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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36552/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0519097-27.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 4,40

 

RE - custas: /

 

1996.61.82.519097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELADO(A) : ARTHUR PUO HUANG

: HUANG LU CHENG YU

ADVOGADO : SP124518 CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA

No. ORIG. : 05190972719964036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034128-36.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

2008.03.99.032619-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COML/ JCF LTDA

ADVOGADO : SP082329 ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outro

No. ORIG. : 95.00.34128-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004104-37.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2009.60.02.004104-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ORIVALDO CHRISTIANINI

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00041043720094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 3,40

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 4,00

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001807-15.2009.4.03.6113/SP

 
2009.61.13.001807-0/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CALCADOS SAMELLO S/A

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

: SP250319 LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO

No. ORIG. : 00018071520094036113 3 Vr FRANCA/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011800-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 12,80

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

2010.61.00.011800-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : S/A O ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00118008720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023825-35.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 38,10

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

2010.61.00.023825-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

: SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00238253520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021680-48.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 38,10

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

2011.63.01.021680-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00216804820114036301 13 Vr SAO PAULO/SP
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Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010930-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 87,00

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

2012.03.00.010930-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LENZI MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO : SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00043228719944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025285-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 37,00

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

2012.03.00.025285-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : TARCIANO RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA SOROCABA

ADVOGADO : SP058601 DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO e outro

No. ORIG. : 00072769020054036110 2 Vr SOROCABA/SP
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-81.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

2012.60.00.007619-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRIGORIFICO BEEF NOBRE LTDA

ADVOGADO : PR019016 EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00076198120124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 26,40

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-17.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2012.61.00.007655-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00076551720124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 38,10

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026464-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FLANEL IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP320068 TATIANA PIMENTEL PINHEIRO

No. ORIG. : 00051184820034036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 27,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019652-60.2013.4.03.6100/SP

 
2013.61.00.019652-2/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 69,40

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 66,40

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HAKME IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : PR030487 RAQUEL MERCEDES MOTTA XAVIER e outro

No. ORIG. : 00196526020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002731-45.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 87,00

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

2013.61.26.002731-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELADO(A) : GENIVALDO MARQUES CORREIA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00027314520134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022492-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 37,70

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

2014.03.00.022492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARINA EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP256828 ARTUR RICARDO RATC e outro

No. ORIG. : 00045577820134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     17/1858



IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

  

 

Expediente Nro 1368/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034086-06.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043327-39.2006.4.03.9999/SP

 

 

2003.61.00.034086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ELIZABETH ALVES FEITOSA

ADVOGADO : SP131463 MARCIO CAMPOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

2006.03.99.043327-4/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035926-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011657-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FATIMA MARIA AFONSO

ADVOGADO : SP223496 MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00201-2 2 Vr BARRETOS/SP

2009.03.99.035926-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

No. ORIG. : 08.00.00239-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2009.61.00.011657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036693-12.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017500-84.2010.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP274894 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : ELVIRA MARIA MUNIZ RIGO - prioridade

ADVOGADO : SP184036 CAIO MARTINS DE SOUZA DOMENEGHETTI

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00116573520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.036693-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : EURICO BENEDITO FILHO

ADVOGADO : SP107742 PAULO MARTINS LEITE

AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA e outros

: FERNANDO TOME DE MENEZES

: OSCAR ZAIDEN DE MENEZES

: SANIA MARIA THOME DE MENEZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08040731419964036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.03.99.017500-8/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001276-14.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017518-13.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELILIANE SANTOS DE MORAES SILVA e outro

: JOEL MORAES BASSI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP198054B LUCIANA MARTINEZ FONSECA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 08.00.00213-6 1 Vr SUMARE/SP

2010.61.38.001276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA ISABEL PEDRO KHALIL incapaz

ADVOGADO : SP147491B JOSE ROBERTO PEDRO JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DE BARROS PEDRO

ADVOGADO : SP147491B JOSE ROBERTO PEDRO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012761420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.82.017518-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002687-54.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008630-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

ADVOGADO : SP158775 FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro

No. ORIG. : 00175181320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.07.002687-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : WILSON LUIZ LOMBA

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00026875420114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.12.008630-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE ROBERTO FERRARI

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00086303720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-61.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015387-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006804-81.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.09.000621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ROBERTO CUCCATI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006216120124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.015387-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LIDETRON IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP083957 ROSA ALVES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : LIDIA MARIA VASKEVICIUS e outro

: FABIO ESCALEIRA DA SILVA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00099881720004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.006804-7/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040033-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016267-07.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MIRACATU SP

ADVOGADO : SP167207 JOSE VANTUIR DE SOUSA LOPES JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00010-7 2 Vr MIRACATU/SP

2013.03.99.040033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AELIANA BARBOSA DO AMARAL

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

No. ORIG. : 13.00.00018-9 1 Vr CARDOSO/SP

2013.61.00.016267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020137-60.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005437-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CALCADOS KALAIGIAN LTDA

ADVOGADO : SP172681 ARIANE CINTRA LEMOS DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162670720134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.020137-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EDUARDO CHERMAN SALLES ARTIGOS PARA ANIMAIS -ME

ADVOGADO : SP272755 RONIJER CASALE MARTINS e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

No. ORIG. : 00201376020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.005437-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAO BOSCO BRAGA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001951-41.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021372-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054377020134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.15.001951-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIO GALINDO

ADVOGADO : SP132177 CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019514120134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2014.03.00.021372-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : JOAO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP278470 DAVI CRISTOVÃO KENEDY DE ARAUJO e outro

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP140949 CINTIA BYCZKOWSKI e outro

PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA SP

ADVOGADO : SP310328 NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00007857420144036329 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026040-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037131-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

2014.03.99.026040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA FERMINO incapaz

ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SILVERIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00042-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2014.03.99.037131-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP320293 HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00002-7 3 Vr ATIBAIA/SP
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00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039278-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012036-82.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-27.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.03.99.039278-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALOISIO SANFINS

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00092-4 2 Vr ITATIBA/SP

2014.61.05.012036-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP230185 ELIZABETH CRISTINA NALOTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120368220144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.11.004854-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : URACI ROQUE DE ARRUDA

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-26.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-03.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048542720144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.28.009151-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091512620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.61.43.001687-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSA MARIA GIROTO PEREIRA

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016870320144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005292-31.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1369/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-76.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020925-55.2005.4.03.6100/SP

 

 

2014.61.83.005292-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CICILIANO VICENTE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251209 WEVERTON MATHIAS CARDOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052923120144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.003731-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

2005.61.00.020925-8/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-69.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023923-65.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001484-45.2011.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TANIA ARANTES DE SOUZA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

No. ORIG. : 00209255520054036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.001014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : MARIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP149329 RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES e outro

No. ORIG. : 00010146920104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.82.023923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA - prioridade

ADVOGADO : SP073662 KATIA BOULOS e outro

No. ORIG. : 00239236520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001484-5/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006578-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038240-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BASEBALL ROUPAS E ACESSORIOS LTDA e outros

: LACMANN CONFECCOES LTDA

AGRAVADO(A) : KITSCH BAZZAR LTDA

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO

: SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00261278720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.006578-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VICTOR SIMOES DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO : SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FABIOLA SORAYA HERRERA FARIAS

ADVOGADO : SP242666 PAULO EDUARDO PINHEIRO DE SOUZA BONILHA

PARTE RÉ : CDI MUSIC LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00228809820074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038240-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017098-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029085-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

AGRAVADO(A) : SERGIO JOSE PALMIERI e outros

: AMADEU PINHEIRO GUEDES

: JOSE NUNES GANDARA

: CELSO BESS

: SANDRA PICKERING

PARTE RÉ : BAR E LANCHES MADUREIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06360379519844036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017098-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A

ADVOGADO : SP070654 DIRCEU PEREZ RIVAS e outro

SUCEDIDO : KONE ELEVADORES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07584616019854036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.029085-2/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010739-11.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011610-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165962 ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ARLINDO ZARBIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

No. ORIG. : 11.00.00130-1 2 Vr MATAO/SP

2012.61.05.010739-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA TERESA SANTANA GARCIA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107391120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.011610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023392-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038790-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LA RIOJA COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP143514 PAULO HENRIQUE ABUJABRA PEIXOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00452187120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023392-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GISELE BOZZANI CALIL e outros

: SHIZUO IGAMI

: HELOISA MARLEY SUMARIVA

: MARIA MIRTA DE ARRUDA CARVALHO BATISTA

: ANTONIO VALVERDE

: LEONARDO SCRIBONI

: ORLANDO SCRIBONI NETO

: ANTONIO TORTUL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP087314 GISELE BOZZANI CALIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07440197919914036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.038790-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME ALEXANDRE SILVA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP302389 MICHEL RAMIRO CARNEIRO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014098-32.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : MARCIA MILIANE SOARES DE JESUS

ADVOGADO : SP302389 MICHEL RAMIRO CARNEIRO

No. ORIG. : 40003120720138260048 3 Vr ATIBAIA/SP

2013.61.05.014098-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : SP250483 MARCELO FERREIRA DE PAULO e outro

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

: SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00140983220134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.83.001844-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE HENRIQUE DA SILVA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021950-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023726-90.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : SP085520 FERNANDO FERNANDES e outro

SUCEDIDO : JOSE LOPES DA SILVA

No. ORIG. : 00018448420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARILENA MORGADO ARAMBASIC

ADVOGADO : SP206932 DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : SINCOURO S/A IND/ E COM/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05519515019914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023726-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VOLNEY VALDIVIL MAIA FAZ TERERE

ADVOGADO : MS008973 SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS

CODINOME : VOLNEY VALDIVIL MAIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS

No. ORIG. : 08001332620118120030 1 Vr BRASILANDIA/MS
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025797-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-50.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

2014.03.00.025797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : WAGNER FONSECA VENEZI e outro

: SONIA MARIA DA COSTA VENEZI

ADVOGADO : SP240011 CAROLINE DA COSTA VENEZI e outro

PARTE RÉ : SERVYLINE COM/ E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186160920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.010548-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NELSON PEREIRA

ADVOGADO : MS013274 EDERSON DE CASTILHOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00129-0 1 Vr IGUATEMI/MS
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029939-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032961-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003802-71.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1370/2015 

2014.03.99.029939-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE MIRANDA CRISPIM incapaz e outro

: THAUANY MIRANDA CRISPIM incapaz

ADVOGADO : SP247618 CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : DANIELLE MIRANDA SILVA

ADVOGADO : SP247618 CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00077-9 1 Vr IBITINGA/SP

2014.03.99.032961-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ADAO DE SOUSA

ADVOGADO : SP248903 MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00173-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

2014.61.83.003802-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS GENTIL GREGIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP147028 JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038027120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004483-27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-39.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2003.61.83.004483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : PATRICIA ALVES MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098077 GILSON KIRSTEN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044832720034036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.005182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FRUTICULA SENZALA LTDA

ADVOGADO : SP187225 ADRIANA BARRETO DOS SANTOS e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032905-92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082167-11.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2007.03.00.032905-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP129220 FREDERICO ALESSANDRO HIGINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.002595-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.082167-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA GRACA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099244B SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI

No. ORIG. : 04.00.00039-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093819-25.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011192-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2007.03.00.093819-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO HOLTZ PIOVESANI

ADVOGADO : SP172857 CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SWEET HOME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros

: GABRIEL TADEU BARROS CHAUAR

: ARMANDO RODRIGUES DA SILVA FILHO

: CLAUDIA ROBERTA DAS NEVES

: REGINA RODRIGUES DA SILVA BARROS CHAUAR

: LEILA MARIA DO NASCIMENTO PIRES RODRIGUES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.10.012443-3 1 Vr SOROCABA/SP

2008.61.00.011192-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO(A) : ANTONIO APOLINARIO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225408 CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP085374 ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00111926020084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009883-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044718-29.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2008.61.83.009883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA DA CUNHA

ADVOGADO : SP094193 JOSE ALVES DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2009.61.82.044718-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TENIS CLUBE PAULISTA

ADVOGADO : SP120783 SILVIA GONÇALVES MASCARENHAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00447182920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019831-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023836-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

2010.03.99.019831-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE FATIMA SILVA E SOUZA

ADVOGADO : SP200595 DIOGO LEANDRO PARREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00102-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2011.03.00.023836-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP081886 EDVALDO BOTELHO MUNIZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 89.00.00014-0 1 Vr GUAIRA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-11.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021438-76.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2011.61.04.002393-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLOVIS DELLAMONICA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00023931120114036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.00.021438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LABORATORIOS PFIZER LTDA e filia(l)(is)

: LABORATORIOS PFIZER LTDA filial

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214387620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008051-57.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021301-60.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2013.61.00.008051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080515720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.021301-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO(A) : FILIPE LUIGI PRANDO

ADVOGADO : SP276599 PAULO EDUARDO LEITE MARINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213016020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-34.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004913-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032397-78.2014.4.03.9999/SP

 

2013.61.83.008411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MOACIR FERREIRA

ADVOGADO : SP252504 BIANCA DIAS MIRANDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084113420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004913-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00070667520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.99.032397-0/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007052-58.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004043-76.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA SILVA CRUZ incapaz e outros

: DANIEL FERNANDES SILVA CRUZ incapaz

: ANA CAROLINA SILVA CRUZ incapaz

ADVOGADO : SP284666 ISABELE CRISTINA BERNARDINO ROCHA

REPRESENTANTE : ELIZABETH SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP284666 ISABELE CRISTINA BERNARDINO ROCHA

No. ORIG. : 13.00.00034-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.61.04.007052-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE ANTONIO MENDES GOMES

ADVOGADO : PR034732 ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA VIEIRA DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070525820144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.08.004043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO ANTONIO GASPAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173874 CARLOS ROGERIO PETRILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040437620144036108 2 Vr BAURU/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-96.2014.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-76.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-74.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.61.23.000191-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COML/ AGROPECUARIA JOKINE LTDA

ADVOGADO : SP170787 WILSON DE PAULA FILHO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

No. ORIG. : 00001919620144036123 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.26.000140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ENIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001407620144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.27.000515-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     49/1858



 

  

 

Expediente Nro 1371/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024960-63.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

APELANTE : VALDOMIRO MENDES NEVES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005157420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2002.61.00.024960-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COMIND PARTCIPACOES S/A e outros

: BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A

: COMIND S/A PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA TECNICA

: MOGIANO PARTICIPACOES S/A

: MOGIANA S/A DE COM/ EXTERIOR

: COMIND LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013817-86.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005008-54.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019031-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2007.61.05.013817-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SEB MANUTENCAO INDL/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP150189 RODOLFO VACCARI BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2009.61.00.005008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
ASSOCIACAO PIO XII IRMAS FRANCISCANAS DA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.019031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP114170 RAIMUNDO PASCOAL DE M PAIVA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190310520094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-14.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008103-43.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2009.61.10.001549-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00015491420094036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.05.008103-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SANOFI AVENTIS COML/ E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081034320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007934-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002235-59.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2011.61.00.007934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ERICH LOEWENBACH

ADVOGADO : SP130928 CLAUDIO DE ABREU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079343720114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.002235-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DROGARIA CAMPEA POPULAR DE RIBEIRAO PRETO LTDA e outro

: DROGARIA CAMPEA POPULAR DE GENERAL OSORIO LTDA

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00022355920114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030116-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016354-94.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016795-75.2012.4.03.6100/SP

 

2012.03.00.030116-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GRAFICA NASCIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP116973 OTAVIO DE SOUSA MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477023519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016354-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163549420124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016795-5/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013517-51.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004299-48.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005905-84.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ASTROGILDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00167957520124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.013517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00135175120124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.21.004299-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISANGELA ALVES FARIA

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00042994820124036121 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.30.005905-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-35.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-86.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029952-14.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00059058420124036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.61.04.001003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LUIZ CARLOS BORGES

ADVOGADO : SP259092 DIOGO UEBELE LEVY FARTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00010033520134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.43.006288-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CATION IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00062888620134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.029952-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022417-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028730-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : ROGER LUIZ MEIRELES BAZZANO

ADVOGADO : SP321174 RAFAEL ECHEVERRIA LOPES e outro

PARTE RÉ : COM/ DE EXP/ IMP/ SUBRA LTDA e outro

: VALMOR PIAZER DE MIRANDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00009980820024036004 1 Vr CORUMBA/MS

2014.03.99.022417-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALTER FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30015783620138260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2014.03.99.028730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CELSO ANTUNES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36574/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002826-74.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Edson de Oliveira Santos (fls. 1183/1195), com fundamento no artigo

105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que deu provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) negativa de vigência do artigo 386, IV, do Código de Processo Penal, porquanto os fatos narrados são

contraditórios e imprecisos, não ensejando uma condenação; 

b) violação do artigo 155 do CPP, pois a prova colhida em juízo é contrária à produzida durante a fase inquisitiva,

de modo que não havendo corroboração, a absolvição é de rigor.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 1285/1300 pleiteando a não admissão do recurso e, caso

admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

De acordo com o artigo 386 do Código de Processo Penal, o juiz absolverá o réu desde que reconheça:

"I-estar provada a inexistência do fato;

II-não haver prova da existência do fato;

III-não constituir o fato infração penal;

IV - estar provado que o réu não concorreu para a infração penal; 

V - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; 

VI - existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e § 1o do art.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00201-6 2 Vr TATUI/SP

2004.60.02.002826-3/MS

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EDSON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : JUSCELINO WILLIAN SOARES PALHANO

ADVOGADO : MS009291 BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO

: MS012348 EMANUELLE FERREIRA SANCHES

No. ORIG. : 00028267420044036002 1 Vr DOURADOS/MS
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28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida sobre sua existência;

 VII - não existir prova suficiente para a condenação."

Para a aplicação do dispositivo pretendido pelo recorrente (inciso IV), é necessário haver prova robusta de que o

réu não praticou o crime.

Acontece que a E. Turma Julgadora, após se debruçar sobre as provas produzidas, afastou qualquer dúvida a

respeito da autoria e da materialidade delitiva, asseverando o relator, que foi acompanhado à unanimidade:

"Expostas as provas, não tenho dúvidas da autoria dos réus."

Se não existem dúvidas é porque as provas demonstram o contrário do alegado pelo recorrente. E para afastar a

conclusão a que chegou o colegiado, soberano na análise do material fático-probatório, é necessário a reavaliação

do conjunto probatório, incabível em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça.

No tocante ao artigo 155 do Código de Processo Penal, alega o recorrente que a prova colhida em juízo não

corroborou aquela produzida na fase inquisitiva.

A norma em questão dispõe com clareza:

"Art.155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não

podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação,

ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas."

O dispositivo apenas explicitou o que doutrina e jurisprudência já diziam, que o decreto condenatório não pode ser

embasado exclusivamente nas provas colhidas em inquérito policial. Todavia, no caso concreto o juízo se valeu do

princípio da livre convicção para valorar as provas produzidas durante a atividade policial e aquelas elaboradas

sob o crivo do contraditório. Transcrevo, a propósito, elucidativo trecho do voto produzido pela relatora do

processo:

"Ocorre, que, supreendentemente, em juízo, Valdemar retificou suas declarações, apresentando uma nova versão

para os fatos. Alegou que cometeu um pecado ao incriminar os policiais. Que foi orientado pelo dono da

transportadora, Sr. Wilson, a incriminá-los, para não ter de pagar as despesas decorrentes do ocorrido. Como

ficou com medo de perder o emprego, mentiu em suas declarações. Esclareceu que no dia dos fatos, após ter

descarregado seu caminhão, quando estava indo em direção à Fátima do Sul/MS, sentiu-se mal e perdeu o

controle do caminhão, avançando numa cerca e estragando parte de uma plantação da soja com os pneus do

carro. Afirmou que tomava um remédio muito forte para ansiedade e naquela ocasião também havia tomado

Redbul, motivo pelo qual perdeu os sentidos. Por conta disso, o dono da fazenda, um japonês, ligou para a

polícia, ocasião em que chegaram os policiais federais. Tais policiais, na verdade, o ajudaram, levando-o para a

guarita com o caminhão, local em que permaneceu até a parte da manhã do dia seguinte. Esclareceu que foram

dois policiais que o pegaram, um o levou dentro da viatura e o outro levou o caminhão. Com relação aos

cheques, afirmou que os deu para um agiota, cujo nome não se recorda, naquela tarde, logo após ter

descarregado o caminhão, porque precisava de dinheiro. Seu chefe, Sr. Wilson, lhe disse para aproveitar e alegar

que os cheques foram usados para pagar os policiais. As ameaças que recebeu por telefone, eram do agiota.

Afirmou que dormiu dentro da cela, não no caminhão. Esclareceu que nos momentos em que prestou seus

depoimentos sempre esteve acompanhado de um advogado da empresa. Disse que não se lembra de quem o

socorreu, mas os policiais estavam fardados. Ressaltou que o réu presente na audiência, PALHANO, não o

ameaçou, nem o extorquiu (fls. 441).

Paulo Claudino da Silva também ofereceu uma nova versão em juízo, e declarou que foi pressionado pela

autoridade policial a afirmar que recebeu o cheque de EDSON, quando na verdade pegou os cheques do Sr.

Adiores, conhecido por Diarinha, que mexe com corretagens "na pedra" em Nova Andradina (fls. 385/387 e

804/806).

A esposa de Paulo Claudino (Neide Maria da Silva), em juízo, declarou que seu marido lhe disse que foi coagido

a dizer na Polícia Federal que havia recebido o cheque de OLIVEIRA, quando na verdade havia recebido de um

corretor (fls. 800/802).

A pessoa apontada por Paulo Claudino como proprietária dos cheques, Adiores Maximo, foi ouvida em juízo,

ocasião em que declarou ser corretor, isto é, que vende casa, carro e o que puder. Esclareceu que como não tem

conta bancária, quando recebe a comissão em cheque, pede para um amigo depositar na conta dele e depois lhe

repassar o dinheiro. Afirmou que seu salário gira em torno de R$ 500,00 a R$ 1.000,00 por mês, mas às vezes

fica dois ou três meses sem ganhar nada. Confirmou que deu dois cheques para Paulo Claudino depositar em sua

conta, tendo os mesmos sido devolvidos por falta de fundos. Esclareceu que quem lhe deu os cheques foi Altair de

Lima, pessoa já falecida, que também era corretor e trabalhava na "Pedra". Tais cheques eram decorrentes de

uma comissão da venda de uma casa ou terreno, mas não tem certeza (fls. 794/798).

Expostas as provas, não tenho dúvidas da autoria dos réus.

As novas versões oferecidas pela vítima e testemunha Paulo Claudino são totalmente desconexas, contraditórias

e fantasiosas, e acabam por confirmar, ainda mais, a incontestável extorsão praticada pelos réus.

Primeiramente, anoto que não há dúvidas de que JUSCELINO PALHANO e EDSON OLIVEIRA foram os

policiais responsáveis pelo atendimento da ocorrência no sítio do Sr. Hirata.
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A vítima afirmou que foi abordada primeiramente por volta das 18h, tendo comparecido no sítio duas vezes.

O proprietário do sítio afirmou que chamou os policiais federais por volta das 22h.

A testemunha Aparecido Justino, afirmou ter visto, por volta das 20h, o caminhão da vítima sendo escoltado por

uma viatura da polícia federal. Ainda, que seu filho foi interrogado por um dos policiais, acerca da localização

do sítio do Sr. Hirata.

Ora, se o chamado do Sr. Hirata ocorreu às 22h, como se justifica que às 20h, portanto duas horas antes, ou

mais, os policiais já estavam com o caminhão da vítima, sem nem mesmo saber exatamente onde era o sítio em

que deveriam verificar a alegada invasão do caminhão.

O Sr. Hirata inicialmente afirmou que somente ligou para a Polícia Federal, posteriormente alegou que também

havia ligado para a Polícia Militar e Civil, que não o atenderam porque ambas estavam com problemas na

viatura. Afirmou que após sua ligação, "em dez minutos", a viatura da polícia federal estava em seu sítio, o que

causa estranheza, visto que no trajeto do sítio para o posto policial, JUSCELINO PALHANO afirmou " (...) QUE

após mais ou menos 20 minutos, durante o trajeto do sítio até o posto da PRF, o condutor começou a "despertar

(...)". 

Aliás, noto que o caminhão, após a invasão, sinalizou duas vezes para o proprietário, numa clara tentativa de

chamar sua atenção. Situação que não pode ser atribuída à vitima, que estava, segundo relatos, desacordada e

desmaiada no chão, fora do caminhão.

Tais situações, somadas às notórias condições insatisfatórias das estradas da região e que o local da ocorrência

era uma área rural, indicam que, na verdade, os réus já estavam no sítio, já haviam alcoolizado a vítima, sendo

eles as pessoas que fizeram sinal com o caminhão a fim de chamar a atenção do proprietário, somente

aguardando o momento do recebimento da chamada para verificação formal da ocorrência.

Vale ressaltar, que apesar do Sr. Hirata alegar que não era conhecido de nenhum Policial Federal, tal afirmação

contraria o afirmado pelo Chefe de Equipe (Jairo Augusto Borgato): "(...)Entretanto, por se tratar de uma pessoa

conhecida dos policiais, e considerando que o produtor rural informou que uma carreta havia invadido sua

propriedade e ainda pelo fato de o local ser trânsito de veículos furtados, o chefe de equipe, policial Wagner,

resolveu atender ao chamado, tendo consultado os outros policiais que também concordaram com essa decisão.

Eu permaneci no posto policial.(...)".

Tal fato acaba confirmando a primeira alegação do Sr. Hirata, no sentido de que somente noticiou os fatos à

Polícia Rodoviária Federal, tendo esta atendido ao chamado, mesmo ciente de que a localização do sítio não era

da jurisdição da Polícia Federal.

Causa estranheza, também, que tal fato não foi registrado no livro de ocorrência da PRF, o que não se justifica,

visto que se tratava de uma invasão de propriedade, com prejuízo evidente, praticado por pessoa notoriamente

embriagada, em local fora da jurisdição da PRF, e que ainda pernoitou no posto policial.

Ora, se os policiais acharam importante anotar que deram carona a um andarilho bêbado que vomitou na

viatura, com muito mais razão deveriam ter anotado a ocorrência do sítio.

Ademais, não sendo o local da ocorrência de jurisdição da Polícia Rodoviária Federal, estando o motorista

desacordado e embriagado, deveriam, no mínimo, ter encaminhado a vítima e o caminhão à Polícia Civil

competente, ou, ainda, levado a vítima ao hospital mais próximo.

Além de tudo isso, as evidências do crime deixadas pelas emissões dos cheques pela vítima aos seus algozes são

gritantes.

E sobre isso, não há menor credibilidade nas retificações do depoimento prestado pela testemunha Paulo

Claudino.

Trata-se de policial militar inequivocamente acostumado às pressões e ao duro ambiente policial, não sendo

crível que teria sido obrigado a mentir imputando conduta inexistente a alguém. Ademais, a testemunha, quando

de suas declarações extrajudiciais, estava devidamente acompanhada de seu advogado, caindo por terra

qualquer alegação de intimidação.

As alegações judiciais de Neide Maria da Silva (esposa de Paulo Claudino) também não tem a força probante

reconhecida na sentença, visto que a testemunha meramente afirmou o que "ouviu" de seu marido.

A atribuição da propriedade dos cheques ao indigitado Adione Maximo chega a ser infantil. Tal pessoa prestou

depoimento completamente estapafúrdio e sem sentido. Alegou receber entre R$ 500,00 a R$ 1.000,00 por mês,

ficando às vezes três meses sem nada receber. No entanto, quando recebe uma comissão de R$ 2.000,00 não sabe

dizer a que se refere. E pior! Indica uma pessoa falecida como aquela que lhe repassou a comissão!

Vale ressaltar que, mesmo na nova versão oferecida pela vítima, a mesma afirmou que tal cheque teria sido dado

em pagamento a um agiota, que nunca viu, tampouco sabe o nome.

Situação também que não se sustenta, visto que o cheque foi emitido na noite do dia 24/10/2003 (sexta-feira) e

depositado na sequencia, sendo devolvido no dia 27/10/2003 - terça-feira (fls. 167/170).

Ora, que tipo de empréstimo é esse que se pega com um agiota e é cobrado imediatamente?

As ameaças recebidas por meio das ligações telefônicas também só podem ser atribuídas a EDSON OLIVEIRA,

visto que os cheques, além de terem sido depositados por seu amigo Paulo Claudino, na agência bancária de

Nova Andradina, mesmo local em que esse réu reside; as ligações emanaram de telefone público muito perto de
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sua casa, e de local de sua rotineira frequência, conforme relatos dos comerciantes locais e diligências efetuadas

por agente da Polícia Federal, confirmadas em juízo.

Não há explicação, também, de como a vítima saberia de cor a conta corrente de um amigo de JUSCELINO

PALHANO, sendo esta conta para a qual deveria depositar os valores dos cheques que sustou.

Outra contradição alarmante é o fato de que a vítima afirmou ter dormido na cela, nas três vezes em que foi

ouvido, mesmo quando ofereceu a versão contrária às outras. Os réus, no entanto, afirmaram que Valdemar

dormiu em seu caminhão. O chefe do posto, Jairo, por sua vez, disse que a cela estava fora de uso e não era

utilizada, enquanto que o chefe da equipe, Wagner, disse que a cela estava sendo usada normalmente.

Dito tudo isso, concluo que as declarações prestadas pela vítima, no dia 28/10/2003 (fls. 03/05-apenso), perante

o Ministério Público Federal do Município de Cascavel/PR, confirmadas pelas declarações prestadas em

31/08/2004 perante a Polícia Civil do Estado do Paraná (fls. 74/75) e Auto de Reconhecimento de Pessoa por

Fotografia de fls. 76/77, são verdadeiras, sendo os fatos inicialmente alegados pela vítima totalmente condizentes

com o farto conjunto probatório realizado."

Justificada a condenação, descabe o revolvimento da questão por meio de recurso excepcional, porquanto a

desconstituição do decisum neste ponto passa, necessariamente, pela análise do acervo fático-probatório, inviável

nos termos da súmula nº 07 do STJ.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002826-74.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Juscelino Willian Soares Palhano (fls. 1207/1225), com fundamento

no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, divergência jurisprudencial e violação do artigo 155 do CPP, pois a prova colhida em juízo é

contrária à produzida durante a fase inquisitiva, de modo que não havendo corroboração, a absolvição é de rigor.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 1285/1300 pleiteando a não admissão do recurso e, caso

admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

A norma tida como violada dispõe com clareza:

"Art.155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não

podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação,

ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas."

O dispositivo apenas explicitou o que doutrina e jurisprudência já diziam, que o decreto condenatório não pode ser

embasado exclusivamente nas provas colhidas em inquérito policial. Todavia, no caso concreto o juízo se valeu do

princípio da livre convicção para valorar as provas produzidas durante a atividade policial e aquelas elaboradas

sob o crivo do contraditório. Transcrevo, a propósito, elucidativo trecho do voto produzido pela relatora do

2004.60.02.002826-3/MS

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EDSON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : JUSCELINO WILLIAN SOARES PALHANO

ADVOGADO : MS009291 BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO

: MS012348 EMANUELLE FERREIRA SANCHES

No. ORIG. : 00028267420044036002 1 Vr DOURADOS/MS
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processo:

"Ocorre, que, supreendentemente, em juízo, Valdemar retificou suas declarações, apresentando uma nova versão

para os fatos. Alegou que cometeu um pecado ao incriminar os policiais. Que foi orientado pelo dono da

transportadora, Sr. Wilson, a incriminá-los, para não ter de pagar as despesas decorrentes do ocorrido. Como

ficou com medo de perder o emprego, mentiu em suas declarações. Esclareceu que no dia dos fatos, após ter

descarregado seu caminhão, quando estava indo em direção à Fátima do Sul/MS, sentiu-se mal e perdeu o

controle do caminhão, avançando numa cerca e estragando parte de uma plantação da soja com os pneus do

carro. Afirmou que tomava um remédio muito forte para ansiedade e naquela ocasião também havia tomado

Redbul, motivo pelo qual perdeu os sentidos. Por conta disso, o dono da fazenda, um japonês, ligou para a

polícia, ocasião em que chegaram os policiais federais. Tais policiais, na verdade, o ajudaram, levando-o para a

guarita com o caminhão, local em que permaneceu até a parte da manhã do dia seguinte. Esclareceu que foram

dois policiais que o pegaram, um o levou dentro da viatura e o outro levou o caminhão. Com relação aos

cheques, afirmou que os deu para um agiota, cujo nome não se recorda, naquela tarde, logo após ter

descarregado o caminhão, porque precisava de dinheiro. Seu chefe, Sr. Wilson, lhe disse para aproveitar e alegar

que os cheques foram usados para pagar os policiais. As ameaças que recebeu por telefone, eram do agiota.

Afirmou que dormiu dentro da cela, não no caminhão. Esclareceu que nos momentos em que prestou seus

depoimentos sempre esteve acompanhado de um advogado da empresa. Disse que não se lembra de quem o

socorreu, mas os policiais estavam fardados. Ressaltou que o réu presente na audiência, PALHANO, não o

ameaçou, nem o extorquiu (fls. 441).

Paulo Claudino da Silva também ofereceu uma nova versão em juízo, e declarou que foi pressionado pela

autoridade policial a afirmar que recebeu o cheque de EDSON, quando na verdade pegou os cheques do Sr.

Adiores, conhecido por Diarinha, que mexe com corretagens "na pedra" em Nova Andradina (fls. 385/387 e

804/806).

A esposa de Paulo Claudino (Neide Maria da Silva), em juízo, declarou que seu marido lhe disse que foi coagido

a dizer na Polícia Federal que havia recebido o cheque de OLIVEIRA, quando na verdade havia recebido de um

corretor (fls. 800/802).

A pessoa apontada por Paulo Claudino como proprietária dos cheques, Adiores Maximo, foi ouvida em juízo,

ocasião em que declarou ser corretor, isto é, que vende casa, carro e o que puder. Esclareceu que como não tem

conta bancária, quando recebe a comissão em cheque, pede para um amigo depositar na conta dele e depois lhe

repassar o dinheiro. Afirmou que seu salário gira em torno de R$ 500,00 a R$ 1.000,00 por mês, mas às vezes

fica dois ou três meses sem ganhar nada. Confirmou que deu dois cheques para Paulo Claudino depositar em sua

conta, tendo os mesmos sido devolvidos por falta de fundos. Esclareceu que quem lhe deu os cheques foi Altair de

Lima, pessoa já falecida, que também era corretor e trabalhava na "Pedra". Tais cheques eram decorrentes de

uma comissão da venda de uma casa ou terreno, mas não tem certeza (fls. 794/798).

Expostas as provas, não tenho dúvidas da autoria dos réus.

As novas versões oferecidas pela vítima e testemunha Paulo Claudino são totalmente desconexas, contraditórias

e fantasiosas, e acabam por confirmar, ainda mais, a incontestável extorsão praticada pelos réus.

Primeiramente, anoto que não há dúvidas de que JUSCELINO PALHANO e EDSON OLIVEIRA foram os

policiais responsáveis pelo atendimento da ocorrência no sítio do Sr. Hirata.

A vítima afirmou que foi abordada primeiramente por volta das 18h, tendo comparecido no sítio duas vezes.

O proprietário do sítio afirmou que chamou os policiais federais por volta das 22h.

A testemunha Aparecido Justino, afirmou ter visto, por volta das 20h, o caminhão da vítima sendo escoltado por

uma viatura da polícia federal. Ainda, que seu filho foi interrogado por um dos policiais, acerca da localização

do sítio do Sr. Hirata.

Ora, se o chamado do Sr. Hirata ocorreu às 22h, como se justifica que às 20h, portanto duas horas antes, ou

mais, os policiais já estavam com o caminhão da vítima, sem nem mesmo saber exatamente onde era o sítio em

que deveriam verificar a alegada invasão do caminhão.

O Sr. Hirata inicialmente afirmou que somente ligou para a Polícia Federal, posteriormente alegou que também

havia ligado para a Polícia Militar e Civil, que não o atenderam porque ambas estavam com problemas na

viatura. Afirmou que após sua ligação, "em dez minutos", a viatura da polícia federal estava em seu sítio, o que

causa estranheza, visto que no trajeto do sítio para o posto policial, JUSCELINO PALHANO afirmou " (...) QUE

após mais ou menos 20 minutos, durante o trajeto do sítio até o posto da PRF, o condutor começou a "despertar

(...)". 

Aliás, noto que o caminhão, após a invasão, sinalizou duas vezes para o proprietário, numa clara tentativa de

chamar sua atenção. Situação que não pode ser atribuída à vitima, que estava, segundo relatos, desacordada e

desmaiada no chão, fora do caminhão.

Tais situações, somadas às notórias condições insatisfatórias das estradas da região e que o local da ocorrência

era uma área rural, indicam que, na verdade, os réus já estavam no sítio, já haviam alcoolizado a vítima, sendo

eles as pessoas que fizeram sinal com o caminhão a fim de chamar a atenção do proprietário, somente

aguardando o momento do recebimento da chamada para verificação formal da ocorrência.
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Vale ressaltar, que apesar do Sr. Hirata alegar que não era conhecido de nenhum Policial Federal, tal afirmação

contraria o afirmado pelo Chefe de Equipe (Jairo Augusto Borgato): "(...)Entretanto, por se tratar de uma pessoa

conhecida dos policiais, e considerando que o produtor rural informou que uma carreta havia invadido sua

propriedade e ainda pelo fato de o local ser trânsito de veículos furtados, o chefe de equipe, policial Wagner,

resolveu atender ao chamado, tendo consultado os outros policiais que também concordaram com essa decisão.

Eu permaneci no posto policial.(...)".

Tal fato acaba confirmando a primeira alegação do Sr. Hirata, no sentido de que somente noticiou os fatos à

Polícia Rodoviária Federal, tendo esta atendido ao chamado, mesmo ciente de que a localização do sítio não era

da jurisdição da Polícia Federal.

Causa estranheza, também, que tal fato não foi registrado no livro de ocorrência da PRF, o que não se justifica,

visto que se tratava de uma invasão de propriedade, com prejuízo evidente, praticado por pessoa notoriamente

embriagada, em local fora da jurisdição da PRF, e que ainda pernoitou no posto policial.

Ora, se os policiais acharam importante anotar que deram carona a um andarilho bêbado que vomitou na

viatura, com muito mais razão deveriam ter anotado a ocorrência do sítio.

Ademais, não sendo o local da ocorrência de jurisdição da Polícia Rodoviária Federal, estando o motorista

desacordado e embriagado, deveriam, no mínimo, ter encaminhado a vítima e o caminhão à Polícia Civil

competente, ou, ainda, levado a vítima ao hospital mais próximo.

Além de tudo isso, as evidências do crime deixadas pelas emissões dos cheques pela vítima aos seus algozes são

gritantes.

E sobre isso, não há menor credibilidade nas retificações do depoimento prestado pela testemunha Paulo

Claudino.

Trata-se de policial militar inequivocamente acostumado às pressões e ao duro ambiente policial, não sendo

crível que teria sido obrigado a mentir imputando conduta inexistente a alguém. Ademais, a testemunha, quando

de suas declarações extrajudiciais, estava devidamente acompanhada de seu advogado, caindo por terra

qualquer alegação de intimidação.

As alegações judiciais de Neide Maria da Silva (esposa de Paulo Claudino) também não tem a força probante

reconhecida na sentença, visto que a testemunha meramente afirmou o que "ouviu" de seu marido.

A atribuição da propriedade dos cheques ao indigitado Adione Maximo chega a ser infantil. Tal pessoa prestou

depoimento completamente estapafúrdio e sem sentido. Alegou receber entre R$ 500,00 a R$ 1.000,00 por mês,

ficando às vezes três meses sem nada receber. No entanto, quando recebe uma comissão de R$ 2.000,00 não sabe

dizer a que se refere. E pior! Indica uma pessoa falecida como aquela que lhe repassou a comissão!

Vale ressaltar que, mesmo na nova versão oferecida pela vítima, a mesma afirmou que tal cheque teria sido dado

em pagamento a um agiota, que nunca viu, tampouco sabe o nome.

Situação também que não se sustenta, visto que o cheque foi emitido na noite do dia 24/10/2003 (sexta-feira) e

depositado na sequencia, sendo devolvido no dia 27/10/2003 - terça-feira (fls. 167/170).

Ora, que tipo de empréstimo é esse que se pega com um agiota e é cobrado imediatamente?

As ameaças recebidas por meio das ligações telefônicas também só podem ser atribuídas a EDSON OLIVEIRA,

visto que os cheques, além de terem sido depositados por seu amigo Paulo Claudino, na agência bancária de

Nova Andradina, mesmo local em que esse réu reside; as ligações emanaram de telefone público muito perto de

sua casa, e de local de sua rotineira frequência, conforme relatos dos comerciantes locais e diligências efetuadas

por agente da Polícia Federal, confirmadas em juízo.

Não há explicação, também, de como a vítima saberia de cor a conta corrente de um amigo de JUSCELINO

PALHANO, sendo esta conta para a qual deveria depositar os valores dos cheques que sustou.

Outra contradição alarmante é o fato de que a vítima afirmou ter dormido na cela, nas três vezes em que foi

ouvido, mesmo quando ofereceu a versão contrária às outras. Os réus, no entanto, afirmaram que Valdemar

dormiu em seu caminhão. O chefe do posto, Jairo, por sua vez, disse que a cela estava fora de uso e não era

utilizada, enquanto que o chefe da equipe, Wagner, disse que a cela estava sendo usada normalmente.

Dito tudo isso, concluo que as declarações prestadas pela vítima, no dia 28/10/2003 (fls. 03/05-apenso), perante

o Ministério Público Federal do Município de Cascavel/PR, confirmadas pelas declarações prestadas em

31/08/2004 perante a Polícia Civil do Estado do Paraná (fls. 74/75) e Auto de Reconhecimento de Pessoa por

Fotografia de fls. 76/77, são verdadeiras, sendo os fatos inicialmente alegados pela vítima totalmente condizentes

com o farto conjunto probatório realizado."

Justificada a condenação, descabe o revolvimento da questão por meio de recurso excepcional, porquanto a

desconstituição do decisum neste ponto passa, necessariamente, pela análise do acervo fático-probatório, inviável

nos termos da súmula nº 07 do STJ.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes

requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido

(...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a

instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão
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jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie não há o devido cotejo analítico entre a situação dos autos e o caso tido

como paradigma, devendo se salientar que no processo oriundo do TJ/MG havia dúvida quanto à autoria, o que

não ocorreu no presente.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-24.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 586: não tendo havido a intimação da ré INCORPORADORA CENTRAL PARK LTDA para contra-arrazoar

os recursos especiais, declaro a nulidade das decisões de fls. 581/582 e 583/584, que admitiram os recursos do

IBAMA e da UNIÃO FEDERAL, respectivamente.

 

Apresente a parte suas contrarrazões, no prazo legal, contado este a partir da publicação desta decisão.

 

Ulteriormente, volvam os autos para que se renove o juízo de admissibilidade.

 

Int.

 

 

2007.61.11.002846-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

APELADO(A) : INCORPORADORA CENTRAL PARK LTDA

ADVOGADO : SP184429 MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA e outro
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007087-43.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Márcia Teixeira de Paula (fls. 813/822), com fundamento no

artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento à sua

apelação.

Alega, em síntese, violação do artigo 5º, LVII, da Constituição Federal, ao deixar de aplicar o princípio da

insignificância sob o fundamento de que teria praticado crime outras vezes, sem contudo, haver condenação.

Contrarrazões a fls. 840/844.

É o relatório.

Decido.

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

2009.61.20.007087-7/SP

APELANTE : MARCIA TEIXEIRA DE PAULA RAMOS

ADVOGADO : MG137588 OZEIAS TEIXEIRA DE PAULO

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : AILTON VIEIRA DA SILVA (desmembramento)

: AILTON NONATO PESSOA (desmembramento)

: ANTONIO GONCALVES JESUS (desmembramento)

: EDIVALDO BARBOSA DA SILVA (desmembramento)

: GENESIO DOS SANTOS MOREIRA (desmembramento)

: IRANILDES ALVES TEIXEIRA (desmembramento)

: JOSE MARIA LEMOS (desmembramento)

: JOSE MARIO DE OLIVEIRA (desmembramento)

: LINDOMA ALVES DOS SANTOS (desmembramento)

: MARCIA TEIXEIRA DE PAULA RAMOS

: ODACI DE SOUZA (desmembramento)

: WALDIR MOREIRA SALES (desmembramento)

No. ORIG. : 00070874320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007087-43.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Márcia Teixeira de Paula (fls. 801/809), com fulcro no artigo 105,

inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que negou

provimento à sua apelação.

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 20 da Lei nº 10.522/02 c/c a Portaria MF nº 75/2012, porquanto aplicável o

princípio da insignificância quando o débito for inferior a R$ 20.000,00.

Contrarrazões a fls. 836/839 em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se conhecido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O v. acórdão foi assim ementado:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, § 1º, C, DO CÓDIGO

PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. HABITUALIDADE CRIMINOSA.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. PENA

REDUZIDA DE OFÍCIO.

1. A apelante foi condenada pela prática do crime previsto no artigo 334, § 1º, c, do Código Penal.

2. Verifica-se do Termo de Apreensão e Guarda Fiscal que a acusada tomou ciência da lavratura do termo, e a

defesa sequer comprovou eventual impugnação administrativa.

3. Eventual alegação de inexistência de constituição definitiva do crédito tributário não obsta a propositura de

ação penal por crime de contrabando ou descaminho. O descaminho é crime pluriofensivo, em que a conduta

ilícita lesa simultaneamente mais de um bem jurídico tutelado pela lei. É dizer, no descaminho a lei pretende

mais que a proteção do erário, também a regularidade nas importações e exportações e, consequentemente, a

eficácia das políticas governamentais de defesa do desenvolvimento da indústria nacional.

4. Não há como se aplicar ao crime de contrabando e descaminho o precedente do Supremo Tribunal no HC

n° 81.611, uma vez que este se restringe aos crimes contra a ordem tributária elencados no artigo 1° da Lei n°

8.137/1990, em que a lei objetiva coibir exclusivamente a sonegação fiscal. Preliminar de falta de justa causa

rejeitada.

2009.61.20.007087-7/SP

APELANTE : MARCIA TEIXEIRA DE PAULA RAMOS

ADVOGADO : MG137588 OZEIAS TEIXEIRA DE PAULO

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : AILTON VIEIRA DA SILVA (desmembramento)

: AILTON NONATO PESSOA (desmembramento)

: ANTONIO GONCALVES JESUS (desmembramento)

: EDIVALDO BARBOSA DA SILVA (desmembramento)

: GENESIO DOS SANTOS MOREIRA (desmembramento)

: IRANILDES ALVES TEIXEIRA (desmembramento)

: JOSE MARIA LEMOS (desmembramento)

: JOSE MARIO DE OLIVEIRA (desmembramento)

: LINDOMA ALVES DOS SANTOS (desmembramento)

: MARCIA TEIXEIRA DE PAULA RAMOS

: ODACI DE SOUZA (desmembramento)

: WALDIR MOREIRA SALES (desmembramento)

No. ORIG. : 00070874320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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5. A materialidade e autoria foram comprovadas pelo Auto de Apresentação, Apreensão e Depósito, Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal e interrogatório da ré. Sentença condenatória mantida.

6. A despeito de o valor dos tributos iludidos enquadrar-se no limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

irrelevante, in casu, tal circunstância, porquanto a apelante vem praticando a conduta criminosa de forma

reiterada, conforme atestam as certidões de fls. 71 e 107, apontando pretérita prática do crime do artigo 334 do

Código Penal, o que obsta a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes.

7. Aplicação de ofício da Súmula 444 do STJ, reduzindo a pena para 01 ano de reclusão.

8. Apelação desprovida. Pena reduzida de ofício."

O recurso não merece ser admitido, na medida em que a decisão recorrida coaduna-se com o entendimento

jurisprudencial firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a habitualidade delitiva do

réu impossibilita a aplicação do princípio da insignificância em favor deste. Confiram-se os julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO

DELITIVA ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DECISÃO

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A contumácia delitiva - ainda que se trate de crime de descaminho - impede a aplicação do princípio da

insignificância, haja vista o elevado grau de reprovabilidade da conduta, somado a efetiva periculosidade ao

bem jurídico que se almeja proteger. Precedentes do STJ e STF.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1406355/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 07/04/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DESCAMINHO. SÚMULA 07/STJ.

VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. HABITUALIDADE CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

I- A análise da possibilidade da aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho não implica

o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, porquanto matéria estritamente de direito.

II- Inaplicável o princípio da insignificância quando configurada a habitualidade na conduta criminosa.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

III- Agravo Regimental improvido"

(AgRG no REsp 1334727/SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2012/01551482, Rel. Ministra

Regina Helena Costa, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 13/02/2014)

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO.

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

HABITUALIDADE DELITIVA.

1. Embora o valor dos tributos iludidos seja inferior a dez mil reais, não há como acatar a tese de aplicação do

princípio da insignificância, por ser o comércio ilegal de mercadorias descaminhadas uma habitualidade na

vida da recorrente. Há demonstrações nos autos de tratar-se de uma infratora contumaz e com personalidade

voltada à prática delitiva.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 311355/SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/00974929,

Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, SEXTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 27/02/2014)

No mesmo sentido a jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal:

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO

ART. 20 DA LEI 10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE DELITIVA.

REPROVABILIDADE DA CONDUTA. 1. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada

considerando-se todos os aspectos relevantes da conduta imputada. 2. Para crimes de descaminho, a

jurisprudência predominante da Suprema Corte tem considerado para a avaliação da insignificância o

patamar de R$ 10.000,00, o mesmo previsto no art 20 da Lei n.º 10.522/2002, que determina o arquivamento de

execuções fiscais de valor igual ou inferior a este patamar. 3. A existência de registros criminais pretéritos

contra o paciente obsta o reconhecimento do princípio da insignificância, consoante jurisprudência

consolidada da Primeira Turma desta Suprema Corte (v.g.: HC 109.739/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe

14.02.2012; HC 110.951, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 27.02.2012; HC 108.696 rel. Min. Dias Toffoli, Dje

20.10.2011; e HC 107.674, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14.9.2011). O mesmo entendimento aplica-se quando

há indícios de habitualidade delitiva. Ressalva da posição pessoal da Ministra Relatora. 4. Ordem denegada."

(HC 114548, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/11/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 26-11-2012 PUBLIC 27-11-2012) 

"PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. VALOR SONEGADO INFERIOR AO FIXADO

NO ART. 20 DA LEI 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. EXISTÊNCIA DE

OUTROS PROCEDIMENTOS FISCAIS. ORDEM DENEGADA. I - Nos termos da jurisprudência deste

Tribunal, o princípio da insignificância deve ser aplicado ao delito de descaminho quando o valor sonegado for
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inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004. II -

Entretanto, os autos dão conta da existência de mais oito procedimentos fiscais instaurados contra o paciente,

nos quais os valores dos impostos elididos, somados, extrapolam o referido limite, o que demonstra a

habitualidade criminosa e impede a aplicação do princípio da insignificância, em razão do elevado grau de

reprovabilidade da conduta do agente. III - Ordem denegada."

(HC 114675, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/11/2012,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 16-09-2013 PUBLIC 17-09-2013) 

Dessarte, a pretensão da recorrente encontra óbice no enunciado da Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001889-45.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Maria Aurelina Cavalcante, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª região, que negou provimento à

sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, afronta ao princípio da moralidade administrativa, a ausência de dolo para configurar o

crime de sonegação de contribuições previdenciárias. Aduz, ainda, a ocorrência de bis in idem, porquanto foram

feitas duas tipificações pelo mesmo fato.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 401/415, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Inicialmente, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta

violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial.

2011.61.23.001889-0/SP

APELANTE : MARIA AURELINA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP103209 RICARDO AZEVEDO LEITAO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00018894520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a discussão sobre preceitos da Lei Maior é de competência da

Suprema Corte. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS.

1. É inviável a análise do recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão com base em

fundamentação eminentemente constitucional.

2. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a matéria infraconstitucional. A discussão sobre

preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de

se analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 960.314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009 - grifos nossos)

 

Com relação à alegação de ser necessária a comprovação do dolo específico, anoto que eventual controvérsia

sobre o tema restou ultrapassada, uma vez que a E. 3ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, responsável por

unificar a jurisprudência divergente entre as 5ª e 6ª Seções daquela, afetas à área criminal, pacificou a questão no

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 1.296.631/RN, em 11.09.2013. Na ocasião ficou

assim decidido:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO . ANIMUS REM SIBI HABENDI.

COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. O delito de apropriação indébita previdenciária constitui crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera

omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais, prescindindo,

portanto, do dolo específico .

2. Embargos de divergência acolhidos para cassar o acórdão embargado, nos termos explicitados no voto.

(STJ, ERESP nº 1296631/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.09.2013, DJe 17.09.2013) grifo nosso.

 

Na esteira desse decisum, corroborando a afirmação de que a divergência encontra-se superada, cito os seguintes

julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO

DESNECESSÁRIA. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. RESSALVA DA RELATORA.

1. Se nas razões do recurso especial o recorrente deixa de refutar os fundamentos utilizados pelo aresto recorrido

ao reconhecer que houve a efetiva intimação pessoal do Ministério Público em audiência, aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

2. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 1296631/RN, da relatoria da ilustre Ministra Laurita

Vaz, acolheu a tese segundo a qual o delito de apropriação indébita previdenciária prescinde do dolo específico

, tratando-se de crime omissivo próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição

previdenciária dentro do prazo e das formas legais. Ressalva do entendimento da relatora.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1265636/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 04.02.2014, DJe

18.02.2014) grifo nosso.

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. ART. 557 DO CPC E ART. 34, XVIII, DO RISTJ. 2. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 619 DO CPP. 3. DENÚNCIA QUE CONTÉM A

DESCRIÇÃO DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À CONFIGURAÇÃO DO TIPO PENAL. POSSIBILIDADE DO

EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. 4. REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS. SÚMULA 235/STJ. 5. DOLO

ESPECÍFICO . PRESCINDIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 3º do Código de Processo Penal, e do

art. 34, XVIII, do RISTJ, é possível, em matéria criminal, que o relator negue seguimento a pedido ou recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, sem que, em tese, se configure ofensa ao princípio da colegialidade,

o qual sempre estará preservado, diante da possibilidade de interposição de agravo regimental.

2. Não há violação do art. 619 do CPP quando o Tribunal enfrenta as questões suscitadas ou quando a alegada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     69/1858



omissão não foi sequer objeto de impugnação nas razões do recurso de apelação.

3. Não é inepta a denúncia que, nos termos do art. 41 do CPP, descreve as circunstâncias de tempo, modo e lugar

relativas aos fatos típicos imputados ao réu, conjugando tais elementos com o fato de ele ser o administrador da

empresa responsável pelo recolhimento dos tributos devidos pelos seus empregados e prestadores de serviço.

Possibilidade do exercício pleno do direito de defesa.

4. "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." (Enunciado n. 235 da Súmula

do STJ).

5. "O dolo do crime de apropriação indébita de contribuição previdenciária é a vontade de não repassar à

previdência as contribuições recolhidas, dentro do prazo e das formas legais, não se exigindo o animus rem sibi

habendi, sendo, portanto, descabida a exigência de se demonstrar o especial fim de agir ou o dolo específico de

fraudar a Previdência Social, como elemento essencial do tipo penal." (AgRg no REsp n. 1.264.694/SP,

Relatora a Ministra Laurita Vaz, DJe 30/11/2012). Incidência do verbete sumular 83 do Superior Tribunal de

Justiça.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1093209/ES, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 01.10.2013, DJe 09.10.2013)

grifo nosso.

 

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese

contrária à sustentada pela rée, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize

ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifo nosso)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifo nosso)

Ademais, a pretensão de reverter o julgado para que a ré seja absolvida, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar a

acusada. Verifica-se que, em última análise, a recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004449-09.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por Samir Assad Filho, com fulcro no artigo 105, III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade,

negou provimento ao seu recurso.

 

2013.61.81.004449-0/SP

APELANTE : SAMIR ASSAD FILHO

ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ADEL HASSAN AWAD

: ALBERTO MUCCIOLO

: ANDRE PINHEIRO DOS SANTOS

: BRUNO SOARES NOGUEIRA SILVA

: CARLOS EDUARDO MENEZES MIBIELLI

: EDUARDO QUEIROZ LIMA

: EDUARDO SOUBHIE NAUFAL

: FABIO LUIZ AKAR DE FARIAS

: FERNANDA CUNHA BLANCO

: JANAINA FERNANDES DE MORAES

: JEFFERSON MUCCIOLO

: JUCILENE MALAQUIAS GAION

: MARCOS PARISE CORREA

: MICHEL SOUBHIE NAUFAL

: MUNIR HASSAN AWAD

: PATRICIA GOMES DA SILVA

: PAULO CESAR GOMES

: RENAN MOREIRA PORTES

: ROGERIO GILIO GOMES

: SAMIR ASSAD

: SANDRO NASCIMENTO DA SILVA

: VALDIR PEZZO

No. ORIG. : 00044490920134036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Alega-se:

a) negativa de vigência ao artigo 126 do Código de Processo Penal e ao artigo 4º, § 2º, da Lei nº 9.613/98, diante

da origem lícita do numerário apreendido e dos bens apreendidos;

b) violação do artigo 118 do Código de Processo Penal porque os bens sequestrados não são de interesse do

processo penal;

c) ofensa aos artigos 7º, inciso I, da Lei 9.613/98 e 91 do Código Penal porque "o suposto prejuízo causado (...) já

está exaustivamente garantido";

d) violação do artigo 4º, § 1º, da Lei nº 9.613/98, por excesso de prazo na manutenção da constrição de bens.

 

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 1711/1717, pugnando pela não admissibilidade do recurso e, se

admitido, pelo não provimento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O v. acórdão recorrido teve a sua ementa assim redigida:

PENAL - PROCESSO PENAL - RESTITUIÇÃO DE BENS SEQUESTRADOS - SUPOSTOS CRIMES DE

DESCAMINHO, EVASÃO DE DIVISAS E 'LAVAGEM' DE ATIVOS - ORIGEM LÍCITA NA AQUISIÇÃO DOS

BENS - NÃO COMPROVAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA - INDEFERIMENTO - IMPROVIMENTO DO

RECURSO.

1.Trata-se de apelação criminal interposta pelo réu contra a r. decisão no bojo do processo nº 0003924-

612012.403.6181, que determinou o sequestro de bens, com fundamento no art. 4º da Lei nº 9.613/98.

2.A r. decisão recorrida sobreveio ao fundamento de que a medida é necessária, em face dos fortes indícios de

existência de crimes, bem como da autoria dos investigados, podendo trazer elementos que corroborem o

material colhido no decorrer da investigação, além de assegurar que as provas não desapareçam, a traduzir

medida acautelatória, visando evitar o perecimento de coisas.

3. Denúncia oferecida contra o réu, dentre outros, recebida em 4 de junho de 2012, pela prática, em tese, dos

crimes previstos nos arts. 288 e 334 do Código Penal, c.c. art. 1º, inc. V e VII e 4º da Lei nº 9.613/98, todos c.c.

art. 29 do Código Penal.

4. Os fatos apurados em operação da Polícia Federal que afloraram através de investigações em torno de

suposto esquema criminoso voltado para a prática de descaminho, evasão de divisas e "lavagem" de dinheiro

decorrente de importações de videogames subfaturados, tendo a Polícia Federal representado pela expedição de

mandados de busca e apreensão nos endereços residenciais e comerciais das pessoas envolvidas, bem como pela

decretação da prisão preventiva de alguns investigados, dentre eles, o apelante.

5. A medida adotada pelo MMº Juízo nada tem de ilegal, para garantir futura indenização ou reparação à vítima

da infração penal, pagamento das despesas processuais ou penas pecuniárias ao Estado ou mesmo evitar que o

acusado obtenha lucro com a prática criminosa.

6. Para a decretação do sequestro bastará a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens.

7. O direito de propriedade não tem caráter absoluto e está normalmente sujeito a sofrer limitações legais em

nome do interesse coletivo. A legislação permite a adoção da medida, conforme se vê da disposição normativa do

art. 118 do Código de Processo Penal, no sentido de que as coisas apreendidas não poderão ser restituídas

enquanto interessarem ao processo.

8. Não se olvide o fato de que o art. 91 do Código Penal prevê a retenção de bens que estarão suscetíveis a

posterior confisco, em face de obrigação de indenizar dano causado pelo crime ou perda do produto do crime ou

de qualquer bem que constitua proveito pelo agente com a prática do fato criminoso (incs. I e II letra b).

9.Quanto ao alegado excesso de prazo de 120 dias para a oferta da denúncia, a contar da conclusão das

diligências previsto no §1º, do art. 4º da Lei nº 9.613/98, não se vislumbra eiva à sua observância.

10.As medidas assecuratórias foram deferidas em abril e junho de 2012 e a denúncia ofertada em 28 de maio de

2012, prazo até exíguo para investigação tão complexa.

11.Quanto ao alegado ferimento de direitos de terceiros, cabe a estes e não ao apelante o exercício de defesa que,

em tese, lhes pertence, a aquilatar boa-fé, adentrando-se ao âmbito da legitimidade de partes no ajuizamento de

ações.

12. Em arremate de todo o quanto aqui esboçado, tem-se que a devolução dos bens somente seria possível em

face da propriedade do bem, licitude do valor de sua origem e sua desvinculação com os fatos apurados na ação

penal, ou seja, comprovação do inequívoco direito de propriedade do apelante e da origem lícita dos recursos

utilizados na aquisição do bem ou comprovação de boa-fé, o que não logrou o apelante demonstrar.
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13. Enquanto controversa a natureza lícita da origem dos bens, inviável a liberação dos mesmos, ainda porque

eventualmente sujeitos à perda compulsória. 

14. Improvimento do recurso.

 

Sobre as alegadas violações aos artigos 126 do CPP e 4º, § 2º, da Lei nº 9.613/98, entendeu a E. Turma Julgadora

que a ilicitude dos bens apreendidos não estava suficientemente demonstrada. Para comprovar a assertiva,

transcrevo trechos do voto referente ao julgamento da apelação:

Sobre a matéria, dispõe o art. 126 do estatuto processual:

"Art. 126. Para a decretação do sequestro bastará a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos

bens".

E, no caso presente, os elementos coletados na investigação apontam para a existência de indícios veementes de

proveniência ilícita dos bens sequestráveis. 

O que se verifica é que os bens constam de renda líquida declarada desproporcionalmente aos montantes

utilizados na aquisição dos veículos, ainda que considerados fruto de arrendamento mercantil ou financiamento.

Conforme aponta o Ministério Público Federal, em face das coisas apreendidas, o apelante não demonstrou, por

qualquer meio de prova, que a aquisição dos bens foi realizada com recursos legítimos.

 

O mesmo há de ser dito em relação à alegada ofensa ao artigo 118 do CPP, que veda a restituição enquanto as

coisas interessarem ao processo. Tendo a C. Turma se pronunciado no sentido de que a restituição não deve

ocorrer enquanto não transitar em julgado a ação penal, por interessar ao feito, entender de forma diversa

importará análise de questões fáticas, relacionadas ao interesse da apreensão.

 

Quanto à alegação de ofensa aos artigos 7º, inciso I, da Lei 9.613/98 e 91 do Código Penal, transcrevo:

Quanto ao alegado ferimento de direitos de terceiros, cabe a estes e não ao apelante o exercício de defesa que,

em tese, lhes pertence, no âmbito da legitimidade de partes em face de ajuizamento de ações.

Em arremate de todo o quanto aqui esboçado, tenho que a devolução dos bens somente seria possível à luz da

propriedade do bem, licitude do valor de sua origem e sua desvinculação com os fatos apurados na ação penal,

ou seja, comprovação do inequívoco direito de propriedade do apelante e da origem lícita dos recursos utilizados

na aquisição do bem ou comprovação de boa-fé, o que não logrou o apelante demonstrar.

Também o pedido subsidiário veiculado pelo réu, no sentido de se manter apenas como garantia o sequestro dos

bens correspondentes ao valor do Auto de Infração acostado ao processo, a implicar na liberação dos demais,

destaco que a manutenção da medida assecuratória tem por finalidade garantir a reparação pelo abalo

supostamente causado em face da perpetração das condutas tidas por criminosas, a dificultar a delimitação

pretendida, ao menos por ora, ainda porque, em tese, estão sujeitos os bens à perda compulsória e aplicação do

art. 7º, inc. I, da Lei nº 9.613/98 que prevê a perda, em favor da União do produto do crime ou de qualquer bem

ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.

Ainda que assim não fosse, não se pode avalizar uma reparação que recaia sobre patrimônio cuja natureza de

origem lícita é controversa.

Segundo Damásio de Jesus, o confisco permitido pelo Código Penal não incide sobre bens particulares do

sujeito, mas sim sobre instrumentos e produto de crime. Cuida-se de meio mediante o qual o Estado procura

impedir que instrumentos idôneos para delinquir caiam nas mãos de certos sujeitos, ou que o produto do crime

enriqueça o patrimônio do delinquente, resguardados os lesados pelo crime e os terceiros de boa-fé (E. de

Direito Penal. Parte Geral, vl.I, Saraiva 1991, fl.653).

 

A alegação de excesso de prazo também foi afastada:

No mais, quanto ao alegado excesso de prazo de 120 dias para a oferta da denúncia, a contar da conclusão das

diligências previsto no §1º, do art. 4º da Lei nº 9.613/98, não vislumbro descumprimento.

Extraio dos autos que as medidas assecuratórias foram deferidas em abril e junho de 2012 e a denúncia ofertada

em 28 de maio de 2012, prazo até exíguo para investigação tão complexa.

Verifica-se que a análise da insurgência apresentada no recurso especial em apreço culminaria em rediscussão de

matéria fático-probatória, encontrando óbice, por conseguinte, na Súmula 07 do STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004449-09.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Samir Assad Filho, com fundamento no artigo 102, inciso III, a,

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento ao

seu recurso.

Alega-se, em síntese, violação dos incisos XXII, XLV, XLVI e LIV do artigo 5º da Constituição Federal.

.

Contrarrazões a fls. 1718/1724 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, caso admitido, seu

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

2013.61.81.004449-0/SP

APELANTE : SAMIR ASSAD FILHO

ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ADEL HASSAN AWAD

: ALBERTO MUCCIOLO

: ANDRE PINHEIRO DOS SANTOS

: BRUNO SOARES NOGUEIRA SILVA

: CARLOS EDUARDO MENEZES MIBIELLI

: EDUARDO QUEIROZ LIMA

: EDUARDO SOUBHIE NAUFAL

: FABIO LUIZ AKAR DE FARIAS

: FERNANDA CUNHA BLANCO

: JANAINA FERNANDES DE MORAES

: JEFFERSON MUCCIOLO

: JUCILENE MALAQUIAS GAION

: MARCOS PARISE CORREA

: MICHEL SOUBHIE NAUFAL

: MUNIR HASSAN AWAD

: PATRICIA GOMES DA SILVA

: PAULO CESAR GOMES

: RENAN MOREIRA PORTES

: ROGERIO GILIO GOMES

: SAMIR ASSAD

: SANDRO NASCIMENTO DA SILVA

: VALDIR PEZZO
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SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação às alegadas ofensas ao artigo 5º, XXII, XLV, XLVI e LIV, da Constituição Federal,

observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que

se examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade aos dispositivos do Código Penal e do Código de Processo

Penal, questões essas mencionadas nas razões recursais e reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso

da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e legislação especial, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta

Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à

Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE 756143 AgR/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.05.2013; AI

779418 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar

Peluso, j. 30.06.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Recurso ordinário constitucional interposto por Shimon Israel Benitah, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por este Tribunal que, à unanimidade, denegou a ordem de

habeas corpus.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 203.

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

: GUILHERME PEREIRA GONZALEZ RUIZ MARTINS

PACIENTE : SHIMON ISRAEL BENITAH reu preso

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056127920144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.033387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : MARIO VENICIO BOSZCZOWSKI e outro

: MARIA ELISA DA SILVA BOSZCZOWSKI

ADVOGADO : SP091820 MARIZABEL MORENO GHIRARDELLO e outro
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DECISÃO

MÁRIO VENÍCIO BOSZCZOWSKI e MARIA ELISA DA SILVA BOSZCZOWSKI ingressaram com a

presente ação rescisória, com base no art. 485, III, V, VII, IX, § 1º e § 2º, do CPC, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando desconstituir sentenças proferidas nos autos dos processos

00049342020024036108 e 00040533320084036108.

 

Requereram a isenção do depósito prévio de que trata o art. 488, II, do CPC e a suspensão do recolhimento das

custas iniciais previsto na Portaria n. 6.467/2011, bem como seja desconstituída a decisão rescindenda, conforme

fundamentos que elencam.

 

Atribuíram à causa, em 19/10/2011, o valor de R$ 34.188,25. Juntaram aos autos os documentos de fls. 14/32,

complementados às fls. 35/36. 

 

Facultada a emenda da inicial às fls. 38/39, a parte autora não supriu a falta, conforme certificado à fl. 40/verso.

 

É, no essencial, o relatório. 

 

DECIDO.

 

Presente no processo, conforme previsão do art. 284 do CPC, defeito e irregularidade capaz de dificultar o

julgamento do mérito, e infrutífera, após despacho oportunizando a emenda da inicial, na tentativa de vê-lo

saneado, há de ser indeferida a inicial (STJ, AgRg no Ag 769197/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES,

DJE 18/08/2008).

 

Em face de tais considerações, julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação rescisória, forte nos artigos

267, I, 284, par. único, 295, VI e 490, I, do CPC, em virtude da inépcia da inicial.

 

Sem custas iniciais e depósito prévio de que trata o art. 488, II, do CPC, dada a atribuição da assistência judiciária

gratuita, que ora defiro, e sem verba honorária, tendo em vista a falta de citação da ré.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo da causa originária com cópia da presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 
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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. TEMPESTIVIDADE DA AÇÃO À LUZ DA JURISPRUDÊNCIA DAS CORTES

SUPERIORES E DESTA SEÇÃO. ACÓRDÃO QUE AFASTOU A APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 E 58 DA LEI

Nº 8.981/95 SEM SUBMETER A QUESTÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS AO

ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL.

CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO LEVADA A EFEITO PELOS ARTS. 42 E 58 DA LEI Nº

8.981/95 RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE

BENEFICIO FISCAL. AÇÃO RESCISÓRIA CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE PARA

DESCONSTITUIR O ACÓRDÃO PROLATADO POR ESTA CORTE E, EM JUÍZO RESCISÓRIO, DAR

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO PARA DENEGAR A

SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE). AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

1. Tempestividade da ação rescisória: caso em que o processo chegou ao Supremo Tribunal Federal, onde o

recurso extraordinário não foi sido admitido por ter sido considerado incabível com fundamento na alínea a do

inciso III do art. 102 da Constituição Federal. Assim, na espécie o prazo decadencial deve ser contado a partir do

trânsito em julgado da decisão proferida por aquela Corte, pois apenas o recurso intempestivo não tem o

condão de interromper o prazo para o ajuizamento da ação rescisória, consoante se constata nos seguintes

precedentes das Cortes Superiores (STJ: EDRESP 201202310528, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:11/10/2013; AGRESP 200800988520, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:06/09/2012; AGEAR 200700968410, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:30/06/2010; AGRAR 200901181242, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO,

DJE DATA:18/11/2009; AgRg no REsp 1054280/GO, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 06/09/2012; REsp 13.415/RJ, Rel. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA,

julgado em 25/05/1992, DJ 29/06/1992, p. 10315; AgRg no REsp 1101659/MG, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 27/11/2009; REsp 1003403/MG, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009 - STF: AR 1189,

Relator(a): Min. FRANCISCO REZEK, Tribunal Pleno, julgado em 18/10/1984, DJ 22-02-1985 PP-01589

EMENT VOL-01367-01 PP-00010; RE 108.727, Relator Min. OCTAVIO GALLOTTI, Primeira Turma, julgado

em 02/05/1986, DJ 30-05-1986 PP-09283 EMENT VOL-01421-05 PP-00809).

2. A simples leitura do arresto rescindendo revela violação literal ao art. 97 da Constituição Federal. O acórdão

concluiu tão-somente por afastar a aplicação dos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 ao fundamento de que o art. 58

violaria o princípio da anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º), bem como de que ambos teriam afrontado

direito adquirido do contribuinte e malferido os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, além de

implicarem em criação de empréstimo compulsório sem as cautelas estabelecidas pelo art. 148 da Carta Magna,

sem, contudo, submeter a questão da inconstitucionalidade dos dispositivos ao Órgão Especial desta Corte.

3. Importa destacar que não havia pronunciamento do Plenário do STF ou do Órgão Especial desta Corte a

legitimar o afastamento da cláusula de Reserva de Plenário (CPC, art. 481, parágrafo único). Aliás, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal só veio a se manifestar sobre a matéria no julgamento do Recurso Extraordinário nº

344.994-0/PR, julgado em 25.03.2009 e publicado no dia 28.08.2009, ou seja, quase dez anos depois de prolatado

o acórdão rescindendo, o que ocorreu na Sessão de 14.04.1999.

4. O simples fato de não ter havido declaração de inconstitucionalidade expressa pelo órgão fracionário não afasta

o acinte ao art. 97 da Constituição Federal, pois, conforme enunciando da Súmula Vinculante nº 10 do Supremo

Tribunal Federal "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art. 97) a decisão de órgão fracionário de Tribunal

que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta a

sua incidência, no todo ou em parte".

5. Historiando a legislação de regência mais recente, tem-se que a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação de

prejuízos fiscais sem limitação temporal ou quantitativa; após, a Lei nº 8.541/92, para o ano-base/93, permitiu a

compensação plena do prejuízo fiscal, respeitado o prazo de quatro anos. Em 30.12.1994, foi editada a Medida

2010.03.00.014737-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : AGROPECUARIA AGUA PRETA S/A reu revel

No. ORIG. : 97.03.031092-3 Vr SAO PAULO/SP
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Provisória nº 812, publicada no D.O.U em 31.12.1994, e convertida na Lei nº 8.981/95, instituindo limitação

quantitativa da compensação dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa apurados em exercícios anteriores.

A Lei nº 9.065 (arts. 15 e 16) manteve a limitação de trinta por cento para o prejuízo fiscal e a base de cálculo

negativa apurados a partir do encerramento do ano-calendário de 1995.

6. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0, reconheceu a

constitucionalidade do art. 42 da Lei nº 8.981/95. O mesmo se deu com relação ao art. 58 da Lei nº 8.981/95, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 545.308/SP. Em ambas as ocasiões, o Tribunal Pleno assentou que o

direito ao abatimento de prejuízos fiscais do IRPJ e das bases negativas de CSLL tem natureza de benefício fiscal

instituído em favor do contribuinte. Ou seja, é "instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado"

(RE 545.308), não havendo que se cogitar, por isso, em existência de direito adquirido de realizar compensações à

luz da legislação tributária pretérita.

7. Sendo favor fiscal, as regras insculpidas nos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.880/94 não configuram instituição ou

majoração de tributo. Aliás, como bem ponderou a Ministra Ellen Gracie (RE 344.994/PR), "a Lei 8.981/95 não

incide sobre fatos geradores ocorridos antes de sua vigência", pois "os prejuízos ocorridos em exercícios

anteriores não são fato gerador algum", mas "meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi

autorizada", motivo pelo qual o Pretório Excelso também afastou as alegações de violação aos princípios da

irretroatividade (CF, art. 150, III, a) e da anterioridade (CF, art. 150, II, b).

8. Pelo mesmo fato das deduções constituírem benesse fiscal, deve ser afastada a violação aos princípios da

anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º), da capacidade contributiva (art. 145, § 1º) e da isonomia.

9. Tudo o que foi exposto também afasta a conclusão do acórdão rescindendo de que a limitação das deduções de

prejuízos fiscais e bases de cálculo negativa significaria "a criação de um típico empréstimo compulsório, sem as

cautelas estabelecidas pelo art. 148 da Carta Magna". É certo que a limitação da dedução ao percentual de trinta

por cento não configura empréstimo compulsório, pois se houve prejuízo no exercício passado, nada foi recolhido

e o direito de dedução decorre de mero favor fiscal instituído para ajudar a empresa deficitária.

10. Em iudicium rescissorium, em função da constitucionalidade das regras insertas nos arts. 42 e 58 da Lei nº

8.981/95, deve ser dado provimento à apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) e ao reexame necessário

para reformar a r. sentença proferida nos autos nº 96.0027155-0 e, consequentemente, denegar a segurança.

11. Tendo em vista o disposto no art. 489 do Código de Processo Civil, e considerando a necessidade de se

permitir que a Fazenda Nacional exija as parcelas de Imposto de Renda e Contribuição Social Sobre o Lucro

Líquido que não foram recolhidas em virtude das deduções autorizadas pelo acórdão rescindendo, a tutela

antecipada deve ser deferida.

12. Embora a ré tenha se conservado revel, a União necessitou valer-se de rescisória para afrontar a coisa julgada

que se formou em julgamento de recurso em mandado de segurança; por tal razão, à luz do princípio da

causalidade, imponho à requerida condenação em honorária que fixo em 10% do valor dado à causa

(R$.9.355,00- fls. 30) a ser corrigido na forma da Res. 267/CJF.

 

ACÓRDÃO

 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para, com fulcro no art.

485, V, do Código de Processo Civil, desconstituir o acórdão prolatado pela Terceira Turma desta Corte e,

em juízo rescisório, dar provimento à apelação da União e ao reexame necessário para reformar a sentença

proferida nos autos nº 96.0027155-0 e denegar a segurança, com antecipação dos efeitos da tutela, e julgar

prejudicado o agravo regimental, impondo sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDEA, EIS QUE

DEU-SE A JUNTADA DO VOTO VENCIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão e o voto condutor trataram com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Consta do item 5 do acórdão que a decisão monocrática que apreciou os embargos infringentes enfrentou o

tema da prescrição tributária conforme a matéria foi apreciada pelos membros da Turma julgadora, ou seja,

apreciando os votos vencedores e o voto vencido tal como postos pelos Desembargadores.

4. Consta da decisão monocrática que acolheu os infringentes no sentido de que deve prevalecer o voto vencido no

que pertine a não ocorrência da prescrição a determinação de "retorno dos autos à Turma originária para

apreciação das questões que não foram objeto de divergência".

5. Embargos de declaração desprovidos na parte conhecida (o voto vencido foi juntado).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e

na parte conhecida negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003141-17.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : CONSTRUTORA BRASILIANA LTDA

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020534920064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2002.03.99.022957-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE

RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989.

IPC. APLICABILIDADE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B E § 3º, CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

 

1.O entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, para fins de incidência dos

efeitos do art. 543-B do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da atualização monetária

prevista no art. 30 da Lei n.º 7.799/89, face à desconsideração da inflação, resultando na incidência do Imposto de

Renda sobre lucro fictício, nos termos do Recurso Extraordinário n.º 221.142/RS, de relatoria do Ministro Marco

Aurélio, julgado pelo Plenário em 20 de novembro de 2013, simultaneamente ao julgamento do RE n.º

215/811/SC.

2.O Supremo Tribunal Federal reconheceu ao contribuinte o direito à correção monetária das demonstrações

financeiras considerando a real inflação do período-base de 1989, devendo utilizar como parâmetro os termos da

legislação revogada pelo Plano Verão.

3.Tal orientação já foi sufragada pelo STJ, por ocasião do julgamento do EREsp n.º 1.030.597/MG, no qual a

Primeira Seção decidiu que a correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá

tomar como parâmetro os termos da legislação revogada pelo Plano Verão. Sendo assim, considerando que até

15 de janeiro de 1989, a OTN já era fixada com base no IPC e que somente no próprio mês de janeiro, por

disposição especifica da Lei n° 7.799 (artigo 30, declarado inconstitucional), seu valor foi determinado de forma

diferente (NCz$ 6,92), e também que a BTN criada passou a ser fixada pelo IPC, deverá ser aplicado o IPC para

o período como índice de correção monetária, consoante o art. 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 2.283/86 e

art. 6º, parágrafo único do Decreto-Lei n. 2.284/86 e art. 5º, §2º, da Lei n.7.777/89 (EREsp n. 1.030.597/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 23/04/2014, DJe 30/04/2014).

4.Os índices do IPC aplicáveis são aqueles já consagrados pela jurisprudência do STJ no percentual de 42,72%

para janeiro/1989.

5.Prevalência do r. voto vencido, mantidas, contudo, as verbas de sucumbência fixadas na r. sentença.

6.Juízo de retratação exercido. Agravo legal em embargos infringentes provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo

legal em embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018831-96.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA, CUJA INICIAL FOI

No. ORIG. : 95.00.03141-8 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.018831-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : WHIRLPOOL S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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REJEITADA IN LIMINE (DECISÃO UNIPESSOAL MANTIDA EM SEDE DE "RECONSIDERAÇÃO"

PRÓPRIA DO REGIMENTAL). PROPOSITURA PARA DISCUTIR A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRETENDIDA INCIDÊNCIA DO ART. 485, V, DO CPC. CABIMENTO (EXCEPCIONAL,

DIANTE DA OBJETIVIDADE DAS ALEGAÇÕES). AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA O

PROSSEGUIMENTO DA RESCISÓRIA.

1. A posição sobre o não cabimento de rescisória de parte da sentença ou acórdão referente a verba honorária,

calça-se na consideração de serem os honorários mero "acessório" em relação ao deslinde do mérito, tese que

remonta ao pensamento de GIUSEPPE CHIOVENDA, para quem o direito da parte ao ressarcimento do custo de

estar em juízo visava recompor o patrimônio do vencedor; portanto, não se poderia falar em autonomia dos

valores decorrentes da sucumbência, de modo que os honorários teriam caráter meramente acessório.

Entendimento que perde força, na medida em que a doutrina e a jurisprudência evoluíram para considerar a

condenação nas despesas do processo como decorrência da causalidade e não da mera sucumbência, afasta-se a

índole acessória da condenação em verba honorária que, como a devolução de demais custos para estar em juízo,

assumiu ares sancionatórios.

2. É possível a rescisória para o fim de rediscussão do quantum de honorários, tratando-se de casos onde se busca

perscrutar o regramento objetivo da fixação da verba honorária, sob o prisma de possível violação dos

dispositivos do CPC que tratam da matéria (art. 20 e §§). Precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional e do STJ.

3. Agravo regimental a que se dá provimento para que - afastando-se a rejeição liminar da inicial - prossiga o

trâmite da rescisória.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo (Relator) que ficam fazendo parte integrante deste julgado, com quem

votaram os Des. Fed. Nelton dos Santos, Mônica Nobre, André Nabarrete, Marli Ferreira, Mairan Maia, Nery

Júnior e Consuelo Yoshida. Vencidos os Des. Fed. Márcio Moraes e Alda Basto que negaram provimento ao

agravo.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015625-45.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTIGO 4º, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.684/2003.

INOCORRÊNCIA. LEI SUPOSTAMENTE VIOLADA POSTERIOR À DESCISÃO RESCINDENDA.

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

- A empresa autora busca a rescisão do capítulo da sentença relativo aos honorários advocatícios, com fulcro no

artigo 485, inciso V, do CPC, ao argumento de que houve violação a literal disposição de lei (artigo 4º, inciso II e

2006.03.00.015625-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : CROMOSETE GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI e outro

: SP237609 MAÍLA DURAZZO NEGRISOLO

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP017750 ABERCIO FREIRE MARMORA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081619 MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     82/1858



parágrafo único, da Lei nº 10.684/2003).

- Preliminar de ilegitimidade passiva da União rejeitada, tanto em razão da edição da Lei n.º 11.457/11 e da

consequente criação da Receita Federal do Brasil, órgão responsável pelos créditos já constituídos ou em fase de

constituição perante o Instituto Nacional do Seguro Social, quanto pelo fato que ambos (União e INSS)

compuseram um dos polos processuais na ação originária. 

- A efetiva caracterização da hipótese de rescisão prevista no artigo 485, inciso V, do CPC é matéria afeta ao

exame do mérito propriamente dito da ação rescisória, motivo pelo qual as preliminares de ausência de interesse

processual aventadas em ambas as contestações devem ser rejeitadas.

- Não prospera a afirmação do descabimento da ação rescisória em virtude da não apresentação de embargos

declaratórios ou recurso de apelação nos autos originários, a teor da Súmula n.º 514 do Supremo Tribunal Federal,

segundo a qual se admite seu ajuizamento contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se

tenham esgotado todos os recursos.

- A questão relativa à incidência de honorários advocatícios nas ações encerradas em virtude de desistência para

fins de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 10.684/2003 não foi tratada na ação originária, porque, ao

tempo da prolação da sentença rescindenda (julho de 2000), a Lei nº 10.684/2003 ainda não havia sido editada.

Tal situação impede a rescisão do julgado com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, ante a ausência de

discussão sobre a matéria que posteriormente constituiu a causa de pedir da rescisória. Precedentes do STJ.

- A decisão que homologou a desistência do recurso com fulcro no artigo 501 do Código de Processo Civil não

substituiu a sentença, consoante a redação do artigo 512 do CPC, dado que não houve julgamento proferido pelo

tribunal e, por tal razão, não poderia ser rescindida. Subsiste então, como objeto da ação rescisória, o provimento

jurisdicional exarado em 1ª instância que, em razão da incompatibilidade lógica, não pode ser desconstituído por

violação de lei que inexistia à época de sua prolação.

- O autor, na ação originária, não apresentou desistência da ação (artigo 267, inciso VIII, do CPC) nem renúncia

nos termos do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma processual, de forma que não restaram atendidos os

requisitos legais que ensejariam a aplicação do percentual pleiteado e, portanto, a rescisão pretendida não pode ser

deferida.

- Honorários advocatícios fixados equitativamente em R$ 3.000,00 (três mil reais) a ser dividido entre os réus.

Custas ex lege.

- Preliminares rejeitadas e, no mérito, ação rescisória julgada improcedente. Reversão do depósito de fl. 110 aos

réus, nos termos do artigo 488, inciso II, c.c. o artigo 494 do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas nas contestações e julgar

improcedente a ação rescisória, consoante artigo 269, inciso I, do CPC, bem como condenar o autor aos

honorários advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser dividido entre os réus, e pagamento das

custas processuais. O depósito de fl. 110 será revertido aos réus, nos termos do artigo 488, inciso II, c.c. o artigo

494 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0064725-32.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.064725-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : CROMOSETE GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA ORIGINÁRIA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

- O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou

incidental, a medida cautelar é sempre dele dependente e acessória, conforme dispõe o artigo 796 do CPC. Assim,

por possuir caráter eminentemente instrumental e provisório, uma vez julgada a ação principal, não subsistirá o

processo cautelar ante a perda de objeto.

- Quanto à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou

no sentido do cabimento nas ações cautelares, desde que configurada a litigiosidade. Apresentada contestação pela

União, que expressamente pleiteou o desprovimento da cautelar ante a ausência de verossimilhança das alegações

e de perigo na demora, caracterizado o litígio. 

- Cautelar extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC e, em consequência,

prejudicado o agravo regimental de fls. 51/59. Honorários advocatícios fixados em R$ 500 (quinhentos reais) a ser

dividido entre os réus. Custas ex lege.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicada a ação cautelar e o agravo regimental

interposto, bem como julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, com condenação ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 a ser dividido entre os réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0095142-22.1994.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. JUÍZO RESCINDENTE PROCEDENTE ANTE A INCONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA PELO STF. PEDIDO RESCISÓRIO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DISPOSITIVO DO

ACÓRDÃO EMBARGADO CORRIGIDO DE OFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VOTO VENCEDOR.

- Apesar de o acórdão embargado ter veiculado adequadamente o entendimento hodierno do STF, julgou

procedente o pedido rescisório, quando deveria ter consignado no dispositivo a sua parcial procedência, inclusive

em observância ao pleito aduzido na ação rescisória, razão pela qual de rigor a correção, de ofício, do erro

material apontado.

- Não houve julgamento ultra petita, como alega a União, pois o próprio trecho da sentença rescindenda destacado

pelo embargante em suas razões recursais alude ao pedido de afastamento das majorações de alíquota, além da

94.03.095142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP001200A ALEXANDRE JUOCYS

EMBARGADO(A) : JOSE CARLOS LUIZ E CIA LTDA

ADVOGADO : SP093388 SERGIO PALACIO e outros

No. ORIG. : 92.00.01415-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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inconstitucionalidade do próprio tributo (FINSOCIAL). Da mesma forma, o comando do acórdão embargado no

sentido da restituição dos valores convertidos em renda em favor da União não desbordou dos limites do pedido,

porquanto expressamente consignado na inicial da ação rescisória.

- Nas causas de sua competência originária, o cumprimento de sentença se processa nos tribunais (artigo 475-P,

inciso I, do CPC), de forma que cabível a execução determinada pelo acórdão embargado, observada a

abrangência apenas no que toca aos valores que excederam o percentual de 0,5% sobre o faturamento.

- A improcedência decretada na ação originária passou a colidir com o entendimento adotado pelo Supremo

Tribunal Federal, de forma que inaplicável a Súmula nº 343/STF por envolver discussão relativa à lei

fundamental, sobre a qual houve efetiva manifestação da corte suprema em sentido oposto ao julgado combatido.

É pacífico que, nas situações em que se discute a interpretação de dispositivo constitucional, deve prevalecer o

princípio da máxima efetividade com prevalência do entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal (STJ,

AgRg no REsp 1281397/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, julgado em 11/12/2012, DJe 04/02/2013),

razão pela qual cabível a ação rescisória.

- A teor da Súmula n.º 514 do STF admite-se o ajuizamento da ação rescisória contra sentença transitada em

julgado, ainda que contra ela não se tenham esgotado todos os recursos.

- A ação ordinária originária questionava a constitucionalidade da contribuição ao FINSOCIAL sobre o

faturamento e as respectivas majorações de alíquota, nos termos do Decreto-Lei nº 1940/82, dos artigos 1º, §1º, e

9º da Lei nº 7689/88 e do artigo 7º da Lei nº 7787/89. Sobreveio, entretanto, entendimento do Supremo Tribunal

Federal no sentido da inconstitucionalidade da exação para as empresas cujo objeto social divergisse da exclusiva

prestação de serviços, como é o caso dos autos (venda de secos e molhados).

- Contrariada essa orientação da Corte Suprema pela 4ª Turma deste tribunal, tem-se caracterizada a violação

literal de lei, nos moldes do inciso V do artigo 485 do CPC, o que autoriza sua rescisão, a fim de assegurar a

supremacia da Constituição e sua aplicação uniforme, segundo a interpretação última consagrada por seu

guardião, consoante o entendimento que acertadamente prevaleceu nesta Seção, quando do julgamento da

rescisória.

- Erro material corrigido de ofício, a fim de que o dispositivo do acórdão de fls. 93/96 passe a ter a seguinte

redação: "no juízo rescisório, julgo parcialmente procedente o pedido e, em consequência, determino a restituição

parcial dos valores convertidos em renda da União e a respectiva execução nesta ação rescisória, na forma do

artigo 100 da CF/88, apenas no que exceder o percentual de 0,5% sobre o faturamento. Os honorários

advocatícios observarão o disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil". Matéria preliminar rejeitada e, no

mérito, embargos infringentes desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, a fim de que o dispositivo do

acórdão de fls. 93/96 passe a ter a seguinte redação: "no juízo rescisório, julgo parcialmente procedente o pedido

e, em consequência, determino a restituição parcial dos valores convertidos em renda da União e a respectiva

execução nesta ação rescisória, na forma do artigo 100 da CF/88, apenas no que exceder o percentual de 0,5%

sobre o faturamento. Os honorários advocatícios observarão o disposto no artigo 21 do Código de Processo

Civil", bem como para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento aos embargos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003650-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : DORSA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : DORSA IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO PARA RESOLUÇÃO CONJUNTA DE VÁRIOS FEITOS QUE SE

ALEGA EM MESMA SITUAÇÃO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA DOS

MAGISTRADOS PARA QUE SE CONFIGURE O CONFLITO. RECURSO DESPROVIDO.

- O que da leitura facilmente se extrai é que dois foram dois os fundamentos para o indeferimento liminar do

conflito: 1) é um incidente processual suscitado em um específico processo, vale dizer, não se presta como meio

genérico de resolução de inúmeros feitos alegadamente em mesma situação; 2) somente se caracteriza após a

manifestação dos magistrados acerca da competência.

- Acerca do primeiro fundamento, entre os instrumentos processuais possíveis para o controle da competência,

deflui do artigo 115 e seguintes do CPC que o conflito de competência é um incidente no processo, caracterizado

nas hipóteses dos incisos I a III. Não é próprio da sua natureza, portanto, a utilização como remédio para a solução

conjunta de diversas demandas, que se alega estarem em idêntica situação. Inviável atribuir ao invocado princípio

da celeridade processual a amplitude de modificar o escopo e a forma previstos nas normas processuais.

- Relativamente ao segundo, o termo conflito define situações que são exclusivas, isto é, que não podem ter lugar

simultaneamente por incompatíveis. Daí decorre logicamente - conforme a jurisprudência mencionada na decisão

agravada há muito reconheceu - a necessidade de que haja manifestação dos juízos acerca da competência. Esse

requisito, aliás, é válido para qualquer das espécies de conflito, de modo que a alegação do recorrente de que o dos

autos é positivo e o precedente mencionado negativo não invalida o raciocínio. Precedente do STF.

- Não prospera o argumento do recorrente de que em outras duas execuções fiscais o magistrado declinou da

competência (nºs 0005578-96.2009.8.26.0108 e 0001527-13.2007.8.26.0108), pois não supre a necessidade de

que seja específica no processo originário. Ainda que assim não fosse, é incontroverso que não houve

manifestação do juízo federal, o que, por si só, bastaria para a não caracterização do conflito.

- Os demais argumentos sobre o Provimento nº 395/2013 desta corte, que modificou a competência da Subseção

Judiciária em Jundiaí, dizem respeito ao mérito, de modo que descabe seu exame.

- Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que integram o presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36555/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040789-56.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVANTE : DORSA IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00004523620078260108 1 Vr CAJAMAR/SP

1999.03.00.040789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO

No. ORIG. : 95.00.38292-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Não impugnado pela União o quantum objeto da presente execução, providencie a Secretaria a elaboração de

minuta de ofício requisitório, do qual deverá constar o valor do crédito exequendo e a data de sua última

atualização.

Após, intimem-se as partes acerca do teor do ofício, em obediência ao artigo 10 da Resolução CJF nº 168, de

05.12.2011. Não havendo impugnações, requisite-se o pagamento e aguarde-se em Secretaria a comprovação do

depósito do valor requisitado.

Comprovado o pagamento, venham conclusos para decreto de extinção da obrigação.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008430-18.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos por Henrique Giaretta Filho em face de julgado emanado deste

Tribunal que, por maioria, negou provimento ao apelo autoral e deu provimento à apelação da União Federal, para

reformar sentença que julgou procedente, em parte, pedido de indenização por danos morais em razão de erro

judiciário.

Argumenta o embargante que deve prevalecer o voto vencido, que desprovia o apelo da União e dava provimento

ao seu recurso para majorar a verba indenizatória. Aduz que o entendimento contido no voto vencido no sentido

do incabimento do reexame necessário da sentença é acertado, considerando ser o valor da condenação imposta

em primeira instância inferior a 60 salários mínimos. Destaca que a sentença, que erroneamente determinou a

remessa dos autos a este Tribunal para apreciar o reexame necessário, somente foi proferida no ano de 2003,

quando já vigente a atual redação do preceito, dada pela Lei nº 10.352/2001.

Contrarrazões a fls. 372/378, em que a União requer o não-conhecimento dos embargos infringentes, pois que

intempestivos ou, ainda, pela dissociação de suas razões em relação à matéria controvertida.

Admitido o recurso pelo provimento de fls. 380.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

É verdade poderia se cogitar em descabimento dos embargos. Isso porque, uma vez prolatado o acórdão recorrido,

o demandante de logo opôs embargos de declaração - fls. 357/358 - requerendo a juntada do voto vencido, sendo

certo, porém, que este já se encontrava, de há muito, colacionado aos autos - fls. 351/351v. À vista disso, requereu

o demandante, em 29/10/2012, que os embargos de declaração opostos fossem julgados prejudicados e reaberto o

prazo para interposição de embargos infringentes - fls. 360. Na mesma data - 29/10/2012 - intentou os presentes

embargos infringentes - fls. 362/366, e, em 29/04/2013, sobreveio decisão do i. relator, Juiz Federal Convocado

Leonel Ferreira, negando seguimento aos embargos declaratórios, por falta de interesse processual (fls. 368). Por

tudo isso seria possível cogitar no descabimento dos presentes embargos infringentes antes do julgamento dos

embargos de declaração.

Contudo, por outro motivo fundamento o não conhecimento dos presentes embargos, a saber, o pleno divórcio

2001.61.00.008430-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : HENRIQUE GIARETTA FILHO

ADVOGADO : SP069688 SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro

EMBARGADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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entre as razões do recurso e o provimento jurisdicional que nele é impugnado.

Anoto os fundamentos empregados pelo voto vencedor (fls. 345/348): a) embora a responsabilidade da União

pelos atos de seus agentes seja objetiva, tal regramento não se aplica ao âmbito dos atos judiciais; b) o alegado

dano praticado pelo magistrado ocorreu dentro da legalidade e do exercício regular da função jurisdicional; c) a

absolvição do demandante no processo-crime não induz no reconhecimento de dolo, culpa ou erro judiciário; d)

inexistência, nos autos, de provas que comprovem a existência de abusividade na conduta dos agentes policiais

quando da diligência que culminou na prisão do autor/recorrente; e) a investigação criminal, o oferecimento de

denúncia e o regular trâmite processual a que ficou o demandante jungido não são aptos a caracterizar dano moral;

e f) ausência de elementos que elidam a presunção de legalidade dos atos dos agentes policiais, do Ministério

Público e do magistrado.

De seu turno, o embargante, em seu recurso, cinge-se a tecer considerações acerca do descabimento da remessa

obrigatória.

A propósito, relativamente ao reexame necessário, de tal questão não cuidou o voto vencedor. Apenas o voto

vencido abordou o tema para assinalar expressamente seu descabimento, ante a inferioridade do valor do direito

controvertido em relação ao patamar de 60 salários mínimos. E note-se que o resultado do julgamento indica

apenas a sorte dos apelos da parte autora e da União, a dizer, então, que efetivamente não houve divergência entre

os julgadores acerca da inadmissão do duplo grau obrigatório, a permitir o manejo dos infringentes. Como vimos,

a discrepância entre o voto condutor e o minoritário desdobra-se em vertente distinta, e diz com a própria

adequação da indenização no caso em estudo.

Evidencia-se, pois, o descompasso entre as razões recursais do embargante e o aresto recorrido, de modo que,

certamente por este motivo, os infringentes não comportam conhecimento.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos infringentes.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003910-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

A execução da verba honorária a que condenada a parte autora faz-se na forma de cumprimento de sentença,

segundo o rito do artigo 475-J do CPC. Destarte, uma vez que a parte possui advogado constituído nos autos (fl.

369), tem-se por desnecessária a sua citação ou intimação pessoal para o cumprimento da obrigação. Indefere-se,

portanto, o requerimento fazendário de folhas 412/413.

Sem prejuízo, ante o trânsito em julgado do v. acórdão e tendo a União manifestado, de forma inequívoca, seu

intuito de dar início à fase de cumprimento da sentença (execução da verba honorária), intime-se a parte ré, pela

imprensa oficial, a fim de que efetue o pagamento do valor a que condenada a título de honorários de advogado,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante a multa a que se refere o artigo 475-J do

CPC.

Decorrido in albis o prazo assinado ao devedor, dê-se vista incontinenti à União, para formular requerimentos

tendentes ao prosseguimento do feito.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

2008.03.00.003910-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : PULSAR CENTRO DE ATENDIMENTO CARDIOLOGICO LTDA

ADVOGADO : SP032712 JOSE JUSTINO DE FIGUEIREDO NETO e outros

No. ORIG. : 2004.61.02.000366-9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     88/1858



Vice-Presidente

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006206-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do

Campo/SP, nos autos do Mandado de Segurança nº 0014616-03.2014.403.6100, em face do Juízo da 24ª Vara

Federal de São Paulo, sob o fundamento de que inexiste prevenção entre o referido feito e o Mandado de

Segurança impetrado anteriormente perante o d. Juízo suscitante.

 

À fl. 124, designado o Juízo suscitado quanto às medidas urgentes.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do conflito, declarando-se a competência do Juízo

suscitado.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A conexão, prevista no artigo 103 do CPC, constitui na reunião de duas ou mais ações para julgamento em

conjunto, com a finalidade de evitar decisões conflitantes.

 

Nas palavras de Misael Montenegro Filho ("Código de Processo Civil Comentado e Interpretado", 2ª ed., Atlas,

p.166/167), "Partindo da premissa de que a ação se assenta em três elementos (partes, causa de pedir e pedido),

como espécies de digitais ou elementos identificadores das ações, percebemos que a conexão é marcada pela

coincidência entre apenas um dos elementos: a saber: o objeto, como sinônimo de pedido, ou (conjunção

alternativa) a causa de pedir. São ações originadas de um mesmo ato ou fato jurídico, impondo a reunião dos

processos, evitando a contradição entre os pronunciamentos."

 

In casu, esse risco evidentemente inexiste.

 

Isto porque, não se vislumbra identidade de causa de pedir entre as ações, vez que os fatos articulados nas petições

iniciais referem-se a pedidos distintos.

 

Com efeito, como muito bem esclareceram o i. representante do Ministério Público Federal e o d. Juízo suscitante,

o Mandado de Segurança precedente, processo nº 2007.61.14.006423-7 tinha como pedido inicial a exclusão do

ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS na forma imposta pela Lei nº 9.718/98, incidente sobre as

operações da impetrante na composição de sua receita bruta, ao passo que o Mandado de Segurança nº 0014616-

03.2014.4.03.6100 tem como objeto o reconhecimento do direito ao não recolhimento das contribuições do PIS e

da COFINS incidentes sobre as operações de importação já realizadas pela impetrante, antes da vigência Lei nº

2015.03.00.006206-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : NOF METAL COATINGS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146160320144036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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12.865/2013, pelo fato de que tais importações terem o cálculo da COFINS e do PIS com a base de cálculo

majorada pelo valor referente ao ICMS.

 

Portanto, não há que se perquirir acerca de decisões conflitantes, posto tratar de ações com pedidos distintos.

 

Por outro lado, ainda que houvesse conexão, a reunião dos processos constitui faculdade do magistrado, a quem

compete decidir pelo critério de oportunidade quanto ao apensamento dos processos e a decisão unificada.

 

Dessa orientação, não destoa a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE OS CANDIDATOS APROVADOS.

DESNECESSIDADE. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. CONEXÃO E CONTINÊNCIA.

REUNIÃO DE PROCESSOS. FACULDADE DO MAGISTRADO. PROLAÇÃO DE DECISÕES

INDEPENDENTES, MAS

HARMÔNICAS ENTRE SI. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. NÃO OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO.

1. É desnecessária a citação de todos os demais candidatos a concurso público como litisconsortes passivos

necessários, porquanto não há entre eles comunhão de interesses. Ademais, os eventuais aprovados no certame

possuem mera expectativa de direito à nomeação, não incidindo sobre eles os efeitos jurídicos da decisão

proferida. Precedentes.

2. Na conexão ou continência (art. 105 do Código de Processo Civil), a reunião dos processos não constitui dever

do magistrado, mas sim faculdade, pois cabe a ele gerenciar a marcha processual, deliberando pela

conveniência, ou não, de processamento simultâneo das ações.

3. Destarte, por ser uma faculdade do julgador, a decisão que reconhece a conexão ou a continência não impõe

ao magistrado a obrigatoriedade de julgamento conjunto dos feitos. Nessa situação, não há falar em nulidade

processual, mormente se não resultar em prejuízo aos litigantes, consoante o brocardo pas de nullitè sans grief.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1118918/SE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 10/04/2013)

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL E AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO ORIUNDAS DO MESMO

CONTRATO. CONEXÃO RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE JULGAMENTO

CONJUNTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA Nº 284/STF.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RAZOABILIDADE.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

2. Segundo a jurisprudência desta Corte, a reunião dos processos por conexão configura faculdade atribuída ao

julgador, sendo que o art. 105 do Código de Processo Civil concede ao magistrado certa margem de

discricionariedade para avaliar a intensidade da conexão e o grau de risco da ocorrência de decisões

contraditórias.

3. Justamente por traduzir faculdade do julgador, a decisão que reconhece a conexão não impõe ao magistrado a

obrigatoriedade de julgamento conjunto.

4. A avaliação da conveniência do julgamento simultâneo será feita caso a caso, à luz da matéria controvertida

nas ações conexas, sempre em atenção aos objetivos almejados pela norma de regência (evitar decisões

conflitantes e privilegiar a economia processual).

5. Assim, ainda que visualizada, em um primeiro momento, hipótese de conexão entre as ações com a reunião dos

feitos para decisão conjunta, sua posterior apreciação em separado não induz, automaticamente, à ocorrência de

nulidade da decisão.

6. O sistema das nulidades processuais é informado pela máxima 'pas de nullité sans grief', segundo a qual não

se decreta nulidade sem prejuízo, aplicável inclusive aos casos em que processos conexos são julgados

separadamente.

7. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, tem reexaminado o montante

fixado pelas instâncias ordinárias a título de honorários advocatícios apenas quando irrisório ou abusivo,

circunstâncias inexistentes no presente caso.

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido."

(REsp 1255498/CE, Relator p/ Acórdão Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 29/08/2012)

 

Aliás, em consulta ao sistema informatizado de andamento processual desta Corte, verifica-se que o Mandado de

Segurança nº 2007.61.14.006423-7 foi sentenciado, sendo a apelação já julgada, encontrando-se o feito sobrestado

na vice-presidência deste Tribunal, aguardando o julgamento do RE nº 574.706 desde 17/12/2014.
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Assim, a despeito das considerações acima, a reunião fica prejudicada em virtude do julgamento proferido, por

força do enunciado da Súmula n. 235/STJ, segundo a qual "a conexão não determina a reunião dos processos, se

um deles já foi julgado".

 

A propósito:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CONEXÃO. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. SÚMULA N. 235/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a

solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia estabelecida nos autos.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso, o Tribunal de origem, com base nas provas coligidas aos autos, concluiu pela inexistência de conexão

entre as demandas. Alterar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, inviável em recurso especial,

a teor do disposto na mencionada súmula.

4. A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles foi julgado (Súmula n. 235 do STJ).

5. Agravo regimental a que nega provimento."

(AgRg no AREsp 439753/MS, Rel.Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 11/06/2014)

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO TRABALHISTA. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA EM TRÂMITE NA JUSTIÇA DO TRABALHO E AÇÃO CAUTELAR INOMINADA NO JUÍZO CÍVEL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA SENTENCIADA. SÚMULA N. 235/STJ.

1. Tendo em vista que a ação civil pública já se encontra sentenciada, ainda que se tratem de ações conexas, o

que poderia ocasionar a reunião de processos, incide, no caso, a Súmula n. 235, do STJ - 'A conexão não

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado'.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119070/ES, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVENÇÃO. CONEXÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

- Embora haja identidade de partes, os recursos não se originam do mesmo processo, tratando-se de ações

distintas e não conexas.

- A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi

julgado. Súmula 235 do STJ.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 75.585/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,DJe 17/08/2012)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o presente Conflito

Negativo de Competência, para declarar a competência do d. Juízo da 24ª Vara Federal de São Paulo para o

processamento e julgamento do Mandado de Segurança nº 0014616-03.2014.403.6100.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, contra decisão da 6ª Turma desta Corte que, em

embargos à execução fiscal, negou seguimento à apelação da executada.

Requereu a autora/embargante a rescisão da coisa julgada, alegando que: (1) a PFN ajuizou a execução fiscal

0015554-02.2005.8.26.0292 em face da autora para cobrança de débitos de IPMF do período de janeiro a

outubro/1999; (2) foram opostos os embargos do devedor 0004028-67.2007.8.26.0292, alegando a litispendência

da ação executiva com a EF 0005864-46.2005.8.26.0292, em que cobrados os mesmos débitos, havendo

duplicidade; (3) a sentença rejeitou os embargos, sob fundamento de que a adesão da embargante ao parcelamento

afastava seu direito de discutir a cobrança; (4) interpôs apelação que, no entanto, foi desprovida, sem apreciar a

questão fundamental da duplicidade da cobrança, limitando-se a analisar aspectos formais do título executivo,

sequer discutidos na ação; (5) o RE não foi admitido nesta Corte, transitando em julgado a decisão; (6) a coisa

julgada deve ser rescindida, pois violou literal disposição de lei (artigo 485, V, do CPC), dada a ilicitude da

cobrança de débitos em duplicidade; (7) trata-se de coisa julgada decorrente de erro de fato (artigo 485, IX, do

CPC), pois apesar da comprovação documental da duplicidade da cobrança, o julgamento ateve-se a questões

periféricas, deixando de analisar os documentos que poderiam determinar a extinção da cobrança dúplice; (8) em

que pesem tais fundamentos para a rescisão do julgado, ainda inexistiria óbice à discussão da validade da

cobrança apenas pela adesão do contribuinte ao parcelamento de débitos, tal como entende o Superior Tribunal de

Justiça; (9) os títulos executivos de ambas as execuções fiscais referem-se aos mesmos créditos, mesmo valores e

mesmos períodos de apuração, considerando-se, ainda, que o único tributo a que estava sujeito a autora à época

era o SIMPLES; (10) na execução fiscal anteriormente ajuizada, citada para pagamento do débito, a autora

comprovou o pagamento dos valores por meio de documentos demonstrando a existência de compensação, tanto

que a exequente promoveu a retificação do título executivo, excluindo os valores cobrados em duplicidade na ação

executiva posterior, que originou a decisão ora impugnada; e (11) há nítido equívoco na nomenclatura da natureza

do débito constante da CDA, ao se referir à IPMF, não tendo qualquer relação com a atividade fim da autora.

DECIDO.

A hipótese é de indeferimento da inicial, por falta de condição da ação relativa ao interesse-adequação, vez que

não preenchidos os requisitos de admissibilidade específica da rescisória.

Preliminarmente, encontra-se pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as

pessoas jurídicas, embora possam gozar dos benefícios da Justiça Gratuita, devem comprovar, consistente e

cabalmente, os requisitos exigidos pela Lei 1.060/50 (v.g. ERESP 388155, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de

25/09/2006, p. 199; RESP 1137945, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 04/09/2013; AEARESP 167623, Rel.

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJU de 25/02/2013).

No caso, a agravante pleiteou a concessão da gratuidade, alegando que, atualmente, não possui receita, estando

com suas atividades empresariais paralisadas, impossibilitada de arcar com as despesas processuais, apresentando

"declaração de hipossuficiência" e cópia do resumo de sua declaração de rendimentos (IRPJ) do ano-base

2014/exercício 2015, onde declarada a inatividade da empresa no período de 01/01/2014 a 31/12/2014, o que

demonstra, de forma suficiente, e até prova em contrário, direito subjetivo a usufruir dos benefícios da Justiça

Gratuita.

No tocante à questão de fundo, consta dos autos que a execução fiscal 0015554-02.2005.8.26.0292 foi ajuizada

em face da ora autora, RAAC TRANSPORTES LTDA, para cobrança de débitos inscritos em DAU

80405000240-09, decorrente do PA 13900.000109/2004-87, relativo à "IPMF-OPER LIQUID DE PGTOS EM

CRED EM CONTA", constituída através de termo de confissão espontânea, decorrendo do SIMPLES, do período

de janeiro a outubro/1999 (f. 42/54).

Assim, a executada opôs os embargos à execução fiscal 0004028-67.2007.8.26.0292, alegando (1) a duplicidade

da cobrança com os débitos da execução fiscal 0005864-46.2005.8.26.0292, pois "os dois títulos possuem os

mesmos números de inscrição, qual seja, 8040500240-09, tem a mesma competência e o mesmo valor de

execução e a mesma natureza da dívida (simples)"; e (2) que grande parte dos débitos já teriam sido pagos, tanto

que reconhecido pela PFN na outra demanda executiva, havendo apenas recolhimento do tributo com código

equivocado à época do vencimento (f. 86/93).

A sentença rejeitou os embargos, nos seguintes termos (f; 159/60):

"RAAC TRANSPORTES LTDA. opôs os presentes embargos à execução em face dela movida pela ora

embargada, FAZENDA NACIONAL, visando à extinção do processo ou, subsidiariamente, à redução da dívida.

Em síntese, afirma que a dívida objeto da execução fiscal nº 1.442/2005 já é objeto de outra execução (proc.

567/2005), havendo litispendência, e que no proc. 567/2005 referido houve pagamento parcial do débito cobrado.

Afirma, ainda, que o saldo devedor existente naquele feito não se refere às CDAs cobradas neste feito. Por fim,

pede a condenação da exeqüente, na forma do art. 940 do CC.

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00155540220058260292 A Vr JACAREI/SP
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Impugnou a embargada, com preliminar de falta de interesse de agir e afirmando a inexistência de litispendência

ou de pagamento parcial, já que no proc. 567/2005 foram substituídas as CDAs.

É o relatório.

Acolhe-se a preliminar e julgam-se extintos os embargos.

A adesão da requerente a programa de parcelamento do débito caracteriza reconhecimento da dívida, de modo

que a oposição de embargos do devedor é ato incompatível com a assunção do débito, sendo a embargante, de

fato, carecedora de ação, já que aderiu ao parcelamento em 14.09.2006 e ajuizou os embargos em 02.04.2007,

quando já havia, administrativamente, confessado a dívida.

E não bastasse isso, as dívidas cobradas nas duas execuções não são as mesmas, já que, conforme comprovam os

documentos trazidos pela própria embargante (fls. 41/45), houve a substituição das certidões na execução

567/2005, com a consequente correção do vício apontado nestes embargos.

Em face das considerações tecidas, rejeitam-se os embargos. Sucumbente, arcará a embargante com as custas do

processo e com os honorários advocatícios do patrono da embargada, fixados em 10% do valor do débito."

 

A embargante interpôs recurso de apelação, reiterando os termos da petição inicial, alegando, ainda, que a adesão

a parcelamento não constitui óbice à análise dos embargos do devedor (f. 161/8), que recebeu o número 0007894-

95.2011.4.03.9999, tendo seguimento negado nesta Corte (f. 174/8):

 

"[...]

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da

CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

[...]

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Como bem salientou o MM. Juiz de Direito na r. sentença, 'as dívidas cobradas nas duas execuções não são as

mesmas, já que, conforme comprovam os documentos trazidos pela própria embargante (fls. 41/45), houve

substituição das certidões na execução 567/2005, com a consequente correção do vício apontado nestes

embargos'.

Dessa forma, não há a alegada litispendência.

Ao contrário do que afirma a apelante em suas razões de apelação, a Receita Federal considerou a inscrição

80.4.05.000240-09 TOTALMENTE DEVIDA (fl. 41), e foi proposta a manutenção de todos os valores inscritos na

mencionada CDA, de janeiro/1999 a outubro/1999.

São exatamente esses valores que estão sendo cobrados pelo Fisco, conforme que se verifica da Certidão de

Dívida Ativa (fls. 02/13 dos autos da execução fiscal em apenso).

Saliento mais uma vez que esses valores não estão sendo cobrados na Execução Fiscal 567/2005, conforme se

verifica dos documentos juntados aos autos pela própria embargante.

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se."

 

A autora interpôs, ainda, recurso especial (f. 179/97), que foi inadmitido (f. 212/4), tendo a decisão desta Corte

transitado em julgado em 10/04/2014 (f. 216).

Desta forma, a autora pleiteia a desconstituição da coisa julgada através da presente ação rescisória, sob

fundamento de existência de erro de fato no julgamento (artigo 485, IX, CPC) e violação a literal disposição

de lei (artigo 485, V, CPC), pois, respectivamente: (1) o julgador se ateve a questões periféricas, de cunho

formal, sequer analisando a documentação que, efetivamente, demonstra a existência de cobrança de débitos em

duplicidade; e (2) tal julgamento, sem análise da documentação, teve como consequência a manutenção de ilegal
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cobrança dúplice de débitos.

No caso, o ajuizamento da ação rescisória com fundamento no artigo 485, IX, do Código de Processo Civil

exige que haja "erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

O § 1º do artigo 485 do Código de Processo Civil descreve que "Há erro, quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido"; aduzindo o § 2º que, para que seja

admitida a rescisória, "É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem

pronunciamento judicial sobre o fato".

Ensina, com luz própria, JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA que o erro, para fins de admissibilidade da

rescisória, é o que incide sobre fato, essencial à resolução da causa, mas que não foi objeto de controvérsia nem

de pronunciamento judicial. "Ao exigir que não tenha havido, no processo anterior, 'pronunciamento judicial

sobre o fato', preexclui o Código a possibilidade de rescindir sentença em cuja fundamentação se depare a

expressa (e errônea) consideração do fato como existente ou como inexistente. Deve tratar-se, pois, de uma

questão não resolvida pelo juiz - ou, consoante às vezes se diz com fórmula criticável, de uma questão apenas

implicitamente resolvida. Havia nos autos elementos bastantes para convencer o juiz de que o fato ocorrera;

apesar disso, revela o teor do decisum que não se levou em conta a respectiva existência, sem que na motivação

tenha ela sido negada. Ou, inversamente: havia nos autos elementos bastantes para demonstrar que o fato não

ocorrera; no entanto, a maneira como julgou evidencia que o magistrado não o reputou inexistente, embora

silenciando, aqui também, na motivação" (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Forense, Rio de

Janeiro, 11ª edição, 2003, p. 150/1).

O erro na apreciação da prova, assim como a injustiça no exame de seu conteúdo probante e na aplicação do

Direito, não são hipóteses ajustadas à previsão de ação rescisória, com base no inciso IX do artigo 485 do Código

de Processo Civil.

Conforme se constata da decisão transitada em julgado, proferida pela relatoria da AC 0007894-

95.2011.4.03.9999, houve expressa análise da alegação da duplicidade da cobrança de débitos, com apreciação

das provas documentais apresentadas, não se tratando de decisão que apreciou tão somente questões relativas a

formalidades da certidão em dívida ativa.

Neste sentido, cabe reiterar a transcrição dos trechos da decisão comprovando tal constatação (f. 174/8):

 

"[...]

Ao contrário do que afirma a apelante em suas razões de apelação, a Receita Federal considerou a inscrição

80.4.05.000240-09 TOTALMENTE DEVIDA (fl. 41), e foi proposta a manutenção de todos os valores inscritos na

mencionada CDA, de janeiro/1999 a outubro/1999.

São exatamente esses valores que estão sendo cobrados pelo Fisco, conforme que se verifica da Certidão de

Dívida Ativa (fls. 02/13 dos autos da execução fiscal em apenso).

Saliento mais uma vez que esses valores não estão sendo cobrados na Execução Fiscal 567/2005, conforme se

verifica dos documentos juntados aos autos pela própria embargante."

Cabe destacar que, ademais, a sentença também promoveu a análise da documentação relativa à alegação de

duplicidade da cobrança, ao dispor que "as dívidas cobradas nas duas execuções não são as mesmas, já que,

conforme comprovam os documentos trazidos pela própria embargante [...] houve a substituição das certidões na

execução 567/2005, com a consequente correção do vício apontado nestes embargos." (f. 159/60).

Portanto, firme na jurisprudência consolidada e em posicionamento doutrinário, inadmissível a ação rescisória,

vez que houve pronunciamento judicial sobre o fato, acerca do qual se alegou ter havido o erro, o que impede o

enquadramento do caso na hipótese legal de rescisão, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 485 do Código

de Processo Civil, sendo manifesta, pois, a falta de interesse-adequação em ajuizar a ação rescisória, fundada na

hipótese legal de erro de fato (artigo 485, IX, CPC).

A propósito das condições de admissibilidade da rescisória por erro de fato, assim decidiu esta Seção, em acórdão

de que fui relator:

 

AR 2001.03.00005058-3, DJF3 de 16/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO

RESCISÓRIA. ARTIGO 485, IX, CPC. ALEGAÇÃO DE ERRO DE FATO. OBJETO SOCIAL DA EMPRESA.

QUESTÃO APRECIADA PELA COISA JULGADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1. A ação

rescisória , fundada no artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, somente é cabível quando descrito o erro de

premissa fática no julgamento que, se corrigido à luz da prova documental existente, possa reverter a conclusão,

desde que sobre o fato , sobre o qual incidiu o erro, não se tenha estabelecido controvérsia, nem conste

pronunciamento judicial. 2. Caso em que inviável a ação rescisória, pois o acórdão discutiu o enquadramento da

autora, à luz de seu objeto social, considerando-a prestadora de serviços, estando ausente, pois, o requisito

negativo da controvérsia e pronunciamento judicial. Se o acórdão apreciou incorretamente a prova dos autos,

incorrendo em injustiça, é algo que extrapola os limites da ação rescisória. 3. Carência de ação decretada, por

falta de interesse-adequação na rescisória ajuizada (artigo 267, VI, CPC), condenação da autora em verba

honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, § 4º, CPC) e perda do depósito em favor da ré
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(artigo 494, CPC)."

 

A rescisória veio fundada, também, na alegação de literal violação de disposição de lei (artigo 485, V, CPC),

buscando-se, a propósito, a rescisão do julgamento desta Corte.

No caso, não se verifica sequer em tese a alegada ofensa à literal disposição de lei, pois sua ocorrência é defendida

pela autora na desconsideração pelo Juízo da questão relativa à duplicidade da cobrança, tendo como

consequência a cobrança de valores indevidos, o que, para a autora, constituiria literal violação de disposição de

lei.

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada, firme no sentido de que a

admissibilidade da ação rescisória sob alegação de ofensa à literal disposição de lei pressupõe violação frontal e

direta contra a literalidade da norma jurídica, o que não ocorre no caso, pois a violação, segundo descrito pela

autora, decorreria do reconhecimento da injustiça da decisão.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

ADRESP 1419033, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJU de 25/06/2014: "AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

RESCISÓRIA. VIABILIDADE. ART. 485 DO CPC. ALEGAÇÃO DE OFENSA À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

HIPÓTESE NÃO VERIFICADA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- A Corte Especial já firmou

entendimento no sentido de que o Recurso Especial interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao

exame de eventual afronta aos pressupostos desta (artigo 485 do Código de Processo Civil) e, não, aos

fundamentos do julgado rescindendo. 2.- A viabilidade da ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei

pressupõe violação frontal e direta, contra a literalidade da norma jurídica, o que não se verifica, na hipótese,

sendo inviável sua utilização como meio de reavaliar os fatos da causa ou corrigir eventual injustiça da

decisão. 3.- O acolhimento das alegações dos agravantes não dispensa o reexame de prova. Rever a conclusão a

que chegou o Tribunal a quo demandaria a incursão no conjunto probatório para concluir-se da forma requerida

pelo Recorrente. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ. 4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido." 

AR 3649, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJU de 05/06/2013: "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. CARGO COMISSIONADO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA LEI ESTADUAL N.

9.529/1987. REVOGAÇÃO PELA LEI ESTADUAL N. 11.728/1994. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.

PRECEDENTES. 1. A violação literal de disposição de lei que autoriza o provimento de ação rescisória é aquela

que enseja flagrante transgressão do direito em tese, porquanto essa medida excepcional não se presta para

corrigir eventual injustiça da decisão rescindenda, nem tampouco para inaugurar instância recursal. 2.

Considerando que a decisão rescindenda decidiu a demanda no mesmo sentido da jurisprudência consolidada no

Superior Tribunal de Justiça, não é cabível ação rescisória ajuizada com fundamento no art. 485, V, do Código

de Processo Civil. 3. Ação rescisória improcedente."

Ocorre que tal fundamento, em verdade, constitui alegação de erro na apreciação da prova, assim como a

injustiça da decisão no exame do conteúdo probante e na aplicação do Direito, que não são hipóteses ajustadas à

previsão de ação rescisória, tal qual revela o precedente desta Corte do qual fui relator (AR 0022932-

69.2014.4.03.0000, DJe de 27/11/2014):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RAZÕES

DISSSOCIADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. POUPANÇA. IPC. ABRIL/1990. AGRAVO. 1. Dissociadas as

razões do agravo, pois não houve julgamento à luz do artigo 557 do Código de Processo Civil, mas indeferimento

da inicial de rescisória por carência de ação, hipótese contemplada nos artigos 267 e 295, ambos do Código de

Processo Civil. 2. Além do mais, a decisão agravada apontou que na rescisória fundada no artigo 485, V, CPC,

é necessário descrever a violação literal da lei, não bastando a narrativa de uma ilegalidade qualquer,

divergência ou injustiça da decisão, sobretudo quando adotada uma interpretação razoável dentre as possíveis,

ainda que desfavorável à requerente. 3. A decisão agravada também destacou que a coisa julgada não fez alusão

à existência de saldo bancário em abril/1990, como narrado, mas à prova da titularidade da conta no período, a

partir da exegese de que a prova de eventual saldo bancário, com juntada de extratos, é relevante à liquidação,

mas não à condenação na fase cognitiva, daí porque não enquadrada a situação na narrativa do artigo 485, IX,

CPC. 4. A despeito da fundamentação processual específica, o agravo tratou do mérito da causa, propugnando

pelo reconhecimento da invalidade da aplicação do IPC em tal período, como se a decisão agravada tivesse

julgado o mérito de uma apelação, e não apenas o indeferimento, por carência de ação, de inicial de rescisória

contra sentença transitada em julgado. 5. Agravo não conhecido."

 

Ante o exposto, sendo manifestamente inviável a rescisória, diante da carência de ação por falta de interesse-

adequação, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c
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artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei, sem verba honorária pela extinção liminar.

Publique-se.

Oportunamente, ao arquivo.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36536/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004246-54.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação de eventuais interessados.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051490-42.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.00.004246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO MARQUES DE MENDONCA e outros. e outros

ADVOGADO : SP059935 JOSE VICENTE TONIN

No. ORIG. : 93.03.102864-3 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.051490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : MARIA CLEUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00005-0 1 Vr IPUA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Ante a juntada da cópia do inteiro teor da ação originária, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora, à

parte ré e ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 dias cada.

Int.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015040-56.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação de eventuais interessados.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040550-71.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Dalva Marques Batista Ghizi, em 25/04/2007, contra o Instituto

2007.03.00.015040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : APARECIDA IGNACIA ROVANI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP045681 JOSE LUIZ SARTORI PIRES

No. ORIG. : 2001.03.99.024212-4 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.040550-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : DALVA MARQUES BATISTA GHIZI

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

CODINOME : DALVA MARQUES BATISTA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031016 JARBAS LINHARES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.013320-1 Vr SAO PAULO/SP
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Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, incisos VII (documento novo) e IX, § 1º(erro de fato),

do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir o v. acórdão proferido nos autos nº 2005.03.99.013320-1

(processo originário nº 0300000071) que deu provimento à apelação da autarquia para julgar improcedente o

pedido de aposentadoria rural por idade (fls. 80/83).

Alega a autora que ocorreu erro de fato, posto que foram carreados aos autos do processo subjacente documentos

que comprovam de maneira inequívoca o trabalho rural da autora e, o v. acórdão que se pretende rescindir, julgou

procedente a apelação da autarquia sob o fundamento de que a autora não logrou comprovar a atividade rural

através de prova material anterior ao ano de 1991.

A autora instrui a presente ação rescisória com três certidões de nascimento dos filhos e documento de escola

estadual em que o marido da autora está qualificado como lavrador.

Requer, assim, seja julgada procedente a presente ação rescisória e prolatada nova decisão a fim de restabelecer a

sentença proferida na primeira instância, que condenou a autarquia a pagar à autora a aposentadoria por idade no

valor de 1 (um) salário mínimo a partir da citação, acrescidas de correção monetária e juros de mora à taxa legal,

inclusive honorários advocatícios.

Requereu, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em despacho inicial, fora concedido à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da autarquia.

Citada, a parte ré apresentou contestação à presente ação (fls.102/108), aventando preliminares de carência da

ação e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Em réplica, a autora reiterou os termos da inicial (fl. 115).

Intimadas as partes, o INSS informou não ter provas a produzir, e a autora esclareceu que as provas juntadas com

a inicial são suficientes para concluir a convicção do juízo no julgamento do feito.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 136/140, manifestou-se pela procedência da presente ação rescisória.

Convertido o julgamento em diligência para que a autora esclarecesse as divergências na grafia de seu nome,

constantes dos documentos apresentados aos autos.

Vieram aos autos os documentos de fls. 163/180 e os esclarecimentos prestados pela autora.

É o relatório.

Decido.

Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com este analisado.

Com o objetivo de se dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº

9.756/98 ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, permitiu ao Relator, em julgamento

monocrático, negar seguimento ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da

própria Corte, do Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu, posto que as

questões discutidas nesta ação já se encontram pacificadas.

Inicialmente, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 28/07/2005, conforme

certidão de fls. 86.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 25/04/2007, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Pretende a autora a desconstituição do v. acórdão que deu provimento à apelação da autarquia, fundamentando seu

pedido no artigo 485, incisos VII e IX § 1º, do Código de Processo Civil.

Presentes as condições da ação e devidamente compreendida a causa de pedir no rol de hipóteses taxativamente

previstas no art. 485 do Código de Processo Civil, passo a analisar se o caso é de desconstituição do julgado.

Dois são os fundamentos suscitados pela autora para ver acolhido o pleito rescisório: erro de fato e documento

novo. Inicio pelo erro de fato.

Dispõe o inc. IX, do art. 485:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato frente à afirmação, no acórdão, de que não existe

nos autos início de prova material, dentro do período descrito no artigo 143 da Lei 8.213/91.

O § 1º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil dispõe que erro de fato consiste em a sentença ou o

acórdão "admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido", e isso em

razão de atos ou de documentos da causa, prosseguem os §§ 1º e 2º:

§ 1º Há erro quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

O caso presente, todavia, não se enquadra nesse modelo de rescisão.

Isso, porque, o erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter
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havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e concluiu que tal fato existia, ou não, a

sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, 11. ed., v. II, São Paulo: Ed.

Saraiva, 1996, p. 426-427)

No presente caso, a autora pleiteou, na ação subjacente, o benefício de aposentadoria por idade rural.

Trouxe à colação naqueles autos: certidão de nascimento da autora (fl. 22); 6 (seis) recibos de pagamento a

cooperado expedidos pela Cooperativa de Novo Horizonte, referentes a pagamento de mão de obra rural; 1 (um)

recibo de pagamento expedido pela Cooperativa União de Trabalhadores Rurais Ltda, 2 (dois) comprovantes de

Repasse de Serviço expedido pela Cooperativa de Trabalhadores Rurais de Catanduva e Região, todos expedidos

no período de julho/97 a julho/2000 (fls.24/28).

A sentença, à luz dos documentos da autora, julgou procedente o pedido. Contudo, em Segunda Instância, a

decisão foi reformada nos seguintes termos:

"O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode

requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei

8.213/91.

Neste caso, embora a parte autora haja completado a idade mínima exigida para a concessão do benefício e

tenha produzido prova testemunhal sobre ela ter exercido atividade rural, não se atentou para o fato de que era

necessário comprovar o exercício de tal atividade através de início de prova material anterior a 1991.

A parte autora não apresentou documento algum para servir de início de prova material, limitando-se a produzir

prova testemunhal, insuscetível de comprovar o exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula

STJ 149:

 " A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário."

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça...."

Da transcrição da decisão que se pretende rescindir, conclui-se que, contrariamente à alegação constante da

inicial, houve pronunciamento judicial acerca das provas que acompanharam a demanda subjacente.

Como se vê, não se permite, na hipótese dos autos, a afirmação de que o julgado hostilizado admitiu um fato

inexistente, nem sequer tenha sido por ele considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido. Sobre o fato que

se discute nesta sede, qual seja, o aproveitamento dos documentos acostados com o fim de atestar materialmente a

atividade rurícola da autora, bem como a prova oral produzida em juízo, houve efetivo pronunciamento judicial.

Assim, não resta outra conclusão que não seja o decreto de insucesso da pretensão com fundamento no inc. IX, do

art. 485, do Código de Processo Civil, na medida em que a documentação aqui arguida não tem o condão de

imprimir, ao julgamento, pronunciamento diverso daquele levado a efeito no processo subjacente.

Passo à análise do pedido rescisório, com fundamento no inc. VII, do art. 485 (documento novo), do Código de

Processo Civil

Dispõe o artigo 485, inciso VII:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.

O documento novo, apto a autorizar o manejo da ação limita-se àquele que, apesar de existente no curso da ação

originária, era ignorado pela parte ou, sem culpa do interessado, não pôde ser utilizado no momento processual

adequado. Igualmente, deve o documento referir-se a fatos alegados no processo original e estar apto a assegurar

ao autor da rescisória um pronunciamento favorável.

Observo, por pertinente: tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação

originária, deve ser considerada para efeito do artigo 485, VII, do CPC.

Nesse sentido (g. n.):

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.1. Esta Corte, ciente das inúmeras

dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo critério pro misero, abrandando o

rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em hipóteses em que a

rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a posteriori de certidão

de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se admite como início de

prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se deve

admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é,

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova

testemunhal.2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de

qualquer contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de

prova material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.3. Pedido procedente."
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(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 200701226767, Rela. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJE

18/11/2010)

A autora, como documentos novos, e a fim de comprovar sua atividade rurícola, instruiu a presente ação rescisória

com três Certidões de Nascimento de seus filhos, onde se comprova que seu companheiro, Sr. Joaquim Guizo da

Silva, fora qualificado como lavrador naquelas Certidões, bem como apresenta documento da Escola Estadual de

Primeiro e Segundo Grau onde o companheiro da autora também fora qualificado como lavrador, quando da

matrícula de seu filho Sidnei Guizo da Silva, o que não fizera na ação subjacente.

Assim, considerando que os documentos apresentados com a presente inicial, segundo pacífica jurisprudência, são

tidos como início de prova material, com potencial para ensejar pronunciamento favorável à autora se corroborado

por prova testemunhal, a qual pode complementar a prova material trazida e alargar o tempo de atividade rural

então verificado, perfeitamente plausível seria a desconstituição do julgado, com fundamento no artigo 485, VII,

do CPC.

A autora propôs a ação subjacente em 29/01/2003, para obter concessão de aposentadoria por idade rural, a qual

exige comprovação de idade mínima e desenvolvimento de atividade rural pelo período estabelecido na Lei n.

8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, o qual

exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149),

admitindo-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, a aceitação de

documentos que não se refiram precisamente ao período que se pretende comprovar. Nesse sentido, o Recurso

Especial de n. 509466, 5ª Turma, j. em 20/11/2006, v.u., DJ de 11/12/2006, p. 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves

Lima.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem elas desnecessárias, bastando a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp. n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e STJ, REsp. n. 502.817, 5ª Turma, j. em

14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, de relatoria da Ministra Laurita Vaz).

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 11/09/2002.

Ademais, há início de prova material presente: (i) Certidão de Nascimento dos filhos, dos anos de 1970 e 1977 e

documento expedido pela Escola Estadual de Primeiro e Segundo Grau, quando da matrícula de seu filho Sidnei

Guizo da Silva, em que consta a qualificação de lavrador do companheiro da autora; certidão de nascimento da

autora (fl. 22); 6 (seis) recibos de pagamento a cooperado expedidos pela Cooperativa de Novo Horizonte,

referentes a pagamento de mão de obra rural; 1 (um) recibo de pagamento expedido pela Cooperativa União de

Trabalhadores Rurais Ltda, 2 (dois) comprovantes de Repasse de Serviço expedido pela Cooperativa de

Trabalhadores Rurais de Catanduva e Região, todos expedidos no período de julho/97 a julho/2000 (fls.24/28),

todos em nome da autora.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da requerente, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Em pesquisa ao CNIS, que ora se junta aos autos, verifica-se que o marido da autora, Joaquim Ghizi, é

beneficiário de aposentadoria rural por idade desde 13/02/2013; ainda se constata que a requerente não possui

qualquer vínculo empregatício urbano e percebe Amparo Social ao Idoso, através do benefício nº 169.922.240-9,

desde 20/11/2013.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o labor rural asseverado, ao

informarem que: "a autora trabalha toda semana e a última vez que viu a autora pegando condução foi na

semana passada." (fl.46). "A autora costuma sair para o trabalho por volta das 5:30 ou 6:00 horas e retorna

após as 17:00horas. ... Sabe que a autora trabalhou na propriedade de Julinha, apanhando café."(fl. 47).

Preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, em seus artigos 48, § 1º e 143 que o benefício da aposentadoria

por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período equivalente à carência exigida.

No presente caso, a parte autora completou, em 11 de setembro de 2002, a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco)

anos, conforme se verifica do documento de fl. 08.

Em observância ao disposto no referido artigo, tendo implementado o requisito idade em 2002, a autora deverá

demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, conforme

preceitua o art. 142, da Lei 8.213/91.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data da citação realizada na presente ação rescisória,

ocorrida em 28/05/2007, em razão de a autora não ter apresentado os documentos quando do ajuizamento da ação

subjacente, só o fazendo nesta oportunidade.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais).

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo procedente o pedido formulado nesta ação

rescisória para desconstituir o v. julgado, nos termos do artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil e, em

novo julgamento, reconhecer a procedência do pedido formulado na ação subjacente, de concessão de

aposentadoria por idade ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação nesta ação

rescisória, nos termos acima especificados.

Deverá a autarquia previdenciária efetuar a compensação com os valores já pagos à autora, a título de amparo

social ao idoso (NB 169.922.240-9), implantado em 20/11/2013, conforme se verifica da pesquisa ao CNIS que

ora se junta aos presentes autos. 

Oficie-se ao D. Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485,

V e IX, do Código de Processo Civil, contra Maria Vieira de Souza, visando desconstituir a decisão monocrática

terminativa proferida nos autos da Apelação Cível nº 2005.03.99.024580-5, que manteve a sentença proferida pelo

Juízo de Direito do Foro Distrital de São Sebastião da Grama , proc. nº 1092/03, em que a Autarquia-ré fora

condenada a proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por idade concedida ao ex-cônjuge

falecido da requerida, empregador rural, mediante a correção dos 24 primeiros salários de contribuição com base

na variação da ORTN, com trânsito em julgado em 20.07.2006.

A presente ação foi proposta em 28.02.2008.

Frustrada a citação da requerida, sobreveio muito após a propositura da ação a informação do seu falecimento em

01.02.2008, tendo o INSS juntado a fls. 165 a certidão de óbito em original, requerendo o prosseguimento do

feito, com a habilitação dos sucessores nela indicados.

Feito o breve relatório, decido.

Verifico que a presente ação rescisória ressente-se de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, a saber, a capacidade de ser parte no processo, eis que a segurada indicada para compor o

polo passivo da ação já havia falecido anteriormente à sua propositura, em hipótese de ausência de personalidade

2008.03.00.007417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

PARTE AUTORA : ZILDA ANGELO BIAZZO DE SOUZA e outros

: LUZIA APARECIDA CERVELIN MASCARIN

: THEREZINHA MIRANDA LOTTI

: MARIA INEZ LIBERALI DE ANDRADE

No. ORIG. : 2005.03.99.024580-5 Vr SAO PAULO/SP
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jurídica e capacidade para estar em juízo.

Trata-se de vício insanável a fulminar de plano a validade da relação processual, pois incabível na espécie a

regularização do pólo passivo mediante substituição processual da parte falecida por seus legítimos sucessores,

nos termos dos arts. 43, 1055 a 1062, todos do Código de Processo Civil, quando jamais houve a constituição de

relação jurídica processual válida e eficaz.

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte, consoante os julgados que transcrevo:

 

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE JUNHO DE 1987. AUSÊNCIA DE INTERESSE

JURÍDICO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.

DECADÊNCIA. ÓBITO NO CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO. CITAÇÃO. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1-(...)

2 - (...)

3 - Óbito da parte ocorrido antes da propositura da ação rescisória, não havendo como se considerar

regularizada a ilegitimatio ad processum da ré, com a indicação e a citação do espólio no curso desta ação, pois

a mácula já destacada acomete o processo desde antes da sua distribuição. A ausência dos pressupostos

processuais impede, desde o início, a constituição da relação processual.

4 - Reconhecida a decadência em face dos sucessores da ré Amélia Pulido, uma vez que a sua individualização,

nos termos do art. art. 282, II, CPC, somente se deu quando decorridos mais de quatro anos do trânsito em

julgado da decisão rescindenda.

(...)

10 - Julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de

exclusão da incidência da URP de junho de 1987 no reajuste dos proventos, e, nos termos dos incisos III e IV, do

mesmo dispositivo legal, com relação aos réus Amélia Pulido, Maria Carolina Masserco e Antonio Baú. Julgado

extinto do feito, com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em face dos

réus Joaquim Marcos de Melo, José Correia de Melo e Virginia Correia de Melo. Não conhecido o pedido de

reconhecimento do caráter alimentar dos pagamentos já efetuados, rejeitadas as preliminares, julgada

procedente a demanda rescisória, na parte impugnada, e improcedente o pedido de aplicação dos expurgos

inflacionários nos benefícios em manutenção."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0006420-02.2000.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 14/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CITAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA DA RÉ. INEXISTÊNCIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, IV, CPC.

1 - Falecimento das rés ocorrido em datas que antecedem o ajuizamento da presente ação rescisória. Inaplicável

a hipótese de substituição das partes por seus sucessores.

2 - Falta nesta ação a capacidade de direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos

processuais, relacionados à capacidade de ser parte.

3 - As rés que remanesceriam no pólo passivo desta demanda faleceram após o ajuizamento da ação, mas

entraram em óbito em data anterior à concretização do ato citatório. Dessa forma, não cabe chamar aos autos

eventuais sucessores, uma vez que o instituto da habilitação pressupõe uma relação jurídica perfeitamente

constituída, com a lide estabilizada.

4 - Eventual aditamento à inicial, mesmo que visando alterar apenas o polo passivo nela indicado como no caso

dos autos, não mais seria considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial, conforme entendimento já

firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

5 - Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, CPC. Agravo regimental

prejudicado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0051049-61.2000.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2011 PÁGINA: 70)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FALECIMENTO DA PARTE RÉ ANTES DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL DA PARTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM RECONHECIDA DE OFÍCIO. SENTENÇA ANULADA - RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO.

1. Cuida-se de ação monitória ajuizada em 11.05.2009 pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Geny

Marcelino da Silva, com o objetivo de cobrar a dívida oriunda do Contrato de Empréstimo Consignação Caixa.

2. Determinada a citação, sobreveio a noticia do falecimento da Sra Geny Marcelino da Silva, ocorrido em

20.01.2008, em data anterior à propositura da presente ação monitória, conforme certidão de óbito de fl.72,
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juntada aos autos nesta fase recursal. 3. A par disso, não resta dúvida de que CEF propôs a presente ação

monitória contra pessoa falecida que não possui capacidade para estar em juízo e, portanto, para figurar no polo

passivo da demanda, pressuposto indispensável à existência da relação processual. 4. Ademais, no caso, descabe

redirecionar a execução ao espólio e sucessores, na medida em que a substituição processual prevista no artigo

43 do Código de Processo Civil, somente é pertinente quando o falecimento da parte ocorrer no curso de

processo. 5. Assim, tendo em vista que não se opera a preclusão no tocante à análise dos pressupostos

processuais e das condições da ação e, demonstrado no presente caso, a ausência de legitimidade da parte ré, o

processo deve ser extinto sem análise do mérito. 6. Sentença anulada. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade

passiva ad causam de Geny Marcelino da Silva. Extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, incisos IV e VI ambos do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da CEF.

(AC 00033031220094036103, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No mesmo sentido a jurisprudência nos TRF's da 2ª e 5ª Regiões:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO

DA AÇÃO. EXTINÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO PASSIVO PELO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Incabível a substituição do polo passivo pelo espólio, por ter o óbito ocorrido antes do ajuizamento da ação. Não

há que se falar em substituição do devedor falecido pelo seu espólio, por meio de emenda ou troca da Certidão de

Dívida Ativa, uma vez que não se trata a presente hipótese de um caso de erro material ou formal (como defende

a exequente), mas sim essencial, em virtude da errônea indicação do sujeito passivo da demanda. 2. Não havendo

possibilidade de ajuizar demanda contra pessoa falecida, haja vista a ausência de um dos pressupostos

processuais (capacidade de ser parte), impõe-se a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, IV, do CPC. 3. Precedentes da Turma. 4. Apelação desprovida.

(AC 00044723420134058400, Desembargador Federal Roberto Machado, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::31/10/2014 - Página::80.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO APÓS O

FALECIMENTO DO EXECUTADO. HABILITAÇÃO DO ESPÓLIO E/OU HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE.

EXTINÇÃO. 1. Conforme se observa dos autos, a ação foi proposta em 11/07/2013, sendo que a executada

faleceu em 01/09/2010 (conforme certidão de óbito acostada à fl. 15), antes, portanto, do ajuizamento do presente

feito. Nesse caso, não houve a perfeição da relação processual, na medida em que faltou um dos pressupostos

processuais, a legitimidade ad processum. Assim, a hipótese dos autos é a da extinção. 2. Ademais, não se

poderia suspender o processo visto que o falecimento não se deu no curso da demanda. E também não seria

hipótese de redirecionamento do feito, por substituição processual, diante dos herdeiros e cônjuge da falecida,

uma vez que a relação processual sequer foi estabilizada. 3. Apelação improvida.(AC 201351011144390,

Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::02/10/2014.)

 

Não influencia o entendimento esposado supra o fato de ter havido discussão nestes autos sobre a necessidade de

citação dos demais litisconsortes da ação original, uma vez que a irregularidade remonta a momento anterior à

propositura da ação.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, I e IV do Código de Processo Civil.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator
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DECISÃO

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por UIVO ARCANJO DE JESUS, representado por sua curadora Marlene

Rodrigues Souza de Jesus, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

desconstituir o v. acórdão prolatado na Apelação Cível nº 2001.61.24.000460-1, interposta nos autos da ação

previdenciária de mesmo número, que teve o seu trâmite junto à 1ª Vara Federal de Jales/SP, na qual a parte

pretendia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Dispensado o depósito prévio e concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 149.

O réu apresentou contestação às fls. 158/163, pugnando, preliminarmente, pela ausência dos requisitos

autorizadores, ao fundamento de que o objetivo da lide é a rediscussão dos fatos. No mérito, sustenta a

inexistência de erro de fato, uma vez que a decisão rescindenda apreciou todo o conjunto probatório, assim como

o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício vindicado.

Certificado o decurso de prazo para réplica (fl. 167).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 175/177).

É a síntese do necessário.

Decido.

A matéria preliminar arguida em contestação se confunde com o mérito da causa e com ele será apreciada a

seguir.

A decisão que se pretende rescindir transitou em julgado em 13 de setembro de 2007 e a presente ação rescisória

foi ajuizada em 18 de março de 2008, assim, é de se reconhecer a tempestividade da presente ação.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação do mérito em

ação rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo

idêntico pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há, nesta Seção, inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam a

total improcedência do pedido.

Confiram-se, a propósito, julgados registrados nesta 3ª Seção:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DOCUMENTO

NOVO. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. 

2 - O julgado rescindendo aborda particularmente cada um dos documentos carreados pela autora na demanda

original. Não obstante, pronunciando-se sobre eles, concluiu que não se enquadravam, nos moldes do

entendimento desta Corte, ao conceito de razoável início de prova material. 

3 - Considerando que houve manifestação expressa pela decisão rescindenda a respeito das provas apresentadas

pela autora quando da propositura da ação subjacente, inviável o acolhimento da demanda ajuizada com

fundamento na ocorrência de erro de fato, em face da restrição dada pelo § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC. 4

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições de

cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que concerne à

REPRESENTANTE : MARLENE RODRIGUES SOUZA DE JESUS

CODINOME : MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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interpretação do conceito de 'documento novo', concluindo que a existência era ignorada, sem necessidade de

prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da ação

subjacente. 

5 - Improcedência do pleito de rescisão amparado no art. 485, VII, do CPC, uma vez que a documentação

apresentada não se enquadra no conceito de documento novo e tampouco serviria para modificar o julgado

rescindendo. 6 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 0062773-23.2004.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 13.09.2012, DJF3 25.09.2012).

Assim, como nos paradigmas supramencionados, a parte autora pede a rescisão da r. decisão transitada em

julgado, nos termos do art. 485 do Código de Processo Civil, pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

A inicial aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil,

in verbis:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...).

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

Com efeito, a inicial desta demanda sugere a ocorrência de erro de fato ao expor o seguinte argumento: "O

julgamento foi contrário às provas dos autos, existe início de prova material, prova testemunhal e pericial, que

preenche qualquer provável lacuna existente, comprovando todo o alegado no petitório inicial da ação principal.

Sem dúvidas o autor, preenche e comprova todos os requisitos necessários à aposentadoria, em conformidade

com a lei vigente." (fl. 04).

Afirma que o decisum rescindendo não considerara o conjunto probatório por ele apresentado na lide subjacente

para comprovação dos requisitos necessários à aposentadoria por invalidade.

Note-se, contudo, que a decisão rescindenda valorou todos os documentos apresentados na ação subjacente e fez

expresso pronunciamento sobre o conjunto probatório.

Para maior compreensão, confira-se o seguinte trecho extraído da fundamentação do r. decisum rescindendo:

No caso em tela, conforme anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, constam

contribuições para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: data de admissão ilegível a

22.05.1978, 20.07.1978 a 21.11.1978, 23.11.1978 a 02.12.1978, 01.03.1979 a 03.05.1979, 18.05.1979 a

18.06.1979, 20.06.1979 a 02.08.1979, 18.09.1979 a 14.12.1979, 09.03.1981 a 27.08.1981.

... Destarte, se considerada a data de seu último recolhimento previdenciário e a do agravamento de seu quadro

clínico, caracterizada a perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 e incisos, da Lei 8.213/91.

Ausente um dos pressupostos necessários a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se

impõe.

O § 1º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil dispõe que erro de fato consiste em a sentença ou o

acórdão "admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido", e isso em

razão de atos ou de documentos da causa.

Por sua vez, o § 2º desse dispositivo ressalta ser indispensável, "num como noutro caso, que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato".

Do ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, extrai-se, em confirmação à mens legis dos preceitos supra, a

necessidade dos seguintes pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescindibilidade, a saber: "a) que a

sentença nele seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o erro seja

apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo algum, na

rescisória, a produção de quaisquer outras provas tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo

juiz, ou que ocorrera o fato por ele considerado inexistente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre o fato

(§2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)" (obra citada, p. 148-149).

A esse respeito, ainda (Theotonio Negrão, obra citada, p. 628):

"Art. 485: 44. 'O erro de fato que dá margem à rescisória è aquele que, observados os requisitos do inciso IX do

art. 485, CPC, serve de fundamento a sentença rescindível, que teria chegado a conclusão diversa não fora ele'

(RTJ 136/55).

É preciso que o erro de fato tenha sido 'capaz, por si só, de (...) assegurar pronunciamento favorável' à parte

contrária, de sorte a ser 'razoável presumir que o juiz não teria julgado como o fez se tivesse atentado para a

prova' (STF-Pleno, AR 991-6-PB, j. 5.9.79, julgaram improcedente, v.u., DJU 21.3.80, p. 1.550). No mesmo

sentido: STJ-RT 681/199, RTJ 128/1.208, RT 654/137 (julgando procedente a rescisória), Bol. AASP 1.468/27.

'Não é rescindível a sentença em que o juiz, ainda quando errando na apreciação da prova, declarou

expressamente que decidia como o fez porque determinado fato ocorrera' (RTJ 98/972). No mesmo sentido: RSTJ

3/682, à p. 684, RT 627/83, 632/123, à p. 126."

E a decisão que atingiu a autora, contrariamente à alegação constante da inicial, incorreu em manifesta apreciação

da matéria, verificando-se, nos termos supra, pronunciamento expresso acerca das provas que acompanharam a

demanda subjacente.

Como se vê, não se permite, na hipótese dos autos, a afirmação de que o julgado hostilizado admitiu um fato

inexistente, nem sequer tenha sido por ele considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido.
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Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente

tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento

judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz

de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

O fato é que houve pronunciamento judicial a respeito das provas carreadas aos autos, com referência inclusive ao

laudo pericial, não havendo, portanto, que se falar em rescisão do julgado por erro de fato.

Enfim, o autor deixou, a tempo e modo, de se valer dos meios dispostos no ordenamento jurídico para reverter os

efeitos do decreto de improcedência, permitindo transcorrer in albis o prazo para apelar, impossível de ser

atingida, agora, nesta via específica, a decisão então tomada, esbarrando sua pretensão na impossibilidade de

utilização da presente demanda fora de seus trilhos legais, porquanto recurso com prazo alargado de 2 (dois) anos

a rescisória não é.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, julgo improcedente a ação rescisória.

Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Dê-se vista desta decisão ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032849-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Certifico que estes autos encontram-se com vista ao embargado para apresentação de impugnação."

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

VITOR JOSE DE SOUSA

Secretário

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006864-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.032849-0/SP

AUTOR(A) : APARECIDA MARIA DAS DORES LEME

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.046464-3 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.006864-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : JOSEFINA MARIA GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP113231 LEONARDO GOMES DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.015531-2 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 258/260. Anote-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019370-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 187/188: Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, retorne o feito ao arquivo.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0027658-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.019370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : LEONILDA TEIXEIRA RIBEIRO e outro

: ANA CLAUDIA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP290289 LUIZ CARLOS GIANELLI TEIXEIRA

SUCEDIDO : OSCAR RIBEIRO falecido

ADVOGADO : SP290289 LUIZ CARLOS GIANELLI TEIXEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00480492920004039999 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.027658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE DE TORO GOUVEIA

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO

No. ORIG. : 09.00.00108-0 1 Vr BILAC/SP
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Trata-se de embargos infringentes opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de v. acórdão proferido pela Colenda Oitava Turma desta Corte Regional, que, por maioria de votos, negou

provimento ao agravo interposto nos termos art. 557, § 1º do CPC, interposto contra decisão monocrática que deu

parcial provimento à apelação da parte autora, reconhecendo o exercício do labor rural no período de 01/01/1975 a

30/06/1996. Vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava parcial provimento,

para dar parcial provimento à apelação da parte autora, em menor extensão, a fim de reconhecer o exercício da

atividade rural nos períodos de 01/01/80 a 31/12/82 e de 01/01/87 a 25/07/91.

 

O acórdão embargado teve a seguinte ementa:

 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL.

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova

material da atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova

testemunhal.

II- As provas juntadas a fls. 11 e 26/46, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 74/77), formam um conjunto

harmônico apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no

campo. Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material. Dessa forma, deve ser

reconhecido o exercício do labor rural no período de 1º/1/75 a 30/6/96, aplicando-se o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06.

III- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar parcial provimento ao

recurso interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante

das Cortes Superiores.

IV- Agravo improvido.

 

Restou vencida, contudo, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava parcial provimento, em menor

extensão, a fim de reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1980 a 31/12/1982 e de

01/01/1987 a 25/07/1991, acompanhando no mais o Relator.

A autarquia embargante alega, em síntese, que deve prevalecer o voto vencido, uma vez que decorreu

considerável lapso temporal entre o período de 1982 e 1987, reportado pelos documentos trazidos nos autos, não

bastando a prova exclusivamente testemunhal para seu reconhecimento, nos termos da Súmula 149 do STJ. No

mais debate-se pela ausência da comprovação dos recolhimentos ao segurado especial, na forma disciplinada pela

Lei 8.213/91, o que afastaria o computo de período a partir de 24/07/1991.

O embargado não ofereceu contrarrazões (fls. 137).

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, pois ante a

existência de jurisprudência pacificada no âmbito dos tribunais superiores acerca do tema, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo em se tratando de embargos infringentes, conforme já decidiu a Terceira Seção desta

Corte Regional (v.g. EI - embargos infringentes 933476/SP, Proc. nº 0002476-71.2000.403.6117, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 09.02.2012, DJe 27.02.2012; e EI - embargos infringentes

432353/SP, Proc. nº 98.03.067222-3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 09.06.2011, DJe

19.06.2011).

Inicialmente, consigno que os embargos devem ser conhecidos, eis que o acórdão não unânime reformou, em grau

de apelação, sentença de mérito (CPC, art. 530).

Passo, assim, ao exame dos presentes embargos infringentes.

Importante frisar, inicialmente, que o objeto destes embargos infringentes se limita à divergência concernente à

aptidão (ou não) das provas apresentadas nos autos, para o fim de demonstrar o exercício de atividade rural pela

autora no período 01/01/1975 a 31/12/1979, de 01/01/1983 a 31/12/1986, e de 26/07/1991 a 30/06/1996.

A divergência se instalou quanto ao período que se deve ser computado, levando-se em consideração a data de

cada documento apresentado, nos termos da Resolução INSS-DIRBEN n.º 155, de 18/12/2006, sendo que a

mesma desconsiderou os documentos posteriores à vigência da Lei 8.213/91 (25/07/1991), tendo em vista que a

partir desta data seria preciso que se comprovasse o recolhimento das contribuições.

Como observou o voto condutor de lavra E. Desembargador Federal Newton de Lucca, nos seguintes termos após

listar os documentos apresentados:
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"In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

1. Certidão de casamento, celebrado em 3/1/80, na qual consta a sua qualificação como lavrador (fls. 11);

2. Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, constando o registro de uma escritura em 11/11/65 referente a

"Uma faixa de terras de 98.175 metros quadrados" (fls. 12), constando a qualificação de "lavradores" dos

genitores do demandante;

3. Certidão e matrícula do Cartório de Registro de Imóveis, revelando que o genitor do autor adquiriu em

14/10/74 uma área com 9 alqueires (fls. 13/17);

4. Documentos escolares do autor (fls. 18/25);

5. Certidão do Posto Fiscal de Birigui, declarando que o genitor do autor foi inscrito como produtor rural, com

início de atividade em 14/2/75 (fls. 26);

6. Notas fiscais de comercialização da produção referentes aos anos de 1975/1976, 1979/1987 e 1989, todas em

nome do genitor do requerente (fls. 27/38);

7. Certidão de nascimento de seus filhos, lavradas em 19/8/80 e 19/2/87, constando a qualificação de lavrador da

parte autora (fls. 39/40);

8. Certidão do Posto Fiscal de Birigui, declarando que o autor foi inscrito com início de atividade em 11/5/90

(fls. 41);

9. Notas fiscais de comercialização da produção referentes aos anos de 1990/1992, 1994/1995 e 1997, todas em

nome do requerente (fls. 42/44) e

10. Ficha de "Exibição de Documentos para fins de Habilitação como Motorista" e requerimento para obtenção

de carteira de habilitação, datado de 30/3/94, em nome do demandante, qualificando-o como "lavrador" (fls.

45/46).

As provas juntadas a fls. 11 e 26/46, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 74/77), formam um conjunto

harmônico apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no

campo."

E conclui:

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 1º/1/75 a 30/6/96, aplicando-se o

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06.

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material.

Com efeito, as certidões e matrícula de imóvel somente comprovam que o genitor da parte autora adquiriu imóvel

rural, não tendo sido apresentado no período anterior a 1975 nenhum documento que usualmente caracteriza o

exercício de atividade rural, tal como, nota fiscal de produtor e de comercialização da produção rural ou

declaração cadastral de produtor.

Outrossim, embora os documentos de fls. 18/25 indiquem o exercício de atividade rural por parte do genitor do

demandante, não comprovam que, como sustentado na exordial, o autor desenvolveu suas atividades em regime

de economia familiar."

 

O voto vencido entendeu que os documentos apresentados seriam hábeis à servir como início de prova material do

labor rurícola do autor, mas o início da contagem deveria se dar a partir da data do primeiro documento

apresentado que, confrontados os demais documentos com as provas testemunhais compromissadas, os mesmos

ganhariam "credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do

período almejado, mais especificamente a partir da data constante da certidão de casamento - 03.01.80".

Considerou ainda que a contagem deveria ser encerrada, no caso, na data da vigência da Lei 8.213/91, tendo em

vista a ausência de comprovação dos recolhimentos devidos, conforme trecho a seguir:

 

"Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos

ganham credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período

almejado, mais especificamente a partir da data constante da certidão de casamento - 03.01.80 (fls. 11).

Nota-se que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina anteriormente à

mencionada data.

De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior,

nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do

primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo - 03.01.80 (fls. 11), com termo final em 31.12.82 e do

primeiro dia do ano referente ao documento datado de 10.02.87 (certidão de nascimento - fls. 40), em 01.01.87,

com termo final em 25.07.91.

Ressalte-se que entre os anos de 1982 e 1987 decorreu considerável lapso temporal sem que o postulante

apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade

rural.

Por fim, documentos posteriores a 25.07.91 desmerecem consideração, porque a partir de tal data é preciso que
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se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que, in casu, não ocorreu."

 

Adstrito aos limites da divergência entendo que a decisão mais acertada foi a defendida no voto condutor.

De fato.

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá

demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não indica completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Tal afirmação, corroborada pela prova testemunhal produzida, que lhe amplie a eficácia probatória, é capaz de

afastar o óbice materializado na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Nessa linha, acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

SÚMULA 149/STJ. INAPLICABILIDADE. LABOR RURAL AFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I. Não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo período de carência estabelecido pelo

artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde que a prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o, pelo

menos, a uma fração daquele período.

II. A Terceira Seção desta Corte assentou entendimento segundo o qual, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial pela mulher, há de se presumir que, se o marido desempenhava este tipo de labor, a

esposa também o fazia. Dessa forma, a eficácia da informação contida na certidão de casamento que atesta a

condição de lavrador do cônjuge, estendida a esposa, devidamente robustecida pela prova testemunhal, leva ao

afastamento da aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ.

III. Tendo o acórdão recorrido admitido, expressamente, estar a atividade rurícola da autora suficientemente

comprovada por início de prova material robustecida pela prova testemunhal, a inversão dessa compreensão,

como pretendido, ensejaria o reexame do acervo probatório valorado, o que encontra óbice na orientação

firmada na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1410311 / GO, QUINTA TURMA, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJe 22/03/2012)

 

Quanto ao outro argumento trazido em seguida pela Autarquia, quanto a necessidade de contribuições a partir da

vigência das Leis n.º 8.212 e 8.213/91, entendo também correto o entendimento do voto vencedor.

O caso sob análise versa sobre a declaração de tempo de serviço prestado na condição de rurícola no período de

26/04/970 a 30/06/1996, para fins de averbação junto à autarquia federal, onde o Juízo de origem julgou

improcedente seu pedido. Em sede de apelação proposta pelo autor, sobreveio decisão monocrática de fls. 89/91

que reconheceu procedente o pedido do autor, com a ressalva de que o período posterior ao advento da Lei de

Benefícios, sem o recolhimento de contribuições, somente poderia ser utilizados para os fins específicos previstos

no art. 39, inc. I da Lei 8.213/91.

Dessa forma, embora seja mais rigoroso o entendimento mantido no voto vencido, ao limitar a utilização do tempo

reconhecido após a vigência da Lei 8.213/91, sem o recolhimento das contribuições devidas, somente para os fins

específicos, previsto no inc. I do art. 39 da mesma lei, o voto vencedor acabou por atender o pedido da autarquia.

Observo que a comprovação do trabalho rural em regime de economia familiar, não induz a presunção de que

houve o recolhimento das respectivas contribuições à Previdência Social. Consequentemente, o tempo de serviço

assim prestado, não sendo anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser admitido somente com o pagamento das

respectivas contribuições.

Essa a lição doutrinária de Marisa Ferreira dos Santos, in verbis:

 

"Na vigência da legislação anterior ao advento da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural não era segurado

obrigatório do RGPS, a não ser quando submetido ao regime celetista.

O Regime Geral de Previdência Social foi criado pela Constituição Federal de 1988 e instituído pela Lei n.

8.213/91 com caráter eminentemente contributivo, que não permite sejam computados como tempo de

contribuição períodos em que o trabalhador rural não participava do custeio.

A proibição está expressa no art. 55, § 2º, do PBPS, e no art. 26, § 3º, do RPS.

Embora seja permitido computar o tempo de serviço rural anterior ao PBPS, não é possível conta-lo para efeitos

de carência".

(Direito Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Editora Saraiva, 2011, p. 163).
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Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO aos embargos

infringentes opostos pela autarquia previdenciária, a fim de que prevaleça o douto voto condutor, da lavra do

Desembargador Federal Newton de Lucca.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002944-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Certifico que estes autos encontram-se com vista ao embargado para apresentação de impugnação."

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

VITOR JOSE DE SOUSA

Secretário

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013844-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A resposta oferecida limita-se a rebater o fundamento da existência de documento novo, ao que tudo indica em

razão da carta de ordem ter sido expedida com apenas a petição inicial seguindo anexada, e não o aditamento

promovido às fls. 174/177.

Oportunize-se ao réu manifestação defensiva, no prazo de 15 (quinze) dias, desta feita em relação à alegada

ocorrência de violação a literal disposição de lei e erro de fato.

Intime-se.

2011.03.00.002944-7/SP

AUTOR(A) : DIRCE TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00016-3 2 Vr ITAPEVA/SP

2011.03.00.013844-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MOACIR BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP243145 VANDERLEI ROSTIROLLA e outro

No. ORIG. : 00002283620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019788-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de Vicente Dimas de

Almeida, objetivando a rescisão do acórdão proferido pela e. 7ª Turma nos autos da Apelação Cível n. 0004719-

40.2004.4.03.9999-SP), cuja tramitação original se deu perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP

(Processo n. 2035/02).

Sustenta, em síntese, a existência de erro de fato na decisão rescindenda, no tocante ao cálculo do tempo de

serviço (artigo 485, incisos IX, do Código e Processo Civil), ou caso se entenda pela inexistência de erro de fato, a

ocorrência de "reformatio in pejus", hipótese que se enquadraria no inciso IV do artigo 485 do referido estatuto

processual. Atribuiu à causa o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Citada, a parte ré ofereceu contestação, a qual foi desentranhada por determinação do Relator, após oportunizada a

regularização da representação processual (fls. 167/194)

A parte autora apresentou alegações finais (fl. 196).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela regularidade da representação processual, devendo ser juntada

aos autos a contestação desentranhada ou aberto novo prazo para contestação (fls. 198/199).

Às fls. 201/209, a parte ré requereu os benefícios da justiça gratuita e noticiou ter desistido da execução nos autos

subjacentes e optado pelo recebimento de benefício mais vantajoso que lhe fora concedido na esfera

administrativa, tendo sido homologado acordo nos autos subjacentes, por meio do qual seu advogado desistiu dos

honorários fixados tanto naqueles autos quanto aos que vierem a ser fixados nos autos da presente ação rescisória.

O INSS, intimado a se manifestar (fls. 211/212), desistiu da ação e requereu, a sua extinção sem resolução de

mérito, tendo em vista que, com a celebração do acordo o feito perdeu o objeto (fls. 224).

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

 

 

No presente caso, conforme alegado pela parte ré (fls. 201/202) e confirmado pelo INSS (fls. 224), restou

incontroversa a carência superveniente de interesse processual, tendo em vista a homologação do acordo

celebrado entre as partes nos autos subjacentes na fase de cumprimento de sentença, por meio do qual a parte ré

desistiu da execução do julgado, optando pela implantação de benefício mais vantajoso concedido na esfera

administrativa (fls. 205/209).

Destarte, impõe-se o reconhecimento da ausência superveniente de interesse de agir, motivo pelo qual a ação deve

ser extinta sem resolução do mérito.

Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora (INSS) ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que o patrono

da parte ré desistiu expressamente dos honorários a serem eventualmente fixados na ação rescisória, por ocasião

do acordo homologado nos autos subjacentes (fls. 207).

Custas na forma da lei.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

2011.03.00.019788-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VICENTE DIMAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

No. ORIG. : 00047194020044039999 Vr SAO PAULO/SP
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020546-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020137-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 203, requerimento do INSS de citação por edital de Maria da Gloria Godoi, ante a certidão do oficial de justiça

de cumprimento negativo do mandado (fl. 199) e a constatação de "terem sido esgotadas as diligências possíveis,

sem, contudo, obter endereços diversos dos já informados nos autos e nos quais não foi possível a realização do

ato": manifesta a impossibilidade de identificação do lugar em que se encontra a segurada, após várias tentativas

de localização, defiro o pedido, expedindo-se o edital com prazo de 30 (trinta) dias.

2012.03.00.020546-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

No. ORIG. : 2006.03.99.030253-2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DA GLORIA GODOI

No. ORIG. : 00022016920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020137-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Edital

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DA GLÓRIA GODOI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A EXCENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

RELATORA DA AÇÃO RESCISÓRIA EM EPÍGRAFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção

deste Tribunal, processam-se os autos do feito supracitado, sendo este edital expedido com a finalidade de

CITAÇÃO DA RÉ MARIA DA GLÓRIA GODOI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade

nº12.700.725 e inscrita no CPF. nº267.647.728-51, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, querendo,

apesentar resposta aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do vencimento deste

edital, cientificando-a, ainda, de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842 - Torre Sul, São Paulo/SP,

e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente

EDITAL, que será afixado no térreo desta Egrégia Corte e publicado na forma da lei.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020475-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Josias Ferreira da Cruz, com fundamento no art. 485, inciso VII, do

Código de Processo Civil, objetivando desconstituir a sentença proferida nos autos do processo 429/2010, que

2013.03.00.020137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DA GLORIA GODOI

No. ORIG. : 00022016920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020475-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : JOSIAS FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01031-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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tramitou perante a Vara Única da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP (fls. 02/07).

Distribuídos os autos, foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e determinada a citação da

parte ré, que deixou de apresentar contestação (fls. 83/88).

À fl. 89, foi proferida decisão determinando a emenda da petição inicial, mediante a juntada da cópia da certidão

de trânsito em julgado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito (fl. 89).

Feito breve relato. Decido.

Com efeito, o art. 284, "caput" e parágrafo único, do Código de Processo Civil, prevê que o Juiz indeferirá a

petição inicial se o autor não emendá-la ou completá-la no prazo de 10 (dez) dias, sanando-lhe os defeitos capazes

de dificultar o julgamento do mérito.

No caso em tela, verifica-se que a parte autora não cumpriu a determinação contida na decisão de fl. 89, embora

devidamente intimada para apresentação da certidão de trânsito em julgado da sentença rescindenda, documento

este, indispensável à propositura da ação (fls. 89-v).

Desse modo, o não cumprimento da aludida determinação resulta no indeferimento da inicial.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, e declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos

dos arts. 267, inciso I, 490, inciso I, e 295, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários, tendo em vista que o réu, embora citado, não

contestou o feito.

Isento de custas, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024040-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO (Relatora):

 

Petição de fls. 656/661 e documentos de fls. 662/687: dê-se vista à ré para que se manifeste no prazo de 05 (cinco)

dias (art. 398 do CPC).

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029651-04.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.024040-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LAURA FERREIRA MACIEL

ADVOGADO : SP140470 PATRICIA CRISTINA MANDALHO

No. ORIG. : 00316478120114039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

Intime-se.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032216-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032444-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : ANTONIO TADEU DE SOUZA

ADVOGADO : SP243473 GISELA BERTOGNA TAKEHISA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00094-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.00.032216-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : JAIR VALERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143489120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ALCINO INOCENCIO
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DESPACHO

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela autarquia federal às fls. 263/264, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 265/279, dê-se ciência à parte ré. 

 

Após, retornem os autos ao Ministério Público Federal para manifestação. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010321-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012416-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP206789 FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00020836320128260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2014.03.00.010321-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : RITA APARECIDA CHABO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00057803320134036114 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR(A) : NEIDE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012469-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por João Domingos de Araújo em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir a sentença

proferida nos autos do processo n. 2012.61.83.002646-3, que tramitou perante a 7ª Vara Federal Previdenciária e

pela Nona Turma desta Corte Regional (fls. 02/07).

O Excelentíssimo Desembargador Federal Marcelo Saraiva determinou a intimação da parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, providenciasse a emenda da petição inicial mediante a juntada

de cópia das peças indispensáveis à propositura da presente demanda, as quais compuseram a ação originária,

como a petição inicial, contestação, sentença de primeiro grau e certidão de trânsito em julgado da decisão

rescindenda, bem como o fornecimento da necessária contrafé. (fl. 64).

Feito breve relato. Passo a decidir. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos moldes da Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora

isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil (fls. 30 e 31).

A parte autora foi devidamente intimada a emendar a inicial (fls. 64-v).

Entretanto, embora a parte autora afirme ter apresentado as cópias solicitadas na petição de fl. 65, observa-se que

não deu cumprimento integral à aludida determinação, deixando de apresentar a cópia da petição inicial da ação

subjacente, da certidão de trânsito em julgado, bem como da contrafé, conforme se infere dos documentos de fls.

66/82.

Desse modo, impõe-se o indeferimento da petição inicial com fulcro no comando previsto no artigo 284,

parágrafo único do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2010.03.99.027102-2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012469-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : JOAO DOMINGOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026461920124036183 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não

obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a

petição inicial restou indeferida. Precedentes.

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, MC 5.975, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 05.05.2003)

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA POSTERIOR À CITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE.

Verificando o juiz de primeiro grau a necessidade da juntada de determinada documentação pelos autores, não

há óbice para que seja dada oportunidade à emenda da petição (art. 284 do CPC) após a citação da ré, de modo

que o descumprimento da diligência acarretará o indeferimento da inicial. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 213.045, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 15.05.2000).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária (...).

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

Nessa mesma linha de entendimento registro a existência de decisões monocráticas no âmbito da c. Terceira Seção

desta Corte Regional (Ação Rescisória n. 2014.03.00.019766-7/SP, de relatoria do e. Desembargador Federal

Newton De Lucca, decisão proferida em 30/10/2014; Ação Rescisória n. 2014.03.00.000804-4/SP, de relatoria do

e. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão proferida em 18/03/2014 e Ação Rescisória n.

2012.03.00.026684-0/SP, de relatoria do e. Desembargador Federal Marisa Santos, decisão proferida em

18/04/2013).

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único, 295, inciso VI, e 490, inciso I, todos do

Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que o réu não foi

citado.

Isento de custas, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com as

cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012922-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

2014.03.00.012922-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : FLORO ALVES BEZERRA

ADVOGADO : SP262813 GENERSIS RAMOS ALVES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00044535020074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015746-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP e

como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba que, de ofício, alterou o valor da

causa inicialmente atribuído pelo autor em R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) para R$ 134.857,20 (cento e

trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e, declinou da competência para uma das

Varas da Subseção Judiciária de Sorocaba. Destacou que o proveito econômico nas ações de desaposentação deve

corresponder à soma de 12 parcelas do aumento da prestação mensal que a parte autora pretende com a renúncia

ao benefício atual, acrescido das parcelas já recebidas, tendo em vista o pedido cumulado de desobrigação de

devolução de tais parcelas.

O feito foi redistribuído ao Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba que, por sua vez, suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que, como não houve prévio requerimento administrativo, o valor da causa deve

corresponder à diferença entre o benefício atualmente recebido pelo autor e o benefício mais vantajoso pretendido,

multiplicado por doze (uma prestação anual), nos moldes do artigo 260, do Código de Processo Civil. Destacou

que tal valor, no caso, corresponde a R$ 10.101,60 (dez mil, cento e um reais e sessenta centavos), valor este que

não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, devendo prevalecer, portanto, a competência do Juizado Especial

Federal Cível de Sorocaba.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 76/77).

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

Encontra-se sedimentado no âmbito desta e. Corte Regional o entendimento no sentido de que o valor da causa

pode ser corrigido de ofício, devendo ser as ações processadas perante o Juizado Especial Cível nos casos em que

o valor da causa não ultrapassar sessenta salários mínimos e nas hipóteses em que ultrapassar referido valor,

devem ser processadas perante a Justiça Federal Comum.

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º DA LEI Nº 10.259/01. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO ECONÔMICO

PRETENDIDO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. A competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar causas de competência da Justiça

2014.03.00.015746-3/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MANOEL FERNANDES PINTO JUNIOR

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00014278920144036315 2 Vr SOROCABA/SP
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Federal até o valor de sessenta salários mínimos é absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, nos termos do § 3º e caput do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12.7.2001.

2. Conquanto o valor atribuído à causa pelo autor seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência para

julgamento da causa deve ser examinada à luz do benefício econômico pretendido. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

3. Não havendo, no instrumento de procuração, poderes específicos outorgados pelo autor ao seu procurador

para a renúncia aos valores excedentes ao limite de alçada de sessenta salários mínimos, a ação deve ter

prosseguimento no juízo comum.

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF da 3ª Região, 2ª Seção, CC n. 2010.03.00.028994-5, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, DJe 16/09/2011)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO EX OFFICIO. 

1. Tratando-se de ampla revisão de contrato vinculado ao SFH, não compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar e julgar a causa, mas sim ao Juízo Federal, ainda que a parte tenha atribuído à causa valor inferior,

pois este pode ser corrigido ex officio para o efeito de se determinar a competência.

 2. Conflito procedente.

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC 8891, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJe 08/11/2007)

 

Outrossim, entende-se que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, o qual, nas

ações envolvendo relações de direito material de trato sucessivo, deve compreender a soma das parcelas vencidas

e vincendas, nos moldes do artigo 260, do Código de Processo Civil, conforme julgado da Terceira Seção desta

Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CPC. REMESSA AO JUÍZO COMUM.

1. Quando a relação jurídica de direito material é de trato sucessivo, o benefício econômico deve englobar todas

as prestações em que ela se decompõe. O Código de Processo Civil, no artigo 260, estabelece que, em obrigações

dessa modalidade, o valor da causa compreende a soma das parcelas vencidas e vincendas;

2. A Lei n° 10.259/2001, para fixar a competência dos Juizados Especiais Federais, recorre ao valor da causa e,

em se tratando de obrigações de execução continuada, dispõe que ele deve corresponder a doze prestações

mensais (artigo 3°, §2°). A aparente restrição tem levado a posicionamentos no sentido de que as prestações

vencidas não integrariam o montante da causa;

3. Nas obrigações de execução periódica, a violação praticada origina pretensão que necessariamente contempla

prestações vencidas e vincendas; afinal, sem mora ou inadimplemento, não se justificaria o nascimento da

pretensão condenatória (artigo 189 do Código Civil);

4. Pelos cálculos da Contadoria, a soma das prestações vencidas com doze vincendas traz um resultado

excedente a sessenta salários mínimos - R$ 42.136,77 -, de molde a afastar a competência do Juizado Especial

Federal;

5. Conflito de competência julgado procedente e envio dos autos ao Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Subseção

Judiciária de Santo André.

(TRF da 3ª Região, 3ª Seção, CC n. 2007.03.00.064713-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJe 30/06/2010)

 

Nas ações em que a parte autora pretende o reconhecimento do direito à desaposentação, ou seja, o cancelamento

de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se aposentado, continuou a trabalhar e

contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de benefício mais vantajoso, de modo

que o proveito econômico pretendido corresponde à diferença entre o valor atual deste e o da aposentadoria, o

qual deve ser estimado de acordo com as parcelas vincendas e vencidas (se houver pedido de prestações vencidas,

na hipótese de prévio requerimento administrativo), não sendo considerado proveito econômico, eventual pedido

de declaração da desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, por já terem sido

percebidos pelo autor.

Tal entendimento pode ser extraído dos seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO

ECONÔMICO DA CAUSA.

I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação,

em que se objetiva a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, deve corresponder ao montante de doze

parcelas do benefício almejado, que se constitui o proveito econômico do pedido, não integrando o cálculo, no

entanto, as prestações já recebidas.

II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos

encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.
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(TRF3 - 10ª Turma, AI n. 2014.03.00.009457-0/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 15.07.2014)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

1. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001),

bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O

valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício,

com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

3. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal atual

da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter.

4. O autor alega que, no caso em questão, o limite previsto para apreciação dos Juizados Especiais Federais

estaria superado, uma vez que, além das diferenças correspondentes às doze prestações vincendas (R$

10.085,28), deveriam ser também incluídas no cálculo as diferenças correspondentes às prestações vencidas

"relativas aos cinco últimos anos que antecedem à propositura da ação", de modo que o valor total da causa

seria de R$ 65.093,76.

5. Ocorre que, ao analisarmos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, verificamos que,

nas hipóteses em que é reconhecida a procedência do pedido de desaposentação, o que se determina é a

concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação.

6. Assim, as diferenças correspondentes ao período anterior ao ajuizamento da demanda não poderiam ser

consideradas para o cálculo do valor da causa, já que não se haveria de falar em "prestações vencidas" na

hipótese de pedido de desaposentação, do que se conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao

Juizado Especial Federal.

7. A possibilidade de se declarar, eventualmente, a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada não poderia modificar a decisão do r. Juízo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal. Tais

valores, por já terem sido percebidos, não se traduziriam em proveito econômico para o autor, de modo que seria

inadequado considerá-los para o cálculo do valor da causa.

8. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF3 - 7ª Turma, AI 2014.03.00.009826-4/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 21.07.2014)

No caso dos autos, a diferença entre o benefício que o autor vem percebendo (R$ 2.079,26) e o que pretende seja

concedido (R$ 2.921,06), corresponde a R$ 841,80, valor que multiplicado por doze (artigo 260 do CPC) atinge a

quantia de R$ 10.101,60, quantia esta que, na data da propositura da ação (16/01/2014), revelava-se inferior ao

limite de alçada do Juizado Especial Federal (fls. 05, 63/68).

Importante mencionar, ainda, que não houve prévio requerimento administrativo, não havendo, portanto,

prestações vencidas em caso de procedência do pedido.

Portanto, deve prevalecer o valor da causa retificado pelo Juízo Suscitante (fls. 03/04), em detrimento do atribuído

pelo autor (fl. 15) e do valor alterado pelo Juizado suscitado (fls. 67/68).

Registre-se, por oportuno, que conflitos de competência suscitados em casos análogos vêm sendo julgados por

integrantes desta c. 3ª Seção, por meio de decisão monocrática, neste mesmo sentido (Rel. Des. Fed. Therezina

Cazerta, CC n. 2014.03.00.017360-2/SP, julgado em 18/11/2014; Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, CC n.

2014.03.00.016949-0/SP, julgado em 30/10/2014; Des. Fed. Tânia Marangoni, CC n. 2014.03.00.027860-6/SP,

julgado em 18/11/2014 e Des. Fed. Toru Yamamoto, CC n. 2014.03.00.027862-0/SP, julgado em 25/02/2015).

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o Juizado Especial Federal

Cível de Sorocaba (Juizado suscitado).

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021974-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Fábio Cardoso em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

com fundamento no art. 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir a sentença

proferida nos autos do processo 0002183-45.2007.403.6315, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de

Sorocaba/SP (fls. 02/09).

Feito breve relato, decido.

Consoante o entendimento sedimentado no âmbito desta Corte Regional, compete às respectivas Turmas

Recursais o processamento e julgamento das ações rescisórias propostas com a finalidade de rescindir os julgados

proferidos no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista a não existência de vínculo jurisdicional

entre os Juizados Especiais Federais e o Tribunal Regional Federal.

Neste sentido, registro os seguintes julgados da 3ª Seção desta Corte Regional, assim ementados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.

INCOMPETÊNCIA DESTE E. TRIBUNAL PARA JULGAMENTO DA CAUSA.

I- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a subordinação existente entre

os Juizados Especiais Federais e os Tribunais Regionais Federais é apenas de ordem administrativa, não

existindo vínculo jurisdicional entre estes órgãos.

II- O entendimento de que aos Tribunais Regionais Federais caberia o julgamento de ações rescisórias contra

julgados dos Juizados Especiais Federais vai de encontro ao próprio texto constitucional, pois as normas sobre

competência ali existentes são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos respectivos órgãos

colegiados, ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum.

III- Inexistindo vínculo jurisdicional entre esta Corte e o Juizado Especial Federal de Botucatu, fica clara a

incompetência desta E. Terceira Seção para julgar a presente ação rescisória, pois não poderia apreciar medida

que visa a desconstituição de julgado proferido por Juízo não submetido à sua jurisdição. Precedentes

jurisprudenciais.

IV- Agravo Regimental provido.

(Agravo Regimental em Ação Rescisória n. 2014.03.00.010709-5/SP, Rel. para Acórdão Des. Federal Newton De

Lucca, DJe 05/02/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO EX

OFFICIO DA COMPETÊNCIA ÀS TURMAS RECURSAIS DO JEF. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL.

- Os Juizados Especiais Federais gozam de rito diferenciado, inclusive na instância recursal, e os TRFs não

integram o tal sistema recursal adotado pela Lei nº 10.259/01, daí porque não tem competência para rescindir os

julgados proferidos pelos Juizados Especiais ou pelas Turmas Recursais.

- O artigo 26 da Lei nº 10.259/91 estabelece que Juizados Especiais Federais pertencem a estrutura jurídica dos

Tribunais Regionais Federais, com vinculação restrita à esfera administrativa, no tocante ao concurso para

ingresso na carreira de juízes federais, lotação, remoção e composição dos JEFs, bem como das Turmas

Recursais, e não se confunde com a esfera jurisdicional.

- Os Juizados Especiais Federais atribuem às Turmas Recursais a competência para apreciar os recursos

previstos para atacar as decisões proferidas monocraticamente, compostas por juízes federais da mesma

instância e não se configuram como tribunais superiores, vez que os referidos juízes que as integram permanecem

na condição de juízes de primeiro grau e somente se reúnem a fim de proferir decisão colegiada.

- A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada a questão sub judice, reconhecendo a competência da

Turma Recursal para o julgamento da presente ação rescisória, alinhando-se à orientação jurisprudencial

2014.03.00.021974-2/SP

AUTOR(A) : FABIO CARDOSO

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021834520074036315 JE Vr SOROCABA/SP
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consolidada no âmbito da Egrégia Terceira Seção desta Corte.

- Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em Ação Rescisória n. 2008.03.00.008146-0, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos, DJe 26/8/14)

"AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA

PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA RECURSAL.

1- Agravo regimental contra decisão do Relator que declinou da competência em favor a Turma Recursal

competente, tendo em vista o objeto da ação rescisória (rescindir sentença proferida pelo Juizado Especial

Federal de Ribeirão Preto/SP).

2- A competência para o reexame das decisões prolatadas por juizados especiais federais restringe-se às

respectivas turmas recursais, ainda que se trate de ação rescisória ou mandado de segurança. Precedentes do C.

STJ e desta Corte.

3- Decisão agravada que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria,

trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto.

4- Agravo a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em Ação Rescisória n. 2008.03.00.008156-2, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJe

22/4/13)

 

Diante do exposto, nos moldes do artigo 113, do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação rescisória e, após as formalidades legais, determino a redistribuição do feito à

Turma Recursal competente, com a remessa de todas as peças dos autos digitalizadas, por meio do programa

eletrônico do juizado, arquivando-se os presentes autos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022690-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araraquara/SP e como suscitado o Juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense que declinou da

competência para a Justiça Federal de Araraquara, tendo em vista a cessação da competência delegada prevista no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em razão da instalação de Vara Federal na sede da Comarca (fl. 94, da

mídia juntada à fl. 07).

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Araraquara que, por sua vez, suscitou o presente

conflito de competência, por entender que não existindo Vara Federal na sede da Comarca (ou Foro Distrital), é

facultado ao segurado ou beneficiário propor ações de natureza previdenciária no foro de seu domicílio, de modo

que, no caso dos autos, compete ao Juízo Estadual, investido na competência federal, o processamento e

julgamento da ação subjacente. Destacou, ainda, que o valor da causa, conforme cálculo elaborado pela

2014.03.00.022690-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : LINO SCHAVINATTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00061936720144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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Contadoria do Juizado supera 60 salários mínimos (fls. 02/04).

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 12/15).

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

Na esteira do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a questão encontra-se sedimentada, ainda que

por maioria, no âmbito da Colenda Terceira Seção desta Corte Regional no sentido de que a delegação de

competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

Neste sentido, registro julgados assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO

ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - De acordo com a jurisprudência do C. STJ, existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o

foro distrital, como se verifica no presente caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º,

da CF, razão pela qual deve reconhecida a competência do Juizado Especial Federal de Araraquara-SP.

II - Agravo improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.022680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, art. 557, § 1º) RECEBIDO COMO AGRAVO

PREVISTO NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - Agravo (CPC, art. 557, § 1º) do MPF recebido como agravo previsto no art. 120, parágrafo único, do CPC,

em face do princípio da fungibilidade recursal.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Uma vez que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Araraquara/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

IV - Agravo do MPF improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

 (TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.022691-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe

12/12/2014)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª Seção,

por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, CC n. 2014.03.00.030445-9/SP, julgado em

11/02/2015; Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, CC n. 2015.03.00.002242-2/SP, julgado em 27/02/2015; Rel. Des.

Fed. Souza Ribeiro, CC nº 2015.03.00.002243-4/SP, julgado em 25/02/2015 e Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, CC nº

2014.03.00.023524-3/SP, julgado em 26/09/2014).

No presente caso, observa-se que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à Comarca de Araraquara/SP,

sede de Vara da Justiça Federal, de modo que não pode ser atribuída competência delegada à Justiça Estadual.

De outro lado, conforme cálculo elaborado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e anexado aos autos em

16/07/2014 apurou-se que o valor da causa, na data do ajuizamento da ação (11/2013), corresponde a R$

62.729,90 - soma de 12 parcelas vincendas e parcelas vencidas - o que afasta a competência do Juízo Suscitante,

pois excede 60 salários mínimos, destacando-se que não há, nos autos, renúncia ao excedente pela parte autora

(mídia juntada à fl. 07).

Neste contexto, no presente caso, em observância ao princípio da celeridade processual, revela-se necessário o

reconhecimento da competência de Juízo estranho ao presente conflito, qual seja o Juízo de uma das Varas

Federais de Araraquara.

Vale destacar, que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte Regional

admite a remessa dos autos a um terceiro Juízo, declarado competente (v.g. STJ, Segunda Seção, CC 120556/CE,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 17/10/2013; STJ, Primeira Seção, CC 105206, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 28/08/2009; TRF - 3ª Região, Terceira Sessão, Rel. De. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 06/09/2012). 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o conflito negativo de competência e, de ofício, declaro competente o Juízo de uma

das Varas Federais de Araraquara, determinando-se a remessa dos autos ao Distribuidor.

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023507-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araraquara/SP e como suscitado o Juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense que declinou da

competência para o Juizado Especial Federal de Araraquara, tendo em vista a cessação da competência delegada

prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em razão da instalação de Vara Federal na sede da Comarca.

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Araraquara que, por sua vez, suscitou o presente

conflito de competência, por entender que não existindo Vara Federal na sede da Comarca (ou Foro Distrital), é

facultado ao segurado ou beneficiário propor ações de natureza previdenciária no foro de seu domicílio, de modo

que, no caso dos autos, compete ao Juízo Estadual, investido na competência federal, o processamento e

julgamento da ação subjacente.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do conflito (fls. 11/14).

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

Na esteira do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a questão encontra-se sedimentada, ainda que

por maioria, no âmbito da Colenda Terceira Seção desta Corte Regional no sentido de que a delegação de

competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

Neste sentido, registro julgados assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO

ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - De acordo com a jurisprudência do C. STJ, existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o

foro distrital, como se verifica no presente caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º,

da CF, razão pela qual deve reconhecida a competência do Juizado Especial Federal de Araraquara-SP.

II - Agravo improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.022680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, art. 557, § 1º) RECEBIDO COMO AGRAVO

PREVISTO NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

2014.03.00.023507-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MARIO CORVELO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00076772020144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - Agravo (CPC, art. 557, § 1º) do MPF recebido como agravo previsto no art. 120, parágrafo único, do CPC,

em face do princípio da fungibilidade recursal.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Uma vez que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Araraquara/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

IV - Agravo do MPF improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

 (TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.022691-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe

12/12/2014)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª Seção,

por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, CC n. 2014.03.00.030445-9/SP, julgado em

11/02/2015; Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, CC n. 2015.03.00.002242-2/SP, julgado em 27/02/2015; Rel. Des.

Fed. Souza Ribeiro, CC nº 2015.03.00.002243-4/SP, julgado em 25/02/2015 e Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, CC nº

2014.03.00.023524-3/SP, julgado em 26/09/2014).

No presente caso, observa-se que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à Comarca de Araraquara/SP,

sede de Vara da Justiça Federal, de modo que não pode ser atribuída competência delegada à Justiça Estadual.

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o conflito negativo de competência para declarar competente o Juizado Especial

Federal Cível de Araraquara (Juizado suscitante).

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023531-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araraquara/SP e como suscitado o Juízo da 2ª Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da 2ª Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense que declinou da

competência para o Juizado Especial Federal de Araraquara, tendo em vista a cessação da competência delegada

prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em razão da instalação de Vara Federal na sede da Comarca.

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Araraquara que, por sua vez, suscitou o presente

conflito de competência, por entender que não existindo Vara Federal na sede da Comarca (ou Foro Distrital), é

2014.03.00.023531-0/SP
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SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP
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facultado ao segurado ou beneficiário propor ações de natureza previdenciária no foro de seu domicílio, de modo

que, no caso dos autos, compete ao Juízo Estadual, investido na competência federal, o processamento e

julgamento da ação subjacente.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do conflito (fls. 11/14).

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

Na esteira do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a questão encontra-se sedimentada, ainda que

por maioria, no âmbito da Colenda Terceira Seção desta Corte Regional no sentido de que a delegação de

competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

Neste sentido, registro julgados assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO

ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - De acordo com a jurisprudência do C. STJ, existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o

foro distrital, como se verifica no presente caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º,

da CF, razão pela qual deve reconhecida a competência do Juizado Especial Federal de Araraquara-SP.

II - Agravo improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.022680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, art. 557, § 1º) RECEBIDO COMO AGRAVO

PREVISTO NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - Agravo (CPC, art. 557, § 1º) do MPF recebido como agravo previsto no art. 120, parágrafo único, do CPC,

em face do princípio da fungibilidade recursal.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Uma vez que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Araraquara/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

IV - Agravo do MPF improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

 (TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.022691-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe

12/12/2014)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª Seção,

por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, CC n. 2014.03.00.030445-9/SP, julgado em

11/02/2015; Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, CC n. 2015.03.00.002242-2/SP, julgado em 27/02/2015; Rel. Des.

Fed. Souza Ribeiro, CC nº 2015.03.00.002243-4/SP, julgado em 25/02/2015 e Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, CC nº

2014.03.00.023524-3/SP, julgado em 26/09/2014).

No presente caso, observa-se que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à Comarca de Araraquara/SP,

sede de Vara da Justiça Federal, de modo que não pode ser atribuída competência delegada à Justiça Estadual.

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o conflito negativo de competência para declarar competente o Juizado Especial

Federal Cível de Araraquara (Juizado suscitante).

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024804-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026138-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027932-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024804-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : HELIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00349331420044039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : JOSE CASSIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.008203-1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027932-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : MARIA ROSA DE FREITAS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
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DESPACHO

Sobre o mencionado no parecer ministerial, de que "A decisão rescindenda, ao julgar o reexame necessário e o

recurso de apelação do INSS, manteve a data de início como fixada na sentença. Apesar de constar nos autos, às

fls. 109/110, recurso de apelação interposto pela parte autora, a ausência de cópia de algumas páginas dos autos

originários não permite aferir se o recurso foi conhecido. De outro lado, a decisão rescindenda não faz qualquer

menção a recurso de apelação da parte autora, tendo procedido ao julgamento, como já dito, apenas do reexame

necessário e da apelação do INSS", circunstância que, se confirmada, de fato conduziria à "extinção do processo

sem julgamento do mérito, em razão da ausência de interesse processual da autora", cediço que, ainda consoante

assinalado pela Procuradoria Regional da República, "a tutela jurisdicional da ação rescisória não lhe trará

qualquer utilidade" (fl. 171, verso), manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028303-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juízo da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP e

como suscitado o Juízo a 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista que, declinou, de ofício, da

competência, tendo em vista a implantação da Vara Federal, por meio do Provimento 335/2011, do Conselho da

Justiça Federal, com jurisdição sobre o município de Várzea Paulista, onde reside a parte autora (fls. 21).

Redistribuída a ação, o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Jundiaí suscitou o conflito negativo de competência sob

o fundamento de que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, confere a possibilidade ao segurado ou ao

beneficiário de ajuizar as ações de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual de seu domicílio ou perante a

Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobe o município de seu domicílio (fls. 02/03).

O e. Juízo Suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fl. 25).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 28/28-v).

Feito breve relado, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

 

Com efeito, em se tratando de ação de natureza previdenciária, seu ajuizamento poderá se dar perante Vara

Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado o autor; perante as Varas

Federais da Capital do Estado ou, ainda, no foro Estadual do domicílio do segurado, sempre que a comarca não

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.046497-4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028303-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : CICERA LEITE DA SILVA ROMERO

ADVOGADO : SP271753 ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00084639820134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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seja sede de Vara do Juízo Federal, por se tratar de hipótese de competência delegada, nos moldes do art. 109, §

3º, da Constituição Federal, que assim dispõe:

 

 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Acrescente-se que, por se tratar de competência territorial e, portanto, de natureza relativa, não pode ser declinada

de ofício.

Neste sentido, registro julgado da Colenda Terceira Seção desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA

3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO

ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM

CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE

PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA

DELEGADA FEDERAL.

 - Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual,

para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência

Social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual

da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação.

 - A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula

33, STJ). 

- Conflito de competência julgado procedente.

(TRF- 3ª Região, Terceira Seção, CC 10660, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJe 13/02/2009)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª Seção,

por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, CC n. 2014.03.00.022246-7/SP, julgado em

06/03/2015; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, CC n. 2014.03.00.028305-5/SP, julgado em 08/01/2015 e Rel.

Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, CC n. 2014.03.00.028304-3, julgado em 20/02/2015).

No presente caso, observa-se que a parte autora optou por ajuizar a ação objetivando a concessão de benefício

previdenciário no foro de seu domicílio, qual seja o foro da Comarca de Várzea Paulista, o qual não é sede de

Vara da Justiça Federal, em observância às regras de competência aplicáveis à hipótese.

Destaque-se, por fim, que a hipótese dos autos não se confunde com os casos em que a ação é ajuizada no Foro

Distrital de Comarca que é sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, nos quais o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e a Terceira Seção desta Corte Regional têm entendido pela não aplicação da delegação de competência

prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (v.g. TRF - 3ª Região, Terceira Seção, CC n.

2014.03.00.033680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015).

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juízo da 1ª Vara de

Várzea Paulista/SP (Juízo Suscitado).

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028603-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 9ª Vara Previdenciária de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, nos autos de ação em que se objetiva a concessão de

benefício previdenciário.

 

O Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo declinou da competência ao fundamento de que a

pretensão do autor supera 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Por sua vez, o Juízo suscitante aduz que o Juízo suscitado ao constatar que o valor da causa supera o valor limite

para o ajuizamento da causa no Juizado Especial à inteligência da Súmula/TNU n. 17, deveria proceder à

intimação do autor para facultar, conforme seu interesse, a renunciar os valores que ultrapassam 60 (sessenta)

salários mínimos.

 

O Representante do Ministério Público Federal opina pela procedência do presente conflito, a fim de que o Juízo

suscitado intime o autor sobre a possibilidade de renunciar ao valor excedente.

 

Este Relator pediu informações ao Juízo suscitante para esclarecer se o autor da demanda foi intimado da

redistribuição, como também se foi intimado para se manifestar quanto ao interesse de renunciar dos valores

excedentes para manter o processamento do feito no Juizado Especial Federal.

 

A teor das informações prestadas pelo Juízo suscitante às fl. 32: "a r. decisão do JEF que declinou o feito para a

Vara Previdenciária foi proferida em audiência de conciliação, instrução e julgamento, na qual a parte autora

encontrava-se presente. Recebidos os autos do JEF, a Vara Previdenciária proferiu r. decisão de 21/08/2014

dando ciência da redistribuição dos autos e do conflito negativa de competência ora suscitado". 

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

O presente conflito de competência comporta julgamento nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais

Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta)

2014.03.00.028603-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00300131820134036301 9V Vr SAO PAULO/SP
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salários-mínimos (art. 3º).

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Assim, a competência do Juizado Especial Federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal.

 

Na hipótese do valor exceder ao limite legal estabelecido, tratando-se de direito patrimonial disponível (parcelas

vencidas), é facultado à parte autora renunciar ao valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal,

com a finalidade de viabilizar a tramitação do feito por rito mais célere.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. 

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art.

3º, devem ser processadas e julgadas pelos juizados Especiais Federais Cíveis. competência absoluta.

É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. 

Conflito de competência conhecido e julgado procedente." 

(CC nº 15152, Primeira Seção, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3

19/06/2013)

 

Na hipótese dos autos, a parte autor foi cientificada em audiência da redistribuição do feito em razão do valor da

ausa exceder a sessenta salários mínimos e, em face desta decisão, não impugnou ou se manifestou pela renúncia

do valor excedente.

 

Desta forma, verifica-se a concordância tácita do autor pelo prosseguimento da causa em valor superior a sessenta

salários mínimo e, por conseguinte, o feito passa a ser de competência do Juízo suscitante. 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito de competência.

 

Comunique-se a presente decisão aos Juízos em conflito.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030261-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória proposta por Romilda Alves dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, com fundamento no art. 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir a decisão

monocrática proferida nos autos da Apelação Cível n. 2014.03.99.000993-0, que homologou o pedido de

desistência da ação, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil (fls. 02/08).

Sustenta, em síntese, a existência de erro de fato na decisão rescindenda, pois o pedido formulado pela parte

autora foi de desistência do recurso e não de desistência da ação (fl. 37).

Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, bem como a antecipação dos efeitos da

tutela a fim de possibilitar a imediata implantação do benefício previdenciário em nome da autora.

Feito breve relato, decido. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos moldes da Lei nº 1.060/50, ficando a

parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II,

do Código de Processo Civil (fls. 07 e 10).

Da leitura do artigo 485, caput do Código de Processo Civil, extrai-se que somente a sentença de mérito pode ser

rescindida, nas hipóteses previstas nos incisos de I a IX.

No presente caso, observa-se que a decisão monocrática rescindenda homologou o pedido de desistência,

extinguindo-se o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.

 

 

 

Destaque-se que a mencionada decisão tem natureza processual e, consequentemente, não faz coisa julgada

material, razão pela qual não é passível de rescisão, restando configurada a carência da ação, ante a

impossibilidade jurídica do pedido.

Nesse sentido registro julgados da Terceira Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL.

EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, VI, DO CPC.

I - Embora a parte agravante pretenda a inversão do julgamento proferido monocraticamente pelo Relator, os

elementos contidos nos autos permitem concluir que, de fato, é caso de se manter o decreto da ação rescisória

sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC.

II - A r. decisão rescindenda não julgou improcedente o pedido, mas decretou, de ofício, a extinção do processo,

sem resolução de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, julgando

prejudicado o apelo da ora ré. Entendeu-se que a ação originária não estaria devidamente instruída, carecendo a

parte ré "de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado".

III - O artigo 485 do Código de Processo Civil, ao prever as hipóteses de cabimento de ação rescisória,

pressupõe a existência de "sentença de mérito, transitada em julgado", o que não se vislumbra no caso concreto.

Precedente o E. STJ.

IV - Deve ser reconhecida a ausência de interesse processual do INSS, na modalidade adequação, para o
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ajuizamento da presente ação rescisória e, por conseguinte, a necessidade de se decretar a sua extinção, sem

resolução de mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Estatuto Processual Civil.

V - Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AgRg em AR 2009.03.00.036408-4/SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJe

06/02/2014)

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL.

FALTA DE PRESSUPOSTO PARA A DEMANDA. RESCISÓRIA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1 - Segundo o art. 485 do Código de Processo Civil, somente a sentença de mérito, transitada em julgado, poderá

ser rescindida. Não ocorrendo a res judicata não há que se falar em manejo do instrumento rescisório.

2 - O pedido de aplicação do art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94 não foi apreciado na demanda subjacente, tanto no

primeiro quanto no segundo graus de jurisdição, não existindo, portanto, coisa julgada em relação a ele.

3 - Ainda que se pudesse afastar a ausência de pressuposto indispensável para o desenvolvimento válido e

regular da demanda, verifico que a análise deste feito também estaria fadada ao insucesso em razão da carência

de ação por falta de interesse de agir.

6 - Ação rescisória julgada extinta, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 2005.03.00.098981-9/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJe 08/11/2012)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo decididos no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª

Seção, por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Daldice Santana, AR nº 2008.03.00.028960-4/SP, julgado

em 23/08/2013; Rel. Juiz Fed. Convocado Valdeci dos Santos, AR nº 2013.03.00.024039-8/SP, julgado em

18/06/2014).

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, nos moldes dos artigos 295, inciso I e parágrafo único, inciso III,

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários, tendo em vista que o réu não foi citado.

Isento de custas, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030515-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Odete de Moraes Manoel em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social visando desconstituir a decisão monocrática de fls. 182/183, proferida nos autos da Apelação Cível nº

2009.03.99.015495-7.

A fls. 194, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação, arguindo preliminares de decadência e carência de ação.

Intimada nos termos dos arts. 491 e 327, do CPC (fls. 206), a autora apresentou a manifestação de fls. 210 e ss.

A matéria preliminar será examinada por ocasião do julgamento colegiado.

2014.03.00.030515-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : ODETE DE MORAES MANOEL

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154952620094039999 Vr SAO PAULO/SP
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Considerando-se o fundamento invocado para a rescisão do julgado (art. 485, inc. VII, do CPC), desnecessária a

produção de provas.

Abra-se vista às partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez

dias. Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030986-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031014-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.030986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : MARIA ROSA GIACOMETTI JUSTINO

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00367114320094039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031014-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ELZE RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098395420104039999 Vr SAO PAULO/SP
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00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031462-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da informação de fl. 74, determino seja dado prosseguimento ao feito, devendo, contudo, a Subsecretaria

acompanhar o andamento da Carta Precatória e, assim que possível, juntá-la aos autos.

Assim, à parte autora, para manifestação em réplica, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no

art. 301 do Código de Processo Civil. Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031706-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Presidente Prudente/SP e como suscitado o Juízo a 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes /SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da Presidente Bernardes que, declinou, de ofício, da competência para a

Justiça Federal de Presidente Prudente, com jurisdição sobre o município de Presidente Bernardes, onde reside a

parte autora (fls. 29/30).

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente que, por sua vez, suscitou o

conflito negativo de competência sob o fundamento de que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, confere a

possibilidade ao segurado ou ao beneficiário de ajuizar as ações de natureza previdenciária perante a Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobe o município de

seu domicílio (fls. 35/36).

O e. Juízo Suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fl. 42).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 45/49).

Feito breve relado, decido.

2014.03.00.031462-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA VITORINHA JACON DA SILVA

ADVOGADO : SP132547 ANDRE LUIZ MARQUES

: SP125784 MARCIA EXPOSITO

No. ORIG. : 00007901420138260168 1 Vr DRACENA/SP

2014.03.00.031706-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : WILMA TOM MONTEIRO

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00057388420144036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

 

Com efeito, em se tratando de ação de natureza previdenciária, seu ajuizamento poderá se dar perante Vara

Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado o autor; perante as Varas

Federais da Capital do Estado ou, ainda, no foro Estadual do domicílio do segurado, sempre que a comarca não

seja sede de Vara do Juízo Federal, por se tratar de hipótese de competência delegada, nos moldes do art. 109, §

3º, da Constituição Federal, que assim dispõe:

 

 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Acrescente-se que, por se tratar de competência territorial e, portanto, de natureza relativa, não pode ser declinada

de ofício.

Neste sentido, registro julgado da Colenda Terceira Seção desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA

3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO

ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM

CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE

PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA

DELEGADA FEDERAL.

 - Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual,

para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência

Social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual

da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação.

 - A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula

33, STJ). 

- Conflito de competência julgado procedente.

(TRF- 3ª Região, Terceira Seção, CC 10660, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJe 13/02/2009)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª Seção,

por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, CC n. 2014.03.00.022246-7/SP, julgado em

06/03/2015; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, CC n. 2014.03.00.028305-5/SP, julgado em 08/01/2015 e Rel.

Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, CC n. 2014.03.00.028304-3, julgado em 20/02/2015).

No presente caso, observa-se que a parte autora optou por ajuizar a ação objetivando a concessão de benefício

previdenciário no foro de seu domicílio, qual seja o foro da Comarca de Presidente Bernardes, o qual não é sede

de Vara da Justiça Federal, em observância às regras de competência aplicáveis à hipótese.

Destaque-se, por fim, que a hipótese dos autos não se confunde com os casos em que a ação é ajuizada no Foro

Distrital de Comarca que é sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, nos quais o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e a Terceira Seção desta Corte Regional têm entendido pela não aplicação da delegação de competência

prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (v.g. TRF - 3ª Região, Terceira Seção, CC n.

2014.03.00.033680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015).

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juízo da 1ª Vara de

Presidente Bernardes/SP (Juízo Suscitado).
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Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032309-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua

pertinência, sob pena de preclusão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000335-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. Tratando-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso V (violação literal de lei),

do CPC, entendo ser desnecessária a dilação probatória. Desse modo, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do

Código de Processo Civil, abrindo-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias,

2014.03.00.032309-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : PAULO FERNANDO DE ANDRADE SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256705 EVA VITORIA DE ANDRADE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.03.99.033707-0 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : REGINA VIEIRA DIAS SILVA

ADVOGADO : SP144279 ANDRE PEDRO BESTANA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00228181920084039999 Vr SAO PAULO/SP
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para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento

de parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000529-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 24.

Verifico, de ofício, a existência de erro material na decisão proferida às fls. 19/20, apenas no tocante ao relatório,

no que pertine ao nome da parte autora e ao teor do pronunciamento do parecer ministerial (fls. 19).

Assim, com fundamento no art. 463, I, do CPC, retifico mencionados parágrafos do decisum, que passarão a ter a

seguinte redação:

"Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara da Subseção Judiciária de

São Paulo-SP em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, com o fim de definir

a competência para o julgamento da ação previdenciária ajuizada por José Fagundes dos Santos contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

(...)

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa do I. Procurador Regional da República Dr. Sérgio

Monteiro Medeiros, opinou pelo reconhecimento da competência do MD. Juízo Suscitado. (...)"

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000882-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.000529-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP328191 IGOR FABIANO GARCIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00389891420134036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000882-6/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

O pedido de sobrestamento do presente feito não deve ser acolhido, posto que tal medida é adotada nas causas nas

quais houve a interposição de recurso extraordinário, que versa sobre a questão objeto da repercussão geral

determinada pelo STF, a teor do art. 543-B do CPC, o que não ocorre no caso vertente, tendo em vista tratar-se de

julgamento de ação rescisória.

 

Por sua vez, a preliminar de carência de ação carência de ação, em face de ausência de interesse processual,

confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

 

Em síntese, rejeito as preliminares arguidas em contestação.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001253-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Jundiaí/SP, nos

autos do processo nº 0009487-30.2014.4.03.6128, ajuizado por Leonel Francisco Furlan em face do INSS,

visando à revisão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Várzea Paulista, tendo a MMª. Juíza a quo declinado de sua

competência: "Frente a edição do Provimento nº 335/2011, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

relativo a implantação da 1ª Vara da Justiça Federal da Comarca de Jundiaí".

A MMª. Juíza suscitante, por sua vez, assevera que, "em se tratando de ação previdenciária, poderá o segurado,

consoante lhe faculta o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, propô-la perante a Justiça Estadual de seu

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : PAULO ANSELMO RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103005720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001253-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LEONEL FRANCISCO FURLAN

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00094873020144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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domicílio ou a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio." (fls.

3)

O Ministério Público Federal, em parecer elaborado pelo I. Procurador Regional da República Dr. Carlos

Fernando dos Santos Lima, opinou pela procedência do conflito (fls. 12/13).

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do autor, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste ao autor o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Várzea Paulista), foro do seu domicílio, ou

optar pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pelo autor, criando-

lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO.

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de

benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre

que na comarca não houver Vara Federal instalada.

(...)"

(CC 69.177, Terceira Seção, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 22/08/07, v.u., DJ 08/10/07, grifos

meus)

 

No mesmo sentido, segue precedente deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA .

O legislador constituinte faculta aos segurados ou beneficiários ajuizarem as ações previdenciárias no foro da

comarca de seu domicílio, na hipótese desta não ser sede de Vara de Juízo Federal.

O art. 109, § 3º da CF encerra competência absoluta ao prescrever a possibilidade de opção do foro do domicílio

do segurado, com exclusão de qualquer outro.

A parte autora tem domicílio pertencente à Comarca de Várzea Paulista, não se vislumbrando a competência da

Comarca de Jundiaí para processamento e julgamento do feito.

Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 2003.03.00.024926-8, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, j. 22/02/10, v.u., DJe 17/3/10, grifos

meus)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Estadual de Várzea Paulista/SP.

Int. Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001822-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001822-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001923-17.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002000-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AUTOR(A) : EDIVALDE SCANAVACCA

ADVOGADO : SP106283 EVA GASPAR e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051096320064036111 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001923-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : MARIA HELENA VICENTE

ADVOGADO : SP153219 ROBSON LUIZ BORGES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00385916520124039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002000-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MARIA BATISTA BORGES

ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00062775020144036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Presidente Prudente/SP e como suscitado o Juízo a 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes /SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da Presidente Bernardes que, declinou, de ofício, da competência para a

Justiça Federal de Presidente Prudente, com jurisdição sobre o município de Presidente Bernardes, onde reside a

parte autora (fls.28/29).

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente que, por sua vez, suscitou o

conflito negativo de competência sob o fundamento de que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, confere a

possibilidade ao segurado ou ao beneficiário de ajuizar as ações de natureza previdenciária perante a Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobe o município de

seu domicílio (fls. 28).

O e. Juízo Suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fl. 42).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 33/35).

Feito breve relado, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

 

Com efeito, em se tratando de ação de natureza previdenciária, seu ajuizamento poderá se dar perante Vara

Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado o autor; perante as Varas

Federais da Capital do Estado ou, ainda, no foro Estadual do domicílio do segurado, sempre que a comarca não

seja sede de Vara do Juízo Federal, por se tratar de hipótese de competência delegada, nos moldes do art. 109, §

3º, da Constituição Federal, que assim dispõe:

 

 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Acrescente-se que, por se tratar de competência territorial e, portanto, de natureza relativa, não pode ser declinada

de ofício.

Neste sentido, registro julgado da Colenda Terceira Seção desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA

3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO

ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM

CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE

PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA

DELEGADA FEDERAL.

 - Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual,

para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência

Social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual

da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação.

 - A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula

33, STJ). 

- Conflito de competência julgado procedente.

(TRF- 3ª Região, Terceira Seção, CC 10660, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJe 13/02/2009)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª Seção,

por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, CC n. 2014.03.00.022246-7/SP, julgado em
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06/03/2015; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, CC n. 2014.03.00.028305-5/SP, julgado em 08/01/2015 e Rel.

Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, CC n. 2014.03.00.028304-3, julgado em 20/02/2015).

No presente caso, observa-se que a parte autora optou por ajuizar a ação objetivando a concessão de benefício

previdenciário no foro de seu domicílio, qual seja o foro da Comarca de Presidente Bernardes, o qual não é sede

de Vara da Justiça Federal, em observância às regras de competência aplicáveis à hipótese.

Destaque-se, por fim, que a hipótese dos autos não se confunde com os casos em que a ação é ajuizada no Foro

Distrital de Comarca que é sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, nos quais o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e a Terceira Seção desta Corte Regional têm entendido pela não aplicação da delegação de competência

prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (v.g. TRF - 3ª Região, Terceira Seção, CC n.

2014.03.00.033680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015).

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juízo da 1ª Vara de

Presidente Bernardes/SP (Juízo Suscitado).

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002158-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A preliminar de carência de ação argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada

quando do julgamento da lide.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002538-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : PEDRO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00210511920034039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DESPACHO

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a matéria preliminar arguida em

contestação, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002929-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara da Subseção Judiciária de

Guarulhos-SP, em face do Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, com o

fim de definir a competência para o julgamento da ação versando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente distribuída perante o Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de

São Paulo-SP (suscitado), que declinou a competência para o julgamento do feito e determinou a remessa do feito

a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, ao fundamento de que a parte autora está

domiciliada no Município de Guarulhos /SP, submetendo-se assim à jurisdição daquela Subseção Judiciária.

Sustenta o Juízo Suscitante constituir faculdade da parte autora o ajuizamento da demanda previdenciária perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o município do seu domicílio ou perante as Varas

Federais da Capital do Estado. Afirma tratar-se de hipótese de incompetência relativa, de natureza territorial, cujo

reconhecimento depende da arguição da parte, por meio de exceção, razão pela qual não pode ser reconhecida de

ofício, conforme entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula n 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo Federal suscitante.

Já se encontra pacificado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o entendimento de que é facultado ao

AUTOR(A) : SILVANA APARECIDA ROMANO ZIBIANI e outros

: SILVIA CRISTINA ROMANO

: SIRLENE NATALINO ROMANO RODRIGUES

: MARLINDA DOS SANTOS OLIVEIRA

: SILMARA ADRIANA ROMANO GASQUES

: REGINALDO DOS SANTOS ROMANO

ADVOGADO : SP245831 HEITOR LUCIANO BOTÃO GIMENES

SUCEDIDO : RAIMUNDA LEANDRO DOS SANTOS ROMANO falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

No. ORIG. : 08.00.00014-6 1 Vr URANIA/SP

2015.03.00.002929-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : MARCELO BERALDO GODINHO DE CASTRO

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065117920144036183 6 Vr GUARULHOS/SP
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segurado o ajuizamento da ação previdenciária perante o Juízo Federal com jurisdição sobre o local do seu

domicílio ou na Subseção Judiciária da Capital do Estado-Membro, nos termos da Súmula 689, com o enunciado

seguinte:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do estado-membro."

Assim, em se tratando de competência federal envolvendo lides previdenciárias propostas contra o Instituto

Nacional do Seguro Social, a competência concorrente, de natureza territorial, somente se verifica entre o Juízo

Estadual do local do domicílio do autor, que detém competência federal delegada nos termos art. 109, § 3º da

Constituição Federal, entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o local do domicílio do

segurado ou o Juízo Federal da Seção Judiciária da Capital do Estado-Membro.

O princípio da perpetuação da jurisdição (perpetuatio jurisdictionis) consignado no art. 87 do CPC estabelece ser

imutável a competência processual fixada na propositura da demanda, segundo o critério territorial, de natureza

relativa, a partir do instante do ajuizamento da demanda, regra excepcionada na segunda parte do aludido

dispositivo, que admite a modificação da competência quando envolva alteração nos critérios de fixação em razão

da matéria ou da hierarquia, de natureza absoluta, ou quando suprimirem o órgão judiciário.

Ainda que regulada em sede constitucional, o ajuizamento das ações previdenciárias segue critério de competência

de natureza relativa, que pode ser prorrogada caso não excepcionada na época oportuna, por iniciativa da parte.

Assim, trata-se de competência de foro insuscetível de ser declinada de ofício, nos termos da orientação

consolidada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis : "A incompetência relativa não pode ser

declarada de oficio.".

No mesmo sentido a Súmula nº 23 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

(TRF 3ª Região, TRIBUNAL PLENO, SUM 23, julgado em 08/11/2001, DJU DATA:10/03/2006)

No caso sob exame, a parte autora tem domicílio na cidade de Guarulhos-SP, que é sede de Vara da Justiça

Federal, de forma que lhe é facultado o ajuizamento da ação previdenciária perante a Justiça Federal tanto da

Subseção Judiciária de Guarulhos como da Subseção Judiciária da Capital (Súmula nº 689/STF).

Destaco que a Egrégia 3ª Seção desta Corte vem reconhecendo se tratar de hipótese de competência funcional, de

natureza absoluta, a competência entre as Subseções Judiciárias do interior do Estado, prevalecendo a

competência do Juízo Federal com jurisdição sobre o Município da residência do autor, tratando-se de hipótese de

competência concorrente apenas quando envolvidos o Juízo Federal do domicílio da parte autora e as Varas

Federais da Capital do Estado-Membro. Veja-se:

 

"AGRAVO. PARQUET FEDERAL: LEGITIMIDADE. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA 689, STF. ART. 109, § 3º, CF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE PARA A CAUSA.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas.

- O Ministério Público Federal é parte legítima para recorrer de decisão com fulcro no art. 120, parágrafo único,

do CPC.

- A demanda foi intentada no Juízo Federal da Comarca de São José dos Campos/SP.

- O Magistrado dessa Subseção, observado que a parte autora residia em Taubaté/SP, e à luz da Súmula 689 do

STF, declinou da competência àquela Comarca.

- O Juízo Federal em Taubaté/SP entendeu tratar-se a espécie de competência relativa, pelo quê inviável decliná-

la de ofício (art. 112, CPC; Súmula 23, TRF - 3ª Região).

- Incidente em demanda contra entidade autárquica, envolvendo Juízos Federais de Subseções Judiciárias

diversas, Estado de São Paulo, a saber, em Taubaté, onde se encontra o domicílio da parte autora, e em São José

dos Campos, sem jurisdição sobre a localidade em que o promovente reside, afora não se situar em Capital de

Estado-Membro.

- A hipótese diverge tanto da prevista na Súmula 689 do STF, quanto daquela em que se verifica delegação de

competência à Justiça Estadual (art. 109, inc. I, § 3º, CF).

- Nos termos do preceito sumular em evidência, há concorrência apenas entre o juízo federal do domicílio da

parte autora e as varas federais da Capital do Estado-Membro.

- No caso sub judice, a competência afigura-se absoluta e é da Vara Federal que detém jurisdição sobre o

Município da residência do autor, v. g., 1ª Vara Federal em Taubaté, São Paulo.

- Não existe, quer na normatização de regramento da espécie, quer na jurisprudência correlata ao thema,

fundamentação para a propositura do feito no Juízo Federal em São José dos Campos, São Paulo. Precedentes.
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- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009595-47.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

DAVID DANTAS, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014)

Observo ainda que os precedentes invocados pelo Juízo Suscitado, em recentes julgados da E. 3ª Seção, vão na

mesma linha do julgado acima transcrito, reconhecendo se tratar de competência territorial-funcional, de natureza

absoluta, a competência envolvendo Vara Federal instalada no município do domicílio do segurado em relação às

demais Subseções Judiciárias do interior, fato impeditivo da escolha entre as demais Subseções Judiciárias do

Estado, sob pena de violação ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária, além da garantia

do amplo acesso ao Poder Judiciário, celeridade e economia processuais ( CC nº 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel

J. Conv. Raquel Perrini, j. 22.08.2013, CC nº 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

24.05.2012)

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Federal da 7ª

Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, o SUSCITADO, para o julgamento do feito.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002929-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, determino a correção da autuação, a fim de que conste como suscitado o "Juízo Federal da 6ª Vara

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo"

Da leitura da decisão monocrática terminativa que julgou procedente o presente conflito negativo de competência,

constata-se a existência de inexatidão material na qualificação do Juízo suscitado lançada do dispositivo, em

desacordo com a autuação do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 463, I do Código de Processo Civil, corrijo ex officio o erro material

verificado na decisão de fls. 06/07, cujo dispositivo passa a ter o seguinte teor: "Ante o exposto, com fundamento

no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o presente Conflito Negativo

de Competência para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São

Paulo-SP, o SUSCITADO, para o julgamento do feito.".

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo suscitado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

2015.03.00.002929-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : MARCELO BERALDO GODINHO DE CASTRO

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065117920144036183 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     148/1858



 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003883-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a matéria preliminar arguida em

contestação, nos termos do artigo 327 do Código de processo Civil.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003949-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A contagem do prazo decadencial inicia-se com o trânsito em julgado da última decisão da causa, ainda que o

trânsito em julgado da sentença ou acórdão tenha ocorrido antes para o autor da rescisória. Precedentes do E. STJ

(RF 376/273; 1ª Turma, Resp 551.812).

 

No caso vertente, o compulsar dos autos revela que o trânsito em julgado da decisão rescindenda se consolidou na

data em que se verificou o esgotamento do prazo para a autarquia previdenciária interpor recurso de agravo, na

forma prevista no art. 557, §1º, c/c o art. 188, ambos do CPC, correspondente a 10 dias. 

 

Portanto, acertada a certidão que lançou o trânsito em julgado da decisão rescindenda em 01.03.2013, tendo em

vista o cômputo de 10 dias a contar de 18.02.2013, consoante atesta a certidão de fl. 172, com esgotamento do

prazo recursal em 28.02.2013.

 

Destarte, há que ser rejeitada a alegação de decadência, posto que entre o trânsito em julgado da decisão

rescindenda (01.03.2013; fl. 173) e o ajuizamento da presente ação (27.02.2015) transcorreram menos de 02 anos.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

2015.03.00.003883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : JOAO CARLOS DE PROENCA

ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00386302820134039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : JOSE ALVARENGA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.028832-7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004145-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP

em face do MD. Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de Sorocaba/SP.

O conflito foi instaurado em ação ordinária movida pela parte segurada em face do INSS, objetivando a concessão

do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.

Originariamente, o feito foi distribuído ao MD. Juízo Federal, que, reduzindo de ofício o valor da condenação,

declinou da competência para apreciá-lo, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal Cível da mesma

Subseção Judiciária, sob a alegação de que o valor atribuído à causa foi menor do que o teto estabelecido pelo

artigo 3º da Lei n° 10.259/01.

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juizado Especial Federal, sob o argumento de que, considerando-se o

valor apurado pela contadoria, obtém-se quantia superior ao limite previsto no § 3º da Lei 10.259/01.

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa do I. Procurador Regional da República Dr. Walter

Claudius Rothenburg, opinou pelo reconhecimento da competência do MD. Juízo Suscitado (Juízo Federal da 1ª

Vara de Sorocaba/SP).

É o relatório.

DECIDO.

O debate aqui suscitado consiste em saber se o valor discutido na ação principal poderia ou não afastar a

competência do Juizado Especial Federal.

De fato, com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

Dispõe ainda o § 2º do artigo 3º, do citado texto legal, que "quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor

referido no art. 3º, caput" (60 salários mínimos).

Contudo, quando os pretensos autores optam por propor a ação perante a Justiça Federal comum, submetem-se às

regras dos artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil, no que se refere ao valor da causa.

Nessa seara, o artigo 260 do referido Código determina que, nas ações que envolvam prestações vencidas e

vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei

para o cálculo das prestações vincendas.

Isto é o que determina o CPC, em seu artigo 260:

 

Art. 260. "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

Assim, o valor da causa corresponde ao valor das parcelas vencidas na data da propositura da ação somadas a

doze prestações vincendas, excluídos juros e correção monetária, uma vez que para efeitos de cálculo do valor da

2015.03.00.004145-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARCOS APARECIDO RODRIGUES JORGE

ADVOGADO : SP163900 CINTIA ZAPAROLI ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00075868620114036110 JE Vr SOROCABA/SP
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causa considera-se exclusivamente o valor da prestação.

Na ação que ensejou o presente conflito de competência, a parte autora pretende o recebimento das parcelas de

atrasados referentes ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no período de abril de 2011 até

março de 2012, totalizando a quantia estimada em R$ 19.521,60 (dezenove mil, quinhentos e vinte e um reais e

sessenta centavos) em março/2012. Referido valor, acrescido de doze prestações vincendas, que perfazem a

quantia de R$ 21.060,60 (vinte e um mil, sessenta reais e sessenta centavos), tal como pretendido pela parte

autora, totaliza a importância de R$ 40.582.20 (quarenta mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).

Por outro lado, na época do ajuizamento da ação, o salário-mínimo equivalia ao valor de R$ 622,00 (seiscentos e

vinte e dois reais), de forma que o limite máximo para a propositura das demandas perante o Juizado Especial

Federal correspondia à importância de R$ 37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos e vinte reais).

Deste modo, considerando que o valor da causa ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, resta clara a

incompetência do Juizado Especial Federal.

Por sua vez, acrescento que a própria parte autora requereu o retorno dos autos ao Juízo de origem (1ª Vara

Federal de Sorocaba), bem como se recusa a renunciar aos valores que excedem a competência do Juizado

Especial Federal, conforme recurso inominado interposto em sede do JEF.

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MD. Juiz

Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP.

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004173-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Adriana Mendes Morato, representada por sua curadora Denise Mendes

Morato contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC, objetivando

a rescisão da sentença prolatada nos autos 0006541-59.2011.4.03.6106.

Sustenta a parte autora que, não obstante ter concordado com os cálculos apresentados pelo INSS, resguardou o

direito de impugnar a sentença através da presente ação, uma vez que o critério de atualização monetária que

prevaleceu foi considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, razão pela qual requer a rescisão da

sentença quanto à utilização de critérios de atualização declarados inconstitucionais.

Formula pedido de gratuidade processual.

É o relato do necessário.

DECIDO.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inicialmente, insta consignar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro,

D.J. 11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

2015.03.00.004173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : ADRIANA MENDES MORATO incapaz

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : DENISE MENDES MORATO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065415920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ademais, a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Segundo a norma processual vigente (art. 490, inciso I, c/c art. 495, ambos do CPC), cabe ao Relator analisar, no

momento do recebimento da petição inicial, a ocorrência da decadência.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.018.178, Relator Ministro José

Delgado, j. 06/05/08, DJE 05/06/08).

Compulsados os autos, constata-se que a autora levantou o valor pago através da Requisição de Pequeno Valor-

RPV nº 20130144711(fl.55) e pretende, através da presente ação, uma simbiose com a ação subjacente,

aproveitando o melhor de cada uma.

A sentença que a autora pretende seja desconstituída transitou em julgado em 14/02/2012, conforme se verifica da

certidão de fl. 44 e, não mais cabendo qualquer recurso em face da sentença, tem-se início o prazo decadencial

previsto no art. 495 do CPC.

Informa o patrono que a autora é interditada, em razão de incapacidade total para a prática de atos da vida civil,

razão pela qual entende que não corre a prescrição no presente caso.

Alega, ainda, que não há de se aplicar ao presente caso o disposto no art. 495, do Código de Processo Civil, que

fixa o prazo decadencial a ser observado para fins de propositura de ação rescisória, estabelecendo que "o direito

de propor a ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão, tendo em

vista a exceção prevista nos artigos 208 e 198, ambos do Código Civil.

Pois bem, no caso da incapacidade de que trata o artigo 3º, inciso II, do Código Civil, o suprimento se opera

através do processo de interdição, com a nomeação de Curador.

Tal suprimento, no caso em tela, já ocorrera, pois, como se verifica à fl. 18, a autora fora interditada através da

sentença datada de 29 de maio de 2012, transitada em julgado em 24 de agosto de 2012, tendo-lhe sido nomeada

curadora sua irmã Denise Mendes Morato, e lavrada a interdição no livro de Registro de Interdições,

Emancipações e Ausências do Registro Civil das Pessoas Naturais, da comarca de São José do Rio Preto-SP.

Dessa forma, não há que se aventar, no presente caso, da impossibilidade de fluência do prazo prescricional,

prevista nos artigos 208 e 198, do Código Civil, posto que a autora, embora incapacitada para a prática de atos da

vida civil, está devidamente representada por curadora.

A propósito, assim dispõe o art.1.773 do Código Civil:

Art. 1.773 A sentença que declara a interdição produz efeitos desde logo, embora sujeita a recurso.

 

A partir da nomeação da curadora, ocorrida em 29 de maio de 2012, esta adquiriu o poder e o dever de representar

e exercitar o direito da curatelada em juízo e, dessa forma, havendo curadora para representar os direitos da

incapacitada, não há que se falar em impossibilidade de fluência do prazo prescricional, pelo contrário, essa

providência deflagra a fluência do prazo prescricional.

Até porque, entendimento diverso criada pela interpretação que considera de modo absoluto a impossibilidade da

fluência do prazo contra o absolutamente incapaz, mesmo após a ação de interdição, conduz à irreparável absurdo,

uma vez que torna inócuo o instituto da interdição e, mais grave, gera insegurança jurídica.

Assim, conforme disposto no art. 495 do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue em dois (2) anos,

contados do trânsito em julgado da decisão, numa óbvia referência à decisão que se pretende desconstituir.

Dessa forma, tendo a presente ação rescisória sido ajuizada em 06 de abril de 2015, forçoso reconhecer a

decadência do direito de ajuizar a ação.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO - PRAZO - ART.

495 DO CPC - DECADÊNCIA CONFIGURADA. 1. Acórdão que considerou configurada a decadência da ação

rescisória , ajuizada após o biênio do trânsito em julgado da sentença rescindenda. 2. Prazo decadencial que não

sofre alteração, independentemente do conteúdo da sentença rescindenda, mesmo quando considerada

inconstitucional. 3. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 968227/BA - Segunda Turma - Rel. Min. Eliana

Calmon - j. 16/06/2009, v.u., DJe 29/06/2009)

 

Por estes fundamentos, indefiro a petição inicial com fulcro no art. 490, I, c/c art. 295, IV, ambos do CPC e julgo

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do mesmo diploma processual.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades de praxe.

Considerando que a parte contrária sequer foi citada, não se formalizando a relação processual, deixo de condenar

o INSS no pagamento de honorários advocatícios.

Dê-se vista ao MPF.

Intime-se.
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São Paulo, 20 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004845-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São Vicente/SP,

nos autos do processo nº 0001032-16.2013.4.03.6321, ajuizado por Renata Oliveira Pereira em face do INSS,

visando à concessão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Praia Grande, tendo o MM. Juiz a quo declinado de sua

competência, em razão da "instalação da Vara Federal de São Vicente, com competência territorial sobre esta

cidade na área de atuação respectiva, sem a limitação de alçada mencionada na r. decisão de fls. 24". (fls. 5)

A MMª. Juíza suscitante, por sua vez, assevera que "em municípios que não sejam sede de varas federais, as

ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e processadas perante o Juízo de Direito do domicílio

dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional da competência." (fls. 3vº)

O Ministério Público Federal, em parecer elaborado pelo I. Procurador Regional da República Dr. Walter

Claudius Rothenburg, opinou pela procedência do conflito (fls. 15).

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério da autora, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Praia Grande), foro do seu domicílio, ou optar

pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora,

criando-lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO.

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de

benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre

que na comarca não houver Vara Federal instalada.

(...)"

(CC 69.177, Terceira Seção, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 22/08/07, v.u., DJ 08/10/07, grifos

2015.03.00.004845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : RENATA DE OLVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00010321620134036321 1 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     153/1858



meus)

 

No mesmo sentido, segue precedente deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA .

O legislador constituinte faculta aos segurados ou beneficiários ajuizarem as ações previdenciárias no foro da

comarca de seu domicílio, na hipótese desta não ser sede de Vara de Juízo Federal.

O art. 109, § 3º da CF encerra competência absoluta ao prescrever a possibilidade de opção do foro do domicílio

do segurado, com exclusão de qualquer outro.

A parte autora tem domicílio pertencente à Comarca de Várzea Paulista, não se vislumbrando a competência da

Comarca de Jundiaí para processamento e julgamento do feito.

Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 2003.03.00.024926-8, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, j. 22/02/10, v.u., DJe 17/3/10, grifos

meus)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Estadual de Praia Grande/SP. Int.

Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004875-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo réu.

2. Na manifestação do réu não foi alegada matéria prevista no artigo 301 do CPC, a tornar desnecessária a

abertura de prazo para réplica.

3. Ademais, por se tratar a "desaposentação" de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os

elementos necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

4. Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais,

nos termos do art. 493 do CPC.

5. Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004977-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004875-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOAO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00020652320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória do INSS, de 11.03.2015, com requerimento para antecipação da tutela, contra ato

decisório proferido do Juízo de Direito da Comarca de Mogi Guaçu, que julgou procedente pedido de concessão

de aposentadoria por idade a rurícola (fls. 113-115), tendo o Des. Fed. Newton De Lucca, deste E. TRF, negado

seguimento ao o recurso de apelação interposto pela autarquia, sob o fundamento da intempestividade (trânsito em

julgado: 20.10.2014, fls. 158).

Em resumo, refere que a parte ré ajuizou ação de aposentadoria por idade, alegando contar com a idade mínima e,

desde a tenra idade, trabalhar em regime de economia familiar com seus pais e, posteriormente, com seu cônjuge.

Juntou cópia da certidão de casamento de seu genitor (qualificado como lavrador), sua própria certidão de

casamento, qualificando-a como "prendas domésticas", sendo seu cônjuge "operário" e cópia da CTPS com uma

anotação na condição de "aprendiz de ladrilheiro" e uma anotação de trabalhadora rural por três meses em 1987.

A sentença acatou, in totum, o pedido.

O Órgão Julgador fundamentou, em certo trecho, que:

"(...) Com efeito, os documentos juntados aos autos demonstram que a autora exerceu a atividade no campo,

como trabalhadora rural, desde a tenra idade. E precisamente nisso consiste o conceito de início de prova

material, ao lado de outros como certidão de casamento de fls. 16. Esse início de prova material é corroborado

pelas testemunhas ouvidas(...)." (fls. 114).

Ocorre que, consoante informações colhidas no sistema DATAPREV/CNIS, o marido da segurada sempre

laborou na faina urbana, sendo beneficiário de aposentadoria especial como industriário desde 1986 (fls. 137).

Sustenta-se falta de início de prova material do labor rural no período que antecedeu o ajuizamento da ação

originária, circunstância que desconforma-se aos arts. 55, § 3º e 143 da Lei 8.213/91 (art. 485, inc. V, CPC). Pede

o deferimento da antecipação de tutela, a fim de que se suspendam a execução e o pagamento administrativo do

benefício.

É o Relatório.

Decido.

Dispenso o depósito a que alude o art. 488, inc. II, do diploma de processo civil em evidência, por cuidar-se de

autarquia federal (art. 8º da Lei 8.620/93 e Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça).

Segundo o art. 273 do CPC, antecipar-se-á a tutela, "a requerimento da parte", "total ou parcialmente", "desde

que, existindo prova inequívoca", convença-se o Juiz "da verossimilhança da alegação" (art. 273, caput, CPC) e "

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou, ainda, "fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu" (incs. I e II do comando legal em epígrafe).

Em juízo de cognição sumária, tenho por presentes o fundamento do direito e o periculum in mora.

Consoante informações colhidas no sistema DATAPREV/CNIS, o marido da segurada sempre foi trabalhador

urbano, como efetivamente constou da certidão de casamento, sendo certo que o referido cônjuge, Valdomiro

Abreu, é beneficiário de aposentadoria especial como industriário, desde 1986 (fls. 137).

Nesse rumo, não se verifica, num juízo de cognição sumária, sustentáculo documental do labor rural no período

que antecedeu o ajuizamento da ação originária, nem sequer do trabalho em regime de economia familiar, o quê,

em princípio, estaria a indicar o não cumprimento dos artigos 55, § 3º e 143 da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, quanto ao perigo da demora, o processo encontra-se em fase de execução (fls. 162), de modo que

há possibilidade de dano ao erário, que deve ser protegido.

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA E DETERMINO A SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO DA AÇÃO SUBJACENTE, ATÉ FINAL JULGAMENTO DESTA RESCISÓRIA.

Cite-se a parte ré para responder a vertente demanda. Prazo: 15 (quinze) dias.

Renumerem-se os autos a partir de fls. 113.

2015.03.00.004977-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ONOFRA BATISTA JULIO ABREU (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 00226720220134039999 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo da causa.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005078-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

04/10/2013 (fl. 146) e a inicial foi protocolizada em 12/03/2015.

2. Ratifico os benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos à autora na ação subjacente.

3. Cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005619-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Margareth Dias em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com

fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir a decisão monocrática

proferida nos autos da Apelação Cível n. 2009.03.99.023689-5, no tocante ao termo inicial do benefício de pensão

por morte (fls. 02/04).

Feito breve relato. Passo a decidir. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos moldes da Lei nº 1.060/50, ficando a

parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II,

do Código de Processo Civil (fls. 30 e 31).

2015.03.00.005078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : JOSEFINA MARGARIDA MARQUES SILVA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00327457720064039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005619-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : MARGARETH DIAS

ADVOGADO : SP070121 GETULIO CARDOZO DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00236891520094039999 Vr SAO PAULO/SP
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Consoante o disposto no artigo 495, do Código de Processo Civil, "o direito de propor ação rescisória se extingue

em 2 (dois) anos, contados do trânsito de julgado da decisão".

No presente caso, da análise dos documentos que instruem a inicial, observa-se que a decisão monocrática

rescindenda (fls. 16/21) transitou em julgado em 08/10/2012 (fl. 24), iniciando-se a contagem do prazo

decadencial em 09/10/2012.

Assim, considerando a disciplina do dispositivo mencionado, constata-se que consumada a decadência do direito à

propositura de ação rescisória em face da decisão atacada, pois a data final para seu exercício se deu em

09/10/2014 e a autora ajuizou a presente demanda, tão somente, em 17/03/2015, portanto, após o transcurso do

lapso temporal autorizado pela norma processual.

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a decadência do direto à propositura da ação rescisória e, declaro extinto

o processo com resolução de mérito, nos termos dos arts. 495 e 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários, tendo em vista que o réu não foi citado.

Isento de custas, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005640-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005783-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005640-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00143564120094036183 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.005783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

RÉU/RÉ : DANIELA DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do

r. decisum proferido nos autos de ação ajuizada por ALINE CRISTINE DOS SANTOS DE PAULA, representada

por sua genitora e outra, objetivando a concessão de Pensão por Morte.

O referido decisum de fls. 235/238, negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da

autora, para fixar a D.I.B. na data do nascimento da autora (13.05.1997).

Pleiteia o autor a antecipação dos efeitos da tutela para suspender, até decisão final desta ação, os efeitos da

decisão rescindenda, que envolvem tanto a suspensão do pagamento dos atrasados do benefício à menor autora

anteriores à DER/habilitação e a expedição e pagamento de ofício precatório.

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo

Civil, não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos.

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da

decisão rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na

prestação jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do

Estatuto Adjetivo Civil.

Destarte, entendo que o periculum in mora e a verossimilhança das alegações do INSS não despontam evidentes, a

fim de autorizar a antecipação pretendida pelo autor.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida pelo INSS.

No mais, citem-se as rés para apresentarem resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005783-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, à vista da informação de fls. 320, regularize a autora sua representação processual, juntando aos

autos instrumento de procuração atualizada e para o fim de ajuizar esta Rescisória, tendo em vista que aquela

juntada às fls. 319, foi para requerer pensão por morte no ano de 2011. Prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

: SP307383 MARIANA GONÇALVES GOMES

RÉU/RÉ : ALINE CRISTINA DOS SANTOS DE PAULA incapaz

No. ORIG. : 00102041920114036105 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

RÉU/RÉ : DANIELA DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

: SP307383 MARIANA GONÇALVES GOMES

RÉU/RÉ : ALINE CRISTINA DOS SANTOS DE PAULA incapaz

No. ORIG. : 00102041920114036105 Vr SAO PAULO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005819-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006266-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488,

inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de

1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após o prazo para apresentação da resposta da

2015.03.00.005819-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : DIONIZIO BISPO DA SILVA

ADVOGADO : SP124866 IVAN MARQUES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00084012420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.006266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO GOMES DIOGENS

No. ORIG. : 00037700320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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parte ré.

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte autora.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006448-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC.

II - Cite-se a autarquia previdenciária para que apresente resposta no prazo de trinta dias, nos termos do art. 491,

do CPC. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006514-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

2015.03.00.006448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : JURACI DUARTE DE LIMA

ADVOGADO : SP172851 ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00230557720134039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006514-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : VICENTE CASTILHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039307420134036103 Vr SAO PAULO/SP
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dispenso o requerente do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC.

II - Providencie o autor, no prazo de dez dias, a emenda da petição inicial, juntando a cópia integral do feito

subjacente. Não ultimada a providência no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 284, parágrafo

único, do CPC. Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006515-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso o requerente do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC.

II - Providencie o autor, no prazo de dez dias, a emenda da petição inicial, juntando a cópia integral do feito

subjacente. Não ultimada a providência no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 284, parágrafo

único, do CPC. Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006818-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro

de 1950, ficando a parte autora isenta do pagamento das despesas processuais e do depósito prévio previsto no

artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

Antes de determinar a citação da autarquia previdenciária, intime-se a parte autora a juntar cópia integral da ação

subjacente, especialmente da certidão de trânsito em julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a

petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, conforme preceitua

2015.03.00.006515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : JOSE DE ASSIS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083286920104036103 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : IRENE MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP343474 MARCO AURELIO DE ALMEIDA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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o artigo 283 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007695-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Campo

Limpo Paulista - Comarca de Jundiaí/SP face ao Juízo da 2ª Vara Federal da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Luiz Fragoso contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitante, e encontrando-se já em fase de execução de sentença, foi

determinada a remessa dos autos ao Juízo da 2ª Vara Federal da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí/SP, com

fundamento no Provimento nº 395/2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Discordando da posição adotada, por entender que havendo sentença de mérito prolatada deve-se aplicar o

disposto no art. 575, II do CPC, processando-se a execução no Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Campo

Limpo Paulista, o Juízo da 2ª Vara Federal da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí/SP devolveu os autos ao Juízo da

1ª Vara Cível do Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, que suscitou o presente conflito.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela improcedência do presente

conflito, reconhecendo-se a competência do Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, ora suscitante, para

processar o feito.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Consoante se depreende dos autos, já existe sentença com trânsito em julgado proferida pelo Juízo da 1ª Vara

Cível do Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, que faz pressupor a sua competência para a execução do título

judicial, nos termos do inciso II do artigo 475-P e do inciso II do artigo 575, ambos do Código de Processo Civil.

Destaco, ademais, o enunciado da Súmula nº 59 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA - ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

2015.03.00.007695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : LUIZ FRAGOSO

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014407520038260115 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. ARTS. 475-P, II E

575, II DO CPC. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL.

I - Nos termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-

á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

II - Consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos

artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

Precedentes.

III - Sendo a ação ordinária - relativa à benefício previdenciário de natureza rural - processada e julgada por

Juízo Estadual, em decorrência da competência delegada prevista no art. 109, § 3º da Constituição Federal,

bem como a apelação - na ação de conhecimento - julgada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

exsurge certo que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar a apelação interposta pelo INSS

em sede de embargos à execução.

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ora suscitante,

para o processamento e julgamento da apelação interposta em sede de embargos à execução.

(CC 112.219/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 12/11/2010)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

QUE PROLATOU A SENTENÇA EXEQÜENDA. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE TERCEIRO

JUÍZO, ESTRANHO AO CONFLITO. POSSIBILIDADE.

I - É competente para processar a execução de sentença o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de

jurisdição, conforme o disposto no art. 575, II, do CPC, ainda que, posteriormente, norma constitucional

estabeleça novas regras de distribuição de competência. Precedentes.

II - Admite-se a declaração de competência de terceiro juízo, estranho ao conflito. Precedentes.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de

Cuiabá - MT, juízo estranho ao conflito.

(CC 89.387/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe

18/04/2008)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo da 1ª Vara Cível do Foro

Distrital de Campo Limpo Paulista.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007698-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007698-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : CLEUSA DONIZETE ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP146905 RENATA SEMENSATO MELATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00066099620108260115 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Campo

Limpo Paulista, comarca de Jundiaí/SP, nos autos de ação que objetiva a concessão de benefício previdenciário,

em face da decisão proferida pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, Juízo suscitado.

A lide tramitou perante o Juízo da 1ª Vara do Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, inclusive, com a prolação

de sentença de mérito (fls. 16/19), porém, em fase de execução do julgado, os autos foram redistribuídos ao Juízo

suscitado, com fundamento no Provimento nº 395 do CJF da 3ª Região. 

Aduz o Juízo suscitado, sua incompetência absoluta para apreciação do feito, nos termos estabelecidos pelo art.

575, inc. II do CPC, eis que a execução do título judicial efetuar-se-á perante o Juízo que decidiu a causa em

primeiro grau de jurisdição.

O Ministério Público Federal, às fls. 26/28, opinou pela improcedência do conflito negativo de competência.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do artigo

120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Verifico dos autos que o caso é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência.

Há a ocorrência do trânsito em julgado na ação que originou este incidente. Assim, permito-me reproduzir a

decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.º 2014.03.00.009365-5, a

qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

Diante do exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, NÃO CONHEÇO do

conflito negativo de competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitante, com fundamento no art.

1º, da Lei nº 10.259/2001 c.c. os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC.

Comuniquem-se os juízes em conflito e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007826-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal GILBERTO JORDAN (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo INSS contra João Amaro Batista para, com fundamento no art. 485,

inciso V, do CPC, desconstituir o v. acórdão que reconheceu o direito do réu à desaposentação, sem a necessária

devolução dos valores recebidos em decorrência do benefício anterior.

 

Requer a autarquia previdenciária a concessão de antecipação de tutela a fim de suspender a execução do julgado,

ou seja, a implantação do novo benefício de aposentadoria e pagamento dos atrasados até decisão final da presente

ação e, ao final, a rescisão do v. acórdão proferido por esta E. Corte nos autos da ação ordinária nº 0025111-

83.2013.4.03.9999 (nº de origem 11.00.00145-5), oriunda da 3ª Vara de Pindamonhangaba/SP.

 

A autarquia sustenta que o julgado, dentre outros, incidiu em violação aos arts. 18, § 2º e 103 da Lei 8.213/91;

269, IV, do CPC; artigos 37, 194, caput e § único e incisos V e VI; 195 caput e § 5º; e art. 5º caput, I, II e XXXVI

da CF/88 e artigos 876 e 884 a 885 do Código Civil.

 

Requer a concessão da antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, asseverando que

a decisão que se pretende ver rescindida violou dispositivo constitucional e legal; que a irreparabilidade do dano é

patente, posto que se a autarquia efetuar o pagamento, com certeza, no caso de procedência da presente ação,

jamais será ressarcido. Pede a rescisão do julgado e, em novo julgamento, seja declarada a impossibilidade da

desaposentação requerida na lide originária.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, defiro a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com

fulcro no artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do STJ.

 

Verifico, outrossim, a tempestividade da presente ação, eis que o v. acórdão que se pretende rescindir transitou em

julgado em 27/03/2014 (fl. 85vº) e a presente ação fora proposta em 13/04/2015, observado assim o prazo

estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil.

 

Dispõe o art. 489 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/2006, que:

 

O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória de tutela.

2015.03.00.007826-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOAO AMARO BATISTA

No. ORIG. : 2013.03.99.025111-5 Vr SAO PAULO/SP
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No caso, entendo que razão assiste ao autor, posto que a questão sub judice não se encontra pacificada, sendo

tema de repercussão geral no STF (Recurso Extraordinário 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de

26.4.2012).

 

Quanto ao receio de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face das medidas

que estão sendo tomadas para o início da execução do julgado (fl. 86vº).

 

Dessa forma, em análise preliminar, verifico a presença da verossimilhança das alegações aduzidas pelo INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social e o fundado receio de dano irreparável.

 

Presentes, portanto, os pressupostos do art. 273 do CPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, tão somente

para suspender a execução do julgado ora impugnado, até o julgamento final deste feito.

 

Comunique-se o JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL DE PINDAMONHANGABA/SP, por onde tramitam

os autos de nº 0008382-25.2011.8.26.0445, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS

local.

 

Cite-se a ré para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008385-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 2ª Vara Federal

de Piracicaba/SP e suscitado o Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, visando à

definição do Juízo competente, in casu, para julgar ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante a 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP e o MM Juiz Federal Titular Adenir

Pereira da Silva remeteu os autos à MM Juíza Federal Substituta Andréia Fernandes Ono, removida para a 2ª Vara

Federal de Piracicaba/SP, ao fundamento de que presidiu a instrução do feito, aplicando-se ao caso o princípio da

identidade física do juiz, tendo em vista que a remoção não se enquadra nas hipóteses de exceção elencadas pelo

artigo 132, do CPC.

2015.03.00.008385-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : SALVADOR APARECIDO SANGALETTI

ADVOGADO : SP317230 RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO
SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00055995620134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Distribuído o feito, a MM. Juíza Federal Substituta suscitou o presente conflito negativo de competência.

É a síntese do necessário.

Com fundamento do art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU data:

08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART.

120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CPC E 60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No mais, o artigo 132 do Código de Processo Civil dispõe sobre a vinculação do juiz ao processo e as hipóteses

que configuram exceção, nos seguintes termos:

 

"Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos a seu

sucessor.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar

repetir as provas já produzidas."
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Neste caso, o princípio da identidade física do juiz, esboçado no referido dispositivo legal, não se reveste de

caráter absoluto.

O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a remoção do juiz que efetivou a

instrução do feito para outra Vara, insere-se na hipótese "afastamento por qualquer motivo", como exceção à

vinculação ao processo.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS.

MAGISTRADA QUE PROFERIU A SENTENÇA DIVERSA DA QUE PRESIDIU A INSTRUÇÃO

CRIMINAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ MITIGADO. APLICABILIDADE POR

ANALOGIA DO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O princípio da identidade física do juiz, previsto no artigo 399, § 2º, do CPP, não é absoluto, podendo a

sentença penal ser proferida por outro juiz de direito quando o magistrado que presidiu a instrução criminal foi

substituído regularmente por força de ato administrativo do Tribunal a que está vinculado.

2. Segundo a dicção do artigo 132 do CPC, aplicável por analogia ao processo penal, "o juiz, titular ou

substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer

motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor.

3. Na hipótese, a magistrada que promoveu a instrução criminal foi removida para a 9ª Vara Federal das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, por força de Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. No mesmo ato, ocorreu a remoção da juíza sentenciante para a 5ª Vara Federal Criminal.

4. Prejuízo não demonstrado na situação, ausência de nulidade. Precedentes.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RHC 28690 / SP, rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DJ 18/06/2013)

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA - PLANO DE SAÚDE - PRELIMINAR -INFRINGÊNCIA AO

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - NÃO VERIFICAÇÃO, NA ESPÉCIE - MÉRITO -

CIRURGIA DE REMOÇÃO DE TECIDO EPITELIAL APÓS A SUBMISSÃO DA PACIENTE-SEGURADA

À CIRURGIA BARIÁTRICA - PROCEDIMENTO NECESSÁRIO E COMPLEMENTAR AO TRATAMENTO

DA OBESIDADE, ESTE INCONTROVERSAMENTE ABRANGIDO PELO PLANO DE SAÚDE

CONTRATADO, INCLUSIVE, POR DETERMINAÇÃO LEGAL - ALEGAÇÃO DE FINALIDADE

ESTÉTICA DE TAL PROCEDIMENTO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - COBERTURA AO

TRATAMENTO INTEGRAL DA OBESIDADE - PRESERVAÇÃO DA FINALIDADE CONTRATUAL -

NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - No caso dos autos, a magistrada que concluiu a audiência de instrução e julgamento afastou-se do feito para

assumir a titularidade de outra Vara e exercer a jurisdição em outra Comarca, hipótese que se enquadra na

cláusula genérica pré-citada: "afastamento por qualquer motivo", na esteira da jurisprudência desta Corte;

(...)."

(STJ, Terceira Turma, REsp 1136475 / RS, rel. Ministro MASSAMI UYEDA, DJ 04/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMOÇÃO DO

JUIZ DA INSTRUÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA POR OUTRO MAGISTRADO. PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ (ARTIGO 132 DO CPC). NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO NA PROLAÇÃO DO DECISÓRIO.

1. A remoção do Juiz da instrução para assumir, definitivamente, outra Vara, se enquadra entre as exceções

admitidas pelo artigo 132 do CPC, de modo a possibilitar a prolação da sentença por outro magistrado.

2. Para que se configure a violação ao Princípio da Identidade Física do Juiz, a ensejar a nulidade da sentença,

a parte recorrente deve veicular e demonstrar, em suas razões de recurso, de forma inequívoca, qual o prejuízo

concreto que a prolação da sentença, por magistrado diverso daquele que instruiu o processo, ter-lhe-ia causado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 249.894/SC, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), julgado em 24/11/2009)

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. PROCESSO COM A INSTRUÇÃO CONCLUÍDA.

REMOÇÃO DO MAGISTRADO PARA OUTRA VARA DA MESMA COMARCA. SUBSTITUTO LEGAL.

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ. FIANÇA.

NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. DUPLA GARANTIA. INEXISTÊNCIA. MORATÓRIA. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. FIANÇA.

CONTRATO DE ADESÃO. SIMULAÇÃO. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO.

AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL
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CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A remoção do Juiz que presidiu toda a instrução, inclusive a audiência de instrução e julgamento, para uma

outra vara da mesma comarca, permite ao seu substituto legal proferir a sentença. Precedentes do STJ.

Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)."

(STJ, Quinta Turma, REsp 998116 / PR,Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 24/11/2008)

 

Neste sentido, também decidiu esta E. Corte, verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. REMOÇÃO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE

FÍSICA DO JUIZ.

I - A remoção do juiz após a fase instrutória deve ser considerada exceção à regra de vinculação do magistrado

ao feito.

II - Conflito de competência improcedente." (negritos meus)

(CC nº 2008.03.00.029483-1/MS, rel. Des. Fed. ALDA BASTO, j. 01/12/2009, DJ 12/02/2010)

"PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONHECIMENTO.

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NO PROCESSO PENAL. CPP, ART. 399, § 2º.

EXCEÇÕES. DESIGNAÇÃO PARA AUXÍLIO CESSADA. COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITANTE.

1. O conflito de competência deve ser conhecido, na medida em que, com a nova redação do § 2º do art. 399 do

Código de Processo Penal, que dispôs sobre o princípio da identidade física do juiz no processo penal, houve a

vinculação do magistrado que presidiu a instrução do feito ao julgamento da causa. Tal inovação processual fez

surgir a possibilidade de conflito de competência entre Juízes que atuaram em um mesmo processo, porém em

momentos distintos, sendo esta a matéria controvertida no presente conflito de competência.

2. Sem embargo de o feito ter sido concluso para prolação de sentença quando o MM. Juiz Suscitado tinha

competência e atribuição legal para julgar o processo, no momento em que o MM. Juiz Titular voltou a conduzir

seu andamento e determinou a remessa ao MM. Juiz Substituto para julgá-lo, o mesmo já não tinha mais

jurisdição para atuar no processo, dado que cessada sua designação para auxílio naquela Vara. Tal fato

configura uma das hipóteses de exceção ao princípio da identidade física do juiz no processo penal, de modo que

o MM. Juiz Suscitado não ficou vinculado ao processo para julgá-lo.

3. Conflito negativo de competência conhecido e julgado improcedente."

(CJ nº 2012.03.00.023957-4/SP, rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 18/10/2012, DJ 29/10/2012)

 

Assim, o presente conflito merece prosperar.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitado para julgar o feito originário, ou seja, o

Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008390-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008390-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ALESSANDRA OLEGARIO FONSECA

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00020990320154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Vicente/SP, em face

do Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência para o julgamento da ação subjacente, de natureza previdenciária,

invocando para tanto a Provimento n.º 334, de 22/09/2011, deste egrégio Tribunal Regional Federal, bem como o

artigo 3.º da Lei n.º 10.259/2001.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juizado Especial Federal mais próximo, não cabendo a declinação da competência federal delegada de

ofício.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 9.756, de 17/12/1998,

visando dar maior celeridade ao julgamento dos conflitos de competência, estabeleceu que o relator poderá decidir

de plano o conflito de competência, havendo jurisprudência dominante no Tribunal.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial".

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário na Comarca de Praia

Grande/SP, onde domiciliada. Tal Comarca não é sede de Vara ou Juizado Especial Federal.

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário instalado na sede da Comarca de Praia Grande/SP,

permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados

e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca.

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da

Comarca de Praia Grande/SP.

 

Neste sentido, é o seguinte julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade:

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE
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COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02" (CC n.º 4422/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112).

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de

Praia Grande/SP para processar e julgar o feito subjacente.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008391-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120

do CPC.

2015.03.00.008391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : SIMONE IZIDORA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00021978520154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Dê-se ciência.

 

Após, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00078 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008757-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

Subseção Judiciária de Presidente Prudente-SP em face do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mirante do

Paranapanema-SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação previdenciária ajuizada por

Dalvenice da Conceição contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença previdenciário, cumulada com a sua conversão em aposentadoria por invalidez,

cumulando-se ainda pedido de indenização por danos morais.

A ação foi originariamente proposta perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mirante do

Paranapanema-SP (suscitado) em 14.05.2014, que declinou a competência para o julgamento do feito, sob o

entendimento de não se tratar de hipótese de competência federal delegada da Justiça Estadual prevista no art.

109, § 3º da Constituição Federal, considerando ter havido a cumulação de pedido de concessão de benefício

previdenciário com a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento de indenização por danos morais,

sendo a Justiça Federal competente para o julgamento deste último, em hipótese de competência absoluta, nos

termos do art. 109, I da Constituição Federal. Alega ainda que o pressuposto para a cumulação válida de pedidos é

que o mesmo Juízo seja competente para conhecer de ambos (art. 292, par. único, inciso II do CPC).

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Presidente Prudente-SP suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao fundamento de que a delegação constitucional de competência

prevista no art. 109, § 3º da Constituição Federal tem natureza ratione personae, ou seja, em razão das partes no

processo (INSS e segurado), sem estabelecer qualquer diferenciação ou restrição quanto à matéria ou pedido,

tratando-se de hipótese de competência concorrente, cabendo à parte a opção, vedada sua declinação ex officio

pelo magistrado.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao MM. Juiz Federal suscitante.

A regra de competência prevista pelo art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...) 

... 

2015.03.00.008757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : DALVENICE DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP163384 MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 00071781820144036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual". (grifei) 

A norma autoriza a Justiça Comum Estadual a processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste

modo, o exercício de competência federal delegada quando o foro do domicílio do autor da demanda

previdenciária não for sede de Vara Federal. Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva

tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao

Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Assim, conclui-se que o ajuizamento de demanda previdenciária contra o INSS perante a Justiça Estadual do foro

do domicílio do segurado constitui uma faculdade processual da parte autora, desde que este não seja sede de Vara

Federal, tratando-se de hipótese de competência de natureza relativa, sendo defeso ao Juiz decliná-la de ofício (art.

112 do CPC), consoante a orientação emanada do enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, do

teor seguinte:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.

(Súmula 33, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/10/1991, DJ 29/10/1991 p. 15312)

Na mesma linha a orientação perfilhada perante a Egrégia 3ª Seção desta C. Corte Regional, conforme os

precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0023646-63.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Souza

Ribeiro, Conflito de Competência nº 0002206-74.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes,

Conflito de Competência nº 0023647-48.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia.

Não se verifica na espécie hipótese de competência absoluta da Justiça Federal, invocada pelo Juízo Suscitado na

decisão declinatória proferida, em razão da cumulação de pedido de indenização por danos morais formulada pela

parte autora.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca do tema, reconhecendo a competência da Justiça

Estadual para o julgamento de ações previdenciárias em que haja a cumulação de pedidos de concessão de

benefício previdenciário com indenização por danos morais, em não sendo a Comarca do domicílio do segurado

sede de vara da Justiça Federal, em hipótese de competência federal delegada, por se tratar de hipótese de cúmulo

sucessivo de pedidos, em que a apreciação do pedido indenizatório decorre do prévio acolhimento do pedido

concessório, consoante o aresto seguinte:

 

"JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO

SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.

(CC 111.447/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe 02/08/2010)

Na mesma linha o precedente da Egrégia 9ª Turma desta Corte, a teor do julgado seguinte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDO CUMULATIVO COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - (...)

II - (...)

III - A ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência e beneficiário, estando ao

abrigo da norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

IV - O dano moral pleiteado pela agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao

benefício previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos

pedidos, prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do pedido de concessão do

benefício previdenciário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     173/1858



V - Presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º, e seus incisos, para a cumulação em questão, ou seja,

os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles conhecer e o tipo de

procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão.

VI - Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AI 0018418-15.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, julgado em 29/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2010 PÁGINA: 924)

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mirante do Paranapanema-SP

(suscitado) é o competente para o julgamento da ação previdenciária subjacente ao presente conflito, por ser o

local da residência da parte autora e pelo fato de não ser sede de Vara da Justiça Federal, em hipótese de

competência de territorial, de natureza relativa, nos termos do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição da

República.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mirante

do Paranapanema-SP, o suscitado.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00079 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009100-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Americana, em

face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste/SP, em ação de natureza

previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência com fundamento na instalação da Vara Federal em Americana/SP,

sustentando que referidas comarcas são agrupadas, nos termos da Lei Estadual nº 3.396/82, de modo que, no

âmbito da justiça estadual, a jurisdição é extensiva ao território da outra para a prática de atos e diligências

processuais. Afirma que a declinação da competência não acarreta prejuízo às partes, uma vez que as cidades são

próximas.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juízo Federal da subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada

de ofício.

 

É o relatório.

2015.03.00.009100-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : NILTON TITO DE MORAIS

ADVOGADO : SP250207 ZENAIDE MANSINI GONÇALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00030643620144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é caso do presente conflito de competência.

 

A parte autora propôs a ação subjacente, de concessão e/ou manutenção de benefício previdenciário, na Comarca

de Santa Bárbara d'Oeste/SP, onde afirma ser domiciliada. Tal Comarca não é sede da Justiça Federal.

 

Desse modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste/SP, permanece a

Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e

beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca.

 

Diante do que dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência,

de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste/SP.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte

julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA.

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL". (CC nº 1995.00.59668-7, Relator

Ministro Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394).

 

No mesmo sentido tem se posicionado pacificamente a Terceira Seção desta Corte Regional Federal, conforme se

verifica da seguinte ementa de acórdão:

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o juizado Especial Federal Cível da
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Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." (CC n.º 4422/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112). 

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª

Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009102-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120

do CPC.

 

2015.03.00.009102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : LUIS VITOR DE SOUZA ROMUALDO incapaz e outro

: VINICIUS RICHARD DE SOUZA ROMUALDO incapaz

ADVOGADO : SP339629 DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : LETICIA CAROLINE DE SOUZA

ADVOGADO : SP339629 DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00018908920144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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Dê-se ciência.

 

Após, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009104-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009106-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

2015.03.00.009104-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : TEREZINHA PEDRINA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP219816 FABIANA TEIXEIRA ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00026070420144036134 JE Vr AMERICANA/SP

2015.03.00.009106-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JOSE VALDIR ZAMPIERI

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00021299320144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009109-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer (art. 60, X, do Regimento Interno

TRF 3ª Região).

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010448-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de

São Bernardo do Campo -SP, em face do Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São

2015.03.00.009109-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ROSA LOPES PALODETO

ADVOGADO : SP317733 CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00023593820144036134 JE Vr AMERICANA/SP

2015.03.00.010448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : MOACIR DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119922320144036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Paulo-SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação revisional de benefício previdenciário

aforada por Moacir Domingos da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originalmente ajuizada perante o Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São

Paulo-SP (suscitado), que determinou ex officio a redistribuição do feito a uma das varas da Justiça Federal da

Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP, ao fundamento de que o autor está domiciliado no Município

de São Bernardo do Campo/SP, submetendo-se assim à jurisdição daquela Subseção Judiciária, tratando-se de

hipótese de competência absoluta, de natureza funcional, por se tratar de município sede de Subseção Judiciária da

Justiça Federal. Afasta ainda a interpretação literal da Súmula nº 689 do STF, que faculta ao segurado o

ajuizamento da ação previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou das varas federais da Capital do

Estado Membro, invocando a facilidade do acesso ao judiciário proporcionado pela interiorização da Justiça

Federal, visando ainda a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional, ao diminuir a sobrecarga das Varas

Federais da Capital. Invoca precedentes da Egrégia 3ª Seção deste Tribunal.

Sustenta o Juízo Suscitante constituir faculdade da parte autora o ajuizamento da demanda previdenciária perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o município do seu domicílio ou perante as Varas

Federais da Capital do Estado. Afirma tratar-se de hipótese de incompetência relativa, de natureza territorial, cujo

reconhecimento depende da arguição da parte, por meio de exceção, razão pela qual não pode ser reconhecida de

ofício, nos termos da Súmula nº 23 deste TRF, bem como do art. 112 a 114 do CPC e conforme entendimento

jurisprudencial consagrado na Súmula n 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo Federal suscitante.

Já se encontra pacificado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o entendimento de que é facultado ao

segurado o ajuizamento da ação previdenciária perante o Juízo Federal com jurisdição sobre o local do seu

domicílio ou na Subseção Judiciária da Capital do Estado-Membro, nos termos da Súmula 689, com o enunciado

seguinte:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do estado-membro."

Assim, em se tratando de competência federal envolvendo lides previdenciárias propostas contra o Instituto

Nacional do Seguro Social, a competência concorrente, de natureza territorial, somente se verifica entre o Juízo

Estadual do local do domicílio do autor, que detém competência federal delegada nos termos art. 109, § 3º da

Constituição Federal, entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o local do domicílio do

segurado ou o Juízo Federal da Seção Judiciária da Capital do Estado-Membro.

O princípio da perpetuação da jurisdição (perpetuatio jurisdictionis) consignado no art. 87 do CPC estabelece ser

imutável a competência processual fixada na propositura da demanda, segundo o critério territorial, de natureza

relativa, a partir do instante do ajuizamento da demanda, regra excepcionada na segunda parte do aludido

dispositivo, que admite a modificação da competência quando envolva alteração nos critérios de fixação em razão

da matéria ou da hierarquia, de natureza absoluta, ou quando suprimirem o órgão judiciário.

Ainda que regulada em sede constitucional, o ajuizamento das ações previdenciárias segue critério de competência

de natureza relativa, que pode ser prorrogada caso não excepcionada na época oportuna, por iniciativa da parte.

Assim, trata-se de competência de foro insuscetível de ser declinada de ofício, nos termos da orientação

consolidada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis : "A incompetência relativa não pode ser

declarada de oficio.".

No mesmo sentido a Súmula nº 23 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

(TRF 3ª Região, TRIBUNAL PLENO, SUM 23, julgado em 08/11/2001, DJU DATA:10/03/2006)

No caso sob exame, a parte autora tem domicílio na cidade de São Bernardo do Campo, que é sede de Vara da

Justiça Federal, de forma que lhe é facultado o ajuizamento da ação previdenciária perante a Justiça Federal tanto

da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo como da Subseção Judiciária da Capital (Súmula nº 689/STF).

Destaco que a Egrégia 3ª Seção desta Corte vem reconhecendo se tratar de hipótese de competência funcional, de

natureza absoluta, a competência entre as Subseções Judiciárias do interior do Estado, prevalecendo a

competência do Juízo Federal com jurisdição sobre o Município da residência do autor, tratando-se de hipótese de

competência concorrente apenas quando envolvidos o Juízo Federal do domicílio da parte autora e as Varas

Federais da Capital do Estado-Membro. Veja-se:
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"AGRAVO. PARQUET FEDERAL: LEGITIMIDADE. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA 689, STF. ART. 109, § 3º, CF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE PARA A CAUSA.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas.

- O Ministério Público Federal é parte legítima para recorrer de decisão com fulcro no art. 120, parágrafo único,

do CPC.

- A demanda foi intentada no Juízo Federal da Comarca de São José dos Campos/SP.

- O Magistrado dessa Subseção, observado que a parte autora residia em Taubaté/SP, e à luz da Súmula 689 do

STF, declinou da competência àquela Comarca.

- O Juízo Federal em Taubaté/SP entendeu tratar-se a espécie de competência relativa, pelo quê inviável decliná-

la de ofício (art. 112, CPC; Súmula 23, TRF - 3ª Região).

- Incidente em demanda contra entidade autárquica, envolvendo Juízos Federais de Subseções Judiciárias

diversas, Estado de São Paulo, a saber, em Taubaté, onde se encontra o domicílio da parte autora, e em São José

dos Campos, sem jurisdição sobre a localidade em que o promovente reside, afora não se situar em Capital de

Estado-Membro.

- A hipótese diverge tanto da prevista na Súmula 689 do STF, quanto daquela em que se verifica delegação de

competência à Justiça Estadual (art. 109, inc. I, § 3º, CF).

- Nos termos do preceito sumular em evidência, há concorrência apenas entre o juízo federal do domicílio da

parte autora e as varas federais da Capital do Estado-Membro.

- No caso sub judice, a competência afigura-se absoluta e é da Vara Federal que detém jurisdição sobre o

Município da residência do autor, v. g., 1ª Vara Federal em Taubaté, São Paulo.

- Não existe, quer na normatização de regramento da espécie, quer na jurisprudência correlata ao thema,

fundamentação para a propositura do feito no Juízo Federal em São José dos Campos, São Paulo. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009595-47.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

DAVID DANTAS, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014)

Observo que os precedentes invocados pelo Juízo Suscitado, em recentes julgados da E. 3ª Seção, vão na mesma

linha do julgado acima transcrito, reconhecendo se tratar de competência territorial-funcional, de natureza

absoluta, a competência envolvendo Vara Federal instalada no município do domicílio do segurado em relação às

demais Subseções Judiciárias do interior, fato impeditivo da escolha entre as demais Subseções Judiciárias do

Estado, sob pena de violação ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária, além da garantia

do amplo acesso ao Poder Judiciário, celeridade e economia processuais (CC nº 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel

J. Conv. Raquel Perrini, j. 22.08.2013, CC nº 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

24.05.2012)

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Federal da 3ª

Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, o SUSCITADO, para o julgamento do feito.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao Juízo Suscitado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00085 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010712-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : JOSE ORLANDO DA COSTA

ADVOGADO : SP056462 ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055361420014036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória aforada por Jose Orlando da Costa contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com fundamento no art. 485, V e VII do Código de Processo Civil, visando rescindir o ato judicial que

determinou atualização dos valores obtidos em liquidação de sentença, proferido na ação previdenciária nº

0005536-14.2001.4.03.6183, em que o INSS foi condenado a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

Sustenta o autor que em 06.05.2013 houve o pagamento do ofício precatório expedido na execução da

condenação, contando desta data o prazo para a propositura da ação rescisória. Alega que o débito apurado na

liquidação de sentença sofreu correção monetária com base na TR (taxa referencial), índice que teve sua

aplicação, para fins de atualização dos débitos judiciais da União Federal, julgada inconstitucional pelo C.

Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE's 747.738-SC e 747.702-SC, em que restou reconhecida a

inconstitucionalidade das expressões "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" contidos

nos §§ 9º e 10º do art. 100 da C.F., com a redação dada pela EC nº 62/09. Sustenta ainda se tratar de documento

novo apto a lhe assegurar julgamento favorável. Pugna pela rescisão do cálculo de liquidação e a elaboração de

novos cálculos com base na nova orientação firmada pelo STF na atualização do débito, nos termos do art. 486 do

CPC. Pleiteia sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Feito o breve relatório, decido:

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

A presente ação rescisória constitui repetição da ação rescisória nº 2014.03.00.012763-0, cuja petição inicial fora

indeferida e decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, I, par. único, II,

c/c o art. 267, I, c/c o art. 490, I, todos do Código de Processo Civil, por não ter a parte autora cumprido as

diligências determinadas com vistas a conferir regularidade à exordial.

No presente feito, a parte autora instrui a petição inicial com cópia incompleta do V.Acórdão proferido pela E. 8ª

Turma desta Corte, nos autos da Apelação Cível nº 2001.61.83.005536-2, sob a Relatoria da Exma.

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, cujo trânsito em julgado ocorreu em 03.09.2010 (fls. 52) no qual houve

a condenação da Autarquia Previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao autor.

Impõe-se reconhecer a decadência do direito à propositura da ação rescisória.

Dispõe o art. 495 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da

decisão."

Quanto ao termo inicial do prazo decadencial, não colhe a tese deduzida pela parte autora, no sentido de que seu

termo inicial seria a data do pagamento do precatório, pois se encontra consolidada a orientação jurisprudencial do

Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 2

anos, a contar do dia seguinte ao término do prazo para a interposição do recurso em tese cabível contra o

último pronunciamento judicial de mérito. (AR 4.353/SC, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção,

julgado em 28/05/2014, DJe 11/06/2014)

No caso sob exame, a presente ação rescisória foi proposta em 18.05.2015, quando já se encontrava de há muito

consumado o prazo decadencial para sua propositura.

De outra parte, a via rescisória não se presta à impugnação dos atos judiciais que não dependem de sentença, ou

em que esta for meramente homologatória, sujeitando-se às vias da ação anulatória aplicável aos atos jurídicos em

geral, nos termos do art. 486 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à propositura da ação rescisória e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c o art. 495, todos do Código de Processo Civil.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4244/2015 

 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0058831-56.1999.4.03.0000/SP

 
1999.03.00.058831-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se a manifestação do INSS de folha 295vº, declaro a extinção da presente execução de honorários,

com fundamento nos artigo 794, III, do CPC c.c. artigo 1º-A, caput, da Lei nº 9.469/97 c.c. artigo 1º da Instrução

Normativa AGU nº 3, de 25.06.1997 e Portaria AGU nº 193/2014.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007330-29.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0059625-43.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO RIGHETTO e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

RÉU/RÉ : JOAO GROMBONI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

RÉU/RÉ : ELISABETE CECILIA SANTOS

SUCEDIDO : MERCE TERESINHA SANTOS falecido

: XISTO SANTOS ALAMINOS falecido

No. ORIG. : 92.03.047029-8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.007330-0/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VILSON PADILHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

No. ORIG. : 98.03.001296-7 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.059625-3/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027045-23.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021309-87.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA FURTADO GIGLIOTTI falecido

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

RÉU/RÉ : SONIA MARIA MARTINI e outros

SUCEDIDO : LEONIDA SECCOMANDI falecido

RÉU/RÉ : ROBERTO COUTO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

RÉU/RÉ : JESUINO LEAO DIAS

No. ORIG. : 94.03.063989-0 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.027045-5/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DORIVAL MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 97.03.039849-9 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.021309-9/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DIONISIA LUIZA GRIGOLATTO PEREIRA

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS

No. ORIG. : 1999.03.99.014054-9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13601/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012170-03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇAO CIVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, PARAGRAFO 4º DO

CPC.

Inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre verbas com natureza indenizatória: aviso prévio

indenizado. Precedentes.

Nos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas causas

em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo

indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo,

porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."

Os honorários advocatícios ser mantidos R$ 2000,00, em obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

4. Apelação e Remnessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2009.61.00.012170-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121700320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-88.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.

1. Não deve ser conhecido o agravo de instrumento convertido em agravo retido quando não reiterado na apelação

ou contrarrazões.

2. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

3. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

4. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

5. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi movida em 08/06/2010, aplicável o

prazo prescricional quinquenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas

anteriores a 08/06/2005.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido em apenso e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002747-85.2010.4.03.6002/MS

2010.60.00.005599-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WALDIR NORBERTO DAROS

ADVOGADO : CENIR BATISTA DE SOUZA OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00055998820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi movida em 09/06/2010, aplicável o

prazo prescricional quinquenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas

anteriores a 09/06/2005.

6. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação do contribuinte improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e apelação da União para

declarar a prescrição qüinqüenal, inexistindo, assim, valores a serem restituídos ao autor, e negar provimento à sua

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001369-43.2010.4.03.6116/SP

2010.60.02.002747-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : JOSE LUCIO BONDEZAN

ADVOGADO : MS008479 LUZIA HARUKO HIRATA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00027478520104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. 

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi movida em 29/07/2010, aplicável o

prazo prescricional quinquenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas

anteriores a 29/07/2005.

6. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial para declarar a

prescrição qüinqüenal quanto ao pedido de restituição do indébito e negar provimento à apelação do contribuinte,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002779-56.2011.4.03.6002/MS

 

2010.61.16.001369-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NAMI SABEH

ADVOGADO : SP230258 ROGÉRIO CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013694320104036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.60.02.002779-2/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. 

1. Não deve ser conhecido o agravo de instrumento convertido em agravo retido quando não reiterado na apelação

ou contrarrazões.

2. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

3. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

4. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

5. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi movida em 12/07/2011, aplicável o

prazo prescricional quinquenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas

anteriores a 12/07/2006.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido em apenso e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005640-91.2011.4.03.6106/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ILTON VICENTINI

ADVOGADO : MS009129 GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00027795620114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.61.06.005640-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.

1. Não deve ser conhecido o agravo de instrumento convertido em agravo retido quando não reiterado na apelação

ou contrarrazões.

2. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

3. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

4. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

5. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

6. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi movida em 19/08/2011, aplicável o

prazo prescricional quinquenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas

anteriores a 19/08/2006.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido em apenso e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016964-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FLAVIO JUNQUEIRA CIMINO e outro

: ALESSANDRA JUNQUEIRA CIMINO

ADVOGADO : SP164275 RODRIGO DE LIMA SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00056409120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.016964-3/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO DE EMPRESAS. PERSONALIDADES JURÍDICAS

DISTINTAS. VIA DE REGRA, NÃO HÁ RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SUCESSÃO DE EMPRESAS.

PENHORA ONLINE PRECEDENTE À CITAÇÃO. ARRESTO.

1. Nosso direito tem como característica, via de regra, a não responsabilização das empresas integrantes de um

grupo econômico por dívidas de uma delas, em razão de suas personalidades jurídicas distintas.

2. No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito

tributário, o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da

desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.

3. Esta regra é aplicável aos créditos oriundos da Previdência Social tem essa proteção, em que o legislador criou

mecanismo que possibilita o reconhecimento da responsabilidade solidária das empresas de um grupo econômico.

4. Ausência de elementos a viabilizar a exclusão da empresa executada, ora agravante, do polo passivo. Conforme

elementos dos autos, está configurada a sucessão de empresas.

5.A agravante foi adquirida pela a empresa Agropecuária Engenho Pará Ltda., sendo determinada pelo Juízo a quo

a inclusão da empresa Agropecuária Engenho Pará Ltda., na condição de sucessora tributária da empresa

Energética Serranópolis Ltda. (agravante), no polo passivo da execução fiscal subjacente nº 0800073-

68.1996.403.6107.

6. Na execução fiscal originária houve decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau, no sentido de

reconhecer a aquisição simulada de estabelecimento industrial da empresa Goalcool Destilaria Serranópolis Ltda.,

pela empresa Agropecuária Engenho Pará Ltda., além de dissolução irregular por ato abusivo dos sócios, sem

recolhimento de tributos devidos, conforme documentos juntados no feito originário (execução fiscal nº 0800073-

68.1996.403.6107).

7. Dessa feita, verifico que a medida cautelar de arresto, através do sistema BACENJUD, está justificada pelo

ocorrido na aquisição simulada do complexo industrial produtivo, o que configura fraude. Ademais, pelo princípio

do poder geral de cautela, preceitutado no artigo 798 do CPC, presentes estão os requisitos que autorizem a

medida de constrição. Precedente. RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010.

8. Agravo de Instrumento improvido. Prejudicado o pedido de reconsideração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08000736819964036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002608-28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E AO SAT. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE

COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

1. Não conheço da apelação do contribuinte quanto à sucumbência recíproca, dado que a sentença não a

reconheceu, condenando a União a pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

2. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-

acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias.

3. Considerando que a ação foi movida em 15/02/2013, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 15/02/2008.

4. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG -

regime do art. 543-C do CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro

de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

6. Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, a demanda foi ajuizada em data

posterior à vigência do citado comando legal, que deve ser aplicado.

7. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.s

9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08,

convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou.

8. Correção monetária: taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

9. Razoável a redução dos honorários advocatícios a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em obediência ao § 4º do artigo

20 do Código de Processo Civil.

10. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. Apelação do contribuinte conhecida em parte e,

na parte conhecida, provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União

para determinar que a compensação seja efetuada somente com contribuições previdenciárias e reduzir os

honorários advocatícios a R$ 2.000, 00 (dois mil reais); e conhecer em parte da apelação do contribuinte e, na

parte conhecida, dar-lhe provimento para excluir a incidência de contribuição previdenciária sobre o auxilio

acidente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

2013.61.00.002608-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PIRES E GIOVANETTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026082820134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003814-14.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003815-96.2013.4.03.6121/SP

 

2013.61.21.003814-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE MILTON DA COSTA

ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00038141420134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.003815-5/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-54.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00038159620134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.003876-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADELIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP255271 THAISE MOSCARDO MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SUSPENSÁO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A

INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. À luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser

formulado prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente se acautelar para

que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica que será discutida no

paradigma. 

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei.

Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e NEGAR PROVIMENTO à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028956-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00038765420134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.028956-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. PARCELAMENTO. HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. NÃO VERIFICADA. PENHORA ONLINE. DISPENSA DE ESGOTAMENTO DE

DILIGÊNCIAS. PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. QUESTÃO

REVOLVE MÉRITO DO ACÓRDÃO.

1. A decisão liminar que apreciou o efeito suspensivo tem natureza perfunctória, o que não impede a análise mais

profunda da questão, o que ora se faz no presente julgamento pelo Órgão Colegiado. Dessarte, embargos de

declaração prejudicados, visto que a insurgência alegada confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

2. O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, consoante determina o artigo 151, inciso VI, do

Código Tributário Nacional.

3. Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão, no julgamento do REsp 957509,

representativo da controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que o termo a quo da suspensão da

exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de adesão. Precedente.

4. Somente após o deferimento do pedido de adesão há que se falar na suspensão da exigibilidade do crédito.

5. Uma vez que o parcelamento suspende a execução fiscal, o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações

financeiras em nome dos executados, em data posterior a consolidação do daquele, não pode ser admitido, como,

aliás, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Precedente: RESP 200602601203.

6. Se ao tempo da penhora - via Bacenjud - não havia adesão homologada ao parcelamento, presentes, portanto, os

requisitos da constrição online, vez que legítima e efetivada de acordo com a legislação vigente. Precedente.

7. Penhora de conta bancária via Bacenjud: o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso

especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da

vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on-line prescinde do

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os

artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais.

8. No caso dos autos, à fl. 1271, na execução fiscal (proc. Nº 200361820652777) originária deste agravo, infere-se

que a executada foi excluída do REFIS em 26/07/2013.

9. Não há elementos que demonstrem o parcelamento consolidado aderido pela agravante, antes da ordem de

penhora online. Vale esclarecer que, a priori, a executada (agravante) tinha sido incluída no REFIS e

posteriormente excluída, sendo que após esta exclusão, não foi demonstrada nova inclusão em parcelamento

tributário. Desse modo, a situação posta nestes autos é de que a agravante não estava inserida em parcelamento

consolidado junto à Receita/Fazenda Nacional, quando proferida a ordem de bloqueio de conta bancária via

Bacenjud. Porquanto, legítima está a medida ordenada pelo Juízo a quo.

10. Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DAURECI MELLERO e outros

: PEDRO ARISTIDES BORDON NETO

: JOAO GERALDO BORDON

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

PARTE RÉ : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ e outros

: JULIO VASCONCELLOS BORDON

: MARCUS STEFANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00652771720034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-87.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-84.2014.4.03.6140/SP

 

 

2014.61.11.002813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256131 PAULA TAVARES FINOCCHIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00028138720144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.40.000169-0/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-96.2015.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AILTON AZEVEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001698420144036140 1 Vr MAUA/SP

2015.61.11.000023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13602/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0006100-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00000239620154036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.006100-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos do devedor.

3. No que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua possibilidade por meio do

sistema BACENJUD, sendo que após a vigência da Lei nº 11.382/06 tornou-se dispensável o esgotamento prévio

de outras formas de localização de bens.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0006649-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º 562.276/RS,

apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do

sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título

executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário

PETIÇÃO : AG 2014216104

RECTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

No. ORIG. : 00047593420134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.006649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : UTREPLAS IND/ E COM/ LTDA e outros

: WALMIR RUBINO UTRERA

: SARA ENEZIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP236274 SP236274 ROGERIO CESAR GAIOZO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014207744

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00148170920028260161 A Vr DIADEMA/SP
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Nacional.

3. A União não apresentou qualquer comprovação de que os referidos sócios tenham praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade durante o

tempo que administraram a sociedade.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0018631-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, sobremaneira em

virtude da questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração do contraditório e de dilação probatória.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0004188-26.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018631-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014204274

RECTE : VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA

No. ORIG. : 00017864620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos do devedor.

3. A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções fiscais em casos de

deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira do que já preveem o

artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031440-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004188-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP314616 GILBERTO LUIZ CANOLA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014216878

RECTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA

No. ORIG. : 00031912920128260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2014.03.00.031440-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROSANA SOARES VICENTE e outros

: PRISCILA FERREIRA DO PRADO

: ALESSANDRA APARECIDA TEIXEIRA

: CAMILA DA SILVA DANTAS

: LUANA ALONSO BARBOSA SANTOS

: MARIA NOVAES UMBURANAS

: ALESSANDRA COUTINHO DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RESSARCIMENTO AO

ERÁRIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A existência de litisconsórcio necessário entre o agente público acusado de fraude na concessão de salário-

maternidade e as respectivas beneficiárias é incabível, haja vista a ausência de disposição legal ou relação jurídica

unitária evidenciada que justifique tal deferimento, a teor do disposto no art. 47 do CPC.

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024393-

76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: MARIA GABRIELA DA SILVA

: TAMARA BUENO ALVES VIEIRA

: VANESSA SOUZA DE JESUS SANTOS

: MARTA BATISTA DOS SANTOS DUTRA

: SANDRA REGINA GUEDES DOS SANTOS

: LUCIMEIRE MARIA DOS SANTOS

: VIVIANE ANA DA SILVA

: ELIZANETE DA SILVA GALVAO

: SANDRA NEVES DE SOUSA

: DINARA FERNANDA CASSIANO

: ADRIANA MARIA DOS SANTOS SOUZA

: DARLENE SANTOS BRITO DE OLIVEIRA

: JOSILENE MARIA DA SILVA

: MARINETE ARAUJO DO NASCIMENTO

: ISABEL DE JESUS DE SOUZA PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00193604120144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024393-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido afastou a possibilidade de se decretar a penhora sobre o faturamento da

sociedade empresária executada, porque não obedecidos os critérios casuísticos e excepcionais, já que o exequente

não comprovou o esgotamento dos meios para localizar bens aptos a garantir a execução. Nesse aspecto, não se

verifica qualquer omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016029-

23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido, aplicando o entendimento prevalente no STJ, no sentido de que o ônus

da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo, já que o

não recolhimento da contribuição não pode ser considerado infração legal, manteve a rejeição do pedido de

redirecionamento, pois os nomes dos sócios não constam da CDA e Fazenda Pública não comprovou os requisitos

ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica. Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no

No. ORIG. : 30007903020138260372 2 Vr MONTE MOR/SP

2011.03.00.016029-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOLAU ANGELO BRASIL MORAL e outro

: ANTONIO CARLOS MORAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ :
CENTRO PEDAGOGICO DE ESTUDOS E RECURSOS AUDIOVISUAIS
CERAVI IMP/ IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP048614 MARIA JOSE DE PAULA e outro

No. ORIG. : 05035970919824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003774-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. CDA. LEGITIMIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO. LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO

DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo regimental conhecido como legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.003774-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : AGRICOLA CARANDA LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075660520134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002462-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PREÇA OBRIGATÓRIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE

JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo regimental conhecido como legal, a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

2015.03.00.002462-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA

: SP288044 PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039817320138260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002342-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BACENJUD. PROGRAMA DE PARCELAMENTO. NÃO

DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE

DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO

PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.002342-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EUREKA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP178111 VANESSA MATHEUS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081672120134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005980-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO

VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029534-76.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARCELO RODRIGUES NUNEZ e outro

: TANIA CRISTINA ROSSI DE PINHO NUNEZ

ADVOGADO : SP182101 ALEX MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : LAMPADARIO FELIPELLO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP091094 WAGNER APARECIDO ALBERTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044714519988260191 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BACENJUD. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO

DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002552-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : COOPERATIVA EDUCACIONAL DE JUNDIAI

ADVOGADO : SP251938 ELTON RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : SELMA FARAT TRALDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062696220124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.002552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM

ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que negou seguimento (fl. 48-50).

5. Do mesmo modo, não se verifica hipótese de aplicação da Cláusula de Reserva de Plenário, porquanto a

controvérsia posta nos autos foi decidida conforme legislação vigente e os fatos e provas carreados aos autos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003366-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FREITAS LAVADO SERVICO ADMINISTRATIVO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009559820124036108 2 Vr BAURU/SP

2015.03.00.003366-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FABRICA DE CALDEIRAS A VAPOR BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014017620144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BACENJUD. DISPENSADO O ESGOTAMENTO PRÉVIO DE

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART.

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO

DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo.

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007806-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA e outro

: VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A

: RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

: JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE URZEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM

ENTENDIMENTO DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo (fls. 336-339).

5. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0032036-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

No. ORIG. : 06065157419954036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.032036-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO :
SP170162 SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e
outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PETIÇÃO : EDE 2015070918

EMBGTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

No. ORIG. : 00092416620114036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0020231-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.020231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAGIC LASER DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP315236 SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : EDE 2015073773

EMBGTE : MAGIC LASER DISTRIBUIDORA LTDA

No. ORIG. : 00209957320124036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0015160-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0022184-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015160-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIANA FERREIRA GONCALVES DOS SATOS VIRADOURO -EPP

ADVOGADO : SP076544 SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

PETIÇÃO : EDE 2015074247

EMBGTE : ELIANA FERREIRA GONCALVES DOS SATOS VIRADOURO

No. ORIG. : 00000535820118260660 1 Vr VIRADOURO/SP

2013.03.00.022184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Seguindo orientação jurisprudencial existente tanto no C. STJ como nesta E. Corte, verifico que resta

evidenciada a impossibilidade de redirecionamento do feito executivo ao sócio da empresa executada, tendo em

vista que o lapso temporal entre a data da citação da executada (2006) e do pedido de citação do sócio-gerente da

sua sucessora (2013), excedeu o prazo prescricional de cinco anos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0014110-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO AMARELINHO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015090548

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 06.00.03227-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2008.03.00.014110-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IVANILDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP146890 JAIME MONSALVARGA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SANVIC SAO VICENTE COM/ DE CARNES LTDA e outro

: GLAUCO VICENTE FALEIROS DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014167259

RECTE : IVANILDO COSTA DA SILVA

No. ORIG. : 94.08.00360-8 1 Vr ARACATUBA/SP
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3. Em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na junta

comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais.

4. Ante a tentativa de citação negativa da empresa executada, cabível o redirecionamento da execução contra o

sócio responsável.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016254-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

3. Em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na junta

comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2014.03.00.016254-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VALMOR BUENO FILHO e outros

: GETULIO ALVES DE SIQUEIRA

: JOMAR SILVA DE MELO

: DOROTHY PEREIRA

PARTE RÉ : JET SET IND/ E COM/ DO VESTUARIO LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05283430419834036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     215/1858



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0019535-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

3. Em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na junta

comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015763-70.2010.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.019535-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VALTER JOSE FRANCISCO

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : JOAO FRANCISCO

PARTE RÉ : NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014207272

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00002787920084036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015763-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

3. Descabe a inclusão dos agravados no polo passivo da ação executiva, tendo em vista que a dissolução irregular

foi constatada em 2007, sendo que os sócios se retiraram da sociedade em 2003. Ademais, não restou comprovado

que os referidos sócios tenham praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato

social ou ao estatuto da sociedade durante o tempo que administraram a sociedade.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017024-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE NICOLAU GIARDINO e outro

: NICOLAU GIARDINO NETO

PARTE RÉ : COML/ E IMPORTADORA INVICTA S/A e outros

: ANTONIO CARLOS GIARDINO

: IGOR ENGLES DE ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078338420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HILTON VIEIRA SOARES

PARTE RÉ : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014218963

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00323311620084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. FALÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º 562.276/RS,

apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do

sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título

executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

3. De acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, não restou evidenciada a dissolução irregular da

sociedade, não sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, porquanto a falência é forma

regular de dissolução da sociedade.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010304-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

3. Em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

2011.03.00.010304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : ARISTIDES BRAMBILLA espolio e outros

: ELVIRA ALTOMARE BRAMBILLA espolio

: MARIO NINO BRAMBILLA espolio

: YVONE DE CASTRO BRAMBILLA

PARTE RÉ : A. BRAMBILA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS TEXTEIS

ADVOGADO : SP174861 FABIO ALIANDRO TANCREDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118090319874036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na junta

comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0009822-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

3. Em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na junta

comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.00.009822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : GEREMIAS JOSE TEIXEIRA e outros

: LAM LUNG BIU

: PEDRO HERETH

: YIP YING

PARTE RÉ : RESTAURANTE SALADA PAULISTA S/A e outro

: ABEL GOMES MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014209227

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00.02.36859-5 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0017270-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0037650-76.2011.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.017270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : I F C IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP187042 SP187042 ANDRE KOSHIRO SAITO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

PARTE RÉ : TEREZA CRISTINA VERRONE RUAS

: REINALDO DE SILLOS RUAS

: COBRECOM IND/ E COM/ COND EL LTDA e outros

PETIÇÃO : EDE 2015074590

EMBGTE : I F C IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

No. ORIG. : 09015737119964036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.037650-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004341-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KIRKIOR MIKAELIAN

: CLARA MIKAELIAN

: MIC S/A METALURGIA IND/ E COM/ e outro

ADVOGADO : SP146121 SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

PETIÇÃO : EDE 2015075306

EMBGTE : MIC S/A METALURGIA IND/ E COM/

No. ORIG. : 99.00.24673-3 1FP Vr BARUERI/SP

2015.03.00.004341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JOANA DARC LISBOA

ADVOGADO : SP167217 MARCELO ANTONIO FEITOZA PAGAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042161620084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DA APELAÇÃO.

SENTENÇA QUE CONFIRMA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. EFEITO DEVOLUTIVO (ART.520, VII,

DO CPC). AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2- Nos termos do art. 520, caput, do CPC, em regra, a apelação deve ser recebida no duplo efeito.

3 - Contudo, será recebida apenas no efeito devolutivo quando, dentre outras hipóteses, for interposta de sentença

que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto em seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº

10.352/01.

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0014291-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos do devedor.

3. Na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de

notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem

como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do

processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do

Código Tributário Nacional.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.014291-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE :
ALTERCON ENGENHARIA EM AUTOMACAO E SISTEMAS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO : SP139663 KATRUS TOBER SANTAROSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014182380

RECTE :
ALTERCON ENGENHARIA EM AUTOMACAO E SISTEMAS INDUSTRIAIS
LTDA

No. ORIG. : 00093020820134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002968-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO

ENVIADO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE FORENSE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição.

3. O recurso de apelação foi apresentado após o encerramento do expediente forense, a configurar a sua

intempestividade, nos termos do disposto no art. 172, § 3º, do CPC.

4. O mesmo procedimento deve ser adotado em relação às petições enviadas por fax/e-mail, no sentido que as

referidas peças devem ser enviadas ao Setor de Protocolo obrigatoriamente durante o horário do expediente

forense.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005085-20.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.002968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IRAPUAN DE FREITAS

ADVOGADO : SP277160 ANDRE AZEVEDO KAGEYAMA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149576320134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005085-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JEFERSON CRISTALDO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. SUSPENSÃO

DE LEILÃO. ART. 273, DO CPC. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. No caso concreto,

torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do pedido.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0001912-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua possibilidade por meio do

sistema BACENJUD, sendo que após a vigência da Lei n° 11.382/06 tornou-se dispensável o esgotamento prévio

de outras formas de localização de bens.

3. A jurisprudência tem considerado válida a recusa de bens por parte da exequente diante da ordem de

preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80, fato que não implica violação ao princípio da menor

: MARIA APARECIDA DE PAULA CRISTALDO

ADVOGADO : MS012576 JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES DE AMORIM e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024631020154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.001912-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JCAPRINI GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014175486

RECTE : JCAPRINI GRAFICA E EDITORA LTDA

No. ORIG. : 00085531520124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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onerosidade insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil porquanto a execução é realizada também no

interesse do credor.

4. A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções fiscais em casos de

deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira do que já preveem o

artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0015860-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITOS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções fiscais em casos de

deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira do que já preveem o

artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF.

3. Em regra, os embargos à execução serão recebidos, após garantia do Juízo, somente no efeito devolutivo, por

expressa previsão legal. No entanto, a lei permite, excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso

nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação.

4. Entretanto, não restou demonstrado o preenchimento de tal requisito, haja vista que o agravante limitou-se a

sustentar a inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil ao presente caso.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.015860-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014187895

RECTE : FRIGOESTRELA S/A

No. ORIG. : 00032468020138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028276-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A citação constitui marco interruptivo da prescrição, cujo termo a quo retroage à data da propositura da ação (2

de dezembro de 1999), nos termos do §1º do art. 219, do Código de Processo Civil.

3. A prescrição deve ser afastada tendo em vista que não transcorreu o prazo de 5 anos entre a data da exclusão do

parcelamento (termo a quo) e a data do ajuizamento da ação (termo ad quem).

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0029775-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.028276-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RETIFICA MOTOBRAS LTDA

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013149249

RECTE : RETIFICA MOTOBRAS LTDA

No. ORIG. : 1999.61.04.009579-1 5 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.029775-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos do devedor.

3. Na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de

notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem

como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do

processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do

Código Tributário Nacional.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36561/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040597-89.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014216784

RECTE : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO

No. ORIG. : 00164595320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.040597-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : MARIA CONCEICAO SERGIO e outros

: NILZA MARIA MACHADO BARROS

: ODETE APARECIDA ANDRE DA SILVA

: PAULO MAGARIFUCHI

ADVOGADO : SP045442 ORIVALDO RUIZ

No. ORIG. : 95.10.01598-9 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     227/1858



 

DESPACHO

Fls. 237. Diante da manifestação da União, e não havendo outras providências a serem empreendidas, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13607/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104021-57.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando o reconhecimento de valor a

compensar apreciado no acórdão que confirmou a decisão monocrática.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

95.03.104021-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CERQUEIRENSE LTDA

ADVOGADO : SP036247 NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00014-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515867-06.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido, considerando que a Lei nº 11.941/09, que deu nova redação ao artigo 32-

A, da Lei nº 8.212/91, reduziu a multa para as infrações especificadas na CDA, por aplicação do artigo 106, do

CTN.

Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009925-73.1996.4.03.6100/SP

 

 

1999.03.99.098879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP137079 ROBERTO DIAS CARDOSO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.15867-5 1F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.001457-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. POSSE PRÉ- EXISTENTE. FRAUDE A CREDORES NÃO

COMPROVADA. DESNECESSIDADE DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Verifica-se que o embargante assinou o instrumento jurídico denominado compromisso de compra e venda

imobiliário, juntando aos autos vários documentos comprobatórios de sua posse e domínio, tais como seu cadastro

em órgãos públicos para recolhimento tributário, que tem efeito fiscal para provar sua justa e prévia posse do bem

excutido em execução fiscal. Como bem analisou o MM. Juízo 'a quo', a penhora dos autos da execução fiscal

recaiu sobre bem da embargante, que não poderia subsistir, haja vista que a posse é pré-existente, quando foi

ajuizado o processo fiscal, ou seja, não houve má-fé em eventual hipótese de fraude a execução. Além disso, no

caso de conluio e fraude a credores, o meio jurídico apropriado não seria a presente ação de embargos de terceiro,

mas sim a parte ré deveria ajuizar a conhecida ação pauliana, na qual todos os interessados na lide teriam que ser

citados para discutir seu suposto direito.

4. Assim, o embargante apenas não procedeu ao registro imobiliário ou não lavrou escritura em Cartório

Extrajudicial, sendo que, o contrato de compromisso de compra e venda o supriu, ou seja, o popular 'contrato de

gaveta' tem efeito jurídico para o legitimar. A rigor, seria um formalismo legalista se exigir que todos os contratos

de compromisso de compra e venda sejam lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em seguida, também

registrados na matrícula do imóvel, sob pena de não se comprovar sua propriedade. A máxima aprendida nos

bancos das faculdades de Ciências Jurídicas, de que 'somente se torna proprietário de imóvel quem o registra', já

está superada pela realidade social, de que apenas pequena parcela populacional tem condições de pagar todos os

tributos exigidos pela legislação atual, tais como de escritura, averbação de matrícula, ITBI, corretor.

5. Ademais, a conhecida Súmula 621 do Supremo Tribunal Federal-STF, foi editada na década de oitenta, tendo

sido atualizada pelo Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça-STJ, haja vista que o rigor da obrigação do

registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as partes.

6. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. 

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

AGRAVADO(A) : JULIA AZIZ MIRIANI e outros

: LUIZA CRISTINA AZIZ MIRIANI

: SANDRA REGINA AZIZ MIRIANI

: RODOLFO MIRIANI FILHO

ADVOGADO : SP047948 JONAS JAKUTIS FILHO e outro

: SP060745 MARCO AURELIO ROSSI

SUCEDIDO : RODOLPHO MIRIANI falecido

INTERESSADO(A) : ELETROPAINEL ELETRICIDADE INDL/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.09925-1 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     230/1858



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003035-

40.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido afastou a ilegitimidade da autoridade impetrada, tendo em vista que o

domicílio eleito pelo impetrante está situado em São Paulo/SP e a inscrição em Dívida Ativa da União foi

realizada pela Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de São Paulo. Além disso, ressaltou a aplicação da

teoria da encampação na espécie. Verificou-se, também, a presença de direito líquido e certo em favor do

impetrante, já que comprovadas, documentalmente, suas alegações. Nesse aspecto, não se verifica qualquer

omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013434-31.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.00.003035-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAZIR JOAO COSAC

ADVOGADO : JOSE CARLOS AUDIFACE DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.013434-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

COMPROVADO. INADIMPLÊNCIA OU INEXECUÇÃO DE SERVIÇOS NÃO COMPROVADA. AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na manifesta improcedência da apelação interposta.

3. Compulsando os autos, verifico que a apelada ingressou com a presente ação de cobrança em face da apelante,

cobrando débitos decorrentes de prestação de serviços, conforme contrato de fls. 10/15 e documentação de fls.

16/36. Ora, as faturas apresentadas pela apelada constituem seu direito, cabendo à apelante comprovar os fatos

modificativos, impeditivos ou extintivos do direito da apelada. 

4. Compulsando os autos, verifico que a apelante não juntou em sua contestação de fls. 51/57 documentos que

comprovem que efetuou o pagamento dos serviços prestados pela apelada, devidamente demonstrados na planilha

de fls. 09 relativa à fatura 2009722865. Ademais, também não comprovou a alegada inadimplência da apelada ou

a inexecução de serviços, sendo que sequer juntou qualquer documento que comprove sua insatisfação com os

serviços prestados pela apelada, não observando o disposto no contrato firmado entre as partes, em especial na

cláusula 7.1 do contrato.

5. Concluo, portanto, que não houve cerceamento de Defesa e que a sentença atendeu plenamente aos requisitos

do artigo 131, 165 e 458, II do Código de Processo Civil, e não afrontou o artigo 5º, incisos LIV e LV da

Constituição Federal, sendo plenamente ética e de bom senso a decisão do magistrado "a quo".

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092573-

91.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SAMPAIO GOUVEIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : SP048816 LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

: SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.00.092573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. No caso vertente, o acórdão recorrido, aplicando o disposto no artigo 1.052, 1ª parte, do CPC, e o entendimento

prevalente no STJ (AGRESP 201001062566, AGA 200600967455 e RESP 200101143264), determinou a

suspensão da execução fiscal. Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão no "decisum".

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

5. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099493-

81.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMIR BERNARDO e outro

: ANA MARIA BONIFACIO BERNARDO

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JUAN ARQUER RUBIO

: IGUATEMY JETCOLOR LTDA e outros

: ARQUER HOLDING EMPRESARIAL S/A

No. ORIG. : 2005.61.82.043872-7 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.099493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTANA AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP060294 AYLTON CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : WILDEVALDO ORASMO

: GILVAN BASILIO DA SILVA

: EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA e outros

: DEBRASA - USINA BRASILANDIA DE ACUCAR E ALCOO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ser media excepcional, sendo possível, tão somente, quando

esgotados todos os meios de localização e inexistentes outros bens para garantia da execução. Verificou-se, na

espécie, que houve a indicação de imóvel à penhora, localizado em outra comarca, e, por tal motivo, além do valor

excessivo do bem, foi este recusado pelo credor. Contudo, presente esse contexto (existência de bem penhorável),

considerou-se que a medida excepcional deveria ser evitada.

3. Não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por completo a questão trazida a lume. Consoante

se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida,

conferindo-lhe efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação. 

4. Embargos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022274-

79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que a agravante não deve

No. ORIG. : 2007.61.82.031868-8 2F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP225718 ITALO RONDINA DUARTE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

No. ORIG. : 00014481920114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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responder pelas dívidas advindas com administração e representação da pessoa jurídica durante o período ao qual

não participou da gestão.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012236-

71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que foi examinada a questão posta

à lume, seguindo jurisprudência sedimentada na Corte Superior no sentido de que a reiteração do pedido de

penhora online através do sistema Bacenjud, requer que a exequente demonstre alteração na situação econômica

do executado, desde a primeira tentativa de constrição da conta bancária, de modo a viabilizar a segunda penhora

de ativos financeiros.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

2014.03.00.012236-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COLEGIO DOM BARRETO

ADVOGADO : SP207799 CAIO RAVAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035946420134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012534-

63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que no caso vertente não se

verifica as condições para atribuir efeito suspensivo à apelação do embargante, sem notícia nestes autos de da

existência de parcelamento ou outra providência que para que a apelação seja recebida no duplo efeito.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2014.03.00.012534-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZAMAR BADY COML/ E MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00004322420144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013430-

09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que os documentos que instruem o

agravo não se apresentam suficientes para a formação do Juízo por este Relator no sentido de se reconhecer a

existência de grupo econômico, tão pouco a continuação do negócio da empresa executada; não ficou

demonstrado que o fundo de comércio ou logística do negócio anterior foi transferido em benefício dos novos

adquirentes, da empresa atual.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016466-

59.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.013430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO DE PAULA SOUZA e outros

: SILVIA LUCIA DA SILVEIRA

: ANA MARIA RIBEIRO DE PAULA SOUZA

INTERESSADO : CEIB CENTRO DE ENSINO INTEGRADO DE BEBEDOURO S/C LTDA

ADVOGADO : SP147140 RODRIGO MAZETTI SPOLON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00113430620028260072 A Vr BEBEDOURO/SP

2014.03.00.016466-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que os nomes dos sócios não

constam da CDA, bem como não restou caracterizada a dissolução irregular.

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019366-

15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIR DE OLIVEIRA espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : CELIA REGINA DE MORAES

: EUCAFRANK COM/ INSTALACOES TECNICAS LTDA e outro

No. ORIG. : 00331481720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019366-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANDERLEI APARECIDO NIGRO e outro

: VALFRIDO NIGRO

ADVOGADO : SP102041 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que o agravo de instrumento não

foi instruído corretamente, a certidão de intimação a que se refere a agravante não guarda correlação com a

decisão de primeiro grau (agravada).

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020946-

80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

PARTE RÉ : BASILIO DA COSTA BUENO

PARTE RÉ : TIPOGRAFIA NIGRO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : SP164274 RICARDO SOARES BERGONSO

No. ORIG. : 00018794219994036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.03.00.020946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BORDADOS NEDIN IMP/ E EXP/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP102838 ROBERTO CARLOS CARON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 96.00.00041-6 1 Vr OLIMPIA/SP
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obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando que houve o decurso de 5 (cinco)

anos entre a citação da empresa devedora e o pedido de redirecionamento da execução na pessoa dos sócios. Ao

contrário do que afirma a embargante, o acórdão não foi omisso quanto o nome dos corresponsáveis no título da

CDA, conforme se depreende inclusive da decisão monocrática..

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023420-

24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou

modificação do "decisum" embargado.

2. No caso dos autos, não vislumbro qualquer vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios, na medida

em que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando a manifesta inadmissibilidade do

agravo de instrumento reconhecida e fundamentada na decisão monocrática, confirmada em agravo legal. 

3. Verifica-se o presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo

que os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

omissão.

2014.03.00.023420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUTO POSTO CALIFA LTDA

ADVOGADO : SP176567 ALDA CRISTINA KOGA PELLICCIOLI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00088842020004036104 7 Vr SANTOS/SP
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4. Apesar de admitido o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi observado "in casu".

5. Embargos declaratórios não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023992-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DUPLO EFEITO DOS RECURSOS EM

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO

1. Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento. Indefiro o pedido de tutela antecipada, por ausente o requisito de periculum in mora.

2. Ora, no processo original, em que se discute uma desapropriação, não há qualquer referência no referido artigo

de que a apelação deva ser recebida tão somente no efeito devolutivo, como entendeu o Juízo "a quo", sendo o rol

do artigo 520 taxativo.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente agravo de instrumento, para que a

apelação do agravante seja recebida no duplo efeito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0029007-27.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.023992-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : JC SANTO ANTONIO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010043320124036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.029007-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. OMISSÃO NÃO

COMPROVADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Preliminarmente, recebo os presentes embargos de declaração, eis que presentes os pressupostos processuais.

2. Os presentes embargos não merecem prosperar, tendo em vista que às fls. 153 resta claro que a suspensão do

contrato ocorreu com base em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, indene de dúvidas.

3. A alegada omissão não ocorreu no caso em tela.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os presentes embargos e no mérito os rejeitar, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030367-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA COMPROVADOS.

DESCONTOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIORES AO TRÂNSITO EM JULGADO.

AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIANO CASTRO ROVERETI

ADVOGADO : SP279835 ERIKA CASTRO ROVERETI e outro

INTERESSADO : BRAZILIAN MORTGAGES CIA HIPOTECARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030298820144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.030367-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO SOALHEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP271810 MILTON DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065267020148260655 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Em que pese o inconformismo do agravante com a concessão da tutela antecipada, que determinou que o

agravante se abstenha de descontar do benefício do agravado qualquer valor ou percentual a título de restituição

de valores que lhe foram pagos indevidamente até a decisão do feito, fato é que esse desconto não pode ser

efetuado enquanto não liquidado e incontroverso o débito do agravado.

4. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil ou mudar meu entendimento acerca da matéria discutida. 

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0032354-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO

COMPROVADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Preliminarmente, recebo os presentes embargos de declaração, eis que presentes os pressupostos processuais.

2. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil.

3. O embargante nitidamente quer prequestionar a matéria debatida nos autos, o que não é admissível. Ainda que

para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum

contradição, obscuridade ou omissão. 

4. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e

no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.032354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONDOMINIO GOLD VILLAGE

ADVOGADO : SP084871 ANA MARIA MOREIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00059740920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002751-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. VALOR DA CAUSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

RAZÃO DO VALOR DA CAUSA READEQUADO PELO JUÍZO. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na manifesta improcedência do agravo interposto.

3. O valor dado à causa foi readequado para o valor do crédito tributário discutido, sendo que o valor de 10%(dez

por cento) arbitrados a título de honorários advocatícios, não merecendo prevalecer o entendimento da agravante

de que o valor que deu a causa é o valor correto e sobre o qual deverá recolher os honorários arbitrados.

4. Ora, o correto valor da ação é o valor da CDA 201200806, no importe de R$ 1.013.733,31 (um milhão, treze

mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e um centavos, e não R$ 1.000,00 (um mil reais) como fixou o

agravante de forma absolutamente irreal.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13603/2015 

 

2015.03.00.002751-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO : SP175654 MIKAEL LEKICH MIGOTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001624620134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004639-30.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0031503-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.10.004639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSILENE FERREIRA ROSA

ADVOGADO : SP133153 SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro

PETIÇÃO : EDE 2015098894

EMBGTE : ROSILENE FERREIRA ROSA

No. ORIG. : 00046393020094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.03.00.031503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO RAMOS MARTINS e outros

: CARLOS ALBERTO TOMASSINI DE LIMA GOES

: DOMINGOS ANTONIO ZANELLA

: JOSE INACIO FONTES

: JOSE RODRIGUES DE SOUZA

: LUIZ ALBERTO ZIMERMANN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030662-

34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

: MARCELO VADALA GUIMARAES

: MARIA INES OLLIANI DO PRADO

: TILNEY TEIXEIRA

: MARIA JOSE BRUNO VENTURINI

ADVOGADO : SP112490 SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2015100821

EMBGTE : ANTONIO RAMOS MARTINS

No. ORIG. : 00053192120044036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FACILITY AUTOMOTIVE INJECAO E MONTAGEM LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

REPRESENTANTE : ANDRE LUIS FERRARI NUNES

ADVOGADO : SP220333 PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro

No. ORIG. : 00023813820144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021510-

59.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2014.03.00.021510-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM MOITINHO

ADVOGADO : MS004993 MARIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

PARTE RÉ : GILSON MOITINHO

No. ORIG. : 00024610520134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024640-

57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-03.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

2014.03.00.024640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : ELISANGELA APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP119403 SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

EMBARGANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

: PE023748 PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00007828620134036125 1 Vr AVARE/SP

2002.60.00.001801-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : NICANOR PEREIRA LEMES

ADVOGADO : MS005456 NEIDE GOMES DE MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO INDEVIDO.

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, que a partir do julgamento do Recurso Especial nº

488.905/RS, firmou o posicionamento no sentido da inviabilidade de restituição dos valores erroneamente pagos

pela Administração, quando verificada a boa-fé dos servidores beneficiados. No caso em testilha, não se verifica a

presença de má-fé ou dolo do autor no sentido da concessão e manutenção ilegal da indenização.

3. À evidência, em razão da submissão ao princípio da legalidade, o Poder Público tem o dever de rever os atos

ilegais, anulando-os, mas deve respeitar os direitos dos terceiros de boa-fé que daí decorreram.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035667-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PROVIMENTO COGE Nº 26/2001. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

2010.03.00.035667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO RAMOS MARTINS e outros

: CARLOS ALBERTO TOMASSINI DE LIMA GOES

: DOMINGOS ANTONIO ZANELLA

: JOSE INACIO FONTES

: JOSE RODRIGUES DE SOUZA

: LUIZ ALBERTO ZIMERMANN

: MARCELO VADALA GUIMARAES

: MARIA JOSE BRUNO VENTURINI

: MARIA INES OLLIANI DO PRADO

: TILNEY TEIXEIRA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053192120044036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto à incidência de juros remuneratórios sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS, verifica-se que a

Lei n° 8036/90, no seu artigo 13, é explicita quanto aos critérios a serem adotados, visto que todos os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030090-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO

HABITACIONAL. SFH. FCVS. ILEGITIMIDADE DA CEF. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS.

3. Conforme informações prestadas pela CEF às fls.449/453, os contratos firmados pelos agravados não estão

vinculados à apólice pública (ramo 66), já em relação aos demais agravados, Cristiane Silva Camargo, Fátima

Caldeira da Silva (Marcos Roberto Santos da Silva) e José Carlos Alves (Oswaldo Ricardo Júnior), informa que

pela documentação apresentada não foi possível verificar o vínculo à apólice pública. Assim, inexiste o interesse

da CEF de integrar a lide.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

2014.03.00.030090-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO(A) : AMELIO BIZ

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071414020124036108 3 Vr BAURU/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007983-49.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - REPERCUSSÃO GERAL - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ART. 543-C, § 7º, II,

CPC - TRIBUTÁRIO - ART. 167, P. U., CTN - JUROS MORATÓRIOS - TERMO A QUO - TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO DE RESTITUIÇÃO.

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672,

de 2008.

2. O C. STJ decidiu em acórdão submetido ao procedimento dos recursos repetitivos, que, mesmo em matéria

previdenciária, "os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em

julgado da sentença", nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ (REsp nº

1086935/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12.11.2008).

3. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-44.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.61.05.007983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : CONSERVADORA PADRAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.05.003747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE LUIZ DE MORAES e outros

: JOSE MANIR DA SILVA LEME

: JOSE MORCHE

: JOSE ROBERTO CREGE

: JOSE TADEU MINGANTI
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EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. FGTS. IPC DE JUNHO/87, FEVEREIRO/89, MAIO/90 E FEVEREIRO/91.

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A questão dos índices de expurgos inflacionários aplicáveis ao saldo de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula n. 252 e no

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE, em 24.02.2010, representativo da controvérsia, nos moldes art.

543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 do STJ.

2. Considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a

pagar, conforme reconhecido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça pois, em remanescendo como objeto da

ação, isoladamente, aquele período, não haveria como proceder-se a compensação com outros índices sobre outros

períodos em sede de liquidação de sentença.

3. Quanto aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a

Súmula 252, reconhecendo os mesmos percentuais que os requeridos pelo polo ativo, conforme resultado do

julgado 1.112.520/PE.

4. Em Juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, em juízo de retração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003782-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

: LUIS ADOLFO PARACENCIO

: LUIZ VENTURA GOMES

: ANTONIO CARLOS CARVALHO DUARTE espolio

ADVOGADO : SP153176 ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI e outro

REPRESENTANTE : MARIA IZABEL DE VUONO CARVALHO

APELANTE : MANOEL NEVES DA ROCHA espolio

ADVOGADO : SP153176 ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI e outro

REPRESENTANTE : RICARDO APARECIDO ROCHA

: RICHARDE APARECIDO NEVES ROCHA

: GRACIELA APARECIDA ROCHA

APELANTE : NARCISO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP153176 ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

2015.03.00.003782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TECNAUT IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, LEI 8.212/91. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 595.838, em 23 de abril de 2014, declarou a

inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 22 da Lei n. 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999,

uma vez que criou nova fonte de custeio, sem a competente lei complementar.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003900-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO/IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97 E DECRETO-LEI 70/66.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem,

que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. Somente o depósito integral das

prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

3. Não se pode falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova ordem constitucional da execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar que o procedimento de consolidação

prevista na Lei n. 9.514/97 padece de qualquer vício.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00052310720144036108 1 Vr BAURU/SP

2015.03.00.003900-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO VIDRIH FERREIRA e outro

: MARIA CECILIA GUIMARAES DA SILVA RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053211520144036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000169-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE DO

SIMPLES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O art. 31 da Lei nº 8.212/91 estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos

serviços a obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços.

3. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.112.467/DF, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, que as empresas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas ao recolhimento da contribuição

previdenciária de 11%, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, prevista no Art. 31 da Lei 8.212/91,

com redação dada pela Lei 9.711/98, em razão da incompatibilidade dos sistemas arrecadatórios previstos na lei

em comento e aquele instituído pela Lei 9.317/96.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001844-38.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.000169-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : OMG SERVICOS DE LIMPEZA EIReLi-ME

ADVOGADO :
SP152233 PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI e
outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067683520144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.001844-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO

FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO

CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Nos termos do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa

são absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não

imprescindível para a sobrevivência da executada.

3. Em que pese o entendimento da agravante de que houve autorização expressa da agravada para que fosse

realizado desconto em seus rendimentos, no importe de 30% (trinta por cento), os valores recebidos a título de

salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que possuem caráter alimentar, razão pela qual descabe

determinar o seu bloqueio.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0029119-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO

DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. EXCLUSÃO DO NOME DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI

AGRAVADO(A) : TATIANE RAFAEL FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031655820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.029119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP230894 SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

PARTE RÉ :
BELA BOLA ESCOLA DE FUTEBOL COM/ E LOCACAO DE QUADRAS
LTDA

: FRANCISCO XAVIER DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014185255

RECTE : JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00162683120094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, porquanto não há documentação comprobatória da

ausência de responsabilidade do agravante em relação ao contrato mencionado em suas razões.

3. Inexiste perigo da demora, tendo em vista que teve ciência das irregularidades no ano de 2006, tendo ajuizado a

ação em 2009 e, somente, requereu a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito no ano de 2013.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0029760-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

3. Em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na junta

comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais.

4. Agravo improvido.

2012.03.00.029760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PAULO FRANCISCO SAUER

ADVOGADO : SP139291 GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ e outro

AGRAVADO(A) : MIGUEL GODOY LADEIRA e outros

: JAMES SCHMICKLER

: LUIZ GERMANO HABERSTOCK

: OLYMPIA LEAL CHAVES

PARTE RÉ : METALURGICA ALFA S/A COML/ INDL/ IMP/ e outros

: MARCIA GELAIN DE MELO

: HELENA OLYMPIA LEAL CHAVES

: LUCIA MARIA CHAVES ALGRANTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014207297

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 04085023419914036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006216-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. NÃO CABIMENTO.

REDIRECIONAMENTO. DISTRATO SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desse C. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Esta E. Corte firmou o entendimento de que, em não se tratando de dissolução irregular da sociedade, não é

cabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, uma vez que o distrato é forma regular de

dissolução societária.

3. Agravo improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2015.03.00.006216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EFRAN COML/ ELETRICA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00669973820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005951-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SOCIOS NO POLO PASSIVO. POSTERIOR À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

 

 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desse C. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Esta E. Corte firmou o entendimento de que, tratando-se de execução fiscal, não há que se falar em

responsabilidade tributária do sócio-gerente que ingressa no quadro societário posteriormente à ocorrência do fato

gerador do crédito tributário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003704-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005951-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
TEC PHARMA IMPORTADORA DE PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00336212720124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SORVETES SUPLES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     258/1858



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE. ASSITÊNCIA MÉDICA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto ao aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio doença e auxílio acidente até o 15º

dia de afastamento, C. STJ pacificou o entendimento de que não há incidência das contribuições previdenciárias.

3. Em relação às despesas com assistência médica e odontológica previstas na alínea "q" do artigo 28, § 9º, da Lei

nº 8.212/91, não integram o salário de contribuição, para efeito de cálculo para a contribuição previdenciária.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017703-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos do devedor.

3. Na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de

notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem

como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do

processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072119820144036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.017703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TECELAGEM SANTA AMELIA LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014200931

RECTE : TECELAGEM SANTA AMELIA LTDA

No. ORIG. : 00054792620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Código Tributário Nacional.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017715-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos do devedor.

3. Na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de

notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem

como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do

processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do

Código Tributário Nacional.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.017715-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TECELAGEM SANTA AMELIA LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014200927

RECTE : TECELAGEM SANTA AMELIA LTDA

No. ORIG. : 00145660620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026936-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. ANTES DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C

do CPC - Código de Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o

deferimento da penhora on-line mesmo antes do esgotamento de outras diligências.

3. No entanto, não houve sequer a citação dos co-responsáveis, para o pagamento da dívida ou oferecer bens à

penhora

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017163-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026936-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HARMONIA SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA e outros

: EDGAR BOTELHO

: AFRODITE SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

: ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

: CRONOS SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

: FOBOS SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

: CLIO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

: URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

: KRYPSIS SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA -ME

: TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011238220124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.017163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ENGINEERING ASSEMBLY INDUSTRIA E COMERCIO DE

ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua possibilidade por meio do

sistema BACENJUD, sendo que após a vigência da Lei n° 11.382/06 tornou-se dispensável o esgotamento prévio

de outras formas de localização de bens.

3. A jurisprudência tem considerado válida a recusa de bens por parte da exequente diante da ordem de

preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80, fato que não implica violação ao princípio da menor

onerosidade insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil porquanto a execução é realizada também no

interesse do credor.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017103-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014187649

RECTE : ENGINEERING ASSEMBLY INDUSTRIA E COMERCIO DE

No. ORIG. : 00365024020134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017103-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014186756

RECTE : INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA

No. ORIG. : 00044173520124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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2. No que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua possibilidade por meio do

sistema BACENJUD, sendo que após a vigência da Lei n° 11.382/06 tornou-se dispensável o esgotamento prévio

de outras formas de localização de bens.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004211-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA. MATRIZ. FILIAIS. UNIDADE DE PERSONALIDAE JURÍDICA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É possível a suspensão do feito executivo fiscal por meio de exceção de incompetência, sob o argumento da

impossibilidade de ajuizamento da demanda no domicílio da sede da filial da executada.

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017920-11.2013.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.004211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO : SP076367 DIRCEU CARRETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00310651820134036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017920-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, sobremaneira em

virtude da questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração do contraditório e de dilação probatória.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006090-47.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ORGANIZACAO VIDEIRA ACESSORIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014214401

RECTE : ORGANIZACAO VIDEIRA ACESSORIOS LTDA

No. ORIG. : 12.00.00018-8 1 Vr TAMBAU/SP

2014.61.00.006090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTES S/A e filia(l)(is)

: SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De acordo com jurisprudência do STJ, os primeiros 15 dias anteriores ao auxílio doença/acidente não sofrem

incidência de contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003777-83.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. As verbas pagas a título de férias gozadas integram a remuneração do empregado, por imposição legal em

decorrência dos serviços prestados pelo trabalhador em razão do contrato de trabalho, incidindo a exação prevista

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTE S/A filial

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060904720144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.10.003777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037778320144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0019509-76.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em relação ao salário-maternidade, dada a sua natureza salarial, deve sobre ele incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001778-23.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

2010.61.00.019509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TERRA NETWORKS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP058079 SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012167723

RECTE : TERRA NETWORKS DO BRASIL S/A

No. ORIG. : 00195097620104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.18.001778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CURSO DE FORMAÇÃO DE

SARGENTOS. NOMEAÇÃO E POSSE. PROMOÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A promoção no final do curso de formação não é ato subordinado a vontades alheias. Pelo contrário, é inerente

ao curso e, portanto, todos os alunos aprovados fazem jus à promoção à graduação de sargento, concebida com

todos os seus deveres e direitos financeiros, ritualísticos e de status implícitos.

3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13611/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057645-95.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. INEFICAZ.

CONHECIMENTO PRÉVIO DO DÉBITO FISCAL CONFIGURADO.

1. Entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso especial

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ELIEZER FERREIRA BOURGUIGNON

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.03.00.057645-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARCOS JULIO ZIMET SANCOVSKY

ADVOGADO : SP091094 VAGNER APARECIDO ALBERTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ :
LAMIBRAS IND/ DE LAMINADOS E METALIZADOS PLASTICOS LTDA e
outros

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.07753-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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representativo de controvérsia (REsp 1.141.990/PR), a partir da vigência da Lei Complementar n.º 118, de 9 de

fevereiro de 2005, que alterou o artigo 185, do CTN, a transferência de bens do devedor ocorrida após a inscrição

do débito tributário em dívida ativa configura fraude contra a execução fiscal, independentemente de haver

qualquer registro de penhora e de ser provada a má-fé do adquirente. Precedente.

2. Diante da redação dada pela LC n. 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao artigo 185 do Código Tributário

Nacional, para análise de eventual fraude à execução, há que se observar a data da alienação do bem,

estabelecendo o STJ que, se a alienação foi efetivada antes da entrada em vigor da referida lei complementar

(09.06.2005), presume-se em fraude à execução o negócio jurídico feito após a citação válida do devedor; caso a

alienação seja posterior à sobredita data considera-se fraudulenta se efetuada pelo devedor fiscal após a inscrição

do crédito tributário na dívida ativa.

3. Execução fiscal ajuizada em 04/05/92, com ordem de citação na mesma data. A empresa demandada Lamibrás

Indústria de Laminados e Metalizados Plásticos Ltda. foi citada, na pessoa do representante legal José Rizo, em

01/08/92 (fl. 10).

4. Não consta nestes autos, cópia da matrícula do imóvel alienado, mas apenas escritura pública de compra e

venda do imóvel, na qual consta declaração dos outorgantes vendedores no sentido de que o imóvel estava livre de

qualquer ônus, embaraço ou gravame podendo ser vendido livremente (fls. 72-73). O imóvel foi vendido em

05/08/93.

5. Infere-se da decisão agravada que o magistrado havia determinado a retificação do auto de penhora de "fls.

121", bem como o reforço da mesma. Isso significa, por conseguinte, que havia constrição de penhora sobre o

imóvel em questão, o que impediria a alienação do bem.

6. Embora esta informação esteja consignada na decisão de primeiro grau, o recorrente não juntou matrícula do

imóvel, mas tão somente o contrato de alienação.

7. Apesar da saída do agravante do quadro diretivo da executada originária "Lamibrás", a exequente informou a

ocorrência de abuso de direito e tentativa de fraude aos credores, a ensejar a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa "Lamibrás" e "Plásticos Silvatrim". No mesmo requerimento, noticia a exequente que os

sócios as empresas em epígrafe, participavam das duas simultaneamente "segundo sua conveniência". 

8. Não cabe o agravante alegar desconhecimento de dívidas fiscais pendentes e até mesmo de execução fiscal

ajuizada em face da empresa devedora.

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044910-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.044910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOAO LUIZ QUIRICI e outros

: JOSE ARIMATEIA CAVALCANTE CARLOS

: JOSE EVANDRO DUARTE

: JOCILDE DE FATIMA NALDONY SANSON

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

PARTE AUTORA : JOSE CELIO SILVA VEIGA e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA SELIC. TAXA DE 12% AO ANO.

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.

1- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência de juros moratórios, a partir da citação,

pela taxa SELIC, em recursos especiais sujeitos ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Precedentes.

2- Tratando-se de ação ajuizada antes do início da vigência do novo Código Civil, os juros moratórios incidirão a

partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, quando passará a ser aplicada a taxa

Selic, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, sem exclusão da aplicação dos

juros remuneratórios cabíveis, devidos nos termos da legislação de regência do FGTS.

3- Com efeito, a pretensão de imputar no principal o montante relativo aos juros de mora contraria previsão

expressa do Código Civil (art. 354). Desse modo, correta a incidência da mora sobre o residual pago

posteriormente, até 01/09/2005.

4- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003600-92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MAIOR. REQUISITOS

OBJETIVOS E SUBJETIVOS. AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1- O Código Civil brasileiro prevê expressamente a desconsideração da personalidade jurídica em seu art. 50,

consagrando a Teoria Maior da Desconsideração.

2- Consoante a Teoria Maior da Desconsideração da Personalidade Jurídica, faz-se necessária a junção de

requisitos objetivos (insolvência) e subjetivos (desvio de finalidade ou confusão patrimonial) para que haja

: JOAO BATISTA DE CASTRO

: JOAO ROBERTO SCAGLIA

: JOSE VICENTE BUENO

: JOACIR JOSE BOSELLI

: JOAO PEDRO GIAVITI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.08105-5 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.003600-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO(A) : ANTONIO VALTER NICOLAU E HELVIO ARO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.02.009851-6 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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desconsideração.

3- O Superior Tribunal de Justiça petrifica entendimento no sentido de que ausentes estes elementos, resta

inadmissível a desconsideração. Precedentes.

4- No caso dos autos, a agravante não se desincumbiu do ônus de provar o desvio de finalidade ou a confusão

patrimonial, razão que obsta o deferimento da medida pleiteada.

5- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024372-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS. NEGATIVA. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. As razões recursais apresentadas devem guardar pertinência lógica com a decisão recorrida, sob pena de ofensa

a pressuposto objetivo de regularidade procedimental.

2. Na hipótese, não há pertinência lógica entre o agravo legal interposto e a decisão recorrida, não podendo ser

admitido o recurso que apresente razões dissociadas. Precedentes.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2010.03.00.024372-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FROZEN FOOD IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO GARCEZ GRASSI

: JOSEPHINA ELIDE DE TOMASI GRASSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05189509819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR SEGUIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026509-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO EMPRESARIAL.

RESPONSABILIDADE NÃO CONFIGURADA. RECURO IMPROVIDO.

1- Para que seja reconhecida a sucessão tributária, portanto, faz-se necessária a comprovação da aquisição, pela

sucessora, do fundo de comércio ou estabelecimento comercial da empresa sucedida, e não apenas o exercício da

mesma atividade, no mesmo local. E, de acordo com a Jurisprudência desta Corte, essa prova deve ser

contundente. Precedentes.

2- Na hipótese, conforme a decisão recorrida, a agravante limita-se a mencionar a certidão negativa de citação do

oficial de justiça (fls. 46), e a "juntar Ficha Cadastral da JUCESP donde se colhe que a empresa referida está

sediada no mesmo endereço onde antes funcionava a executada e que se ocupa da mesma atividade comercial por

ela então desenvolvida, nada mais" (fls. 71).

3- Esses elementos, somados às alegações de semelhança de nome comercial e proximidade das datas de

encerramento das atividades da executada e início das atividades da agravada, de fato, não configuram indícios ou

provas suficientes à demonstração da aquisição do fundo de comércio pela empresa AUTO POSTO VIP RIO

PRETO LTDA., para fins de responsabilidade tributária por sucessão empresarial, nos termos do art. 133 do CTN,

ainda mais se consideradas as especificidades de imóvel voltado para a exploração de posto de gasolina, as quais

tornam difícil sua utilização em outro ramo de comércio.

4- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008899-79.2011.4.03.0000/MS

 

2010.03.00.026509-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO VITORIA RIO PRETO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065439720094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.008899-3/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

INCAPACIDADE LABORATIVA. ALÍQUOTAS. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE. LEGALIDADE.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98,

com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos

seus segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco

da atividade preponderante da empresa.

3. A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações,

consubstanciadas na redução em até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100%

(cem por cento), em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de

Prevenção - FAP. Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova

redação ao Decreto nº 3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP

4. Não se percebe infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer

de suas consequências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as

condições concretas para o que tais normas determinam.

5. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018603-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE :
SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO
TECELAGEM E FIACAO DO MATO GROSSO DO SUL SINDIVEST/MS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053304920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.018603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÍVIDA

NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 430/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1- No tocante à possibilidade de redirecionamento com base em dívida ativa de natureza não tributária, cabe

destacar, inicialmente, que, conforme a Súmula 353 do STJ, "as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS". 

2- Não há que se falar, na espécie, em responsabilidade com base no art. 135 do CTN. Precedentes.

3- Em que pese não seja possível a responsabilização com fulcro no CTN, por não ter o FGTS natureza tributária,

ela pode ter por base outros ordenamentos legais, em especial o art. 10 do Decreto 3.708/19 e os arts. 344 e 345 do

Código Comercial, para os fatos anteriores à vigência do Código Civil de 2002, e, após a entrada em vigor do

novo diploma civil, com base nos seus arts. 1080 e 1016, este último combinado com o 1.053, e no art. 1.103,

devendo, entretanto, haver início de prova de excesso de mandato ou violação à lei ou ao contrato social, ou,

ainda, quando caracterizada a dissolução irregular da empresa, tudo como vêm entendendo o STJ e esta Corte.

Precedentes.

4- A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a mera inadimplência quanto ao adimplemento da

prestação não caracteriza infração à lei para o efeito de gerar a responsabilidade pessoal do sócio. Neste sentido, a

Súmula 430 do STJ.

5- Tendo em vista que o sócio Umberto Sperandio não atuava na gerência da sociedade devedora à época dos

fatos geradores, conforme faz prova a ficha cadastral da empresa executada na JUCESP às fls.115/116, de rigor a

não inclusão do supracitado sócio no polo passivo da execução. Portanto, mantenho a decisão agravada.

6- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030548-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÍVIDA

AGRAVADO(A) : TRANSINOX TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00019-9 1 Vr MAIRINQUE/SP

2011.03.00.030548-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MICRO SET GRAFICA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140967920004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1- Com o advento da Lei Complementar nº 128/2008, restou alterada a Lei Complementar nº 123/2006, no seu art.

78, § 4º, e seu conteúdo normativo passou a inserir-se no art. 9º.

2- O art. 9º da Lei Complementar n. 126/2006 requer a prática comprovada de irregularidades, apurada em

processo administrativo ou judicial, para permitir o redirecionamento. 

3- Somente as irregularidades constantes do art. 135 do CTN, quais sejam, prática de atos com excesso de poder

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, são aptas a permitir o redirecionamento do processo executivo aos

sócios.

4- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007399-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO ATENTATÓRIO. MULTA.

CORRESPONDÊNCIA COM O OBJETO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PRESCINDIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

1- É oportuna a imposição de multa por ato atentatório à dignidade da justiça prevista no artigo 601 do Código de

Processo Civil, por restar caracterizadas as situações descritas nos incisos II e III do artigo 600 daquele diploma

legal.

2- No que tange ao valor incidente na base de cálculo desta penalidade, a tese apresentada pela agravante não tem

qualquer amparo legal, pois prescinde o requisito de correspondência à delimitação do objeto dos embargos à

execução. Correta a decisão agravada que manteve a aplicação de multa processual no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da execução, com arrimo na inteligência do artigo 601 do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:

3- Observa-se que a irresignação da agravante é contra a própria disposição legal, o que é inadmissível. Assim,

mantenho a penalidade imposta no percentual de 10% do valor atualizado da execução.

4- Agravo legal improvido.

2012.03.00.007399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : AGNALDO TOME DE MEDEIROS e outros

: ALDEI RICARDO DOS SANTOS

: ALDEIDE ALVES MARECO

: ALMERINDA VIEIRA DE FREITAS

: ANA PAULA LACERDA SANTOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00218765919994036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013828-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

1- Com efeito, a Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que revogou a Lei n.º 7.839/1989, determina à CEF o papel

de agente operador (art. 4.º) e estabelece como uma de suas atribuições a emissão de extratos individuais

correspondentes às contas vinculadas.

2- No período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos era do banco depositário,

sendo que, a partir da Lei n.º 8.036/1990, seja como órgão gestor, seja como agente operador, a Caixa Econômica

Federal passou a centralizar os recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi

determinada a obrigação de emitir regularmente os extratos das contas individuais vinculadas.

3- O próprio Decreto n.º 99.684/1990, em seu art. 24, estabelece que, no momento da centralização, os bancos

depositários emitirão os extratos das contas vinculadas sob sua responsabilidade, que deverão conter, inclusive, o

registro dos valores transferidos e a discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de

trabalho.

4- No caso dos autos, os extratos das contas vinculadas faltantes estão compreendidos no período que antecede à

migração, conferindo responsabilidade aos bancos depositários e, por consequência, a CEF adquire a prerrogativa

de exigi-los.

5- Assim, à Caixa Econômica Federal incumbe o ônus de apresentar os extratos em Juízo, pois não há como fazer

tal exigência ao trabalhador, que não teve qualquer participação no processo de centralização das contas.

6- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

2012.03.00.013828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS PECEGUINI

ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00181998919974036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026593-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÍVIDA

NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 353 E 430 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1- No tocante à possibilidade de redirecionamento com base em dívida ativa de natureza não tributária, cabe

destacar, inicialmente, que, conforme a Súmula 353 do STJ, "as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS".

2- Não há que se falar, na espécie, em responsabilidade com base no art. 135 do CTN. Precedentes.

3- Em que pese não seja possível a responsabilização com fulcro no CTN, por não ter o FGTS natureza tributária,

ela pode ter por base outros ordenamentos legais, em especial o art. 10 do Decreto 3.708/19 e os arts. 344 e 345 do

Código Comercial, para os fatos anteriores à vigência do Código Civil de 2002, e, após a entrada em vigor do

novo diploma civil, com base nos seus arts. 1080 e 1016, este último combinado com o 1.053, e no art. 1.103,

devendo, entretanto, haver início de prova de excesso de mandato ou violação à lei ou ao contrato social, ou,

ainda, quando caracterizada a dissolução irregular da empresa, tudo como vêm entendendo o STJ e esta Corte.

Precedentes.

4- A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a mera inadimplência quanto ao adimplemento da

prestação não caracteriza infração à lei para o efeito de gerar a responsabilidade pessoal do sócio. Neste sentido, a

Súmula 430 do STJ.

5- Tendo em vista que o sócio Eder Vicchini não atuava na gerência da sociedade devedora à época dos fatos

geradores, conforme faz prova a ficha cadastral da empresa executada na JUCESP às fls.10/12, de rigor a não

inclusão do supracitado sócio no polo passivo da execução. Portanto, mantenho a decisão agravada.

6- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007466-69.2013.4.03.0000/SP

2012.03.00.026593-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : E VICCHINI E CIA LTDA e outro

: EDIVALDO VICCHINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014581120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     276/1858



 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO DE EMPRESAS. PERSONALIDADES JURÍDICAS

DISTINTAS. VIA DE REGRA, NÃO HÁ RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SUCESSÃO DE EMPRESAS.

PENHORA ONLINE PRECEDENTE À CITAÇÃO. ARRESTO.

1. Nosso direito tem como característica, via de regra, a não responsabilização das empresas integrantes de um

grupo econômico por dívidas de uma delas, em razão de suas personalidades jurídicas distintas.

2. No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito

tributário, o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da

desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.

3. Esta regra é aplicável aos créditos oriundos da Previdência Social tem essa proteção, em que o legislador criou

mecanismo que possibilita o reconhecimento da responsabilidade solidária das empresas de um grupo econômico.

4. Ausência de elementos a viabilizar a exclusão da empresa executada, ora agravante, do polo passivo. Conforme

elementos dos autos, está configurada a sucessão de empresas.

5. A agravante adquiriu pela a empresa Goalcool Destilaria Serranópolis Ltda., sendo determinada pelo Juízo a

quo a inclusão da empresa Agropecuária Engenho Pará Ltda., ora agravante, na condição de sucessora tributária

da empresa Energética Serranópolis Ltda., no polo passivo da execução fiscal subjacente nº 0800073-

68.1996.403.6107.6. 

6. Na execução fiscal na execução fiscal originária, houve decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau, no

sentido de reconhecer a aquisição simulada de estabelecimento industrial da empresa Goalcool Destilaria

Serranópolis Ltda., pela empresa Agropecuária Engenho Pará Ltda., além de dissolução irregular por ato abusivo

dos sócios, sem recolhimento de tributos devidos, conforme documentos juntados no feito originário (execução

fiscal nº 0800073-68.1996.403.6107).

7. Dessa feita, verifico que a medida cautelar de arresto, através do sistema BACENJUD, está justificada pelo

ocorrido na aquisição simulada do complexo industrial produtivo, o que configura fraude. Ademais, pelo princípio

do poder geral de cautela, preceitutado no artigo 798 do CPC, presentes estão os requisitos que autorizem a

medida de constrição. Precedente. RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010.

8. Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620, do CPC, "vez que tal norma jurídica

deve ser interpretada sistematicamente, em consonância com as demais regras, de mesma hierarquia jurídica, que

informam igualmente o procedimento de execução, a exemplo do princípio da máxima utilidade da execução"

(AGRESP 201000347680, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 01/12/2010).

9. Agravo de Instrumento improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.007466-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08000736819964036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027590-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ONLINE. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DE

VENCIMENTOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIAS. CARÁTER ALIMENTAR.

1. À jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.184.765-PA), venho decidindo que inexiste

qualquer óbice esta, após a nova redação dada pela Lei n. 11.382/2006 aos artigos 655 e 655-A, do Código de

Processo Civil, vez que o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem

preferência na ordem de penhora, competindo, contudo, ao executado (art. 655-A, § 2º, do CPC), comprovar que

as quantias depositadas em conta corrente sujeitam-se a alguma impenhorabilidade.

2. Dentre os bens impenhoráveis, ou seja, excluídos da execução, estão, os salários, os proventos de aposentadoria

e as pensões (inciso art. 649 IV, do CPC).

3. Demonstrado, mediante apresentação da"Carta de Concessão / Memória de Cálculo", da Previdência Social,

que a referida conta corrente mantida junto ao Banco Bradesco é destinada ao recebimento dos proventos da

aposentadoria, a que está albergada pela impenhorabilidade, prevista no artigo 649, IV, do Código de Processo

Civil.

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o

desbloqueio do valor correspondente aos proventos de aposentadoria do agravante, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.027590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : HARRY FISKE HULL

ADVOGADO : SP221479 SADI ANTÔNIO SEHN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SEREX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP090924 MARIA CAROLINA GABRIELLONI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15076985719974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027954-

45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de

declaração a via processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver

obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro

material, inocorrentes na espécie.

2- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010345-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.027954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

PARTE RÉ : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : AL004314 ANTONIO CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA e outro

PARTE RÉ : MARIO FERREIRA BATISTA e outros

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro

PARTE RÉ : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

No. ORIG. : 08026199619964036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.010345-4/SP
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. ESTUDANTES GRADUADOS NOS

CURSOS SUPERIORES DE MEDICINA, FARMÁCIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA. HIPÓTESE DE

DISPENSA ANTERIOR POR EXCESSO DE CONTINGENTE. LEI Nº 12.336/2010. APLICAÇÃO AOS QUE

FORAM DISPENSADOS DE INCORPORAÇÃO, MAS AINDA NÃO CONVOCADOS. ENTENDIMENTO

DO STJ.

1. A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

2. Mesmo com o advento da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, cujo teor permitiu, expressamente, a

convocação daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a

concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, esta Egrégia

Corte consolidou o entendimento de que os dispensados anteriormente à edição da citada lei não poderiam ser

convocados, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos

fatos.

3. Ocorre que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos,

analisou o tema em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº

12.336/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem

dispensados após a sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos

"concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que

foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados".

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para que seja indeferida a

antecipação de tutela nos autos originários, vencido o Des. Fed. MARCELO SARAIVA, que lhe negava

provimento.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011423-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : THIAGO DORNELA APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP264502 IZILDO INÁCIO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00008013020144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.011423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARCIO ANTONIO GONCALVES RAMOS e outros

: MARIA JOSE DE OLIVEIRA

: PAULO SERGIO GALIAZZI MENEGHETTI

: SUELI DALL EVEDOVE

: NEUZA COSTA DA SILVA DINIZ
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EMENTA

SERVIDOR PÚBLICO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. DEMORA DO PROCESSO.

AUSÊNCIA DE DANO COMPROVADO.

1. O ato que ensejou a propositura da demanda originária ocorreu em 2008, ano em que os servidores do IPEN -

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS NUCLEARES/CNEN - COMISSÃO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR tiveram conhecimento da edição do Boletim informativo/Termo de Opção nº 027,

comunicando aos funcionários que optassem pelo recebimento do adicional de irradiação ionizante ou gratificação

por trabalhos com raio X. Ocorre que somente em 2014 os autores promoveram a demanda originária de anulação

do ato administrativo. 

2. Vale dizer, não restou consubstanciado nos autos que a demora do processo poderá causar à parte um dano

irreversível ou de difícil reversibilidade, como se pode constatar do período que passou desde o momento do ato

que vedou a cumulação dos valores.

3. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019312-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-LEI 70/66: CONSTITUCIONALIDADE.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região.

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070370420144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019312-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056238120144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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2. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

3. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

4. A parte agravante, ao menos com a propositura da ação originária, demonstra inequívoco conhecimento do

débito. Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca da iminência do procedimento extrajudicial, e não negando a

mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito.

5. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo

que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

6. Não há prova nos autos de que tenha ocorrido qualquer irregularidade no procedimento de execução

extrajudicial do imóvel. Ausente, portanto, o fumus boni iuris à tutela antecipatória requerida pela parte agravante.

7. O fato de estar em trâmite, no Supremo Tribunal Federal, um julgamento ainda não concluído, não serve de

base para afastar a jurisprudência antiga e reiterada do próprio Supremo no sentido de que é constitucional a

execução de que ora se trata.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020188-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-LEI 70/66: CONSTITUCIONALIDADE.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região.

2014.03.00.020188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SANDRA REGINA DE ALMEIDA BERTTI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129567120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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2. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

3. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

4. A parte agravante, ao menos com a propositura da ação originária, demonstra inequívoco conhecimento do

débito. Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca da iminência do procedimento extrajudicial, e não negando a

mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito.

5. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo

que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

6. Não há prova nos autos de que tenha ocorrido qualquer irregularidade no procedimento de execução

extrajudicial do imóvel. Ausente, portanto, o fumus boni iuris à tutela antecipatória requerida pela parte agravante.

7. O fato de estar em trâmite, no Supremo Tribunal Federal, um julgamento ainda não concluído, não serve de

base para afastar a jurisprudência antiga e reiterada do próprio Supremo no sentido de que é constitucional a

execução de que ora se trata.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024710-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

2. Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

2014.03.00.024710-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BRUNO AUGUSTO NEVES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086319020144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art.

26, da Lei 9.514/97.

5. Somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o

condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas

do contrato de financiamento. A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar

- e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

6. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei.

7. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

8. Quanto à inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na hipótese de discussão judicial da

dívida, a 2ª Seção do STJ dirimiu a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera

discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele

demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e,

ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto de caução idônea.

9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026698-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA.

RECURSO CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL E IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental previsto no artigo 247,

inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do recurso

2014.03.00.026698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE :
CLUBE DE BENEFICIOS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E SAUDE
LTDA

ADVOGADO : SP182200 LAUDEVI ARANTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000117120144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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como agravo legal.

2. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o referido dispositivo,

restando, portanto, superada esta questão. Precedentes.

3. Dispõe a Súmula n. 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". 

4. Quanto aos requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, observo que os mesmos são estabelecidos

pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980.

5. Como se vê, a certidão de dívida inscrita que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela

constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos. 

6. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos

dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já

que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a

dívida. 

7. Precendente: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Agravo legal em Apelação Cível n. 0000190-

41.2008.4.03.6182, Relator: Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/03/2013.

8. Considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou seja, na

via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a manutenção da

decisão agravada.

9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000012-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS,

FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE ANTERIOR À LEI 12.336/2010. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO

IMPROVIDO.

1 - Tendo em vista o decidido no REsp 1.186.513, para fins do art. 543-C do CPC, convém ajustar o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

2015.03.00.000012-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : BRUNO MINORU MIAMOTO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226081520144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da Lei n. 5.292/67, e que a Lei n.

12.336/10, vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar (STJ,

EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14/02/203, para fins do art. 543-C do CPC).

2 - Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

3 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000057-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

1. Imóvel financiado no âmbito do SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de

alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997.

2. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, na forma regulada

pelo artigo 26, § 1º, da Lei n. 9.514/1997. Consolidado o registro, não é possível que se impeça a agravada de

exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

4. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar

a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

5. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em

nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

6. O agravante não demonstrou que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxe aos

autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito.

7. A providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de

possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação originária,

2015.03.00.000057-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CARINE GRACIELE FERMIANO SANCHES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060607320144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi

atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade,

nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

8. Tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor purgá-la,

ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que o agravante

pretende, não o pagamento do débito, mas apenas a retomada do pagamento das prestações vincendas, o que não

se reveste de plausibilidade jurídica. Precedentes.

9. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001487-58.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO MILITAR E

REFORMA. MISSÃO DE PAZ NO HAITI. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS EM SEDE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA.

ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR. DEFERIMENTO. OBICE PREVISTO NO ARTIGO 2º-B DA LEI Nº

9494/97. INEXISTÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Estatuto dos Militares prevê a reforma ex officio ao militar julgado incapaz, definitivamente, para o serviço

ativo das Forças Armadas, podendo sobrevir a inaptidão em conseqüência de uma das hipóteses previstas no

artigo 108 da Lei nº 6.880/80, dentre elas, "tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia

maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da

medicina especializada" (inciso V).

2. Aliado ao fato de o militar ser portador de uma das doenças relacionadas no inciso V, é necessária a

comprovação da incapacidade definitiva para o serviço militar ativo, por inspeção de saúde, cujo resultado deverá,

ainda, ser homologado por Junta Superior de Saúde, nos termos do parágrafo 2º do artigo 108 do referido Estatuto.

3. Não estão presentes, ao menos em cognição sumária, os requisitos para a concessão da reforma, o que

permitiria, por decorrência lógica, a reintegração do militar às Forças Armadas e a percepção dos vencimentos,

porquanto as atas de inspeção de saúde realizadas pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro não atestam a

incapacidade definitiva, sendo necessário, dessa forma, a realização de perícia judicial para efeito de apreciação

da pretensão do autor.

4. A assistência médico-hospitalar, assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção,

conservação ou recuperação da saúde, é medida que se impõe ao militar e seus dependentes, porquanto a moléstia

sofrida, em tese, adveio durante o período em que vinculado junto ao Exército, sujeito, portanto, aos direitos e

2015.03.00.001487-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DIEGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00122535220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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benefícios previstos por lei.

5. Não incide o óbice à antecipação da tutela, preconizado no artigo 2º-B da Lei nº 9494/97, porquanto a

conclusão conferida nos autos não se enquadra nas hipóteses taxativas previstas na citada lei.

6. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, a fim de possibilitar o tratamento médico, sem

pagamento de soldo ou outro valor. Prejudicado o pedido de reconsideração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de

possibilitar o tratamento médico, sem pagamento de soldo ou outro valor, ficando prejudicado o pedido de

reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001495-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 217, INCISO II,

ALÍNEA A, DA LEI 8.112/90. FILHO INVÁLIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA.

AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Regime Jurídico Único dos servidores públicos - Lei nº 8.112/90 -, em seu artigo 217, inciso II, alínea a,

assegura aos filhos inválidos, enquanto durar a invalidez, a percepção do benefício de pensão por morte

temporária.

2. As provas colacionadas nos autos demonstram a divergência a respeito da demonstração da invalidez do autor

ao tempo do falecimento da mãe, de modo que, à mingua de prova técnica pericial que corrobore o direito

vindicado, é caso de indeferir o pedido de antecipação da tutela.

3. O juízo de origem, com fundamento no artigo 130 do Código de Processo Civil, já determinou a realização do

exame médico pericial, sendo apresentados, inclusive, quesitos do juízo que decerto resolverão a questão.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2015.03.00.001495-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : VICTOR CAMPANHA DE CASTRO

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004789420154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002096-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SÓCIO.

LEGITIMIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE PROVAS. NÃO

CABIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

2. Para apuração da responsabilidade dos sócios, na hipótese, seria necessária instrução probatória incompatível

com o procedimento da exceção de pré-executividade, pois necessário o aprofundamento sobre o descumprimento

de obrigações acessórias e sua subsunção ou não ao termo 'infração à lei' previsto no art. 135 do CTN.

3. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção, para além das

matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória. Assim,

a matéria referente à responsabilidade dos sócios ou administradores da pessoa jurídica pelos débitos tributários

desta, embora diga respeito à legitimidade passiva, somente é admissível de ser veiculada por meio de exceção de

pré-executividade, desde que não haja necessidade de amplo e aprofundado exame das provas.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002396-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002096-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TERESA PACETTA DE MARCHI

ADVOGADO : SP208580B ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : METALURGICA PACETTA S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001804820038260022 A Vr AMPARO/SP

2015.03.00.002396-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA S/A

ADVOGADO : SP126928B ANIBAL BLANCO DA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DE LEILÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENS PENHORADOS

EMPREGADOS NA ATIVIDADE ECONÔMICA.

1. A concessão de liminar é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do art. 558 do Código de

Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, e sendo relevante a

fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo do Órgão Colegiado.

2. A pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial acerca do

grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade jurídica do

direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida acautelatória,

antecipatória ou mandamental vindicada.

3. Presente o primeiro dos requisitos (plausibilidade das alegações), posto que ante o prévio ajuizamento da

recuperação judicial (02/02/2005) face à execução fiscal (30/08/2012), pode inviabilizar a continuidade das

atividades da empresa, a qual busca medidas para evitar a quebra e preservar seus negócios, inclusive para

cumprir as obrigações assumidas típicas da atividade empresarial, notadamente aquelas tributárias. Dessarte,

presente a hipótese que impede que o bem seja alienado em hasta pública neste momento, em sede de execução

fiscal.

4. Necessidade dos bens penhorados e sua utilidade na atividade empresarial.

5. A penhora de veículos e maquinário da empresa com os quais ela exerce sua atividade econômica é medida

excepcional, conforme art. 11 da Lei nº 6.830/80, que assim prevê no § 1º: Excepcionalmente a penhora poderá

recair sobre o estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em

construção.(...)

6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003059-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00061037220124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.003059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : WILTON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029288620138260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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RECURSO CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL E IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental previsto no artigo 247,

inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do recurso

como agravo legal.

2. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o referido dispositivo,

restando, portanto, superada esta questão. Precedentes.

3. Dispõe a Súmula n. 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". 

4. Quanto aos requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, observo que os mesmos são estabelecidos

pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980.

5. Como se vê, a certidão de dívida inscrita que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela

constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos. 

6. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos

dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já

que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a

dívida. 

7. Precendente: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Agravo legal em Apelação Cível n. 0000190-

41.2008.4.03.6182, Relator: Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/03/2013.

8. Considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou seja, na

via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a manutenção da

decisão agravada.

9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004092-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO

2015.03.00.004092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AUSTYN COSTA DA SILVA e outro

: TATIANE COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP205268 DOUGLAS GUELFI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025237120154036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto como agravo legal.

2. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, na forma regulada

pelo artigo 26, § 1º, da Lei n. 9.514/1997. Consolidado o registro, não é possível que se impeça a agravada de

exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

3. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar

a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em

nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

5. Os agravantes não demonstraram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco

trouxeram aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito.

6. A providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de

possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação originária,

demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi

atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade,

nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7. Tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor purgá-la,

ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito.

8. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004125-64.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.004125-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : TIBIRICA ALVES PEREIRA e outros

: DANIEL ALVES PEREIRA

: TRAUD GROUP LTDA

ADVOGADO : MS009398 RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011764620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS: REQUISITOS. AGRAVO LEGAL

NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento ao agravo de instrumento, fê-lo com

supedâneo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos depende da verificação das seguintes condições: I.

Existência de requerimento do embargante, não podendo ocorrer de ofício; II. Relevância dos fundamentos

apontados nos embargos, ou seja, da aparência de procedência dos argumentos nele apresentados; III. Perigo

manifesto de dano grave, de difícil ou incerta reparação, em decorrência do prosseguimento da execução.

4. No caso em tela, não há relevância dos fundamentos apresentados pelos agravantes, tendo em vista que seus

argumentos deverão ser comprovados em regular instrução processual, como por exemplo a não responsabilidade

dos agravantes Tibiriça Alves e Daniel Alves pela empresa Traud Group Ltda.

5. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil ou mudar meu entendimento acerca da matéria discutida. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13599/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015900-07.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS

ACOLHIDOS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. DETERMINAÇÃO PARA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO.

1. Considerando o quantum da pena aplicada ao apelante em 10(dez) meses e 20(vinte) dias de reclusão, constato

que, efetivamente, ocorreu o lapso temporal suficiente para o reconhecimento da prescrição aventada pela

embargante.

2. Embargos acolhidos para declarar extinta a punibilidade do réu José Severino de Freitas, pelo reconhecimento

2008.61.81.015900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SEVERINO DE FREITAS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : DENILTON SANTOS

No. ORIG. : 00159000720084036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do artigo 109, inciso VI, c.c. artigo 110,§§ 1º e 2º, todos do

Código Penal (anterior à nova redação da lei 12.234/2010).

3. Determinar a expedição de Alvará de Soltura Clausulado em nome do réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos para declarar extinta a punibilidade do réu

José Severino de Freitas e determinar a expedição de Alvará de Soltura Clausulado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009966-15.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE.

INADMISSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas, sem nenhuma omissão, contradição e

obscuridade.

2. O embargante pôde compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no sentido da aplicabilidade da Lei

9.983/2000, bem como pela manutenção da pena-base acima do mínimo legal.

3. Acrescente-se que, ao contrário do alegado pelo embargante, a consumação do delito se perpetrou até

março/2001, ou seja, após a vigência da Lei 9.983/2000. Registre-se ainda que, em suas razões de apelação, não

houve insurgência por parte da defesa de Lindolfo no tocante à dosimetria da pena.

4. A discordância do embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão e obscuridade no julgado. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto.

Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

5. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

6. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2002.61.05.009966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : LINDOLFO PALHARES FERREIRA

ADVOGADO : SP046169 CYRO KUSANO e outro

JUIZO : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCIR MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO : MG090532 CELSO GABRIEL DE RESENDE (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005276-21.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA - CONCURSO MATERIAL - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO -

COMPROVAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA DECORRENTE DE

DIFICULDADES FINANCEIRAS - NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONDENAÇÃO MANTIDA -

REFORMA DA R. SENTENÇA - PATAMAR DE AUMENTO DO ART. 71 DO CP EM RELAÇÃO À

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA FIXADO EM 1/3 (UM TERÇO) - MANUTENÇÃO DO

REGIME INICIAL SEMIABERTO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - APELAÇÃO DEFENSIVA IMPROVIDA -

APELAÇÃO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1- Materialidade delitiva da apropriação indébita previdenciária comprovada por meio do procedimento

administrativo-fiscal carreado aos autos, em cujo bojo consta os descontos das contribuições previdenciárias dos

salários dos trabalhadores, sem o devido repasse ao INSS, de acordo com o Lançamento de Débito Confessado

(LDC) n.º 35.302.079-6, o LDC n.º 35.302.080-0 e a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NLFD) n.º

35.902.902-7.

2- Autoria e dolo incontestes, ante a análise do Contrato Social da empresa, do interrogatório do réu em inquérito

e em juízo e das declarações testemunhais colhidas, que comprovam que o acusado era o administrador da pessoa

jurídica à época dos fatos, bem como que tinha ciência de que a omissão de recolhimentos à Previdência Social

das contribuições descontadas era crime.

3- Inexigibilidade de conduta diversa decorrente de dificuldades financeiras não caracterizada. Ausência de

comprovação cabal de que a existência da empresa estaria comprometida caso houvesse o recolhimento das

contribuições devidas, e que, assim, não restava outra alternativa ao réu que não a omissão em tela.

4- Manutenção da condenação quanto ao delito previsto pelo art. 168-A, §1º, inc. I, do Código Penal.

5- Nos termos do entendimento que vem sendo aplicado por esta E. Corte, a causa de aumento de pena prevista

pelo art. 71 do CP deve incidir em grau superior àquele fixado em primeiro grau, in casu, no patamar de 1/3 (um

terço), à vista do número de competências objeto da omissão.

6- Materialidade delitiva do crime contra a ordem tributária comprovada pela documentação acostada aos autos,

especificamente pelo Auto de Infração (AI) n.º 35.902.900-0, lavrado aos 29/11/2006; pelo Termo de Intimação

para Apresentação de Documentos (TIAD); pelo Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal (TEAF); pelo

Relatório Fiscal da Infração; pelo Relatório Fiscal da Aplicação da Multa; pelo Termo de Trânsito em Julgado

administrativo e pela Consulta às Informações do Crédito - Dívida Ativa, que noticia a inscrição do crédito

tributário em dívida ativa aos 16/07/2008.

7- Autoria e dolo incontestes, ante a análise do Contrato Social da empresa, do interrogatório do réu em inquérito

e em juízo e da declaração testemunhal colhida, que comprovam que o acusado era o administrador da empresa e

o responsável pela contabilidade à época dos fatos, juntamente com um escritório contratado.

8- Constata-se que o réu teve ciência da obrigatoriedade de apresentação da documentação tributária exigida, mas

tentou se eximir de sua responsabilidade, encaminhando a Auditora Fiscal a escritório de contabilidade, sem se

certificar se os Livros Caixa e Diário estariam devidamente escriturados e disponíveis à autoridade fiscalizadora

2008.61.08.005276-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VALDIR ZAMARIOLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP105896 JOAO CLARO NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052762120084036108 1 Vr BAURU/SP
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no prazo por ela assinalado, mantendo-se inerte, portanto, ao comando da Lei, agindo, no mínimo, com dolo

eventual, ao assumir o risco da produção do resultado.

9- Manutenção da condenação quanto ao delito previsto pelo art. 1º, inc. V, parágrafo único, da Lei n.º 8.137/90 e

da pena correspondente fixada em primeiro grau de jurisdição.

10- À vista do concurso material de crimes (art. 69 do CP), a pena total e definitiva do réu perfaz o montante de

04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 23 (vinte e três) dias-multa.

11- Mantido o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena, nos termos do art. 33, §2º, "b", do

Código Penal, bem como a impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direitos, de acordo com o disposto no art. 44, inc. I, do Código Penal.

12- Improvimento da apelação defensiva.

13- Parcial provimento da apelação ministerial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por Valdir Zamarioli

Rodrigues e dar parcial provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal, a fim de aplicar o art.

71 do Código Penal no patamar de 1/3 (um terço) em relação ao delito previsto no art. 168-A, §1º, inc. I, do

Código Penal, o que conduz à pena definitiva de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e, por maioria,

fixar em 13 (treze) dias multa, para o crime do artigo 168-A, § 1º, do Código Penal, nos termos do voto do Des.

Fed. Marcelo Saraiva, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira, vencido o Relator que fixava 98 (noventa e

oito) dias-multa, tornando o quantum definitivo em 23 (vinte e três) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença a

quo, nos termos do relatório e voto do relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36573/2015 

 

 

 

00001 IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 0012511-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de impugnação à assistência judiciária gratuita oposta pela Caixa Econômica Federal em face de José

Octávio de Oliveira Hoffmann nos autos da ação rescisória nº 2009.03.00.039335-7.

 

Alega a impugnante que o impugnado não preenche os requisitos para o benefício da assistência judiciária, por se

tratar de profissional liberal/engenheiro, cujo salário médio equivale a R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

Instado a se manifestar, o impugnado afirma que é aposentado com recursos que não permitem arcar com as

2011.03.00.012511-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPUGNANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO

IMPUGNADO(A) : JOSE OCTAVIO DE OLIVEIRA HOFFMANN

ADVOGADO : SP099275 JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE

No. ORIG. : 2009.03.00.039335-7 Vr SAO PAULO/SP
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custas processuais, e que a Caixa não comprovou as suas alegações.

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 20/22, no sentido do deferimento das diligências requeridas

pelo autor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, indefiro o pedido formulado pelo MPF e pelo impugnante, uma vez que a pretendida quebra dos

sigilos bancário e fiscal do impugnado não é possível neste procedimento cível, em face do que dispõe o art. 5º,

XII, da Constituição Federal:

"é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de

investigação criminal ou instrução processual penal"

 

No mais, não assiste razão à impugnante.

 

O artigo 4º da Lei nº 1.060/50 exige apenas a afirmação da necessidade do benefício, para a concessão da

assistência judiciária, de modo a permitir o mais amplo acesso à Justiça, nos termos seguintes:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família."

 

Assim, não cabe qualquer outra exigência de comprovação da necessidade ou de pobreza, para obtenção do

benefício.

 

Estabelece, ainda, o § 1º da referida Lei 1.060/50 que:

 

"Art. 4º.

(...)

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

A impugnante, no entanto, ao contrário do afirmado, não comprovou que o impugnado não faz jus à gratuidade de

justiça.

 

A mera juntada de extratos das contas do FGTS, com notícia de saque efetuado, bem como informativo de

pesquisa salarial, fls. 07/09, não são suficientes para revogar o benefício concedido.

 

Desse modo, deve prevalecer a declaração prestada pelo impugnado termos da Lei 1.060/50.

 

Por essas razões, julgo improcedente a impugnação à assistência judiciária.

 

Após o decurso do prazo recursal, traslade-se cópia desta decisão para a ação rescisória, em apenso, e arquivem-se

estes autos, com baixa na distribuição.

 

I.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

MAURICIO KATO
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Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13566/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006673-90.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 1, INCISO I, LEI Nº 8.137/90. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS -

RECEITA FEDERAL. ARTIGO 6º, DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001 - PROVA ILICITA -

INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. NÃO ENTREGA DE DECLARAÇÃO AO

FISCO. TIPICIDADE.

1. Nos termos do art. 6º, da Lei Complementar n.º 105/2001, as autoridades e os agentes fiscais tributários da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão ter acesso aos dados bancários dos

contribuintes, independentemente de prévia autorização judicial, quando houver processo administrativo

instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais dados sejam considerados indispensáveis pela autoridade

administrativa competente. É de se salientar, ademais, que, até o presente momento, não existe qualquer

pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, em controle abstrato, sobre a inconstitucionalidade do art. 6.º, da

Lei Complementar n.º 105/2001 por ofensa do direito ao sigilo bancário. Prova lícita.

2. A materialidade e a autoria delitiva são certas, pois devidamente comprovadas pelos documentos que instruíram

o procedimento administrativo fiscal nº 19515.002169/2007-15, do qual se destaca a Representação fiscal para

fins penais (fls. 01/03 - apenso), bem como pela admissão pelo réu em interrogatório extrajudicial (fls. 44/45) de

que era ele quem administrava com exclusividade a empresa.

3. A não apresentação de DIRPJ às autoridades fazendárias, visando à omissão de informações acerca de

rendimentos tributáveis, configura o delito previsto no art. 1º do aludido diploma legal. Precedentes.

4. Incompatibilididade entre os rendimentos informados na declaração de ajuste anual e os valores movimentados

no ano-calendário em conta bancária caracterizam presunção relativa de omissão de receita. Precedentes.

5. Dá-se provimento ao recurso do Ministério Público Federal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso para condenar o apelado pela prática do

crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90m restando as penas definitivas em 2 (dois) anos e 11

(onze) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 17 (dezessete) dias-multa, substituída a pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho; vencido o Senhor

Desembargador Federal Relator, que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

2008.61.81.006673-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RENATO PEREIRA JORGE

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36505/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011832-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de carta de sentença, que

especificou os valores a serem levantados e aqueles que deveriam ser convertidos em renda da União Federal.

Às fls. 766 e verso foi deferido o efeito suspensivo pretendido, para que as quantias controvertidas (R$149.872,56

e R$2.839.359,96) permaneçam em depósito até o julgamento definitivo de mérito do presente recurso, a ser

promovido pela Eg. Terceira Turma.

A agravante requer a homologação da desistência do agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil (fls. 775).

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33,

inciso VI do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002374-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011832-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE AUTORA : BANCO GENERAL MOTORS S/A e outro

: GENERAL MOTORS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234019020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : OCEANAIR TAXI AEREO LTDA e outro

: BRASITEST S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 301/306) que indeferiu a antecipação da

tutela, em sede de ação ordinária.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, julgando improcedente o

pedido da autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002766-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (fls. 176/182), a ação a que se refere o presente

agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016799-45.2013.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP105107 MARCELA QUENTAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002379120134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002766-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : RICHARD MONTOVANELLI

ADVOGADO : SP315012 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023682220124036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.016799-3/SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 27/29) que deferiu a antecipação da tutela,

para fim de suspender os efeitos da regra do art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, alterada pela IN nº

479/2012, ambas da ANEEL, em relação ao autor, o Município da Estância Turística de Salesópolis, em sede de

ação de conhecimento, proposta em face da Agência Nacional de Águas e Energia Elétrica (ANEEL) e

Bandeirantes Energia S.A.

Às fls. 114/116, indeferiu-se a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

À fl. 134, negou-se seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista a superveniência da prolação da

sentença.

Às fls. 137/150, a agravante peticionou pedido de reconsideração da decisão de "fls. 114/116", repisando o mérito

do agravo de instrumento.

Aprecio.

Em pese o inconformismo da agravante com a decisão de fls. 114/116, é certo que ao agravo de instrumento foi

negado seguimento, nos termos do art. 557, caput, CPC, tendo em vista a prolação da sentença, tornando-o

prejudicado.

Assim, não há fundamento ou mesmo via processual para que a decisão de fls. 114/116 seja reconsiderada, uma

vez que, repito, à fl. 134, foi negado seguimento ao recurso.

Logo, o cerne da questão deverá ser travado nos autos principais e não mais em sede deste recurso.

Ante o exposto, nada a deliberar quanto ao pedido de fls. 137/150, uma vez que já esgotada a jurisdição desta

Relatoria ao negar seguimento ao agravo de instrumento, decisão que, por sua vez, não foi impugnada pela parte

recorrente.

Intimem-se.

Após, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fl. 134.

Em seguida, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021033-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SALESOPOLIS SP

ADVOGADO : SP223086 ISABELLE CAMARGO DE MACENA e outro

AGRAVADO(A) : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00047344220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.021033-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : RICHARD MONTOVANELLI

ADVOGADO : SP315012 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023682220124036117 1 Vr JAU/SP
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Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (fls. 91/97), a ação a que se refere o presente

agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031978-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fls. 225/234 e 241) que indeferiu a antecipação da tutela,

em sede de ação ordinária, no sentido de suspender os efeitos do Arrolamento de Bens e Direitos lavrados contra o

patrimônio da agravante, bem como cancelar os registros pertinentes, e a suspensão da exigibilidade do débito

decorrente do Auto de Infração e Imposição de Multa (Mandado de Procedimento Fiscal nº.

0812800.2010.00386).

Nas razões recursais, a agravante JULIANA KAPPAZ SABBAG SCANAVINI alegou que fez parte do quadro

societário da empresa Ondapack Comércio e Montagens de Materiais Plásticos Ltda., no período de 12/12/2000 a

27/10/2008.

Esclareceu que em 29/08/2011, foi lavrado Auto de Infração e Imposição de Multa, decorrente do Mandado de

Procedimento Fiscal nº. 0812800.2010.00386, referente aos impostos e contribuições sociais que formam a

partilha do Simples Federal, por supostas irregularidades ocorridas no período de 01/01/2006 a 31/12/2008, com

incidência de multa agravada e sujeição passiva solidária da agravante.

Afirmou que foi notificada do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, seguida da Relação de Bens e Direitos

para Arrolamento com 4 (quatro) itens que compõe seu patrimônio pessoal, totalizando o montante de R$

353.381,67 e que os débitos da empresa totalizam o montante de R$939.587,42.

Anotou que a autoridade fazendária suscitou a aplicação ao caso do disposto no art. 135, III, do CTN, impondo à

sócia administradora ora agravante a responsabilidade solidária em relação aos referidos créditos, e a configuração

de crime de sonegação fiscal, conforme art. 71, I, da Lei nº. 4.502/64 e embora a empresa tivesse sido excluída do

Simples Nacional a partir de 01/01/2008 e só tivesse retornado a este em 01/01/2009, apenas foram recolhidas as

contribuições retidas dos empregados, deixando de recolher a contribuição patronal e as devidas a outras entidades

e fundos, além de entregar mensalmente a GFIP, durante o ano de 2008, com o código "2 - Optante" e informando

"0" nos campos correspondentes à RAT e terceiros.

Ressaltou que a empresa interpôs Recurso Voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do

Ministério da Fazenda - CARF, com vistas à anulação do lançamento tributário de ofício por descumprimento de

aspectos formais exigidos pela Portaria 3.014/2011 da Receita Federal do Brasil, o reconhecimento da decadência

do direito do Fisco de constituir débitos cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente ao período de agosto

de 2006, exclusão da agravante do polo passivo da lide tributária, declaração de improcedência do lançamento.

2013.03.00.031978-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JULIANA KAPPAZ SABBAG SCANAVINI

ADVOGADO : AL007603 ELISEU SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200986320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Defendeu que a agravante não faz parte do quadro societário da empresa desde sua retirada em 27/10/2008 e que a

sociedade continuou a desempenhar suas atividades habituais e portanto não há de se falar em responsabilidade

subsidiária da agravante, nos termos do art. 135, III do CTN.

Deduziu que o crédito tributário, cuja responsabilidade ora se discute, não resultou de atos praticados com excesso

de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos, como exige o caput do art. 135, do CTN.

Requereu liminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, para evitar ato executório contra seu

patrimônio, ao final, a antecipação da tutela no sentido de: (i) suspender os efeitos do Termo de Arrolamento de

Bens e Direitos lavrado contra seu patrimônio, (ii) imputar à autoridade administrativa o dever de comunicar o

fato aos órgãos, entidades ou cartórios para cancelar os registros pertinentes, (iii) suspender a exigibilidade do

débito decorrente do Auto de Infração e Imposição de Multa.

Decido.

Nesse sumário exame de cognição, não vislumbro relevância na alegação expedida pela agravante, a justificar a

antecipação da tutela recursal nos termos no art. 273, inciso III, do CPC.

O art. 135, inciso III, do Código Tributário determina que serão pessoalmente responsáveis os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em relação à débitos tributários quando resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.

Conforme se verifica no Termo de Sujeição Passiva Solidária (fls. 102/112), lavrado por Auditor-Fiscal da Receita

Federal do Brasil, que goza de fé pública, a sujeição passiva solidária da agravante nos termos do supracitado

dispositivo legal, decorreu de condutas que tipificam ilícitos contra a Ordem Tributária previstas nos incisos I, II e

V do art. 1º e 2º da Lei 8.137/90, bem como a configuração de crime de sonegação fiscal nos termos do art. 71 da

Lei 4.502/64.

A concessão da antecipação da tutela recursal nos termos no art. 273, inciso III, do CPC, exige como requisitos

autorizadores, in verbis:

Art. 273 . O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Dessa forma, conclui-se do texto legal que, para a concessão de tutela antecipada, revela-se imprescindível prova

inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

É, pois, imperativo, que para a concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados

no texto legal. Nesse sentido, lecionam os processualistas:

É pressuposto para a concessão da tutela que haja convencimento da verossimilhança da alegação. (Nagib Slaib

Filho - Revista ADV., p. 27, Dec. 1995).

A prova inequívoca é a que não pode admitir razoavelmente mais de um significado, é a que apresenta um grau

de convencimento tal, que a seu respeito não possa ser oposta qualquer dúvida razoável, ou, noutros termos cuja

autenticidade ou veracidade seja provável. (José Eduardo Correia Alvim, in Ação Monitória e Temas Polêmicos

da Reforma Processual, Ed. Del Rei, 1995, p. 164).

Para o doutor Nagib Slaib Filho, a verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do

demandante e a prova inequívoca pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de

caracterizar a probabilidade daquilo que foi alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o

fumus boni iuris.

Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum

in mora).

Segundo magistério de Pontes de Miranda, a prova inequívoca e a verossimilhança conjugam-se:

Verossimilhança , também registrada pelos léxicos nas formas variantes verossimilhança (de verus, verdadeiro e

similis, semelhante), é o que se apresenta como verdadeiro, o que tem aparência de verdade. Torna-se então,

indispensável que as alegações da inicial, nos quais se funda o pedido cuja antecipação se busca, tenham a

aparência de verdadeiras, não só pela coerência da exposição como por sua conformidade com a prova,

dispensada, porém, nos casos do 334. No tocante à apuração da verossimilhança , a lei limita o arbítrio do juiz,

que deverá decidir diante da realidade objetivamente demonstrada no processo. Também por isso, a exigência do

§ 1° de que, na decisão o juiz indique, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento, posto que

concisamente (art. 165, 2ª parte).

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Destarte, compulsando os autos, não verifica-se a presença do fumus boni iuris, pois far-se-á necessária a dilação

probatória para verificar a existência ou não de atos ilícitos e de sua responsabilidade como sócia gerente.

Ademais, não há de se falar em periculum in mora, pois infere-se que o arrolamento é medida fiscal preventiva e

não enseja, óbice à disponibilidade do patrimônio, na medida que passível de oneração, alienação ou transferência
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(§ 3º), ressalvada a comunicação à autoridade administrativa competente, sem violar, portanto, o direito

constitucional à propriedade.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal ao agravo de instrumento.

Intimem-se a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016811-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029272-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016811-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GLADYS CLOTILDE DELGADO FILARTIGA

ADVOGADO : PR033096 FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021740520144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP230825 FERNANDO CHOCAIR FELICIO

AGRAVADO(A) : WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP022838 CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JANDIRA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 84/85) que determinou o levantamento de

mandado judicial em favor do INMETRO, em sede de execução fiscal tramitante perante a Justiça Estadual,

exercendo jurisdição federal, em competência delegada.

Requisitadas informações, nos termos do art. 527, IV, CPC, o MM Juízo a quo noticiou reforma da decisão

agravada, com a determinação da transferência do valor depositado no Banco do Brasil para a Caixa Econômica

Federal; a devolução do mandado de levantamento em poder do procurador atuante nos autos e a expedição de

ofício à CEF, com determinação de conversão em renda.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032475-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 743/751, na

qual o E. Presidente desta Corte, nos autos da Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela n. 0000679-

53.2015.4.03.0000, suspendeu a tutela antecipada deferida para determinar à União que "a) providencie e custeie,

integralmente, tudo que for necessário para que o Autor seja submetido a cirurgia de transplante de intestino e

aos respectivos tratamentos no Hospital Jackson Memorial Medical, em Miami, Estado da Flórida, nos Estados

Unidos da América, durante o tempo que se fizer necessário, inclusive com o custeio de tratamento ambulatorial,

de nutrição e medicamentos, tratamento home care, e o que mais a equipe médica daquele hospital no exterior

recomendar; b) auxilie o autor e seus genitores na obtenção de vistos junto às Autoridades Norte Americanas,

inclusive solicitando urgência em virtude de sua grave situação de saúde, bem como valendo-se dos serviços

diplomáticos; c) providencie todo o transporte do autor e seus genitores, inclusive com remoção aérea do

Hospital Pequeno Príncipe, em Curitiba/PR, onde hoje está hospitalizado, até o local de destino de seu

tratamento até o local de destino de seu tratamento junto ao Hospital Jackson Memorial Medical, em Miami,

Estado da Flórida, nos Estados Unidos da América, em veículos terrestres e aéreos equipados com o

aparelhamento necessário para a manutenção e suporte à sua vida; d) providencie depósito em dinheiro exigido

pelo hospital norte americano, bem como a adequada instalação para o autor e seus genitores com o

fornecimento de residência próxima ao nosocômio ou eventual alojamento dentro do próprio complexo

hospitalar, devendo depositar o valor total necessário para dar condições de tratamento."

Aprecio.

O presente recurso não comporta conhecimento, uma vez que interposto em face de decisão proferida pelo E.

Presidente desta Corte em outro feito, qual seja, a Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela n. 0000679-

53.2015.4.03.0000, a qual apenas foi juntada no presente agravo porque relativa à mesma decisão nele

No. ORIG. : 00028571520118260299 A Vr JANDIRA/SP

2014.03.00.032475-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO GLEIBER CASSIANO JUNIOR incapaz

ADVOGADO : PR030278 CLAUDINEI SZYMCZAK e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO GLEIBER CASSIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217897820144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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impugnada.

Anote-se, ainda, que, de acordo com as informações constantes do sistema de andamento processual desta Corte,

tanto o ora agravante quanto o autor/agravado interpuseram agravo regimental nos autos da mencionada

Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela, onde serão apreciados oportunamente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo regimental, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente inadmissível.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001207-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICEL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA em face de

decisão que, em mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia a exclusão do ISS da base de cálculo das

contribuições ao PIS e COFINS, indeferiu a medida liminar.

A antecipação da tutela recursal foi deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do montante relativo à

inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, até o julgamento do presente recurso ou do mandamus

originário.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta pugnando pela manutenção da decisão impugnada.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a controvérsia à discussão da irregularidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O tema de fundo apresentado no presente recurso é antigo, pois houve discussões sobre a inclusão do ICM (agora

ICMS) na base de cálculo do PIS, do FINSOCIAL e da COFINS que se aplicam também ao ISS. Anoto que a

COFINS e o PIS possuem natureza tributária (a saber, de contribuição social para o financiamento da Seguridade

Social), cujas competências tributárias e delimitações materiais de incidência se assentam no art. 195, I, "b", (com

as alterações promovidas pela Emenda 20/1998) e no art. 239, ambos da Constituição de 1988.

É forçoso reconhecer a semelhança da COFINS e do PIS, pela conjugação de fato gerador, base de cálculo e

destinação do produto da arrecadação, mas não há bitributação ou bis in idem nas exigências. Vale lembrar que a

Constituição de 1988 resultou da manifestação do Poder Constituinte Originário (sem embargos de discussões

acadêmicas), caracterizado por ser inicial (no plano lógico-normativo, resultando no Princípio da Supremacia da

Constituição), ilimitado (ou soberano, ante ao seu fundamento democrático, com amparo no consenso social, do

que decorre a inexistência de limites materiais, segundo teoria convencional) e incondicionado (já que não há

forma preestabelecida para o seu processamento). Com efeito, são distintos os fundamentos constitucionais

estabelecidos pelo Constituinte Originário para o PIS (art. 239 do texto de 1988, que também recepcionou a Lei

Complementar 07/1970) e para a COFINS (art. 195, I, da Constituição). Nesse sentido, lembre-se o

posicionamento do E.STF, na Adin 1417-0/DF, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 24.05.96, pág. 17412/3, verbis:

".... A respeito da suposta identidade de fato gerador, esclareço que a proibição constante do art. 154, I, refere-se

a outras exações, não previstas na Constituição, ao passo que cuida esta do chamado PIS/PASEP, contemplado

no art. 239, além de autorizar, no art. 195, I, a cobrança de contribuições sociais da espécie conhecida pela sigla

COFINS ....".

2015.03.00.001207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RICEL ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00031629120144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Como a COFINS e o PIS são cobrados em decorrência do exercício de competência tributária originária, não há

que se falar em exigência de lei complementar em razão de competência residual (§ 4º do art. 195, combinado

com o art. 154, I, da Constituição). Também é desnecessária lei complementar a pretexto do art. 146, III, da

Constituição de 1988, pois os §§ 3º e 4º do art. 34 do ADCT, permitem a edição de atos legais (correspondentes às

novas hipóteses de incidência, inclusive contribuições sociais) pelos entes tributantes competentes quando não

forem imprescindíveis as normas gerais expressas em lei complementar (anote-se que o CTN, particularmente em

seu Livro Segundo, cumpre o papel da Lei Complementar exigida pelo art. 146, III, do texto constitucional). Além

disso, o referido art. 146, III, exige descrição de fato gerador, base de cálculo e contribuintes para os impostos

(espécie tributária distinta da contribuição social em foco). E mais, há sempre o texto constitucional revelando os

dados necessários para a incidência prevista, o que visivelmente se constata no art. 195, I, em apreço (tanto na

anterior quanto na nova redação). Sobre o tema, vale lembrar o RE 146.733, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ

143/684.

Ainda sobre a exigência de lei complementar para o exercício da competência originária atinente às contribuições

sociais, observe-se que o E.STF, ao analisar a exigência da contribuição social sobre o lucro (instituída pela Lei

7.689/1989, também com fundamento no inciso I do art. 195 da Constituição), reiteradamente acusou a

desnecessidade de lei complementar para tanto. Com efeito, naquela oportunidade, o E.STF considerou que a Lei

7.689/1989 respeitou os arts. 146, III, 149 e 195, I, quando decidiu pela desnecessidade de Lei Complementar

para versar sobre contribuições sociais fundadas em competência originária.

Desse modo, sendo desnecessário editar lei complementar para tratar da COFINS e do PIS, é forçoso concluir que

a Lei Complementar 07/1970 e a Lei Complementar 70/1991 exercem função normativa própria de lei ordinária

(já que seus fundamentos constitucionais de validade assim prevêem), do que resta, à evidência, a possibilidade de

alteração por lei ordinária ou diploma de igual "força/competência" normativa (dentre os quais as medidas

provisórias).

Note-se que, tratando-se de atos normativos primários (quais sejam, aqueles que se amparam diretamente na

Constituição), a melhor doutrina não acolhe a idéia de "hierarquia" entre eles, mas sim a competência normativa

própria para tratar de certas matérias (conforme definido pela Constituição), razão pela qual, em tendo uma lei

complementar tratado de assunto que poderia ser versado por lei ordinária, essa lei complementar pode ser

alterada por futura lei ordinária. Obviamente o fato de uma lei complementar ter cuidado de tema pertinente à lei

ordinária não retira a força da ordem constitucional, que continua prevendo lei ordinária para tratar desse tema.

Sobre o assunto, acerca da COFINS, observe-se a Ação Declaratória de Constitucionalidade 01, julgada pelo

Pleno do E.STF em 1º.12.1993, Rel. Min. Moreira Alves.

Sob o aspecto material, no que tange à base de cálculo admitida pela Constituição, pelo o ângulo econômico, é

certo que o somatório de receita potencialmente é maior que faturamento. Realmente, a totalidade das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão da base de cálculo dessas exações,

implica na tributação da "receita operacional bruta" (na qual está inserido o "faturamento"). O E.STF já se

manifestou sobre o conceito de receita bruta e faturamento, a pretexto do art. 195, I, do texto constitucional, como

se nota do RE 150.755-1/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 20.08.1993 (ainda que pertinente ao

FINSOCIAL), definindo que "a alusão à 'receita bruta', como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art.

195, I, da Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL 2.397/87, que é equiparável à noção de

'faturamento' das empresas de serviço.".

Para a legislação tributária (em sua concepção dada pelo art. 96 do CTN, daí incluindo atos normativos como a

Lei 9.718/1998 e demais leis ordinárias que cuidam do tema litigioso), a caracterização do faturamento se

verificava independentemente da entrada de numerário, sendo também irrelevantes os valores indicados nas notas

fiscais a título de descontos, ou ainda o ICMS recolhido ao Estado-Membro competente. Em questão semelhante à

presente, a jurisprudência do E.STJ se consolidou no sentido da incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas

canceladas, no período anterior à edição do DL 2.397/1987, como se pode notar no ERESP 262992 Primeira

Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

Ante à legislação de regência combatida, vê-se que o ICMS não foi expressamente excluído (pelo legislador

complementar e ordinário) da base de cálculo das contribuições em questão, dentre outros argumentos, também

porque o ICMS está "embutido" no preço do produto (vale dizer, não consta "destacado" no preço e na

escrituração fiscal ou da nota fiscal), o que também justifica o tratamento diferenciado atribuído pelos atos

legislativos ao ICMS e ao IPI. Lembre-se, também, que a circunstância de o ICMS estar embutido no preço do

bem ou serviço justifica tanto o cálculo seu "por dentro" (ou seja, incidência do ICMS sobre o próprio ICMS,

como é tradicional em nosso sistema tributário vigente) quanto sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e do

PIS, tal qual acima destacado.

A jurisprudência consolidou-se desfavoravelmente ao presente pleito (a despeito de meu entendimento acerca do

tema litigioso), como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR (aproveitável para o presente), segundo a

qual "Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68,

do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também do E.STJ, trago à colação a

Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.". Por óbvio que o
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entendimento aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque ambas são contribuições cujas bases de

cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos normativos (especialmente após a edição da Lei 9.718/1998).

Também é importante registrar que até recentemente, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria

infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS,

Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de 09.12.2005, p. 019: "CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COFINS. ICMS: INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. I. - Ausência de prequestionamento da questão constitucional invocada

no recurso extraordinário (Súmula 282-STF). II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do

recurso extraordinário. No caso, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, foi decidida com base em

normas de índole infraconstitucional. Precedentes. III. - Agravo não provido."

Por sua vez, o E.STJ reiteradamente tem afirmado que o ICMS está na base de cálculo das exações ventiladas

nestes autos, como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u.,

DJ de 30.10.2006, p. 262: "TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ. 1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial improvido."

Assim, há que se reconhecer o entendimento dominante aponta no sentido da possibilidade de o conceito de

faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência,

independentemente da emissão da "fatura", ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito

de "faturamento" ou de "receitas", nos termos do art. 195, I, "b", da Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Por óbvio, também não há que se falar em violação à capacidade econômica ou contributiva, porque não há

elementos fundados permitindo afirmar que a atividade econômica dos contribuintes restará prejudicada, de modo

substancial, com a inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS (até porque essas exações

tomaram contornos de tributos indiretos, nos termos da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, vale dizer, são

transferidas jurídica e economicamente ao adquirente do bem ou serviço).

Admito que o E.STF pode alterar a situação acima relatada pois, no RE 240785/MG, o Pleno desse Tribunal não

só conheceu da matéria em recurso extraordinário (ou seja, admitiu o tema como de natureza constitucional, e não

mais infraconstitucional) como também reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS

por ser montante estranho ao conceito de faturamento. Contudo, há quatro aspectos que levam a receber com

prudência o julgado definitivo desse RE 240785/MG.

O primeiro aspecto diz respeito à composição do E.STF ao julgar esse RE 240785/MG. Reconhecendo a indevida

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, votaram os Mins. Marco Aurélio, Cármen Lúcia, Henrique

Lewandowski, Ayres Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence (vale dizer, 6 Ministros dos quais 3 Ministros já

se aposentaram); não votaram os Ministros Celso de Mello e Joaquim Barbosa (este já aposentado); votaram pela

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS os Mins. Gilmar Mendes e Eros Grau (este já aposentado).

Disso resulta que, atualmente, no E.STF há 3 Ministros que já se pronunciaram pela não inclusão do ICMS na

base de cálculo da COFINS, e 1 Ministro pela inclusão, de modo que a questão está aberta pela possibilidade de

mais 7 Ministros se pronunciarem.

O segundo aspecto é que o E.STF não aplicou os efeitos de repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG,

de modo que a pronúncia do descabimento da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS serviu apenas

para o caso concreto analisado, não devendo ser estendido com a firmeza jurídica da repercussão para demais

casos com o mesmo problema.

O terceiro aspecto diz respeito à pendência de julgamento da ADC 18-5/DF, na qual o E.STF tem condições de

analisar, em abstrato e com efeitos vinculante e erga omnes, se é constitucional a legislação que determina a

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. Há ainda pendente de julgamento o RE 574706 RG/PR, ao qual

o E.STF atribuiu repercussão.

Por fim, o quarto aspecto diz respeito à segurança jurídica, à igualdade e à competitividade. É bem verdade que a

jurisprudência se afirma como fonte do Direito, e assim como as demais, as orientações expedidas por órgãos

judiciários devem proporcionar estabilidade, certeza e previsibilidade como as demais fontes do Direito. Portanto,

a jurisprudência (ou Direito Judicial) deve se afirmar por parâmetros seguros, assim como o Direito positivado

pelo Legislador. Se nem mesmo o E.STF determinou a aplicação do entendimento do RE 240785/MG com os

efeitos da repercussão geral, seguir essa orientação em desfavor da anterior jurisprudência consolidada me parece

prematura à luz da segurança jurídica, da igualdade tributária e da competitividade entre contribuintes que podem

ser colocados em situação de vantagem por conta de entendimento judicial ainda não consolidado.

As mesmas razões associadas à segurança jurídica, à igualdade e à competitividade que justificam seguir

orientações de cortes judiciárias especiais exigem que assim se faça quando houve entendimento pacificado, o que

não ocorre no presente. Portanto, cumpre acolher a jurisprudência atualmente dominante sobre o tema, o que faço

em favor da pacificação dos litígios e da unificação do Direito, daí porque não vejo ilegalidade ou abuso no tema

indicado nos autos.

A 2ª Seção desta Corte vem se posicionando no sentido acima exposto, como se vê das ementas abaixo transcritas:
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EMBARGOS INFRINGENTES - TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO icms DA BASE

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - PRECEDENTES DO E. STJ - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Pacífico, como se extrai, que não nega a parte embargada, em momento algum do feito, embute - como lhe é,

aliás, autorizado pela legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de icms , para ser

suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o quê a embargada (contribuinte de

direito) os repassa em recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária : ora,

intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas

como PIS e COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere

de icms ao erário estadual.

2. Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se

reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita

bruta oriunda das vendas de mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º, da LC n. 70/91.

3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento

da arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo

a tema privativo (art. 2º, CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito

de exclusão da base de cálculo.

4. É dizer, somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica

(por exemplo, quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art.

155), isolada se põe a tese embargada em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino.

5. Neste sentido, a v. jurisprudência do C. STJ. (Precedentes)

6. Saliente-se, por derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório Excelso ter dado provimento, por maioria de

votos, ao Recurso Extraordinário n. 240.785, tal feito não foi julgado em âmbito de Repercussão Geral. A

matéria em prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem apreciação meritória, portanto o

quanto decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos inter partes.

7. Logo, vênias todas, carecendo de fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, nestes embargos,

imperativa a prevalência do voto vencido da lavra da Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, que negou provimento à apelação para manter a sentença, preservando-se a inclusão do icms na

base de cálculo de PIS e COFINS.

8. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. icms . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao icms , conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.002489-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (fls. 258/263-vº), a ação a que se refere o

presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITIBAM PLASTICOS E BORRACHAS LTDA -ME em face de

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava suspender o Termo de Arrolamento

de bens e direitos lavrado em 18/9/2014 pela Receita Federal do Brasil, relativo ao Processo Administrativo n.

13855.722680/2014-11.

Decido.

Nos termos das informações de fls. 169/174, já foi proferida sentença na ação mandamental.

Assim, entendo que a discussão acerca do juízo liminar externado quando do recebimento do mandamus mostra-

se prejudicada pela sentença, não sendo mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais decisões proferidas anteriormente, somente

podendo ser alterada por meio de apelação.

Nesse sentido, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090380220144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.002601-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ITIBAM PLASTICOS E BORRACHAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033420320144036113 3 Vr FRANCA/SP
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2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003805-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 65: Nada a decidir ante o teor da decisão de fls. 63/63v.

Cumpra-se a parte final do aludido decisum.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2015.03.00.003805-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE AUREO VIANA BARBOSA

ADVOGADO : SP248233 MARCELO JOSÉ NALIO GROSSI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : NOVA BARRA MANUFATURA DE CALCADOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP118908 CARLOS ROSSETO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00108152320078260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007303-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de mandado

de constatação, sob o fundamento de que cabem ao exequente as diligências atinentes ao processo de execução

fiscal.

Nas razões recursais, alegou a agravante que a diligência tem por objetivo constatar se a empresa executada está

em atividade regular.

Argumentou que é parte e não auxiliar do Juízo, como o Oficial de Justiça, cuja certidão é necessária para a

demonstração de dissolução irregular da empresa executada.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para

determinar a constatação das atividades da empresa executada.

Pugnou, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Consoante jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não

funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e

não possuem fé pública.

Nesse sentido a Superior Corte decidiu:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos)

 Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

Destarte, embora sem previsão legal e não obstante já tenha ocorrido a citação do executado (fl. 89), cabível a

diligência requerida.

Outrossim, importante ressaltar que o mandado de penhora, embora expedido (fl. 91) para a penhora de "bens de

propriedade do executado, tantos quantos bastem para a satisfação da dívida", ensejou tão somente a tentativa de

penhora de ativos financeiros, via BACENJUD e a consulta ao sistema RENAJUD (fl. 92), não havendo, portanto,

sequer a penhora livre de bens.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

2015.03.00.007303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MONRIBE TREINAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00053118620144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007552-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de expedição de mandado de constatação para que o Oficial de Justiça certifique se a executada continua

em atividade.

Alega a agravante, em síntese, que o pedido tem por objetivo comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica,

viabilizando, assim, o redirecionamento do feito executivo aos seus sócios.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a diligência por meio de oficial de justiça no endereço

indicado e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Cinge-se a discussão acerca da possibilidade de expedição de mandado judicial com a finalidade de averiguar se a

executada continua em atividade no endereço indicado.

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do

STJ, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço fornecido é

imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de

redirecionamento.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos

casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço

da empresa tenha sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada,

como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. 

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo.

2015.03.00.007552-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DAM DISTRIBUIDORA DE ACOS E METAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00042729820074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

VIII - Agravo inominado improvido." (AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, a ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo e a consulta ao CNPJ acostadas

aos autos (fls. 77/81 e 88, respectivamente) demonstram que o endereço indicado nos autos é o cadastrado pela

pessoa jurídica executada, de maneira que a realização da diligência por oficial de justiça, caso infrutífera, pode

dar azo à constatação de sua dissolução irregular.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, para que seja

expedido mandado de constatação no sentido de que Oficial de Justiça certifique se a executada continua em

atividade visando comprovar eventual dissolução irregular da pessoa jurídica.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007563-98.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ao indeferimento de liminar, em mandado de segurança impetrado para garantir

a matrícula do agravante em instituição de ensino superior, independentemente da apresentação da certidão de

conclusão do ensino médio.

Alegou, em suma, a agravante que: (1) atualmente, possui 16 anos e foi aprovada na primeira chamada do

vestibular PRONACAMPO, para o curso de Ciências Humanas e Sociais, o que revela sua grande capacidade

intelectual, mas a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS recusou a matrícula, porque não

apresentados todos os documentos exigidos no edital; (2) preenche todos os requisitos do edital, exceto o

certificado de conclusão do ensino médio, que ocorrerá no final deste ano letivo, sem qualquer prejuízo, pois o

curso na cidade universitária realizar-se-á apenas uma vez por mês (sexta-feira a domingo); (3) em casos

2015.03.00.007563-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FERNANDA DE ALMEIDA MACHADO incapaz

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : APARECIDO JOSE MACHADO

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016179020154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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semelhantes, a Justiça Estadual concedeu liminar determinando a expedição do documento em questão, para

possibilitar a matrícula na universidade; (4) "a população do campo sofreu inúmeros atrasos, identificados no

decorrer da história, desde a busca para um lugar de cultivo até o acesso à Dignidade e à Educação" (Decreto

7.352/2010), "o vestibular Pronacampo, [...] é uma forma de recuperar o atraso histórico vivenciado pela

população do campo, formando professores capacitados, com o objetivo de consolidar o estudo no campo, de

suas culturas, seus hábitos e técnicas de trabalho", e "o assentamento oriundo de Reforma Agrária carece desse

tipo de incentivo"; (5) é "uma grande injustiça a não efetivação da matrícula da ora agravante, uma vez que as

vagas oferecidas ao respectivo curso não estão sendo preenchidas, conforme pode ser comprovado pelos editais

divulgados [...] Das 6 vagas da quarta chamada, apenas uma vaga foi preenchida"; (6) "o edital em si não

informa que o respectivo vestibular é apenas para professores, sendo claro que seu principal objeto é a

efetivação da matrícula por 'jovens e adultos de comunidades do campo, que tenham o ensino médio concluído ou

em fase de conclusão'"; (7) nos precedentes citados, "os agravantes não concluíram o ensino médio, porém

conseguiram efetuar sua matrícula no respectivo curso, justamente pelo caráter exclusivo e circunstâncias

peculiares do PRONACAMPO"; (8) o edital deve ser interpretado de forma a ampliar a concorrência, afastando o

"formalismo restritivo da literalidade das regras" e prevalecendo a razoabilidade e proporcionalidade; (9) "como

podemos exigir que uma pessoa de 16 anos, criada no meio rural, faça essa interpretação sistemática esperada

pelo juiz???"; (10) a decisão agravada é contrária aos princípios constitucionais do direito à educação (artigos 205

e 208, da CF); e (11) em casos análogos, a jurisprudência é majoritária no sentido de permitir a matrícula em

ensino superior a partir da aprovação de menores de 18 anos no ENEM. Requereu, assim, seja determinada a

efetivação da matrícula na instituição de ensino superior, ou, ao menos, a reserva de vaga até o final julgamento

deste recurso ou da demanda originária.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, o Edital PREG 161, de 18/09/2014 abriu inscrições para o Vestibular UFMS 2015 - Licenciatura em

Educação do campo - PROCAMPO previu expressamente que (f. 53/74):

 

"[...]

1.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler atentamente este Edital e, também, todas as demais

informações que forem disponibilizadas na internet, na página www.copeve.ufms.br. O candidato deve certificar-

se de que preenche todos os requisitos, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.

1.3. O vestibular será destinado, prioritariamente, aos professores em exercício nas escolas do campo, que não

possuem ensino superior. E também será estendido a outros profissionais da educação em exercício nas escolas

do campo, a jovens e adultos de comunidades do campo, que tenham o ensino médio concluído ou em fase de

conclusão e a professores em exercícios nas escolas do campo que já possuam ensino superior.

[...]

12. Dos documentos exigidos para a matrícula

12.1 [...]

a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio [...]

12.2 [...]

a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio [...]

12.3 [...]

a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio [...]

12.4 [...]

a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio [...]

12.5 [...]

a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio [...]

[...]" (grifamos)

 

Como se observa, não se exige interpretação sistemática para compreender o que está expressa e objetivamente

previsto no edital, de absoluto conhecimento do candidato.

Também não é difícil concluir que o edital referiu-se àqueles que estavam em fase de conclusão do ensino médio,

porque o vestibular ocorreu no final do ano letivo vigente, à época - abertura em 18/09/2014 (preâmbulo), para

inscrições entre 01 e 30/10/2014 (item 3.1) e prova em 30/11/2014 (item 7.1) -, destinando-se, no entanto, a

matrículas no ano letivo seguinte, 2015 (item 1.7).

O certificado de conclusão do ensino médio e respectivo histórico escolar constou expressamente do edital de

abertura do vestibular, como requisito indispensável à matrícula de todos os candidatos, sujeitos a quaisquer dos

grupos disponíveis para inscrição (itens 12.1, 12.2, 12.3, 12.4 e 12.5).

E não podia ser diferente, já que o artigo 44, II, da Lei 9.394/1996 prevê expressamente a conclusão de ensino

médio como requisito aos cursos de graduação no ensino superior, em conformidade com a finalidade do instituto

da educação, havendo razoabilidade, necessidade e proporcionalidade.
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A propósito, os únicos três precedentes suscitados pela agravante, específicos sobre o PRONACAMPO, referem-

se todos, na verdade, a um único processo, de minha relatoria, inclusive, em que não se afastou requisito pessoal

expressamente previsto em edital e em lei, como que se pretende na espécie, reconhecendo-se tão somente o mero

erro material do candidato no preenchimento de formulário de inscrição, acerca do grupo a concorrer (AI

0020916-45.2014.4.03.0000).

Em casos análogos ao presente, é contrário o posicionamento firmado pela Corte:

 

AI 0004840-43.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 de 05/12/2014:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. REQUISITOS. LEI N.º 9.394/1996. PORTARIA N.º 144/2012 DO

INEP. NÃO PREENCHIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do

CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem

estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2. O inc. II do art. 44 da

Lei n.º 9.394/96 estabelece que a educação superior abrangerá o curso de graduação, franqueado àquele que

tenha concluído o ensino médio; o art. 2º da Portaria n.º 144/2012, do INEP, dispõe que 'o participante do

ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir 18 (dezoito) anos

completos até a data de realização da primeira prova do ENEM. 3. Não tendo o agravante cumprido os

requisitos acima elencados: conclusão do ensino médio, bem assim o de idade mínima de 18 anos quando da

realização da primeira prova do ENEM, não procede o pleito para expedição de certificado de conclusão do

ensino médio e, por conseguinte, para matrícula em unidade de ensino superior. 4. Agravo desprovido."

AI 0012840-32.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 de 21/10/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ORDINÁRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. ENEM.

APROVAÇÃO EM CURSO DE ENSINO SUPERIOR. UFMS. AUSÊNCIA DE IDADE MÍNIMA

NECESSÁRIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 38, §1°, II, da Lei 9.394/96 dispõe sobre

cursos e exames supletivos, determinando que tais exames, no nível de conclusão de ensino médio, se

destinarão somente aos maiores de dezoito anos ('Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos,

que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter

regular [...] no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos'). 2. A exigência de tal

idade mínima não se mostra desarrazoada ou ofensiva ao direito de acesso à educação, tratando-se de medida

restritiva alinhada à finalidade do instituto da educação supletiva, inserida em seção referente à 'Educação de

Jovens e Adultos', dispondo, o artigo 37, que 'a educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não

tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria', havendo

adequação, necessidade e proporcionalidade stricto sensu da condição imposta para que a 'educação de jovens

e adultos', e os 'cursos e exames supletivos' não se tornem regra geral, mas hipótese excepcional de promoção

de direito social à educação, e da justiça distributiva, àqueles que não tiveram acesso aos estudos em idade

própria (razoabilidade entre meios e fins). 3. A hipótese dos autos não trata de estudante que não teve acesso

ao ensino médio na idade própria, tendo como data de nascimento 25/02/1997, ou seja, dezessete anos,

atualmente, cuja regular frequência escolar seria o último ano no ensino médio. 4. Nem se verifica ilegalidade

no ato do 'Diretor de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFMS', que indeferiu a

emissão do 'Certificado de Conclusão do Ensino Médio ENEM/2013', pois fundamentada na ausência de

requisito (idade), que se confirma, no caso, com base em hipótese legal, prevista em conformidade com a

finalidade do instituto da educação a quem não teve acesso em idade própria, havendo razoabilidade,

necessidade e proporcionalidade entre meios e fins. 5. A alegação de que os resultados obtidos na rigorosa

avaliação de conhecimentos adquiridos no ensino médio, efetuada pelo MEC (ENEM), demonstrariam que a

agravante detém plena capacidade intelectual, e conhecimentos necessários para ingresso no ensino superior,

deveria ser efetuada em face de eventual indeferimento de matrícula em IES, e não à instituição do ensino

médio, já que, para esta, exigidas presença e avaliações específicas em relação às respectivas matérias do

ensino médio. 6. Agravo inominado desprovido."

AMS 0000442-86.2014.4.03.6003, Rel. Juiz Conv. CIRO BRANDANI, e-DJF3 Judicial 1 de 07/10/2014:

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO POR

MEIO DO ENEM. REQUISITOS DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NÃO

PREENCHIDOS. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. IMPOSSIBILIDADE.FATO

CONSUMADO NÃO CARCETRIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. O pedido formulado pelo impetrante

não encontra amparo no princípio da legalidade restrita, que determina à autoridade pública que atue nos

termos estritos da lei. 2. A regra para a emissão do certificado de conclusão do ensino médio é o cumprimento

total da carga horária do respectivo nível, conforme as regras gerais estabelecidas pelas autoridades

educacionais responsáveis. A exceção, portanto, deve obedecer aos requisitos apresentados pelo órgão

regulamentador, no caso , o Ministério da Educação. (Portaria Normativa MEC nº 10, de 23 de maio de 2012 e
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Portaria INEP nº 144, de 24 de maio de 2012) 3. O impetrante não preenche o requisito da idade mínima de 18

(dezoito) anos, portanto, não pode se valer do exame para a certificação da conclusão do ensino médio. 4. O

fato de o impetrante ter sido aprovado na seleção do SISU para o curso de nível superior não é o suficiente

para lhe garantir a certificação da conclusão do ensino médio, tampouco se aplica ao caso a hipótese de

conclusão antecipada por alto desempenho prevista no artigo 47 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ne

medida em que esta regra se destina ao Ensino Superior. 5. Apelação e remessa oficial providas."

AI 0002575-68.2014.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJU de 19/05/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ENSINO SUPERIOR. LEI DE

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

DE ENSINO MÉDIO. NÃO PREENCHIDO REQUISITO DA IDADE MÍNIMA. RECURSO

DESPROVIDO.1. O artigo 38, §1°, II, da Lei 9.394/96 dispõe sobre cursos e exames supletivos, determinando

que tais exames, no nível de conclusão de ensino médio, se destinarão somente aos maiores de dezoito anos

('Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum do

currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular [...] no nível de conclusão do ensino

médio, para os maiores de dezoito anos'). 2. A exigência de tal idade mínima, como prevista, não se mostra

desarrazoada ou ofensiva ao direito de acesso à educação, tratando-se de medida restritiva alinhada à

finalidade do instituto da educação supletiva, inserida em seção referente à 'Educação de Jovens e Adultos',

dispondo, o artigo 37, que 'a educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou

continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria', havendo adequação, necessidade e

proporcionalidade stricto sensu da condição imposta para que a 'educação de jovens e adultos', e os 'cursos e

exames supletivos' não se tornem regra geral, mas hipótese excepcional de promoção de direito social à

educação, e da justiça distributiva, àqueles que não tiveram acesso aos estudos em idade própria (razoabilidade

entre meios e fins). 3. Com base em tal disposição, ainda, foi publicada a Portaria INEP 144, de 24 de maio de

2012, permitindo que o 'Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM' possa ser utilizado como hipótese de

exame supletivo na 'educação de jovens e adultos'. 4. A hipótese dos autos não trata de estudante que não teve

acesso ao ensino médio na idade própria, tendo como data de nascimento 21/11/1996, ou seja, dezessete anos,

atualmente, frequentando o último ano no ensino médio. 5. Agravo inominado desprovido."

 

Por fim, a alegada "excepcional capacidade intelectual" da agravante, a permitir sua matrícula em instituição de

ensino superior a despeito de não ter concluído o ensino médio, à luz dos preceitos legais invocados, não autoriza

a providência ora requerida em face da instituição de ensino superior .

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007751-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento ao indeferimento de liminar pretendida em ação cautelar para a suspensão da

inscrição da Municipalidade no SIAFI, CAUC, CADIN e demais cadastros de inadimplentes, em decorrência das
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irregularidades perpetradas na execução do Convênio Federal 703537/2010.

Alegou, em suma, o agravante que: (1) adotou as medidas disponíveis para a responsabilização do ex-gestor e

ressarcimento ao erário, ao ajuizar, em 06/11/2014, ação de improbidade administrativa contra o ex-Prefeito Jorge

Abissamra, em razão da comprovada movimentação irregular dos recursos repassados pelo convênio em questão e

sem a devida prestação de contas (AIA 0008134-79/2014.4.03.6119); (2) em razão do referido desvio de recursos,

que eram destinados ao pagamento da empresa contratada para a execução do objeto do convênio, sofreu ação de

cobrança de tais valores; (3) a inscrição no CAUC/CADIN antes do julgamento da Tomada de Contas viola o

contraditório e a ampla defesa, configurando, inclusive, quebra do pacto federativo, conforme já reconhecido pelo

STF; (4) a atual gestão refere-se ao período 2013/2016; (5) a negativação impede a formalização de novos

convênios e o recebimento de recursos federais voluntários, penalizando toda a população municipal, com

possibilidade de paralização dos serviços essenciais; e (6) o artigo 5º, § 2º, da IN/STN 01/1997 autoriza a

suspensão da inadimplência em casos como o presente.

Houve contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a IN/STN 01/1997, que "disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham por

objeto a execução de projetos ou realização de eventos", prevê que:

 

"Art. 5º É vedado:

I - celebrar convênio, efetuar transferência, ou conceder benefícios sob qualquer modalidade, destinado a

órgão ou entidade da Administração Pública Federal, estadual, municipal, do Distrito Federal, ou para

qualquer órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja em mora, inadimplente com outros

convênios ou não esteja em situação de regularidade para com a União ou com entidade da Administração

Pública Federal Indireta;

II - destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins

lucrativos.

§ 1º Para os efeitos do item I, deste artigo, considera-se em situação de inadimplência, devendo o órgão

concedente proceder à inscrição no cadastro de inadimplentes do Sistema Integrado de Administração

Financeira do Governo Federal - SIAFI e no Cadastro Informativo - CADIN, o convenente que:

I - não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos recebidos, nos prazos estipulados por

essa Instrução Normativa;

II - não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo concedente por qualquer fato que resulte em prejuízo ao

erário.

III - estiver em débito junto a órgão ou entidade, da Administração Pública, pertinente a obrigações fiscais ou

a contribuições legais.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a entidade, se tiver outro administrador que não o

faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida tomada de contas especial, com imediata inscrição,

pela unidade de contabilidade analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Diversos Responsáveis",

poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante suspensão da inadimplência por ato expresso

do ordenador de despesas do órgão concedente. (Redação alterada p/IN 5/2001)

§ 3º O novo dirigente comprovará, semestralmente ao concedente o prosseguimento das ações adotadas, sob

pena de retorno à situação de inadimplência." (g.n.)

 

Na espécie, o agravante comprovou o ajuizamento da Ação de Improbidade Administrativa 0008134-

79.2014.4.03.6119 contra o ex-gestor, em razão da malversação dos recursos públicos na execução do Convênio

703537/2010, postulando a condenação do réu ao ressarcimento ao erário no valor total de R$ 216.000,00 (danos

e multas - f. 135/52), interpondo os recursos cabíveis (AI 0001579-36.2015.4.03.0000) e, assim, logrando a

indisponibilidade dos bens do requerido, nos termos do artigo 7º da Lei 8.429/1992, determinada através do

sistema BACENJUD (v. consulta ao sistema processual informatizado).

Consta, ainda, dos autos que na Representação 012.356/2013-1 o MP/SP apontou ao TCU irregularidades na

execução do Convênio 703537/2010, celebrado entre o agravante e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, julgada em 30/10/2013, cujo Acórdão 7465/2013 restou assim proferido:

 

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, acordam, por

unanimidade, [...] em conhecer da representação, considerá-la procedente, fazer a(s) seguinte(s)

determinação(ões) e/ou ordenar a adoção da(s) seguinte(s) medida(s) e determinar o arquivamento, [...]

[...]

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE que adote medidas cabíveis a
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fim de apurar as irregularidades aduzidas pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em relação ao

Convênio 703537/2010 (SIAFI 664849) e, se for o caso, instaure a tomada de contas especial, nos termos da

IN/TCU nº 71./2012, informando a este Tribunal, no prazo de 90 (dias), as providência adotadas;

1.6.2. determinar à Secex/SP que monitore ao final do prazo o cumprimento da determinação dirigida ao FNDE

no subitem 1.6.1;

[...]" (grifamos)

 

Também a própria IN/STN 01/1997 prevê que "Art. 21. [...] § 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou entidade concedente, no prazo improrrogável

de 30(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

PROVIDENCIADA PELA autoridade competente do órgão ou ENTIDADE CONCEDENTE" (grifamos).

Como se observa, a gestão atual do Município agravante adotou as providências que lhe competiam à suspensão

da inscrição por inadimplência.

A propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGARESP 134.472, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 22/05/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

INSCRIÇÃO DE MUNICÍPIO NO CADASTRO DO SIAFI POR ATOS DA GESTÃO ANTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE. PROVIDÊNCIAS QUE OBJETIVAM O RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. REVISÃO.

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça

entende que, em se tratando de inadimplência cometida por gestão municipal anterior, em que o atual prefeito

tomou providências para regularizar a situação, não deve o nome do Município ser inscrito no cadastro de

inadimplentes. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos

autos, que "há de ser liberada a inscrição de municipalidade no cadastro do SIAFI (...) se a administração que

sucedeu o ex-gestor faltoso adota as providências tendentes ao ressarcimento ao erário, se fazendo expresso,

outrossim, no sentido de entender enquadrada nesse entendimento a hipótese em causa". A revisão dessa

orientação implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não

provido."

 

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pela Turma:

 

APELREEX 0001935-32.2005.4.03.6127, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 de 28/03/2014:

"APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP. CONVÊNIO Nº

2424/2002. INSCRIÇÃO NO SIAFI. SUSPENSÃO. CABIMENTO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 1 - No caso em exame, o cerne da controvérsia cinge-se tão

somente em aferir a legitimidade da inscrição da Municipalidade de Itapira no SIAFI (Sistema Integrado de

Administração Financeira do Governo Federal) antes da instauração do processo de Tomada de Contas

Especial. 2 - Nesse diapasão, dispõe o art. 84 do Decreto-Lei n º 200, de 25 de fevereiro de 1967, cujo teor ora

transcrevo: "Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que ocorreu desfalque,

desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda Pública, as autoridades

administrativas, sob pena de corresponsabilidade e sem embargo dos procedimentos disciplinares, deverão

tomar imediatas providências para assegurar o respectivo ressarcimento e instaurar a tomada de contas,

fazendo-se as comunicações a respeito ao Tribunal de Contas" (grifos meus). Outrossim, assim prescreve o art.

148 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986: "Art. 148. Está sujeito à tomada de contas especial todo

aquele que deixar de prestar contas da utilização de recursos públicos, no prazo e forma estabelecidos, ou que

cometer ou der causa a desfalque, desvio de bens ou praticar qualquer irregularidade de que resulte prejuízo

para a Fazenda Nacional" (grifos meus). 3 - Verifica-se, no caso em exame, que cabia à União, ora apelada,

por meio do órgão competente, uma vez constatada a ocorrência de irregularidade que resultasse em prejuízo à

Fazenda Pública, em relação ao Convênio firmado com a Municipalidade (nº 2424/2002), proceder à

instauração da Tomada de Contas Especial para fins de apuração do ilícito, quantificação de valor e

imputação da pena ao responsável, nos termos do disposto nos diplomas normativos supramencionados, sob

pena de corresponsabilidade. Insta salientar que não obstante a União Federal haver envidado esforços no

sentido de cobrar os valores apontados como devidos pela Municipalidade ante a constatação de

irregularidades no Convênio nº 2424/2002 (Ofícios nºs 1618/MS/SE/DICON/SP e nº 1980/MS/SE/DICON/SP),

há que se observar o disposto nos diplomas normativos citados, anteriormente à inscrição do Município junto

ao SIAFI. A corroborar tal assertiva, bem se observa à vista do Despacho nº

00089/SE/FNS/CGEOFC/CCONT/TCE (fl. 38), que o Ministério da Saúde requisitou autorização, em 5 de

abril de 2006 (decorridos mais de 6 meses da propositura da presente ação), para a instauração da Tomada de

Contas Especial (com fundamento na IN/TCU 13/96 art. 1º, § 2º; e IN/STN/01/97, art. 5º, § 2º, e art. 38), bem
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como para a suspensão da situação de inadimplência do município no SIAFI, referente ao aludido Convênio,

considerando que o gestor atual é outro que não o faltoso, o que restou deferido pelo agente competente

(Diretor-Executivo - Sr. José Menezes Neto), nos seguintes termos: "Autorizo a instauração da TCE e

Suspensão da Inadimplência, conforme legislação citada. À CCONT para providências". 4 - Ademais, no que

tange à questão em discussão nestes autos, a Constituição Federal dispôs sobre a competência do Tribunal de

Contas da União (TCU) no que tange à apreciação e julgamento das contas dos administradores e demais

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda,

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público, nos termos do disposto no art. 71,

caput e inciso II, da Lei Magna, cujo teor ora transcrevo: "Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso

Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: (...) II - julgar as

contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração

direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as

contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário

público; (...) Cumpre ressaltar, ainda, que tal procedimento encontra-se em consonância com os princípios do

devido processo legal e da ampla defesa, assegurados no art. 5º, incisos LIV e LV da Constituição Federal. 5 -

Entendo, portanto, que restou precipitada a inclusão do nome da Municipalidade de Itapira no SIAFI,

porquanto não obstante se conclua, ao final do processo de Tomada de Contas Especial, pela imputação de

ressarcimento pela Municipalidade, a manutenção da autora em situação de inadimplência no sistema pode

acarretar enormes prejuízos à comunidade local, impossibilitando a captação de financiamentos e recursos,

limitando repasses voluntários e resultando na inviabilidade da execução de obras e serviços aos munícipes, em

detrimento do interesse público, além do comprometimento de obrigações do Município em relação a

fornecedores e pagamento de pessoal, dentre outros, devendo, por conseguinte, ser mantida a suspensão da

inscrição da apelante no SIAFI no que tange ao aludido Convênio, mormente porque a autoridade

administrativa pode valer-se da via adequada para a satisfação da dívida, valendo ainda considerar que o

gestor atual, no caso dos autos, é outro que não o faltoso. 6 - Por derradeiro, deve ser invertido o ônus de

sucumbência. 7 - Apelação e remessa oficial providas." (g.n.)

AI 0007510-98.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 de 08/07/2011, p.

895: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO NO SIAFI - IMPOSSIBILIDADE -

DESTINAÇÃO INDEVIDA DE VERBAS DECORRENTES DE CONVÊNIO FIRMADO PARA O

COMBATE DO MOSQUITO AEDES-AEGYPT NÃO DEMONSTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. I - As

irregularidades constatadas na prestação de contas relativas ao Convênio n° 1248/1997, consubstanciadas na

aplicação de recursos do dito convênio para pagamento de INSS, décimo terceiro salário e FGTS de

funcionários contratados por tempo determinado para a execução do programa de combate ao Aedes Aegypti

em afronta ao disposto nas cláusulas Segunda-subitem 2.10 e Sexta, do Termo de Convênio, não foram

demonstradas de plano e demandam dilação probatória. II - Inexistente a grave lesão ou irreparabilidade de

dano à recorrente, capaz de conferir o efeito suspensivo almejado neste recurso, haja vista que, se acaso

comprovada a irregularidade das contas apresentadas, poderá cobrar eventuais débitos apurados mediante a

compensação ou mesmo retenção de repasses, ao passo que a manutenção do município agravado no registro

de inadimplência do SIAFI acarretará o imediato bloqueio dos recursos financeiros federais, em detrimento da

comunidade, o que me parece resultar em prejuízo irreparável e de difícil reversão. III - Agravo de instrumento

improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar

a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALFA PRINT COPIADORA LTDA em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade agilizada, bem como determinou o bloqueio de eventual

numerário existente em contas bancárias no nome da agravante.

Alega a agravante, em síntese, que os créditos excutidos foram atingidos pela prescrição, além da impossibilidade

de realização de penhora De suas contas correntes por meio do sistema Bacenjud.

Requer a reforma da decisão agravada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo a executada entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

No que tange ao lançamento por homologação, as normas gerais do procedimento a ele pertinentes estão

discriminadas no art. 150 do CTN, segundo o qual a legislação específica de regência do tributo atribui ao sujeito

passivo o dever de acusar a ocorrência do fato gerador, calcular o montante devido (com os devidos acréscimos,

se for o caso), bem como antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa tributária. Por

isso, o sujeito passivo procede a todos os atos preparatórios de apuração e até mesmo faz o recolhimento, mas o

efetivo lançamento se dá pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim

exercida pelo obrigado, expressamente a homologa, ou se deixar transcorrer o prazo legal fixado para a

homologação.

Os critérios legais e gerais para o lançamento por homologação estão no CTN, de maneira que os demais atos

normativos da Administração Tributária (inclusive as práticas reiteradas, consoante art. 100 do mesmo CTN)

podem dar os critérios de operacionalização desse lançamento, já que não se trata de matéria constitucionalmente

reservada à lei. O momento e a forma que a Administração adota para o lançamento parecem-me sujeitos à

discricionariedade administrativa ou do agente normatizador infralegal, cumprindo ao Judiciário respeitar as

escolhas desde se situem nos limites da razoabilidade.

Como não há exigência normativa impondo um complexo e rigoroso ritual para a homologação do que justamente

foi afiançado como correto pelo contribuinte ou pelo responsável da obrigação tributária, creio correto o

entendimento da Administração Tributária em considerar efetuado o lançamento por homologação tão logo o

sujeito passivo da obrigação tributária apresente declarações de dados e de pagamentos (tais como a DCTF),

inclusive para fins de termo final para prazo decadencial e início do decurso do prazo prescricional para a

cobrança. Note-se que persistirá prazo decadencial para a revisão do lançamento na parte não indicada pelo sujeito

passivo, quando então o Fisco terá cinco anos da ocorrência do fato gerador nos termos do art. 150, § 4º, do CTN;

havendo dolo ou má fé, o prazo de cinco anos contados do primeiro dia do exercício financeiro subseqüente

àquele em que o tributo poderia ter sido lançado, conforme art. 173, I, do CTN; e, no caso de anulação do

lançamento por vício formal, o prazo de cinco anos se inicia da data em que se tornar definitiva a decisão que

houver anulado, consoante art. 173, II, do CTN.

Desde que o sujeito passivo tenha apresentado os dados de apuração do tributo, com as indicações pertinentes

quanto ao seu recolhimento (até mesmo futuros, no caso de pagamento em frações ou quotas) ou de que o mesmo

está litigioso, é razoável o entendimento da Administração Tributária para considerar lançada a exação com o

mero protocolo mecânico ou eletrônico do formulário entregue pelo sujeito passivo. O Fisco adota critério

elementar da convivência social, pois ele toma como corretos os dados apresentados pelo próprio contribuinte,

presumindo sua boa fé e a veracidade dos dados que apresenta com afirmação de que se trata da expressão da

verdade, razão pela qual imediatamente homologa os cálculos do sujeito passivo (procedendo ao lançamento),

remanescendo o poder-dever de rever esse lançamento.

A Administração Tributária tem considerado formalmente efetuado o lançamento por homologação (nos moldes

genéricos acima indicados) mesmo na parte em que o sujeito passivo declara o tributo e não o recolhe

tempestivamente, vale dizer, a apresentação de formulários de declaração (DIRF, DIPI ou equivalentes)

verificados genericamente por sistema de computador da Fazenda Pública. Anote-se que esse entendimento
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fazendário está abrigado no art. 32, IV, e no art. 33, § 7º, da Lei 8.212/1991, bem como no art. 5º, § 1º, do Decreto

2.124/1984, com amplo acolhimento jurisprudencial (p. ex., no E. STF, no Ag.Reg. em Agravo de Instrumento

144609, Rel. Min. Maurício Correia. 11/04/1995, Segunda Turma, D.J. de 01/09/1995, p. 27385). Esse

entendimento já se encontra pacificado no E.STJ, como se pode notar na Súmula 436, segundo a qual "A entrega

de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do fisco", bem como na Súmula 446, restando assentado que "Declarado e não pago

o débito tributário pelo contribuinte, é legítima a recusa de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa."

Se o sujeito passivo discorda da legalidade ou da constitucionalidade dos atos normativos que determinam a

obrigação tributária, nem por isso deve se omitir na informação do quantum devido na declaração entregue ao

Fisco, ainda que esse sujeito passivo se sirva do Poder Judiciário para combater a exação. Portanto, quando o

lançamento por homologação se baseia nos dados ofertados pelo próprio sujeito passivo, não há que se falar em

inexistência de dívida fiscal, a qual é presumidamente válida, certa e líqüida ante aos princípios informadores da

Administração Pública e da própria boa fé do sujeito passivo.

Realizado o lançamento e superada a questão da decadência, há as causas suspensivas da exigibilidade do crédito

tributário e da prescrição (expressamente previstas em preceitos como o art. 151 do CTN) e causas interruptivas

do lapso prescricional. Enquanto algumas hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário suspendem

o lapso prescricional por tempo indeterminado (p. ex., impugnação administrativa ou determinação judicial), o art.

174, parágrafo único, do CTN, prevê casos nas quais o prazo prescricional restará interrompido (citação pessoal

feita ao devedor, protesto judicial, qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor, e também qualquer ato

inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor). Além disso, o art.

155, parágrafo único, do mesmo CTN, prevê que o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua

revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito. Enfim, há ainda a prescrição

intercorrente, verificada pelo decurso de prazo de cinco anos sem movimentação de ações judiciais.

In casu, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio contribuinte,

consoante cópia da CDA, não tendo sido acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto as datas dos

vencimentos dos débitos como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução

fiscal, conforme entendimento da Turma.

E de acordo com a Certidão de Dívida Ativa (fls. 13/28), os débitos cobrados apresentam vencimentos entre

22/1/2007 e 20/7/2007.

Ocorre que o MM. Juiz a quo afirma que os débitos ora em cobrança foram incluídos em parcelamento em

09/09/2008, o qual permaneceu vigente até fevereiro de 2012 (fls. 78). 

E a simples confissão do débito, no momento do pedido do parcelamento, interrompe o prazo prescricional,

conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

 

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento , que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento . Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido." 

(REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006, p.
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317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis 

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento , a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim,

entre a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso

prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido." 

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)

 

Desse modo, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo prescricional, cuja

contagem novamente iniciou com a exclusão daquele regime.

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo

final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Assim, os débitos não se encontram prescritos, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre a data dos

respectivos vencimentos (entre 22/1/2007 e 20/7/2007) e a inclusão no parcelamento (9/9/2008), nem entre a data

de exclusão deste (02/2012) e o despacho que ordenou a citação (21/2/2013, fls. 30).

Verifica-se, portanto, que não se consumou o referido prazo prescricional.

Passo, então, à análise da realização de penhora por meio do sistema Bacenjud.

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal

direito, no entanto, não se mostra absoluto, porquanto deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

 

"Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhora do para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública

exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo."

No caso dos autos, a empresa executada nomeou uma máquina para garantia da execução (fls. 32).

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, apreciando a questão da nomeação de bens em execução

fiscal, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, decidiu ser possível a recusa sem

que isto ofenda o princípio da menor onerosidade para o devedor, cabendo ao executado a demonstração de que a

ordem legal deve ser afastada:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS

FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
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2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez

que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o

prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda

Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de

preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da

nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por

precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de

afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre

o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC,

firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para

que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a 'ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)' -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1.337.790/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. em 12/6/2013, DJe de 7/10/2013,

grifos nossos)

No caso dos autos, a recorrente deixou de asseverar os fundamentos pelos quais não respeitou a ordem prevista no

art. 11 da LEF, de modo que se revela cabível a recusa dos mencionados bens pelo Magistrado Singular.

Quanto à validade da penhora online, é cediço que em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de relatoria do E. Ministro Luiz Fux, afastou a necessidade do prévio

esgotamento de diligências para fins de decretação da penhora de ativos financeiros, pelo sistema Bacenjud, na

vigência da Lei n. 11.382/2006.

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, a Terceira

Turma desta E. Corte havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e

corroborado pelo precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora

online de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional. Precedentes: AI n.

2009.03.00.001548-0, Relator E. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; AI n.

2002.03.00.003793-5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, há que se reconhecer a desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens da parte

executada a fim de possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n.

11.382/2006, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar

abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

E, no caso em tela, observo que não restou caracterizada a presença desta excepcionalidade, razão pela qual a

penhora on line deve ser mantida.

Por fim, nos termos do art. 620 do CPC, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para a

executada quando por diversas formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua

finalidade primordial, que é a satisfação do crédito.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego provimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento para suspensão da execução de decisão judicial "com o fito de impedir o início

ou o prosseguimento da execução do julgado até o momento em que a exequente tenha título executivo (an

debeatur e o quantum debeatur)."

Alegou que: (1) requereu imediata suspensão da execução de sentença pelo ECONOMUS, pois o título judicial

carece de se liquidado, mas o Juízo a quo nada decidiu a respeito; (2) em seguida, "requereu novamente - à fl. 306

- a mesma coisa requerida à fl. 301 e o Juízo a quo assentou que o ECONOMUS cumpria decisão transitada em

julgado e que tal parte não se confundia com a repetição do indébito"; (3) "requereu novamente - à fl. 309/310 - o

que havia requerido anteriormente à fl. 301 e explicitado que a diminuição do recolhimento do IRRF pelo

ECONOMUS já esgota o crédito a que a autora faria jus a título de repetição e requerendo a expedição de ofício

ao ECONOMUS", porém o Juízo a quo "entendeu que as diligências dependeriam do desfecho da apelação

interposta pela UNIÃO FEDERAL nos autos dos embargos"; (4) "a decisão do TRF reclama liquidação de

sentença na parte relativa a tal percentual, sendo certo que não era dado ao ECONOMUS, após calcular o

'percentual de isenção' deixar de descontar o IRRF porque simplesmente não há decisão judicial acolhendo tal

percentual"; e (5) violação ao artigo 100 da Constituição Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o presente recurso foi interposto em 17/04/2015 (f. 02), sendo certo que, pela contagem em dobro, a

Fazenda Nacional tem o prazo de 20 dias para agravar de decisão interlocutória, o que demonstra que, dentre as

várias decisões proferidas e descritas nos autos, apenas a copiada à f. 316, resultante da conclusão de 10/03/2015,

da qual teve vista pessoal a PFN em 10/04/2015 (f. 136 e v., e 137), poderia ser objeto de agravo de instrumento

tempestivo.

Tal decisão negou expedição de ofício à Economus para prestar as informações indicadas na petição protocolada

em 11/12/2014 (f. 314/5), sob o fundamento de que a serventia da diligência depende do desfecho da apelação nos

embargos à execução (f. 316).

Todavia, embora a decisão agravada tenha apenas negado o pedido de expedição de ofício para a Economus

fornecer informações, visando à correta execução do julgado, a PFN pleiteou a reforma para efeito distinto,

consistente na própria suspensão da execução até que a exequente possua título executivo, o que não foi objeto do

pedido cujo indeferimento foi agravado, revelando a manifesta inviabilidade do agravo de instrumento.

Ademais, o fundamento da decisão agravada foi a de que enquanto pendente julgamento da apelação, nos

embargos opostos pela PFN, não haveria utilidade na expedição do ofício de informações, o que sequer foi

impugnado no recurso, pois dissociadas as razões recursais, que tratam da necessidade de prévia liquidação da

sentença e da ilicitude da execução, sem título líquido e certo, por ofensa ao artigo 100, CF, deixando de

questionar o óbice específico levantado pela decisão a quo para indeferir o pedido, não de suspensão da execução,

mas de expedição de ofício para informações necessárias à execução da condenação.

Como se observa, o recurso é manifestamente inviável, seja porque as razões se encontram dissociadas, seja

porque formulou pedido distinto do que foi submetido, apreciado e decidido pelo Juízo agravado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008479-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 148) que indeferiu a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal.

Nas razões recursais, alegou a agravante a empresa devedora encerrou suas atividades irregularmente, como

consta da certidão do Oficial de Justiça e que não foram localizados ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.

Afirmou que a decisão agravada está dissociada com a melhor jurisprudência pátria, pois sedimentado nela que na

execução fiscal, regulada pela Lei nº 6.830/80 e CTN, o encerramento irregular da empresa configura infração à

lei (art. 135, CTN).

Aduziu que o empresário que não dá baixa na pessoa jurídica, liquidando suas dívidas, deixa o Fisco ao arrepio do

inadimplemento se não reservar bens passiveis de constrição patrimonial.

Invocou a Súmula 435/STJ.

Argumentou que, ao assumir os riscos da atividade econômica, o empresário está ciente de que poderá colher os

frutos de um empreendimento de sucesso, com também esta' consciente de que o eventual fracasso da pessoa

jurídica poderá acarretar sua responsabilidade pelo passivo deixado pela pessoa jurídica.

Destacou, também o teor do disposto no art. 50, CC.

Afirmou que GILBERTO TEIXEIRA MATADO e ANTONIA MIRIAM TEIXEIRA MATADO eram sócios

administradores da empresa, sendo legítima sua inclusão no polo passivo da lide.

Requereu o provimento monocrático do agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC.

Subsidiariamente, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a reinclusão dos sócios

gerentes no polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio cadastrado perante a Junta Comercial e perante
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o Fisco, pelo Oficial de Justiça (fl. 121), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ),

possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado

na dissolução da sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte,

necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de

atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles -

no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN,

na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes

para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do

vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso,

também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)

 TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)

E precedentes desta Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da

execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei,

estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada,

quando realizada sem a regular comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     327/1858



Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de

gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça

(fls. 59), restou configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha

cadastral (fls. 64/74) demonstra que MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto

quando do advento do fato gerador (fls. 21/25), quando do momento da caracterização da dissolução irregular. -

Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na sociedade somente em agosto de

2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25). - Agravo

de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mônica Nobre,

Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014). (grifos)

Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram entre 2003 e 2009 e os sócios requeridos,

conforme cadastro da Junta Comercial acostada (fl. 129), participavam do quadro societário da empresa

executada, nessa época, bem como no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica, com poderes de

gerência, podendo ser responsabilizados pelo crédito exequendo, nos termos do art. 135, III, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito dos incluídos em arguir sua defesa em meio processual adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 55) que indeferiu pedido de cancelamento de

penhora sobre o faturamento e de depósito mensal de R$ 500,00 ou, ainda, de substituição da penhora para

combustível do estoque rotativo da executada, ora agravante.

O MM Juízo de origem indeferiu o pedido, tendo em vista a recusa da exequente, determinando, na mesma

oportunidade, que o depositário/representante legal da executada apresentasse os comprovantes de depósitos

mensais relativos à penhora determinada.

Nas razões recursais, alegou a recorrente que apresentou ao Juízo a quo várias questões, de ordem técnica e fática,

que a impossibilitam de cumprir a ordem de penhora do faturamento.

Afirmou que é o Juízo que deve decidir as questões e não a exequente.

Afirmou que não foram preenchidos alguns requisitos para que o pedido de penhora do faturamento fosse

efetuado, posto que constitui medida excepcional e, no caso, não é verdade que não tenha outros meios de garantir

ou quitar a obrigação.

Argumentou que é um posto de revenda de combustíveis e, além de uma máquina de lavar carros com valor

comercial em funcionamento, existem outros meios de se garantir a execução , como por exemplo, a penhora de

combustíveis.

Invocou o art. 11, LEF.

Aduziu, também, que deve ser nomeado um administrador que apresente plano de pagamento (art. 655-A, § 3º,
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artigos 677 e 678, CPC).

Apontou, como outro fato impeditivo, que vem tendo prejuízo financeiros advindos de fatores comerciais (preço

da gasolina, concorrência do álcool, concorrência, necessidades de adaptações determinadas pelo Conama e pela

CETESB), sendo que o faturamento não está cobrindo todos os custos operacionais.

Ressaltou que, ainda, atualmente outras duas ações movidas pela agravada efetuaram penhora sobre seu

faturamento no percentual de 5%, comprometendo, ao final, 15% do total do faturamento.

Afirmou que do Balanço Patrimonial é possível inferir-se a igualdade entre passivo e ativo, assim como do

Balanço Analítico e que da Demonstração de Resultados do Exercício, infere-se o balanço negativo.

Alegou que a penhora do faturamento seria inviabilizar suas atividades e que poderia haver uma substituição da

penhora, determinando-se o depósito mensal de um valor fixo, dentro de suas possibilidades, pois não haveria

prejuízo à exequente.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para que se determine

ao Juízo monocrático que aprecie seus pedidos, tanto as questões de direito como as de fato e, se o caso, substitua

a penhora sobre o faturamento pelo bem indicado, ou que tome as outras providências solicitadas.

Subsidiariamente, requereu que sejam os pedidos apreciados por esta Corte, principalmente em relação à

impossibilidade de se penhora o faturamento.

Decido.

Nesta sumária cognição, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante a justificar a

atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC, porquanto o Juízo a quo apreciou o

pedido por ela formulado, indeferindo-o com fundamento na recursa da exequente.

Cumpre salientar, de início, que penhora sobre faturamento e constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC)

são situações processuais, as quais a jurisprudência tem entendido como diversas. Enquanto a primeira exige a

excepcionalidade, traduzida pela inexistência de bens passíveis de constrições e a fixação de percentual que não

inviabilize o próprio funcionamento da empresa, a penhora de ativos financeiros tem sido adotada prontamente em

nossas Cortes de forma mais corrente.

Nesses termos:

PROCESSUAL CIVIL - RECLAMAÇÃO - GARANTIA À AUTORIDADE DAS DECISÕES - PENHORA

ELETRÔNICA - QUESTÃO QUE NÃO SE CONSTITUI OBJETO DA DECISÃO RECLAMADA. 1. A reclamação

é instrumento processual de caráter específico e aplicação restrita. Nos termos do art. 105, inciso I, alínea "f", da

Constituição Federal, presta-se para preservar a competência e garantir a autoridade das decisões dos

Tribunais. 2. In casu, não há falar em descumprimento da decisão do STJ nos autos do REsp 919.833/RJ,

porquanto discute-se nesse processo a possibilidade ou não da penhora sobre o faturamento da empresa,

enquanto que a decisão reclamada deferiu a penhora em dinheiro , situações processuais estas diversas.

Reclamação improcedente. (STJ, RCL 200901492336, Relator Humberto Martins, Primeira Seção, DJE

DATA:18/12/2009).

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa, como

forma de garantir a execução fiscal.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida

do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal

de Justiça, como se verifica nos julgados colacionados:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. penhora .INCIDÊNCIA SOBRE

faturamento . CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas dos

autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a admissibilidade da

penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas

atividades normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. penhora SOBRE

faturamento . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. O princípio da

menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e
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que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no interesse do

exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução, o que daria a

oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se pode depreender dos

documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o faturamento da

empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do faturamento bruto

da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais. (TRF 3ª Região, AI 201003000102080, Relator

HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010).

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. penhora . faturamento DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%. 1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o faturamento é meio

hábil para garantir o resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais das pessoas

jurídicas. 2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no

máximo, sobre o percentual de até 10% (dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda Nacional já

esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em nome da executada junto ao banco

de dados do Renavam e no DOI (declaração de operações imobiliárias), bem como através de oficial de justiça,

não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos bens nomeados à

penhora pela agravante (fls. 238/242). 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI

200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011).

 No caso, o presente agravo de instrumento não foi instruído com peças facultativas de forma a se inferir tratar-se

ou não de hipótese excepcional a justificar a constrição do faturamento.

Cumpre ressaltar que a instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias

para o entendimento da questão devolvida é ônus do agravante.

A existência de outras constrições sobre o mesmo faturamento não obsta a decretação de nova penhora, posto que,

consoante entendimento jurisprudencial, admite-se a constrição até de 30% do faturamento da empresa.

Quanto às dificuldades financeiras alegadas, cumpre ressaltar que os balanços patrimoniais acostados são de 2013,

não sendo, portanto, em tese, representação da atual situação da empresa.

No que concerne ao depósito mensal, a exequente já se manifestou pela sua possibilidade de realização na esfera

administrativa, segundo as instruções descritas às fls. 52/54.

Por fim, quanto ao oferecimento de bem de seu estoque rotativo, embora tenha uma posição favorável a tal

possibilidade, entendo pela necessidade de oitiva da parte exequente, tendo em vista que a execução se processa

no interesse do credor (art. 612, CPC).

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009030-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de pedido de desconsideração da personalidade jurídica

da empresa Litoral Entretenimentos e Diversões Ltda., com redirecionamento da execução provisória de

condenação em verba honorária em ação civil pública, alegando que a pesquisa BACENJUD não teve êxito, e

2015.03.00.009030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro

AGRAVADO(A) : O KIQUMOTO BAR e outros

: LITORAL ENTRETENIMENTOS E DIVERSOES LTDA

: UNIDOS FUTEBOL CLUBE DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : SP279573 JOANA PRISCILA PENNA GUERREIRO MASSOTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032580520094036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     330/1858



houve abuso de sua personalidade jurídica, ao explorar jogos de azar, mesmo após o registro de seu distrato social

na JUCESP, conforme apurado nos autos, pelo que foi requerida a reforma.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da decisão agravada que "A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade tem

como pressuposto hipotético a demonstração inequívoca de abuso de personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial (artigo 50, CC), não demonstrada nestes autos, pelo que

indefiro o postulado" (f. 13-v).

De fato, inexistente comprovação da situação jurídica narrada, pois a juntada de parte da ficha cadastral da

agravada Litoral revela a sua dissolução, na atualidade (f. 32/3), o que deve ter ocorrido após a última alteração,

constante dos autos, na sessão de 21/02/2007 (f. 33). A alegação de que estaria tal agravada em atividade, em

2009, a partir da narrativa da f. 02-verso da petição inicial da ACP, colide com a constatação de que os "bingos"

mencionados têm razão social e endereço distintos dos que constam da ficha cadastral da agravada Litoral,

situada, até então, no número 53 e não 49 do logradouro citado (f. 15-v). Logo, a assertiva de que a recorrida

abusou de sua personalidade jurídica, por explorar atividade ilícita, de jogo de bingo, após sua dissolução, não

restou demonstrada, ainda mais porque a petição inicial faz referência a diligência realizada por certo servidor do

MPF, sobre a qual nada consta dos autos. Além disso, todos os fatos narrados remontam a 2009 e anos anteriores,

e a pesquisa de ativos financeiros em 2014, feita em nome de empresa com registro de dissolução na JUCESP

desde 2007, segundo a própria agravante, não poderia mesmo resultar frutífera (f. 40).

Como se observa, a decisão agravada encontra respaldo jurídico e probatório nos autos, não sendo possível aferir,

minimamente, os requisitos para o reconhecimento do abuso da personalidade jurídica, até porque, nos termos do

artigo 50, NCC, para tanto necessária prova do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, para extensão de

efeitos das obrigações das rés aos bens particulares dos administradores e sócios.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009096-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 238/240) que determinou a exclusão de

EDUARDO MARQUES RAMALHO do polo passivo da execução fiscal, ao apreciar exceção de pré-

executividade.

Nas razões recursais, alegou a agravante o não cabimento da exceção de pré-executividade.

Sustentou a ocorrência da cosia julgada, posto que a questão já foi objeto de conhecimento do Tribunal ad quem,

sendo necessária a anulação da decisão que acolheu a exceção, nos termos do art. 267, V, CPC e art. 5º, XXXVI,

CF.

Afirmou que o agravado integrava a sociedade à época dos fatos geradores como também à época da dissolução

2015.03.00.009096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : EDUARDO MARQUES RAMALHO

ADVOGADO : SP208393B JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO

PARTE RÉ : AUTOPARKING ESTACIONAMENTO E COM/ DE VEICULOS LTDA e outro

: ZACARIAS GONDIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00068480820004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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irregular.

Assevera que a ação nº 0002020-33.2010.8.26.0577 foi extinta sem julgamento do mérito, revogando-se a liminar

anteriormente concedida, conforme consta da ficha cadastral (fls. 199/202).

Argumentou que, em tese, a retirada do excipiente da sociedade ocorreu em outubro/2000, quando houve

alteração social, o que geralmente costuma ocorrer pouco antes do encerramento irregular da empresa a eximir os

verdadeiros administradores da responsabilidade prevista no art. 135, CTN.

Ressaltou que as últimas declarações da devedora principal ocorrem em 2001 (quanto aos fatos geradores de

2000) e 2002, quando já não havia sequer valores a serem declarados, corroborando a tese de que o ora agravado

se encontrava integrado à sociedade à época de sua dissolução irregular.

Salientou que, coincidentemente, após sua retirada da sociedade e dissolução da empresa, houve acréscimo no

patrimônio do agravado, com aquisição de imóveis nos anos de 2004 e 2005.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para manter o agravado

no polo passivo da demanda.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pelo agravante, a justificar

a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 527, III, CPC, pelos fundamentos a seguir exarados.

Primeiramente, não há que se falar em ofensa à coisa julgada, porquanto esta Corte decidiu pela inclusão dos

sócios no polo passivo (fls. 148/149), quando estes ainda não faziam parte da relação processual, ou seja, sem o

estabelecimento do contraditório e da ampla defesa.

A decisão em comento foi proferida, naquela oportunidade, em sede de agravo de instrumento interposto em face

de indeferimento de redirecionamento do feito.

Logo, incluídos no polo passivo da lide, tem os sócios o direito de arguir sua defesa, seja através de embargos à

execução ou mesmo de exceção de pré-executividade.

Aliás, a exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

A ilegitimidade passiva é questão dedutível em sede de exceção de pré-executividade, desde de aferível de plano.

No caso, ilegitimidade passiva do sócio foi demonstrada de plano, posto que, conforme ficha cadastral da

JUCESP (fls. 199/202), o agravado retirou-se da sociedade executada em 11/10/2000 (fl. 201).

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado

na dissolução da sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte,

necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de

atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles -
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no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN,

na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes

para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do

vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso,

também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)

E precedentes desta Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da

execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei,

estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada,

quando realizada sem a regular comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do

Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de

gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça

(fls. 59), restou configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha

cadastral (fls. 64/74) demonstra que MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto

quando do advento do fato gerador (fls. 21/25), quando do momento da caracterização da dissolução irregular. -

Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na sociedade somente em agosto de

2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25). - Agravo
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de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mõnica Nobre,

Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014). (grifos)

Na hipótese, cobra-se tributo vencido em 1996/1997 e o agravante retirou-se da sociedade em 2000, não dando

causa à dissolução irregular, constatada em 2008 (fl. 118), de modo que não pode ser responsabilizado, nos termos

do art. 135, III, CTN, consoante entendimento supra.

 Outrossim, a Ação nº 0002020-33.2010.8.26.0577 (fls. 232/233), que tramitou perante a 4º Vara Cível da

Comarca de São José dos Campos, embora tenha sido extinta sem julgamento do mérito, com a homologação da

desistência de seu autor, o ora recorrido, foi proposta com o escopo de declarar sua retirada da empresa em 1996.

Assim, extinta sem julgamento do mérito, subsistiu sua retirada em 2000, como consta da ficha cadastral da Junta

Comercial, bem como ponderou o Juízo a quo.

No mais, não comprovada a participação do recorrido na dissolução irregular da empresa executada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009126-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A em face de

decisão que, em ação ordinária, concedeu a tutela antecipada para determinar que ora agravante continue a prestar

serviço de manutenção da iluminação pública ao Município de Parisi, e a não transferir os ativos imobilizados em

serviço (AIS), conforme estabelecido no art. 218, da Resolução Normativa nº 414, com redação dada pela

Resolução Normativa n. 479, ambas da ANEEL, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

2015.03.00.009126-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PARISI SP

ADVOGADO : SP058204 JOAO VALENTIM FONTOURA e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00000197420154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação genérica de que a manutenção da decisão agravada viola o mandamento constitucional

que atribui aos Municípios a competência para prestação do serviço de iluminação pública (arts. 30, V e 149-A, da

CF/1988) não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de

lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009199-02.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Estado do Mato Grosso do Sul em face de decisão proferida

pelo Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados/MS que, em ação ordinária de obrigação de fazer objetivando o

fornecimento por tempo indeterminado do medicamento Abiraterona (ZYTIGA), de 1000mg, solução injetável,

deferiu a antecipação da tutela "para o fim de determinar à União, ao Estado de Mato Grosso do Sul e ao

Município de Dourados, solidariamente, a fornecerem gratuitamente o medicamento necessário ao tratamento do

autor, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme prescrição médica juntada aos autos, independentemente de licitação

(em face da urgência), na quantidade suficiente que garanta a eficácia do tratamento e no tempo que necessitar,

sob pena de responsabilização criminal do chefe de repartição com atribuição para ordenar/executar a despesa

e/ou para distribuir/fornecer o medicamento e sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo

nos termos do art. 461, parágrafo 5º do Código de Processo Civil."

Segundo o Relatório Médico acostado às fls. 16/17 dos autos de origem, assinado pela Dra. Sara Regina Scremin

Wegner, oncologista, CRM/MS 7902, o autor é portador de neoplasia maligna de próstata, com progressão após

prostectomia, orqueictomia e radioterapia, caracterizando-se por manifestações de dores intensas, na coluna

lombar, na bacia ou joelhos e sangramento pela uretra (fls. 14). 

O Estado do Mato Grosso do Sul foi citado e intimado da r. decisão em 03.04.2015 (fls. 24). Em 16.04.2015,

protocolou nos autos de origem a petição de fls. 42/43, na qual informa que, em 15.04.2015, "o medicamento foi

enviado ao Núcleo Regional de Saúde de Dourados (Rua Hilda Bergo Duarte, nº 940) para retirada, conforme

comprova o documento em anexo, oriundo da Secretaria Estadual de Saúde." (fls. 42/43).

2015.03.00.009199-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : IVANILDO SILVA DA COSTA

AGRAVADO(A) : REDOVINO RIZZARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO DETONI PAVONI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Dourados MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010790620154036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Em suas razões recursais, o agravante esclarece inicialmente que o objeto do recurso é apenas a multa diária

fixada pelo julgador de primeira instância para eventual descumprimento da decisão antecipatória de tutela.

Sustenta, em síntese, que, sendo o Estado de Mato Grosso do Sul o réu no feito, não é possível a comunicação da

multa, ante a existência de outras medidas de apoio de que se pode valer o magistrado para coagir ou vencer a

parte demandada ao cumprimento da tutela específica, estando, portanto, a supracitada decisão ofendendo os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Aduz que a multa fixada par ao caso de descumprimento de

quaisquer das obrigações impostas é ilegal, confiscatória e não guarda qualquer critério de proporcionalidade.

Defende que a Fazenda Pública Estadual, até o princípio da legalidade, não pode deixar de cumprir as regras

contidas na Lei nº 8.666/1993, bem como os procedimentos administrativos determinados pela Central de

Compras de Mato Grosso do Sul. Frisa que, mesmo nos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, torna-

se indispensável a formalização de um processo administrativo, que requer um prazo razoável para a sua

finalização. Ressalta que, no caso dos autos, o atendimento da autora já foi iniciado, o que afasta, por completo, a

necessidade de imposição de multa diária, o que impõe a exclusão das "astreintes". Assevera que, muitas vezes, o

atraso no fornecimento do medicamento à parte não se dá por culpa da Administração Pública, motivo pelo qual

não deve ser apenada com o pagamento da multa, a qual acaba por onerar a sociedade, por se tratar de verba

pública que poderia ter outra destinação. Defende que a multa cominatória imposta ao Estado deve ser reduzida

para R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais, e limitada a 30 (trinta) dias, por ser suficiente ao fim almejado, além de

atender aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso no ponto discutido e, ao final, o provimento do agravo de

instrumento, revogando-se, em parte, a tutela antecipada concedida pelos fundamentos fáticos e de direito

apresentados nas presentes razões recursais.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos consiste na discussão sobre a possibilidade de imposição de multa diária

contra a Fazenda Pública por descumprimento de obrigação de fazer, consistente no fornecimento gratuito do

medicamento Abiraterona (ZYTIGA), de 1000mg, solução injetável.

Com efeito, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1069810/RS,

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 06/11/2013, submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que, "tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao

Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo, o

sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada

fundamentação", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA

NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO RESULTADO

PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5o. DO CPC. BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS.

POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ.

1. Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas

decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o

seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação.

2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do

STJ."

(REsp 1069810/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

23/10/2013, DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. BLOQUEIO DE VERBAS

PÚBLICAS E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.069.810/RS sob o regime do art. 543-C do CPC, decidiu

que, "tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas

decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o
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seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação" (REsp 1.069.810/RS, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 6.11.2013).

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no RMS 45.872/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/02/2015, DJe 31/03/2015)

 

Pacificou-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça também quanto ao cabimento da fixação de multa

diária por descumprimento de determinação judicial, especialmente nas hipóteses de fornecimento de

medicamentos ou tratamento de saúde, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS

PELO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE

MULTA DIÁRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido do cabimento de bloqueio de verbas

públicas e da fixação de multa diária para o descumprimento de determinação judicial, especialmente nas

hipóteses de fornecimento de medicamentos ou tratamento de saúde.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 608.829/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/04/2015, DJe 15/05/2015)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE.

 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.069,810, RS, decidiu que,

"tratando- se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas

decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o

seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação" (Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia, DJe

de 06.11.2013). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AgRg no RMS 42.384/GO, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO

TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 07/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO/TRATAMENTO MÉDICO. MULTA DIÁRIA. BLOQUEIO DE VALORES.

POSSIBILIDADE.

A Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, entendeu que, "tratando-se de fornecimento de

medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário,

determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre

com adequada fundamentação" (REsp 1069810/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção,

DJe 06/11/2013).

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no RMS 43.316/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2014, DJe 02/05/2014)

Com relação ao valor da multa imposta, não merece reforma a decisão agravada, porquanto fixada de forma

adequada e suficiente para assegurar a efetividade da tutela jurisdicional, tendo em vista a gravidade da patologia

que acomete o autor (fls. 14). 

Nesse sentido, cito precedente da E. Terceira Turma desta Corte Regional, in verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

- ART. 5º E 196, CF - MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE - ART. 461, CPC - REDUÇÃO -

DESCABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1.O fornecimento gratuito de medicamentos deve atingir toda a medicação necessária ao tratamento dos

necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, como

todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização significa

que os medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS forneça

outro tipo de medicamento , indispensável ao tratamento.

2.Sob a óptica de princípios constitucionais, como os da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência

social e da solidariedade, infere-se a lesão grave e de difícil reparação que se mostra, na verdade, na expectativa

de vida do paciente, autorizando a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de origem, nos termos em que

concedida pela decisão ora agravada.

3.O o direito ao medicamento pleiteado decorre de garantias constitucionais, como os direitos à vida (art. 5.º,

caput, CF) e à saúde (arts. 6.º e 196, CF), entre outros, competindo a todos os entes federativos o seu

fornecimento.

4.Embora não conste destes autos, há prova nos autos de origem, conforme fundamentado pelo Juízo recorrido,
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da necessidade do medicamento tendo a autor, ora agravado, juntado laudo médico que atesta a enfermidade e

receituário prescrevendo o tratamento, nos exatos termos do pedido.

5.Cabível a cominação de multa diária em desfavor da Fazenda Pública em caso de descumprimento da decisão

agravada, porquanto se trata de medida coercitiva legítima para o cumprimento de obrigação de fazer, prevista

no artigo 461 do CPC e que vem sendo amplamente admitida pelos nossos tribunais, especialmente quando se

trata de fornecimento de medicamento , como ocorre no caso dos autos.

6.Quanto à almejada redução da multa, fixada em R$ 10.000,00, moderada e suficiente para atingir o fim

colimado, ou seja, impor a coerção necessária, não merecendo, portanto, minoração.

7.Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0033391-38.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 19/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/04/2015)

 

Frise-se, ainda, que o agravante deu cumprimento à r. ordem, disponibilizando o medicamento pleiteado nos autos

para retirada do autor no Núcleo Regional de Saúde de Dourados, em 15.04.2015 (fls. 42/43).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009268-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 155/160, 177/180, 224/227 e 245/248) que

indeferiu a liminar pleiteada, em sede de mandado de segurança, impetrado com o escopo de garantir à

impetrante, ora agravante, a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Nas razões recursais, alegou a recorrente que sua certidão venceu em 9/3/2015 e que seriam óbice à sua renovação

três apontamentos de outra empresa (Redenção Participações), da qual, segundo as autoridades coatoras, seria

corresponsável.

Alegou que a discussão acerca da "legitimidade passiva para o pagamento dos referidos créditos não está sendo

discutida nos autos de origem".

Afirmou que esses três débitos (CDAs 49901251-8, 55660796-1 e 55763723-6) dizem respeito à contribuição

previdenciárias e que outros dois processos fiscais (10410.000.744/00-39 e 13888.000.582/00-11), apontados pela

Receita Federal, cuidam de débitos originariamente incluídos no parcelamento ordinário que, posteriormente,

migraram para o REFIS (cujas parcelas vem sendo regularmente recolhidas) e sua anotação decorre do fato de que

ainda não ocorreu a consolidação do REFIS.

Destacou que Juízo a quo reconheceu que os apontamentos relativos aos processos administrativos não se

justificam em razão do parcelamento.

Alegou, em relação à CDA 49.901.251-8: que o período da dívida seria de 4/1995 a 6/1996 e que não há execução

fiscal ajuizada até o momento, resultando na prescrição do mencionado débito, nos termos do art. 174, CTN, uma

2015.03.00.009268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NG METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00013204720154036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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vez que já passados mais de vinte anos; que não consta na CDA como devedora; que, nas informações da

Procuradoria da Fazenda Nacional, referido débito não teria sido alcançado pela prescrição, tendo em vista sua

inclusão em sucessivos parcelamentos pela devedora principal e que na execução fiscal em vias de ser ajuizada, a

impetrante constará no polo passivo; que a autoridade coatora não trouxe um documento sequer para comprovar a

inclusão da referida CDA nos parcelamentos indicados; que, como nunca participou ou foi intimada da

constituição, não tem esses documentos; que, independentemente da referida comprovação, após a lavratura da

CDA, a inclusão de um devedor solidário só poderia ocorrer com autorização judicial, que não ocorreu no caso.

Invocou o disposto nos artigos 145, 146 e 149, CTN.

Argumentou que não se verifica, no caso, nenhuma das hipóteses legais (taxativas) para modificação do

lançamento, sendo sua inclusão, portanto, passados tantos anos, ilegal.

Aduziu que não foi intimada da constituição do crédito, tendo sido tolhido seu direito de defesa.

Afirmou que, ainda que se considere a substituição da CDA, para inclusão de seu nome e oportunizada sua defesa,

a aludida inscrição não pode ser óbice à renovação de sua certidão.

Alegou, em relação à CDA 55.660.796-1: que o período da dívida previdenciária seria de 4/1991 a 7/1995; que

está sendo cobrado por meio da Execução Fiscal nº 1104390-59.1998.403.6109, em trâmite perante a 2ª Vara da

Seção Judiciária de Piracicaba; que foi incluída no polo passivo da demanda, ofereceu bens - acima do valor

executado - à penhora e apresentou embargos à execução (nº 0000878-18.2014.403.6109); que não há discussão

na execução fiscal aceva da suficiência dos bens imóveis oferecidos à penhora; que a penhora garante a suspensão

exigibilidade do crédito tributário e, consequentemente, não é óbice `a expedição de certidão de regularidade

fiscal (art. 206, CTN); que já foi lavrado o termo de penhora; que o bem penhorado é suficiente para a garantia da

mencionada execução, bem como de outra (nº 0006074-52.2003.403.6109), mesmo que considerando o valor de

avaliação do Oficial de Justiça; que o recebimento e processamento dos embargos à execução é prova da

suficiência da garantia (art. 16, § 1º, LEF).

Alegou, em relação à CDA 55.763.723-6: que o período da dívida seria de 1/1992 a 3/1997, da empresa Redenção

Participações e é cobrada por meio da Execução Fiscal nº 0003049-36.2000.403.6109, na qual jamais foi incluída

ano polo passivo, não havendo pedido nesse sentido naqueles autos.

Afirmou que a Administração Pública viola o art. 5º, XXXIV, "b", CF.

Requereu a atribuição de efeito ativo , para que seja expedida a certidão positiva com efeitos de negativa e, ao

final, confirmação da liminar.

Decido.

A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores, in verbis:

 

Art. 273 . O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Dessa forma, conclui-se do texto legal que, para a concessão de tutela antecipada, revela-se imprescindível prova

inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

É, pois, imperativo, que para a concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados

no texto legal. Nesse sentido, lecionam os processualistas:

 

É pressuposto para a concessão da tutela que haja convencimento da verossimilhança da alegação. (Nagib Slaib

Filho - Revista ADV., p. 27, Dec. 1995).

A prova inequívoca é a que não pode admitir razoavelmente mais de um significado, é a que apresenta um grau

de convencimento tal, que a seu respeito não possa ser oposta qualquer dúvida razoável, ou, noutros termos cuja

autenticidade ou veracidade seja provável. (José Eduardo Correia Alvim, in Ação Monitória e Temas Polêmicos

da Reforma Processual, Ed. Del Rei, 1995, p. 164).

Para o douto Nagib Slaib Filho, a verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do

demandante e a prova inequívoca pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de

caracterizar a probabilidade daquilo que foi alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o

fumus boni iuris.

Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum

in mora).

Segundo magistério de Pontes de Miranda, a prova inequívoca e a verossimilhança conjugam-se:

 

Verossimilhança , também registrada pelos léxicos nas formas variantes verossimilhança (de verus, verdadeiro e

similis, semelhante), é o que se apresenta como verdadeiro, o que tem aparência de verdade. Torna-se então,

indispensável que as alegações da inicial, nos quais se funda o pedido cuja antecipação se busca, tenham a
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aparência de verdadeiras, não só pela coerência da exposição como por sua conformidade com a prova,

dispensada, porém, nos casos do 334. No tocante à apuração da verossimilhança , a lei limita o arbítrio do juiz,

que deverá decidir diante da realidade objetivamente demonstrada no processo. Também por isso, a exigência do

§ 1° de que, na decisão o juiz indique, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento, posto que

concisamente (art. 165, 2ª parte).

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Nesse diapasão, vale ressaltar que se discute, nos presentes autos, a possibilidade de expedição de certidão de

regularidade fiscal, tendo em vista a existência de três inscrição associadas ao nome da ora agravante (CDAs

49901251-8, 55660796-1 e 55763723-6).

Cumpre ressaltar que, em relação aos PAs 10410.000.744/00-39 e 13888.000.582/00-11, o próprio Juízo a quo

entendeu que não são óbices à aludida certidão (fl. 179).

Em relação à inscrição 55.660.796-1, cobrada através da Execução Fiscal nº 1104390-59.1998.403.6109, verifica-

se que há penhora de imóvel, cuja avaliação, embora contestada pela executada (fl. 95), atinge o montante de R$

28.488.000,00 (fls. 208/209), superior, portanto, aos R$ 9.027.673,61executados (valor em 2013 - fl. 206).

Ademais, ainda que os embargos à execução fiscal, opostos pela ora agravante, tenham sido recebidos sem

atribuição de efeito suspensivo , como afirma o Juízo a quo (fl. 178), o fato não é óbice à certidão positiva de

débitos, com efeitos de negativa, tendo em vista a disposição do art. 206, CTN ("Art. 206. Tem os mesmos efeitos

previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.").

No que tange à inscrição 49.901.251-8, em tese, padece a agravante quanto à alegação de prescrição, porquanto,

nas informações da impetrada (fls. 198/205), consta que o débito foi sucessivamente incluído em parcelamentos,

tendo sido efetivamente deles excluído em 2014.

Por outro lado, quanto à mesma inscrição, bem como a inscrição 55.763.723-6, nas quais não consta a ora

recorrente como devedora no título executivo (fls. 71 e 73) e em cuja execução fiscal correspondente (nº 0003049-

36.2000.403.6109) não foi ainda a agravante incluída, os referidos apontamentos não podem constituir óbice à

expedição da almejada certidão.

Isto porque, cabe à exequente promover efetivamente a inclusão da empresa no título executivo, gozando da

prerrogativa da Administração de rever seus próprios atos, não podendo o contribuinte ficar a mercê dos desígnios

da Fazenda Pública, a aguardar o decurso do prazo para tanto.

É certo que, enquanto não providenciada a medida, os mencionados débitos não podem obstar a expedição da

certidão de regularidade fiscal.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos. 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA ILMA S/A em face de decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação dos ativos financeiros da executada, constritos via sistema

BACENJUD, ao fundamento de que "a manutenção da constrição, na pendência de parcelamento do débito, é

garantia de quitação da dívida, não consistindo a simples adesão ao parcelamento em extinção do crédito

tributário, mas tão somente em suspensão da execução."

Sustenta a agravante, em síntese, que inexiste nos autos qualquer constrição ou penhora formalizada, em que pese

a executada ter oferecido em garantia da execução, tempestivamente (em 17.11.2006), 20% da área do imóvel que

abriga sua sede social, atualmente avaliada em R$ 60.000.000,00 (fls. 72/74), valor suficiente para garantir em 5

vezes a execução, que perfaz um total de R$ 2.045.155,51, atualizado em 17.09.2014 (fls. 88). Aduz que nem

mesmo o bloqueio "on line" levado a efeito nos autos foi convertido em penhora, o que significa que os valores

estão retidos indevidamente. Ressalta que formalizou sua adesão ao parcelamento tributário, nos termos da

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014 e vem honrando seus pagamentos, razão pela qual de rigor o

desbloqueio do saldo remanescente que se mantém engessado. Defende que a decisão agravada, ao indeferir o

pedido de desbloqueio, fundamenta-se na exceção prevista no art. 11, I, da Lei nº 11.941/2009, olvidando-se de

que nem o bem oferecido em 2006 e nem o bloqueio "on line" foram convertidos em penhora, e que, sendo assim,

de rigor que prevaleça a regra que dispõe o art. 11, I, da Lei nº 11.941/2009, segundo a qual "os parcelamentos

requeridos na forma e condições de que tratam os artigos 1º, 2º e 3º da referida lei não dependem de

apresentação de garantia ou arrolamento de bens". Assevera a agravante não haver motivo para a continuidade

do bloqueio de suas contas, no montante de R$ 526.331,80, dos quais foram liberados R$ 150.000,00 para

pagamento do saldo de salários por ela devidos, uma vez que agiu em estrita observância ao disposto no art. 9º,

III, da Lei nº 6.830/80, bem como no artigo 10 da LEF, que diz "Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da

execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei

declare absolutamente impenhoráveis." Frisa ser direito do devedor indicar bens à penhora. Defende que a ordem

de prioridade do art. 11 da LEF e/ou do art. 655 do CPC, não é absoluta ou obrigatória, devendo o Juízo fazer uso

dos princípios da razoabilidade e da menor onerosidade ao devedor, previsto no art. 620 do CPC, a fim de evitar a

total supressão das atividades da empresa. Destaca, por fim, o contido no art. 185, § 1º, do CTN, de onde extrai

que a indisponibilidade de bens deve limitar-se ao total exigível, devendo o juiz determinar o imediato

levantamento do que exceder esse limite.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, "para determinar o imediato desbloqueio do

saldo remanescente e acréscimos legais mantidos em conta" e, ao final, o total provimento do recurso, "

revertendo a parte da r. decisão de fl. 133 para decretar que enquanto mantido o parcelamento, prevaleça o

disposto no artigo 11, I, da Lei nº 11.941/2009".

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de levantamento do saldo remanescente dos valores bloqueados por

meio do BACENJUD nos autos da execução fiscal, anteriormente à adesão do contribuinte a programa de

parcelamento tributário.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o parcelamento

tributário possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a

garantia dada em juízo. A propósito, confira-se:

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. ARTS. 10 E 11, 2ª PARTE, DA LEI 11941/2009 - PRINCÍPIO DA

ISONOMIA CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, II) NÃO VIOLADO. QUESTÃO DE ORDEM JULGADA.

CONSTITUCIONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

1.- O parcelamento do crédito tributário, com fundamento nos arts. 10 e 11, 2ª parte, da Lei 11941/2009, c.c. art.

151, VI, do Cód. Tributário Nacional, não determina o cancelamento da penhora ou o desbloqueio de bens,

consequência liberatória reservada pela lei apenas a débitos cuja penhora de bens em execução judicial ainda

não se tenha realizado quando do parcelamento.

2.- A distinção legal entre débitos ainda não garantidos por penhora judicial e débitos cuja execução fiscal já

tenha sido ajuizada, com penhora realizada, não ofende o princípio constitucional da isonomia tributária (CF,

art. 150, II), antes a reafirma, pois subjacente o princípio de que o favor legal pode tratar diferentemente

situações fático-jurídicas designais, de modo que a distinção pode ser feita por lei ordinária, sem necessidade de
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Lei Complementar.

3.- Questão de ordem de arguição de inconstitucionalidade afastada, declarando-se a constitucionalidade dos

arts. 10 e 11, 2ª parte, da Lei 11941/2009, c.c. art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, retornando os autos à

Turma de origem para prosseguimento do julgamento como de Direito.

(AI no REsp 1266318/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro SIDNEI

BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/11/2013, DJe 17/03/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD - ADESÃO POSTERIOR A

PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS - PRECEDENTES.

1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem

o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1.208.264/MG, DJe 10.12.2010;

AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12.3.2010; REsp 905.357/SP, DJe 23.4.2009.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1240273/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

18/09/2013)

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. VALORES BLOQUEADOS.

SISTEMA BACENJUD. ADESÃO A PARCELAMENTO. LIBERAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

1. O parcelamento tributário possui a faculdade de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão

de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes.

2. Como o aresto recorrido está em sintonia com o decidido nesta Corte, deve-se aplicar à espécie o contido na

Súmula 83/STJ. Com efeito, o referido verbete sumular aplica-se aos recursos especiais interpostos tanto pela

alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 322.772/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe

19/08/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA BACENJUD

EFETIVADA ANTES DA ADESÃO DO CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.

POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma

contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a

justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo.

Precedentes: AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24.6.2011;

AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 10.12.2010.

3. Na espécie, o Tribunal de origem, apesar de reconhecer que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender o curso da execução, com a respectiva manutenção das garantias do crédito fiscal, concluiu pela

impossibilidade da manutenção do bloqueio de valores do devedor por meio do Bacenjud, sob o fundamento de

que "a onerosidade imposta ao executado revela-se intensa, pois, de modo diverso da penhora sobre bens

corpóreos tais como imóveis e veículos, em que o devedor fica como depositário e continua com a posse do objeto

corpóreo, os valores bloqueados tornam-se de imediato indisponíveis, privando-se o titular, na prática, de todos

os direitos atinentes ao domínio" (e-STJ fl.. 177).

4. Ocorre que "o art. 11, I, da Lei 11.941/2009 não prevê que a manutenção da garantia encontra-se vinculada a

espécie de bem que representa a garantia prestada em Execução Fiscal. Dito de outro modo, seja qual for a

modalidade de garantia, ela deverá ficar atrelada à Execução Fiscal, dependendo do resultado a ser obtido no

parcelamento: em caso de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de rescisão por

inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de satisfação da

pretensão da parte credora" (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

22.2.2011, DJe 16.3.2011).

5. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1229028/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 11/10/2011, DJe

18/10/2011)

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que o parcelamento do débito

não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhorados, uma vez que a penhora ocorreu em

momento anterior ao pedido de parcelamento, in verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - BACENJUD -

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - ART. 15, LEI 6.830/80 - IMÓVEL - RECUSA DA EXEQUENTE -

PARCELAMENTO DO DÉBITO - DEPÓSITO JUDICIAL - RECURSO IMPROVIDO.

1.Quanto à possibilidade de substituição de bens penhorados, não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais

ao executado, todavia, o que se busca é o pagamento do débito existente entre os litigantes.
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2.A lei das execuções fiscais - Lei n.º 6.830/80 - traz, pelo art. 15, a possibilidade de substituição dos bens

penhorados, a qualquer fase do processo, por dinheiro ou fiança bancária a pedido do executado.

3.A substituição por outros bens, que não dinheiro ou fiança bancária, exige a concordância do exeqüente.

Precedentes: REsp nº 594.761/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/10/2003 e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/02/2003.

4.No caso sub judice, a exeqüente não aceitou a substituição (fl. 108).

5.Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica o levantamento da garantia prestada, tendo

em vista o estabelecido pelo art. 11 da Lei nº 11.941 /2009:

6.Na hipótese do bloqueio ocorrer em momento posterior ao parcelamento do débito, devida sua liberação.

7.No caso em apreço, todavia, a efetivação da penhora eletrônica ocorreu em 30/5/2014 (fls. 54/55) e a agravada

informou a adesão ao parcelamento em 8/2014 (fl.96).

8.É certo que, na hipótese do art. 151, VI, CTN, o dinheiro constrito deverá permanecer em depósito judicial até

o fim da causa da suspensão da exigibilidade do crédito.

9.Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0023820-38.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 22/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

VIA BACENJUD. PARCELAMENTO POSTERIOR. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO

151, INCISO VI DO CTN. LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- O parcelamento da dívida tributária, portanto, implica suspensão do crédito e não sua extinção, o que se dá

apenas com o pagamento integral. Nesse caso, o débito é confessado de maneira irrevogável e irretratável, de

modo que não teria sentido liberar os bens penhorados em execução até que seja provado o pagamento do débito,

à vista da possibilidade de conversão em renda da exequente, caso sobrevenha o descumprimento do acordo. Em

consequência, a adesão ao benefício fiscal (in casu Lei n.º 10.522/02) não tem o condão de desconstituir a

garantia previamente existente na ação executiva em curso, que deve permanecer até que haja prova da quitação,

quando, então, poderá ser liberado. Precedentes do STJ.

- Agravo de instrumento provido, para determinar a manutenção da penhora dos ativos financeiros realizada

antes da suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio da adesão ao parcelamento da Lei n.º

10.522/02.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0025369-88.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS- ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - LEI 11.382/06 - ARTIGOS 612 E 620, CPC -

DUPLICIDADE DE COBRANÇA - ADESÃO AO PARCELAMENTO - MOMENTO POSTERIOR - ART. 11,

I, LEI 11.941/2009 - MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei n.º 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/1980, artigo 11)

e no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

3. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, mesmo na existência de outros bens passíveis de

penhora.

4. Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620,

CPC, a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

5. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

CPC: "§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à

hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade."

6. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que não ocorreu na hipótese,

posto que as notas fiscais, bem como os contratos acostados aos autos, foram emitidos em nome da pessoa

jurídica e não da pessoa física indicada.

7. Cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de salários,

entretanto, o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida,

qual seja, penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação

a empresa, tendo em vista a necessidade de pagamentos de fornecedores, etc.
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8. De rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento

das atividades empresarias da empresa.

9. No caso, entendo que não comprovada a necessidade de pagamento de salário da funcionária, como alegado

nas razões recursais, de modo que resta indeferido o pedido de levantamento da constrição.

10. Quanto à duplicidade de cobrança, tendo em vista a penhora eletrônica e a adesão parcelamento, cumpre

ressaltar que o valor total do débito ultrapassa R$ 100.000,00 e que foram bloqueados somente R$ 52.248,47,

havendo, portanto, remanescente a ser pago pelo parcelamento.

11. Compulsando os autos, verifica-se que a adesão ao parcelamento (29/11/2013 - fl. 220) ocorreu em momento

posterior à penhora eletrônica (24/10/2013 - fl. 214), de modo que a constrição deve ser mantida, nos termos do

art. 11, I, Lei nº 11.941/2009 ("Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts.

1o, 2o e 3o desta Lei: I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando

já houver penhora em execução fiscal ajuizada;").

12. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0000712-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 04/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO

PARCELAMENTO POSTERIOR AO BLOQUEIO JUDICIAL. IMPOSSIBLIDADE DE LEVANTAMENTO

DOS VALORES PENHORADOS.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no art. 151, VI, do CTN

2. O STJ tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o

condão de desconstituir a garantia dada em juízo.

3. A adesão ao parcelamento se deu em data posterior ao bloqueio de valores pelo sistema BACEJUD, assim, a

liberação dos valores fica condicionada à substituição da penhora por outra garantia.

4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0019488-62.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES VIA BACENJUD

ANTES DA ADESÃO AO PARCELAMENTO. LIBERAÇÃO DESCABIDA. AGRAVO PROVIDO.

1. O pedido de parcelamento foi realizado quando já instrumentalizada a penhora "on line", sendo por isso

incogitável a sua liberação.

2. Sendo assim, é de rigor a manutenção da penhora, justo porque o pedido de parcelamento não desata as

amarras que prendem o bem constrito ao juízo executivo.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0022739-88.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2014)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE

VALORES PENHORADOS. PARCELAMENTO. ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. PENHORA ON LINE.

BACEN JUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

DESNECESSIDADE. 

O parcelamento do débito não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhorados, uma vez que a

penhora ocorreu em momento anterior ao pedido de novo parcelamento (art. 11, I, da Lei n.º 11.941/09). Restou

pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei 11.382/2006), o bloqueio de

ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o

prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do

CPC c.c. art. 185- A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. Na execução fiscal, citado o devedor e não indicados bens

à penhora, passível se tornou ao credor tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou

a indisponibilidade de bens. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 0016825-82.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA,

j. 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN JUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça. 

III - O bloqueio online das contas bancárias dos Executados ocorreu em 23.02.12, pelo valor de R$ 83.696,93

(oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e três centavos). Os Agravados, por sua vez,
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efetivaram o parcelamento dos débitos no dia 02.03.12, portanto, após a constrição já ter sido efetuada. Nesse

contexto, de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada. 

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido."

(AI 0013649-90.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j.

16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012)

In casu, o bloqueio dos valores discutidos nos autos originários ocorreu em 27.05.2014 (fls. 65/69), ou seja, antes

do requerimento de parcelamento datado de 18.08.2014 (fls. 77/81).

Frise-se que, em manifestação protocolizada nos autos em 18.09.2014 (fls. 87), a União Federal (Fazenda

Nacional) informou que o crédito exequendo encontrava-se em fase de negociação para concessão do

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, com a redação dada pela Lei nº 12.996/2014, conforme consulta

anexada às fls. 88.

Portanto, na hipótese dos autos, tendo em vista que o parcelamento não estava consolidado, e sequer havia sido

requerido pelo agravante, à época em que efetuada a penhora "on line", ou bloqueio dos ativos financeiros via

BacenJud, merece ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009692-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu produção de prova oral, em ação civil pública,

considerando que o deslinde da controvérsia exige a prova documental, quando não seja questão exclusivamente

de direito.

Alegou a agravante que o pedido foi justificado, cerceando a defesa o indeferimento da dilação probatória, pois,

embora alguns fatos não dependam senão de prova documental, outros, além de não envolverem apenas questão

de direito (limitação da velocidade de trens a 20 km/h na área urbana, restrição de trânsito na área urbana no

período de 20 horas até 07 horas, adequação do ruído de buzinas aos limites da NBR 10.151 ABNT, instalação de

sinalizadores modernos, e construção de cerca, alambrado ou muro de proteção de pedestres), apenas podem ser

provados por depoimento técnico das próprias concessionárias e seus funcionários, que conhecem a

regulamentação do assunto, principalmente a região por onde passam os trens, limitações do local, como vivem as

pessoas ao redor da linha férrea, aduzindo que pretende, assim, por tal meio, demonstrar que as obrigações e

2015.03.00.009692-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A e outro

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A

ADVOGADO : SP236562 FABIO MARTINS DI JORGE e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDOPOLIS SP

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

PROCURADOR : HUMBERTO APARECIDO LIMA e outro

PARTE RÉ : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

PROCURADOR : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00000763320144036137 2 Vr ARACATUBA/SP
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pedidos, formulados na inicial, já são cumpridos e que o artigo 400, CPC, somente autoriza o indeferimento de

prova testemunhal, se provados os fatos por documentos ou passíveis de prova por tal meio, o que não é o caso

dos autos, pelo que foi requerida a reforma.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundado o pleito deduzido, pois cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre

convencimento motivado, deferir, indeferir ou determinar, de ofício, realização de prova necessária ao julgamento

do mérito da causa. Ainda que as partes aleguem a necessidade de tal ou qual diligência, não se pode reputar

ilegítima, liminarmente, a dispensa da produção de prova que, na avaliação do magistrado, é desnecessária à

formação de sua convicção.

Neste sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

AEARESP 438.570, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 15/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS E DISPOSIÇÃO DE DEJETOS MINERAIS. INDEFERIMENTO DE

PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, cumpre ao magistrado, destinatário da

prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre convencimento motivado. Portanto, não há

violação ao art. 130 do CPC quando o juiz, em decisão adequadamente fundamentada, defere ou indefere a

produção de provas. 2. A alteração das conclusões adotadas no acórdão recorrido, tal como colocada a questão

nas razões recursais, de modo a se constatar a imprescindibilidade de prova testemunhal, demandaria,

necessariamente, o reexame de matéria fática, providência vedada em recurso especial, nos termos da Súmula

7/STJ. 3. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alínea c do permissivo constitucional. Isso

porque o dissídio jurisprudencial não foi demonstrado na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do

CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. A parte recorrente não procedeu ao necessário cotejo analítico entre os

julgados, deixando de evidenciar o ponto em que os acórdãos confrontados, diante da mesma base fática,

teriam adotado a alegada solução jurídica diversa. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

AGA 987.507, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 17/12/2010: "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO.

PROVA TESTEMUNHAL. 1. No sistema de persuasão racional adotado pelo Código de Processo Civil nos

arts. 130 e 131, em regra, não cabe compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova, se

por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos, tendo em vista que o juiz é o destinatário final da

prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção. Desse modo, não há

incompatibilidade entre o art. 400 do CPC, que estabelece ser, via de regra, admissível a prova testemunhal, e o

art. 131 do CPC, que garante ao juiz o poder de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 2.

Agravo regimental desprovido." 

 

Na espécie, restou devidamente fundamentada a decisão agravada, ao passo que as alegações da agravante não

infirmaram o acerto da conclusão a quo, pois o esclarecimento técnico sobre tráfego ferroviário na malha ao redor

do Município-autor da ação civil pública, envolvendo circunstâncias específicas do local, moradores, transeuntes

etc., além de outras questões correlatas, pode ser feito por documentos, sob a forma de estudo técnico, fotografias,

plantas e meios equivalentes, prescindindo da prova estritamente oral, como forma apropriada de resolução do

mérito da controvérsia.

Evidenciada que seja a necessidade de outras provas, se a dúvida eventualmente surgir a partir da base

documental, o Juízo pode deferir que sejam efetuadas novas diligências instrutórias, conforme pertinente, o que

não autoriza, porém, que, desde logo, se qualifique a prova oral como o único meio possível à elucidação

invocada, daí porque manifestamente infundada a reforma da decisão agravada, à luz da jurisprudência

consolidada e circunstâncias do caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     346/1858



00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009697-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Max de Queiroz Barros contra decisão que indeferiu liminar em

mandado de segurança impetrado contra o Delegado da Secretaria da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP,

objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a exclusão, de seus sistemas

informatizados, das pendências relativas à falta de envio das declarações de renda relativas aos exercícios fiscais

de 2010 a 2014, bem como a alteração da situação do CPF do impetrante para "regular", possibilitando a emissão

de certidão de regularidade fiscal.

Às fls. 71/73, o agravante requer a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil,

em virtude do reconhecimento do direito em instância administrativa.

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33,

inciso VI do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009927-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRIANGULO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.

contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido formulado e determinou o bloqueio de ativos financeiros

em nome da parte executada, até o limite da quantia executada, por meio do sistema BACENJUD, observando que

serão desbloqueados valores inferiores a um por cento do total da execução, mas não superiores a R$1.000,00 e,

havendo bloqueio, ainda que parcial, fica desde logo convertido em penhora, efetivada mediante publicação da

decisão, sendo que os valores penhorados serão transferidos para a Caixa Econômica Federal e mantidos em

depósito judicial remunerado à ordem do juízo.

2015.03.00.009697-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MAX DE QUEIROZ BARROS

ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076049820154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009927-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : TRIANGULO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP211734 CARMEM VANESSA MARTELINI

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : FLAVIO MUNAKATA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00001130520154036144 1 Vr BARUERI/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que a Agência Nacional de Petroleo - ANP pretende a penhora através do

BACENJUD para fins de satisfação de crédito não-tributário, sendo que ela pretende discutir o mérito da multa e

necessita garantir a dívida para fins de opor embargos do devedor com grandes possibilidades de afastamento da

multa aplicada. Afirma, ainda, que a Fazenda Nacional apresentou valor exorbitante de 20% sobre o valor do

débito a título de honorários advocatícios, quando o juiz havia fixado em 10%, o que também será discutido em

embargos. Aduz ser necessária a observância ao princípio da menor onerosidade ao devedor, já que o bloqueio da

quantia pretendida atingirá o capital de giro da empresa, prejudicando-a e podendo, inclusive, paralisá-la. Relata

que as suas despesas fixas totalizam o valor de R$1.086.612,17 (um milhão, oitenta e seis mil, seiscentos e doze

reais e dezessete centavos), além do que possui um empréstimo no valor de R$3.100.000,00 (três milhões e cem

mil reais) junto ao Bradesco a uma taxa de 1,60% a.m., o que totaliza uma obrigação mensal de juros no valor de

R$49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais), bem como uma obrigação mensal referente ao parcelamento

(REFIS) que totalizam o valor de R$19.087,05 (dezenove mil e oitenta e sete reais e cinco centavos). Conclui que

não teve a oportunidade de se manifestar sobre a recusa de oferta de bens pela ANP.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do presente agravo "para o fim de

reformar a r. decisão agravada, afastando a determinação de penhora on line, oportunizando a executada a

demonstração de valores do bem ofertado ou oferecendo outros bens que garantam a execução".

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos autos consiste na discussão da possibilidade de determinar a penhora on line pelo sistema

BACENJUD, não obstante a existência de outros bens passíveis de penhora, fora da ordem estabelecida no artigo

11 da Lei nº 6.830/80, face ao princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1.116.070-ES, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no

sentido de que na execução fiscal, o executado não tem direito subjetivo à aceitação do bem por ele nomeado à

penhora em desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/1980, na hipótese em que não tenha

apresentado elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do

CPC), in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO.

DIREITO DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS

MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A

QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

(...)

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda

Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de

preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da

nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por

precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de

afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre

o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC,

firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,
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notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/10/2013)

 

Consoante assinalado no julgado, nos termos do art. 9º, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens

à penhora, observada a ordem do art. 11 do mesmo diploma legal, cabendo a ele, devedor, o ônus de comprovar a

imperiosa necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, bem como, para que essa providência seja

adotada, é insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC. Assim, exige-se, para a superação da ordem

legal estabelecida, que estejam presentes circunstâncias fáticas especiais que justifiquem a prevalência do

princípio da menor onerosidade para o devedor no caso concreto.

No caso dos autos, a mera alegação da agravante de que as suas despesas fixas totalizam o valor de

R$1.086.612,17 (um milhão, oitenta e seis mil, seiscentos e doze reais e dezessete centavos), além do que possui

um empréstimo no valor de R$3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais) junto ao Bradesco a uma taxa de 1,60%

a.m., o que totaliza uma obrigação mensal de juros no valor de R$49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos

reais), bem como uma obrigação mensal referente ao parcelamento (REFIS) que totalizam o valor de R$19.087,05

(dezenove mil e oitenta e sete reais e cinco centavos), não se mostra suficiente a demonstrar a imperiosa

necessidade de se afastar a ordem legal dos bens penhoráveis e justificar a prevalência do princípio da menor

onerosidade para o devedor no caso concreto. Apesar da agravante possuir diversas despesas, não restou

demonstrado que a penhora on line em suas contas bancárias para satisfazer o débito no valor atualizado de

R$104.750,28 (cento e quatro mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos) seria suficiente para

inviabilizar o seu funcionamento. Ressalte-se que o fato do crédito tributário cobrado ser referente a multa

administrativa que será discutida em embargos à execução não implica em prevalência do princípio da menor

onerosidade.

Ademais, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP recusou a nomeação do bem

imóvel à penhora na espécie, por não atender a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80, bem como o

artigo 655 do Código de Processo Civil, além do bem indicado ser de difícil alienação e comercialização, o que

prejudica a sua liquidez, não tendo sequer havido a sua avaliação, sendo que a certidão imobiliária não se encontra

atualizada, não havendo que se falar em violação do art. 620 do CPC, uma vez que a Fazenda Pública pode

recusar a substituição da penhora on line por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e

15 da LEF.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM MÓVEL. RECUSA DA FAZENDA.

POSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF.

1. Não se conhece da tese de violação dos arts. 44 e 1336, I, do Código Civil, uma vez que não debatida pelo

Tribunal de origem.

Incide, pois, o disposto na Súmula 282/STF, por ausência de prequestionamento.

2. Jurisprudência pacífica desta Corte quanto à possibilidade de recusa da Fazenda de bem oferecido à penhora,

em razão de desobediência da ordem legal descrita no art. 11 da Lei n. 6.830/80.

Na espécie, a parte executada ofereceu bem móvel para garantia da execução fiscal, o que não foi aceito pela

exequente, que preferiu a penhora on line.

3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados a penhora fora da ordem legal, uma vez que, não

obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor, nos termos do

art. 612 do CPC.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1320808/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 22/08/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE IMÓVEL. RECUSA FUNDADA

NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. BACEN JUD.

REGIME DA LEI 11.382/2006. POSSIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE

OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

1. O dinheiro, por conferir maior liquidez ao processo executivo, ocupa o primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art.

11 da Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) e no art. 655 do Código de Processo Civil.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal prevista no art. 11

da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução

é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil.
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3. A Corte Especial, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min.

Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010 pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução 8/2008 do STJ, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da Lei n.

11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento das diligências para localização de bens do

devedor para que seja efetivada a penhora on line.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1287437/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2012, DJe 09/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. POSSIBILIDADE DE RECUSA

DA FAZENDA PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. NÃO VIOLAÇÃO. SÚMULA 406/STJ.

1. A Primeira Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1.337.790/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, ratificou

o entendimento no sentido de que seria legítima a recusa de bem nomeado à penhora por parte da Fazenda, caso

não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC, uma vez que a Fazenda

Pública pode recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15

da LEF.

2. "A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório" (Súmula 406/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 290.314/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe

14/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

PREVISTA NO ART. 11 DA LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 22/10/2013, DJe

04/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA

NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão não apreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da

oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado.

4. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser

efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda

Pública recusar a nomeação de bem, no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância de ordem legal,

sem que isso implique contrariedade ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 31.8.2009, recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008

- Presidência/STJ).

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no AREsp 227.676/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 19/02/2013,

DJe 07/03/2013)

 

Já com relação à possibilidade da penhora on line pelo sistema BACENJUD, sem o prévio esgotamento dos meios

disponíveis para localização dos bens do devedor, ou inobstante a existência de outros bens passíveis de penhora,

a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no

sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006
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(21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento de diligências

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.
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Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta dacitação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     352/1858



descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

In casu, verifica-se que a exequente requereu a penhora on line pelo sistema BACENJUD em 10.03.2015 (fls.

97/98), em período posterior, portanto, à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007).

Assim, prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras, não havendo que se falar em nulidade do bloqueio dos ativos financeiros por

não se haver oportunizado à agravante o prévio oferecimento bens à penhora.

Cito ainda os precedentes desta E. Turma, in verbis:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA

ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD - ART. 655-A, CPC - LEI 11.382/2006 - ART.

649, CPC - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AMPLO CONTRADITÓRIO - NÃO APLICAÇÃO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - NECESSIDADE - ART. 5º, CF - AGRAVO REGIMENTAL NÃO

CONHECIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005,

notadamente ao parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

3. A Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre

ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980,

artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da

União, dos Estados e do Município.

4. (...)

11.Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido.

(AI nº 516698, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 06.02.2014, v.u., e-DJF3 14.02.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL

RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC). BACENJUD. AGRAVO DESPROVIDO.

I - No presente caso, o recurso cabível é o agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil.

II - De acordo com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado também por esta

Egrégia Terceira Turma, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no

art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se

prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

III - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009; TRF 3ª

Região; 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

IV - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou provimento ao agravo de instrumento.

V - Agravo legal desprovido."

(AI nº 461778, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 23.01.2014, v.u., e-

DJF3 31.01.2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010079-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Primeiramente, intime-se a agravante para regularizar, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de

porte de remessa e retorno (código 18730-5 - Guia de Recolhimento da União - GRU), junto à Caixa Econômica

Federal, conforme Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, uma vez que tal

recolhimento não foi realizado para a unidade gestora devida, qual seja, Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(Código 090029), conforme se verifica às fls. 18/19, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010138-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de

segurança, deferiu o deferiu o pedido liminar a fim de que o impetrante não seja obrigado a atender às requisições

constantes do Termo de Intimação Fiscal - TIF01 (M.P.F. n 08.1.90.00.2015.00214-3), inclusive em relação a

terceiros, tais como o Itaú Unibanco S/A, até a reanálise da presente decisão após a vinda aos autos das

informações.

Decido.

Nos termos das informações de fls. 94/95, após a prestação das informações pela autoridade coatora, o MM. Juiz

a quo revogou a decisão impugnada no presente recurso, indeferindo o pedido liminar.

2015.03.00.010079-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PAULO AFRANIO LESSA FILHO

ADVOGADO : SP221273 PAULO AFRANIO LESSA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ALFA PIRACICABA MEDICAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002712020054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.010138-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : SP221483 SIDNEY KAWAMURA LONGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074629420154036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, considerando que não mais subsiste a controvérsia debatida nestes autos, entendo que restou prejudicado

o agravo de instrumento.

Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010202-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

 

 

Intimação de decisão.

 

 

 

"(...)

 

Ante todo o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada.

 

Tendo em vista a natureza da discussão sub judice, determino a tramitação do presente feito em segredo de justiça.

Anote-se.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado"

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Paulo Sergio de Oliveira

Diretor de Divisão

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010301-59.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010202-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : B I B S

ADVOGADO : SP221483 SIDNEY KAWAMURA LONGO

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074629420154036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para permitir à

agravante "não ser compelida ao recolhimento da contribuição ao SENAR sobre suas receitas decorrentes de

exportações, dada a imunidade tributária constante no inciso I, do parágrafo 2°, do artigo 149 da Constituição

Federal; e [...] não ser compelida ao recolhimento da contribuição social a que alude o artigo 22-A da Lei n

8.212/91, e seu adicional de 0,1% para o financiamento da aposentadoria especial e para o SAT/RAT, e da

contribuição destinada ao SENAR, sobre suas receitas decorrentes de exportações indiretas (via trading

companies), dada a imunidade tributária constante no inciso I, do parágrafo 2°, do artigo 149 da Constituição

Federal".

Alegou que: (1) o artigo 22-A da Lei 8.212/91 dispõe que as agroindústrias devem recolher a contribuição

previdenciária sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção; (2) o §5° desse

dispositivo prevê, ainda, o recolhimento de contribuição ao SENAR, incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção; (3) a RFB entende que esta contribuição destinada ao SENAR tem natureza jurídica

de contribuição de interesse das categorias profissionais ou econômicas, não estando abarcada, assim, pela

imunidade prevista no artigo 149, §2°, I, CF/88; (4) contudo, tal contribuição possui natureza de contribuição de

intervenção no domínio econômico, pois "o SENAR não possui nenhuma função fiscalizatória ou representativa

de qualquer categoria profissional ou econômica"; (5) à contribuição previdenciária das agroindústrias (artigo 22-

A da Lei 8.212/91), assim como a contribuição ao SENAR, incidente sobre receitas decorrentes de exportações

indiretas (via "trading companies"), também se aplica a imunidade prevista no artigo 149, §2°, I, CF/88, pois as

regras de imunidade devem ser interpretadas de forma ampla e extensiva, limitada apenas pela vedação ao

desvirtuamento do real significado e conceitos previstos na CF; (6) possuindo a regra imunizante a finalidade de

proteger os produtores internos, deve ser interpretada de forma que sua finalidade seja preservada; e (7) a

legislação infraconstitucional equiparar a exportação indireta com a direta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 427/8):

 

"Aprecio o pedido de liminar.

Trata-se de Mandado de Segurança no qual as impetrantes buscam, em sede de liminar, obtenção de provimento

para que não sejam compelidas ao recolhimento da contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural -

SENAR sobre suas receitas decorrentes de exportações, dada a imunidade tributária constante no inciso I, do

parágrafo 2º, do art. 149 da CF; para que não sejam compelidas ao recolhimento da contribuição social a que

alude o art. 22-A da Lei nº 8.212/91, e seu adicional de 0,1% para o financiamento da aposentadoria especial e

para o SAT/RAT, e da contribuição destinada ao SENAR, sobre suas receitas decorrentes de exportações

indiretas (via trading companies), dada a imunidade tributária constante no inciso I, do parágrafo 2º, do art. 149

da Constituição Federal.

Considerando a natureza do pedido e a inexistência de perigo na demora de aguardar até a prolação de

sentença, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 7º, I,

da Lei nº 12.016/2009, advertindo de que deve subscrever as informações, sob pena de desentranhamento (TRF -

Bol. AASP 1.337/185, Em. 10; RF 302/164; TRF 1ª Região, AG 0123565-3-MG ano: 1995, 1ª T., Relator Juiz

2015.03.00.010301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros

: USINA OUROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA

: USINA GUARIROBA LTDA

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00018263220154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Aldir Passarinho Júnior, decisão: 18/10/95).

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no

feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. 

Cite-se o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, e vencido o prazo para resposta, dê-se vista ao

ilustre representante do Ministério Público Federal.

Após, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se."

 

De fato, encontra-se consolidada a jurisprudência no tocante ao sentido, conteúdo e alcance do artigo 149, § 2º,

inciso I, da Constituição Federal, no que afasta a incidência de contribuições sociais e de intervenção no domínio

econômico sobre receitas de exportação.

No caso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada no sentido de que a

contribuição destinada ao SENAR, previsto no artigo 22-A, §5°, da Lei 8.212/91, possui natureza de contribuição

de interesse de categoria profissional, não ostentando natureza de contribuição previdenciária ou de intervenção

no domínio econômico, tal como alega a agravante.

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

AGRESP 1224968, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 10/06/2011: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -

INCRA E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO

DIVERSAS. 1. A exação destinada ao Incra não foi extinta com o advento das Leis 7.787/1989, 8.212/1991 e

8.213/1991, ela permanece em vigor como Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. Precedentes do

STJ. 2. Quanto à Contribuição de 2,5% sobre a folha de salários, esclareço que ela também é exigida da

agravante, tendo em vista que a Lei 8.315/1991 apenas transferiu a Contribuição de interesse de categoria

profissional, antes devida ao Incra, para o Senar. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as

contribuições recolhidas ao Incra e ao Senar têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da

segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 4. Acuso recebimento de memoriais pela agravante, cujas razões

foram devidamente consideradas na fundamentação e não alteram as conclusões alcançadas. 5. Agravo

Regimental não provido."

Não detendo a contribuição destinada ao SENAR natureza de contribuição social ou de intervenção no domínio

econômico, manifesta a inaplicabilidade da norma imunizante prevista no artigo 149, §2°, I, CF/88 ("Compete

exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o

disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às

contribuições a que alude o dispositivo [...] As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de

que trata o caput deste artigo [...] não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação").

Neste sentido, ademais, a jurisprudência desta Corte:

 

AMS 0002135-13.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 18/12/2014: "AGRAVO

LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. INTERESSE DE CATEGORIA PROFISSIONAL.

IMUNIDADE DO ART. 149, § 2º, I, CF. NÃO ABRANGÊNCIA. 1. A contribuição ao SENAR devida pela

agroindústria encontra previsão no art. 22-A, da Lei nº 8.212/91. Trata-se de contribuição tributária exigida em

face de categoria profissional, qual seja o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros. 2. A referida contribuição

tem como finalidade a administração e execução da formação rural do trabalhador rural, sendo devida por

aqueles que exercem atividades rurais. Não se trata de contribuição previdenciária, tampouco foi criada com

objetivos de intervenção no domínio econômico, portanto, não é abarcada pela imunidade prevista no art. 149, §

2º, I, da CF. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4.

Agravo legal improvido."

AMS 0005123-87.2005.4.03.6109, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 17/06/2011, p. 347:

"AGRAVOS LEGAIS. IMUNIDADE. ART. 149 § 2º, I DA CF. CPMF E CONTRIBUIÇÃO AO SENAR -

IMUNIDADE NÃO RECONHECIDA. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 22-A DA LEI N° 8.212/91 -

APLICAÇÃO DE REGRA IMUNIZANTE. AGRAVOS NÃO PROVIDOS. 1. Presentes os requisitos estabelecidos

no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito desta E. Turma, cumpre ao Relator desde logo

julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 2. A previsão do artigo 149, §2º, inciso I, da CF

impede a tributação via contribuições que incidam diretamente sobre as exportações, ou seja, sobre a própria

aferição desta receita. Não é este o caso da CPMF, cuja base de cálculo é a movimentação financeira

estritamente considerada. Assim, a CPMF é contribuição que poderá incidir sobre movimentações financeiras

realizadas posteriormente às exportações, não sobre o ato de exportação propriamente dito. Descabida, por
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consequência, uma interpretação extensiva da regra imunidade prevista no dispositivo constitucional em apreço.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 310983, Relator Juiz Federal Souza Ribeiro, DJF3 em

06/10/09, página 333 e TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 299963, Relator Desembargador Federal Márcio

Moraes, DJF3 em 17/11/09, página 268. 3. Da mesma forma ocorre com a contribuição ao Senar, visto tratar-se

de contribuição de interesse de categorias profissionais. Tem como finalidade a administração e execução da

formação rural do trabalhador rural, sendo devida por aqueles que exercem atividades rurais. Não se trata,

portanto, de contribuição previdenciária, tampouco foi criada com objetivos de intervenção no domínio

econômico. 4. De forma diferente ocorre, contudo, quanto à contribuição prevista no artigo 22-A da Lei nº

8.212/91, ante a clareza de referido dispositivo legal, no sentido da incidência da contribuição em tela sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AMS 303879, Relator

Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJF3 em 23/09/08. 5. Agravos não providos."

AMS 0003321-18.2009.4.03.6108, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU de 09/01/2014: "TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO AO SENAR - PRETENDIDA IMUNIDADE COM BASE NO ART. 149, § 2º, I, CF -

DESCABIMENTO: CONTRIBUIÇÃO FEITA NO INTERESSE DE CATEGORIA PROFISSIONAL, DA QUAL AS

RECEITAS DERIVADAS DE EXPORTAÇÃO DOS PRODUTOS DA CONTRIBUINTE NÃO SÃO IMUNES -

SENTENÇA DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA MANTIDA. Tratando-se de contribuição de interesse de

categoria profissional ou econômica (serviente como instrumento para que a União possa "organizar,

administrar e executar em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social

do trabalhador rural", nos termos do artigo 1º, da Lei n.º 8.315/91), a contribuição devida ao SENAR não é

albergada pela regra imunizante do art. 149, § 2º, I, da CF."

 

Por sua vez, às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico incidentes sobre receitas de

"exportações indiretas", ou seja, decorrentes de vendas efetuadas a "trading companies" para posterior exportação

por esta, é firme a jurisprudência no sentido da inaplicabilidade da regra imunizante do artigo 149, §2°, I, CF/88,

por implicar interpretação ampliativa legalmente vedada, tal como revelam os seguintes precedentes desta Corte:

 

AMS 0012225-60.2005.4.03.6110, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 14/01/2015: "TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXPORTAÇÃO. IMUNIDADE DO ART. 149, PARÁGRAFO 2º, I, DA CF.

RECEITAS PROVENIENTES DE COMERCIALIZAÇÃO COM EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTADORAS

SITUADAS NO BRASIL (TRADING COMPANIES). EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. As redações dos

artigos 149 e 195 da Constituição Federal são precisas em suas expressões técnicas e objetivas atinentes a fontes

de custeio específicas, respeitando-se a distinção jurídica entre receita, lucro, faturamento e movimentação

financeira. 2. Nesse compasso, a imunidade prevista no indigitado artigo 149, §2º, inciso I, alcança somente o

conceito relativo às receitas decorrentes de exportação, sendo interdito ao Poder Judiciário aumentá-lo ou

limitá-lo sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. 3. Precedentes deste Tribunal e demais

Cortes Regionais Federais. 4. Apelação a que se nega provimento."

AMS 0001572-63.2009.4.03.6108, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJU de 27/09/2012: "MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE RECEITAS PROVENIENTES DE

COMERCIALIZAÇÃO COM EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTADORAS SITUADAS NO BRASIL (TRADING

COMPANIES). IMUNIDADE QUE NÃO SE CONFIGURA. PRECEDENTES. I - Receitas da comercialização

com empresa de exportação constituída e em funcionamento no Brasil que decorrem de negócios jurídicos

internos. Imunidade prevista no art. 149, §2º, I, da Constituição que não se reconhece. Precedentes. II - Recurso

desprovido."

AMS 0009017-80.2005.4.03.6106, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJU de 29/06/2011, p. 57:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OPERAÇÕES COMERCIAIS COM

'TRADING COMPANIES'. IMUNIDADE. ARTIGO 149, § 2º, INC. I, DA CF/88. NÃO INCIDÊNCIA. IN

MPS/SRP N° 03/2005. LEGALIDADE. 1. Exportação constitui uma operação comercial pela qual há envio de

bem a pessoa física ou jurídica estabelecida em outro país. É essa operação que recebeu a imunidade no art. 149,

§2º, I, da CF/88 2. A operação comercial entre empresas sediadas em território nacional não é exportação e não

se subsume à hipótese prevista na Constituição, pelo que não há como alargar a concessão da imunidade, sob

pena de ferir a tipicidade tributária e abrigar transações que o legislador constituinte não previu. Ademais, não

há como garantir que a mercadoria adquirida pela trading companie foi exportada. 3. A Instrução Normativa

MPS/SRP n° 03/2005 apenas dá interpretação correta ao art. 149, §2º, I da Constituição da República, não

havendo qualquer inovação no ordenamento legal. 4. Remessa Oficial e apelação às quais se dá provimento."

AMS 0013259-85.2005.4.03.6105, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJU de 27/05/2010, p. 154:

"CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PRODUÇÃO RURAL. ART. 22-A DA LEI Nº 8.212/91. AS EXPORTAÇÕES

INDIRETAS POR MEIO DE 'TRADING COMPANIES' NÃO GOZAM DA IMUNIDADE PREVISTA NO ARTIGO

149, § 2º, INC. I, DA CF. INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS/SRP N° 03/2005. 1. Somente se pode considerar como

exportação a operação comercial que implique a remessa da mercadoria a pessoa física ou jurídica estabelecida

em outro país. Não há como ampliar esse conceito para abarcar uma operação que ocorre entre empresas
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sediadas em território nacional, ainda mais quando a que recebe o produto pode dar-lhe outro destino, não se

sabendo ao certo se a mercadoria, veio a ser exportada pela trading companie que a adquiriu do impetrante.

Prova, aliás, impossível de se fazer documentalmente, dada a natureza fungível do açúcar. 2. A Instrução

Normativa MPS/SRP n° 03/2005 apenas determina a correta interpretação do art. 149, §2º, I da Constituição da

República sem inovar no ordenamento jurídico. 3. Remessa oficial e recurso da União providos."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010473-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu pedido de inclusão do sócio Petrus Johannes Maria de

Jong no seu polo passivo.

Sustenta a agravante, em síntese, que restou comprovada a dissolução irregular da empresa executada, tendo sido

requerido o redirecionamento do feito em face do sócio administrador, o que foi indeferido em razão dele ter

ingressado no quadro social da executada em data posterior à do fato gerador dos tributos exequendos. Aduz,

contudo, que se o responsável tributário ingressou no quadro societário da executada, presume-se que sabia ou

veio a saber ao longo de sua gestão que a sociedade encontrava-se inadimplente perante o Fisco. 

Requer "o provimento do presente agravo de instrumento, com a reforma integral da decisão interlocutória, a fim

de que se defira a inclusão dos sócios-administradores da sociedade executada no polo passivo da execução

fiscal o responsável tributário e se determine o regular prosseguimento do feito." 

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente

da empresa executada "COMPUTER WAREHOUSE LTDA.", em razão da dissolução irregular desta, a

configurar infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade dos administradores.

2015.03.00.010473-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COMPUTER WAREHOUSE LTDA

ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES e outro

PARTE RÉ : INTERJURIS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG

PARTE RÉ : MICHEL MEYER e outros

: WAREHOUSE HOLDING S/C LTDA

: RIMAZ COM/ DE ELETROELETRONICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00235521420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

QUE INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO

PARA CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente'.

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento irregular,

além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA

À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 608.701/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015,

DJe 03/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IMPOSSIBILIDADE.
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1. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). No mesmo sentido: AgRg no

REsp 1483228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014; AgRg no REsp

1153339/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2010).

2. O Tribunal de origem, em análise do contexto fático-probatório, constatou que o sócio apontando para fins de

redirecionamento ingressou no quadro social da empresa após os vencimentos dos tributos. Desse modo, a

pretensão da Fazenda Nacional não merece prosperar.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1468257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014,

DJe 18/12/2014)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE

QUE O SÓCIO EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES DO RECURSO
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ESPECIAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 283 DO STF E 7 DESTA CORTE.

1. É cediço nesta Corte que, a despeito da possibilidade de redirecionar a execução fiscal contra o sócio gerente

em caso de dissolução irregular da sociedade, faz-se necessária a comprovação, por parte do Fisco, que o sócio

alvo do redirecionamento tenha exercido, ao tempo da ocorrência do fato gerador, da constituição do crédito

tributário, do inadimplemento ou da dissolução irregular, o cargo de gerência ou administração da pessoa

jurídica. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.229.438/RS, Primeira Turma, DJe 20/04/2010; EDcl no REsp 703.073/SE,

Segunda Turma, DJe 18/02/2010; AgRg no REsp 1.153.339/SP, Primeira Turma, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp

1.060.594/SC, Primeira Turma, DJe 04/05/2009.

2. Um dos fundamentos do acórdão recorrido para dar provimento ao agravo de instrumento do ora recorrido foi

exatamente a ausência de comprovação, por parte do Fisco, de que o a pessoa contra a qual se pretendeu o

redirecionamento da execução tenha exercido, ao tempo da constituição do crédito, o cargo de gerência ou

administração da pessoa jurídica.

(...)

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1244667/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 05/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO

CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da execução fiscal é possível

contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a

Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-se a tributo com fato gerador ocorrido em

30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o aludido sócio ingressou na diretoria da empresa

somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência do tributo.(...) Como se observa, não se negou a

responsabilidade tributária do administrador em caso de dissolução irregular, mas apenas restou destacada a

necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a

vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio, em conformidade com a jurisprudência firmada nos

precedentes adotados" (fls. 308/309).

(...)

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR

PRESUNÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO

SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN.

1. Caso em que se discute a responsabilidade tributária de sócios por dívida fiscal constituída em época que não

integravam o quadro societário da sociedade empresária executada, considerada pelo acórdão recorrido, por

presunção, irregularmente dissolvida.

2. Agravo regimental no qual se sustenta: (i) inaplicabilidade da Súmula n. 7 do STJ ao caso; e (ii) que a

dissolução irregular da sociedade empresária executada enseja a responsabilidade dos sócios, mesmo que

venham a integrar o quadro societário após a constituição da dívida executada.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,
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Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em face da empresa "Computer Warehouse Ltda.",

registrada sob o nº 00904520/0001-29, sendo que a exequente informou que a referida empresa executada foi

totalmente cindida em favor das empresas atualmente denominadas "Computer Warehouse Ltda.", registrada sob

o nº 05032310/0001-01 e "Rimaz Comércio de Eletroeletrônicos Ltda.", registrada sob o nº 05.032.324/0001-25

(fls. 336/337), que foram incluídas no polo passivo da execução fiscal (fls. 355).

Observa-se então que restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto

do teor das certidões dos Oficiais de Justiça que diligenciaram sem êxito a citação, penhora, avaliação e intimação

dos responsáveis tributários (fls. 360/361), quais sejam, as empresas que surgiram em razão da cisão total da

executada, se verifica que tais empresas não mais funcionam nos endereços declarados como os de seus

domicílios fiscais, que é o mesmo que consta em suas fichas cadastrais da JUCESP (fls. 341/345 e 348/350).

Os Oficiais de Justiça deixaram consignado que:

"Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, me dirigi à Rodovia Raposo Tavares, s/nº - km 14,5,

onde está localizado o Raposo Shopping - São Paulo - SP e, aí sendo, DEIXEI DE PROCEDER À CITAÇÃO de

COMPUTER WAREHOUSE LTDA., em virtude de não haver logrado êxito em localizar a loja referida, sendo

certo que junto ao setor de administração do Shopping obtive a informação de que a empresa executada, que

utilizava o nome fantasia de "Plug Use", não está mais instalada no local há bastante tempo, sendo desconhecido

seu atual paradeiro, sendo certo que a loja que a devedora ocupava foi abandonada e a administração teve que

requerer judicialmente autorização para arrombar o espaço por ela utilizado, que atualmente está sendo

ocupado pela administração. Certifico ainda que DEIXEI DE PROCEDER AO ARRESTO em virtude de não

haver logrado êxito em localizar bens em nome da devedora Computer Warehouse Ltda e devolvo o r. mandado à

CEUNI para o fim de ser redistribuído, em face do segundo endereço a ser diligenciado" pois não encontrei no

endereço a empresa TM Beauty Center Cabeleireiros Ltda. EPP nem seus bens para garantia da execução fiscal.

Segundo verificado, ali reside uma inquilina há dois anos, que desconhece a executada, bem como o seu

paradeiro e que não quis informar o seu nome. Certifico, ainda, que, CONSTATEI QUE A EMPRESA NÃO SE

ENCONTRA EM ATIVIDADE NAQUELE ENDEREÇO, estando em lugar incerto e não sabido. Diante do

exposto, devolvo r. mandado à Secretaria para os devidos fins. Nada mais." 

"CERTIFICO e dou fé que, em continuidade às diligências, compareci nesta data à Av. Paulista, 1294, 2º e 3º

andares, onde e quando DEIXEI DE PROCEDER À CITAÇÃO, PENHORA DE BENS DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO DE COMPUTER WAREHOUSE LTDA. E DEMAIS DILIGÊNCIAS por ter sido informada pelo

Dr. Rodrigo Prado, OAB/SP 208.026, que se apresentou como advogado associado do escritório Felsberg

Associados, que a empresa RIMAZ COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. não é representada pro aquele

escritório, e naquele lugar não haveria bens da referida empresa. Considerados os dados oferecidos pelo

mandado, sua localização é ignorada, nos termos do Artigo 231, II, do Código de Processo Civil." 

 

De outra parte, consoante se colhe das Certidões de Dívida Ativa (fls. 13/29), os créditos tributários ora em

execução referem-se aos períodos de 14.07.2000 a 15.10.2001.

Contudo, verifica-se que somente em 01.09.2003 o sócio Petrus Johannes Maria de Jong ingressou na sociedade

"Rimaz Comércio de Eletroeletrônicos Ltda." na condição de sócio e administrador (Ficha Cadastral - fls. 366 e

verso). Descaracterizada, portanto, a sua responsabilidade, eis que não detinha poderes de gestão da empresa, à

época do vencimento dos débitos exequendos (14.07.2000 a 15.10.2001), consoante as Certidões de Dívida Ativa

(fls. 13/29).

Desse modo, é de ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão proferida em sede de execução fiscal, que acolheu o seu pedido e reconsiderou decisão anterior para julgar

extinto o feito sem resolução do mérito, em relação aos sócios José Carlos Ferras e Cristina de Paula Machado,

com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (ilegitimidade passiva).

Sustenta a agravante, em síntese, que primeiramente foi deferida a inclusão de José Carlos Ferras e Cristina de

Paula Machado no polo passivo da execução fiscal, sendo que requereu apenas a exclusão de José Carlos Ferras,

tendo a r. decisão agravada determinado a exclusão também de Cristina de Paula Machado. Aduz que restou

comprovada a dissolução irregular da empresa executada, sendo que os sócios que assinavam pela empresa devem

figurar no polo passivo da execução fiscal, razão pela qual é correto o redirecionamento da execução fiscal em

face de Cristina de Paula Machado.

Requer a concessão de liminar e, ao final, que se "dê provimento ao presente recuso, reformando-se a decisão

atacada para determinar a inclusão de Cristina de Paula Machado no polo passivo da execução fiscal em tela,

com o regular processamento do executivo fiscal, nos termos da LEF"

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-

gerentes da empresa executada "TM BEAUTY CENTER CABELEREIROS LTDA-EPP", em razão da dissolução

irregular desta, a configurar infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade dos administradores.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

QUE INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO

2015.03.00.010723-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TM BEAUTY CENTER CABELEREIROS LTDA -EPP

PARTE RÉ : JOSE CARLOS FERRAS e outro

: CRISTINA DE PAULA MACHADO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00608361220114036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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PARA CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente'.

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento irregular,

além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA

À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 608.701/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015,

DJe 03/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). No mesmo sentido: AgRg no

REsp 1483228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014; AgRg no REsp

1153339/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2010).

2. O Tribunal de origem, em análise do contexto fático-probatório, constatou que o sócio apontando para fins de

redirecionamento ingressou no quadro social da empresa após os vencimentos dos tributos. Desse modo, a

pretensão da Fazenda Nacional não merece prosperar.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1468257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014,

DJe 18/12/2014)
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE

QUE O SÓCIO EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 283 DO STF E 7 DESTA CORTE.

1. É cediço nesta Corte que, a despeito da possibilidade de redirecionar a execução fiscal contra o sócio gerente

em caso de dissolução irregular da sociedade, faz-se necessária a comprovação, por parte do Fisco, que o sócio

alvo do redirecionamento tenha exercido, ao tempo da ocorrência do fato gerador, da constituição do crédito

tributário, do inadimplemento ou da dissolução irregular, o cargo de gerência ou administração da pessoa

jurídica. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.229.438/RS, Primeira Turma, DJe 20/04/2010; EDcl no REsp 703.073/SE,

Segunda Turma, DJe 18/02/2010; AgRg no REsp 1.153.339/SP, Primeira Turma, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp

1.060.594/SC, Primeira Turma, DJe 04/05/2009.

2. Um dos fundamentos do acórdão recorrido para dar provimento ao agravo de instrumento do ora recorrido foi

exatamente a ausência de comprovação, por parte do Fisco, de que o a pessoa contra a qual se pretendeu o

redirecionamento da execução tenha exercido, ao tempo da constituição do crédito, o cargo de gerência ou

administração da pessoa jurídica.

(...)

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1244667/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 05/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO

CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO
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CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da execução fiscal é possível

contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a

Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-se a tributo com fato gerador ocorrido em

30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o aludido sócio ingressou na diretoria da empresa

somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência do tributo.(...) Como se observa, não se negou a

responsabilidade tributária do administrador em caso de dissolução irregular, mas apenas restou destacada a

necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a

vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio, em conformidade com a jurisprudência firmada nos

precedentes adotados" (fls. 308/309).

(...)

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR

PRESUNÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO

SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN.

1. Caso em que se discute a responsabilidade tributária de sócios por dívida fiscal constituída em época que não

integravam o quadro societário da sociedade empresária executada, considerada pelo acórdão recorrido, por

presunção, irregularmente dissolvida.

2. Agravo regimental no qual se sustenta: (i) inaplicabilidade da Súmula n. 7 do STJ ao caso; e (ii) que a

dissolução irregular da sociedade empresária executada enseja a responsabilidade dos sócios, mesmo que

venham a integrar o quadro societário após a constituição da dívida executada.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação, penhora e avaliação (fl. 49), se verifica

que a referida empresa não mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo

que consta na ficha cadastral da JUCESP (fls. 42/43).

O Oficial de Justiça deixou consignado que:

"Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, dirige-me à Avenida Iraí, 1833, (fundos), e aí, DEIXEI

DE PROCEDER À CITAÇÃO/ARRESTO E DEIXEI DE PROCEDER À PENHORA E AOS DEMAIS ATOS

CONSTANTES DO MANDADO, pois não encontrei no endereço a empresa TM Beauty Center Cabeleireiros

Ltda. EPP nem seus bens para garantia da execução fiscal. Segundo verificado, ali reside uma inquilina há dois

anos, que desconhece a executada, bem como o seu paradeiro e que não quis informar o seu nome. Certifico,

ainda, que, CONSTATEI QUE A EMPRESA NÃO SE ENCONTRA EM ATIVIDADE NAQUELE ENDEREÇO,

estando em lugar incerto e não sabido. Diante do exposto, devolvo r. mandado à Secretaria para os devidos fins.

Nada mais." 
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De outra parte, consoante se colhe das Certidões de Dívida Ativa (fls. 10/31), os créditos tributários ora em

execução referem-se aos períodos de 11.04.2005 a 22.05.2006 e de 10.01.2003 a 10.02.2003.

Contudo, verifica-se que somente em 14.01.2009 o sócio José Carlos Ferras ingressou na sociedade na condição

de sócio e Cristina de Paula Machado ingressou na sociedade na condição de administradora e sócia (Ficha

Cadastral - fls. 42/43). Não restaram caracterizadas, portanto, as suas responsabilidades, eis que não detinham

poderes de gestão da empresa, à época do vencimento dos débitos exequendos (10.01.2003 a 10.02.2003 e

11.04.2005 a 22.05.2006), consoante as Certidões de Dívida Ativa (fls. 10/31).

Desse modo, é de ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010889-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de negativa de indisponibilidade dos bens e direitos do executado (artigo 185-

A, CTN), sob o fundamento de que "Cumpre, assim, que o credor, como imperativo de seu próprio interesse,

realize as diligências que entender necessárias e peticione a esse Juízo tão logo identifique qualquer

movimentação patrimonial que entender relevante, com o que se atenderá simultaneamente o interesse público

subjacente à identificação de patrimônio dos devedores do erário e o princípio da eficiência e economia

processuais".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de

que a indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.125.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO

- EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A

DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO

PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 1. A não-localização de bens penhoráveis não

2015.03.00.010889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PANIFICADORA NOSSA SENHORA DO OUTEIRO LTDA e outros

: JUSTINO DA SILVA PEREIRA

: MARIA JOSE CRUZ FONSECA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502269720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente. 2.

O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido."

AGA 1.124.619, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO

CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art.

185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes

do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

Na espécie, as tentativas de penhora restaram negativas (f. 65 e 84) e a PFN pesquisou a existência de bens nos

órgãos e cadastros especificados - DOI (f. 58, 99, 104 e 108), RENAVAM (f. 59100/102, 105/106 e 109) e

Precatórios no sistema da PFN-, nada sendo localizado. A tentativa de bloqueio via BACENJUD igualmente

restou infrutífera (f. 90/92). Foi igualmente colacionada cópia da declaração do Imposto de Renda do ano de 2013

(f. 118/126).

Por outro lado, cabe apenas a comunicação ao BACEN, DETRAN, Bolsa de Valores e à Corregedoria do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, para garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro, veículos, imóveis e

ações ou títulos negociados no mercado de valores possam ser atingidos pela medida de indisponibilidade.

Em relação à comunicação a outros órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de

transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou

nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem

considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada

que a comunicação da medida ao elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso

concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim,

não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010890-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de negativa de indisponibilidade dos bens e direitos do executado (artigo 185-

A, CTN), sob o fundamento de que "Cumpre, assim, que o credor, como imperativo de seu próprio interesse,

realize as diligências que entender necessárias e peticione a esse Juízo tão logo identifique qualquer

movimentação patrimonial que entender relevante, com o que se atenderá simultaneamente o interesse público

subjacente à identificação de patrimônio dos devedores do erário e o princípio da eficiência e economia

processuais".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de

2015.03.00.010890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LEANDRO CARLOS NEVES DE PAULA
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que a indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.125.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO

- EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A

DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO

PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 1. A não-localização de bens penhoráveis não

se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente. 2.

O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido."

AGA 1.124.619, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO

CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art.

185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes

do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

Na espécie, a tentativa de penhora restou negativa (f. 42) e a PFN pesquisou a existência de bens nos órgãos e

cadastros especificados - DOI (f. 36) e RENAVAM (f. 37) -, nada sendo localizado. A tentativa de bloqueio via

BACENJUD igualmente restou infrutífera (f. 54). Igualmente foi colacionada cópia da declaração de Imposto de

Renda de 2008 (f. 60/62).

Por outro lado, cabe apenas a comunicação ao BACEN e à Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, para garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro e imóveis possam ser atingidos pela medida de

indisponibilidade.

Em relação à comunicação a outros órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de

transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou

nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem

considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada

que a comunicação da medida ao elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso

concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim,

não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos

termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011039-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.011039-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ALCAPLAS INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP081767 MONICA ROSSI SAVASTANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou a penhora de 5% (cinco por cento) do

faturamento mensal da empresa agravante.

DECIDO.

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido.

Com efeito, a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração, peça de juntada obrigatória, prevista no

artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011090-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida na Resolução nº 278/2007 alterada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho

de Administração desta E. Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo,

deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme

Tabela de Custas devidas à União.

Do exame preliminar dos autos, verifica-se que o agravante deixou de recolher as custas do porte de remessa e

retorno, em afronta ao disposto no art. 525, § 1º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente

recurso, negando-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011124-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011090-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067535920154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, considerando a ordem de preferência legal

do artigo 11 da Lei 6.830/1980, deferiu a substituição parcial da constrição anterior, que recaiu sobre fiança

bancária, pelos valores a serem levantados nos autos 0004151-83.1991.4.03.6182.

Alegou, em suma, a agravante que: (1) a fiança bancária não se equipara à penhora, porque constitui garantia

maior, equiparada ao depósito em dinheiro, nos termos da LEF (artigos 9º, I e II, 12, 13, 15 e 16, II) e da

jurisprudência, não sendo aplicável o artigo 11 da Lei 6.830/1980; e (2) a execução obedece o interesse do credor,

mas de forma menos onerosa ao devedor

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, o que se discute é o direito à substituição da penhora de carta de fiança por dinheiro depositado em

ação judicial, acerca da qual já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, a partir do sistema legal vigente, que a

penhora de dinheiro prefere à fiança bancária, por ser legalmente prioritária e de maior efetividade para a

execução fiscal (AGRESP 1.084.244, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJE 16/08/2010; AGA 1.297.655, Rel.

Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 03/08/2010; RESP 1.049.760, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 17/06/2010; e

AGRESP 1.096.109, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 12/03/2010).

A propósito, assim já decidiu a Turma:

 

AI 00323503120144030000, Rel. Des. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 de 10/03/2015: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA DE FIANÇA. GARANTIA. PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS. ART. 11, LEF. PREFERÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo

Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente,

quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo

havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da

respectiva fundamentação. 2. Caso em que o Juízo a quo não desconsiderou a constituição de garantia

superior ao valor efetivamente executado, ao afirmar, de forma expressa, que "a Carta de Fiança

n.100413090005010, garante o crédito exequendo, razão pela qual, independentemente da apuração do

montante penhorado no rosto dos autos de cada uma das ações cíveis, certo é que ambas as penhoras (fiança e

penhora no rosto de autos) não podem subsistir, pois fica evidenciado excesso". 3. Ocorre que as penhoras no

rosto dos autos das demandas 0741781-97.1985.403.6100, 0009953-36.1999.403.6100 e 0038270-

49.1996.403.6100 foram consideradas preferenciais pelo Juízo em relação àquela fidejussória, considerando-as

como "dinheiro", o que ensejaria, então, manutenção do montante daquelas garantias e, em caso de saldo

devedor, efetuar a cobertura com utilização de carta de fiança bancária. 4. Em face de tal entendimento, a

agravante demonstra inconformismo, no sentido de que a constrição no rosto dos autos incidente sobre valores

de precatórios judiciais, deve ser classificada como "direitos e ações", último lugar na ordem de preferência da

Lei 6.830/80. Demonstrar-se-ia, assim, que, em primeiro lugar, a constrição deveria recair sobre a fiança

bancária que, conforme constatado pelo Juízo, seria capaz de garantir integralmente o débito executado,

permitindo-se, assim, o levantamento das demais constrições. 5. As constrições no rosto dos autos de outras

demandas não incidiram sobre créditos a serem futuramente pagos em precatórios judiciais. Tais penhoras

ocorreram efetivamente sobre dinheiro depositado em contas judiciais em razão do cumprimento de

precatórios, e que, quando da constrição, estava na iminência de ser levantado pela executada. 6. Tal fato

permite concluir que tais penhoras, incidindo sobre valores depositados em Juízo - e não sobre valores futuros

-, devem ser classificados como penhora sobre "dinheiro", bem preferencial na ordem do artigo 11 da Lei

6.830/80, o que torna legítima sua permanência nos autos, com manutenção da garantia fidejussória apenas

em caráter complementar. 7. Há que se destacar que a discussão quanto à natureza de tais constrições já foi

efetuada anteriormente, no AI 0002185-69.2012.4.03.0000. 8. A nomeação de carta de fiança não impediria

que a penhora fosse feita em bem preferencial, conforme CPC e LEF, sendo que a jurisprudência impede a

substituição de penhora de dinheiro por carta de fiança, considerando a preferência legal do primeiro bem,

amparando a conclusão de que não existe direito da agravada à subsistência da nomeação da carta de fiança

em detrimento da penhora de dinheiro, decorrente de precatório judicial pago. 9. Encontra-se consolidada a

jurisprudência no sentido de que a previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em

ADVOGADO : SP039006 ANTONIO LOPES MUNIZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00390981220044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois,

além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade

da ação e da eficácia da prestação jurisdicional. 10. A preferência, e maior efetividade da execução fiscal, pela

constrição de dinheiro sobre fiança bancária, instituída pelo sistema legal vigente, inviabiliza a substituição

daquela garantia por esta última. 11. Agravo inominado desprovido." (g.n.)

AI 0025804-28.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 de 19/12/2012:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA BACENJUD. EXCESSO. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA

SOBRE DINHEIRO POR BENS OU FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que, ao impugnar a falta de

manifestação fazendária e ainda decisão judicial sobre o pedido de substituição, devolvendo a matéria ao

exame da Corte, a agravante defende a validade da oferta de móveis e imóveis para os fins do artigo 15 da

LEF. Todavia, manifestamente infundada tal pretensão, já que a norma legal apenas permite substituição, em

prol do interesse do devedor, na hipótese do inciso I do citado preceito. Inviável, pois, substituir dinheiro por

móveis ou imóveis, ou mesmo por fiança bancária, em conformidade com a jurisprudência assentada. Assim

tem sido proclamado pela jurisprudência à luz da preferência legal estabelecida pela penhora de dinheiro, que

valida o bloqueio eletrônico por meio do BACENJUD. 2. Para viabilizar a liberação ao menos de parte dos

ativos financeiros, o que se alegou foi excesso de constrição, porém, conforme constou da decisão a quo, foi

bloqueado o necessário à garantia integral do crédito executado, valendo destacar que o valor de R$

2.085.533,82 corresponde ao consolidado para o mês de junho/2012, enquanto o bloqueio foi deferido e

executado no mês de agosto/2012, não estando comprovado o excesso apontado. 3. Quanto à prescrição, cabe

realçar com a execução fiscal cobra IRPJ (CDA 13.2.06.000346-90, PA 13161.500126/2006-82), COFINS

(CDA 13.6.06.001094-86, PA 13161.500127/2006-27) e PIS (CDA 13.7.06.000289-71, PA 13161.500128/2006-

71); foi ajuizada em 05/10/2006, com despacho citatório em 06/07/2010 e citação em 09/12/2011. 4. Não se

aplica a Súmula 106/STJ às execuções propostas após entrada em vigor da LC 118/05, na espécie, o feito ficou

paralisado em decorrência de conflito de competência, com designação do Juízo suscitado para os atos de

urgência do feito, fato que não pode ser atribuído à exequente, sendo incabível, portanto, a aplicação da

sanção na forma de prescrição. 5. Agravo inominado desprovido." (g.n.)

AI 00363132320094030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 16/09/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -

SUBSTITUIÇÃO - CARTA DE FIANÇA - ART. 15, LEI Nº 6.830/80 - ORDEM LEGAL - ART. 11, LEF -

OITIVA DA EXEQUENTE - ART. 612 E 620, CPC - RECURSO PROVIDO. 1. Não se discute nestes autos a

possibilidade da carta de fiança bancária garantir a execução fiscal, prevista nos artigos 9º, § 3º e 15, I, Lei nº

6.830/80, mas a substituição de penhora de ativos financeiros pela fiança bancária. 2. A substituição da

penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, norma especial reguladora da execução fiscal. A referida lei (art. 15)

confere a faculdade da substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado der espaço a

depósito em dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a

substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de

execução. 3. Todavia, deve ser observada a ordem legal disposta no art. 11, da mencionada lei, que traz, no

inciso I, "dinheiro" como bem preferencial a ser constrito. 4. Tendo em mente que consta dos autos a penhora

de ativos financeiros, sua substituição por fiança bancária não tem fundamento lógico, principalmente se não

consultado o credor, porquanto a primeira garantia confere maior liquidez à execução. 5. Necessária a oitiva

da exequente, posto que, não obstante deva ser processada do modo menos oneroso ao executado (art. 620,

CPC), a execução é feita no interesse do credor (art. 612, CPC). 6. Quanto à alegação de fato superveniente, o

mesmo deve ser submetido ao MM Juízo de origem, posto que, nestes autos, a matéria devolvida limita-se à

substituição da penhora e o julgamento do recurso administrativo é estranho aos argumentos tecidos pela

agravante. Ademais, a acolhida de tal argumento, nesta sede recursal, demandaria a necessidade de

manifestação da União Federal, estabelecendo um contraditório não adequado ao processamento do agravo de

instrumento. 7. Agravo de instrumento provido."

APELREEX 00151102419984036100, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, e-DJF3 20/05/2010:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUBSTITUIÇÃO DE

PENHORA EM DINHEIRO POR FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DO

INCRA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. É firme a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ sobre a impossibilidade da substituição de penhora em

dinheiro por fiança bancária. Precedentes do STJ. 2. O INCRA deve figurar no pólo passivo, ao lado do INSS,

nas demandas em que se discutem as contribuições devidas ao FUNRURAL, já que a autarquia previdenciária

é responsável por lançar e arrecadar tais contribuições, repassando-as ao INCRA. Em razão disso, o INCRA

será afetado pelo resultado do julgamento da ação anulatória do débito fiscal, por isso mesmo, deve figurar no

pólo passivo da relação jurídica processual, juntamente com INSS. 3. Agravo desprovido."
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Considerando, pois, que a penhora de dinheiro prefere a garantia na forma de carta de fiança e, sobretudo, o

disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, deve prevalecer a decisão agravada, que deferiu a penhora de

dinheiro, depositado nos autos, em cujo rosto foi requerido o registro da constrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36488/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007782-63.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª

REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se

objetiva a cobrança de anuidade referente aos exercícios de 2008, 2009 e 2010.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a ausência de condição de procedibilidade. A cobrança de custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n. 49/2004.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que o disposto no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011, que limita a execução judicial pelos Conselhos ao valor de quatro anuidades, não deve ser aplicado

nas execuções fiscais em curso. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, diante da ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª

Região em São Paulo CRECI/SP contra Coluna Fernandez Nascimento Imob. Ltda., objetivando a cobrança da

anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009 e 2010, no valor de R$ 4.033,40 - montante do débito corrigido até

14.02.2013 (fls. 10/12).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

2013.61.82.007782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

APELADO(A) : COLUNA FERNANDEZ NASCIMENTO IMOB LTDA

No. ORIG. : 00077826320134036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os
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Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Assim, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 trouxe nova condição de procedibilidade para execuções fiscais ajuizadas

pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro anuidades como valor mínimo. Deste modo, as

execuções ajuizadas pelos conselhos profissionais devem obedecer ao quantum mínimo estabelecido no referido

dispositivo legal, sob pena de serem extintas.

In casu, verifica-se que o valor executado judicialmente se refere a três anuidades e que a presente execução foi

ajuizada em 26.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n. 12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais se impõe a

manutenção da r. sentença.

Frise-se, ademais, que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida atinja o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, a possibilidade de adoção das

medidas administrativas de cobrança (art. 8º, parágrafo único, Lei nº 12.514/2011).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001884-09.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda do Município de Campinas, visando a cobrança da taxa de lixo, referente

aos anos 2009 a 2011.

A r. sentença julgou improcedentes os embargos por entender que cabe à embargante comprovar que não recebeu

a guia de cobrança. Condenou-a ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apela a embargante pleiteando a reforma da r. sentença, alegando nulidade da certidão de dívida ativa e da

respectiva execução fiscal ajuizada, por falta de comprovação da necessária notificação do sujeito passivo para

realização do lançamento dos tributos executados.

Com contrarrazões, aos autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

2013.61.05.001884-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP342506B BRENNO MENEZES SOARES

No. ORIG. : 00018840920134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, encontra-se consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça jurisprudência no sentido de que, milita

em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte, conforme revelado pelo

seguinte precedente:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA DE COLETA DE LIXO. ENTREGA DA GUIA DE

RECOLHIMENTO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE. 

1. A notificação do lançamento da taxa municipal, que se dá junto com o IPTU, ocorre quando, apurado o débito,

envia-se para o endereço do imóvel o carnê que descreve a quantia a ser paga.

2. Milita em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte que,

discordando da referida cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. Assim, cabe ao contribuinte

o ônus de afastar tal presunção, ou seja, comprovar que não recebeu pelo Correio o carnê de cobrança da taxa

municipal.

3. Agravo regimental não provido,"

(AGA nº 1117569, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 23.03.2010, v.u., DJE

12.04.2010)

No âmbito desta Corte, assim tem sido igualmente decidido, conforme revelam os seguintes acórdãos:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO. PRAZO

PRESCRICIONAL. UNIÃO. PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. REMESSA DA GUIA DE COBRANÇA AO CONTRIBUINTE. AGRAVOS

DESPROVIDOS.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. (...).

4. Tratando-se de cobrança de IPTU e de Taxas Municipais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça -

STJ é pacífica no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente

para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal

notificação não se efetuou.

5. Agravos desprovidos."

(AC nº 0016715-33.2011.4.03.6105/SP, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Sexta Turma, j.

29.01.2015, v.u., e-DJF3 06.02.2015)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RFFSA. IPTU. TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR.

CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. (...)

10. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de IPTU e taxas que o acompanham, a

remessa do carnê de pagamento ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário,

sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário. Não cabe,

portanto, presumir inexistente ou irregular a constituição do crédito tributário, bem como a notificação do

lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo que, como tal, municipal ou federal, goza

de presunção de liquidez e certeza.

11. No que diz respeito à alegação de decadência, há jurisprudência consolidada, firme no sentido de que o IPTU

e respectivas taxas são constituídos pelo envio do carnê para pagamento, quando se considera formalizado o

lançamento fiscal que, no caso, dado que não foram juntados os carnês aos autos, presume-se que ocorreu até a

data do vencimento, no caso, em 2002.

12. (...)

15. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0004076-34.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j.

15.01.2015, v.u., e-DJF3 20.01.2015)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO.
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COMPROVAÇÃO PELO CONTRIBUINTE DO NÃO RECEBIMENTO DA GUIA. SÚMULA 397/STJ. IPTU.

IMUNIDADE RECÍPROCA. TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE

599.176/PR. JURISPRUDÊNCIA DO STF FIRMADA EM REPERCUSSÃO GERAL. TAXA DE COLETA

DE LIXO. SÚMULA VINCULANTE Nº 19.

Não há que se falar em decadência, tampouco em nulidade das CDAs. Conforme restou assentado pelo e. STJ, a

"notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de

recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam,

caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para afastar tal presunção,

cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento da guia." (Precedente: AgRg no REsp 1179874/MG, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 28/09/2010).

Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao

seu endereço".

(...)

Face à sucumbência, condeno a União Federal ao pagamento da verba advocatícia, arbitrada em 10% sobre o

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, no termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo

entendimento desta E. Turma julgadora.

Apelação provida."

(AC nº 0006564-59.2012.4.03.6109/SP, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, Quarta Turma, j.

27.11.2014, v.m., e-DJF3 15.01.2015)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 20 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007767-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença proferida em medida

cautelar, com pedido de liminar, que objetiva a antecipação de garantia a ser oferecida nos autos da execução

fiscal que será futuramente ajuizada pela União Federal, consubstanciada em maquinário industrial, avaliado em

R$569.097,51 (quinhentos e sessenta e nove mil, noventa e sete reais e cinquenta e um centavos), montante

suficiente para a garantia dos débitos fiscais relativos aos processos administrativos nºs 10880.654.643/2011-24,

19515.720.017/2012-57 e 19515.721.109/2011-73, possibilitando a expedição da certidão de regularidade fiscal,

desde que não existam outros óbices em seu nome.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, admitindo a apresentação da Carta de Fiança nº 286-11212-

12, juntamente com seus aditivos, como garantia antecipada dos débitos fiscais relativos aos processos

administrativos nºs 10880.654.643/2011-24, 19515.720.017/2012-57 e 19515.721.109/2011-73, tão somente para

que os mesmos não constituam óbices à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da autora.

Condenou a ré ao pagamento das custas processuais em reembolso e dos honorários advocatícios em favor da

autora, ora arbitrados em R$3.000,00 (três mil reais), com base no disposto no §4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil. 

Às fls. 186/187 a parte autora informa que "aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, que foi reaberto pela

2012.61.00.007767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TOYODA KOKI DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP234745 MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO

No. ORIG. : 00077678320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     378/1858



Lei nº 12.973/2014, conforme se depreende do exame dos extratos de consulta das indigitadas certidões de dívida

ativa, desaguando, assim, da perda superveniente do interesse processual, motivo pelo qual a ora Peticionária,

pelo presente, renuncia expressamente ao direito ao qual se funda essa ação, requerendo, consequentemente, a

extinção da mesma, com exame do mérito (CPC: art. 269, V), com a consequente liberação da carta de fiança

bancária apresentada em primeiro grau, uma vez que não há previsão na legislação da manutenção de garantia

para fins de adesão ao referido parcelamento."

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta pela

União Federal (Fazenda Nacional).

Condeno a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,

nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil e conforme entendimento da E. Terceira Turma

desta Corte.

Eventual pedido de liberação da carta de fiança bancária apresentada em primeiro grau deverá ser requerido

perante o MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018883-52.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A em face de sentença que, em ação

ordinária ajuizada em face da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, objetivando a

anulação de auto de infração, decisões proferidas e demais penalidades impostas nos autos do processo

administrativo nº 48610.000112/2011-70, com a exclusão definitiva das penalidades no cadastro de reincidência

da ré, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, com condenação da autora em custas e honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da causa.

Às fls. 420/434, a apelante informou que, diante do cumprimento integral da pena pecuniária, da consequente

extinção da obrigação advinda do processo administrativo nº 48610.000112/2011-70, e do atendimento do pedido

de não inclusão no referido cadastro de reincidentes da ANP, impõe-se a extinção do feito, por perda de objeto,

sem prejuízo do imediato levantamento, pela apelante, do valor depositado judicialmente, já que não há mais que

se falar em garantia do débito já quitado. Requereu, por fim, a imediata autorização de levantamento dos valores

depositados em garantia no presente feito, tendo em vista a demonstração documental do pagamento integral do

valor cobrado pela ANP.

Instada a se manifestar (fls. 436), a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP informa

que a apelante procedeu ao pagamento da multa aplicada em decorrência do Auto de Infração DF nº 347073 (PA

ANP nº 48610.000112/2011-70), conforme comprovante de fls. 432/433 e documento emitido pela ANP em

anexo, dentro do prazo fixado pela Resolução ANP nº 64/2014 (apesar de já ter efetuado depósito no bojo desta

demanda - fls. 323, estando, inclusive, a exigibilidade do crédito suspensa em decorrência da decisão de fl. 110),

faz jus à desconsideração de tal penalidade para fins de reincidência, conforme previsto na Resolução ANP nº

64/2014, mas isso não esvazia o objeto da presente demanda, proposta com vistas a obter provimento jurisdicional
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que declare a nulidade do Auto de Infração DF nº 347073, bem como da multa aplicada em sua decorrência, nos

termos do processo administrativo ANP nº 48610.000112/2011-70, ou seja, os efeitos da Resolução ANP nº

64/2014 restringem-se aos critérios de desconsideração da reincidência. Dessa forma, afirma que é necessário que

a apelante esclareça os termos de sua petição de fls. 420/424, ou seja, se pretende desistir do presente recurso ou

prosseguir até seus ulteriores termos, razão pela qual aguarda a ANP nova manifestação da recorrente para fins de

esclarecer os termos de sua petição, não havendo óbices ao levantamento do depósito de fls. 323.

A apelante então informa que desiste do recurso, diante da perda de objeto da presente ação, tendo em vista o

atendimento dos interesses de ambas as partes do processo, independentemente da análise do mérito. Requer,

portanto, seja imediatamente autorizado o levantamento dos valores depositados em garantia neste feito em seu

favor, diante da demonstração documental do pagamento integral do valor cobrado pela ANP e da concordância

da apelada (fls. 445/447). 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta Corte.

Eventual pedido de levantamento dos valores depositados nos autos em garantia deverá ser requerido perante o

MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015936-93.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, frente à sentença que anulou lançamento de IRPF/2006

(NFL 2006/608440461443102), por ter incidido sobre indenização trabalhista recebida na reclamação 1194/00 da

Vara do Trabalho de Franco da Rocha, fixada verba honorária de R$ 1.500,00.

Apelou a PFN, exclusivamente para afastar a verba honorária, já que, anteriormente, peticionou nos autos,

reconhecendo bis in idem na cobrança, diante da retenção na fonte do imposto (f. 109). Alegou, para tanto, que:

(1) "embora tenha o Poder Judiciário Trabalhista determinado o recolhimento do tributo este somente ocorreu

em 19/01/2011"; (2) diante do não recolhimento do tributo foi constituído o crédito tributário pelo PA

13898.000077/2011-35, sendo intimado o apelado a apresentar impugnação, a qual foi julgada intempestiva; (3)

não pode ser condenada em sucumbência, vez que não deu causa à presente ação, o erro foi da Justiça do

Trabalho, que não determinou a retenção do imposto de renda; e (4) agiu conforme a lei, ao constituir o crédito

tributário e intimar o contribuinte a apresentar impugnação administrativa, porém, este perdeu o prazo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca do mérito, devolvida pela remessa oficial, deve ser confirmada a sentença, pois restou provado

que houve retenção na fonte do imposto lançado, inviabilizando a cobrança, por duplicidade, tanto que a própria

PFN, de forma expressa, confirmou tal fato, reconhecendo procedente o pleito do autor (f. 109).

Resta examinar apenas a questão da sucumbência, vez que a PFN alegou não ter dado causa ao ajuizamento da

ação, que ocorreu em razão de culpa da Justiça do Trabalho, pois, embora determinada a retenção, esta apenas

ocorreu em data muito posterior, daí porque não lhe pode ser atribuída causalidade e responsabilidade processual

2011.61.00.015936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO : SP114524 BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO e outro

No. ORIG. : 00159369320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     380/1858



pela sucumbência.

Todavia, embora a ação já tenha sido ajuizada com a comprovação do recolhimento do imposto de renda pela

fonte (f. 32/8), é inquestionável que a PFN contestou o feito, em 08/05/2012, resistindo contra a pretensão,

requerendo a decretação da improcedência do pedido (f. 65/70), o que levou à necessidade da concessão de

antecipação de tutela, diante da prova produzida, em 04/07/2012 (f. 73/4). Somente em 25/09/2012, a PFN

informou que não agravaria de tal decisão (f. 82/4) e, apenas em 11/10/2013, manifestou expressa concordância

com o pleito do autor, depois, portanto, de longa tramitação processual.

Evidencia-se, pois, que a sucumbência deve ser confirmada, como fixada pela sentença, pois a ré resistiu ao

pedido do autor, apesar de ter sido a inicial instruída com documentação comprobatória de que o tributo lançado

havia sido objeto de retenção, ainda que posterior, pela fonte, fato que, igualmente, não revela culpa do

contribuinte, para efeito de prejudicar o ressarcimento de verba honorária que, à toda evidência, deve ser atribuída

à ré, por sua conduta no curso do processo.

Acerca do cabimento da sucumbência, quando oposta resistência a pedido pela ré, em contestação, é a orientação

do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 805.415, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 12/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. ANTERIOR CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO

ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ. RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE DESFAZIMENTO DA

CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EXEQÜENTE PELOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Os

embargos de terceiro não impõem ônus ao embargado que não deu causa à constrição imotivada porquanto

ausente o registro da propriedade. 2. A ratio essendi da súmula n.º 303/STJ conspira em prol da assertiva

acima, verbis: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários

advocatícios". 3. É que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro pauta-se pelo princípio da

sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do

processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 4. Deveras, afasta-se a aplicação do enunciado sumular

303/STJ quando o embargado (exeqüente) opõe resistência às pretensões do terceiro embargante, desafiando o

próprio mérito dos embargos, hipótese que reclama a aplicação do princípio da sucumbência para fins de

imposição da condenação ao pagamento da verba honorária (Precedentes: REsp n.º 777.393/DF, Corte

Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS, Primeira Turma,

Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º 807.569/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio

Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp n.º 627.168/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

19.03.2007). 5. In casu, apesar de a embargante, não ter providenciado o registro do contrato de promessa de

compra e venda do imóvel objeto da posterior constrição, deve suportar o embargado o ônus pelo pagamento da

verba honorária, vez que, ao opor resistência a pretensão meritória deduzida na inicial, atraiu a aplicação do

princípio da sucumbência. 6. Recurso especial provido." 

 

Com relação ao valor arbitrado, tampouco cabe reforma pela via da remessa oficial, porquanto fixado em R$

1.500,00, em janeiro/2014 (f. 111-v), ao passo que o valor da causa, em julho/2011, era de R$ 35.585,42 (f. 10), o

que, por si, revela que houve modicidade na condenação, mesmo à luz do artigo 20, § 4º, CPC, pelo que

manifestamente inviável qualquer redução.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a

prescrição, com extinção do feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Apelou a PFN, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) aplicável o artigo 8º, § 2º, da LEF, que

prevê que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição; e (2) aplicável, na espécie, a Súmula 106/STJ

e o artigo 219, § 1º, do CPC.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição

definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas

no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não

da data do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente

declaração constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23.06.08: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%.

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de

sua constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente

execução no nos termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto

de Infração e que a notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003,

em relação à Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do

contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição.

Consumando-se o lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo

prescricional para sua cobrança comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse

panorama, se a Fazenda ingressou com a ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição,

ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. Recurso especial não-provido."

- AC nº 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO

FISCAL . PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de

infração, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5

anos desde o vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O

art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por

intermédio de Auto de Infração , com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial

para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo

previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da

execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida."

 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com notificação ao contribuinte em

20/12/1999 (f. 04), tendo sido a execução fiscal proposta antes da vigência da LC 118/05, mais precisamente em

30/11/2001 (f. 02), dentro do quinquênio legal, portanto, considerada a aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ,

pelo que inexistente a prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VERITAS PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221778020014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011230-38.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo à sentença de improcedência de ação anulatória do AI 154.601, lavrado pela ANP, por

adulteração do combustível pela presença de solvente marcado. 

Alegou a apelante: (1) cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial (química e

contábil) e oitiva de testemunhas; (2) a responsabilidade pela adulteração do combustível é única e exclusiva da

própria distribuidora, sendo o posto revendedor mera vítima; e (3) o revendedor não tem condições de verificar, ao

receber o combustível da distribuidora, a presença de marcador, componente químico aferível apenas por análise

feita pelo IPT, pelo que foi requerida a reforma da sentença.

A autora opôs embargos de declaração, rejeitados, seguidos de novos embargos de declaração, igualmente

rejeitados, com a aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, em razão do caráter proletatório.

A ANP também opôs embargos de declaração, rejeitados.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta da sentença (f. 331/40):

 

"Trata-se de ação de ordinária proposta por Auto Posto 4R Ltda. em face da Agência Nacional de Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, na qual busca a declaração de inexistência da eficácia do Auto de

Infração n. 154.601 (processo administrativo n. 48621.001771/2004-75).

A empresa autora, que opera no ramo varejista de revenda de combustíveis automotivos, aduz que sofreu

fiscalização pela ANP, tendo sido autuada após exame pericial realizada pelo ente público, por meio do qual

apurou-se a adulteração do combustível por si comercializado, mediante acréscimo de "marcador". Alega

haver adquirido o combustível da distribuidora Arnopetro Distribuidora de Petróleo Ltda e, como não possui

em seu estabelecimento laboratório científico para aferir a qualidade do combustível adquirido, a autuação

contra si torna-se incabível, já que a lei não lhe impõe o ônus de efetuar referido exame técnico, a fim de

detectar a presença de "marcador". Assevera que a autuação ofende os princípios da igualdade e da

proporcionalidade, na medida em que isentou a distribuidora de qualquer responsabilidade, em desrespeito,

ainda, à disposição contida no art. 18 da Lei n.º 9.847/1999. Afirma haver realizado, por conta própria, nova

perícia sobre o produto comercializado, na qual foi considerado aprovado. Por fim, alega que obteve o

combustível mediante pagamento de preço justo, e que é fato notório que a adição de solvente ocorre nas

distribuidoras ou no trajeto até o posto de abastecimento.

Juntou documentos (fls. 09/80). 

Em cumprimento à determinação de fls. 82, a autora emendou a petição inicial para atribuir à causa o valor de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), às fls. 84/85. 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP contestou o pedido, combatendo o

mérito. Esclareceu, inicialmente, que a ANP tem função regulatória, por força de imperativo legal e

constitucional. Os atos normativos expedidos no exercício da sua função reguladora estabelecem regras

técnicas a serem observadas pelos agentes econômicos que atuam no mercado, consoante disposto no art. 8º,

2009.61.00.011230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AUTO POSTO 4R LTDA

ADVOGADO : SP221463 RICCARDO LEME DE MORAES e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA

No. ORIG. : 00112303820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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inciso XVI da Lei n. 9.478/1997. Assim, a Portaria ANP n.º 248/2000, ao dispor sobre o controle da qualidade

do combustível automotivo adquirido pelo revendedor varejista para comercialização, determina em seu art. 3º

que o Revendedor, ao receber uma carga de combustível da distribuidora, deve proceder à análise de sua

qualidade e registrá-la no formulário denominado de "Registro das Análises de Qualidade". Caso o posto

verifique que o combustível encontra-se fora das especificações, deve comunicar o fato à Superintendência de

Fiscalização do Abastecimento da ANP. Prosseguiu aduzindo que de acordo com o ordenamento (Resolução

ANP 09, de 09/03/2007), é facultado ao agente revendedor manter "amostra-testemunha" do produto recebido

da Distribuidora, especialmente nos casos em que não lhe é possível efetuar exame mais apurado sobre a

qualidade do produto adquirido. Nessa hipótese, quando se detecta um vício não passível de verificação pelo

Posto Revendedor, como observado no caso em comento, a solução que se aplica é a responsabilização

solidária da Distribuidora e do Posto Revendedor, com fundamento no art. 18, caput, da Lei 9.847/1999.

Concluiu que "quando o Posto Revendedor deixa de requerer a análise da amostra-testemunha, acaba

corroborando com a tese de não participação da Distribuidora, pois o referido expediente probatório tem o

condão, justamente, de favorecer a quem agiu de boa-fé" (fls. 108/109). Deste modo, "a inércia do autor ao

não requerer a análise da amostra-testemunha coletada por ocasião do recebimento do combustível da

Distribuidora afastou a responsabilidade desta, assumindo totalmente a responsabilidade do fato" (fls. 109). 

Juntou documentos (fls. 111/313). 

A parte autora apresentou réplica às fls. 317/320, reiterando os termos da petição inicial. 

Instadas sobre provas a produzir (fls. 314), a parte autora requereu a produção de prova oral e perícia contábil

(fls. 316), as quais foram indeferidas por meio das decisões de fls. 324 e 328. A União, por sua vez, esclareceu

não ter interesse na produção de provas (fls. 322/323).

Os autos vieram conclusos. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do

CPC, diante da desnecessidade de produção de outras provas, seja em audiência seja fora da mesma, restando

apenas questão de direito em aberta. 

Pois bem. A ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -, vinculada ao Ministério de

Minas e Energia, é Autarquia Pública Federal, de Natureza Especial, implementada pelo Decreto nº.

2455/1998, como órgão regulador das atividades desenvolvidas no território brasileiro das indústrias do

petróleo e gás natural, bem como dos bicombustíveis. É esta pessoa jurídica de direito público responsável pela

execução da política nacional para o setor energético do petróleo, gás natural e bicombustível, nos termos em

que especificado na lei n. 9.478/1997. Setor econômico este que devido a sua expressividade e complexidade

requer atenta atuação do Estado. Neste caminhar, para o desempenho de suas atividades, recebeu esta

autarquia atribuições regulamentares, de modo que fixa regras utilizando-se de legítimos instrumentos

administrativos para tanto, como portarias, instruções normativas e resoluções. Atos normativos dotados de

caráter obrigatório em seu atendimento por aquelas indústrias submetidas ao controle citado devido a atividade

que efetivam. 

Nesta qualidade de "longa manus" do Estado com a qual atua a autarquia regulamentar, fica vinculada às

regras existentes no ordenamento jurídico direcionadas a toda à Administração, tal como o emprego de

licitações, a celebração de contratos em nome da União Federal, contratando concessionários em atividades de

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural. Tendo como dever precípuo a fiscalização

das atividades destas indústrias por ela reguladas, forma de se preservar a um só tempo tanto o setor

econômico em questão, com a repercussão típica do desenvolvimento de sua atividade, como a própria

sociedade. 

O destaque pelo ente político de certa atividade para ser regrada, controlada e fiscalizada por pessoa jurídica

própria, na qualidade de extensão do Estado, vem também em prol da sociedade, com a organização do setor

econômico e a segurança conjugada, vez que desta forma tem-se toda uma especificidade sendo

detalhadamente acompanhada, e por instituição que goza de autonomia e independência, de modo que seu

proceder não fica exposto a interesses políticos e passageiros, mas sim se volta para os administrados

consumidores e fornecedores (lato sensu), e todos os demais integrantes da sociedade, visando de início e ao

final sempre o interesse público. 

Nesta exata medida é que a ANP executa suas atribuições, visando a proteção da sociedade, e para tanto o

desempenho exemplar, pela indústria do petróleo, da atividade a que optou livremente. Sendo que para a

proteção referida, inúmeras serão as exigências criadas com caráter de norma, na medida em que a ANP tem

imputação legal para o regramento da matéria e do setor, e assim tem caráter cogente o atendimento das

determinações. Em outros termos, ao eleger o desenvolvimento da atividade submetida à ANP, o particular

estará, indubitavelmente, sujeito ao conjunto de regras que regulam a atividade, sem dispor de poderes para

escolhas dos deveres a que ficará obrigado.

Destacando-se que aí incide o princípio clássico da isonomia, de modo que as indústrias que se encontrem na

mesma situação situam-se sob as mesmas regras jurídicas, forçosamente. Seria violar o princípio da isonomia
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a exigência de pesado ônus financeiro para dada indústria, porém o deixar de fazer em relação à outra,

privilegiando-a. Conduta com a qual o direito não compactua, já que ao se tratar a todos os iguais igualmente -

e aos desiguais desigualmente, na exata medida desta desigualdade - o que se busca como fim último é justiça,

proibindo diferenciações entre iguais. 

Por outro lado, sob a ótica da Administração, para esta também não há alternativas. A Administração, como

mais do que sedimentado, subjulgá-se ao princípio da legalidade, já que somente pode agir ou mesmo manter-

se inerte em havendo lei que determine este ou aquele comportamento, bem se definiu ao dizer que

"Administrar é aplicar a lei de ofício", pois é o que a Administração faz, atua - comissiva ou omissivamente -

na exata medida em que a lei estabelece. Não gozando o agente administrador, corporificador da

Administração no caso concreto, de poderes para a livre escolha entre a incidência ou não de dada regra legal.

Em havendo a subsunção dos fatos ao que disposto no regramento normativo, fica obrigado a conseqüência

prevista. Assim sendo, se o administrado descumpre determinação legal, o faz por sua conta e risco, posto que

se tornando o fato conhecido da Administração, as conseqüências, inquestionavelmente, serão aquelas

decorrentes da previsão legal, como a incidência de multa. 

Daí a presente lide. O cerne da questão submetida a exame cinge-se à responsabilidade do posto revendedor de

combustível quanto à qualidade do produto por si comercializado, nos moldes do art. 18, caput, da Lei n.º

9.847/1999, que assim dispõe: 

Art. 18. Os fornecedores e transportadores de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da

disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 

Discute-se o alcance do referido dispositivo, frente ao que determinam os artigos 3º e 5º da Lei n.º 9.847/1999,

bem como o art. 18 da Lei n.º 8.079/1990 (CDC). Para melhor compreensão da matéria, passa-se a transcrever

referidos dispositivos: 

Lei n.º 9.847/1999: 

Art. 3º. A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes: 

[...]

II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis em quantidade

ou especificação diversa da autorizada, bem como dar ao produto destinação não permitida ou diversa da

autorizada, na forma prevista na legislação aplicável: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

[...]

XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis fora de

especificações técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade

com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de

2005)

 Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

Art. 5º. Sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização poderá, como medida

cautelar: (Redação da pela Lei n. 11.097, de 2005)

[...]

III - interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos II, VI, VII, VIII, IX, XI e XIII do art. 3º

desta Lei, as instalações e equipamentos utilizados diretamente no exercício da atividade outorgada. 

Lei n.º 8.079/1990 (Código de Defesa do Consumidor): 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos

vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou

lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do

recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua

natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

§1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à

sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e

danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

No Parecer n.º 2380/2007, a Procuradoria Federal da ANP esclarece o entendimento hodiernamente adotado

com relação à responsabilidade dos Postos Revendedores e da Distribuidora com relação à qualidade do

combustível: 

"Quando a irregularidade do combustível se revela a partir dos testes de qualidade passíveis de realização pelo

PR autuado, apenas a este se tem atribuído responsabilidade, pois se pressupõe que, não tendo recusado o
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produto é porque o recebeu dentro das especificações legais, sendo o único causador do vício então verificado

no seu estabelecimento. [...] Quando, de outro modo, se detecta (mediante coleta e análise laboratorial de

amostra) um vício não passível de verificação pelo Posto Revendedor, a solução que tem sido aplicada é a

responsabilização solidária da Distribuidora e do Posto Revendedor, com fundamento no art. 18, caput, da Lei

n.º 9.847/99. Revendo a análise de reiterados casos, nos parece que a aplicação indiscriminada da

solidariedade não é consentânea à melhor exegese da lei. [...] De outra parte, quando um Posto Revendedor,

deixa de requerer a análise da amostra-testemunha, acaba corroborando com a tese de não participação da

distribuidora, pois o referido expediente probatório tem o condão, justamente, de favorecer a quem agiu de

boa-fé." 

Estas foram as razões de decidir (motivação) do ato administrativo que culminou com o provimento do recurso

interposto pela distribuidora, na esfera administrativa, para julgar insubsistente o Auto de Infração contra si

lavrado, fazendo remanescer na íntegra e exclusivamente a responsabilidade da autora. 

No presente feito, a empresa autora defende ser insubsistente o Auto de Infração contra si lavrado, ao

fundamento de que a adulteração não decorreu de ato por si praticado, mas sim pela Distribuidora, como seria

notório. 

A primeira consideração a ser feita diz respeito à incongruência cometida pela parte autora na tese por si

sustentada. Isto porque a exclusão da responsabilidade da Distribuidora na esfera administrativa não enseja,

de modo algum, a descaracterização de sua responsabilidade pela comercialização do produto adulterado, a

qual se encontra amplamente demonstrada, nos moldes da lei. A tese da autora não se sustenta, conforme se

verá a seguir. 

Conforme amplamente exposto alhures, a ANP possui função regulatória. No exercício da atribuição

conferida pela lei, a ANP estabeleceu normas técnicas a serem observadas agentes econômicos que atuam no

mercado de combustíveis automotivos, merecendo destaque a Portaria ANP 116/2000, Portaria ANP 248/2000,

Portaria ANP 309/2001 e, ainda, a Resolução ANP 09/2007. 

Consoante se depreende da Portaria ANP 248/2000, de 01/11/2000, mormente em seu artigo 3º, o revendedor

varejista é obrigado a coletar amostras do caminhão-tanque que transporta o combustível a ser recebido, e

efetuar análises de qualidade, devendo manter os respectivos registros em suas dependências pelo período de 6

meses. Acaso se apure que o produto não se encontra em conformidade com as normas técnicas, o revendedor

varejista fica obrigado a recusá-lo, devendo comunicar o fato à ANP no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. O

art. 6º da referida Portaria estabelece a obrigatoriedade de o revendedor efetuar a coleta, no ato do

recebimento, de uma amostra-testemunha com volume de um litro de cada compartimento do caminhão-

tanque, mantendo em seu poder aquelas referentes aos 2 (dois) últimos carregamentos de cada produto. 

Como bem observado pela Agência Nacional do Petróleo, "a coleta da amostra-testemunha é um procedimento

de interesse do revendedor varejista e pode se constituir em prova incontestável de sua inocência, observados os

procedimentos corretos de coleta, guarda e análise, pois o produto contido na amostra nas condições de

integridade requerida deve ser exatamente igual ao produto adquirido do distribuidor" (fls. 98). Segundo a

ANP, em sua contestação, a Portaria n. 248/2000 foi revogada. Porém, a possibilidade de o revendedor

proceder à coleta da amostra-testemunha continuou a vigorar, por força da Resolução ANP 09, de 09/03/2007. 

De outro modo, a responsabilidade do revendedor varejista pela qualidade dos combustíveis comercializados é

tratada no art. 10 da Portaria ANP 116/2000, com o seguinte teor: 

Art. 10. O revendedor varejista obriga-se a:

[...]

II - garantir a qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica. 

Diferentemente do que sustenta a autora, a responsabilidade do posto revendedor, pela qualidade do produto

por si comercializado, está amplamente prevista na lei, conforme dispositivos legais apontados anteriormente,

bem assim nos atos normativos editados pela ANP, com o fim de dar concreção aos objetivos buscados pelo

legislador. Daí porque não prospera sua alegação de que a lei determina que a distribuidora é a única

responsável pela certificação da qualidade do produto. O que se vê no ordenamento jurídico é justamente o

contrário, ou seja, a responsabilidade do posto revendedor pela qualidade dos combustíveis comercializados é

indubitável. E nem se alegue, como o faz a autora, que nos moldes do art. 7º, 3º da Portaria ANP 309, de

27/12/01, a responsabilidade seria unicamente da distribuidora. Sem sombra de dúvida, o dispositivo em

comento não tem a extensão e alcance pretendido, pois que trata da responsabilidade do distribuidor pelo

combustível contido no caminhão-tanque. No caso, as amostras foram coletadas já no estabelecimento da

autora, o que por si só afasta a incidência do mencionado dispositivo. 

Sob outro aspecto, a alegação da parte autora de que o combustível por si comercializado foi considerado

aprovado em análise pericial efetuada unilateralmente, por sua conta e risco, por empresa por si contratada é

falacioso. A uma, porque, como dito, a prova foi produzida unilateralmente, sem que fosse assegurado o

exercício da ampla defesa e do contraditório, sem que houvesse garantia quanto à lisura do procedimento. A

duas, porque não há comprovação de que tenha fornecido para análise amostra idêntica àquela coletada e

submetida à perícia pela ANP, por meio da qual constatou-se adulteração mediante a presença de "marcador".
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Mister observar que os atos administrativos, justamente por serem voltados ao interesse público, são dotados de

presunção relativa de legitimidade e veracidade, a qual não foi desconstituída no presente feito. 

Indo adiante, mostra-se irrelevante para deslinde da causa que o produto coletado e analisado tenha sido

adquirido por preço praticado no mercado, pois a obtenção de "lucro fácil" é irrelevante para a caracterização

da infração. Também nesse particular não prosperam os argumentos sustentados pela parte autora. O mesmo

se vê com relação à sua alegação no sentido de que "é fato notório que a adição de solvente ocorre nas bases

Distribuidoras ou mesmo no trajeto entre a base e o Posto de Abastecimento" (fls. 07), porquanto é desprovida

de qualquer fundamento jurídico. Se a autora sustenta que não poderia ser responsabilizada por comercializar

combustível adulterado, porquanto a adulteração teria sido provocada pela Distribuidora, competia-lhe provar

sua alegação, seja na esfera administrativa, seja na judicial. Mas o que se vê é o contrário, notadamente

porque a autora quedou-se inerte em apresentar a "amostra-testemunha", ou seja, o elemento probatório apto

e capaz de demonstrar a suposta lisura de suas alegações. 

Enfim, o fato de a ANP haver afastado a responsabilidade da Distribuidora pela adulteração do combustível

comercializado pela parte autora em nada interfere na caracterização de sua responsabilidade, de tal sorte que

a autuação, com a imposição de penalidade, mostra-se perfeitamente legítima, posto que em conformidade com

a lei. 

Somando-se a esta conjuntura as regras antes explanadas, de cogência isonômica de todos os administrados ao

conjunto de normas formado pela pessoa jurídica competente para o regramento da atividade; bem como a

imprescindível atuação sob o manto da legalidade a que se põe a Administração e ainda da impessoalidade, em

que não cabe a ela operar para privilegiar ou prejudicar administrados, mantendo-se impessoal, sem

preferências, em suas atividades, até mesmo em se tratando de interesse público secundário, pois o fim último

de todo o agir da Administração é unicamente o interesse público primário, vale dizer, o bem estar social. De se

ver, então, que a conduta da Administração diante do descumprimento da norma pela parte autora não poderia

ser outra senão a aplicação da multa prevista. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fulcro no art. 269, inciso I, do CPC. 

Condeno a parte autora vencida em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo equitativamente em

10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 3º, CPC"

 

Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada, não merecendo qualquer reparo.

Com efeito, a apelante foi autuada pela ANP, por infração relativa à presença de solvente marcado na amostra de

combustível, demonstrando a sua adulteração, sujeita à multa, nos termos do artigo 3º, II e XI, da Lei 9.847/1999.

Na espécie, a autora alegou que o exame, realizado no momento do recebimento do combustível da distribuidora,

apenas pode detectar a densidade do produto, ou seja, a quantidade de álcool etílico presente na gasolina, sendo

que a eventual presença de marcador no combustível exige exame laboratorial detalhado.

A autora sustentou o cerceamento do direito de defesa, em razão do indeferimento da produção de prova pericial e

testemunhal. Todavia, resta claro, a partir do que consta dos autos, que tais provas são impertinentes e inúteis

diante do conjunto probatório produzido e a natureza da controvérsia em exame, como adiante esclarecido. 

Na espécie, consta dos autos que a amostra de combustível coletada no posto revendedor foi submetida à análise,

realizada pela UNICAMP, e que foi rejeitada, considerando os padrões técnicos exigidos pela legislação (f.

118/9).

A Portaria ANP 248/2000, vigente à época da fiscalização, em seu artigo 3º determinava o procedimento de

análise a ser seguido pelo revendedor ao receber combustível do distribuidor, in verbis:

 

"Art. 3º O Revendedor Varejista fica obrigado a coletar amostra de cada compartimento do caminhão-tanque que

contenha o combustível a ser recebido e efetuar as análises descritas no Regulamento Técnico em anexo,

ressalvado o disposto no art. 4º desta Portaria"

§1º Os resultados das análises de qualidade serão reportados em formulário denominado "Registro das Análises

de Qualidade" cujo modelo consta do Regulamento Técnico aprovado pela presente Portaria.

§2º Os Registros das Análises de Qualidade correspondentes aos combustíveis recebidos nos últimos 6 (seis)

meses deverão ser mantidos nas dependências do Posto Revendedor.

§3º O Revendedor Varejista fica obrigado a recusar o recebimento do produto caso apure qualquer não

conformidade nas análises referidas no caput deste artigo, devendo comunicar o fato à ANP através de carta,

fac-símile ou correspondência eletrônica, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, considerando-se

somente os dias úteis."

 

O art. 6º da Portaria ANP 248/2000 estabelecia que:

 

"O Revendedor Varejista fica obrigado a coletar no ato do recebimento 1 (uma) amostra-testemunha com volume
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de 01 (um) litro de cada compartimento do caminhão-tanque que contenha o combustível a ser recebido,

mantendo em seu poder aquelas referentes aos 2 (dois) últimos carregamentos de cada produto"

 

Posteriormente, com a edição da Resolução ANP 09 de 09/03/2007, o exame dos combustíveis recebidos pelo

revendedor passou a ser faculdade do comerciante. 

Todavia, a coleta da amostra-testemunha pelo posto revendedor é procedimento de seu interesse, destinada a

permitir a rejeição do combustível em situação irregular, prevenindo a responsabilidade por adulteração. Ao

deixar de coletar a amostra-testemunha, o revendedor torna-se responsável pela qualidade do produto estocado e

comercializado, seja porque não rejeitou o combustível se adulterado na origem, seja porque se presume que a

adulteração ocorreu durante a conservação do produto após a distribuição, por falta de prova de vício anterior. 

Assim, não exclui a responsabilidade do revendedor a alegação de que não tem condições técnicas de verificar o

solvente na gasolina, ou de que foi o teor alcóolico analisado quando do recebimento da carga, ou de que foi pago

o valor de mercado pelo produto. Tais fatos, que seriam provados, respectivamente, através de perícia química,

testemunhas e perícia contábil, são irrelevantes para a solução do caso concreto, porquanto exigível, para prevenir

responsabilidade, a coleta de amostra-testemunha para análise posterior da fiscalização, o que não ocorreu. 

Assim, a responsabilidade do revendedor é objetiva, com o escopo de garantir adequadamente os direitos do

consumidor, que possui ainda menos condições técnicas e econômicas de aferir eventual irregularidade do

produto, não obstante seja o mais lesado, senão o único prejudicado, com a adulteração e a marcação do

combustível. 

A propósito da responsabilidade administrativa, em casos que tais, a jurisprudência firme e consolidada:

 

AC 200851010154240, Des. Fed. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, E-DJF2R 05/06/2014:

"ADMINISTRATIVO. ANP. BOMBAS ABASTECEDORAS DE COMBUSTÍVEIS. INTERDIÇÃO. GASOLINAS

COMUM E ADITIVADA FORA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. PRESENÇA DE SOLVENTES

(MARCADORES). ATUAÇÃO DO REVENDEDOR VAREJISTA EM DESACORDO COM AS NORMAS DA

ANP. PODER DE POLÍCIA. LEGALIDADE E RAZOABILIDADE. 1. A Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP, autarquia federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi efetivamente

implantada pelo Decreto 2.455, de 14 de janeiro de 1998, sendo o órgão regulador das atividades que integram a

referida indústria, com a responsabilidade pela execução da política nacional para o setor energético do

petróleo, gás natural e biocombustíveis. Incumbe-lhe a fiscalização direta da referida atividade, a teor do art. 8º,

caput e inciso VII, da Lei 9.478/97, com a aplicação das sanções previstas na Lei 9.847/99. 2. Especificamente

em relação à presente hipótese, o inciso I do art. 5º da Lei 9.847/99 e o inciso I do art. 33 do Decreto 2.953/99

dispõem que, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização poderá, como medida

cautelar, interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados se ocorrer exercício de

atividade relativa à indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis sem a autorização

exigida na legislação aplicável. 3. Na ação fiscalizatória realizada pela ANP, foram realizados testes nos

combustíveis do posto revendedor, em que se verificou a adulteração tanto da gasolina comum, quanto da

aditivada, as quais se encontravam fora dos padrões exigidos pela legislação petrolífera, com a porcentagem de

AEAC (álcool etílico anidro combustível), em suas composições respectivas, em 31% e 28%. Na mesma ocasião,

e de acordo com a lei, foram colhidas amostras dos combustíveis para análise laboratorial posterior, o que se

encontra consubstanciado nos Documentos de Fiscalização nn. 15.630 e 15.629, em que se constatou, na

verdade, que referidos combustíveis se encontravam adulterados pela presença de solventes ("marcadores"), o

que também configura uma infração grave à legislação petrolífera, nos termos da Portaria ANP n. 274/2001.

Nas informações prestadas pela ANP há o esclarecimento pormenorizado de que: ainda que a presença de

marcador (solvente) nos combustíveis analisados (gasolina e gasolina aditivada) não seja detectável pelo

revendedor varejista, mesmo assim, pelo inciso II do art. 10 da Portaria ANP 116/00, bem como pelo art. 18,

caput e parágrafos, da Lei 9.847/99, há a responsabilização pela comercialização do produto fora das

especificações técnicas, porquanto o revendedor varejista de combustíveis automotivos está obrigado a garantir

a qualidade daquilo que oferece ao público; as bombas abastecedoras de combustíveis permaneceram lacradas

até 24/03/2005, porque o procedimento de descarte do combustível impróprio não se deu na forma prevista na

legislação específica da ANP, de forma que novo Documento Fiscal de autuação foi lavrado (DF 161403, fls.

382/385 dos autos). Ao produto foi dada destinação diversa das especificações da ANP, que não prevêem

destruição, mas sim "co-processamento", isto é, uma readequação por empresa devidamente autorizada pela

ANP, incorrendo na infração prevista no art. 1º da Portaria DNC n. 07/93, c/c inciso XVI do art. 3º da Lei 9.847,

de 26/10/99 e art. 7º, caput e 8º, caput e incisos I e XV da Lei 9.478/97. 4. Embora o laudo pericial do Juízo tenha

concluído no sentido da inexistência de motivos para a interdição após a supressão dos elementos ensejadores

desta, de modo que a demora na liberação das bombas abastecedoras causara ao Autor prejuízos de ordem

material, tem-se que escopo da perícia, de acordo com os autos, era, tão somente, relativo ao levantamento dos

supostos prejuízos que o Autor, ora Apelante, teve quando da visita dos agentes fiscalizadores em seu

estabelecimento. Desse modo, as questões analisadas se referiram, apenas, à apuração de lucros cessantes,
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danos emergentes e prejuízos financeiros com custos fixos. Não se trata de perito da área petroquímica ou afim,

mas apenas de um especialista na área de contabilidade para averiguar qual o prejuízo da empresa nos dias em

que ficou interditada. A questão não é a existência de prejuízos, a qual resulta óbvia no quadro fático; mas sim, a

legalidade desta interdição, o que somente é aferível pelo magistrado, na subsunção do fato à norma, e na posse

de todos os elementos de prova existentes nos autos. 5. Em nenhum momento, nos autos, o Autor/Apelante logrou

ilidir a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados pela ANP; a atuação

da agência reguladora encontrou-se devidamente motivada e respaldada na legislação, a qual é devidamente

citada e referenciada em suas informações. 6. Na inteligência do art. 436 do CPC, o magistrado não se vincula

ao laudo pericial, devendo utilizar-se dos elementos dos autos para formar seu livre convencimento. Precedentes.

7. A questão nodal da lide, qual seja, a existência de qualquer ilegalidade ou irrazoabilidade no ato

administrativo de interdição das bombas abastecedoras de combustíveis não logrou ser comprovada pela parte

autora, nos termos do inciso I do art. 333 do CPC. Precedentes. 8. Apelação a que se nega provimento."

AC 00007605620124036127, Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 24/03/2014: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

APELAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PEDIDO APRECIADO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE CIVIL

OBJETIVA E SOLIDÁRIA. LAUDO CONLUSIVO DA ADULTERAÇÃO. DEDUÇÃO DO VALOR DOS

IMPOSTOS CONSTANTES DAS NOTAS FISCAIS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Consoante

o artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil, a denunciação da lide é imprescindível quando a obrigação

de indenizar o dano decorrer de lei ou contrato. In casu, cuida-se de relação de consumo, de modo a incidir o

artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor, que pressupõe a responsabilidade objetiva e solidária pela

reparação relativamente às pessoas envolvidas na cadeia produtiva, o que permite o ajuizamento de ação contra

qualquer delas. 2. O exame da eventual responsabilidade e culpa do denunciado teria o condão de retardar o

desfecho da demanda, à vista de ampliar seu objeto, o que se afigura desaconselhável, à luz dos princípios da

economia e celeridade processuais, além disso, resta preservado o exercício do direito de regresso do autor em

ação autônoma. Precedentes. 3. Considera-se não decorrido o prazo prescricional de cinco anos, contados da

data do conhecimento do dano e de sua autoria, a teor do artigo 27 do C.D.C., porquanto a pretensão concerne à

reparação pelos prejuízos resultantes. Com efeito, a ciência inequívoca do fato danoso consumou-se com a

decisão que julgou subsistente o auto de infração, em 11.01.2010 (fls. 123/124 do apenso), data em que se iniciou

a fluência do respectivo interregno, ao passo que a ação foi proposta em 15.03.2012 (fl. 02). 4. O ajuizamento do

presente feito funda-se na comercialização de combustível fora das especificações da Agência Nacional do

Petróleo, a qual se demonstrou pelos documentos de fiscalização de fls. 02/08 do apenso. Consta do auto de

infração de fl. 05 do apenso que em ação fiscal realizada no dia 06.07.04, no Posto Lagoa Azul Comércio de

Petróleo Ltda, foram coletadas duas amostras de gasolina do tipo "c" e, após a análise, constatou-se estarem

fora das especificações previstas pela legislação reguladora da matéria, ou seja, com presença de marcador. Os

boletins de análise nºs 2946 e 2948 atestam a adulteração do produto por adição de solvente marcado (fls.

11/14 do apenso). Assim, consoante já explicitado, não há como afastar a responsabilidade do revendedor do

combustível, por força do artigo 18 do C.D.C.. 5. Por fim, descabida a pretendida dedução dos impostos que

compõem as notas fiscais em relação ao quantum fixado a título de indenização. É que o tópico da decisão

apenas utilizou tais valores como parâmetro para definir a quantia a ser revertida ao fundo de que trata o artigo

13 da Lei nº 7.347/85, caso não se habilitem consumidores prejudicados, a fim de serem ressarcidos pelos

eventuais danos materiais resultantes do uso do produto. Na verdade, a priori, trata-se de condenação genérica,

nos termos do artigo 95 da Lei nº 8.078/90, porquanto não é possível delinear de antemão os prejuízos

porventura sofridos pelas vítimas, que podem, inclusive, superar os valores descritos nos mencionados

documentos. In casu, considero adequado o valor assinalado, o qual foi fixado moderadamente e não se afigura

desproporcional. 6. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida."

AC 00010014020064036127, Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 22/11/2013: "APELAÇÃO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. COMERCIALIZAÇÃO DE GASOLINA ADULTERADA. RESPONSABILIDADE DO

POSTO REVENDEDOR. SOLIDARIEDADE DA DISTRIBUIDORA AFASTADA. 1. Com base nos artigos 3º

e 4º da Portaria ANP nº 248/00, ou o posto revendedor coleta amostras do caminhão tanque em todos os seus

compartimentos e realiza análises, recusando produto inadequado, ou se torna unicamente responsável pelo

produto por ele disponibilizado para consumo. 2. O posto réu não adotou as cautelas necessárias a fim de

efetuar o controle de qualidade do combustível que recebia da distribuidora, assumindo, em face de tal desídia,

integral responsabilidade pela procedência da gasolina e exonerando a distribuidora do ônus de responder pelo

produto impropriamente comercializado. 3. O alegado cerceamento de defesa em sede administrativa não

procede, uma vez que, na hipótese em apreço, não se desincumbiu o apelante do ônus de provar, tanto na esfera

administrativa como na judicial, a efetiva coleta da amostra-testemunha, de forma a comprovar que recebera o

combustível fora das especificações técnicas, bem como de elidir a presunção de legitimidade que milita em favor

do ato administrativo, no caso em tela, do auto de infração lavrado. 4. O posto revendedor Kobain Comércio de

Combustíveis Ltda. não comprovou o por ele alegado em sede de contestação, e repetido em seu recurso de

apelação, no sentido de ter respeitado todos os exames exigidos pela legislação competente, bem como verificado
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seus resultados diante das limitações técnicas exigidas. 5. Pela análise dos documentos de fls. 22/23, a

adulteração do combustível foi devidamente comprovada por perícia especializada realizada pela Unicamp, o

que, por si só, já é suficiente para ensejar a reparação de eventuais danos causados aos consumidores, já que,

nos termos do art. 4º da Portaria ANP nº 274/01, "a identificação da presença de marcador na gasolina pelo

método estabelecido pela ANP, em qualquer concentração, caracterizará a utilização indevida do PMC",

tornando, assim, o combustível impróprio para consumo. 6. Não merece acolhida o pleito dos autores, ora

apelados, de condenação dos réus ao recolhimento do valor da nota fiscal em favor do PROCON/Mooca, a título

de indenização, uma vez que não há como se presumir que os consumidores não se habilitarão em fase de

liquidação e execução do julgado, bem como porque o referido órgão não tem direto público subjetivo à

indenização pleiteada nos autos. 7. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-24.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação à sentença denegatória em mandado de segurança, impetrado objetivando, em suma, a

suspensão da exigibilidade dos débitos da impetrante, até decisão definitiva das manifestações de inconformidade

interpostas.

Apelou o contribuinte (f. 523/533), sustentando, em síntese, que: (1) diferentemente do que relatado pela

autoridade impetrada, as manifestações apresentadas, pendentes de julgamento, são recursos administrativos, por

previsão legal, consubstanciando irresignação em face da não homologação de compensação tributária; (2) até o

presente momento, não recebeu intimação concernente aos supostos débitos lançados, em violação ao princípio da

publicidade, razão pela qual não houve constituição de crédito tributário, na forma do artigo 145 do CTN; (3) o

direito de petição abrange também a resposta da autoridade, garantida a ampla defesa e respeitadas as balizas de

proporcionalidade e moralidade que regem a Administração Pública; (4) é questionável que seja compelido a

pagar débitos sobre os quais não tem certeza a respeito da regularidade; igualmente, que o depósito em Juízo seja

convertido em renda sem prévia discussão em procedimento administrativo fiscal; e (5) os vícios no procedimento

adotado pela autoridade impetrada permitem a aplicação do art. 53 da Lei nº 9.784/1999.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Como se observa do exame da peça vestibular, este o provimento jurisdicional requerido neste feito (f. 15):

"Diante de tudo que foi exposto e comprovado pelas alegações e pela vasta documentação, requer a

IMPETRANTE que V. Ex.ª que seja julgado definitivamente o presente Mandado de Segurança, para a

declaração de eficácia do inciso III do art. 151 do CTN, e, por conseguinte, que seja suspensa a exigibilidade dos

créditos tributários relacionados aos processos "débitos" retro descritos até a análise definitiva das

manifestações de inconformidade realizadas pela IMPETRANTE."

2013.61.00.004503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VOLANS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP292633 MAURICIO AUGUSTO KOMATSU DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00045032420134036100 6 Vr CAMPINAS/SP
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Perceba-se que não há pedido relativo à falta de notificação do lançamento dos débitos, argumento central da

impetrante, tanto na petição inicial quanto na apelação. Assim, descabe provimento jurisdicional neste mandamus

a este respeito - assim como quanto à alegada demora no julgamento dos recursos apresentados em sede

administrativa -, sob pena de julgamento extra petita.

Neste passo, a sentença foi prolatada nos seguintes termos (f. 518/520 vº):

 

"Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VOLANS INFORMÁTICA LTDA,

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, objetivando a impetrante, em síntese, a

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relacionados aos débitos descritos às fls. 15/16 da inicial, até

a análise definitiva das manifestações de inconformidade interpostas. 

Relata que, ao verificar sua situação fiscal junto à Receita Federal, constatou terem sido incluídos vários

débitos, sem que tivesse recebido qualquer notificação ou informação a respeito da inserção dos mesmos em

sua situação fiscal, em flagrante afronta aos princípios que regem a administração pública.

Afirma que interpôs manifestações de inconformidade, as quais, entretanto, não foram recebidas em seu efeito

suspensivo, violando-se o seu direito líquido e certo.

Aduz que não pretende discutir na presente ação a validade, ou não, dos supostos débitos.

Inicialmente ajuizado perante a 1ª Subseção, às fls. 401, foi declinada a competência para a Subseção

Campinas, em razão da sede da autoridade impetrada, tendo sido redistribuídos a esta vara.

O Delegado da Receita Federal, às fls. 418/426, prestou informações, sustentando a legalidade do ato.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 449/450).

Inconformada, a impetrante requereu a reconsideração (fls. 455/457), entretanto, a decisão foi mantida (fls.

458). Outrossim, comunicou a interposição de Agravo de Instrumento, perante o E. TRF 3ª Região, às fls.

475/500, o qual foi julgado prejudicado (fls. 512).

Às fls. 461/462, a impetrante comprovou nos autos a realização de depósito no montante integral, requerendo a

imediata suspensão da exigibilidade do crédito, com a conseqüente expedição de certidão de regularidade

fiscal.

Às fls. 501, foi determinado à autoridade impetrada que conferisse a suficiência do depósito, para fins de

suspensão da exigibilidade do crédito, bem como, caso inexistissem outros óbices, que expedisse a certidão

positiva, com efeito de negativa, em 48 horas.

O Ministério Público Federal, por não haver interesse a justificar sua intervenção, deixou de se manifestar

sobre o mérito (fls. 514).

Por determinação do Juízo, informou a Secretaria, mediante consulta na Internet, que em 23/09/2013 foi

expedida a certidão de regularidade fiscal.

É o relatório. Fundamento e decido. 

Dispõe o art. 151, III, do Código Tributário Nacional, que suspendem a exigibilidade do crédito tributário as

reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo administrativo tributário.

O Decreto 70.235/72, com alterações posteriores, por sua vez, disciplina o processo administrativo de

determinação e exigência dos créditos tributários da União (processo administrativo fiscal).

Consoante o art. 74, 11 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10.833/03, a Manifestação de

Inconformidade obedecerá ao rito processual do Decreto 70.235/72 e enquadra-se no art. 151, III, CTN,

relativamente ao débito objeto da compensação. 

Assim, o ordenamento passou a prever que o recurso denominado Manifestação de Inconformidade, teria

efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, tal como as reclamações e recursos do processo

administrativo fiscal.

Diante disso, interposta a Manifestação de Inconformidade, em razão da não-homologação de compensações,

após 30 de outubro de 2003, com o advento da Lei 10.833/03, é de rigor o reconhecimento do efeito suspensivo,

nos termos do art. 151, III, CTN.

O cerne da questão cinge-se em se analisar se, uma vez constatada a exigência de débito, a impetrante deveria

ser notificada/intimada, antes de sua inclusão no conta corrente, bem como se seria cabível, uma vez ciente da

inserção, a interposição de manifestação de conformidade, com efeito suspensivo.

Consoante informações prestadas pela autoridade impetrada, os débitos em questão decorrem de informações

prestadas pela própria impetrante em DCTFs. São débitos informados com vinculação a pagamentos, que

foram efetuados após o prazo de vencimento do tributo, com juros de mora, porém, sem o cômputo da multa de

mora, advindo daí a existência de diferenças a serem recolhidas, as quais foram apontadas no extrato de conta

corrente da impetrante.

Ou seja, ao contrário do que afirmou a impetrante na inicial, os débitos não decorrem de compensações não

homologadas, mas sim de diferenças de pagamento, razão pela qual, diante do disposto no Decreto-Lei 2124/84

e na Lei 9430/96, perfeitamente possível que se proceda de imediato à inscrição em dívida ativa, sem que haja
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qualquer afronta aos princípios que regem a administração pública.

Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações pelas quais o contribuinte reconhece a

existência de débitos tributários cumprem o papel de formalização da existência do respectivo crédito, com

todos os efeitos daí decorrentes. Entregue a DCTF e constatado que remanescia o débito, pode o Fisco

inscrever o débito em dívida ativa, com suporte direto na declaração, independentemente de lançamento, sem

que haja necessidade de notificação ou oportunização de defesa, porquanto a formalização deu-se pelo próprio

contribuinte, ao entregar a DCTF.

Por outro lado, no tocante ao efeito suspensivo que se pretende aos recursos interpostos, denominados pela

impetrante de "manifestações de inconformidade", verifico que se tratam, em verdade, de meras

petições/recursos, e não às manifestações de inconformidade propriamente ditas, tal como previstas na Lei

9430/96, de sorte que não há falar-se em efeito suspensivo no caso em questão."

A mera atribuição da denominação reclamação ou recurso, impugnação ou manifestação de inconformidade,

não basta para gerar a causa legal de suspensão da exigibilidade fiscal." (AI 00322005520114030000, Terceira

Turma, Relator Des. Federal Carlos Muta, TRF 3ª Região). 

Em outras palavras, as manifestações de inconformidade de que cuida a Lei 9430/96 não se amoldam à

situação da impetrante, devendo ser recebidas como meras petições, não tendo o condão de suspender a

exigibilidade do crédito.

Como bem asseverou a MM. Juíza Federal, ao apreciar o pedido de liminar, "não é o protocolo de qualquer

recurso/petição que suspenderá, automaticamente, a exigibilidade do crédito tributário. Há que ser o recurso

expressamente previsto para aquela hipótese." (fls. 450)

Por fim, considerando que não foi instalada qualquer discussão acerca do mérito da exigência, os depósitos

judiciais deverão ser convertidos em renda da União, até porque a impetrante, neste ínterim, foi beneficiada

com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, impedindo a União Federal de promover a cobrança da

dívida e obtendo a certidão de regularidade fiscal. 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, CPC.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, art. 25 da Lei 12.016/09. 

Após o trânsito em julgado desta, convertam-se em renda da União os depósitos realizados nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se."

 

Como se evidencia, a segurança foi denegada com fundamento na inaplicabilidade do art. 74 da Lei nº 9.430/96 à

espécie, vez que, pelas informações prestadas pela autoridade impetrada e do cotejo dos documentos apresentados

nesta oportunidade (f. 424/443), é possível constatar que os valores em cobro pelo Fisco não se referem a

compensações não homologadas - hipótese de incidência dos §§9º, 10 e 11 do artigo acima mencionado, que

atribuem efeito suspensivo a eventuais recursos administrativos interpostos -, mas diferenças relativas a

pagamentos atrasados realizados a menor, por não computarem os valores referentes, precisamente, aos juros de

mora.

Este argumento, contudo, não foi contestado na apelação. O art. 74 da Lei nº 9.430/96 foi citado em apenas três

oportunidades pela impetrante: (1) no item "03", em parágrafo contestando a falta de intimação da não

homologação da compensação, nos termos dos §§ 7º e 9º do dispositivo; (2) no item "15", em argumentação a

respeito da natureza do recurso interposto em sede administrativa, a fim de refutar o quanto afirmado pela

autoridade coatora nas informações prestadas ao Juízo a quo; e (3) no item "26", ao reiterar-se a alegação de

violação ao princípio da publicidade diante da ausência de intimação, ratificando-se o argumento de violação ao

art. 74, §§ 7º e 9º, da Lei nº 9.430/96.

Portanto, as razões de recurso apresentadas são dissociadas do mérito da decisão atacada, circunstância sobre a

qual se encontra consolidada a jurisprudência:

 

AgRg no AREsp 560.122/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, , DJe de 13/05/2015:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. MONITÓRIA. SEGREDO DE

JUSTIÇA. PUBLICIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126/STJ. CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. IMPOSSIBLIDADE DE REVISÃO.

SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. DEFICIÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULAS NºS 283 E

284/STF.1. Aplicável a Súmula nº 126 do Superior Tribunal de Justiça quando há no acórdão recorrido

fundamento constitucional não atacado por recurso extraordinário. 2. Tendo o Tribunal local, após minuciosa

análise das circunstâncias fáticas, concluído que não é caso de se aplicar segredo de justiça à tramitação

processual, não há como rever tal posicionamento sem adentrar na análise das provas dos autos e na

interpretação de cláusula contratual. Aplicação das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.3. A necessidade do reexame da

matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do

permissivo constitucional. 4. Há deficiência na fundamentação recursal quando, além de ser incapaz de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     392/1858



evidenciar a violação do dispositivo legal invocado, as razões apresentam-se dissociadas dos motivos esposados

pelo Tribunal de origem. Incidem, nesse particular, por analogia, os rigores das Súmulas nºs 283 e 284/STF. 5.

Agravo regimental não provido."

RESP 1.209.978, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/05/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. APELAÇÃO. RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE DISCUTIDO EM JUÍZO NA PETIÇÃO INICIAL E NA SENTENÇA. NEGATIVA

DE CONHECIMENTO. ART. 514, II, CPC. 1. Não viola o art. 535, CPC, o acórdão que, muito embora

suficientemente fundamentado, não tenha exaurido as teses e os artigos de lei invocados pelas partes. 2. As

razões de apelação dissociadas do que levado a juízo pela petição inicial e e decidido pela sentença equiparam-

se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos de

regularidade formal da apelação. 3. Não se conhece de apelação cujas razões estão dissociadas da sentença

que a decidiu. 4. Recurso especial não provido." 

AC 00232595220114036100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 08/01/2015: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES

GENÉRICAS. DISCUSSÃO DE MÉRITO. RAZÕES NOVAMENTE DISSOCIADAS . 1. Caso em que não se

conheceu da apelação, por serem genéricas as razões recursais, deixando de enfrentar "os critérios adotados

pela contadoria judicial para apuração do resultado, limitando-se apenas a requerer acolhimento de seu

cálculo para garantir a isenção do IRRF sobre a complementação de aposentadoria paga pelo BANESPREV,

porém sem qualquer comprovação de que o cálculo acolhido e a sentença apelada tenham incorrido em

equívoco e violado a coisa julgada". 2. Logo, a discussão de mérito não pode ser veiculada em agravo a tal

decisão, já que extrapola o conteúdo do julgamento feito na ocasião e, ainda que assim não fosse, verifica-se

que a alegação de violação à coisa julgada, com base no cálculo da União, é impertinente com a espécie, vez

que sentença acolheu outra conta, a da contadoria judicial, demonstrando, por mais outro motivo, que as

razões estão dissociadas do contexto do julgamento. 3. Agravo inominado desprovido."

 

Ressalte-se, ainda, que o contribuinte formulou pedido, em apelação, para que fosse obstada a conversão em renda

à União do depósito judicial efetuado, sob o argumento de que este não representa assunção do débito, mas ato

realizado apenas pela necessidade de obtenção de CPD-EN. Por óbvio, o requerimento contraria expressamente o

art. 1º, §3º, I, da Lei nº 9.703/1998, legislação de regência da matéria, que determina a transformação do depósito

em pagamento definitivo à Fazenda Nacional, se vencido o depositante. Não só, é incabível que os valores

depositados, em ato de interesse, iniciativa e risco exclusivos da parte, mantenham-se sem destinação após o

trânsito em julgado da ação ao qual vinculado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045794-83.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos

2012.61.82.045794-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CONECTANET INTERNET SERVICES S/A
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termos da Súmula 168/TFR.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos;

(2) nos termos do artigo 142 do CTN não é possível admitir a exigência da multa sem o devido lançamento; e (3)

inclusão indevida do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 em detrimento da regra de sucumbência da legislação

processual civil.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência.

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta 

Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que

não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele

constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito

passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do

procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN

e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso

concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se

podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o

contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada

na execução.(...)"

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 

 

(2) A regularidade da constituição do crédito tributário

A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento

sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento

administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito

tributário.

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou

tácita, compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito

passivo para efeito de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste

caso, a instauração de procedimento administrativo.

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que,

não obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido

processo legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução.

Neste sentido, entre tantos outros, o seguinte precedente:

 

- RESP 820.626, Rel. Ministro MAURO CAMPBEL, DJE 16.09.2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de
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Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (...)." 

 

A matéria foi, inclusive, sumulada no enunciado 436, pelo Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providencia por parte do Fisco".

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário,

eis que declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento,

fica automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados.

Quanto à notificação pretendida, por evidente, igualmente resta dispensada, pois que não houve cobrança

executiva com alteração do que declarado pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a

inadimplência, possível era, sem mais formalidades, a propositura da execução fiscal.

Finalmente, exigível a multa moratória, pois declarada a existência do débito fiscal pelo próprio contribuinte

(DCTF), ao qual se aplica, ex vi legis, o encargo legal, quando não efetuado o pagamento no respectivo

vencimento, não se tratando de valor a exigir lançamento tributário independente, por se tratar de acréscimo legal,

a ser integrado na composição da dívida ativa, como disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80: "A Dívida

Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e

multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato".

Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do

crédito tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada.

(3) O encargo do Decreto-lei nº 1.025/69

Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº

1.025/69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios."

O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição Federal,

conforme orientação firmada na jurisprudência da Corte (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA

PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de

16.11.95, p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida.

Na espécie, a sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo se limitou a

manter, para os embargos, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que,

por evidente, dada a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não

enseja a perspectiva de aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela embargante.

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal

ajuizada, sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-61.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

2014.61.02.001271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : HENFEL IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP171639B RONNY HOSSE GATTO e outro

: SP190163 CARLOS EDUARDO MARTINUSSI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00012716120144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     395/1858



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação à sentença denegatória em mandado de segurança, impetrado objetivando, em suma, o

reconhecimento da inaplicabilidade do regime de tributação monofásica do PIS/PASEP e da COFINS, nos termos

da Lei nº 10.485/2002, aos produtos fabricados pela impetrante (mancais e caixas de rolamentos), autorizando-se

a compensação dos valores indevidamente recolhidos a maior neste sistema nos últimos cinco anos.

Apelou a impetrante, alegando, em síntese, que: (1) a exemplificação da abrangência da Lei nº 10.485/2002 pela

autoridade coatora, fazendo menção a motores de arranque e geradores, corrobora o seu relato, já que frisa

equipamentos e peças diretamente relacionados ao setor automotivo; (2) é frágil o argumento esposado na

sentença de que os itens correspondentes à posição 85.11 da TIPI/2012 são aplicados em diversos setores

econômicos, de modo que, pelo contrário, a aplicação da lei deve se ater às finalidades para as quais foi

promulgada, sob pena de se autorizar indevida abrangência ilimitada ao seus dispositivos, atuação em confronto

com o princípio constitucional da legalidade: (3) o escopo do diploma normativo, em questão, foi bem delimitado

na Mensagem nº 1.382 do então Presidente da República, quando do envio do Projeto de Lei nº 6.022/2001, com

justificativas lançadas pelo Ministro da Fazenda, referenciadas ao ramo automotivo; (4) a forma com que é

aplicada a tributação monofásica hodiernamente fere os art. 109 e 110 do CTN, normas de interpretação da

legislação; (5) por meio de interpretação teleológica, amplamente utilizada na jurisprudência dos Tribunais

Superiores, observando-se as justificativas apresentadas junto com o projeto de lei citado, é possível concluir que

este era voltado ao setor automotivo, embora o texto legal não reflita de forma expressa tal objetivo, atacando,

sem intenção, setores fora dos estudos prévios; e (6) segundo o princípio da tipicidade cerrada, derivado do

princípio da legalidade previsto no art. 150, I, da Constituição, não há tributo exigível se não caracterizado tipo

tributário, sendo este o caso dos autos, visto que a fabricação de itens que não integram a cadeia produtiva

automotiva, como demonstrado, foge do contexto ao qual se visou limitar a tributação monofásica das

contribuições sociais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Consta da sentença (f. 103/107 vº):

 

"Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar no qual a parte impetrante pretende o

reconhecimento judicial de que os produtos por ela fabricados, consistentes em mancais industriais e caixas

para rolamento, atualmente classificados na TIPI nas posições 8483.20.00 e 8483.30, não deveriam sofrer a

incidência monofásica das contribuições PIS/COFINS, instituídas pela Lei 10.485/2002, na forma de seus

anexos I e II e atualizações. Sustenta que os produtos acima especificados não se destinam ao uso em veículos

automotores e que as referidas contribuições na forma da Lei 10.485/2002 somente incidiriam no setor

automotivo, conforme mensagem 1.382, enviada ao Congresso Nacional pelo então Presidente da República

quando da análise e votação da norma. Argumenta que a classificação fiscal atual das peças acima na tabela

do IPI não guardam relação com material de transporte ou veículos automotores, as quais estariam

classificadas nos capítulos 86 a 89 da TIPI. Este fato, aliado ao conteúdo da mensagem enviada ao Congresso

Nacional, em interpretação teleológica, provaria que a incidência das contribuições PIS/COFINS no regime

monofásica se aplicaria exclusivamente às empresas do setor automotivo. Ao final, requer a concessão de

ordem judicial no sentido de que a autoridade impetrada se abstenha de autuar a impetrante pelo fato de deixar

de aplicar os comandos da Lei 10.485/2002 quanto aos produtos citados, autorizando-se a compensação dos

valores recolhidos a maior nos últimos cinco anos. Apresentou documentos. 

A autoridade impetrada foi notificada e prestou informações nas quais sustenta a improcedência dos pedidos.

Alega que a redação original da Lei 10.485/2002 sofreu inúmeras alterações ao longo do tempo, de tal forma

que não há vinculação entre as justificativas iniciais do projeto e os objetivos atuais da norma em questão.

Invoca, ademais, a aplicação do princípio da legalidade. 

A União foi intimada e não se manifestou. 

O MPF opinou pelo prosseguimento. 

Vieram conclusos. 

Sem preliminares, passo ao mérito. 

A segurança merece ser denegada. 

A controvérsia nos autos diz respeito à incidência monofásica das contribuições PIS/COFINS, instituídas pela

Lei 10.485/2002, na forma de seus anexos I e II e atualizações, sobre as receitas decorrentes das vendas pela

parte impetrante dos produtos mancais industriais e caixas para rolamento, atualmente classificados na TIPI

nas posições 8483.20.00 e 8483.30. 

De plano se observa que não há qualquer questionamento ou pedido pela impetrante para alteração da

classificação fiscal dos produtos acima referidos para fins de incidência do IPI. A invocação pela impetrante
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da classificação fiscal na TIPI tem como único objetivo demonstrar que os produtos não se destinam ao setor

automotivo e, portanto, não poderiam gerar receitas que pudessem sofrer a incidência das contribuições

PIS/COFINS, pois a Lei 10.485/2002, na forma de seus anexos I e II e atualizações, somente se aplicaria ao

setor automotivo, conforme mensagem 1.382, enviada ao Congresso Nacional pelo então Presidente da

República quando da análise e votação da norma. 

Todavia, conforme bem argumentou a autoridade impetrada, a interpretação teleológica ou de finalidade de

uma Lei não se encontra vinculada eternamente à exposição de motivos adotada para o enviou ao Congresso

Nacional de seu projeto. Isto ocorre porque o processo legislativo é um ato administrativo complexo,

dependente da manifestação de vontade de diversos agentes, de vários Poderes, não podendo o Judiciário

substituir o legislador quanto aos critérios de conveniência e oportunidade para aprovar norma jurídica sem

prazo de cessação e sem indicação específica que se referia exclusivamente a um setor econômico. 

Por outro lado, observo que a Lei 10.485/2002 foi modificada pelas Leis 10.864/2004, 10.925/2004 e

11.196/2005, de tal forma que até mesmo os objetivos constantes na exposição de motivos, caso vinculassem o

conteúdo da norma aprovada, também já restariam superados pelo decurso do tempo e da alteração das

finalidades originais. Como indicativo do acima exposto, conforme invocado pela autoridade impetrada em

suas informações, verifica-se que a Lei 10.485/2002, em seu anexo I em sua atual redação, abrange a

incidência sobre produtos localizados na posição 85.11 da TIPI/2012, os quais abrangem vários tipos de

motores de arranque e geradores, que podem ter aplicação em inúmeros setores econômicos e não

exclusivamente no setor automotivo. 

Não se sustenta, ainda, a alegação de que a Lei 10.485/2002 se destinaria exclusivamente ao trato de negócios

jurídicos levados a efeito por fabricantes, revendedores e pessoas que de alguma forma estejam ligadas ao

ramo automotivo, em outras palavras, que comercializam autopeças, não gozando, pois, de aplicabilidade às

operações efetivadas pela impetrante, conquanto inserta em ramo de atividade econômica diversa do setor

automotivo. Vejamos o que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.485/2002, em sua redação atual, dada pelas Leis

10.864/2004, 10.925/2004 e 11.196/2005:

Art. 3o As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às vendas dos produtos relacionados

nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às

alíquotas de: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento),

respectivamente, nas vendas para fabricante: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

a) de veículos e máquinas relacionados no art. 1o desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

b) de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando destinadas à fabricação de produtos neles

relacionados; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento),

respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores.(Redação dada

pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§1º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a relação de produtos discriminados nesta

Lei, inclusive em decorrência de modificações na codificação da TIPI. (Renumerado do parágrafo único pela

Lei nº 10.865, de 2004) 

§2º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS,

relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou varejista, com a venda dos produtos de

que trata: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

I - o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

II - o caput do art. 1o desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas jurídicas a que se refere o art. 17, 5o, da

Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) 

§3º Estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os pagamentos referentes

à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, exceto pneumáticos, quando efetuados por

pessoa jurídica fabricante: (Redação dada pela lei nº 11.196, de 2005)

I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1o desta Lei; (Incluído

pela lei nº 11.196, de 2005)

II - de produtos relacionados no art. 1o desta Lei. (Incluído pela lei nº 11.196, de 2005) 

§4º O valor a ser retido na forma do 3o deste artigo constitui antecipação das contribuições devidas pelas

pessoas jurídicas fornecedoras e será determinado mediante a aplicação, sobre a importância a pagar, do

percentual de 0,1% (um décimo por cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por

cento) para a Cofins. (Redação dada pela lei nº 11.196, de 2005)

§5º O valor retido na quinzena deverá ser recolhido até o último dia útil da quinzena subseqüente àquela em

que tiver ocorrido o pagamento. (Redação dada pela lei nº 11.196, de 2005) 

§6º Na hipótese de a pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados no art. 1o desta Lei revender

produtos constantes dos Anexos I e II desta Lei, serão aplicadas, sobre a receita auferida, as alíquotas previstas

no inciso II do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
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§7º A retenção na fonte de que trata o 3o deste artigo: (Incluído pela lei nº 11.196, de 2005)

I - não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples e a

comerciante atacadista ou varejista; (Incluído pela lei nº 11.196, de 2005)

II - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no caso de industrialização por

encomenda. (Incluído pela lei nº 11.196, de 2005) 

Basta uma simples leitura para se constatar que o art. 3º acima transcrito prevê as alíquotas aplicáveis ao

PIS/COFINS nas operações de venda por pessoas jurídicas fabricantes e importadoras, dos produtos

relacionados nos Anexos I e II, descrevendo duas hipóteses distintas: 1) venda para fabricantes; 2) venda para

comerciantes varejistas, atacadistas ou consumidores. Não há, assim, qualquer vinculação da incidência

exclusivamente ao setor automotivo. 

Portanto, mesmo não se dedicando ao ramo automobilístico, a impetrante produz e vende peças que, pela sua

classificação fiscal, se encontram listados no Anexo I e II da Lei nº 10.485/2002, se enquadrando

perfeitamente na hipótese do inciso II do art. 3º do aludo diploma legal. Na hipótese, deve-se atender ao

princípio da estrita legalidade, ou seja, o dispositivo expressamente prevê que as pessoas jurídicas fabricantes e

os importadores estarão sujeitos à incidência do PIS e COFINS, referentes aos produtos relacionados nos

Anexos I e II, sem fazer qualquer menção ou restrição quanto à aplicação dessa lei somente à atividade

relacionada aos veículos automotores, tal como alegado pelo impetrante. 

A interpretação teleológica invocada pela parte impetrante não permite-se concluir, com base na legislação

aplicável à matéria, que a pessoa jurídica que realiza atividades de importação e venda para consumidores dos

produtos relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485/2002, não estaria sujeita à incidência da contribuição

destinada ao PIS e da COFINS às alíquotas de 2,3% e 10,8%, respectivamente, na forma do art. 3º, II, da

mencionada lei, apenas porque não pertence ao setor automotivo. Não há esta limitação na norma e a

invocação de mensagem de envio do projeto de lei original não é suficiente para concluir que há vinculação

entre o projeto enviado e o aprovado pelo Congresso e, tampouco, que esta vinculação permaneça mesmo

diante de alterações legislativas. Entender de forma diversa seria exonerar o impetrante do recolhimento de

tributo previsto em lei, sem qualquer previsão legal para a concessão de tal benefício. 

Neste sentido, os precedentes em casos semelhantes:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. ALÍQUOTA. FABRICAÇÃO E

IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.485/2002. APLICAÇÃO DO ART. 3º, II, À TODAS AS PESSOAS JURÍDICAS

FABRICANTES E IMPORTADORAS DOS PRODUTOS RELACIONADOS NO ANEXO I e II. 1. O pleito da

impetrante consiste, basicamente, no argumento de que a Lei nº 10.485/ 2002 constitui-se de mandamento

destinado especificamente ao trato de negócios jurídicos levados a efeito por fabricantes, revendedores e

pessoas que de alguma forma estejam ligadas ao ramo automotivo, em outras palavras, que comercializam

autopeças, não gozando, pois, de aplicabilidade às operações efetivadas pela apelante, conquanto inserta em

ramo de atividade econômica manifestamente diversa do setor automotivo. 2. O art. 3º da Lei nº 10.485/2002

prevê as alíquotas aplicáveis ao PIS/COFINS nas operações de venda por pessoas jurídicas fabricantes e

importadoras, dos produtos relacionados nos Anexos I e II, descrevendo duas hipóteses distintas: 1) venda para

fabricantes; 2) venda para comerciantes varejistas, atacadistas ou consumidores. 3. Com base na legislação

aplicável à matéria, a pessoa jurídica que realiza atividades de importação e venda para consumidores dos

produtos relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485/2002, está sujeita à incidência da contribuição

destinada ao PIS e da COFINS às alíquotas de 2,3% e 10,8%, respectivamente, na forma do art. 3º, II, da

mencionada lei. 4. Recurso de apelação não provido. (AC 200751010194282, Desembargador Federal LUIZ

ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::02/03/2011 -

Página::178/.).

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. COFINS. SETOR AUTOMOTIVO. SISTEMA MONOFÁSICO.

LEIS 10.485/2002 E 10.865/2004. DIREITO AO CREDITAMENTO EM REGIME NÃO CUMULATIVO DAS

LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. LUCRO PRESUMIDO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei n 10.485/2002

estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e COFINS devidas para todo o setor

automotivo, de forma que o recolhimento dessas contribuições fosse concentrado, sendo que a Lei nº.

10.685/2004 houve por bem majorar as alíquotas das contribuições. 2. Por sua vez, o regime de não-

cumulatividade foi previsto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo que em ambas as leis o legislador

especificou quais as pessoas jurídicas que não se enquadrariam no regime da não-cumulatividade, dentre elas,

aquelas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado (art. 8º, II, da Lei nº.

10.637/02 e art. 10, II, da Lei nº. 10.833/03). 3. O próprio art. 195, 12, da Constituição Federal previu que a lei

definiria os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidiriam na forma não cumulativa.

4. O Sistema da Seguridade Social possui princípios específicos, regulamentados no transcorrer dos arts. 194 a

204 da Carta Magna, sendo que relativamente ao princípio da isonomia, inaplicável se torna a interpretação

literal do art. 150, II, do texto constitucional. 5. Nesse diapasão, o princípio da isonomia para as contribuições

para a seguridade social deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, 9º da
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Constituição Federal, que estabelece limites para a adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem

que sejam violados outros princípios igualmente consagrados ao contribuinte, como o da capacidade

contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 6. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário legislar para

alterar a sistemática de recolhimento das contribuições já estabelecida pelas leis retromencionadas e em

observâncias aos ditames da Constituição Federal, mesmo porque, a denominada não cumulatividade se traduz

como técnica de tributação, e não como direito ao qual as empresas façam jus. 7. Precedentes do STJ e desta

Corte. 8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. (AMS 00008604120074036109,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedentes os pedidos. Extingo o processo com

resolução de mérito, a teor do art. 269, inc. I, do CPC. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios. 

P. R. Intimem-se"

 

Diante da sentença prolatada, a argumentação da apelante centra-se na premissa de que o Projeto de Lei nº

6.022/2001 (que deu origem à Lei nº 10.485/2002) enviado ao Congresso visava instituir tributação monofásica de

contribuições sociais exclusivamente ao setor automotivo, de modo que a redação legal inadvertidamente

abrangeu outros setores econômicos, razão pela qual o âmbito de aplicação do regime deve ser, desta forma,

delimitado e, assim, deixar de incidir sobre os produtos que fabrica, por não integrarem a cadeia de produção de

veículos automotores.

Contudo, as alegações da impetrante são contraditórias. Isto porque a inclusão dos itens referentes às posições

8483.20 e 8483.30 da TIPI - cujos termos permanecem inalterados em relação à época da promulgação da Lei nº

10.485/2002 - no regime tributário que se pretendia instituir consta do próprio projeto de lei, não se tratando de

alteração efetuada pelo Congresso. Assim, se, como relata a apelante, a proposta legislativa foi precedida de

estudos específicos para a sua redação, e esta inclui expressamente os produtos que a impetrante fabrica, o zelo

para com a elaboração do projeto sugere que precisamente este era o propósito, e não que se cometeria erro tão

grosseiro como quer fazer crer a impetrante.

De toda a forma, como ressaltado em contrarrazões, a intenção do legislador não é vinculante (tanto menos a do

redator da proposta legislativa), até mesmo porque o sistema de freios e contrapesos inerente à tripartição dos

poderes em regimes democráticos demanda que os projetos de lei de iniciativa do Executivo, como é o caso dos

autos, sejam submetidos à apreciação do Legislativo. Desta forma, sustentar que a lei deve ser interpretada e

aplicada conforme inicialmente motivado o projeto de lei importa negar a legitimidade do próprio processo

legislativo.

Ainda, por evidente não é de se esperar que a lei seja indefinidamente aplicada de acordo com os motivos, escopo

e finalidade que ensejaram sua promulgação. Se assim fosse, inexistiria a possibilidade de alteração de

dispositivos legais de leis já promulgadas, senão para correção de erros formais, hipótese que se revela descabida.

Em verdade, é da própria essência da finalidade do Direito a necessidade de adequação legislativa pelo decurso do

tempo.

Nesta medida, a impetrante confunde interpretação teleológica com interpretação histórica: a segunda busca

perquirir o sentido da norma de acordo com a intenção do legislador, e é de utilização consagrada em casos de

obscuridade, situação diversa da dos autos; a primeira é precisamente a que busca adaptar o sentido e o alcance da

norma segundo as demandas sociais ao momento da sua incidência, por definição reformulando a estrutura

divisada quando da sua promulgação.

Quanto a este tema, cabe ainda destacar que a denegação da segurança não atenta contra os artigos 109 e 110 do

CTN, que sequer são aplicáveis à espécie, na medida em que não está a se discutir qualquer instituto, conceito ou

forma referenciada ao direito privado.

O apelo é patentemente improcedente, portanto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal ajuizada pela União Federal, julgados improcedentes, sem

condenação em honorários advocatícios em razão de o embargante ser beneficiário da justiça gratuita e da

existência do encargo de 20% constante da CDA.

Alegou, em suma, que: (1) "o próprio juiz sentenciante reconheceu a prescrição de parte da execução,

circunstância que necessariamente o vincula nestes embargos, sendo o caso, no mínimo, de acolhimento parcial

da defesa oposta pelo recorrente, pena de manifesta contradição", e a própria Fazenda Nacional reconheceu a

prescrição de parte do crédito exigido, devendo a prescrição do período já declarado nos autos da execução fiscal

ter o devido acolhimento nos presentes embargos; (2) o marco inicial da prescrição é a da falta de pagamento do

tributo lançado por homologação; (3) "eventual responsabilidade tributária do sócio deve ser limitada às suas

quotas efetivamente integralizadas"; (4) o simples inadimplemento não caracteriza infração à lei, nos moldes da

Súmula 430/STJ; e (5) não estando presentes os pressupostos para desconsideração da personalidade jurídica,

deve ser determinada a desconstituição da constrição judicial sobre os imóveis das matrículas 25.470 e 25.091,

ambos do 1º CRI de Marília.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a

partir da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com

as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

A confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição,

conforme jurisprudência sedimentada, de que é exemplo o seguinte precedente, dentre outros:

 

RESP 1.162.026, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 26/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART.

535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA

DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO

CTN). 1. Alega-se ofensa ao 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria

se manifestado especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da

prescrição, independentemente de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que

sucintamente, examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de

interrupção da prescrição, porque não foi perfectibilizada. 2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de

adesão ao Refis representa um inequívoco reconhecimento do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN,

ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado. 3. Recurso especial provido em parte."

Não corre prescrição enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o acordo fiscal

celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a cobrança, sob

pena de extinção do crédito tributário, como firmado na jurisprudência, inclusive desta Corte:

AC 00340249320094039999, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, CJ1 24/10/2011: "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. 1. O termo de opção pelo parcelamento apresentado pela executada

constitui causa interruptiva da prescrição, cujo transcurso permaneceu suspenso até a data da ciência do

contribuinte acerca do indeferimento do parcelamento, quando voltou a fluir novamente. De rigor, portanto, o

reexame do tema relacionado à prescrição. 2. Trata-se de execução de créditos constituídos por Termo de

Confissão Espontânea, consubstanciado no termo de opção pelo parcelamento entregue pelo contribuinte. 3.

Decadência não configurada, já que não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN,

entre as datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do

termo de opção pelo parcelamento. 4. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos,

contados da data da sua constituição definitiva. A prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda

que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo
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único, IV, do CTN. 5. O pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a

sujeição deste às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e

irretratável. 6. O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 7. O

crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o período compreendido entre a data da entrega pelo

contribuinte do termo de opção pelo parcelamento da dívida e a data da notificação do indeferimento do

parcelamento. A partir desta última data, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal previsto no

artigo 174 do CTN. 8. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

portanto, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução.

Súmula 106 do STJ. 9. Os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não

houve o transcurso do quinquênio prescricional entre a data do indeferimento do pedido de parcelamento e a

data do ajuizamento da execução fiscal. 10. Reforma do julgado, para afastar o decreto de prescrição do

crédito exequendo. Apreciação das demais alegações suscitadas pela exequente em seu apelo. 11. A dívida em

cobrança não foi alcançada pela remissão prevista no artigo 14 da Medida Provisória nº 449/2008, pois a

União demonstrou a existência de outros débitos da executada que não são objeto deste feito, os quais,

somados, ultrapassam o limite estabelecido no referido dispositivo legal. 12. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para reformar o decisum no que diz respeito ao decreto da

prescrição, de modo que o dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação: "Ante o exposto, dou

provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal".

AC 2002.61.82040342-6, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 31/03/2011: "AGRAVO LEGAL CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO - AUTOLANÇAMENTO -

INOCORRÊNCIA - SÓCIO - FATO GERADOR DO TRIBUTO 1. Nos termos do artigo 174 do CTN, o termo

inicial da prescrição de crédito constituído a partir de termo de confissão espontânea, fruto da inadimplência

em plano de parcelamento aderido pelo contribuinte, consiste na data de sua notificação. Todavia, se

rescindido ou indeferido o plano de parcelamento, o prazo inicia-se a partir da rescisão ou indeferimento,

momento em que surge a pretensão executória. 2. O termo final dependerá da existência de inércia do

exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I,

CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida

inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05

(09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência

desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 3.

Inocorrência de prescrição, porquanto ausente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 4. O sócio que não fazia parte da

sociedade à época dos fatos geradores do tributo exequendo não pode ser responsabilizado pelo débito. 5.

Agravo legal improvido."

 

Na espécie, houve pedido de parcelamento de diversos débitos dos exercícios de 1998 a 2003, validado em

28/07/2003 e rescindindo em 12/08/2005 (f. 47, 236, 237/246, 247 e 269), os quais foram exigidos nas CDA's

80.2.09.012990-04, 80.6.09.030971-57, 80.6.09.030972-38 e 80.7.09.007622-03, além de multas administrativas

por atraso/irregularidades na apresentação das DCTF's na CDA 80.6.06.086625-07 (f. 298/501 e 504/586), e,

considerando a propositura da execução fiscal em 10/03/2010 (f. 298), inexistente a prescrição.

Outrossim, consolidada a jurisprudência no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for

posterior, conforme revelam os seguintes precedentes, verbis:

 

AGARESP 381242, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 22.05.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO ENTREGUE

PELO CONTRIBUINTE. prescrição. TERMO INICIAL. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao da entrega da declaração ou ao do

vencimento, o que ocorrer por último. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

AGARESP 590689, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 21.11.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. prescrição. OCORRÊNCIA ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA EXECUTIVA.

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento

do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C

do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), ou de

outra declaração dessa natureza, prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento

por homologação), é modo de constituição do crédito tributário. 2. Esta Corte considera que a constituição do

crédito tributário do tributo declarado, mas não pago "é a data da entrega da declaração ou a data vencimento

da obrigação tributária, o que for posterior ". 3. Não há no acórdão recorrido a fixação precisa da data relativa

à entrega da declaração, nem do vencimento do tributo, mas aduziu a Corte de origem as competências a que
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se referiam; bem como a apresentação de GIA pelo parte do contribuinte. 4. Assim, à mingua de outros

elementos que possam infirmar a conclusão da Corte de origem, no sentido de que entre a data do vencimento

e a data do ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de cinco anos, há de ser prestigiado o

entendimento do acórdão recorrido, até porque conclusão contrária esbarra no óbice imposto pela Súmula

7/STJ. 5. O mesmo óbice aplica-se ao argumento recursal segundo o qual não teria havido apresentação de

GIA por parte do executado. Agravo regimental improvido".

AI 0024598-08.2014.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 de 08.01.2015:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da

prescrição, prevendo o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos a partir da data da

constituição definitiva do crédito tributário. 3. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, nos termos do art. 150 do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega

da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de

outra declaração semelhante prevista em lei, consoante disciplinado na Súmula nº 436, do E. STJ: "A entrega

de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer providência por parte do Fisco". 4. Apresentada a declaração e não efetuado o recolhimento do

respectivo tributo, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na dívida ativa e iniciando-se a fluência do prazo

prescricional a partir da data do vencimento da obrigação assinalada no título executivo, ou da entrega da

declaração, "o que for posterior". Precedentes desta Corte. 5. Da análise dos autos, verifica-se que a execução

fiscal em questão versa sobre créditos tributários sujeitos a lançamento por homologação (COFINS e PIS) e os

créditos tributários foram constituídos por meio de declaração do contribuinte. 6. Tendo a execução fiscal sido

ajuizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, o marco interruptivo do prazo

prescricional constitui-se com o despacho que determina a citação, nos termos do artigo 174, parágrafo único,

I, do CTN, na redação dada pela referida Lei. 7. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe

21.5.2010, firmou o entendimento no sentido de que, "na cobrança judicial do crédito tributário o termo a quo

prescricional (no caso, citação válida) retroage à data da propositura da ação, conforme dispõe o art. 219, § 1°

do CPC c/c o art. 174, I, do CTN."; bem como que "a retroação prevista no referido artigo 219, § 1°, do CPC,

somente é afastada quando a demora é imputável exclusivamente ao fisco". 8. Efetuada a entrega das

declarações referentes às CDA's nºs 80.6.12.042082-17, nº 80.6.12.043431-81, nº 80.6.12.043432-62, nº

80.6.12.043433-43, nº 80.7.12.017183-86, nº 80.7.12.017826-37 e nº 80.7.12.017827-18 em 18.07.2011 e

16.01.2012, e ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 10.06.2013, não se operou a prescrição

quinquenal, no tocante aos débitos inscritos nas referidas CDA's. 9. Saliente-se que, mesmo considerando o

marco interruptivo da prescrição na data do despacho que determinou a citação (10.07.2013), sem retroação ao

ajuizamento da execução, não se teria consumada a prescrição quinquenal quanto às referidas CDA's. 10. O

agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração

do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada. 11. Agravo desprovido".

 

Na espécie, consta da sentença recorrida que a PFN expressamente reconheceu a prescrição parcial quanto às

CDA's 80.2.07.007537-60 e 80.6.06.128683-43 (tributos de competências do 1º ao 4º trimestre de 2003 e 1º

trimestre de 2004, porquanto entregues as DCTF's, respectivamente, em 15/05/2003, 22/08/2003, 13/11/2003,

13/02/2004 e 13/05/2004 - f. 113/127), não existindo o transcurso do quinquênio quanto à competência do 4º

trimestre de 2000, eis que apresentada a declaração respectiva em 27/12/2005 (f. 110 e 161), de modo que não

incidiu a prescrição para além do expressamente reconhecido pela União. 

Ademais, as datas de entrega das DCTF's, porque posteriores às de vencimento dos tributos, são os termos iniciais

do prazo de prescrição, à luz da jurisprudência consolidada da Corte Superior, ao contrário do que postulado pelo

apelante. A propósito, firme a jurisprudência, inclusive da Turma, em casos que tais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA -

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - LEGALIDADE - TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE

E NÃO-PAGO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - VENCIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 1. Segundo a

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, tratando-se de lançamento por homologação, com a entrega da

DCTF e não havendo pagamento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, sendo dispensável a

instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Se o débito declarado somente

pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     402/1858



prescricional. Agravo regimental improvido.

 

APELREEX 00257040620024036182, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 22/11/2013:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. CDA.

NULIDADE. AUSÊNCIA. JUROS. SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1025/1969. LEGALIDADE.

MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 20%. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE

DE CÁLCULO DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da DCTF,

não há que se falar em decadência, já que a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. 2.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível

a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob

pena de prescrição . 3. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da

ação, por se tratar de execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005.

Súmula 106 do STJ. 4. Os débitos em comento não estão prescritos, pois entre as datas de entrega das

declarações e o ajuizamento da execução transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 5. A CDA foi

elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo

dos consectários legais, de modo a atender as exigências da Lei nº 6.830/1980. 6. A taxa SELIC está prevista

expressamente no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, que determina sua aplicação aos créditos tributários federais.

7. O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória seria de 30%, foi

sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 20%. 8. O encargo de

20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em

honorários advocatícios (Súmula n. 168 do extinto TFR). 9. Devida a exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,

do Recurso Extraordinário n. 240.785-2. 10. Remessa oficial não provida. Apelação parcialmente provida,

apenas para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS."

Quanto à legitimidade passiva, consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre,

cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende

o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou

estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes julgados:

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA

PÚBLICA PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE

GERÊNCIA SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O

REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-

gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores

e da dissolução irregular da empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem

afirmou, expressamente, que os fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na

empresa como sócio somente ocorreu no ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução

fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento."

AgRgRESP 1.486.839, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJE de 09/12/2014: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL

PARA SÓCIO DA EMPRESA. AFERIÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DA

OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES OU DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que

não é possível o redirecionamento da execução contra o sócio que não integrava a sociedade à época da

ocorrência dos fatos geradores das obrigações ou da dissolução irregular da empresa, eis que por tal motivo

não é possível lhe imputar responsabilidade por atos praticados com excesso de poder ou infração de lei,

contrato social ou estatuto, na forma do art, 135, III, do CTN. 2. A despeito de ter o acórdão recorrido

reconhecido o indício de dissolução irregular da sociedade em face de certidão de oficial de justiça que

sinalizou a inatividade da empresa no seu endereço, não houve nenhuma afirmação no sentido de que o sócio
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para o qual se pretende redirecionar a execução exercia poderes de gerência, direção ou representação da

sociedade à época da dissolução irregular. 3. Deve ser mantida a decisão agravada no sentido de não ser

possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado no acórdão recorrido, quanto ao exercício de poderes de

gestão pelo sócio à época da ocorrência dos fatos geradores da obrigação, bem como à época da dissolução

irregular da empresa, eis que tal providencia demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória inviável

em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido." 

No caso, a execução fiscal versa sobre tributos com vencimento no período de fevereiro/1998 a abril/2004 (f.

298/501 e 504/586), sendo que o embargante ingressou na sociedade em 17/09/1993, na qualidade de sócio

administrador e nesta condição permaneceu ao menos até o ano de 2012 (f. 42/43). Ademais, houve certificação

pelo oficial de justiça, em 02/08/2010, da citação da empresa na pessoa do representante legal Tadao Mito, aos

24/07/2010, e "decorrido o prazo legal sem que houvesse pagamento ou nomeação de bens, procurei novamente o

Sr. TADAO MITO e ele disse que a empresa executada está inativa há mais ou menos 06 (seis) anos e NÃO

POSSUI BEM ALGUM" (f. 51). Assim, há indícios da dissolução irregular da sociedade, conforme a

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente,

em conformidade com os precedentes desta Turma (AG 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), circunstância que se revela suficiente para a continuidade da execução fiscal contra os responsáveis

tributários, na forma da legislação e jurisprudência consolidada..

Quanto à limitação da responsabilidade às cotas integralizadas, é firme a jurisprudência quanto à irrelevância do

argumento, conforme revela, o seguinte precedente da Turma:

 

AC 2004.03.99023507-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10/11/04: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA. IMPUGNAÇÃO

NA PRÓPRIA AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 685, I, CPC. INADIMPLÊNCIA. INFRAÇÃO FISCAL.

VIOLAÇÃO DA LEI, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO

EMBARGANTE. ARTIGO 135, III, CTN. TÍTULO EXECUTIVO SEM INCLUSÃO ORIGINÁRIA DO

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

IRRELEVÂNCIA. 1. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos embargos, pois cabe

ao executado suscitar, para tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 685, inciso I, do CPC c/c

artigo 1º da LEF): precedentes do STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, e dos Tribunais

Regionais Federais. 2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional define a responsabilidade de alguns

terceiros, dentre os quais, no inciso III, "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais,

inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica. 3. A "responsabilidade

por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável" (artigo 136, CTN), e

a inadimplência fiscal configura infração, legalmente qualificada, geradora de responsabilidade fiscal, tanto

para o contribuinte, como para o próprio terceiro, pessoalmente, desde que, no exercício da administração

social, deixe de recolher o tributo, vinculando, assim, sua conduta à prática de ato com excesso de poder ou

infração da lei, contrato ou estatuto da empresa, e estabelecendo, por ação ou omissão, a relação de

causalidade juridicamente relevante. 4. Não constitui formalidade essencial da ação a integração originária do

nome do responsável tributário no título executivo, porque a execução fiscal, contra o terceiro, em tais

circunstâncias, decorre do redirecionamento da demanda, em face do artigo 135 do CTN: precedentes do STF

e do STJ. 5. Finalmente, não cabe a invocação da responsabilidade limitada dos sócios, nas sociedades por

cotas, de acordo com o valor integralizado do capital social, para efeito de inibir o propósito e o alcance da

execução fiscal. Assim porque tal limite de responsabilidade produz efeitos apenas no direito privado, e não

perante o direito fiscal, segundo o qual, por regra expressa, respondem pelos débitos fiscais os "diretores,

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", ou seja, de toda a espécie de sociedade, nas

condições do artigo 135, III, do CTN."

 

Por conseguinte, considerando a legalidade da desconsideração da personalidade jurídica para fins de

redirecionamento, prejudicado o pedido de levantamento da penhora sobre os imóveis de propriedade do

embargante.

Quanto à prescrição reconhecida na execução fiscal, não acarreta a sucumbência do apelante, como firmado na

sentença (f. 592/6), pois restou admitida pela exequente apenas no bojo da exceção de pré-executividade

interposta por Fábio Akira Mito (f. 593/verso).

Considerando que os embargos à execução são autônomos à execução e não havendo notícia de que a União

reconheceu, nestes autos, a prescrição parcial dos débitos, não pode o sócio diverso ser penalizado por ter
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proposto embargos, ainda que com igual objeto, bem como pela ausência dos pressupostos para a desconsideração

da personalidade da pessoa jurídica executada, em 14/08/2012 (f. 02/19), antes, portanto, da decisão ter

homologado a confissão de transcurso do lapso prescricional na exceção acima mencionada, publicada que foi em

07/08/2013.

Em face da parcial procedência dos embargos à execução fiscal, deve a exeqüente arcar com honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da parcela excluída, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e jurisprudência pela Turma, sem prejuízo do encargo do Decreto-lei 1.025/69 em favor

da Fazenda Nacional..

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

termos acima explicitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-78.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo

267, IV, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN).

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) a empresa executada havida sido dissolvida de forma irregular antes

da decretação de sua quebra; (2) "conforme o documento de fls. 106-verso, extraído de uma outra ação de

execução fiscal ajuizada pela União em face da empresa executada, o Sr. Oficial de Justiça, imbuído da fé

pública que lhe é peculiar, na tentativa de efetuar a citação da empresa, certificou que não conseguiu localizá-la"

; (3) "registra-se que tal certidão fora expedida na data de 15/12/1998, portanto, antes da decretação da falência

da empresa, que ocorrera em 02/07/1999"; e (4) "outra prova incontestável de que a empresa já havia se

dissolvido irregularmente antes da quebra encontra-se na própria sentença de decretação da falência, juntada às

fls. 107/109, na qual ficou consignado que a falida foi citada por edital" (f. 115-v/116).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

2003.61.09.003117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FEMHIL OLEODINAMICA LTDA massa falida e outros

: NADIR RAZERA

: LILIAN MARIA RENSI RAZERA

No. ORIG. : 00031177820034036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, a despeito da falência, há indícios da dissolução irregular da sociedade em 15/12/1998 (f. 106-v), data

anterior a decretação da falência em 12/07/1999 (f. 37), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta

Turma (AG 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG

2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), circunstância que se revela

suficiente para a continuidade da execução fiscal contra os responsáveis tributários, na forma da legislação e

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003556-67.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação em ação ordinária, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica entre a

autora e a autarquia, que legitime a exigência de cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido principal para declarar a inexistência de relação jurídica entre

as partes, que obrigue a autora ao ressarcimento ao SUS, somente com relação a três AIHs (nºs 3508118989023 e

3508113825821, referentes a procedimentos de vasectomia e laqueadura que foram excluídos do contrato; e nº

3508118730325, referente à internação fora do período de vigência do plano de saúde do beneficiário), tendo sido

condenada a autora em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (artigo 21, parágrafo único, CPC).

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Apelou a ANS pela reforma parcial da sentença para a declaração de validade das AIHS 3508118989023,

3508113825821 e 350811870325, alegando, em suma, que (1) o rol de procedimentos cuja cobertura deve ser

garantida a todos os beneficiários de planos de saúde é periodicamente revisado, e, de acordo com a Resolução

Normativa 167/2008, os planos adquiridos a partir de 02/04/2008, cobrem os procedimentos de vasectomia e

laqueadura que, na espécie, ocorreram nas competências de julho e agosto de 2008; e (2) a informação sobre a

exclusão do beneficiário referente à AIH 3508118730325, somente foi efetivada pela autora em 23/09/2011, data

posterior ao recebimento de "Aviso de Beneficiário Identificado - ABI", além de que a operadora não encaminhou

documentos que demonstrem a exclusão do beneficiário em data anterior ao atendimento médico, sendo que, nos

termos da IN 47/2011, Anexo I, item 2.2, os documentos produzidos unilateralmente, tais como impressão de tela

de consulta a sistema e lista de movimentação de beneficiários são caracterizados como "mera declaração da

operadora", não sendo admitidas como prova.

Por sua vez, recorreu a autora, pugnando pelo reconhecimento da nulidade da sentença pela falta de análise de

todos os pedidos formulados na inicial, devendo ser determinada a baixa dos autos ao Juízo de origem para nova

decisão quanto às matérias que deixaram de ser apreciadas em embargos de declaração; e, no mérito, alegando (1)

a ocorrência da prescrição da cobrança, pois a pretensão de reparação civil é trienal (artigo 206, inciso IV, §3º, do

CC); ou (2) a inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei 9.656/1998; devendo, pois, ser reconhecida a procedência

da presente ação anulatória de atos administrativos e de nulidade de débito, condenando-se a ré ao pagamento das

verbas de sucumbência; ou, quando, menos, (3) a devida reforma da sentença para afastar a cobrança dos

procedimentos realizados fora da área de abrangência geográfica contratual (atendimentos prestados a

beneficiários em período de carência contratual); (4) o excesso de cobrança promovido pela tabela TUNEP, que é

ilegal, vez que os valores da tabela são muito superiores aos praticados pelo SUS, devendo, pelo menos, ser

reemitido o boleto de cobrança com a subtração da quantia de R$ 5.129,52, proveniente da diferença entre as

tabelas da TUNEP e do SUS para os mesmos procedimentos; (5) violação aos princípios do contraditório e ampla

defesa; (6) impossibilidade de exigir o ressarcimento de atendimentos prestados aos beneficiários de planos

privados de assistência à saúde firmados anteriormente ao início da vigência da Lei 9.656/98; e (7) quando menos,

pela redução da verba honorária, em virtude da anulação das três AIHs previstas na sentença, com a fixação no

valor máximo de R$ 500,00 (artigo 20, §3º, CPC).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre rejeitar a alegação de nulidade da sentença, por falta de análise de todos os pedidos

formulados, vez que, na espécie, ao contrário do que alegado, a sentença discorreu de forma devidamente

2013.61.00.003556-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00035566720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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fundamentada sobre todas as questões pertinentes ao caso.

Passo ao exame das demais questões arguidas na apelação.

No tocante à prescrição, manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a

prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto

no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte,

mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI

00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013.

Também assim já decidiram outros Tribunais Federais:

 

AC 201151010142480, Rel. Des. Fed. LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, E-DJF2R 31/01/2013:

"PROCESSUAL CIVIL. RESSARCIMENTO AO SUS . PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA

PROVA. 1. O juízo a quo declarou a prescrição da pretensão da ANS ao ressarcimento dos valores gastos pelos

atendimentos prestados pelo SUS aos usuários da parte autora, encampando a tese de que os valores em

questão devem ser cobrados no prazo prescricional de 3 (três) anos previsto no art. 206, §3º, inc. IV, do Código

Civil. 2. A legislação é silente sobre o prazo para que tal valor seja apurado em sede administrativa, motivo pelo

qual observa-se a regra geral do prazo de prescrição administrativa, qual seja, o prazo de cinco anos,

aplicando-se analogicamente a previsão do art. 1º da Lei nº 9.873/99. 3. Ainda que se entenda pela

inaplicabilidade da referida norma, seria caso de aplicação da regra prevista no art. 1º do Dec. 20.910/32, uma

vez que os valores cobrados pelo SUS na hipótese sob análise não se confundem com indenização civil,

afastando-se, por conseguinte, as regras de direito civil [AC - Apelação Cível - 533096; TRF5; QUARTA

TURMA; Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli; publicado em 02/02/2012]. 4. A

instauração do processo administrativo para apurar o valor de ressarcimento em relação ao período de 07/2007

a 09/2007 ocorreu em dezembro de 2010, assim, não há que se falar em prescrição da pretensão da ANS. 5. A

autora, ao impugnar os valores cobrados a título de ressarcimento ao SUS , limita-se a trazer argumentos

genéricos, não se desincumbindo de seu ônus processual (art. 333, I, do CPC). 6. Apelação provida."

AC 00002259620114058103, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJE 02/02/2012, p. 498:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. INOCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO . I. O ressarcimento de valores pagos pelo SUS se refere à receita pública de natureza não

tributária, e não a indenização civil, não se aplicando as regras, portanto, de direito civil quanto à prescrição ,

mas o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional quinquenal. II. A Lei

nº 9.656/98, em seu art. 32, prevê a obrigação de ressarcimento ao SUS , pelas empresas operadoras de plano

de saúde, dos serviços prestados aos seus consumidores e dependentes em instituições conveniadas ou

contratadas com o sistema público de saúde. Esse dispositivo permitiu que o SUS passasse a ser ressarcido dos

valores despendidos com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada, em

virtude de previsão contratual, mas que acabaram utilizando os serviços disponibilizados pelas instituições de

atendimento médico-hospitalar da rede pública de saúde. III. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98." (AgR no RE 597261/RJ, Rel.

Min. Eros Grau, Segunda Turma, unânime, DJe de 07/08/2009.). Assim, restou garantida a legitimidade da

cobrança. IV. Apelação improvida."

 

Na espécie, os débitos referem-se às competências de julho a setembro de 2008, tendo a autora recebido

notificação para pagamento em 20/07/2011 (f. 1.332). Houve impugnação, interposição de recurso administrativo,

sobrevindo nova cobrança (GRU) para pagamento até 11/03/2013, ajuizamento da presente ação anulatória em

28/02/2013, com depósito judicial do valor em 11/03/2013 (f. 1.266/1.269) e suspensão da exigibilidade do débito

e impedimento da respectiva cobrança executiva, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição.

Por sua vez, a propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão ressarcidos

pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,

prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou

contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da

ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de

ressarcimento ao SUS, em acórdão assim ementado:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR.

ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES

FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E
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AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização

específica dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos

necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento.

Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão

fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da

Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora.

Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço médico

pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de

Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções

internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma

programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma

impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do

artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as

substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, incisos I

a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99 .

Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior.

Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a

eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao

artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida

Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de

inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória 1908-

18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida

Provisória 1908-18/99."

 

No mesmo sentido, os precedentes nos EDAI nº 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de

05.02.2010; e no REAgR nº 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008, este com acórdão assim

ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32

DA LEI N. 9.656/98 . CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98 . Agravo regimental a que se nega

provimento."

 

Em inteira compatibilidade com tal orientação tem decidido esta Corte:

 

AC nº 2002.61.14.000058-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 08.09.2009, p. 3929:

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS

DE SAÚDE - ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32 , que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS . II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que

assegura no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde "direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso

universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", bem como permite a sua

exploração por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde

restituir ao Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que

evita o enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam,

adequadamente, os serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a

operadora e o hospital em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede

pública de saúde. Acaso o atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou

conveniada com o Sistema Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que "o que se pretende, com

o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma

ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia

"na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de

arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda

a coletividade" (TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado
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Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, decidida monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ,

Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j.

02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII -

Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em

questão disciplinou a relação jurídica existente entre o SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os

contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se submetem às normas supervenientes, especialmente as

de ordem pública. VIII - Apelação improvida."

AC nº 2008.61.00.002076-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 de 19.04.2010, p. 427:

"ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE -

RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,

autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar

como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à

saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 , destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde,

atribuiu à ANS competência para operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o

atendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao

promover ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do

princípio da legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A

lei não eximiu o Estado da obrigação consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de

promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32

da Lei nº 9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao

Poder Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições

privadas já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder

regulamentar exercido pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza

a expedição de atos normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...)"

AI nº 2005.03.00.040591-3, Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 de 29.06.2009, p. 204:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 . RESSARCIMENTO

AO SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I. O ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições

públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar os custos com os

serviços públicos de saúde. II. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.931-8/DF, Relator Min. Maurício Corrêa, concluiu pela constitucionalidade do art.

32 , da Lei nº 9.656/98 . No entendimento do STF, trata-se da implementação de política pública por meio da

qual se visa, justamente, conferir efetividade à norma programática do art. 196 da CF. III. Agravo a que se

nega provimento. Prejudicado o agravo".

AC nº 2000.61.00.043823-7, Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 03.09.2008: "DIREITO

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - LEI Nº 9.656/98 , ARTIGO 32 -

S.U.S. - RESSARCIMENTO DE DESPESAS POR OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE -

LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL - CONSTITUCIONALIDADE DO RESSARCIMENTO -

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL MATERIAL E DA SEGURANÇA JURÍDICA. I - O ressarcimento previsto no artigo 32

da Lei nº 9.656, de 03.06.1998 é destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de

Saúde - SUS , objetivando indenizar os custos com serviços público de saúde, que é financiado também por

recursos da União Federal, conforme previsto no artigo 198, § 1º, da Constituição Federal de 1988, daí porque

tem a União interesse jurídico e legitimidade para ações que discutam a sua exigibilidade. II - Tem

legitimidade para a ação a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei

nº 9.961, de 28.01.2000 que tem como competência a normatização do ressarcimento devido ao Sistema Único

de Saúde -SUS (art. 4º, VI). III - O ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998,

destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar

os custos com os serviços públicos de saúde, integrando o próprio sistema constitucional que tutela a saúde

como direito de todos os cidadãos e dever do Estado, que o presta direta ou indiretamente. Neste contexto geral

inclui-se a iniciativa privada, que atua em caráter complementar ao Estado, e não de forma concorrente

(Constituição Federal, art. 199, § 1), de forma que o ressarcimento aí previsto não tem natureza tributária, mas

sim natureza institucional destinada a promover todo o sistema nacional de saúde, ao qual o particular adere e

se subordina como uma condição para operar nesta área, por isso não havendo exigência de submissão aos

princípios constitucionais tributários para sua criação ou alteração e nem havendo exigência de lei

complementar para sua regulação, não havendo ofensa aos artigos 196 a 199 da Constituição Federal. IV -

Também não há ofensa ao princípio da isonomia, já que o SUS destina-se justamente a promover a justiça

social, buscando a isonomia de todos os cidadãos ao direito constitucional à saúde. V - Nada impede a sua
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regulação através de medidas provisórias, cujos requisitos de relevância e urgência são de averiguação

primordial pelos Poderes Executivo e Legislativo, não cabendo, em princípio, a intervenção do Poder

Judiciário nesta área, não se inferindo no caso em exame ofensa ao princípio da segurança jurídica. VI - A

constitucionalidade do referido dispositivo legal já foi proclamada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na MC-

ADI nº 1.931. Precedente desta Corte. VII - A autora juntou apenas um ofício em que a ANS faz notificação a

respeito do procedimento para ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados na rede do SUS ,

indicando as normas regulamentares pertinentes (Resoluções ANS nº 17 e 18 de 30.03.00, Res nº 1 e 2, de

30.03.00, RE nº 3, de 25.04.00, e RE nº 4, de 28.06.00), sem juntar aos autos cópia destes atos normativos dos

quais pudesse ser verificada qualquer ofensa ao devido processo legal e seus consectários contraditório e

ampla defesa, não se vislumbrando ofensa ao princípio tão somente pelo fato de haver comunicação via

endereço eletrônico na internet."

 

Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no

artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das

garantias constitucionais (artigos 196 e 198 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que

afasta, inclusive, a alegação de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e

sim, escolha do usuário.

Por outro lado, não houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os

parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a

fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS.

O artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e

inscrever em dívida ativa as importâncias a título de ressarcimento ao SUS, in verbis:

 

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei,

de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou

privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

[...]

§ 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de recebimento da notificação

de cobrança feita pela ANS.

[...]

§ 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual

compete a cobrança judicial dos respectivos créditos."

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

AC 0025229-30.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 de 17.05.2012: "PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÕES A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 1. No julgamento da cautelar na ADI nº 1.931, o Plenário do C.

STF deferiu, em parte a medida, apenas para suspender a eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP

2.177-44/2001), da expressão "atuais e" constante do §2º do artigo 10 e da expressão "artigo 35-E", contida

no artigo 3º da Medida Provisória 1908-18/99. Acresça-se ainda que essa C. Corte concluiu pela existência de

repercussão geral (RE nº 597.064). 2. Portanto, até o julgamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade

ou do RE nº 597.064/RJ, pelo STF, hão de ser aplicados os dispositivos que não tiveram sua exigibilidade

suspensa por força da cautelar acima referida, caso, por exemplo, do art. 32, que dispõe sobre o ressarcimento

ao SUS. 3. A própria Lei nº 9.656/98, em seu artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44/01, confere à ANS o poder de definir normas e efetuar a respectiva cobrança de

importâncias a título de ressarcimento ao SUS, possibilitando-lhe, ainda, a inscrição em dívida ativa dos

valores não recolhidos. 4. O ressarcimento de que cuida a Lei nº 9.656/98 é devido dentro dos limites de

cobertura contratados e pretende, além da restituição dos gastos efetuados, evitar o enriquecimento da empresa

privada às custas da prestação pública de saúde, isto é, trata-se de forma de indenização do Poder Público

pelos custos desses serviços não prestados pela operadora particular, todavia cobertos pelos contratos pagos

pelo usuário. 5. Quanto às alegações feitas pelo embargante de que o procedimento a que foi submetido o

paciente atendido pelo SUS, não encontrava cobertura no plano, assim como afirma que o atendimento foi

realizado fora da área de abrangência geográfica coberta pelo plano, verifico que totalmente insubsistentes. 6.

A parte autora não logrou demonstrar que os procedimentos a que se submeteram os pacientes estão excluídos

pelo contrato firmado, uma vez que sequer juntou documentos aptos a tanto. Denota-se que colacionou aos

autos somente cópia do contrato de prestação de serviços com cláusulas contratuais que não possui qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     411/1858



força jurídica, ante a completa falta de elementos que identifiquem os beneficiários ou a data da prestação do

atendimento. 7. Por outro lado, no que diz respeito ao procedimento realizado pelo SUS fora da área de

abrangência geográfica do contrato em caso de urgência e emergência, os beneficiários podem ser atendidos

fora da área geográfica de cobertura, conforme prevê o art. 12, VI e art. 35-C, ambos da Lei 9.656/98. Porém,

não há elementos aptos a afastar a incidência dos mencionados dispositivos legais. De fato, tratando-se de

procedimentos urgentes, revela-se perfeitamente admissível que os procedimentos decorrentes possam ter

ocorrido em circunstâncias prementes, fato, aliás, sequer refutado pela autora na inicial. 8. Conclui-se,

portanto, que não há qualquer prova juntada com a inicial dos embargos, no sentido de infirmar a liquidez e

certeza da certidão juntada com a execução Fiscal, uma vez que estes não foram instruídos com o traslado das

peças necessárias para a comprovação das alegações da autora. 9. Demais disso, verifica-se a legalidade das

resoluções editadas pela ANS para disciplinar a cobrança do ressarcimento ao SUS e o descabimento de todas

as alegações de ordem contratual apresentadas, uma vez que desacompanhadas dos respectivos elementos

probatórios. 10. Os embargos guardam natureza autônoma, cabendo ao embargante comprovar os fatos

constitutivos do seu direito, a teor do que dispõe o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 11. O artigo

3º da Lei nº 6.830/80 e o art. 204 do CTN são taxativos quando conferem à CDA presunção de certeza e

liquidez, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Diante da ausência de prova e da deficiente instrução dos embargos, não prospera a pretensão da

autora, sendo de rigor a reforma da r. sentença. 12. Apelação provida."

AC 0004646-90.2002.4.03.6102, Rel. Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, e-DJF3 de 29.11.2010:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE (SUS) PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DO CADIN

NÃO PEDIDA NA PRINCIPAL. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA

DE FUMUS BONI IURIS. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL ENTRE AS

PARTES. PRECEDENTE DO STF. INSCRIÇÃO NO CADIN . 1. Legitimidade da União para ações que

discutam a sua exigibilidade do ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado

às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS, objetivando indenizar os

custos com serviços público de saúde, que é financiado também por recursos da União Federal, conforme

previsto no artigo 198, § 1º, da Constituição Federal de 1988. 2. Julgamento da principal não gera perda de

objeto nestes autos, remanescente que resta o pedido de não inclusão no Cadin. 3. Considerada constitucional

pelo E. STF a norma do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44/01, cabe às

sociedades operadoras de serviços de saúde ressarcir ao SUS as despesas geradas por usuários de seus planos

privados. O contrato celebrado pelo consumidor com a operadora de plano de saúde acarreta para esta a

obrigação de arcar com as despesas oriundas da relação contratual. Logo, quando a entidade privada não

suprir as necessidades do indivíduo contratante, obriga-se a ressarcir aquele que prestar o serviço em seu

nome, sob pena de haver enriquecimento sem causa de sua parte, gerando custos à sociedade, estranha ao

contrato e abominável forma de se subvencionar a atividade privada, em afronta ao Texto Constitucional, nos

termos do artigo 199, § 2º, da Constituição Federal. 4. Constitucionalidade formal da Lei 9656/98, já que a

previsão legal do artigo 32 não pode ser considerada como nova fonte de custeio. 5. Legalidade das Resoluções

editadas pela ANS, no tocante ao recolhimento dos valores inerentes ao ressarcimento ao SUS, pois a própria

lei confere à ANS a normatização da referida cobrança, fixando os critérios relativos aos valores a serem

ressarcidos ANS apenas exerceu o poder regulamentar dentro dos limites que lhe foram conferidos, uma vez

que a Lei nº 9.656/98 determina os limites mínimo e máximo para a fixação dos referidos valores. 6. Regular

inscrição no CADIN . A suspensão da inscrição até o julgamento final da demanda principal não encontra

guarida na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "... a pura e simples existência

de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º

da Lei 10.522/02, para a suspensão, é indispensável que o devedor comprove uma das seguintes situações: "I -

tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do

registro, nos termos da lei". (STJ. Resp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

DJ 02.08.2007 p. 334). 7. Apelação improvida." (grifamos)

 

Da mesma forma, não houve violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou

demonstrada qualquer irregularidade nos processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do

ressarcimento. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

AC 200481000226453, Rel. Des. Fed. FERNANDO BRAGA, DJE de 14.11.2014: "CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA PELO STF (ADIn N° 1.931-8/DF). COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO AO

BENEFICIÁRIO DO PLANO PRIVADO DE SAÚDE POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
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LEI 9.656/98. CABIMENTO DA COBRANÇA. 1. Apelação interposta pelo particular contra sentença que

julgou improcedente o pedido da autora, o qual visava declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da Lei n°

9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e a nulidade das resoluções e

atos administrativos baixados pela ANS para regulamentar o dispositivo legal impugnado, para que, após,

fosse anulada a "cobrança de ressarcimento ao sus ", pela ANS. 2. Sentença que se apoia na tese de que a

determinação relativa ao ressarcimento ao sus encontra-se em perfeita sintonia com as disposições

constitucionais dispostas nos artigos 196 (a saúde é direito de todos e dever do Estado) e 199 (a assistência à

saúde é livre à iniciativa privada) e tem por finalidade evitar o enriquecimento ilícito das diversas operadoras

de planos privados de assistência à saúde, por considerar, no caso, que o ressarcimento aos sus não está

vinculado aos contratos, mas ao efetivo atendimento médico. 3. Inicialmente, não há que se falar em

ilegitimidade da Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS em realizar a cobrança dos valores

correspondentes aos serviços prestados pela rede pública, a usuários de planos contratados com entidade de

direito privado, porquanto i) a Resolução Especial - RE nº 6, de 26/03/2001 (vigente à época), autorizava à

ANS a realizar a referida cobrança (arts. 12 e 13); ii) a identificação de beneficiários será realizada

exclusivamente pela ANS, mediante cruzamento dos dados relativos aos atendimentos realizados pelo Sistema

Único de Saúde - sus , com as informações cadastrais das operadoras de planos privados de assistência à

saúde, constantes do banco de dados da ANS (art. 2º), conforme obrigação prevista no art. 20 da Lei 9.656/98;

iii) os valores ressarcidos pelas operadoras à ANS serão creditados ao Fundo Nacional de Saúde, à unidade

prestadora do serviço ou à entidade mantenedora (art. 14). 4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI nº 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do

ressarcimento ao SUS instituído pela Lei nº 9.656/98 (RE-AgR 4880, Rel. Min. Eros Grau, DJU 13.05.2008).

Nesse sentido vem decidindo esta egrégia Corte, conforme os seguintes juglados: AC447654/CE, Relator:

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, DJE 16/06/2010; e AC454160/PE, Relator:

Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, DJE 18/10/2011. 5. A alegação de violação aos

princípios constitucionais da legalidade, assim como do contraditório e da ampla defesa não prospera, uma vez

que foi assegurado à apelante o direito à impugnação das contas hospitalares de ressarcimento ao SUS - todas

impugnadas -, na forma das resoluções editadas pela ANS, que detém por lei competência normativa para, no

exercício do Poder Regulamentar, disciplinar o processo administrativo de ressarcimento de valores ao SUS e

do montante de ressarcimento com base nos valores fixados na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos - TUNEP, além das rotinas do processo de impugnação, conforme dispõem o art. 4º, VI, da Lei

nº 9.961/2000, e parágrafos 1º e 7º, do art. 32, da Lei nº 9.656/98, consoante a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44/2001 e pela Lei nº 12.469, de 2011. 6. "A cobrança do ressarcimento não está vinculada

ao contrato firmado entre a operadora do plano de saúde e o segurado, mas ao atendimento realizado pelo

SUS, não merecendo, pois, acolhida a alegação de ofensa à regra da irretroatividade, uma vez que os

documentos anexados à inicial demonstram que o Detalhamento de Boleto refere-se a fatos ocorridos

posteriormente ao início da vigência da Lei nº 9.656/98. A cobrança do ressarcimento é que começou a ser feita

a partir da vigência da Lei 9.656/98, descabendo a distinção quanto aos pacientes com contratos de seguro

saúde anteriores ou posteriores a esse diploma, porque o preço é cobrado pela prestação do serviço a quem

goza da cobertura do plano privado". 7. Diferentemente do alegado na apelação, verifica-se que os

atendimentos foram realizados dentro da abrangência geográfica de atuação da operadora do plano de saúde

(AIH 2518601250, Hospital Batista Memorial (CE); AIH 2518101190, Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

(CE); e AIH 2518603637, Sociedade Beneficente São Camilo (CE). A apelante não se desincumbiu de seu ônus

de provar de que os serviços não estavam previstos nos contratos firmados com as operadoras dos planos

privados de assistência à saúde, porquanto não foi juntado nenhum contrato aos autos. 8. No caso, é

plenamente razoável que o Poder Público obtenha das operadoras de planos de saúde o ressarcimento em

virtude do atendimento de seus usuários pelas entidades integrantes do SUS, em cumprimento ao dever

expresso no art. 196 da Carta Magna, devendo ser mantida integralmente a sentença recorrida. 9. Apelação

improvida."

AC 00040285820104036105, Rel. Juiz Fed. Conv. ELIANA MARCELO, e-DJF3 de 25.10.2013:

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CESSÃO DE DIREITOS.

ANS. RESSARCIMENTO AO SUS . ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE.

PRECEDENTES DO STF. LEGITIMIDADE DA ATUAÇÃO DA ANS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA NO PROCESSO ADMMINISTRATIVO, INOCORRÊNCIA. 1.Não

há que se falar em suspensão do processo, em razão da existência da ADIN nº 1931 no C. Supremo Tribunal

Federal, por ausência de previsão legal, porquanto tal hipótese não se enquadra no invocado artigo 265 do

Código de Processo Civil, o qual trata da suspensão em caso de dependência do julgamento de outra causa. O

objeto dos embargos é a desconstituição da CDA e extinção da execução fiscal, em nada se relacionando com o

objeto da ADIN que é a declaração de inconstitutionalidade de lei. A mera coincidência de uma das alegações

da embargante com a matéria de fundo da ADIN mencionada não constitui causa de suspensão do feito, ou

seja, não há relação de dependência ou prejudicialidade entre os feitos, equivocando-se a embargante quanto à
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tese defendida. 2.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Verifica-se do instrumento particular de cessão

de direitos e obrigações firmado com Saúde Santa Tereza Ltda., terem as partes acordado na cessão, a partir de

01.10.2005, de toda a carteira de clientes dos Planos Individuais e Coletivos que detinha a embargante. Consta,

ainda, da cláusula 11ª, que a cessionária assumiria integralmente qualquer passivo oriundo da prestação da

assistência médica com a rede credenciada. Porém, o ressarcimento ao SUS em nada relaciona com a

prestação de assistência médica com a rede credenciada, mas sim ao reembolso do valor dos serviços prestados

pela rede pública de saúde aos beneficiários da embargante. Consigno que a cobrança em comento refere-se

aos meses de abril e junho de 2005, época em que a embargante ainda era detentora da carteira de planos de

saúde, tendo o evento ensejador do ressarcimento ocorrido em sua gestão, razão pela qual possui legitimidade

para figurar no pólo passivo da execução. 3.O artigo 32 da Lei nº 9.656/98 teve a finalidade precípua de coibir

o locupletamento sem causa das operadoras de planos de saúde, na medida em que, apesar de oferecerem ao

segurado ampla cobertura no momento da contratação, cobrando pela prestação do serviço, muitas vezes

recusava-se a atendê-lo ou oferecer cobertura para determinados procedimentos, obrigando-o a recorrer à rede

pública, especialmente em procedimentos médicos mais dispendiosos. 4.O ressarcimento ao SUS é devido

dentro dos limites de cobertura contratados pela operadora e segurado, e visa reaver os gastos efetuados pela

rede pública de saúde, na hipótese de a empresa privada não prestar adequadamente seus serviços, apesar de já

ter captado os recursos de seus usuários, consubstanciados nas contribuições mensais. 5.A constitucionalidade

do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI-MC 1931

(Rel. Ministro Maurício Corrêa). 6.Precedentes do STF e desta Corte Regional. 7.Não há que se falar em

ilegitimidade da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para regular e normatizar a questão relativa

ao ressarcimento ao SUS, porquanto sua competência decorre de expressa previsão legal, nos termos do artigo

4º, VI, da Lei nº 9.961, de 28.01.2000 e 32 da Lei nº 9.656/98. 8. A alegação de ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório e ampla defesa no processo administrativo pelas resoluções e instruções

normativas da expedidas pela ANS não se sustenta, pois as dificuldades informadas, na realidade, cuidam-se

de insurgência contra o mecanismo do processo de impugnação, por não se apresentar da forma mais cômoda

à embargante. Ademais, não demonstrou ter sofrido qualquer prejuízo em sua defesa na via administrativa, a

qual sequer demonstra ter sido interposta. Precedentes. 9. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."

 

Outrossim, não houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre

as operadoras e o SUS, sendo que, além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem

pública. Neste sentido, o seguinte precedente da Turma:

 

AC nº 2007.61.00.027511-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 18/06/2012: "AGRAVO LEGAL.

RESSARCIMENTO AO SUS. LEI 9.656/98, ART. 32. TUNEP. RETROATIVIDADE. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público

pelos gastos tidos com os beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública, devendo ser esclarecido

que não se trata de crédito tributário, mas sim de um ressarcimento à rede pública pelo serviço que foi por ela

prestado em lugar da operadora privada. 2. A redação do dispositivo de lei em comento é bastante clara ao

asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os serviços prestados a seus consumidores e respectivos

dependentes em instituições públicas. 3. A obrigação de ressarcir tratada na lei em comento é devida para

evitar o enriquecimento ilícito da empresa privada às custas da prestação pública dos serviços na área de

saúde, isto é, indenizar a Administração pelos custos de um serviço não realizado pela operadora do plano de

saúde, porém cobrado contratualmente do beneficiário. 4. Consoante já decidiu esta E. Turma, "o que se

pretende, com o aludido ressarcimento , é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos

que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio

da isonomia "na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever

contratual de arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em

prejuízo de toda a coletividade" (TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal

Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). 5. Importante consignar que este

entendimento encontra ressonância na mais alta Corte do país, o Supremo Tribunal Federal, cujos ministros,

diante da pacificação do tema, têm decidido de forma monocrática a questão. Nesse sentido: STF, RE nº

598193/RJ, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009; STF, Primeira Turma, AI 681541 ED/RJ,

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 05/02/10. 6. Igualmente não há que se falar em excesso dos

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), pois não foi trazida

aos autos prova robusta no sentido de que a cobrança estaria sendo feita em valores superiores à média

daqueles praticados pelas operadoras. Cumpre acrescer, outrossim, que a tabela em questão é resultado de

amplo procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades envolvidas, com

consequente possibilidade de discussão/contraditório acerca dos valores a serem cobrados. Nesse sentido,

destaco os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1419554, Relator Juiz Federal Valdeci

dos Santos, DJF3 em 19/07/10, página 317; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1386810, Relator
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Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 em 28/09/09, página 242. 7. Desta feita, as resoluções

questionadas apenas regulamentam o dispositivo de lei supracitado, de forma que não padecem de vícios de

ilegalidade. 8. Noutro giro, a alegada irretroatividade da Lei nº 9.656/98 não se verifica. 9. Com efeito, a

aduzida norma legal não alterou a relação jurídica havida entre operadora de planos de saúde e os

beneficiários que com ela mantêm contrato, disciplinando, ao contrário, outra relação jurídica, existente entre

elas e o SUS. 10. Outrossim, não se pode perder de vista que os contratos de planos de saúde são de trato

sucessivo, que se renovam ao longo do tempo e, por conseguinte, se submetem às normas supervenientes,

especialmente àquelas de ordem pública. 11. Nesse contexto, pode-se afirmar, também, que eventuais cláusulas

que limitem ou impeçam o atendimento dos beneficiários em outros hospitais que não aqueles previstos em

manuais internos viola as regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), daí porque

não são válidas e ensejam a pretendida restituição por parte do Poder Público. 12. Por derradeiro, observo que

não há falar em violação ao contraditório e à ampla defesa, vez que, como ressaltou o MM. Juízo a quo, não

restou evidenciada quaisquer irregularidades no processamento dos feitos na seara administrativa. 13. Agravo

legal a que se nega provimento."

 

Por outro lado, alegou-se, contra a cobrança, que não pode ser admitida, tendo em vista aspectos contratuais,

condizentes com o atendimento fora da rede credenciada desrespeitando à dinâmica de atendimento pactuada;

violação do princípio da irretroatividade; violação do artigo 884 do CC - cobrança com base na TUNEP;

procedimento não previsto na TUNEP - "diária de acompanhante" e "diária de UTI"; não cobertura - curetagem

pós-aborto; e beneficiária em carência. Ocorre que, em casos de emergência e urgência, e de pacientes menores

de dezoito anos, aos quais se prevê o pagamento de despesas de acompanhante, a Lei 9.656/1998, em seus artigos

12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual, in verbis (g.n.):

 

"Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do

art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas

amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências

mínimas:

[...]

II - quando incluir internação hospitalar:

[...]

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de paciente menores de dezoito anos; 

[...]

V - quando fixar períodos de carência:

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência;

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites

das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de

urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados

ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares

praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação

adequada;

[...]

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o

paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo

gestacional;

III - de planejamento familiar."

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

AC 200851010062965, Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND, e-DJF2 de 17/10/2012: "ADMINISTRATIVO.

RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. NATUREZA

JURÍDICA DO RESSARCIMENTO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL. SÚMULA Nº 51 DO

E. TRF/2a. REGIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Extrai-se do art. 1º da Lei 9.656/98, que ocorrerá

a figura do ressarcimento a ser realizado pelas operadoras quando as instituições públicas, ou privadas,

conveniadas ou contratadas integrantes do SUS, prestarem serviços de atendimento à saúde, a pessoas, e seus

dependentes, que tenham celebrado contrato com aquelas operadoras, nas hipóteses reguladas nos respectivos

contratos. 2. Impõe-se perquirir a natureza jurídica deste ressarcimento, de molde a se estabelecer o respectivo

regime jurídico, aquilatando-se a respectiva legitimidade, e, de pronto, há que se excluir as figuras do preço-
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privado, ou preço-público, porquanto o dever jurídico imposto às operadoras não decorre do exercício de

autonomia de vontades, e sim decorre diretamente da lei. 3. O conceito de ressarcimento indica o dever jurídico

de indenizar o dano, dada uma infringência contratual, legal, ou social, tornando indene a vítima, cobrindo

todo o dano por ela experimentado; decorrente, portanto, de uma responsabilidade civil contratual, ou

extracontratual. 4. Tendo sido estabelecido um prévio liame jurídico entre as operadoras e aquelas instituições,

ter-se-ia uma responsabilidade contratual lato sensu, decorrente desta norma jurídica, cuja conduta ensejadora

daquele pagamento seria uma conduta de cunho omissivo, e, nesta perspectiva, a conduta omissiva, para que

dê ensejo a um ressarcimento , implica a inobservância de um dever jurígeno e na possibilidade fática de

atendê-lo, o que mostra inviável, in casu, por implicar em vulneração ao artigo 198, inciso II, do Texto Básico,

que preconiza o respectivo atendimento integral nas ações e serviços públicos de saúde, sendo um direito do

cidadão, a teor do artigo 196 da Carta Magna. 5. Descartada a inserção do ressarcimento , quer no campo da

responsabilidade civil contratual, quer aquiliana, nos ângulos direto e indireto, extrai-se que o SUS passa a

contar com nova fonte de financiamento, o que se mostra viável, conforme estabelece o § 1º do artigo 198 da

Constituição Federal, observados os respectivos regramentos. 6. Vislumbro incompatibilidade formal entre a

Lei nº 9.656, artigo 32, com a regra do § 1º, do artigo 198, do Texto Magno, por não ter sido viabilizada por Lei

Complementar (STF, ADIn 1103, DJ de 25/04/97), essa nova fonte de custeio do SUS. 7. Ocorre, no entanto,

que esta Egrégia Corte Regional aprovou, na Sessão Plenária realizada em 19/12/2008, enunciado de Súmula

sobre o tema, declarando a constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, decisão adotada por esta

Relatoria por questão de disciplina judiciária. 8. Com relação aos aspectos contratuais, afirma a parte autora

ser descabida a cobrança do ressarcimento ao SUS referente a atendimentos prestados aos usuários de planos

de saúde que não solicitaram atendimento pela Apelada. Contudo, não merece razão a Apelante, pois o

referido ressarcimento não está vinculado aos contratos firmados, mas apenas ao efetivo atendimento realizado

em unidade filiada ao SUS, tratando-se de relações jurídicas distintas e independentes. 9. Também, a alegação

de que os conveniados podem escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu plano ou pelo

oferecido pelo Estado, tendo o plano de saúde particular caráter complementar, reafirma a validade do

ressarcimento ao SUS, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/98, pois se os atendimentos fossem realizados em

unidades privadas, pertencentes à rede indicada da Autora, não haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos

efetuados seriam suportados pela própria operadora, nos termos do contrato firmado. 10. Sustenta, ainda, a

operadora que os procedimentos foram realizados fora da área de abrangência do contrato, e no período de

carência. Contudo, não há como descartar a possibilidade de os atendimentos terem sido decorrentes de

atendimento de urgência/emergência. Isto porque a Lei nº 9.656/98, em seus artigos 12, inciso VI, e V, e Art.

35-C, juntamente com a Resolução CONSU nº 13 em seu art. 5, asseguram a obrigatoriedade da cobertura

contratual para casos de urgência/emergência. 11. Por fim, malgrado a vexata quaestio seja corriqueira no

âmbito da Justiça Federal, afigura-se razoável fixar honorários em 10% sobre o valor da causa, considerando

que o valor dado a esta é de R$ 32.490,14, nos termos do §4o do artigo 20 do CPC. 12. Recurso desprovido.

Agravo retido não conhecido."

AC 200751010007822, Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE, DJU de 15/12/2009: "ART. 32 DA LEI 9.656/98.

RESSARCIMENTO AO SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ÁREA GEOGRÁFICA DE

ABRANGÊNCIA CONTRATUAL. I - Inexistência de violação a comandos constitucionais, uma vez que se

continua garantindo o acesso de todos os cidadãos aos serviços públicos de saúde, apenas estipulando

ressarcimento dos serviços prestados pelo Estado aos clientes de planos de saúde privados, que deve ser

efetuado pelos planos e não por seus clientes. Não há enriquecimento sem causa dos planos privados e nem se

sobrecarrega a rede de saúde pública; II - O MM. Juízo a quo entendeu que alguns Avisos de Internação

Hospitalar deveriam ser anulados ao argumento de que os beneficiários do plano de saúde teriam sido

atendidos fora da área geográfica de cobertura contratual. Há de se destacar, todavia, que a Lei n.º 9.656/98

determina, em seu art. 35-C, o atendimento fora da área geográfica de cobertura em hipóteses de urgência e

emergência. Considerando, ainda, a presunção de legalidade dos atos administrativos, não logrou êxito a Parte

Autora em comprovar que as hipóteses em testilha não se enquadram nestas hipóteses em Lei previstas. III -

Remessa Necessária e Apelação da ANS providas."

AC 2002.72.04.005577-5, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. de 21/11/2007: "AGÊNCIA

NACIONAL DE SAÚDE . RESSARCIMENTO . SUS. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.

ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO ressarcimento PELA ANS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IRRETROATIVIDADE DA LEI nº 9.656/98. tabela ÚNICA NACIONAL DE

EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS - TUNEP . 1. Quanto a questão da constitucionalidade da

cobrança, ressalto que o Supremo Tribunal Federal assentou o posicionamento no sentido de não haver

violação aos artigos 195, §4º, 196, 150, § 7º, da Constituição Federal, sendo a norma contida no art. 32, da Lei

nº 9.656/98, constitucional. 2. No que se refere a assertiva de que não foi enviada à recorrente, a discriminação

dos procedimentos realizados ao beneficiário da operadora, adoto o entendimento da jurisprudência pátria que

diz: "O procedimento administrativo instituído para o ressarcimento obedece aos ditames da Carta Política de
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1988, assegurando às operadoras o direito de ampla defesa e do contraditório, uma vez que a cobrança

somente é efetuada após a apreciação definitiva dos recursos apresentados, onde o interessado pode impugnar

os valores cobrados e o suposto atendimento pela rede pública de saúde, sendo certo que as resoluções editadas

posteriormente pela ANS observaram os aludidos princípios, revelando-se perfeitamente adequado a tal

finalidade." (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO / APELAÇÃO CIVEL - 345297) 3. Sobre a área geográfica

de cobertura pré-determinada, verifico que a Lei nº 9.656/98 não faz distinção entre os tipos de planos de

pagamentos relativos aos contratos firmados pelas operadoras privadas. Ou seja, o ressarcimento não está

vinculado ou subordinado ao tipo de plano de saúde contratado, mas à utilização do serviço médico pelo

usuário do plano de saúde privado. Neste ponto, tenho que somente no caso do serviço médico prestado pelo

SUS não se encontrar coberto pelo plano de saúde contratado, é que se terá o descabimento do ressarcimento .

Logo, se o serviço médico foi prestado pelo sistema público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde

privado, há que ser efetuado o devido ressarcimento, independentemente da área territorial em que os serviços

médicos são prestados pela operadora do plano de saúde. 4. Quanto a alegação de que o ressarcimento

pretendido apresente valor superior ao que realmente foi reembolsado pelo SUS à entidade hospitalar, deve ser

dito que o ressarcimento utiliza os valores contidos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos - TUNEP, de modo que a Lei nº 9.656/98 estabelece que os valores não serão inferiores aos

praticados pelos SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de planos de saúde."

 

Da mesma forma, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à média dos

praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com

participação de representantes das entidades interessadas.

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

AC nº 1419554, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 19/07/2010: "DIREITO

ADMINISTRATIVO. DIREITO FINANCEIRO. RESSARCIMENTO AO SUS. CARÁTER

INDENIZATÓRIO. LEI Nº 9.656/98. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. LIMITAÇÃO RESTRITA AO

CONTRATO PRIVADO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. TUNEP. DEFESA EM PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei nº 9.656/98, no seu artigo 32, obriga o

ressarcimento , por parte de operadoras de planos de saúde, dos valores despendidos para a prestação de

serviços aos seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas

ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde. 2. O objetivo da norma é o de evitar o enriquecimento

sem causa das operadoras de planos de saúde que decorreria do atendimento de seus conveniados por meio da

rede pública de atendimento, onerando sobremaneira esta, quando aqueles deveriam ser atendidos por meio

dos hospitais próprios da operadora ou através de instituições credenciadas. 3. Todavia, de fato o limite desta

responsabilidade diz respeito aos serviços contratados, não tendo a parte autora obrigação de ressarcir serviços

para os quais não contratou a respectiva cobertura. Nessa hipótese, não há como exigir o ressarcimento , até

porque se trata de responsabilidade do Estado a prestação do serviço público de saúde à população. 4. No caso

dos autos, em que pese a autora ter colacionado aos autos diversos papéis e defesas administrativas, nas quais

impugna as cobranças posta em deslinde, tais documentos, porém, não são suficientes para comprovar as

afirmações ali exaradas, tendo em vista a ausência de outros elementos de prova ali mencionados e que

poderiam corroborar com tais assertivas, porém, restaram não colacionados. 5. Ora, a apelante alega, em sede

de defesa administrativa, o fato de a prestação dos serviços médicos ter ocorrido fora da área de abrangência

geográfica estipulada no contrato da beneficiária atendida pelo SUS, porém, cinge-se a trazer um Contrato de

Assistência Médico Hospitalar padrão, e um termo de adesão individual da usuária do atendimento médico em

questão, que não a vincula, porém, ao contrato anteriormente colacionado, impossibilitando, pois, a

confirmação desses fatos por parte do Juízo. 6. Dessa forma, não é possível verificar, em sede desta ação, a

plausibilidade das referidas alegações, decorrentes de previsões contratuais, e, assim, delinear os consequentes

limites da cobrança em questão, isso, não obstante a discussão ser feita nos autos. 7. Outrossim, não restou

comprovada a alegação da apelante de que os preços cobrados com base na chamada tabela TUNEP - Tabela

Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não refletem o real valor de mercado dos serviços. Além

disso, limitou-se a alegar a vultosa diferença de valores que teria identificado, contudo, não trouxe qualquer

documento que comprove a plausibilidade das alegações, limitando-se apenas a transcrever nas razões de sua

apelação parte da referida tabela . No entanto, o procedimento realizado pela beneficiária não se encontra

descrito na parte transcrita da referida tabela . 8. Ademais, deve-se registrar que a aprovação da TUNEP é

resultado de um processo administrativo, amplamente discutido no âmbito do Conselho de Saúde

Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo processamento do ressarcimento , os

representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviços integrantes do Sistema Único de Saúde,

conforme pode se depreender da Resolução CONSU nº. 23/1999. Assim, remanescendo qualquer dúvida sobre

a razoabilidade dos preços, esta milita em favor da apelada, no sentido da regularidade dos valores
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discriminados na referida tabela . 9. Quanto à assertiva de que houve violação ao contraditório e a ampla

defesa na esfera administrativa, não merece prosperar as alegações da apelante. Ora, a apelante juntou aos

autos a impugnação ao pedido de ressarcimento do serviço de atendimento à saúde prestado na rede do SUS,

posto em deslinde no presente caso, bem como a reiteração de sua impugnação administrativa, dirigida à

Câmara de Julgamento, não havendo, pois, que se falar em ofensa ao princípio do contraditório e à ampla

defesa. 10. Apelação a que se nega provimento."

 

Com relação aos procedimentos de "vasectomia" e "laqueadura", a sentença reconheceu que foram excluídos do

contrato pela cláusula 12ª, item b (f. 1.489-v: "Aqui, com razão a autora. Isso, pois apenas com a alteração

trazida pela 11.935/2009 é que o art. 35-C da Lei 9.656/98 passou a prever em seu inciso III a cobertura

obrigatória de planejamento familiar e os atendimentos foram todos anteriores à lei. Assim, a cobrança destas

AIHs deve ser afastada"), com o que discorda a ANS, ao argumento de que os procedimentos ocorreram em julho

e agosto de 2008 e estão abrangidos pelas normas estabelecidas na Resolução Normativa 167/2008 ("os planos

adquiridos a partir de 02/04/2008, cobrem os procedimentos de vasectomia e laqueadura").

Com razão a ANS, conforme jurisprudência:

 

AC 2008.51.01.006952-2, Rel. Des. Fed. GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2, E-DJF2R 23/07/2013:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANS. RESOLUÇÃO 167/08. INCLUSÃO DE NOVOS

PROCEDIMENTOS EM PLANOS DE SAÚDE DE REFERÊNCIA BÁSICA. AUSÊNCIA DE OFENSA AOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O objetivo do presente mandamus e a

suspensão dos dispositivos da Resolução Normativa - RN 167/08, que conferiram efeitos retroativos à norma,

ou a exclusão da cobertura obrigatória para procedimentos de vasectomia, laqueadura de trompas e

fornecimento e colocação de dispositivo intra-uterino, da resolução indicada, ou, ainda, autorização para

aplicar os percentuais/valores de reajustes que se mostrem necessários à preservação do equilíbrio econômico

financeiro de seus planos por conta da ampliação da cobertura. 2. A ANS é a Agência Reguladora dos planos

de saúde do Brasil, criada pela Lei 9.961/00, com a finalidade de promover a defesa do interesse público na

assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas relações com

prestadores e consumidores, contribuindo para o desenvolvimento das ações de saúde no País. Possui

competência, devidamente prevista em Lei, para elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que

constituirão a referência básica dos planos de saúde 3. A inclusão dos procedimentos de vasectomia,

laqueadura de trompas e fornecimento e colocação de dispositivo intra-uterino, como cobertura mínima

obrigatória para os planos contratados a partir de 01/01/1999, não ofende o Princípio da Irretroatividade das

Leis, uma vez que não atinge os atos realizados antes da edição de tal Resolução, e está amparada na Lei

9.656/98. 4. Não há que se falar em violação aos Princípios Constitucionais do Ato Jurídico Perfeito, do

Direito Adquirido, ou ainda da Liberdade Contratual e da Livre Concorrência, conforme já manifestado

entendimento pela Corte Suprema, STF, na ADIN 1.931/DF. 5. Não é razoável que as operadoras de planos de

saúde queiram se limitar a cumprir apenas os procedimentos descritos quando da celebração do negócio

jurídico com cada beneficiário, em específico. 6. Compete à ANS, no exercício de seu poder de polícia,

autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência à saúde,

ouvido o Ministério da Fazenda bem como à homologação de reajustes e revisões das operadoras, conforme

previsto nas Leis 9.656/98 e 9.961/00. 7. Apelação desprovida."

 

AC 2008.83.00.008368-8, Rel. Des. Fed. Manuel Maia, TRF5, DJE 02/09/2010: "CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. ANS - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. AGÊNCIA

REGULADORA. PODER NORMATIVO. LEIS Nºs 9.661/2000 E 9.656/1998. RESOLUÇÃO NORMATIVA

ANS Nº167/2008. ROL DE REFERÊNCIA BÁSICA. COBERTURA DE TRANSPLANTES DE FÍGADO,

CORAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS. PLANOS DE SAÚDE. APELAÇÕES PROVIDAS. 1. Sentença que

determinou à ANS que complementasse o rol de procedimentos previstos na Resolução Normativa nº 167/2008,

pertinente ao plano de referência, inserindo os procedimentos e eventos de saúde relativos ao transplante de

fígado, coração e demais órgãos. 2. A despeito de a Constituição ter erigido a saúde como dever do Estado,

também assegurou a prestação de serviços de saúde por meio de instituições privadas (art. 199), cabendo ao

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. Nos termos da Lei

9.961/2000, foi criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia especial, vinculada ao

Ministério da Saúde, para fins de atuação no papel de promoção do interesse público na assistência

suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadores e

consumidores, contribuindo para o desenvolvimento das ações de saúde no País. 3. Nos moldes do art. 4º, III

da Lei 9.961/2000 cabe à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar a competência para "elaborar o rol

de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão referência básica para os fins do disposto na Lei nº

9.656, de 3 de junho de 1998 e suas excepcionalidades". 4. A Resolução Normativa ANS n.º 167/07, atualizou o
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rol básico de procedimentos e eventos de saúde, ampliando coberturas para os beneficiários de planos de

saúde, cujo atendimento é obrigatório para todos estes. O rol básico teve o objetivo de estabelecer uma

cobertura de procedimentos médico-hospitalares mínima e suficientemente ampla, mas que não comprometesse

desmedidamente as finanças dos planos de saúde, acarretando um aumento consequente no preço pago pelos

particulares, o que inviabilizaria a prestação privada da saúde, e ao mesmo tempo traria uma acréscimo

comprometedor ao tão sobrecarregado sistema único de saúde. 5. Apresenta-se inviável para o equilíbrio

financeiro e atuarial dos planos de saúde a cobertura integral e irrestrita, tanto assim que o art. 10 da Lei nº

9.656/98, ao fazer a previsão de plano de referência de assistência à saúde, excluiu expressamente alguns

procedimentos. 6. No parágrafo 4º do referido artigo existe previsão expressa no sentido de que "A amplitude

das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta complexidade, será definida por normas

editadas pela ANS". Assim, a disposição normativa em questão deixou à discricionariedade (e não ao arbítrio)

da ANS a regulamentação dos procedimentos afeitos à transplantes, podendo esta excepcionar aqueles que

sejam inviáveis diante da realidade técnica, econômica e social. 7. Os critérios valorativos adotados pela ANS

para excluir da cobertura básica mínima dos planos de saúde transplante de coração e de fígado fundaram-se

em razões técnicas e razoáveis, não se podendo catalogar a Resolução nº 167/07 como arbítrio científico,

notadamente porque também geraria um excessivo ônus direto às empresas privadas que exploram atividade

econômica no ramo da saúde, causando, consequentemente repercussão para os assistidos e para toda a

coletividade em geral. 8. A regulamentação em questão não viola o princípio constitucional da dignidade da

pessoa humana, e nem dispositivos legais do CDC, tendo em vista que se pauta na razoabilidade. 9. Apelações

providas."

 

Ademais, quanto à AIH 3508118730325, a sentença reconheceu que o procedimento de internação foi realizado

fora do período de vigência do plano de saúde do beneficiário, discordando a ANS, ao argumento de que a

informação sobre a exclusão do beneficiário somente foi efetivada pela autora em 23/09/2011, data posterior ao

recebimento de "Aviso de Beneficiário Identificado - ABI", além do que a operadora não encaminhou documentos,

demonstrando a exclusão do beneficiário em data anterior ao atendimento médico, sendo que, nos termos da IN

47/2011, Anexo I, item 2.2, os documentos produzidos de forma unilateral, como impressão de tela de consulta a

sistema e lista de movimentação de beneficiários são caracterizados como "mera declaração da operadora", não

sendo admitidas como prova.

Porém, não podem ser acolhidas as alegações da ANS neste tópico, pois as restrições impostas por ato normativo,

embora vincule a Administração, não impedem a cognição judicial e a formulação de conclusão em sentido

oposto, observado o devido processo legal e o princípio da razoabilidade. De fato, dentro do contexto dos autos, a

impressão de tela de consulta do sistema da operadora (f. 972) não pode deixar de ser considerada prova da

relação contratual entre as partes e, assim, no caso concreto, de que o beneficiário Michel Lima de Almeida

deixou o plano de saúde em 15/08/2005, mais de três anos antes da internação, que ocorreu no período de

15/09/2008 a 22/09/2008.

A autora descreveu detalhadamente a situação do beneficiário Michel Lima de Almeida referente à AIH

3508118730325 desde a inicial da ação (f. 42/4), juntando documentos comprobatórios da respectiva situação (f.

974/96), sendo que a ANS não produziu qualquer contraprova, limitando-se à impugnação genérica de

insuficiência da documentação, por se tratar de relatório interno da própria seguradora (f. 1.278/1.318), porém

sem demonstrar que se tratou de prova ilícita, inidônea ou falsa. De fato, não é inusitado, nem impróprio que o

controle da situação contratual de beneficiários de plano ou seguro de saúde seja efetuado por relatórios e

documentos internos da seguradora, sendo que, no caso, juntada a prova respectiva, não se pode presumi-la

viciada, para efeito de exame judicial, sob o crivo do contraditório, sem qualquer indício dirigido a tanto, assim

como não cabe presumir a má-fé de qualquer das partes, daí porque suficiente a prova produzida para excluir da

cobrança o atendimento feito com base na citada AIH. 

Em suma, desde a edição da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das

instituições integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de

serviços contratados com operadoras de planos de assistência médica, inclusive quanto aos valores relativos aos

procedimentos de vasectomia e laqueadura, impondo-se, pois, a reforma parcial da sentença, para a parcial

procedência da ação somente em ralação à AIH 3508118730325 em virtude do beneficiário ter sido excluído do

plano de saúde muito antes da ocorrência do procedimento ora discutido.

No tocante à sucumbência, diante da reforma ora intentada, deve ser mantida a condenação tal como fixada pela

sentença, vez que permanece o decaimento substancial da autora.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, e

dou parcial provimento à apelação da ANS, para reformar a r. sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018841-24.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença que, acolhendo a exceção de pré-executividade, extinguiu a execução fiscal sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, com condenação em honorários fixados em R$ 500,00.

Apelação do Município, alegando, em suma, que: (1) é necessária a remessa dos autos à Justiça Estadual, para que

a presente execução seja processada em face do proprietário do imóvel; e (2) é obrigação acessória do contribuinte

atualizar a matrícula do imóvel quanto ao atual proprietário.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido da ilegalidade da cobrança de tributo em razão da propriedade

de imóvel, quando aferida a ilegitimidade passiva da parte contra a qual ajuizada a ação executiva, devendo,

portanto, ser mantida a decisão proferida nos autos da execução fiscal.

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 833346, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 01.02.2007, p. 429: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PROPOSITURA DA EXECUÇÃO

CONTRA PESSOA QUE NÃO É CONTRIBUINTE DO TRIBUTO. ART. 34 DO CTN. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART. 267, VI, DO CPC). RECURSO ESPECIAL PROVIDO." 

- AC 2000.38.00.040360-0, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, e-DJF1 de 26.02.2010, p. 52:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TAXA DE

LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. LEI MUNICIPAL 5.641/1989.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO

EXECUTADO. 1. Nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/2001, não se aplica o

duplo grau de jurisdição necessário no caso cuja condenação ou direito controvertido não exceda a 60 salários

mínimos. 2. Ilegítima a cobrança da taxa de limpeza urbana, tendo em vista ter como fato gerador a prestação de

serviço inespecífico, indivisível, não mensurável, e cuja utilização, efetiva ou potencial, é insuscetível de

referência individual. (STF - E-AGR 357.140/MG, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 30/04/2007). 3.

Contribuinte do IPTU, nos termos do art. 34 do CTN, é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou

o seu possuidor a qualquer título. 4. Não sendo a CEF proprietária do imóvel, ela é parte ilegítima para figurar

no polo passivo de execução fiscal, na qual se pleiteia o recebimento de IPTU. 5. Apelação a que se nega

provimento. 6. Remessa oficial não conhecida.

- AC nº 2001.71.00.005376-1, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, DJ de 28./08.2002, p. 655: "EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO AJUIZADA CONTRA PARTE ILEGÍTIMA. VERBA HONORÁRIA. - O IPTU é devido em razão de

posse, domínio útil ou propriedade do imóvel urbano. - É ilegítima para responder pelo pagamento do Imposto

Predial e Territorial Urbano a parte que não possui a posse, o domínio útil ou a propriedade do imóvel, uma vez

que o tenha alienado a terceiro, antes do período correspondente ao débito. - A execução ajuizada contra parte

ilegítima acarreta ao exeqüente o ônus sucumbencial, uma vez que seu ato obrigou aquele que não era devedor a

opor-se ao feito executivo por meio dos embargos."

Na espécie, é manifesta a inviabilidade da execução fiscal em face da CEF, pois ajuizada para cobrança de IPTU's

dos anos de 2006 e 2007, conforme registro nº 6/7, na matrícula 117.220 do 12º Oficial de Registro de Imóveis da

2008.61.82.018841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00188412420084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Capital, em que constam a venda para SANDRA REJANE DOS SANTOS, e hipoteca em favor da Cia de

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo-CDHU, sendo hipótese de extinção da execução,

sem resolução do mérito, não havendo que se falar, portanto, em remessa dos autos ao Juízo Estadual, pois

inicialmente demandada apenas o ente público.

Sendo a CEF parte ilegítima, incabível aplicar-lhe a alegada obrigação acessória de atualização do cadastro da

matrícula.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-12.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença de parcial procedência de embargos à execução fiscal (artigo 269, I, CPC),

ajuizada pela Fazenda Nacional, para a cobrança de SIMPLES em face de massa falida, reconhecendo a

inexigibilidade da multa moratória, com a substituição da CDA, sem verba honorária.

Apelou a PFN alegando a desnecessidade da substituição da CDA, pois, conforme entendimento jurisprudencial, a

exclusão de parcela indevida não torna inexigível a CDA.

Apelação da massa falida, alegando em suma (1) a necessidade de diferimento do recolhimento das custas; e (2) a

ocorrência da prescrição.

Com contrarrazões da PFN, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não se reconhece a iliquidez e incerteza do

título executivo, quando possível, por mero cálculo aritmético, a exclusão da CDA dos valores cobrados

indevidamente e que, no caso, se referem à multa moratória.

A propósito, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.247.811, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 21/06/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO

EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA

EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA

DA DECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE

OSTENTA FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 1. A Primeira Seção, ao

julgar o REsp 1.115.501/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o procedimento dos recursos

repetitivos de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu que o prosseguimento da execução fiscal (pelo valor

remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização do contribuinte) revela-se

forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na sentença proferida nos

embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a higidez do ato de

2010.61.04.000203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : STILLER CALCADOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP139757 RUBENS MACHIONI DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002031220104036104 7 Vr SANTOS/SP
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constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da Certidão de Dívida

Ativa - CDA (DJe de 30.11.2010). Com efeito, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em se

tratando de revisão do lançamento, pelo Poder Judiciário, que acarrete a exclusão de parcela indevida da base

de cálculo do tributo, o excesso de execução não implica a decretação da nulidade do título executivo

extrajudicial, mas tão-somente a redução do montante ao valor tido como devido, quando o valor remanescente

puder ser apurado por simples cálculos aritméticos, como no caso concreto. 2. Recurso especial provido."

AgRg no RESP 779.496, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 17/10/2007: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO

- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - ERRO MATERIAL QUE SE CORRIGE - VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 16, 458 E 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - VALIDADE DA CDA - EXCLUSÃO DAS PARCELAS

COBRADAS INDEVIDAMENTE - PROSSEGUIMENTO PELO REMANESCENTE: POSSIBILIDADE. 1. Decisão

agravada que adotou premissa equivocada, no sentido de que o Tribunal de origem teria determinado a

substituição da CDA após a prolação da sentença quando, em verdade, apenas determinou fosse decotados da

execução os valores indevidamente cobrados. Erro material que se corrige. 2. Inexiste falha na prestação

jurisdicional quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, a questão dita omissa. 3. A jurisprudência

desta Corte tem entendido que as alterações que possam ocorrer na certidão de dívida por simples operação

aritmética não ensejam nulidade da CDA, fazendo-se no título que instrui a execução o decote da majoração

indevida. 4. Agravo regimental provido para, corrigindo erro material, negar provimento ao recurso especial."

AgRg no RESP 692.405, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 03/05/2007: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO

DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE AFRONTADO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS. CDA.

LIQUIDEZ E CERTEZA. REEXAME DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXCLUSÃO DE

VERBAS INDEVIDAS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. (...). 3. É pacífico nesta Corte Superior o

entendimento no sentido de que o excesso na cobrança expressa na CDA não macula a sua liquidez, desde que os

valores possam ser revistos por simples cálculos aritméticos. 4. Agravo regimental desprovido."

RESP 837.248, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 15/08/2006: "EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR. CDA. VERBAS INDEVIDAS. RECORTE. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXCLUSÃO DAS

VERBAS INDEVIDAS. 1. A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido de que o excesso na cobrança

expressa na CDA não macula a sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por simples cálculos

aritméticos. 2. Recurso especial provido."

Assim, inexigível a substituição da CDA, até porque a cobrança de multa moratória vem destacada no título

executivo, em relação ao principal, de forma a permitir, sem maior esforço, a identificação do quanto exigível

frente à coisa julgada.

Quanto à prescrição, manifestamente infundada a pretensão, já que os créditos tributários referem-se a

vencimentos de 1999, com ajuizamento da execução fiscal em 2002, com citação em 2004 (f. 25), constatado,

depois, que a empresa, embora citada, havia falido, requerendo a PFN providências em 2004 (f. 28), tendo havido

demora do Juízo na apreciação do pedido, deferido apenas em 2006 (f. 36), com nova demora da máquina

judiciária para a citação, que foi feita apenas em 2008 (f. 42), a demonstrar que não pode ser imputada prescrição

em desfavor da Fazenda Nacional, que não lhe deu causa.

No tocante ao diferimento de custas, cabe destacar que os embargos foram processados na Justiça Federal, não se

aplicando a legislação estadual, em que se fundou o pedido originariamente formulado e, na Justiça Federal, não

são devidas custas (artigo 7º, Lei 9.289/1996), tendo sido admitida a apelação, sem qualquer exigência de preparo,

prejudicando a discussão ventilada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

embargante e dou provimento à apelação fazendária para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004799-86.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.004799-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AMERICAN AIRLINES INC e filia(l)(is)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença que denegou a ordem, em mandado de segurança, impetrado para, "declarando-se

incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 7°, §2°, da Lei Federal n° 12.016/2009, de modo a afastar o

ato de apreensão das mercadorias, com a consequente liberação dos volumes etiquetados sob o AWB n° 001-

37531432, para fins de prosseguimento do despacho aduaneiro de importação, ou, "alternativamente, na

impossibilidade de liberação dos bens em decorrência de sua destruição indevida pela autoridade coatora, seja

determinado o pagamento de indenização equivalente ao valor dos bens, nos termos do que prevê o artigo 30 do

Decreto-Lei nº 1.455/76".

Alegou, em suma, que: (1) tendo por objeto social o transporte aéreo de mercadorias provenientes do exterior, em

19/04/2013 desembarcou, no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, no vôo AAL 0929 proveniente de

Miami/EUA, dois volumes de cargas, incluídos no AWB 001-37531432; (2) tais mercadorias foram retidas pela

autoridade alfandegária por não constarem de documentação entregue pelo responsável pelo Manifesto de Carga

do Veículo, com consequente lavratura do Termo de Retenção 15/2013 e emissão do DSIC 891-13018003, para

registrar o armazenamento dos volumes; (3) a lavratura do Termo de Retenção decorreu da ausência de

documentação relativa aos dois volumes de carga para o vôo e inexistência de informação respectiva no sistema

MANTRA; (4) o Termo de Retenção da mercadoria foi lavrado por um analista tributário da Receita Federal do

Brasil, autoridade incompetente para tanto, pois, nos termos do artigo 6º da Lei 10.593/2002, com a redação da

Lei 11.457/2007, compete privativamente ao auditor fiscal da Receita Federal do Brasil o exercício de quaisquer

procedimentos relacionados ao controle aduaneiro, dentre os quais a apreensão de mercadorias, sendo portanto

nulo; (5) os bens embarcados no vôo AAL 0929 não foram manifestados por erro do escritório da impetrante em

Miami, estando todos os demais documentos regulares; (6) esclareceu à autoridade alfandegária que as

mercadorias estavam etiquetadas com as informações referentes ao AWB, ao consignatário/importador do bem, ao

exportador e ao total de volumes do embarque, demonstrando a regularidade da importação, nos termos do artigo

689, IV, do Decreto 6.759/2009; (7) contudo, as mercadorias permanecem retidas, sujeitas à pena de perdimento;

(8) ocorre que a aplicação da pena é manifestamente ilegal, pois as mercadorias estavam devidamente

identificadas pelo AWB 001-37531432, respaldada em documentos e registros regularmente emitidos; (9) não há

qualquer indício de dolo ou dano ao erário para motivar a aplicação do perdimento, sendo ofensiva à livre

iniciativa, pois o perdimento imotivado impossibilita o cumprimento de contrato de transporte de mercadoria, bem

como manifestamente desproporcional; (10) não é apenas a declaração no sistema MANTRA que serve para

identificar as mercadorias transportadas, uma vez que é possibilitada a apresentação de documento equivalente ao

manifesto ou outras declarações, nos termos do artigo 689, IV, do Decreto 6.759/2009; (11) o próprio

Regulamento Aduaneiro prevê a possibilidade de relevação das penalidades previstas, conforme seu artigo 736,

desde que a infração à legislação aduaneira não tenha resultado em falta ou insuficiência de recolhimento de

tributos, quando decorrentes de erro ou ignorância escusável do infrator quanto à matéria de fato, ou ainda a

relevação prevista no artigo 737 do mesmo dispositivo legal, mediante a aplicação da multa prevista no artigo

712; (12) é vedada a aplicação de sanções políticas pelo poder público, a teor das Súmulas 70, 323 e 547/STF;

(13) motivado o perdimento pela ausência de manifesto de carga e registro no MANTRA das mercadorias, o

processamento da carga, realizada através de DSIC ("Documento Subsidiário de Identificação de Carga"),

lavrado pela autoridade alfandegária, tem o efeito de suprir o equívoco da impetrante, nos termos da IN SRF

102/94; (14) a empresa importadora, efetiva proprietária dos bens, não possui qualquer relação com a suposta

infração que desencadeou a retenção dos volumes, sendo que a não liberação dos mesmos constitui punição aos

contribuintes que não possuem "liame com o nexo causal da relação punitiva"; (15) a obrigação de declarar o bem

no sistema MANTRA era exclusiva da impetrante, e a penalidade pelo descumprimento de tal obrigação não pode

implicar em perdimento de bens de terceiros alheios ao equívoco ocorrido; (16) não houve conduta dolosa da

impetrante no transporte das mercadorias no equivocado registro no MANTRA, tanto que apresentou as

mercadorias e documentos à fiscalização em 25/04/2013, quando da apresentação de impugnação ao Termo de

Retenção; (17) o artigo 6°, III, da IN SRF102/94, possibilita a manifestação da carga através da "validação pelo

AFTN de informações sobre a carga procedente do exterior prestadas após a chegada do veículo transportador",

sendo que, no caso, a autoridade alfandegária lavrou o "Documento Subsidiário de Identificação de Carga -

DSIC", para identificação de sua armazenagem, demonstrando a validação das informações.

A sentença denegou a ordem, sob fundamento de que as mercadorias não foram incluídas no manifesto de carga

: AMERICAN AIRLINES INC filial

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047998620134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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relativo ao vôo em que transportadas, não tendo sido promovido qualquer ato retificador.

Apelou a impetrante reiterando os termos da inicial acima elencados, em destaque o sustento de que as

mercadorias, embora não manifestadas no sistema MANTRA, estavam acompanhadas de documento suplementar

apto a substituir a declaração, qual seja, o AWB, garantindo a regularidade da importação realizada.

Com contrarrazões, vieram os autos à esta Corte, manifestando-se o Ministério Público Federal pela intimação

pessoal da União, da decisão de f. 397, que concedeu efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Preliminarmente, indefiro o requerimento ministerial, uma vez que, conforme se infere às f. 403, foi concedida

vista à União (Fazenda Nacional), em 18/06/2014, tendo sido recebida em 03/07/2014, constatado erro material na

data aposta no termo de recebimento mediante carimbo.

No mérito, consta da sentença denegatória da ordem (f. 288/90):

 

"Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado por AMERICAN AIRLINES INC e filial

contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

GUARULHOS, objetivando o desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas constantes do Termo de

Retenção nº 15/2013.

Narra a impetrante que as mercadorias constantes do AWB nº 001-37531432, consistentes em aparelhos

eletrônicos, tinham como destino o Brasil. Contudo, por equívoco do escritório da impetrante em Miami, não

foi comunicado o envio da carga, impedindo a sua manifestação perante o Sistema MANTRA, culminando na

apreensão e lavratura do respectivo termo de retenção.

Sustenta a nulidade do termo de retenção, pois lavrado por autoridade incompetente, bem como a ausência de

dolo e dano ao erário na operação, bem como a desproporcionalidade da conduta da autoridade em face de

mero equívoco operacional. Sustenta, ainda, a inconstitucionalidade do art. 7º, III, 2º da Lei 12.016/09.

Com a inicial vieram documentos.

A União requereu seu ingresso no feito (fl. 140).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 142/167, argumentando que os volumes não se

encontravam registrados no manifesto de carga da aeronave, além de não informado no Sistema SISCOMEX

MANTRA, nem em outro documento equivalente, encontrando-se identificado apenas por etiquetas indicando

o número do conhecimento de transporte aéreo internacional, o que caracteriza infração punível com a pena

de perdimento das mercadorias, conforme art. 105, IV, DL 37/66 e Art. 689, IV, Decreto nº 6.759/09. Sustenta,

ainda, não existir vício de competência na lavratura do termo de retenção, à vista do disposto no artigo 6º da

Lei nº 10.593/2002.

O pedido liminar foi deferido parcialmente tão somente para suspender os efeitos de eventual aplicação da

pena de perdimento (fl. 199/201). Inconformada, a impetrante interpôs Embargos de Declaração (fls. 208/218),

os quais foram rejeitados (fl. 220) e Agravo de Instrumento (fls. 224/272).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fl. 284/286).

Vieram os autos conclusos. É o relatório.

2. MÉRITO

Na análise do pedido de liminar, foram expostos de forma suficiente os fundamentos quanto à improcedência

do pedido formulado pela impetrante, os quais adoto como razão de decidir, ora transcritos:

A retenção de bens encontra amparo no poder-dever da Administração de fiscalizar e controlar a entrada e

saída de bens do País, fundamentando-se nos preceitos legais que regem os procedimentos aduaneiros.

Com efeito, a própria impetrante afirma que o transporte de mercadorias importadas foi realizado sem a

documentação obrigatória, o que acarretou, por ocasião da fiscalização, a lavratura do Termo de Retenção nº

15/2013, em face da ausência da manifestação de carga no voo em que trazida, seja documental ou no

SISCOMEX-MANTRA.

Como bem ressaltado pela autoridade impetrada, a legislação aduaneira possibilita várias formas de se

regularizar a situação da carga, seja pela substituição por declarações análogas, manifesto complementar ou

regularização de omissão no manifesto, mediante a apresentação das mercadorias sob declaração do

responsável do veículo; no entanto, estas medidas somente são cabíveis antes do conhecimento da

irregularidade pela autoridade aduaneira.

É incontroverso o fato de que as mercadorias encontravam-se desacompanhadas da documentação obrigatória,

omitindo-se sua existência no manifesto de carga e no informatizado do sistema SISCOMEX-MANTRA.

Portanto, o ato da impetrante é considerado infração às normas aduaneiras, pois acaba por burlar as regras

que regem o transporte de mercadorias importadas e determinam a obrigatoriedade do conhecimento aéreo e

devido registro no manifesto de carga, independentemente do efetivo dano ao erário ou da prática de

sonegação fiscal.

Com efeito, a Lei não se refere apenas à elisão no pagamento de tributos, mas também à elisão a "quaisquer

normas estabelecidas para o controle das importações".
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O dano ao erário se configura não apenas através de prejuízos financeiros, como também pelo

descumprimento das normas aduaneiras. Daí que a norma visa não somente a coibir a sonegação fiscal, como

também zelar pela regularidade e observância das normas aduaneiras.

Acrescento, ainda, que não se exige a constatação do elemento volitivo para que se configure a infração e para

aplicação da penalidade. É o que se depreende do artigo 673 do Regulamento Aduaneiro (Dec. 6.759/09):

Art. 673. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por

parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou disciplinada neste Decreto ou em ato

administrativo de caráter normativo destinado a completá-lo (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 94, caput). 

Parágrafo único. Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da

intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-

Lei no 37, de 1966, art. 94, 2o). 

Por outro lado, não vislumbro vício de competência na lavratura do termo de retenção, porquanto se trata de

procedimento preparatório para posterior lavratura do respectivo auto de infração e apreensão das

mercadorias, este sim considerado como de atribuição privativa do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil.

Assim, o fato de o termo de retenção ter sido lavrado pelo Analista Tributário não tem o condão de invalidar o

ato, nos termos do disposto no artigo 6º, 2º, da Lei nº 10.593/02.

Portanto, nesta cognição sumária, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder a inquinar o ato da autoridade

impetrada, a qual limitou-se a cumprir a legislação que rege a espécie."

Assim, não havendo informação ou argumento novo de modo a infirmar a conclusão exarada na decisão

provisória, de rigor a denegação da ordem.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, de acordo com os fundamentos expendidos supra, e resolvo o

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código Processo Civil."

No caso, consta dos autos que a retenção das mercadorias decorreu da lavratura do Termo de Retenção nº

015/2013 (f. 89), onde constaram os seguintes fundamentos:

 

"(...)

Aos dezenove dias de abril de dois mil e treze (19/04/2013) a Equipe de Vigilância Aduaneira de Pista - Evig,

abaixo qualificada e no exercício de sua competência funcional, em operação de rotina no vôo AA0929/MIA

da American Airlines, procedente de Miami, às 07h29, aeronave modelo 777-200, prefizo N783AN, Termo de

Entrada 13011866-4, estacionada na posição H-02 deste aeroporto, constatou a presença de 02 volumes de

carga sem documentação. Tais volumes não constavam da documentação entregue pelo responsável pelo

Manifesto de Carga do veículo, Sr. Lineu Marcelo Santos Gonçalves, matrícula 09.336-06, Agente de Cargas,

funcionário da Tristar Ltda, no momento da chegada da aeronave, conforme determina a legislação

aduaneira. Fica o interessado intimado a apresentar a esta fiscalização no prazo de 72 (setenta e duas horas)

todos os esclarecimentos formais necessários, inclusive documentais, sob pena de autuação fiscal e

representação penal, nos termos da lei.

Nestes termos, como cautela fiscal e para salvaguardar os interesses da Fazenda Nacional e surtir os efeitos

legais, armazenamos os volumes no Terminal de Cargas Importação Infraero com o número DSIC acima e

lavramos este Termo de Retenção em 3 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma delas ao

representante da empresa."

 

Conforme informa a impetrante, tais mercadorias equivocadamente não foram declaradas em manifesto de carga

para o vôo AAL 0929, porém estavam descritas no AWB 001-37531432.

Ocorre que tal documento (f. 97/9) aponta que a impetrante é mera transportadora das mercadorias, sendo a

adquirente e proprietária dos bens, indicada como LINK LOGO SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, e

a importadora, como C2M FAST FREIGHT CARGO LTDA.

Ora, o pedido formulado pela AMERICAN AIRLINES INC no mandado de segurança refere-se ao

prosseguimento do despacho aduaneiro, e posterior liberação dessas mercadorias apreendidas. Tal fato revela que

a pretensão deduzida pela impetrante se refere, em verdade, à defesa de direito de propriedade de bens de terceiro.

Não consta a existência de lei autorizando a substituição processual para a hipótese dos autos, nem outorga de

mandato à companhia aérea pela proprietária/adquirente, para demonstrar a legitimidade ativa da companhia aérea

na impetração, nos termos do artigo 6° do Código de Processo Civil ("Ninguém poderá pleitear, em nome próprio,

direito alheio, salvo quando autorizado por lei"), revelando-se, pois, a nítida carência da ação.

Neste sentido, ademais, a jurisprudência:

 

AC 95.0432306-5, Rel. Des. Fed. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU de 05/11/1997, p. 93741:

"TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE BEM. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. CPC-73, ART-6. Não pode a

transportadora reivindicar a restituição de bens apreendidos pela Receita Federal, pertencentes à importadora,
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por inexistência de lei autorizando-a a pleitear direito alheio. Injustificável, também, a declaração de perdimento

de veículo transportador se o bem é de terceiro e possui valor desproporcional ao da carreta."

AMS 2002.36.00.000209-2, Rel. Des. Fed. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJU de 04/08/2006, p. 109:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTADORA. POSSE PROVISÓRIA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. I. In casu, a impetrante como transportadora de mercadorias não tem legitimidade

ativa para ajuizar ação onde é buscada a sua restituição, pois tem apenas a posse provisória da mercadoria. II.

Apelação não provida."

 

Neste ponto, importante ressaltar que a própria impetrante reconhece não ser proprietária dos bens, e que seu

interesse constituiria em evitar eventuais sanções contratuais aplicáveis pela não entrega dos bens transportados à

adquirente (f. 57):

 

"Isto porque, os volumes retidos não são de propriedade da Impetrante, mas sim de empresas importadoras que

a contrataram para efetuar o transporte dos bens.

Ao não entregar os produtos ao seu destinatário, a Impetrante está sujeita a aplicação de sanções comerciais e

contratuais, tais como deixar de prestar serviços a tal empresa, bem como ser compelida ao pagamento de

multa pelo descumprimento de obrigação contratual.

Nesse sentido, a Impetrante está, portanto, sujeita a sofrer medidas judiciais por parte da destinatária das

mercadorias, com o objetivo de ser ressarcida dos danos sofridos pela não entrega da mercadoria

(descumprimento de contrato e extravio dos bens).".

A leitura da petição inicial deixa claro o reconhecimento de que a ausência de registro da mercadoria no

MANTRA decorreria de ato imputável exclusivamente à impetrante, empresa transportadora, tendo em vista que

equívoco no procedimento da unidade de embarque da empresa em Miami/EUA.

Nítido, assim, que o interesse da impetrante referir-se-ia exclusivamente em evitar as consequências de eventual

insucesso de eventual ação ordinária ajuizada pela adquirente das mercadorias retidas, como o exercício do direito

regressivo e aplicação de sanções decorrentes de contrato de transporte descumprido.

Embora tal hipótese configure, em tese, interesse a justificar o ingresso como assistente simples na ação ordinária

(artigo 50, CPC), ou seja, interesse indireto, decorrente do resultado da demanda, é certo que o mesmo não se

aplica à possibilidade de ajuizamento de ação exclusivamente pela transportadora na defesa da propriedade do

importador, pois aquele não possui interesse jurídico direto na questão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007937-66.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença que declarou o processo extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto à alegação de prescrição, e julgou improcedente o pedido, com

fundamento no art. 269, I, do CPC, sem condenar em honorários.

2013.61.82.007937-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : TREQ MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00079376620134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) a ocorrência de decadência; (2) a prescrição dos créditos tributários.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

(1) Da não consumação da decadência.

Com efeito, a decadência, a que se refere o inciso I do artigo 173 do CTN, aplica-se às hipóteses em que o Fisco,

devendo lançar de ofício o tributo, diante da omissão do contribuinte, deixa, ele próprio, de fazê-lo dentro do

prazo de cinco anos, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado".

No caso dos autos, quanto aos créditos contidos nas CDA's 80.2.008870-59, 80.2.08.008871-30,

80.3.008.000982-05, 80.6.08.022213-75, 80.6.08.022214-56 e 80.7.08.006009-70 a hipótese não é de lançamento

de ofício, fora do prazo legal, mas de termo de confissão espontânea vinculada a parcelamento de tributos federais

com vencimentos no período entre 01/95 a 02/0. Houve confissão de dívida com a formalização do pedido de

parcelamento, no regime do SIMPLES, em 24/04/2000 (f. 250), com a constituição do crédito a partir desta data.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que "concessão de parcelamento com

confissão de dívida constitui para todos os efeitos o crédito tributário, equivalendo às declarações tributárias

contidas em GFIP, GIA, DCTF e instrumentos congêneres" (RESP 1.187.995, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJE 18/06/2010), o que significa dizer que não se pode cogitar de decadência, fundada no artigo 173, I, do CTN,

se houver a constituição do crédito tributário pelo próprio contribuinte, o que, na espécie, se verificou em

24/04/2000, para fatos geradores ocorridos a partir de 25/01/1995- o mais remoto deles - e, portanto, sujeito à

contagem do prazo de decadência somente a partir de 01/01/1996, não tendo decorrido, portanto, o lapso legal

capaz de inibir ou invalidar, por falta de regular constituição do crédito tributário, a execução fiscal ajuizada.

Ademais, a decadência, a que se refere o inciso I do artigo 173 do CTN, aplica-se às hipóteses em que o Fisco,

devendo lançar de ofício o tributo, diante da omissão do contribuinte, deixa, ele próprio, de fazê-lo dentro do

prazo de cinco anos, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado".

Consolidada a jurisprudência no sentido de que, em se tratando de tributo, cuja constituição foi efetuada por

lançamento de ofício por auto de infração, igualmente incide o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional ("o

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados [...] do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"), conforme

consolidada jurisprudência:

 

- AGA nº 880802, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 17.12.07, p. 131: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECADÊNCIA DE

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verificando-se que o lançamento, na

hipótese dos autos, decorreu da lavratura de auto de infração, por não ter a contribuinte antecipado o

pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, que prevê o prazo de cinco anos para a constituição do

crédito tributário, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. 2. Como o Tribunal a quo não afirmou em momento algum a ocorrência do lançamento por

homologação, como assevera a agravante, para se concluir em sentido contrário é indispensável o reexame de

provas, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido."

- AC n° 2003.03.99.001607-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 22.06.05, p. 415: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE

ERRO MATERIAL, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS

EMBARGOS. 1. Os embargos de declaração devem ser acolhidos, pois, de fato, houve omissão no exame da

causa, que versa sobre a decadência , ficando suprido o v. acórdão, com o reconhecimento da ocorrência da

decadência , conforme a prova dos autos, e conseqüente alteração do resultado do julgamento anterior. 2. Assim

porque, não tendo o contribuinte constituído o crédito tributário, por meio de lançamento sujeito à homologação

no prazo legal, e, por seu turno, não tendo o Fisco promovido o lançamento de ofício, o prazo de decadência

conta-se, em tal circunstância, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia o lançamento ter

sido efetuado o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, inciso I, CTN). 3. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, com o provimento da apelação interposta, e fixação da verba honorária,

conforme a sucumbência verificada, nos termos da jurisprudência da Turma."

- AC n° 0010126-12.2013.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 28.06.13: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. ART. 173, I, CTN. TERMO FINAL. NOTIFICAÇÃO DO

DEVEDOR ACERCA DO AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA CONSUMADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

MULTA IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EXCLUÍDA. RECURSO PROVIDO. 1. Nos termos do

inciso I, do art. 173, do CTN, o prazo de decadência de cinco anos deve ser contado a partir do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2. Na hipótese, trata-se de cobrança de

valores devidos a título de IRPJ com vencimento em 31/08/1995, conforme se extrai da Certidão de Dívida Ativa
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acostada às fls. 04, autos apensos. 3. Considerando o vencimento do débito em questão (agosto/95), o termo

inicial para a contagem do prazo decadencial ocorreu em 01/01/96 e o termo final em 31/12/2000. 4. Analisando

os documentos acostados aos autos, conclui-se que o lançamento do crédito em cobro não foi efetuado dentro do

prazo previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, uma vez que a contribuinte somente tomou ciência do lançamento

em comento em 03/10/2006, conforme cartas de cobrança de fls. 111 e 114. 5. Muito embora conste da CDA e do

extrato de fls. 136 menção acerca da notificação do lançamento via postal ao devedor em 31/05/2000, a

embargada deixou de apresentar nos autos cópia do Aviso de Recebimento datado e assinado, documento apto a

comprovar a notificação prévia da embargante acerca do lançamento efetuado nos termos do art. 23, II, do

Decreto nº. 70.235/72. 6. Em consequência, não se tendo comprovado prévia notificação do suposto devedor

acerca do "lançamento" na data assinalada na CDA que perfilha a execução fiscal embargada, o prazo

decadencial somente interrompeu quando o contribuinte tomou ciência inequívoca do lançamento que, no caso

em tela, se deu quando do recebimento da carta de cobrança em 03/10/2006. 7. Note-se que somente com a

notificação do auto de infração ao devedor é que se consuma o lançamento tributário. Assim, a lavratura do

termo de notificação para recolhimento, ocorrida em 22/05/2000, não tem o condão de interromper o prazo

decadencial para a constituição do crédito em questão. 8. Dessa forma, o crédito tributário exequendo foi

fulminado pela decadência, devendo a r. sentença ser reformada no particular. 9. Quanto à multa impugnada,

merece acolhida a pretensão da embargante, por não restar caracterizado o caráter protelatório dos embargos

de declaração interpostos em 1ª instância. 10. Com efeito, são protelatórios os embargos de declaração que se

destinam a sobrestar o trâmite regular do processo, vale dizer, aqueles que objetivam adiar a justa composição

do litígio. 11. Contudo, verifico que os embargos de declaração interpostos com o manifesto objetivo de

rejulgamento da lide, em tese, não se revestem de natureza protelatória. 12. Cabe destacar, por oportuno, que a

rejeição dos embargos de declaração, por si só, não é causa bastante para imposição de multa a quem os oferta,

quando não há demonstração de que a embargante atuou com abuso na interposição daquele recurso. Note-se

que a má-fé não se presume, só se podendo admitir sua ocorrência quando demonstrada, por meio de prova

contundente, o dolo processual do recorrente. 13. Dessa forma, ausente o caráter protelatório dos embargos,

afasto a multa cominada à embargante. De conseguinte, os valores recolhidos sob tal rubrica (fls. 249) deverão

ser devolvidos à apelante devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento. 14. Invertido o resultado do

julgamento, incumbirá à embargada arcar com os honorários advocatícios, em favor da embargante, os quais

fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução fiscal, de acordo com os critérios estabelecidos no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 15. Apelação a que se dá provimento."

- AC n° 1999.03.99.021911-7, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 18.02.08, p. 606: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO

CARACTERIZADA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. DECADÊNCIA. NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Afastada a alegação de

ausência de fundamentação na r. decisão guerreada, uma vez que estão claras as razões do convencimento do r.

Juízo a quo, ao fundamentar sua decisão no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC. 2. A Certidão de Dívida Ativa foi

regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no

art. 202 do Código Tributário Nacional. 3. O prazo decadencial flui, como cediço, sem suspensões ou

interrupções, entre a ocorrência do fato gerador até constituição do crédito tributário. No caso em apreço, ou

seja, de lançamento de ofício ou por declaração, é regra que o início do qüinqüênio decadencial se dá no

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do disposto

no artigo 173 , I do CTN. 4. O crédito reclamado refere-se ao exercício de 1994, pelo que o termo a quo e o

termo ad quem do prazo decadencial são respectivamente, 1º de janeiro de 1995 e 1º de janeiro de 2000",

portanto, não há que se falar em decadência , uma vez que conforme consta dos autos a execução foi distribuída

em fevereiro de 1996. 5. Tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente,

conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, assim, no limite do quanto pedido, determino

que o percentual de 10% (dez por cento), referente à condenação da embargante em honorários advocatícios,

incida sobre o valor da execução. 6. Tendo a apelada decaído de parte mínima do pedido, não há que ser

condenada na verba honorária, em observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 7. Apelação

parcialmente provida."

 

Na espécie, a execução fiscal das CDA's 80.6.08.022184-4 e 80.6.08.022186-68 refere-se a créditos relativos a

vencimentos entre 07/1992 e 03/2000, constituídos por auto de infração, com notificação pessoal, em 06/04/1995

e 03/02/2000 (f. 97/118), o que, nos termos do artigo 173, I, do CTN, afasta a hipótese de decadência.

(2) Da alegada prescrição

Ademais, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da preclusão consumativa das matérias, ainda

que de ordem pública, decididas definitivamente em exceção de pré-executividade, tais como prescrição e

legitimidade de parte, não sendo possível reabrir a discussão em embargos à execução, conforme revelam, entre

outros, os seguinte julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:
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AGRESP 1354894, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 08/05/2013: "PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC. REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.280/2006.

SENTENÇA E ACÓRDÃO ANTERIORES. DISCUSSÃO ACERCA DA PRECLUSÃO, NOS AUTOS DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO, DE TEMA JÁ DECIDIDO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FUNDAMENTO NÃO

ATACADO. SÚMULA 283/STF 1. Sendo a sentença e o acórdão anteriores à Lei 11.280/2006, que deu nova

redação ao art. 219, § 5º, do CPC, é inviável o conhecimento, de ofício, da prescrição de direito patrimonial.

Inexistindo prequestionamento, impossível conhecer da matéria em Recurso Especial. Precedentes do STJ. 2. A

jurisprudência do STJ é firme em apregoar que as questões decididas definitivamente em Exceção de Pré-

Executividade não podem ser renovadas por ocasião da oposição de Embargos à Execução, em razão da força

preclusiva da coisa julgada. Fundamento não atacado pela parte recorrente, o qual, sendo apto, por si só, para

manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, o óbice da Súmula 283/STF 3. Agravo

Regimental não provido."

AEARESP 38176, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 19/04/2013: "AGRAVO REGIMENTAL EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ

EXECUTIVIDADE. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO QUE

DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É inviável o Agravo Regimental que não ataca especificamente

todos os fundamentos da decisão agravada (Súmula 182/STJ). 2. Não tem acolhida a tese de ausência de

preclusão, uma vez que a prescrição alegada foi deduzida e afastada em anterior exceção de pré-executividade,

definitivamente julgada, não podendo ser renovada por ocasião da interposição de Embargos do Devedor.

Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental desprovido."

AGARESP 261326, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 15/04/2013: "PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. SÚMULA 83/STJ. ARTS. 134 E 135 DO CTN. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O

ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 1. Inexistente a alegada violação dos arts. 165 e 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido. 2. Os arts. 134 e 135 do CTN não foram analisados, sequer implicitamente. Logo, não foi

cumprido o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada apto a viabilizar a pretensão

recursal do recorrente. Assim, incide, no caso, o enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Não configura contradição afirmar a falta de prequestionamento e afastar indicação de afronta ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que é perfeitamente possível o julgado encontrar-se devidamente

fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos preceitos jurídicos desejados pela postulante, pois

a tal não está obrigado. 4. A decisão do acórdão recorrido consoa com a jurisprudência do STJ, quanto à

ocorrência da preclusão consumativa, pois a matéria referente à ilegitimidade passiva já havia sido discutida em

exceção de pré-executividade, o que impossibilita sua rediscussão em sede de embargos à execução fiscal.

Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."

RESP 1267614, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/10/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIAS DECIDIDAS EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ALEGAÇÃO DE

CAUSA DE PEDIR DIVERSA. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Entendimento desta Corte no sentido de que

apesar das matérias de ordem pública não serem passíveis de preclusão, tal não ocorre na hipótese em que há

decisão a respeito dos referidos temas em anterior exceção de pré-executividade, sem a interposição do recurso

cabível pela parte interessada. Precedentes: AgRg no REsp 1098487/ES, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma,

DJe de 9.9.2011; AgRg no Ag 1395964/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 16.8.2011. 2.

Ademais, registre-se que o Tribunal a quo asseverou que não houve causa de pedir diversa da sustentada na

exceção de pré-executividade, pelo que a revisão de tal conclusão importa revolver o suporte fático-probatório

dos autos, providência essa vedada nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial não

conhecido."

AC 00445626520114039999, Rel. Min. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 10/08/2012: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE - RECEBIMENTO COMO

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA - REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ APRECIADA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INADMISSIBILIDADE.

INOVAÇÃO NA APELAÇÃO - PARTE NÃO CONHECIDA. 1. Não conhecida a apelação no tocante à

ilegitimidade do título executivo, visto que a matéria foi alegada somente em sede de apelação, não tendo havido,

por esta razão, apreciação da questão pelo MM. Juízo monocrático. 2. A questão atinente à prescrição da ação

executiva já foi objeto de apreciação judicial em exceção de pré-executividade, fato que inviabiliza o reexame da

matéria. Devia ter a apelante apresentado recurso próprio, tal seja, agravo da decisão proferida nos autos
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executórios. Precedentes: STJ - 1ª Turma, RESP 893613, processo 200602230490, Rel. Min. Luiz Fux, v.u.,

publicado no DJE de 30/03/2009; STJ, 4ª Turma, REsp 1048193/MS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

05/03/2009, DJe 23/03/2009; STJ, 2ª Turma, REsp 931340/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe

25/03/2009; STJ - 2ª Turma, EDRESP 795764, processo 200501733651, Rel. Castro Meira, v.u., publicado no DJ

de 26/05/2006, p. 248; TRF4 - 4ª Turma, AC 200572080014463, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, v.u.,

publicado no D.E. 15/03/2010. 3. Multa processual aplicada com razoabilidade. 4. Agravo legal a que se nega

provimento."

 

Na espécie, a prescrição foi afastada no julgamento de exceção de pré-executividade, objeto de AI 0003335-

85.2012.4.03.0000, encontrando-se preclusa para análise em sede dos presentes embargos.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001681-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

em São Paulo, em 24 de janeiro de 2007, visando a anulação do auto de infração (MPF 0819000/03927/03 -

Processo 19515-001.724/2004-31). Foi atribuído à causa o valor de R$ 162.158,05 (cento e sessenta e dois mil,

cento e cinquenta e oito reais e cinco centavos), atualizado até maio de 2015. Com a inicial, acostou documentos.

 

A impetrante alega que, não obstante tenha ajuizado Medida Cautelar nº 1999.61.00.013659-9, na qual deposita

mensalmente valores de parcelas da COFINS, com exigibilidade suspensa por força de liminar concedida, foi

lavrado auto de infração referente ao não recolhimento do tributo no período de 31/03/1999 a 31/01/2004, em 27

de agosto de 2004.

 

Indeferida a liminar pleiteada. (fls. 92/94)

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 108/114.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito. (fls. 152/153)

 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, para declarar nulo o Auto de Infração MPF 0819000/03927/03, lavrado

contra a impetrante. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição. (fls. 199/205)

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls. 214/221)

2007.61.00.001681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

ADVOGADO : SP081768 PAULO SERGIO SANTO ANDRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016817220074036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Apelação recebida no efeito devolutivo. (fl. 222)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. (fls. 281/284-vº)

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, na qual a impetrante

busca a anulação do auto de infração MPF 0819000/03927/03. Alega, em síntese, que os valores cobrados estão

suspensos em razão de depósitos judiciais efetuados nos autos da Ação Cautelar nº 1999.61.00.013659-9,

dependente da Ação Ordinária nº 1999.61.00.018653-0, ajuizada com o escopo de ver declarada a inexistência de

relação jurídico tributária que obrigue a autora a recolher a COFINS ou, caso prevaleça a exigência do tributo, que

seja declarada a inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, bem como o direito à restituição dos valores

indevidamente recolhidos.

 

O artigo 151 do Código Tributário Nacional dispõe, in verbis:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído

pela Lcp nº 104, de 2001)

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes." (destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1140956/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos

(art. 543-C, do CPC), firmou entendimento no sentido de que "as causas suspensivas da exigibilidade do crédito

tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em

momento posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração", conforme ementa abaixo transcrita, ipsis

litteris:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO

INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II,

DO CTN). ÓBICE À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER

EXTINTA.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda

Pública. (Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; Resp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp

774.180/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

29/06/2009; REsp 807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 08/05/2006; Resp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp
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255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004;

REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ

25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN.

JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE,

Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/1990, DJ 24/09/1990)

2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a

realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao lançamento, com a

lavratura do auto de infração.

3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do

referido crédito:

a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e aplicação de multa:

exigibilidade-autuação;

b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição;

c) a cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução.

4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer

no bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou

mesmo no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de

impedir a lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o

ajuizamento da execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta.

5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do

depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art.

156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis:

"Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de

impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade

do crédito. (...) Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação

tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande

cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão

da exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo

comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a

ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em

renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado" (MACHADO, Hugo de

Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206).

6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento,

consignou a integralidade do depósito efetuado, às fls. 77/78: "A verossimilhança do pedido é manifesta, pois

houve o depósito dos valores reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do

mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma Julgadora."

7. A ocorrência do depósito integral do montante devido restou ratificada no aresto recorrido, consoante dessume-

se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis:

"O depósito do valor do débito impede o ajuizamento de ação executiva até o trânsito em julgado da ação. Consta

que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em

andamento, de forma que a exigibilidade do tributo permanece suspensa até solução definitiva. Assim sendo, a

Municipalidade não está autorizada a proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida

judicialmente."

8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN, ao argumento de que o depósito

efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que inapto a garantir a

execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ, mercê de a questão remanescer

quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva.

9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação

antiexacional proposta em momento anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é medida

que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do referido crédito tributário.

10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008." (destaquei)

(STJ, REsp 1140956/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 24/11/2010, v.u., DJe 03/12/2010)

 

Não obstante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário obste a realização de atos de cobrança pelo Fisco,

não inviabiliza a constituição do crédito para fins de prevenção da decadência do direito de lançar.

 

Todavia, insta salientar que, "nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o
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depósito judicial com vistas à suspensão de exigibilidade do crédito tributário, promove a constituição deste nos

moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN. Isso, porque verificou a ocorrência do fato gerador,

calculou o montante devido e, em vez de efetuar o pagamento, depositou a quantia aferida, a fim de impugnar a

cobrança da exação. Assim, o crédito tributário foi constituído por meio da declaração do sujeito passivo, não

havendo falar em decadência do direito do Fisco de lançar." (STJ, Processo nº 2010/0169452-5, AgRg no REsp

1213319/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 17/05/2012, v.u., DJe 28/05/2012)

 

Com efeito, in casu, o crédito foi constituído pelo contribuinte quando do depósito da quantia apurada,

dispensável, portanto, o ato formal de lançamento por parte da autoridade administrativa quanto aos valores

depositados.

 

Precedentes do STJ: Processo nº 2004/0166522-0, EDcl no AgRg no REsp 705420/RJ, Segunda Turma, Relator

Ministro Herman Benjamin, j. 17/05/2012, DJe 28/05/2012; Processo nº 2008/0039684-0, EREsp 671773/RJ,

Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 23/06/2010, DJe 03/11/2010; Processo nº

2006/0038279-0, REsp 822032/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/06/2010, DJe 03/12/2010;

Processo nº 2008/0236815-0, AgRg nos EREsp 1037202/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin,

j. 27/05/2009, DJe 21/08/2009; Processo nº 2009/0045568-8, AgRg no Ag 1163962/SP, Segunda Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, j. 06/10/2009, DJe 15/10/2009.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012198-29.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Procurador Chefe

da Divisão da Dívida Ativa da União Federal em São Paulo, objetivando a reinclusão da impetrante no REFIS,

sob o argumento de inocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 5º da Lei n.º 9.964/00, e a

declaração de ilegalidade das Portarias n.ºs 1.776/07 e 2.284/09.

Regularmente processados os autos, prestadas as informações, indeferido o pedido de liminar, emitido parecer

pelo Ministério Público Federal; sobreveio sentença, denegando a segurança, e julgando extinto o feito, sem

2013.61.00.012198-4/SP
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análise do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC, combinado com o artigo 6º, §5º, da Lei n.º 12.016/2009,

em relação ao pedido de declaração de nulidade da Portaria n.º 1.776/07, considerando-se a ocorrência de

litispendência entre a presente demanda e a autuada sob o n.º 0009170-35.2008.4.01.340, e concedendo a

segurança quanto ao pedido de declaração de nulidade da Portaria n.º 2.284/09, para pronunciar sua ilegalidade,

garantindo, assim, a reinclusão da impetrante no REFIS, desde que sua exclusão tenha se dado em decorrência da

inclusão dos débitos com vencimento em 01/2001, 02/2001 e 08/2003.

Inconformada, a União apelou, argumentando que o ato de reinclusão da impetrante no REFIS estaria eivado de

ilegalidade, uma vez que não restou demonstrado qualquer direito líquido e certo da impetrante, bem como

abusividade por parte da autoridade impetrada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto.

É o relatório. DECIDO.

 

A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, é fomentar

o adimplemento dos créditos tributários, ou seja, objetiva a regularização de todos os débitos fiscais do

contribuinte, desde que observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF, o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN.

Cumpre ressaltar que as condições impostas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio

constitucional, uma vez que no momento da adesão são levadas a conhecimento da pessoa jurídica, sendo-lhe

facultada a aceitação dos requisitos e dos ônus. No entanto, ao aderir ao programa, não mais se torna possível ao

contribuinte eximir-se das exigências legais.

O artigo 5º da Lei n.º 9.964/00 dispõe acerca da inadimplência como causa de exclusão do REFIS, mediante ato

do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal:

Art. 5o A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê

Gestor: 

(...) 

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a

qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de

fevereiro de 2000; 

(...) 

XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de receita bruta por nove

meses consecutivos.

Nos autos, é possível verificar que a impetrante foi excluída do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por

meio da Portaria n.º 2.284/09, por ter deixado de recolher tributos com vencimento posterior a 29 de fevereiro de

2000, assim como por estar inadimplente com as parcelas 01/2001, 02/2001, 05/2001, 11/2001, 06/2003 e

08/2003, incorrendo na hipótese de exclusão por encontrar-se por 6 meses alternados em débito, conforme

disposto na legislação.

Ressalta-se, no entanto, que, de acordo com a documentação acostada aos autos, restou demonstrado que as

parcelas com vencimentos em 01/2001 e 06/2003 foram devidamente quitadas e com relação à parcela 08/2003

consta do extrato a situação "Receita Bruta Zero".

Sendo assim, não de se falar em exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em decorrência de

inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a

qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo REFIS, inclusive os com vencimento após 29 de

fevereiro de 2000, de acordo com o previsto na Lei n.º 9.964/2000.

Outro não é o entendimento desta Corte, conforme aresto colacionado:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. BENEFÍCIO FISCAL.

EXCLUSÃO. ART. 5º, II, DA LEI Nº 9.964/00. DESCOMPASSO ENTRE O PRECEITO LEGAL E A HIPÓTESE

FÁTICA. ILEGALIDADE. ANULAÇÃO DO ATO. 1. O mandado de segurança constitui meio processual

destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano, sendo indispensável prova pré-

constituída à apreciação do pedido. Nesse diapasão, em vista da celeridade e da estreita cognição impostas ao

rito mandamental, revela-se inviável a instauração de fase de instrução no curso do feito. 2. O Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, previsto na Lei 9.964, de 10 de abril de 2000, é destinado a promover a

regularização de débitos existentes com a União Federal, consistindo benefício fiscal concedido pelo legislador,

ao qual o contribuinte vem a aderir voluntariamente. Ao ingressar no programa oferecido, o contribuinte

expressamente concorda com as condições legais, a elas se submetendo sob pena de exclusão do REFIS. 3. Na

espécie, a impetrante foi excluída do parcelamento em razão de suposto inadimplência de 06 (seis) parcelas

alternadas, a teor do art. 5º, II, da Lei nº 9.964/00. 4. A prova dos autos evidencia, contudo, a ausência de

correspondência entre os fundamentos da atuação administrativa e a hipótese fática versada, porquanto a última

das parcelas apontadas pela autoridade impetrada, referente ao mês de 09/2006, foi devidamente quitada. De

rigor, assim, a anulação do ato impugnado e o consequente restabelecimento do parcelamento então vigente. 5.
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Remessa oficial improvida. (TRF3, REOMS 00008879620084036106, Sexta Turma, Relator Juiz Convocado

HERBERT DE BRUYN, DJ 21/11/2013).

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016843-34.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face do Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, objetivando a declaração

de validade automática do diploma obtido nos Estados Unidos, bem como a efetivação da inscrição definitiva

junto à autarquia.

O valor atribuído à causa é de R$ 1.206,85, atualizado em maio de 2015. 

Na inicial, o autor sustenta que é brasileiro e se formou em Engenharia Elétrica nos Estados Unidos, em 2001.

Após anos trabalhando em algumas empresas americanas, surgiu a oportunidade de retornar ao Brasil para atuar

como sócio e responsável técnico de projetos de pontes móveis realizados pela empresa "Hardesty & Hanover",

cuja matriz fica em Nova Iorque. Para tanto, argumenta a necessidade de ter seu diploma validado e sua inscrição

nos quadros no Conselho Profissional realizada, independentemente de qualquer condição de revalidação, com

base em acordos internacionais de cooperação de conhecimento firmados entre os dois países.

Sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido, com análise do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

e condenando o autor a arcar com as custas e com os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00,

conforme artigo 20, §§ 3º e 4º do referido diploma legal, pois verificou o MM. Juízo de origem que não há acordo

firmado entre Brasil e Estados Unidos que dispense a observância da legislação nacional pertinente à revalidação

de diplomas estrangeiros para a atuação profissional.

O autor apelou, reiterando os argumentos iniciais, a fim de que lhe seja assegurado o direito ao registro, sem

qualquer exigência acerca da revalidação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

À luz da legislação vigente, pondero que o inconformismo do ora apelante não procede, pelos motivos a seguir

apresentados.

O artigo 48, §2º, da Lei n.º 9.394/96, que dispõe sobre a revalidação de diploma estrangeiro, estabelece que:

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova

da formação recebida por seu titular.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades

públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de

reciprocidade ou equiparação.

Para regulamentar a matéria, a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou

resoluções, atribuindo a função de revalidar diploma estrangeiro às universidades públicas que ministrem curso de

graduação reconhecido na mesma área de conhecimento ou em área afim.

Vale destacar que a Constituição Federal garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
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atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Sendo norma de eficácia contida, apenas a lei pode

limitar esse direito.

In casu, resta claro ser indispensável ao exercício profissional o reconhecimento da qualificação daquele que

desempenhará o ofício de engenheiro responsável por projetos de pontes móveis, pelo o que não se pode falar em

concessão de revalidação automática do diploma do autor ou, ainda, de desnecessidade de cumprimento das

exigências previstas na legislação nacional. 

Ademais, o autor pleiteia não somente o reconhecimento do direito à validação automática de seu diploma, mas

também o registro no CREA/SP, a fim de poder exercer legalmente a profissão no País.

 Com o intuito de fiscalizar seus inscritos, os Conselhos de profissões regulamentadas têm também dentre seus

objetivos a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a proteja

contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão.

Com efeito, a Lei n.º 5.194/66 estabelece que:

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos

profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;

c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e

serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;

d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos

profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único

do Art. 8ºdesta Lei.

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo

consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia

mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de

recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra

atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

No que tange à inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CREA, o artigo 4º da Resolução CONFEA n.º 1/2003 prevê que o requerimento do registro deve ser

realizado por profissional diplomado, instruído por diversos documentos enumerados no referido artigo, dentre os

quais o original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou

revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso.

Em suas razões, entretanto, o autor sustenta o seu direito à validação automática do diploma, sob o fundamento de

existência de acordo internacional firmado entre Brasil e Estados Unidos, relativo à Cooperação em Ciência e

Tecnologia.

Há de se ressaltar que, ao contrário do que alega o autor, não há qualquer dispositivo no Decreto n.º 92.885/86,

que promulga o mencionado acordo, que faça menção à validação automática do diploma ou mesmo que dispense

o graduado a submeter-se ao processo de revalidação.

Destarte, evidencia-se, consequentemente, a impossibilidade de inscrição do autor nos quadros do CREA/SP, ante

a necessidade de apresentação do diploma ou certificado, devidamente registrado pelo órgão competente do

Sistema Educacional ou revalidado por instituição de ensino, de acordo com o previsto na legislação.

Neste sentido, é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte:

DIREITO INTERNACIONAL E ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR. DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR.

REGISTRO EM UNIVERSIDADE BRASILEIRA. ACORDO BILATERAL. VIGÊNCIA. MUDANÇA DE

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. INAPLICABILIDADE DA REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA LEI DE DIRETRIZES E BASES. PRECEDENTE. 1. O

registro, no Brasil, de diplomas expedidos por entidades de ensino estrangeiras está submetido ao regime

jurídico vigente à data da sua expedição. 2. O Acordo Básico de Cooperação Educacional, Científica e Cultural

do Brasil-Paraguai (Dec. 75.105/74) tem caráter meramente programático. 3. In casu, o registro de diploma

estrangeiro no Brasil fica submetido a prévio processo de revalidação, segundo o regime previsto na Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei 9.394/96, art. 48, § 2º). 4. Agravo regimental não provido. (STJ,
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AGRESP 200700657000, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMBELL MARQUES, DJ 14/4/2009).

ADMINISTRATIVO. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 1. "A

jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que inexiste direito adquirido à revalidação automática de

diploma expedido por universidade estrangeira quando a diplomação ocorreu na vigência do Decreto 3.007/99,

que passou a exigir prévio processo de revalidação, segundo o regime previsto na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação - Lei 9.394/96 (art. 48, § 2º) (AgRg no Ag 976.611/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.05.08). 2.

Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602542823, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, DJ 4/11/2008).

ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL NO CREMESP. DIPLOMA OBTIDO NO ESTRANGEIRO.

REVALIDAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS.

INAPLICABILIDADE DA REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO

NACIONAL (Lei 9.394/96). - Apelação interposta por Mumtaz Ali Menon contra sentença de fls. 63/66, integrada

pela decisão de fl. 75, que, em sede de ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de que lhe seja assegurado

o registro profissional nos quadros do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

independentemente do cumprimento de qualquer condição, exame ou revalidação, julgou improcedente o pedido

nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A do Código de Processo Civil. - Irrelevante o fato de a Universidade

de Sinh situar-se no Paquistão e não na República da Colômbia, como mencionado na inicial, porquanto o que se

discute é o registro de profissional cujo diploma foi obtido no estrangeiro. - A inscrição almejada requer a

revalidação do diploma de formatura, nos termos da legislação de regência. - Improcede a alegação de direito

adquirido à obtenção de registro junto ao réu com base em tratados e convenções internacionais, porquanto

estes, notadamente as Convenções nº 111 e 143 da OIT, se revestem de normas de conteúdo meramente

programático, que não conferem o direito à validação automática de diplomas obtidos no exterior. Precedentes

do STJ. - Os termos dos parágrafos 1° e 2° do artigo 5° da Constituição Federal, bem como de seus artigos 1°,

inciso IV, 170 e 193, que reconhecem o direito social ao trabalho como condição da efetividade da existência

digna e, assim, da dignidade da pessoa humana, também consagrada por meio do artigo 1°, inciso III, todos

mencionados pelo recorrente, não têm o condão de afastar a obrigatoriedade da revalidação. - À vista do

julgamento do apelo, prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal. - Apelação não provida. (TRF3, AC

00037714320134036100, Quarta Turma, Relatora Juíza Convocada SIMONE SCHRODER RIBEIRO, DJ

5/3/2015).

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO EM UNIVERSIDADE

ESTRANGEIRA. REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA

EDUCAÇÃO NACIONAL. 1. Segundo disposto no artigo 5º, inciso XIII da Constituição Federal, é livre o

exercício de qualquer profissão, trabalho ou ofício, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

2. Imprescindível a aplicação da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n° 9.394/96), segundo a qual, não é possível o

reconhecimento automático de diplomas obtidos no exterior. 3. Apelação improvida. (TRF3, AC

00037714320134036100, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, DJ 26/2/2015).

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. DIPLOMA EXPEDIDO POR UNIVERSIDADE

ESTRANGEIRA. REVALIDAÇÃO. ACORDO BILATERAL. VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA

REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA LEI DE DIRETRIZES E

BASES. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI 9.394/96. RESOLUÇÃO 01/2002 DO CONSELHO

NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 1. O registro de diploma estrangeiro no Brasil fica submetido a prévio processo de

revalidação, segundo o regime previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei 9.394/96, art.

48, § 2º), não havendo direito à revalidação automática. 2. Nem a LDB, nem a Resolução CNE/CES sustentam a

interpretação dada pela autoridade coatora no sentido de que somente teria início o procedimento de revalidação

- de diplomas expedidos por instituições estrangeiras de ensino superior - com a publicação do respectivo Edital,

uma vez que isso implicaria em total ausência de ônus à universidade pública em dar cumprimento aos ditames

da referida LDB e da referida Resolução n. 8/2007 do CNE/CES. 3. A competência outorgada às universidades

públicas em receber e processar os pedidos de revalidação de diplomas estrangeiros não se traduz numa

prerrogativa sem qualquer ônus. Devem as universidades públicas estabelecer regras gerais em que se assente

periodicidade razoável para a publicação dos Editais determinados pela Resolução do CNE/CES. 4. Cabível

fixação de multa diária. 5. Apelação provida parcialmente para que se afaste a possibilidade de revalidação

automática do diploma e, analisando o segundo pedido, com fundamento no art. 515, § 2º do CPC, concedo

parcialmente a ordem. (TRF3, AMS 00054211320084036000, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

MÁRCIO MORAES, DJ 3/5/2012).

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-76.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em 5 de abril de 2002, em face da União Federal (Fazenda Nacional),

objetivando a declaração de inexistência do débito tributário apontado, com a anulação do auto de infração nº

11.648 (processo administrativo nº 10845.004846/98-72), sendo a ré condenada a devolver à autora, por meio de

compensação com as parcelas vincendas da contribuição ao PIS e demais contribuições da mesma espécie, o valor

pago correspondente naquela data à quantia de R$ 853.744,16, devidamente atualizado e acrescido de juros de

mora pelos mesmos índices utilizados pela ré em relação a seus créditos, além da condenação da requerida ao

ônus da sucumbência, arcando com os honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação, além das

custas e despesas processuais. Valor atribuído à causa atualizado: R$ 1.967.743,53.

 

Aduziu, a requerente, que efetuou no dia 30/11/98, após o início de processo de fiscalização (23/10/98), o

recolhimento integral de valores devidos a título de PIS, acrescidos de juros de mora e de multa moratória de 20%,

salientando que o valor correspondente ao fato gerador de 30/6/98 já havia sido pago em 11/8/98, antes de iniciada

a fiscalização.

 

Contudo, a ré entendeu que tais recolhimentos teriam sido feitos sem a ocorrência da chamada denúncia

espontânea, razão pela qual é devida a multa no percentual de 75% e não de 20%.

 

Informou que foi intimada em 15/12/98, pelo fisco, acerca da lavratura de auto de infração sob a alegação de

recolhimento a menor de tributos devidos, já tendo decorrido o prazo de 20 dias previsto no art. 47, da Lei nº

9.430/96, além de não recolhimento relativo ao mês de junho/98. 

 

Alegou que em 14/01/99 apresentou impugnação contra a autuação fiscal, tendo sido proferida decisão

administrativa julgando o lançamento procedente em parte apenas para determinar a redução em 50% da multa de

ofício aplicada. Inconformada, a autora interpôs recurso ao Conselho de Contribuintes sem a exigência de

depósito prévio e, concedida inicialmente a liminar requerida, no mérito o mandando de segurança foi julgado

improcedente, tendo sido cassada a liminar deferida. 

 

Argumentou que ante a necessidade de obter certidão negativa de débito (CND), a autora decidiu, em 30/11/98,

pagar o valor de R$ 853.744,16, quantia essa mantida por decisão proferida no processo administrativo nº

10845.004846/98-72, valor esse que entende indevido, e por sua vez pleiteia a respectiva devolução nesta via

judicial, sendo descabido o débito apontado pela Receita Federal.

 

Contestação da ré de fls. 100/117.

 

Réplica de fls. 124/126.

 

Instadas acerca da produção de eventuais provas, as partes requereram o julgamento antecipado da lide.

 

Convertido o julgamento em diligência (fl. 135), a pedido do magistrado de primeiro grau foi acostada aos autos

2002.61.04.002034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS

ADVOGADO : SP125316A RODOLFO DE LIMA GROPEN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     438/1858



cópia integral (fls. 141/400) do Processo Administrativo Fiscal nº 10845.004846/98-72, relativo ao auto de

infração em discussão, sendo intimadas as partes a manifestarem-se no prazo comum de 5 dias (art. 399, parágrafo

único, do CPC).

 

O MM. Juiz de origem julgou improcedente o pedido e, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo

Civil, extinguiu o processo com julgamento de mérito e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e

de honorários advocatícios, estes fixados em 2% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC (fls. 414/420).

 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos de fls. 423/447.

 

Regularmente processado o recurso e recebido em ambos os efeitos, com contrarrazões da União - Fazenda

Nacional (fls. 454/475), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A presente demanda tem por escopo o reconhecimento da inexistência do débito fiscal consubstanciado no

processo administrativo nº 10845.004846/98-72, e consequente compensação de suposto indébito.

 

No que alude ao caso em discussão, dispõe o Código Tributário Nacional, nos termos do artigo 138, caput, e

parágrafo único, em relação à chamada "denúncia espontânea":

 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração" (grifos meus).

 

Outrossim, estabelece o art. 47 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que:

 

"Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poderá

pagar, até o vigésimo dia subsequente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, os tributos e

contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos

legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo" (grifos meus). 

 

Compulsando os autos, Observa-se que a empresa autora foi intimada pela autoridade fiscal, em 23/10/98, para

apresentação de documentos e comprovação de recolhimento de tributos e contribuições federais (relativos aos

anos-calendário de 1993/1998), nos termos do disposto nos artigos 963 e 964 do Regulamento de Imposto de

Renda (aprovado pelo Decreto 1.041/94), bem como do art. 47 da Lei nº 9.430/96, termo do qual tomou ciência a

empresa autora, mediante assinatura (fl. 148)

 

Verifica-se que a empresa autora/apelante teve contra si lavrado, em 15/12/98 (fls. 143 e seguintes dos autos), o

auto de infração que originou o processo administrativo fiscal nº 10845.004846/98-72, porquanto apurada pela

autoridade fiscal a insuficiência ou falta de recolhimento da contribuição ao PIS, declarada em DCTF, atinente ao

período de junho a outubro de 1998 (crédito tributário apurado à época pela autoridade fiscal do Tesouro

Nacional: R$ 2.820.748,65), tomando ciência a autora do Termo de Encerramento da Ação Fiscal na mesma data

(fl. 167).

 

Tendo sido aferido pelo Fisco que a autora recolheu, em 11/08/98, o valor de R$ 706.239,61 a título de PIS,

acrescido de juros e multa de mora (de 20%), antes do início da ação fiscal, a autoridade administrativa decidiu
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pela redução da multa em 50%, a teor do disposto no art. 44, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

 

Contudo, a autoridade fiscal apurou a existência de recolhimento a menor da contribuição social ao PIS e, sobre o

montante devido e não recolhido, foi efetuado o lançamento de ofício à autora, a teor do disposto no art. 149,

inciso VI do Código Tributário Nacional, com a cobrança do tributo devido, acrescido de juros de mora e de multa

sobre a diferença restante.

 

Nesse aspecto, o artigo 44, inc. I, da Lei 9.430/96, determina a incidência de multa de ofício no percentual de 75%

(setenta e cinco por cento) sobre a diferença de recolhimento, ou seja, sobre o que era devido e não foi pago aos

cofres públicos.

 

Conforme informações constantes dos autos, em 30/11/98 a autora houve por bem efetuar o pagamento da quantia

de R$ 853.744,16, ressalte-se, após o decurso de mais de 20 dias do início da ação fiscal (23/10/98), em

dissonância com o disposto no art. 47 da Lei nº 9.430/96.

 

Desse modo, constata-se no caso em exame a não aplicação à empresa do benefício legal da denúncia espontânea,

a teor do disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, tampouco podendo a empresa recorrente utilizar-se

da exceção prevista no art. 47 da Lei nº 9.430/96, haja vista que efetuou recolhimento a título de contribuição ao

PIS após o prazo de vinte dias contados do início da ação fiscal. 

 

Consoante determina a legislação tributária, apenas configura-se a denúncia espontânea quando, confessado o

débito, o contribuinte efetiva incontinenti o seu pagamento integral, "antes do início de procedimento fiscal".

Ademais, a jurisprudência dominante é no sentido da imprescindibilidade de recolhimento integral do tributo

devido, efetuado previamente a qualquer procedimento fiscal, para fins de caracterização da denúncia espontânea.

Havendo iniciado um procedimento fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal, não há como se configurar a

benesse prevista no artigo 138 do CTN. 

 

Outrossim, insta salientar que em matéria de benefício fiscal, a interpretação há de ser restrita à norma legal,

porquanto cabe tão somente à lei estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos

tributários, bem como de dispensa ou redução de penalidades (art. 97 do Código Tributário Nacional).

 

Vale frisar que a comprovação da espontaneidade da denúncia não se presume, nem constitui ônus probatório do

Fisco, cabendo ao contribuinte interessado fazer prova de seu direito para fins de exercício e gozo da isenção

legal.

 

Desse modo, não logrando êxito a autora na comprovação do alegado direito, tampouco demonstrada a ocorrência

da denúncia espontânea, é devida a penalidade de multa aplicada pelo não pagamento da exação na data aprazada,

sendo também devidos os juros de mora, os quais visam remunerar o capital que deixou de ingressar no erário

público. 

 

Por derradeiro, não comprovada nos autos a existência de indébito tributário, não há de se cogitar em

compensação ou repetição de valores, devendo ser mantido o julgado contido na sentença de primeiro grau em

todos os seus termos.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação julgados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. PAGAMENTO A DESTEMPO. INOCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Incabível a denúncia espontânea na

hipótese de tributo declarado e não pago no tempo devido, nos termos da Súmula 360 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça. - A isenção de multa prevista pelo art. 138 do Código Tributário Nacional, para o caso de

denúncia espontânea, é referente à multa punitiva, ou "multa de ofício", imposta pelo fisco quando se constata

infração às normas tributárias. Confessada a infração, e pago o débito, antes de qualquer procedimento fiscal,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     440/1858



fica a parte isenta da responsabilidade tributária, ou seja, da imposição de multa pelo confessado

descumprimento de obrigação tributária. - A multa moratória, devida nestas situações e prevista expressamente

na Lei nº 8.383/91, não se confunde com a multa punitiva. - Irrelevante a circunstância de os recolhimentos das

diferenças não pagas terem sido efetuados anteriormente à apresentação de declaração retificadora, bem como

antes de qualquer atividade administrativa por parte da União Federal, uma vez que, ainda que houvesse a

caracterização do instituto da denúncia espontânea, a multa moratória não poderia ser elidida, tendo em vista

sua natureza indenizatória. - Agravo da autora improvido. - Agravo da União Federal provido.

(AC 1576373/SP - Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA; Sexta Turma; Data do julgamento:

15/3/2012; e-DJF3 Judicial 1 Data: 12/4/2012).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO À COBRANÇA DE MULTA E JUROS

MORATÓRIOS. CONFISCO E DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1.A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de

mora: artigo 138 do CTN. 2.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza

punitiva do encargo, não podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito,

não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com

aplicação em relações jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas

relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 3.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena

validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto

constitucional como legal. 4.Ausente o indébito, não se cogita do direito à compensação ou repetição dos valores.

5.Precedentes".

(AC 1144312/SP - Relator Juiz Convocado LEONEL FERREIRA; Terceira Turma; Data do julgamento:

22/8/2007; e-DJF3 Judicial 2 Data: 21/7/2009, p. 240).

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - DENÚNCIA

ESPONTÂNEA NÃO-CONFIGURADA - TAXA SELIC : LEGALIDADE - MANTIDA A R. SENTENÇA - PARCIAL

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. Com relação à preliminar arguida de cerceamento de defesa, a mesma não

merece prosperar. 2. Como bem depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de

direito e fático-documentais, não sendo necessária a prova pericial. 3. Cuidando-se de controvérsia jus-

documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 4. Passando-se à análise dos desejados

efeitos excludentes da responsabilidade infracional nos moldes do artigo 138 CTN, superiormente se deve

destacar coerentemente sufraga esta Egrégia Terceira Turma entendimento, segundo o qual imperativo se faz o

integral pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o recolhimento parcial, para o fim

de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 5. Ausente demonstração de pagamento

integral do débito, não se exime a parte contribuinte da sujeição às sanções pecuniárias envolvidas. 6. Em sede

de Selic, esta regida sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a partir desta, estabelece a sujeição do

crédito tributário federal à Selic. Precedente. 7. Improvimento à apelação. Parcial procedência ao pedido".

(AC 1344187/SP - Relator Juiz Convocado SILVA NETO; Terceira Turma; Data do julgamento: 25/2/2010; e-

DJF3 Judicial 1 Data: 23/3/2010, p. 348).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017069-44.2009.4.03.6100/SP

 
2009.61.00.017069-4/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c.c. repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada, ajuizada, em 24/7/2009,

pelo autor em face da União Federal, para afastar a exação do Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores

pagos pela Fundação CESP a título de suplementação de aposentadoria, correspondente às suas contribuições.

Requer, ainda, a repetição dos valores pagos a título de IRPF incidente sobre a aposentadoria complementar,

desde a edição da Lei 9.250/95, correspondente às suas contribuições realizadas no período de 01/01/1989 a

31/12/1995, sendo que os valores a restituir deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros pela taxa

SELIC. Atribuído à causa o valor de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais).

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 31/31v).

 

A União foi regularmente citada (fl. 45), tendo apresentado contestação (fls. 48/54), sobrevindo sentença julgou

procedente o pedido, para: "1) declarar que não há incidência do imposto de renda sobre o valor dos benefícios de

previdência privada correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido da pessoa física efetuadas no período de

1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 2) condenar a ré a restituir ao autor o valor indevidamente

recolhido aos cofres públicos. 3) condenar a ré a pagar ao autor as despesas que antecipou, com atualização

monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios fixados em 1.333,37 (um mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e sete centavos)." A partir da data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, incidirá juros

de mora de 1% ao mês e correção monetária, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça

Federal. Sentença não submetida ao reexame necessário com fundamento no artigo 475, § 3º do Código de

Processo Civil (fls. 61/63).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal de parte

dos valores a repetir, nos termos da Lei Complementar nº 118/2005. Por outro lado, requer que os juros de mora

sejam fixados a partir do trânsito em julgado da sentença (fls. 66/75).

 

O apelado apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 79/82).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

Em 26/2/2015, nos termos dos artigos 71 e 77 da Lei nº 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003 determinei a remessa dos

autos ao Ministério Público para manifestação (fl. 85).

 

O Ministério Público Federal apresentou manifestação pelo prosseguimento do feito (fls. 87/87v).

 

DECIDO:

 

A presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, portanto sob tal

ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, analiso a questão da prescrição.

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, que decidiu que só as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5
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anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. Portanto, as ações ajuizadas após 9/7/2005,

como à presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação,

sendo que à presente foi ajuizada em 24/7/2009, logo estão prescritos os recolhimentos efetuados anteriormente a

24/7/2004.

 

Por outro lado, no que tange ao pedido da apelante de que o termo inicial dos juros de mora seja o trânsito em

julgado da sentença, não conheço deste, pois a sentença determinou justamente a incidência dos juros a partir do

trânsito da sentença. 

 

Nesse passo, determino de ofício a atualização do instrumento de correção e juros do indébito, passando a ser

realizado na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº

267/2013.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1ºA, Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

apenas para reconhecer a ocorrência da prescrição dos recebimentos de complementação de aposentaria anteriores

ao quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como para determinar que a atualização do indébito seja

realizada na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº

267/2013. Mantendo o julgado contido na sentença em todos os seus demais termos.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046167-61.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, excluindo da

execução fiscal ajuizada em face de massa falida a multa de mora e os juros, nos termos do artigo 26 do Decreto-

lei n° 76661/45 e o encargo do Decreto-lei n° 1.025/69. Por fim, condenou a União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre a diferença obtida entre o valor inicialmente exigido e a nova

quantia apurada, devidamente corrigido monetariamente.

Pugna a apelante, União Federal, a reforma da r.sentença aduzindo que devida incidência do encargo do Decreto-

lei n° 1.025/69 em relação à massa falida. Ademais, .

É o Relatório. DECIDO:

A r. sentença quando fixou que na execução fiscal movida contra a massa falida: (i) não incide multa moratória,

consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45, o que

determinado na sentença, e, (ii) em relação aos juros fixou que são exigíveis até a decretação da quebra e, após

esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa; não merece qualquer reparo.

Nesse sentido, são os arestos que trago à colação:

2005.61.82.046167-1/SP
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal

moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF).

2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos

juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão

devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes." (Resp 660.957/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1023989 / SP, processo: 2008/0050968-7, Data do Julgamento: 6/8/2009, Relator: Ministro

BENEDITO GONÇALVES)

 

Por outro lado, quanto ao encargo do Decreto-lei n° 1.025/69, a matéria já está pacificada na jurisprudência,

conforme Súmula n° 400 do STJ "O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal

proposta contra a massa falida.", de modo a concluir-se que a União Federal decaiu de parte mínima (exclusão da

multa de mora), sendo aplicável a hipótese dos autos o disposto no parágrafo único, do artigo 21, do Código de

Processo Civil, sendo, portanto, indevida a redução do montante do encargo do Decreto-lei n° 1.025/69. 

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69.

POSSIBILIDADE. RESP 1.110.924/SP. SÚMULA 400/STJ. INCIDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I -

Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - Encargo de 20%

(vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais promovidas pela

União, inclusive contra a massa falida, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses

(Súmulas 168/TFR e 400/STJ e REsp n. 1.110.924/SP). III - Em face da sucumbência recíproca, devem ser

compensados entre as partes os honorários advocatícios. IV - Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial

parcialmente conhecida e parcialmente provida.

(TRF3, APELREEX - 910934, processo: 0026654-20.1999.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, 11/4/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA

QUEBRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser

reclamada na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. - São admissíveis na

falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de falência, em

princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal habilitado

e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

- Sendo os litigantes vencedor e vencido, em parte, correta a r. sentença ao fixar os honorários advocatícios em

sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil). 

- Recurso de apelação a que se nega provimento.

(TRF3, AC - 1054748, processo: 0016572-22.2002.4.03.6182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-

DJF3: 06/09/2011)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de pedido de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a

ocorrência da prescrição.

Pugna-se em grau de apelação a reforma parcial da r. sentença. Sustenta a União Federal que em relação aos

créditos inscritos sob n° 80.4.04.071121-14 e 80.6.04.103550-00 de fato ocorreu a prescrição. Em relação ao

crédito inscrito sob n° 80.4.04.035514-82 não ocorreu a prescrição. Ademais, aduz que indevida a extinção do

crédito inscrito sob n° 35.269.442-4, pois tal crédito já havia sido extinto por pagamento e que não houve

provimento jurisdicional em relação ao crédito inscrito sob n° 35.269.443-2.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou a presente execução fiscal, em 21/9/2004,

autuada como principal em relação à execução principal n° 0009338-03.2010.4.03.9999 (em apenso), na qual

cobra-se as dívidas inscritas em dívida ativa sob n° 35.269.442-4 e 35.269.443-2. 

Este é o objeto da presente ação, de modo que não conheço da parte do recurso que impugna os créditos que estes

(n° 35.269.442-4 e 35.269.443-2).

Com relação ao crédito inscrito sob n° 35.269.442-4, a própria apelante informa que tal débito já fora extinto em

face de pagamento, portanto a r. sentença que extingue - novamente - tal crédito, apesar de não adotar a melhor

técnica processual, não merece reparo, pois como dito a União Federal admite que tal crédito já fora extinto.

Com relação ao crédito inscrito sob n° 35.269.443-2, da leitura da r.sentença, apesar de não constar a expressa

menção a tal crédito, nos parece que a tese adotada para extinção do mesmo fora o fato de que o valor executado é

inferior a R$ 10.000,00 de modo que foi aplicada a remissão prevista no MP n° 449/08.

Neste ponto, a r. sentença merece reparo, pois conforme reiterados julgados desta Corte a aplicabilidade da

remissão da MP n° 449/08, convertida no artigo 14 da Lei nº 11.941/09, para fins de extinção da execução por

força da remissão prevista na norma mencionada, para além de verificar o valor da execução fiscal, se igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), cabendo ao Magistrado perscrutar acerca da respectiva data do vencimento

dos débitos, bem ainda se o devedor possui outros débitos que, consolidados, ultrapassem o limite legal.

Na hipótese, não foi aberta vista para Fazenda se manifestar sobre a existência de outros créditos tributários a

superar o limite legal da remissão, ou não, requisito indispensável ao regular processamento no feito, de modo que

neste ponto a r. sentença merece reparo.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REMISSÃO DOS DÉBITOS. LEI 11.491/2009.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 1. Para a remissão dos débitos, na forma do artigo 14, da Lei 11.941/2009,

requer-se o preenchimento dos seguintes requisitos, conforme redação legal: a) que o débito em 31/12/2007

estivesse vencido há mais de cinco anos; b) que o valor consolidado, nessa mesma data, fosse igual ou inferior a

R$10.000,00; c) considera-se este limite por sujeito passivo e separadamente em relação à natureza das dívidas.

2. Conforme informado pela Fazenda Pública (fls. 59/60), o sujeito passivo, ora agravante, possui outros débitos

junto à Receita Federal, que superam o montante de R$10.000,00. 3. Nesse prisma, não é cabível a aplicação da

remissão do artigo 14, da Lei 11.941/2009. 4. Agravo legal desprovido.

(TRF3, AI - 491567, processo: 0033147-75.2012.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2015)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo

Civil, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para observância dos requisitos da Lei n° 11.941/09

para a aplicação da remissão em relação ao crédito inscrito sob n° 35.269.443-2.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BASTOS NETO -ME e outro

: JOSE BASTOS NETO

No. ORIG. : 04.00.00050-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a

ocorrência da prescrição.

Pugna-se em grau de apelação a reforma parcial da r. sentença. Sustenta a União Federal que em relação aos

créditos inscritos sob n° 80.4.04.071121-14 e 80.6.04.103550-00 de fato ocorreu a prescrição. Em relação ao

crédito inscrito sob n° 80.4.04.035514-82 não ocorreu a prescrição. Ademais, aduz que indevida a extinção do

crédito inscrito sob n° 35.269.442-4 e que não houve provimento jurisdicional em relação os crédito inscrito sob

n° 35.269.443-2.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou a presente execução fiscal, em 13/11/2007,

autuada como dependente em relação à execução principal n° 0009337-18.2010.4.03.9999 (em apenso), na qual

cobra-se as dívidas inscritas em dívida ativa sob n° 80.4.04.035514-82 - 80.4.04.071121-14 - 80.6.04.103550-00. 

Este é o objeto da presente ação, de modo que não conheço da parte do recurso que impugna os créditos inscritos

sob n° 35.269.442-4 e 35.269.443-2.

Iniciando o julgamento, a União Federal concorda que os créditos inscritos sob n° 80.4.04.071121-14 e n°

80.6.04.103550-00 estão prescritos, devendo a r. sentença ser mantida integralmente em relação a esses créditos,

pois tais pontos não foram "devolvidos" ao tribunal, nem por remessa oficial, tendo em vista o valor executado.

Analisando os créditos inscritos sob n° 80.4.04.035514-82 verifica-se que cobram valores referentes ao SIMPLES

cujos vencimentos ocorreram entre 10/2/2000 e 13/2/2003, constituídos por "declaração de rendimentos" em

18/5/2001, 21/5/2002 e 20/5/2003. A execução fiscal foi ajuizada em 13/11/2007, o despacho determinando a

citação foi lavrado em 19/11/2007 e cumprido em 10/12/2007.

Confrontando-se as datas, verifica-se que os créditos declarados em 20/5/2003 - declaração n° 20867423718 - não

estão prescritos, como bem sustentou a apelante, fundando no consolidado pelo E. STJ segundo o qual o prazo

prescricional para a propositura da execução fiscal conta-se em 5 (cinco) anos da data da entrega da declaração ou

do vencimento do tributo, o que for posterior. E, por outro lado, a interrupção do lustro prescricional é operada

pela citação válida (redaçao original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC

118/2005), retroagindo à data da propositura da açao (art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), desde que a

citaçao tenha ocorrido em condiçoes regulares, ou que, havendo mora, seja esta imputável aos mecanismos do

Poder Judiciário. Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Minintro LUIZ FUX, DJe 21.05.2010, representativo da

controvérisa; AgRg no AREsp 73215/BA, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 30/09/2013; AgRg no

REsp 1351279/MG, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 09/05/2013; AgRg no AREsp 42208/GO,

Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 15/04/2013; AgRg no REsp 1328272/RS, Ministro BENEDITO

GONÇALVES, DJe 15/04/2013.

Prosseguindo, ainda, no julgamento em relação aos créditos inscritos sob n° 80.4.04.035514-82 e declarados por

meio da DCTF n°20867423718 - não prescritos - verifica-se que a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos

especifica a natureza do crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal em que o mesmo se

encontra fundado. Tal inscrição, goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, presunção e identifica de

forma clara e inequívoca a dívida exequenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos

consectários legais, devendo, portanto, prosseguir.

Ante o exposto, conheço de parte do recurso, e na parte conhecida, dou parcial provimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução

fiscal para cobrança dos créditos inscritos sob n° 80.4.04.035514-82 declarados por meio da DCTF n°

20867423718.

2010.03.99.009338-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE BASTOS NETO -ME
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Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença de extinção de execução fiscal, sem resolução do mérito (artigo 267, IV e VI,

CPC), tendo em vista a extinção da inscrição, considerando inexistente causa que justifique a tramitação da

execução.

Apelou a PFN, alegando que: (1) "a dívida outrora exequente n. 80.4.02.025261-03, em verdade, foi extinta por

anistia. Nesse caso, a execução deveria ser extinta com resolução do mérito"; (2) "ante os fatos narrados

verifica-se a ocorrência de erro material, razão pela qual requer a exequente que seja reconhecida a nulidade da

sentença de fl. 40/40-v, uma vez que tendo ocorrido a extinção da dívida por anistia (relatório da dívida anexo), a

extinção do feito dar-se-á com resolução de mérito" (f. 41-v).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência firme no sentido da perda superveniente do interesse processual, nos casos em que o

cancelamento da inscrição do crédito em dívida ativa for realizado posteriormente à proposição da execução

fiscal, ensejando a extinção do feito sem resolução de mérito (art. 267, VI, CPC), conforme revelam os seguintes

precedentes, verbis:

- AC 00149933420054036182, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 de 22/08/2014: "EMBARGOS DO

DEVEDOR - LEI N 11.941/09 - REMISSÃO - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DO AUTOR

- HONORÁRIOS INDEVIDOS EM VIRTUDE DO D.L. nº 1.025/69 1. Crédito cancelado por força da

remissão da Lei n 11.941/09. Trata-se de fato superveniente extintivo do direito do autor, capaz de influenciar

na decisão proferida por este C. Tribunal por força do artigo 462 do Código Processual Civil. 2. A remissão

enseja a carência superveniente do interesse processual do autor, em virtude do cancelamento da inscrição do

crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente a sua proposição. Não se trata apenas de carência de

interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação capaz de prejudicar todo o processo.

3. Extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 301, X, do CPC. 4. À

luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo embargante,

porquanto presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da execução fiscal,

bem como já incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp

1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos."

 

- AC 00409634120024036182, Rel. Juiz Fed. Conv. HERBERT DE BRUYN, e-DJF3 de 09/01/2014:

"AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - CANCELAMENTO DO CRÉDITO - FATO

SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL - HONORÁRIOS DEVIDOS PELA UNIÃO 1. Extintos os créditos por força de cancelamento

e da remissão da Lei 11.941/09, trata-se de fato superveniente capaz de influenciar na decisão proferida por

este C. Tribunal por força do artigo 462 do CPC. 2. Compreendo ensejar, a extinção do débito, a carência

superveniente do interesse processual do autor, em virtude do cancelamento da inscrição do crédito em dívida

ativa ter sido realizado posteriormente a sua proposição. Não se trata apenas de carência de interesse recursal,

2002.61.09.005386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ADALBERTO VICENTE DE OLIVEIRA -ME
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tendo em vista consistir em uma das condições de ação capaz de prejudicar todo o processo. Extinção do

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 301, X, do CPC. 3. À luz do princípio

da causalidade e de acordo com o entendimento do C. STJ na Súmula 153 e no recurso repetitivo REsp

1111002/SP, mantenho a condenação da União em 10% sobre o valor da causa a título de honorários

advocatícios, pois o crédito foi cancelado por parecer da Receita Federal, a qual, após analisar o pedido e os

argumentos do embargante, concluiu pela inexigibilidade do crédito. Assim, somente após a oposição dos

embargos à execução fiscal, o título executivo foi desconstituído, razão pela qual o patrono do embargante deve

receber referida verba sucumbencial. 4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria trazida aos autos." (g.n.)

 

- AC 00044590820044036104, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, e-DJF3 de 20/09/2010: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART.

543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C,

§ 7º, II, do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, em

razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos do art. 14 da

MP n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da Embargante em

honorários advocatícios, em razão da incidência, no montante remitido, do encargo legal previsto no Decreto-

Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada." (g.n.)

 

Na espécie, a inscrição em dívida ativa foi extinta com fundamento no artigo 14 da MP 449/2008, convertida na

Lei 11.941/2009 (f. 42), daí a perda superveniente do interesse processual, sendo devida a extinção do processo

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente,

nos termos do artigo 40, §§ 4º e 5º, da Lei nº 6.830/80, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV,

do Código de Processo Civil.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição, pois: (1) "Na petição de fl. 54, consta pedido da

Fazenda Nacional de arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, por possuir o débito valor inferior a R$

10.000,00, nos termos do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com nova redação atribuída pela Lei nº.

2013.61.31.005464-0/SP
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11.033/2004. O pedido foi deferido pela r. decisão de fl. 56, arquivando-se os autos em fevereiro de 2009"; (2)

"No entanto, vê-se no demonstrativo juntado à fl. 55 que o débito estava inserido no programa de parcelamento

especial previsto na Lei nº 10.684/2002 (PAES), no qual a empresa permanece até os dias atuais, conforme

demonstrativo em anexo"; (3) "a adesão ao referido programa de parcelamento deu-se em 29/08/2003 e até o

momento a executada continua efetuando o pagamento das parcelas"; e (4) "[...] enquanto a empresa permanece

inserida no programa de parcelamento, há a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de acordo com o

disposto no art. 151, inc. VI, do CTN, acarretando, igualmente, a suspensão do curso do prazo prescricional" (f

66).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da

repulsa à tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela

própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Mesmo no arquivamento por valor ínfimo da execução fiscal (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), de que se trata na

hipótese dos autos, a prescrição deve ser decretada de ofício, com base na mesma jurisprudência firmada à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental

de que não existem débitos imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não

prossegue por impedimento alheio à vontade da exeqüente (devedor em local incerto ou inexistência de bens

penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode deixar de incidir na situação em que a execução fiscal restou paralisada

por desinteresse da Fazenda Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais,

se a falta de localização do devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada

de ofício a prescrição, com maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade

dos débitos fiscais de valor reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exeqüente, ao

requerer o seu arquivamento, sem qualquer diligência ou andamento no curso do qüinqüênio.

Os princípios da celeridade e da eficiência da Administração Pública são cobrados diante de situações como a

presente, em que a suspensão perdura por tempo alongado, no interesse do próprio Fisco que, portanto, não pode

invocar o direito à imprescritibilidade da dívida, pois é a sua inércia, por falta de interesse econômico na

execução, que acarreta a paralisação processual e, portanto, cumpre-lhe arcar com a sanção respectiva, justamente
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a prescrição.

Tal orientação encontra-se firmada na jurisprudência, especialmente desta Turma, como revela, entre outros, os

seguintes acórdãos:

- AC nº 1999.61.06000458-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 25/10/2006: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, §

4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO DESPROVIDO. 1. O

qüinqüênio prescricional decorreu integralmente desde a interrupção fundada no artigo 174 do CTN, e mesmo

se considerado como termo inicial o arquivamento requerido, sem que houvesse, desde quando paralisado o

feito, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim,

inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos

fiscais reputados de valor reduzido, irrisório ou antieconômico. 2. Nem se alegue que a prescrição encontra-se

suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 1.569/77, pois o arquivamento, na espécie,

tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida provisória, sucessivamente

reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em exame, não prevê

causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de resto, na vigência da atual Constituição

Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária. 3. Tal jurisprudência foi firmada à luz do artigo 40 da

Lei nº 6.830/80, o que não impede, porém, a sua aplicação ao caso de arquivamento fundado no valor reduzido

ou irrisório da ação executiva (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), mesmo porque o que orienta a interpretação

consolidada é o princípio fundamental de que não existem débitos imprescritíveis. 4. Precedentes: agravo

inominado desprovido."

- AC nº 2007.03.99043212-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 02/12/2008: "EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

ARTIGO 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.110/95 - VALOR IRRISÓRIO (PREVISÃO ATUAL NA LEI Nº

10.522/02). 1. A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo

permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia

exclusiva da exeqüente. 2. Verifica-se dos autos que, após pedido efetuado pela exeqüente (fls. 20), o d. Juízo

determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 18 da Medida Provisória

1.110/95, em despacho datado de 03/10/95, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 05/10/95 (fls.

23). Os autos foram remetidos ao arquivo em 18/10/95. 3. À ausência de novas diligências da União no feito e

diante do considerável lapso em que os autos ficaram arquivados, foi determinada manifestação fazendária

acerca da possível ocorrência do instituto prescricional no feito em 17/11/06, sendo que o representante da

apelante teve vista dos autos em 06/12/06 (fls. 27). 4. Após a manifestação da Fazenda, o d. Juízo proferiu a r.

sentença, reconhecendo, de ofício, a prescrição intercorrente. 5. Na hipótese dos autos, foi determinado o

arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com fundamento no art. 18 da Medida Provisória

1.110/95 (atualmente convertida na Lei 10.522/02). Esta norma, de fato, não possui disposição específica

autorizando o reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei

das Execuções Fiscais. Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para

reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso

revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco

anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição

intercorrente. Entendimento oposto - no sentido de que a partir do arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº

10.522/02 não correria o prazo prescricional - poderia resultar na imprescritibilidade das dívidas fiscais de

pequeno valor. Ademais, conduziria à inaceitável conclusão de que tal dispositivo legal estaria criando uma

nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada, de acordo com o atual ordenamento jurídico do

País, às leis complementares. 6. Precedente desta Turma. 7. Apelação improvida."

 

O Superior Tribunal de Justiça definiu, em recentes precedentes, que o arquivamento de executivos fiscais de

valor irrisório, na hipótese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, sujeita-se à prescrição, não se suspendendo o

respectivo curso, a teor do que comprova o seguinte julgado:

 

- AGA nº 950.208, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 17/04/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA. 1. Não fica suspenso o lapso prescricional nos casos de arquivamento

da execução fiscal sem baixa na distribuição em face do valor irrisório, por inexistir disposição nesse sentido.

2. Agravo regimental não provido."

 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em

medida provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20,
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aplicável ao caso em exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de

resto, na vigência da atual Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.

Na espécie, a PFN requereu o arquivamento provisório do feito (artigo 20 da Lei nº 10.522/02) em 26/11/2008 (f.

54), deferido em 20/01/2009 (f. 56), com ciência do arquivamento em 13/02/2009 (f. 56). Ocorre que, em

29/08/2003 (f. 69) a executada aderiu ao parcelamento (PAES) - interrompendo, assim, o decurso do quinquênio

prescricional. Assim, está suspensa a execução fiscal, enquanto pendente o cumprimento do acordo de

parcelamento (f. 69), pelo que inexistente a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-39.2014.4.03.6302/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação ajuizada para declarar ilegal o Termo de Retenção de Bens 2258/2013 e o PA

10814.727033/2013-11, com liberação de bagagem retida na chegada ao Aeroporto Internacional de Guarulhos,

oriundo o autor dos Estados Unidos da América, em 29/07/2013.

Na inicial, sustentou o autor que: (1) é fotógrafo profissional, sendo inclusive proprietário de sociedade comercial

destinada ao comércio de foto e imagens digitalizadas; (2) na consecução da atividade, realiza diversas viagens ao

Brasil e exterior para sessão de fotos em ambientes, locais turísticos, materiais de campanha publicitária, dentre

outros; (3) em 24/06/2013, embarcou para os EUA, por sua empresa ter sido contratada para fotografar as novas

torres do World Trade Center, em data específica, para ilustrar matéria contratada por veículo de comunicação; (4)

quando do retorno da viagem, a Aduana reteve alguns bens que estavam em sua bagagem de mão, mesmo diante

das alegações de que eram de sua propriedade, usados para trabalho e condizentes com a condição de bagagem;

(5) foi lavrado o Termo de Retenção 2258/2013, com os seguintes bens: "Lente 16-35mm, grande angular,

utilizada em arquitetura; Lente 24-105mm, utilizada para fotos de pessoas e objetos médio e grande porte; Lente

180mm, Macro + Fotos de jóias ou objetos pequenos como insetos, borboletas, parafusos"; (6) ficou expresso que,

após 45 dias, os bens estariam sujeitos a perdimento, prazo já escoado; e (7) foi ofertada defesa administrativa, no

PA 10814.727033/2013-11, indeferida sob o argumento de que o contrato de trabalho para realização do serviço

profissional nos EUA era da empresa e não da pessoa física.

A sentença julgou procedente o pedido, fixada verba honorária de R$ 2.500,00.

Apelou a PFN, alegando: (1) os bens apreendidos foram adquiridos nos EUA, não havendo prova de anterior

aquisição em território nacional; (2) tais bens sujeitam-se, em regra geral, à tributação, quando ingressarem no

Brasil, nos termos do artigo 1º, do Decreto-Lei 37/1966, que dispõe especificamente sobre isenção de objetos de

uso ou consumo pessoal do passageiro, necessários a sua estada no exterior, nos termos do artigo 13, caput e

inciso I e II; (3) nos termos do artigo 2º, VII, §1º, da IN RFB 1.059/2010, a isenção relacionada aos bens de

caráter manifestamente pessoal condiciona-se à quantidade de bens trazidos do exterior, fixados em uma unidade,

no caso de máquina fotográfica; (4) assim, foi liberado o ingresso de "uma câmera fotográfica com lente", e

retidos três lentes e um flash, pois o autor extrapolou a quantidade máxima de bens para os fins de isenção de

2014.63.02.001711-3/SP
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bagagem ao pagamento de tributos; (5) insurge-se também em face da condenação da verba honorária, pois

representam 25% do valor da causa, acima dos limites do Código de Processo Civil; e (6) se reformada a sentença,

que seja fixada a obrigação do apelado de devolver os bens apreendidos, sob pena de multa diária a ser fixada pelo

Tribunal.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o cerne da impetração diz respeito à identificação da natureza dos bens internados no país pelo autor

para aplicação do respectivo regime jurídico, considerando, primeiro, se destinados ao uso pessoal do viajante, se

observaram a cota de isenção e, em caso negativo, se declarados ou não para efeito de aplicação do regime comum

de importação.

A propósito, assim decidiu o Juízo apelado:

"(...)

Anoto, inicialmente, que o imposto sobre a importação (II) é considerado extrafiscal em sua função, porquanto

não é regulamentado por motivos de arrecadação, mas por razões de política econômica.

Um dos principais motivos da extrafiscalidade do imposto de importação (II) é proteger os produtos nacionais

da concorrência dos produtos estrangeiros.

O Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, que dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza os

serviços aduaneiros e dá outras providências, estabelece:

"Art. 1º - O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem como fato gerador sua

entrada no Território Nacional."

Na Seção II, que trata da bagagem, o mencionado decreto-lei ainda dispõe:

"Art. 13 - É concedida isenção do imposto de importação, nos termos e condições estabelecidos no

regulamento, à bagagem constituída de:

I - roupas e objetos de uso ou consumo pessoal do passageiro, necessários a sua estada no exterior; (Redação

dada pelo Decreto-Lei nº 1.123, de 1970);

II - objetos de qualquer natureza, nos limites de quantidade e/ou valor estabelecidos por ato do Ministro da

Fazenda;

(omissis)"

Outrossim, a Instrução Normativa RFB nº 1059/2010 dispôs sobre os procedimentos de controle aduaneiro e o

tratamento tributário aplicáveis aos bens de viajante, nos seguintes termos:

"Art. 1º Os bens de viajante procedente do exterior, a ele destinado ou em trânsito de saída do País ou de

chegada a este serão submetidos aos procedimentos de controle aduaneiro e ao tratamento tributário

estabelecidos nesta Instrução Normativa.

(omissis)

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:

(omissis)

VII - bens de caráter manifestamente pessoal: aqueles que o viajante possa necessitar para uso próprio,

considerando as circunstâncias da viagem e a sua condição física, bem como os bens portáteis destinados a

atividades profissionais a serem executadas durante a viagem, excluídos máquinas, aparelhos e outros objetos

que requeiram alguma instalação para seu uso e máquinas filmadoras e computadores pessoais; e

(omissis)

§ 1º Os bens de caráter manifestamente pessoal a que se refere o inciso VII do caput abrangem, entre outros,

uma máquina fotográfica, um relógio de pulso e um telefone celular usados que o viajante porte consigo, desde

que em compatibilidade com as circunstâncias da viagem. 

Da análise das referidas normas, observo que o 1º do artigo 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1059/2010,

definiu a abrangência do termo "bens de caráter manifestamente pessoal", mencionado no inciso VII daquele

artigo. E, para tanto, citou alguns bens, de forma exemplificativa, o que não excluiu a possibilidade de outros

objetos serem caracterizados "bens de caráter manifestamente pessoal". Outrossim, ao utilizar o adjetivo

"usados", após a citação exemplificativa, a norma em questão não estabeleceu que todos os objetos que

estiverem na posse do viajante devem, necessariamente, ser usados.

Ademais, o inciso VII do artigo 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1059/2010, ao qualificar como "bens de

caráter manifestamente pessoal" aqueles que o viajante possa necessitar para uso próprio, acrescentou, por

meio da expressão "bem como" os bens portáteis destinados a atividades profissionais a serem executadas

durante a viagem, sem estabelecer se esses bens devem ser novos ou usados.

É oportuno anotar que, segundo o princípio da tipicidade tributária, todos os elementos da hipótese de

incidência devem estar minuciosamente previstos em lei.

Com efeito, o mencionado princípio não autoriza entendimentos contraditórios acerca de uma mesma norma.

Assim, independentemente da forma de interpretação aplicada, ao intérprete não é dado alterar a mens legis.

Havendo dúvidas acerca da interpretação de uma norma tributária, deve-se aplicar, por analogia, o artigo 112

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     452/1858



do Código Tributário Nacional, que preconiza que a legislação tributária que comine sanção ao contribuinte

deve ser interpretada de forma mais favorável ao acusado.

Ainda é pertinente destacar que as normas citadas, em razão do seu caráter extrafiscal, visam à proteção da

economia interna; têm a finalidade de impedir a concorrência desleal no mercado interno.

No caso dos autos, observo que: a) foram retidos: 1 (uma) lente canon ultrasonic 24-105 mm, 1 (uma) lente

cânon ultrasonic 16-35 mm, 1 (uma) lente canon ultrasonic 180 mm e 1 (um) flash canon 600 EX-RT (fl. 20);

b) o autor é diretor da empresa "Foto Síntese Comércio de Imagens Ltda ME" (fl. 32-34); e c) a referida

empresa tem por atividade econômica principal o comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (fl.

38).

Apesar de constar que a empresa que o autor administra tem por atividade principal o comércio varejista de

artigos fotográficos (fl. 32 dos presentes autos), não passa despercebido que a prestação de serviços

fotográficos são suas atividades secundárias (fl. 38). Ademais, a qualidade e a quantidade dos bens retidos na

alfândega do aeroporto internacional de Guarulhos permitem a ilação de que esses objetos não serão postos em

circulação comercial, mas utilizados para uso profissional pelo autor. De fato, conforme o documento da fl. 20,

foram retidos: 1 (uma) lente Canon ultrasonic 24-105 mm, 1 (uma) lente Canon ultrasonic 16-35 mm, 1 (uma)

lente Canon ultrasonic 180 mm e 1 (um) flash Canon 600 EX-RT. Cada uma das lentes retidas possui uma

especificação distinta, ou seja, cada qual tem uma finalidade própria. Essa situação e o fato de que o autor é

fotógrafo profissional evidenciam que os objetos retidos são de uso pessoal e destinados às atividades

profissionais.

Impõe-se, portanto, a procedência do pedido inicial."

Como se observa, encontra-se devidamente motivada a sentença, a qual não merece reparo.

De fato, verifica-se, no caso, que os bens relacionados no termo de retenção, objeto da presente ação (f. 20), são

destinados a uso pessoal do autor, considerando a respectiva natureza, qualidade e volume, tendo sido

comprovado que houve viagem profissional aos Estados Unidos da América para serviços fotográficos (f. 32/4),

sendo contratada a empresa FORO SINTESE COMÉRCIO DE IMAGENS LTDA-ME, da qual o autor é diretor,

para "serviço de fotografia consistente na captura e tratamento de imagens da cidade de Nova Yorque".

O Superior Tribunal de Justiça definiu, frente à legislação própria, o significado essencial do conceito de bagagem

e de bens de uso pessoal, para fins de exclusão da incidência tributária, ao destacar que "As únicas proibições de

destinação para as mercadorias desembaraçadas como bagagem é o depósito para fins comerciais, a exposição

à venda ou a venda propriamente dita" (RESP 178.888, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 24/06/2002).

As normas, a propósito aplicáveis, são claras acerca da isenção aos bens de uso pessoal, como se denota, "in

verbis":

 

Regulamento Aduaneiro - Decreto 6.759/09, com as alterações do Decreto 7213/10:

"Art. 155. Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante procedente do exterior, entende-se por

(Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 1o, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008,

internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009):

I - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua

viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua

quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais; 

II - bagagem acompanhada: a que o viajante traga consigo, no mesmo meio de transporte em que viaje, desde

que não amparada por conhecimento de carga ou documento equivalente; 

III - bagagem desacompanhada: a que chegue ao País, amparada por conhecimento de carga ou documento

equivalente; e 

IV - bens de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, higiene e demais bens de caráter manifestamente

pessoal.

§ 1º Estão excluídos do conceito de bagagem (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 7o, incisos

1 e 2, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009): 

I - os veículos automotores em geral, as motocicletas, as motonetas, as bicicletas com motor, os motores para

embarcação, as motos aquáticas e similares, as casas rodantes, as aeronaves e as embarcações de todo tipo; e

II - as partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de valor inferior aos limites de

isenção, relacionados em listas específicas que poderão ser elaboradas pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil. 

§ 2º Os bens a que se refere o § 1o poderão ingressar no País sob o regime de admissão temporária, sempre que

o viajante comprove sua residência permanente em outro país (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul,

Artigo 7o, inciso 3, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009). 

Art. 157. A bagagem acompanhada está isenta do pagamento do imposto, relativamente a (Regime Aduaneiro

de Bagagem no Mercosul, Artigo 9o, incisos 1 a 3, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada

pelo Decreto no 6.870, de 2009): 

I - bens de uso ou consumo pessoal; 
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II - livros, folhetos e periódicos; e

III - outros bens, observados os limites, quantitativos ou de valor global, os termos e as condições estabelecidos

em ato do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei no 2.120, de 1984, art. 1o, caput). 

§ 1º A isenção estabelecida em favor do viajante é individual e intransferível (Regime Aduaneiro de Bagagem

no Mercosul, Artigo 5o, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no

6.870, de 2009). 

§ 2º Excedido o limite de valor global a que se refere o inciso III do caput, aplica-se o regime de tributação

especial de que tratam os arts. 101 e 102. 

§ 3º O direito à isenção a que se refere o inciso III do caput não poderá ser exercido mais de uma vez no

intervalo de um mês (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 9o, inciso 5, aprovado pela Decisão

CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009). 

§ 4º O Ministério da Fazenda poderá estabelecer, ainda, limites quantitativos para a fruição de isenções

relativas à bagagem de viajante (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 9o, inciso 6, aprovado

pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009)." 

Instrução Normativa SRFB 1.059/10:

"Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:

VII - bens de caráter manifestamente pessoal: aqueles que o viajante possa necessitar para uso próprio,

considerando as circunstâncias da viagem e a sua condição física, bem como os bens portáteis destinados a

atividades profissionais a serem executadas durante a viagem, excluídos máquinas, aparelhos e outros objetos

que requeiram alguma instalação para seu uso e máquinas filmadoras e computadores pessoais; e

§ 1º Os bens de caráter manifestamente pessoal a que se refere o inciso VII do caput abrangem, entre outros,

uma máquina fotográfica, um relógio de pulso e um telefone celular usados que o viajante porte consigo, desde

que em compatibilidade com as circunstâncias da viagem.

(...)

Art. 32. Será concedida isenção do imposto de importação (II), do imposto sobre produtos industrializados

(IPI), da contribuição para os programas de integração social e de formação do patrimônio do servidor público

incidente na importação de produtos estrangeiros ou serviços (PIS/Pasep-Importação) e da contribuição social

para o financiamento da seguridade social devida pelo importador de bens estrangeiros ou serviços do exterior

(Cofins-Importação) incidentes sobre a importação de bagagem de viajantes, observados os termos e condições

estabelecidos nesta Seção.

§ 1º A isenção a que se refere o caput, estabelecida em favor do viajante, é individual e intransferível,

observado o disposto no inciso II do caput do art. 2º desta Instrução Normativa e no art. 160 do Decreto nº

6.759, de 2009 (RA/2009).

§ 2º Independentemente da fruição da isenção de que trata o caput, o viajante poderá adquirir bens em loja

franca no território brasileiro, por ocasião de sua chegada ao País, com isenção, até o limite de valor global de

US$ 500.00 (quinhentos dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, observado

o disposto na Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 112, de 10 de junho de 2008, e na Instrução

Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008.

§ 3º A isenção referida no caput não se confunde com a relacionada ao comércio de subsistência em fronteira,

regulada em norma específica, podendo tais isenções ser utilizadas isolada ou cumulativamente.

Art. 33. O viajante procedente do exterior poderá trazer em sua bagagem acompanhada, com a isenção dos

tributos a que se refere o caput do art. 32:

II - bens de uso ou consumo pessoal"

 

Correta, pois, a sentença, ao qualificar juridicamente o conteúdo da apreensão aduaneira como bens de uso pessoal

do autor, nos termos do inciso IV, do art. 155, c/c o inciso I, do art. 157, do Decreto 6.759/2009 e do inciso II do

art. 33, da IN/RFB 1.059/2010, pois as lentes, e demais acessórios de máquina fotográfica, têm nítida relação com

a atividade profissional do autor, diretor da empresa contratada para a prestação de serviço de fotografia no

exterior, não se vislumbrando o intento de internação dos bens para a respectiva comercialização.

A propósito, assim tem decidido a jurisprudência:

 

AMS 00085957020034036108, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 09/06/2011: "TRIBUTÁRIO.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. COMERCIAIS OU INDUSTRIAIS. BAGAGEM DESACOMPANHADA.

BENS SEM DESTINAÇÃO COMERCIAL. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. A bagagem

desacompanhada consistente em bens de uso pessoal, não destinados a fins comerciais ou industriais, quando

importados, estão isentos do imposto de importação, de acordo com a norma prevista no art. 157 do Decreto nº

4.543/2002."

AMS 200381000252897, Rel. Des. Fed. FRANCISCO WILDO, DJU 21/12/2006: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE OBJETOS DE USO PESSOAL NÃO DESTINADOS A

FINS COMERCIAIS OU INDUSTRIAIS. BAGAGEM DESACOMPANHADA. CARACTERIZAÇÃO.
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ISENÇÃO DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. - Bens de uso pessoal, não destinados a fins comerciais ou

industriais, quando importados, caracterizam-se como bagagem desacompanhada, sujeitos, destarte, à isenção

prevista no art. 157 do Decreto nº 4.543/2002. - Apelação e remessa oficial improvidas."

AC 08036478420134058100, Rel. Des. Fed. ROBERTO MACHADO, julgado em 23/10/2014:

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES. INTERNALIZAÇÃO DE

BENS E VALORES EM MOEDA ESTRANGEIRA EM BAGAGEM. RETENÇÃO E TRIBUTAÇÃO. 1.

Remessa oficial e apelações interpostas contra sentença de parcial procedência do pedido da autora, deduzido

ante os procedimentos adotados pela Receita Federal quando da sua chegada ao Brasil em voo proveniente da

Itália, quanto a bens e valores em moeda estrangeira, que portava quando de sua entrada em território

nacional. 2. É certo que a Receita Federal desembaraçou, mediante paga de tributo, os seguintes bens: 1

sapato, 5 camisas femininas, 1 macacão feminino, 2 perfumes, 3 cremes, 3 sabonetes, 2 calças infantis, 2 saias

infantis, 2 macacões infantis, 1 celular smartphone, 1 caixa acústica para celular e 2 máquinas de café

nespresso. A autoridade fazendária, contudo, não desembaraçou 3 bolsas, 2 óculos, 3 blusas, 6 telefones sem

fio, 3 calças, 4 aparelhos celulares e 2 maquiagens, retendo 6.545,00, quantia correspondente ao que excedeu

ao equivalente a R$10.000,00, que foi liberado. 3. O Juízo a quo entendeu que, apenas em relação a uma parte

dos bens desembaraçados e não desembaraçados (1 sapato, 5 camisas femininas, 1 macacão feminino, 2

perfumes, 3 cremes, 3 sabonetes, 1 celular smartphone, 3 blusas, 3 calças e 2 maquiagens), caberia falar em

inexistência de relação jurídica tributária (por se tratar de bens de uso ou consumo pessoal), impondo, em

decorrência, a devolução proporcional dos valores pagos pela autora e a liberação dos bens, mantendo, no

mais, a autuação aduaneira. 4. A autora apelou, pretendendo a restituição de todos os bens e valores retidos,

sem o pagamento de qualquer tributo. Por sua vez, a Fazenda Nacional recorreu, buscando a manutenção da

inteireza dos procedimentos da Receita Federal. 5. A restituição proporcional de tributos pagos, para fins de

desembaraço aduaneiro, de 1 sapato, 5 camisas femininas, 1 macacão feminino, 2 perfumes, 3 cremes, 3

sabonetes e 1 celular smartphone, e à liberação, com isenção, de 3 blusas, 3 calças e 2 maquiagens, tratando-se

de bens de uso ou consumo pessoal, são medidas que se impõem, na linha da sentença, ante os comandos dos

arts. 155, IV, e 157, I, do Decreto nº 6.759/2009 e dos arts. 2º, incisos VI e VII e parágrafo 1º, e 33, II, da

IN/RFB nº 1.059/2010. 6. Também deveriam ser liberados sem tributação os seguintes bens: 2 calças infantis,

2 saias infantis, 2 macacões infantis, 3 bolsas e 2 óculos. Isso porque, quanto às vestimentas infantis, são

pertencentes exatamente às duas filhas da autora, justificando-se o quantitativo e ressaltando-se, ainda, o seu

pequeno valor. Acerca das bolsas e óculos, é possível enquadrá-los como bens de uso/consumo pessoal,

notadamente à vista da quantidade trazida, que não permite compreender se destinassem à eventual revenda.

Assim, alargo os efeitos da procedência do pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao desembaraço, com

isenção de tributos, também em relação a esses bens. 7. No que respeita aos demais bens (1 caixa acústica para

celular, 2 máquinas de café nespresso, 6 telefones sem fio e 4 aparelhos celulares), eletro-eletrônicos, não são

passíveis de enquadramento na categoria de bens de uso ou consumo pessoal, a teor da definição legal,

inexistindo, outrossim, prova de que restaram atendidos os limites legais de entrada isenta. Desse modo, em

relação a esses bens, apenas se deve garantir à autora que a tributação incida unicamente sobre o montante

que exceda o limite de valor global de quinhentos dólares, à vista do regramento dos arts. 101, 102, I, e 157,

III, do Decreto nº 6.759/2009, e do art. 33, III, a, e parágrafo 1º, V e VI, da IN/RFB nº 1.059/2010. 8. Sobre a

alegação de se tratar de bens de uso doméstico, porque a autora teria dupla residência (brasileira e italiana,

por viver em união estável com italiano, com quem tivera as duas filhas), o que chamaria à aplicação do art.

35, I, da IN/RFB nº 1.059/2010, não houve comprovação do atendimento à exigência temporal estatuída no

referido dispositivo: a autora teria que demonstrar residência no exterior por mais de um ano. Ademais, ainda

que a casa da autora seja ampla, não se mostra crível sua alegação de que os 4 celulares e os 6 telefones sem

fio se destinariam ao uso pessoal, no âmbito doméstico, para dar maior conforto aos moradores e visitas; e

para o exercício profissional, porque não demonstrada a necessidade. 9. Encontram respaldo no art. 65 da Lei

nº 9.069/95 a retenção e o posterior perdimento, após o devido processo legal, de valores em moeda estrangeira

irregularmente internalizados, excedentes de R$10.000,00. In casu, a prova documental revela que, dos valores

em moeda alienígena trazidos do exterior de modo irregular pela autora, foi liberado o equivalente a

R$10.000,00, sendo retido o montante excedente a tal limite, no importe de 6.545,00, correspondente a

R$19.700,45, não declarado na entrada pela autora. Está demonstrado, outrossim, que foi dada oportunidade

de defesa administrativa à postulante, mas ela o fez de modo intempestivo, limitando-se a afirmar que tal

montante se trataria de ajuda mensal dada pelo companheiro italiano à família brasileira (não havendo,

registre-se, prova dessa frequência) e que desconhecia a situação de irregularidade de sua entrada ao Brasil

com tal numerário. Essas alegações não são suficientes a ensejar a devolução da quantia à autora, porque a

retenção e o perdimento correspondem exatamente à sanção pela não declaração, sendo irrelevante a eventual

origem lícita do dinheiro (cf. STJ, 1T, EDcl no AgRg no REsp 1139928/RJ), além do que a ninguém é dado

escusar-se de cumprir a lei sob a alegação de desconhecê-la, não sendo, em verdade, crível que a autora

desconhecesse aquela previsão legal, seja porque suas viagens eram frequentes, segundo afirma, seja porque

demonstra conhecimento até da legislação estrangeira pertinente, ao acentuar que saiu da União Europeia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     455/1858



com o máximo de dinheiro permitido pelo Bloco. De se frisar, nesse tocante, que o atendimento à legislação

alienígena, quanto à saída de valores, não vincula, nem dispensa a observância do ordenamento jurídico

brasileiro, no pertinente às regras de entrada de numerário no território nacional, sublinhando-se que o

princípio da reciprocidade do direito internacional rege a relação entre Estados, mas não a relação entre o

Estado e a pessoa que ingressa em suas fronteiras. 10. A irregularidade da internação, em território nacional,

de bens constantes da bagagem legitima sua retenção, não cabendo falar em apreensão como meio coercitivo

para pagamento de tributos. 11. O simples desconforto causado à pessoa submetida à fiscalização pelas

autoridades aduaneiras não é, por regra, do tipo a causar dano moral, conclusão que se ratifica diante da

inexistência de prova de que os agentes estatais tenham atuado de modo excessivo ou abusivo. 12. Remessa

oficial e apelação da União desprovidas. Apelação da autora parcialmente provida, para reconhecer seu direito

ao desembaraço com isenção de tributos de todos os produtos enquadráveis como de uso/consumo pessoal (1

sapato, 5 camisas femininas, 1 macacão feminino, 2 perfumes, 3 cremes, 3 sabonetes, 1 celular smartphone, 3

blusas, 3 calças, 2 maquiagens, 2 calças infantis, 2 saias infantis, 2 macacões infantis, 3 bolsas e 2 óculos),

garantindo-lhe, ainda, em relação aos demais bens (1 caixa acústica para celular, 2 máquinas de café

nespresso, 6 telefones sem fio e 4 aparelhos celulares), que do montante total correspondente seja deduzida a

cota de isenção (US$500,00), incidindo o tributo devido apenas sobre o excedente, a ser apurado em execução

."

Quanto à verba honorária, tampouco se autoriza a reforma, pois a condenação no valor fixo de R$ 2.500,00, para

setembro/2014 (f. 93-v), ainda que o valor da causa, em fevereiro/2014, tenha sido de R$ 10.000,00 (f. 13), não

colide com os critérios de arbitramento do artigo 20, § 4º, CPC, que não obriga a mensuração com base

exclusivamente em percentual sob o valor da causa, mas de forma a atender ao princípio da equidade, o que

ocorreu, considerando, ainda, os critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. Todas as

circunstâncias, devidamente consideradas, revelam que o valor cominado não propicia enriquecimento sem causa,

mas, ao contrário, a redução serviria ao aviltamento da atividade profissional do patrono da parte vencedora,

motivo pelo qual se revela manifestamente improcedente o pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021421-45.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo à sentença de procedência de ação proposta, visando à não inscrição da autora no CADIN, em

razão da multa aplicada, referente ao Auto de Infração 046261, lavrado pela ANP, pela constatação laboratorial da

amostra de combustível coletada, de número de octano motor mon e índice antidetonante iad fora das

especificações da ANP, bem como o afastamento da multa aplicada.

Foi deferida a tutela antecipada para a não inclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito e no

CADIN (f. 282/6).

Contra tal decisão foi interposto agravo de instrumento, distribuído à minha relatoria, e provido.

Alegou a apelante: (1) a Lei 9.478/1997 instituiu a ANP, incumbindo-a de promover a fiscalização das atividades

2009.61.00.021421-1/SP
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econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem como aplicar as

sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; (2) em razão do poder de polícia,

previsto nos artigos 1º e 2º da Lei 9.847/1999 e artigo 8º da Lei 9.478/1997, foi conferido à ANP o poder de editar

atos normativos que, sem afrontar normas superiores, estabeleçam regras técnicas a serem observadas pelos

agentes econômicos; (3) a Portaria ANP 248/2000 ao dispor sobre o controle de qualidade do combustível

adquirido pelo revendedor varejista, determina, em seu artigo 3º, que o revendedor de combustíveis, ao receber

uma carga de combustível da distribuidora, deve proceder à análise de sua qualidade e registrá-la em formulário

próprio. Caso verifique que o combustível se encontra fora das especificações, deve comunicar à Superintendência

de Fiscalização do Abastecimento da ANP e rejeitar o produto; (4) o artigo 6º da Portaria ANP 248/2000, dispõe

sobre a obrigatoriedade da manutenção pelo revendedor, de amostra-testemunha do produto recebido; (5) apesar

da Portaria ANP 248/2000 ter sido revogada pela Resolução ANP 09/2007, tornando a realização da análise do

combustível uma faculdade, a sua não realização, implica responsabilidade do posto revendedor pela qualidade do

combustível comercializado; (6) a gasolina coletada dos reservatórios da autora apresentou desconformidades com

as especificações estabelecidas pela ANP quanto ao número de octano motor mon mínimo e índice antidetonante

(iad), tornando o produto impróprio para consumo; e (7) a inércia da autora, ao não requerer a análise da amostra-

testemunha coletada por ocasião do recebimento do combustível da distribuidora, afastou a responsabilidade

desta, assumindo totalmente a responsabilidade pelo fato apurado.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No agravo de instrumento interposto contra a concessão de tutela antecipada, assim decidi:

 

"Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em liminar de ação ordinária, determinou que a ré

"adote as providências cabíveis para a não inclusão do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, bem

como para a não inscrição no CADIN, sob pena pecuniária diária de R$1.000,00 (um mil reais), pelos fatos

narrados nos autos".

A agravante alegou, em suma, que: (1) o Revendedor Varejista do combustível também se obriga a garantir a

qualidade do produto; e (2) a prova capaz de afastar a responsabilidade do varejista, a "amostra testemunha" ,

não existe, pois deixou de ser colhida pelo interessado. 

A agravada apresentou contraminuta (f. 281/5)

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que a análise de produtos recebidos e a consequente indicação do seu resultado

em "Registro de Análise de Resultado" feitas pelo Revendedor Varejista são facultativas. Contudo, caso opte

por não realizar tal procedimento, "o Registro de Análise da Qualidade deverá, obrigatoriamente, ser

preenchido com os dados enviados pelo Distribuidor, assumindo o Revendedor Varejista a responsabilidade dos

dados da qualidade do produto informados pelo Distribuidor" (parágrafo 2º do artigo 3º da Resolução ANP nº

09 de 07.03.2007, que revoga a Portaria ANP nº 248/00).

Neste sentido a jurisprudência desta Corte e de outros Regionais:

AC 2003.61.20.006888-1, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJU 03/10/2007: "DIREITO

ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEL. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 1. Na hipótese dos

autos, em que pese a individualidade de cada consumidor, é possível afirmar que a atuação dos postos

revendedores, negociando combustível adulterado, acabou por atingir um universo de consumidores cujos

direitos foram lesados em um número considerável de situações, caracterizando, pois, na totalidade dos casos,

direitos individuais homogêneos, merecendo ser defendidos pelo Ministério Público que, para tanto, deverá

promover o inquérito civil e a ação civil pública. 2. Nos termos das normas de regência da matéria, ou o

revendedor varejista coleta amostras do caminhão tanque do fornecedor ou distribuidor, em todos os seus

compartimentos, e efetua as análises, recusando produto inadequado, ou torna-se responsável por ele. 3. No

caso, não foram adotadas as providências necessárias para efetuar o controle de qualidade do combustível

recebido das distribuidoras, sendo certo que os postos revendedores colocaram o produto à disposição dos

consumidores e, em face dessa omissão, assumiram integralmente a responsabilidade pela procedência da

gasolina, não sendo razoável tentar radicar culpa nos fornecedores, ou, ainda, alegar ignorância quanto aos

vícios de qualidade ou inadequação dos produtos para eximir-se de responsabilidade. 4. Apelação a que se

nega provimento." (g.n.)

AC 2003.51.01.002961-7, Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE, DJU 19/11/2008: "ADMINISTRATIVO. ANP.

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL. RESPONSABILIDADE POR COMBUSTÍVEL FORA DAS

ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA ANP. I - A Parte Autora foi autuada, com imposição de pagamento de
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multa, em razão de fornecimento de gasolina com concentração de álcool anidro fora das especificações

traçadas pela ANP. II - Entendeu o MM. Juízo a quo que a responsabilidade, neste caso, é do revendedor

varejista, e não da Parte Autora, distribuidora do combustível. III - A União Federal pretende demonstrar, em

seu Apelo, a responsabilidade solidária do distribuidor e do revendedor. IV - Invoca a Parte Autora, para

afastar a alegada responsabilidade solidária, a Portaria ANP n.º 248/2000, a qual obriga, em seu art. 3º, o

revendedor varejista coletar amostras de cada compartimento do caminhão-tanque que contenha o combustível

a ser recebido e efetuar as análises para averiguar se o mesmo encontra-se em conformidade com os padrões

exigidos pela Autarquia-Ré. V - Destaca-se, todavia, que o referido ato normativo estabelece, em seu art. 4º,

que a responsabilidade recairá exclusivamente no revendedor quando o mesmo, sem realizar o teste acima

mencionado e preencher o chamado Registro das Análises de Qualidade, com os dados informados pelo

distribuidor. VI - Disso se extrai que a responsabilidade exclusiva do revendedor somente ocorre quando abre

mão da coleta de amostras determinada pelo art. 3º da referida Portaria 248/ANP. Não demonstra, a Parte

Autora, se esta teria sido a hipótese dos autos. VII - Ademais, frise-se, que o Código do Consumidor, em seu

art. 18, estabelece responsabilidade solidária dos fornecedores pelos vícios de qualidade e quantidade

apresentados no produto. VIII - Remessa Necessária e Apelação da ANP providas." (g.n.)

AMS 2003.51.01.490042-6, Rel. Des. Fed. FERNANDO MARQUES, DJU 12/12/2006: "CONSTITUCIONAL

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL. AGÊNCIA

NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP. ÓRGÃO REGULADOR DA INDÚSTRIA DO PETRÓLEO. LEI

9.478/97. - A interferência do Poder Público na atividade econômica está prevista constitucionalmente, se é

para proteger o interesse público. - A Lei 9.478/97 dispõe que a Agência Nacional do Petróleo, é órgão

regulador da indústria do petróleo, cabendo-lhe promover a regulação, contratação e fiscalização das

atividades econômicas da indústria do petróleo, entre outras as relacionadas com o abastecimento nacional de

combustíveis, atividade de utilidade pública e relevante interesse nacional - A liberdade de iniciativa econômica

não é absoluta, mormente no caso da impetrante, que se dedica a atividade inserida em área fundamental da

economia, qual seja a de comercialização de derivados do petróleo. Nessa qualidade deve submeter-se às

decisões da Agência Nacional de Petróleo, que é órgão regulador da matéria - Reveste-se de legalidade o Auto

de Infração lavrado, eis que a ANP, no exercício do poder de polícia que lhe foi atribuído, constatou que o

produto Gasolina tipo "C" comum não se encontrava em conformidade com as especificações estabelecidas na

legislação vigente, encontrando-se adulterada por adição de solvente. - O fiscal da autarquia constatou, na

ocasião, outras infrações, como a referente aos Livros de Movimentação de Combustíveis, cuja irregularidade

já havia sido detectada em Notificação anterior, em que a ANS dera prazo de 48 h para atualização de dados,

exigência não cumprida até aquela data de retorno da fiscalização. - Também foi constatado que o revendedor

não apresentou as amostras testemunha e os registros de análise de qualidade, que devem ficar á disposição da

ANP para qualquer verificação que julgue necessária. - Diante das irregularidades apuradas, houve a

interdição do estabelecimento, como medida cautelar, providência prevista no art. 5° da Lei 9847/99, não se

vislumbrando violação ao princípio da razoabilidade, eis que o objetivo maior é a defesa do consumidor e a

economia nacional. (g.n.)

AC 2006.83.00.008196-8, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, DJU 12/11/2007: "ADMINISTRATIVO.

CIVIL. QUALIDADE DO PRODUTO. GASOLINA TIPO C. PONTO DE EBULIÇÃO. REVENDEDOR.

POSTO DE GASOLINA. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. AUSÊNCIA DE PROVA DA

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DISTRIBUIDOR. CADEIA DE CAUSALIDADE DO DANO.

SOLIDARIEDADE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. PORTARIAS ANP NºS 116/2000 E 309/2001. I - A

responsabilidade pela comercialização da gasolina no posto é do revendedor varejista, posto que ocorre em

momento posterior à entrega, via caminhão-tanque, e acondicionamento do combustível. Na verdade, trata-se

de uma cadeia de eventos, onde a responsabilidade do sucessor só poderá ser afastada se comprovada a

responsabilidade exclusiva do antecessor. II - Não constando dos autos indícios que comprovem que a

chamada "amostra testemunha", que é a colhida pela revendedora diretamente do caminhão-tanque, já

continha adulteração do ponto de ebulição anteriormente à entrega, bem como ausentes provas suficientes a

elidir a presunção de legalidade do ato administrativo (auto de infração) que lastreou a cobrança da referida

multa, entendo que restou incontroverso que a amostra-prova (gasolina retirada da bomba medidora, sob a

responsabilidade da empresa autuada) estava fora das especificações da ANP, sendo cabível a imposição da

pena cominada.. III - Apelação provida." (g.n.)

Na espécie, o varejista não colheu a "amostra testemunha" dos compartimentos do caminhão-tanque quando

da entrega da carga de combustível, assim assumindo a responsabilidade pela procedência do produto e

correndo o risco de o combustível ter sido entregue com padrão de qualidade discrepante dos dados enviados

pelo distribuidor, visto que também é obrigado a garantir a boa qualidade do produto que põe à venda em seu

estabelecimento (artigo 10, II da Portaria ANP nº 116/00), sendo, assim, verificada, como no caso, que o

produto estava fora das especificações devidas, cabível a responsabilidade do varejistas e a cominação de

penalidade pela infração.

Quanto à suspensão do registro no CADIN deve-se cumprir com a regra específica da Lei n° 10.522/02, verbis:
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"Art. 7º - Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o

objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente

ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei."

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

RESP nº 1.142.654, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 21/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. CADIN. SUSPENSÃO. GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO (RESP N. 1137497/CE, PRIMEIRA SEÇÃO, PELA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC E RES. STJ N. 8/08). INEXISTÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO

CPC. REEXAME VEDADO. SÚMULA N. 7 DO STJ. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA

E JUROS DE MORA. TAXA SELIC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356

DO STF, POR ANALOGIA. 1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que a mera existência de

demanda judicial não autoriza a suspensão do registro do devedor no Cadin. Para tanto, é imprescindível que o

interessado comprove o oferecimento de garantia idônea e suficiente em juízo ou a suspensão da exigibilidade

do crédito objeto do registro (REsp n. 1137497/CE, Min. Luiz Fux, Primeira Seção, assentada de 14.04.2010,

por meio da sistemática do art. 543-C do CPC e Res. STJ n. 8/08). 2. A presença dos requisitos autorizadores

da concessão de tutela previstos no art. 273 do Código de Processo Civil não pode ser revista nesta instância,

em razão do óbice referido na Súmula n. 7 do STJ, que impede o reexame do conjunto fático-probatório.

Precedentes. 3. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a taxa selic é adequada para o cálculo da

correção monetária e dos juros de mora no crédito tributário, sendo vedada a utilização de outros índices. 4.

No tocante às alegadas violações aos arts. 9º da Lei n. 6.537/73 e 69 da Lei n. 10.904/96, ao argumento de que

não seria legal a incidência da multa sobre o valor dos juros de mora e de que é devida a correção do crédito

com base na Ufir mais juros de um por cento ao mês, a irresignação não merece ser conhecida, por faltar o

necessário requisito do prequestionamento. É de se aplicar o entendimento consolidado nas Súmulas n. 282 e

356 do STF, por analogia. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

AGRESP nº 911.354, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 24/09/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE

OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO EM AÇÃO CAUTELAR. INVIABILIDADE. SÚMULA 112/STJ.

EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS REGISTROS DO CADIN. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 7º DA LEI 10.522/2002. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C".

NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. Consoante disposto no art. 151, II, do CTN, a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário somente é possível mediante depósito integral e em dinheiro do montante

devido. Inteligência da Súmula 112/STJ. 2. A existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a

suspensão do registro do devedor no Cadin. Consoante disposto no art. 7º da Lei 10.522/2002, para que ocorra

a suspensão, é indispensável que o devedor comprove uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação,

com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e

suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos

termos da lei". Precedentes do STJ. 3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem

recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da

similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos

recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a

interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único,

do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso

III do art. 105 da Constituição Federal. 4. No REsp 653.381/RJ, postulou-se tutela de urgência para suspender

os efeitos da concorrência pública e impedir a transferência de imóvel. Já, neste feito, requer-se provimento

cautelar para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com a conseqüente expedição da Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, além da exclusão, no Cadin, do nome da empresa. 5. Agravo Regimental não

provido."

ERESP nº 1.002.798, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 21/08/2009: "TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DE

INSCRIÇÃO NO CADIN - REQUISITOS - LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA

IDÔNEA E SUFICIENTE OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1.

Permite-se a suspensão da inscrição do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e

suficiente em garantia ao débito que lhe está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de

divergência providos."

No mesmo sentido tem decidido esta Corte:

AI n° 2008.03.00.000473-7, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 03.02.09, p. 650: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXCEUÇÃO.

PENHORA EFETIVADA. CADIN. EXCLUSÃO. I - Nos termos do artigo 7º, da Lei nº, o registro no CADIN

será suspenso na hipótese de comprovação de ajuizamento de ação com o oferecimento de garantia idônea e

suficiente ao Juízo ou suspensão da exigibilidade do crédito objeto do registro. II - Suspensa a exigibilidade

por penhora efetivada nos autos executivos, o contribuinte não pode ter seu nome inscrito em nenhum cadastro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     459/1858



de inadimplentes, enquanto pendente o curso da ação principal. III - Agravo de instrumento provido."

AG n° 2006.03.00.113431-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 31.03.08, p. 398: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DO NOME DA

EXECUTADA NOS REGISTROS DO CADIN E SERASA. LEGITIMIDADE. JUÍZO GARANTIDO

ATRAVÉS DE PENHORA E OFERECIMENTO DE EMBARGOS. 1.Cabível a interposição do agravo por

instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.

2.Preliminar apreciada como questão de ordem (fls.181/183), afastando a alegação de intempestividade do

agravo de instrumento. 3.Nos termos do artigo 7º, da Lei nº 10.522 de 19/07/2002, a inscrição no CADIN será

suspensa nos casos em que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente do Juízo, ou quando suspensa

a exigibilidade do crédito objeto do registro, o que se verifica no presente caso. 4.Estando o juízo garantido

através da penhora com o regular oferecimento dos embargos à execução não se justifica a manutenção do

nome da agravada, relativamente à execução nº2004.61.82.057947-1, no CADIN e no Serasa 5.Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

Na espécie, houve mera discussão judicial da dívida, sem qualquer garantia idônea e sem a aferição de

situação jurídica que possa afastar, de plano, a responsabilidade do agravado pelo fato ocorrido e pela sanção

pecuniária que lhe foi imposta, daí porque inexistente respaldo, frente à jurisprudência firmada, à concessão

da liminar requerida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso para

reformar a decisão agravada nos termos supracitados."

 

Com efeito, a apelante foi autuada pela ANP, por infração relativa ao número de octano motor mon e índice

antidetonante iad, em desconformidade com as especificações da ANP, sujeita à multa, nos termos do artigo 3º, II

e XI, da Lei 9.847/1999.

Na espécie, a autora alegou que a análise de tais componentes do combustível, exigem equipamentos de altíssima

precisão e custo elevado, não estando ao alcance dos postos revendedores.

Na espécie, consta dos autos que a amostra de combustível coletada no posto revendedor foi submetida à análise,

realizada pelo IPT, e que foi rejeitada, considerando os padrões técnicos exigidos pela legislação (f. 81/4).

A Portaria ANP 248/2000, vigente à época da fiscalização, em seu artigo 3º determinava o procedimento de

análise a ser seguido pelo revendedor ao receber combustível do distribuidor, in verbis:

 

"Art. 3º O Revendedor Varejista fica obrigado a coletar amostra de cada compartimento do caminhão-tanque que

contenha o combustível a ser recebido e efetuar as análises descritas no Regulamento Técnico em anexo,

ressalvado o disposto no art. 4º desta Portaria"

§1º Os resultados das análises de qualidade serão reportados em formulário denominado "Registro das Análises

de Qualidade" cujo modelo consta do Regulamento Técnico aprovado pela presente Portaria.

§2º Os Registros das Análises de Qualidade correspondentes aos combustíveis recebidos nos últimos 6 (seis)

meses deverão ser mantidos nas dependências do Posto Revendedor.

§3º O Revendedor Varejista fica obrigado a recusar o recebimento do produto caso apure qualquer não

conformidade nas análises referidas no caput deste artigo, devendo comunicar o fato à ANP através de carta,

fac-símile ou correspondência eletrônica, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, considerando-se

somente os dias úteis."

 

O art. 6º da Portaria ANP 248/2000 estabelecia que:

 

"O Revendedor Varejista fica obrigado a coletar no ato do recebimento 1 (uma) amostra-testemunha com volume

de 01 (um) litro de cada compartimento do caminhão-tanque que contenha o combustível a ser recebido,

mantendo em seu poder aquelas referentes aos 2 (dois) últimos carregamentos de cada produto"

 

Posteriormente, com a edição da Resolução ANP 09 de 09/03/2007, o exame dos combustíveis recebidos pelo

revendedor passou a ser faculdade do comerciante.

Todavia, a coleta da amostra-testemunha pelo posto revendedor é procedimento de seu interesse, destinada a

permitir a rejeição do combustível em situação irregular, prevenindo a responsabilidade por adulteração. Ao

deixar de coletar a amostra-testemunha, o revendedor torna-se responsável pela qualidade do produto estocado e

comercializado, seja porque não rejeitou o combustível se adulterado na origem, seja porque se presume que a

adulteração ocorreu durante a conservação do produto após a distribuição, por falta de prova de vício anterior.

Assim, não exclui a responsabilidade do revendedor a alegação de que não tem condições técnicas de verificar os

componentes do combustível, objeto da infração, porquanto exigível, para prevenir responsabilidade, a coleta de

amostra-testemunha para análise posterior da fiscalização, o que não ocorreu.

Assim, a responsabilidade do revendedor é objetiva, com o escopo de garantir adequadamente os direitos do
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consumidor, que possui ainda menos condições técnicas e econômicas de aferir eventual irregularidade do

produto, não obstante seja o mais lesado, senão o único prejudicado, com a aquisição do combustível fora das

especificações da ANP.

A propósito da responsabilidade administrativa, em casos que tais, a jurisprudência firme e consolidada:

 

AC 201051010055438, Des. Fed. GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, E-DJF2R 11/05/2012:

"APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO.

ÓRGÃO REGULADOR E FISCALIZADOR DAS ATIVIDADES INTEGRANTES DO SETOR PETROLÍFERO.

PODER NORMATIVO. LEI N.º 9.478/97. REVENDOR VAREJISTA. AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE

COLETA DE AMOSTRA-TESTEMUNHA. IRREGULARIDADE NO COMBUSTÍVEL

COMERCIALIZADO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de apelação cível impugnando sentença que julgou

improcedente a pretensão autoral de decretação da nulidade de auto de infração lavrado pela fiscalização da

ANP em face de posto de revendedor varejista, uma vez que a gasolina comum coletada na empresa-autora foi

reprovada, por estar fora das especificações da ANP em índice anti-detonante, resultando na cominação de

multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com esteio no arts. 3º, inciso XI, da Lei n.º 9.847/99

(fls.164/169). 2. O texto constitucional reserva tratamento próprio e diferenciado às atividades econômicas

integrantes da denominada -Indústria do Petróleo-, relacionadas com a exploração, desenvolvimento, produção,

refino, processamento, transporte, importação e exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos e seus derivados, segundo definição do art. 6.º, XIX, da Lei n.º 9.478/97, caracterizando a intervenção

regulatória da União sobre essas atividades. 3. A Suprema Corte, no julgamento do RE n.º 229.440-2/RN, de

relatoria do Ministro Ilmar Galvão, decidiu pela possibilidade de regulamentação das atividades relacionadas à

comercialização de combustíveis por meio de atos normativos. 4. Entendimento consolidado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça pela legalidade das Portarias editadas pela ANP referentes à regulação e

coordenação das atividades desempenháveis pelos agentes econômicos atuantes nos segmentos de distribuição,

transporte e comercialização de combustíveis. 5. As Portarias ANP n.ºs 116 e 248/2000, que regulamentam,

respectivamente, o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo e o controle da

qualidade desse produto adquirido para comercialização, atribuem ao Posto Revendedor a responsabilidade

pelo funcionamento e conservação dos equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua

propriedade, bem como pela qualidade do produto que comercializa e a obrigação de o mesmo coletar amostras

de cada compartimento do caminhão-tanque de combustível a ser recebido e guardá-las. 6. À época da

autuação do apelante, os preceitos normativos destacados encontravam-se em vigor, conferindo validade aos

atos praticados pela fiscalização da ANP sob a sua vigência (tempus regit atum). 7. Malgrado a revogação da

Portaria ANP n.º 248/2000 pela Resolução ANP n.º 9/2007, a previsão de necessidade de coleta de amostra de

todo combustível recebido pelo Posto Revendedor foi mantida, nos moldes do artigo 3,º da aludida resolução. 8.

De acordo com o art. 18 da Lei n.º 9.847, de 1999, os "fornecedores e transportadores de petróleo e seus

derivados, de gás natural e condensado, bem assim de álcool etílico combustível, respondem solidariamente pelos

vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do

recipiente da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhes diminuam o valor". 9. O fato de o posto revendedor ter recebido o combustível sem coletar amostra-

testemunha do caminhão-tanque da empresa revendedora, com o objetivo de avaliar a qualidade do

combustível, viola o Regulamento Técnico n.º 3, anexo à Portaria n.º 248, de 31 de outubro de 2001, da ANP.

10. O setor de fornecimento de combustíveis reveste-se de relevante utilidade pública, devendo, por isso mesmo,

ser regulado pelo Estado com o rigor necessário, a fim de garantir ao mercado consumidor o oferecimento de

produtos e serviços de boa qualidade, o que tem apoio, fundamentalmente, no art. 170, inciso V, da CRFB/88. 11.

Apelação improvida. Sentença mantida."

AC 200851010154240, Des. Fed. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, E-DJF2R 05/06/2014:

"ADMINISTRATIVO. ANP. BOMBAS ABASTECEDORAS DE COMBUSTÍVEIS. INTERDIÇÃO. GASOLINAS

COMUM E ADITIVADA FORA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. PRESENÇA DE SOLVENTES

(MARCADORES). ATUAÇÃO DO REVENDEDOR VAREJISTA EM DESACORDO COM AS NORMAS DA

ANP. PODER DE POLÍCIA. LEGALIDADE E RAZOABILIDADE. 1. A Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP, autarquia federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi efetivamente

implantada pelo Decreto 2.455, de 14 de janeiro de 1998, sendo o órgão regulador das atividades que integram a

referida indústria, com a responsabilidade pela execução da política nacional para o setor energético do

petróleo, gás natural e biocombustíveis. Incumbe-lhe a fiscalização direta da referida atividade, a teor do art. 8º,

caput e inciso VII, da Lei 9.478/97, com a aplicação das sanções previstas na Lei 9.847/99. 2. Especificamente

em relação à presente hipótese, o inciso I do art. 5º da Lei 9.847/99 e o inciso I do art. 33 do Decreto 2.953/99

dispõem que, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização poderá, como medida

cautelar, interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados se ocorrer exercício de

atividade relativa à indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis sem a autorização

exigida na legislação aplicável. 3. Na ação fiscalizatória realizada pela ANP, foram realizados testes nos
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combustíveis do posto revendedor, em que se verificou a adulteração tanto da gasolina comum, quanto da

aditivada, as quais se encontravam fora dos padrões exigidos pela legislação petrolífera, com a porcentagem de

AEAC (álcool etílico anidro combustível), em suas composições respectivas, em 31% e 28%. Na mesma ocasião,

e de acordo com a lei, foram colhidas amostras dos combustíveis para análise laboratorial posterior, o que se

encontra consubstanciado nos Documentos de Fiscalização nn. 15.630 e 15.629, em que se constatou, na

verdade, que referidos combustíveis se encontravam adulterados pela presença de solventes ("marcadores"), o

que também configura uma infração grave à legislação petrolífera, nos termos da Portaria ANP n. 274/2001.

Nas informações prestadas pela ANP há o esclarecimento pormenorizado de que: ainda que a presença de

marcador (solvente) nos combustíveis analisados (gasolina e gasolina aditivada) não seja detectável pelo

revendedor varejista, mesmo assim, pelo inciso II do art. 10 da Portaria ANP 116/00, bem como pelo art. 18,

caput e parágrafos, da Lei 9.847/99, há a responsabilização pela comercialização do produto fora das

especificações técnicas, porquanto o revendedor varejista de combustíveis automotivos está obrigado a garantir

a qualidade daquilo que oferece ao público; as bombas abastecedoras de combustíveis permaneceram lacradas

até 24/03/2005, porque o procedimento de descarte do combustível impróprio não se deu na forma prevista na

legislação específica da ANP, de forma que novo Documento Fiscal de autuação foi lavrado (DF 161403, fls.

382/385 dos autos). Ao produto foi dada destinação diversa das especificações da ANP, que não prevêem

destruição, mas sim "co-processamento", isto é, uma readequação por empresa devidamente autorizada pela

ANP, incorrendo na infração prevista no art. 1º da Portaria DNC n. 07/93, c/c inciso XVI do art. 3º da Lei 9.847,

de 26/10/99 e art. 7º, caput e 8º, caput e incisos I e XV da Lei 9.478/97. 4. Embora o laudo pericial do Juízo tenha

concluído no sentido da inexistência de motivos para a interdição após a supressão dos elementos ensejadores

desta, de modo que a demora na liberação das bombas abastecedoras causara ao Autor prejuízos de ordem

material, tem-se que escopo da perícia, de acordo com os autos, era, tão somente, relativo ao levantamento dos

supostos prejuízos que o Autor, ora Apelante, teve quando da visita dos agentes fiscalizadores em seu

estabelecimento. Desse modo, as questões analisadas se referiram, apenas, à apuração de lucros cessantes,

danos emergentes e prejuízos financeiros com custos fixos. Não se trata de perito da área petroquímica ou afim,

mas apenas de um especialista na área de contabilidade para averiguar qual o prejuízo da empresa nos dias em

que ficou interditada. A questão não é a existência de prejuízos, a qual resulta óbvia no quadro fático; mas sim, a

legalidade desta interdição, o que somente é aferível pelo magistrado, na subsunção do fato à norma, e na posse

de todos os elementos de prova existentes nos autos. 5. Em nenhum momento, nos autos, o Autor/Apelante logrou

ilidir a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados pela ANP; a atuação

da agência reguladora encontrou-se devidamente motivada e respaldada na legislação, a qual é devidamente

citada e referenciada em suas informações. 6. Na inteligência do art. 436 do CPC, o magistrado não se vincula

ao laudo pericial, devendo utilizar-se dos elementos dos autos para formar seu livre convencimento. Precedentes.

7. A questão nodal da lide, qual seja, a existência de qualquer ilegalidade ou irrazoabilidade no ato

administrativo de interdição das bombas abastecedoras de combustíveis não logrou ser comprovada pela parte

autora, nos termos do inciso I do art. 333 do CPC. Precedentes. 8. Apelação a que se nega provimento."

AC 00007605620124036127, Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 24/03/2014: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

APELAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PEDIDO APRECIADO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE CIVIL

OBJETIVA E SOLIDÁRIA. LAUDO CONLUSIVO DA ADULTERAÇÃO. DEDUÇÃO DO VALOR DOS

IMPOSTOS CONSTANTES DAS NOTAS FISCAIS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Consoante

o artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil, a denunciação da lide é imprescindível quando a obrigação

de indenizar o dano decorrer de lei ou contrato. In casu, cuida-se de relação de consumo, de modo a incidir o

artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor, que pressupõe a responsabilidade objetiva e solidária pela

reparação relativamente às pessoas envolvidas na cadeia produtiva, o que permite o ajuizamento de ação contra

qualquer delas. 2. O exame da eventual responsabilidade e culpa do denunciado teria o condão de retardar o

desfecho da demanda, à vista de ampliar seu objeto, o que se afigura desaconselhável, à luz dos princípios da

economia e celeridade processuais, além disso, resta preservado o exercício do direito de regresso do autor em

ação autônoma. Precedentes. 3. Considera-se não decorrido o prazo prescricional de cinco anos, contados da

data do conhecimento do dano e de sua autoria, a teor do artigo 27 do C.D.C., porquanto a pretensão concerne à

reparação pelos prejuízos resultantes. Com efeito, a ciência inequívoca do fato danoso consumou-se com a

decisão que julgou subsistente o auto de infração, em 11.01.2010 (fls. 123/124 do apenso), data em que se iniciou

a fluência do respectivo interregno, ao passo que a ação foi proposta em 15.03.2012 (fl. 02). 4. O ajuizamento do

presente feito funda-se na comercialização de combustível fora das especificações da Agência Nacional do

Petróleo, a qual se demonstrou pelos documentos de fiscalização de fls. 02/08 do apenso. Consta do auto de

infração de fl. 05 do apenso que em ação fiscal realizada no dia 06.07.04, no Posto Lagoa Azul Comércio de

Petróleo Ltda, foram coletadas duas amostras de gasolina do tipo "c" e, após a análise, constatou-se estarem

fora das especificações previstas pela legislação reguladora da matéria, ou seja, com presença de marcador. Os

boletins de análise nºs 2946 e 2948 atestam a adulteração do produto por adição de solvente marcado (fls.

11/14 do apenso). Assim, consoante já explicitado, não há como afastar a responsabilidade do revendedor do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     462/1858



combustível, por força do artigo 18 do C.D.C.. 5. Por fim, descabida a pretendida dedução dos impostos que

compõem as notas fiscais em relação ao quantum fixado a título de indenização. É que o tópico da decisão

apenas utilizou tais valores como parâmetro para definir a quantia a ser revertida ao fundo de que trata o artigo

13 da Lei nº 7.347/85, caso não se habilitem consumidores prejudicados, a fim de serem ressarcidos pelos

eventuais danos materiais resultantes do uso do produto. Na verdade, a priori, trata-se de condenação genérica,

nos termos do artigo 95 da Lei nº 8.078/90, porquanto não é possível delinear de antemão os prejuízos

porventura sofridos pelas vítimas, que podem, inclusive, superar os valores descritos nos mencionados

documentos. In casu, considero adequado o valor assinalado, o qual foi fixado moderadamente e não se afigura

desproporcional. 6. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida."

AC 00010014020064036127, Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 22/11/2013: "APELAÇÃO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. COMERCIALIZAÇÃO DE GASOLINA ADULTERADA. RESPONSABILIDADE DO

POSTO REVENDEDOR. SOLIDARIEDADE DA DISTRIBUIDORA AFASTADA. 1. Com base nos artigos 3º

e 4º da Portaria ANP nº 248/00, ou o posto revendedor coleta amostras do caminhão tanque em todos os seus

compartimentos e realiza análises, recusando produto inadequado, ou se torna unicamente responsável pelo

produto por ele disponibilizado para consumo. 2. O posto réu não adotou as cautelas necessárias a fim de

efetuar o controle de qualidade do combustível que recebia da distribuidora, assumindo, em face de tal desídia,

integral responsabilidade pela procedência da gasolina e exonerando a distribuidora do ônus de responder pelo

produto impropriamente comercializado. 3. O alegado cerceamento de defesa em sede administrativa não

procede, uma vez que, na hipótese em apreço, não se desincumbiu o apelante do ônus de provar, tanto na esfera

administrativa como na judicial, a efetiva coleta da amostra-testemunha, de forma a comprovar que recebera o

combustível fora das especificações técnicas, bem como de elidir a presunção de legitimidade que milita em favor

do ato administrativo, no caso em tela, do auto de infração lavrado. 4. O posto revendedor Kobain Comércio de

Combustíveis Ltda. não comprovou o por ele alegado em sede de contestação, e repetido em seu recurso de

apelação, no sentido de ter respeitado todos os exames exigidos pela legislação competente, bem como verificado

seus resultados diante das limitações técnicas exigidas. 5. Pela análise dos documentos de fls. 22/23, a

adulteração do combustível foi devidamente comprovada por perícia especializada realizada pela Unicamp, o

que, por si só, já é suficiente para ensejar a reparação de eventuais danos causados aos consumidores, já que,

nos termos do art. 4º da Portaria ANP nº 274/01, "a identificação da presença de marcador na gasolina pelo

método estabelecido pela ANP, em qualquer concentração, caracterizará a utilização indevida do PMC",

tornando, assim, o combustível impróprio para consumo. 6. Não merece acolhida o pleito dos autores, ora

apelados, de condenação dos réus ao recolhimento do valor da nota fiscal em favor do PROCON/Mooca, a título

de indenização, uma vez que não há como se presumir que os consumidores não se habilitarão em fase de

liquidação e execução do julgado, bem como porque o referido órgão não tem direto público subjetivo à

indenização pleiteada nos autos. 7. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento."

 

Dessa forma, válido o auto de infração e a multa aplicada, merecendo ser reformada a sentença, com a

improcedência do pedido e inversão dos ônus da sucumbência, podendo a ANP proceder à inscrição da autora no

CADIN, em caso de não pagamento da multa fixada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por PAULO ROBERTO SOUSA SOARES, objetivando

provimento que lhe assegure a matrícula e a frequência no curso de vigilante, bem como que lhe seja garantido o

registro de seu certificado de aproveitamento do curso, caso obtenha aprovação.

Afirma que está sendo impedido de realizar o curso, sob o fundamento de que sua idoneidade não restou

comprovada, uma vez que figura como réu em ação penal.

O MM. Juízo a quo concedeu a ordem. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A União interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A profissão de vigilante encontra-se disciplinada pela Lei n. 7.102/1983, que em seu artigo 16 prevê os seguintes

requisitos para o exercício da profissão, verbis:

 

"Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

 III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

 IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento

autorizado nos termos desta lei. 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares." (destaquei)

Foi negada ao impetrante o certificado de conclusão do curso de reciclagem para vigilante, ao fundamento de que

o interessado se encontrava em situação da vedação contida no inciso VI do artigo 109 da Portaria n. 387/2006, da

Diretoria Geral da Polícia Federal, que assim dispõe:

 

"Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados

documentalmente: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

lI - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

III - ter instrução correspondente à quarta série do ensino fundamental; 

IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante ou de extensão, se for o caso, dentro do prazo de

validade, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada; 

V - ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; 

VI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de

indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em

processo criminal; 

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

VIII - possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas." (destaquei)

 

É pacífica a jurisprudência no sentido de que a vedação do artigo 16, inciso VI, da Lei n. 7.102/1983 não abrange

a existência de inquérito policial ou ação penal, mas somente a condenação penal transitada em julgado.

Entendimento oposto violaria o direito fundamental à presunção de inocência elencado no artigo 5º, inciso LVII,

de nossa Carta Magna.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2. Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00109976520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Federal ato administrativo que indefere registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou

ação penal sem trânsito em julgado da sentença condenatória.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

4. Agravo legal improvido."

(TRF/3ª Região, Agravo legal em Apelação/Reexame Necessário nº 0022521-35.2009.4.03.6100/SP, Sexta

Turma, rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 6/5/2011).

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE -

APLICAÇÃO DO ´PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

1. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar como antecedente criminal a circunstância de

alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em curso, mas

tão somente a condenação por fato criminoso, transitada em julgado.

2. Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição

Federal, ato administrativo que indefere registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou

ação penal sem trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedentes."

(TRF/3ª Região - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003218-73.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.003218-6/MS RELATOR Desembargador Federal MAIRAN MAIA)

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA. NEGATIVA DE

MATRÍCULA EM CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. NÃO

OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1. Não conheço do agravo retido da União, por não ter sido requerido expressamente na apelação sua

apreciação, a teor do § 1º do art. 523 do CPC, o que é imprescindível para que a matéria possa ser conhecida

por este Tribunal. 

2. Compete ao Delegado da Delegacia de Controle de Segurança Privada a fiscalização da idoneidade dos

alunos que pretendem participar do curso de formação de vigilantes, nos termos do art. 109, § 3º, da Portaria

387/2006, da DG/DPF. Preliminar rejeitada. 

3. A jurisprudência deste Tribunal está orientada na diretriz de que se mostra abusiva a exigência imposta ao

profissional de vigilância quanto à apresentação de certidão de que não responde a inquérito policial ou a

processo criminal, estipulada por mera portaria, por violar os princípios da reserva legal (CF, art. 5º, II) e da

presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII). 

4. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar como antecedente criminal a circunstância de

alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em curso, mas

tão-somente a condenação por fato criminoso, devidamente transitada em julgado. 

5. Agravo retido não conhecido. 

6. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. 

(TRF/1ª Região, AMS 200738000346679, Rel. Des. Fed. FAGUNDES DE DEUS, 5ª Turma, Dj. 17/07/2009,

Pág. 154)."

"ADMINISTRATIVO. POLÍCIA FEDERAL. CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTES. HOMOLOGAÇÃO.

RECUSA. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MAUS ANTECEDENTES. INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO

POLICIAL CONTRA O IMPETRANTE. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. APLICAÇÃO. 

1. Inexistente sentença condenatória com trânsito em julgado, não há que se falar em maus antecedentes para

desautorizar o deferimento do pedido homologatório, sendo líquido e certo o direito do impetrante, ora apelante,

ao registro do aludido curso de reciclagem, indispensável à sua atividade profissional. 

2. Apelação provida. Sentença reformada. Segurança concedida.

(TRF/1ª Região, AMS 200734000428530, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma, Dj. 21/07/2008,

Pág. 146)."

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL.

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL

COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Não há que se falar em nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação pessoal do

representante da União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada, não decorreu

disso qualquer prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa causa para a anulação de qualquer

ato processual. Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da sentença proferida, em face de

vista dos autos, tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o recurso de apelação.

Portanto, restou sanada a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso qualquer prejuízo,

sendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè sans grief, pois, frise-se, não se justifica a anulação de qualquer
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ato processual quando não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência requerida. 

2. No mérito da causa, pretende o impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que

não objete a sua participação em curso de reciclagem para vigilante s, necessário para o exercício pleno de sua

profissão, ainda que respondesse, quando da impetração, a processo criminal. 

3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos de ação penal, em trâmite quando do

ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não teria aquela o condão de obstar o

livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no direito

da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo certo

que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado. 

4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que "ninguém será considerado

culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando, assim, o princípio da

inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa

humana. 

5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a

prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os diretores e demais empregados das

empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados e, com relação ao vigilante, a lei

trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma exige a

inexistência de registro de antecedentes criminais. 

6. Ora, trata-se de lei anterior à promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção

da inocência como um dos pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto,

afastar a interpretação literal de tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a

norma constitucional, sendo, no entanto, possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição

quando se entender que os antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o

requisito se funda em justa causa, restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 

7. Em suma, afastadas as preliminares argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e

certo de participar do curso de reciclagem para vigilante s, pois, em que pese responder a processo criminal

quando do ajuizamento do presente mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada

em julgado, devendo ser considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o

que já é plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no

referido curso , acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato

de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada. 

8. Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 

9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, AMS 200861040064499, Rel. Juiz VALDECI DOS SANTOS, 3ªTurma, Dj. de 02/08/2010, p.

270)."

No caso dos autos, como bem salientado na sentença, o impetrante tem direito à participação no curso de

reciclagem, na medida em que não há qualquer sentença penal transitada em julgado em seu desfavor.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da União e à remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005857-59.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

2014.60.00.005857-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO

APELADO(A) : NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD, advogada, com o

objetivo de ser afastada a proibição de voto nas eleições gerais da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de

Mato Grosso Sul, por motivo de atraso no pagamento das anuidades.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a OAB/MS pretendendo a reforma da sentença, defendendo a legalidade do ato.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a discussão quanto à possibilidade de se exigir a quitação de anuidades da OAB/MS para exercer o

direito de votar em eleição para escolha dos membros de direção dessa entidade.

A Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da OAB) assevera, em seu artigo 63:

 

"Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na segunda quinzena do mês de

novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e votação direta dos advogados regularmente

inscritos.

§ 1º - A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no regulamento geral, é de

comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB.

§ 2º - O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo exonerável ad nutum, não

ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há mais de

cinco anos."

 

Interpretando o citado artigo, duas conclusões podem ser extraídas: a) para ser eleitor, basta que o profissional

esteja regularmente inscrito (caput); e b) para ser elegível, precisa comprovar a situação regular perante a

autarquia (§ 2º). A distinção entre "estar cadastrado" e "estar em situação regular" será apreciada oportunamente.

O Conselho Federal da OAB, no uso de suas atribuições institucionais, editou o "Regulamento Geral do Estatuto

da Advocacia e da OAB", que dispõe no artigo 134 (grifos nossos):

 

"Art. 134. O voto é obrigatório para todos os advogados inscritos da OAB, sob pena de multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do valor da anuidade, salvo ausência justificada por escrito, a ser apreciada pela Diretoria do

Conselho Seccional.

§ 1º - O eleitor faz prova de sua legitimação apresentando sua carteira ou cartão de identidade profissional e o

comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada da Tesouraria do Conselho ou da

Subseção."

 

Em consonância com tais normas, a Seccional de Mato Grosso do Sul elaborou a Resolução OAB/MS n. 12/2003,

a qual previu:

 

"Art. 10º. O voto é pessoal e obrigatório para todos os advogados regularmente inscritos na OAB, sob pena de

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade, salvo ausência justificada por escrito, a ser

apreciada pela Diretoria do Conselho Seccional."

"Art. 11º. No ato de votar o advogado:

(...)

II - comprovará a quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada da Tesouraria do Conselho ou da

Subseção;" 

 

Da leitura desses artigos, constata-se a aparente necessidade de o advogado demonstrar a situação regular para,

então, poder votar.

Contudo, a imposição dessa obrigação para que o advogado possa exercer um direito, mostra-se em descompasso

com a Lei n. 8.906/1994, criando um ônus não previsto na lei, em nítida violação ao art. 5º, inciso II, da CF/1988.

Isso porque o artigo 63, do Estatuto da OAB, em nenhum momento estipula outras condições para o advogado

votar, mas apenas o fato de estar devidamente inscrito. E, de acordo com o artigo 8º, do Estatuto, considera-se

ADVOGADO : MS011399 NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00058575920144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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regularmente inscrito o advogado que tenha:

 

"Art. 8º (...)

I - capacidade civil;

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada e

credenciada;

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;

IV - aprovação em Exame de Ordem;

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;

VI - idoneidade moral;

VII - prestar compromisso perante o conselho."

 

Ora, não há, tanto no artigo 8º quanto do artigo 63, do Estatuto, qualquer menção quanto à necessidade de o

advogado estar adimplente para se inscrever na OAB ou para votar nas eleições.

Isso, de longe, significa que o profissional poderá deixar de pagar a anuidade, o que, inclusive, está previsto no

Estatuto como infração disciplinar (art. 34, inciso XXIII), sujeita à penalidade de suspensão (artigo 37, inciso I).

Mas, se fosse a intenção da lei que apenas os advogados adimplentes pudessem votar, haveria menção nesse

sentido.

Logo, apenas estará impedido de exercitar o direito de sufrágio o advogado que, submetido a procedimento

administrativo que lhe garanta o direito ao contraditório e à ampla defesa, for sancionado com a pena de

suspensão.

Diferente, no entanto, é a situação do advogado que pretende se candidatar a algum cargo de direção. Isso porque

o § 2º, do artigo 63, da Lei n. 8.906/1994, impõe-lhe a comprovação de "situação regular", o qual inclui outros

requisitos, dentre eles, a quitação das anuidades.

Nesse sentido é a orientação firmada por esta Corte Federal:

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ELEIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

ANO 1997 - ADVOGADO INADIMPLENTE - DIREITO DE VOTAR.

1. Conforme se infere da leitura da Lei n. 8.906/94, o requisito essencial para o advogado votar consiste em estar

inscrito na OAB (art. 63, caput e § 1º), sendo, por força disso, obrigatório o comparecimento ao pleito. A

obrigação de prova de regularidade de situação existe apenas em relação ao advogado candidato (art. 63, § 2º).

2. Constitui infração disciplinar deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos a OAB,

depois de regularmente notificado a fazê-lo, nos termos do artigo 34, XXIII da Lei n. 8.906/94, sendo o advogado

infrator punido com suspensão até que satisfaça integralmente a dívida atualizada monetariamente, a teor do

disposto o artigo 37, § 2º do Estatuto da Advocacia. 

3. Assim, enquanto não se intimar regularmente o advogado inadimplente da dívida e da necessidade de seu

pagamento, e não estiver findo o processo disciplinar, regulado pelo artigo 68 da Lei n. 8.906/94, no qual se

tenha imposto pena de suspensão do exercício profissional, a retirar do advogado os direitos inerentes ao grau,

não se pode impedir sua participação, como eleitor, das eleições de que trata o artigo 63 da referida legislação.

(...)."

(AMS 1999.03.99.006833-4, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. 15/1/2009, DJF3

de 2/2/2009, grifos nossos)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - OAB - ELEIÇÃO - ADVOGADO INADIMPLENTE COM

AS ANUIDADES CORPORATIVAS - PARTICIPAÇÃO NA VOTAÇÃO - POSSIBILIDADE.

1. Não há prova de que o advogado tenha sido notificado para efetuar o pagamento (art. 34, da Lei Federal nº

8.906/94), nem mesmo que, constatada a inadimplência, o Tribunal de Ética e Disciplina (art. 70, 'caput' e § 1º,

da Lei Federal nº 8.906/94) tenha cuidado de instaurar o devido processo legal disciplinar, com o necessário

respeito às garantias constitucionais. 

2. A inobservância do devido processo legal não pode ser suprida com a edição de resolução impositiva da

apresentação de certidão de quitação ou da exigência do pagamento da integralidade ou de parte do débito, no

ato de exercício do sufrágio.

3. 'O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB' (Art. 63, § 2º, da LF nº 8.906/94), não o eleitor.

4. Remessa oficial improvida."

(REOMS 2001.03.99.030866-4, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Fabio Prieto, j. 31/10/2007, DJU

de 12/3/2008, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO DE SECCIONAL DE OAB. APELANTE QUE,

DEVIDAMENTE INTIMADO, NÃO RECOLHEU O PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO.

REMESSA OFICIAL. ADVOGADO EM DÉBITO COM A ANUIDADE. DIREITO DE VOTAR. 

I - A apelante não atendeu ao comando judicial que determinava o recolhimento do porte de remessa e retorno,
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tendo recolhido apenas as custas devidas. O artigo 225, e parágrafo único, do Provimento nº 64/05, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região determina que o recorrente pagará, além das custas, as

despesas com o porte de remessa e retorno quando o feito originário não tramitar na mesma cidade em que

sediado o Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Deserção reconhecida. 

II - No mérito, analisado por força da remessa oficial, enfatizo o entendimento recentemente externado por esta

E. Turma em caso análogo, no qual ficou consignado que o requisito essencial para o advogado votar é o da

inscrição regular perante a OAB, exigindo-se a prova de quitação apenas para aqueles que estiverem

disputando qualquer cargo da entidade. 

III - Apelação não conhecida por força da deserção e remessa oficial não provida."

(AMS 2006.60.00.009165-1, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

24/10/2007, DJU de 28/11/2007, grifos nossos)

 

Saliento, ainda, que o § 1º, do artigo 63, delega ao Regulamento Geral apenas matérias atinentes à forma, critérios

e procedimentos a serem realizados nas eleições, ou seja, questões meramente administrativas para concretizar o

pleito. Não há como extrair interpretação que fundamente a imposição de requisitos que limitem os direitos dos

advogados.

Em síntese, a comprovação de regularidade da situação para o advogado eleitor é ilegal, sendo certo que o artigo

63, § 2º, da Lei n. 8.906/1994, estipulou tal obrigação apenas aos que estiverem disputando cargo na OAB.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-81.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de São Paulo, em face da r. sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal.

A execução fiscal a que se referem os presentes embargos foi promovida pela Fazenda Pública em face da CEF,

visando a cobrança de IPTU e taxas sobre imóvel construído no âmbito do programa destinado a propiciar

moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos ao

exercício de 2005.

Os presentes embargos à execução foram opostos pela Caixa Econômica Federal visando inexigibilidade da

cobrança tendo em vista que os imóveis são de patrimônio único e exclusivo da União, não passíveis de

tributação.

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução, reconhecendo a inexigibilidade dos objetivados na

CDA e condenou a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Custas na forma da lei. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição.

Apela a prefeitura pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a imunidade prevista no art. 150, VI da

CF, não alcança a Caixa Econômica Federal.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

2010.61.82.005091-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

No. ORIG. : 00050918120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Consoante matrícula nº 111.222 juntada aos autos (fls. 20/23), verifica-se que o imóvel objeto de discussão,

apresenta a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de agente gestor do Programa Arrendamento

Residencial (PAR), como proprietária, não se observando qualquer alienação posterior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs e taxas.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."
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(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos
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bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do Município de São

Paulo para determinar o prosseguimento à ação executiva.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016035-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada pela Fazenda Nacional, em face de massa falida, afastando a alegação de prescrição e reconhecendo que

"não correm juros após a decretação da falência de acordo com o artigo 124 da Lei de Falências sendo, no

entanto, devido apenas se o ativo apurado for suficiente ao pagamento dos credores subordinados; a multa

moratória é devida do falido após o pagamento dos créditos quirografários, a teor do disposto no artigo 83,

inciso VII da Lei nº 11.101/2005; e não há pagamento de honorários à Fazenda além do encargo já previsto no

Decreto-lei nº 1.025/69", condenando a embargada em verba honorária de R$ 1.500,00.

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) afastada a alegação de prescrição, "a embargante é quem deveria

arcar com os ônus da sucumbência, mesmo que recíproca, nos moldes do artigo 21 do CPC" (f. 71-v); e (2) os

honorários advocatícios foram fixados em valor próximo a 20% do débito, o que está em desacordo com o que

2015.03.99.016035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A massa falida

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO

No. ORIG. : 00070482720128260604 A Vr SUMARE/SP
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dispõe o artigo 20, § 4º, do CPC, cabendo, ao menos, a sua redução.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com efeito, verifica-se, embora afastada a prescrição, os embargos do devedor foram acolhidos, quanto aos

demais pontos questionados, no sentido de excluir a incidência de juros moratórios após a decretação da falência,

afastar a cobrança de multa de mora antes do pagamento dos créditos quirografários e impedir a cobrança do

encargo do DL 1.025/1969.

A PFN não questionou o mérito de tal decisão, apenas pleiteou a exclusão da condenação em verba de

sucumbência ou sua redução, porém, como visto, houve decaimento substancial da apelante, a autorizar a

imposição da verba honorária. 

Sobre o respectivo valor, firme, a propósito, a jurisprudência acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, porém sem acarretar enriquecimento sem causa, com

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, a condenação, dentro de

limites de razoabilidade, equidade sempre à vista do caso concreto, com a finalidade própria do instituto

processual da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e responsabilidade.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causa s de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa , o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência , nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é,

necessária e isoladamente, o parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante

de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

No caso dos autos, embora tenha sido dado à causa o valor histórico de R$ 8.410,00, em maio/2012 (f. 09), não se

revela excessiva a verba honorária de R$ 1.500,00, fixada em julho/2013 (f. 56/7), pois, como dito, não se pode

ter em conta apenas o valor da causa como parâmetro, quando de sua aplicação puder resultar condenação

irrisória, frente aos critérios de arbitramento do artigo 20, § 4º, CPC, como ocorreria se admitida a redução

pleiteada pela PFN. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074983-43.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação cautelar de depósito integral, para expedição de certidão de regularidade fiscal, do

débito relativo à inscrição 80.2.96.055362-03, objeto da EF 0579378-12.1997.4.03.6182, em que houve sentença,

acolhendo a prescrição, ainda sem trânsito em julgado, resultando na suspensão da exigibilidade, nos termos do

artigo 151, II, do CTN, para efeito de expedição de certidão de regularidade fiscal.

A sentença indeferiu a inicial (artigos 295, III, c/c 267, do CPC), ao fundamento de que "é inútil a busca de efeitos

a serem produzidos no âmbito de uma Execução Fiscal extinta por sentença e, sendo assim, revela-se ausência de

interesse processual", sem condenação em honorários advocatícios, por não ter sido formada a relação processual.

Apelou autora, alegando que: (1) cabível a propositura da cautelar incidental, mesmo após sentença na execução

fiscal, pois postulou tão-somente "diante da pendência do débito no extrato conta corrente da Apelante, a

autorização para realização de depósito judicial nos autos da execução fiscal, com vistas a garantir a suspensão

da exigibilidade"; (2) "a prestação jurisdicional só é encerrada com o trânsito em julgado da decisão, e se ainda

não decorreu o prazo para interposição de recurso de apelação pela Apelada na ação principal (execução fiscal),

não deve o MM. Juízo a quo se negar a apreciar a ação incidental que é de sua competência", nos termos do

artigo 800, parágrafo único, do CPC; e (3) "enquanto não houver trânsito em julgado ou interposição de recurso

de apelação pela outra parte, não pode a Apelante ter de aguardar a tramitação processual, arcando com os

prejuízos pela falta de conclusão definitiva do processo originário, servindo o pode geral de cautela justamente

para a situação em que se apresenta o caso em pauta", reiterando, no mais a inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que, prolatada a sentença apelada em 19/12/2011, indeferindo a petição inicial da

presente medida cautelar, a autora fez, perante o Juízo apelado e nos autos da EF 0579378-12.1997.4.03.6182, o

depósito judicial integral da dívida, que foi declarada garantida, nos termos do artigo 9º, I, da LEF, em decisão

publicada no DE de 05/02/2013, a demonstrar, pois, que a pretensão, que se veiculou na presente cautelar, foi

satisfeita através de iniciativa da própria autora na ação principal. 

Ademais, esta Turma já julgou a AC 0579378-12.1997.4.03.6182, interposta à sentença de extinção da execução

fiscal, afastando a prescrição com a devolução dos autos para regular processamento do feito, o que corrobora a

conclusão no sentido da inviabilidade da reforma da sentença ora apelada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.82.074983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00749834320114036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002461-93.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação anulatória de lançamento fiscal, cumulada

com restituição de IRPF sobre valor cumulado de verbas pagas em virtude de condenação trabalhista, no ano de

2007.

Alegou-se, em suma, que (1) é aplicável o regime de competência e não o de caixa; (2) devem ser excluídos da

base de cálculo os valores das verbas recebidas por sentença trabalhista, dada a natureza indenizatória, além dos

juros de mora; e (3) é indevida a multa de 75% aplicada com base em penalidade pela omissão de rendimentos,

vez que não houve dolo.

O autor requereu, ainda (1) seja excluído ou retirado o seu registro em órgãos de restrição de créditos (SERASA,

SCPC, CADIM e outros); (2) seja excluído o débito da inscrição na Dívida Ativa; (3) seja condenada a ré a repetir

a diferença do imposto pago a maior por antecipação e aquele realmente devido na DIRPF, no valor de R$

12.016,25, referente aos recebimentos em 2007, bem como a anular o crédito tributário lançado e cobrado.

Após acolhidos embargos de declaração, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para (1)

"determinar a revisão do lançamento constante no PA 2008/270586371741857, com o reconhecimento da não

incidência da multa de ofício e do imposto de renda sobre as quantias referentes a juros de mora, que compõem o

montante total das verbas salariais recebidas acumuladamente pelo autor na Reclamação Trabalhista nº

380/2002-2-RT, que tramitou pela 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, cujo cálculo deverá balizar-se pela

conta aprovada por aquele juízo e pelos valores efetivamente levantados, bem como, deverá obedecer às

alíquotas e faixas de isenções do imposto de renda vigentes à época de cada parcela devida, com observância das

Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda do autor, referentes ao período em que devidas as parcelas de

remuneração"; (2) condenar a ré a restituir o saldo apurado, no prazo de 30 dias, e sem a inclusão, na base de

cálculo do IRPF, dos honorários advocatícios fixados na ação trabalhista, com atualização pela taxa SELIC,

devendo a ré ainda comprovar o cumprimento do julgado, na forma de obrigação de fazer, sob pena de multa de

R$ 100,00 por dia de atraso, sem prejuízo de outras sanções, além de verba honorária de 15% sobre o valor a ser

restituído.

Apelou a PFN (1) pela manutenção do IRPF como lançado, através do 'regime de caixa' (amparado legalmente

pelo artigo 12 da Lei 7.713/1988) e com a incidência sobre os juros de mora; (2) para alterar a forma de

condenação para afastar qualquer obrigação da PFN de fazer cálculos para cumprimento do julgado; e (3) pelo

afastamento da aplicação da multa ou a redução de seu valor, bem como pelo afastamento do prazo ou pela sua

ampliação em relação ao que fixado na sentença.

Com contrarrazões, em que o autor arguiu, preliminarmente, o não conhecimento do apelo fazendário, por ser

extemporâneo e ter sido ratificado intempestivamente, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe rejeitar a preliminar deduzida em contrarrazões, vez que, na espécie, a PFN foi devidamente

intimada da sentença em 10/06/2013 (f. 131), protocolando suas razões recursais em 14/06/2013 (f. 134/7-v.),

sendo certo que o autor posteriormente, em 15/07/2013 (f. 140/2), opôs embargos de declaração, apreciados pelo

Juízo a quo em 22/07/2013 (f. 144 e verso), sendo que, em 17/09/2013 (f. 146/v.), se manifestou expressamente a

PFN pela ciência da sentença, proferida em embargos de declaração, reiterando o que postulado às f. 134/7, razão

pela qual deve ser conhecido e apreciado o apelo fazendário.

Passo ao exame do mérito.

1. Imposto de renda sobre rendimentos acumulados.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, através da repercussão geral, firme no

sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente,

deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o
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devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores

do IRPF, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

RE 614.406, Rel. Min p/ acórdão MARCO AURÉLIO, DJe 27/11/2014: "IMPOSTO DE RENDA -

PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser

considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos."

 

No mesmo sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no REsp 1.433.418, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 03/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. IRPF. RECEBIMENTO DE VALORES DE FORMA

ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA. OBSERVÂNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1118429/SP. SÚMULA 83/STJ. MULTA. 1. Não há violação do art. 535

do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e

resolução das questões abordadas no recurso. 2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no

julgado são conceitos que não se confundem. 3. Consoante entendimento firmado pela Primeira Seção, no

julgamento do REsp 1118429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, o imposto de renda incidente sobre benefícios

pagos a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época

em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês. Disso resulta que não

é legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo legal. 4. O teor da Súmula 83/STJ

aplica-se, também, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional. Precedentes. 5. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC

nos casos em que a parte insurge-se quanto à questão já decidida em julgado submetido à sistemática do art.

543-C do CPC. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

 

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.273.711, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 13/06/2014:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. ALÍQUOTA. APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art.

535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2. A Primeira Seção, por ocasião do

julgamento do Recurso Especial 1.118.429/SP, pelo rito do art. 543-C do CPC, de relatoria do Ministro

Herman Benjamin, DJe 14/05/2010, consolidou o entendimento desta Corte no sentido de que a incidência do

imposto de renda deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos (regime

de competência). 3. Reconhecido o regime de competência para fins de cálculos do imposto de renda sobre a

verba principal (diferença de renda mensal de aposentadoria), deve o mesmo regime ser utilizado relativamente

à tributação dos juros de mora. Precedentes. 4. Embargos acolhidos, a fim de reconhecer a possibilidade de

aplicação do regime de competência para fins de apuração do imposto de renda incidente sobre os juros de

mora e reconhecer a sucumbência recíproca."

 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do
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imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado:

 

AC 2009.61.00.016134-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 22/07/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS.

RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos

os embargos declaratórios, primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de

jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O

reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos

acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na

alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido

o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor

ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12

da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a

discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente,

devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art.

12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação

dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo

(forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que

não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da

lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim,

a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios

rejeitados."

 

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 3º e 12 da Lei 7.713/1988 e 38 do RIR/1999, para efeito

de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Nem se invoque, enfim, a aplicação do regime tributário previsto no artigo 12-A da Lei 7.713/1988, porquanto

resultante da conversão da MP 497, de 27/07/2010, na Lei 12.350, de 20/12/2010, o qual não pode retroagir para

atingir fatos geradores, no caso, do período-base de 2007, sujeitos à tributação, portanto, de acordo com a

jurisprudência supracitada.

2. Incidência de imposto de renda sobre juros de mora.

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, através da Primeira Seção, no RESP 1.089.720, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL, DJE 28/11/2012, firmou entendimento no sentido de que: como regra geral incide o IRPF sobre os

juros de mora, conforme artigo 16, caput, e parágrafo único, da Lei 4.506/64, inclusive nas reclamações

trabalhistas; e como exceção tem-se duas hipóteses: (a) os juros de mora pagos no contexto de despedida ou

rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego) gozam de isenção de imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da verba principal (se indenizatória ou remuneratória), mesmo que a

verba principal não seja isenta, a teor do disposto no artigo 6º, V, da Lei 7.713/88; e (b) os juros de mora
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incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR são também isentos do imposto de

renda, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em

que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum principale.

O acórdão tem o seguinte teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE

FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA

ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO

DE INCIDÊNCIA DO IR. 1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do

CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no

acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada

nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia ". 2. Regra geral: incide o IRPF

sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando

reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo

dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia). 3. Primeira

exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de

mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas as reclamatórias

trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras

verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas

dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 3.2. O

fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e

a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas. 4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal

isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium

sequitur suum principale". 5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista,

não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho

(circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a

isenção decorrente do item "4" exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária

FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas. 6. Quadro para o caso

concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não

isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos)

= Incide imposto de renda; Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide

imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) =

Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28,

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do

imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

parcialmente provido."

 

Na espécie, não restou demonstrado que as verbas reconhecidas a favor do autor foram pagas no contexto de

contrato de despedida ou rescisão de trabalho, e os cálculos juntados aos autos não permitem identificar a natureza

das verbas recebidas para comprovar se houve rescisão do contrato de trabalho, para efeito de isenção do imposto

de renda sobre os juros de mora, daí porque tais pagamentos são tributáveis como rendimentos da pessoa física.

3. Imposto de renda sobre honorários advocatícios.

Embora a sentença, nos embargos de declaração, tenha aludido à inexigibilidade do imposto de renda sobre

honorários advocatícios pagos na reclamação trabalhista, verifica-se que, na verdade, não houve lançamento fiscal

em relação a tal valor, expressamente excluído da base de cálculo da tributação (f. 82).
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4. O lançamento fiscal e a apuração de imposto a restituir.

Diante do assentado, é ilegal o lançamento de imposto de renda sobre valor cumulado de proventos pagos com

atraso, mediante apuração pelo regime de caixa, aplicando-se, ao contrário, o regime de competência, com a

observância de alíquotas e limite de isenção relativo a cada mês de referência da diferença paga, incidindo, porém,

a tributação sobre os juros de mora, em razão da falta de prova de sua natureza indenizatória, em conformidade

com a firme e consolidada jurisprudência.

Sobre o valor assim apurado, em revisão do lançamento fiscal, é aplicável a multa prevista no artigo 44, I, da Lei

9.430/1996, cuja validade tem sido reconhecida pela jurisprudência:

 

RESP 929.954, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 07/03/2012: "RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA PREVISTA NO ART. 44, I, DA LEI N. 9.430/1996. - Não é

possível afastar a aplicação do disposto no art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996 - que prevê a multa de 75% (setenta e

cinco por cento) sobre o imposto não recolhido - sem observância da regra de declaração de

inconstitucionalidade com reserva de plenário prevista no art. 97 da CF (Súmula Vinculante n. 10 do STF). -

Tendo a Primeira Seção do STJ entendido que incide imposto de renda sobre as verbas denominadas de IHT

(Indenização de Horas Trabalhadas), por terem natureza remuneratória (EREsp 695.499/RJ e EREsp

670.514/RN), o seu não recolhimento na época devida gera a incidência da multa legal. Recurso especial

provido." 

 

AC 00007095920134036111, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 03/03/2015: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRRF. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. PROVENTOS

ATRASADOS E PAGAMENTO CUMULADO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUERIMENTO DE PREQUESTIONAMENTO. 1. São manifestamente

improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa com a fundamentação

suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de suprimento. 2. O acórdão

embargado decidiu, à luz da legislação aplicável e da jurisprudência consolidada, que "o imposto de renda não

pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único ou

eventualmente cumulados pelo devedor, no que relativo a benefício previdenciário pago com atraso ou a

parcelas respectivas, inclusive decorrentes de revisão. Pelo contrário, deve a tributação incidir, tendo como

parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as

tabelas de valores do IRPF". 3. Constou da fundamentação que a tributação deve observar o regime de

competência e não o de caixa, porém, dada a necessidade de apurar mês a mês o rendimento a que se referia o

pagamento acumulado e a alíquota aplicável conforme o limite de isenção e tributação por faixas de renda,

não foi acolhida a pretensão de afastar, desde logo, a incidência fiscal, com exame abstrato da tributação,

sobretudo porque houve execução fiscal em que o título executivo goza de presunção de liquidez e certeza e,

portanto, a aferição contábil da inexistência de qualquer tributo exigível é condição sine qua non para a

extinção da ação executiva. 4. Quanto ao mais, tampouco houve omissão, pois restou decidido que "Sobre o

valor do tributo devido pelo regime de competência, são cabíveis os encargos legais, inclusive a multa do artigo

44 da Lei 9.430/1996, a teor do que revela a jurisprudência consolidada", e que "Também a taxa SELIC

encontra respaldo na jurisprudência". 5. Ao tratar da multa o acórdão embargado afastou a alegação de

confisco (artigo 150, IV, CF) pelo percentual fixado (75%), por se tratar não de multa meramente moratória,

mas de caráter punitivo, previsto em lei, a título de sanção por infração à lei e instrumento destinado a coibir a

sua prática, afastando, pois, a caracterização de confisco, enquanto uso da tributação como forma de

apropriar-se de patrimônio privado. Cabe realçar que o acórdão condicionou a aplicação da multa à efetiva

constatação de rendimento devido e suprimido da tributação, após revisão da forma da respectiva apuração,

com base no regime de competência. 6. No tocante à violação do artigo 150, I, CF, pela aplicação da taxa

SELIC, tampouco ocorreu omissão, pois constou da fundamentação que a jurisprudência reconhece a

legalidade e constitucionalidade de tal índice para a indexação dos débitos fiscais, solução que se coaduna com

a orientação da própria Suprema Corte no exame da matéria. 7. Assim, não resta espaço para a alegação de

omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada fundamentação bastante e exauriente, em

relação aos temas constitucionais efetivamente deduzidos, que foram apenas os acima apontados. 8. Todavia,

tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

respectivo julgamento. 9. Embargos de declaração rejeitados."

 

Em suma, a revisão de ofício da DIRPF do exercício 2008, de que resultou o lançamento fiscal (f. 81/5 e 86/92),

deve ser anulada, em parte, para prevalecer o regime de competência na apuração do imposto de renda sobre

proventos pagos em atraso e de forma cumulada, sem prejuízo da incidência do tributo sobre os juros de mora e da

aplicação da multa punitiva, a ser aplicada sobre valores não recolhidos ou não declarados, conforme a legislação
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específica.

Apurado recolhimento a maior, e observando os limites do pedido formulado, a declaração deve ser processada

para devida restituição, observada a legislação de regência, quanto a prazos, condições e acréscimos legais,

afastada, pois, a aplicação de multa diária cominada na sentença e, ainda, a condenação em verba honorária dada a

sucumbência reciproca das partes, nos termos do artigo 21, caput, CPC, com o rateio das custas.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida em

contrarrazões, e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, para reformar a

sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002162-79.2014.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança para garantir a técnico em eletrotécnica a

responsabilidade técnica de obras e autorização para emissão de atestado de conformidade das instalações

elétricas para estabelecimentos que tenham demanda de até 800 Kva, nos moldes do Decreto 90.922/85, sem os

óbices apresentados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - CREA/MS.

A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança "para determinar que o réu se abstenha de

impedir o exercício profissional do autor, consubstanciado na responsabilidade técnica de obras, nos limites do

Decreto nº 90.922/85 e de impedir este de proceder a emissão de Atestado de Conformidade das Instalações

Elétricas, das obras por ele executadas".

Alegou-se que: (1) não existe prova pré-constituída do ato coator sofrido pelo impetrante, devendo a ação ser

julgada extinta sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC; (2) "demonstrado o cabimento de

recurso administrativo ainda acerca de Decisão Plenária (anexo Ata da sessão ordinária n. 375 de julho de

2014), neste ponto incabível a concessão de mandado de segurança, quiçá de tutela antecipada", não atendendo o

mandamus o previsto no art. 5º, I, da Lei 12.016/2009; (3) "os Técnicos podem auxiliar os trabalhos de

instalações elétricas, entretanto sem emiti-lo e ser tecnicamente responsável pelo mesmo", nos moldes da Lei

5.524/68, Decreto 90.922/85 e Resolução CONFEA 1.057/2014; (4) foi encaminhada consulta ao CREA de

origem do impetrante para saber se era possível proceder a anotação do Decreto 90.922/85 na carteira profissional

do impetrante, que apenas possui anotada as atribuições do art. 4º da Resolução 278/83, que são reduzidas em

relação ao decreto mencionado; (5) "a análise deste Conselho, através de sua Câmara Especializada de

Engenharia Elétrica e Mecânica fora no sentido de que pelas atribuições concedidas pelo Decreto n. 90.922/85

os Técnicos em Eletrotécnica, como o Impetrante, não detém conhecimento técnico para a emissão do Atestado

de Conformidade das Instalações Elétricas. E não cabe a afirmação do impetrado [sic] que citado documento é

um check list"; (6) o "Conselho não agiu sem embasamento quando não autorizou o Apelado a emitir atestado

para verificação das conformidades das instalações elétricas de determinada obra/edificações, uma vez que

citado documento possuem características são [sic] de um laudo técnico e deverá ser emitida por profissional

legalmente habilitado no CREA (Engenheiro Eletricista), com o respectivo registro de Anotação de

Responsabilidade Técnica-ART e ainda a ART de cargo e função, nos termos acima dispostos, sob pena de

2014.60.06.002162-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : MS009224 MICHELLE CANDIA DE SOUSA

APELADO(A) : FABRICIO FERNANDES NEVES

ADVOGADO : MS015355 DANIEL ARAUJO BOTELHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021627920144036006 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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exercício ilegal da profissão e demais cominações legais"; e (7) técnicos industriais não são equiparados aos

técnicos em eletrotécnica, sendo que técnicos de nível médio não possuem competência legal para emitir laudos

técnicos de qualquer natureza, nos moldes do Decreto 90.922/85 e Decisão Normativa CONFEA nº 70/2001.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a via excepcional do mandado de segurança exige a produção de prova pré-constituída acerca da

violação a direito líquido e certo.

Na espécie, consta dos autos que o autor possuía registro no conselho apelado na qualidade de técnico em

eletrotécnica (f. 14); sendo inegável existir interesse do impetrante no writ, em vista do Ofício nº 128/2014-

GEAC, do CREA/MS, dirigido ao Coronel PM Diretor de Serviços Técnicos do Corpo de Bombeiros do Estado

do Mato Grosso do Sul, informando existir óbice para que os técnicos de nível médio possam responsabilizar-se

pelos Atestados de Conformidade das Instalações Elétricas (f. 17); bem como demonstrado que o impetrante, ora

apelado, tinha por função lavrar documento de tal natureza (f. 16), de modo que se mostram preenchidos os

requisitos de prova pré-constituída, fumus boni iuris e periculum in mora, nos moldes legais, para rejeição da

preliminar de ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

Quanto ao mais, firme o entendimento quanto à possibilidade de que técnicos em eletrotécnica sejam responsáveis

por projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de energia de até 800 kva, nos moldes do Decreto

90.922/85, como pretende o impetrante. A propósito:

 

ERESP 946.828, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 31/05/2013: "EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREA. TÉCNICO INDUSTRIAL. ANOTAÇÕES DE ATRIBUIÇÕES. PROJETOS

ELÉTRICOS DE ATÉ 800 KVA. ILEGALIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que o § 2º do artigo 4º do Decreto 90.922/85, a dispor que os técnicos em Eletrotécnica

poderão projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de energia de até 800 kva, não extrapolou os

limites da Lei nº 5524/68. É que "as atribuições dos técnicos de nível médio, em suas diversas modalidades,

foram limitadas pelo Decreto 90.922/85, de modo que a não permitir qualquer conflito com as das profissões de

nível superior, de âmbito mais abrangente, inexistindo, assim, ampliação indevida dos limites previstos na Lei

5.524/68." (REsp 448.819/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 20.9.2004). 2. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1181660/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/08/2011, DJe 31/08/2011; AgRg no REsp 1239451/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 19/08/2011; AgRg no REsp 1211884/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011; EREsp 1028045/RJ,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 10/03/2011); AgRg

no REsp 1048080/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 24/08/2010). 3. Embargos de divergência providos."

AGRESP 962.119, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 27/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CREA. TÉCNICO DE

NÍVEL MÉDIO. RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. ANOTAÇÕES DE ATRIBUIÇÕES.

PROJETOS ELÉTRICOS DE ATÉ 800 KVA. ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTE

(EREsp 1.028.045/RJ). AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento proferido no EREsp 1.028.045/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, publicado no DJe de

10/3/11, consolidou o entendimento de que "as atribuições dos técnicos de nível médio, em suas diversas

modalidades, foram limitadas pelo Decreto 90.922/85, de modo que a não permitir qualquer conflito com as

das profissões de nível superior, de âmbito mais abrangente, inexistindo, assim, ampliação indevida dos limites

previstos na Lei 5.524/68" (REsp 448.819/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 20/9/04).

2. Agravo regimental não provido.".

APELRE 2010.51.01.009380-4, Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND, DJF2R 24/08/2011:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. REGISTRO DE ATRIBUIÇÕES. PROJETOS E INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS. DECRETO N. 90.922/85. LEI N. 5524/69. 1. Trata-se de remessa necessária e de apelação

interposta pelo CREA/RJ contra sentença proferida nos autos do mandado de segurança, objetivando a

Impetrante seja determinado à Autoridade Coatora que proceda ao imediato registro em sua carteira

profissional das atribuições conferidas pelo Decreto 90.922/85 para que possa projetar e dirigir instalações

elétricas. 2. In casu, adoto o parecer do Ministério Público Federal, como razão de decidir, a par da

fundamentação da decisão de piso "O cerne da controvérsia refere-se ao âmbito de incidência do Decreto

supramencionado. Segundo art. 2o da Lei 5524/69: Art 2o A atividade profissional do Técnico Industrial de

nível médio efetiva-se no seguinte campo de realizações: I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua
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especialidade; II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;

III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações; IV - dar

assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados; V -

responsabilizar-se pela elaboração e execução de projeto, compatíveis com a respectiva formação profissional.

O inciso V do art. 2o da respectiva lei, em caráter genérico, determina a atividade do profissional, a qual se

enquadra a autora, ora apelada, buscando evidentemente delinear a atribuição específica de elaboração e

execução de projetos, os quais não foram mencionados no corpo da lei, visto que não são de natureza jurídica,

mas meramente complementadora e reguladora de aspectos rigorosamente técnicos, cabendo ao Decreto

regulá-los. Não cabe à lei definir aspectos de tal nível de concretude e especificidade, visto que tem como

essência a qualidade da abstração. No tocante à análise do Decreto n° 90.992/85 em seu art. 4o, § 2o : Art 4o

As atribuições dos técnicos industriais de 2o grau, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício

profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: § 2o Os técnicos em

Eletrotécnica poderão projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de energia de até 800 kva, bem

como exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. O dispositivo supramencionado não fere a ordem

jurídica, tampouco cria qualquer direito ou obrigação no mundo jurídico. É evidente que se trata apenas de

uma descrição de um projeto específico que está contido no conjunto da delimitação legal da elaboração e

execução de projetos, atribuições jurídicas dos profissionais definidos em lei. Como se vê, não há qualquer

invasão de competência legislativa. Portanto, tendo todos os requisitos legais preenchidos, deve

obrigatoriamente ser registrada junto aos Conselhos Profissionais, no caso, ao CREA/RJ.", bem como da

Jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 962119 / PR, Min. Arnaldo Esteves Lima, Dje 27/4/2011; AgRg no

REsp 1048080 / PR, Min. Mauro Campbell Marques, Dje 24/8/2010), o que conduz, como corolário, à

manutenção do decisum. 3. Recurso e remessa necessárias desprovidos.".

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004866-05.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação à sentença que extinguiu mandado de segurança por decadência, nos termos do art. 269, IV,

do CPC, c/c art. 23 da Lei nº 12.016/2009. O mandamus fora impetrado objetivando ordem para "assegurar a

compensação administrativa do crédito apontado neste inicial, no valor originário de R$ 815.149,32,

devidamente atualizado nos moldes do art. 4º e 83 da Instrução Normativa n. 1.300/2012, com débitos próprios

da impetrante.".

Apelou a impetrante, alegando, em síntese, que: (1) diferentemente do que constou em sentença, a ação não

pretende discutir a existência de crédito compensado não reconhecido nos processos administrativos nº

10840.900363/2009-55 e 15959.000110/2009-76, mas toma por base a correção das decisões pertinentes para

afirmar que delas origina-se novo crédito, de natureza distinta do originalmente postulado; (2) a "situação

aparentemente bizarra" decorre do fato que as decisões nos processos administrativos citados, ao anularem a

REDARF efetuada antes dos pedidos de compensação respectivos, alteraram a natureza do crédito ali discutido,

2013.61.02.004866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : COMCITRUS S/A

ADVOGADO : SP258290 RODRIGO BERNARDES RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00048660520134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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de recolhimento indevido de estimativa de IRPJ para saldo credor de IRPJ apurado em função de IRRF sobre

indenização judicial; (3) o crédito agora em discussão não está prescrito, vez que a decisão administrativa que lhe

deu origem data de 2009; (4) o crédito não decorre de pagamento indevido, mas de aproveitamento de pagamento

devido, a afastar a incidência do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005; (5) a impetração preventiva se justifica

na medida em que o reconhecimento do crédito é condicionado pela RFB à sua demonstração em DIPJ, o que

importaria a retificação da DIPJ do ano-calendário de 2003, o que não é mais possível no momento, além do risco

do pedido não ser corretamente compreendido e tratado como se fosse reiteração do pedido compensação de saldo

credor de recolhimento a maior de estimativa mensal de IRPJ, o que ocorreu, de fato, como se observa das

informações prestadas pela autoridade impetrada e da sentença; e (6) nestes termos, a sentença prolatada é nula,

porque extra petita.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Cabe, de início, ressaltar que a alegação de sentenciamento extra petita confunde-se com o mérito - e, de fato, não

foi alegada em caráter preliminar -, e assim será tratada.

Do que consta dos autos, a apelante recolheu, em 11/04/2003, o valor de R$ 815.149,32, por meio de DARF (f.

189), a título de IRRF (código de receita 5204), por ocasião do recebimento de valores de ressarcimento em ação

judicial. Conforme alega na inicial, tal recolhimento foi equivocado, vez que o valor da indenização já havia sido

oferecido à tributação no ano anterior, conforme ficha 06A da DIPJ do ano-calendário de 2002 (f. 140) diante do

trânsito em julgado da sentença que determinou seu pagamento, gerando disponibilidade jurídica do numerário.

Por esta razão, segundo sustenta, 24/11/2004 efetuou REDARF, deferida (f. 191/3), para que a quantia constasse

perante o Fisco como recolhimento de imposto de renda por estimativa (código de receita 5993) referente a março

de 2003, visando, assim, afastar a incidência das normas relativas à compensação de valores retidos vigentes à

época, que, afirma, poderiam ser interpretadas em seu desfavor.

Foram, então, formulados os pedidos eletrônicos de compensação nº 19349.83010.151004.1.3.04-8111 e

07776.50873.281004.1.3.04-8016, (f. 336), que, em 2009, no bojo dos processos administrativos nº

10840.900363/2009-55 e 15959.000110/2009-76, foram glosados pela autoridade fiscal, sustentando-se, na

oportunidade, que o pagamento sob o código 5204 era devido, e que o REDARF não poderia ter sido realizado (f.

375/7). A impetrante concluiu, daí, que tais decisões teriam anulado o procedimento realizado em 2004,

restabelecendo a natureza de pagamento como referente a IRRF, conforme inicialmente efetuado, o que, por sua

vez, restabeleceria o crédito da quantia em seu favor, como saldo de IRPJ, passível de compensação nos termos do

art. 2º, §4º, III da Lei nº 9.430/1996. Novamente receoso de interpretação restritiva da legislação de regência, o

contribuinte ajuizou a presente ação.

Assim, este mandamus, segundo a narrativa da impetrante, tem caráter preventivo; não busca atacar as decisões

administrativas mencionadas, mas as toma por base para a formulação do pedido. Tratar-se-ia, assim, de novo

pedido de compensação, com fundamento diverso do anterior. Por esta razão, equivocado o Juízo a quo, no que

declarou a decadência do direito de impetração, vez que, em embargos de declaração, analisou seu mérito, ao

refutar a alegação de que a ação estaria sendo ajuizada preventivamente (f. 535):

 

"Ademais, a alegação da embargante quanto a se tratar de mandado de segurança preventivo, apenas, data

vênia, não se sustenta. Isso porque, o pedido principal deduzido na inicial (f. 16) visava justamente assegurar a

efetiva compensação administrativa do crédito tributário originário no valor de R$ 815.149,32, pleito este

apreciado pelo Juízo quando da prolação da sentença"

 

Perceba-se: foge ao escopo da aferição de decadência a análise do argumento da impetrante de que não se está a

atacar as decisões administrativas, razão pela qual o mandado de segurança seria preventivo. A sentença, por

conseguinte, avaliou, substancialmente, o mérito do pedido.

Contudo, ainda que afastada a tese decadencial, o argumento do contribuinte é equivocado. Com efeito, o parecer

que embasou a não homologação das compensações é expresso em afirmar que "o pagamento sob código 5204 é

devido" e que "o valor de IRRF não poderia ser utilizado na DIPJ para dedução do imposto devido, pois não

houve oferecimento do rendimento a ele vinculado à tributação conforme se verifica na DIPJ 2004" (f. 394).

Desta forma, em que pese o fato de que a REDARF foi, efetivamente, anulada - como se depreende da postura do

Fisco ao cobrar, subsequentemente, apenas os valores das compensações não homologadas, e não o valor do

DARF pago a título de IRRF, como seria de rigor se mantida a natureza de estimativa mensal de IRPJ -, a

pretensão de crédito da apelante esbarra nos próprios fundamentos da decisão.

E, de fato, a demonstrar o conhecimento da impetrante a respeito da circunstância acima descrita, a exordial

contradiz os argumentos expostos em apelação, evidenciando a fragilidade da causa de pedir (f. 12):

 

"De fato, vedar a utilização do imposto de renda retido no momento da disponibilização econômica de parte [da]
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verba que fora tributada integralmente no momento da sua disponibilidade jurídica, simplesmente porque esta

ocorreu primeiro, raia a má-fé, uma vez que pretende justificar o enriquecimento ilícito do Estado, que se

beneficiará duplamente, a primeira vez com o recebimento do seu crédito antes do efetivo pagamento da

indenização e a segunda com o ingresso nos cofres públicos de valor que não poderá ser compensado na

apuração do imposto de renda no exercício fiscal da disponibilização econômica da verba já tributada, a ensejar

assim o bis in idem."

 

Note-se, o trecho transcrito questiona a afirmação de que o pagamento a título de IRRF era devido, assertiva que,

por sua vez, é a causa da anulação do REDARF - ou seja, trata-se de oposição aos julgamentos administrativos. O

raciocínio é diametralmente oposto ao da apelação, em que se sustentou que, justamente porque o pagamento era

devido, seria cabível a sua dedução do montante devido a título de IRPJ no ano-calendário de recolhimento, 2003

(f. 545). É de se registrar que a premissa desta argumentação é o acerto do bis in idem efetuado pelo Fisco, ao

cobrar o valor em questão tanto no momento da disponibilidade jurídica quanto da disponibilidade econômica,

contanto que possível a compensação na segunda oportunidade, o que se revela disparatado: não há que se falar

que pagamento dúplice é devido - precisamente como se afirmou de início.

Portanto, é de se supor que a autoridade fiscal desconhecia que a indenização havia sido oferecida para tributação

no ano-calendário anterior (f. 140, item 30), ou que considerou que o procedimento correto seria a apuração do

tributo pelo regime de caixa, o que tornaria indébito o valor pago em regime de competência. Contudo, inobstante

a motivação, certo é que os veredictos administrativos negaram expressamente a existência de crédito nos moldes

pleiteados neste mandamus, razão pela qual improcede a afirmação de que se está deduzindo pedido a partir, e

não contra, as decisões dos processos nº 10840.900363/2009-55 e 15959.000110/2009-76.

Assim, evidente que se está manejando mandado de segurança preventivo com vistas a contornar a decadência da

ação anulatória cabível, via adequada para a discussão em pauta, objetivando-se resguardar um direito tido como

exsurgido de decisão administrativa que - correta ou não - expressamente o nega.

Desta maneira, por qualquer prisma que se adote, a segurança é de ser denegada. Em primeiro lugar, porque, como

demonstrado acima, não há crédito reconhecido pelo pagamento do DARF; em segundo lugar porque eventual

contestação da decisão administrativa deveria ter sido realizada a tempo e modo, na forma do artigo 169 do CTN,

o que culminaria, neste caso, com a decadência do direito à ação anulatória.

O apelo é patentemente improcedente, portanto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000183-28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença concessiva em mandado de segurança impetrado para o

reconhecimento da inexigibilidade dos débitos objeto do PA 16327.721.451/2012-83.

Apelou a PFN, sustentando, em síntese, que: (1) o contribuinte, ao buscar amparo no Poder Judiciário para não ser
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compelido ao recolhimento de tributo se sujeita ao risco de ter denegada sua pretensão, e às consequências

jurídicas daí decorrentes; (2) para eximir-se de responsabilidade quanto aos juros moratórios sobre a dívida

tributária, o contribuinte deve depositar o valor integral da dívida em Juízo, nos termos dos artigos 151, II, do

CTN, e 9º da LEF; (3) a "interrupção temporária" da multa moratória, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei

9.430/1996 só é cabível na hipótese de decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição, não se

estendendo ao caso do exercício do direito potestativo de desistência ao direito discutido na ação, conforme

jurisprudência; (4) vez que o Judiciário não manifesta nenhum juízo de valor quanto à causa nos casos de

renúncia, não se trata de hipótese prevista pelo artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/1996; e (5) a sentença recorrida viola

o artigo 111 do CTN.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte, opinando o MPF pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A sentença foi prolatada nos seguintes termos (f. 215/7 e 222/vº):

"HIPERCARD SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A impetrou o

presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF/SP cujo objeto é a isenção do pagamento de

multa moratória com fundamento no artigo 63, 2º da Lei n. 9.430/96. 

Narrou a impetrante que impetrou o mandado de segurança de n. 0004518-37.2006.403.6100 que visava à

suspensão da exigibilidade da COFINS. Sobreveio deferimento da liminar e sentença de procedência

assegurando-lhe o direito de recolher a exação sem a exigência contida no comando do 1º do artigo 3º da Lei

n. 9.718/98. Inconformada, a União interpôs recurso de apelação e, antes do seu julgamento, a impetrante

renunciou ao direito sobre o qual se fundava a ação e aderiu ao parcelamento veiculado pela Lei n. 11.941/09. 

Contudo, os débitos elegíveis pela Lei n. 11.941/09 para as reduções da anistia não abrangiam os períodos de

11/2008 a 11/2009; por isso, foram quitados à vista, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sem o cômputo da

multa moratória.

Aduziu que "o impetrante recolheu as quantias daquelas competências (11/2008 a 11/2009) em 30/12/2009,

conforme demonstram as guias DARF e respectivas DCTFs (docs. 14 a 26), incluindo no valor recolhido os

juros calculados pela SELIC, mas sem a inclusão da multa, haja vista que a quitação do tributo ocorreu em

conformidade com o disposto no art. 63 2º da Lei n. 9.430/96 [...]", mesmo assim, a Procuradoria da Fazenda

Nacional está exigindo a multa de mora da Impetrante (fls. 05).

No mandado de segurança de n. 0004518-37.2006.403.6100, a renúncia ao direito sobre o qual se fundava a

ação ocorreu em 30/12/2009. Após a renúncia, os débitos passaram a ser exigíveis e, a partir de então, iniciou-

se o prazo de trinta dias, nos termos do artigo 63, 2º, da Lei n. 9.430/96; o pagamento foi efetuado em

30/12/2009, mesma data da renúncia, ou seja, antes de contados os trinta dias, motivo pelo qual a incidência de

multa é indevida.

Requereu a concessão da ordem "[...] reconhecendo-se a inexigibilidade dos débitos objeto do PA

16327.721.451/2012-83." (fl. 15).

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 17-169.

A liminar foi deferida para "[...] a) determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objetos do

PA n. 16327.721.451/2012-83 e declarar a inexigibilidade da multa moratória nos pagamentos realizados nos

termos do artigo 63 2º na Lei 9.430/96; b) determinar que os débitos não sejam óbices à renovação da Certidão

Conjunta Positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União a

ser expedida em nome do impetrante; c) determinar que seja sustado o procedimento de cobrança desses

débitos; que o débito não seja enviado para inscrição em Dívida Ativa; e, que o nome do impetrante não seja

lançado no CADIN por conta dos referidos apontamentos fiscais." (fls. 181-183). 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 194-199), bem como interpôs recurso de

agravo de instrumento (fls. 200-205), o qual foi convertido em agravo retido (fls. 210-213).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de

interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (fls. 207-208).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Verifica-se que, após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos

significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os

termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

A questão do processo consiste em saber se a renúncia ao direito no qual se funda a ação ou a desistência de

ações, com provimento favorável, tem o condão de excluir a multa moratória, nos termos do 2º do artigo 63, da

Lei n. 9.430/96.

O 2º do artigo 63 da Lei n. 9.430/96 prescreve:

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de

competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     485/1858



nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.158-35, de 2001) 

§1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito

tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 

§2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de

mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que

considerar devido o tributo ou contribuição.

Vê-se, para efeito de exclusão da multa moratória, exige-se o implemento de três pressupostos, a) existência de

decisão judicial favorável ao contribuinte; b) depois, o tributo foi considerado devido; e, c) cumprimento do

prazo de 30 (dias) para ser recolhida a exação. 

Percebe-se que não basta recolher o tributo no trintídio legal, mas a interrupção temporária da multa

moratória ocorre somente na hipótese de "decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição".

Não há controvérsia quanto à existência de decisão judicial favorável ao contribuinte e quanto ao fato do

tributo ter sido recolhido no prazo de 30 dias. A questão situa-se na natureza jurídica da "decisão judicial que

considerar devido o tributo ou contribuição". 

Entendem alguns, que esta norma não se aplica às renúncias ao direito no qual se funda a ação e desistência

de ações; o fazem com o argumento de que trata-se de norma típica de exclusão de crédito, em sentido amplo

(por tratar-se de multa no caso), sendo-lhe aplicável a dicção do artigo 111, do CTN, o qual prescreve: "[...]

interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito

tributário". 

No entanto, o mesmo fundamento, qual seja, a interpretação literal da legislação tributária, conduz a

conclusão diametralmente oposta. 

Se o texto legal tem a redação de "decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição", assim

deve ser lido. Não está escrito "decisão que julgar improcedente". 

Cabe apenas a interpretação literal; sem a permissão para utilizar métodos de integração como a analogia, os

princípios gerais e a equidade. 

"Decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição" é toda decisão que mantém a exigibilidade

do tributo ou contribuição.

O tributo ou contribuição tinham a sua exigibilidade suspensa por força de uma decisão judicial; quando

sobrevém outra decisão judicial que altera a situação anterior, o contribuinte tem a permissão legal para

recolher o montante devido no prazo de 30 dias, sem a incidência da multa de mora. 

Neste contexto interpretativo, seria ilógico supor que o contribuinte que teve seu pedido julgado improcedente

tenha mais benefício que o contribuinte que ainda tinha uma decisão a seu favor, mas mesmo assim decide

renunciar ao direito sobre o qual funda a ação e, pagar o débito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e concedo a ordem para: a) declarar a inexigibilidade dos

créditos tributários objetos do PA n. 16327.721.451/2012-83 correspondentes à multa moratória nos

pagamentos realizados nos termos do artigo 63 2º na Lei 9.430/96; b) determinar que os débitos não sejam

óbices à renovação da Certidão Conjunta Positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União a ser expedida em nome do impetrante; c) determinar que seja sustado o

procedimento de cobrança desses débitos; que o débito não seja enviado para inscrição em Dívida Ativa; e, que

o nome do impetrante não seja lançado no CADIN por conta dos referidos apontamentos fiscais.A resolução

do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao reexame necessário."

Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada, e não merece qualquer reparo. 

De fato, como bem salientado pelo Juízo a quo, a previsão de que se interpreta literalmente a legislação, atinente à

exclusão de crédito tributário, nos termos do artigo 111, I, do CTN, veda tanto a leitura que amplia a incidência da

norma quanto a que a restringe, indo além de sua literalidade. 

A alegação fazendária, no sentido de que o § 2º do artigo 63 da Lei 9.430/1996, que dispõe sobre interrupção da

incidência de multa moratória desde a concessão de liminar até "decisão judicial que considerar devido o tributo

ou contribuição", somente permite sua aplicação quando decretada a improcedência do pedido formulado, é

manifestamente contrária à literalidade do preceito, ao restringir seu alcance e contrariar a própria razão de ser do

beneficio legal. 

A propósito, cabe ressaltar que a decisão, que homologa a renúncia do direito em que se funda a ação, extingue o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, CPC, não devendo ser confundida com a desistência

da ação, tal como fez a apelante ("diante da renúncia, o Judiciário não manifesta nenhum juízo de valor a

respeito da questão controvertida e somente homologa a vontade da parte que renuncia"), pois nesta última

situação o que ocorre, nos termos do artigo 267, VIII, CPC, é a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Nem poderia ser diferente, pois, no primeiro caso, não se renuncia ao processo judicial, mas próprio direito sub

judice, o que significa que o autor concorda, no feito, com a incidência tributária, inicialmente questionada, do

que resulta a constituição de questão incontroversa. Em outras palavras, afasta-se a causa pela qual se pede o
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reconhecimento da inexigibilidade do crédito tributário, que passa a ser considerado devido, nos exatos termos do

artigo 63, §2º, da Lei 9.430/1996.

Consolidada a jurisprudência neste sentido:

RESP 555.139, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 13/06/2005: "PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE -

DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E

RENÚNCIA. 1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a

extinção do processo, sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente

pode ser deferido com a anuência do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem

motivo justificado. A demanda poderá ser proposta novamente e se existirem depósitos judiciais, estes poderão

ser levantados pela parte autora. Antes da citação o autor somente responde pelas despesas processuais e,

tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do advogado do réu. 2. A desistência do recurso,

nos termos do art. 501 do CPC, independe da concordância do recorrido ou dos litisconsortes e somente pode

ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há extinção do processo com julgamento do mérito,

prevalecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários

advocatícios. 3. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento

do mérito, o que impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza

material, cujos efeitos equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido

pelo réu. Havendo depósitos judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar

com as despesas processuais e honorários advocatícios, a serem arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º do

CPC ("causas em que não houver condenação"). 4. Hipótese em que, apesar de formulado o pleito antes do

julgamento da apelação pelo Tribunal, impossível a homologação do pedido de desistência da ação. 5. Recurso

especial provido."

AMS 00002101120134036100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 13/05/2015: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E

COFINS. PAGAMENTO DE DÉBITO NO PRAZO PREVISTO NO ART. 63, § 2º, DA LEI 9.430/96. MULTA

DE MORA. INTERRUPÇÃO DA INCIDÊNCIA. Dispõe o art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de

1996 (DOU de 30/12/96), que a interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a

incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da

decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. A impetrante efetuou o pagamento dos débitos

(30/12/2009, fls. 148/160, 162/165) antes da publicação das decisões homologatórias das renúncias (0003621-

77.2004.4.03.6100, 9/9/2010, fls. 95/96; 0003622-62.2004.403.6100, 15/3/2010, fl. 139). A renúncia "é instituto

de natureza material, cujos efeitos equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento

do pedido pelo réu" (REsp 555.139/CE, rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/05/2005 DJ

13/06/2005, p. 240). O caso dos autos amolda-se à hipótese prevista no § 2º do art. 63 da Lei nº 9.430/96, que

estabelece a interrupção da incidência da multa de mora, desde a concessão da medida liminar em ação

judicial até trinta dias da publicação da decisão que considerar válido o tributo ou contribuição. Precedentes

do STJ e TRF-3. Consoante Solução de Consulta Interna nº 29 - Cosit, de 29 de dezembro de 2014, da

Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras (Deinf - São Paulo), a interrupção

da multa de mora por força de medida judicial favorável ao contribuinte, prevista no § 2º do art. 63 da Lei nº

9.430, é mantida na hipótese de o contribuinte desistir da ação, desde que o pagamento do crédito tributário

constituído seja efetuado até trinta dias após essa desistência. Tempestivo o recolhimento realizado pela

impetrante, nos termos do art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, inexigível, pois, a multa de mora. Agravo legal

desprovido."

AI 0022165-65.2013.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, e-DJF3 28/02/2014: "TRIBUTÁRIO.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. LEI

11.941/2009. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ANULATÓRIA. JUROS E MULTA DE MORA. LEI

9.430/96, ARTIGO 63, § 2º. 1. Consta dos autos que a agravante TEMPO SAÚDE SEGURADORA S/A,

anteriormente denominada UNIBANCO SAÚDE SEGURADORA S/A e UNIBANCO AIG SAÚDE

SEGURADORA S/A, impetrou, inicialmente, o mandado de segurança 2006.61.00.004518-7 (0004518-

37.2006.4.03.6100), postulando afastar a alteração da base de cálculo do PIS, promovida pelo § 1º do artigo 3º

da Lei 9.718/98, obtendo liminar e sentença favoráveis, com concessão da segurança "para o fim de

reconhecer o direito líquido e certo da impetrante de não recolher a COFINS, com fulcro no alargamento da

base de cálculo do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, a partir de fevereiro de 2006, ressaltando, no entanto, que

as impetrantes continuam a se submeter à Lei 9.718/98, nos termos do artigo 10, inciso I, da Lei nº 10.833/03".

2. A agravante aderiu aos benefícios fiscais previstos na Lei 11.941/09, renunciando ao direito em que fundada

a ação. O pedido foi homologado por esta Corte, conforme decisões de 20/07/2010 e 03/11/2010 e destacou que

os débitos apurados entre novembro/2008 a novembro/2009, os quais não puderam ser incluídos na anistia da

Lei 11.941/09, pois limitada às dívidas vencidas até 30/11/2008 (artigo 1º, § 2º), foram quitados à vista, dentro
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do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do protocolo da petição de renúncia da ação e, por isso, sem o

cômputo da multa moratória, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/96. 3. Com relação aos débitos de

COFINS de novembro/2008 a novembro/2009, a RFB ressaltou, no PA 16327.721181/2012-19, terem sido

declarados, em DCTF, com exigibilidade suspensa por medida judicial (MS 2006.61.00.004518-7), sendo que,

após homologação judicial da renúncia, alocou os pagamentos efetuados sem a multa, determinando, porém,

emissão de carta de cobrança quanto ao saldo devedor de multa de mora não recolhida. Em razão dessa

cobrança, a agravada impetrou, primeiramente, o mandado de segurança 0004022-61.2013.403.6100, que teve

liminar deferida em 18/03/2013, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários do PA

16327.721181/2012-19 e permitir emissão de certidão de regularidade fiscal, o qual, contudo, foi extinto sem

resolução do mérito, em 18/07/2013, por ilegitimidade do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo,

considerando ser a inscrição em dívida ativa de responsabilidade da PFN de Osasco. Transitada em julgado a

extinção do MS, ajuizou a agravada, então, a presente ação ordinária (0003174-81.2013.4.03.6130) na

Subseção Judiciária de Osasco - 2ª Vara Federal, objetivando anular a referida multa de mora, exigida no PA

16327.721181/2012-19. 4. Em vista o direito à exclusão da multa de mora, nos moldes previstos no artigo 63, §

2º, da Lei 9.430/96, a homologação do pedido de renúncia ao direito em que fundado o MS 2006.61.00.004518-

7, e consequente extinção do processo, com resolução do mérito (artigo 269, V, CPC), equivale à decisão de

improcedência do mérito, a partir do que passa a ser devido o tributo questionado, pois tornadas sem efeito

eventuais decisões anteriores, favoráveis ao contribuinte. 5. A partir da homologação da renúncia ao direito em

que se funda a ação, por decisão judicial, o tributo passa a ser considerado devido, equivalendo, no caso, à

total improcedência do pedido, razão pela qual o contribuinte tem a faculdade de realizar o depósito do tributo,

sem acréscimo de multa moratória, no prazo estabelecido no artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/96. 6. O PA

16327.721181/2012-19 foi instaurado mediante representação, para acompanhar os débitos declarados, em

DCTF, com exigibilidade suspensa pelo MS 2006.61.00.004518-7, e quanto a tais valores é que houve o

pagamento sem a multa, sendo que eventuais diferenças, decorrentes de erro na base de cálculo, não estão em

discussão, até porque inexistente lançamento de ofício suplementar, de modo que irrelevante a alegação

fazendária neste sentido. 7. Agravo inominado improvido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo fazendário e à

remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046739-51.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal sem apreciação do mérito, nos

termos do artigo 267, VIII, do CPC, c.c. o artigo 26 da LEF, em virtude do cancelamento da inscrição na dívida

2004.61.82.046739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DUTLEY ELETRONICA LTDA e outros

ADVOGADO : SP100057 ALEXANDRE RODRIGUES e outro

APELANTE : GILBERTO ALVES DE SOUZA

: CLAUDIO MARTINS SERRETO

: EDSON GERALDO FRUCHI

: CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00467395120044036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     488/1858



ativa, deixando de condenar em honorários advocatícios.

Alegou a executada, em suma, que: (1) restou comprovada a compensação com débitos de terceiro quanto à dívida

fiscal nº 80.2.04.029431-29, que somente foi admitida pela exequente após a apresentação de defesa técnica no

curso do processo; (2) cabível a condenação em verba honorária em execução fiscal nas hipóteses de desistência

manifestada pela própria exequente; e (3) os honorários advocatícios devem ser fixados, por equidade, nos termos

do art. 20, § 4º, do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80

somente tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o

exercício do direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal

somente depois da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade

processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de

embargos (Súmula 153/STJ), quer de exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952,

de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da

condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos):

 

AGRESP 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/08/08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO

DEVEDOR - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da

execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em

decorrência do pagamento integral do débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao

acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa,

após a citação do devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de

honorários advocatícios. Agravo regimental improvido."

RESP 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no

acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de

modo integral a controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo

extinção da execução fiscal em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do

executado, são devidos os honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min.

Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de

23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega

provimento."

RESP 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção

desta Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após

a citação do devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento

dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp

818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na

hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado "adimpliu com o débito na forma como

informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há elementos nos autos aptos a

demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa antes da citação do

devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto que o pedido

de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na exceção de

pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido."

 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente

qualquer responsabilidade da própria executada pela propositura da ação.

Na espécie, consta dos autos que a execução fiscal, relativa ao IRPJ, foi protocolizada em 19/07/2004 (f. 02), o

despacho que determinou a citação foi proferido em 22/10/2004 (f. 09) e a executada compareceu
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espontaneamente nos autos, apresentando exceção de pré-executividade, em 08/01/2007 (f. 34/140), que foi

rejeitada em 13/02/2007 (f. 141/3), e nova exceção de pré-executividade em 17/04/2007 (f. 185/213), também

rejeitada (f. 237/239), sendo que a Fazenda Nacional, em 03/09/2009, requereu a extinção da execução fiscal ante

o cancelamento do débito inscrito na dívida ativa, promovido o cancelamento administrativo em 04/11/2005 (f.

288/290).

Todavia, a causalidade e a responsabilidade pela ação devem ser atribuídas à própria executada, pois restou

esclarecido nos autos que, "o interessado prestou informação equivocada na DCTF do 2º trimestre de 1999

vinculando o citado débito ao processo de nº 10.880.020179/99-57. O mesmo equívoco se repetiu com relação ao

débito de R$ 7000,00 de Cofins do período de apuração 06/99 vinculado ao 10.880.020181/99-07 que o

interessado atribui ao processo de nº 10.880.020180/99-36, que na verdade acompanha unicamente o débito

acima mencionado. Os dados incorretos informados na DCTF alimentaram as informações do Sief/Fiscel." (f.

319).

Assim, manifestamente improcedente o pedido de reforma, vez que há prova nos autos de que a execução fiscal

ocorreu por culpa da executada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002340-40.2014.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que, em mandado de segurança, concedeu a ordem

para garantir a posse em cargo de Técnico em Agropecuária, em razão de concurso público do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, independentemente de apresentação de diploma de curso

técnico de nível médio profissionalizante ou Ensino Médio completo com curso técnico em agricultura ou

agropecuária.

Apelou o IFMS, alegando que: (1) o impetrante não possui o requisito de qualificação edital, devendo prevalecer o

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pois o edital é lei interna do certame; (2) alterar os requisitos

de investidura por força de determinação judicial fere o princípio da separação de poderes, disposto no artigo 2º da

CF, invadindo a esfera de competência do Presidente da República, a quem cabe a iniciativa legislativa para tais

questões.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de reconhecer atendido o requisito da

escolaridade em concurso público, quando o candidato possui qualificação superior à exigida no edital,

garantindo-lhe o direito líquido e certo de prosseguir no certame.

A propósito, o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes:

AgRg no AgRg no REsp 1.270.179, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 03/02/2012: "PROCESSUAL

CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

2014.60.02.002340-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

APELADO(A) : WALDEMAR CESE JUNIOR

ADVOGADO : MS016986 ANGELO MAGNO LINS DO NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00023404020144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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SÚMULAS 282 E 356/STF. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. (PETROBRAS) ATO DE

AUTORIDADE E NÃO ATO DE MERA GESTÃO. CABIMENTO DO WRIT. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. CANDIDATO APROVADO QUE POSSUI FORMAÇÃO SUPERIOR

À EXIGIDA NO EDITAL. ELIMINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO A

PERMANECER NO CERTAME RECONHECIDO. 1. As questões de ordem pública, passíveis de

conhecimento de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição ordinária, não podem ser analisadas em

recurso especial, se ausente o requisito do prequestionamento. Precedentes. 2. A jurisprudência desta Corte

orienta-se no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades de economia mista para fins de

contratação de pessoal não podem ser considerados como atos de mera gestão, razão pela qual os dirigentes de

tais sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação mandamental (AgRg no Ag

1.113.000/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18.8.2011, DJe 2.9.2011; AgRg no Ag

1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011). 3.

Dispensável a formação do litisconsórcio passivo necessário entre os candidatos aprovados em concurso

público, uma vez que possuem apenas expectativa de direito a nomeação. (AgRg no AREsp 20.530/PI, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.10.2011, DJe 13.10.2011). 4. Há direito líquido e

certo de permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso

público. (Precedente: AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

9.8.2011, DJe 16.8.2011;REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.8.2009, DJe 8.9.2009.) Agravo regimental improvido."

AgRg no Ag 1402890, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 16/08/2011: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRÁS. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATO DE

MERA GESTÃO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

QUE SE AFASTA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA

EDITALÍCIA - TÉCNICO EM CONTABILIDADE - BACHAREL EM CONTABILIDADE APROVADO.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Cinge-se a controvérsia em discutir se dirigente e

empregado de sociedade de economia mista podem ser considerados autoridade para os fins previstos no art. 1º

caput, da Lei n. 1.533/51. 2. A jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que os atos praticados por

dirigentes de sociedades de economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados

como atos de mera gestão, razão por que os dirigentes de tais sociedades estão legitimados a figurar como

autoridade coatora na ação mandamental. Precedente: AgRg no REsp. 921.429/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 16.4.2010 e AgRg no REsp. 937.148/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 1º.6.2009. 3. Não

há falar em decadência tendo em vista que o ato impugnado não é o edital, em si, mas aquele que eliminara a

candidata do processo seletivo por não ter apresentado o certificado de conclusão do ensino médio de Técnico

em Contabilidade no prazo constante do edital. Precedentes: (REsp. 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana

Calmon, DJe 8.9.2009 e AgRg no REsp. 683.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 28.02.2005. 4. O Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento de que há direito líquido e certo à permanência no certame se o

candidato detém qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese Bacharel em

Contabilidade, quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina. 5. Acórdão recorrido que dirimiu

a controvérsia consoante a jurisprudência mais moderna desta Corte, aplicando-se, à espécie, a Súmula

83/STJ. 6. Agravo regimental não provido."

 

No mesmo sentido, os precedentes desta Corte:

 

AMS 0003970-31.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 de 11/11/2014:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA NÍVEL MÉDIO EM TÉCNICO EM CONTABILIDADE.

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR DE BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS.

POSSE. RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme jurisprudência no sentido de que o

candidato, aprovado nas provas técnicas, não pode ser desclassificado, por falta de formação profissional

exigida no edital, se possui a qualificação e a habilitação específica de grau superior, suficiente para o

exercício do cargo. 2. Verifica-se que o impetrante comprovou documentalmente possuir os seguintes

documentos: certificado de conclusão e histórico escolar do ensino médio, diploma e histórico do curso de

Graduação em Ciências Contábeis e Registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo

como contador. Constou, porém, do ofício enviado ao impetrante a informação de que 'os títulos não atendem

ao solicitado no edital, pois não conferem ao candidato o título de Técnico em Contabilidade, que é a exigência

do edital, ao qual o IFSP deve cumprir à risca, sob pena de caracterização de favorecimento indevido a um

candidato, em detrimento dos demais que tenham a exata formação exigida.' 3. A autoridade impetrada

pautou-se pela adoção da interpretação literal do edital, olvidando, porém, a jurisprudência que reconhece, na
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solução de situações que tais, a aplicabilidade de princípios da razoabilidade, proporcionalidade e finalidade.

4. Não pode haver dúvida quanto à ilegalidade do ato impetrado, que exige correção judicial, pois a

Administração não pode deixar de agir conforme os princípios da razoabilidade e finalidade, que autorizam a

conclusão de que não se pode aplicar a literalidade do edital para recusar candidato, que foi aprovado no

concurso público, por possuir formação técnica superior à exigida, quando é certo que o interesse da

Administração foi atendido além do previsto no edital - e não de forma diversa -, não se podendo cogitar de

qualquer violação da isonomia, pois restou cumprida, pelo impetrante, a formação necessária, sem risco de

privilégio ou favorecimento. 5. Evidentemente, o edital não pretendia excluir candidatos com título de Bacharel

em Ciências Contábeis e, caso o fizesse, certamente seria declarado nulo, já que nada prova nos autos que a

formação superior seja inadequada para o exercício do cargo, mesmo porque o impetrante possui, inclusive, o

registro para o exercício legal da profissão junto ao Conselho Regional de Contabilidade, como foi

documentalmente comprovado. 6. Agravo inominado desprovido."

AMS 0011786-69.2011.4.03.6100, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, e-DJF3 28/03/2014: "DIREITO

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONCURSO PÚBLICO PARA NÍVEL MÉDIO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. APRESENTAÇÃO

DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR DE TECNÓLOGO EM PROCESSAMENTO DE DADOS. POSSE.

RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Conforme jurisprudência dominante, não se afigura

razoável obstar a posse de candidato aprovado, que possui diploma de curso superior, em razão do edital do

concurso público exigir formação técnica, de nível médio, na mesma área de atuação. 2. A decisão agravada

foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos e jurídicos do caso concreto e aplicação da legislação e

jurisprudência específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já

enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada. 3.

Agravo inominado desprovido."

Na espécie, a Tabela do item 5 do Edital 001/2013-CCP-IFMS, do Concurso Público para Provimento de Cargos

Técnico-Administrativos para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul -

IFMS, previu para o cargo de Técnico em Agropecuária os seguintes requisitos de escolaridade: "ensino Médio

Profissionalizante ou Ensino Médio completo com curso técnico em Agropecuária e Registro Profissional no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia" (f. 33).

Como se observa, o edital admite o portador de mero curso técnico em agropecuária, enquanto que o impetrante

possui nível superior completo, em curso superior na área de Tecnologia em Agropecuária, ministrado pelo Centro

Universitário de Dourados.

Consideradas as atribuições do cargo de Técnico em Agropecuária (f. 51) e o perfil profissional do formado em

Tecnologia em Agropecuária (f. 25/6), verifica-se que a formação acadêmica do impetrante é superior e adequada

à formação exigida pelo edital, tanto que foi aprovado no concurso público, com o que revelado o direito líquido e

certo à posse, dada a regularidade da nomeação (f. 22) e a ilegalidade do impedimento manifestado pela

autoridade impetrada a partir da documentação relativa à qualificação ou formação acadêmica.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso e à remessa

oficial.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação à sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, os embargos à execução fiscal (artigo

267, VI, CPC), sem condenação da embargada em verba honorária, por ter a embargante dado causa à propositura

da execução fiscal, ao deixar de efetuar os recolhimentos no tempo devido.

Apelou a embargante, alegando que em 1996 foi ajuizada execução fiscal, cobrando períodos discutidos em ação

anulatória, comprovando a nulidade dos lançamentos e a existência de ação conexa, em 1997, perdurando o feito

até 2013, quando a PFN decidiu pedir a extinção, ciente do resultado desfavorável na ação ordinária, pelo que

cabível a condenação em verba honorária, a ser fixada com base no valor atualizado da execução fiscal, e no

tempo de tramitação, pelo que requereu a reforma.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a PFN esclareceu, nos autos, que a CDA foi cancelada após trânsito em julgado havido na ação

0004049-40.1996.4.03.61.00, mas que foi a execução fiscal ajuizada corretamente, pois inexistente decisão

suspensiva da exigibilidade fiscal, tendo permanecido suspensa a execução fiscal, faltando o interesse de agir na

propositura dos embargos pelo devedor (f. 139-v), donde a inexistência de sucumbência.

A ação supracitada foi ajuizada em 07/02/1996, seguida da ação anulatória 96.0013583-5, ajuizada em 22/05/1996

(f. 71/89), antes da execução fiscal, proposta em 24/06/1996, na qual houve penhora em 26/06/1997 (f. 29),

levando aos embargos do devedor, opostos em 28/07/1997 (f. 02). A execução fiscal apenas foi suspensa em

24/08/1998 (f. 90), depois de embargada, afastando a alegação de falta de interesse processual na sua propositura.

Também assente que não fica o contribuinte impedido de embargar a execução fiscal, se proposta esta, mesmo

após ação declaratória ou anulatória de débito fiscal, até porque esta última tratou da inexigibilidade do IPI, em

razão da incidência exclusiva do ISS na atividade que desenvolve (f. 71/89), ao passo que na presente ação foi

alegado o pagamento de parte do débito executado em parcelamento, com impugnação a encargos acrescidos na

cobrança executiva (f. 02/18).

No caso, houve trânsito em julgado da sentença que extinguiu a EF 0525979-05.1996.4.03.6182, em razão do

pedido de cancelamento da inscrição, pela PFN, depois do trânsito em julgado na ação 0004049-

40.1996.4.03.6100, daí porque foram, igualmente, extintos os presentes embargos do devedor, por superveniente

perda de objeto, afastando, porém, a sentença a sucumbência em favor da embargante, por ter sido responsável por

dar causa à execução fiscal, por falta de recolhimento em tempo do tributo.

Todavia, na execução fiscal embargada não foi fixada a condenação em verba honorária, embora cancelada a

inscrição com base em coisa julgada em ação ajuizada antes da propositura da execução fiscal, o que se repetiu,

por igual, no presente feito, invocando que a embargante teria dado causa à propositura da execução fiscal.

Embora certo que não houve depósito judicial ou causa suspensiva da exigibilidade para obstar a execução fiscal,

não é menos certo que, cancelada a inscrição, com base em coisa julgada, declarando inexigível o tributo cobrado

em ação ajuizada antes da execução fiscal, houve sucumbência material por parte da exequente, que não é elidida

pelo cancelamento da inscrição se da propositura da execução fiscal resultaram despesas para o executado como,

no caso, evidente em razão do ajuizamento de embargos à execução fiscal. Dispõe, a propósito, de forma

expressa, a Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento

dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência."

Como não houve condenação na execução fiscal, correto que seja a sucumbência fixada nos embargos do devedor,

porque o que levou à propositura desta ação foi a penhora feita na execução fiscal, cobrando tributo, declarado

inexigível por coisa julgada, resultante de ação anteriormente protocolada, o que faz revelar a existência de

causalidade e responsabilidade processual por parte da exequente-embargada, suficiente para a imposição da

verba sucumbencial. 

Assim, cabível a reforma da sentença para, diante da superveniente falta de interesse de agir, reconhecer a

sucumbência da embargada, fixada verba honorária, nos termos do artigo 20, § 4º, CPC, em R$ 30.000,00,

considerando o princípio da equidade e ainda o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. Trata-se de

valor que propicia remuneração digna ao patrono da causa, sem impor ônus excessivo e desproporcional à parte

vencida, em conformidade, portanto, com o princípio da equidade e com regras e critérios legais de arbitramento

de verba honorária sucumbencial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061771-67.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo,

nos termos dos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da LEF.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois "[...], a decisão que

determinou o arquivamento foi proferida em 07/08/2003, sendo os autos remetidos ao arquivo apenas em

30/11/2004 (fls. 19). Ocorre, todavia, que em 02/10/2009 (fls. 25), a executada fez adesão ao Parcelamento da

Lei 11.941. Assim, diante da interrupção do prazo prescricional, antes do decurso do prazo de 5 anos, através de

parcelamento, que consiste na confissão irretratável do débito, não há que se falar em prescrição" (f. 39-v).

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da

repulsa à tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela

própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp
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233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 07/08/2003, com

ciência da exeqüente em 05/11/2003 (f. 17). Ocorre que, em 02/10/2009 (f. 25) a executada aderiu ao

parcelamento (11.941/09) - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio prescricional, nos termos da Súmula

nº 314/STJ. Assim, está suspensa a execução fiscal, enquanto pendente o cumprimento do acordo de

parcelamento, pelo que inexistente a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0702293-34.1996.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença que, em extensão ao reconhecido em favor de excipientes no AI

2013.03.00.009256-7, declarou a prescrição para os demais co-executados, nos termos do artigo 125, III, CTN,

decretando a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 156, V, CTN.

Apelou a PFN, alegando que a prescrição, declarada a favor dos expicientes para redirecionamento da execução

fiscal, não se aplica à empresa nem ao sócio previamente incluído e citado, mesmo porque o Tribunal não tratou

de prescrição intercorrente, nem de situação jurídica idêntica para efeito do artigo 125, III, CTN, pelo que foi

requerida a reforma.

Sem contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 125, III, CTN, trata de efeitos da solidariedade nas obrigações tributárias, sendo que a
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responsabilidade do artigo 135, III, CTN, não tem caráter solidário e, além do mais, não se cuidou, no caso, de

interrupção da prescrição extensível aos coobrigados.

De fato, no AI 2013.03.00.009256-7, o que se decidiu foi que para os então coexecutados Carlos Alberto Liso,

Anselo Luis Liso e Maria de Fátima Liso, a PFN deixou transcorrer prazo superior a cinco anos entre a

constatação da dissolução irregular e o pedido de redirecionamento para aqueles agravantes, em exame de

situação fático-jurídica específica dos citados responsáveis tributários, diferentemente do que ocorreu quanto ao

originariamente executado, quanto ao qual se revela, portanto, indevida a extensão da decretação da prescrição.

Resta evidenciado, portanto, que não cabe reconhecer, em favor do co-executado José Carlos de Almeida, a

prescrição para o redirecionamento, já que, em relação ao mesmo, o pedido foi feito logo em seguida à

constatação da dissolução irregular, respectivamente, nas datas de 04/09/1996 e 03/12/1996 (f. 9 e 10/11), com

deferimento em 20/01/1997 (f. 15), com citação em 17/12/1997 (f. 32) e penhora em 28/06/2005 (f. 284) e

posterior informação de adjudicação do bem em outra execução fiscal (f. 347), o que levou a PFN a formular o

pedido, reputado prescrito, de redirecionamento àqueles agravantes. 

Como se observa, a prescrição decretada no AI 2013.03.00.009256-7 observou a situação fático-jurídica

específica dos agravantes, não extensível a terceiros, como decidiu o Juízo a quo, sem prejuízo de que, existindo

quanto a tal executado, outros fatos específicos que possam conduzir à mesma conclusão, seja esta adotada de

forma fundamentada, observado o devido processo legal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação fazendária e à

remessa oficial para reformar a sentença, afastando a prescrição para regular processamento do executivo fiscal,

nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023455-22.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação, em repetição de IRPF calculado sobre verbas trabalhistas recebidas acumuladamente com

inclusão de juros, objetivando a condenação da ré para (1) considerar o valor de R$ 56.557,60 para o imposto,

conforme declaração firmada pelo escritório Robortella Advogados, ou o valor do imposto retido na fonte

informado na declaração do exercício de 2007 - ano calendário de 2006; (2) a exclusão da base de cálculo do

imposto de renda: dos honorários, custas processuais, e juros de mora na vigência do CC/2002, em razão da sua

natureza jurídica indenizatória; (3) aplicação, por analogia, dos critérios estabelecidos na Instrução Normativa

RFB 1.170/2011, mas com a utilização da tabela mensal progressiva vigente no ano-calendário de 2006, no

cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente; e (4) restituição do valor do

imposto de renda retido indevidamente na fonte (ano-calendário 2006 - exercício 2007), compensando-se com os

valores já recebidos, atualizados pela SELIC, além das verbas de sucumbência.

Alegou, em suma, o autor, que ajuizou a Reclamação Trabalhista 2.047/89, na 39ª Vara do Trabalho/SP, tendo

sido homologado acordo judicial para pagamento de verbas trabalhistas acrescidas de juros de mora. Embora o

acordo não tenha sido integralmente cumprido, parte das parcelas acordadas foi paga no período de janeiro a

dezembro/2006, sendo que os valores recebidos acumuladamente referem-se às diferenças salariais e juros não

pagos no período de 05/10/1986 a 27/12/2000, sem observar as tabelas e alíquotas da época própria (devendo ser
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aplicável o regime de competência e não o de caixa) e que os juros possuem natureza indenizatória.

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A sentença declarou a decadência do direito à repetição dos valores postulados, nos termos do artigo 269, IV,

CPC, condenado o autor em honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa, observados os

benefícios do artigo 12 da Lei 1.060/50.

Apelou o contribuinte pela reforma da sentença com a procedência da ação, nos termos da inicial, e condenação

da ré nos ônus da sucumbência, alegando que (1) os pagamentos realizados durante o ano calendário de 2006 e as

retenções do imposto de renda constituíram mera antecipação do imposto de renda; e (2) a incidência do imposto

de renda somente pode ser auferida no último dia do ano-base, quando são realizados o ajuste e a declaração com

o resultado do imposto a pagar ou restituir.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a controvérsia envolve, primeiramente, à luz do artigo 168, CTN, a prescrição do direito de repetir

imposto de renda retido na fonte, em relação a pagamento parcelado, em meses, de diferenças salariais,

decorrentes de condenação trabalhista. 

Considerando que pagamentos e retenções mensais ocorreram entre janeiro e dezembro/2006, e a ação foi

ajuizada em dezembro/2011, a sentença decidiu pela prescrição; ao passo que o apelante sustentou que, por se

tratar de imposto de renda, as retenções mensais são meras antecipações do imposto, que somente é devido ao

final do ano-base, pelo que requereu a reforma.

Todavia, para contagem da prescrição, no regime da LC 118/2005, aplicável aos processos ajuizados a partir de

09/06/2005 (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011), como é o caso, o termo inicial do prazo

quinquenal é a data do recolhimento do imposto ou do pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º,

CTN, sendo irrelevante, portanto, data posterior, que se refira ao ajuste do período-base. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no REsp 1.442.993, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 15/09/2014: TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO

DE INDÉBITO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC

118/05. INCIDÊNCIA. AÇÕES AJUIZADAS APÓS A SUA VIGÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

REPERCUSSÃO GERAL NO RE 566.621/RS E, PELO STJ, NO RESP REPETITIVO 1.291.394/RS. 1. A

pretensão recursal reside no reconhecimento de que nas ações de restituição de Imposto de Renda Retido na

Fonte - IRRF, o prazo prescricional quinquenal inicia-se na declaração de ajuste anual do ano subseqüente à

retenção provisória do tributo. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.269.570/MG, sob o rito do art.

543-C do CPC, prestigiou o entendimento do STF firmado em repercussão geral, no sentido de que para as

ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo

prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 3. Na espécie, como a ação de repetição de indébito foi

ajuizada em 20.11.2009, os recolhimentos indevidos efetuados antes de 20.11.2004 estão prescritos. Agravo

regimental improvido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte:

 

AC 00028672320094036113, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 18/12/2014: "TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ). RETENÇÃO NA FONTE.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. De acordo com o art. 3º da LC n.º 118/05,

no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma

definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1º do CTN), independentemente de homologação.

2. Trata-se de nova disposição e, como tal, nos termos da decisão proferida pelo Pretório Excelso no Recurso

Extraordinário n.º 566.621, só pode ser aplicada às ações ajuizadas posteriormente à vigência da referida lei

complementar. 3. Assim, como a parte autora ajuizou a presente ação em 05 de novembro de 2009, o direito de

pleitear a restituição de tributos recolhidos indevidamente extingue-se no prazo de 5 (cinco) anos e tem como

termo a quo a extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), ou seja, a retenção do tributo na fonte

pagadora. 4. Como o prazo prescricional se conta da data da retenção do tributo na fonte pagadora, e

considerando que a presente ação foi ajuizada em 05/11/2009, encontram-se atingidos pela prescrição os

valores recolhidos no período anterior a 05 de novembro de 2004, inclusive os retidos nos períodos descritos na

exordial no ano de 2003. 5. Por derradeiro, também não deve prosperar o pedido da apelante para que seja

aplicável o prazo prescricional decenal previsto no art. 168, I do CTN, antes das alterações introduzidas pela

LC n.º 118/05, haja vista a existência de pleito administrativo protocolado em 15/06/2004, i.e., antes da

vigência da referida Lei Complementar. 6. Com efeito, a Declaração de Compensação (DCOMP), transmitida
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em 15/06/2004 e recebida na Receita Federal do Brasil sob o n.º 40084.30839.150604.1.3.02-3101, foi

cancelada, pelo próprio contribuinte, em 29/03/2007, por meio do pedido n.º 33100.86992.290307.1.8.02-4663,

não havendo que se falar na aplicação do prazo prescricional decenal na presente hipótese. 7. Apelação

improvida."

 

Como se observa, manifestamente infundada a pretensão do autor de alterar o termo inicial da prescrição, no

regime da LC 118/2005, pelo que inviável a reforma postulada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000966-55.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito, ajuizada por Marco Antonio Di Nizo, em 15/3/2011, face à União

Federal para obter a restituição do Imposto de Renda incidente sobre os valores recebidos acumuladamente e os

juros de mora, por força da decisão judicial nas ações trabalhistas nºs 808/1999 e 284/2002, que tramitaram,

respectivamente, perante a 47ª Vara do Trabalho de São Paulo e 50ª Vara do Trabalho de São Paulo, pois caso os

valores tivessem sido pagos normalmente mês a mês, estes valores seriam isentos ou sofreiam uma menor

incidência da exação do IRPF. Por fim, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como a

condenação da ré ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais.

Atribuído à causa o valor de R$ 20.286,36 (vinte mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos).

 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 64).

 

Após a regular citação da União (fl. 67) e a apresentação da contestação (fls. 69/76), sobreveio sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que a União restitua ao autor: "a) os valores

indevidamente recolhidos a título de imposto de renda retido na fonte, incidentes sobre as diferenças que lhe

foram pagas de maneira acumulada por força das condenações da Justiça do Trabalho, que houveram excedido as

tabelas progressivas vigentes ao tempo em que cada verba deveria ter sido adimplida; b) o imposto de renda retido

na fonte sobre os juros de mora aplicados às referidas condenações." Por outro lado, determinou que os valores

restituídos sejam atualizados pelos mesmos índices legais de atualização dos tributos federais administrados pela

Secretaria da Receita Federal, ou seja SELIC. Por fim, condenou a União ao pagamento de honorários

advocatícios, no valor de 10% do valor da causa (fls. 97/103).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a legalidade da exação do Imposto de Renda

sobre as verbas recebidas acumuladamente em reclamação trabalhista. Alega ainda, que devido a edição do

Parecer PGFN/CRJ nº 2379/2010, de 4/11/2010, foi suspensa a aplicação do Ato Declaratório nº 1/2009, que

autorizava a PGFN a não contestar ou interpor recurso nas ações semelhantes a presente. Por outro lado, entende

2011.61.11.000966-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARCO ANTONIO DI NIZO

ADVOGADO : SP210893 ELOISIO DE SOUZA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009665520114036111 1 Vr MARILIA/SP
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incidir Imposto de Renda sobre os juros moratórios (fls. 109/119).

 

O autor apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 123/128).

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

DECIDO:

 

À presente apelação e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, analiso por força da remessa oficial a questão da prescrição, tendo em vista que o ajuizamento da

ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao

entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, que decidiu

que só as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da

homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no

prazo de 10 anos. Portanto, as ações ajuizadas após 9/7/2005, como à presente, aplica-se o prazo prescricional

quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação, sendo que à presente foi ajuizada em 15/3/2011 e o

apelado pretende repetir valores recebidos em 20/9/2007 e 5/10/2007, (conforme constam das guias de

levantamento constantes das folhas 37 e 56), portanto os valores não estão prescritos.

 

Afasta a ocorrência da prescrição, observo que a matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores

recebidos, perfilando-se seu alcance e consequente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo

153, III, da Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional.

 

Ocorre que, os valores recebidos por empregado em ação trabalhista, assumem natureza remuneratória e por isso

sofrem a incidência do Imposto de Renda.

 

Por sua vez, assevero que o pagamento de forma acumulada em reclamação trabalhista de verbas laborais não

pode acarretar ônus ao empregado, posto que tal crédito decorreu de ato equivocado do empregador.

 

Portanto, o Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado de valores pagos em reclamação trabalhista,

uma vez que se o empregador tivesse efetuado o pagamento das verbas trabalhistas corretamente haveria a

incidência de alíquota menor ou não incidiria, sendo que o egrégio Superior Tribunal de Justiça sintetizou este

entendimento no julgamento do Recurso Especial n.º 783724/RS - Processo n.º 2005/0158959-0, relatado pelo

Ministro Castro Guerra, publicado no DJ de 25/08/2006, apesar da citada ação versar sobre benefício

previdenciário, tal juízo se aplica plenamente ao presente feito, ementa que transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DEDECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido.

 

Por outro lado, observo em relação à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, que a doutrina e a

jurisprudência, de forma majoritária, entendem que tal consectário legal é isento desta exação devido ao caráter

indenizatório das verbas advindas de reclamação trabalhista, sendo que tal entendimento foi sintetizado pelo

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. - Havendo

erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para que aquela

melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando a ter a

seguinte redação : "RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA
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LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas

trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,

improvido." Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

(EDRESP 201002302098 - Embargos de Declaração no Recurso Especial 1227133, Primeira Seção, relator

Ministro ASFOR ROCHA, EM 23/11/2011, PBLICADO EM 2/12/2011).

 

Desta forma, o apelando possui direito a repetição do indébito relativo à exação do imposto de renda pago com

alíquota maior ao que deveria ter sido aplicada caso os pagamentos das verbas trabalhistas tivessem ocorrido na

época correta, bem como terão direito a devolução do IRPF incidente sobre os juros de mora que são indevidos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, mantendo o julgado contido na sentença.

P.R.I.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-55.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c.c repetição de indébito, com tutela antecipada, ajuizada, em 13/9/2010, por Ana

Maria Trevisi Orlandi para obter a declaração da ilegalidade da retenção do Imposto sobre a Renda incidente

sobre os valores pagos pelo FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BANESPREV a título de

complementação de aposentadoria. Requer, ainda, a repetição dos valores pagos a título de IRPF incidente sobre a

complementação de aposentadoria, nos últimos 10 anos, sendo que os valores deverão ser corrigidos

monetariamente a partir do desembolso, acrescida de juros de mora de 12% a.a., a partir do trânsito em julgado da

decisão definitiva a ser proferida nestes autos. Por outro lado, foi requerida a condenação da ré no reembolso das

custas processuais e no pagamento d e honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor atualizado de R$

32.000,00 (trinta e dois mil reais).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 34).

 

A União foi regularmente citada (fl. 40), tendo apresentado contestação (fls. 43/55), sobreveio sentença que julgou

improcedente o pedido, uma vez que entendeu que a complementação de aposentadoria possui natureza jurídica

remuneratória, devendo por isso sofre a incidência do Imposto de Renda (fls. 65/66).

 

 

Apela a autora, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido para declarar

inexigível o imposto de renda incidente sobre a complementação de aposentadoria paga pelo BANESPREV,

proporcional àsm contribuições vertidas ao fundo no período anterior a vigência da Lei nº 9.250/95, bem como

determinando-se a repetição dos valores pagos à título de Imposto de Renda pessoa física nos últimos 5 anos (fls.

68/78).

2010.61.22.001367-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANA MARIA TREVISI ORLANDI

ADVOGADO : SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00013675520104036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     500/1858



 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 86/93)

 

Regularmente processado, vieram os autos a esta Corte.

 

Em 11/3/2015, nos termos dos artigos 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003, opina pelo prosseguimento do feito (fl. 95).

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar quanto ao mérito da controvérsia, aguardando apenas o

prosseguimento do feito (fls. 97/102).

 

DECIDO:

 

A presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, portanto sob tal

ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, assevero que os planos de aposentadoria complementar são constituídos por contribuições do

empregador e contribuições dos beneficiários, sendo que na presente ação os autores visam a não incidência do

imposto de renda sobre todo o benefício.

 

Ocorre que, há uma diferença na incidência do imposto de renda entre o momento do pagamento da contribuição

ao plano de aposentadoria complementar e o seu resgate, portanto não se podem misturar as regras de isenção do

recolhimento com as do resgate. Atento a essa premissa, destaco que o resgate do citado plano pelo beneficiário,

em relação à parcela cujo ônus foi exclusivo dele, era isento sob a égide da Lei n.º 7.713/88 (art. 6.º, VII, "b"),

dispositivo que transcrevo:

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

VII- os benefícios recebidos de entidade de previdência privada:

(...)

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os

rendimentos e ganhos produzidos pelo patrimônio de entidade tenha sido tributado na fonte.

 

Tal tratamento legal visava evitar bis in idem pelo IR, posto que o Imposto de Renda já havia incidido sob todo o

salário do impetrante e não poderia incidir novamente quando do resgate.

 

Por outro lado, a Lei 9.250/95 em seu artigo 33 passou a disciplinar de forma diversa a matéria, determinando a

incidência do imposto de renda quando do resgate de qualquer plano de previdência privada, dispositivo transcrito

abaixo:

 

Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de

contribuições.

 

Ora, a revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei 7.713/88) só poderia ser aplicada para os

recolhimentos efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei 9.250/95 determina que as

alterações perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, os autores

tem direito adquirido a isenção das contribuições cujo ônus coube-lhes, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da

Constituição Federal, determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido.

 

Este entendimento encontra-se sintetizado no Recurso Especial n.º 1.012.903 - RJ - Processo n.º 2007/0295421-9,

publicado no DJ Data:13/10/2008, cuja relatoria coube ao Ministro Teori albino Zavascki, ementa que transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,
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VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp

501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991;(e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado

julgado, bem como os seus fundamentos.

 

Nesse passo, assinalo que a citada isenção do Imposto de Renda aplica-se apenas as contribuições, efetuadas pelos

participantes, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

 

Portanto, observada a prescrição quinquenal, a apelante possui direito à repetição dos valores indevidamente

recolhidos e comprovados nestes autos, a título de IRPF incidente sobre a aposentadoria complementar,

proporcionalmente as suas contribuições, efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de

1995.

 

Por outro lado, assevero que a correção e incidência dos juros do indébito será realizada na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.

 

Por fim, condeno a União ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$

2.000,00 (dois mil reais).

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

julgando procedente o pedido, para condenar a União à restituição do indébito, sendo que a apuração do valor e o

instrumento para devolução será verificado em liquidação de sentença, observada a atualização dos créditos na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.

Condenada, ainda, a União ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais).

 

P. R. I.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-60.2011.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Considerando o pedido do Ministério Público Federal de anulação de todos os atos processuais após o momento

em que deveria ter ocorrido a sua intervenção e, por outro lado, levando-se em conta os princípios da economia

processual e de que não há nulidade sem prejuízo.

 

Determino o retorno dos autos a Vara de origem, a fim de que seja aberto vista ao Ministério Público Federal para

que tome ciência da sentença, reabrindo-se prazo para a interposição dos recursos que entender cabíveis.

 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento das apelações.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017434-25.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Presidente

do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, objetivando a anulação do ato

administrativo, restabelecendo o exercício profissional da impetrante, ou, caso seja mantido o ato administrativo, a

devolução das anuidades pagas indevidamente.

A impetrante sustenta na inicial que, a despeito de encontrar-se devidamente inscrita nos quadros do CRECI/SP,

sob o número 134908, após aprovação no curso de transação imobiliária em 2011, teve o seu diploma cancelado e

a devolução de sua carteira profissional solicitada, sem qualquer fundamento e atenção ao direito de defesa, de

contraditório ou de interposição de recurso.

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de medida liminar para suspender os efeitos da decisão do

CRECI/SP, prestadas as informações, emitido o parecer pelo Ministério Público Federal; sobreveio sentença,

concedendo a segurança, nos termos do artigo 269, I, do CPC, com análise do mérito, para anular a decisão do

CRECI/SP, que cancelou o registro da impetrante e lhe determinou a restituição da carteira profissional e do

cartão anual de regularidade profissional de 2014.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento à remessa oficial.

É o relatório. DECIDO.

 

A controvérsia gira em torno do direito da parte autora de restabelecer sua inscrição junto ao CRECI/SP, bem

como de ter restituída sua carteira profissional e o cartão anual de regularidade profissional de 2014.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00003766020114036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.00.017434-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : NOEMI DIAS COELHO

ADVOGADO : SP220987 ALEXANDRE HIROYUKI ISHIGAKI e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174342520144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Nas informações prestadas, a parte ré alega que seu ato de cancelar a inscrição da parte autora dos seus quadros e

solicitar a devolução de sua carteira profissional e do cartão anual de regularidade profissional de 2014 motivou-

se na decisão proferida pela Secretaria de Estado de Educação, que em julho de 2014, cassou, com efeitos desde

dezembro de 2008, os atos escolares da instituição de ensino onde a parte autora obteve seu diploma.

Compulsando os autos, verifica-se que todo o processo de cancelamento da inscrição n.º 134908 da autora,

praticado pelo Presidente do CRECI/SP, deu-se sem que lhe fossem assegurados os direitos à ampla defesa,

contraditório ou mesmo à interposição de recurso.

O processo administrativo traduz a existência de um instrumento de competência estatal composto por atos pré-

ordenados, cujo objetivo é solucionar uma lide, um conflito de interesses e pretensões, previamente disciplinado

por normas cogentes do direito positivo.

No que tange aos Conselhos, resta claro que se tem o profissional o dever legal de pagar a anuidade, tem por outro

lado assegurado uma série de direitos e garantias oponíveis ao Estado, protegendo-o contra os abusos e

arbitrariedades.

Neste sentido, o processo administrativo é equiparado ao judicial cercando-o dos princípios do devido processo

legal, contraditório e da ampla defesa, impedindo que a Administração Pública desenvolva sua atividade julgadora

através de procedimentos que não estejam regulados juridicamente e que, consequentemente, sejam ineficazes

para concretização do interesse perseguido.

Corrobora esse entendimento os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte, aplicável

ao caso por analogia:

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. PRÉVIO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO, REGIDO PELOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA:

NECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. I - A apreensão da Carteira

Nacional de Habilitação fica condicionada a prévio procedimento administrativo, regido pelos princípios do

contraditório e da ampla defesa. II - Precedentes do STJ: REsp nº 60.607/SP e REsp nº 71.791/SP. III - Recurso

especial não conhecido.(STJ, RESP 199700486206, Segunda Turma, Relator Ministro ADHEMAR MACIEL, DJ

8/10/1998).

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. REGISTRO

VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE

CANCELAMENTO. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL CONDICIONADA AO

PAGAMENTO DAS ANUIDADES. IMPOSSIBILIDADE. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. MANTIDA

A CONDENAÇÃO DO AUTOR NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I - Registro requerido pelo Autor faz surgir

a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do efetivo exercício da atividade. II - Não

comprovado nos autos tenha o Autor solicitado o afastamento/desligamento do Conselho Réu durante o período

em que residiu no exterior, sendo devidas as anuidades em tela, porquanto à época dos respectivos fatos

geradores o Apelante encontrava-se devidamente registrado na autarquia apelada. III - Impossibilidade de se

condicionar a expedição da carteira de identidade profissional ao pagamento das anuidades devidas. IV -

Infração disciplinar em razão do não pagamento das anuidades. Necessidade de prévio procedimento

administrativo com observância de regular contraditório e ampla defesa. (grifei).V - Danos morais não

configurados, uma vez que o exercício profissional não restou impossibilitado, uma vez que foi expedida

autorização para a atuação do Autor com o parcelamento das anuidades devidas. VI - Mantida a condenação do

Autor nas verbas de sucumbência, em razão de ter decaído da maior parte do pedido. VII - Apelação

parcialmente provida. (TRF3, AC 00252261420114036301, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal

REGINA COSTA, DJ 18/4/2013).

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2014.61.12.000138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Procurador Chefe

da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Presidente Prudente/SP, objetivando a reinclusão da

impetrante no Parcelamento Especial - PAES, bem como a condenação da impetrada ao pagamento das custas

processuais.

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, emitido o parecer pelo Ministério Público

Federal, prestadas as informações; sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido e denegando a segurança,

pois reconheceu o MM. Juízo de origem a legalidade do ato de exclusão da impetrante do PAES, uma vez que a

quitação do débito torna-se inviável com o recolhimento da parcela no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

A impetrante apelou, requerendo a reforma da sentença, a fim de que seja reincluída no parcelamento, permitindo-

lhe o regular prosseguimento das parcelas, com o valor apurado segundo as regras para as empresas optantes do

SIMPLES, e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de acordo com o artigo 151, VI, do CTN.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação.

É o relatório. DECIDO.

 

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando o reconhecimento do direito da autora de ser

reincluída no Parcelamento Especial - PAES.

De acordo com as disposições da Lei n.º 10.684, de 30 de maio de 2003, que regula o PAES, o programa de

parcelamento de débitos foi instituído com a finalidade de promover a regularização dos débitos junto à Secretaria

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou ao Instituto Nacional do Seguro Social, com

vencimento até 28 de fevereiro de 2003, podendo ser parcela dos em até cento e oitenta prestações mensais e

sucessivas, aplicando-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda

que cancelado por falta de pagamento, ou aos débitos ainda não constituídos, que deverão ser confessados, de

forma irretratável e irrevogável, conforme estabelece o caput e os §§ 1º e 2º, do artigo 1º, da referida legislação.

Ainda o artigo 1º, §4º, inciso I, prevê que o valor da parcela mínima mensal corresponderá, quanto às pessoas

jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no artigo 2º da

Lei n.º 9.841/99, a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida

no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a cem

reais, se microempresa, ou a duzentos reais, se na condição de empresa de pequeno porte.

Cumprindo a função de disciplinar o parcelamento instituído pela Lei 10.684/03, a Portaria Conjunta SRF/PGFN

n.º 1/2003 estabelecia, em seu artigo 4º, §6º, que no caso do inciso II, o quantitativo total das prestações poderia

exceder a cento e oitenta, quando o valor da prestação, calculado com base na receita bruta, não fosse suficiente

para liquidar o parcelamento naquele número de parcelas.

Como tal previsão foi entendida como contrária à regra do artigo 1º da Lei n.º 10.684/03, adveio a Portaria

Conjunta PGFN/SRF n.º 3/2005, que revogou o disposto no art. 4º, § 6º, da Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º

1/2003, mantendo improrrogável o prazo de 180 meses:

Art. 4º O quantitativo total das prestações não poderá exceder a cento e oitenta, devendo o sujeito passivo, até o

vencimento da última parcela, liquidar o total do débito sob pena de rescisão.

Ressalta-se, ainda, que, mesmo não fazendo a legislação menção à exclusão do contribuinte por pagamento de

prestação com valor irrisório em comparação ao valor do débito consolidado e tendo o parcelamento sido efetuado

enquanto vigorava a Portaria Conjunta SRF/PGFN n.º 1/2003, o Superior Tribunal de Justiça não desconhece a

possibilidade de exclusão do PAES se firmada a ineficácia do parcelamento quanto à quitação integral do débito,

uma vez que o contribuinte, ao formalizar o pedido de adesão ao programa de parcelamento, independentemente

de qualquer outra providência, produz relativamente ao débito fiscal relevante consequência processual, pois

declara e reconhece a procedência da pretensão fiscal, pactuando o compromisso no sentido de sua quitação, nas

condições a que adere.

Como restou clara nos autos a inviabilidade de quitação do débito com o recolhimento no valor mínimo de R$

200,00, uma vez que o valor da prestação não se mostra compatível com a amortização da dívida, não há de se

falar em direito à reinclusão da impetrante no PAES.

Neste sentido, destaco o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL.

APELANTE : AGRO VALE AGRICULTORES DO VALE VERDE S/C LTDA

ADVOGADO : SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00001385120144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF. PARCELAMENTO DA LEI N. 10.684/02 (PAES).

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. POSSIBILIDADE DE QUITAÇÃO EM NÚMERO DE PARCELAS

SUPERIOR A 180. PARCELAS DE VALOR IRRISÓRIO QUE JAMAIS QUITARIAM O DÉBITO.

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA N. 283 DO STF. 1. A via adequada para pleitear efeito suspensivo ao recurso especial - que em

última análise é o que a recorrente pleiteia no pedido de antecipação de tutela formulado na petição do presente

recurso - é a ação cautelar. 2. No que tange à alegada ofensa aos arts. 97, VI, 100 e 155-A, do CTN, verifica-se

que o acórdão recorrido não proferiu juízo de valor sobre os referidos dispositivos legais, o que impossibilita o

conhecimento do recurso em relação a eles por ausência de prequestionamento. Ressalte-se que não foram

opostos embargos declaratórios para instar a Corte de origem se manifestar sobre tais dispositivos. Incide, no

ponto, a Súmula n. 282 do Supremo Tribunal Federal. 3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que a Lei n.

10.684/2003 não limitou a 180 (cento e oitenta) parcelas o Parcelamento Especial (Paes) para as pessoas

jurídicas optantes pelo Simples e para as microempresas e empresas de pequeno porte que efetuam o

recolhimento com base no percentual de 0,3% de sua receita bruta, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Lei n.

10.684/2003. Precedentes: REsp 905.323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 16.9.2009; REsp

893.351/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 10.6.2009; REsp. Nº 912.712 - SC, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 20.5.2010. 4. Esta Corte igualmente já se manifestou

sobre a possibilidade de exclusão do programa se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma

de quitação do débito, ainda que para além de 180 (cento e oitenta) prestações, considerando-se o valor do

débito e o valor das prestações efetivamente pagas, exatamente como concluiu o Tribunal de origem em

fundamento não impugnado pela recorrente nas razões do presente recurso. Subsistindo, portanto, fundamento

suficiente para manter o acórdão recorrido, é de se determinar a incidência, na hipótese, da Súmula n. 283 do

Supremo Tribunal Federal. 5. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 1237666, Segunda Turma, Relator

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ 31/3/2011).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508406-51.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que acolheu exceção de pré-executividade e

reconheceu a ocorrência de prescrição do crédito, com a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 269,

IV, do CPC, sem a condenação da exeqüente em verba honorária.

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou o patrono da excipiente, alegando, em suma, que é devida a condenação da exequente em honorários

advocatícios, pois "a extinção da Execução Fiscal somente ocorreu por provocação do advogado que exerceu seu

trabalho e por isso deve ser remunerado, não sendo hipótese de aplicar o princípio da causalidade. Na realidade,

deve-se levar em conta que foi a Fazenda Nacional que deu causa à extinção do feito por ter ficado inerte" (f.

1996.61.82.508406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : METALGRAFICA GIORGI S/A

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05084065119964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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110), sendo cabível a aplicação do artigo 20, § 4º, do CPC.

À f. 134 e 134-v a PFN informou a não interposição de recurso de apelação, tendo em vista que a "execução fiscal

permaneceu paralisada por mais de cinco anos, nos termos da Nota PGFN/CRJ 633/2014, permitindo que fosse

consumada a prescrição, do tipo intercorrente" (f. 134-v).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso voluntário, resta

inviável o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo artigo 19, § 2º, da

Lei nº 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de

jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o

Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em

recorrer").

Quanto à verba honorária, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação

da exeqüente na verba honorária, quando do acolhimento de exceção de pré-executividade oposta, conforme

revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (g.n.):

 

- RESP n° 508301, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 29.09.2003, p. 166: "RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. A verba honorária

é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e da

circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus

correspondente. 2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha

dado ensejo à extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade,

situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 3. Raciocínio isonômico que se amolda

à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª

parte) 4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes

como processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos

honorários em execução embargada ou não. 5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a

norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se

equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a ilegalidade da dívida, desiste da execução. 6. Forçoso

reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê

de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora

do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução,

porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 7. Recurso especial

desprovido."

- AGRESP n° 625345, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 21.03.2005, p. 251: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MAJORAÇÃO DO

QUANTUM FIXADO. 1. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da

execução fiscal em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são

devidos os honorários advocatícios. 2. Com mais razão, portanto, afirma a jurisprudência da Corte ser devida a

condenação da Fazenda ao pagamento da verba honorária, na hipótese de acolhimento de exceção de pré-

executividade. 3. A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de

observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em

honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí

contida aos parâmetros a serem considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e

não ao seu caput. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame

na via do recurso especial, por força do entendimento consolidado na Súmula 7/STJ, exceto nas hipóteses em

que exorbitante ou irrisório o quantum fixado pelas instâncias ordinárias. 4. Agravos regimentais improvidos."

- AGRESP n° 670038, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 18.04.2005, p. 228: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROVIMENTO PARCIAL.

EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA.

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro

Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela exceção de pré-executividade. Acórdão negando os

honorários advocatícios em razão da não-extinção da execução. Recurso especial parcialmente provido,

concedendo a verba honorária relativamente ao valor da execução extinta. Agravo regimental sustentando a

mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     507/1858



razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do caráter contencioso da exceção de pré-

executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento da verba honorária pela parte

vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão deixaria de ser integral

quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido."

- AC n° 2002.61.82.018120-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 de 06.10.2009, p. 267: "PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PRESCRIÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.Possível o

executado defender-se por meio da exceção de pré-executividade, sem a garantia do Juízo, nas hipóteses

excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento de débito,

anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, como é o caso da prescrição. 2.As execuções fiscais

não podem prolongar-se por tempo indeterminado. A partir da constituição do crédito a Fazenda tem 5 anos

para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

3.Reconhecida a ocorrência da prescrição dos processos 200261820181200, 200261820186312 e

200261820192439. 4.Não há mais que se discutir a questão da prescrição decenal das contribuições sociais,

pois, tida como inconstitucional, conforme Súmula Vinculante n° 8 do STF. 5.Cabe àquele que dá causa ao

ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. No presente caso, a Fazenda ajuizou ação de execução fiscal já prescrita, dando causalidade à

imposição do ônus da sucumbência. 6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas."

- AC n° 2003.61.14.002055-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ2 de 03.03.2009, p. 274:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO. DATA DA

ENTREGA DA DCTF. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO SÚMULA 106/STJ.

SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS. 1.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá

no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do

crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data,

devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 3. No caso em

apreço, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento

do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução,

conforme entendimento da Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC

118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução,

conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Afastada a prescrição decenal prevista nos

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF no sentido da sua

inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 6. Estão prescritos todos os débitos em cobrança,

considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da

execução. 7. De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à prescrição, ainda que por

fundamento diverso. 8. Deve ser mantida a condenação em honorários imposta à exeqüente, pois houve a

constituição do ângulo processual, sendo que a executada foi obrigada a efetuar despesas e constituir

advogado para apresentar sua defesa, na forma de exceção de pré-executividade, tendo logrado êxito, o que

impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 9. Entretanto, no que se refere ao percentual da condenação,

merecereforma a sentença, devendo ser reduzida para 5% sobre o valor da execução atualizado, nos termos do

entendimento desta Turma. 10. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, parcialmente providas,

apenas para reduzir a verba honorária."

- APELREE n° 2007.61.82.008195-0, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ2 de 30/03/2009, p.

251: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA QUINQUENAL -

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS E REDUZIDOS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem

atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em

matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente,

ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada

pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal e no caso da decadência (direito de

constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. Não teria substrato de validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91). 2.

Verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento,
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constatado o não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência.

Aliás, na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei

nº 8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8,

com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 3. Em relação à

condenação da exequente em verba honorária, esclareço que o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao

estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os

honorários advocatícios. 4. No caso dos autos, constata-se que os executados obrigaram-se a constituir

advogado para oferecer exceção de pré-executividade. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo

ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração

do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 5. A singeleza da

matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da execução que era da

ordem de R$ 2.393.899,61 e que ainda deveria ser atualizada para tal fim. É de melhor justiça fixar a

honorária em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

- AG n° 2003.03.00.021768-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 30.06.2004, p. 299:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Acolhida a exceção de pré-executividade, extinguindo-se, assim, a execução fiscal, cabível a condenação em

honorários advocatícios, à luz do art.20, § 4º do CPC. Precedentes (STJ: Resp nº 257.002 /ES, Rel. Min. Barros

Monteiro, DJU 18.12.2000; Resp nº 195.351 / MS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 12.04.99;

TRF1: AC nº 2002.01.00.034214-7, Rel. Des. Fed. Mário César Ribeiro, DJU 06.03.2003; TRF3: AG nº

2002.03.00014655-4, Des. Fed. Nery Júnior, DJU 20.11.2002). 2. Agravo improvido."

 

No caso, a prescrição foi acolhida pela sentença após exceção de pré-executividade, invocando tal questão para

extinção da execução fiscal, o que demonstra ser cabível a condenação em verba de sucumbência de acordo com o

artigo 20, § 4º, CPC, aplicando o princípio da equidade, e avaliando grau de zelo do profissional, lugar de

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço.

Em razão da pouca complexidade da causa e a intervenção pontual verificada, a verba honorária deve ser fixada

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizados até a data do pagamento, condenação esta que remunera dignamente

o patrono da causa, sem acarretar ônus excessivo e desproporcional para a parte vencida, em conformidade, assim,

com o artigo 20, § 4º, CPC.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou

provimento à apelação para reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013833-42.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para
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manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo,

nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da

repulsa à tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela

própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento do feito a partir de 08/07/2004, com ciência da

exeqüente em 02/08/2004 (f. 48). Ocorre que, em 28/08/2003 a executada aderiu ao parcelamento -

interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio prescricional - sendo excluída em 26/07/2005 (f. 52-v). Consta

também a adesão a parcelamento em 30/09/2009 - interrompendo, novamente, o decurso do qüinqüênio

prescricional - sendo excluída em 23/08/2011 (f. 54-v). Após, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se

nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 13/03/2013 (f. 50), vindo petição protocolada da exequente em

09/04/2013 (f. 51/51-v), alegando a inocorrência da prescrição e prolação da sentença em 12/02/2014 (f. 57/64).

Assim, da data de exclusão do parcelamento em 23/08/2011 até a manifestação da exequente em 09/04/2013 não

decorreu o prazo prescricional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, para

desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-97.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação à sentença que julgou procedentes embargos da Fazenda Nacional para extinguir execução

fiscal de contribuição de melhoria do exercício de 1998, CDA's 1.620/98 e 718/98, condenando o Município de

Ourinhos em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da execução.

Apelou o Município, alegando: (1) "no caso em tela se trata de contribuição de melhoria e a cópia do edital nº

36/2003 (fls. 12) faz prova de que a parte executada na época fora devida e regularmente notificada do

lançamento do crédito excutido na ação fiscal", e é pacífico na jurisprudência que é válida a notificação por via

postal enviada ao endereço do contribuinte; e (2) a cobrança da contribuição de melhoria em exame encontra

respaldo nos artigos 30 e 145, III, da CF, 81 e 82 do CTN, e 248 da Lei Municipal 764/66, com a redação dada

pela Lei Complementar Municipal 267/98.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da contribuição de melhoria, são aplicáveis as seguintes normas do Código Tributário Nacional

e Decreto-Lei 195/1967, in verbis:

 

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos

Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas

de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o

acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Art. 1º. A Contribuição de Melhoria, prevista na Constituição Federal tem como fato gerador o acréscimo do

valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas.

Art. 5º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração competente deverá publicar o Edital,

contendo, entre outros, os seguintes elementos:

I - Delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis nelas compreendidos;

II - memorial descritivo do projeto;

III - orçamento total ou parcial do custo das obras;

IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente

plano de rateio entre os imóveis beneficiados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, aos casos de cobrança da Contribuição de

Melhoria por obras públicas em execução, constantes de projetos ainda não concluídos."

A sentença assinalou que o edital não cumpriu os requisitos legais, ao passo que a apelante afirmou ter sido

regular a publicação.

Sucede que o edital 36/2003 (f. 12), muito ao contrário do que foi alegado pela apelante, não possui requisitos

informativos mínimos exigidos pela legislação, pois resta claro que foi publicado exclusivamente para convocar

os contribuintes ao pagamento da contribuição de melhoria, nada informando sobre a descrição da obra,

orçamento e outros aspectos legalmente relevantes. Constou, com efeito, do edital apenas a identificação do

contribuinte, imóvel (lote, quadra, endereço e bairro) e valores cobrados (nº de certidão e valor respectivo). 

Note-se que o próprio artigo 252 do Código Tributário Municipal trata dos requisitos do edital de convocação,
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indicando os seguintes elementos, os quais, claramente, não foram observados na publicação juntada aos autos (f.

12): modalidade e programa de execução, memoriais descritivos e finalidade da obra, descrição dos projetos e

especificações técnicas, indicação do agrupamento de vias e logradouros públicos, descrição das zonas de

influência, critério do plano de rateio dos custos, condições e prazos de execução e pagamento e percentuais de

participação da Prefeitura nos custos das obras (f. 42). 

Em verdade, verifica-se que a apelante tomou o edital como forma substitutiva da notificação para a cobrança,

sem atentar para o fato de que, antes mesmo da cobrança, necessário expedir edital para informar os contribuintes

em relação à obra, custo e valor da contribuição de melhoria que, sabidamente, exige o pressuposto da valoração

dos imóveis tributados.

Não cabe, portanto, cobrar a contribuição de melhoria sem a prova específica da valorização do imóvel em razão

da obra e da cobrança do tributo a partir da diferença entre a valorização antes e depois da obra, pelo que inviável,

igualmente por este aspecto, a cobrança pretendida.

A propósito, firme a jurisprudência no seguinte sentido:

AARESP 1.018.797, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 26/04/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

CONFISSÃO DE DÍVIDA. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE A DISCUSSÃO JUDICIAL SOBRE A

LEGALIDADE DO TRIBUTO. PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA. ILEGALIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO FUNDADA APENAS NO CUSTO DA OBRA PÚBLICA, SEM LEVAR EM

CONSIDERAÇÃO A RESPECTIVA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA. 1. "A confissão da dívida não inibe o

questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos" (REsp

1.133.027/SP, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 16.3.2011 - recurso submetido

à sistemática prevista no art. 543-C do CPC). 2. A jurisprudência Corte pacificou-se no sentido de que "o fato

gerador da contribuição da melhoria é a valorização do imóvel, não cabendo sua fixação meramente sobre o

valor da obra realizada" (REsp 651.790/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.4.2006), ou seja, "a

contribuição de melhoria tem como fato gerador a valorização do imóvel que lhe acarreta real benefício, não

servindo como base de cálculo tão-só o custo da obra pública realizada" (REsp 280.248/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.10.2002). 3. Assim, a cobrança da contribuição de melhoria deve

levar em consideração o acréscimo do valor do imóvel, decorrente da realização de obra pública, não sendo

possível estabelecer a sua cobrança com base no custo total da obra dividido pelo número de unidades

existentes na área beneficiada. 4. Agravo regimental não provido."

RESP 1.076.948, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/11/2010: "TRIBUTÁRIO. PAVIMENTAÇÃO DE VIA

PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. BASE DE CÁLCULO. VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL.

ÔNUS DA PROVA. ENTIDADE TRIBUTANTE. 1. A base de cálculo da contribuição de melhoria é a efetiva

valorização imobiliária, a qual é aferida mediante a diferença entre o valor do imóvel antes da obra ser

iniciada e após a sua conclusão, inadmitindo-se a sua cobrança com base tão-somente no custo da obra

realizada. (Precedentes: REsp 1075101/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 02/04/2009; REsp 1137794/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; REsp 671.560/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 11/06/2007; AgRg no REsp 1079924/RS, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 12/11/2008; AgRg no REsp 613.244/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 02/06/2008; REsp

629.471/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ

05/03/2007 ; REsp 647.134/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2006, DJ

01/02/2007; REsp 280.248/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 07/05/2002, DJ 28/10/2002 ) 2. "A entidade tributante, ao exigir o pagamento de contribuição de

melhoria, tem de demonstrar o amparo das seguintes circunstâncias: a) a exigência fiscal decorre de despesas

decorrentes de obra pública realizada; b) a obra pública provocou a valorização do imóvel; c) a base de cálculo

é a diferença entre dois momentos: o primeiro, o valor do imóvel antes da obra ser iniciada; o segundo, o valor

do imóvel após a conclusão da obra." (Precedente: REsp 615.495/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2004, DJ 17/05/2004) 3. In casu, a cobrança da contribuição de

melhoria, instituída em decorrência da pavimentação asfáltica de via pública, levou em conta, tão-somente o

valor total da obra, calculado à proporção da área beneficiada, sem atentar para a valorização imobiliária,

consoante consignado no voto vencido do Relator, in verbis: "No caso concreto, a cobrança da contribuição de

melhoria, instituída em decorrência da pavimentação asfáltica da Rua Espumoso, levou em conta, tão-

somente, de acordo com o Edital n. 038/2001 (fls. 14-16), o valor total da obra, (deduzida a participação da

municipalidade conforme item V do Edital) calculado à proporção da área beneficiada, sem atentar para a

valorização imobiliária, que, conforme assentado pela Primeira Turma deste Tribunal, no julgamento do

Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 70017418146, não se presume." 4. Deveras, o contribuinte,

acaso discorde da base de cálculo indicada pela Municipalidade, tem o ônus de comprovar que o valor da

valorização imobiliária é diverso, ou que a mesma não ocorreu. Não obstante, cabe ao Município,
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prioritariamente, demonstra-la nos moldes legais, dando azo à eventual impugnação por parte do proprietário.

5. Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012908-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se o assunto dos presentes autos no sistema de processamento de feitos deste Tribunal,

certificando-se.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança impetrado para deferir a

concessão de liminar para "o fim de compelir a D. Autoridade Coatora a expedir ofício ao 4º Cartório de Registro

de Imóveis, para a retirada da anotação de arrolamento das matrículas nº 108.342 e 108.343, eis que o bem

sequer poderia ter sido alcançado pelo gravame - uma vez que é bem de família e a legislação é cristalina em

determinar a exclusão da anotação do bem arrolado, em caso de alienação a terceiros" e, ao final, "conceda

integralmente a segurança pleiteada para o fim de determinar a D. Autoridade Coatora, em definitivo, que se

abstenha de praticar quaisquer atos que venham a impedir a alienação dos imóveis descritos na matrícula n.ºs

108.342 e 108.343 do 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, garantindo-lhe a

substituição por outro de igual valor, compelir a D. Autoridade Coatora a expedir ofício ao Cartório de Registro

de Imóveis para retirar a anotação do arrolamento".

A liminar foi parcialmente deferida "para determinar à autoridade impetrada que, após a comunicação da venda

dos imóveis, retire das matrículas as anotações referentes ao arrolamento" (f. 608/13).

A sentença foi proferida nos seguintes termos: "no caso em apreço, a despeito de a impetrante (sic) cuidar-se de

bem de família, não diviso a ilegalidade no arrolamento desse bem, na medida em que tal providência não limita

o direito de propriedade (...). Por outro lado, entendo que, uma vez comunicada a alienação do imóvel à

autoridade fiscal, segundo o que determina a lei, deve ser retirada a anotação constante na matrícula do imóvel,

eis que a venda transfere a propriedade do bem. Posto isso, considerando tudo o mais que autos consta,

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada que, após a

comunicação da venda dos imóveis, as anotações referentes ao arrolamento deverão ser retiradas das matrículas

declinadas na inicial" (f. 708/9).

Apelou a PFN, alegando, em suma, que (1) o arrolamento de bens com vistas ao acompanhamento do patrimônio

do sujeito passivo não impede a alienação dos bens arrolados, é o que se evidencia da legislação de regência; (2) a

alienação dos bens arrolados independe da prévia autorização da Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo

ao sujeito passivo efetuar, observados os prazos estabelecidos, a devida comunicação do ato ao Fisco; e (3) diante

da necessária garantia que se deve conferir ao crédito tributário e, em função do interesse público, o que a norma

impõe ao contribuinte que deseje alienar ou transferir seu patrimônio é a devida e tempestiva substituição dos bens

arrolados.

Com contrarrazões subiram os autos, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença.

DECIDO.

2012.61.00.012908-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARIA RITA ESPER CURIATI

ADVOGADO : SP262265 MARIA ISABEL DE ARAUJO SOBRAL e outro

No. ORIG. : 00129088320124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o mandado de segurança foi impetrado para impugnar arrolamento de imóveis, que seriam bens de

família, para livre alienação, com a retirada do registro do gravame, garantida a sua substituição por outros bens.

Acerca do arrolamento de bem de família, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

AGRESP 1.127.686, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 27/06/2011: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO DE BENS. LEI

9.532/97. BEM DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "Por não implicar qualquer

tipo de oneração dos bens em favor do Fisco, tampouco medida de antecipação da constrição judicial a ser

efetivada na Execução da Dívida Ativa, não se confunde o arrolamento de bens com a penhora e, assim, não se

há falar em impenhorabilidade de bem de família" (AgRg no REsp 1.147.219/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe 17/11/09). 2. Agravo regimental não provido."

AGRESP 1.147.219, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COLACIONADOS COMO

DIVERGENTES - ARROLAMENTO DE BENS - ARTS. 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/97 - AUSÊNCIA DE

CONSTRIÇÃO AO BEM DE FAMÍLIA - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 8.009/90. 1.

Não há similitude fática e jurídica apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do confronto da tese

adotada no acórdão hostilizado e na apresentada no aresto colacionado. 2. Enquanto o acórdão paradigma

trata de arresto de bens dados em garantia para permitir a permanência da empresa ao REFIS, o acórdão

recorrido cuida de hipótese de arrolamento administrativo de bens que não importa em constrição do bem de

família inventariado. 3. Por não implicar qualquer tipo de oneração dos bens em favor do Fisco, tampouco

medida de antecipação da constrição judicial a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa, não se confunde o

arrolamento de bens com a penhora e, assim, não se há falar em impenhorabilidade de bem de família. Agravo

regimental improvido."

 

De fato, como se observa, firme a jurisprudência no sentido de que mero arrolamento fiscal não se confunde com

a penhora nem assim, tampouco, com indisponibilidade patrimonial de bens através de medida cautelar fiscal, já

que o ato administrativo apenas tem o efeito de obrigar o contribuinte a proceder à prévia comunicação ao Fisco

acerca de eventual alienação, objetivando garantir a transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu

patrimônio, contra fraudes e simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de

administração e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos.

Neste contexto, verifica-se que a substituição do bem arrolado, após sua alienação, é mais garantia do que dever a

que se sujeite o contribuinte, mas, em contrapartida, sem bem substitutivo, não se pode obstar o exercício do

direito de ação pela Fazenda Nacional, inclusive, se verificados os requisitos, a própria medida cautelar fiscal.

A propósito, a jurisprudência da Corte:

 

AI 00071295120114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 14/09/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC.

ARROLAMENTO DE BENS. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À ALIENAÇÃO DO BEM ARROLADO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. 1.

O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. O arrolamento de bens e

direitos, como previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, tem aplicação exclusiva aos casos de contribuintes, cujo

patrimônio conhecido seja inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$ 500.000,00. A medida

acarreta o ônus apenas de informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou

oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal. 3. É medida

que envolve a obrigação de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu patrimônio, contra fraudes e

simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de administração e disposição do

titular sobre os respectivos bens e direitos, para efeito de gerar de inconstitucionalidade por lesão ao direito de

propriedade, devido processo legal, razoabilidade, proporcionalidade ou ampla defesa. 4. Não se confunde,

pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do termo em registros

públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de transferência,

alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar conseqüência ou questionamento,

judicial ou administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos. 5. Os requisitos são objetivos

e, em face deles, tem o contribuinte direito à defesa administrativa ou judicial, o que não significa possa obstar

a execução da medida, uma vez presentes as condições definidoras, na espécie, do devido processo legal. 6.

Inexistência de óbice à alienação do bem arrolado, devendo ser cumprido tão somente o requisito da

comunicação à autoridade fiscal, tendo em vista os objetivos do procedimento de arrolamento de bens, qual

seja, o monitoramento patrimonial do contribuinte, com vistas a evitar a dilapidação de bens, e a conseqüente
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frustração da pretensão fazendária de satisfação de seus créditos. 7. O artigo 10, §4°, da IN SRF 1.088/2010,

exige que a substituição de bens arrolados, efetuada de ofício, seja devidamente justificada, não tendo sido

demonstrado pela agravante nos autos que a alienação dos bens ocorra em prejuízo à sua pretensão de

recebimento dos créditos tributários, o que, portanto, demonstra a ausência de razoabilidade da medida, tendo

em vista a não-prescindibilidade da comprovação da "necessidade" para a adoção de medidas restritivas aos

direitos fundamentais. 8. Merece rejeição a alegação de omissão e contradição na decisão agravada em relação

ao fato dos veículos alienados terem sido oferecidos como caução em medida cautelar para fins de obtenção de

certidão de regularidade fiscal, pois tal fundamento não foi devolvido pelas razões do agravo de instrumento e,

ainda que assim não fosse, certo é que tal matéria é afeta àqueles autos, onde, segundo o impetrante, houve

substituição por outros veículos, não havendo que se falar, portanto, em violação aos artigos 151 e 156 do

CTN. 9. Agravo inominado desprovido."

AMS 00166081420054036100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 26/09/2014: "TRIBUTÁRIO. LEI

Nº 9.532/97. ARROLAMENTO DE BENS. VENDA OU ALIENAÇÃO DOS BENS ARROLADOS.

SUBSTITUIÇÃO. DESNECESSIDADE. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 264/2002. ILEGALIDADE.

PODER REGULAMENTAR. EXORBITÂNCIA. - A Instrução Normativa SRF nº 264/2002 ao prever no § 3º

do seu artigo 5º a obrigatoriedade do sujeito passivo substituir os bens arrolados em caso de venda ou

alienação extrapolou seu mister regulamentar, considerando que tal previsão não encontra correspondência

na Lei nº 9.532/97. - A Lei nº 9.532/97 prevê no § 3º do artigo 64 que, em caso de transferência, alienação ou

oneração dos bens e/ou direito arrolados, o proprietário somente possui a obrigação de comunicar o Fisco,

inexistindo disposição na aludida lei que impõe o dever de substituí-los, sob pena de requerimento de medida

cautelar fiscal. - Ao prever obrigação não contida na norma regulamentada, a Instrução Normativa nº

264/2002 exorbitou do seu poder regulamentar, em manifesta ofensa às disposições dos artigos 97, inciso V e

99 do CTN. Precedente do c. STJ. - A teor das disposições do inciso III do artigo 111 do CTN, deve-se

interpretar literalmente a legislação tributária que disponha sobre dispensa do cumprimento de obrigações

tributárias acessórias e, do mesmo modo e pelas mesmas razões, a legislação tributária que impõe o

cumprimento de obrigações acessórias também deve ser interpretada literalmente, mostrando-se incogitável

falar-se que a substituição dos bens arrolados em caso de venda e/ou alienação estaria implícita na Lei nº

9.532/97. - O arrolamento de bens previsto na Lei nº 9.532/97 consubstancia mero inventário ou levantamento

dos bens do contribuinte, de modo a permitir à Administração Pública o acompanhamento da situação

patrimonial desse contribuinte, não tendo por objetivo tornar indisponível determinada parcela do patrimônio

do sujeito passivo, que é o que efetivamente ocorreria na hipótese de se exigir a substituição dos bens arrolados

vendidos e/ou alienados. - Apelação a que se dá provimento."

REOMS 00047879520054036105, Rel. Juiz Conv. LEONEL FERREIRA, e-DJF3 29/11/2010:

"ARROLAMENTO DE BENS. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA. EXIGÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DO BEM ARROLADO. NORMA REGULAMENTAR. 1.

O arrolamento de bens e direitos, previsto pela norma acima, aplica-se àqueles contribuintes, cujos créditos

estejam acima do patamar de 30% do patrimônio conhecido, e superem a cifra dos R$ 500.000,00 (art. 64,

caput e § 7º, da Lei 9532/97). 2. Cuida-se de medida de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu

patrimônio, de forma a prevenir fraudes e simulações, não representando, em si mesma, restrição ao poder de

administração e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos. 3. Não se confunde, pois, o

arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do termo em registros públicos,

revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de transferência, alienação ou

oneração de bens ou direitos, não havendo que se falar em quebra de sigilo fiscal. 4. O arrolamento de bens

não configura restrição ao direito constitucional de propriedade (art. 5º, XXII, da CF), de modo que a

transferência, alienação ou oneração de tais bens ou direitos, sujeita-se, unicamente, à devida comunicação ao

órgão fazendário, a teor do art. 64, §§ 3º e 4º da Lei 9532/97. 5. Inviável que mera norma regulamentar

(Instrução Normativa nº 267/02 da Secretaria da Receita Federal), cuja função limita-se à de especificar o

comando legal, venha a instituir exigência de substituição do bem arrolado, como condição para sua alienação

. Ato que tal revela-se ilegal, na medida em que restringe direitos sem amparo na legislação de regência, em

ofensa ao princípio da legalidade, ao qual se acha submetida a Administração Pública (arts. 5º, II, e 37, caput,

da CF). 6. Remessa oficial improvida."

 

No caso dos autos, verifica-se que, além da ilegalidade do registro do arrolamento de bens de família, que foi

afastada pela sentença, esta decretou o direito da impetrante de ver retiradas as anotações de arrolamento da

matrícula de tais imóveis. Com relação à substituição dos bens alienados por outros, a própria impetrante a

requereu, porém consta que o Fisco não aceitou bens ofertados na via administrativa, alegando a insuficiência do

respectivo valor. Seja como for, a pretensão fazendária de obrigar a impetrante a substituir os bens alienados como

condição para o levantamento do registro de arrolamento não encontra respaldo na jurisprudência. De fato,

conforme demonstrado, assente a interpretação de que a substituição não é exigência legal, mas faculdade do

contribuinte, sem prejuízo do direito de o Fisco ajuizar as medidas administrativas e judiciais próprias para
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preservar o seu interesse, inclusive eventualmente a medida cautelar fiscal, razão pela qual não se afigura legítima

a pretensão deduzida na apelação interposta.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011331-54.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal ao decisum de fls. 420/425, o qual, por

unanimidade, não conheceu o agravo retido e negou seguimento às apelações e à remessa oficial, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sustentou que o acórdão seria omisso, uma vez que não teria se manifestado sobre os juros de mora, considerando

que os mesmos são cabíveis desde o pagamento indevido ou, subsidiariamente, a partir da citação.

 

Finalmente, pede sejam os embargos de declaração conhecidos e, ao final, providos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, nos termos do art. 536 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de embargos de declaração oferecidos na Ação Ordinária oferecida, com pedido de antecipação de tutela,

com pedido de antecipação de tutela, com o objetivo de afastar a incidência do PIS/PASEP, dada a imunidade

prevista no artigo 195, §7º, da Constituição Federal.

 

Interessante mencionar que os créditos devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde

a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

 

Peço a vênia citar o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. OBSERVÂNCIA DA

2009.61.07.011331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARACATUBA
APAE

ADVOGADO : SP220606 ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00113315420094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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COISA JULGADA FORMADA NO RESP 547.708/RS. DETURPAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO

JUDICIAL POR PARTE DO EXEQUENTE. INAFASTÁVEL INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC A PARTIR DO

TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO JUDICIAL.

1. O recorrente, ora agravante, deturpa a interpretação do título judicial. Isto porque o Recurso Especial

547.708/RS, interposto pela parte adversa (ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL), no processo de conhecimento,

foi provido exatamente para estabelecer o termo a quo da mora (a partir do trânsito em julgado).

2. Os embargos de declaração que se seguiram foram opostos apenas para questionar a questão da sucumbência,

no que foram acolhidos.

Em nenhum momento os embargos foram acolhidos para rever a questão do termo a quo dos juros de mora. Os

embargos somente abordaram a questão da verba honorária, de modo que o enlaçamento do entendimento

firmado no acórdão que julgou o especial com o acórdão dos aclaratórios conduz a uma única interpretação do

título judicial: os juros de mora são devidos a partir do trânsito em julgado da ação, cabendo em favor da autora

verba honorária em 10% sobre o montante das diferenças a serem repetidas.

3. A tese recursal de que o título judicial lhe garantiu o juros de mora a partir da citação já fora veemente

repudiada nesta Corte por ocasião da execução do julgado quanto à repetição do indébito da empresa

contribuinte (AgRg no AREsp 28.252/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

1º/12/2011, DJe 23/2/2012), uma vez que a presente demanda trata dos honorários, que estão sendo executados,

de forma autônoma, pelo escritório. Assim, transitado em julgado o feito em 12/5/2010, a partir de tal marco que

incidirão os juros moratórios.

4. Não viola a coisa julgada a determinação de incidência da Taxa SELIC. Isto porque, consoante jurisprudência

do STJ, em relação à coisa julgada, cabe sempre observar que: I) não viola a coisa julgada pedido formulado na

fase executiva que não pôde ser suscitado no processo de conhecimento, porquanto decorrente de fatos e normas

supervenientes "à última oportunidade de alegação da objeção de defesa na fase cognitiva, marco temporal que

pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou mesmo o trânsito

em julgado, conforme o caso" (REsp 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe de 20/08/2012 -

submetido ao regime dos recursos repetitivos); II) é possível a revisão do capítulo dos consectários legais fixados

no título judicial, em fase de liquidação ou cumprimento de sentença, em face da alteração operada pela lei nova

(REsp 1.111.117/PR e REsp 1.111.119/PR, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial,

DJe 02/09/2010 - submetido ao regime dos recursos repetitivos).

5. Deve-se privilegiar o entendimento da Corte de origem de inviabilidade de "dupla incidência dos juros", pois,

a partir de 1º/1/2010, por força da Lei Estadual n. 13.379/2010, serão observados os juros previstos na Taxa

SELIC, normativo que previu a incidência de tal indexador naquele estado, de modo que, "se os juros de mora

corresponderem à Taxa SELIC, esse índice não pode ser cumulado com outro a título de correção monetária

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC)" (REsp 1.337.579/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/09/2013, DJe 26/09/2013).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1479171/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2015,

DJe 20/02/2015)

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto nesta Resolução do CJF, como no Código Civil, tratando-se de

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora ( trânsito em julgado) não ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência

da taxa SELIC a título de correção monetária.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração apenas para esclarecer que os juros moratórios deve

permanecer de acordo com o determinado na r. sentença a quo, mantendo incólume o decisum embargado.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4237/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008925-93.2014.4.03.6104/SP

 
2014.61.04.008925-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por HENCY SHIPPING LIMITED, objetivando a desunitização

das cargas e a devolução de contêiner n. NYKU 401.992-9.

Fundamenta sua pretensão no artigo 24, da Lei n. 9.611/1998, regulamentada pelo Decreto n. 3.411/2000,

argumentando que os contêineres são utilizados unicamente para o transporte das mercadorias, não podendo ser

consideradas embalagens ou local de armazenamento dos bens transportados, tendo cessado a responsabilidade da

impetrante com a entrega das unidades de carga à autoridade portuária, nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei n.

116/1967.

O MM. Juízo a quo concedeu a ordem. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal para apreciação da remessa necessária.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela reforma da sentença.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ressalto, inicialmente, que o contêiner ou a unidade de carga é considerado como um equipamento ou um

acessório do veículo transportador, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.288/1975, in

verbis:

"Art. 3º: O container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado

sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único: A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers, boogies, racks ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container". 

Desta forma, não existe amparo legal que justifique a retenção do contêiner do transportador de mercadoria

importada.

Nessa linha, não se confunde o contêiner com eventual mercadoria nele transportada, com fulcro no artigo 24,

parágrafo único, da Lei nº 9.611/1998, que dispõe:

 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo". 

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS

Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da 

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AGA 949019/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 5/8/2008, v.u., DJE 19/8/2008)

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE CONTÊINER,

EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO - DESCABIMENTO. 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : HENCY SHIPPING LIMITED

ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro

REPRESENTANTE : INTERCONTINENTAL TRANSPORTATION BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00089259320144036104 3 Vr SANTOS/SP
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1. A concessão de efeito suspensivo ativo em sede de agravo não tem o condão de substituir o mandamus ajuizado

em primeiro grau, em que se busca a segurança em definitivo. Decisão extintiva do processo, sem resolução de

mérito anulada, para que seja analisado o objeto do writ. Autorizado o julgamento da lide pelo Tribunal, nos

termos do artigo 515, § 3º do CPC. 

2. O contêiner ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 6.288/75, é considerado como um

equipamento ou acessório do veículo transportador. 

2. Embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito

tributário, o artigo 24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os contêineres não constituem embalagem das mercadorias,

nem com elas se confunde. Precedente. 

3. Inexiste amparo jurídico para a apreensão, uma vez que não se deve confundir a unidade de carga com a

mercadoria transportada. 

4. Apelação provida." 

(AMS 2008.61.04.000719-4/SP, Relator Des. Fed. Nery Junior, j. 18/12/2008, v.u., DJ 20/1/2009)

 

Neste mesmo sentido: TRF 3ª Região, AMS 2000.61.04.002722-4/SP, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira

Turma, j. 9/8/2006, v.u., DJ 6/9/2006 e TRF 3ª Região, AMS 2000.61.04.006318-6/SP, Relator Des. Fed. Nery

Junior, Terceira Turma, j. 11/12/2008, v.u., DJ 20/1/2009.

Por fim, a referida Lei n. 9.611/1998, que dispõe sobre o transporte Multimodal de Cargas e dá outras

providências, em seu artigo 26, prescreve que "é livre a entrada e saída, no País, de unidade de carga e seus

acessórios e equipamentos, de qualquer nacionalidade, bem como a sua utilização no transporte doméstico".

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36571/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005455-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, rejeitados os embargos declaratórios opostos, indeferiu a inicial

de ação anulatória, em relação ao Instituto de Pesos e Medidas no Mato Grosso - IPEM/MT, por ilegitimidade

passiva (artigo 267, I, c.c. 295, II, do CPC), prosseguindo o feito em relação ao INMETRO.

Alegou, em suma, a agravante que o IPEM/MT atua por delegação do INMETRO, com respaldo nos artigos 5º da

Lei 5.966/1973 e 4º da Lei 9.933/199, sendo, pois, legítimo para figurar no polo passivo da ação, que visa à

anulação do auto de infração lavrado, pelo que requereu a reforma da decisão agravada, postulando, liminarmente,

a concessão de efeito suspensivo ativo "para determinar a suspensão do curso da ação de cobrança principal

2015.03.00.005455-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MEMPHIS S/A INDL/

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS IPEM MT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220435120144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(processo nº 0022043-51.2014.403.6100, em trâmite na 6ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP), até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara".

Em contraminuta, foram arguidas as preliminares de incompetência da Justiça Federal e incompetência do foro,

sustentando, ainda, a ilegitimidade passiva, com a manutenção da decisão agravada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, preliminarmente, figurando o INMETRO no polo passivo da demanda, prevalece a competência da

Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, da CF, para processamento e julgamento da ação no foro da sede da

autarquia federal (AGRESP 1.076.786, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJE de 25/03/2013; CC

28.852, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 09/10/2000, p. 120).

No mais, consta da decisão agravada (f. 77/8):

 

"Vistos. 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MEMPHIS S.A. INDUSTRIAL contra INSTITUTO NACIONAL

DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMENTRO e INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS -

IPEM NO MATO GROSSO, objetivando, em tutela antecipada e mediante depósito, a suspensão da exigibilidade

do crédito objeto do Auto de Infração n.º 2585348.

É o relatório. Decido.

O Auto de Infração n.º 2585348 foi lavrado pelo INMETRO, apenas tomando como base Laudo de Exame

Quantitativo de Produto Pré-Medidos emitido pelo IPEM/MT.

Assim, é patente que o IPEM/MT não procedeu à autuação e, por consequência, não guarda a necessária relação

jurídica entre o sujeito demandado e a causa.

O sujeito ativo do ato administrativo atacado é o INMETRO, que apenas conferiu ao IPEM/MT parceria técnica

na elaboração do laudo-base.

No que tange ao INMETRO, para antecipação dos efeitos da tutela é necessária a demonstração dos requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, o que se verifica no caso.

Embora não se discuta nos autos débito de natureza tributária, considerando que a cobrança judicial dos débitos

inscritos em Dívida Ativa decorrentes de atividade fiscalizatória das autarquias federais é regulada pela Lei n.º

6.830/80, tenho que é aplicável por analogia o mesmo entendimento relativo aos créditos tributários, de sorte que

o depósito judicial do montante integral do crédito é meio hábil à suspensão da exigibilidade do crédito (artigo

151, II, do CTN e Súmula STJ n.º 112).

A autora apresentou, às fls. 56 e 66, comprovante do depósito realizado.

Ante o exposto:

(i) nos termos do termos do artigo 267, I, c/c artigo 295, II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL

quanto ao Instituto de Pesos e Medidas no Mato Grosso - IPEM/MT.

(ii) DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para em razão do depósito realizado pela autora,

determinar a imediata intimação do INMETRO para verificação da suficiência do valor depositado e adoção das

providências cabíveis quanto à anotação da suspensão da exigibilidade do crédito objeto do Auto de Infração n.º

2585348."

 

Na espécie, a ação originária objetiva a anulação do auto de infração lavrado, impugnando não só os requisitos

formais da autuação, como o seu próprio mérito, como, por exemplo, os critérios adotados na fiscalização (f.

13/34).

Consta dos autos que, apesar de firmados pelo mesmo agente fiscal metrológico, a autuação foi lavrada em papel

timbrado pelo INMETRO (f. 71), e o laudo de exame quantitativo de produtos pré-medidos, por sua vez, em papel

timbrado pelo INMETRO e pelo IPEM/MT, o que por ora, e à luz da causa de pedir, confere legitimidade

concorrente à parte excluída do polo passivo da ação.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

AC 0009074-19.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 de 26/07/2013:

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONMETRO. INMETRO. IPEM. AUTO DE INFRAÇÃO.

PRSUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. ATUAÇÃO DE ACORDO COM OS

LIMITES IMPOSTOS PELA LEI. 1. O INMETRO, ao editar a Portaria nº 96/00, o fez dentro do quanto

permitido pela legislação que rege a matéria, agindo nos estritos termos dos incisos II e III do art. 3º da Lei nº

9.933/99. 2. Quanto à alegação de que a Administração Pública, ao criar infrações, estaria substituindo a

atividade legislativa, não se verifica, na verdade, tal usurpação de competência, uma vez que é a Lei nº

9.933/99 que, em seu art. 7º, expressamente, dispõe que "constituirá infração a ação ou omissão contrária a

qualquer das obrigações instituídas por esta Lei e pelos atos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro sobre

metrologia legal e avaliação da conformidade compulsória, nos termos do seu decreto regulamentador". 3. O
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art. 8º da Lei nº 9.933/99 confere ao INMETRO a competência para processar e julgar as infrações, aplicando,

de forma isolada ou cumulativa, as penalidades nele arroladas, disciplinando o art. 9º os parâmetros para a

aplicação da pena de multa, informando que poderá ela variar de R$ 100,00 a R$ 1.500,000,00, a depender a

sua gradação dos fatores listados no §1º daquele artigo, o que se revela suficiente para derrubar o argumento

da apelante de não haver fundamento legal que justifique a fixação do quantum da pena de multa. 4. A

autoridade administrativa procedeu de acordo com o procedimento em lei estabelecido para a autuação da

empresa apelante, não havendo argumentos plausíveis aptos a sustentar a pretendida violação ao princípio da

legalidade. 5. Não há que se falar em ilegitimidade do IPEM/SP no que se refere à fiscalização por ele levada a

efeito, uma vez que o art. 4º da Lei nº 9.933/99 permite ao INMETRO delegar a execução de atividades de sua

competência, fazendo a ressalva, em seu §2º, de que "as atividades que abrangem o controle metrológico legal,

a aprovação de modelos de instrumentos de medição, fiscalização, verificação, supervisão, registro

administrativo e avaliação da conformidade compulsória que impliquem o exercício do poder de polícia

administrativa somente poderão ser delegadas a órgãos ou entidades de direito público". Dessa forma, correta

a r. sentença apelada, que, ao tratar da legitimidade do IPEM/SP, asseverou que, "sendo órgão da

Administração Pública do Estado, tem delegação para as atividades de execução da lei, no âmbito regional, em

cooperação com o órgão central do sistema" (fl. 355). 6. A ora apelante não se desincumbiu da prova do fato

constitutivo do direito por ela alegado, no sentido de que os requisitos básicos e legais trazidos pelas Portarias

INMETRO nºs 74/95 e 96/00 não foram devidamente observados quando da lavratura dos autos de infração,

não havendo, portanto, nos autos, qualquer prova que seja apta a desconstituir a presunção de legitimidade

que milita em favor do ato administrativo. 7. Apelação a que se nega provimento." (g.n.)

AC 0052458-42.1999.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 de 26/10/2012:

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO DO IPEM-SP. INFRAÇÃO CARACTERIZADA.

LEGITIMIDADE. RESOLUÇÃO Nº 011/88 DO CONMETRO. LEI Nº 8.078/1990. 1 - O Instituto de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, através do Convênio com o IPEM-SP executa

serviços essenciais na proteção ao cidadão em suas relações de consumo, verificando e fiscalizando os

instrumentos de medição, produtos pré-medidos, produtos têxteis, produtos com certificação compulsória e

veículos transportadores de GLP fracionado. 2 - A Resolução encontra fundamento de validade na Lei nº

5.966/73. Sendo assim, a atuação do IPEM se encontra devidamente atrelado ao Princípio da Legalidade. 3-

Nada obsta que a Resolução sirva de suporte para a definição de infração. Pela análise da Lei nº 5.966/73 e da

mencionada Resolução, conclui-se que, segundo as normas baixadas pelo CONMETRO, existe delegação

legislativa de acordo com o sistema constitucional. Precedentes. 4 - A Resolução nº 11/88 do CONMETRO

autorizou o INMETRO a expedir atos normativos metrológicos, em consonância com Lei nº 5.966/73. 5-

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, por sua vez, tem a finalidade de fornecer à sociedade o

conhecimento sistematizado, através de normas que permitam a produção, a comercialização e uso de bens e

serviços de forma competitiva e sustentável, viabilizando o desenvolvimento científico e tecnológico, sem se

afastar da defesa do meio ambiente e consumidor. 6- A norma NBR 7581 - trata sobre telha ondulada de

fibrocimento da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, fixando as condições exigíveis no

recebimento das mesmas de seção transversal ondulada, a serem empregadas em coberturas e fechamentos

laterais. Define também as características geométricas da seção transversal. 7- A ABNT deve ter compromisso

com as diretrizes estratégicas do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

CONMETRO, ou seja, a Associação está obrigada a se sujeitar as prescrições do Conselho como normatização

superior. 8- Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa levam as formalidades jurídicas ao limite

da racionalidade. No caso concreto, a fiscalização constatou as irregularidades, promoveu a formalização da

infração em auto próprio, com plena ciência do infrator. 9- Apelação não provida." (g.n.)

AC 2009.51.05.001706-9, Rel. Des. Fed. GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, E-DJF2R de

23/07/2012, p. 10/211: "AGRAVO RETIDO. APELAÇÕES CÍVEIS. ADMINISTRATIVO. AUTO DE

INFRAÇÃO. INMETRO. IPEM. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA TESTEMUNHAL.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA DE DIREITO. ART. 130 DO CPC. TEORIA DINÂMICA DE

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Cuida-se

de agravo retido apresentado pelo autor impugnando decisão que indeferiu o requerimento de produção de

prova testemunhal, e de apelações interpostas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial - INMETRO e pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro -em face de

sentença que (i) reconheceu a nulidade do Processo Administrativo n.º 00700-00007883-2005, alusivo ao Auto

de Infração n.º 00700-35-1364-090; (ii) condenou os réus ao pagamento de R$ 701,75 (setecentos e um reais e

setenta e cinco centavos), quantia essa indevidamente paga pelo autor a título de multa, com a incidência da

taxa SELIC a partir da citação; e (iii) determinou que os demandados procedam ao cancelamento de todos os

registros e anotações alusivos ao Processo Administrativo n.º 00700-00007883-2005 e ao Auto de Infração n.º

00700-35-1364-090. 2. A prova requerida pelo autor (oitiva de testemunhas) seria inútil para o fim de

comprovar o direito alegado. Isto porque a questão debatida no presente feito é exclusivamente de direito,

devendo ser comprovada através do exame do processo administrativo que culminou na lavratura do auto de
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infração em desfavor do demandante. 3. O Código de Processo Civil, em seu artigo 130, prevê o seguinte: -

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.- 4. Desta forma, conclui-se que andou bem o

Juízo a quo ao não realizar a oitiva das testemunhas, diante de sua patente inutilidade. A prova destina-se a

formar o convencimento do juiz para o julgamento da causa, incumbindo-lhe, portanto, avaliar a sua utilidade.

5. O auto de infração lavrado indica que o seu executor foi o IPEM/RJ, órgão estadual que realiza atividade de

metrologia, por meio de delegação do INMETRO. E, consoante dispõe o Enunciado n.º 510 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal, "praticado o ato por autoridade, no exercício de competência delegada, contra ela

cabe o mandado de segurança ou a medida judicial.". Além disso, o IPEM/RJ abordou o mérito da

controvérsia, de modo a indicar, também sob este enfoque, sua legitimidade passiva. 6. O auto de infração

lavrado pela fiscalização do INMETRO constitui ato administrativo revestido de atributos próprios do Poder

Público, dentre os quais a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade, próprias dessa categoria de atos

jurídicos. Trata-se, como cediço, de presunção iuris tantum, isto é, de natureza relativa, passível, portanto, de

prova em contrário, a qual, como também é de trivial sabença, compete àquele que alega a nulidade do ato

administrativo. 7. In casu, da análise dos autos, verifica-se a existência de elementos probatórios robustos, a

ponto de autorizar o afastamento das sobreditas presunções, para fins de se declarar a nulidade do auto de

infração aqui alvejada, uma vez que os argumentos apresentados pelo autor foram suficientes para elidir a

autuação levada a efeito. 8. O autor foi autuado por comercializar e expor à venda pizza, sem a indicação

quantitativa, de marca diversa da mencionada nas notas fiscais juntadas aos autos. O INMETRO e o IPEM/RJ

deixaram de acostar aos autos o processo administrativo contendo o auto de infração ora alvejado, a fim de se

verificar se houve, ou não, as nulidades suscitadas. A eventual inexistência do aludidos documentos, que

conduza à impossibilidade de produção da prova, pode ser decidida pelo juízo mediante a utilização das regras

ordinárias do processo civil, inclusive com a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova,

conforme o caso. Pelos documentos colacionados pelo demandante, deve se partir do pressuposto de que o

autor, de fato, não detinha a titularidade da marca Do Paulo-, já que os réus, ora apelantes, não apresentaram

provas em sentido contrário. Ao autor não restava outros meios de comprovar o que alegou. Os réus, a seu

turno, tinham situação privilegiada, porque poderiam, no mínimo, valer-se do processo administrativo, a fim de

confirmar as assertivas contidas na inicial ou negá-las. Contudo, ao invés de buscar o esclarecimento dos

fatos, mantiveram-se inertes. 9. O caso dos autos é propício para se aplicar a Teoria das Cargas Processuais

Dinâmicas. Trata-se de formulação doutrinária originada na Argentina e que propõe, na distribuição do ônus

da prova, que seja deixada de lado a posição processual das partes e o conceito de fatos constitutivos,

extintivos, modificativos e impeditivos do direito, relativizando-se a regra rígida do art. 333 do Código de

Processo Civil. Por essa teoria, a incumbência na produção da prova não é de quem alega um fato, mas de

quem tem melhores condições de produzir provas que o esclareçam e demonstrem a verdade sobre o ocorrido.

Se a parte a quem o juiz impôs o ônus da prova não produzir a prova ou a fizer de forma deficitária, as regras

do ônus da prova sobre ela recairão em razão de não ter cumprido com o encargo determinado judicialmente.

10. Agravo retido e apelações improvidos. Sentença mantida." (g.n.)

AC 2001.83.00.017384-1, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, DJ de 29/08/2005, p. 631:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. IPEM.

LEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. DECRETO N.º 70.235/72. APLICABILIDADE.

INFRINGÊNCIA AO ITEM 23 DA RESOLUÇÃO Nº 04 DO CONMETRO. MULTA. ADMISSIBILIDADE.

1- É legítima a delegação de competência fiscalizadora do INMETRO para o IPEM, conforme expressamente

previsto no artigo 5º da Lei 5.966/73, vedada, somente, a delegação de atribuições concernente à metrologia

legal. 2- Mostra-se competente a justiça federal para o presente feito porquanto a execução foi procedida pelo

INMETRO, autarquia federal, através do IPEM/PE. 3- O Decreto 70.235/72 representa a legislação federal

que regulamenta o processo administrativo fiscal a nível federal aplicável ao INMETRO, e, consequentemente

o IPEM, inexistindo qualquer nulidade na autuação realizada pelo IPEM/RN, face ao disposto no art. 9º, § 2º,

do Decreto 70.235/72, que determina a validade de procedimento efetuado por servidor de jurisdição diversa do

domicílio tributário do sujeito passivo. 4- O art. 3º da Lei 5966/93, atribui ao CONMETRO a competência para

normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais e para fixar critérios e

procedimentos para aplicação das penalidades no caso de Infração a dispositivo da legislação referente à

metrologia, à normalização industrial, à certificação da qualidade de produtos industriais e aos atos

normativos dela decorrentes. 5- Correta a penalidade aplicada, visto que a resolução nº 04/92 do CONMETRO,

consigna expressamente em seu item 23, sobre a necessidade de indicação da composição do produto têxtil no

próprio produto e no documento fiscal da transação. Precedentes desta e de outras Cortes. 6- Apelação

improvida." (g.n.)

 

Trata-se, ademais, de caso típico em que a preliminar de ilegitimidade exige e confunde-se com o exame do

mérito e, assim, revela-se prematura e indevida a exclusão, no caso, do IPEM/MT do feito.

Por fim, impertinente, na espécie, o requerimento de concessão de efeito suspensivo ativo "para determinar a
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suspensão do curso da ação de cobrança principal (processo nº 0022043-51.2014.403.6100, em trâmite na 6ª

Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP), até o pronunciamento definitivo da turma ou

câmara" (f. 09), tendo em vista o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, com a suspensão da

exigibilidade do crédito impugnado, em razão do depósito efetuado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, CPC, rejeito as preliminares arguidas em contraminuta e dou

provimento ao recurso, para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005678-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu "o pedido de decretação de

ineficácia da alienação, porque, conquanto tenha sido ultimada após a citação do executado, se perfez antes de

averbação de certidão comprobatória do ajuizamento da execução no registro de imóveis, valendo conferir-se, a

propósito, a regra inserta no artigo 615-A, § 3º, do CPC, e mais porque prova alguma há de má-fé de parte do

adquirente do bem, calhando observar-se, nesse ponto, o enunciado da Súmula nº 375 do STJ".

Alegou, em suma, a agravante que a alienação ocorreu depois de citado o executado, configurando fraude à

execução, nos termos do artigo 185 do CTN (com redação anterior à LC 118/2005).

Em contraminuta, os adquirentes alegaram manifesta boa-fé, pois os imóveis em questão não foram adquiridos da

pessoa jurídica executada, mas de pessoas físicas, cujas certidões não apontavam a existência de qualquer débito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência no sentido de que a responsabilidade tributária da pessoa

física, no caso de firma individual, é ilimitada, confundindo-se os patrimônios social e pessoal, sendo permitida a

inclusão, no polo da execução fiscal, do respectivo titular, independentemente da comprovação da prática dos atos

previstos no artigo 135, do CTN, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

ERESP nº 866.632, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 25.02.08: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Encontra-se pacificado no âmbito das egrégias Turmas que

compõem a 1ª Seção do STJ o entendimento de que a exceção de pré-executividade é cabível para discutir

matérias de ordem pública na execução fiscal, id est, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo, atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, não sendo permitida a sua

interposição quando necessite de dilação probatória. 2. Sobre a averiguação da responsabilidade de sócio-

gerente, a jurisprudência entende que: - "a responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em

decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. A exceção de pré-executividade se mostra

inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à

responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada" (AGA nº 591949/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Luiz Fux); - "Havendo indícios de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades, é possível
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redirecionar a execução ao sócio, a quem cabe provar o contrário em sede de embargos à execução, e não pela

estreita via da exceção de pré-executividade" (AGA nº 561854/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki); -

"tratando-se de Firma Individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, o que, a fortiori, obsta a argüição de

ilegitimidade passiva, mormente em se tratando de exceção de pré-executividade, onde não se admite dilação

probatória" (REsp nº 507317/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux); - "não se admite a argüição de ilegitimidade

passiva ad causam por meio de exceção de pré-executividade quando sua verificação demandar extenso

revolvimento de provas" (AgRg no REsp nº 604257/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki); -

"descabe o uso da exceção de pré-executividade com o objetivo de se discutir a legitimidade passiva do sócio-

gerente de sociedade limitada em execução fiscal, devendo a matéria ser apreciada por meio de embargos do

devedor" (AgRg no REsp nº 588045/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão). 3. Embargos de divergência

conhecidos e não-providos."

AI 0018138-39.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 de 20/03/2014:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 151 DO CTN. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A exceção de pré-executividade é uma

construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa do executado. Através dela admite-se a

discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória,

mediante prova pré-constituída. Sua mera oposição, por si só, não possui o condão de obstar o curso da

execução e tampouco se enquadra dentre as hipóteses de suspensão da execução fiscal. - Quando do registro

da sociedade empresária, esta adquire personalidade própria, passando a ser uma pessoa jurídica com

patrimônio, obrigações e responsabilidades distintas das de seus sócios. Há separação patrimonial e o

patrimônio da pessoa jurídica é que responde, em princípio, pelas dívidas. E, no caso do empresário individual,

embora inscrito no CNPJ, será sempre uma pessoa física para todos os efeitos, e por esta razão seus bens

particulares respondem pelas obrigações contraídas, visto que não existe separação patrimonial. - Trata-se de

empresário individual e não existem sócios, e portanto o patrimônio da pessoa na natural e do empresário

individual é o mesmo, e segue, in verbis: "Ora, em verdade, o empresário individual foi citado desde o início da

execução, em 17/12/2002 (fls. 13), porquanto, como explanado acima, o empresário individual é a própria

pessoa natural, cuida-se do mesmo patrimônio. E é justamente por isso que, excluindo-se o empresário, exclui-

se a própria execução, não haverá mais como satisfazer a execução". - Consoante artigo 1156 c/c 1157 do

Código Civil, o princípio da unicidade patrimonial predomina quando se trata de empresa individual, e não há

distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e o da pessoa física, tanto que só pode operar sob "firma"

baseada no nome civil do empresário, a torná-lo ilimitadamente responsável pelas obrigações contraídas

empresa. - São os bens pessoais do titular da firma individual que devem arcar com as dívidas por ela

contraídas, não cabendo, aqui, falar-se sequer em prévia comprovação de quaisquer das hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, como pressuposto ao redirecionamento do feito ao empresário -

Não há que se falar em prescrição do direito de redirecionamento da execução fiscal, já que o próprio

executado fora citado em 17/12/2002, conforme certidão do oficial de justiça (fls. 31). -Agravo legal

improvido."

AG n° 2009.03.00.041930-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, Julgado em 24.06.10: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL . PATRIMÔNIO ÚNICO

DA EMPRESA E SEU TITULAR. AGRAVO PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO A AGRAVO DE

INSTRUMENTO. I - Assiste razão à recorrente. II - Entendo cabível o pedido de inclusão do titular da

empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do fórum das execuções fiscais federais para

posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a empresa individual não é sociedade, não havendo

distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a pessoa jurídica, já que na firma individual ,

constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante individual respondem por quaisquer

dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens. III - Precedentes desta Corte (Terceira

Turma, AG n. 200803000128190, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, v.u. , DJF3 13.01.2009,

Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.047504-3, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, v.u., DJU

05.12.2007 e Quarta Turma, Ac nº 2001.03.99.044939-9, Rel. Desembargadora Federal Alda Basto, v.u. , DJF3

04.05.2010). IV - Agravo inominado acolhido para, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, dar

provimento ao agravo de instrumento."

AG n° 2006.03.00.120797-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 11.07.07, p. 211: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO. FIRMA INDIVIDUAL . CABIMENTO. 1. Tratando-se de empresa individual, à pessoa natural cabe a

responsabilidade tributária por débitos que a empresa venha a adquirir. 2.Em se tratando de firma individual ,

onde não há pluralidade de sócios e a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física , que efetivamente
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desenvolve atividade comercial, os bens de ambas se confundem, de onde decorre a responsabilidade tributária

desta última, que autoriza a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Precedentes do STJ. 4. Agravo

de instrumento provido." (g. n.)

Também, consagrado o entendimento de que se aplica a regra do "tempus regit actum" para definir a legislação

aplicável no caso de alienação com suposta fraude à execução.

A propósito, verifica-se que os imóveis de matrícula 49.875 e 49.876 foram alienados em 16/07/2003 (f. 72/3), na

vigência do artigo 185, CTN, com a redação anterior à LC 118 /2005: "Presume-se fraudulenta a alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por

crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.".

O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 14/01/2003 (f. 07), com citação do executado em 19/05/2003 (f. 20),

restando comprovado que a alienação, efetivamente, prejudicou a execução fiscal, pois inexistente reserva de bens

suficientes para o pagamento da dívida executada (f. 44/5, 50/1 e 53/61), ressaltando-se que, por se tratar de firma

individual, a pessoa física responde pela totalidade da dívida, independentemente da verificação do patrimônio da

empresa.

No que se refere à má-fé do terceiro adquirente, em execução fiscal, presentes os pressupostos do art. 185 do

CTN, desnecessária a sua comprovação, não se aplicando, na espécie, a Súmula 375/STJ.

Neste sentido:

 

AGARESP 639.842, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/05/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II DO CPC:

ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ART. 185 DO CTN.

ALIENAÇÃO DO BEM APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À EXECUÇÃO

CONFIGURADA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. DESPICIENDA A DISCUSSÃO ACERCA DA MÁ-FÉ DO

ADQUIRENTE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. RESP. 1.141.990/PR, REL. MIN. LUIZ FUX,

DJE 19.11.2010, JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de embargos de terceiro julgados procedentes para afastar a constrição

que recaía sobre bem móvel, uma vez presumida a boa-fé do adquirente, ainda que referido bem tenha sido

alienado após a citação na execução fiscal. 2. A alegada violação ao art. 535, II do CPC não ocorreu, pois a

lide foi fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com

clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do

pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o órgão

julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se

notório seu caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min.

OG FERNANDES, DJe 12.12.2013. 3. Ao julgar o REsp. 1.141.990/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 19.11.2010,

representativo da controvérsia, esta Corte assentou o entendimento de que não se aplica à execução fiscal o

enunciado 375 da Súmula de sua jurisprudência, segundo o qual o reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Sendo assim, há

presunção absoluta da fraude à execução quando a alienação é efetivada após a inscrição do débito tributário

em dívida ativa, sendo desnecessária, portanto, a discussão acerca da má-fé ou não do adquirente. Nesse

sentido: AgRg no REsp. 1.324.851/MS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 07.02.2014, e AgRg no AREsp

241.691/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 04.12.2012. 4. Agravo Regimental desprovido."

AGARESP 135.539, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 17/06/2014: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN,

COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES. 1. A Primeira

Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento

segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 2. A

caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples

alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para

quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas

alienações. 3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação

do executado se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora

agravante, o que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

AGRESP 1.324.851, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 07/02/2014: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - ALIENAÇÃO DE BEM
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IMÓVEL POSTERIORMENTE À CITAÇÃO DO EXECUTADO - FRAUDE À EXECUÇÃO -

OCORRÊNCIA. 1. Após a nova redação do art. 185, caput, do CTN pela LC 118/2005, a oneração ou

alienação de bens, rendas ou direitos após a inscrição em dívida ativa de crédito tributário presume-se em

fraude à execução. 2. A presunção de fraude é jure et de jure, sendo irrelevante a existência ou não de boa-fé

do terceiro adquirente. 3. No período anterior à vigência da LC 118/2005, presumem-se fraudulentas as

alienações de bens ocorridas após a citação do executado. Precedentes: AgRg no REsp 1106045/MT, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011 e AgRg

no REsp 1335365/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/09/2012, DJe 26/09/2012. 4. Verifica-se que o agravo ataca decisão que se fundamentou em precedente

julgado pelo art. 543-C, razão que justifica a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC no valor de

10% sobre o valor atualizado da causa. 5. Agravo regimental não provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar

a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009627-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que excluiu do polo passivo o co-executado ALBERTO CAPUCI, em

razão de falecimento (f. 323).

Alegou a PFN que: (1) há indícios de dissolução irregular da firma executada, devendo o feito ser redirecionado;

(2) o falecimento do co-devedor ALBERTO CAPUCCI não permite a exclusão do espólio do polo passivo; (3) "(

...) a representação processual do Codevedor, falecido, já estava regularizada, na forma dos art. 4º, VI da LEF e

arts. 43 e 568, II, do CPC, consoante os arts. 985 e 986 do CPC, ao nomear Malvina Vicentim Capuci

representante do Espólio Devedor, nos termos do art. 1.797 do Código Civil (...)" ; e (4) a exclusão do espólio do

devedor não poderia ter sido feita de ofício, em virtude do princípio do dispositivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos (f. 323):

 

"Tendo em vista que a exequente tem requerido nos demais processos que tramitam nesta Vara em face dos

executados a exclusão do polo passivo de ALBERTO CAPUCI, ante seu falecimento, determino sua exclusão".

 

Como se observa, a decisão agravada apenas determinou a exclusão do co-executado, falecido no curso da

2015.03.00.009627-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA e outros

: MAURO MARTOS

: OSMAR CAPUCI

: ALBERTO CAPUCI espolio

: LUIZ PAULO CAPUCI

: JOSE CLARINDO CAPUCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028442220054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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execução fiscal, da autuação, sendo que, desde então, passou a constar do registro processual, como executado,

"Alberto Capuci Espólio", o que retrata, fiel e adequadamente, o fato jurídico, sobre o qual não existe

controvérsia. 

A decisão agravada não tratou da exclusão do espólio, e tampouco indeferiu redirecionamento da execução fiscal,

como alegado pela PFN, a revelar a dissociação e impertinência dos fundamentos deduzidos, quando não seja, no

mérito, a sua improcedência. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010702-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em ação ordinária ajuizada por menor impúbere de 11 anos de

idade, diagnosticado com Síndrome Mielodisplásica, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, "para determinar

aos réus que não restrinjam o número máximo de cadastros para doadores voluntários de medula óssea,

realizando o réu Hemocentro da Santa Casa de São Paulo tantos novos cadastros quantos forem solicitados e

necessários por novos doadores voluntários que comparecerem ao local, reduzindo o prazo para a apresentação

do resultado do exame inicial".

Alegou, em suma, a União que: (1) a limitação prevista na Portaria 844/2012 do Ministério da Saúde decorre da

própria restrição de recursos físicos, humanos, clínicos, logísticos, materiais e científicos para "os procedimentos

médicos que viabilizam os cadastros, exames iniciais, exames complementares e transplantes de medula óssea

por excesso", que, assim, pode resultar em prejuízo ao próprio autor e à população doente e necessitada; (2) o

próprio Hemocentro da Santa Casa de São Paulo manifestou não possuir condições de cumprir a decisão agravada

em curto espaço de tempo, "até mesmo em vista que todo o processo de exame depende de funcionários altamente

qualificados e especializados"; (3) tal limitação não tem impedido a realização dos transplantes, tampouco a

promoção do direito à saúde; e (4) o agravado encontra-se "sob tratamento quimioterápico, conforme acima

indicado, e que portanto não corre risco imediato de vida".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, em caso idêntico decidiu a Turma, recentemente, que a limitação de cadastro imposta pela Portaria

MS 844/2012 fere princípios e preceitos legais, restringindo o direito à saúde de pessoas gravemente debilitadas,

que têm como única esperança de cura o transplante de medula óssea compatível de doador voluntário:

 

APELREEX 0002592-35.2013.4.03.6113, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, d.j. 21/05/2015:

2015.03.00.010702-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : TANCREDE CECIL BOUVERET DE LIANCE incapaz

ADVOGADO : SP313352 MARINA ANHAIA MELLO DE MAGALHAES e outro

REPRESENTANTE : LUC MICHEL ARSENE BOUVERET

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

: HEMOCENTRO DA SANTA CASA DE SAO PAULO

: AMEO ASSOCIACAO DA MEDULA OSSEA DO ESTADO DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078899120154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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"CONSTITUCIONAL. ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.080/90. DIREITO À SAÚDE E À VIDA. REGISTRO

NACIONAL DE DOADORES VOLUNTÁRIOS DE MEDULA ÓSSEA - REDOME. PORTARIA MS Nº

844/2012. LIMITAÇÃO DE CADASTRO. ILEGALIDADE. 1 - A saúde é um direito social garantido pela

Constituição da República (art. 6º), indissociável do direito à vida (art. 5º, caput). 2 - À luz dos artigos 196 e

198, § 1º, da Magna Carta, a União, os Estados-Membros, o Distrito Federal e os Municípios são

solidariamente responsáveis pela prestação do serviço de saúde à população, o que implica não apenas na

elaboração de políticas públicas e em uma consistente programação orçamentária para tal área, como também

em uma atuação integrada entre tais entes, que não se encerra com o mero repasse de verbas. 3 - "Seria uma

distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia

dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais,

igualmente fundamentais." (STJ, Processo nº 2009/0076691-2, AgRg no REsp 1136549/RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, j. 08/06/2010, v.u., DJe 21/06/2010) 4 - A União, os Estados-Membros, o Distrito

Federal e os Municípios são solidariamente responsáveis pela prestação do serviço de saúde à população,

financiando, inclusive, o Sistema Único de Saúde - SUS. 5 - A Lei nº 8.080/90, que regula as ações e serviços

de saúde, assegura o acesso universal e igualitário aos mesmos, bem como a integralidade da assistência. 6 - A

Leucemia Mielóide Aguda - LMA é um tipo de câncer, de rápida progressão, que afeta e se desenvolve na

medula óssea - onde são produzidos os componentes do sangue -, ocasionando o crescimento incontrolável e

exagerado de mieloblastos, que se acumulam na medula óssea e deixam de funcionar como células sanguíneas

normais, além de prejudicar ou impedir a produção de glóbulos brancos, plaquetas e glóbulos vermelhos. 7 -

Para que se realize um transplante de medula óssea é necessário que haja uma total compatibilidade doador-

receptor para moléculas codificadas pelos genes HLA (Human Leucocyte Antigens), para não haver rejeição. 8

- Não havendo doador compatível na família, faz-se uma busca nos registros de doadores voluntários. 9 -

Instalado no Instituto Nacional de Câncer - INCA, o Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula

Óssea - REDOME foi criado para reunir as informações de pessoas que se voluntariam a doar medula óssea

para pacientes que precisam do transplante. 10 - Os dados pessoais do doador e os resultados dos exames de

histocompatibilidade - HLA são armazenados em um sistema informatizado que cruza as informações dos

doadores voluntários cadastrados no REDOME com as dos pacientes que precisam do transplante, cadastrados

no Registro Nacional de Receptores de Medula Óssea - REREME. Quando verificada a compatibilidade com

um paciente, o doador é chamado para exames complementares e convidado a efetivar a doação. 11 -

Consoante informação extraída do sítio do INCA, a chance de encontrar uma medula compatível é, em média,

de uma em cem mil! 12 - Insta salientar que a localização de um doador compatível no banco de dados não é

garantia de efetiva doação, que dependerá, entre outras coisas, da condição atual de saúde do mesmo. Ressalte-

se, ainda, que não obstante os doadores cadastrados possam ser chamados a qualquer momento durante o

período em que permanecerem com idade para realizar a doação (18-55 anos), podem mudar de ideia e desistir

de doar. 13 - Neste contexto, apesar da necessidade do maior número possível de pessoas cadastradas como

doador voluntário, a fim de ampliar o número de medulas a serem analisadas, aumentando a probabilidade de

se encontrar um doador compatível, foi editada a Portaria MS nº 844/2012, que limitou o número de cadastro

de doadores voluntários de medula óssea, por ano, para cada Estado da Federação (art. 2º, caput). 14 - Esta

limitação dificulta que a autora encontre um doador compatível e em condições de efetivar a doação,

diminuindo sua chance de sobrevivência em razão da enfermidade que a acometeu. 15 - Ao limitar o número

de cadastramento de pessoas dispostas a doar medula óssea, a Portaria MS nº 844/2012 restringiu o direito à

saúde, garantido pela Lei nº 8.080/90 (art. 2º), bem assim extrapolou o sentido da Lei nº 9.434/97,

regulamentada pelo Decreto nº 2.268/97, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo

humano para fim de transplante e tratamento. 16 - A intenção do legislador foi garantir a efetivação de

prestações concretas destinadas à preservação e recuperação da saúde pública. 17 - A força normativa revela-

se pela efetividade dos comandos nela inseridos, a significar, em concreto, a exigibilidade de seu conteúdo em

face do particular ou do Poder Público. 18 - In casu, em face do grave estado de saúde em que se encontrava a

autora, a mesma foi submetida a um transplante haploidêntico, por não ter encontrado a tempo um doador

100% (cem por cento) compatível e em condições de efetivar a doação. Há, portanto, mais chance de

complicações e de recidiva, não descartando a necessidade de novo transplante. 19 - Apelações não providas.

Remessa oficial não provida."

 

Conforme reconhecido no referido julgado e na decisão agravada, não se afigura razoável que entrave burocrático,

criado por ato administrativo infralegal, suplante o direito fundamental à saúde, e justifique a submissão de

criança gravemente debilitada aos malefícios da quimioterapia, por tempo indeterminado, que pode ser

drasticamente reduzido com o cadastramento ilimitado de doadores voluntários e a realização do respectivo exame

de compatibilidade.

Inexiste, pois, plausibilidade jurídica nas razões invocadas para a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13568/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903732-16.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. EMENTA. ERRO MATERIAL.

1 - A decisão proferida às fls. 296/311, ao contrário do alegado na decisão de fls. 399/401, não destoa da

orientação sedimentada no colendo Superior Tribunal de Justiça.

2 - Com efeito, o acórdão vergastado apenas corrobora o regime normativo consignado na sentença, qual seja, o

da Lei nº 9.430/96, vigente à época do ajuizamento da presente ação.

3 - Não obstante tenha constado do item 1 da ementa que os valores indevidamente recolhidos a título de

FINSOCIAL podem ser compensados com "quaisquer dos tributos federais", restou claro no voto condutor do

acórdão que os valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL podem ser compensados com quaisquer

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, como encerrado na Lei nº 9.430/96.

Trata-se de erro material que não altera a norma individual, visto que a ementa não integra o acórdão, conforme

precedente do STJ (AgRg no Ag 200.615/RJ, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/1999, p. 218).

4- Ademais, cumpre obtemperar que esta matéria sequer foi devolvida a esta Corte, em sede de recurso de

apelação.

5 - Acórdão anterior mantido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-10.1999.4.03.6104/SP

 

1999.03.99.076874-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COML/ DE BALANCAS MANCHESTER LTDA

ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

: SP152357 NELSON PEDROZO DA SILVA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.09.03732-5 2 Vr SOROCABA/SP

1999.61.04.009068-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

ART. 543-B, § 3º, CPC. COFINS/PIS. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO REGIME LEGAL ANTERIOR E SUPERVENIENTE.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo

julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da

jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da

COFINS (artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98).

2. Estando o acórdão, anteriormente proferido em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada, assim reconhecendo-se a inconstitucionalidade da alteração da base de

cálculo da COFINS, promovida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98.

3. Considerando o afastamento da base de cálculo majorada pela Lei 9.718/98, por inconstitucionalidade, o PIS

deve ser apurado de acordo com a Lei 9.715/1998, e a COFINS conforme a LC 70/1991, sem prejuízo da

legislação superveniente aplicável (Leis 10.637/2002 e 10.833/2003).

4. Agravo inominado parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006846-

39.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PERALTA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP036427 ELI DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

1999.61.14.006846-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE :
COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE TRABALHOS MULTIPLOS DO
ESTADO DE SAO PAULO COOPERSEP

ADVOGADO : SP098517 CLAUDIO SCHOWE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.421

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO EXISTE OMISSÃO E OBSCURIDADE - REDISCUSÃO - MEIO

PROCESSUAL INADEQUADO - REJEITADO.

1 - Não existe no r. Acórdão a omissão apontada, uma vez que o julgado enfrentou diretamente a matéria.

2 - Inconformada, a embargante pretende a rediscussão e alteração do entendimento desta Turma, sendo os

embargos de declaração, meio processual inadequado para tanto.

3 - Rejeitados os embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-07.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. MANTIDO O JULGAMENTO, EM FACE DAS PARTICULARIDADES DO CASO.

Feito devolvido a esta Colenda Turma para os fins do art. 543-C do CPC, em face do efeito paradigmático do

RESP 1.111.164/RS, que exige a prova pré-constituída do recolhimento de tributos que se pretende repetir ou

compensar, quando manifestada esta pretensão em mandado de segurança.

No caso destes autos, todavia, existe a particularidade se tratar de ação coletiva, em que controverte acerca do

direito genérico das pessoas representadas pela impetrante.

Inexistindo controvérsia a respeito de uma situação particular, mas sobre o direito em abstrato das entidades que

integram o quadro associativo da postulante, afigura-se paradoxal exigir a comprovação dos recolhimentos de

todas elas.

Quer me parecer que a premissa do RESP 1.111.164/RS é válida para ações de caráter individual.

Aplicá-la às ações coletivas, na minha visão, implica em aniquilar e tornar inócua a garantia constitucional

prevista no inciso LXX do art. 5º da Carta Constitucional de 1988.

Mantido o julgamento anterior.

Oportunamente, tornem os autos à E. Vice-Presidência desta Corte Regional, para o juízo de admissibilidade do

Recurso Especial. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação do art. 543-C do CPC, manter o

julgamento anterior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.07.003795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE ARACATUBA

ADVOGADO : SP161903A CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205146-11.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. DESEMBARAÇO.

PERDIMENTO. DESMEMBRAMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

suprimento. 

2. Para decidir pelo desprovimento do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, decidiu

expressamente que "consolidada a jurisprudência no sentido de que pode a importação ser fracionada ou

desmembrada para aplicar-se a pena de perdimento apenas aos bens importados em situação irregular, sendo

ilícito, porém, estender o reconhecimento de dano ao erário aos bens, cuja importação não esteja viciada ou

enquadrada em tipificação aduaneira de infração. Não se cuida, pois, de aplicar a grave pena de perdimento a

bens que não apresentem irregularidade na declaração e importação, sendo irrelevante que seja única a

documentação, nos termos do artigo 423 do Decreto 91.030/85, pois inexistente indivisibilidade que justifique

violação ao direito de propriedade sem o devido processo legal".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência aos artigos 514, XI, XII e XIX do Decreto 91.030/85; 23, parágrafo

único do Decreto-Lei nº 1.455/76; 105, XI, XII e XIX do Decreto-Lei nº 37/66.

4. Tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-66.2001.4.03.6105/SP

2001.03.99.025925-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CASA ONO COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro

No. ORIG. : 98.02.05146-2 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. CONCEITO DE FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 6.ª, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 7/70. 

Firmou-se o entendimento de que, sob a égide normativa da LC 7/70, a base de cálculo da contribuição ao PIS

realmente era o faturamento do 6º mês anterior àquele em que deveria ser recolhido o quantum devido a título da

contribuição. Não se cogita, pois, de simples prazo para recolhimento, mas sim de afirmação da base de cálculo do

tributo. Precedentes.

Embargos de declaração da impetrante parcialmente acolhidos. Embargos de declaração da União Federal

rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da

impetrante e rejeitar os embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008573-80.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INMETRO. MULTA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO RESPONSÁVEL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o crédito refere-se à multa administrativa, constituída através de auto de infração (AI 766.582, PA

31.872.650/1997), ao menos desde abril/1998, com inscrição em dívida ativa em julho/2000, quando restou

suspensa a prescrição por 180 dias (artigo 2º, § 3º, LEF), mas, antes, em novembro/2001, foi ajuizada a execução

2001.61.05.005089-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE MADRE MARIA THEODORA S/C
LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

2001.61.08.008573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ONOGAS S/A COM/ E IND/

EXCLUIDO : OMAR PINTO PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00085738020014036108 1 Vr BAURU/SP
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fiscal, com ordem de citação dezembro/2001, quando foi interrompida a prescrição (artigo 8º, § 2º, LEF) que,

portanto, não se consumou.

2. Não houve, posteriormente, citação da empresa, pois a que ocorreu, com a devolução do AR assinado, foi

anulada. Também não houve citação do terceiro responsável, cujo requerimento de inclusão ocorreu apenas em

03/08/2011, porém, desde 11/10/2002, havia indícios de dissolução irregular, pela não localização da empresa no

endereço cadastrado, assim consumando a prescrição para o redirecionamento, pois decorridos mais de cinco

anos, desde quando possível o exercício do direito pela exequente.

3. Quanto à prescrição intercorrente, dispõe a Súmula 314/STJ que, "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente". Antes, porém, de decretar, de ofício, a prescrição, deve o Juiz, na forma do § 4º do artigo 40 da

Lei 6.830/80, ouvir a exequente, garantindo-lhe a oportunidade para indicar a ocorrência de eventuais causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição.

4. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, na execução fiscal de multa administrativa, é

cabível a prescrição intercorrente, a ser decretada, conjugando a exigência de decurso do prazo quinquenal e da

prova "de que o feito teria ficado paralisado por esse período por desídia do exequente" (RESP 1.164.558, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJE 22/03/2010).

5. Caso em que, a suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 40, LEF, ocorreu em novembro/2005, porém

logo em março/2006 foi retomada a tramitação pela exequente, com a prática de diversos atos processuais ao

longo dos anos, sem paralisação, ainda que existente demora atribuível, especialmente, ao cumprimento de cartas

precatórias, devido, portanto, a mecanismos inerentes ao funcionamento da Justiça, até março/2014, quando,

novamente, a exequente requereu nova suspensão, por um ano, conforme artigo 40, LEF, sobrevindo a prolação

de sentença, em maio/2014, com o reconhecimento da prescrição intercorrente.

6. Todavia, como evidenciado, não houve sequer decurso do prazo de um ano de suspensão do feito e, menos

ainda, o seu arquivamento pelo prazo de cinco anos, com inércia da exequente, nos termos da Súmula 314/STJ e

da jurisprudência específica, acima citada, para que seja possível decretar, de ofício e sem prévia oportunidade de

manifestação da exequente, a prescrição intercorrente.

7. Embora não possa prosseguir a execução fiscal contra o responsável tributário, deve ser afastada a prescrição

intercorrente em relação à pessoa jurídica. Conforme apurado, houve dissolução irregular da empresa em 2002,

tornando nula a perspectiva de ainda existir patrimônio social capaz de responder pela execução fiscal, de modo

que o destino processual deve ser o sobrestamento e posterior arquivamento, como já adiantou a exequente na sua

petição de 06/03/2014. Sucede que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não permite seja extinta

execução fiscal, por valor ínfimo da dívida ou insuficiência patrimonial da sociedade sem que haja

responsabilidade de terceiro, salvo no caso específico de encerramento de falência, forma regular de dissolução

societária, da qual, porém, não se cuida nos autos.

8. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013535-96.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

2003.61.02.013535-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CIA ENERGETICA SANTA ELISA

ADVOGADO : SP095805 JACYRA COSTA RAVARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     534/1858



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 543-C, § 7º, II, CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

RESSARCIMENTO. ÓBICE. 

1. Caso em que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no

RESP apreciado e que, no caso, se refere à atualização monetária do crédito presumido IPI para fins de

ressarcimento, obstado pelo Fisco.

2. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

3. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a oposição do Fisco ao

aproveitamento do crédito presumido de IPI, obrigando o contribuinte a socorrer-se da via judicial para a garantia

de seu direito, caracteriza mora, legitimando a incidência de correção monetária, conforme acórdãos proferidos

pelo regime do artigo 543-C do CPC.

4. Caso em que, dada a resistência manifestada pela Fazenda Nacional à utilização de tais créditos de IPI, inviável

a exclusão da incidência de correção monetária, como feito pelo acórdão recorrido, cabendo aplicar o precedente

do Superior Tribunal de Justiça firmado sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

5. Em juízo de retratação, nega-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030141-

74.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

2004.61.00.030141-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE :
FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INSTITUICAO NACIONAL
DE BENEFICENCIA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004773-29.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011492-

27.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.004773-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A e outro

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO :
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO : SP199031 LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

2005.61.00.011492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO AFASTADA.

IRPJ E CSLL. REPETIÇÃO DEVIDA. AUTO DE INFRAÇÃO. VALOR LANÇADO E RECOLHIDO A

MAIOR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "a autuação, em 2000, embora motivada pela dedução de

prejuízos acima de 30%, efetuou o lançamento fiscal, tomando por base o valor integral do débito, sem exclusão

do que havia sido efetivamente pago, resultando em excesso, que se projetou no recolhimento feito pela autora em

2002, daí porque evidenciada, sem qualquer dúvida, o pagamento a maior, que assegura o direito à repetição".

2. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026516-95.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL. PRISÃO DEPOSITÁIO INFIEL

DECRETADA EM PROCESSO TRABALHISTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO. ERRO JUDICIÁRIO

NÃO CONFIGURADO. ATO ILÍCITO, NEXO CAUSAL E DANO. CONFIGURADOS. CULPA EXCLUSIVA

DA VÍTIMA OU DE TERCEIRO. AFASTADA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VALOR DA

INDENIZAÇÃO REDUZIDO.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HSBC LEASING ARRENDAMENTO S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114922720054036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.026516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : JOSE HENRIQUE KROISTSFELT

ADVOGADO : SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e outro

No. ORIG. : 00265169520054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     537/1858



1-Trata-se de ação de rito ordinário proposta por José Henrique Kroistsfelt em face da União, objetivando a

condenação da ré ao pagamento de indenização por dano moral, decorrente de sua prisão ilegal, efetuada por

suposto erro judiciário.

2- Afasto a preliminar de ilegitimidade da União visto que o pedido do autor tem como causa de pedir a omissão

de servidor da Justiça do Trabalho, que deixou de reencaminhar o ofício e contramandado de prisão à autoridade

competente, dando causa a prisão indevida do autor, portanto, a União é parte legítima para figurar no polo

passivo da ação.

3- Não se trata, de fato, do erro judiciário a que alude o inciso LXXV do art. 5º da Constituição Federal, pois o

magistrado agiu no exercício de suas atribuições legais, ao adotar as medidas que considerou cabíveis, eis que o

autor restou caracterizado como depositário infiel, conforme se verifica às 80/1.

4- Embora não se considere como erro judiciário, a situação caracteriza responsabilidade civil, decorrente do

artigo 37, § 6º da Constituição Federal, pois configurado o ato causador do dano, na omissão dos servidores da

Vara Trabalhista, em não oficiar à Delegacia de Capturas para informar sobre o cancelamento do mandado de

prisão, quando o primeiro ofício retornou recusado por falta de assinatura do magistrado, conforme documento de

fls. 96, deixando que permanecesse no sistema da Polícia de Capturas uma ordem de prisão que não mais

subsistia.

 

5- O nexo causal, pois, é evidente, eis que o constrangimento ocasionado ao autor pela prisão decorreu

diretamente da conduta do agente público e não dos policiais civis, que somente o detiveram porque ainda

constava nos sistema do Detran a informação da expedição de mandado de prisão. 

6- Não cabe a discussão nestes autos, como alega a União, se a devolução do ofício foi indevida, porque apenas

uma das vias não estava assinada, ou se a prisão poderia ter sido evitada se o patrono do autor tivesse

acompanhado o andamento da ação, pois o ato de expedição novo ofício e contramandado de prisão cabia somente

ao Juízo Trabalhista. Assim, afastam-se as alegações culpa exclusiva/concorrente da vítima ou de terceiro.~

7- A privação da liberdade, ainda que por poucas horas, caracteriza dano moral, pois a situação é suficiente para

acarretar ao indivíduo médio um sentimento angústia e aflição, que ultrapassa o mero dissabor. Embora a privação

indevida da liberdade constitua fato em que é prescindível a prova do efetivo prejuízo, pois é provado in ré ipsa

(pela força dos próprios fatos), por violar diretamente direito fundamental, o dano moral restou comprovado nos

autos.

8- Destarte, tendo por norte as peculiaridades do caso concreto e os fundamentos invocados, afigura-se razoável

reduzir o valor fixado na sentença para arbitrá-lo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

9- Quanto ao capítulo da sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, merece

ser reformado para o percentual de 0,5% (seis por cento) ao mês, conforme previsão do art. 1º-F da Lei 9.494//97,

nos termos da Lei 11.960/09, ante a condenação imposta à União.

10- Reduzido o quantum indenizatório nesta instância, o termo inicial da correção monetária deverá ser a data do

arbitramento definitivo, ou seja, a data da publicação do acórdão, em atenção à súmula 362 do STJ, a qual

determina que "a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento".

11- Apelação improvida. Reexame necessário, tido por ocorrido, parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao

reexame necessário tido por ocorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005422-64.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.61.09.005422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ELIANE PENTEADO SEGATTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. PROVA DE INFRAÇÃO OU VIOLAÇÃO CONTRATUAL. ARTIGO 135, III, CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO APURADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III,

CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher

tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o

administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e

que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui,

especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

2. Embora comprovado que a embargante, ora agravante, atuava na administração da empresa executada ao tempo

dos fatos geradores, não foi apurada, através de diligência de oficial de Justiça, eventual dissolução irregular da

sociedade, o que obsta o direcionamento da execução fiscal. 

3. A ilegitimidade passiva reconhecida não autoriza a extinção da execução fiscal em face da pessoa jurídica, em

nome da qual não pode, de resto, a embargante postular qualquer direito. Decidida tal preliminar, concernente à

condição da ação, restou prejudicado o exame do mérito, inclusive da respectiva prejudicial. Ainda que assim não

fosse, inexistente prova, nos autos da presente ação, acerca de fatos invocados pela agravante para efeito de

defender a prescrição, além do que evidente que o prazo para redirecionar a execução fiscal não se conta da

constituição definitiva do crédito tributário, como pretendido. Também assim, igualmente, no tocante à prescrição

que a embargante defende em favor da pessoa jurídica, com alusão a fatos processuais, sobre os quais inexistente

prova nos autos, sem contar que os embargos foram opostos pela pessoa física, e não pela pessoa jurídica,

revelando, assim, a manifesta improcedência do pedido de reforma. 

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005718-

80.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP257707 MARCUS VINICIUS BOREGGIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : COM/ DE CEREAIS SEQUOIA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00054226420054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.11.005718-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP235594 LUIZ AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.4532/4536vº

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. MULTA.

O embargante pretende discutir supostos vícios existentes no primeiro acórdão e não no julgado de fls.

4532/4536vº. As matérias deduzidas nos primeiros embargos de declaração foram suficientemente enfrentadas

pela Turma julgadora, de modo que se afigura de todo incabível o manejo de novos embargos de declaração com

nítido intuito de trazer à baila novos questionamentos.

Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo

do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento.

Precedentes deste Corte.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Imposição de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o

valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021968-72.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO

INTERESSADO : MARCO ANTONIO DE QUEIROZ MARCONDES e outro

: SEBASTIAO OSVALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP034782 JULIO CESAR BRANDAO e outro

INTERESSADO : RAIMUNDO QUEIROGA NETO

ADVOGADO : SP067611 DALILA GALDEANO LOPES

INTERESSADO : ADONIAS VILARINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP181102 GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA e outro

INTERESSADO : EURIPEDES PAULO DO AMARAL

ADVOGADO : SP153275 PAULO MARCOS VELOSA e outro

INTERESSADO : MARIO SIMOES DE CARVALHO e outro

: LUIZ ROMUALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO

INTERESSADO : FRANCISCO AMILTON DO VALE DE MELO

ADVOGADO : SP067699 MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057188020054036111 1 Vr MARILIA/SP

2005.61.82.021968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : REAL IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA

ADVOGADO : SP252899 LEANDRO LORDELO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557, CPC. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição intercorrente depende do arquivamento provisório

do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, estabelecendo, a propósito, a Súmula 314/STJ, verbis: "Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Antes, porém, de decretar, de ofício, a prescrição, deve o Juiz, na

forma do § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, ouvir a exequente, garantindo-lhe a oportunidade para indicar a

ocorrência de eventuais causas interruptivas ou suspensivas da prescrição.

3. Entretanto, para o reconhecimento da prescrição é necessário que o processo tenha sido suspenso e, depois,

arquivado nos termos do caput e § 2º do artigo 40 da LEF, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça,

nos termos da Súmula 314/STJ, segundo a qual "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-

se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.". Todavia, ainda

assim, não se dispensa, para a caracterização da prescrição, a comprovação da inércia processual culposa da parte

à qual se quer atribuir o efeito da prescrição, conforme assentado em julgados de referência. 

4. Caso em que após determinação de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da LEF em 06/12/2005,

não houve qualquer intimação da exequente antes da remessa dos autos ao arquivo em 26/04/2006, onde

permaneceram os autos até a interposição da exceção de pré-executividade em 20/05/2013, quando, somente

então, foi intimada a PFN, em 28/08/2013, para impugnação, o que afasta a inércia processual culposa da

exequente.

5. Conforme apurado, a PFN requereu prazo para diligência, com dispensa de intimação da decisão relativa a tal

deferimento, porém, além de deferir o prazo, o Juízo a quo ordenou o arquivamento do feito após o decurso, sem

manifestação, do prazo deferido, decisão esta da qual não foi intimada a PFN, embora devesse para efeito de

regular caracterização da inércia processual, necessária ao decreto de prescrição intercorrente, conforme

assentado, sendo irrelevante, para contornar a irregularidade, afirmar que deixou a PFN de cumprir diligência a

que se propôs, ao requerer o deferimento de prazo, até porque, ao contrário do alegado, não foi descumprida a

decisão judicial que, como visto, apenas deferiu prazo requerido pela própria exequente. 

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022244-24.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00219687220054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.022244-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP216360 FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.821

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-51.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

ART. 174, CTN. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo, sendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o

que for posterior.

2. Caso em que, quanto aos créditos de COFINS, Contribuição Social sobre Lucro Presumido e PIS-faturamento,

referentes às CDAs 80.6.04.02861-63, 80.6.04.028062-44 e 80.7.04.007510-75, com vencimentos a partir de

10/05/1999, 30/07/1999 e 14/05/1999, respectivamente, consta dos autos a entrega das DCTFs em 06/08/1999,

tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 14/07/2004, dentro, portanto, do

prazo quinquenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a

prescrição.

3. Quanto o alegado direito à compensação, incabível no presente caso, pois apesar de a ação declaratória n.

1999.61.03.001366-2 ter transitado em julgado reconhecendo o direito à compensação do crédito de PIS

decorrente da diferença entre os valores pagos e os devidos, fato é que parte do direito de compensação já havia

decaído e parte fora usada para quitar outro débito, remanescendo valores a pagar, conforme parecer SEORT n.

0060/10.

4. Consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na

redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, independentemente

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.03.001697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AKROS TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP172559 ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00016975120064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, primeiramente, na

Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição,

revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em

débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min.

GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº

346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU

de 30.11.04).

5. Não cabe cogitar de nulidades processuais, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, não havendo, no caso, violação ou negativa de qualquer preceito legal ou

constitucional.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027361-59.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2007.61.00.027361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ALUMILESTE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052126 THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00273615920074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003577-26.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. Essencial observar que os embargos à execução fiscal foram opostos não pela empresa executada, mas

exclusivamente pela pessoa física, identificada como responsável tributário, de modo que todas as alegações,

condizentes com a situação jurídica própria da firma devedora, não são, necessariamente, pertinentes com a

discussão relativa à legitimidade passiva do embargante, devolvida através da apelação.

2. Assim, a alegação de que houve esvaziamento patrimonial da firma executada a favor da Chains do Brasil,

integrante do mesmo grupo econômico, somente teria relevância se alegado e provado que o embargante, na

condição de administrador da executada, teve participação em tais atos, o que não consta dos autos, considerando

a contestação/impugnação ofertada. No mesmo sentido, a confissão do débito para fins de parcelamento envolve o

mérito da execução fiscal em face do devedor, não do embargante, que discute a própria ilegitimidade passiva.

3. Por outro lado, o que a PFN alegou, na defesa da legitimidade passiva na execução fiscal, foi que o embargante

responde pela dívida tributária em razão do artigo 135, III, CTN, citando jurisprudência sobre dissolução irregular,

a mesma considerada pela sentença, à luz das provas dos autos e diante da execução fiscal então apensada. Assim,

configura inovação da lide a invocação do artigo 134, III, CTN, ou de que correto o redirecionamento por

inexistência ou insuficiência de patrimônio social para a garantia da execução fiscal.

4. Todavia, à luz do artigo 135, III, CTN, não se autoriza o pedido de redirecionamento, senão mediante

comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, sendo que,

inicialmente, a PFN alegou que a infração estaria relacionada à dissolução irregular, ao passo que, posteriormente,

alegou que não houve tal fato, mas apenas a hipótese de insuficiência patrimonial.

5. A mera falta de bens suficientes para liquidar todas as obrigações não configura, por si, infração e fato capaz de

gerar a responsabilidade fiscal do diretor ou gerente da sociedade, salvo se comprovado que tal situação resultou

da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, o que, porém, exige

narrativa e demonstração, o que não consta tenha sido verificado no caso dos autos, até em razão da própria

fundamentação fático-legal distinta para o redirecionamento, conforme anteriormente elucidado.

6. A inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, tornada ilegal pela procedência dos embargos do

devedor, ao se referir a uma situação fático-jurídica específica, não abrange nem impede que se discuta

responsabilidade tributária por outros fatos ou situações jurídicas, com observância da legislação tributária e do

devido processo legal.

7. Não cabe cogitar de nulidades processuais, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, não havendo, no caso, violação ou negativa de qualquer preceito legal ou

constitucional.

8. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-45.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. Essencial observar que os embargos à execução fiscal foram opostos não pela empresa executada, mas

exclusivamente pela pessoa física, identificada como responsável tributário, de modo que todas as alegações,

condizentes com a situação jurídica própria da firma devedora, não são, necessariamente, pertinentes com a

discussão relativa à legitimidade passiva do embargante, devolvida através da apelação.

2. Assim, a alegação de que houve esvaziamento patrimonial da firma executada a favor da Chains do Brasil,

integrante do mesmo grupo econômico, somente teria relevância se alegado e provado que o embargante, na

condição de administrador da executada, teve participação em tais atos, o que não consta dos autos, considerando

a contestação/impugnação ofertada. No mesmo sentido, a confissão do débito para fins de parcelamento envolve o

mérito da execução fiscal em face do devedor, não do embargante, que discute a própria ilegitimidade passiva.

3. Por outro lado, o que a PFN alegou, na defesa da legitimidade passiva na execução fiscal, foi que o embargante

responde pela dívida tributária em razão do artigo 135, III, CTN, citando jurisprudência sobre dissolução irregular,

a mesma considerada pela sentença, à luz das provas dos autos e diante da execução fiscal então apensada. Assim,

configura inovação da lide a invocação do artigo 134, III, CTN, ou de que correto o redirecionamento por

inexistência ou insuficiência de patrimônio social para a garantia da execução fiscal.

4. Todavia, à luz do artigo 135, III, CTN, não se autoriza o pedido de redirecionamento, senão mediante

comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, sendo que,

inicialmente, a PFN alegou que a infração estaria relacionada à dissolução irregular, ao passo que, posteriormente,

alegou que não houve tal fato, mas apenas a hipótese de insuficiência patrimonial.

5. A mera falta de bens suficientes para liquidar todas as obrigações não configura, por si, infração e fato capaz de

gerar a responsabilidade fiscal do diretor ou gerente da sociedade, salvo se comprovado que tal situação resultou

da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, o que, porém, exige

narrativa e demonstração, o que não consta tenha sido verificado no caso dos autos, até em razão da própria

fundamentação fático-legal distinta para o redirecionamento, conforme anteriormente elucidado.

6. A inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, tornada ilegal pela procedência dos embargos do

devedor, ao se referir a uma situação fático-jurídica específica, não abrange nem impede que se discuta

responsabilidade tributária por outros fatos ou situações jurídicas, com observância da legislação tributária e do

devido processo legal.

7. Não cabe cogitar de nulidades processuais, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, não havendo, no caso, violação ou negativa de qualquer preceito legal ou

constitucional.

8. Agravo inominado desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-71.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PIS COM COFINS.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO DE OMISSÃO

INEXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE: REVISÃO DE PROVAS E ALEGAÇÕES INVIÁVEL NA

VIA ELEITA. 

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma. 

2. Com efeito, observou o acórdão embargado, quanto à decadência e exigência de novo lançamento que: "Como

se verifica, não houve imediata cobrança ou inscrição do crédito em dívida ativa, mas foi, previamente,

instaurado procedimento fiscal de acompanhamento e conferência, tendo o contribuinte oportunidade para a

juntada de documentos, oferecimento de informações e exercício do direito de defesa. Ao final, foi apurada a

COFINS, a partir dos valores declarados em DCTF apresentada pelo contribuinte, sem qualquer revisão no

sentido de apurar valor maior do que o declarado, caso em que caberia lançamento de ofício para a constituição

de eventual diferença ou saldo além do declarado. Ao contrário, foi considerada, na apuração, a comprovação

pelo contribuinte de pagamento feito em relação à COFINS de 06/1995, vinculando-se o recolhimento para o

cálculo do saldo devedor respectivo e, quanto aos demais períodos, foram adotados os valores declarados em

DCTF. A propósito da decadência, no âmbito fiscal, diante da impugnação deduzida pelo contribuinte, a DERAT

expressamente destacou que "Não há que se cogitar de decadência, visto os débitos terem sido declarados em

DCTF" (f. 614). De fato, inexistente decadência, pois nada restou constituído além do que o declarado pelo

contribuinte em DCTF, aplicando-se, a propósito, como solução o que consagrado na Súmula 436/STJ: "A

entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco". Em consonância com a jurisprudência sumulada, tem decidido o

Superior Tribunal de Justiça, em casos que tais: AgRg no RESP 1.177.033, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, DJe 18/11/2014 (...)".

3. Quanto à prescrição, observou o acórdão embargado que a autora invocou tal impedimento, sustentando que:

"a suspensão da exigibilidade da COFINS perdurou somente entre a concessão da liminar no MS 95.03.007963-

2, e a publicação do acórdão na ação 95.0006420-0, em 05/05/1999, pelo qual foi limitada a compensação do

PIS apenas com o próprio PIS, tornando indevida a extinção de débitos de COFINS. A sentença, ao contrário,

considerou que a causa suspensiva deveria perdurar até a decisão no citado mandado de segurança, em

28/06/2002, a prejudicar o reconhecimento da prescrição, mesmo porque houve, em 15/06/2007, depósito judicial
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e outro

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal
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que, novamente, suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, antes do decurso do quinquênio prescricional.".

4. Para rejeitar a prescrição o acórdão adotou precedente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, concluindo

que: "Na espécie, a discussão em torno da validade da compensação, tal qual efetuada pelo contribuinte, de

indébito de PIS com débitos de COFINS, foi levada até o Superior Tribunal de Justiça, ocorrendo o trânsito em

julgado contra a pretensão deduzida, apenas em 17/12/2008, nos autos do RESP 860.665, o que, à luz dos

precedentes elencados, inviabiliza o reconhecimento da prescrição".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 142 e 150, §4º, 156, II e 174 do CTN; 542, §2º e 808, III do CPC, como mencionado, caso seria de discutir

a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000146-54.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ART. 557, CPC. CONCURSO PÚBLICO.

CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA AERONÁUTICA (MODALIDADE ESPECIAL).

REPROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO. ÍNDICE DE MASSA CORPORAL. LEGALIDADE E

RAZOABILIDADE. TESTE DE CAPACITAÇÃO FÍSICA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. O Juízo sentenciante entendeu que a situação consolidada no tempo, após concessão de liminar, gerou o direito

à autora, com a consequente procedência da ação. Entretanto, deve ser reformada a sentença neste aspecto, pois

embora a autora tenha obtido êxito em todas as etapas do curso, inclusive promoção a terceiro-sargento, tal

situação não gera direito adquirido ou situação consolidada com o tempo, conforme jurisprudência consolidada.
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4. A irresignação da autora refere-se ao preceito do edital, a partir do qual se fundamentou a reprovação, pois foi

considerada inapta para permanecer no processo seletivo para o Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica

(Modalidade Especial) da Especialidade Básico em Controle de Tráfego Aéreo do ano de 2007 em razão de índice

de massa corporal (IMC) acima do limite fixada na Portaria DEPENS 243/DE, de 28 de novembro de 2006.

5. A inaptidão foi declarada porque a autora apresentou IMC acima de 25, considerando a Junta Médica tratar-se

de causa incapacitante para a formação, porém, em virtude da liminar, a autora prosseguiu no certame e foi

aprovada em todas as demais etapas do processo seletivo, o que permitiu matrícula e conclusão do curso, após o

que foi promovida à graduação de terceiro sargento.

6. A documentação traz novas avaliações de saúde realizadas na Junta Especial de Saúde da Aeronáutica,

demonstrando a aptidão da autora, somente com observação que deve usar lentes corretoras, devendo ser mantida

a sentença de procedência da ação, na medida em que provado, enfim, que a autora tinha aptidão para participar

do processo seletivo, carecendo de razoabilidade a norma em que se fundou a sua exclusão do certame.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-79.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCEDIMENTO

FISCAL. NULIDADES INEXISTENTES. IPI. CREDITAMENTO. NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. USO

INDEVIDO. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO DE OBSCURIDADE INEXISTENTE. MERA PRETENSÃO

DE REEXAME DE PROVAS COM INTENTO INFRINGENTE. INVIABILIDADE MANIFESTA. 

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer vício no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, constando do

acórdão embargado todos os fatos e circunstâncias justificadoras da decretação da improcedência dos embargos

do devedor, inexistindo qualquer obscuridade.

2. Salientou, a propósito, o acórdão embargado, ter sido a questão já decidida, na esfera administrativo-fiscal,

quando o Conselho de Contribuinte, concluiu, examinando prova, que "a apelante teria recolhido IPI a menor

mediante a utilização de créditos destacados em notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora Pointer

Mercantil, Industrial e Destilação Ltda., que foi considerada em situação irregular e tida por inidônea toda a

documentação por ela emitida no período em questão (fls. 1553/1573). Tudo apurado a partir de diligências in

loco do fisco em 12.08.1993, que constataram o seguinte: a) - no respectivo endereço foram encontradas

instalações praticamente abandonadas de pequena destilaria de álcool; b) - contatados um residente vizinho e um

responsável remunerado pela guarda das dependências, afirmaram que a destilaria funcionou por pouco tempo,

não mais de dois anos e há mais de quatro estava inativa, ou seja, desde 1989; c) - localizado um antigo
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trabalhador, este declarou que trabalhou sem registro por cerca de seis meses, entre o final de 1986 e início de

1987, na montagem dos equipamentos, em março de 1987 foi registrado e no início de 1989 foi despedido,

ocasião em que a fábrica deixou de funcionar; d) - o estado das instalações e dos equipamentos contrasta com a

situação documental da Pointer, segundo a qual até junho daquele ano de 1993 continuava expedindo vodca para

outra empresa."

3. O acórdão embargado analisou a prova dos autos, realçando que: "Também foram prestados esclarecimentos do

sócio da empresa Redistril Destilaria Ltda., que originariamente funcionava no local. Segundo ele, a partir de

janeiro de 1987 operou experimentalmente e após o terceiro trimestre de 1988 não houve qualquer produção,

própria ou de terceiro, com os respectivos equipamentos destiladores. Informou que, por volta de setembro de

1991, a empresa Pointer alugou as instalações, certo que até então (1993) não obteve qualquer receita desta

locação. Outro dado relevante é que a própria embargante carreou na esfera administrativa certidões cadastrais

noticiando a plena existência legal da empresa Pointer, cuja última alteração social é de 03.02.93, embora seu

CGC estivesse suspenso desde 31.12.92 por omissão na entrega de declarações do IRPJ. Intimados os sócios, um

deles não soube declinar o local onde estariam os Livros de Registros de Entradas e Saídas da empresa, certo

que os mesmos nunca estiverem em seu poder e o outro disse que permanecera na administração por apenas um

dia."

4. Prosseguiu o acórdão embargado, destacando ser "Importante lembrar que a diligência fiscal deu-se apenas

oito meses após a última compra feita pela apelante junto à Pointer, sendo que na mesma diligencia a

fiscalização encontrou notas emitidas em nome de outra empresa datadas de junho/93, o que seria incompatível

com a situação dos equipamentos constatada no local. Em nada altera o panorama a alegação de que a Pointer

era empresa equiparada a industrial, donde que teria adquirido de terceiros o produto revendido para a

apelante, porque, consideradas as quantidades, haveria grande movimentação física de mercadorias no

estabelecimento, o que vai de encontro às informações colhidas do vizinho e do guarda já mencionados, que

afirmaram a inexistência de atividades no local desde o final de 1989 e também do sócio da empresa anterior

Redistril, que afirmou nunca ter recebido os aluguéis da Pointer. Por fim, a fiscalização não constatou a alegada

aquisição de produtos de terceiros pela Pointer, encontrando tão somente instalações abandonadas no local.

Ainda chama a atenção a questão do transporte da mercadoria. Inicialmente, intimada a apelante a apresentar os

conhecimentos de transporte relativos aos fretes constantes nas notas fiscais emitidas pela Pointer, informou que

o frete era próprio do remetente ou do destinatário.".

5. E, ainda, salientou que: "Consta que somente por ocasião da diligência é que a Recorrente, além de apresentar

cópia do Certificado de Licenciamento de Veículo relativo ao caminhão de sua propriedade, Placa YH-2618/SP e

da respectiva ficha patrimonial, que teria servido na retirada em Mairinque - SP e transporte das mercadorias da

Pointer até Ourinhos, conforme as 68 notas fiscais indicadas, forneceu cópias de 15 "conhecimentos de

transporte rodoviário de cargas", emitidos pela transportadora Expresso Rodoviário Albatroz Limeira Ltda.,

referentes ao frete pago correspondentes a também 15 das 131 notas fiscais emitidas pela pointer para a Caninha

Oncinha. Ressaltou a decisão que tais conhecimentos de transporte foram emitidos nos dias 28.07.92 a 30.07.92 e

de 27.08.92 a 29.08.92 e apresentaram numeração sequencial (697 a 711), mesmo tendo ocorrido um intervalo

de 28 dias entre a emissão do de número 705 e o de numero 706. Isso significa que a Albatroz, nesse período

todo, quase um mês, não realizou nenhum outro transporte, somente estes para a apelante, o que foge à

razoabilidade. A propósito dos pagamentos que teriam sido efetuados em face dessas aquisições junto à Pointer,

primeiramente a apelante apresentou duplicatas em montante equivalente a 34,39% do valor total das aquisições.

Posteriormente, apresentou uma declaração do Banco Noroeste S/A, dando conta do pagamento feito à Pointer

através do cheque nº 511.423, que coincidiria com a diferença. Quanto ao ponto, chamou a atenção do fisco os

seguintes detalhes: a) - a ausência de cópias da maioria das duplicatas que teriam sido quitadas pelo aludido

cheque; b) - a posterior substituição destas pelo respectivo recibo de depósito; c) - tratava-se de conta corrente

em agencia localizada distante da cidade de domicílio da Pointer; d) - foi efetuado em 10.12.92, quatro dias após

o falecimento do Sr. Arthur Haddad, sócio gerente da Pointer, em 06.12.92; d) - quebrado o sigilo bancário da

Pointer, verificou-se que somente o sr. Haddad movimentava tal conta e a quase totalidade (99,99%) do valor

depositado através do cheque da Oncinha foi sacado no mesmo dia na "boca do caixa", através de dois cheques

indicando o já falecido sr. Haddad como autor dos saques; e) - os cheques (o emitido pela Oncinha e os dois

sacados pela Pointer) foram emitidos no dia 04.12.92 e depositados e sacados no dia 10.12.92; f) - pelos padrões

de preenchimento dos cheques (letras e caracteres utilizados) é possível concluir que foram preenchidos pela

mesma pessoa. A decisão administrativa também deixou claro que não se buscou comprovar conluio entre as

empresas, mas sim verificar se a apelante poderia favorecer-se da previsão estampada no art. 82 e parágrafo

único da Lei nº 9.430/96, a saber: Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos

na legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por

pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, direitos e

mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o

recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços."
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6. Diante de tais evidências, o acórdão embargado apontou para a única conclusão probatória possível, assim

"Como visto, diante do quadro delineado, não comprovado satisfatoriamente o recebimento da mercadoria nem o

respectivo pagamento, máxime porque o saque na "boca do caixa" no mesmo dia em que depositado equivalia a

cerca de U$ 570.000,00, 65% do total devido. Os conhecimentos de transporte parecem regulares, mas

apresentam incongruências relevantes. O próprio perito, aliás, afirmou que não foi localizado o extrato bancário

do Banco Noroeste, onde constam as movimentações da época da saída do valor de Cr$ 6.215.763.000,00

(cheque 511.423), fazendo a análise com base no Livro Razão - Bancos c/ Movimento e com base em ofício

recebido do referido banco (fls. 1730). Destarte, a mera apresentação de documentos formais e registros

contábeis não é suficiente para abalar os fatos apurados, induvidosamente indicativos de ausência de pagamento,

o que afasta a aplicação do aludido dispositivo legal, impondo-se a autuação da apelante, nos termos em que

efetivada. Não é de ser conferida idoneidade a aquisição de grande quantidade de produto oriundo de empresa

não estabelecida no endereço indicado, cujas instalações encontravam-se praticamente abandonadas, nem a

pagamento de vultosa quantia depositada e, no mesmo dia, sacada diretamente no caixa. É justamente em face de

tais especificidades que a prova pericial, conquanto tenha reconhecido a regularidade da escrita fiscal da

apelante, não prevalece sobre as conclusões do fisco. Como visto, a fiscalização teve acesso à documentação

analisada pelo perito, tais como duplicatas, notas fiscais, conhecimentos de transporte, cheques, tudo a conferir

aparência de conformidade. Não se desconhece, ainda, que a perícia constatou produção por parte da apelante

compatível com as quantidades de produtos pretensamente adquiridos da Pointer. Ocorre que tal matéria-prima

pode ter sido adquirida de terceiros sem emissão de nota ( o fisco noticia haver uma empresa interdependente da

apelante, Usina Hermínia S/A), justamente para se valer das notas frias da Pointer, que permitiriam a redução do

IPI."

7. Restou esclarecido no acórdão embargado, enfim, sem qualquer obscuridade, que: "Não se constata, assim,

julgamento contrário à prova dos autos. De reverso, é do conjunto probatório que emana a higidez da autuação.

A apelante, tanto na esfera administrativa como em juízo, funda sua defesa na documentação e escrita fiscal, que

embora atenda às prescrições legais de regência, tem valor probante relativo que cede ante os fatos e

circunstâncias apuradas em diligências do fisco não infirmadas. Não demonstrou a legitimidade das notas fiscais

utilizadas para creditar-se do IPI, já que emitidas por empresa tida por inidônea pelo fisco, em razão de

irregularidades que não passariam despercebidas pela embargante. Ao não acrescentar novos elementos que

pudessem alterar o panorama delineado, prevalece a presunção fiscal estabelecida no bojo do lançamento

tributário, ato administrativo por excelência, que traz ínsito a condição de legalidade e de verdade estabelecida."

8. Não houve qualquer obscuridade no julgamento impugnado, pois o que se revela, na realidade, é a mera

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

9. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

10. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000694-81.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.000694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     550/1858



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA.

INOCORRÊNCIA. FATO GERADOR INEXISTENTE. INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que a intimação por mandado, acerca do arquivamento dos autos, foi nula e ineficaz, não se podendo

extrair dela a caracterização de omissão pela PFN para efeito de prescrição. A primeira intimação da PFN, feita

segundo a legislação, na execução fiscal somente ocorreu em 22/10/2008, com abertura de vista dos autos, muito

depois do comparecimento espontâneo da executada, em 02/02/2006, razão pela qual não poderia ser atribuída à

exequente qualquer responsabilidade ou causalidade pela prescrição, de modo a impedir que os respectivos efeitos

retroagissem à data da propositura da ação. A falta de citação, porque não se deu vista pessoal acerca da

devolução do AR à PFN, que foi suprida posteriormente pelo comparecimento espontâneo, decorreu de falha do

mecanismo judiciário, de modo que inviável o acolhimento da prescrição, enquanto penalidade imponível ao autor

da ação por sua exclusiva inércia ou omissão, o que não se verificou no caso dos autos.

3. Quanto aos requisitos formais do título executivo, manifestamente infundada a nulidade arguida, pois a CDA

informa todos os elementos exigidos legalmente para a individualização e identificação do crédito executado,

sendo integralmente válida e eficaz o titulo executivo, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF, para

respaldar a execução fiscal. 

4. No mérito, a PFN apenas tratou da prescrição, embora certo que eventual provimento do recurso levaria à

necessidade de exame das demais questões levantadas, especialmente a relativa à inexistência de fato gerador,

sobre a qual não houve defesa específica e concreta em fase alguma do processo, apesar das diversas

oportunidades concedidas, a demonstrar, enfim, que, de fato, a execução fiscal fundou-se em fato gerador

insubsistente, dado que retificada a DIPJ/DCTF no sentido de excluir a declaração de rendimentos auferidos por

prestação de serviço e, assim, tornar inexistente o fato gerador, sem que caiba, aqui, a análise da incidência fiscal,

ou não, sobre o mesmo valor sob a nova configuração jurídica contida na retificação da escrituração contábil e

fiscal, até porque para a eventual cobrança, a título distinto, seria necessário lançamento próprio, por homologação

ou de ofício, não se aproveitando, evidentemente, o anterior porquanto feito com base em fato gerador diverso.

5. Logo, inviável a execução fiscal, pois assentada em fato gerador inexistente, a prejudicar a discussão quanto ao

excesso de execução em relação à multa de mora de 30% e aos juros de mora com base na Taxa SELIC.

6. Caso em que, embora inexistente prescrição, os embargos à execução fiscal devem ser acolhidos para

reconhecer, no mérito, a inexigibilidade do IRPJ, tal qual inscrito e executado, mantida a sucumbência da ré.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047645-36.2007.4.03.6182/SP

 

 

INTERESSADO(A) : TELCOM - TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

SUCEDIDO : SRC SERVICOS DE RADIO COMUNICACOES LTDA

No. ORIG. : 00006948120074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.047645-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

AÇÃO ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL. EXTINÇÃO. SUCUMBÊNCIA. RECURSOS

DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito do montante integral

do tributo em ação judicial anterior à propositura da execução fiscal, acarreta extinção do executivo fiscal, pois

suspensa a respectiva exigibilidade.

2. Caso em que se verifica que a executada ajuizou ação anulatória de débito fiscal em 28/09/2007, objetivando,

em antecipação de tutela, suspensão da exigibilidade do crédito do PA 11610.019.391/2002-44, em virtude de

depósito judicial do valor integral discutido, com decretação, ao final, da extinção do crédito tributário. Em

02/10/2007 foi deferido depósito judicial integral do valor questionado, sendo juntada a guia de 28/09/2007,

declarando-se, em 04/10/2007, suspensa a exigibilidade (artigo 151, II, CTN), sendo que, em 15/10/2007, a União

foi citada e contestou.

3. Ainda que alegue a PFN que somente teve ciência de tal depósito suspensivo da exigibilidade após ajuizada a

execução fiscal, respectivamente em 21/11 e 13/11/2007, sob a premissa de que o mandado de citação não seguiu

instruído com cópias das decisões de suspensão da exigibilidade, é incensurável o reconhecimento da

sucumbência, vez que houve resistência da PFN ao pedido, inclusive à luz da alegação de depósito e suspensão da

exigibilidade fiscal, como demonstrado nos autos dos embargos do devedor, cuja improcedência foi alegada e

defendida.

4. Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor

arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual.

5. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do

percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional,

lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o

serviço.

6. Caso em que, independentemente do valor atribuído ou em discussão na presente causa (R$ 128.513,14, em

setembro/2007, incluindo o encargo do DL 1.025/1969), é possível concluir que a condenação à verba honorária

de R$ 1.000,00 revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, CPC, irrisória e desproporcional, considerando o princípio da

equidade, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido

para o serviço.

7. Frente a tais critérios e fatores de arbitramento, encontra amparo legal e jurisprudencial o pedido de majoração

da verba honorária, que se arbitra em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser atualizado até efetivo pagamento, valor

este que, nas circunstâncias específicas do caso concreto, remunera dignamente o vencedor sem onerar

excessivamente o vencido.

8. Agravos inominados desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos inominados, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DR OETKER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00476453620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030000-

80.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. A partir da análise das razões aduzidas pelo embargante, evidencia-se que, ao argumento de ocorrência de

omissão e contradição, vícios estes inexistentes no v. acórdão embargado, pretende o recorrente discutir o

quantum de verba honorária fixada, bem como os fundamentos da decisão, pretensão incompatível com a via dos

embargos de declaração.

4. Ressalte-se que o ora embargante teve oportunidade de alegar a matéria em momento oportuno, isto é, mediante

a interposição de agravo legal, quando não o fez, concluindo-se, portanto, pela ocorrência de preclusão

consumativa da matéria alegada.

5. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-70.2008.4.03.6000/MS

 

 

2008.03.00.030000-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : ANA APARECIDA GOMES GONCALVES

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : LAERCIO GOMES GONCALVES

: CLINICA LAERCIO GOMES GONCALVES S/C LTDA e outro

No. ORIG. : 2002.61.82.004683-6 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.002934-6/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS. ANTT. PROCESSO LICITATÓRIO. REGIME DE CONCESSÃO E PERMISSÃO. DEVIDO

PROCESSO LEGAL

Com o advento da Lei nº 10.233/2001, coube à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT as atribuições

de disciplinar a matéria relativa à exploração do serviço público de transporte rodoviário terrestre interestadual e

internacional, editando normas e regulamentos bem como celebrando e gerindo os instrumentos de outorgas.

Não verificada a ocorrência de cerceamento de defesa porquanto os documentos juntados aos autos revelaram-se

suficientes ao deslinde da demanda.

Quanto ao mérito, entende a autora ser detentora de "permissão qualificada" pelo prazo de 15 anos para explorar

as linhas de ônibus mencionadas na inicial, o que lhe daria o direito de prorrogação ou indenização da permissão,

nos termos do art. 94 do Decreto nº 952/1993, revogado pelo Decreto nº 2.521/98, bem como do art. 42 da Lei n.

8.987/1995, com a redação do art. 58 da Lei n. 11.445/2007.

Segundo determina o art. 21, XII, e, da Constituição Federal, compete à União explorar, diretamente ou "mediante

autorização, concessão ou permissão", os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros.

Estabelece a Carta Magna, ainda, em seu artigo 175 que incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob o regime de concessão ou permissão, "sempre através de licitação", a prestação de serviços públicos.

As normas constitucionais deixam claro que a licitação, seja qual for o regime legal da concessão ou permissão,

nunca poderá ser dispensada.

Apelação não provida e agravo retido prejudicado.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020813-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VIACAO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO : SP080581 LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ e outro

No. ORIG. : 00029347020084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.020813-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : HSBC FINANCE BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. ERRO DE DIREITO. NULIDADE DE LANÇAMENTO FISCAL. ART.

146, CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a tese da inicial refere-se à nulidade integral do auto de infração, por erro de direito, por ter sido

apurado, no lançamento de ofício, o IRPJ sem considerar estimativas pagas ou compensadas, e retenções na fonte,

ocorridas no curso do ano calendário de 1999 e 2001, o que violou os artigos 142, CTN, e 2º, § 4º, IV, da Lei

9.430/1996.

2. A definição de erro de direito é precisa, e a extensão de seus efeitos é objetivamente delimitada pela lei e,

sobretudo pela jurisprudência consolidada, que já proclamou o entendimento de que "não cabe ao Judiciário

substituir a Autoridade Fiscal, para dar outra qualificação jurídica aos fatos por ela já analisados, corrigindo,

dessa forma, típico erro de direito do lançamento, pois isso afronta o princípio da legalidade, do qual o

princípio da tipicidade fechada é corolário, bem como o da segurança jurídica. 

3. O precedente da Turma, citado em contrarrazões, firmado quando do julgamento da AMS 1989.03.01.008510-

5, de que fui relator, comprova que o erro de direito, de que trata o artigo 146, CTN, não se confunde com a

hipótese narrada nos autos, exigindo alteração de critério jurídico, e não mera ilegalidade ou omissão no exame de

fatos ou na aplicação do direito.

4. A qualificação jurídica do fato essencial ao lançamento é que não pode ser modificada para autorizar a

incidência fiscal que, antes, foi reconhecida inexistente à luz do enquadramento normativo originariamente feito

pelo Fisco, sendo este o conteúdo e o alcance jurídico contido no artigo 146, CTN, a partir da definição legal de

erro de direito.

5. É inequívoca, em conformidade com a prova documental e laudo judicial, a constatação de que "A Autuação

não considerou, para efeitos de apuração do imposto devido, nenhum pagamento ou compensação efetuada

pelo Autor", enquanto que a autora, "ao compensar valores para cálculo do Imposto de Renda o fez não

considerando o percentual máximo de 30%, acarretando com isso diferença a menor do imposto devido"; a

demonstrar que, embora não seja exigível o valor pretendido pelo Fisco, no montante de R$ 32.417.401,29, dado

o recolhimento de R$ 16.098.517,96, existe, efetivamente, saldo de IRPJ a pagar de R$ 16.318.883,33.

6. Como alegado pela autora, houve erro da fiscalização na apuração do tributo devido, em razão do disposto no

artigo 2º, § 4º, IV, da Lei 9.430/1996, que determina que, no regime de estimativa, sejam descontados os

recolhimentos mensais feitos no período-base na determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado.

Todavia, colide com o artigo 146, CTN, e com a jurisprudência, firmada em torno do preceito legal, a premissa da

autora de que "se a aplicação da norma pelo agente fiscal, no ato de lançamento, estiver em desacordo com o

que consta do texto legal, ter-se-á erro de direito", premissa essa equivocada porque, para efeito do artigo 146,

CTN, o erro de direito é conceituado não como uma ilegalidade qualquer (desacordo com o que consta do texto

legal), mas como ilegalidade relacionada à modificação de critérios jurídicos adotados no exercício do

lançamento.

7. Caso em que houve, na espécie, ilegalidade na autuação, passível de correção, pois foi indevidamente majorado

o IRPJ, devido nos períodos-base de que trata o auto de infração, diante da falta de dedução de antecipações,

porém não se cuida de hipótese estrita de erro de direito, com inserção no artigo 146, CTN, fundado em

"modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios

jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento", alteração esta que "somente

pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à

sua introdução".

8. A falta de dedução na apuração do IRPJ de valores que tenham sido antecipadamente recolhidos, compensados

ou retidos na fonte, leva e configura erro de fato na análise dos demonstrativos fiscais do contribuinte, que se

traduz em ilegalidade, mas não em erro de direito, enquadrado no artigo 146, CTN, até porque não consta da

narrativa dos autos nem da prova coligida que o Fisco, ao lavrar auto de infração, tenha conferido a tais fatos

probatórios de teor contábil uma qualificação jurídica originária, a partir de certos critérios jurídicos que tenham

sido, depois, alterados em lançamento de revisão.

9. A correção de erro de fato ou de ilegalidade, por erro de fato, na consideração de elemento jurídico essencial à

apuração do tributo não equivale a erro na classificação jurídica de fato para tornar imodificável o lançamento

fiscal. Se fosse assim, qualquer ilegalidade deixaria de ser passível de revisão pelo Fisco, o que poderia, inclusive,
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prejudicar o próprio contribuinte, principalmente no caso dos autos, em que o suposto erro de direito consistiu na

falta de contabilização de pagamentos antecipados no regime de estimativa do IRPJ, em que a revisão do

lançamento, de ofício ou por provocação, propiciaria não o surgimento, manutenção ou aumento da tributação,

mas a sua redução em favor do contribuinte, resultado que, por evidente, não se encontra obstado pelo artigo 146,

CTN.

10. A causa originária da autuação foi a "compensação acima do limite de 30% do prejuízo fiscal com a

apuração do lucro real". Tal fato ou causa jurídica não foi impugnada na inicial, até porque firme e consolidada a

jurisprudência no sentido da validade da limitação prevista nos artigos 42 e 58 da Lei 8.981/1995 (STF: Pleno, RE

344.994/PR, julgado em 24/03/2009).

11. Evidencia-se que o lançamento fiscal diz respeito ao IRPJ devido pela dedução ou compensação a maior de

prejuízos fiscais, sobre o qual não houve qualquer erro de direito, até porque não tratado na inicial. Logo, a causa

fático-jurídica do lançamento fiscal sequer foi discutida para efeito de ser permitida, como pedido, a anulação

integral do auto de infração.

12. Inequívoco que a anulação do lançamento do auto de infração, como pedido pela autora e acolhido pela

sentença, configura efeito jurídico que extrapola a própria causa de pedir, que diz respeito à narrativa de "erro de

direito" na falta de dedução de pagamentos antecipados no regime de estimativa, e não à causa jurídica da própria

autuação; e, ainda que assim não fosse, sequer poderia ser acolhido o pedido, nos limites estritos de sua

pertinência lógica, porquanto, à luz da jurisprudência consolidada, restou demonstrado que não se cuidou, na

espécie, de erro de direito para efeito do artigo 146, CTN, com modificação de critérios jurídicos adotados no

exercício do lançamento.

13. A controvérsia lançada nos autos não tem o alcance pretendido, pois o que se provou, nos autos, foi ter havido

omissão da fiscalização, consistente em deixar de considerar, na apuração do saldo do IRPJ dos períodos-base de

1999 e 2001, valores dedutíveis, mas sem qualquer relação com alteração de classificação, qualificação ou critério

jurídico determinante para o lançamento fiscal, em si. A omissão, enquanto erro de fato, restou confirmada pelo

laudo judicial, o qual apurou, por efeito, que tem a autora direito à dedução de valores para reduzir o valor do

tributo em tais períodos-base, o qual continua, porém, a ser devido, ainda que em valor menor, sem prejuízo da

exigibilidade na íntegra quanto ao período-base de 1998, conforme apurado no laudo oficial, a provar que o caso

não é de integral procedência e anulação do auto de infração, conforme formulada a pretensão e acolhida pela

sentença, mas de procedência parcial para efeito de reduzir o valor da autuação ao montante indicado pelo perito

judicial, com o qual, inclusive, manifestou concordância a própria PFN, ao requerer o provimento do apelo para

decretação da procedência parcial da ação anulatória, nos termos do apurado pela perícia judicial, com destinação

dos valores em depósito judicial após o trânsito em julgado e nos respectivos termos.

14. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. Essencial observar que os embargos à execução fiscal foram opostos não pela empresa executada, mas

exclusivamente pela pessoa física, identificada como responsável tributário, de modo que todas as alegações,

condizentes com a situação jurídica própria da firma devedora, não são, necessariamente, pertinentes com a

discussão relativa à legitimidade passiva do embargante, devolvida através da apelação.

2. Assim, a alegação de que houve esvaziamento patrimonial da firma executada a favor da Chains do Brasil,

integrante do mesmo grupo econômico, somente teria relevância se alegado e provado que o embargante, na

condição de administrador da executada, teve participação em tais atos, o que não consta dos autos, considerando

a contestação/impugnação ofertada. No mesmo sentido, a confissão do débito para fins de parcelamento envolve o

mérito da execução fiscal em face do devedor, não do embargante, que discute a própria ilegitimidade passiva.

3. Por outro lado, o que a PFN alegou, na defesa da legitimidade passiva na execução fiscal, foi que o embargante

responde pela dívida tributária em razão do artigo 135, III, CTN, citando jurisprudência sobre dissolução irregular,

a mesma considerada pela sentença, à luz das provas dos autos e diante da execução fiscal então apensada. Assim,

configura inovação da lide a invocação do artigo 134, III, CTN, ou de que correto o redirecionamento por

inexistência ou insuficiência de patrimônio social para a garantia da execução fiscal.

4. Todavia, à luz do artigo 135, III, CTN, não se autoriza o pedido de redirecionamento, senão mediante

comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, sendo que,

inicialmente, a PFN alegou que a infração estaria relacionada à dissolução irregular, ao passo que, posteriormente,

alegou que não houve tal fato, mas apenas a hipótese de insuficiência patrimonial.

5. A mera falta de bens suficientes para liquidar todas as obrigações não configura, por si, infração e fato capaz de

gerar a responsabilidade fiscal do diretor ou gerente da sociedade, salvo se comprovado que tal situação resultou

da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, o que, porém, exige

narrativa e demonstração, o que não consta tenha sido verificado no caso dos autos, até em razão da própria

fundamentação fático-legal distinta para o redirecionamento, conforme anteriormente elucidado.

6. A inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, tornada ilegal pela procedência dos embargos do

devedor, ao se referir a uma situação fático-jurídica específica, não abrange nem impede que se discuta

responsabilidade tributária por outros fatos ou situações jurídicas, com observância da legislação tributária e do

devido processo legal.

7. Não cabe cogitar de nulidades processuais, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, não havendo, no caso, violação ou negativa de qualquer preceito legal ou

constitucional.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. Essencial observar que os embargos à execução fiscal foram opostos não pela empresa executada, mas

exclusivamente pela pessoa física, identificada como responsável tributário, de modo que todas as alegações,

condizentes com a situação jurídica própria da firma devedora, não são, necessariamente, pertinentes com a

discussão relativa à legitimidade passiva do embargante, devolvida através da apelação.

2. Assim, a alegação de que houve esvaziamento patrimonial da firma executada a favor da Chains do Brasil,

integrante do mesmo grupo econômico, somente teria relevância se alegado e provado que o embargante, na

condição de administrador da executada, teve participação em tais atos, o que não consta dos autos, considerando

a contestação/impugnação ofertada. No mesmo sentido, a confissão do débito para fins de parcelamento envolve o

mérito da execução fiscal em face do devedor, não do embargante, que discute a própria ilegitimidade passiva.

3. Por outro lado, o que a PFN alegou, na defesa da legitimidade passiva na execução fiscal, foi que o embargante

responde pela dívida tributária em razão do artigo 135, III, CTN, citando jurisprudência sobre dissolução irregular,

a mesma considerada pela sentença, à luz das provas dos autos e diante da execução fiscal então apensada. Assim,

configura inovação da lide a invocação do artigo 134, III, CTN, ou de que correto o redirecionamento por

inexistência ou insuficiência de patrimônio social para a garantia da execução fiscal.

4. Todavia, à luz do artigo 135, III, CTN, não se autoriza o pedido de redirecionamento, senão mediante

comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, sendo que,

inicialmente, a PFN alegou que a infração estaria relacionada à dissolução irregular, ao passo que, posteriormente,

alegou que não houve tal fato, mas apenas a hipótese de insuficiência patrimonial.

5. A mera falta de bens suficientes para liquidar todas as obrigações não configura, por si, infração e fato capaz de

gerar a responsabilidade fiscal do diretor ou gerente da sociedade, salvo se comprovado que tal situação resultou

da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto social, o que, porém, exige

narrativa e demonstração, o que não consta tenha sido verificado no caso dos autos, até em razão da própria

fundamentação fático-legal distinta para o redirecionamento, conforme anteriormente elucidado.

6. A inclusão do embargante no polo passivo da execução fiscal, tornada ilegal pela procedência dos embargos do

devedor, ao se referir a uma situação fático-jurídica específica, não abrange nem impede que se discuta

responsabilidade tributária por outros fatos ou situações jurídicas, com observância da legislação tributária e do

devido processo legal.

7. Não cabe cogitar de nulidades processuais, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, não havendo, no caso, violação ou negativa de qualquer preceito legal ou

constitucional.

8. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS. ZONA FRANCA DE

MANAUS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, §§3º E 4º, CPC. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Especificamente quanto a insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, esta Corte sedimentou o

entendimento de que existe o direito ao crédito de IPI, independentemente da discussão fundada no artigo 11 da

Lei 9.779/1999.

2. Embora no RE 566.819, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte tenha decidido, em relação ao crédito

de IPI na aquisição de insumo isento, que "Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da

isenção não gera, por si só, direito a crédito", foi expressamente ressalvado que tal conclusão não abrangia o

exame da situação dos insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, ou mesmo em razão da Lei

9.779/1999. Destaca-se ainda, que a hipótese dos autos não se enquadra na solução dada pelo Superior Tribunal de

Justiça, no RESP 1.134.902, sob o rito do artigo 543-C, CPC.

3. Caso em que, a tratar da aquisição de insumos isentos da Zona Franca de Manaus, fica sujeita à orientação

uniformizadora da 2ª Seção desta Corte, firmada no sentido de que, em tal situação específica, é devido o crédito

de IPI, ao contrário do que se concluiu no termo de verificação fiscal, com base no qual foi homologada apenas

em parte a compensação, objeto do PA 10860.900.052/2006-13, de que resultou o saldo devedor apontado.

Existindo o direito ao crédito de IPI, derivado da aquisição de insumos isentos da Zona Franca de Manaus, o

direito creditório respectivo deve ser considerado no pedido de compensação atrelado ao PA 10860.900.052/2006-

13, de modo a prejudicar, à míngua de outros argumentos, o saldo devedor consolidado.

4. Quanto à glosa de R$ 401.875,22, em razão do ajuste do saldo credor do 1º TRI/2003 (1º decêndio de

abril/2003), que acarretou homologação parcial de compensação no PA 10860.001512/2003-78, a discussão da

inexigibilidade fiscal foi lastreada na existência de manifestação de inconformidade, pendente de julgamento,

acarretando a incidência do artigo 151, III, CTN. De fato, tal recurso foi declarado tempestivo para exame da DRJ

em Ribeirão Preto. Em anexo à apelação, a autora juntou extrato do citado PA, indicando a interposição de recurso

voluntário, em andamento, junto ao CARF, não constando informação de julgamento ou de qualquer outro fato,

alegado pela PFN, capaz de elidir a conclusão decorrente da prova dos autos e sustentada pela autora, pelo que

deve ser acolhida a pretensão formulada.

5. Em razão da sucumbência integral da ré, esta deve arcar com custas e honorários advocatícios de 5% do valor

atualizado da causa, suficientes para remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, sem impor excessiva

oneração à parte vencida, restando aplicado, pois, o princípio da equidade, além dos critérios de grau de zelo

profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e

tempo exigido para o seu serviço.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada, com inversão da sucumbência.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-49.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista SP

ADVOGADO : SP191537 ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00002127020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.82.001056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010564920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES DISSOCIADAS.

ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

suprimento.

2. Para decidir por não conhecer do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, destacou

expressamente que "a decisão agravada negou seguimento às apelações em face da sentença que julgou extintos

os embargos à execução fiscal, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista a adesão ao

parcelamento da Lei 11.941/2009, ao passo que o agravo inominado postula a substituição dos bens penhorados

por precatórios da titularidade do embargante devidos pela Fazenda Pública Estadual, sem enfrentar a decisão

agravada, assentada em jurisprudência firme, específica e consolidada no âmbito da Corte Superior", e concluiu

que "O agravo inominado devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que

os fundamentos de fato e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da

controvérsia e demonstrando, por outro lado, a partir do exame crítico da decisão ou sentença, os pontos que

ensejam a reforma preconizada. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre

tantos outros, convergentemente destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o

processamento de recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões

remissivas a peças processuais que foram anteriormente produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados,

não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a motivação essencial em que se amparou o

silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa legislada de que cada ato

processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da complexidade que

caracteriza o processo judicial".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência aos artigos 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009; 151, VI do

CTN; 265, II e 792 do CPC e à Lei 11.941/2009.

4. Todavia, tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para

prequestionamento, não cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a

instância competente para o respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018561-53.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.018561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : DR OETKER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00185615320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO FISCAL, COM FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. CONDENAÇÃO NOS

EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA DE DUPLA CONDENAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

suprimento. 

2. Para decidir pelo desprovimento do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, decidiu

expressamente que "Na espécie, o Juízo a quo decidiu pela extinção da execução fiscal diretamente nos

respectivos autos, e não em decorrência de acolhimento de pleito deduzido nos embargos do devedor, daí o

motivo pelo qual houve naqueles autos a discussão, avaliação e fixação da sucumbência, e o arbitramento da

respectiva verba, a impedir que se tenha idêntica discussão veiculada e idêntica pretensão condenatória acolhida

no presente feito. Cabível, assim, à luz da jurisprudência a discussão e definição da sucumbência nos autos da

execução fiscal, não aqui nos embargos do devedor, sob pena de duplicidade indevida".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência ao artigo 20, §4º do CPC.

4. Tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030168-63.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DE AGRAVO INOMINADO. RFFSA. IMUNIDADE

RECÍPROCA POR SUCESSÃO. INAPLICABILIDADE. RE 599176. RETRATAÇÃO.

1 - A aplicabilidade da imunidade recíproca às dívidas que a União recebia por sucessão, nos termos do artigo

150, inciso IV, alínea a, da Constituição Federal, era suportada pela Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal

de Justiça (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.10.2010, DJe

03.11.2010).

2 - Porém, em 5/6/2014, foi julgado o RE 599176, no qual o Supremo Tribunal Federal resolveu, pela sistemática

2008.61.82.030168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP065972 ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00301686320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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do artigo 543-B do Código de Processo Civil, considerar inaplicável a imunidade recíproca à responsabilidade

tributária por sucessão.

3 - Exercido o direito de retratação, reformando o acórdão proferido do agravo inominado para dar provimento à

apelação, julgando improcedentes os Embargos à Execução, permitindo a continuidade da execução e invertendo

a condenação em honorários.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013699-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES.

PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.03.99.013699-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00013-7 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001958-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO.

DCTF. PROCEDÊNCIA. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a sentença foi devidamente motivada, e não merece qualquer reparo, pois as DCTFS foram

retificadas, permitindo, conforme atestado pelo laudo pericial, a apuração de crédito suficiente à compensação e

extinção dos débitos fiscais.

2. Ademais, a apelação não impugnou o mérito decidido, revelando o conformismo com a solução dada pela

sentença com base na prova dos autos e em perícia judicial, limitando-se a discutir o cabimento da condenação à

verba honorária, já que a autora teria dado causa a ação.

3. Todavia, a alegação foi fundada em premissa equivocada, a de que não teria havido retificadoras, quando é

certo que se constatou que os pedidos de homologação deixaram de ser homologados sem considerar as

retificações feitas pelo contribuinte; além do que se viu nos autos que a ré contestou e, mesmo após o laudo,

impugnou a conclusão pericial, opondo resistência ao pleito da autora, a demonstrar não apenas a necessidade da

ação. Com o julgamento de seu mérito, nos termos da sentença prolatada, a autorizar o reconhecimento da

sucumbência da ré diante da procedência decretada, valendo lembrar que a verba honorária foi fixada em apenas

R$ 1.000,00, em fevereiro/2013.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017383-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.001958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ARMCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP196797 JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO e outro

No. ORIG. : 00019582020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ENOQUE GOMES VITURINO

ADVOGADO : SP231186 RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00173838720094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - DISPENSADO - 475, §2º, CPC - IRPF - VALORES ATRADOS

DE APOSENTADORIA - PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA - INCIDÊNCIA - REGIME DE

COMPETÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - VALOR DA CAUSA. 

1. Reexame necessário dispensado, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

2. O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto

que configura acréscimo patrimonial.

3. O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que

cada parcela deveria ser creditada, ou seja, no regime de competência.

4. Valor da causa deve recompensar não apenas o trabalho efetivamente realizado, mas também a

responsabilidade assumida pelo advogado ao defender causa de expressiva envergadura econômica.

5. Apelação da União não provida e apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar provimento à

apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018628-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. AUSÊNCIA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA NOS AUTOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1 - A ação mandamental em exame foi impetrada com o escopo de obter o cancelamento imediato da inscrição da

impetrante em Dívida Ativa da União, bem como o encaminhamento do recurso administrativo para apreciação da

autoridade competente, além da expedição de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa.

2 - Compulsando os autos (fl. 65), verifica-se que a impetrante foi autuada pela inspeção do Ministério do

Trabalho e Emprego DRT - SP por suposto descumprimento das disposições do art. 93 da Lei nº 8.213/91, por não

contar a entidade com 4% de seu quadro de funcionários preenchido por portadores de deficiência física.

3 - Da autuação, que originou o processo administrativo nº 46219.030925/2005-43, a impetrante ofereceu

impugnação administrativa junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de São Paulo - Ministério do

Trabalho e Emprego, bem como recurso (fls. 68 e 120) sem o recolhimento de depósito prévio relativo à multa,

com base em liminar deferida nos autos do mandado de segurança em trâmite na 83ª Vara do Trabalho da capital,

sob o nº 3.089/2006, tendo sido ao final denegada a segurança e, consequentemente, o débito apontado a título de

multa gerou a inscrição em Dívida Ativa da União, objeto de discussão nestes autos.

4 - Observa-se que com a prolação da sentença denegatória da segurança, em 02/02/2007, nos autos do processo

nº 3.089/2006, impetrado contra ato do Chefe da Seção de Multas e Recursos da DRT/SP, distribuído na 83ª Vara

do Trabalho desta capital, (fls. 185/186), foi restabelecida a decisão administrativa que condicionou o recebimento

do recurso administrativo apelante ao prévio recolhimento da multa atinente à autuação, no valor de R$ 55.858,73,

2009.61.00.018628-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO BOM PARTO

ADVOGADO : SP243184 CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00186283620094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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não havendo de se falar in casu na ocorrência de ilegalidade na inscrição do débito apontado em Dívida Ativa da

União, tampouco havendo informação nos autos acerca de interposição de recurso da referida decisão, a

demonstrar a ocorrência do trânsito em julgado.

5 - Ao contrário do que alega a impetrante, verifica-se, no caso em tela, que a autoridade apontada como coatora -

Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo -, agiu no cumprimento do poder-dever legal inerente ao

cargo que ocupa, promovendo a inscrição do débito oriundo do processo administrativo nº 46219.030925/2005-43

em Dívida Ativa da União ao amparo legal.

6 - Outrossim, cumpre ressaltar que a competência para apreciação do recurso administrativo atinente à multa

aplicada à entidade recorrente é de autoridade da Delegacia Regional do Trabalho em São Paulo - DRT/SP, a

quem caberia o desfazimento do ato impugnado, e que não integra o polo passivo deste mandamus.

7 - Por sua vez, no tocante ao pleito de expedição de certificação de regularidade fiscal, também não assiste razão

à apelante porquanto ainda que o débito apontado a que alude o processo administrativo nº 46219.030925/2005-43

não constituísse óbice à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, observa-se que a recorrente

possuía outro apontamento de débito à época, no valor de R$ 17.454,99, conforme se depreende dos documentos

juntados de fls. 194/196, o que implicaria restrição à emissão do aludido documento para os fins perseguidos nesta

ação mandamental.

8 - Ademais, o direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no artigo 206, caput, do

Código Tributário Nacional, pressupõe a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da

própria execução, ou ainda pela ocorrência de qualquer das hipóteses suspensivas de exigibilidade, elencadas no

artigo 151 do referi

9- Por derradeiro, insta salientar que o invocado Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 16, de 21 de novembro de

2007 (DOU de 23/7/07), diz respeito às decisões proferidas no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil -

SRFB e não àquelas emitidas pela DRT, como no caso em exame, não se aplicando, portanto, ao ato impugnado

nesta ação mandamental.

10 - Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021972-25.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE

INEXISTENTES.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

2009.61.00.021972-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MAGENTA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela

Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "inequívoco, por confissão da própria

autora, que os erros na DCTF levaram à apuração de inexistência de recolhimento indevido ou a maior,

motivando a não homologação das compensações, não padecendo, pois, as decisões fiscais de qualquer

ilegalidade, que não pode ser, evidentemente, invocada a partir de novas declarações, as retificadoras, que não

constaram do PER-DCOMPS processados e decididos, até porque posteriores, nos casos acima indicados".

2. Concluiu expressamente o acórdão que "Não é possível, evidentemente, em ação anulatória pretender seja

reconhecido direito à compensação com base em DCTFS-RET não apresentadas antes do exame dos

PER/DCOMPS, mas somente após os despachos decisórios de não homologação. Nem seria, tampouco, cabível

pleitear, aqui, compensação em relação a tais indébitos, já que recolhidos há mais de cinco anos, considerada a

aplicação da LC 118/2005 nas ações ajuizadas sob a respectiva vigência, como é o caso dos autos. Enfim,

manifestamente improcedente a ação anulatória em relação aos débitos fiscais apurados em razão da não

homologação da compensação no PER/DCOMP 04744.76727.070704.1.304-0034 (PA 10875.902195/2008-54),

PER/DCOMP 41211.44076.071004.1.3.04-5768 (PA 10875.902724/2008-10) e PER/COMP

00191.02587.071004.1.3.04-6670 (PA 10875.902725/2008-64)".

3. Não houve qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 73 e 74 da Lei 9.430/96; 4º da Lei 9.718/98; 2º, II, III e VIII, 53 da Lei nº 9.784/99; 8º, II da Lei

10.637/02; 142, 156, II e 170 do CTN; 128, 130, 131, 165, 330, 331, §3º, 332, 333, 396, 420, 458, 460, 515 e 535

do CPC; 5º XXXV, LIV, LV, LVI, 37, 93, IX da CF e a IN SRF nº 432/04, como mencionado, caso seria de

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022024-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO- DIREITO ANTIDUMPING - IMPORTAÇÃO DE

CALÇADOS DA CHINA - RESOLUÇÃO Nº48/2009 - APLICABILIDADE

1. A fiscalização do comércio exterior, atribuição conferida ao Ministério da Fazenda, está prevista no art. 237 da

Constituição Federal e tem por finalidade a assegurar a preservação e desenvolvimento da indústria nacional. 

2. O Decreto nº 1.602/95 assegura a apuração da prática de dumping em procedimento administrativo no qual são

assegurados às partes envolvidas o contraditório e a ampla defesa e prevê a adoção de medidas antidumping de

2009.61.00.022024-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : OBLUE IMP/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP111992 RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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molde a preservar a indústria doméstica. 

3. Procedimento administrativo regulamente instaurado em outubro de 2008, sendo as partes notificadas,

originando a Resolução nº 48, de 8 de setembro de 2009. Observo que o procedimento antidumping se iniciou em

período anterior ao embarque das mercadorias de Chiwan, China, e sua chegada no Brasil

 4. Também, as mercadorias permaneceram no Regime Especial de Entreposto Aduaneiro, ou seja, com a

suspensão de tributos, quando a impetrante veio a requerer a conversão para o Regime Comum de Importação, já

na vigência da Resolução 48/2009.

5. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003672-

09.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO INOMINADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO - INCONFORMISMO

- EMBARGOS REJEITADOS

A decisão embargada merece ser mantida.

O mero inconformismo do embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.02.003672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00036720920094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008414-74.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA.

PAGAMENTO PARCIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "autor ingressou com a ação, postulando a declaração da

prescrição e, posterior repetição, não do valor total do crédito tributário, com vencimento em 30/04/2004, mas

apenas do valor restante da exação com recolhimento em 30/11/2009, sendo, assim, impertinente a alegação

fazendária de que houve pagamento inicial de parcela do crédito tributário em 04/12/2008, para efeito de

contagem do prazo prescricional".

2. Concluiu o acórdão que "Considerando que o pagamento parcial não interrompe a prescrição em relação ao

valor não recolhido, e que tanto pela data do vencimento (30/04/2004) quanto pela data da entrega da DIRPF

(03/05/2004), verifica-se que ocorreu a prescrição em relação ao recolhimento efetuado em 30/11/2009, pelo que é

cabível a repetição tal como constou da decisão agravada".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011269-23.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.03.008414-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES

ADVOGADO : SP083745 WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES e outro

No. ORIG. : 00084147420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.011269-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AÇÃO ORDINÁRIA. EMISSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE VIGILANTE. ANTECEDENTE

CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a sentença declaratória da extinção da punibilidade

transitada em julgado há mais de cinco anos, afasta do mundo jurídico os efeitos da condenação.

4. Caso em que o autor apresentou como documentos: (1) Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros

de vínculos empregatícios, como vigilante, nos períodos de 04/08/1999 a 13/12/2002 e 20/04/2004 a 06/01/2009;

(2) certificados de participação em cursos de reciclagem de vigilantes nos anos de 2001, 2002 e 2005; (3) outros

certificados nas áreas de segurança bancária, transporte de valores e segurança pessoal privada nos anos de 1999 e

2001, todos a demonstrar a área laborativa do autor. 5. A certidão emitida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da

Comarca de Cubatão revela que o autor foi condenado por sentença prolatada em 30/05/1989 a cumprir pena de

05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 10 dias-multa, como incurso no artigo 157, § 2º, I

e II c.c o art. 29 do Código Penal e que "por ofício nº 6136/94 de 08/08/94 do JD da VEC de Santos, referente à

Execução Criminal nº 10.447, comunicam que foi julgada extinta a pena imposta ao réu Francisco de Souza

Guanabara pelo cumprimento".

6. A Portaria n. 3.233/2012 do Departamento de Polícia Federal - que revogou a Portaria 387/2006-DPF - ao

dispor sobre as normas relacionadas às atividades de Segurança Privada consigna expressamente no art. 155, § 4º,

IV, que "a condenação criminal quando decorrido período de tempo superior a cinco anos contados da data de

cumprimento ou extinção da pena" não constitui obstáculo ao registro profissional e ao exercício da profissão de

vigilante.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008086-29.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : FRANCISCO DE SOUZA GUANABARA

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00112692320094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.09.008086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VALDIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA DE IRPF - VALORES ATRASADOS DE APOSENTADORIA - PAGAMENTO

EM PARCELA ÚNICA - REGIME DE COMPETÊNCIA - REEXAME NECESSÁRIO - DISPENSADO - 475,

§2º, CPC - AGRAVO RETIDO - PREJUDICADO - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Reexame necessário dispensado, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

2. Agravo retido conhecido, porém prejudicado.

3. O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto

que configura acréscimo patrimonial.

4. O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que

cada parcela deveria ser creditada, ou seja, no regime de competência.

5. Reexame necessário não conhecido, agravo retido prejudicado e apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário, julgar prejudicado o

agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009738-72.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

CONCURSO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. CRITÉRIO GEOGRÁFICO. AMPLIAÇÃO. ISONOMIA E

VINCULAÇÃO AO EDITAL. CANDIDATOS MELHOR PONTUADOS. PRETERIÇÃO. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de nomeação de candidato com preterição de outro

melhor pontuado em concurso público, aplica-se o prazo prescricional previsto no Decreto 20.910/1932, a partir

da nomeação irregular.

4. Caso em que o concurso público em questão foi prorrogado até 29/11/2004, nomeando-se candidatos com

pontuação inferior à da autora entre 11/10/2001 a 26/11/2004, tendo sido a ação proposta em 03/09/2009, pelo que

não há falar-se em decurso do prazo prescricional, conforme entendimento jurisprudencial citada.

No. ORIG. : 00080862920094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.009738-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : JAQUELINE LAILA KOMODA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00097387220094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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5. Quanto ao mérito, propriamente dito, a adoção do critério da proximidade geográfica, não previsto

originalmente no instrumento convocatório do concurso público, para preenchimento de novas vagas decorrentes

de Subseções Judiciárias não previstas no edital do certame, foi submetida a exame do Superior Tribunal de

Justiça, que a reconheceu inválida.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005559-74.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. DEMORA NA IMPLANTAÇÃO. PRESCRIÇÃO TRIENAL AFASTADA

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 20.910/32. DANOS MATERIAIS E MORAIS NÃO

CONFIGURADOS.

 

1-Em relação à Fazenda Pública, dispõe o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, no seu artigo 1º, que as

dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra as

Fazendas federal, estadual ou municipal, e suas autarquias, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco)

anos, contados da data do ato ou fato do qual se originaram. Trata-se, pois, de lei específica, a qual deve

prevalecer sobre a geral, assim, deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/32 em detrimento do prazo trienal previsto no Código Civil.

2-Inobstante tenha sido constatada a falha na prestação do serviço, não há dano a ser reparado, pois tal conduta

não caracteriza culpa grave ou dolo do agente. Ademais, a reparação do dano, no caso específico de mora na

implantação do benefício previdenciário, se revolve com o pagamento dos valores retroativos.

3-Ainda que se alegue que a demora na implantação do benefício previdenciário de aposentadoria possa causar

dissabores, esses somente atingem a esfera patrimonial do indivíduo, mas não violam direitos da personalidade. 

4-Acrescenta-se que o autor possuía título judicial com determinação de multa diária de R$ 500,00 para

implantação do benefício, sendo que não demonstrou que requereu o cumprimento célere do julgado na ação

previdenciária, situação incompatível com a de quem alega excepcional sofrimento. 

5-Em vista dos elementos que configuram os pressupostos da responsabilidade civil, a parte autora não logrou

êxito em comprovar da ocorrência de dano moral, cabe, portanto, julgar improcedente o pedido de indenização.

6- Recurso de apelação do autor provido para reformar a sentença recorrida e, com base no artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do autor e julgar improcedente o

2009.61.19.005559-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANTONIO COSMO SOBRINHO

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202305 AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055597420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014113-03.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DE AGRAVO INOMINADO. RFFSA. IMUNIDADE

RECÍPROCA POR SUCESSÃO. INAPLICABILIDADE. RE 599176. RETRATAÇÃO.

1 - A aplicabilidade da imunidade recíproca às dívidas que a União recebia por sucessão, nos termos do artigo

150, inciso IV, alínea a, da Constituição Federal, era suportada pela Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal

de Justiça (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.10.2010, DJe

03.11.2010).

2 - Porém, em 5/6/2014, foi julgado o RE 599176, no qual o Supremo Tribunal Federal resolveu, pela sistemática

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, considerar inaplicável a imunidade recíproca à responsabilidade

tributária por sucessão.

3 - Exercido o direito de retratação, reformando o acórdão proferido do agravo inominado para dar provimento à

apelação, julgando improcedentes os Embargos à Execução, permitindo a continuidade da execução e invertendo

a condenação em honorários.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035433-12.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.014113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

No. ORIG. : 00141130320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.035433-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP060186 LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00354331220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DE AGRAVO INOMINADO. RFFSA. IMUNIDADE

RECÍPROCA POR SUCESSÃO. INAPLICABILIDADE. RE 599176. RETRATAÇÃO.

1 - A aplicabilidade da imunidade recíproca às dívidas que a União recebia por sucessão, nos termos do artigo

150, inciso IV, alínea a, da Constituição Federal, era suportada pela Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal

de Justiça (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.10.2010, DJe

03.11.2010).

2 - Porém, em 5/6/2014, foi julgado o RE 599176, no qual o Supremo Tribunal Federal resolveu, pela sistemática

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, considerar inaplicável a imunidade recíproca à responsabilidade

tributária por sucessão.

3 - Exercido o direito de retratação, reformando o acórdão proferido do agravo inominado para dar provimento à

apelação, julgando improcedentes os Embargos à Execução, permitindo a continuidade da execução e invertendo

a condenação em honorários.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-28.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADUANEIRO. AÇÃO ANULATÓRIA. AGRAVO

INOMINADO. AUTO DE INFRAÇÃO. INGRESSO DE MOEDA ESTRANGEIRA NO PAÍS.

INEXISTÊNCIA DE FRAUDE OU OCULTAÇÃO DO NUMERÁRIO POR PARTE DO AUTOR. ART.

65 DA LEI 9.069/95. INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A sentença encontra-se devidamente motivada, revelando excepcionalidade sequer impugnada, pois a apelação

fazendária lançou razões genéricas, invocando que o artigo 65, §§ 1º a 3º, da Lei 9.069/1995, é aplicável, não se

justificando o juízo de razoabilidade ou discricionariedade para afastar a aplicação do perdimento no tocante ao

excedente a R$ 10.000,00, na entrada de moeda estrangeira no Brasil, sem declaração ou sem transferência

bancária.

2. Sucede, porém, que a sentença verificou a inexistência de infração, não por genérica aplicação do princípio da

razoabilidade em abstrato, de modo a elidir a eficácia da legislação e da sanção aduaneira, mas atenta às

circunstâncias do caso concreto, especialmente a constatação fática, não censurada em momento algum, de que o

autor não se valeu de fraude ou ocultação do numerário, visando a elidir a fiscalização, ou acarretar dano ou

prejuízo ao erário, como inerente à aferição da lesão ao direito tutelado, na espécie fática em julgamento. De fato,

a aplicação da pena de perdimento, prevista no artigo 65 da Lei 9.069/1995, já foi confirmada nesta Turma, em

caso no qual verificado que a moeda estrangeira vinha oculta, objetivando fraudar e iludir a fiscalização, o que

não é o caso dos autos.

2010.60.06.000131-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ANTONINHO DE LIMA

ADVOGADO : PR026698 CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00001312820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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3. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu, por igual, que origem eventualmente lícita dos recursos não

autoriza o afastamento do perdimento de moeda estrangeira em valor excedente a R$ 10.000,00, porém o caso

envolveu servidor de consulado estrangeiro no Brasil (EDAGRESP 1.139.928, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 26/10/2010), destoando, de forma integral e em aspectos essenciais, do que constatado, no

caso concreto, por circunstâncias fáticas que foram devidamente analisadas pela sentença, que concluiu não caber

a aplicação da sanção, por falta de lesividade da conduta, com fundamento fático sequer impugnado,

especificamente, pela apelação.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010635-05.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INOMINADO. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. CONVERSÃO EM

AÇÕES PREFERENCIAIS. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Os 34 títulos de propriedade da autora, que foram emitidos entre 1965 e 1971, não são "debêntures", como

alegado, mas sim "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR", exatamente como descrito em cada título, nos termos das

Leis 4.156/1962, 4.364/1964, 4.676/1965 e 5.073/1966, emitidas pela Eletrobrás, consistentes em crédito advindo

de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, enquanto que a emissão das "debêntures" foi prevista no artigo

52 da Lei 6.404/1976.

2. O resgate das referidas "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR" é regido por regras próprias, de forma que o prazo

para direito ao crédito relativo a tais títulos, que foram emitidos no período entre 1965 a 1971, deve ser contado

considerando "os 20 anos para resgate do título e mais 5 anos para ingressar em Juízo" (art. 4º, § 11, da Lei

4.156/1962), e a presente ação foi proposta somente em 13/05/2010, muito após o decurso do prazo para resgate.

3. Nem se alegue a reforma da sentença em decorrência dos "benefícios da incapacidade da autora", com a

suspensão do prazo decadencial, nos termos do artigo 208 do NCC, por tratar-se de ação proposta por menor

incapaz, tendo em vista a sua aplicabilidade apenas a partir da vigência do novo Código Civil, de 11/01/2003, e o

último título da autora foi emitido em 1971, série V, tornando-se resgatável em 06/12/1990, tendo sido

configurado o decurso de prazo em 06/12/1995, muito antes da vigência do NCC.

4. Agravo inominado desprovido.

2010.61.00.010635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : NATALINA PINHEIRO incapaz

ADVOGADO : SP219954 MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIETA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : SP219954 MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

: SP340648A MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00106350520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012756-06.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO

FISCAL. IRPJ. CSLL. RECOLHIMENTOS ANTECIPADOS POR ESTIMATIVA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o pedido de ressarcimento refere-se a recolhimentos tributários, por DARF, feitos entre

28/02/2003 e 30/06/2003, objeto de PER-DCOMPS entregues entre 06/04/2005 e 31/05/2005, cujos despachos

decisórios foram datados de 25/03/2009 e 26/08/2008, com ação ajuizada em 08/06/2010.

2. A hipótese dos autos não é regulada pelo prazo do artigo 168, mas pelo do artigo 169, CTN, que trata da ação

anulatória da decisão fiscal que denegar a restituição, estabelecendo o prazo de dois anos, os quais não decorreram

entre 26/02/2008 e 08/06/2010, pelo que manifestamente infundada a alegação de prescrição.

3. Embora a PFN alegue que os recolhimentos não podem ser considerados como pagamento indevido ou a maior,

antes da apuração anual do tributo no regime de antecipação por estimativa, verifica-se dos autos, à luz das provas

produzidas e do laudo pericial elaborado, que os valores contidos nos DARFS juntados não foram escriturados

como antecipação, por estimativa mensal, do IRPJ/CSL, não tendo sido usados como saldo negativo após a

apuração da tributação no final do período-base, daí porque concluiu o perito que, matemática e contabilmente,

havia valores passíveis de restituição, na forma postulada pelo contribuinte.

4. Nos autos não houve qualquer comprovação em sentido contrário, capaz de elidir a tal constatação probatória,

que conduz à conclusão jurídica de que existe indébito fiscal, por recolhimento indevido das antecipações, que

deixaram de ser deduzidas na apuração da tributação devida ao final dos períodos-base, como era de rigor, à luz

do artigo 2º, 4º, IV, da Lei n.º 9.430/96, daí porque, em síntese, a procedência da ação para efeito de garantir, ao

contrário do que se decidiu na via administrativa, a compensação e, eventualmente, a repetição, nos termos e com

os consectários assinalados.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

2010.61.00.012756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : NYK LINE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP026914 SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127560620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002617-80.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITO. PARCELAMENTO.

ARTIGO 12 DA LEI Nº 11.941/2009. ARTIGO 15 DA PORTARIA CONJUNTA 06/09 PGFN/RFB.

APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1 - Na presente ação mandamental, a impetrante objetiva o pagamento, de imediato, das parcelas objeto de

consolidação de débito, com as benesses previstas na Lei nº 11.941/09, invocando o disposto no art. 1º, § 6º, da

referida lei. 

2 - Insta salientar, no que alude ao tema em discussão nestes autos, que a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,

objeto de conversão da Medida Provisória nº 449/2008, dispôs sobre o parcelamento ou pagamento de débitos

tributários federais. 

3 - Desse modo, a Lei nº 11.941/09 delegou à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria da Fazenda

Nacional, a competência para a disposição dos atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata essa

lei, bem como quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados pelo requerente. Nesse

aspecto, verifica-se que foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009 (DOU de

23/7/2009), dispondo sobre o pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941/09, cumprindo

mencionar os arts. 14 a 16 da aludida Portaria.

4 - Observa-se que não obstante a data do requerimento de parcelamento a que alude o art. 1º, § 6º, do referido

diploma legal sirva de "termo inicial" para fins de consolidação do débito para com a Fazenda Pública Federal, o

pagamento das parcelas objeto de parcelamento depende de regulamentação quanto à forma em que se dará tal

parcelamento, além da prestação de informações por parte do interessado, nos termos prescritos no art. 12 da

referida lei. Assim como em outros programas de parcelamento fiscal (REFIS, PAES, PAEX, etc), a Lei nº

11.941/09 trata de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por sujeitarem-se às condições e

requisitos estabelecidos na norma legal, bem como ao regulamento que a disciplina. 

5 - Ao contrário do que equivocadamente entende a recorrente, não se vislumbra a ocorrência de lesão a direito

líquido e certo da impetrante no que se refere ao pagamento da dívida consolidada a contar da data do

requerimento da adesão ao parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/09. Vale salientar que o benefício fiscal

previsto nesse diploma legal depende de regulamentação quanto à forma de pagamento, critérios e requisitos,

ensejando a edição da Portaria supramencionada, conforme demonstrado. Desse modo, a teor do disposto no caput

do art. 15 da Portaria PGFN/RFB nº 006/2009, formalizado o requerimento de adesão ao parcelamento de que

trata a referida lei, abrir-se-á prazo para que o contribuinte interessado apresente as "informações" necessárias à

consolidação do débito, mediante divulgação na internet, por meio de ato conjunto da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) e da Receita Federal do Brasil (RFB), nos respectivos sítios eletrônicos.

6 - No caso em tela, a par de constar como situação do contribuinte - "Requerimento de adesão deferido"-,

verifica-se, ainda, constar "Aguardando informações para a consolidação", conforme documento de fl. 23 juntado

aos autos.

7 - Ademais, considerando a data de requerimento de adesão ao parcelamento da impetrante, em 10/11/2009, e a

data de impetração deste mandamus (23/03/2010), não restou demonstrada a alegada morosidade da autoridade

impetrada na consolidação do débito objeto de discussão nestes autos, cumprindo ressaltar que ao aderir ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, o contribuinte já está se beneficiando com a redução

de multas e juros de mora incidentes sobre os débitos tributários anteriores à adesão, atendidos os requisitos legais

e consoante disposto na Portaria Conjunta da PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009.

2010.61.04.002617-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SEGECON TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP159656 PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00026178020104036104 1 Vr SANTOS/SP
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8 - Apelação não provida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001207-72.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO ART. 557, §1, CPC - SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRODUTOR RURAL - PESSOA

FÍSICA - INCRIÇÃO NO CNPJ - IMPOSIÇÃO FAZENDÁRIA PORTARIA CAT Nº. 14 - EXAÇÃO

INDEVIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1 - O legislador concedeu ao produtor rural tratamento especial como se verifica no disposto no Código Civil

Brasileiro de 2002, arts. 970 e 971, portanto o produtor rural pode ou não requerer sua inscrição como pessoa

jurídica.

2 - Inscrição no CNPJ por imposição da Portaria CAT nº. 14 da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo,

contudo sua a mera inscrição não descaracteriza a sua condição de pessoa física.

3 - Produtor rural pessoa física não constituído como pessoa jurídica com registro no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa para fins de incidência do salário-educação. Precedente

do STJ, REsp 711.166/PR, Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006.

4 - Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

5 - Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2010.61.08.001207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO DOS PLANTADORES DE CANA DO MEDIO TIETE ASCANA

ADVOGADO : SC021560 JEFERSON DA ROCHA e outro

INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012077220104036108 2 Vr BAURU/SP
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00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

INEXISTENTE. 

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

o que se deve considerar não é parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade,

diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da

causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço".

2. Concluiu o acórdão que "Na espécie, foi fixada verba honorária de R$ 50.000,00, o que se revela razoável e

correta, diante do princípio da equidade e demais critérios legais de mensuração. De fato, considerando o objeto,

natureza e circunstâncias da causa, à luz dos critérios de equidade, grau de zelo e trabalho exigido do

profissional, além do lugar de prestação do serviço, a verba honorária arbitrada é suficiente para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora, sem impor oneração excessiva à parte vencida, assim cumprindo com

a finalidade legal do encargo".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 20, §4º

do CPC e 135 do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-02.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.000650-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006507520114036100 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.00.007807-3/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. COREN - CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM. REVISTA DE CONTEÚDO ERÓTICO. ENFERMEIRAS. HONRA E

IMAGEM. AÇÃO ORDINÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. LEI 5.905/1973. 

1. As autarquias profissionais, diferentemente das associações de classe e sindicatos, que resultam da liberdade de

associação (artigo 5º, XVII, CF) e, portanto, da adesão voluntária de seus membros a projeto ou estatuto

coletivamente aprovado, são entidades criadas por lei, com finalidades previstas na lei e integradas, por vínculo

obrigatório, por profissionais da respectiva área de atuação, tendo, pois, legitimidade processual ordinária,

conforme atribuições dadas pela legislação específica, no caso, a Lei 5.905, de 12/07/1973.

2. Segundo o artigo 2º da lei de regência, "O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos

disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais profissões compreendidas nos serviços de

enfermagem", não cabendo, portanto, ao COREN atuar, ordinariamente, na defesa de direitos individuais ou

coletivos dos profissionais de enfermagem, não relacionados à disciplina e fiscalização do exercício profissional.

3. Embora o artigo 15, VIII, Lei 5.905/1973, atribua aos Conselhos Regionais de Enfermagem "zelar pelo bom

conceito da profissão e dos que a exerçam", a atuação processual ordinária, admitida com fundamento em tal

previsão, é apenas a relacionada à disciplina e fiscalização do exercício profissional pelos respectivos integrantes,

tratando de procedimentos e normas de conduta profissionalmente exigível para o bom conceito da categoria, sem

adentrar na defesa de direitos ou interesses dos respectivos membros, por violação de sua honra e imagem, por

publicação de natureza pornográfica, como se pretende na presente ação.

4. Não se trata de formular qualquer juízo de valor, a favor ou contra o conteúdo da publicação, nem qualquer

avaliação acerca da existência ou não de dano em razão dos fatos narrados, mas apenas e tão-somente de

reconhecer que a discussão de tal questão não cabe por iniciativa da autora e apelante, na hipótese de legitimação

ordinária, por não se enquadrar nas respectivas atribuições, que são estritamente as previstas na Lei 5.905/1973.

5. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007943-96.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : CIA LITHOGRAPHICA YPIRANGA

ADVOGADO : SP010008 WALTER CENEVIVA e outro

APELADO(A) : TREELOG S/A LOGISTICA E DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP172650 ALEXANDRE FIDALGO

APELADO(A) : NOVA SAMPA DIRETRIZ EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

No. ORIG. : 00078070220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. TRANSPORTE DE CARGA.

ROUBO. FORÇA MAIOR. SITUAÇÃO PREVISÍVEL, PORÉM INEVITÁVEL. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE DESCUIDO DO TRANSPORTADOR. CAUSA DE EXCLUSÃO DE

RESPONSABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

suprimento.

2. Para decidir pelo desprovimento do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, consignou que 

"verifica-se que a hipótese específica dos autos trata da responsabilidade tributária do transportador, por extravio,

em razão de roubo, de mercadorias estrangeiras em regime de trânsito aduaneiro, com tributos sujeitos à

suspensão da exigibilidade até conclusão do transporte com entrega dos bens no território aduaneiro de destino.

Por entender configurada a responsabilidade tributária da autora pela tributação aduaneira incidente na importação

das mercadorias, foi lavrado o auto de infração, cuja validade é discutida neste feito", e que "na espécie, houve

boletim de ocorrência, do qual não se extrai tenha havido qualquer 'descuido' do transportador", e decidiu

expressamente que "em consonância com a jurisprudência firmada no âmbito da Corte Superior, e mais

considerando os fatos da causa, conforme constante dos autos, procedente o pedido de reforma da sentença para

efeito de anular o débito fiscal a que se refere a inicial, com inversão da sucumbência".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência aos artigos 32, 73, 74, 94, 106, 107, 112 e 114 do Decreto-lei nº 37/66;

316, 321, 322, 337, 338 e 339 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6759/2009); 121 e 124 do CTN; 393 do

CC.

4. Tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010457-

22.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIBRAPORT CAMPINAS S/A e filia(l)(is)

: LIBRAPORT CAMPINAS S/A

ADVOGADO : SP179034A HENRIQUE OSWALDO MOTTA e outro

INTERESSADO : LIBRAPORT CAMPINAS S/A

ADVOGADO : SP179034A HENRIQUE OSWALDO MOTTA e outro

No. ORIG. : 00079439620114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.010457-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : NOVASOC COML/ LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. NULIDADE

INEXISTENTE. MIGRAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE DO PAES PARA O REFIS (LEI

11.941/09). CPMF. PARCELAMENTO. ART. 15 DA LEI Nº 9.311/96. VEDAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "consolidada a jurisprudência desta Corte, forte no sentido de

impossibilidade de parcelamento de crédito tributário relativo à CPMF", e que "não há que se falar que a espécie

cuida de migração de saldo remanescente de parcelamento anterior, e não de inclusão de débitos de CPMF em

parcelamento. Trata-se, em verdade, das duas coisas: migração de saldo remanescente de parcelamento anterior,

do qual consta valor relativo à CPMF. Sendo este o caso, há proibição legal, vigente e eficaz, ao parcelamento

de crédito relativo a esta contribuição, a obstar a pretensão do contribuinte".

2. Decidiu o acórdão que "na medida em que o artigo 15 da Lei nº 9.311/1996 proíbe expressamente o

parcelamento [...] não há espaço para entendimento diverso. Não só, frise-se que, no momento da consolidação -

e, portanto, antes do parcelamento alcançar a condição de ato jurídico perfeito -, a Portaria Conjunta

PGFN/SRF nº 02/2002, em que se baseia o contribuinte neste argumento, já havia sido revogada".

3. Concluiu o acórdão que "improcede a argumentação de não haver relação de especialidade, mas tão somente

de temporalidade, entre a Lei nº 9.311/1996 e Lei nº 11.941/2009. A primeira trata da CPMF, em sua totalidade,

enquanto a segunda, de parcelamento de tributos em geral; uma contém disposição específica proibindo o

parcelamento de tributo determinado, a outra trata de condições gerais para parcelamento de tributos. Por

qualquer prisma que se adote, a Lei nº 9.311/1996 é específica e, portanto, a vedação constante de seu artigo 15

prevalece em eventual conflito com as disposições da Lei nº 11.941/2009".

4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 15 da

Lei 9.311/96; 53 da Lei 9.784/96; 2º, XIII, 54 da Lei 9.784/99; 1º, 3º, III, 8º da Lei 11.941/09; 90, §1º do ADCT;

2º, §1º da LINDB; 106, 100, 111, I, 112, IV, 146 do CTN; 535 do CPC; 5º, XXXVI, LIV e LV, 93, IX da CF,

como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011903-

60.2011.4.03.6100/SP

 

 

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104572220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.011903-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO INOMINADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO - INCONFORMISMO

- EMBARGOS REJEITADOS

A decisão embargada merece ser mantida.

O mero inconformismo do embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022865-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE SAUDE SUPLEMENTAR. LEI Nº 9.961/00. BASE DE

CÁLCULO ESTABELECIDA PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 10, DE 03 DE MARÇO DE 2000. VIOLAÇÃO

ÀS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 97 DO CTN. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. 

1 - A Lei nº 9.961/2000, que criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, instituiu a Taxa de Saúde

Suplementar - TSS, "cujo fato gerador é o exercício pela ANS do poder de polícia que lhe é legalmente atribuído"

(art. 18).

2 - Não obstante a dicção do inciso IV, do artigo 97, do Código Tributário Nacional, determine que somente a lei

pode estabelecer a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, a Resolução de Diretoria Colegiada -

RDC nº 10, de 3 de março de 2000, no § 3º, do artigo 3º, a pretexto de regulamentar o quanto disposto na Lei nº

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUILHERME DIAS GONCALVES

ADVOGADO : SP302632 GUILHERME DIAS GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119036020114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.022865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro

APELADO(A) :
UNIMED DE CAMPOS DO JORDAO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO

No. ORIG. : 00228654520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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9.961/00, acabou por dispor acerca da base de cálculo da exação em comento, tornando-a inexigível por ofensa ao

princípio da estrita legalidade. Precedentes do STJ.

3 - Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000831-

61.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO.

LEI 11.941/09. REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

REJEIÇÃO.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

suprimento.

2. Para decidir pelo desprovimento do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, decidiu

expressamente que "os documentos trazidos pela apelada aos autos atestam o parcelamento das dívidas referidas

na inicial, exceto pelo AIIM 10830.014021/2010-73. Sobre este processo administrativo, do que consta do

relatório de pendências, a dívida ali discutida é composta, além de débitos do IRPJ e CSLL de 2007 e 2008, por

dois lançamentos referentes a uma multa isolada, nos valores de R$ 6.891,75 e R$ 51.467,34. De acordo com os

documentos juntados, trata-se de multa isolada lavrada em função do previsto no artigo 18 da Lei nº

10.833/2003, por compensação tributária indevida. Nada obstante referente ao discutido no AIIM

10830.001522/2008-75, tal multa foi originalmente lançada em outro processo administrativo, até por se tratar

de multa isolada, de nº 10830.013111/2009-11. Ocorre que, conforme relatório do Auditor Fiscal da RFB, nessa

oportunidade não atendeu ao disposto no art. 44, I, da Lei nº 9.430/1996, sendo necessária a retificação dos

valores, porque lavrados a menor. Ou seja, em realidade, trata-se de multa desvinculada de qualquer tributo,

lavrada originalmente no ano de 2009 e, portanto, extemporânea ao limite legal do parcelamento requerido. [...]

Não há, assim, base legal que permita a inclusão desses valores no parcelamento da Lei nº 11.941/2009".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência às Leis 5.172/66 e Lei 11.941/2009, e aos artigos 5º, XXXIV, 'b' da CF;

205 e 206 do CTN.

4. Tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

2011.61.05.000831-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ALIBRA INGREDIENTES LTDA

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008316120114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001438-74.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS DO

CONTRIBUINTE. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA

EM DATA ANTERIOR À FORMALIZAÇÃO DO ARROLAMENTO. INEFICÁCIA DA MEDIDA EM

RELAÇÃO AO TERCEIRO DE BOA FÉ. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a autora demonstrou que o veículo chassi 9BWCA05XX1P087744 foi alienado pela empresa

EDICAMP PUBLICAÇÕES CULTURAIS LTDA à empresa Real Leasing S/A em 25/3/2008, conforme consta

da autorização de transferência do veículo preenchida.

2. Em 13/08/2008, a Secretaria da Receita Federal do Brasil efetuou comunicação à 7ª CIRETRAN DE

CAMPINAS/SP, do arrolamento dos bens da empresa EDICAMP PUBLICAÇÕES CULTURAIS LTDA,

incluindo o veículo já alienado, objeto dos presentes autos.

4. Todavia, a autora, terceira de boa fé, não deve ser prejudicada pela falta de lisura da Real Leasing S/A que, ao

deixar de efetuar o registro da transferência do veículo para o seu nome, junto ao DETRAN, possibilitou que o

mesmo constasse da relação de bens arrolados da empresa EDICAMP.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2011.61.05.001438-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : SOLANGE PACHECO DANTAS

ADVOGADO : SP189444 ADRIANO PRETEL LEAL e outro

INTERESSADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP121996 EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA e outro

No. ORIG. : 00014387420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016709-26.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo

do respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência da Suprema Corte, firmada no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007,

quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria

do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

3. Estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo

Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para

adequação à jurisprudência consolidada, mantida a sucumbência fixada na sentença.

4. Com relação à verba honorária, cabe salientar que foi mantida a fixada na sentença, em conformidade com o

artigo 20, § 4º, CPC, não se tratando de condenação irrisória dada a pouca complexidade da causa, limitada ao

exame de controvérsia jurídica, solucionada pela instância superior. A fixação da verba honorária não deve ser

fundada apenas no valor da causa, mas resultar da aplicação do princípio da equidade, avaliando grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço. Sob todos os aspectos enfocados, na lide em que contrapostas pretensões de Fazendas

Públicas, não se pode pretender a aplicação de verba honorária nos moldes fixados para a remuneração típica da

advocacia privada, devendo prevalecer, ao contrário, a que melhor reflita, diante da natureza da lide e interesses

em conflito, a aplicação do princípio da equidade.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.05.016709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167092620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008610-

58.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009.

INCLUSÃO PARCIAL DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO.

DESMEMBRAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "Não encontra anteparo lógico nem jurídico a afirmação da

autoridade impetrada de que os conceitos de "débito tributário" são distintos, de acordo com a existência, ou

não, de sua inscrição em dívida ativa. A uma, em virtude de o ato de inscrição não alterar, de qualquer forma, a

natureza da prestação, consubstanciando mero requisito procedimental para sua cobrança em juízo. A duas, e

com muito maior força persuasiva, em virtude de o débito tributário plasmar-se em elemento da obrigação

tributária (trata-se de seu objeto), devido pelo contribuinte (devedor) em favor do Estado (credor)".

2. Concluiu o acórdão que "para que se possa delimitar a figura do débito tributário, no tempo e no espaço, basta

que se identifique seu fato gerador, que lhe dá existência jurídica (art. 113, 1º, do CTN). Dessarte, conclui-se ser

plenamente possível que a impetrante, de acordo com a competência em que ocorrido cada fato gerador, escolha

se incluirá, ou não, o respectivo crédito/débito, no regime de parcelamento".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 111,

152, II, 201 e 202 do CTN; 5º, II e 37 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e

não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-62.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.08.008610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00086105820114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.09.001341-3/SP
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EMENTA

SIMPLES NACIONAL - PARCELAMENTO - LEI 10.522/02 - LC 123/06 - LC 139/11 - IMPOSSIBILIDADE

DE INCLUSÃO DOS DÉBITOS

A instituição do Simples veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte,

em atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal.

A Lei Complementar n.º 123/06 estabelece as normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a

ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, especialmente, dentre outras, no que se refere à apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

O apontamento dos impostos e contribuições a serem recolhidos mensalmente pelo Simples Nacional ficou a

cargo do artigo 13 da legislação acima mencionada.

É possível verificar, da leitura do artigo, que a arrecadação na forma do Simples abrange tributos de distinta

competência entre os entes federativos.

Com relação à possibilidade de se dividir em parcelas os débitos originários do Simples Nacional, por intermédio

do parcelamento disposto na Lei n.º 10.522/02, o artigo 10 da referida Lei, com redação dada pela Lei n.º

10.637/02, previa, em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e

condições previstas nesta Lei, os débitos de qualquer natureza desde que para com a Fazenda Nacional.

É cristalina a percepção acerca da impossibilidade de inclusão dos débitos relativos à tributação pelo Simples

Nacional no parcelamento previsto pela Lei n.º 10.522/02.

A Lei Complementar n.º 139, editada em 2011, passou a prever a possibilidade de se dividir em parcelas os

débitos originários do Simples Nacional, autorizando ao Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN a fixação

dos critérios e condições específicas para a adesão à modalidade de parcelamento.

Não há de se falar em inclusão dos débitos tributários do Simples Nacional no parcelamento previsto pela Lei n.º

10.522/02, uma vez que, além de legalmente expresso o benefício fiscal em relação ao Simples Nacional, o

parcelamento previsto na Lei n.º 10.522/06 refere-se a débitos com a Receita Federal do Brasil e com a

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

O Poder Judiciário não pode fazer as vezes do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN, autorizando o

parcelamento de débitos tributários apurados no Simples Nacional, de acordo com a Lei Complementar n.º 139,

nas ações interpostas em data anterior à edição da referida Lei, que data de 10 de novembro de 2011.

Precedente.

Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008435-61.2011.4.03.6109/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RCA COM/ DE MAQUINAS E PECAS AGRICOLAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00013416220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.008435-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008988-11.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VALORES ATRADOS DE APOSENTADORIA -

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA - REGIME DE COMPETÊNCIA - REEXAME NECESSÁRIO NÃO

CONHECIDO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Reexame necessário não conhecido, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

2. O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto

que configura acréscimo patrimonial.

3. O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que

cada parcela deveria ser creditada, ou seja, no regime de competência.

4. Reexame necessário não conhecido e apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HABERMANN E HABERMANN LTDA -ME

ADVOGADO : SP224424 FÁBIO CELORIA POLTRONIERI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084356120114036109 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.008988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO CESCON

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00089881120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-02.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE

À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA)

à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo,

conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE 599.176, de relatoria do Ministro

JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014.

2. Caso em que, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do

Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada, com inversão da sucumbência.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010595-29.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.17.000451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS SP

ADVOGADO : SP084718 JOSE APARECIDO VOLTOLIM e outro

: SP280513 BRUNO ALECIO ROVERI

No. ORIG. : 00004510220114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.19.010595-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - SELO DE CONTROLE - IMPORTAÇÃO DE BEBIDAS - AMOSTRA NÃO

CARACTERIZADA - EXIGÊNCIA QUE NÃO SE AFASTA. 

O selo de controle foi instituído com finalidade de permitir o controle quantitativo do produto sujeito à incidência

tributária do IPI. Atualmente, a exigência vem sendo disciplinada pela autoridade delegada por instrumentos

infralegais.

A Instrução Normativa SRF nº 504/05 dispõe sobre o registro especial a que estão sujeitos os produtores,

engarrafadores, as cooperativas de produtores, os estabelecimentos comerciais atacadistas e importadores de

bebidas alcoólicas e sobre o selo de controle a que estão sujeitos esses produtos. 

Esta Instrução prescreve que não se aplicará o selo de controle nas bebidas procedentes do exterior, observadas as

restrições da legislação aduaneira específica, quando introduzidas no País como amostras ou remessa postais

internacionais, sem valor comercial.

No entanto, a mercadoria importada não apresenta nenhuma característica de amostra.

Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-24.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - JUROS DE MORA - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - NÃO

INCIDÊNCIA - RETENÇÃO NA FONTE - RETIFICAÇÃO DE AJUSTE DESNECESSÁRIA - CORREÇÃO

PELA TAXA SELIC - TERMO INICIAL - SÚMULA STJ Nº162 .

1. As verbas advindas de reclamação trabalhista são de imposto de renda devido ao caráter indenizatório.

2. O cálculo dos valores a serem restituídos de ocorrer com base nos documentos que demonstram o montante

retido indevidamente na fonte, afastando a exigência de apresentação de declaração retificadora de ajuste de IRPF.

3. Os valores a serem restituídos devem ser atualizados somente pela taxa SELIC e desde a época do recolhimento

indevido (Súmula STJ nº. 162).

4. Apelação do autor provida e apelação da União provida em parte.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LATIN AMERICAN DISTRIBUTION S/A

ADVOGADO : SP254813 RICARDO DIAS DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00105952920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.004413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE ALBERTO DA COSTA

ADVOGADO : SP262730 PAOLA FARIAS MARMORATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044132420114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-65.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRPJ E CSLL.

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS E MULTA DE MORA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "O Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido, com efeito, que

os juros e a multa de mora configuram encargo financeiro e acréscimo patrimonial para efeito de incidência

fiscal. A propósito e em reforço ao expendido, cabe destacar que, ao julgar o RESP 1.470.161, interposto contra

acórdão, que declarou exigível IRPJ/CSL sobre encargos financeiros (juros e multa de mora) cobrados em contas

pagas em atraso (TRF5: AC 465808-PB. Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS, DJ 21.07.2010), o relator

negou seguimento ao recurso da Companhia Energética de Pernambuco, fundamentando que: 'A jurisprudência

entende que a correção monetária e os juros, bem como multas e encargos recebidos por atraso em pagamento,

decorrentes diretamente das operações realizadas pelas empresas constantes de seus objetos sociais, configuram

rendimentos e devem ser considerados como um produto da venda de bens e/ou serviços' (Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, DJE 04/02/2015)".

2. Concluiu o acórdão que "No caso, a sentença reconheceu inexigível o IRPJ/CSL sobre juros de mora,

atribuindo caráter indenizatório a tal verba, o que colide com a firme e consolidada jurisprudência, ensejando,

portanto, reforma; de forma contrária, foi reconhecido, quanto à multa de mora, que se trata de aquisição de

renda, passível de tributação, em conformidade com a orientação pretoriana destacada, cabendo, pois, nesta

parte, a confirmação do julgado a quo. No mais, em razão da exigibilidade fiscal sobre as verbas ora em

discussão, resta prejudicado o pedido de compensação".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 43,

109,110 do CTN; 395 e 404 do CC; 153, III e 195, I, 'c' da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria

em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

2012.61.00.000047-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS
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5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009804-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

RESSARCIMENTO AO SUS. OPERADORA PRIVADA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO EM

REDE PÚBLICA DE SAÚDE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a

cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da

Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos,

na forma do Decreto 20.910/1932.

3. Caso em que os débitos referem-se às competências 07/2007 a 09/2007, sendo a autora notificada do

encerramento do processo administrativo em 11/11/2011, com ajuizamento da presente ação anulatória em

30/05/2012, com depósito judicial do valor e suspensão da exigibilidade do débito e impedimento da respectiva

cobrança executiva, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, pelo que inexistente a prescrição.

4. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão ressarcidos pelas

operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,

prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou

contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da

ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de

ressarcimento ao SUS.

5. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no

artigo 32 da lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das

garantias constitucionais (artigos 196 e 198 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que

afasta, inclusive, a alegação de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e

sim, escolha do usuário.

6. A apelante alega que a cobrança do ressarcimento ao SUS, pela utilização do serviço público de saúde, não

pode ser admitida, tendo em vista a condição dos beneficiários, "que estavam cumprindo período de carência, fora

2012.61.00.009804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
UNIMED DE PINDAMONHANGABA COOPETATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : SP122143 JEBER JUABRE JUNIOR e outro

: SP136837 JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro
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da área de abrangência geográfica do contrato e sem cobertura contratual". Ocorre que, em casos de emergência e

urgência, a Lei 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura

contratual.

7. Não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas

operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de

representantes das entidades interessadas.

8. Desde a edição da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições

integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços

contratados com operadoras de planos de assistência médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014765-

67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. QUEBRA DE

SIGILO BANCÁRIO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO (DECRETO

20.910/32). TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. DECURSO DO PRAZO PARA RECURSO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. DUPLO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade dos embargantes com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "não existe constituição definitiva senão depois do decurso do

prazo para impugnação ou depois da intimação da decisão final na última instância ou esfera administrativa,

quando o lançamento fiscal torna-se definitivo para efeito de início de contagem da prescrição".

2. Concluiu o acórdão que "No caso dos autos, a impugnação ao PA 19.515.001583/2005-37 em face dos créditos

tributários relativos ao IRPJ e seus consectários (PIS, COFINS e CSLL), referentes aos anos de 2000, 2001 e

2002, não logrou êxito, sendo julgada improcedente. Apesar de regularmente intimada (16/03/2007), a

contribuinte deixou de interpor recurso, sobrevindo, naqueles autos, 'Termo de Perempção', iniciando-se daí a

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento de ação anulatória. Contudo, a ação foi ajuizada apenas em

2012.61.00.014765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : GRAIN MILLS LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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16/08/2012, quando já transcorrido o decurso de lapso prescricional quinquenal previsto no Decreto 20.910/32,

tal como considerado e computado pela jurisprudência".

3. Quanto às custas e à verba honorária, decidiu o acórdão expressamente que "em consequência da integral

sucumbência da parte autora, esta deve arcar com as custas e com a verba honorária a favor da requerida, que

se arbitra em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizado até a data do efetivo pagamento, pelos critérios do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, o que remunera adequadamente o vencedor, sem ônus desproporcional

ao vencido, atendendo à equidade e demais critérios de arbitramento, em conformidade com os critérios do § 4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil".

4. A aplicação do artigo 20, § 4º, CPC, decorreu da circunstância legal de que não houve, no caso, provimento

condenatório para efeito de aplicação do § 3º do artigo 20, CPC, como aventado, equivocadamente, pela PFN. 

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade dos embargantes com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015663-80.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. PROCESSO TRIBUTÁRIO.

DECRETO 70.235/72. LEI ESPECÍFICA. EFEITO SUSPENSIVO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o PA 16327.001363/2005-32, que gerou a CDA 80712003168-88, refere-se ao procedimento em

que se apurou insuficiência no recolhimento do PIS, feito após a anistia da Lei 9.779/1999, ato que foi impugnado

por manifestação de inconformidade, indeferida pela DRFJ, gerando recurso voluntário ao CARF, que anulou a

decisão de primeira instância para que a manifestação de inconformidade tramitasse como recurso hierárquico,

regido pela Lei 9.784/1994, situando-se a controvérsia apenas quanto à aplicação do efeito suspensivo a tal

insurgência, em razão da inscrição em dívida ativa.

2. Entretanto, indiscutível que o processo administrativo em curso tem natureza fiscal, assim deveria ser regido

2012.61.00.015663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : VELLOZA E GIROTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : BANCO RENDIMENTO S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
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pelo Decreto 70.235/1972, em razão do princípio da especialidade (AG 00037412320104050000, Rel. Des. Fed.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA, DJE 19/08/2010), considerando que a Lei 9.784/1994 é lei geral para

processos administrativos no âmbito federal, não existindo lacuna que, ademais, autorize a sua aplicação

subsidiária. Na disciplina específica, o recurso voluntário tem efeito suspensivo (artigo 33); mas, na geral, não tem

tal efeito em regra, salvo "justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução" (artigo

61, parágrafo único).

3. Na medida em que aplicado ao procedimento fiscal, cujo objeto é questão tributária e não administrativa em

sentido estrito, a lei geral do processo administrativo, em detrimento da lei específica do processo fiscal, a

atribuição de efeito apenas devolutivo ao recurso voluntário, sem atentar para o periculum in mora, que é

presumido na lei específica (artigo 33 do Decreto 70.235/1972), evidencia nítida ofensa ao artigo 151, III, CTN, e,

assim, ilegalidade manifesta, susceptível de correção judicial, conclusão firmada em precedentes, inclusive do

Superior Tribunal de Justiça, no sentido da suspensão da exigibilidade fiscal diante de impugnação recursal

deduzida.

4. Sobre o montante dos honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor

arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual.

5. Evidencia-se que o valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no arbitramento da verba honorária,

devendo, ao contrário, aplicar-se a sucumbência de acordo com a equidade, grau de zelo do profissional, lugar de

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço. Deve a condenação servir de meio para remunerar dignamente o patrono da parte vencedora sem

onerar excessiva e desproporcionalmente a parte vencida.

6. A sentença fixou verba honorária, em junho/2013, no valor de R$ 5.000,00, o que levou à insurgência diante do

valor da causa, que era de R$ 480.909,86, em agosto/2012. Embora o valor da causa não seja critério obrigatório

nem determinante, conforme jurisprudência consolidada, daí porque impertinente, à luz do artigo 20, § 4º, CPC,

pretender a majoração ao mínimo de 10%, como postulado, evidencia-se, em contrapartida, que, de fato, foi

irrisória a condenação fixada pela sentença, sendo cabível a sua majoração.

7. Aplicando a equidade, frente ao grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, a verba honorária,

para remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, deve ser majorada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

não se autorizando condenação maior, até porque o processo tramitou com celeridade (propositura em

agosto/2012 e sentença em junho/2013) e a causa não revelou maior complexidade.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018749-59.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.018749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DISKPAR LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : SP113343 CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE

CERTIDÃO INFORMATIVA DE SITUAÇÃO JURÍDICA. EXISTÊNCIA OU NÃO DE CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

suprimento.

2. Para decidir pelo desprovimento do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, decidiu

expressamente que "tendo sido narrada a coação por ato omissivo (deixar de apreciar o requerimento

administrativo), não pode o Juízo exigir, como condição de processamento do mandado de segurança, a prova de

fato comissivo (recusa expressa do pedido) e, consistindo a coação em deixar de apreciar requerimento do

contribuinte, ao impetrante basta provar que o protocolou para que o mandado de segurança seja admitido e

processado".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência aos artigos 205 e 206 do CTN; 37 da CF.

4. Tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020774-45.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. MANDADO

DE SEGURANÇA. PIS. LEI 9.430/96, ART. 63, §2º. JUROS E MULTA DE MORA. NÃO CABIMENTO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que o apelante impetrou o MS 2006.61.00.005045-6 para afastar a aplicação da Lei 9.718/98 no

cálculo do PIS, permitindo-se o recolhimento "da contribuição ao PIS, relativamente aos fatos geradores

ocorridos a partir de fevereiro de 2006, nos termos da Lei Complementar n° 7/70, vale dizer, calculada à

2012.61.00.020774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro
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alíquota de 5% (cinco por cento) sobre o valor do imposto de renda devido".

3. Em relação aos valores do PIS relativos aos meses de novembro e dezembro/2008, e janeiro e fevereiro/2009,

abrangidos pela medida suspensiva da exigibilidade, decorrente da sentença que concedeu parcialmente a ordem,

não sendo possível seu parcelamento nos termos da Lei 11.941/09 (que se limitaria apenas às dívidas vencidas até

novembro/2008 - artigo 1°, §2°), a impetrante promoveu o pagamento dos valores, mediante DARF, em

31/03/2010, abrangendo principal e juros.

4. A fim de verificar tais pagamentos, foi instaurado o processo administrativo fiscal 16327.721178/2012-97, onde

a RFB constatou que não foram recolhidas as multas de mora sobre esses débitos, o que motivou a emissão de

carta cobrança, e subsequente inscrição em dívida ativa da União.

5. Caso em que os pagamentos dos débitos de PIS, com vencimento entre novembro/2008 e fevereiro/2009,

efetuadas em 31/03/2010, ocorreram dentro do prazo de trinta dias da homologação do pedido de renúncia ao

direito em que se funda a ação, em 09/03/2010.

6. O artigo 63, §2°, da Lei 9.430/96 dispõe que "a interposição [sic] da ação judicial favorecida com a medida

liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data

da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição", tendo a decisão

homologatória da renúncia o mesmo efeito de restabelecer a exigibilidade do débito, daí não se constatar razão

para adoção de interpretação meramente literal do dispositivo, em sendo atendida a sua finalidade.

7. Consolidada a jurisprudência desta Corte firme no sentido de que, para efeitos de aplicação do disposto no

artigo 63, §, da Lei 9.430/96, a homologação da renúncia ao direito em que se funda a ação equipara-se à

"decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição" ali mencionada.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008339-30.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. CREA. REGISTRO DE ENGENHEIRO

QUÍMICO. INDÚSTRIA DE MANUFATURA, TRANSFORMAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE

PRODUTOS QUÍMICOS. SUFICIÊNCIA E VALIDADE DE REGISTRO NO CRQ. ILEGALIDADE DA

AUTUAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho

profissional, nem contratação de profissional da área como responsável técnico, se a atividade básica exercida não

esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal.

2. Caso em que a empresa empregadora é multinacional que realiza complexo de atividades, com preponderância

da área de química, sendo que a função e atividade própria do apelado, empregado, são as de "engenheiro de

2012.61.03.008339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : WAGNER MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADO : SP083578 PAULO DE TARSO CASTRO CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00083393020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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processo", sendo requisito para o cargo curso superior completo de engenharia, atuando na área de "Agricultura,

Guests e Utilidades", segundo "Descrição do Cargo" fornecida pela empresa empregadora MONSANTO.

3. Para enquadramento na hipótese de registro obrigatório no CREA, necessário que o autor exercesse atividade

básica, ou prestasse serviços a terceiros, na área de engenharia, agronomia, ou arquitetura, ou seja, somente o

profissional ou empresa que exerça, efetivamente, atividade profissional com ênfase específica em engenharia, e

não em aplicação típica de química, sujeita-se à fiscalização do CREAA, daí que se preserva, essência, o princípio

da atividade básica, previsto na Lei nº 6.839/80.

4. A empresa tem como objeto social preponderante a manufatura, transformação e comercialização, por conta

própria ou de terceiros, de todos e quaisquer produtos químicos e, sendo sua atividade básica principal do ramo

químico, conclui-se que o engenheiro atua no processo de produção de químicos e seus derivados, não se

afastando, ao contrário, da legislação mencionada, que determina o registro de engenheiro químico no Conselho

Regional de Química, ex vi dos artigos 325, 334 e 335 da CLT, 20 e ss. da Lei 2.800/56 e Decreto 85.877/81.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009684-25.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. ART.

557, CPC. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOBSERVÂNCIA.

CITAÇÃO PESSOAL. PENA DE PERDIMENTO AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que inviável a citação do contribuinte por edital, nos termos do

Decreto-Lei nº 1.455/1976, se não precedida de tentativa de notificação pessoal, por prejuízo ao exercício de

defesa.

3. Caso em que restou incontroverso que a apelada foi citada exclusivamente por edital, como admite a apelante.

Contudo, à evidência da jurisprudência colacionada, o art. 27, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.455/76 só pode ser

entendido como exemplificativo das possibilidades de notificação, que devem respeitar a ordem estabelecida no

Decreto nº 70.235/1972, sob pena de não recepção do dispositivo pela Constituição Federal de 1988, por restar

contrário às garantias de ampla defesa e contraditório.

4. Caso em que o domicílio da apelada era sabido pela apelante, como denota a notificação pessoal, com aviso de

2012.61.05.009684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) :
NETWORK UNO SERVICOS E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO : SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00096842520124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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recebimento, a respeito da conclusão do processo administrativo, a ratificar a invalidade da citação ficta anterior.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006872-07.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557 DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ARTIGO 124 DA LEI 11.101/2005.

POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DOS JUROS DE MORA APÓS A APURAÇÃO DE SALDO

PATRIMONIAL POSITIVO, NO JUÍZO FALIMENTAR. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. No tocante aos juros moratórios, realmente são indevidos, mas apenas a partir da quebra, desde que o ativo da

massa falida não seja suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 124 da Lei 11.101/05, que

reproduz basicamente o artigo 26 do Decreto-lei 7.661/45, e da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte.

3. A exclusão da incidência dos juros vencidos após a decretação da falência apenas ocorrerá quando da apuração

de saldo patrimonial positivo, no juízo falimentar. Daí porque os juros devem permanecer no cálculo da dívida,

ficando sua cobrança, no entanto, condicionada à força da massa, sem prejuízo da continuidade do processo

executivo dada a natureza destacável das parcelas impugnadas.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.06.006872-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PAZ MED PLANO DE SAUDE S/C LTDA massa falida

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

No. ORIG. : 00068720720124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-83.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VALORES ATRADOS DE APOSENTADORIA -

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA - INCIDÊNCIA MÊS A MÊS - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto

que configura acréscimo patrimonial.

2. O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que

cada parcela deveria ser creditada, no caso em tela.

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006512-66.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

2012.61.07.001383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FARID CARUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro

REPRESENTANTE : VERA MARIA FRANCESCHINI CARUI

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro

No. ORIG. : 00013838320124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.08.006512-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/

ADVOGADO : SP195275 RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065126620124036108 1 Vr BAURU/SP
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Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, vencido o Desembargador

Federal Carlos Muta que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001996-97.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO.

LEI 11.941/09. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Apesar do esforço argumentativo do órgão fazendário em defender a legalidade da inscrição em dívida ativa

dos débitos, em nenhum momento este procedimento foi contestado. Pelo contrário, o contribuinte declarou que

insistiu para que assim o fizesse o Fisco. Mesmo porque não há óbice ao parcelamento pela Lei nº 11.941/2009 de

débitos já constantes em dívida ativa da União, então o lançamento de CDA, por si só, não representa óbice algum

ao pedido inicial.

2. Improcede também o argumento de que a apelada não discriminou tempestivamente a CDA nº

801.6.10.055148-30 para parcelamento, pois o débito foi inscrito em dívida ativa no dia 16/08/2010, último dia do

prazo para indicação de valores a parcelar pelo programa em foco, nos termos do art. 1º da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 11/2010. O contribuinte meses antes optara pela não inclusão da totalidade de suas dívidas em

parcelamento e, muito embora tenha apresentado os débitos a parcelar nesta mesma data, 16/08/2010,

absolutamente irrazoável a suposição de que teria conhecimento do lançamento da CDA pelo Fisco.

3. Considerando que os débitos que passaram a constar da CDA nº 801.6.10.055148-30 são, efetivamente, os

indicados em 16/08/2010 para parcelamento, como constantes do processo administrativo nº 13888.003060/2010-

78, sob a administração da RFB, não há o que se imputar ao contribuinte neste ponto, de modo que o pedido

administrativo posterior, conclui-se, decorreu do fato de que apenas depois de indicarem-se os débitos ao

parcelamento tomou-se conhecimento de que estes haviam sido inscritos em dívida ativa.

4. Neste sentido prejudicada a alegação da apelante de que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011 não previu

a possibilidade de inclusão no programa de débito não anteriormente declarado, mas tão somente de nova

modalidade.

5. Dado que tais dívidas já haviam sido lançadas em CDA, inócuo que se validasse opção de parcelamento perante

a RFB, porquanto a previsão de que o requerimento retificador de adesão retroage a 30 de novembro, conforme o

artigo 3º, §4º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, não tem o condão de desconstituir CDA validamente

lançada e subtrair à PFN a administração da dívida.

6. Não obstante o procedimento novamente equivocado, a princípio, a apelada já havia aderido à opção de

parcelamento de débitos não previdenciários não parcelados anteriormente administrados pela PFN - modalidade

apta ao parcelamento dos débitos recém-lançados em CDA - desde o início do procedimento, em 13/11/2009.

Tanto assim que, quando da prestação de informações à consolidação, a CDA nº 801.6.10.055148-30 foi

disponibilizada para parcelamento nesta modalidade, opção de que se utilizou a apelada, e que restou deferida,

2012.61.09.001996-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019969720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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conforme a prova dos autos.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004043-29.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI Nº

11.457/2007. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "não há razão para extinção do processo sem julgamento do

mérito, tanto menos com supedâneo no inciso VI do art. 267 (carência de condição da ação), até mesmo porque a

fundamentação da sentença se deu em termos de inexistência de prova de direito líquido e certo. Pelo contrário,

resta evidente da prova documental acostada nos autos que de fato ocorreu a duplicidade de lançamento arguida

pelo contribuinte, com destaque para o valor manifestamente superior das competências em equívoco"

2. Concluiu o acórdão que "patente a demora injustificada na apreciação dos pedidos de revisão - este

efetivamente o objeto deste mandamus -, protocolizados pelo contribuinte em 2007, sem qualquer informação nos

autos de prolação de decisão até o presente momento".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 10 da Lei

nº 12.016/2009, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.14.004043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JS GRAFICA EDITORA ENCADERNADORA LTDA

ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00040432920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-82.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VALORES ATRADOS DE APOSENTADORIA -

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA - INCIDÊNCIA MÊS A MÊS - JUROS DE MORA - CARÁTER

INDENIZATÓRIO - NÃO INCIDÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto

que configura acréscimo patrimonial.

2. O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que

cada parcela deveria ser creditada, no caso em tela.

3. Os juros de mora são isento desta exação devido ao caráter indenizatório.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento á apelação, vencido o Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2012.61.17.002655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NATALINO PIRES

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro

No. ORIG. : 00026558220124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.19.001261-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ACHE LABORATORIO FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : SP208425 MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012613420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Conforme espelho de débito de fevereiro/2012, impediam a certidão de regularidade fiscal os débitos

parcelados na RFB (3 prestações em atraso), e os parcelados na PGFN (2 prestações em atraso), conforme artigo

1º da Lei 11.941/2009, referente a valores sem parcelamento anterior: inscrições PGFN 80.6.97.170146-66 (PA

12859001996/90-25) e 70.7.06.003012-99; e PA/RFB 10875.002.519/98-92, 10314.009.890/2009-81,

10875.900.819/2009-80 e 16091.000.685/2010-32.

2. Alegou o contribuinte que parcelou e efetuou o recolhimento antecipado de 12 parcelas restantes do acordo,

incluindo a vincenda do mês, o que permitiria a quitação dos débitos com as reduções previstas no artigo 7°, §§1°

e 2° da Lei 11.941/2009, o que, porém, foi recusado pelo Fisco, por insuficiência da antecipação, havendo saldo

remanescente a impedir a certidão de regularidade fiscal, pois o recolhimento deveria ter sido de 12 parcelas mais

a vincenda, não podendo esta ser considerada para amortização com reduções, donde o litígio.

3. Todavia, é expresso o § 2º do artigo 7º da Lei 11.941/2009 em referir-se à amortização do valor mínimo de 12

parcelas, sendo que a antecipação, exigida pela lei, significa, literalmente, o pagamento antes do vencimento de

cada parcela, ainda que dentro do próprio mês de referência (parcela vincenda), a demonstrar que a exegese fiscal

não tem amparo legal, resultando de interpretação restritiva - e não apenas literal ou estrita - do alcance e

conteúdo da norma, o que não se pode acolher como razoável e relevante para impedir certidão de regularidade

fiscal ou impor registro no CADIN.

4. Conforme dispõe o artigo 315 do Código Civil, "as dívidas em dinheiro deverão ser pagas no vencimento, em

moeda corrente e pelo valor nominal". Tal regra geral comprova que o pagamento da parcela vincenda, ainda que

no mesmo mês do vencimento, mas antes da data do vencimento, configura "antecipação", a corroborar a

conclusão quanto à ilegalidade da solução adotada pelo Fisco.

5. O reconhecimento da suspensão da exigibilidade deve considerar o que decidido no MS 0010934-

85.2011.4.03.6119, ainda que de forma provisória. Em tal feito discute-se suspensão da exigibilidade dos mesmos

débitos impeditivos à emissão da certidão fiscal, até que a autoridade tributária se manifeste conclusivamente

quanto aos pagamentos efetuados em antecipação. Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, foi

proferida sentença favorável ao contribuinte, estando pendente o exame de apelação fazendária, estando, assim,

suspensa a exigibilidade de tais débitos até que sobrevenha eventual decisão em sentido contrário, a reforçar a

conclusão quanto à ilegalidade da negativa da emissão da certidão de regularidade fiscal.

6. Não se mostra possível, porém, reconhecer extintos os créditos tributários parcelados e com pagamentos

antecipados, pois exigiria tal conclusão a formulação de juízo definitivo acerca da suficiência do valor da

amortização frente às reduções pela aplicação do artigo 7°, §§1° e 2° da Lei 11.941/2009, o que não é possível na

via eleita e sequer foi objeto de análise administrativa. Ademais, a discussão do valor pago antecipadamente e a

sua suficiência, em relação às reduções do saldo remanescente do parcelamento, não constitui o objeto do writ, ou

causa de pedir frente ao ato coator, pois o que se impugnou, exclusivamente, nos autos, foi a recusa à emissão da

certidão de regularidade fiscal, em razão da exigência ilegal quanto ao cômputo na antecipação de mais de 12

parcelas para efeito do benefício pleiteado.

7. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2012.61.20.004820-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APLICAÇÃO

DA TAXA SELIC. JUROS DE MORA. EXCLUSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1 - A matéria objeto de controvérsia em sede recursal cinge-se ao afastamento da incidência de juros de mora

sobre o indébito tributário, e à condenação da União na verba honorária.

2 - Assiste razão à apelante no que alude ao afastamento da aplicação de juros de mora de 1% ao mês sobre o

indébito tributário, porquanto com a aplicação da taxa SELIC como índice de atualização monetária de créditos

tributários federais, a teor do disposto no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de janeiro de 1996, fica vedada a

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou taxa de juros de mora, vez que no cálculo da

SELIC já está compreendida a correção monetária (Manual de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal).

3 - Por sua vez, no tocante à verba honorária, restou demonstrado o cabimento da condenação da União ao ônus

de sucumbência em razão do princípio da causalidade, não se aplicando à hipótese o disposto no inciso I, do § 1º,

do art. 19 da Lei nº 10.522/02, haja vista que não houve o reconhecimento de procedência do pedido da autora,

ainda que em parte, quando do oferecimento da contestação pela União (Fazenda Nacional), conforme se observa

às fls. 106/110 dos autos.

4 - Contudo, para efeito de fixação dos honorários advocatícios, há de se considerar a natureza da demanda e a

ausência de complexidade na solução da lide, tratando-se de matéria eminentemente de direito, que não demandou

dispendiosos trabalhos por parte do patrono da autora. Ademais, a fixação da verba honorária deve estar em

consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, valorando o trabalho profissional do

patrono da parte, sem, contudo, caracterizar locupletamento ilícito.

5 - Outrossim, considerando a mobilização de recursos e despesas que são suportados por toda a sociedade ante a

sucumbência da Fazenda Nacional, mormente levando em conta o valor atribuído à causa (R$ 381.622,39), e à luz

dos demais critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil, mediante apreciação equitativa

do magistrado, o qual está legitimado a utilizar tanto de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem

como fixar os honorários em valor determinado, entendo afigurar-se razoável a redução do valor da condenação

arbitrada na sentença impugnada, e revejo o entendimento adotado no julgado recorrido para reduzir a verba

honorária a cargo da União (Fazenda Nacional), fixando-a em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

6 - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009802-29.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CONFECCOES ELITE LTDA

ADVOGADO : SP151193 ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES e outro

No. ORIG. : 00048209320124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.28.009802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PANIFICADORA PROMECA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. SIMPLES NACIONAL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Embora a apelante refira-se indistintamente a "pagamento com crédito judicial", "conversão em renda" e

"compensação", dos autos extrai-se que intenta a extinção de crédito tributário com utilização de suposto crédito

perante o Fisco. Como apontado pela RFB à ocasião da apresentação de informações, tal encontro de contas é

hipótese configuradora de compensação tributária, com a incidência das normas pertinentes.

2. Observa-se que o autor não tem crédito líquido e certo, conforme exigido pelo art. 170, CTN. Pelo contrário:

pretende extinguir sua obrigação com crédito que, conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal

do Distrito Federal, até o momento reputa-se prescrito, nos termos da sentença prolatada nos autos pertinentes.

Mesmo que assim não fosse, não haveria trânsito em julgado, de modo que a operação pretendida estaria

expressamente vedada pelo art. 170-A do CTN.

3. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário é previsão legal numerus clausus e strictu sensu, nos termos

do artigo 151 do CTN. Assim explica-se que o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o inciso II, tenha

assentado na Súmula 112/STJ que: "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for

integral e em dinheiro". Até então, defendiam os contribuintes, por exegese livre e ampliativa, que o depósito

poderia ocorrer por meio de carta de fiança bancária, o que foi repelido pela jurisprudência.

4. O artigo 151, III, CTN, é taxativo ao dispor que "as reclamações e os recursos" acarretam a suspensão da

exigibilidade do crédito, "nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo", de modo que

não resta espaço para interpretação diversa.

5. Não basta que o contribuinte denomine a petição no procedimento fiscal como "reclamação", "impugnação",

"recurso" ou "defesa" para que se esteja diante de causa de suspensão da exigibilidade fiscal. As reclamações e

recursos devem ser, como tais, qualificadas pela legislação reguladora do processo tributário administrativo e não

em qualquer legislação. Isto porque o Código Tributário Nacional exige complemento normativo, por legislação

ordinária, para conferir eficácia ao artigo 151, III, e, portanto, se não houver previsão de reclamação ou recurso

para uma dada hipótese na lei reguladora específica, não incidirá a suspensão de exigibilidade de crédito.

6. O simples fato de a agravante ter declarado a compensação de dívidas lançadas por DASN com créditos

advindos da execução de título extrajudicial 2007.34.00.040037-3, em curso na 18ª VF/DF, lastreada em título da

dívida pública emitido no início do século passado (Lei 1.101/1903), não impede que o Fisco, constatando a

inexistência da causa extintiva, proceda à cobrança do débito constituído por declaração do contribuinte.

7. A "manifestação/impugnação", interposta contra a cobrança de débitos declarados indevidamente - no entender

do contribuinte -como extintos, não suspende a exigibilidade dos créditos tributários, por ausência de previsão

legal, porquanto não se trata de defesa ao lançamento, mas mero pedido de revisão de cobrança de crédito

definitivamente constituído. Não só, conforme os termos expressos do art. 74, §§12, c, e 13, c/c §11, da Lei nº

9.430/1996, é considerada como não declarada a compensação que se refira a título público, e eventual

manifestação de inconformidade não é abrangida pelo disposto no art. 151, III, do CTN.

8. Não se vislumbra, tampouco, qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa na espécie até o momento.

Ressalta-se, inclusive, que não há necessidade de trâmite em três instâncias administrativas, como pretende o

apelante, conforme se depreende do artigo 57 da Lei 9.784/99: "Art. 57. O recurso administrativo tramitará no

máximo por três instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa." Percebe-se, portanto, a definição

legal do máximo de três instâncias administrativas, e não do mínimo. 

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00098022920124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     607/1858



 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-85.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042567-85.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO

INICIAL. A PARTIR DA CITAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "A sentença acolheu o cálculo da contadoria judicial, no qual

foram incluídos juros de mora de 1% ao mês desde a data da inscrição na divida ativa, em novembro/2007,

apelando o CRF não existir previsão de incidência do encargo. Todavia, manifestamente infundada a pretensão,

pois, em execução de verba honorária fixada sobre o valor da causa, os juros são devidos pela mora

2012.61.33.001895-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : IKA COML/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP268052 FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018958520124036133 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.042567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00425678520124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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superveniente à coisa julgada e, assim, não precisam ser nela previstos, porém caracterizando-se somente a

partir da citação do devedor no processo de execução e não a partir da inscrição em dívida ativa da União -

lembrando que os embargos do devedor foram opostos à execução fiscal -, como constou nos cálculos da

contadoria judicial".

2. Concluiu o acórdão que "Na espécie, deve, pois, prosseguir a execução dos honorários de sucumbência a partir

do cálculo da contadoria judicial, com aplicação, porém, de juros de mora somente a partir da citação do

devedor para pagamento nos autos em apenso".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 

4. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.

COBRANÇA DE ANUIDADES. ATIVIDADE BÁSICA. FABRICAÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS.

INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Deve ser rejeitada a alegação de cerceamento de defesa ante a não produção de laudo pericial nas instalações

industriais, considerando que a embargante em sua peça inicial apenas indicou, genericamente, pretender "provar

os fatos alegados por todos os meios de provas em direito admitidos, em especial por documentos, perícias,

laudos, nomeação de assistentes técnicos, e todas e quaisquer outras provas que se façam necessárias no curso

do processo, as quais ficam desde já requeridas", e, instada a se manifestar sobre os documentos acostados aos

autos pela autarquia embargada em sua impugnação, alegou apenas que "a simples verificação do objeto social da

empresa, demonstra a desnecessidade de qualquer registro perante o referido Conselho", deixando, assim, de

motivar a pretensão, autorizando o seu indeferimento.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho

profissional, nem contratação de profissional da área como responsável técnico, se a atividade básica exercida não

esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal.

3. Para o enquadramento na hipótese de registro obrigatório, seria necessário que a impetrante exercesse atividade

básica, ou prestasse serviços a terceiros, na área de química, o que não ocorre na espécie, vez que a conferência da

2013.03.99.007391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO : SP038803 PAULO VICENTE SERPENTINO

No. ORIG. : 03.00.00634-5 1FP Vr DIADEMA/SP
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documentação acostada aos autos em apenso revela que sua atividade é no ramo de: "fabricação de peças,

componentes e acessórios e conjuntos metalúrgicos, elétricos, eletrônicos, de borracha e de plástico, para uso de

veículos automotores, em implementos e máquinas agrícolas e rodoviárias, e em máquinas e equipamentos

industriais; a comercialização desses produtos, tanto de fabricação própria como de terceiros; a prestação de

serviços a terceiros, importação e exportação, a locação de imóveis e a participação em outras sociedades como

sócia ou acionista".

4. A jurisprudência tem assinalado não apenas a dispensa de registro no CRQ, como a de contratação de

profissional técnico especializado, na medida em que não se tem, efetivamente, a realização de operação ou

procedimento que exija, por sua especialidade, a atuação pretendida pelo CRQ. A atividade básica de fabricação

de peças, componentes e acessórios e conjuntos metalúrgicos, elétricos, eletrônicos, de borracha e de plástico, não

se insere, como demonstrado em reiterados julgados, dentre as que sujeitam à obrigação de registro e contratação

de profissional técnico de química.

5. O objeto social da empresa está em dissonância com as atividades privativas do químico, dispostas no art. 2º do

Decreto 85.877/81, o qual regulamenta a Lei 2.800, que "Cria os Conselhos Federal e Regionais de Química,

dispõe sobre o exercício da profissão de químico, e dá outras providências".

6. Cabe apenas acrescentar que, provado o fato de que a autora não exerce atividade básica passível de registro no

CRQ, para efeito de cobrança de anuidades, o pressuposto material da tributação deixa de existir, não podendo ser

substituído por pressuposto formal, consistente na falta de baixa do registro voluntariamente requerido.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007834-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUTO DE INFRAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE.

PROCEDIMENTO FISCAL. DECRETO 70.235/72. INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

NECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Sobre a nulidade do procedimento fiscal, manifestamente infundada a pretensão fazendária, vez que, como se

observa do mandado de procedimento fiscal datado de 21/11/2006, a sua execução foi determinada com base na

Portaria SRF 6.087, de 21/11/2005, cujo artigo 4º estabelece, claramente, que: "O MPF será emitido na forma

dos modelos constantes dos Anexos de I a V, do qual será dada ciência ao sujeito passivo, nos termos do art. 23

do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de novembro

de 1997, por ocasião do início do procedimento fiscal".

2. O artigo 23 do Decreto 70.235/1972 trata das formas de intimação do contribuinte, e o artigo 7º prevê que o

início de qualquer procedimento fiscal ocorre através do ato de ofício, praticado pelo servidor competente,

"cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto", ou seja, prevê intimação com o ato
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inicial do procedimento fiscal, e não apenas a notificação do contribuinte do ato posterior, pelo qual constituído o

crédito tributário, resultante, no caso, da execução do mandado de procedimento fiscal, de modo que posterior

ciência não convalida a falta de formalidade essencial quanto a ato anterior de abertura da fiscalização.

3. A alegação de que a autuação poderia ter sido feita sem o mandado de procedimento fiscal não elide a

respectiva nulidade para efeito de convalidar o lançamento resultante, pois inequívoco que, no caso concreto, o

auto de infração resultou e vinculou-se a procedimento fiscal nulo, não podendo gerar efeitos nem validar a

execução fiscal ajuizada.

4. Caso em que não houve intimação do contribuinte quando do início da fiscalização, em cumprimento ao

mandado de procedimento fiscal, expedido em 21/11/2006, tendo sido lavrado o auto de infração em 23/11/2006,

quando, apenas então, fez-se a notificação do contribuinte por via postal, conforme AR expedido em 24/11/2006,

seguindo-se termo de revelia em 16/01/2007 até inscrição em dívida ativa em 06/03/2007, findando com a

execução fiscal, objeto da exceção de pré-executividade. Em suma, manifestamente nulo o procedimento

administrativo, de que resultou o auto de infração, por falta de intimação do contribuinte acerca do ato inicial de

fiscalização, conforme previsto na legislação de regência.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. DESPESAS COM FRETE

DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE SEUS ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais Federais já se assentou

entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas,

insumos, custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, ou que não

estejam relacionados diretamente à atividade da empresa.

2. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. SIMPLES. EXCLUSÃO. INTIMAÇÃO POR EDITAL. DESCABIMENTO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência regional, forte no sentido de que, infrutífera a intimação por via postal, cabível a

utilização da via editalícia.

2. Conforme o documento do arquivo pdf constante da mídia anexada à inicial, observa-se que a citação foi

postada em 06/10/2012, e após permanecer na unidade dos correios de destino "aguardando retirada", de

09/10/2012 a 12/11/2012, foi devolvida ao remetente, com a observação "não procurado". Consultando o guia

técnico do sistema de rastreamento de objeto dos correios (SRO), disponível em http://www.correios.com.br/para-

voce/correios-de-a-a-z/pdf/rastreamento-de-objetos, a resposta "não procurado" corresponde ao evento "o

destinatário não buscou o objeto na agência durante o período de guarda" - daí a expressão "não procurado",

referindo-se ao objeto remetido.

3. Do arrazoado, concluiu-se que, em verdade, sequer tentativa de intimação postal houve na espécie, visto que a

correspondência nunca saiu da unidade dos correios. Inobstante aparentemente o erro ser imputável à ECT, o ônus

da citação e, portanto, o risco de insucesso no procedimento, recai sobre o Fisco, vez que, evidentemente, não

poderia se esperar que a apelada retirasse a notificação na agência. Assim, não verificado o requisito autorizador

da intimação por edital, nos termos do Decreto nº 70.235/1972, esta resta nula, nada havendo a se imputar ao

contribuinte. 

4. Por consequência, visto que o prazo de trinta dias para impugnação a ser apresentada ao Delegado da Receita

Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do art. 3º do próprio ADE DRF/PCA nº 814556, é contado a partir da

ciência do contribuinte, de rigor a devolução do prazo e, por corolário, a reversão da sua exclusão do SIMPLES.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. PAT. LEI

6.321/76. CÁLCULO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que as Instruções

Normativas que estabeleceram custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da

dedução do PAT, por trazer inovações às regras estabelecidas na Lei 6.321/76, ofendem o princípio da estrita

legalidade.

3. Quanto à concessão da segurança somente a partir do exercício de 2011, não se cogita de qualquer vício, pois

devidamente motivada no fato de que "a pretensão do autor na descrição de fl. 05 limita-se o afastamento desse

ato coator para o exercício de 2.011 e seguintes, embora no pedido afirme, genericamente, abranger exercícios

pretéritos quanto futuros. Logo, delimito a concessão da pretensão para fixá-la a partir do exercício de 2.011".

4. Diante da falta de explicitação do alcance da impetração, no tocante aos efeitos pretéritos, agiu corretamente o

Juízo a quo, ao utilizar-se do pedido determinado e certo contido na inicial, frente ao disposto no próprio artigo

293, CPC, que estabelece a exigência de interpretação restritiva do pedido.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.080/90. DIREITO À SAÚDE E À VIDA. REGISTRO

NACIONAL DE DOADORES VOLUNTÁRIOS DE MEDULA ÓSSEA - REDOME. PORTARIA MS Nº

844/2012. LIMITAÇÃO DE CADASTRO. ILEGALIDADE.

1 - A saúde é um direito social garantido pela Constituição da República (art. 6º), indissociável do direito à vida

(art. 5º, caput).

2 - À luz dos artigos 196 e 198, § 1º, da Magna Carta, a União, os Estados-Membros, o Distrito Federal e os

Municípios são solidariamente responsáveis pela prestação do serviço de saúde à população, o que implica não

apenas na elaboração de políticas públicas e em uma consistente programação orçamentária para tal área, como

também em uma atuação integrada entre tais entes, que não se encerra com o mero repasse de verbas.

3 - "Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo

de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos

sociais, igualmente fundamentais." (STJ, Processo nº 2009/0076691-2, AgRg no REsp 1136549/RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Humberto Martins, j. 08/06/2010, v.u., DJe 21/06/2010)

4 - A União, os Estados-Membros, o Distrito Federal e os Municípios são solidariamente responsáveis pela

prestação do serviço de saúde à população, financiando, inclusive, o Sistema Único de Saúde - SUS.

5 - A Lei nº 8.080/90, que regula as ações e serviços de saúde, assegura o acesso universal e igualitário aos

mesmos, bem como a integralidade da assistência.

6 - A Leucemia Mielóide Aguda - LMA é um tipo de câncer, de rápida progressão, que afeta e se desenvolve na

medula óssea - onde são produzidos os componentes do sangue -, ocasionando o crescimento incontrolável e

exagerado de mieloblastos, que se acumulam na medula óssea e deixam de funcionar como células sanguíneas

normais, além de prejudicar ou impedir a produção de glóbulos brancos, plaquetas e glóbulos vermelhos.

7 - Para que se realize um transplante de medula óssea é necessário que haja uma total compatibilidade doador-

receptor para moléculas codificadas pelos genes HLA (Human Leucocyte Antigens), para não haver rejeição.

8 - Não havendo doador compatível na família, faz-se uma busca nos registros de doadores voluntários.

9 - Instalado no Instituto Nacional de Câncer - INCA, o Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula

Óssea - REDOME foi criado para reunir as informações de pessoas que se voluntariam a doar medula óssea para

pacientes que precisam do transplante.

10 - Os dados pessoais do doador e os resultados dos exames de histocompatibilidade - HLA são armazenados em

um sistema informatizado que cruza as informações dos doadores voluntários cadastrados no REDOME com as

dos pacientes que precisam do transplante, cadastrados no Registro Nacional de Receptores de Medula Óssea -

REREME. Quando verificada a compatibilidade com um paciente, o doador é chamado para exames

complementares e convidado a efetivar a doação.

11 - Consoante informação extraída do sítio do INCA, a chance de encontrar uma medula compatível é, em média,

de uma em cem mil!

12 - Insta salientar que a localização de um doador compatível no banco de dados não é garantia de efetiva

doação, que dependerá, entre outras coisas, da condição atual de saúde do mesmo. Ressalte-se, ainda, que não

obstante os doadores cadastrados possam ser chamados a qualquer momento durante o período em que

permanecerem com idade para realizar a doação (18-55 anos), podem mudar de ideia e desistir de doar.

13 - Neste contexto, apesar da necessidade do maior número possível de pessoas cadastradas como doador

voluntário, a fim de ampliar o número de medulas a serem analisadas, aumentando a probabilidade de se encontrar

um doador compatível, foi editada a Portaria MS nº 844/2012, que limitou o número de cadastro de doadores

voluntários de medula óssea, por ano, para cada Estado da Federação (art. 2º, caput).

14 - Esta limitação dificulta que a autora encontre um doador compatível e em condições de efetivar a doação,

diminuindo sua chance de sobrevivência em razão da enfermidade que a acometeu.

15 - Ao limitar o número de cadastramento de pessoas dispostas a doar medula óssea, a Portaria MS nº 844/2012

restringiu o direito à saúde, garantido pela Lei nº 8.080/90 (art. 2º), bem assim extrapolou o sentido da Lei nº

9.434/97, regulamentada pelo Decreto nº 2.268/97, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do

corpo humano para fim de transplante e tratamento.

16 - A intenção do legislador foi garantir a efetivação de prestações concretas destinadas à preservação e
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recuperação da saúde pública.

17 - A força normativa revela-se pela efetividade dos comandos nela inseridos, a significar, em concreto, a

exigibilidade de seu conteúdo em face do particular ou do Poder Público.

18 - In casu, em face do grave estado de saúde em que se encontrava a autora, a mesma foi submetida a um

transplante haploidêntico, por não ter encontrado a tempo um doador 100% (cem por cento) compatível e em

condições de efetivar a doação. Há, portanto, mais chance de complicações e de recidiva, não descartando a

necessidade de novo transplante.

19 - Apelações não providas. Remessa oficial não provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Carlos Francisco,

que dava provimento às apelações e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. HONORÁRIOS. FATO SUPERVENIENTE. REAÇÃO

ADVERSA AO MEDICAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Não houve qualquer vício sanável pelo agravo inominado, principalmente quanto ao provimento de recurso,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois decidiu o Superior Tribunal de Justiça,

por sua Primeira Seção e pelas Turmas, ser possível, em tal caso, invocar a jurisprudência do próprio colegiado,

sem qualquer ilegalidade, já que o eventual vício da decisão monocrática é passível de correção pelo órgão a que

vinculado o relator, através do respectivo agravo (AgRG nos ERESP nº 862.626, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI,

DJE de 03.03.08, AgRg no Ag 712.016/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 30/9/2008 e AgRg no Ag 1145693/RS,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03/08/2010).

3. Evidencia-se, pois, que a Corte Superior, competente para dizer acerca da interpretação definitiva sobre o

direito federal, decidiu que é possível a monocrática, no sentido do provimento de recursos, nas mesmas

condições previstas para a negativa de seguimento, ou seja, inclusive com base na "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal" (artigo 557, caput, CPC). Ademais, não se exige, pois, que exista jurisprudência da Suprema
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No. ORIG. : 00060895420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Corte, desde que a jurisprudência do Tribunal, a que vinculado o relator, ou sobretudo do Superior Tribunal de

Justiça, como é o caso, seja dominante no exame do direito discutido, como manifestamente ocorre no caso

concreto, a partir do que revelado pelos precedentes enunciados.

4. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

5. Caso em que o recurso do contribuinte se insurge tão-somente em relação à fixação de verba honorária, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil) reais, para cada um dos requeridos, conquanto observado o disposto no artigo 12 da Lei

1.060/50, sustentando que não é adequada sua condenação em sucumbência, mesmo não acolhido seu pedido, já

que apesar de todos os estudos apontarem para a medicação pleiteada e, embora confirmada a doença e a sua

indicação, inclusive pela perícia judicial realizada, o tratamento não obteve resposta satisfatória, daí a conclusão

médica pela sua descontinuidade.

6. Firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do

cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde

deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo

prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o

Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988.

7. As receitas médicas, bem como o laudo pericial, confirmam que a autora é portadora de Síndrome

Mielodisplásica, desde 2009, e que indicado o fármaco, asseverando o perito que "o objetivo do uso de

lenalidomide é diminuir o número de transfusão da requerente, porque ela está dependente das mesmas,

complicando com aumento de ferritina sérica e perda auditiva, além de que, sua indicação está preparando a

paciente para transplante de medula, já que evitaria complicações pós transplante de medula (rejeição e

doença inserto versus hospedeiro) que poderia levar a requerente a óbito, sendo esta a última terapêutica

(transplante de medula óssea) a definitiva e tentativa de cura da requerente". Tais argumentos confirmam o

diagnóstico da moléstia e a indicação do tratamento para a doença apontada, o que se revelava relevante e

suficiente, quando da propositura da ação (05/09/2013), para impor a obrigação de fornecimento ao Poder

Público, mesmo porque hipossuficiente a autora, diante do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso,

fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e que

responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada.

8. Todavia, houve fato superveniente, consistente na resposta insatisfatória ao medicamento, concluindo, a médica

responsável, em 18/03/2014, pela sua suspensão. Imediatamente (19/03/2014), cuidou a autora de devolver os

frascos do fármaco não utilizados.

9. O fato de não ter a requerente concluído o tratamento, evidencia, dada a natureza pessoal do direito invocado, a

perda superveniente de objeto da ação, não por responsabilidade processual da autora, pois, ao tempo em que

proposta, existia interesse processual, uma vez que a pretensão formulada pela autora não era amparada pelo SUS,

resistindo as requeridas ao direito ao fornecimento do medicamento, daí a necessidade de intervenção judicial para

obter o tratamento indicado, cuja indicação somente deixou de existir no curso do processo, a justificar a exclusão

da condenação da autora ao pagamento de sucumbência.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008253-74.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.008253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
TG MED COM/ IMP/ EXP/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO : SP159891 GERSON PONCHIO e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. RDC 76/2008 E 81/2008. EXIGÊNCIA.

LEGALIDADE

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA é uma autarquia federal, responsável por promover a

proteção da saúde da população por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de

produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária.

Todo produto importado ou exportado, segundo dispõe o art. 10, IV, da Lei 6.437/77, deve conter o registro,

licença, ou autorizações do órgão sanitário competente.

Neste sentido, a Portaria nº 772/98 da ANVISA que regulou dentre todas as matérias sobre "às exigências

sanitárias previstas na legislação no tocante a autorização prévia à importação de determinadas categorias de

produtos, bem como a fiscalização sanitária a ser realizada com vistas ao desembaraço aduaneiro das referidas

mercadorias em Entrepostos, Terminais Alfandegários e Estações Aduaneiras de Interior (EADI)".

A Lei nº 6.437/77 prescreve os valores das multas, graduando-as como leve, grave e gravíssima, em pecúnia (art.

2º).

Inobservância dos requisitos exigidos pela autarquia para o deferimento da Licença de Importação, revestindo de

legalidade o indeferimento do pedido que agiu de acordo com a legislação de regência.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001613-52.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. LEIS

10.637/02 E 10.833/2003. NÃO CUMULATIVIDADE. LEGALIDADE. OPÇÃO DO LEGISLADOR.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o contribuinte pretende incluir despesas com seguro de carga, de veículo e de vida, bem como

gastos referentes a pedágio pagos, no conceito de insumo.

APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

No. ORIG. : 00082537420134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.20.001613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA TRANSMACA LTDA e outros

: CUSTODIO TRANSPORTES MATAO LTDA

: REAME TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016135220134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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2. Consolidada a jurisprudência, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais

Federais, no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas, insumos,

custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis 10.637/02 e 10.833/03, ou que não estejam

relacionados diretamente à atividade da empresa. 

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014802-97.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PIS/COFINS. CREDITAMENTO. INSUMOS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. ATIVIDADE

DA EMPRESA. RECURSO DESPROVIDO.

1. No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais Federais já se assentou

entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas,

insumos, custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, ou que não

estejam relacionados diretamente à atividade da empresa.

2. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-55.2013.4.03.6126/SP

2013.61.20.014802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LET S RENT A CAR S/A

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00148029720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INSS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA SEM

REGISTRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" E §2º DA

CF/88. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela

Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "É considerado proprietário do imóvel

aquele que consta no competente Registro de Imóveis, nos termos do artigo art. 1.245 do Código Civil: [...].

Esclarecido o conceito de proprietário, pode este ser considerado contribuinte conjuntamente com o possuidor,

na qualidade de promitente-comprador".

2. Concluiu o acórdão que "Na espécie, o INSS informa que houve a transferência do imóvel, ainda que por meio

de instrumento particular de promessa de compra e venda, sem registro no Cartório competente, o que torna

inaplicável ao caso dos autos a imunidade tributária do artigo 150, VI, "a", §2º da CF, eis que desvinculada a

propriedade das finalidades essenciais da autarquia".

3. Não houve qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 32, 34 e 130 do CTN; 194 e 250 da CF; 68 da LC nº 101/2000, como mencionado, caso seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005398-

15.2014.4.03.0000/SP

 

 

2013.61.26.005802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP305648 MARINA BITTENCOURT PROENÇA e outro

No. ORIG. : 00058025520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.005398-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023862-

87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CURTUME ARACATUBA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00327732019974036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023862-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : POLISINTER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

PARTE RÉ : CATALISE IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

No. ORIG. : 00060118520074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO

INEXISTENTES.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

ou contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma

que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "Com base na prova documental juntada, verifica-se

que a entrega da DCTF, relativa aos débitos da CDA 80.7.07.003620-74, ocorreu na data de 10/03/1999 e,

quanto às CDA's 80.2.07.008465-04, 80.3.07.000498-14 e 80.06.07.017559-43, os débitos resultaram de

confissão espontânea, com indicação de intimação do contribuinte em 30/08/2000. Sucede, porém, que, com os

embargos de declaração, foi provado que houve requerimento de parcelamento em 01/03/2000, rescindido em

01/10/2006, não correndo a prescrição em tal período, nos termos do inciso IV, do artigo 174, do CTN, e da

Súmula 248/TRF, de modo que, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/2005, mais

precisamente em 22/06/2007, a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que ordenou a citação da empresa executada, em

28/06/2007, ainda dentro do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição".

2. Cumpre apenas acrescentar que não corre prescrição enquanto não rescindido o acordo fiscal celebrado,

surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a cobrança, sob pena de

extinção do crédito tributário, como firmado na jurisprudência, inclusive desta Corte.

3. A prova dos fatos alegados pela PFN, no sentido da inexistência de prescrição, foi juntada aos autos e

fundamentou o acórdão embargado, conforme se verifica, diferentemente do que pretende a ora embargante, ao

aludir a fatos distintos, porém sem qualquer base probatória nos autos, invocando defesa por negativa geral, sob a

escusa de que houve juntada parcial do procedimento fiscal, buscando, pois, atribuir à embargada o ônus de

provar a existência de prescrição, de forma manifestamente contrária às regras de distribuição de ônus probatório.

4. Não houve, pois, qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026479-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.026479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JP IND/ FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045713120144036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS COM

FULCRO NO ARTIGO 2º, INCISO VI DA LEI Nº 8.397/1992. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

PROVIDO. 

1. A defesa do contribuinte perante o Fisco é amparada pelos princípios de processo civil tributário, dentre eles, os

princípios da ampla defesa e do contraditório, oriundos da Carta Magna em seu art. 5º, inciso LV.

2. A impugnação, a defesa e os recursos administrativos contra o lançamento constitutivo do crédito tributário têm

o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN e

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

3. O processo administrativo tributário restou devidamente impugnado pelo contribuinte e, atualmente, encontra-

se aguardando o julgamento perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

4. A medida cautelar fiscal que motiva a indisponibilidade de bens é medida de exceção, pois permite o

requerimento desta medida cautelar independentemente da prévia constituição do crédito tributário, nos termos do

artigo 1º, parágrafo único e artigo 2º, inciso V, alínea "b" da Lei nº 8.397/1992, com as alterações promovidas pela

Lei nº 9.532/1997.

5. Para a viabilidade da medida cautelar fiscal, com fulcro no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 8.397/1992 seria

imprescindível que o crédito tributário estivesse definitivamente constituído o que, por ora, não ocorreu em razão

da suspensão da exigibilidade ocorrida.

6. Agravo inominado provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do Juiz

Federal Convocado Carlos Delgado, vencido o Relator, Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava

provimento.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

CARLOS DELGADO

Relator para Acórdão

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028134-

27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

2014.03.00.028134-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : PRO ENTERTAINMENT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP258928 ALEX KOROSUE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : DANIEL MODELIS

No. ORIG. : 00104848920074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029968-

65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

2014.03.00.029968-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : GUACU S/A PAPEIS E EMBALAGENS

ADVOGADO : SP355370 JOAO VICTOR TEIXEIRA GALVAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP
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00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030027-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO

FISCAL. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE.

APROVEITAMENTO DO TÍTULO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS

DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE

240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e

94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da execução

fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução fiscal, na

conformidade da jurisprudência consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos inominados, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030584-

40.2014.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA

ADVOGADO : MG085532 GUSTAVO MONTEIRO AMARAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00086041820144036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : CDC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A e outros

ADVOGADO : SP159031 ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, primeiramente porque o

conceito de grupo econômico, o princípio da legalidade, a solidariedade tributária e a impertinência de

investigação policial que apura irregularidades tributárias de competência estadual sequer foram objeto de

impugnação específica nas razões do agravo inominado, que gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão

alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de teses e preceitos constitucionais e

legais, a fim de permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi

estabelecida para exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais

questões tivessem sido efetiva e regularmente deduzidas no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão do próprio embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. A alegação de prévio arrolamento administrativo, cujas restrições não restaram descumpridas para ensejar, nos

termos do artigo 64, §§ 3º e 4º, da Lei 9.532/1997, sequer foi objeto das razões iniciais do agravo de instrumento

interposto, configurando inovação do agravo inominado, neste ponto, impedindo seu conhecimento pelo acórdão

embargado (v.g. AC 0008178-54.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-DJF3 Judicial 1 de

07/05/2015).

5. No mais, não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante

com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente, com respaldo em

jurisprudência consolidada, que a constituição definitiva do crédito só é exigida quando configuradas as situações

específicas retratadas nos incisos V, b, e VII, do artigo 2º, da Lei 8.397/1992. Para as demais hipóteses de cautelar

fiscal, como a dos autos, "prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de

constituição definitiva".

INTERESSADO : CLAUDIA DO CANTO

: ELIANE REGINA ALVES DO CANTO

ADVOGADO : SP159031 ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

PARTE RÉ : MANOEL DO CANTO NETO

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

PARTE RÉ : MARIA DOLORES MARTINEZ DO CANTO

: JOSE ROBERTO MARTINEZ DO CANTO

: MARIO MARTINEZ DO CANTO

PARTE RÉ : INBRA IND/ E COM/ DE METAIS LTDA e outro

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

PARTE RÉ : RECICLA BR S/A e outros

: IND/ BRASILEIRA DE RECICLAGEM DE ALUMINIO LTDA

: CAST METAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

: RBA RECICLAGEM E IND/ DE ALUMINIO E METAIS LTDA

: RECICLAGEM BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA

: RBM RECICLAGEM E IND/ BRASILEIRA DE ALUMINIO E METAIS LTDA

: CANTO DOS METAIS COM/ E RECUPERACAO LTDA

: STEELMAN CONSTRUCOES LTDA

: LATASA RECICLAGEM S/A

: LATASA IND/ E COM/ LTDA

: MCN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

: TRANSPORTADORA RAPIDA ITAQUAQUECETUBA EIReLi
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6. Consignou-se, expressamente, que na espécie é "irrelevante a situação geral de suspensão da exigibilidade

fiscal, se pratica o contribuinte fato enquadrado como típico para fins de cautelar fiscal, no caso relacionado, ao

comprometimento de mais de 30% do patrimônio do contribuinte com dívidas (artigo 2°, VI, Lei 8.397/92) e

utilização de pessoas jurídicas de "fachada" para blindagem patrimonial das requeridas, através da transferência

de seus bens imóveis para posterior alienação a terceiros, impedindo ou dificultando a satisfação dos créditos

pelo Fisco (artigo 2°, IX, Lei 8.397/92). Desta forma, não se exige a inexistência de causa de suspensão da

exigibilidade, prevista no artigo 2°, V, a, basta a situação objetiva de comprometimento substancial dos bens do

contribuinte na forma indicada pela legislação". Decidiu-se, então, que, "nesse quadro, a concessão da cautelar

fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei 8.397/92, não se revela indevida, porquanto configurada a situação

objetiva de débitos que, inscritos ou não em dívida ativa, exigíveis ou não, somam valores acima de trinta por

cento do patrimônio social conhecido".

7. Salientou-se que, "no caso, a representação fiscal (f. 371/408) indica, com base em prova documental, que as

dívidas das empresas do Grupo Canto/Inbra, de suas empresas patrimoniais e pessoas físicas responsáveis de

direito ou de fato pela administração, totalizam R$ 903.000.000,00 - daí porque, devidamente comparada,

considerou-se ínfima a importância bloqueada -, aproximadamente 95,89% do patrimônio conhecido das

requeridas, que totalizaria pouco mais de R$ 987.000.000,00", e que foi constatado, "através de investigações

criminais da polícia civil, que existiria um grupo econômico de fato no Grupo Canto/Inbra, composta por

empresas pertencentes a membros da mesma família, que seria utilizada para fraudes contábeis, visando

obtenção ilegal de créditos tributários. Verificou-se que os membros da família efetuavam transferência de bens a

empresas patrimoniais (de fachada) do grupo, a título de integralização de capital, a fim de promover a

blindagem patrimonial dos sócios das empresas inadimplentes com o Fisco, dificultando ou impossibilitando a

recuperação de valores por parte da RFB/PFN". A independência e autonomia das esferas administrativas, civil e

penal não impedem o intercâmbio das provas colhidas, como querem fazer crer os embargantes.

8. Embora a decisão agravada do Juízo a quo já tivesse considerado que "os peticionários não trouxeram aos

autos quaisquer documentos que comprovassem [...] que os valores atingidos são imprescindíveis para a

manutenção de sua atividade empresária/atingimento do ativo circulante e à mantença da pessoa física", os

embargantes insistiram na mera alegação, desprovida de qualquer suporte probatório, inviabilizando a reforma

preconizada.

9. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 1º,

caput, 2º, V, 'b', VII, 4º, §1º, da Lei 8.397/92, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e

não em embargos declaratórios.

10. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

11. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANEEL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONCESSÃO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Não houve qualquer vício sanável pelo agravo inominado, principalmente quanto ao provimento de recurso,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois decidiu o Superior Tribunal de Justiça,

por sua Primeira Seção e pelas Turmas, ser possível, em tal caso, invocar a jurisprudência do próprio colegiado,

sem qualquer ilegalidade, já que o eventual vício da decisão monocrática é passível de correção pelo órgão a que

vinculado o relator, através do respectivo agravo (AgRG nos ERESP nº 862.626, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI,

DJE de 03.03.08, AgRg no Ag 712.016/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 30/9/2008 e AgRg no Ag 1145693/RS,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03/08/2010).

3. Evidencia-se, pois, que a Corte Superior, competente para dizer acerca da interpretação definitiva sobre o

direito federal, decidiu que é possível a monocrática, no sentido do provimento de recursos, nas mesmas

condições previstas para a negativa de seguimento, ou seja, inclusive com base na "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal" (artigo 557, caput, CPC). Ademais, não se exige, pois, que exista jurisprudência da Suprema

Corte, desde que a jurisprudência do Tribunal, a que vinculado o relator, ou sobretudo do Superior Tribunal de

Justiça, como é o caso, seja dominante no exame do direito discutido, como manifestamente ocorre no caso

concreto, a partir do que revelado pelos precedentes enunciados.

4. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

5. É cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos poderes que lhe são

atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia se assim lhe for

permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem impostos.

6. É necessário que se delineiem os limites da atuação regulamentar da ANEEL.

7. É de se reconhecer que não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes

públicos, dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996.

8. Deve-se ter em vista que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da

ANEEL, já que detém assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-

A). Assim, de se afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a

despeito de não deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por

exemplo, de "gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de

concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais,

as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996).

9. A análise da situação concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria

regência do patrimônio do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em

Serviço-AIS", até então de titularidade da distribuidora, de maneira cogente. No que pese ser claro que a ANEEL

não detém competência expressa para tanto, devem ser destacados os pontos a seguir.

10. Na medida em que a ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o serviço concedido, permitido e

autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei 9.427/1996) e gerir os contratos de

concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por definição, importam em obrigações

mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode estabelecer regulamentações que

impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou tradicionalmente cumpridas,

criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria por esvaziar a própria função da

agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço público, devendo, sempre que

necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do interesse público (art. 29, III, Lei

8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei 9.427/1996).

11. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à CPFL, a União, poder concedente, atua

por intermédio da ANEEL, em conformidade com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer,

portanto, que a Agência Nacional de Energia Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por

estas circunstâncias, obrigações ao Município, advindas de alterações contratuais.

12. A despeito de todo o arrazoado até aqui, deve-se sopesar que também dentre as competências da ANEEL

ADVOGADO : SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES

INTERESSADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009652620144036124 1 Vr JALES/SP
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consta "zelar pela boa qualidade do serviço (...)" (art. 29, VII, Lei 8.987/1995) e "estabelecer, para cumprimento

por parte de cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a

serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;" (art. 3º, XII, Lei

9.427/1996). Ou seja, até por ser o seu propósito, deve a ANEEL visar a boa qualidade do serviço público

prestado, buscando seu aperfeiçoamento. Assim, sua atuação na gerência contratual deve ser orientada às políticas

e diretrizes do governo federal (art. 3º, I, Lei 9.427/1996), buscando estabelecer metas e critérios de desempenho,

de modo a atender satisfatoriamente a população, enquanto destinatária do serviço.

13. Nem se diga que a ANEEL não deve regular o serviço de iluminação pública, já que de competência

municipal. Isto porque até o presente momento este serviço é prestado, tradicionalmente e de boa-fé, como

obrigação acessória em contrato de concessão (o que já atrairia sua competência), em que, como dito, a União atua

por intermédio da agência. E mesmo se o munícipio resolver prestar o serviço por meio de concessão, quer se

considere isto atividade acessória ao contrato firmado com a União ou contrato independente, cabe legalmente à

ANEEL gerir tal serviço, vez que as competências constantes do art. 3º da Lei 9.427/1996 não distinguem o

âmbito federativo do serviço concessionado, muito embora a ANEEL deva respeito à autonomia municipal, neste

caso. Tanto assim é que o inciso IV do referido artigo inclusive aventa a possibilidade de fiscalização mediante

convênio com órgãos estaduais.

14. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de Macedônia esteja apto a gerir os AIS que

lhe seriam transferidos. Não há informação sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de

efetivo técnico capacitado para a manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida

em que detém o dever legal de zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos

aos municípios uma vez estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos

munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente

atribuídas.

15. A ANEEL deveria, então, incentivar o acerto entre distribuidora e município, ao invés de impor,

indistintamente, a obrigação de adequação, até porque sabida a larga desigualdade de infraestrutura entre os

diversos municípios do país.

16. Neste sumário juízo, presentes a verossimilhança da ilegalidade da atuação da ANEEL, ainda que por razões

diferentes das esposadas pela agravada (art. 131, CPC), e ausente o periculum in mora, já que o prazo estipulado

no § 3º do artigo 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL, em sua redação atual, já se esvaiu.

17. E, de todo o modo, manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e

essencial de risco de dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município

ao cumprimento do artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução

479/2012, até ulterior deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto.

18. O artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010,

previu que "a distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para

transferência dos ativos deva ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida.

19. Ocorre que em 12/12/2013 foi publicada no DOU a Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de

2013, alterando a data limite prevista no artigo 218, §4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para

transferência dos ativos imobilizados em serviço, para 31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação

excepcional a justificar a antecipação da prestação jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum

in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não

basta para motivar a concessão da antecipação da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar,

ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.

20. A lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma de

dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz eventual tutela jurisdicional em favor do requerente

somente ao final; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "fumus

boni iuris", legitime a antecipação da tutela, como forma única e necessária para garantir a eficácia da prestação

jurisdicional, o que, evidentemente, não se mostra presente no caso concreto.

21. Note-se que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o

recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da

situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir.

22. De fato, é possível verificar que foi negado seguimento ou indeferido efeito suspensivo a diversos agravos de

instrumento interpostos contra decisões análogas, que deferiram suspensão da eficácia do artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010 (v.g. AI 0012933-29.2013.4.03.0000, AI 0024272-82.2013.4.03.0000 e AI

0023304-52.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; AI 0011757-15.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed.

DIVA MALERBI; AI 0028444-67.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; AI 0016799-

45.2013.4.03.0000, Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS).

23. Agravo inominado desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

ESGOTAMENTO DE MEIOS. MENOR ONEROSIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FAZENDA

PÚBLICA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Firme a jurisprudência, conforme julgados citados, no sentido de que o deferimento de recuperação judicial, nos

termos do artigo 52 da Lei 11.101/2005, não obsta o ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para

cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, de natureza tributária ou não, ressalvado o parcelamento do § 7º do

artigo 6º, tampouco afeta a competência do Juízo especializado das execuções fiscais, ainda que a penhora deva

ser realizada de modo a não prejudicar o plano de recuperação judicial, observadas as circunstâncias de cada caso

concreto.

3. Em consonância com tal entendimento, decidiu, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP

1.512.118, da relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, que "1. Segundo preveem o art. 6, § 7º, da Lei

11.101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei 6.830/1980, o deferimento da Recuperação Judicial não suspende o

processamento autônomo do executivo fiscal. 2. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga

concordata constitui modalidade de renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados. 3. Nesse

sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a apresentação da Certidão Negativa de Débitos é

pressuposto para o deferimento da Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da Fazenda Pública devem estar

previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque não se incluem no Plano

(art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser aprovado pela assembleia-geral de credores (da qual, registre-se, a Fazenda

Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11.101/2005). 4. Consequência do exposto é que o eventual deferimento da

nova modalidade de concurso universal de credores mediante dispensa de apresentação de CND não impede o

regular processamento da Execução Fiscal, com as implicações daí decorrentes (penhora de bens, etc.). 5. Não

se desconhece a orientação jurisprudencial da Segunda Seção do STJ, que flexibilizou a norma dos arts. 57 e 58

da Lei 11.101/2005 para autorizar a concessão da Recuperação Judicial independentemente da apresentação da

prova de regularidade fiscal. 6. Tal entendimento encontrou justificativa na demora do legislador em cumprir o
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disposto no art. 155-A, § 3º, do CTN - ou seja, instituir modalidade de parcelamento dos créditos fiscais

específico para as empresas em Recuperação Judicial. 7. A interpretação da legislação federal não pode

conduzir a resultados práticos que impliquem a supressão de norma vigente. Assim, a melhor técnica de exegese

impõe a releitura da orientação jurisprudencial adotada pela Segunda Seção, que, salvo melhor juízo, analisou o

tema apenas sob o enfoque das empresas em Recuperação Judicial. 8. Dessa forma, deve-se adotar a seguinte

linha de compreensão do tema: a) constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com

estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução

Fiscal será suspensa em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se suspensos nos termos do art.

151 do CTN; b) caso contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação judicial sem

a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução

Fiscal terá regular prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento

empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos

créditos de natureza fiscal. 9. Nesta última hipótese, seja qual for a medida de constrição adotada na Execução

Fiscal, será possível flexibilizá-la se, com base nas circunstâncias concretas, devidamente provadas nos autos e

valoradas pelo juízo do executivo processado no rito da lei 6.830/1980, for apurada a necessidade de aplicação

do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC)".

4. Caso em que se pretende obstar a penhora de faturamento, com a alegação de que haveria outros bens capazes

de garantir o Juízo, o que, porém, não encontra respaldo nos autos, tratando-se de mera alegação, insusceptível de

elidir a prova de que a constrição apenas foi deferida após várias tentativas infrutíferas de localização de outros

bens menos gravosos para a executada. Além disso, o que se pretende, alegando existência de recuperação

judicial, é suspender a execução fiscal de crédito tributário, sem qualquer comprovação de regularidade fiscal,

conforme exigido pelos artigos 57 e 58 da Lei 11.101/2005, em franca negativa de vigência ao artigo 6º, § 7º, da

legislação federal específica.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "a responsabilização da AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA decorreu da presença de indícios de sucessão tributária de fato, com encerramento da atividade

empresarial da sucedida (executada originária), fato determinante para a declaração da responsabilização

solidária, nos termos do artigo 133, I, CTN [...]. Tratando-se de responsabilidade solidária, não há que se alegar

a existência de bens suficientes em nome da agravante originária para satisfazer integralmente a dívida, e, desta

forma, afastar interesse no redirecionamento. Como visto, a responsabilidade da sucessora, na hipótese dos

autos, é solidária, podendo ser esta demandada a responder pela dívida toda, sem benefício de ordem ou

subsidiariedade, que se limita à hipótese do artigo 133, II, CTN. No caso, há expressa previsão na legislação

tributária quanto a inexistência, em casos tais, do benefício de ordem (artigo 124, parágrafo único)".

2. Concluiu o acórdão que "Quanto à alegação de prescrição da pretensão de redirecionamento da demanda

executiva, já foi esta analisada no âmbito do AI 0025775-41.2013.4.03.0000, em que decidido pela sua

inocorrência, tendo por base as mesmas alegações da agravante, sem que tenha sido demonstrada no presente

recurso a modificação de qualquer fundamento de fato ou de direito, pelo quê, não cabe reabrir sua discussão". 

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 5º,

XXXV, LIV e LV da CF; 458, II e 535, I e II e do CPC; 2º, §5º, I, 3º caput e parágrafo único, 4º, §3º da Lei

6.830/80; 130 e parágrafo único, 133, 174, parágrafo único, I, 185, parágrafo único do CTN, como mencionado,

caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal agravada, que

não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nela

constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado, sendo integralmente válida e

eficaz a CDA, em face do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor

do crédito excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é

certo, na espécie, que o devedor não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs

embargos à execução fiscal com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, o qual, tendo sido

regularmente inscrito, goza de presunção de liquidez e certeza.

2. Caso em que a multa punitiva foi aplicada com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei 3.820/60, pelo

que inexiste qualquer ilegalidade ou nulidade. 

3. A alegação de nulidade, por cerceamento de defesa, em virtude de ausência de intimação do processo

administrativo, não prospera e é manifestamente insuficiente para elidir a presunção de liquidez e certeza do título

executivo.

4. Restou comprovada a regularidade da notificação da embargante para efetuar o recolhimento do valor da multa.

Com efeito, o embargante foi notificado da lavratura do TERMO DE INTIMAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO, em

que consta indicação de prazo para recurso administrativo, além dos fundamentos legais da autuação. Consta,

ainda, notificação para recolhimento de multa (NRM), diante da falta de defesa no prazo estabelecido no auto de

infração.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 11.051/04.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "Examinando os autos, foi certificado, por oficial de justiça, a
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frustração da tentativa de citação da executada, em 06/03/1996; em 22/03/1996, a União requereu a suspensão

do feito por 90 dias, sendo deferida pela magistrada, em 26/03/1996; certificado pela serventia do Juízo o

transcurso do prazo para manifestação da União, foi determinado aguardar-se provocação em arquivo, em

28/11/1996, sendo certificada a intimação pessoal da União sobre a decisão, por carta precatória, no dia

03/03/1997. Decorridos anos, a exequente veio a manifestar-se nos autos, por petição protocolizada em

03/01/2003, comprovando a prescrição intercorrente".

2. Concluiu o acórdão que "A mera citação de preceito legal e de jurisprudência, no sentido de que a confissão

extrajudicial interrompe a prescrição, não se presta a impugnar a decisão agravada, vez que inexistente a

indicação de qualquer fato concreto que se amolde à previsão legal ou jurisprudencial. Também impertinente

invocar o artigo 219, § 1º, CPC, e a Súmula 106/STJ, pois o caso tratou de prescrição intercorrente, após

arquivamento do executivo fiscal, disciplinada por legislação específica".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037791-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. DCTF ENTREGUE APÓS OS VENCIMENTOS. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega

da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

3. Caso em que a decisão agravada apreciou a causa de acordo com a prova constante dos autos. Todavia, embora

pudesse e devesse a PFN ter juntado, antes e não apenas agora no agravo inominado, o relatório de entrega de

declaração, não pode tal desídia levar à desconsideração, agora, da prova documental pertinente e relevante à

solução da questão de ordem pública.

4. Assim, considerando a juntada documental, é possível concluir que houve entrega da DCTF em 30/05/2000 e

21/05/2001, tendo sido a execução fiscal proposta em proposta antes da LC 118/2005, mais precisamente em

10/03/2005, aplicando-se, ao caso, as Súmulas 78/TFR e 106/STJ, de modo a afastar, portanto, a prescrição.

2014.03.99.037791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : YOLANDA ALVES DA SILVA BAPTISTA -ME

No. ORIG. : 00013714320058260642 A Vr UBATUBA/SP
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5. Agravo inominado provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002310-87.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PARCELAMENTO. LEI Nº 12.810/2013. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A coisa julgada decretou a improcedência do pedido de inexigibilidade e compensação (PASEP), condenando o

Município da Estância Balneária de Praia Grande ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 50.000,00.

3. A alegação de que o §2º, do artigo 12, da Lei 12.810/2013 reduziu em 100% a condenação da verba honorária é

manifestamente improcedente, pois os encargos legais são os referentes à execução administrativa ou judicial da

dívida, não os decorrentes de sucumbência em ação na qual tenha sido discutida pelo devedor a exigibilidade

fiscal e objeto da coisa julgada, como é o caso dos autos.

4. Os encargos legais, a que se refere o §2º do artigo 12 da Lei 12.810/2013 são os previstos no Decreto-lei

1.025/1969, condizentes com os valores devidos após inscrição em dívida ativa do débito, não se confundindo

com os honorários advocatícios fixados em processo de conhecimento, como na espécie.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2014.61.04.002310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Praia Grande SP

ADVOGADO : SP095640 CLAUDIO CESAR CARNEIRO BARREIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00023108720144036104 1 Vr SANTOS/SP
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00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-04.2014.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência firme no sentido de que a prescrição da ação executiva, em se tratando

de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração, sujeita-se ao prazo quinquenal, nos termos do Decreto nº

20.910/32, não se aplicando o Código Civil nem o Código Tributário Nacional.

2. Por sua vez, as disposições da LEF (Lei nº 6.830/80) sobre a suspensão e interrupção da prescrição dos débitos

inscritos em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários.

3. Caso em que, quanto ao débito constituído em 05/09/2007, ocorreu a suspensão da prescrição, por 180 dias,

com a inscrição em dívida ativa, em 12/06/2012, nos termos do § 3º do artigo 2º da LEF, bem como a sua

interrupção na data do despacho que ordenou a citação, em 08/05/2013, com fulcro no § 2º do artigo 8º da LEF,

restando evidente que houve o transcurso do quinquênio prescricional.

4. Em consequência da integral sucumbência da exequente, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da

verba honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000261-

18.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.61.82.005003-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP210134B MARIA ISABEL AOKI MIURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CIA SAO GERALDO DE VIACAO

ADVOGADO : MG115727 ANA PAULA DA SILVA GOMES e outro

No. ORIG. : 00050030420144036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000261-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL

ADVOGADO : MS013183 GLEYSON RAMOS ZORRON e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. ENTIDADE

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CF, ARTIGO 195, § 7º. CEBAS. OMISSÃO

E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REJEIÇÃO. 

1. Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado resultou exclusivamente

do julgamento do agravo inominado interposto pela PFN contra provimento em parte do agravo de instrumento da

embargante, conforme decisão monocrática terminativa do relator. 

2. O acórdão embargado, ao confirmar a decisão monocrática, contra a qual houve recurso apenas da PFN, não

permite que a embargante veicule, em embargos de declaração, a discussão que deveria ter sido objeto de

embargos de declaração ou de agravo inominado contra o julgamento terminativo do relator, pelo qual foi provido

parcialmente o agravo de instrumento. 

3. Evidente que a embargante usou dos embargos de declaração para agravar da decisão terminativa do relator,

buscando alterar o resultado, mas de forma manifestamente infundada, pois operada a preclusão para discutir o

provimento apenas parcial do agravo de instrumento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000774-

83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. CONCESSÃO.

ANEEL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "a análise da situação concreta revela que, neste caso, a atuação

da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio do Município, uma vez que lhe atribui a

propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de titularidade da distribuidora, de maneira

cogente. No que pese ser claro que a ANEEL não detém competência expressa para tanto, devem ser destacados

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00008272220144036007 1 Vr COXIM/MS

2015.03.00.000774-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAI SP

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

PARTE RÉ : ELEKTRO SERVICOS ELETRICOS S/A

No. ORIG. : 00078084920144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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os pontos a seguir".

2. Concluiu o acórdão que "em 12/12/2013 foi publicada no DOU a Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de

dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218, §4°, V, da Resolução Normativa ANEEL

414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para 31/12/2014, demonstrando, desta forma,

inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação jurisdicional, sendo inequívoco que a 

alegação de 'periculum in mora', apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado por

uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação da tutela; e nem mesmo prova que a decisão

agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. Pelo contrário, a lei exige um

prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma de dano irreparável,

capaz de comprovadamente tornar ineficaz eventual tutela jurisdicional em favor do requerente somente ao final;

ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao 'fumus boni iuris',

legitime a antecipação da tutela, como forma única e necessária para garantir a eficácia da prestação

jurisdicional, o que, evidentemente, não se mostra presente no caso concreto".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001346-

39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. LEI 11.941/2009. QUITAÇÃO

POSTERIOR À COISA JULGADA. AÇÃO ORDINÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

2015.03.00.001346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES e outro

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193543420144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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suprimento. 

2. Para decidir pelo desprovimento do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, decidiu

expressamente que "No caso, a pretensão da agravada (PRICEWATERHOUSECOOPERS) de aplicação dos

benefícios (descontos) da Lei 11.941/09 sobre depósitos judiciais, para permitir o levantamento do saldo

remanescente, foi indeferida judicialmente, seja na ação a que se referem os depósitos, que permitiram a

suspensão da exigibilidade da COFINS durante discussão da aplicabilidade da Lei 9.718/98 (MS 0042587-

51.2000.403.6100 - f. 824, 1.094 e 1.154), seja no recurso contra tal indeferimento (AI 0003390-

65.2014.4.03.0000 - f. 1182/5). Em que pese tais decisões em sentido contrário, a agravada ajuizou nova

demanda, reiterando tal inconformismo (AO 0019354-34.2014.4.03.6100) para 'suspender a conversão em renda

integral dos valores depositados judicialmente nas contas judiciais n°s 0265.635.00247748-6 e

0625.635.00247749-4, vinculadas ao Mandado de Segurança n° 0042587-51.2000.403.6100, evitando-se que

sejam transformados em pagamento definitivo em favor da União Federal os valores depositados pelas Autoras a

título de 100% de multa e 45% de juros', tendo por fundamento primordial, o julgamento posterior do RESP

1.251.513, aduzindo-se, ainda, que a via adequada para tal forma de impugnação seria o ajuizamento de ação

autônoma" (f. 1244/ v), e que "Contudo, o que se verifica é a manifesta plausibilidade jurídica do pedido de

reforma, pois, diferentemente do que consta da decisão agravada, tratando-se de pretensão autônoma à que

justificou o ajuizamento da ação principal (MS 0042587-51.2000.403.6100), a inaplicabilidade dos benefícios da

Lei 11.941/09 sobre os depósitos judiciais, efetuados no mandado de segurança, já foi decidida em caráter

definitivo naqueles autos, estando acobertada pela eficácia de coisa julgada material", tendo concluído que "No

caso, a eficácia material da coisa julgada (artigo 467 e 468 do CPC), que impede a rediscussão da lide (no caso, o

destino dos depósitos e aplicabilidade da Lei 11.941/09, já decidida no curso do mandado de segurança e em

agravo de instrumento) em nova demanda, demonstra a existência de manifesta ilegalidade na decisão agravada,

ao autorizar a rediscussão da questão, por afrontar a coisa julgada, indicando a necessidade da reforma

pretendida".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência aos artigos 5º, XXXV e LXXVIII da CF; 485 e 543-C do CPC; 1º, §3º, I

e 10 da Lei nº 11.941/2009.

4. Tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002320-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002320-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : REYLE IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA

ADVOGADO : ES012651 CRISTINA DAHER FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026229420144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. BACENJUD. COMPENSAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consta dos autos que a execução fiscal originária foi ajuizada para cobrança de débitos de IPI, COFINS e PIS,

todos do período de 10/01 a 10/04/2012, referentes às inscrições em dívida ativa 80.3.14.000162-50,

80.6.14.003868-07 e 80.7.14.000747-21, respectivamente, e ao PA 10805.723366/2013-71. Citada, a executada

opôs exceção de pré-executividade, alegando nulidade, em face da extinção dos débitos, por compensação,

juntando cópia da PER/DCOMP 33803.74302.261213.1.3.03-5590, enviada em 26/12/2013.

2. Analisando os respectivos pedidos de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União, protocolados em

14/05/2014, com base na compensação realizada, a Secretaria da Receita Federal concluiu que, "de acordo com a

legislação supracitada [artigo 74, §§ 3º, III, 12, I, e 13, da Lei 9.430/1996], não serão objeto de compensação

mediante a entrega da DCOMP os débitos que já tenham sido encaminhados para inscrição em Dívida Ativa da

União, que são os casos em apreço".

3. Deve ser mantida a rejeição da exceção de pré-executividade, ante a presunção de liquidez e certeza do título

executivo, que não restou afastada na espécie.

4. Válido, portanto, o bloqueio de ativos financeiros da agravante, tal como realizado, para garantia do juízo,

sobretudo porque, devidamente citada em 23/10/2014, somente veio se manifestar nos autos em 14/11/2014, sem

sequer nomear bens à penhora.

5. Quanto ao pedido de parcelamento do crédito tributário ora executado, consolidada a jurisprudência no sentido

de que o acordo somente suspende a exigibilidade a partir de seu deferimento, e não apenas com o respectivo

pedido.

6. A penhora eletrônica foi efetivada em 21/11/2014, quando não havia sequer pedido de parcelamento, que foi

feito apenas em 26/11/2014, o que confirma que nada havia a impedir a constrição judicialmente requerida, ou

seja, não existia causa suspensiva da exigibilidade fiscal para respaldar o levantamento da constrição, conforme

ato processual consumado regularmente na execução fiscal que, configurando garantia exigida, propicia o

oportuno exercício do direito de defesa pelo executado.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002375-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

2015.03.00.002375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : COPLAC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP154960 RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00055596520148260286 A Vr ITU/SP
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INSTRUMENTO. TAXA JUDICIÁRIA. DIFERIMENTO. IMPOSSIBLIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A fundamentação, ainda que sucinta ou genérica, não configura hipótese de nulidade, mas eventualmente, se for

o caso, de reforma se relevantes os argumentos de procedência do pedido formulado no recurso. Assim, cabe

afastar a preliminar e julgar o mérito da plausibilidade jurídica discutida no presente recurso de agravo de

instrumento.

2. A Lei Paulista 11.608/03, que se aplica ao caso, prevê que "o recolhimento da taxa judiciária será diferido para

depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira

do seu recolhimento, ainda que parcial" (artigo 5º, caput). A divergência está na identificação do que seja "meio

idôneo" à prova da momentânea impossibilidade financeira.

3. A Corte firmou precedentes no trato da matéria, definindo o que se afigura necessário, em termos de meio

idôneo, para o gozo do benefício do artigo 5º da Lei Paulista 11.608/03.

4. A elaboração unilateral de relação de funcionários, que teriam sido demitidos, se admitida como prova, teria o

condão apenas de indicar a redução de despesas com folha de pagamento, enquanto que os extratos apenas

revelariam o fluxo de recursos em trânsito na conta corrente específica, que se identificou, sem que, porém, tenha

sido demonstrada, por elementos globais e sistemáticos de análise, a efetiva situação econômico-financeira da

empresa, como necessário ao reconhecimento, desde logo, do benefício pleiteado.

5. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a insuficiência da penhora não impõe a

extinção liminar dos embargos do devedor, mas apenas exige e garante o reforço da garantia.

6. Na espécie, porém, houve o bloqueio de R$ 338,70 em conta da embargante, porém tais valores são irrisórios,

diante do débito fiscal R$ 45.097.346,00, o que equivale à própria inexistência de penhora para efeito de

admissibilidade de embargos à execução fiscal.

7. Ainda que a decisão agravada tenha exigido a garantia integral, em contraposição à jurisprudência, a pretensão

deduzida não pode ser acolhida, pois dos autos consta que a agravante possui apenas o patrimônio já integrado no

arrolamento, cujo valor é irrisório diante do débito executado, não se prestando a fornecer mínima garantia ao

Juízo.

8. Eventual inadmissibilidade dos embargos opostos, em razão da falta de garantia da execução fiscal, não obsta o

exercício do direito de defesa, pela executada, por outros meios e vias processuais, legalmente previstas ou

admitidas pela jurisprudência, a tempo e modo.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002658-

50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.002658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURIT IND/ SANTISTA DE REVESTIMENTOS E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00091650520024036104 7 Vr SANTOS/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da

legislação aplicável, decidiu expressamente que "encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí

que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois

necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador,

em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual

dissolução irregular da sociedade".

2. Quanto ao sócio Juarez Marques da Silva, concluiu o acórdão que "Na espécie, a execução fiscal versa sobre

tributos com vencimento no período de agosto/1997 a janeiro/1998, porém somente ingressou na sociedade em

11/07/2000, com indícios de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em abril/2003, o que,

à luz da firme e consolidada jurisprudência, não permite o redirecionamento postulado".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo

e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 133 do

CTN; 4º, V, §2º da LEF; 50, 1.052 e 1.080 do CC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002887-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

2015.03.00.002887-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : LABORATORIOS MICROFARMA LTDA -ME

ADVOGADO : SP262221 ELAINE SHIINO NOLETO

INTERESSADO(A) : JENY GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP136594 JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00009247020058260152 A Vr COTIA/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5

anos a partir da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo

com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega

da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

3. Caso em que, quanto aos créditos de SIMPLES, com vencimentos entre fevereiro/1997 e julho/2000, consta dos

autos a entrega das DCTFs em 28/05/1998, 30/04/1999, 28/05/2000 e 31/05/2001 tendo sido a execução fiscal

proposta antes da LC 118/2005, em 11/01/2005, dentro, portanto, do prazo quinquenal quanto aos créditos

constituídos pelas entregas das DCTFs após 11/01/2000, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas

78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição apenas quanto a estes.

4. Acerca da contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis

tributários, na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito de

controvérsias que se firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial,

a data da citação da pessoa jurídica.

5. Caso em que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 04/10/2005, e a citação de JENY GONÇALVES

PEREIRA em 17/01/2013, excedendo-se o quinquênio prescricional, frente ao momento em que possível o

redirecionamento.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003554-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 33 DA LEI Nº 13.043/2014. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A agravante impugna a previsão do artigo 4°, §4°, I, da IN RFB 15/2014, por supostamente criar requisito não

exigido na lei regulamentada (Lei 13.043/2014).

2. A irresignação da agravante reside na inexistência de previsão de pagamento antecipado de trinta por cento do

saldo remanescente do parcelamento, ou seja, no momento da transmissão da RQA, para possibilitar a utilização

de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL para quitação dos setenta por cento restantes.

3. De acordo com a recorrente, a previsão do artigo 33, §4°, I, da Lei 13.043/2014 exige somente que os trinta por

cento do saldo remanescente sejam pagos "em espécie".

2015.03.00.003554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LABORATORIO AVAMILLER DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : RS055143 RICARDO POLESELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097343820144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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4. Alega que os parágrafos do dispositivo conferem prazo de cinco anos para que a RFB analise os créditos de

prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, e na hipótese de indeferimento, terá o contribuinte trinta dias para

pagamento desse saldo. Em caso de inércia, haverá rescisão do parcelamento e prosseguimento do pagamento do

saldo remanescente. Aduz, desta forma, que a menção à "rescisão do parcelamento" em tal dispositivo (artigo 33,

§9°) refere-se à possibilidade legalmente conferida de parcelar o saldo remanescente de trinta por cento do

parcelamento original.

5. No entanto, não se vislumbra a alegada ofensa ao princípio da legalidade na previsão em ato infralegal de que o

pagamento de trinta por cento do saldo remanescente deva ser efetuado até o momento da transmissão do

"Requerimento de Quitação Antecipada - RQA".

6. De fato, a falta de menção expressa a pagamento antecipado (ou à vista) no artigo 33, §4°, I, da Lei

13.043/2014 não poderia, tal como faz a agravante, conduzir à interpretação de que o dispositivo estaria

permitindo o parcelamento de tal valor.

7. A um porque se a falta de menção expressa em lei torna ilegal a previsão em ato infralegal de pagamento à vista

por ofensa ao princípio da legalidade, a concessão de parcelamento com base em tal disposição a tornaria ilegal

também - seguindo a lógica utilizada pela agravante -, mesmo porque a concessão desse benefício fiscal

(parcelamento) exigiria previsão legal expressa (artigo 155-A, CTN).

8. A dois porque não há qualquer lógica em se criar hipótese legal de "quitação antecipada dos débitos parcelados"

com uso de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, e, ao mesmo tempo, determinar o reparcelamento

de parte desse saldo remanescente.

9. O artigo 33, §4°, I e II prevê como requisito para adesão a tal hipótese, "I - pagamento em espécie equivalente

a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo do parcelamento; e II - quitação integral do saldo remanescente

mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o

lucro líquido."

10. Ora, se a intenção fosse permitir o prosseguimento do parcelamento dos valores do inciso I, não haveria

necessidade de lhe fazer expressa menção, bastando dispor sobre a possibilidade de quitação de setenta por cento

do saldo remanescente através da utilização daqueles créditos, sem mencionar os trinta por cento restantes. Sendo

importante destacar que, como é sabido, a lei não veicula termos inúteis.

11. Aliás, não se verifica qualquer disposição a conferir plausibilidade na hipótese defendida pela agravante de

parcelamento daqueles trinta por cento do saldo remanescente.

12. A agravante alega que o artigo 33, §9°, ao se referir a parcelamento, estaria, de forma indireta, cogitando da

possibilidade de parcelamento daqueles trinta por cento.

13. No entanto, não se verifica qualquer possibilidade de adoção de tal tese, ao se interpretar conjuntamente as

disposições do artigo 33 da Lei 13.043/2014.

14. Isto porque o §10 do artigo 33 da Lei 13.043/2014 determina que "aos débitos parcelados de acordo com as

regras descritas nos arts. 1° a 13 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, o disposto nos §§ 1° a 3° do art. 7°

daquela Lei somente é aplicável para os valores pagos em espécie, nos termos do inciso I do § 4o deste artigo".

15. Vale dizer, o dispositivo prevê que no caso de indeferimento de utilização dos créditos de prejuízo fiscal, e do

não pagamento do respectivo valor no prazo de trinta dias, será possível utilizar o valor para amortização do

parcelamento original, demonstrando que não haveria extinção do parcelamento originalmente efetuado com a

transmissão da RQA.

16. Por fim, o §6° do artigo 33 da Lei 13.043/2014 dispõe que o requerimento de pagamento antecipado suspende

a exigibilidade das parcelas até ulterior análise dos créditos utilizados. Ou seja, não se extingue o parcelamento

em razão do RQA, apenas se suspende, daí que o indeferimento dos créditos, e seu não pagamento, restabelecerá a

exigência das parcelas, não havendo, portanto, relevância e plausibilidade jurídica na alegação do direito ao

parcelamento do saldo remanescente.

17. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003564-40.2015.4.03.0000/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CSLL. EXCESSO DE PENHORA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Trata-se de execução fiscal de contribuição com vencimento em 30/04/92, ajuizada em 28/01/97, antes da

vigência da LC 118/2005, não havendo prescrição, pois o prazo extintivo somente poderia atingir débitos com

vencimento em data anterior ao quinquênio retroativo à propositura da ação (28/01/1992).

2. Embora se alegue não haver amortização da dívida através dos pagamentos vinculados ao REFIS, tal fato não

gera a nulidade do processo executivo ou necessidade de suspensão do leilão, pois, em se tratando de

parcelamento posterior à execução fiscal, o desconto de valores, sem afetar a liquidez e certeza do título

executivo, pode ocorrer quando da efetiva satisfação da pretensão executória, após eventual alienação do bem

penhorado em hasta pública.

3. Conquanto se afirme que o valor atualizado do débito é inferior ao do bem penhorado, nada impede a constrição

e a hasta pública, pois o saldo remanescente da arrematação, após a satisfação do débito, se houver, é devolvido ao

executado, nos termos do artigo 710 do CPC ("estando o credor pago do principal, juros, custas e honorários, a

importância que sobejar será restituída ao devedor") ou direcionado a outras execuções fiscais em curso, se for o

caso.

4. O imóvel penhorado (matrícula 54.744) foi oferecido pela própria executada, que juntou laudo de avaliação

particular, datado de julho/1997, indicando o valor de R$ 591.448,00.

5. O pedido de substituição da penhora ocorreu não em razão do preço de avaliação do bem, mas porque havia

interesse da Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba na sua aquisição. A discordância

da exequente não foi objeto de discussão na origem ou mediante devolução recursal, a tempo e modo.

6. A avaliação oficial apenas ocorreu na reavaliação do imóvel em razão da designação dos leilões, quando se

chegou ao preço atual de R$ 11.833.352,00.

7. A agravante manteve-se inerte por longo tempo, sem requerer efetiva substituição da penhora, e sem discutir o

valor do imóvel - mesmo porque a avaliação apresentada por ela própria indicava valor inferior ao débito

executado -, não se podendo, apenas agora, com o propósito unicamente de impedir a hasta pública, ofertar

inconformismo sob fundamento de excesso de penhora, até porque a leitura da certidão da CRI revela que são

garantidas duas ações executivas. 

8. Como assentado, se houver saldo remanescente da alienação judicial, este será devolvido à executada ou

destinado a outro fim legalmente autorizado, sem risco de dano irreparável até porque a exigibilidade do título

executivo restou decidida em definitivo e a própria agravante já tinha manifestado intenção de alienar tal imóvel,

por valor muito inferior ao da avaliação oficial, em dação de pagamento ao Município de Piracicaba.

9. Cabe ressaltar que a superveniência de julgado do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de estar excluído da

base de cálculo da CSL o lucro inflacionário, não autoriza a desconsideração ou relativização da coisa julgada,

frente ao que decidido nos embargos à execução 1999.61.09.004218-6, no sentido da improcedência dos

embargos do devedor, confirmando a higidez do título executivo, perfazendo, pois, coisa julgada acerca do crédito

tributário cobrado.

10. A agravante alegou que os "motivos" e a "verdade dos fatos", por não fazerem coisa julgada (artigo 469, I e II,

CPC), permitem a revisão da sentença para adequação à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em feito

distinto, em que declarada inexigível a CSL sobre lucro inflacionário.

11. Nítido que se pretende, através de alteração da jurisprudência em matéria legal, desconstituir a coisa julgada.

Se ainda estivesse em curso o prazo para a ação rescisória, tal pretensão não seria viável, por colidir frontalmente

com a Súmula 343/STF, mesmo porque a matéria somente foi pacificada em sede de embargos de divergência,

como narrado pela agravante. O Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento, assentou que "Se

houver mudança de jurisprudência não se pode justificar, por este só motivo, impugnação por via da ação

2015.03.00.003564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DEDINI S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11004493819974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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rescisória" (AR 3.374, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 13/05/2009).

12. Transitada em julgado a improcedência dos embargos opostos pelo devedor, em 29/07/2009, não mais cabe

cogitar sequer de ação rescisória. Não obstante, veiculou-se pretensão rescisória através de mera exceção de pré-

executividade, intento manifestamente improcedente, como já decidiu, igualmente, o Superior Tribunal de Justiça,

ao destacar que "A exceção de pré-executividade não é remédio jurídico adequado para modificar comando

judicial que tenha transitado em julgado" (RESP 1.299.287, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 26/06/2012).

13. Embora os motivos, a verdade dos fatos e a questão prejudicial não transitem em julgado (artigo 469, I, II, III,

CPC), o dispositivo da sentença, tornado definitivo, ao julgar improcedentes embargos do devedor, declarou

válido o título executivo embargado, não mais susceptível de discussão judicial, o que torna manifestamente

infundada a exceção de pré-executividade, oposta para rediscutir e rescindir a coisa julgada.

14. Cabe ressaltar que, se valendo da alegação de que os motivos e a verdade dos fatos não transitam em julgado,

pretende a agravante, na verdade, a alteração do próprio dispositivo da sentença, acerca do qual não existe dúvida

de que existe o trânsito em julgado. Ao final e ao cabo, o que se quer é, pois, desconstituir, por inteiro, a sentença

desfavorável sem que reste qualquer traço ou vestígio da coisa julgada, sequer o respectivo dispositivo,

substituindo-se, pois, a improcedência dos embargos do devedor não por outra sentença ou acórdão do Tribunal,

mas por referência a precedente da Corte Superior, em feito distinto, promovendo alteração substancial da

jurisprudência então firmada.

15. O sentido dos incisos I, II e III do artigo 469, CPC, centra-se em permitir que, em relação a outro título

executivo, ainda não impugnado ou ainda sem formação de coisa julgada, possa ser rediscutida a ilegalidade da

base de cálculo da CSL sem o impeço da coisa julgada a partir somente dos motivos ou fundamentação aplicada

em julgamento anterior que, no caso concreto, levou à improcedência dos embargos do devedor

1999.61.09.004218-6 e, portanto, à validade dos créditos tributários cobrados na EF 97.1100449-6.

16. Tais preceitos legais não se prestam, porém, como se pretende, a impedir o reconhecimento da coisa julgada

formada em torno da exigibilidade de créditos tributários do título executivo, objeto dos embargos à execução

fiscal 1999.61.09.004218-6, que se tornou intangível e insusceptível de relativização, menos ainda com base na

alegação de mudança de jurisprudência.

17. Nem se alegue que nova decisão do Superior Tribunal de Justiça constituiria fato novo, a determinar seja

considerado pelo Juízo, pois o artigo 462, CPC, que fundamenta tal pretensão, prevê, expressamente, limite

temporal à sua aplicação, ao estatuir que, quando eventual "fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito

influir no julgamento da lide", este deve ser considerado na prolação da sentença até porque, conforme o artigo

463, CPC, as hipóteses de alteração da sentença após publicada são restritas às previstas nos incisos I e II. Por

evidente, não se autoriza a rescisão de julgado com base no artigo 462, CPC, pois, sabidamente, as hipóteses de

rescisão, no prazo de dois anos, são numerus clausus.

18. A alegação de relação tributária continuativa não permite ofender a coisa julgada, pois a prescrição do artigo

471, I, CPC ("Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo [...] se,

tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que

poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença") foi delimitada pela jurisprudência, a partir

especialmente da Súmula 239/STF, segundo a qual "decisão que declara indevida a cobrança do imposto em

determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores".

19. Tal entendimento encontra-se em consonância, ademais, com o que define o próprio alcance da coisa julgada,

previsto nos incisos do artigo 469, CPC, que permitem reexame de motivos, verdade dos fatos e questão

prejudicial apreciados em julgado anterior, mas não, em absoluto, a revisão do dispositivo da sentença que, no

caso, rejeitou pedido da embargante, tornando imodificável a rejeição dos embargos do devedor

1999.61.09.004218-6 e, pois, indiscutível a validade dos créditos tributários cobrados na EF 97.1100449-6, para

cuja satisfação foram designados leilões, valendo lembrar que a execução fiscal, a que se refere o presente

recurso, tramita há nada menos do que 18 anos e, ainda, não teve solução definitiva.

20. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003742-

86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o acórdão embargado apreciou a causa

com a fundamentação suficiente e necessária à respectiva solução, sem qualquer omissão ou exigência de

suprimento. 

2. Para decidir pelo desprovimento do agravo inominado, a Turma, à luz da legislação aplicável, decidiu

expressamente que "Na espécie, a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos no período entre

14/07/2006 e 13/10/2006, e o sócio ROBERT JAKOB MAAS ingressou na sociedade em 15/03/2007, com indícios

de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em 14/09/2011, o que, à luz da firme e

consolidada jurisprudência, não permite o redirecionamento postulado".

3. Não resta espaço para a alegação de omissão, nem a título de prequestionamento, porquanto lançada

fundamentação bastante e exauriente, buscando, na verdade, a embargante a revisão do acórdão embargado, por

suposta violação ou negativa de vigência aos artigos 135, III do CTN; 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 1.052 e 1.080 do

CC.

4. Tal pretensão, ainda que deduzida mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não

cabe em sede de embargos de declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o

respectivo julgamento.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004331-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BALDA LUMBERG TECHNOLOGIES IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 00040325320118260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2015.03.00.004331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : HM COML/ DE FRUTAS E VERDURAS LTDA e outro

: JOAQUIM MARIO PIZZA

ADVOGADO : SP268573 ADELITA LADEIA PIZZA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REMISSÃO. LEI 11.941/09. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O limite máximo de dez mil reais, em 31/12/2007, deve ser considerado, não isoladamente, mas de forma

cumulada conforme a espécie tributária e o agente arrecadador, consolidando-se os valores com base em tais

critérios legais.

2. Não basta, portanto, apenas aludir ao tributo, relativa à CDA tal no executivo fiscal qual, pois tal espécie de

tributo insere-se na previsão do artigo 14, § 1º, II, da Lei 11.941/2009, devendo o limite máximo de dez mil reais

ser aferido em conjunto com os "demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional".

3. As planilhas fazendárias indicam que a executada cumulou dívida fiscal em montante que excede o limite legal

previsto por espécie e órgão arrecadador, daí porque deve a execução fiscal prosseguir regularmente.

4. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega

da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

6. Caso em que a prescrição foi genericamente alegada, não constando dos autos qualquer prova no sentido de sua

ocorrência.

7. Inexistente comprovação de irregularidade quanto às inscrições que constam da execução fiscal, até porque as

consultas fiscais, que foram juntadas, provam e fazer presumir a regularidade das inscrições e da ação ajuizada,

nada existindo para corroborar tal pretensão.

8. Eventual recolhimento indevido de tributo é matéria a ser discutida em repetição ou compensação de indébito,

não cabendo tal pedido na própria execução fiscal e em exceção de pré-executividade.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004354-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 00000184119978260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

2015.03.00.004354-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ERNESTO ANTONIO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP262355 DANILO GERALDI ARRUY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MARIA LUIZA LOPES

ADVOGADO : SP262355 DANILO GERALDI ARRUY e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos

termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo

único do mesmo dispositivo.

2. Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não

da data do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente

declaração constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA.

3. Caso em que o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com notificação ao contribuinte em

14/07/2005, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, mais precisamente em

21/05/2007, sendo a prescrição interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do

artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido em 19/06/2007,

dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição material.

4. Quanto à alegação de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, na

forma do artigo 135, III, CTN, há discussão em torno do termo inicial do prazo para redirecionamento, se esta

ocorreria com a constatação da dissolução irregular, ou com o despacho que determinou a citação da devedora

principal.

5. Neste ponto, cabe ressaltar que em agosto/2010, a exequente requereu ao Juízo, pela primeira vez nos autos,

após a não localização da empresa em seu endereço fornecido à RFB e o indeferimento da citação no endereço de

seu sócio, o redirecionamento da execução, alegando que "a existência de irregularidade cadastral também

configura infração ao dever legal de prestar informação à Receita Federal".

6. O redirecionamento foi indeferido, pois "a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário".

A exequente opôs, ainda, embargos de declaração, que foram rejeitados.

7. Posteriormente, em maio/2011, a exequente requereu a citação da executada por oficial de Justiça, a fim de

certificar a dissolução irregular da empresa, o que foi indeferido, sendo objeto do agravo de instrumento AI

0021678-56.2011.4.03.0000.

8. Ao agravo de instrumento foi dado provimento, permitindo a diligência requerida, que foi cumprida,

constatando-se, em fevereiro/2012, que a executada principal não estava estabelecida há anos no endereço

fornecido ao Fisco.

9. Desta forma, em 16/05/2012, a exequente requereu (reiterou) a inclusão dos representantes da executada

principal no pólo passivo.

10. Ocorre que o deferimento de tal requerimento ocorreu apenas em janeiro/2013, demora que, no entanto,

decorrente de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não pode prejudicar a Fazenda Pública, em similaridade

com o que previsto na Súmula 78/TFR e Súmula 106/STJ, pois, como visto, o requerimento para o

redirecionamento (16/05/2012) foi efetuado dentro do prazo de cinco anos contados a partir do despacho que

ordenou a citação da executada principal (19/06/2007).

11. Nem se alegue que teria decorrido o quinquênio prescricional quando da citação dos representantes

responsabilizados pelo débito, em novembro/2014, pois a demanda executiva foi ajuizada após a edição da LC

118/2005, que alterou o inciso I do artigo 174, CTN, ao prever como causa interruptiva da prescrição o "despacho

do juiz que ordenar a citação em execução fiscal".

12. Agravo inominado desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : AGROPECUARIA MOGNO S/A

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00178213220074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004550-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. BLOQUEIO DE VALORES.

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que a ação civil pública foi ajuizada para a apuração e responsabilização do agravado pela suposta

prática de ato de improbidade administrativa. Segundo consta dos autos, o ato ímprobo constituiria no uso do

cargo público de agente da polícia federal, para permitir o acesso do réu à área restrita de desembarque no

aeroporto internacional de Guarulhos/SP, local diverso de sua lotação (São Sebastião/SP), sem comunicar seu

superior hierárquico, e sem credenciais para tanto, a fim de promover a dispensa de fiscalização tributária, pelos

servidores da RFB, de três pessoas (supostamente membros de uma quadrilha) vindas dos Estados Unidos da

América, portando materiais eletrônicos no valor de quase quinhentos mil reais, com declaração fraudulenta de

"nada a declarar" em relação a impostos, facilitando a prática do crime de falsidade ideológica e descaminho (f.

17/32).

3. O deferimento de bloqueio ocorreu em outubro/2010, a ordem de bloqueio emitida ao BACEN foi emitida no

dia seguinte, e retransmitida em novembro/2010 às instituições financeiras, mantenedoras das contas de

titularidade do réu, para efetivo cumprimento.

4. A cópia de declaração de ajuste anual exercício 2010, assim como a do exercício 2009, permitem identificar a

conta bancária, declarada pelo réu como apta a receber sua restituição, como sendo "Banco 001 Agência (sem

DV) 1213 Conta para crédito 12380-3".

5. Ocorre que o ofício enviado em novembro/2010 ao Juízo pelo Banco do Brasil informa "não ter sido realizado

o bloqueio total de contas e/ou aplicações financeiras do Sr. Ewaldo de Souza Moreira (CPF n° 392.532.367-87).

Esclarecemos que o mesmo não possuía saldo positivo no momento da efetivação do bloqueio".

6. O requerimento de desbloqueio ocorreu, primeiramente, em agosto/2011, sendo anexada a tal petição cópia da

declaração de ajuste exercício 2011, onde identificada a mesma conta bancária para recebimento de restituição de

R$ 4.681,13. Tal requerimento, tendo sido indeferido, foi renovado em contestação apresentada em

setembro/2014, e reiterado, com alegação de urgência, em dezembro/2014.

7. Tem-se que no momento da constrição da conta corrente no Banco do Brasil, em novembro/2010, não constava

nenhum valor ali depositado. Por sua vez, tendo informado tal conta corrente à RFB na declaração de ajuste 2011,

o bloqueio efetuado, e informado ao Juízo em agosto/2011, refere-se, muito provavelmente, à restituição do

exercício 2011 (relativo ao imposto devido no ano calendário 2010) e seguintes.

8. Não há como constatar a plausibilidade jurídica da alegação ministerial de que não haveria comprovação

suficiente de que os valores bloqueados no Banco do Brasil, agência 1213-0, conta corrente 12380-3, referir-se-

iam à restituição do imposto de renda. 

9. Igualmente não se evidencia que os valores bloqueados tenham decorrido da prática do suposto ato ilícito.

Conforme cópias do inquérito 21.0547/08, os fatos teriam ocorrido em julho/2008, sendo que em novembro/2010

o bloqueio em referida conta restou infrutífero por ausência de saldo, não se podendo evidenciar o liame entre o

fato e os valores ali depositados. 

10. Não se constata qualquer alienação de bens entre o momento da constatação de saldo nulo na conta bancária e

2015.03.00.004550-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RHAYSSA CASTRO SANCHES RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : EWALDO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP134641 JOAO RAMIRO DE ALVARENGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061673820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     649/1858



o pedido de desbloqueio, a fim de constatar a origem diversa dos valores.

11. Constatada a suficiência da identificação da conta bancária, e presentes elementos suficientes a demonstrar

que os valores bloqueados referem-se à restituição do IRPF, cabe destacar a jurisprudência consolidada no sentido

de que o imposto de renda restituído, incidente sobre verbas salariais, não afasta sua natureza alimentar, de regra.

12. A regra geral, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, comporta exceção. O entendimento

dessa Corte firmou-se no sentido de que, demonstrada que a constrição não compromete a manutenção digna de

seu titular, não seria razoável a imposição da clausula da impenhorabilidade a impedir a satisfação do crédito.

13. No caso, suficientemente demonstrado que os créditos bloqueados não decorrem de atividade ilícita, mas de

restituição do imposto de renda incidente sobre rendimentos salariais, é muito provável que, a par de sua natureza

alimentar (artigo 649, IV, CPC), sua indisponibilidade tem o potencial de causar grande prejuízo à manutenção do

agravado e de seus quatro dependentes, pois seus rendimentos teriam origem exclusivamente em vencimentos

pelo exercício do cargo na Polícia Federal, do qual foi afastado liminarmente em procedimento criminal em

agosto/2008, constando-se, ainda, aplicação de pena disciplinar de demissão no PAD 07/2009, em

dezembro/2009.

14. Não demonstrado pelo MPF, a fim de permitir a aplicação da exceção à regra geral da impenhorabilidade dos

valores, que os recursos bloqueados seriam irrelevantes para a manutenção digna do réu, é de se negar seguimento

ao recurso, pois manifestamente implausíveis seus argumentos.

15. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004908-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. ENTREGA DE DCTF.

PARCELAMENTO. CAUSA DE INTERRUPÇÃO. DÉBITOS PARCIALMENTE PRESCRITOS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega

da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

3. A constituição dos créditos executados decorre da DCTF 0000100.1999.10007162, transmitida em 12/05/1999;

2015.03.00.004908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SAMUEL LORENTI CURY

ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : INTERBIS COMUNICACAO E MARKETING LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 04.00.00403-0 A Vr POA/SP
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da DCTF 0000100.1999.10198607, em 11/12/1999; da DCTF 0000100.1999.40069252, em 10/08/1999; e da

DCTF 0000100.2000.90182746, em 31/01/2000.

4. A executada requereu a adesão a parcelamento dos débitos em agosto/2004, que constituiu causa de interrupção

do prazo prescricional, pois a confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do

curso da prescrição, conforme jurisprudência sedimentada.

5. Não corre prescrição enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o acordo fiscal

celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a cobrança, sob

pena de extinção do crédito tributário, como firmado na jurisprudência, sendo que, nesses casos, o termo a quo

para a contagem do quinquênio prescricional é a notificação do sujeito passivo da rescisão do acordo de

parcelamento.

6. Requerido o parcelamento em agosto/2004, a interrupção do prazo prescricional somente poderia operar em

relação a débitos constituídos a partir de agosto/1999, pois aqueles constituídos anteriormente já estariam sido

extintos, nos termos do artigo 156, V, CTN.

7. A DCTF 0000100.1999.10007162 foi transmitida em 12/05/1999, o que demonstra a ocorrência da prescrição

em relação aos débitos ali declarados, demonstrando a necessidade de parcial acolhimento do agravo inominado,

com reconhecimento da extinção de parte dos débitos executados.

8. A execução fiscal foi proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 29/11/2004, dentro, portanto, do

prazo quinquenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a

prescrição em relação aos demais débitos.

9. Embora alegue o agravante que a informação constante dos extratos dos débitos emitidos pela PGFN, indicando

solicitação de parcelamento, refira-se a procedimento automático da autoridade tributária no momento da emissão

de "carta cobrança", não há qualquer demonstração documental nesse sentido.

10. Dos extratos mencionados não constam apenas informações relativas ao requerimento de parcelamento, mas,

outrossim, de não ajuizamento de ação executiva por estar o débito em processo de concessão do parcelamento

simplificado ("ativa não ajuizada em processo de concessão parcelamento simplificado"), o que demonstra tratar-

se de fatos com relevantes efeitos sobre a exigência do crédito tributário, a afastar a tese de procedimento gerado

no sistema informatizado de forma automática, sem qualquer iniciativa por parte do contribuinte. 

11. Em relação à inscrição 80.6.04.065532-60, constam três requerimentos de parcelamento simplificados

efetuados em períodos distintos, o que acaba por afastar qualquer plausibilidade jurídica da alegação de que tais

informações são inseridas de forma automática pelo Fisco quando da inscrição do débito em dívida ativa. Mesmo

porque, em relação a outros contribuintes, em outras demandas executivas, não se constata, pela praxe judicial,

que tais informações constem de todos os extratos de inscrições.

12. Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005926-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005926-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ELIANE APARECIDA NOGUEIRA DIAS

ADVOGADO : SP289476 JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00103773820144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARROLAMENTO DE

BENS. CANCELAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se autoriza a antecipação de tutela na ação originária, que exige a prova tanto da inequívoca da

verossimilhança do direito alegado como de dano irreparável ou de difícil e incerta reparação, o que não ocorre no

caso dos autos, inclusive em face da natureza jurídica e dos efeitos legais do ato de arrolamento fiscal.

2. A pretensão da agravante de suspensão do arrolamento tem por premissa o fato do arrolamento ter sido

determinado em razão unicamente do valor do crédito constituído no auto de infração PAF 10932.000458/2010-

81, sem demonstrar inexistirem outros débitos supervenientes, e, ainda, sem considerar que a lavratura do auto de

infração ocorreu em dezembro/2010, no valor de R$ 1.479.527,14, sujeitos, desde então, à incidência de juros e

atualização monetária.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006284-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções fiscais

se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil, e que a atribuição de efeito suspensivo sobre o

executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura

dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável.

3. Caso em que a pretensão da agravante é manifestamente despida de plausibilidade jurídica, colidindo

frontalmente com a jurisprudência consagrada. Ademais, ainda que garantida a execução fiscal, deve-se observar

outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos

fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, o que não se

verifica no caso concreto.

4. A alegação de relevância jurídica do pedido de reforma, essencial para a atribuição excepcional do efeito

2015.03.00.006284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

No. ORIG. : 10001594420158260698 1 Vr PIRANGI/SP
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suspensivo, foi descrita pela agravante de forma genérica, sem efetiva comprovação do grave risco de dano ao seu

patrimônio e a grande probabilidade de provimento do recurso, com a consequente extinção da execução,

considerando-se a presunção de liquidez e certeza do título executivo.

5. Firme a jurisprudência no sentido de que o deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei

11.101/2005, não obsta o ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em

dívida ativa, de natureza tributária ou não, ressalvado o parcelamento do § 7º do artigo 6º, tampouco afeta a

competência do Juízo especializado das execuções fiscais, ainda que a penhora deva ser realizada de modo a não

prejudicar o plano de recuperação judicial, observadas as circunstâncias de cada caso concreto.

6. Em consonância com tal entendimento, decidiu, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP

1.512.118, da relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, que "1. Segundo preveem o art. 6, § 7º, da Lei

11.101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei 6.830/1980, o deferimento da Recuperação Judicial não suspende o

processamento autônomo do executivo fiscal. 2. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga

concordata constitui modalidade de renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados. 3. Nesse

sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a apresentação da Certidão Negativa de Débitos é

pressuposto para o deferimento da Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da Fazenda Pública devem estar

previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque não se incluem no Plano

(art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser aprovado pela assembleia-geral de credores (da qual, registre-se, a Fazenda

Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11.101/2005). 4. Consequência do exposto é que o eventual deferimento da

nova modalidade de concurso universal de credores mediante dispensa de apresentação de CND não impede o

regular processamento da Execução Fiscal, com as implicações daí decorrentes (penhora de bens, etc.). 5. Não

se desconhece a orientação jurisprudencial da Segunda Seção do STJ, que flexibilizou a norma dos arts. 57 e 58

da Lei 11.101/2005 para autorizar a concessão da Recuperação Judicial independentemente da apresentação da

prova de regularidade fiscal. 6. Tal entendimento encontrou justificativa na demora do legislador em cumprir o

disposto no art. 155-A, § 3º, do CTN - ou seja, instituir modalidade de parcelamento dos créditos fiscais

específico para as empresas em Recuperação Judicial. 7. A interpretação da legislação federal não pode

conduzir a resultados práticos que impliquem a supressão de norma vigente. Assim, a melhor técnica de exegese

impõe a releitura da orientação jurisprudencial adotada pela Segunda Seção, que, salvo melhor juízo, analisou o

tema apenas sob o enfoque das empresas em Recuperação Judicial. 8. Dessa forma, deve-se adotar a seguinte

linha de compreensão do tema: a) constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com

estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução

Fiscal será suspensa em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se suspensos nos termos do art.

151 do CTN; b) caso contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação judicial sem

a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução

Fiscal terá regular prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento

empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos

créditos de natureza fiscal. 9. Nesta última hipótese, seja qual for a medida de constrição adotada na Execução

Fiscal, será possível flexibilizá-la se, com base nas circunstâncias concretas, devidamente provadas nos autos e

valoradas pelo juízo do executivo processado no rito da lei 6.830/1980, for apurada a necessidade de aplicação

do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC)".

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006290-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. PROVA TESTEMUNHAL. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente infundado o pedido de reforma, pois cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre convencimento

motivado, deferir, indeferir ou determinar, de ofício, a realização de prova necessária ao julgamento do mérito da

causa. Ainda que as partes insistam sobre a necessidade de tal ou qual diligência, não se pode considerar ilegítima,

liminarmente, a dispensa da produção de prova que, na avaliação do magistrado, é desnecessária à formação de

sua convicção.

2. Conforme alega a agravante, a oitiva do condutor do veículo seria necessária para que, esclarecidas as

circunstâncias em que ocorrido o acidente, seja possível demonstrar a culpa da agravada pelo evento.

3. O Juízo a quo, contudo, concluiu pela prescindibilidade de tal prova, pois os mesmos objetivos poderiam ser

alcançados através da análise documental, o que se mostra plenamente plausível, mormente considerando a

existência de "Boletim de Acidente de Trânsito", lavrado perante o Departamento da Polícia Rodoviária Federal,

juntado aos autos.

4. A decisão agravada também facultou às partes a juntada de outros documentos considerados relevantes para a

solução do litígio, o que permitiria, inclusive, fazer constar dos autos relato efetuado pelo condutor do veículo,

empregado da segurada, seja em documento público ou particular.

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada, firme no sentido de que não constitui

cerceamento de defesa o indeferimento da oitiva como testemunha de condutor de veículo em ação de

ressarcimento promovido por companhia seguradora, por constituir parte interessada.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006406-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP094405 ROSANE MONTELEONE SQUARCINA e outro

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137136520144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CLEBER JOSE FURLAN

ADVOGADO : SP204460 MARCELO BARBOSA BUZAID e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00079623320104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRODUÇÃO DE

PROVAS. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

ESPECÍFICA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme documentos constantes dos autos, iniciada a fase instrutória do procedimento, o Juízo determinou

que especificassem "as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade".

3. O agravante apresentou resposta, apenas requerendo a produção das seguintes provas: "1. Depoimento pessoal

do réu; 2. Oitiva de testemunhas da terra e de fora; e 3. Juntada de documentos, caso necessário".

4. Tal requerimento foi indeferido, pois não se justificou sua necessidade, tal como exigido em decisão anterior,

sendo objeto do presente recurso.

5. Ocorre que tal indeferimento foi impugnado neste recurso, alegando-se que foram especificadas as provas, seja

na petição inicial, seja em manifestação posterior, sem, contudo, impugnar o fundamento do indeferimento, que

foi a falta de justificativa para a produção das provas especificadas.

6. Conforme se verifica, não houve impugnação específica do fundamento da decisão agravada pela recorrente,

que tratou da situação como se houvesse indeferimento da produção de provas pela ausência de especificação das

modalidades a serem adotadas, o que não corresponde, porém, à realidade do caso concreto.

7. Assim, deduzidas razões dissociadas da decisão recorrida não pode o recurso ser admitido a exame, a teor da

consolidada jurisprudência.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007054-70.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. LIMINAR. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

2015.03.00.007054-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : STOCK COML/ HOSPITALAR LTDA e outro

ADVOGADO : GO023759 MARTIUS ALEXANDRE GONCALVES BUNEO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : TEREZINHA CAETANO DE FREITAS

ADVOGADO : GO023759 MARTIUS ALEXANDRE GONCALVES BUNEO

INTERESSADO(A) : DOGMAR ANGELO PETEK

ADVOGADO : MS009422 CHARLLES POVEDA e outro

INTERESSADO(A) : GENI MARIA BAPTISTA

ADVOGADO : MS013159 ANDREA DE LIZ SANTANA e outro

INTERESSADO(A) : MARCOS ANTONIO PACO e outro

: OZIEL MATOS HOLANDA

: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004339320154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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1. Trata-se da ACP 0000433-93.2015.4.03.6002 ajuizada para apurar e condenar os réus, dentre eles as

agravantes, por suposta prática de atos ímprobos no âmbito da Prefeitura Municipal de Itaporã/MS, conforme

apurado no "Relatório de Fiscalização 01262" da Controladoria Geral da União, causadores de dano ao erário, nos

termos do artigo 10 da Lei 8.429/92, consistente em: (1) redirecionar procedimentos licitatórios (Convite

016/2008 e 049/2008) à empresa fornecedora de medicamentos, para compra de medicamentos, através de ilegal

fracionamento de objeto, a fim de manter a aquisição dentro dos limites para a adoção da modalidade "convite"; e

(2) pagar pela aquisição dos medicamentos através de recursos federais, decorrentes de repasses do "Programa de

Atenção Básica", que jamais foram entregues à Municipalidade, embora certificado seu recebimento por

servidores municipais.

2. A União, autora da ação, requereu o bloqueio liminar de bens e valores para acautelar a pretensão de aplicar as

sanções do artigo 12, II, da Lei 8.429/92, no valor de R$ 801.823,32 (R$ 700.911,66 relativo ao dano ao erário e

R$ 400.911,66 relativo ao valor da multa) à STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, e R$ 500.911,66 (R$

400.911,66 relativo ao dano ao erário e R$ 100.000,00 relativo ao valor da multa) à TEREZINHA CAETANO

FREITAS; tendo sido deferida a liminar pleiteada.

3. No âmbito do exame devolvido pelo recurso interposto, cabível e necessário registrar que o "Relatório de

Fiscalização 01262" da CGU, item 2.2, descreve irregularidades constatadas na execução do "Plano Estadual de

Assistência Farmacêutica" pelo Município de Itaporã/MS, na aquisição de medicamentos. Foi constado que, nos

certames realizados em 2008 (incluindo os Convites 16/2008 e 49/2008) para aquisição de medicamentos com

recursos federais de convênio, teria havido: direcionamento de licitação a fornecedores, sobrepreço na aquisição

de medicamentos, fracionamento de despesa para adequação em modalidade menor ao pertinente ao todo e

controle de estoque deficiente. Destacou a autora, por sua vez, a coincidência entre datas de emissão de notas

fiscais dos medicamentos (Convites 16 e 49/2008) e seu recebimento por servidores do Município de Itaporã/SP,

às vezes com saída já no período da noite, embora local de origem e destino distem muito (mais de mil

quilômetros), a corroborar a suspeita de desvio dos medicamentos.

4. A fim de impugnar tal alegação, as agravantes apresentam cópias de notas fiscais com carimbos de autoridade

tributária fiscalizatória estadual, bem como conhecimentos de carga vinculados, a provar a efetiva entrega dos

medicamentos e a inexistência de fraude. Trata-se de comprovação de emissão de notas fiscais, mas não de que foi

recebida a compra pelo Município, vez que a chancela fiscal indica o trânsito e a fiscalização tributária, não a

efetiva entrega, faltando, pois, substrato para desconstituir, de plano, a presunção relativa de legitimidade e

veracidade das apurações feitas pela Controladoria Geral da União, no sentido da divergência no saldo

documental de medicamentos diante do constatado fisicamente no almoxarifado central do Município.

5. Quanto aos comprovantes de recebimentos dos convites, o que se afirmou foi que houve recebimento da "carta

convite" na mesma data da abertura dos certames, além de se tratar de modalidade de licitação adotada de forma

fraudulenta pela Municipalidade, a fim de direcionar a licitação, tendo como beneficiários, dentre outros, as

agravantes.

6. Quanto ao requisito da urgência, para possibilitar o deferimento do bloqueio de bens, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que nos casos de indisponibilidade de bens em decorrência

de imputação de conduta qualificada como ímproba ao erário, o pressuposto do dano irreparável ou de difícil

reparação ("periculum in mora") encontra-se implícito no artigo 7° da Lei 8.429/1992, sem que seja necessária

comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio.

7. No que se refere à prescrição da pretensão punitiva em relação à multa civil prevista no artigo 12, II, da Lei

8.429/92, firme a jurisprudência no sentido de que é idêntico o prazo para o agente público e para os particulares,

beneficiários do ato ímprobo, o que afasta, considerando a data dos fatos, a ocorrência da prejudicial de mérito.

8. Quanto às demais alegações, relativas ao excesso de constrição, forma de apuração dos valores, equívoco na

apuração do valor do suposto dano ao erário, não se mostra possível sua análise neste recurso, pois não houve

conhecimento de tais questões em primeiro grau, devendo ser preservado o duplo grau de jurisdição.

9. Inexistência dos requisitos de plausibilidade jurídica e periculum in mora para efeito de reforma da decisão

agravada: desprovimento do agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     656/1858



00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000582-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES DO TÍTULO. SUCUMBÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Caso em que a execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte,

em lançamento sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de

procedimento administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do

crédito tributário.

2. Se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou tácita,

compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito passivo para

efeito de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste caso, a

instauração de procedimento administrativo.

3. O crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que, não obstante, deixou de ser

recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido processo legal, tanto no

tocante à constituição, como agora na sua execução.

4. Não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário, eis que

declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento, fica

automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados.

5. Dispensada a notificação pretendida, pois que não houve cobrança executiva com alteração do que declarado

pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a inadimplência, possível era, sem mais

formalidades, a propositura da execução fiscal.

6. A execução não prescindiu da prévia e regular constituição do crédito tributário, estando, pelos fundamentos

deduzidos, ausente a nulidade invocada.

7. Correta a pretensão à redução da multa moratória, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius (artigo 106,

II, c, CTN), que autoriza a aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, que mitiga os

juros moratórios para 20%, sem prejuízo do prosseguimento da execução por este último valor acrescido aos

demais, ora confirmados.

8. Conquanto a norma restrinja a aplicação da multa moratória de 20% aos fatos geradores ocorridos a partir de 01

de janeiro de 1997, trata-se de limitação exclusivamente de ordem temporal e que, portanto, não pode prevalecer

diante da regra da retroatividade benigna (artigo 106, II, c, do CTN), cuja finalidade é justamente afastar a regra

do tempus regit actum em favor do contribuinte. Se não fosse assim reconhecido, a lei ordinária teria o condão de

impedir a eficácia da lei complementar, no que consagrou o princípio da retroatio in mellius, em perfeita inversão

da hierarquia normativa. Se a hipótese fosse de lei nova, com redução do percentual da multa, mas condicionada a

requisito de outra natureza, que não temporal, haver-se-ia de apurar, em primeiro lugar, o cumprimento da

exigência, pelo contribuinte, para somente, então, cogitar-se da retroação que, na espécie, contudo, opera-se

automaticamente, tendo em vista o teor do artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

9. A jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, aplicando o teor da

Súmula 168/TFR.

10. O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição

Federal, conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte, afastando, assim, qualquer possibilidade de

sua exclusão no montante da dívida excutida.

11. Caso em que, considerando o decaimento mínimo da embargada - vencida apenas na questão da redução da

multa de 30 para 20% -, não cabe a sua condenação em verba honorária, à luz do parágrafo único do artigo 21 do

Código de Processo Civil, devendo responder pela sucumbência apenas a embargante, adequando-se o valor do

encargo do Decreto-lei nº 1.025/69.

2015.03.99.000582-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GARIBALDI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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12. Inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada,

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência

consolidada.

13. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007579-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. SUCUMBÊNCIA. ART. 20,

§4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Sobre o montante dos honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor

arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual.

3. Evidencia-se que o valor da causa não é parâmetro vinculante e obrigatório no arbitramento da verba honorária,

devendo, ao contrário, aplicar-se a sucumbência de acordo com a equidade, grau de zelo do profissional, lugar de

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço. Deve a condenação servir de meio para remunerar dignamente o patrono da parte vencedora sem

onerar excessiva e desproporcionalmente a parte vencida.

4. Caso em que considerando que a ação foi ajuizada em 2002, perante a Justiça Estadual, e apenas depois da

oposição de exceção de pré-executividade em 2009, a PFN considerou revisar administrativamente o débito fiscal,

determinando o seu cancelamento oficial em 2010 e que a sentença somente foi prolatada, após embargos de

declaração, em 2013, a verba honorária de R$ 1.200,00 revela-se irrisória, frente ao trabalho e tempo exigido e

dispendido para a defesa processual, sendo, porém, igualmente inviável a elevação sobre percentual do valor

atualizado da causa, que resultaria em valor desproporcional e sem justa causa, pelo que se acolhe, em parte, a

pretensão da autora para majorar a verba honorária para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em atenção à equidade e

2015.03.99.007579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : BRUNO RODRIGUES RAPOSO

ADVOGADO : SP276759 BRUNO RODRIGUES RAPOSO

INTERESSADO(A) : VALÉRIA MIZIARA PAGNI

ADVOGADO : SP198690 CAMILA MIZIARA PAGNI

PARTE RÉ : CONSTRUSEPA PAVIMENTACAO E COM/ LTDA e outro

: VANIA JUSSARA BORGES FERREIRA

No. ORIG. : 02.00.02390-2 1 Vr IBITINGA/SP
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demais critérios de arbitramento previstos no artigo 20, § 4º, CPC.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13609/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017171-03.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS.

ARTIGO 64, DA LEI N. 9.532/97. MEDIDA ACAUTELATÓRIA. LEGALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DOS

BENS CONSTRITOS. POSSIBILIDADE. HOMOLOGAÇÃO. ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

I.A matéria posta refere-se ao arrolamento de bens e direitos previsto no artigo 64 da Lei no 9.532/1997,

totalmente diversa da discussão sobre a constitucionalidade da exigência de garantia prévia, em forma de depósito

ou arrolamento de bens, equivalente a 30% do débito exigido, para que se possa ver conhecido recurso no âmbito

administrativo, prevista no art. 33, §2º do Decreto. 70.235/72, com redação do art. 32, da lei 10522/02, a qual fora

julgada inconstitucional pelo STF na ADIN 1976.

II.O arrolamento de bens e direitos previsto no artigo 64 da Lei no 9.532/1997 tem natureza acautelatória, a fim de

resguardar interesse público em futura execução fiscal e é efetuado na hipótese de o crédito tributário ser superior

a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) - alterado posteriormente para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)

conforme Decreto nº 7.573/2011 - e o patrimônio conhecido do contribuinte ser inferior a 30% do crédito

tributário constituído. A mera formalização do crédito tributário, presentes as hipóteses de seu cabimento, autoriza

à autoridade fiscal a proceder ao arrolamento, independentemente de qualquer causa suspensiva de exigibilidade.

III. No caso dos autos, a União concordou com a substituição de parte dos bens objeto de arrolamento por

depósito em dinheiro dos valores atualizados à fl. 282, ao argumento de que o dinheiro em espécie tem preferência

sobre os demais bens na ordem de penhora e haver permissão na legislação de regência.

IV.À conta da viabilidade da substituição e do assentimento da União, anote-se que o pedido do impetrante foi

feito somente nesta Corte, após o recebimento da apelação, que dele não cuidou. Assim, e ante a concordância da

apelada, é caso de se homologar a transação, extinguindo-se o feito com base no artigo 269, inciso III, do Código

2008.61.00.017171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : LUIZ AFONSO ZAGO

ADVOGADO : SP249928 CARINE CRISTINA FUNKE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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de Processo Civil, restando, portando, prejudicada a apelação.

V. Homologação da substituição dos bens pelo depósito em dinheiro. Extinção do processo com resolução do

mérito. Prejudicada a apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, homologar a substituição dos bens acostados a fl. 282 pelo depósito

em dinheiro no valor de R$ 155.300,68, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Mônica Nobre, com quem votou o Desembargador Federal André Nabarrete. Vencida a

Desembargadora Federal Alda Basto (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 13613/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012216-47.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou toda a matéria suscitada pelas partes. Especificamente quanto aos pontos embargados,

claramente registrou que:

a) os honorários advocatícios seriam fixados em R$ 4.000,00, à vista do trabalho realizado pelo patrono, do tempo

exigido para seu serviço e da natureza e do valor da execução fiscal, pois propicia remuneração adequada e justa

ao profissional, eis que, vencida a fazenda pública, a definição do montante deveria ser feita conforme apreciação

equitativa, sem limitação aos percentuais de 10% a 20%, mas não poderia ser inferior a 1% do valor da causa, sob

pena de ser considerado irrisório, com menção expressa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC;

b) a CDA não aponta as Leis nºs 8.177/1991 e 8.218/1991, principalmente seus artigos 9º e 30, respectivamente,

como fundamento dos juros moratórios, motivo pelo qual a TRD não pode ser aplicada na atualização da dívida a

esse título.

- Não há, portanto, qualquer contradição ou obscuridade do julgado sob esses aspectos. O que se verifica é o

inconformismo das partes com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pelas embargantes, tampouco para fins de

prequestionamento (afronta ao artigo 133 da Constituição Federal e ao artigo 22, § 2º, da Lei nº 8.906/1994), uma

vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Ambos os embargos de declaração são rejeitados.

2000.03.99.012216-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGANTE : FIORETA ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : SP104637 SP104637 VITOR MEIRELLES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 96.00.00040-4 A Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0608609-

87.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 6º § ÚNICO DA LC 7/70. CORREÇÃO MONETÁRIA.

NÃO INCIDÊNCIA.

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.127.713/SP e nº 1.030.817/DF,

representativos da controvérsia, examinou a questão da aplicação do artigo 6º, parágrafo único, da Lei

Complementar nº 7/70 e firmou orientação no sentido de que a base de cálculo do PIS é o faturamento do sexto

mês anterior ao do fato gerador e que tal norma não trata de prazo para pagamento do tributo. Entendeu, também,

que a correção monetária só pode incidir a partir do fato gerador, bem como que a base de cálculo do PIS apurada

na forma da Lei Complementar nº 7/70 não está, por ausência de previsão legal, sujeita a ela.

- No caso dos autos, o juiz da causa definiu a base de cálculo do PIS como o "valor do faturamento ocorrido no

sexto mês anterior ao da apuração", nos termos do artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 7/70.

Interposta apelação, esta turma, em sessão de 07/08/2002, negou-lhe provimento e deu parcial provimento à

remessa oficial tão somente para estabelecer a incidência da SELIC a partir de 1º/01/1996, mantida no mais a

sentença. Opostos embargos de declaração, nos quais foram alegadas a existência de omissões no tocante à

atualização monetária da base de cálculo do PIS e ao prazo prescricional, foram rejeitados. Dessa forma, verifica-

se que o decisum recorrido adotou a orientação da corte superior exarada nas jurisprudências colacionadas no

tocante à conceituação da base de cálculo do PIS, mas não se pronunciou sobre a incidência de correção monetária

sobre ela. Assim, cabível o reexame para adequação aos paradigmas colacionados, a fim de determinar a não

incidência de atualização monetária sobre a base de cálculo do PIS.

- Omissão corrigida. Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para sanar a

omissão apontada e, em consequência, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil,

retratar-se do acórdão de fls. 225/236 a fim de determinar a não incidência de atualização monetária sobre a base

2000.03.99.029042-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CASA NASSER COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP181027 CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.08609-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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de cálculo do PIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007162-71.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO

DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. 

- Frustrada a penhora de bens no feito executivo, é lícito que o exequente opte por viabilizar a satisfação de seu

crédito nos autos da falência. Porém, tal ato importa renúncia à ação executiva, a qual deve ser extinta ante a

ausência de benefício ao credor e de utilidade do processo de cobrança.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o que não restou comprovado.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001693-38.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2001.61.82.007162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIA GRAFICA P SARCINELLI Falido(a)

ADVOGADO : SP130511 ALESSANDRA BESSA ALVES DE MELO e outro

No. ORIG. : 00071627120014036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.08.001693-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DORIVAL SEBASTIAO BARALDI -ME e outro

: DORIVAL SEBASTIAO BARALDI
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO CONSTITUIDO POR TERMO DE CONFISSÃO. PARCELAMENTO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO. DEMORA DO

JUDICIÁRIO. SUMULA 106/STJ. INCIDÊNCIA.

- O disposto no § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a interrupção da prescrição deve

retroagir à propositura da ação, não se aplica à espécie. A Constituição Federal expressamente determina que cabe

à lei complementar dispor acerca de normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre prescrição.

- É cediço que o parcelamento da dívida, ato inequívoco extrajudicial, importa em reconhecimento do débito pelo

devedor, consoante dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, é causa interruptiva da prescrição.

- A dívida cobrada, relativa a COFINS, foi constituída por termo de confissão espontânea, para fins de

parcelamento, pedido formulado em 23.04.1997. Indeferido o benefício em 16.07.2001, iniciou-se o prazo

prescricional para a exigibilidade do montante devido. Proposta a demanda executiva em 18.03.2002, a citação

restou infrutífera. Informado novo endereço, o ato citatório não foi cumprido ante a ausência da parte. Ademais, as

regras contidas nos artigos 189 e 190 do CPC não foram observadas e o requerimento da diligência pessoal

efetivado em 2004, somente foi viabilizado em 2006, mas sem êxito. Solicitada a constrição de bens em 2007, a

ordem foi tentada apenas em 2010, porém frustrada. Fornecido endereço diverso em 2010, o executado foi citado

apenas em 2012. Evidente a demora na execução dos atos processuais, aliada ao comportamento do apelado em se

eximir da citação, razão pela qual descabido o reconhecimento da prescrição, visto que a União não pode ser

prejudicada pela morosidade do Poder Judiciário, a teor da Súmula 106 do STJ.

- Apelação provida para reformar a sentença que reconheceu a prescrição do crédito tributário e determinar o

prosseguimento da execução fiscal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença que

reconheceu a prescrição do crédito tributário e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013566-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO CONSUMADA. DEMORA DO JUDICIARIO. SÚMULA 106/STJ.

ADVOGADO : SP197021 ATAIDE MARCELINO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016933820024036108 2 Vr BAURU/SP

2008.03.00.013566-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CELSO EDNIR SPAULUCCI e outros

: ARIOVALDO ANTONIO SPAULUCCI

: ADILSON JOSE SPAULUCCI

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SPAULUCCI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00546-4 A Vr AMERICANA/SP
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- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível.

- A empresa foi citada em 26.11.2001, data da interrupção da prescrição para todos os coobrigados, conforme

disposto no artigo 125, inciso III, do CTN. Em 12.07.2005 foi requerida a responsabilização dos dirigentes da

sociedade, cuja citação se deu em 04.04.2007 quando já ultrapassado o lustro desde a citação da executada. O

pedido da exequente foi realizado dentro do prazo legal, porém a efetivação do ato não se deu tempestivamente

pela demora dos mecanismos judiciários. Há certidão que informa que o andamento processual apenas se daria

naquela data devido ao acúmulo de serviço, motivo pelo qual deve ser aplicada a interpretação da Súmula

106/STJ, a fim de que a fazenda não seja prejudicada na satisfação de seu crédito. Não há que se falar em afronta

aos artigos 193 do CC/2002 e 269, inciso IV, do CPC.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022170-44.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO NÃO IDENTIFICADO.

REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

DESCABIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não prosperam os aclaratórios, porquanto não se identifica o erro material apontado, visto que restou

comprovado nos autos e esclarecido pela turma julgadora que após confirmado pela exequente o vício no título

executivo, foi requerido o julgamento antecipado da lide, em vez de providenciar de imediato a juntada da

certidão da dívida ativa devidamente corrigida.

- A embargante deduz argumentos nos quais pretende obter a reforma do aresto e reproduz as razões expendidas

em sua apelação, as quais já foram apreciadas pelo colegiado, o que impede nova análise da questão, haja vista a

ausência dos requisitos constantes o artigo 535 do Código de Processo Civil. Descabida a atribuição de efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida.

2008.61.82.022170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NYZA S A IND/ E COM/ DE PLASTICO

ADVOGADO : SP158107 RODRIGO CELSO BRAGA e outro

No. ORIG. : 00221704420084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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- Entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006607-

24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIOS NÃO

CARACTERIZADOS. REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- O acórdão embargado analisou toda a matéria deduzida pela parte agravante/embargante por ocasião do agravo

de instrumento interposto, notadamente no que toca à data limite para a incidência dos juros de mora, e assinalou

que o STJ, no julgamento do REsp n.º 1.143.677/RS, em sede de recurso repetitivo e em consonância com o STF,

manifesta-se no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a

expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no

artigo 100, § 1º, da CF/88. Restou consignado ainda que a corte superior reconhece com clareza que a elaboração

definitiva da conta é verificada após a definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em julgado dos

embargos à execução ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los. Desse modo, descabido

se falar em qualquer omissão quanto a esses aspectos. Ademais, as alegações relativas ao artigo 1º da Lei n.º

4.414/64 e artigos 604, 730 e 794, inciso I, do CPC sequer integraram a peça inicial do agravo de instrumento (fls.

02/08). A embargante deduz argumentos pelos quais pretende obter a reforma do julgado, no entanto, o efeito

modificativo buscado não encontra respaldo na jurisprudência.

 - O STJ já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento, quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual

Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.03.00.006607-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND/ E COM/ DE SERRAS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05547258619834036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM CauInom Nº 0009874-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DO

PROCESSO PRINCIPAL. ESGOTAMENTO DA JURISDIÇÃO DESTA 4ª TURMA. CAUTELAR

PREJUDICADA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum recorrido declarou prejudicada a medida cautelar, ao fundamento de que os embargos de declaração

opostos nos autos principais, mandado de segurança nº 0021984-44.2006.4.03.6100, e na cautelar nº 0038765-

40.2008.4.03.0000 foram julgados pela 4ª Turma desta corte em 1º de setembro de 2011, quando esgotou sua

jurisdição, eis que, na sequência, foram apresentados recursos especial e extraordinário nos autos do mandamus,

com o que foram encaminhados, juntamente com os da cautelar, à Vice-Presidência deste tribunal, de modo que

quaisquer pedidos relativamente aos feitos devem ser realizados perante o órgão revestido de jurisdição para

analisá-los.

- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do

decisum agravado por seus próprios fundamentos. Frise-se que tal entendimento mantém-se independentemente

da existência de pedido alternativo (289 do Código de Processo Civil) e da questão referente ao artigo 300 do

Regimento Interno deste tribunal e não configura negativa de prestação jurisdicional ou ofensa aos princípios do

devido processo legal e da ampla defesa pelas razões já apontadas.

- Os embargos de declaração foram devidamente analisados e fundamentadamente rejeitados, assim como a

primeira decisão está suficientemente motivada, de modo que não há violação ao artigo 535, incisos I e II, do CPC

e ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- Reconhecido o esgotamento da jurisdição da 4ª Turma, não há que se falar em litispendência (artigo 301, § 1º, do

CPC) ou em possibilidade de exame da almejada manutenção no PAES por ser causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional) e viabilizar a expedição

de certidão de regularidade fiscal (artigo 206 do CTN). 

- Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2011.03.00.009874-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : GAFOR LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP165075 CESAR MORENO

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015045951

RECTE : GAFOR LTDA

No. ORIG. : 00219844420064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015812-

77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DCTF. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARCIAIS. CABIMENTO.

 

- Não há qualquer dos vícios enumerados no artigo 535 do CPC, tampouco em erro material. O acórdão de fls.

424/427 apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas por ocasião do agravo de instrumento, no que à

fixação a verba honorária, e dispôs expressamente que não é exigível que se aguarde o fim do feito executivo para

fixar os honorários, ainda que a ação de cobrança tenha prosseguimento para o recebimento da dívida

remanescente, em atenção ao princípio da causalidade é cabível a condenação à verba de sucumbência.

- A aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil não representa declaração descumprimento ou

inconstitucionalidade do artigo 19º, § 1º, da Lei nº 10.522/02, uma vez que o aresto está em consonância com a

interpretação da 4ª Turma desta corte e coaduna com o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça.

Não há que se falar em afronta ao artigo 97 da Constituição Federal. Ademais, negativa de vigência à legislação

não constitui vício a justificar a interposição dos embargos de declaração, pois a via adequada para corrigir a

mácula invocada pela parte são os recursos especial e extraordinário.

- É entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no dispositivo anteriormente mencionado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016423-

30.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.015812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MAURO VIEIRA

ADVOGADO : SP136357 VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

PARTE RÉ : DISTRIBUIDORA DELTRIGO LTDA -ME

ADVOGADO : SP136357 VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES

No. ORIG. : 06.00.01288-3 A Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.00.016423-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OBSCURIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- A embargante afirma que há obscuridade, pois o julgado teria afirmado que "este tribunal, à época do pagamento

do precatório, já havia determinado a correção monetária pelo índice IPCA-E". Entretanto, não é o que se verifica.

Resta claro que o que se afirmou foi que o acórdão desta corte previu a incidência da SELIC. Tanto é assim

que foi expressamente apontado que não se poderia examinar a impossibilidade da aplicação dessa taxa ao

argumento de que este tribunal, à época do pagamento do precatório, já havia determinado a correção monetária

pelo índice IPCA-e, sob pena de violação à coisa julgada. Assim, não há que se falar que o julgado é obscuro sob

esse aspecto (artigos 535 e 536 do CPC).

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024348-

77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO VERIFICADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMAOS ANDRAUS LTDA

ADVOGADO : SP101471 SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00349243219924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024348-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS CORSI

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

PARTE RÉ : CERAMICA MARTINI S/A

No. ORIG. : 80.00.00018-4 A Vr MOGI GUACU/SP
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REJEITADOS.

- Não se trata de contradição, uma vez que, em última análise, o embargante objetiva a majoração dos honorários

advocatícios, ao argumento de que foram estabelecidos em numerário ínfimo. Porém, a tese defendida não

prospera, dado que somente quando instituído em patamar inferior a 1% do valor da causa é reputado irrisório.

- Não há que se falar em omissão acerca do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e do artigo 124, inciso II, do

CTN, porquanto foram expressamente abordados no julgado impugnado, que concluiu que não houve dissolução

irregular, já que foi decretada a falência da sociedade, forma de extinção legal. Descabido o redirecionamento da

execução ao sócio sem a prova de gestão fraudulenta, afastada a alegação de reponsabilidade solidária. Pretende a

embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios, no entanto, o efeito modificativo

almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações do artigo 535 do

Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0025036-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião da inicial do agravo de instrumento e

concluiu que, apesar de, em regra, ser do oficial de justiça a incumbência de avaliar bem penhorado, no caso, a

oficiala de justiça expressamente afirmou que não tinha conhecimento técnico para tanto, uma vez que não

constava da matrícula a área de construção do imóvel, informação que não foi impugnada e que seria

minimamente necessária para que um corretor imobiliário pudesse ser consultado a respeito do respectivo valor.

Houve, ainda, menção expressa ao artigo 13, caput, da Lei nº 6.830/1980. As questões relativas ao artigo 7º da Lei

nº 5.194/1966 e os artigos 7º, inciso V, e 39 da LEF, tidos por omitidos, sequer integraram as razões recursais, nas

quais deveriam ter sido apontados. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos (artigo

535, inciso II, do CPC). O que se verifica é o inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus

2011.03.00.025036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO DE CASSIO CARVALHO

ADVOGADO : SP236408 SP236408 LEANDRO BALDO DE CASTRO

INTERESSADO : JUSSARA DA SILVA FRIGO

: L CARVALHO MONTAGENS INDL/ LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

PETIÇÃO : EDE 2015032621

No. ORIG. : 02.00.00001-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento

(Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça), uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003304-

65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

RECURSO REJEITADO.

- Não prosperam os aclaratórios apresentados, porquanto não foi apontada omissão, contradição ou obscuridade a

ser sanada na decisão embargada. O acórdão tratou da matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais

em todas as suas dimensões, inclusive no que concerne a fase de execução de sentença e homologação do cálculo

do contador.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via para

interposição dos recursos excepcionais estão em termos, já que todas as matérias deduzidas nos recursos foram

apreciadas no acórdão embargado, sobretudo, no que toca ao artigo 467 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.003304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ABB LTDA

ADVOGADO : SP024168 WLADYSLAWA WRONOWSKI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00470934619954036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025391-

15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. REDIRECIONAMENTO

CONTRA SÓCIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido analisou toda a matéria discutida,

ocasião na qual decidiu que, apesar da dissolução irregular da empresa, não se verifica um dos pressupostos

necessários para a responsabilização de Alexandre de Melo;

- A pretensão fundamentada nos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional não prospera, dado que o

acórdão manifestou-se expressamente sobre o dispositivo da norma tributária, Súmula 435 STJ e precedentes

desta corte e do Superior Tribunal de Justiça.

- O efeito modificativo pretendido não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do

artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016482-

13.2014.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.025391-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEXANDRE DE MELLO

ADVOGADO : SP212355 TATIANA FERREIRA MUZILLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

PARTE RÉ : ALCIDES ANTONIO DE MELLO

: PIRALAB COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA e outro

No. ORIG. : 00026319320034036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.016482-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. MATÉRIA ABORDADA EXPRESSAMENTE NO ACÓRDÃO

RECORRIDO.

- O decisum não é omisso, porquanto todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo contra

decisão singular foram enfrentadas de maneira expressa, notadamente a relativa ao artigo 525, inciso I, do CPC. O

artigo 527, incisos I e IV, do CPC, reputado omisso sequer foi suscitado nas razões do agravo. Sob esse aspecto,

portanto, também não houve omissão.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017099-

70.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO GOMES DA CRUZ FRAGOSO

INTERESSADO : RENQUIMICA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP195536 GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 98.00.02880-7 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2014.03.00.017099-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAIVA E INACIO LTDA -ME e outro

ADVOGADO : MS005548 FIDELCINO FERREIRA DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

REPRESENTANTE : EDNA RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO : MS005548 FIDELCINO FERREIRA DE MORAES

No. ORIG. : 00045307120098120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. MATÉRIA ABORDADA EXPRESSAMENTE NO ACÓRDÃO

RECORRIDO.

- O decisum não é omisso, porquanto todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo contra

decisão singular foram enfrentadas de maneira expressa, notadamente a relativa aos preenchimentos dos requisitos

necessários para a decretação da indisponibilidade dos bens, na forma dos artigos 185-A do CTN e 5º, inciso

XXXV, da CF/88, em relação aos executados, consoante entendimento jurisprudencial pacificado no STJ e nesta

corte.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017980-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE NÃO OFENDIDO.

RECURSO DESPROVIDO.

- Em atenção aos artigos 105, § 4º, e 115 do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª

Região, foi editada a Ordem de Serviço nº 06/2009 da Diretoria do Foro, que dispõe sobre os serviços de

protocolo judicial da Seção Judiciária de São Paulo e que, em seu artigo 5º, § 2º, estabelece: Art.5º Apresentadas

as petições no serviço de protocolo, o servidor consultará o sistema eletrônico de acompanhamento processual,

por meio de rotina própria, para verificar a coincidência entre os dados cadastrais (número do processo, nomes

das partes e Vara de destino) com aqueles informados na petição. §2º Havendo desconformidade entre os dados

verificados no sistema eletrônico de acompanhamento processual e aqueles constantes da petição, ela será

devolvida ao interessado para regularização, sem protocolo.

- No caso dos autos, o agravante confessa o cometimento de equívoco no endereçamento da petição, de maneira

2014.03.00.017980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

ADVOGADO : SP248291 PIERO HERVATIN DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FIACAO E TECELAGEM TOFNATO S/A

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00066894620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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que a recusa do setor de protocolo foi lícita, consoante o dispositivo da ordem de serviço anteriormente

explicitado, fundado no Provimento CORE n.º 64/05. Saliente-se que a presença do estagiário nas dependências

do fórum às 17h do último dia do prazo não tem relevância para o deslinde da questão, considerado que a petição

continha erro. Igualmente, a equivocada autuação do processo de origem não é escusa para o erro, uma vez que

não se tem notícia de que o recorrente teve outros problemas da mesma natureza no decorrer do processo.

Saliente-se que a autorização do juiz distribuidor foi concedida depois do horário de expediente e não tem o

condão de devolver o prazo para a parte.

- Considerado que a apelação foi protocolada intempestivamente, consoante o artigo 508 do Código de Processo

Civil, a decisão agravada não viola o princípio da razoabilidade.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020752-

80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTENCIA DE VICIO.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inexiste a apontada omissão, visto que fato novo não é causa a ensejar o emprego do artigo 535 do CPC. A

rescisão do parcelamento se deu em 07.03.2015 quando o colegiado, em 12.02.2015, já havia julgado o recurso

apresentado pela parte contrária. A embargante sequer protocolou contraminuta nos autos, de forma que descabida

a alegação de vício acerca dos artigos 267, inciso VI, 462 e 471, inciso I, do CPC, os quais não foram suscitados

no aresto, tampouco pela recorrente. Ausente requisito legal apto a fundamentar a suspensão da execução fiscal,

deve a exequente retomar o andamento regular da ação e deduzir suas pretensões em primeira instância.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de alteração do julgado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.020752-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00094629219988260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027676-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO EXCLUÍDO DO POLO PASSIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE. CABIMENTO. ART. 1º-D DA LEI N.º 9.494/97. INAPLICABILIDADE.

ART. 20, § 4º, DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao direito em que se funda a

ação. Embora a execução permaneça válida contra a empresa, houve ônus para o sócio ao constituir advogado

para pleitear sua exclusão do polo passivo requerida pela exequente. Assim, embora a União não tenha sido

vencida no tocante à existência da dívida ou legitimidade e liquidez da CDA, houve acolhimento de exceção de

pré-executividade, incidente processual que onerou o administrador indevidamente incluído. Nesse sentido,

aplica-se o princípio da causalidade. Ademais, o acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade,

mesmo que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação ao pagamento da verba

honorária.

- Descabida a argumentação referente à aplicabilidade do artigo 1º-D da Lei n.º 9.494/97, na redação dada pela

MP n.º 2.180-35/01 ao caso em tela, dado que a vedação contida nas disposições da norma citada, quais sejam:

Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas - não diz

respeito à exceção de pré-executividade. Ademais, a natureza incidental da exceção não afasta o cabimento da

imposição dos honorários advocatícios, como demonstrado. Assim, afasta-se também a alegação relativa ao § 1º

do artigo 20 do CPC, apresentada em contraminuta.

- Nesse contexto, nos termos dos precedentes colacionados, merece acolhimento, em parte, o presente recurso,

para que haja a condenação da exequente/agravada ao pagamento de honorários advocatícios, à vista do

acolhimento da exceção de pré-executividade pelo juízo a quo, cujo valor deve ser fixado segundo apreciação

equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, bem como não pode ser inferior a 1% (um por cento) do

quantum executado, sob pena de ser considerado irrisório. 

- Destarte, consideradas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e

o trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$

1.778.000,95 (hum milhão, setecentos e setenta e oito mil e noventa e cinco centavos) (fls. 09/10), fixo os

honorários advocatícios em R$ 17.780,00 (dezessete mil, setecentos e oitenta reais).

- Agravo de instrumento parcialmente provido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para

determinar a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 17.780,00 (dezessete

mil, setecentos e oitenta reais), à vista do acolhimento da exceção de pré-executividade pelo juízo a quo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.027676-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ROGERIO DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO : SP095261 PAULO FERNANDO RONDINONI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : RETEC COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00104982220074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029708-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCESSO DE PENHORA. MATÉRIA NÃO CONHECIDA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACENJUD. PARCELAMENTO

POSTERIOR. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, INCISO VI, DO CTN.

LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- A arguição relativa à ocorrência de excesso de penhora não merece conhecimento, dado que tal matéria não foi

objeto do decisum agravado.

- O parcelamento da dívida tributária, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN, implica suspensão do crédito

e não sua extinção, o que se dá apenas com o pagamento integral. Nesse caso, o débito é confessado de maneira

irrevogável e irretratável, de modo que não teria sentido franquear os bens penhorados em execução até que seja

provada a satisfação do débito, à vista da possibilidade de conversão em renda da exequente, caso sobrevenha o

descumprimento do acordo. Em consequência, a adesão ao benefício fiscal não tem o condão de desconstituir a

garantia previamente existente na ação executiva em curso, que deve permanecer até que haja prova da quitação,

quando, então, poderá ser liberado. Precedentes.

- A argumentação de que a FN, ao aceitar o parcelamento, abre mão da garantia existente não encontra respaldo na

legislação de regência da matéria (Lei n.º 11.419/09, artigo 11, inciso I), motivo pelo qual não merece

acolhimento.

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000806-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.029708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CABALLU CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP060284 PAULO SANCHES CAMPOI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00161349320024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000806-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC.

DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ARTIGO 525 DO CPC. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA OU DE OUTRO MEIO QUE POSSIBILITE A AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

- O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de

instrumento ao fundamento de que:

a) não foi juntada cópia da certidão de intimação da decisão de primeiro grau agravada ou de outro meio que

possibilite a aferição da tempestividade, considerado que a agravante, União, tem a prerrogativa de ser intimada

pessoalmente. O documento apresentado, uma certidão autônoma, ou seja, que não consta dos autos originários,

de que estão em carga com a Procuradoria da Fazenda Nacional desde 12/1/2015, não serve para tanto. Deveria ter

sido apresentada cópia da certidão registrada nos próprios autos. Desse modo, não foi cumprido o requisito

essencial previsto no inciso I do artigo 525 do CPC, razão pela qual o agravo não pode ser conhecido;

b) não se configura caso de juntada posterior, já que, com a interposição do recurso, operou-se a preclusão

consumativa. 

- Frise-se que, conforme restou consignado, o documento apresentado, uma certidão autônoma [fl. 222], ou seja,

que não consta dos autos originários, de que estão em carga com a Procuradoria da Fazenda Nacional desde

12/1/2015, não serve para aferir a tempestividade do agravo de instrumento. Destaque-se que a decisão de

primeiro grau foi proferida em 3/11/2014 (fl. 221) e não há cópia das folhas seguintes dos autos principais, de

modo que não há como saber se entre essa data e a da certificada carga dos autos, em 12/1/2015, houve outra

carga e a consequente intimação da União. Assim, inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não

merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. Saliente-se

que tal entendimento não afronta os princípios da instrumentalidade das formas e também não caracteriza

cerceamento de defesa e negativa de acesso à Justiça pelos motivos já apontados.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0002704-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) :
GUERRA E GISLOTI SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ENFERMAGEM S/S
LTDA

ADVOGADO : SP272601 ANTONIO CUSTÓDIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.08965-1 A Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.00.002704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RETURN COMUNICACAO E EDITORA LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

INLCUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. AUSÊNCIA

DOS PRESSUPOSTOS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO. INGRESSO DOS ADMINISTRADORES NA

SOCIEDADE POSTERIOR AO VENCIMENTO DAS DÍVIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 4º, inciso V, §2º, da Lei nº 6.830/80, 133 e 135, inciso III, do

CTN, 50, 1.052 e 1.080 do CC e 339 e 349 do Código Comercial, uma vez que não foram enfrentadas na decisão

de primeiro grau, tampouco suscitadas nas razões do agravo de instrumento. Sua análise por esta corte implicaria

evidente supressão e um grau de jurisdição, o que não se admite.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0004004-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015054596

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2005.61.04.005308-7 7 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.004004-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CERTEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015064770

RECTE : CERTEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00219345320124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC:

APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COBRANÇA DE

DIVERSOS EXERCÍCIOS E TRIBUTOS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE DISCRIMINADOS

INDIVIDUALMENTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não assiste razão à recorrente no que toca à suscitada impossibilidade de aplicação do artigo 557 do Código de

Processo Civil ao caso dos autos, com a consequente análise singular do relator, porquanto a decisão agravada

pautou-se em jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1381717/RS, REsp

1.120.295/SP e EDcl no REsp 363259/SC) quanto às matérias suscitadas. Saliente-se que o fato de ter sido

aduzida nulidade da execução fiscal por ofender o contraditório e a ampla defesa não afasta a possibilidade de

observância do citado artigo 557 pelas razões indicadas.

- O decisum recorrido negou seguimento ao agravo de instrumento ao fundamento de que:

a) não é indevida a cobrança, em uma mesma execução fiscal, de distintos exercícios e tributos se estiverem

discriminados os valores a que se referem. In casu, a demanda executiva está baseada em quatro CDA que

indicam de forma individualizada as exações, os exercícios a que se relacionam, bem como os valores de cada um

deles, motivo pelo qual não há nulidade;

b) não há prescrição, eis que (i) na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como da situação

dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, (ii) o termo a quo do

prazo prescricional é o dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga ou a data da

entrega da declaração, o que for posterior, e (iii) a interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação. No caso

concreto, as declarações foram entregues entre 8/10/2009 e 17/12/2010, posteriormente aos vencimentos dos

débitos, a o despacho citatório proferido em 8/5/2012, dentro, portanto, do prazo quinquenal.

- Assim, inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a

manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

istos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004737-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO ENTRE OS CRÉDITOS DA

FAZENDA PÚBLICA, COM OFÍCIOS PRECATÓRIOS. ARTIGO 100, §§ 9º DA CF/88, INCLUÍDOS PELA

EC N.º 62/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI N.º 4357 E 4425. REDISCUSSÃO DA

2015.03.00.004737-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : REBELS COM/ IMP/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : SC021196 CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066414720024036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. QUESTÃO DE ORDEM APRECIADA

PELO STF.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 30 a 44 da Lei nº 12.431/2011, Resoluções nº 115/2010 do

CNJ e 168/2011 do CJF, uma vez que não foram enfrentadas na decisão de primeiro grau (fls. 34/39), tampouco

suscitadas nas razões do agravo de instrumento (fls. 02/12). Sua análise por esta corte implicaria evidente

supressão e um grau de jurisdição, o que não se admite.

- A matéria posta relativa à declaração de inconstitucionalidade pelo STF nas ADI´s 4357 e 4425 da compensação

entre os créditos da fazenda pública, com os ofícios precatórios, nos termos dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88,

incluídos pela EC n.º 62/09, inclusive sob os aspectos da publicação da decisão, em 19.12.2013, no DJE nº 251,

divulgado em 18/12/2013, e ser cumprida de imediato, a despeito da pendência da modulação dos seus efeitos da

mencionada decisão singular do Ministro Luiz Fux, foi analisada na decisão recorrida e entendeu correta a decisão

agravada ao afastar a aplicação dos mencionados parágrafos do artigo 100 da Carta Magna, para indeferir o

pedido de compensação apresentado pela União, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme inteiro teor, que destaco (fls. 81/86):

- Não prospera a alegação no sentido de que são legítimas as compensações efetuadas até 25.03.2015 e a

compensação pretendida pela União nos autos originários deveria ser deferida, posto que dentro do período da EC

nº 62/2009, uma vez que válidas foram consideradas as já realizadas, que não é o caso dos autos, de modo que foi

afastada a aplicação dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição, incluídos pela EC nº 62/2009 e indeferido o

pedido de compensação formulado pela União.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal finalizou a análise da questão de ordem nas citadas ADI e,

quanto às compensações, considerou válidas as realizadas até 25/3/2015. In casu, obviamente a compensação

pretendida pela agravante ainda não foi realizada, motivo pelo qual não é mais possível valer-se dessa

modalidade. Não foi ressalvada pela corte suprema qualquer possibilidade de compensar os débitos objeto de

ações em andamento. A modulação foi expressa no sentido de que apenas são válidas as que já foram efetivadas

até aquela data.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0005271-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005271-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : INCREMENTO EMPREENDIMENTOS E REFLORESTAMENTO S/A

ADVOGADO : SP296899 RAFAEL ANTONIETTI MATTHES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015082065

RECTE : INCREMENTO EMPREENDIMENTOS E REFLORESTAMENTO S/A

No. ORIG. : 00079958720144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES PARCIALMENTE

DISSOCIADAS: CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. ARTIGO 557 DO CPC: APLICABILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE MERAMENTE REAFIRMA ANTERIOR:

AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. NÃO CONHECIMENTO. EFEITO INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE.

- Inicialmente, no que tange aos argumentos referentes à presença dos requisitos para a tutela antecipada

(suspensão do crédito tributário - artigo 151, inciso V, do CTN), quais sejam, verossimilhança das alegações

(artigo 104, parágrafo único, da Lei nº 8.171/1991, Lei Estadual nº 14.982/2013, Decreto Federal nº 90.347/1984 e

artigo 175 do Código Tributário Nacional) e fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação (cobrança

ilegal e injusta da exação, possível propositura de execução e necessidade de certidões de regularidade fiscal),

verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos dos da pretensão recursal

apresentada. De um lado, o agravo de instrumento não foi conhecido, em virtude de a decisão de primeiro grau

não ter conteúdo decisório. O agravo em análise, entretanto, traz a discussão de mérito da antecipação da tutela.

Assim, a agravante apresentou razões de recurso parcialmente dissociadas da fundamentação do decisum

recorrido, o que impede o respectivo conhecimento.

- Não assiste razão à recorrente no que toca à suscitada impossibilidade de aplicação do artigo 557 do Código de

Processo Civil ao caso dos autos, porquanto a decisão agravada pautou-se em jurisprudência dominante neste

tribunal (AI 0027855-80.2010.4.03.0000 e AI 200403000480268), no sentido de que não pode ser conhecido o

recurso interposto contra ato que não tem conteúdo decisório.

- O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de

instrumento ao fundamento de que:

a) ataca ato que meramente reafirma outro decisum e não resolve qualquer questão incidente nem altera situação

anterior, razão pela qual não tem conteúdo decisório;

b) se a agravante entendesse que a análise do documento que afirma ser novo era imprescindível, deveria ter

oposto embargos de declaração para que eventual omissão fosse sanada, o que não ocorreu.

- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do

decisum agravado por seus próprios fundamentos. Saliente-se que não há negativa de prestação jurisdicional

(artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), na medida em que, como restou consignado, o recorrente

deveria ter oposto embargos de declaração se entendesse que era necessário, o que lhe teria garantido o exame da

questão, mas não os apresentou.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.009989-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GIORGIO ROBERTO ZOFFOLI -ME

ADVOGADO : SP118620 JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES

No. ORIG. : 02.00.00524-3 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PARCELAMENTO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. PRAZO NÃO CONSUMADO.

- No caso de tributo constituído por lançamento de ofício, o fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito,

após 30 dias da notificação sem impugnação.

- É cediço que o parcelamento da dívida, ato inequívoco extrajudicial, importa em reconhecimento do débito pelo

devedor, consoante dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, é causa interruptiva da prescrição.

- A dívida cobrada, relativa ao período de 1998/1999, foi constituída por lançamento de ofício, cuja data da

notificação não foi informada nos autos. Verifica-se que foi constituída dentro do período de cinco anos (artigo

173, inciso I, do CTN). Ajuizada ação em 04.10.2002, o devedor ingressou nos autos em 16.04.2003 e realizou

pedido de parcelamento em 16.08.2003, oportunidade em que foi requerida a suspensão do processo e

interrompida a prescrição, a qual somente retomou sua contagem integral em 29.05.2009, com a rescisão do

benefício. Assim, não transcorrido o lustro legal, a sentença deve ser reformada.

- Apelação provida para reformar a sentença que reconheceu a prescrição do crédito tributário e determinar o

prosseguimento da execução fiscal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença que

reconheceu a prescrição do crédito tributário e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36554/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003683-05.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do prosseguimento do julgamento na sessão de 08.06.15 com a apresentação de voto-

vista.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

2003.61.81.003683-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LAERCIO JOSE NICOLAU

ADVOGADO : SP297267 JOSÉ ROBERTO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00036830520034036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009590-82.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do julgamento na sessão de 08.06.15.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0028556-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o impetrante do julgamento do presente habeas corpus a ser realizado na sessão de julgamento da 5ª

Turma do TRF da 3ª Região de 08.06.15, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0032272-37.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2008.61.81.009590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JAIRO SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP067277 DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00095908220084036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028556-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

: VANDA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA

PACIENTE : TANIA DOS SANTOS ADIELE reu preso

ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079641020144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.032272-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK

PACIENTE : VERA LUCIA DE SOUZA SILVA reu preso

ADVOGADO : PR043026 LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : LEDIVILSON ANTONIO DE SOUZA
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DESPACHO

Intime-se o impetrante do julgamento do presente habeas corpus a ser realizado na sessão de julgamento da 5ª

Turma do TRF da 3ª Região de 08.06.15, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13605/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003500-92.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. USO DE DOCUMENTO PARTICULAR FALSIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA

PROVADAS. DOLO. CRIME DE NATUREZA FORMAL E DE PERIGO ABSTRATO. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. A materialidade e a autoria restaram provadas por meio de prova documental e testemunhal.

2. O uso de documentos particulares contrafeitos pela ré para instruir pedido de auxílio reclusão em benefício de

seus filhos evidencia o dolo e o conhecimento da contrafação material dos holerites apresentados.

3. O delito de falsidade documental ofende a fé pública, é de perigo abstrato e de natureza formal, sendo que o

risco de dano é presumido. Basta, portanto, para a configuração do delito a contrafação do documento particular

elaborado para fazer prova de determinado fato.

4. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36471/2015 

 

 

 

ADVOGADO : MS005291 ELTON JACO LANG

No. ORIG. : 00000131620144036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.13.003500-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DARLENE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP111006 EDINALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00035009220134036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     684/1858



00001 HABEAS CORPUS Nº 0011301-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Edson Pinheiro, Adriana Yukiko Nakaoshi,

Tobias Ferreira Pinheiro, Laianne Monteiro Gois Pinheiro e Paulino Rodrigues de Mello em favor de Paulo

Eduardo Manfrin Pereira, Maurício Benedito de Oliveira e Antonieta Ventura Dias para o trancamento da

Ação Penal nº 0000298-74.2013.4.03.6124, em trâmite perante a 1ª Vara Federal Criminal de Jales/SP.

Os impetrantes alegam, em síntese, que:

a) os pacientes foram denunciados pela prática de crimes de sonegação fiscal, formação de quadrilha e falsidade

ideológica, em concurso material;

b) a empresa "Pantaneira Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda." promoveu o pagamento do crédito

tributário, motivo pelo qual deve ser extinta a punibilidade dos sócios, ora pacientes, nos termos do artigo 34 da

Lei nº 9.249/95;

c) subsidiariamente, a pretensão punitiva do Estado deve ser suspensa em virtude do parcelamento do débito

tributário, conforme preceitua o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003;

d) as condutas imputadas aos pacientes são atípicas, uma vez que a pendência de recurso administrativo e a

consequente inexistência de lançamento definitivo do tributo acarretam a inexigibilidade do crédito tributário,

devendo ser trancada a ação penal;

e) a ação penal também carece de justa causa também em relação ao delito de falsidade ideológica, uma vez que o

falso constituiu meio necessário para a suposta prática do delito de sonegação fiscal (crime-fim), tendo sido por

este absorvido;

f) falta justa causa para a ação penal também no tocante ao delito de formação de quadrilha, considerando a

inexistência do crime de sonegação fiscal e a consequente ausência do elemento normativo do tipo do artigo 288

do Código Penal "para o fim de cometer crimes";

g) deve ser deferida medida liminar para suspender a Ação Penal nº 0000298-74.2013.4.03.6124 e para liberar a

constrição dos bens da empresa "Pantaneira Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda." e, no mérito, deve

ser concedida a ordem para a extinção da punibilidade dos pacientes pelo parcelamento do débito tributário ou,

subsidiariamente, para o trancamento da ação penal.

2015.03.00.011301-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : EDSON PINHEIRO

: ADRIANA YUKIKO NAKAOSHI

: TOBIAS FERREIRA PINHEIRO

: LAIANNE MONTEIRO GOIS PINHEIRO

: PAULINO RODRIGUES DE MELLO

PACIENTE : PAULO EDUARDO MANFRIM PEREIRA

: MAURICIO BENEDITO DE OLIVEIRA

: ANTONIETA VENTURA DIAS

ADVOGADO : MS006604 ADRIANA YUKIKO NAKAOSHI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : FABRICIO FUGA

: CONSTANTE CAETANO FUGA

: IEDO CLAUDINO FUGA

: SEBASTIANA LUIZA ENGEL LOPES

: DIEGO RIVA MAGNABOSCO

: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA

: DANIEBER GUIMARAES DE FREITAS

: SALVADOR SILVA DE OLIVEIRA

: IVANOR ANTONIO BENEDETTI

: ANDRE BENEDETTI

: ANA RITA ORTOLAN FUGA

: HEVERTON FUGA

No. ORIG. : 00002987420134036124 1 Vr JALES/SP
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Foram juntados os documentos (fls. 22/198).

É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A Ação Penal nº 0000298-74.2013.4.03.6124 é decorrente das investigações policiais realizadas no bojo da

"Operação Grandes Lagos", por meio da qual se objetivou desmantelar organização criminosa dividida em

diversos grupos criminosos atuantes, principalmente, no noroeste do Estado de São Paulo e voltada para a prática

de crimes contra a ordem tributária, formação de quadrilha, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica, corrupção

ativa, corrupção passiva, estelionato e outros delitos.

Após a deflagração da operação, que ocorreu em 05/10/2006, novas ramificações da organização criminosa foram

identificadas e investigadas.

De fato, o crime previsto no artigo 1º da Lei nº 8.137/90 é material e somente se consuma quando, em decorrência

das condutas previstas nos incisos I a V, resultar a supressão ou a redução do tributo devido, isto é, no momento

em que ocorrer efetiva lesão à Fazenda Pública.

Neste sentido, foi editada a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, não se tipifica

crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do

lançamento definitivo do tributo.

Desta forma, somente a decisão definitiva do procedimento administrativo do lançamento faz líquido o crédito

tributário e, em consequência, permite ao devedor liberar dele pelo pagamento. Esgotados os recursos

administrativos e não verificado o pagamento dos tributos, configura-se o ilícito penal.

Contudo, no caso, os impetrantes não comprovaram que o crédito tributário objeto da Ação Penal nº 0000298-

74.2013.4.03.6124 ainda não foi definitivamente constituído, ao menos em relação aos pacientes.

Foi acostada aos autos desta impetração certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da União em nome da empresa "Pantaneira Indústria e Comércio de Carnes e Derivados

Ltda." (fl. 32).

Informa a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a existência de débito nº 400421933 com exigibilidade

suspensa por depósito nos Autos nº 200760000062783, perante a Justiça Federal do Mato Grosso do Sul, bem

como de débitos SIDA em aberto, porém, com ordem judicial para liberar certidão em razão da penhora de

faturamento na Execução Fiscal nº 536636.2001.4.01.3600, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Cuiabá/MT

(processos nº 10080006138/0315-07 e nº 10183723612/2012-79).

Ademais, noticiam os impetrantes que o parcelamento realizado nos autos da Execução Fiscal nº 5366-

36.2011.4.01.3600 vem sendo cumprido, sem, contudo, integral quitação até o momento (fls. 33/118).

Com efeito, decorre dos documentos juntados que, se existe execução fiscal ajuizada em face da empresa

"Pantaneira Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.", o crédito tributário foi definitivamente

constituído, razão pela qual não se verifica falta de justa causa para a ação penal.

Ainda, não é o caso de levantar a constrição dos bens da empresa "Pantaneira Indústria e Comércio de Carnes e

Derivados Ltda.".

Anoto, por fim, que os procedimentos administrativos fiscais mencionados na decisão proferida no Habeas

Corpus nº 0008176-21.2015.4.03.0000 (fls. 23/26), cujos créditos fiscais ainda não são exigíveis, não estão

referidos na certidão de fl. 32.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002376-30.2014.4.03.6181/SP

 

 

 

2014.61.81.002376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : VERA LUCIA SANTOS PICCOLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP214940 MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00023763020144036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se a defesa da apelante VERA LUCIA SANTOS PICCOLI RODRIGUES para que apresente razões de

apelação, no prazo legal.

Apresentadas as razões recursais, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial oficiante

naquele grau de jurisdição ofereça as contrarrazões de apelação.

Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República para apresentação

de parecer.

São Paulo, 20 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004123-40.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DR. MAURICIO KATO: Trata-se de

Apelação Criminal interposta por LEANDRA KROLL, contra a r. sentença de fls. 760/763, proferida pela MMª.

Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Franca/SP, que a condenou à pena de 03 (três) anos e 09 (nove) meses de

reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 90 (noventa) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do

salário-mínimo vigente à época dos fatos, pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90.

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos consistentes: na prestação de

serviço à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Nas razões de recurso (fls. 777/796), a defesa de LEANDRA KROLL pugna, preliminarmente, pelo

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e, no mérito, pleiteia a absolvição, alegando, em síntese: 

a) a ausência de dolo; 

b) estado de necessidade, em razão de dificuldades financeiras; 

c) inexistência de efetivo prejuízo ao fisco, em razão da declaração de inidoneidade dos recibos de prestação de

serviços de fonoaudiologia.

Subsidiariamente, reclama a redução da pena-base ao mínimo legal.

Contrarrazões às fls. 799/801.

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Auristela Oliveira Reis, opinou pelo

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa (fls. 803/806).

É o relatório.

Decido.

LEANDRA KROLL foi denunciada como incursa nas sanções do artigo 1º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90, em

razão de ter fornecido recibos de prestação de serviços de fonoaudiologia, ideologicamente a falsos, para 158

(cento e cinquenta e oito) contribuintes, permitindo-lhes efetuarem deduções, à título de despesas médicas, nas

respectivas Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física, referentes aos anos-exercícios 2004, 2003 e 2002,

anos-calendários 2003, 2002 e 2001. Os referidos recibos foram declarados inidôneos por meio do Ato

Declaratório nº 12, de 06/07/2005.

A denúncia foi recebida em 29/06/2006 (fl. 565).

Após regular tramitação, sobreveio sentença condenatória, publicada em 21/02/2007 (fl. 684), a qual restou

anulada por decisão desta C. Corte, acostada às fls. 738/742.

Nova sentença foi proferida às fls. 760/763, publicada em 19/11/2014 (fl. 764), que julgou procedente a denúncia,

nos termos acima expostos, o que ensejou a interposição do presente recurso.

Assiste razão à defesa em relação à prescrição da pretensão punitiva.

Consoante determina o §1º do artigo 110 do Código Penal, a prescrição depois do decreto condenatório com

trânsito em julgado para a acusação (fl. 772) é regulada com base na pena em concreto aplicada.

2005.61.13.004123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LEANDRA KROLL

ADVOGADO : SP171516 WAGNER ADALBERTO DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Desta forma, o prazo prescricional a ser computado é de 08 (oito) anos, nos termos do artigo 109, inciso IV, do

Código Penal, descontado o acréscimo referente à continuidade delitiva (pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) de

reclusão - fl. 764-v).

Cotejando os marcos interruptivos da prescrição, verifico ter ocorrido a prescrição da pretensão punitiva Estatal,

na modalidade retroativa, com base na pena em concreto aplicada, uma vez que entre o recebimento da denúncia

(29/06/2006 - fl. 565) e a publicação da sentença (19/11/2014 - fl. 764) decorreu lapso temporal superior a 08

(oito) anos.

Por esses fundamentos, declaro extinta a punibilidade de LEANDRA KROLL, com fundamento nos artigos

107, IV, 109, IV, e 110, §1º, todos do Código Penal.

I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0007940-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de SIDNEY ROGÉRIO

RODRIGUES FERREIRA, preso, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP.

Consta dos autos que o paciente teria sido preso em flagrante delito em 11.04.2015, pela prática do delito do

artigo 334-A do Código Penal, pelo transporte de grande quantidade de cigarros de origem estrangeira.

Sustenta o impetrante, em síntese, que a decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva não

está devidamente fundamentada, fazendo apenas alusão à ausência de comprovação de residência fixa, ocupação

lícita e folha de antecedentes.

Aduz que o crime foi cometido sem uso de violência ou grave ameaça, o que deve ser considerado para a

concessão da liberdade.

Requer a concessão de liminar para revogar a prisão, expedindo-se alvará de soltura e, no mérito, a concessão da

ordem para este fim.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 12/28.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 30/32).

A autoridade impetrada prestou informações dando conta de que o paciente constituiu defensor nos autos

originários.

Intimada, a Defensoria Pública da União se manifestou no sentido de intimar o advogado constituído para que o

mesmo se manifeste se deseja atuar neste feito.

Contudo, o defensor constituído impetrou nova ordem de habeas corpus em favor do paciente autuada sob o nº

0011600-71.2015.403.0000 e em face de ato posterior ao que ora se insurge, eis que nesta ordem é apontado como

constrangimento ilegal a decisão que decretou a prisão preventiva e naquela, o constrangimento advém do

indeferimento do pedido de revogação de tal prisão, bem como do indeferimento do seu pedido de reconsideração.

Desse modo, verifica-se que houve a perda do objeto deste writ, pois há novo ato tido como ilegal e outra solução

não se impõe senão a sua extinção.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA a ordem, por perda do objeto, nos termos do art. 33, XII do Regimento

2015.03.00.007940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : SIDINEY ROGERIO RODRIGUES FERREIRA reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00009048520154036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Interno desta Corte.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

Após as medidas de praxe, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006561-38.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Ziping Liang contra a r. sentença condenatória de fls. 288/311,

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Sorocaba, Dr. Marcos Alves Tavares, que o

condenou à pena de 1 (um) ano de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, pela prática do delito previsto no

artigo 125, inciso XIII, da Lei nº 6.815/80.

 

Nos termos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de

direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade.

 

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal (fls. 313).

 

Nas razões recursais, o apelante alegou, preliminarmente, nulidade do processo, em razão da inépcia da denúncia.

No mérito, pleiteou o provimento do recurso para que seja absolvido, ante a ausência de dolo (fls. 349/356).

 

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões às fls. 368/373.

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Sonia Maria Curvello, opinou pelo

desprovimento do recurso interposto pela defesa (fls. 377/380).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante o disposto no § 1º do artigo 110 do Código Penal (com a redação anterior à Lei nº 12.234/2010), a

prescrição depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação é regulada com base na pena

em concreto aplicada.

 

Assim, como o réu foi condenado à pena de 01 (um) ano de reclusão pela prática do delito previsto no artigo 125,

inciso XIII, da Lei nº 6.815/80, o prazo prescricional a ser considerado é de 4 (quatro) anos, nos termos do artigo
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109, inciso V, do Código Penal.

 

Outrossim, constata-se que o réu era menor de 21 (vinte e um) anos à época do fato (30/11/2009), tendo em vista

que nascido em 12/05/1989 (fls. 214), fato que impõe a redução do lapso temporal da prescrição pela metade (2

anos), nos termos do artigo 115 do Código Penal.

 

Compulsando os autos, verifico que a r. sentença condenatória foi publicada em 16/08/2012 (fls. 312), sendo o

último marco interruptivo da prescrição.

 

Dessa forma, nos termos do § 1º do artigo 110 do Código Penal, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, na

modalidade superveniente, com base na pena em concreto aplicada, uma vez que, entre a publicação da sentença

(16/08/2012) e a presente data, decorreu lapso temporal superior a 2 (dois) anos.

 

Por esses fundamentos, declaro extinta a punibilidade do réu Ziping Liang, nos termos do artigo 107, inciso

IV, do Código Penal, e julgo prejudicado o exame da apelação, consoante o disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004980-86.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A apresentação de contrarrazões e parecer em peça única (fls. 613/622) constitui nulidade, uma vez que a atuação

do Ministério Público Federal como fiscal da lei exige postura equidistante das partes, condição incompatível com

quem se opôs às razões de apelação (STJ, HC 242352/SP, Rel. Min. JORGE MUSSI, d. j. 08/04/2014).

Deste modo, determino a remessa dos autos ao Ministério Público Federal da primeira instância para apresentação

das contrarrazões.

Com a vinda destas, abra-se nova vista à Procuradoria Regional da República, consoante disposto no artigo 60 e

seus incisos, do Regimento Interno desta Corte.

Por fim, tornem os autos conclusos.

I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Mauro André Scamatti e de Edson Scamatti, com pedido

liminar para trancamento do inquérito policial.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) foi instaurado inquérito policial por requisição ministerial para apurar fraude em licitação na modalidade pregão

presencial n. 33/2012 do Município de Birigui (SP);

b) o inquérito jamais foi distribuído na Justiça Federal e tramitou exclusivamente entre a Polícia Federal e o

Ministério Público Federal, o qual concedia a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito quando solicitado

pela Polícia com base na Resolução CJF n. 63/09;

c) a resolução é inconstitucional em face do que prevê o art 10, § 3º, do Código de Processo Penal e da Lei n.

5010/66, dado que, esgotado o prazo de investigação, a Autoridade Policial deve se reportar ao Juiz para requerer

a devolução dos autos para outras diligências;

d) o inquérito por si só configura ameaça à dignidade e à liberdade do indivíduo, de modo que sua apreciação não

pode ser excluída do Juiz;

e) a investigação se originou unicamente de duas denúncias anônimas que o Parquet Federal teria recebido dando

conta, em síntese, de ser um absurdo a quantidade de obras e contratos que as empresas DEMOP e Scamatti &

Seller Infraestrutura realizam, o que tornaria impossível a execução das obras;

f) a perícia federal atestou que a obra foi executada mas não houve qualquer suspeita de superfaturamento e muito

menos qualquer tipo de fraude na licitação;

g) Edson Scamatti está sendo investigado pelo fato de ter assinado documento ideologicamente falso, qual seja,

laudo tecnológico de ensaio Marshall e Granulometria, o que não ocorreu;

h) a Autoridade Policial quer indiciar o paciente Edson Scamatti sem mesmo tê-lo ouvido, como incurso no art.

304 do Código Penal pela apresentação do documento falso à Prefeitura de Birigui;

i) não há fundamento para o indiciamento dos pacientes;

j) não há descrição pela Autoridade Policial da conduta praticada por Mauro André Scamatti, tendo apenas se

limitado a expedir carta precatória à Delegacia da Polícia Federal de São José do Rio Preto apresentando algumas

questões que a defesa não teve acesso para que ele responda e depois seja realizado o formal indiciamento;

k) à defesa foi vedado o acesso aos quesitos já encartados nos autos do inquérito policial (fls. 2/18).

Foram juntados os documentos de fls. 20/50.

Decido.

Não se verifica constrangimento ilegal no indiciamento dos pacientes pela seguinte decisão:

2. Consoante Informação Técnica nº 26/2013- TEC/DPF/ARU/SP, fls. 199/204, os Peritos Criminais Federais

constataram que a empresa DEMOP Participações Ltda., vencedora da licitação Pregão Presencial nº 33/2012,

entregou à Prefeitura Municipal de Birigui resultados de ensaios técnicos, que teriam sido realizados em

materiais e serviços prestados àquele município, com dados manipulados.

Conforme explicação aposta na Informação Técnica nº 26/2013 TEC/DPF/ARU/SP, os resultados apresentados

nos ensaios que teriam sido realizados e informados à Prefeitura Municipal de Birigui/SP possuíam resultados

similares àqueles apresentados pela empresa DEMOP Participações Ltda. à Prefeitura Municipal de

Araçatuba/SP por ocasião da execução de contrato de recapeamento asfáltico e sinalização viária, celebrado

após realização de licitação por aquela prefeitura, fls. 207/237.

Segundo os Peritos Criminais Federais, nos exames técnicos supostamente realizados pela empresa DEMOP, em

atenção às exigências dos editais de licitação dos municípios de Araçatuba e Birigui, chama a atenção a

coincidência do peso (massa) das 29 amostras já lavadas (sem o cimento asfáltico e sem umidade), nos 29

ensaios (um referente ao Município de Birigui e outros 28 referentes ao município de Araçatuba), inclusive em

centésimos de grama. Nesse sentido, os Peritos Criminais Federais esclareceram que apesar de ser possível

fazer-se coincidir, em um ensaio para extração de betume, o peso (massa) inicial de várias amostras, o peso da
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amostra lavada (sem o betume) irá sempre variar, ainda que minimamente. (...)

Neste sentido, considerando os argumentos técnicos apresentados pelos Peritos Criminais Federais, os quais

estão minuciosamente descritos na Informação Técnica nº 26/2013 - UTEC/DFP/ARU/SP, concluo que a empresa

DEMOP Participações Ltda. apresentou documento ideologicamente falso na execução do objeto contratado por

meio do processo licitatório. Pregão Presencial º 33/2012. (...) Dessa forma, ao apresentar um documento com

dados manipulados, a empresa induziu a Prefeitura Municipal de Birigui em erro, podendo ter entregado um

produto com características técnicas inadequadas e com resultados insatisfatórios, com custo inferior àquele

efetivamente contratado, o que comprometeria a qualidade do serviço prestado, diminuindo a sua durabilidade, e

causando prejuízo ao município.

Dessa forma, ante ao exposto decido pelo formal indiciamento das pessoas a seguir arroladas, como incursas no

299 e 304 do CP, na forma informada:

(...)

2.2 - EDSON SCAMATTI, engenheiro e sócio da empresa DEMOP Participações Ltda., como incurso nos arts.

299 do CP, haja vista que assinou documento ideologicamente falso, Laudo Técnico de fls. 184/186, juntamente

com o Laboratorista MARCELO GARCIA, documento este apresentado pela empresa DEMOP Participações

Ltda. perante o Município de Birigui/SP durante a execução do contrato objeto da licitação Pregão Presencial nº

33/2012;

2.3 - MAURO ANDRÉ SCAMATTI, Representante Legal da empresa DEMOP Participações Ltda., responsável

pela assinatura do contrato objeto destes autos, fls. 187/192, como incurso nos art. 304 do CP, haja vista que, na

qualidade de sócio proprietário e representante da empresa DEMOP Participações Ltda., apresentou, durante a

execução do contrato objeto da licitação Pregão Presencial nº 33/2012, documento ideologicamente falso. (fls.

43/45)

 

Pelos que é possível constatar dos documentos juntados ao feito, há início de prova suficiente a fundamentar a

investigação policial e o indiciamento dos pacientes pelos delitos do art. 299 e 304 do Código Penal.

Extrai-se da decisão da Autoridade Policial a apresentação de documento ideologicamente falso para que a

proposta da empresa DEMOP Participações Ltda. se sagrasse vencedora do Pregão Presencial n. 33/2012,

realizado pela Prefeitura Municipal de Birigui (SP) para o fim de pavimentação urbana.

As alegações a respeito da autoria e do responsável efetivo pela elaboração dos ensaios técnicos apresentados

demandam dilação probatória, incabível em sede de habeas corpus.

Anoto que não cuidou a impetração de juntar elementos de prova a respeito da alegada tramitação irregular do

inquérito policial, sem a participação do Poder Judiciário para regular a prorrogação do prazo para seu

encerramento.

Assim, sem prejuízo de análise posterior mais acurada com a vinda das informações da autoridade impetrada, não

há elementos que ensejem no momento o trancamento do inquérito policial e a suspensão dos indiciamentos.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, solicitando cópia da requisição para a instauração do

Inquérito Policial n. 138/2012, bem como da respectiva portaria que lhe deu início.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de Lucas

Emmanuel Mponda para que seja revogada a prisão ou, subsidiariamente, seja convertida em liberdade vigiada.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a Polícia Federal representou ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Avaré (SP) pela prisão administrativa do

paciente, à vista da decretação de sua expulsão, incompatível com sua colocação em liberdade em razão de ter

sido beneficiado por livramento condicional;

b) a medida é desproporcional, pois não há fato concreto a justificar o recolhimento da paciente à prisão;

c) a decisão é inconstitucional e ofende diversos tratados internacionais sobre direitos humanos;

d) o réu deve ser ouvido por uma Autoridade Policial, de modo a permitir que o estrangeiro oponha eventuais

causas de inexpulsabilidade;

e) o réu tem companheira com endereço fixo e alega que pode vir a sofrer perseguição em seu país, o que

impediria a expulsão antes do proferimento de decisão acerca do pedido de refúgio;

f) subsidiaramente, deve ser concedida a liberdade vigiada ao paciente por meio de monitoramento eletrônico (fls.

2/6).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 8/34v.).

A Ilustre Diretora da Divisão de Análise e Classificação - UFOR informa a prévia distribuição de apelações

criminais em nome do paciente nesta Corte sob a relatoria do Des. Fed. Marcelo Saraiva (fls. 36/41).

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de revogação de prisão cautelar, ad cautelam, aprecio o pedido liminar, sem prejuízo de

posterior análise de eventual prevenção apontada pela informação de fls. 36/41.

A impetração objetiva a soltura do paciente, alegando-se inconstitucionalidade e ilegalidade de sua prisão

administrativa, medida que se mostra desproporcional.

A Autoridade Policial representou pela decretação da prisão administrativa do paciente ao fundamento de que não

possui endereço fixo no País e tendo sua expulsão do território nacional sido decretada (fls. 10/13).

Entretanto, não se entrevê constrangimento ilegal.

A prisão administrativa foi justificada pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Avaré (SP) nos seguintes termos:

 

Trata-se de pedido de prisão administrativa formulado pela autoridade policial com esteio no art. 69 da Lei n.

6.815/80, alegando a necessidade da custódia cautelar de LUCAS EMMANUEL MPONDA, nacionalidade

tanzaniana, filho de JOANITA JAMES SAGIMBI, nascido em 24/10/1976, com a finalidade de assegurar a

efetivação da expulsão do referido estrangeiro do território nacional. 

A autoridade policial esclarece que o réu, estrangeiro, encontra-se recolhido na Penitenciária de Itaí/SP e que

sua expulsão do território nacional foi determinada nos termos da Portaria nº. 1.032/13, publicada no DOU de

22/03/2013.

Informa ainda a autoridade policial que o réu será posto em liberdade em razão de livramento condicional,

motivo pelo qual a autoridade policial requer sua prisão cautelar a fim de viabilizar sua expulsão.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

A prisão cautelar mostra-se necessária em casos excepcionais. O estrangeiro LUCAS EMMANUEL MPONDA,

consoante informado pelo Delegado de Polícia Federal, encontra-se recolhido na Penitenciária de Itaí/SP.

É certo que o Poder competente para decretar a prisão, após o advento da CF/88, passou a ser o Judiciário.

Contudo, há de se ressaltar que a constrição da liberdade somente é autorizada diante da presença do interesse

nacional de ver o estrangeiro expulso do Brasil, desde que reconhecida uma das hipóteses legais constantes no

Estatuto do Estrangeiro (Lei 6815/1980), matéria que refoge ao âmbito de cognição deste magistrado.

Nesse sentido, a jurisprudência posiciona-se pela validade da privação cautelar da liberdade, para fins de

expulsão:

(...)

Deste modo, com a determinação do Ministério da Justiça, no sentido de que o estrangeiro deve ser expulso do

território nacional, cabível o acolhimento do pedido de prisão cautelar.

Observe-se, por oportuno, que o Estatuto do Estrangeiro autoriza a expulsão ainda que haja processo em trâmite

ou condenação, vejamos:

(...)

O artigo 69 da Lei n. 6.815 de 1980 prevê a possibilidade da prisão administrativa do estrangeiro, quando estiver

submetido a processo de expulsão. A redação da mencionada norma é a seguinte:

(...)

Assim, compulsando os autos, vislumbro presentes os requisitos necessários para o deferimento do pedido, uma
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vez que já foi autorizada a efetivação do ato expulsorial (fls. 13).

Além do mais, a eventual falta de inquérito de expulsão é suprida pela oportunidade de em juízo comprovar os

impedimentos previstos no art. 75 do Estatuto do Estrangeiro. A falta do inquérito é um problema que não pode

ser resolvido concedendo a liberdade ao estrangeiro. Até mesmo porque se não fosse caso de expulsão, seria caso

de deportação, ante a falta de visto brasileiro e permanência ilícita no território nacional. Este magistrado não é

indiferente a tal questão, sendo inclusive tal problema objeto de preocupação deste Juízo que remeterá cópia dos

feitos em que não houver prestação do inquérito para que o MPF examine a possibilidade de promoção de

inquérito civil e/ou ação civil pública. 

Há de se considerar também que não há notícias nos autos de que o estrangeiro tenha contraído matrimônio há

mais de 5 (cinco) anos antes do fato gerador da expulsão, ou ainda, que tenha filhos brasileiros nascidos antes da

ocorrência que ensejou a expulsão e que estivessem sob sua guarda, situações que impediriam sua expulsão do

Brasil, conforme artigo 75 da Lei 6815/80. Mesmo em caso de filiação, julgados do STF vêm exigindo a

paternidade anterior ao fato criminoso que originou sua condenação. Nesse sentido: 

(...)

A necessidade de casamento constituído há mais de cinco anos antes do fato ensejador da exclusão do território

nacional, bem como a filiação pretérita ao fato revelador da nocividade da presença do estrangeiro no território

nacional, revelam a proteção normativa exclusivamente dirigida ao alienígena que já estava regularmente no

país e que veio a cometer um delito ou ato atentatório à ordem nacional, não ensejando dita proteção

excepcional o matrimônio ou advento de descendência quando já revelada a periculosidade e quando se trata de

estrangeiro que não estava regularmente no Brasil. Somente o estrangeiro que já estava aqui regularmente e com

família constituída é que, excepcionalmente, tem o direito de permanecer após ato ofensivo em homenagem ao

valor da família, tanto é assim que o Estatuto do Estrangeiro exige matrimônio com anterioridade quinquenal ou

existência de prole sob guarda e dependência econômica, o que não existe quando se trata de alguém já preso.

Repete-se aqui o já dito: quando a permanência é irregular, ainda que não houvesse expulsão, seria o caso de

deportação, dada a ausência de visto nacional cujos requisitos para obtenção não são passíveis de

preenchimento por quem está na condição de expulsando, bastando ver o art. 7º do Estatuto do Estrangeiro que

veda a concessão de visto ao: a) considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais; b)

anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada; c) condenado ou processado em outro

país por crime doloso, passível de extradição segundo a lei brasileira.

Isto posto, DECRETO a prisão cautelar de LUCAS EMMANUEL MPONDA, atualmente preso na Penitenciária

de Itaí/SP, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com a finalidade de assegurar a efetivação da sua expulsão do

território nacional, ora determinada pelo Ministro da Justiça, nos termos da Portaria nº. 1.032/13, publicada no

DOU de 22/03/2013, devendo permanecer sob custódia da Superintendência da Polícia Federal em São Paulo,

conforme art. 299, inciso V, do Provimento COGE n. 64/2005 do TRF 3.ª Região, em local adequado, até que seja

efetivada a sua expulsão pelo Departamento de Polícia Federal.

Expeça-se mandado de prisão. Caso o preso não informe o nome de seu advogado, ser-lhe-á nomeado advogado

dativo. 

Remeta-se cópia do Mandado de Prisão a ser expedido, por meio eletrônico, à DPF de Bauru-SP e à

Penitenciária de Itaí/SP. 

Dê ciência ao Ministério Público Federal já que devido à urgência da medida, este órgão não foi,

excepcionalmente, ouvido antes da presente decisão, pela via eletrônica.

Cumpra-se. 

(fls. 22/26)

 

Como se vê, a necessidade da prisão do expulsando veio satisfatoriamente fundamentada e encontra embasamento

legal.

Com efeito, os arts. 67 e 69, ambos da Lei n. 6.815/90 (Estatuto do Estrangeiro), estabelecem a possibilidade de

decretação da prisão administrativa do estrangeiro submetido a processo de expulsão sempre que conveniente ao

interesse nacional.

No presente caso, a expulsão do paciente já foi decretada por intermédio da Portaria do Ministério da Justiça n.

1.032/13, publicada em 22.03.13 no Diário Oficial da União (fl. 14).

O interesse nacional na eficácia do ato de expulsão deve preponderar. Além de o paciente ser estrangeiro, ao que

consta sem cônjuge há mais de 5 (cinco) anos ou filho brasileiro que dele dependa economicamente, o que poderia

obstar a expulsão (Lei n. 6.815/80, art. 75), a determinação da prisão destina-se à obtenção de documento de

viagem válido em nome do expulsando (caso não apresente passaporte válido), bem como à efetivação da

expulsão em si, com a marcação de passagens aéreas e escolta policial, dentre outras diligências.

O documento de fl. 34, no qual afirma preferência por permanecer no País devido ao preconceito por parte de sua

família com relação à religião não é suficiente para afastar sua prisão cautelar à vista do decreto expulsório,

tampouco a alegação de que teria companheira com endereço fixo, mera alegação desacompanhada de qualquer

prova.
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Por fim, quanto ao pedido de oitiva do paciente por Autoridade Judicial, não há óbice para que seja requerido

diretamente ao MM. Juízo a quo, nos autos do feito n. 0000394-94.2015.403.6132 e cumprido, caso deferido,

durante o período em que se encontra preso cautelarmente.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, não assiste razão à

impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Considerando-se a informação, por parte da Ilustre Diretora da Divisão de Análise e Classificação - UFOR, acerca

da prévia distribuição de apelações criminais em nome do paciente nesta Corte sob a relatoria do Des. Fed.

Marcelo Saraiva, remetam-se os autos ao Gabinete para análise de eventual prevenção (fls. 36/41).

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36466/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026492-67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o impetrante sobre a petição de fls. 181/182.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Após, retornem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008763-96.2003.4.03.6100/SP

 

2005.61.00.026492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : ARMINDO MASANOBU TAKENAKA

ADVOGADO : SP249928 CARINE CRISTINA FUNKE

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.008763-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 109/114, que julgou improcedente o pedido de

indenização por danos morais em virtude de indevida manutenção de seu nome na Central de Risco de Crédito do

Banco Central do Brasil, bem como condenou a parte autora a arcar com o pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

Alega-se, em síntese, caracterizado o dano moral mediante a indevida a manutenção do registro de seu nome na

Central de Risco de Crédito do Banco Central do Brasil, em virtude de ter havido finalização de uma transação

sem lucro ou com pequena margem de prejuízo (fls. 118/129).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 139/151).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RESTAURANTE NONO MIQUELE LTDA

ADVOGADO : SP109039 ROMILDO COUTO RAMOS e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
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COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Vê-se dos autos que a inscrição do nome da apelante na Central de Risco de Crédito do Banco Central do Brasil,

decorreu de dívida contraída junto ao Banco Boavista Interatlântico S/A, sobre a qual as partes firmaram acordo.

Contudo, como bem destacado pelo MM. Juízo a quo, por ocasião da inadimplência, ao credor coube comunicar

ao Bacen tal fato, sob a rubrica "créditos baixados com prejuízo", e, independentemente de ter havido negociação

da dívida, esse registro permanecerá naquele cadastro, por disposição legal, pelo período de 14 (quatorze) meses.

Não há, pois, que se falar em ilegalidade na manutenção do nome da autora na Central de Risco de Crédito do

Banco Central do Brasil.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-77.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 135/144, que julgou improcedente o pedido de

exclusão de seu nome da Central de Risco de Crédito do Banco Central do Brasil, bem como condenou a parte

autora a arcar com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

causa, a serem rateados equitativamente entre os réus.

Alega-se, em síntese, ser indevida a manutenção do registro de seu nome na Central de Risco de Crédito do Banco

Central do Brasil, em virtude de ter havido finalização de uma transação sem lucro ou com pequena margem de

prejuízo (fls. 148/159).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 168/180).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2003.61.00.002511-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RESTAURANTE NONO MIQUELE LTDA

ADVOGADO : SP109039 ROMILDO COUTO RAMOS e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
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de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Vê-se dos autos que a inscrição do nome da apelante na Central de Risco de Crédito do Banco Central do Brasil,

decorreu de dívida contraída junto ao Banco Boavista Interatlântico S/A, sobre a qual as partes firmaram acordo

(fl. 39). Contudo, como bem destacado pelo MM. Juízo a quo, por ocasião da inadimplência, ao credor coube

comunicar ao Bacen tal fato, sob a rubrica "créditos baixados com prejuízo", e, independentemente de ter havido

negociação da dívida, esse registro permanecerá naquele cadastro, por disposição legal, pelo período de 14

(quatorze) meses

Não há, pois, que se falar em ilegalidade na manutenção do nome da autora na Central de Risco de Crédito do

Banco Central do Brasil. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 20 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030993-59.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ribeiro e Macari Papelaria e Serviços Postais Ltda. contra a sentença de fls.

237/245, que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e

condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

observando-se o art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Alega-se, em síntese, que a sentença deve ser reformada, pois houve cerceamento de defesa, uma vez não foi

deferia a prova pericial e testemunhal (fls. 247/251).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 255/271).

Decido.

Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que

seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido

contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o

destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção (TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0,

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04; AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j.

03.04.08; AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08; STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR,

Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07).

Prova testemunhal. Fatos passíveis de comprovação por documentos. Indeferimento. A jurisprudência tende

a considerar que, por ser destinatário da prova, o juiz pode indeferir a produção de prova testemunhal nas

hipóteses em que seu objeto consistir em fatos passíveis de serem provados por documentos (CPC, art. 400, II).

Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (STJ, AGA n. 746.673, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.03.07; TRF

da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.003521-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.08.09 e AG n.

2003.03.00.041095-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07).

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário impetrada contra a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, objetivando indenização a título de danos morais e materiais, correspondentes a cobrança em

excesso durante a vigência do contrato entre as partes.

A sentença impugnada julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios.

O recurso não merece provimento.

Não se verifica o cerceamento de defesa alegado, conforme documentação juntada aos autos, não resta evidente

que a ECT tenha agido de forma contrária ao acordado entre as partes (fls.19/33), fato observado pelo Juízo a quo:

Assim, entendo que a Ré aplicou adequadamente as normas contidas no contrato de franquia firmado com a

Autora, não restando demonstrado nexo de causalidade entre a conduta dos Correios e o suposto dano, razão

pela qual não existe dever de indenizar. (fl. 244)

Ademais, por ser o destinatário das provas, cabe ao juiz decidir sobre a sua produção.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

2008.61.00.030993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RIBEIRO E MACARI PAPELARIA E SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : SP184200 RICARDO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

PARTE AUTORA : OSIEL LEAL RIBEIRO

ADVOGADO : SP184200 RICARDO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00309935920084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022993-46.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e, na forma adesiva, por Marcelo Magon

Carvalho contra a sentença de fls. 85/87, que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência da dívida

remanescente e determinou a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, julgando o processo

extinto nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condenou a CEF ao pagamento das

despesas que o autor antecipou e em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais).

A CEF alega, em síntese, que a sentença deve ser reformada, pois apenas exerceu seu direito de arrependimento

ao acordo encaminhado autor, uma vez que a primeira proposta venceria em 20.12.02 e a segunda proposta foi

emitida em 17.12.02, sendo que o apelado realizou o pagamento somente em 19.12.02 (fls. 92/93).

Na forma adesiva, o autor requer a majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), com

fundamento no art. 20. §4º, do Código de Processo Civil (fls. 100/101).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 97/98).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido para declarar a inexistência da dívida

remanescente, julgando o processo extinto nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a

CEF ao pagamento das despesas que o autor antecipou e em honorários advocatícios.

2003.61.00.022993-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : MARCELO MAGON CARVALHO

ADVOGADO : SP193334 CLAUDIOMIRO PELEGRINI e outro
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O recurso não merece provimento.

Conforme documentação juntada aos autos, verifica-se que foi encaminhado ao autor boleto para regularização de

dívida no valor de R$ 172,00 (cento e setenta e dois reais), com vencimento em 20.12.02, tendo sido realizado o

pagamento em 19.12.02 (fls.27 e 30).

Não prospera a alegação da CEF que houve erro em seu sistema e em 17.12.02 emitiu novo boleto, com

vencimento em 23.12.02, motivo pelo qual deveria ter sido desconsiderado o anterior com vencimento em

20.12.02, pois estaria onerando e prejudicando o consumidor por uma falha na prestação de seu serviço, uma vez

que o acordo em posse do autor, independente de ter sido quitado após a emissão do novo boleto, era válido.

Portanto, correta a interpretação do Juízo a quo:

A proposta foi apresentada pela CEF e o autor a aceitou, tanto é que efetuou o pagamento do valor

correspondente ao débito anistiado em data anterior à validade da proposta. Não pode a CEF, após a aceitação e

quitação do débito alegar erro do sistema para justificar a cobrança do remanescente. Ora, se houve erro do

sistema, é a CEF - e não o autor - quem deve arcar com o prejuízo. (sic, fls. 86/87)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e julgo prejudicado o recurso adesivo, com fundamento no

art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013583-95.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos Yogi Ágata e outro contra a decisão de fls. 507/510, que negou

provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não aconteceu litispendência, pois as matérias não são as mesmas exceto os reajustes das prestações pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES;

b) houve omissão porque não foi discutido na ação de revisão de prestações o item 1.4, fl. 06 da constituição em

mora;

c) não ocorreu manifestação sobre excesso de execução (fls. 507/510).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

2002.61.00.013583-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : YOJI AGATA e outro

: INES LISBOA AGATA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP025851 LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. Os embargos não merecem provimento.

A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em suas

fundamentações, o não provimento do recurso:

Conforme a inicial (fls. 2/19), os pedidos deduzidos neste feito são a aplicação correta do PES/CP, restituição em
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dobro do indébito e condenação em litigância de má-fé, logo, idênticos aos pedidos formulados no Processo n.

2000.61.00.005053-3 (fl. 502v.).

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição destes

recursos para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019029-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisitem-se informações ao juízo "a quo". Prazo: dez dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-80.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.03.00.019029-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : PAULINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00123149120114036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.02.000949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO SANTO PAZETTO

ADVOGADO : SP217090 ADALBERTO BRAGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a sentença de fls. 140/147, que julgou procedente o pedido

para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

acrescidos de correção monetária, e nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e de juros de mora, no

percentual de 1% ao mês, ambos a partir do arbitramento, bem como condenou a ré ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) majoração da condenação em danos morais, frente ao poder econômico da CEF;

b) honorários advocatícios, nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, no percentual de 20% sobre

o valor da condenação (fls. 149/152).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 156/163).

Decido.

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem

duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser

ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...).

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,

diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...).

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09)

 

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em que não houve condenação e

inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em até R$ 2.000,00

(dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos

pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n.

1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

 Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

A indenização por dano moral tem duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da

reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte

prejudicada, de modo que seu arbitramento em R$ 2.000,00 (cinco mil reais) mostra-se desproporcional ao dano.

No. ORIG. : 00009498020104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a indenização por danos morais em R$

5.000,00 (cinco mil reais) a cada autor, bem como majorar os honorários advocatícios ao importe de R$ 2.000,00

(dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-55.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal -CEF contra a sentença de fls. 89/92, que,, julgou

procedente o pedido para condená-la a pagar à apelada, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$

6.000,00 ( seis mil reais), corrigidos monetariamente desde a data da sentença (STJ, Súmula n. 362), acrescidos

juros de mora de 1% ao mês, a partir do evento danoso, ocorrido em 23.09.11, data do protesto indevido do título,

e condenou ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % no valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição";

b) o percentual de 10% a 20%, art. 20, § 3º do Código de processo Civil, incidirá sobre o valor da condenação, e

não sobre o valor da causa, como determinado pelo "Juiz a quo" (fls. 94/99).

Foram apresentadas às contrarrazões (Fls. 106/111).

Decido.

Dano moral. Inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito. Prova do dano. Desnecessidade.

Entende-se desnecessária a prova do dano decorrente da inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA

SERASA. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. DANOS MORAIS. VALOR DA CONDENAÇÃO.

RAZOABILIDADE. 

I - A exigência de prova de dano moral se satisfaz com a demonstração da existência de inscrição indevida nos

cadastros de inadimplentes (...).

(STJ, AGA n. 979.810, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 11.03.08)

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NA SERASA. DÍVIDA INEXISTENTE DE CONTRATO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL ANTERIORMENTE RESCINDIDO. RESPONSABILIDADE DA

ARRENDADORA. DANO MORAL. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR DO

RESSARCIMENTO. VALOR DO RESSARCIMENTO. PARÂMETRO INADEQUADO. REDUÇÃO. 

I. A inscrição indevida do nome dos autores em cadastro de inadimplentes, a par de dispensar a prova objetiva

do dano moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição financeira, quando

constatado que o suposto débito não possui causa (...).

(STJ, REsp n. 943.653, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 13.05.08)

RESPONSABILIDADE CIVIL. MANUTENÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO NO SERASA. DANO MORAL. 

A inscrição em cadastro de inadimplentes, caso mantida por período razoável após a quitação do débito, gera

direito à reparação por dano moral. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 674.796, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 25.10.05)

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem duplo

objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser ínfimo

nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

2012.61.27.001549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO(A) : CLARICE GONCALO DA SILVA GUILEN -ME

ADVOGADO : SP105274 JOAO LUIZ PORTA e outro

No. ORIG. : 00015495520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...).

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,

diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...).

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09)

 

Do caso dos autos. O recurso merece parcial provimento.

Houve inscrição indevida, pois, conforme fundamentado na sentença (fl. 91v.):

 

Tem-se, assim, que mesmo após o pagamento da dívida em 18.07.2011, o título foi protestado e mantido em

protesto até, pelo menos, 16.05.2013, o que configura ato ilícito e enseja reparação por dano moral.

 

Os honorários advocatícios foram fixados em montante superior ao adotado pela jurisprudência da 5ª Turma, em

10 % sobre o valor da causa (R$ 50.611,50, em 29.05.12), e desproporcional ao valor da condenação, logo, devem

ser reduzidos.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-48.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

2008.60.00.001280-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WILSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : MS008720 ELITON A S DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul JUCEMS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     706/1858



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 164/174, que julgou parcialmente procedente o

pedido para declarar a nulidade do Contrato de Constituição de Sociedade por Cotas de Responsabilidade

Limitada (fls. 14/18) e sua primeira alteração (fls. 12/13), condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a Lei n. 1.060/50.

Alega-se, em síntese, configurado o dano moral mediante a fraudulenta inclusão de seu nome em contrato social

registrado perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul (fls. 180/183).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 188/192).

Decido.

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do 123indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.

Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo.

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)

 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso.

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a

vida privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2003, p. 108).

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO.

(...)

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral , a responsabilidade do agente resulta do próprio

fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato.

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes.

(...)

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

ADVOGADO : MS007832 FABIANA HORTA DAS NEVES

APELADO(A) : CELSO ARCANJO DA ROCHA

ADVOGADO : MS002223 ALDO VICENTE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00012804820084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral , porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(...)

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais.

4 - Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09)

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA.

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral , mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO.

(...)

2 - O dano moral , nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou

humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social.

(...)

4 - Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Da análise dos autos, não se verifica que a inclusão indevida de seu nome em contratos social registrado perante

junta comercial, foi objetivamente capaz de causar-lhe dano moral, o que não se confunde com mero dissabor ou

aborrecimento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000610-29.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a sentença de fls. 200/204, que julgou improcedente o pedido

2012.61.10.000610-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ADAUTO RIBEIRO e outro

: MAYCON CRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO : SP132344 MICHEL STRAUB e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00006102920124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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de indenização por danos morais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a

Lei n. 1.060/50.

Alega-se, em síntese, que o dano moral refere-se à humilhação ao serem impedidos de acessar agência bancária

fazendo uso da porta-giratória, por calçarem uniforme de trabalho provido de ponteira de metal (fls. 206/213).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 216/217).

Decido.

Dano moral. Agência bancária. Travamento de porta giratória. Não caracterização. Comportamento

abusivo. Caracterização. Prova. Necessidade. O aborrecimento e o transtorno decorrentes do travamento de 

porta giratória não ensejam reparação por danos imateriais, sendo necessária a demonstração de que o

comportamento dos agentes da instituição bancária tenha causado ao consumidor vergonha e humilhação:

AGRAVO INTERNO - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

INEXISTÊNCIA - DANO MORAL - TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA - AUSÊNCIA DE CULPA DO

BANCO - SÚMULA 7/STJ.

I - Não há que se falar em omissão ou ausência de fundamentação, não constando do acórdão embargado os

defeitos contidos nos artigos 458 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Só o fato de a decisão embargada

conter conclusão, diferente da pretendida pelo agravante não justifica embargos de declaração.

II - Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora

de metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83. Daí, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento

do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E, dissabores

dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

II - O dano moral poderá advir, não pelo constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade,

ou, de outro modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação. É o que se verifica na hipótese dos autos, diante dos fatos

narrados no aresto hostilizado, em que o preposto da agência bancária, de forma inábil e na presença de várias

pessoas, fez com que a ora agravada passasse por situação, conforme reconhecido pelo acórdão, que lhe teria

causado profunda humilhação.

III - Rever as premissas da conclusão assentada no acórdão, na intenção de descaracterizar o dano, demandaria

o reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de especial, em consonância com o que

dispõe o enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

Agravo a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag n. 524457, Rel. Min. Castro Filho, j. 05.04.05)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA EM AGÊNCIA

BANCÁRIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE NO ART. 557, § 2º, DO

CPC. MULTA. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora

recorrente na agência bancária, "as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha

agido de forma desrespeitosa com o autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante,

bastando que se identificasse junto ao vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a

indenização moral pretendida" (Acórdão, fls.213).

2. Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, estão fora da

órbita do dano moral". Precedentes.

3. Rever as conclusões contidas no aresto aresto recorrido, implicaria em reexame fático-probatório, incabível

no especial, ante o disposto no enunciado sumular nº 07/STJ.

4. Julgados monocraticamente pelo relator os embargos de declaração, opostos contra acórdão que decidiu a

apelação, mostra-se incabível impor multa no julgamento do agravo interno, com base no art. 557, do CPC, haja

vista que o agravo visava o pronunciamento do órgão colegiado. Exclusão da multa aplicada.

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 689213, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 07.11.06)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PORTA GIRATÓRIA. EXCESSO DO EXERCÍCIO DO EXERCÍCIO DO

DIREITO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora
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de serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa

do Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de

causalidade, para configurar o dever de indenizar. 

III - Com o advento da Lei nº 7.102/83, a instalação de equipamentos de segurança em instituições financeiras e

bancárias passou a ter previsão legal, sendo pública e notória a instalação de mecanismos detectores de metais,

não havendo que se falar em eventual vexame decorrente de seu normal funcionamento. 

IV - O mero travamento da porta não acarreta por si só danos morais, mas sim os desdobramentos de tal fato,

com o excesso do exercício do direito. 

V - A prova oral colhida sob o crivo do contraditório, comprova que houve abuso, por parte de prepostos da ré,

no uso do controle de entrada na agência bancária. Com efeito, nada, a tanto equivalendo a mera paralização do

mecanismo, fazia suspeitar fosse um ladrão ou delinqüente e é óbvio que seu ingresso no recinto foi impedido não

por verdadeira questão de segurança, mas por descaso à pessoa. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios

da proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o

dano causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas. 

VII - Mutatis mutandis, considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários

mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme

parâmetros adotados pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente manter o pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

IX - Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.00.015178-5, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 26.09.11)

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do 123indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.

Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo.

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)

 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso.

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a

vida privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2003, p. 108).

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO.

(...)

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio

fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato.

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.
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DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes.

(...)

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(...)

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais.

4 - Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09)

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA.

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO.

(...)

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou

humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social.

(...)

4 - Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Da análise dos autos, não se verifica que o bloqueio momentâneo da porta-giratória de acesso à agência bancária

foi objetivamente capaz de causar dano moral aos autores, que não se confunde com mero dissabor ou

aborrecimento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2010.61.00.018929-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDISON SHIGUENOBU YANAGUI (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Edison Shiguenobu Yanagui contra a sentença de fls. 172/178, que julgou

improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.500,00

(mil e quinhentos reais), com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que faz jus ao recebimento de indenização por não ter sido incluído transação imobiliária

realizada entre o vendedor e a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, uma vez que o autor fez a

apresentação do imóvel à apelada por carta, a qual foi recebida por funcionário do setor responsável, o que

resultou em sua aproximação com o vendedor, motivo pelo qual é devida sua comissão na transação realizada (fls.

193/198).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 213/224).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

 

Prova. Ausência. Ônus do autor. Improcedência. O inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil estabelece

que cabe ao autor comprovar os fatos que sejam constitutivos de seu direito. Desse modo, a mera alegação da

existência de direito não pode servir de fundamento à sua pretensão, implicando na improcedência do pedido

inicial (STJ, 2ª Turma, REsp n. 840.690/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10).

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de indenização na qual o autor alega fazer jus

ao recebimento de indenização por não ter recebido comissão resultante de negócio imobiliário realizado pela

UNIFESP, uma vez que lhe apresentou vários imóveis, entre eles o negociado, e deixou de ser incluído na

transação quando houve a concretização da compra.

A sentença impugnada julgou improcedente a ação e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios.

O recurso não merece provimento.

Conforme documentação juntada aos autos, não resta comprovado pelo autor que tenha participado de na

negociação entre a UNIFESP e o vendedor, ou mesmo aproximado as partes, inclusive pelo depoimento de

testemunhas (fls. 128/134 e 150/151v.), fato observado pelo Juízo a quo:

Verifica-se, da leitura do depoimento, que o autor não participou das negociações para a venda do imóvel. Ele

apenas afirma ter feito contatos por e-mails. Se de fato firmou alguma parceria com a Valentina Caran, é uma

questão a ser resolvida entre esta e o autor, sem nenhuma relação com a ré.

Aliás, o autor junta, com a inicial, uma contra-notificação recebida da Valentina Caran, em que a mesma afirma:

"no caso em tela não há que se falar em qualquer tipo de "composição amigável" quanto a intermediação na

venda do imóvel em referência, desenvolvida com investimento, esforços e empenho pela CONTRA-

NOTIFICANTE, uma vez que a compradora do referido imóvel procurou diretamente a CONTRA-

NOTIFICANTE, tendo as negociações transcorrido na mais perfeita transparência legal, através dos

ADVOGADO : SP187093 CRISTIAN RODRIGO RICALDI L. R. ALVES e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

No. ORIG. : 00189294620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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representantes da Vendedora e Compradora e, inclusive, da própria "AGU" (...) (fls. 175v./176)

(...)

Os e-mails juntados com a inicial (fls. 24/28) também nada provam.

Não há, assim, prova de que o autor tenha participado das negociações para a venda do imóvel nem de que tenha

contribuído para que a transação se realizasse. Não existe, portanto, razão para que seja indenizado (fl. 177)

 

Ademais, o simples recebimento de carta por funcionário do setor não comprova que a aquisição do imóvel se deu

por este motivo, uma vez que constam nos documentos juntados de que era de conhecimento público que a

propriedade estava a venda, inclusive com placa e telefone da imobiliária responsável pela comercialização (fls.

88/89).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Anote-se e inclua-se, nesta publicação, a advogada Alessandra Polydoro Provinciali conforme requerido (fl. 08).

Publique-se. Intimem-se

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 140/154, que julgou parcialmente procedente

o pedido para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais), acrescidos de correção monetária e de juros de mora, nos termos do art. 406, do Código Civil, ambos a

partir da data do evento danoso, bem como condenou a ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Alega-se, em síntese, a majoração do valor arbitrado ao montante equivalente a 200 (duzentos) salários mínimos,

na medida a quantia fixada em sentença mostra-se ínfima frente aos transtornos e aborrecimentos causados pela ré

(fls. 157/166).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 203/207).

Decido.

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem

duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser

ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...).

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

2005.61.23.000333-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JIVAGO DE LIMA TIVELLI

ADVOGADO : SP219188 JIVAGO DE LIMA TIVELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro
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DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,

diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...).

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09)

Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

A indenização por dano moral tem duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da

reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte

prejudicada, de modo que seu arbitramento em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mostra-se proporcional ao dano, e de

acordo com os parâmetros jurisprudenciais.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para fixar a indenização em danos morais no

montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020969-72.2013.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e, na forma adesiva, por Sonia Maria

Teofilo contra a sentença de fls. 144/147v., que julgou parcialmente procedente o pedido, quanto a declaração de

nulidade dos contratos, extingui o processo sem resolução de mérito, nos termos dos art. 267, VI, e 462 do Código

de Processo Civil e, em relação ao pedido de reparação de dano moral, resolveu o mérito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, para julgá-lo parcialmente procedente, a fim de condenar a CEF a pagar à autora

indenização no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) acrescido pela variação da taxa Selic, sem cumulação

com nenhum outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, dos honorários advocatícios de 10%

sobre o valor atualizado da condenação, e da obrigação de recolher as custas devidas à Justiça Federal.

A CEF alega, em síntese, o seguinte:

a) não houve nenhum erro ou negligência por parte da CEF ao se proceder à abertura da conta corrente em nome

do apelado;

2013.63.01.020969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELADO(A) : SONIA MARIA TEOFILO

ADVOGADO : SP234414 GRACIELE DE SOUZA SANTOS e outro
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b) "o fato de terceiro representa uma das hipóteses excludentes da responsabilização civil";

c) ausência de comprovação do dano moral;

d) o valor da indenização é desproporcional ao dano sofrido;

e) o autor pleiteou justiça gratuita e alegou danos morais em um montante desproporcional ao dano sofrido (fls.

150/161).

A autora alega, em síntese, que o valor da indenização deve ser aumento pela negligência e omissão da CEF (fls.

173/185).

Foram apresentadas às contrarrazões (fls. 188/196).

Decido.

Dano moral. Inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito. Prova do dano. Desnecessidade.

Entende-se desnecessária a prova do dano decorrente da inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA

SERASA. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. DANOS MORAIS. VALOR DA CONDENAÇÃO.

RAZOABILIDADE. 

I - A exigência de prova de dano moral se satisfaz com a demonstração da existência de inscrição indevida nos

cadastros de inadimplentes (...).

(STJ, AGA n. 979.810, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 11.03.08)

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NA SERASA. DÍVIDA INEXISTENTE DE CONTRATO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL ANTERIORMENTE RESCINDIDO. RESPONSABILIDADE DA

ARRENDADORA. DANO MORAL. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR DO

RESSARCIMENTO. VALOR DO RESSARCIMENTO. PARÂMETRO INADEQUADO. REDUÇÃO. 

I. A inscrição indevida do nome dos autores em cadastro de inadimplentes, a par de dispensar a prova objetiva

do dano moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição financeira, quando

constatado que o suposto débito não possui causa (...).

(STJ, REsp n. 943.653, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 13.05.08)

RESPONSABILIDADE CIVIL. MANUTENÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO NO SERASA. DANO MORAL. 

A inscrição em cadastro de inadimplentes, caso mantida por período razoável após a quitação do débito, gera

direito à reparação por dano moral. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 674.796, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 25.10.05)

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem duplo

objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser ínfimo

nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...).

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,

diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...).

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o
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agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09)

Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

A inscrição indevida é fato incontroverso, conforme fundamentado na sentença (fl. 144/145v.).

O valor fixado (R$ 15.000,00) a título de indenização por danos morais deve ser reduzido para se adequar aos

parâmetros jurisprudenciais utilizados em casos semelhantes. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reduzir o

valor da indenização por danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e NEGO PROVIMENTO à apelação

da autora, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006290-50.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 117/120, que reconheceu a ilegitimidade

passiva da ré quanto ao pedido deduzido para o fim de obstar a autuação e a retenção da declaração de

rendimentos pela Receita Federal, e julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescidos de correção monetária, a partir

do arbitramento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e de juros de mora, a contar da citação, no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, bem como condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Alega-se, em síntese, a majoração do quantum arbitrado a título de indenização por danos morais (fls. 126/132).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 137/140).

Decido.

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem

duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser

ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...).

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

2011.61.03.006290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ORLANDO DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP183574 LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00062905020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,

diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...).

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09)

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

A indenização por dano moral tem duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da

reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte

prejudicada, de modo que seu arbitramento em R$ 10.000,00 (dez mil reais) mostra-se proporcional ao dano, e de

acordo com os parâmetros jurisprudenciais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016230-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e de recurso adesivo interposto por Carla

Maria Capelli Hess Von Gabriel contra a sentença de fls. 213/215v., que julgou parcialmente procedente o pedido

da parte autora para condenar a CEF ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por

danos morais, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao

mês.

A CEF alega, em síntese, o seguinte:

a) inexiste dano moral, tendo em vista que, uma vez verificada a fraude dos descontos indevidos do benefício

previdenciário da apelada, foram tomadas todas as medidas possíveis para o deslinde da questão;

b) o prejuízo causado a apelada foi praticado por terceiro de má-fé;

c) o valor de indenização fixado na sentença causa enriquecimento indevido, motivo pelo qual deve ser reduzido;

d) inversão do ônus sucumbenciais (fls. 221/234).

Em seu recurso adesivo, a apelada alega, em síntese, o seguinte:

a) aplicação da restituição em dobro prevista no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor;

b) aumento do valor da indenização por dano moral para a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (fls.

2010.61.00.016230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

APELADO(A) : CARLA MARIA CAPELLI HESS VON GABRIEL

ADVOGADO : SP152087 VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00162308220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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264/270).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 250/263 e 273/278v.).

Decido

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo. 

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)

 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso.

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a

vida privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2003, p. 108).

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO.

(...)

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio

fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato.

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes.

(...)

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(...)

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais.

4 - Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09)
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RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA.

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r.

sentença.

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO.

(...)

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou

humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social.

(...)

4 - Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem

duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser

ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL NÃO ACOLHIDO - ALEGADA OMISSÃO E

OBSCURIDADE - RECONHECIMENTO - EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO - ADMINISTRATIVO -

RESPONSABILIDADE - CIVIL - ATO ILÍCITO PRATICADO POR AGENTE PÚBLICO - DANO MORAL -

PRETENDIDO AUMENTO DE VALOR DE INDENIZAÇÃO - 1. 

(...) 

2. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar o

dano buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir. 

3. Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os contornos fáticos e circunstanciais. 

4. Aumento do valor da indenização para 300 salários mínimos. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer e dar provimento ao recurso

especial. 

(STJ, EDcl no REsp n. 845.001, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.09.09) 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...). 

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,

diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...). 

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 
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1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 -

Código de Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de

Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo

Sistema Financeiro da Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n.

8.078/90, exige demonstração de má-fé de quem recebeu:

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO.

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu.

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ

14.12.12.07, p. 398)

 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar a CEF ao pagamento de R$

10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigido monetariamente até a data do efetivo

pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês. 

O recurso de apelação da CEF não merece provimento.

Verifica-se que a abertura de conta corrente em nome da autora foi feita indevidamente, porquanto feita por

terceiro, com a utilização de documentos falsos ou ideologicamente falsos. 

Os pleitos da autora deduzidos no recurso adesivo não assistem razão. 

A condenação da apelante ao pagamento de indenização por danos morais deve ser mantida e montante fixado

está conforme os parâmetros utilizados pela 5ª Turma em casos semelhantes.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-46.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 92/95, que julgou improcedente o pedido de

indenização por danos morais, condenando a parte autora ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o benefício da justiça gratuita.

Alega-se, em síntese, caracterizado o dano moral mediante a cobrança de parcela de empréstimo concedido a

Aparecida Vivoda Zambéllo, mesmo após seu falecimento, em 09.01.11, implicando, ainda, na indevida inscrição

de seu nome em cadastros de inadimplentes (fls. 97/102).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 104/110).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

2011.61.17.001140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLEUZA ZAMBELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP172613 FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00011404620114036117 1 Vr JAU/SP
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Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio
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psicológico do indivíduo. 

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso.

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a

vida privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2003, p. 108).

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO.

(...)

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio

fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato.

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes.

(...)

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(...)

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais.

4 - Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09)

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA.

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO.

(...)

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou
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humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social.

(...)

4 - Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Da análise dos autos, não se verifica a prática de ato ilícito pela ré, objetivamente capaz de causar dano moral à

autora, o que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-83.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 82/84v., que julgou improcedente o pedido de

indenização por danos morais no valor de 111.000,00 (cento e onze mil reais), condenando o autor ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Alega-se, em síntese, o dano moral refere-se à devolução de três cheques, apesar de haver limite disponível em

conta corrente, para bloqueio do saldo e posterior débito de parcela referente a contrato com ela firmado (fls.

87/91).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo. 

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso:

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a

vida privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2003, p. 108).

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

2010.61.12.001199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDIR GONCALVES

ADVOGADO : SP115643 HELDER ANTONIO SOUZA DE CURSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

No. ORIG. : 00011998320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO.

(...)[Tab]

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio

fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato.

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes.

(...)

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(...)

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais.

4 - Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09)

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA.

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO.

(...)

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou

humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social.

(...)

4 - Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Não se verifica a hipótese de devolução indevida de cheques, pois, conforme fundamentado na sentença, o autor

era avalista e co-devedor em outros contratos firmados com a CEF, de modo que improcedente o pedido de

indenização.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012910-72.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fl. 104/104v., que julgou improcedente o pedido

deduzido de condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais, e condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) configuração do dano moral mediante bloqueio judicial, na modalidade penhora on line, que recaiu sobre

quantias disponibilizadas a título de cheque especial;

b) os extratos de fls. 22/23 fazem prova de que o bloqueio recaiu sobre esses valores (fls. 107/113).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 120/121).

Decido.

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico

do indivíduo. 

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)

 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso.

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida

privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos Tribunais,

2003, p. 108).

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

2011.61.05.012910-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CENTRO AUTOMOTIVO RIVIERA CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : SP168415 JEFERSON NAGY DA SILVA NANTES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00129107220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO.

(...)

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio

fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato.

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes.

(...)

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(...)

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais.

4 - Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09)

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA.

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r.

sentença.

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO.

(...)

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou

humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social.

(...)

4 - Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Não se sustentam as alegações de que o bloqueio recaiu sobre valores de cheque especial, pois os extratos

bancários de fl. 22 indicam que a constrição atingiu créditos existentes na conta bancária da autora, no valor

constante de fl. 49 (R$ 16.008,51).

Como destacado pelo MM. Juízo, ao fundamentar a rejeição do pedido inicial, o valor bloqueado refere-se

efetivamente ao saldo disponível em conta corrente:

Como constou no despacho de fl. 102, nenhuma das partes esclareceu de forma precisa o ocorrido. Entretanto,

analisando detidamente o extrato de fl. 22, observa-se que em 27.11.2009 o saldo existente era de R$ 17.687,74.

Ocorre que em tal saldo estão incluídos os cheques de R$ 92,00 (depositado em 26.11.2009, com prazo de
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compensação de 48 horas), de R$ 957,31 (depositado em 27.11.2009, com prazo de compensação de 24 horas) e

de R$ 629,92 (depositado em 27.11.2009, com prazo de compensação de 48 horas).

Tais valores depositados em cheques não compõem o patrimônio do correntista enquanto não compensados.

Portanto, o saldo ao final do dia 27.11.2009 era efetivamente de R$ 16.008,51 (resultado de R$ 17.687,74 - R$

92,00 - R$ 957,31 - R$ 629,92). Concluindo: é este o valor que consta do referido documento como bloqueado.

Posteriormente, em 30.11.2009 foi apresentado o cheque nº 920, no valor de R$ 15.249,70, o que efetivamente

provocou a utilização do cheque especial. (fl. 104v.)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010030-86.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 66/67v., que julgou parcialmente procedente o

pedido para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos materiais no montante de R$ 104,68 (cento e

quatro reais e sessenta e oito centavos), acrescidos de juros de mora, a partir do evento danoso, no percentual de

1% ao mês, e de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos da

Justiça Federal, bem como condenou ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da

sucumbência recíproca.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) configuração do dano moral mediante o impedimento de acesso à sua conta corrente em uma das agências

bancárias da ré, em razão de greve dos bancários;

b) tal situação o fez atrasar o pagamento de diversas contas, gerando encargos a que não deu causa;

c) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (fls. 69/81).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 85/90).

Decido.

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do 123indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.

Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo.

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)

 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso:

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a

vida privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos

2011.61.12.010030-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : AMAURI CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP290349 SAMIRA MONAYARI MAGALHAES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

No. ORIG. : 00100308620114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Tribunais, 2003, p. 108).

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO.

(...)

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio

fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato.

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes.

(...)

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(...)

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais.

4 - Recurso Especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09)

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA.

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO.

(...)

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou

humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social.

(...)

4 - Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.
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Da análise dos autos, não se verifica que a greve bancária foi objetivamente capaz de causar dano moral, o que

não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento pela falta momentânea de acesso aos serviços da instituição

financeira.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004500-43.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 121/130, que julgou improcedente o pedido de

indenização por danos morais, não condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inversão do ônus da prova;

b) configurado o dano material mediante saques fraudulentos em sua conta poupança;

c) caracterizado o dano moral mediante falha na prestação do serviço prestado pela ré (fls. 139/143).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 148/158).

Decido.

Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral:

 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo. 

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549) 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer

padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso. 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a

vida privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2003, p. 108). 

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos,

pois decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é

objetivamente capaz de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO. 

(...) 

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio

2002.61.04.004500-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANA MARIA FELIX

ADVOGADO : SP202304B MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA
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fato, ou seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do

fato. 

(...) 

Agravo Regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11) 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS.

DANOS MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo,

"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na

hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido. 

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06) 

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR

SIMPLES DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo". 

(...) 

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar

em nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais. 

4 - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j.

27.10.09) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO

MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA. 

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige. 

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. sentença. 

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

SÚMULA 356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO. 

(...) 

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em

face da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano

moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou

humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas

manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social. 

(...) 

4 - Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04)

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Da análise dos autos, não se verifica falha na prestação do serviço bancário ou a verossimilhança do fato narrado

na inicial. Dois saques foram realizados no mesmo dia, e efetuadas duas compras mediante uso de cartão de débito

(R$ 50,00, R$ 150,00, R$ 70,00, R$ 30,00), sendo indício de gastos com despesas diárias e não conduta de

fraudadores. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-07.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria José dos Anjos Silva contra a sentença de fls. 39/42v., que julgou

improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "assim como os honorários contratuais são retirados do patrimônio do lesado, para que haja reparação integral

do dano sofrido o pagamento dos honorários advocatícios previsto na Lei Civil só pode ser a dos contratuais";

b) condenação do INSS ao pagamento do montante pago a título de honorários contratuais (fls. 39/42).

Decido

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

2012.61.12.001400-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA JOSE DOS ANJOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014000720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os pedidos, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Assim como fundamentado na sentença:

 

Com efeito, não cabe ao ente público a responsabilidade pelo pagamento de honorários contratuais em avença

particular, firmada entre parte e advogado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 577 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.00032950320124036112

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-36.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vicentina de Paula Ortiz contra a sentença de fls. 30/33, que julgou

improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os honorários sucumbenciais, geralmente, são valores pequenos que por si só "não cumprem finalidade de

pagamento das despesas do advogado";

2012.61.12.002090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VICENTINA DE PAULA ORTIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020903620124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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b) "assim como os honorários contratuais são retirados do patrimônio do lesado, para que haja reparação integral

do dano sofrido o pagamento dos honorários advocatícios previsto na Lei Civil só pode ser a dos contratuais";

b) condenação do INSS ao pagamento do montante pago a título de honorários contratuais (fls. 35/38).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 41/44v.).

Decido

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os pedidos, com fundamento no art. 269, I, do Código de
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Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Assim como fundamentado na sentença:

 

Com efeito, não cabe ao ente público a responsabilidade pelo pagamento de honorários contratuais em avença

particular, firmada entre parte e advogado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 577 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009079-90.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelos autores contra a sentença de fls. 114/121, declarada a fl. 219/219v., que

julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do débito oriundo das prestações nº 45 e nº 46 do

contrato de mútuo habitacional nº 8.1634.5842803-3, e para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), acrescidos de correção monetária, a partir do evento danoso, nos

termos do Provimento nº 64/05 do Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora, no percentual de 1% ao mês,

também a contar da data do evento, bem como condenou a ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Os autores alegam, em síntese, o seguinte:

a) majoração do valor arbitrado a título de indenização por dano moral ao equivalente em 10 (dez) vezes o título

protestado;

b) condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o

valor da condenação (fls. 124/144).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 147/149).

Decido.

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante

ínfimo ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem

duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser

ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada:

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. 

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador

na reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para

R$ 10.000,00 (...).

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E

2009.61.03.009079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE DO PRADO SANTANA e outro

: RITA LEITAO GARCEZ SANTANA

ADVOGADO : SP283080 MAGDA ALEXANDRA LEITAO GARCEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00090799020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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INSCRIÇÃO NO SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE -

DEMAIS ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção

deste Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante,

diante do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há

necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo

Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 (dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...).

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO

MORAL. DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA INEXISTENTE. SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode

ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09)

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em que não houve condenação e

inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em até R$ 2.000,00

(dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos

pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n.

1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

A indenização por dano moral tem duplo objetivo: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da

reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, acarretando o enriquecimento sem causa da parte

prejudicada, de modo que seu arbitramento em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cada autor mostra-se proporcional

ao dano, e de acordo com os parâmetros jurisprudenciais.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso dos autores para fixar a indenização por danos

morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cada autor, bem como impor à ré o pagamento dos honorários

advocatícios no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-14.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Eva Aparecida Batista Teixeira e outro contra sentença de fls. 128/131, em

ação de consignação, que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

2006.61.17.000080-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EVA APARECIDA BATISTA TEIXEIRA e outro

: LUIZ TEIXEIRA SOBRINHO

ADVOGADO : SP111996 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
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Civil, assegurado aos autores o levantamento dos valores depositados.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) deve ser conhecido o agravo retido de fls. 115/118, o qual requer a produção de provas oral e pericial, sob pena

de cerceamento de defesa;

b) é aplicável a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, VII, do CDC;

c) os apelantes celebraram contrato de aquisição de material de construção com recursos do FAT, entretanto, não

conseguiram adimplir o acordo e receberam orientação da agência para solicitar revisão dos valores das parcelas e

utilizar o FGTS para quitar o empréstimo;

d) o valor cobrado pela CEF é superior ao devido, uma vez que os apelantes já realizaram pagamento de algumas

parcelas;

e) não há comprovação nos autos de que a apelada comunicou os autores a possibilidade de o contrato ser

rescindido e de forma judicial;

f) os autores depositaram os valores que entendem como devidos nas datas corretas de vencimento;

g) é possível a utilização do FGTS para quitar o empréstimo (fls. 135/146).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 161/165).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

 

Prova testemunhal. Fatos passíveis de comprovação por documentos. Indeferimento. A jurisprudência tende

a considerar que, por ser destinatário da prova, o juiz pode indeferir a produção de prova testemunhal nas

hipóteses em que seu objeto consistir em fatos passíveis de serem provados por documentos (CPC, art. 400, II):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE

PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 400, DO CPC. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Cabe ao magistrado apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide, em seu livre

convencimento. Não está ele obrigado a julgá-la de acordo com o pleito das partes.

2. O simples indeferimento de inquirição de testemunhas não basta, por si só, para caracterizar o cerceamento de

defesa ou ofensa ao art. 400 do CPC.

3. A existência de provas suficientes à instrução do processo autoriza o magistrado a indeferir a realização de

audiência para a produção de prova testemunhal. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria

fático-probatória. Incidência da Súmula 07/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 746.673, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.03.07)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

INCIDENTE SOBRE BEM DE FAMÍLIA. PROVA TESTEMUNHAL. MATÉRIA PASSÍVEL DE SER

COMPROVADA ATRAVÉS DE DOCUMENTOS. CPC, ART. 400, II. DESNECESSIDADE

1. Na hipótese em tela, o ora agravante pretende desconstituir a penhora que reputa irregular, ao argumento de

que a mesma é incidente sobre imóvel que foi constituído como bem de família e destinado à sua moradia e de

seus familiares, através de prova documental e testemunhal, esta última indeferida pelo magistrado de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     736/1858



2. O art. 125, do Diploma Processual Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. E,

embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente

legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da

prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda.

3. Assim, considerando a matéria deduzida, o indeferimento da prova testemunhal, tal como requerida pelo ora

agravante, não caracteriza cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório,

ampla defesa e devido processo legal, eis que a questão de o imóvel ser ou não bem de familia pode ser

demonstrada por documentos (CPC, art. 400, II).

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.003521-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.08.09)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA

TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. (...).

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de

realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

II - Em outro giro, mais especificamente no que tange à prova testemunhal, pode o juiz indeferir a sua produção,

se os fatos só puderem ser provados por documento ou por exame pericial, conforme disposto no artigo 400, II,

do CPC.

(...)

VIII - Agravo provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.041095-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07)

Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que

seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido

contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o

destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção (TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0,

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04; AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j.

03.04.08; AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08; STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR,

Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07).

Do caso dos autos. Trata-se de ação de consignação em pagamento onde os apelantes requerem a autorização

para depósito judicial dos valores que entendem como devidos para quitação do Contrato n. 7.129.0000005-7.

A sentença impugnada julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil, assegurado aos autores o levantamento dos valores depositados.

O recurso não merece provimento.

Preliminarmente, nego provimento ao agravo retido, uma vez que sendo o juiz o destinatário das provas, cabe a

ele resolver sobre sua produção.

Os autores não apresentam qualquer fundamento legal que justifique o depósito dos valores que entendem como

devido, fato observado pelo Juízo a quo:

Inadimplentes embora, os autores pagaram algumas parcelas e tentou renegociar a dívida e o contrato ao seu

talante, o que foi recusado pelo credor, dada a insuficiência do depósito, amparado este no art. 896, IV, do

Código de Processo Civil.

Por outro lado, não complementaram os autos o valor do depósito, a fim de alcançar o valor total da dívida,

hipótese prevista no art. 899, IV, do Código de Processo Civil. (sic, fl. 130)

Ademais, não se justifica a discussão de inversão de ônus da prova ou utilização do FGTS nestes autos, uma vez

que se trata de ação de consignação em pagamento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 322/324v., que julgou procedente ação de rito ordinário

ajuizada em face da União, para determinar o cancelamento dos lançamentos e declarar nulos os débitos referentes

a taxas de ocupação e foro do imóvel objeto do RIP n. 2969.0003690-42. Condenação da União em honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa (de R$1.232,89, em setembro de 2008).

A União afirmou não ter interesse recursal (fl. 329).

É o relatório.

Decido.

Em 26.09.08, Eunice Corazza Grande, Paulo Cezar Grande e José Rodrigo Grande ajuizaram ação anulatória de

débitos referentes às taxas de ocupação e foro, exercícios 2003 a 2008, dos Lotes ns. 4 e 5, Quadra 4, do

Loteamento Balneário Mares do Pontal, em Ilha Comprida (SP). 

Sustentam os autores a inexigibilidade da cobrança, uma vez que os Lotes foram invadidos pelas águas marinhas.

Esclarecem que desde 1995 não estão sujeitos ao pagamento de IPTU e que nos Autos n. 124/93, que tramitaram

perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Iguape (SP), foi determinado o cancelamento da matrícula do

imóvel loteado (fls. 2/19).

A União informou que a inscrição em dívida ativa n. 80.6.03.052344-36, que diz respeito às taxas de ocupação

dos exercícios de 1996 a 2002, foi cancelada em 19.12.08, após análise da autoridade fiscal. Em relação à

inscrição n. 80.6.09.022624-05, que concerne às taxas de ocupação dos exercícios de 1996 a 2008, afirmou que

foi cancelada em 21.09.09, em decorrência da remissão prevista na MP n. 449/09, convertida na Lei n. 11.941/09

(cf. fls. 220/232 e extratos de fls. 222 e 226).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, por considerar incontroverso que "o imóvel cadastrado na

Secretaria do Patrimônio da União sob o nº 2969.0003690-42, objeto da presente demanda, encontra-se com área

erodida pela ação do mar" (fl. 323v.).

Assiste razão aos autores ao afirmarem a inexigibilidade dos créditos referentes às taxas de ocupação. A certidão

da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida indica que os Lotes ns. 4 e 5 do Loteamento Balneário Mares do Pontal

"encontram-se tomados pelas águas do Oceano" e que o Balneário "teve sua matrícula cancelada" (fl. 52). No

mesmo sentido, a certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Iguape, na qual consta que, em 29.10.93, o MM.

Juiz de Direito de Iguape proferiu sentença para determinar o cancelamento da matrícula do imóvel loteado (fl.

22).

Tendo em vista o princípio da causalidade, deve a União arcar com as custas e os honorários advocatícios (STJ,

AGREsp n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10; STJ, EDREsp n. 1152707, Rel. Min. Castro Meira, j.

15.04.10; STJ, EAREsp n. 1140162, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.10 e TRF da 3ª Região, AC n.

20036104008070-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.09). 

Os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa (de R$1.232,89, em setembro de 2008),

atendo ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : EUNICE CORAZZA GRANDE e outros

: PAULO CEZAR GRANDE

: JOSE RODRIGO GRANDE

ADVOGADO : SP203246 MILTON CAMILO ALVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00239498620084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 4254/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001076-86.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 367/370, que julgou parcialmente procedente o pedido de

Rover Belo e outros objetivando o pagamento de correção monetária de diferenças de vencimentos pagas em

atraso, relativas a reposicionamento de carreira (Lei n. 8.627/93), com a incidência dos índices fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e juros, a partir da citação, de 0,5% a. m.

Determinada a compensação dos honorários em razão da sucumbência recíproca.

Foi certificada a inexistência de recurso voluntário (cf. fl. 372v.).

Decido. 

Servidor. Pagamento com Atraso. Correção Monetária. Prescrição. Termo a quo. Data do Pagamento. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a pretensão concernente a correção monetária

sobre parcelas pagas em atraso, começa a fluir da data do pagamento efetuado sem a atualização, dado ser esse o

momento que nasce a pretensão do servidor.

(...) SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. LESÃO AO

DIREITO SURGIDA NO MOMENTO DO PAGAMENTO SEM A DEVIDA CORREÇÃO. NASCIMENTO DA

PRETENSÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA

ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. SÚMULA N.º 383/STF. ARTS. 1.º E 9.º DO DECRETO N.º

20.910/32. APLICABILIDADE. 

1. O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional apenas

tem início com a efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a pretensão a ser deduzida em juízo,

acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim preconiza: "Violado o direito,

nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206".

2. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o momento do pagamento de vencimentos com

atraso sem a devida correção monetária, fixa o nascimento da pretensão do servidor de buscar as diferenças

salariais e, por conseguinte, configura-se como termo inicial do prazo prescricional. 

3. O reconhecimento do direito pelo devedor implicará a interrupção do prazo prescricional, caso este ainda não

houver se consumado, nos termos do art. 202, inciso VI, do Código Civil de 2002; sendo certo que o mesmo

reconhecimento poderá importar na renúncia ao prazo prescricional, caso este já tenha se consumado, a teor do

art. 191 do mesmo diploma legal. 

4. Configurada a hipótese de interrupção do prazo prescricional, a aplicação da regra prevista no art. 9.º do

Decreto n.º 20.910/32 - "A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que

a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo" - deve compatibilizar-se com o entendimento

sufragado na Súmula n.º 383/STF - "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos

e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a

2004.61.15.001076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : ROVER BELO e outros

: SALVADOR MARQUES JUNIOR
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interrompa durante a primeira metade do prazo" -, de modo a se resguardar o prazo prescricional mínimo das

pretensões contra a Fazenda Pública. 

5. No caso, o termo inicial do prazo prescricional deve ser fixado em dezembro de 1992, considerado pelo

Tribunal de origem como o mês do último pagamento feito com atraso sem a devida correção monetária.

Reconhecido o direito à correção monetária pela Administração, por meio do Ato n.º 884, de 14/09/1993, do Sr.

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, resta configurada a interrupção do prazo prescricional na

primeira metade do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

6. Interrompido o prazo prescricional pelo reconhecimento do devedor, incide a regra do art. 9.º do Decreto n.º

20.910/32, que deverá se compatibilizar-se com a Súmula n.º 383/STF, de modo que o termo final do prazo

prescricional continuará sendo dezembro de 1997. Assim, ajuizada a presente ação em 28/01/1998, é de ser

reconhecida a ocorrência da prescrição. 

(...)

(STJ, AGREsp n. 1116080, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22.09.09)

(...) VENCIMENTOS PAGOS EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

Esta c. Corte firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de juros e correção

monetária, relativos a valores pagos em atraso pela Fazenda Pública, tem como termo inicial a data do efetivo

pagamento, vez que é a partir desse momento que ocorre a lesão efetiva ao direito dos servidores. Agravo

regimental desprovido.

(STJ AGA n. 1074420, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16.04.09)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS ATRASADOS. PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. O prazo prescricional para a cobrança de correção monetária e juros moratórios de verbas remuneratórias

pagas a servidor público com atraso começa a fluir na data do pagamento realizado em valor insuficiente.

Precedentes do STJ.

(...)

(STJ, AGREsp n. 993179, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL (...)

2. O prazo prescricional em demanda pleiteando a correção monetária sobre parcelas pagas em atraso começa a

fluir a partir da data do respectivo pagamento.

(STJ, AGA n. 986731, Rel. Paulo Gallotti, j. 20.05.08)

Do caso dos autos. Relatam Rover Belo e outros, servidores da Universidade Federal de São Carlos - UFSCar,

terem sido comunicados, em maio de 2000, acerca de pagamento retroativo de valores devidos em razão de

reposicionamento nas carreiras. Declaram que o pagamento foi efetivado somente em janeiro de 2001, com a

atualização nos termos do Ofício Circular n. 44/96, quanto aos valores do período de janeiro de 1993 a junho de

1994, e sem atualização em relação ao período de julho de 1994 a janeiro de 2001. Requerem o pagamento da

atualização monetária nos termos dos índices de correção aplicados na Justiça Federal e juros de 12% a. a. (fls.

2/14). A ação foi ajuizada em 20.05.04.

Foram juntadas cópias do Ofício Circular n. 44, de 21.10.96, e de cartas expedidas pelo setor de Recursos

Humanos, em 29.08.00, com a informação de alteração de reposicionamento (Lei n. 8.627/93) bem como o

pagamento de valores retroativos (fls. 16/18, 22, 26, 29, 33, 37, 41, 46, 49, 53 e 57).

Contestou a UFSCar e apresentou cópia do processo administrativo relativo a pagamento de exercícios anteriores

(fls. 72/84 e 85/262).

Não merece reforma a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, considerando que os valores

relativos ao período de janeiro de 1993 a julho de 1994 foram atualizados nos termos dos índices de correção

aplicados pela Justiça Federal, e determinou a incidência de juros de 6% a. a. a partir da citação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0005862-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o impetrante do julgamento do presente habeas corpus a ser realizado na sessão de julgamento da 5ª

Turma do TRF da 3ª Região de 08.06.15, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4247/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606517-54.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de ver declarada a omissão na fiscalização

por parte do BACEN, imputando-lhe responsabilidade pela insolvência da administradora de consórcio com a qual

a parte autora mantinha contrato, que acabou por sofrer liquidação extrajudicial. Pleiteia, ainda, a título de perdas

e danos, a condenação da autarquia federal à devolução dos valores correspondentes às parcelas pagas ao

Consórcio Nasser S/C Ltda, corrigidas monetariamente.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma in totum da r. sentença, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2015.03.00.005862-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : CLAUDIA REGINA TENORIO

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : RICARDO MITUO NOMURA

No. ORIG. : 00022491520024036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.012203-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIA DO ROSARIO COSTA MAUGER

ADVOGADO : SP114189 RONNI FRATTI e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 98.06.06517-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

A Constituição Federal de 1988 adotou a teoria da responsabilidade objetiva da Administração Pública (art. 37, §

6.º), segundo a qual o Estado responde, independente de culpa ou dolo, pelos danos que seus agentes causarem a

terceiros. Isso porque o Estado assume os riscos inerentes à sua função em razão do comportamento de seus

agentes, sendo de sua responsabilidade direta os atos praticados por seus prepostos, independentemente de sua

licitude ou ilicitude.

Porém, a Carta Magna não adotou a teoria do risco integral e, no caso em tela, a alegada conduta seria omissiva e

a jurisprudência do STF e do STJ é firme no sentido de que se aplica a teoria da responsabilidade subjetiva, que

demanda a comprovação de dolo ou culpa do agente público.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado do STJ:

 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR ATO OMISSIVO - QUEDA DE

ENTULHOS EM RESIDÊNCIA LOCALIZADA À MARGEM DE RODOVIA. 1. A responsabilidade civil imputada

ao estado por ato danoso de seus prepostos é objetiva (art. 37, § 6º, CF), impondo-se o dever de indenizar

quando houver dano ao patrimônio de outrem e nexo causal entre o dano e o comportamento do preposto. 2.

Somente se afasta a responsabilidade se o evento danoso resultar de caso fortuito ou força maior, ou decorrer de

culpa da vítima. 3. Em se tratando de ato omissivo, embora esteja a doutrina dividida entre as correntes da

responsabilidade objetiva e da responsabilidade subjetiva , prevalece, na jurisprudência, a teoria subjetiva do ato

omissivo, só havendo indenização culpa do preposto. 4. Recurso especial improvido.

(RESP 200500170599, STJ, Ministra Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 31/08/2007) (grifei)

 

Nesse mesmo sentido, é o seguinte precedente desta E. Sexta Turma, minha relatoria:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO . CONSÓRCIOS. BACEN. ÓRGÃO

FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA . INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO. 1.

Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de consumo entre o autor e o

BACEN. No presente caso, o BACEN atuou como órgão fiscalizador das administradoras de consórcios e não

como pr estado r de serviços ao consumidor. 2. A responsabilidade civil do estado em razão de conduta omissiva

é subjetiva , advinda de dolo ou culpa do agente no desempenho de sua função. 3. Tratando-se de

responsabilidade subjetiva por omissão faz-se necessária a comprovação de dolo ou culpa do ente público, bem

como o nexo de causalidade entre a ausência do serviço e o dano sofrido pelo particular. (...)

(TRF-3, 6ª Turma, AC 200003990152696, DJF3 CJ1 DATA: 04/10/2010, p. 925) (grifei)

 

Como bem anota Celso Antonio Bandeira de Mello:

 

Quando o dano foi possível em decorrência de uma omissão do Estado (o serviço não funcionou, funcionou tardia

ou ineficientemente) é de aplicar-se a teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não

pode, logicamente, ser ele o autor do dano. E, se não foi o autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a

impedir o dano. Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao

evento lesivo.

Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado a impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para

impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal

por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa

haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa) ou, então, deliberado

propósito de violar a norma que o constituía em dada obrigação (dolo). Culpa e dolo são justamente modalidades

de responsabilidade subjetiva.

(Curso de Direito Administrativo. 18.ª ed., São Paulo: Malheiros, 2005, p. 936/937)

 

Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão, faz-se necessária a comprovação do nexo de causalidade

entre a ausência do serviço e o dano sofrido, bem como de dolo ou culpa do ente público.

Nesse mesmo diapasão, trago à colação decisão proferida pelo TRF da 2ª Região:
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"RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. BANCO CENTRAL DO BRASIL. FISCALIZAÇÃO DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

1. O Banco Central do Brasil não é o devedor da indenização dos prejuízos sofridos por particular que contrata

consórcio com a empresa Consórcio Nasser S/C Ltda. e não recebeu o veículo, em razão da liquidação

extrajudicial da instituição financeira.

2. Não se configura o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso sofrido pelo particular. O dever

imposto ao BACEN, autarquia incumbida de fiscalizar a instituição financeira, não constitui garantia de que o

efetivo exercício da fiscalização impede a gestão inadequada da empresa de consórcio.

3. Não há regra contratual nem disposição legal instituindo essa responsabilidade pelo resultado adverso

suportado pelo particular em suas aplicações no mercado financeiro. Não incide no pormenor a regra do art. 37,

§ 6º da Constituição Federal. 

4. Recurso a que se nega provimento. 

(TRF/2ª Região, AC nº 97.02.01329-1, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Antonio Soares, DJ:

15/05/2002)

 

Destarte, entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de fiscalização das atividades das

administradoras de consórcios a partir de 1.º de maio de 1991, conferida pela Lei n.º 8.177, de 1.º de março de

1991, verificando sua capacidade financeira, gerencial, entre outras.

Portanto, é dever do Bacen a fiscalização da atividade exercida pelas empresas de consórcio, não se estendendo

essa atividade em evitar a bancarrota das instituições fiscalizadas, mas apenas a de conferir o cumprimento da

política a que se insere a atividade do fiscalizado (STJ, Segunda Turma, REsp n.º 152360/RS, rel. Min. João

Otávio de Noronha, j. 5/4/05, v.u., DJ 30/5/05).

Analiso, então, a existência ou não de culpa, na modalidade negligência, por parte do BACEN, na fiscalização da

empresa CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA.

A insolvência da empresa, como se vê pelos relatórios do liquidante juntados aos autos (fls. 218/265), deu-se em

razão de sua má administração (irregularidades operacionais e contábeis), sem qualquer envolvimento do BACEN

para a ocorrência dessa situação. Pelo contrário, o órgão estatal sempre procurou tomar as medidas necessárias

para que a situação da administradora fosse regularizada. As irregularidades da empresa na administração do

consórcio acabaram por culminar na decretação da liquidação extrajudicial, que se deu em 17 de fevereiro de

1994.

Concluo, portanto, não estar caracterizada a conduta omissiva por parte do BACEN na fiscalização da empresa

Consórcio Nasser S/C Ltda.

Portanto, entendo que não ficaram comprovados o nexo causal entre o prejuízo sofrido e a atividade do BACEN, e

a culpa do órgão fiscalizador, tendo em vista que a liquidação extrajudicial da empresa decorreu da má

administração do empreendimento.

Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial dessa Corte:

 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. BACEN. FISCALIZAÇÃO DA

ATIVIDADE CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE POR

OMISSÃO NÃO-CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Preliminar de carência de ação rejeitada. Pretende-se imputar responsabilidade por omissão ao Banco

Central do Brasil, na qualidade de órgão fiscalizados do sistema consorcial, por prejuízos advindos da

liquidação extrajudicial do consórcio, situação que não se confunde com a responsabilidade decorrente da

gestão ineficiente atribuível à administração do consórcio.

2. Inexistência de relação de consumo, nos moldes do art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, visto atuar o

Estado como órgão fiscalizador da atividade consorcial, de molde a assegurar a idoneidade das instituições,

resguardar a poupança popular e o interesse público. Não age como prestador de serviços ao consumidor, mas

sim como órgão fiscalizador, cuja atuação é uti universi, não sendo a atividade fiscalizatória de molde a eliminar

o risco do negócio.

3. À responsabilidade por omissão do ente estatal aplica-se a teoria da responsabilidade subjetiva, proveniente

de culpa (negligência, imprudência ou imperícia) ou dolo por parte dos agentes competentes pelo desempenho da

atividade fiscalizatória.

4. Para imputar ao BACEN responsabilidade por conduta omissiva seria necessária a comprovação do

descumprimento das atribuições legais conferidas a partir de 1.º de maio de 1991, por disposição expressa

contida no art. 33 da Lei n.º 8.177/91.

5. Ausência de comprovação da desídia do ente fiscalizador. A celebração do negócio jurídico com a empresa

administrada deu-se de forma livre e espontânea. Em nenhum momento o contraente buscou informações junto
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aos órgãos de fiscalização competentes sobre a empresa contratada, seja no que pertine à sua saúde financeira,

seja concernente à sua capacidade para adimplir suas obrigações.

6. A situação de insolvência da administradora de consórcio decorre da má-gestão administrativa, miscigenada

com atos fraudatórios praticados por seus dirigentes, não tendo o BACEN concorrido para agravamento de seu

estado.

7. Ilegal a pretensão de atribuir responsabilidade solidária ao ente público por atividades fraudulentas da

administradora. O negócio envolve riscos não ignorados pelo consorciado, pelos quais não pode responder o

ente público diligente, sob pena de incidência indevida da teoria do risco integral, inaplicável no direito pátrio.

Nesse caso, o ente público passaria de fiscalizador da atividade consorcial a garantidor dos negócios jurídicos

celebrados, eliminando, completamente, os riscos da atividade negocial.

8. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4.º do CPC.

(TRF3, Sexta Turma, AC n.º2000.03.99.038161-2, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20/04/05, v.u., DJU 06/05/05)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação, com supedâneo no art. 557, caput do CPC.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008755-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a parte da decisão de fl. 234 que recebeu no

efeito meramente devolutivo a apelação quanto à parte da sentença que confirmou a antecipação de tutela nos

termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.

Anoto que a sentença julgou procedente o pedido formulado por Roberta Fraga de Mello em face da União

Federal para condená-la a garantir à autora todos os efeitos legais a sua frequência e graduação no Curso de

Formação de Sargentos em que se formou; a liminar havia sido concedida "para o fim de determinar que a ré

aceite a autora para a realização do exame de TACf que será realizado no dia 03 de junho de 2003".

Nas razões deste agravo de instrumento a União alega em síntese que a decisão sujeita a recursos não pode gerar

efeitos permanentes.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então Relator Desembargador Federal Lazarano Neto (fls. 243 e

verso). 

A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contraminuta (fl. 248).

Decido.

É claro que em sede de agravo de instrumento não se irá perscrutar os fundamentos da sentença, tampouco a sua

afinidade com o conteúdo probatório dos autos, tampouco com a correção do decisum em face da legislação

vigente. Ainda, descabe qualquer presunção, ainda mais em sede absolutamente inadequada como é o agravo de

instrumento, sobre ser "errada" a sentença, juízo que só será feito em âmbito de apelação.

Aqui, incumbe apenas verificar - em sede de cognição sumária própria do agravo - se a decisão que recebeu o

apelo da União no efeito meramente devolutivo não se sustenta, como afirmado pela agravante.

Apenas isso. Não se fará qualquer julgamento de mérito da causa.

Verifico que a r. sentença foi de procedência, com a manutenção da tutela antecipada deferida.

2010.03.00.008755-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ROBERTA FRAGA DE MELLO

ADVOGADO : SP281298B CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005045820034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, determina expressamente que o recurso de apelação

interposto em face da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela seja recebido em seu efeito

meramente devolutivo.

No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. APELAÇÃO. EFEITO. DEVOLUTIVO. ART. 273 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. Deferida a tutela antecipada em sentença, a apelação interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.

Precedentes.

2. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas n. 282 e 356 do STF quando as questões suscitadas no recurso

especial não tenham sido debatidas no acórdão recorrido nem, a respeito, tenham sido opostos embargos

declaratórios.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 454.351/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 28/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. SENTENÇA QUE DEFERE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO. EFEITOS. PRECEDENTES.

1. Inviável a análise de suposta ofensa a dispositivo de lei federal cuja aplicação ao caso não foi objeto de exame

e pronunciamento pelo tribunal de origem, diante da ausência do requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e

356 do STF).

2. Nos termos da jurisprudência sedimentada no âmbito desta Corte Superior, a apelação contra sentença que

defere a antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 326.036/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/08/2013, DJe 16/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO RATIFICANDO A TUTELA

ANTECIPADA ANTERIORMENTE DEFERIDA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA

ANTECIPATÓRIA.

1. (...)

2. Prolatada sentença de mérito ratificando a tutela antecipada anteriormente deferida, eventual recurso de

apelação será recebido no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC.

3. Recurso especial prejudicado.

(REsp 1232489/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe

13/06/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA - APELAÇÃO - RECEBIMENTO APENAS NO

EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520, VII, DO CPC - PRECEDENTES - AGRAVO PROVIDO.

(AgRg nos EDcl no REsp 1331587/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 03/12/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA

SENTENÇA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de

apelação contra sentença que defere a antecipação da tutela deve ser recebido apenas no efeito devolutivo.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1261955/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe

24/02/2011)

 

Não verifico na espécie a presença de risco de lesão grave de difícil reparação ao pretenso direito da agravante,

não sendo o caso, portanto, de excepcionar a regra do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, pois,

como consta da sentença, entendeu o MM. Juiz pela "manutenção da situação fática tal como se consolidou pelo

decurso do tempo", já que "há mais de seis anos a Autora encontra-se no exercício do cargo por força de decisão

judicial" (fl. 240v).

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente contrário aos termos da lei e à orientação unívoca do

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     745/1858



 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022547-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte executada em face de decisão (fl. 130, mantida à fl. 136)

que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão da execução.

Assim procedeu a MMª Juíza a qua por considerar que não há notícia da homologação do pedido de parcelamento

solicitado pela devedora nos termos da Lei nº 11.941/2009.

Sustenta a agravante que o simples fato de o débito estar parcelado já é suficiente para a suspensão da execução

fiscal, nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, combinado com o artigo 127 da Lei nº

12.249/2010.

Requer a reforma da decisão para suspender a execução fiscal.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então Relator Desembargador Federal Lazarano Neto (fls.

139/140, mantida à fl. 163).

Recurso respondido onde a agravada afirma que a CDA nº 80.6.05.076027-03 cobra dívida de CPMF e não pode

ser objeto de qualquer tipo de parcelamento (fls. 148/161).

A agravante interpôs recurso especial (fls. 166/174), o qual não foi admitido (fls. 187 e verso).

Devidamente intimada, a agravante manifestou-se nos autos informando que o débito continua parcelado (fl. 192 e

documentos fls. 193/198).

Decido.

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu pedido da executada de suspensão da execução

fiscal.

É de se ter conta que a intenção de parcelar o débito já submetido à execução não encontra no Código Tributário

Nacional correspondência com qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, as quais figuram em

numerus clausus no artigo 151, não cabendo ao Judiciário legislar positivamente em favor seja lá de quem for.

Ressalto ainda que não se pode equiparar o deferimento do requerimento de adesão - procedimento inicial - com o

deferimento do parcelamento propriamente dito, o que se dará após a consolidação dos débitos.

O Superior Tribunal de Justiça entende que "a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito

tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo

contribuinte junto ao Fisco" (REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

09/08/2010, DJe 25/08/2010).

Ademais, a agravante alega mas não comprova que o débito em cobro na execução fiscal (CDA nº

80.6.05.076027-03) esteja inserido em qualquer parcelamento.

Tratando-se de matéria sedimentada em jurisprudência oriunda do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028139-88.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.022547-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VIACAO SANTA PAULA LTDA

ADVOGADO : SP221877 OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00077-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Iagrovias Construção Pavimentação Terraplanagem Ltda. em

face de decisão que determinou a intimação da parte autora para, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil, proceder ao pagamento dos honorários advocatícios devidos à União Federal no montante de R$

10.373,77, no prazo de 15 dias, sob pena de multa. 

Nas razões do agravo a recorrente sustentou que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 onde

optou por parcelar todos os seus débitos e que protocolizou petição de extinção da ação, renunciando a quaisquer

alegações de direito existentes no seu recurso de apelação e requereu a aplicação do §1º do artigo 6º da Lei nº

11.941/2009. 

Requereu a reforma da decisão que condenou a agravante ao pagamento de honorários advocatícios.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então relator Desembargador Federal Lazarano Neto (fls. 613 e

verso). 

Recurso respondido pela União Federal (fls. 161/162).

Decido.

Em autos de ação anulatória de débito fiscal sobreveio sentença de improcedência que condenou a autora ao

pagamento de honorários advocatícios de 20% do valor da causa (fl. 429).

Inconformada, apelou a embargante; sobreveio decisão monocrática que reduziu os honorários advocatícios ao

importe de R$ 10.000,00 (fls. 517/518v). A parte autora interpôs agravo legal, o qual foi julgado improcedente (fl.

562).

Embora a parte autora tenha peticionado nos autos renunciando a quaisquer alegações de direito existentes (fls.

565/584), o acórdão transitou em julgado (certidão de fl. 593). 

Com o retorno dos autos à Vara de origem, a União Federal requereu o início da execução do valor da verba

honorária fixada na sentença, apresentando o valor de R$ R$ 10.373,77 como devido para 05/2010 (fl. 596/597).

Sobreveio a r. decisão agravada.

O que ocorreu nos autos é que o acórdão que manteve a decisão que reduziu os honorários advocatícios ao

importe de R$ 10.000,00 transitou em julgado em 10/05/2010, uma vez que nenhum recurso foi interposto (fl.

593).

Ora, verifica-se que a embargante somente se lembrou de discutir a fixação da sucumbência em sede de execução

ajuizada pela União Federal.

Assim, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal a respeito da matéria atinente

ao valor dos honorários advocatícios fixados na decisão que transitou em julgado, não podendo agora, em sede de

execução discutir a exigibilidade ou não dos honorários advocatícios.

Portanto, a matéria está preclusa, não tendo a parte autora legítimo direito de renovar a discussão a respeito,

inexistindo de parte do Juízo poder rescisório de decisão irrecorrida.

A pretensão da agravante colide contra a coisa julgada.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO.

ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO EM SEDE DE AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO.

1. (...)

2. Incabível a rediscussão em relação aos honorários advocatícios estipulados em sede de ação anulatória

transitada em julgado, a despeito da adesão da parte em programa de parcelamento na respectiva ação, sob pena

de violação à coisa julgada.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1262803/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

2010.03.00.028139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IAGROVIAS CONSTRUCAO PAVIMENTACAO TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO : SP232209 GLAUCIA SCHIAVO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006532020084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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06/10/2011, DJe 17/10/2011)

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a decisão.

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do artigo 557, caput

, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029670-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Antônio Lopes Teixeira Oliveira em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas/SP que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade por ele oposta.

Alega o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque prescrita a exigibilidade dos créditos em

execução, bem como por não fazer parte do quadro social da empresa à época dos fatos geradores.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido pelo então Relator, Desembargador Federal Lazarano Neto (fls.

156/157).

Contraminuta da agravada (fls. 161/174).

Decido.

Pretende a exequente, com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, o redirecionamento da

execução fiscal ao sócio, ao argumento de restar configurada hipótese de dissolução irregular da sociedade.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Há nos autos notícia de que a empresa encontra-se inativa (fl. 54).

Ocorre que Fernando Antônio Lopes Teixeira Oliveira foi admitido como sócio administrador da executada

somente em 25 de julho de 2006 (fl. 63), ao passo que o crédito tributário refere-se ao período de 1996/1997 (fls.

30/38).

Sucede que in casu não se aliam as duas condições propícias a corresponsabilidade: a condição de sócio gerente

ao tempo em que a tributação restou impaga e a dissolução irregular da firma.

Consoante o Superior Tribunal de Justiça, "Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da

Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador..." (AgRg no Ag

1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011). De igual teor: AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 14/12/2010.

Este entendimento do Superior Tribunal de Justiça é atual e persevera, como consta de AgRg no Ag 1244276/SC,

Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 04/03/2015 -- AgRg no

REsp 1497599/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

2010.03.00.029670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FERNANDO ANTONIO LOPES TEIXEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107641 EDUARDO RAMOS DEZENA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ALLADY COMISSARIA E TRANSPORTE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163948120004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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10/02/2015, DJe 26/02/2015.

A posição pacífica naquela Corte se extrai dos seguintes arestos:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NECESSIDADE DE TER O SÓCIO PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA

DOS FATOS GERADORES.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

4/5/2009).

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.482.461/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

18/11/2014, AgRg no REsp 1.483.228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

18/11/2014, AgRg no AREsp 584.954/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2014.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1474570/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe

17/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). No mesmo sentido: AgRg no

REsp 1483228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014; AgRg no REsp

1153339/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2010).

2. O Tribunal de origem, em análise do contexto fático-probatório, constatou que o sócio apontando para fins de

redirecionamento ingressou no quadro social da empresa após os vencimentos dos tributos. Desse modo, a

pretensão da Fazenda Nacional não merece prosperar.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1468257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe

18/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.251.322/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/10/2013, DJe 18/11/2013.
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2. O sócio do qual se pretende o redirecionamento da execução não fazia parte do quadro societário no

momento da ocorrência do fato gerador. Logo, no presente caso, não é cabível o redirecionamento da execução

fiscal.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1483228/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/11/2014, DJe 18/11/2014)

 

É certo, como já dito durante julgamentos ocorridos nesta Sexta Turma que esse entendimento - embora muito

razoável - não é imune de críticas, até porque pode acabar chancelando fraudes.

Todavia, é como pensa o Superior Tribunal de Justiça desde pelo menos os idos de 2010, até o momento.

Não configurada a responsabilidade do excipiente ora agravante pelos débitos da empresa, tema de maior

abrangência pois se refere a legitimatio ad causam passiva, resta prejudicada a discussão acerca de matéria que

teria interesse somente se o executado fosse mantido no polo passivo (ocorrência de prescrição).

Reconhecida a ilegitimidade passiva do excipiente, devida a condenação da exequente em verba de sucumbência

em razão do acolhimento da exceção de pré-executividade, porquanto houve a necessidade de o agravante

constituir advogado para defender-se em Juízo bem como em observância ao princípio da causalidade (AgRg no

Ag 1236272/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Considerando-se o valor exequendo (R$ 31.509,94 em 05/2000) bem como o entendimento consagrado nesta

Sexta Turma (v.g. AI 426322/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 29/03/2012, DJ 12/04/2012; AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 03/02/2011, DJ 09.02.2011), fixo a condenação da

União em honorários em 10% sobre o valor da execução atualizado (artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil),

limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais) corrigidos a partir desta data na forma da Resolução 134/CJF em favor do

patrono da parte agravante.

Pelo exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência consolidada no Tribunal

Superior, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para reconhecer a ilegitimidade passiva do agravante para responder a execução fiscal.

Comunique-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021500-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GLYCIA DE MELO DEAK E OUTRA

contra ato do CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DA SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA, objetivando a

suspensão do encaminhamento da ave silvestre (Renoir) ao centro de triagem de animais silvestres, assegurando

às impetrantes a guarda e a posse do animal.

 

Pedido liminar deferido (fls. 79/83).

 

Interposto agravo retido (fls. 146/151).

2010.61.00.021500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RIE KAWASAKI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : GLYCIA DE MELO DEAK e outro

: LAURA BORBALA DEAK

ADVOGADO : SP046966 JOSE APARICIO MARQUES DA CRUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00215008720104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Em 30/03/2011, a MM. Juíza a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgando procedente o pedido inicial e concedendo a segurança pleiteada para "que a ave, conhecida por

"Renoir", fique sob a guarda e posse das Impetrantes. Por conta disso, suspendo a determinação do Ibama, no que

se refere ao encaminhamento da aludida ave ao centro de triagem de animais silvestres CETAS, abstendo-se,

outrossim, de praticar qualquer ato em desfavor do direito das Impetrantes quanto à manutenção do respectivo

animal". Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do STF. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

 

Irresignada, a autoridade impetrada interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença. Aduz, em síntese, que: (i)

para o bem estar do animal a melhor alternativa é que ele esteja entre seus pares; (ii) sua reintrodução no meio

ambiente natural ou em um criadouro conservacionista é importante para a propagação e diversificação do

patrimônio genético da espécie; (iii) a autorização concedida às impetrantes pelo IBAMA para guarda voluntária

do animal não gera qualquer direito adquirido; (iv) o artigo 25, § 1º, da Lei nº 9.605/98 determina que o animal

deve ser libertado em seu habitat natural ou entregue em jardim zoológico, fundação ou entidade assemelhada; (v)

nos termos do artigo 107, I, do Decreto nº 6.514/2008 c/c artigo 1º, § 2º, II, da Resolução CONAMA 384/2006, a

guarda por pessoa física apenas pode se dar em caráter provisório e desde que não se trate de espécie em extinção,

que é o caso dos autos; (vi) não há dispositivo legal que autorize o próprio infrator a ficar com a guarda do animal;

(vii) a ausência de comprovação da origem do animal faz presumir que é produto de tráfico, causando dano

ambiental; (viii) não há ilegalidade ou abuso no ato da autoridade impetrada. (fls. 186/194).

 

Contrarrazões às fls. 210/214.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento do recurso de apelação e do reexame

necessário (fls. 217/221).

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido por falta de reiteração nas razões de apelação, conforme determina o

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Observo que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por

decisão monocrática do Relator.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o fito assegurar às apeladas a guarda e a posse da ave "Renoir",

um papagaio de bico-preto (psittacus amazonenses), que está com a família desde 1975, afastando-se

determinação do IBAMA para a devolução do animal.

A MM. Juíza a quo julgou procedente o pedido inicial e concedeu a segurança pleiteada por considerar ser

desproporcional, diante das particularidades do caso concreto, a devolução da ave em questão, o que está em

consonância com a jurisprudência consolidada em nossos tribunais.

Os documentos acostados aos autos demonstram que a ave não sofre maus tratos e nem há indícios de que as

apeladas desenvolvam atividade econômica ligada à comercialização de aves silvestres.

Muito ao contrário: o que se constata é que a ave está sendo bem tratada, tem alimentação equilibrada e

acompanhamento veterinário, além de estar adaptada ao convívio com as pessoas da família e ao meio em que

vive - haja vista que está sob os cuidados das apeladas desde 1975.

É certo que a Lei nº 9.605/98 tipifica a conduta de ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre sem a devida

permissão, licença ou autorização da autoridade competente, in verbis:

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória,

sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas:

(...)

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta

ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela

oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da
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autoridade competente. 

Mas é óbvio que a severidade da disposição penal deve ser vista cum granulum salis quando existe demonstração

de que o infrator devota aos animais um louvável grau de afeto e os trata com um tal grau de desvelo que se

aproxima daquele que seria tributado até a um ser humano, como, por exemplo, assegurar-lhes cuidados médicos e

alimentação muito adequada.

 

Também é certo que o rigor do § 1º do artigo 25 da lei impõe que, verificada a infração, os animais sejam

"libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, desde que

fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados".

 

Mas aqui cabe perguntar: qual a utilidade de se devolver ao habitat selvagem animais que se acostumaram a uma

vida aprazível em cativeiro? Quem vai protegê-los dos outros animais predadores de suas espécies? O IBAMA -

órgão federal notoriamente carente de recursos - terá condições de remeter os animais em segurança até um local

selvagem onde sejam repostos na natureza?

 

E outras questões se alevantam: será que algum zoológico destinará à ave de que cuida este processo o mesmo

tratamento de excelência que as apeladas lhe tributam há tantos anos?

 

A emenda pretendida pelo réu não será pior do que o soneto? 

Ora, a decisão judicial também deve se pautar pela razoabilidade.

Na singularidade, a devolução da ave - aclimatada a um suave cativeiro, sem sofrer maus tratos e sendo bem

cuidada - ao seu habitat natural ou mesmo a entrega a zoológicos não seria razoável tendo em vista que já está

adaptada ao convívio doméstico há muito tempo; já perdeu o contato com o habitat natural e estabeleceu laços

afetivos com a família das apeladas, de modo a tornar a mudança arriscada para a sobrevivência da ave, com

perigo de frustração da readaptação.

No sentido do exposto, colaciono jurisprudência abundante:

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. APREENSÃO DE PAPAGAIO. ANIMAL ADAPTADO AO CONVÍVIO

DOMÉSTICO. POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DA POSSE DO RECORRIDO. REEXAME DO

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. In casu, o Tribunal local entendeu ser "questionável se a retirada do animal do cativeiro doméstico

efetivamente atende ao seu bem-estar. Pelo tempo de vida doméstica e pela sua completa adaptação ao meio em

que vive, difícil identificar qualquer vantagem em transferir a posse para um órgão da Administração Pública"

(fl. 280, e-STJ). Vale dizer, a Corte de origem considerou as condições fáticas que envolvem o caso em análise

para concluir que o animal deveria continuar sob a guarda do recorrido, uma vez que era criado como animal

doméstico. 

2. Ademais, a fauna silvestre, constituída por animais "que vivem naturalmente fora do cativeiro", conforme

expressão legal, é propriedade do Estado (isto é, da União) e, portanto, bem público. In casu, o longo período de

vivência em cativeiro doméstico mitiga a sua qualificação como silvestre. 

3. A Lei 9.605/1998 expressamente enuncia que o juiz pode deixar de aplicar a pena de crimes contra a fauna,

após considerar as circunstâncias do caso concreto. Não se pode olvidar que a legislação deve buscar a efetiva

proteção dos animais, finalidade observada pelo julgador ordinário. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201301534563, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/04/2014 ..DTPB:.)

DIREITO AMBIENTAL E ADMINISTRATIVO - CRIAÇÃO DOMÉSTICA DE AVES SILVESTRES SEM A

DEVIDA PERMISSÃO, LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. PRETENSÃO DO

IBAMA EM VÊ-LOS DEVOLVIDOS À VIDA SELVAGEM OU ENTREGUES A ZOOLÓGICO -

DESPROPÓSITO, NA SINGULARIDADE DO CASO (AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE) - ANIMAIS JÁ

DOMESTICADOS E MUITÍSSIMO BEM TRATADOS POR PESSOA QUE LHES DEDICA AFETO E

DISPENDIOSOS CUIDADOS - APELAÇÃO E REXAME NECESSÁRIO (DADO POR INTERPOSTO)

IMPROVIDOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO POR FALTA DE REITERAÇÃO.

1. Agravo retido não conhecido por falta de reiteração nas razões de apelação, conforme determina o art. 523, §

1º, do Código de Processo Civil.

2. Pretensão da autora em permanecer na posse e propriedade de aves silvestres brasileiras encontradas em vida

doméstica na residência da Alameda das Palmeiras, 42, Condomínio Lago Azul, município de Araçoiaba da

Serra/SP, pertencente a Maria Regina Marques Patrício, onde o IBAMA constatou a existência e manutenção em

cativeiro de oito exemplares da fauna silvestre nacional: dois exemplares de Ara Ararauna (Arara-Canindé), um

exemplar de Ara Chloroptera (Arara-Vermelha), quatro exemplares de Amazona Aestiva (Papagaio-verdadeiro)

e um exemplar de Amazona Amazônica (papagaio-curica).

4. Prova dos autos - não infirmada pelo IBAMA - de que as aves (de espécie não ameaçada de extinção) são
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muito bem tratadas: vivem em um terreno espaçoso, têm alimentação equilibrada e dispõe de acompanhamento

veterinário especializado, além do que estão adaptadas ao convívio com as pessoas da família da autora e ao

meio doméstico em que vivem.

5. A severidade da Lei nº 9.605/98 e da legislação protetiva da fauna silvestre deve ser vista cum granulum salis

quando existe demonstração de que o infrator devota aos animais um louvável grau de afeto e os trata com um tal

grau de desvelo que se aproxima daquele que seria tributado até a um ser humano, como, por exemplo,

assegurar-lhes cuidados médicos e alimentação muito adequada.

6. Na singularidade do caso cabe perguntar: qual a utilidade de se devolver ao habitat selvagem animais que se

acostumaram a uma vida aprazível em cativeiro? Quem vai protegê-los dos outros animais predadores de suas

espécies? O IBAMA - órgão federal notoriamente carente de recursos - terá condições de remeter os animais em

segurança até um local selvagem onde sejam repostos na natureza? Ainda: será que algum zoológico destinará

às aves de que cuida este processo o mesmo tratamento de excelência que a autora lhes tributa há tantos anos?

7. Na singularidade do caso a devolução das aves - aclimatadas a um suave cativeiro, sem sofrer mais tratos e

sendo bem cuidadas - aos seus habitats naturais ou mesmo a entrega a zoológicos não seria razoável tendo em

vista que já estão adaptadas ao convívio doméstico há muito tempo; já perderam o contato com o habitat natural

e estabeleceram laços afetivos com a família do autor e entre elas mesmas, de modo a tornar a mudança

arriscada para a sobrevivência das aves, com perigo de frustração da readaptação.

8. Ao Judiciário cabe também aplicar a lei atendendo a seus fins; a legislação ambiental específica dos animais

busca a proteção deles, e de modo algum as aves carinhosamente chamadas de "Hommer", "Azul", "Red",

"Papa" -, "Pedrito", "Fio", "Sacha" e "Lindinha" estariam melhores se lançadas à sanha de seus predadores ou

aprisionadas em zoológico. Bem por isso, a legislação elencada nas razões de recurso pelo IBAMA não pode

vicejar contrariando a razoabilidade e o bom senso. Precedentes. Caso em deve ser, mesmo que

excepcionalmente, reconhecido o direito da autora de permanecer em definitivo na posse e propriedade das aves

indicadas na peça inicial.

9. Apelo e reexame oficial (tido como interposto) desprovidos.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0011660-62.2006.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

AMBIENTAL. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE ANIMAL SILVESTRE EM CATIVEIRO. PAPAGAIO DE

ESTIMAÇÃO EM CONVÍVIO COM OS DONOS HÁ MAIS DE 14 ANOS. ESPÉCIE NÃO AMEAÇADA DE

EXTINÇÃO. BONS TRATOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA POSSE COM OS

DONOS. 

1. Apelação interposta pelo IBAMA em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para

assegurar ao autor a posse de seu papagaio, bem como determinou ao IBAMA que procedesse às providências

necessárias para regularização da guarda doméstica do animal pelo autor. 

2. A legislação ambiental (art. 29 da Lei nº 9.605/98 e o art. 24, parágrafo 3º, III, do Decreto n. 6.514/2008)

prevê a ocorrência de crime ambiental e infração administrativa no caso de guarda de animal silvestre sem a

devida autorização do órgão ambiental competente. 

3. O objetivo da legislação ambiental é a busca da efetiva proteção dos animais, devendo a intenção do

legislador guiar a interpretação do julgador nos casos em que se discute questão ambiental. Todavia, devem ser

consideradas as suas peculiaridades: animal não está ameaçado de extinção; longo tempo de convivência com

seus donos; bons tratos. Interpretação da norma ambiental de acordo com o princípio da razoabilidade,

mantendo-se a guarda do animal com os seus donos ante as especificidades do caso concreto. 

4. Apelação não provida.

(AC 00075004220104058100, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::11/06/2013 - Página::363.)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). CRIAÇÃO DOMÉSTICA DE ARARA. APREENSÃO. RISCOS

À SOBREVIVÊNCIA DO ESPÉCIME. ATUAÇÃO DA AUTARQUIA. CONTRARIEDADE AOS PRINCÍPIOS

QUE NORTEIAM SUAS ATIVIDADES. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO

E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

1. Demonstrada a convivência harmônica que o espécime passeriforme manteve ao longo de muitos anos com o

impetrante e seus familiares, chegando mesmo a receber a alcunha de "Chiquita Ferreira", nada recomenda que,

de maneira abrupta, seja o animal apreendido e encaminhado para cativeiro mantido pela autarquia. 

2. Não demonstração, por parte do Ibama, de que a arara tenha sido objeto de maus tratos, no período em que

esteve sob a guarda de seus zeladores, quando, então, a autoridade impetrada sequer tinha notícia de sua

existência. 

3. De igual forma, não há nenhum indício de que o postulante desenvolva atividade econômica ligada à

comercialização de animais silvestres, tratando-se de único exemplar, criado como animal de estimação. 

4. "No caso específico, a restituição do papagaio ao meio ambiente, atenta mais contra a vida do animal, criado

desde pequeno em outro ambiente que não o seu natural, do que contra a instabilidade do equilíbrio ecológico"
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(ACr 2009.38.03.005429-4/MG - Relator Desembargador Federal Carlos Olavo - e-DJF1 de 10.06.2011, p. 124).

5. A atuação do Ibama, em casos similares, acaba por contrariar os próprios princípios que norteiam as

atividades da autarquia, porquanto, no caso, a inserção de "Chiquita Ferreira" no meio selvagem acaba pondo

em risco a integridade da ave, afeita que está ao ambiente doméstico no qual vive há muito tempo. 

6. Sentença mantida. 

7. Apelação e remessa oficial desprovidas.

(AMS 200838000315130, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-

DJF1 DATA:13/04/2012 PAGINA:1040.)

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. GUARDA DE ANIMAL SILVESTRE SEM AUTORIZAÇÃO DO IBAMA. 

1. Prevê a Constituição Federal, em seu art. 225, § 1º, VII, incumbir ao Poder Público "proteger a fauna e a

flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção

de espécies ou submetam os animais a crueldade". 

2. A previsão legal de constituir crime ambiental e infração administrativa ambiental (art. 29, § 1º, III, da Lei

nº 9.605/98 e o art. 11, § 1º, III, do Decreto nº 3.179/99, respectivamente) a guarda de animal silvestre sem

autorização do IBAMA visa principalmente coibir o comércio ilegal das espécies oriundas da fauna silvestre,

mais conhecido como tráfico de animais. 

3. Todavia, a devolução da ave ao seu habitat natural não seria razoável, tendo em vista que ninguém melhor

que os próprios autores para cuidar de sua saúde e bem estar, além do fato de que praticamente desde que

nasceu vive em cativeiro, sendo certo que não sobreviveria fora dele. 

4. Dessa forma, considerando que a legislação tem como finalidade a proteção do animal, vê-se que no caso em

mesa ele estará melhor protegido se permanecer com a parte autora, devendo-se ressaltar, ainda, que esta não

possui propósito mercantil com a criação da ave, não sendo as disposições da Lei nº 9.605/98 e do Decreto nº

3.179/99 razão suficiente para o indeferimento do pedido.

(APELREEX 200771000356759, NICOLAU KONKEL JÚNIOR, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 03/03/2010.)

E ainda: APELREEX 00071972820104058100, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira

Turma, DJE - Data::10/04/2014; APELREEX 200981000134362, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5

- Primeira Turma, DJE - Data::09/05/2013; APELREEX 200871070029171, SÉRGIO RENATO TEJADA

GARCIA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 28/09/2009; entre outros.

Ora, ao Judiciário cabe também aplicar a lei atendendo a seus fins; a legislação ambiental específica dos animais

busca a proteção deles, e de modo algum a ave carinhosamente chamada de "Renoir" estaria melhor se lançada à

sanha de seus predadores ou aprisionada em zoológico. Bem por isso, a legislação elencada nas razões de apelo

pelo IBAMA não pode vicejar contrariando a razoabilidade e o bom senso.

Destarte, deve ser, mesmo que excepcionalmente, reconhecido o direito das apeladas de permanecer em definitivo

na posse e propriedade da ave indicada na peça inicial.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do

agravo retido e nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007328-76.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por MARCELO ARAUJO

2011.61.10.007328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARCELO ARAUJO RODRIGUES e outro

: KELY CAETANO DE JESUS

ADVOGADO : SP133930 JOAO AUGUSTO FAVERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073287620114036110 6 Vr GUARULHOS/SP
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RODRIGUES e sua esposa KELY CAETANO DE JESUS, em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA

NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO - GUARULHOS, com vistas à liberação das

mercadorias importadas que foram apreendidas sob a alegação de "descaracterização de bagagem" - Termo de

Retenção de Bens nº 002466/2011 (fls. 2/9 e documentos de fls. 10/17). 

Afirmam que viajaram de férias aos EUA no início do mês de julho/2011, quando perceberam grande promoção

de vendas no mercado a varejo, em comemoração alusiva à data da independência daquele país, sendo que

motivados pela excelente condição de preços, compraram roupas, bonés, pares de tênis e cosméticos para uso

próprio e para parentes, valendo-se da oportunidade de antecipar os presentes de final de ano. 

Alegam que a fiscal da Receita Federal, ao lavrar o Termo de Retenção de Bens nº 002466/2011, não especificou

corretamente as peças apreendidas conforme requer o formulário, reunindo-as por grupo, além de não responder a

nenhuma das dúvidas dos impetrantes, no claro propósito de levar os bens a perdimento. 

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para determinar que os bens que constam do Termo de

Retenção de Bens nº 002466-2011 sejam liberados no prazo de 20 (vinte) dias, mediante o regular recolhimento

dos tributos e encargos devidos, conforme apuração a ser realizada pela fiscalização aduaneira (fls. 32 e v). 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 37/44 e documentos de fls. 45/61).

A UNIÃO informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 63/85).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de pronunciamento sobre o mérito da causa,

tendo em vista a inexistência de interesse público (fls. 87/97).

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança pleiteada, mantendo os termos da decisão liminar,

possibilitando o desembaraço aduaneiro das mercadorias constantes do Termo de Retenção nº 002466/2011,

reconhecidas como de uso pessoal, mediante pagamento dos tributos incidentes e multa a ser cominada dentro dos

limites legais pela autoridade impetrada, desde que esse seja o único óbice (fls. 99/102).

Irresignada, a UNIÃO interpôs recurso de apelação (fls. 108/122). Alega que os bens apreendidos não se

enquadram no conceito legal de bagagem e, consequentemente, não podem receber o tratamento administrativo-

tributário da Instrução Normativa RFB nº 1059/2010, devendo seguir o regime comum de importação - Decreto-

Lei nº 37/66, Decreto nº 6.759/09 (Regulamento Aduaneiro) e Instrução Normativa SRF nº 680/2006 - ou seja,

com o registro de uma declaração de importação por pessoa devidamente habilitada a operar no comércio exterior.

Foi juntada decisão proferida nesta Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 2012.03.00.006656-4, julgando-o

prejudicado (fls. 124/125).

O recurso foi recebido no efeito devolutivo (fls. 127).

Sem contrarrazões (fls. 127). 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 134/135v). 

É o relatório.

 

DECIDO:[Tab]

 

O cerne da presente impetração diz respeito à identificação da natureza dos bens internados no país pelos

impetrantes para efeito de aplicação do correto regime jurídico, sendo que, para tanto, é necessário que se

considere não somente a quantidade de bens trazida pelos passageiros, mas também, a natureza e variedade dos

produtos (modelo, marca, cor, tamanho), bem como se são compatíveis com as circunstâncias da viagem.

Constitui fato público e notório o gosto dos brasileiros pelas compras, notadamente nos Estados Unidos, onde no

ano de 2011 a baixa cotação cambial do dólar, aliada ao aumento do poder de compra da classe média, fomentou

as viagens ao exterior, tanto que muitas vezes as circunstâncias da viagem são justamente as aquisições de roupas

e acessórios, para uso pessoal e para presentear amigos e familiares.

Portanto, ao analisar os bens trazidos pelo viajante ao Brasil, notadamente nos casos típicos de regresso dos

Estados Unidos, é necessário verificar se são bens de uso ou consumo pessoal, ou se são bens que se enquadram

no conceito de bagagem, oportunidade em que se procederá à análise quantitativa prevista no §1º do artigo 33 da

IN SRFB nº 1.059/10.

É neste exame que se poderá concluir pela descaracterização do conceito de bagagem, ou seja, se a quantidade,

natureza ou variedade permitem presumir importação com fins comerciais ou industriais. Para tanto, é

indispensável o trabalho da fiscalização alfandegária que, além de analisar a quantidade total, deve também

avaliar os modelos, cores, tamanhos e se o viajante, por exemplo, possui empresa ou comércio dos referidos itens,

bem como se consta no sistema da Alfândega como "sacoleiro".

Constitui entendimento desta Corte: "A fiscalização de bagagem de passageiros é atribuição da autoridade

administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, tem o dever de verificar o enquadramento dos bens

internalizados no conceito legal de bagagem previsto na legislação correlata, a fim de dar integral cumprimento

à norma" (AMS 0001632-32.2011.4.03.6119, TERCEIRA TURMA, Relatora JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, j. 13/3/2014, e-DJF3 21/3/2014).

Nesse contexto, como bem asseverado na r. sentença:
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"Observo, porém, que as mercadorias trazidas pelos impetrantes de Miami, Estados Unidos da América,

consistentes em 264 peças de roupas, 12 unidades de bonés, 05 pares de tênis e 42 unidades de cosméticos,

conforme descrição contida no Termo de Retenção de Bens nº 002466/2011 (fl. 17), não pode ser considerada,

apenas com base nesta descrição genérica, como bens de destinação comercial, sem que o aludido termo traga

discriminação das peças retidas".

 

Ora, na espécie dos autos, verifica-se que no Termo de Retenção de Bens nº 2466/2011 (fls. 17) e na Notificação

de Lançamento de Bagagem Acompanhada - Especificação das Mercadorias (fls. 49) não há a especificação das

mercadorias apreendidas, ou seja, não há qualquer menção às marcas, modelos, tamanhos, cores, números de

série, etc., que permita concluir por sua destinação comercial. 

Destaca-se excerto da manifestação da Procuradoria Regional da República:

 

"Portanto, diante da ausência de especificação das mercadorias ali referidas, não é possível concluir que, apenas

pelo fato de totalizarem 264 (duzentas e sessenta e quatro) peças de roupas, teriam destinação comercial e não

pessoal e, portanto, não se enquadrariam no conceito legal de bagagem.

Logo, não há como tributá-las no regime comum e, como consequência, aplicar a pena de perdimento".

 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-04.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por WILSON DE SOUZA CIMAS contra

ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,

objetivando o desbloqueio da restrição administrativa (arrolamento) sobre o veículo Volvo Trator NH12380 4x2T,

RENAVAM nº 740505629, placas CVN-0707, cor branca, de sua propriedade.

 

Relata o impetrante que adquiriu o referido veículo da empresa Transportadora Gaino Ltda., mas que não realizou

a transferência dentro do prazo legal. Por conta disso, o veículo acabou sendo arrolado em procedimento

administrativo fiscal realizado em face da referida empresa.

 

Pedido liminar indeferido (fls. 44/46).

 

Em 13/03/2012, o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgando procedente o pedido inicial e concedendo a segurança pleiteada para "determinar o desbloqueio

de restrições administrativas no veículo caminhão Volvo Trator NH12380 4x2T, Renavam nº 740505629, cor

branca, placa CVN-0707". Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do STF. Sentença

2011.61.20.001763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : W D S C

ADVOGADO : SP214654 THIAGO AMARAL BARBANTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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sujeita ao reexame necessário (fls. 91/94).

 

Irresignada, a União apelou pugnando pela reforma da sentença. Alega, em síntese, que o procedimento

administrativo em questão não apresenta qualquer vício, razão pela qual deve ser mantido o arrolamento (fls.

107/115).

 

Sem contrarrazões.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 123/124).

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

 

A sentença ora em comento merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela

expostos, os quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem,

amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

 

Deveras, a "jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)". (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Veja-se ainda:

 

Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93, inciso IX, da

Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per relationem),

referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações prestadas por

autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente, tais

manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013; EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013.

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013, DJe

28/10/2013; HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, DJ

24/09/2013; MS 25936 ED/DF, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009; AI

738982 AgR/PR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19/6/2012.

 

Por fim:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX,

E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.

INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Consoante pacificada jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões

mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação referenciada (per relationem). Precedentes.

(...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).
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Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

 

Consoante se extrai dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante o desbloqueio de restrição

administrativa do veículo caminhão Volvo Trator NH12380 4x2T, Renavan nº 740505629, placas CVN-0707, cor

branca, sob o fundamento de tê-lo adquirido antes do procedimento de arrolamento de bens. 

Conquanto o impetrante não tenha sido diligente, na medida em que não transferiu o bem para o nome dele, o

que evitaria que o arrolamento como bem da Transportadora Gaino Ltda, tenho que a segurança deve ser

concedida.

De fato, o arrolamento de bens em si não apresenta qualquer vício de ilegalidade, consoante dispõe o artigo 64

da Lei nº 9.532/97, in verbis: 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido". 

Por outro lado, o registro da restrição administrativa não impede o uso, gozo e disposição dos bens. A única

condição posta no referido diploma legal (3º do artigo 64) é a obrigação de comunicar o fisco, caso o

contribuinte pretenda alienar, transferir ou onerar os bens arrolados. 

Outrossim, caso o contribuinte descumpra o seu dever de comunicação sobre a venda do bem arrolado, a

Fazenda Nacional pode interpor a medida cautelar fiscal com o intuito de evitar a dissipação de bens. 

Consoante se infere da documentação acostada aos autos, o impetrante, por meio de um financiamento com

cláusula de alienação fiduciária em garantia junto ao Banco BV Financeira S/A, adquiriu o caminhão da

empresa Transportadora Gaino Ltda, ficando com a sua posse, enquanto a propriedade resolúvel permaneceu

com a instituição financeira (fls. 75/79). 

Contudo, ao não proceder à transferência administrativa do veículo, tal bem continuou sendo de propriedade da

transportadora, tanto que, ao ser instaurado o procedimento de arrolamento de bens de propriedade da

Transportadora Gaino Ltda (nº 10865.002325/2010-91) o referido caminhão foi arrolado pela autoridade fiscal. 

De seu turno, como já exposto anteriormente, o procedimento de arrolamento visa a assegurar a realização do

crédito fiscal, não violando o direito de propriedade, eis que seu objetivo não é a indisponibilidade dos bens, mas

sim uma medida administrativa de controle fazendário sobre o acervo do contribuinte, cabendo ao proprietário

apenas informar o eventual desejo de alienar, transferir ou onerar o bem arrolado. 

No caso dos autos, a venda do mencionado veículo (21/05/2010) deu-se antes do procedimento de arrolamento de

bens (29/06/2010), de modo que a Transportadora Gaino Ltda não infringiu o dever de comunicação à

autoridade, eis que esse só surge após a elaboração do arrolamento. 

De outra parte, como bem salientado pelo Ministério Público Federal em seu parecer, "... a Receita Federal só

teve notícia da venda do caminhão ao Impetrante e da propriedade do banco sobre o bem por meio deste feito,

pois, como o próprio Impetrante aduziu na inicial, ele não foi transferido para seu nome quando da compra. Não

cabe, assim, contestar a legitimidade do ato da Autoridade que, embora tenha incorrido em erro ao arrolar

também o bem do Impetrante, apenas diligenciou no intuito de dar publicidade à movimentação patrimonial da

transportadora, com base nos registros administrativos que tinha acesso à época ...".

 

Como bem destacado pela Procuradoria Regional da República em seu parecer de fls.123/124:

 

(...) Em última instância, ademais, cumpre notar que a manutenção desta restrição sequer beneficiaria a

recorrente, posto que, embora não tenha sido ilegal o arrolamento do carro em questão, não poderá a União

tomar qualquer medida em relação a ele, posto que efetivamente vendido em data anterior. Em outras palavras,

se o objetivo do arrolamento é o de apenas monitorar os bens dos devedores, para fins de impedir a dilapidação

de seu patrimônio por meio de alguma medida cautelar fiscal, qualquer providência agora, em relação a bem que

sequer mais pertence ao contribuinte em débito, seria não só inócua, mas descabida. 

 

Por fim, corroborando tudo o que exposto, colaciono os seguintes julgados desta E. Corte Federal, que tem

consolidado o entendimento segundo o qual deve ser afastado o arrolamento incidente sobre os bens de terceiro

(adquirente) quando comprovada sua boa-fé, inclusive por meio de contrato particular celebrado antes da

medida fiscal, ainda que não levado a registro.

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. CONEXÃO

COM FEITOS DECORRENTES DO MESMO PROCESSO ADMINISTRATIVO REJEITADA. CONTRATO

PARTICULAR CELEBRADO ANTES DO REGISTRO DO ARROLAMENTO. PROVAS APTAS A

CARACTERIZAREM A TRANSFERÊNCIA DOS BENS NA DATA CONSIGNADA. VALIDADE DO
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INSTRUMENTO PARTICULAR NÃO LEVADO A REGISTRO RECONHECIDA PELA JURISPRUDÊNCIA DO

C. STJ. SÚMULA N º 84/STJ. ILEGALIDADE DO ATO CONSTRITIVO. PRESERVAÇÃO DO DIREITO DE

TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. (...) 2. A medida impugnada, prevista no art. 64 da Lei nº 9.532/97,

consiste em procedimento administrativo destinado à garantia do débito do contribuinte, quando seu valor for

superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio e exceder, cumulativamente, R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). 3. Apesar de não resultar na indisponibilidade dos imóveis e apenas impor o encargo de comunicação de

eventual alienação, transferência ou oneração dos bens, o ato constritivo só pode atingir a esfera patrimonial do

sujeito passivo do crédito tributário. 4. O instrumento particular de compra e venda pactuado entre os autores e

os alienantes, supostamente devedores de tributos, ainda que não levado a registro, antecede a inscrição do

arrolamento na matrícula dos bens, conforme permitem inferir as provas coligidas. 5. A jurisprudência do C. STJ

é sólida no sentido de reconhecer, presente a boa-fé dos terceiros adquirentes, a validade do contrato de compra

e venda pactuado mesmo que não levado a registro o título translativo. Precedentes. 6. Por conseguinte, à época

de inscrição do arrolamento nas matrículas dos imóveis, os bens não mais integravam a esfera patrimonial aos

sujeitos passivos dos tributos reclamados pelo Fisco, impondo-se o afastamento da medida constritiva. 7.

Apelação e Remessa Oficial improvidas.

(APELREEX 00033145220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 517)

DIREITO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMÓVEL - COMPRA E VENDA - ARROLAMENTO FISCAL - ESCRITURA

POSTERIOR - BOA-FÉ - PROTEÇÃO. 1. Se "é admissivel a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imovel, ainda que desprovido do registro"

(Súmula 84 do STJ), é viável, na mesma situação, o ajuizamento de ação ordinária, com o objetivo de afastar os

efeitos do arrolamento fiscal. 2. Promessa de compra e venda anterior ao termo de arrolamento fiscal. 3.

Escritura de compra e venda posterior à ação fiscal, a justificar a inversão da responsabilidade pela verba

honorária. 4. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

(APELREEX 00042256420024036114, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA

- TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 858)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE CONEXÃO DO FEITO COM OUTROS

FEITOS SIMILARES. ARROLAMENTO DE BENS IMÓVEIS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97. PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO PARTICULAR ANTERIOR À LAVRATURA E REGISTRO DO TERMO

ADMINISTRATIVO. POSSE DEMONSTRADA POR PROVAS DISTINTAS E CONVERGENTES. ILEGALIDADE

DO ARROLAMENTO DE TAIS BENS. ÔNUS IMPOSTO A TERCEIROS DE BOA-FÉ, E NÃO, COMO DEVIDO,

AO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO FISCAL. SUCUMBÊNCIA. (...) 2. Comprovado que terceiros,

promitentes compradores, detém a posse anterior e legítima de imóveis, ainda que fundado o direito em

instrumento particular, porém corroborado por provas contemporâneas, tanto diversas como convergentes, não

se legitima o arrolamento de tais bens em garantia de débitos fiscais do sujeito passivo, promissário vendedor. 3.

A jurisprudência consagra a proteção da posse dos promissários compradores contra a penhora em execução

fiscal movida contra os promitentes vendedores, ainda que o negócio jurídico esteja formalizado apenas em

instrumento particular, por isso que inviável cogitar-se de tutela judicial diversa em caso de arrolamento, uma

vez que comprovado, como na espécie, que não houve fraude dos terceiros, nem conluio com os sujeitos passivos

da obrigação tributária, no sentido de simular a transmissão da posse ou domínio para efeito de frustrar o

interesse fiscal, consubstanciado no crédito tributário. 4. Em face da sucumbência integral da requerida,

confirma-se a condenação em verba honorária, cujo valor, porém, deve ser reduzido, conforme a jurisprudência

da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a 10% sobre o valor atualizado da

causa. 5. Apelação desprovida, remessa oficial parcialmente provida.

(AC 00025090220024036114, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJU DATA:10/05/2006)

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS.

ART. 64, DA LEI N.º. 9.532/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE TERCEIRO.

EXCLUSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCABÍVEIS. 1. No caso vertente, pela análise dos documentos

acostados aos autos, mormente pelos contratos de alienação fiduciária entabulados entre o Banco Mercantil do

Brasil S/A e a empresa Comercial Ricks Jundiaí Ltda. acostados às fls. 13/15 e 27/28, nota-se que houve a

transferência apenas da posse direta dos aludidos bens, ficando a transmissão da propriedade condicionada à

quitação integral da dívida. 2. Por outro lado, o arrolamento administrativo de bens, de iniciativa da autoridade

fiscal, estabelecido pelo art. 64, da Lei n.º 9.532/97, possui natureza meramente cautelar, buscando assegurar o

recebimento de tributos pela Fazenda Pública, sendo condição, à época, que o débito fosse superior a R$

500.000,00 e a 30% do patrimônio conhecido do devedor. 3. Não obstante haver previsão legal para a adoção da

medida ora impugnada, urge esclarecer ser inviável a incidência da referida regra sobre um bem objeto de

alienação fiduciária, haja vista que a condição de proprietário permanece com o alienante, possuindo o devedor,

até a liquidação integral da dívida, tão somente a posse direta do bem, não sendo possível que o arrolamento

recaia sobre o referido bem. 4. Não tendo sido transferida a propriedade dos bens ao devedor antes de efetuado o
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arrolamento, de rigor o seu afastamento em relação aos veículos descritos na exordial. 5. Honorários

advocatícios incabíveis, em razão do disposto no art. 25, da Lei n.º 12.016/2009. 6. Apelação provida.

(AMS 00071304820124036128, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008469-70.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo,

objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional de 2001.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, IV). Não houve condenação

em honorários advocatícios.

Apelou o conselho exequente pugnando pela reforma da r. sentença.

Processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

Assiste razão à apelante.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não prospera a alegação de violação à

irretroatividade ou anterioridade tributária.

2011.61.30.008469-8/SP
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Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa a assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

 

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)
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A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º da Lei nº. 12.514/11 determina que: "Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente."

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)
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In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 23.06.2005, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003311-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MÁRCIO CABRAL MAGANO, HELENA CABRAL MAGANO e PATRÍCIA CABRAL MAGANO

impetraram o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,

visando a provimento que lhes garanta o não recolhimento do imposto de renda da pessoa física sobre os ganhos

de capital decorrentes da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide de isenção concedida pelo

Decreto-lei n. 1.510/76, suspendendo-se, assim, a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, do

CTN.

Narraram que, em 12 de março de 1985, América Lameirão Cabral e Marlene da Conceição Magano adquiriram

participações da sociedade anônima Lameirão S/A Administração e Participação. 

Em 3 de maio de 2000, América Lameirão Cabral transmitiu suas ações a seus filhos, a saber: Marlene da

Conceição Magano e Ernesto Lameirão Cabral, em adiantamento a legítima; esta última, por sua vez, em

31/11/2011 transmitiu as ações que lhe competiam a seus três filhos, ora Impetrantes.

Alegaram que, no dia 16 de janeiro de 2012, decidiram alienar a integralidade de suas participações a terceiros,

quais sejam, Even SP 85/11 Empreendimentos Imobiliários S/A e Even Construtora e Incorporadora S/A.

Argumentam que fazem jus ao benefício da isenção do Imposto de Renda sobre os ganhos de capital decorrentes

das vendas de suas participações societárias, pelo fato de terem sido adquiridas sob o influxo normativo do

Decreto-lei n. 1.510/76, não podendo, pois, ser compelidos ao recolhimento do tributo em questão. Sustentaram

que, embora a Lei n. 7.713/88 tenha revogado os dispositivos legais concessivos de isenção, a norma isentiva

constante do artigo 4º, "d", do Decreto-lei n. 1.510/76 foi revogada tão somente a partir de 1º de janeiro de 1989, e

relativamente a aquisições de participações societárias efetuadas a partir de então. Logo, se as aquisições das

ações ocorreram sob o pálio da norma isentiva (12 de março de 1985), não haveria substrato jurídico à

implementação do fato imponível. 

Deu-se à causa o valor de R$ 200.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Custas pelos impetrantes. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, converta-se

em renda a favor da União o valor correspondente aos depósitos efetuados pela impetrante (fls. 290/294).

A parte impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença,

reiterou os argumentos expostos na inicial (fls. 303/316).

Com contrarrazões (fls. 330/344), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 365/368).

É o relatório.

 

2012.61.00.003311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARCIO CABRAL MAGANO e outros

: HELENA CABRAL MAGANO

: PATRICIA CABRAL MAGANO

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00033119020124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

A parte impetrante objetiva a isenção de imposto de renda sobre o acréscimo patrimonial resultante da alienação

de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei nº 1.510/76 e alienadas após cinco anos da

data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido na vigência da Lei 7.713/88, tendo em vista o seu direito

adquirido à isenção prevista no artigo 4º, "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76.

Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido do

reconhecimento do direito adquirido à isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao

acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei

nº 7.713/88, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA

POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178

DO CTN.

1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual entendeu

não persistir a isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial

decorrente da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88.

2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito

adquirido do contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa

alienação tenha ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88, tendo em vista os reiterados pronunciamentos da

Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o Conselho Superior de Recursos Fiscais

nesse sentido.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1133032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.03.2011, DJe

26.05.2011)

 

No mesmo sentido, seguem outros julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO

CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI 1.510/1976. REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO

ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.

1. A discussão nos autos consiste na caracterização ou não de direito adquirido de isenção de Imposto de Renda

sobre lucro auferido na alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e

revogada pela Lei 7.713/1988, tendo em vista que a venda das ações ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, após a

revogação.

2. A legislação em regência (arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/76) concede isenção de Imposto de Renda

sobre lucro auferido por pessoa física em virtude de venda de ações mediante o cumprimento de determinado

requisito (condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da

aquisição da participação societária. Trata-se, portanto, de isenção sob condição onerosa.

3. A isenção onerosa ou condicionada não pode ser revogada ou modificada por lei. Acerca do tema, o Supremo

Tribunal Federal editou a Súmula 544, que dispõe: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não

podem ser livremente suprimidas".

4. Em minuciosa leitura do art. 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o referido dispositivo legal

estabelecia isenção do Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações, se a

alienação ocorresse após cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária.

5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isenção do Imposto de Renda, nos termos da

referida lei, antes mesmo da revogação da norma, tendo direito adquirido ao benefício fiscal.

6. A Primeira Seção passou a adotar orientação em sentido contrário à que foi acolhida pelo Tribunal local,

entendendo ser isento do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após

cinco anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei 7.713/1988, conforme

previsão do Decreto-Lei 1.510/1976.

7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Resp nº 1.137.701/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23.08.2011, DJe

08.09.2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS.

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N.
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7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.

1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias

adquiridas sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a

transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos

autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia

14 de março de 2011 (acórdão pendente de publicação).

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010;

REsp 1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 26.4.2011.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1243855/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.06.2011, DJe 20.06.2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE

AÇÕES. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS CONDIÇÕES.

REVOGAÇÃO. ART. 58 DA LEI N. 7.713/88. SÚMULA N. 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO.

1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face da

isenção do imposto de renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de

dezembro de 1976, e revogada pela Lei n. 7.713/88.

2. Da leitura do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76, constata-se que o referido dispositivo legal

estabelecia isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido por pessoa física pela venda de cotas de

participação societária se a alienação ocorresse após cinco anos da sua subscrição ou aquisição. Essa foi a

condição onerosa imposta pela lei ao contribuinte para a fruição da isenção tributária.

3. Implementada a condição onerosa exigida para a concessão da isenção antes da vigência da norma

revogadora, ou seja, feita a alienação após transcorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da

participação societária, não há falar em incidência do imposto de renda. Inteligência da Súmula 544/STF:

"Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas". Dentre os

precedentes mais recentes: Resp 1.136.122-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

10.5.2011, Dje 12.5.2011).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1164768/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 24.05.2011, DJe 01.06.2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI Nº

1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.

1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias

adquiridas sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a

transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público

desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda." (REsp nº 1.148.820/RS, Relator

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, in Dje 26/8/2010). Precedente da Primeira Seção desta Corte (REsp nº

1.133.032/PR, julgado em 14/3/2011).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1231645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, j. 12.04.2011, DJe 26.04.2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS.

ISENÇÃO. DL 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Segunda Turma desta Corte, no dia 4.5.2010, adotou, por maioria, quando do julgamento do REsp n.

1.126.773/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, entendimento no sentido da existência de direito

adquirido à isenção de imposto de renda sobre alienação de ações societárias prevista no art. 4º do DL n.

1.510/76 - a despeito de tal dispositivo ter sido revogado pela Lei n. 7.713/88 -, nos casos em que já transcorridos

os cinco anos estabelecidos como condição para se obter o benefício, haja vista se tratar de isenção

condicionada ou onerosa.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1167385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 14.09.2010, DJe

06.10.2010)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO

ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO.

ART. 178 DO CTN.

1. É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias

adquiridas sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a

transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88.

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do

Ministério da Fazenda.
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3. Recurso especial provido.

(REsp 1148820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 17.08.2010, DJe 26.08.2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS.

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N.

7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.

1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias

adquiridas sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a

transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos

autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia

14 de março de 2011 (acórdão pendente de publicação).

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010;

REsp 1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 26.4.2011.

Agravo regimental improvido.

(REsp 1126773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04.05.2010, DJe 27.09.2010)

 

Na singularidade, conforme se verifica dos documentos juntados à inicial, a avó dos impetrantes poderia

beneficiar-se da isenção concedida pela norma. 

No entanto, as ações foram transferidas para os impetrantes em 2011, quando já revogado o direito, de forma que

a isenção pertencente à avó dos requerentes não se transmite aos seus sucessores.

Confiram-se os julgados proferidos por esta 6ª Turma a respeito da matéria:

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

SOCIETÁRIA - ISENÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1.510/1976 - REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/1988 - DIREITO

ADQUIRIDO - BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER PERSONALÍSSIMO - SUCESSÃO "CAUSA MORTIS" -

EXTENSÃO A TERCEIROS QUE NÃO IMPLEMENTARAM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS - IMPOSSIBILIDADE -

SENTENÇA REFORMADA. 1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de ser isento do imposto

de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do

Decreto-Lei nº 1.510/1976 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha

ocorrido já na vigência da Lei nº 7.713/1988. 2. A isenção fiscal refere-se à pessoa física do contribuinte,

devendo ser interpretada restritivamente, consoante expressamente dispõe o artigo 111 do Código Tributário

Nacional, somente podendo se valer do benefício o seu titular, ou seja, aquele que possui o domínio das ações e

as manteve no patrimônio por cinco anos, conforme se infere da redação do Decreto-Lei 1.510/76. 3. O benefício

fiscal em questão é personalíssimo, não se transferindo com a herança aos herdeiros. 4. Decorre do evento

morte, além do término da personalidade, a transmissão da posse e da propriedade dos bens que compõem a

herança desde logo aos herdeiros, consoante a regra da "saisine", prevista no artigo 1.784 do Código Civil. 5. In

casu, em que pese a legitimidade do espólio para demandar em juízo, é certo que as participações societárias se

transmitiram aos herdeiros desde o evento morte. Portanto, uma vez que o falecimento ocorreu no ano de 2007,

data em que o Decreto-lei 1.510/1976 já se encontrava revogado, não há possibilidade de os sucessores

implementarem as condições legais e, por conseguinte, gozarem da isenção pleiteada. 6. Sentença

reformada.(AMS 00325034420074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REsp PROVIDO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA INTEGRAÇÃO DO

ACÓRDÃO. OMISSÃO. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO.

DECRETO-LEI 1.510/19776. REVOGAÇÃO. LEI 7.713/1988. BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER

PERSONALÍSSIMO. SUCESSÃO "CAUSA MORTIS". EXTENSÃO A TERCEIROS QUE NÃO

IMPLEMENTARAM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PERSONALÍSSIMO. 1. Em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, merece ser integrado

o acórdão de fls. 861/866. 2. A isenção prevista no Decreto 1.510/1976 foi revogada com a edição da Lei 7.713,

de 22 de dezembro de 1988, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 1989. 3. Não obstante a publicação da Lei nº

7.713/1988 que institui a tributação sobre o lucro auferido na alienação de bens e direitos de qualquer natureza,

referida regra não se aplica às participações adquiridas até 31/12/1983. Observância do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal. 4. Implementada a condição pelo contribuinte anteriormente à vigência da norma

revogadora, vale dizer, feita a alienação transcorridos os cinco anos da subscrição ou da aquisição da

participação societária, não se há de falar em incidência do imposto de renda de pessoa física sobre o ganho de

capital auferido ainda que referida alienação tenha ocorrido após a vigência da Lei 7.713/1988. 5. Consolidou-se

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que houve direito adquirido sobre a isenção

prevista no Decreto-Lei nº 1.510/1976, desde que satisfeita condição onerosa prevista por prazo determinado,

recaindo na impossibilidade de revogação da isenção prevista no artigo 178 do Código Tributário Nacional e no

verbete 544 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 6. Portanto, direito adquirido ao benefício fiscal teria o
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contribuinte que em 01 de janeiro de 1989, tivesse adquirido ou subscrito ações há pelo menos cinco anos, nos

exatos termos do Decreto 1.510/1976. 7. Como a condição para fruir a isenção é a subscrição ou aquisição por

mais de cinco anos, sem especificar quais os tipos de aquisição tem-se por incluída qualquer tipo de aquisição

por atos entre vivos ou por sucessão. 8. Evidentemente, contudo, que referida isenção apenas abarcou as ações

adquiridas ou subscritas até cinco anos antes da lei revogadora, hipótese em que não se inserem os impetrantes

que as receberam, por herança no ano de 1987, ocasião em que não havia tempo hábil para cumprir as

condições nela impostas, e no ano de 1990 quando referido benefício fiscal já houvera sido revogado. 9. Na

hipótese em exame, os beneficiários da isenção seriam os Srs. Celso Toquarto Junqueira e Marco Antônio Franco

Junqueira que não exerceram esse direito em vida, porquanto falecidos nos anos de 1987 e 1990. 10. Não

procede a alegação de que, pelo fato de a participação societária ter sido decorrente de sucessão hereditária por

força da universalidade da transmissão hereditária, as ações vieram para o patrimônio com a marca da isenção

(direito), decorrendo daí o reputado direito liquido e certo dos impetrantes, previsto no art. 4º, alínea d, do

Decreto-lei 1.510/1976. 11. Como já abordado pelo acórdão embargado, "embora os bens sejam os mesmos, as

ações que antes pertenciam aos de cujos, e agora pertencem aos herdeiros, a sua titularidade é diversa. Assim,

apenas com a sucessão é que os herdeiros passaram a ter a faculdade de usar, gozar e dispor das ações, razão

pela qual, com a revogação do Decreto-lei 1510/76 pela Lei 7713/77, com vigência a partir de 01 de janeiro de

1989, os impetrantes não preencheram o requisitos temporal exigido para o goza da isenção, não se havendo de

falar em direito adquirido à isenção'." 12. Rejeitada a assertiva de o sucessor se sub-rogar em todos os direitos e

deveres dos falecidos, incluindo o benefício fiscal da isenção, pois esta se reveste de caráter personalíssimo, não

sendo transmitida na herança aos herdeiros. 13. Como ressaltado no voto, possuía direito à isenção de imposto

de renda sobre lucro proveniente de alienação de participação societária, nos termos do Decreto-Lei 1.510/76,

aquele que, na vigência do diploma legal, preencheu a condição nele estipulada, permanecendo com as ações sob

seu domínio por, pelo menos, cinco anos. 14. A isenção tem cunho tributário e refere-se à pessoa física do

contribuinte, devendo ser interpretada restritivamente, consoante expressamente dispõe o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, somente podendo se valer do benefício o seu titular, ou seja, aquele que possui o domínio

das ações e as manteve no patrimônio por cinco anos, conforme se infere da redação do Decreto-Lei 1.510/76.

15. O benefício fiscal em questão é personalíssimo, não se transferindo com a herança aos herdeiros. 16. Da data

em que os impetrantes passaram a ter o domínio das participações societárias do de cujus Marco Antônio

Junqueira Franco (1987) e a data da revogação da isenção, vale dizer 01 de janeiro de 1989, não decorreu o

lapso temporal expressamente previsto no Decreto-lei 1.510/1976. 17. Por seu turno, as participações societárias

do de cujus Celso Torquato Junqueira que passaram ao domínio dos impetrantes em 1990, se deram quando o

Decreto-lei 1.510/1976 já havia sido revogado. 18. De rigor o acolhimento dos embargos de declaração opostos

pelos impetrantes em face do acórdão de fls. 861/866, de modo a integrá-lo em atenção ao decidido pelo Superior

Tribunal de Justiça, sem, contudo, modificar-lhe a conclusão.(AMS 00005987920074036113, JUIZ

CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. IMPOSTO

DE RENDA PESSOA FÍSICA. DECRETO-LEI N.º 1.510/76. ISENÇÃO. EXTENSÃO A TERCEIROS QUE NÃO

IMPLEMENTARAM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PERSONALÍSSIMO. 1.O deslinde da questão ora trazida passa pela análise de dois pontos essenciais: a

existência de direito adquirido à isenção de IRPF, prevista no art. art. 4.º, "d", do Decreto-Lei n.º 1.510/76,

mesmo após a sua revogação pela Lei n.º 7.713/88 e a possibilidade de terceiro, que não adquiriu pessoalmente o

benefício da regra isentiva, poder se beneficiar da mesma. 2.Acerca do primeiro ponto, há jurisprudência recente

do E. STJ no sentido de reconhecer o direito à isenção do imposto de renda incidente sobre o ganho de capital

decorrente da alienação de ações societárias após cinco anos da respectiva aquisição, nos termos do Decreto-Lei

n.º 1.510/76, ainda que transacionadas após a vigência da Lei n.º 7.713/88. 3.In casu, o beneficiário da isenção,

qual seja, a ascendente da autora, Cezarina Forti Busato, não usufruiu do benefício, uma vez que faleceu em

1996, anteriormente à alienação das quotas societárias, que se deu apenas em 2006. Nesse momento é que se

coloca o segundo ponto mencionado acima, o de saber se terceiro pode se beneficiar da isenção em questão,

mesmo que não tenha cumprido pessoalmente as exigências legais para o seu deferimento. A resposta deve ser

negativa pois, embora se reconheça que as condições já estavam implementadas em favor do de cujus, porquanto

as ações da empresa permaneceram em seu patrimônio no decurso de cinco anos após sua subscrição, sem nunca

tê-las vendido, com a sucessão não se transfere o aludido benefício aos sucessores. 4.A isenção tem cunho

tributário e refere-se à pessoa física do contribuinte, devendo ser interpretada restritivamente, somente podendo

valer-se do benefício o seu titular, aquele que adquiriu as ações e as manteve no patrimônio por cinco anos,

conforme se infere da redação do Decreto-Lei n.º 1.510/76. 5. Assim, o contribuinte que implementa a referida

condição pode se beneficiar da isenção. Trata-se de um direito que se incorpora ao patrimônio jurídico (direito

adquirido) daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época, de modo a poder ser por ele usufruído.

6.Não há que se falar em afronta ao direito adquirido da autora, uma vez não ser de sua titularidade tal direito,

mas sim da ascendente Cezarina Forti Busato, sendo a isenção uma situação personalíssima e, portanto,
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insuscetível de transferência. Uma vez que a autora não implementou as exigências legais para a fruição do

benefício tributário, não há direito ao seu gozo. 7. Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação da

autora improvida.(APELREEX 00063371820114036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE AÇÕES - ISENÇÃO -

DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO - PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

ADQUIRIDA POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS APÓS A REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO.

1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de ser isento do imposto de renda o ganho de capital

decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após

cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88.

2. Contudo, o beneficiário da isenção não a usufruiu, porquanto não alienou em vida sua participação societária,

cujo direito entende possuir a impetrante que herdou referidas ações em 2006, em decorrência da morte de sua

avó a qual, por sua vez, as adquirira pela morte de seu marido em 1988, durante a vigência do Decreto-Lei n.

1.510/76, posteriormente revogado.

3. Não se há de falar em violação ao direito adquirido da impetrante, posto não ser de sua titularidade referido

direito, mas sim de seu ascendente.

4. A isenção foi prevista em atenção a situação personalíssima e, portanto, insuscetível de transferência por

sucessão. Note-se não ter a apelante implementado as exigências legais para a fruição do benefício tributário,

logo não há direito a sua fruição.

(AMS 00040209520074036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-79.2013.4.03.6132/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante certidão da dívida ativa relativa às anuidades.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC) por entender que a

exequente, regularmente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo para recolhimento do valor das custas

processuais.

Apelou a exequente, requerendo seja anulada a r. sentença. Alega que não foi intimada pessoalmente do despacho

que determinou o recolhimento das custas.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

2013.61.32.001570-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP198640 ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

APELADO(A) : GIBERTO PEDROSO

No. ORIG. : 00015707920134036132 1 Vr AVARE/SP
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

A análise dos autos revela que o COREN/SP foi intimado mediante comunicação eletrônica acerca do despacho

que determinou o recolhimento do valor referente às custas processuais.

Ocorre que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o representante judicial de

autarquia possui a prerrogativa da intimação pessoal, conforme dicção do art. art. 25 da Lei n.º 6.830/80, pelo que

se afigura nula a sentença proferida sem observância da regra processual.

Confira-se, a propósito, o Recurso Especial Representativo da Controvérsia (art. 543-C do CPC), aplicável à

espécie vez que o INMETRO detém natureza jurídica de autarquia:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a

prerrogativa de ser pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.

2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.

(STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1330473/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 02.08.2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para,

afastada a extinção do feito, determinar o retorno dos autos à Vara de origem regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-78.2013.4.03.6132/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante certidão da dívida ativa relativo às anuidades.

O r. juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC) por entender que a

exequente, regularmente intimada, deixou transcorrer n albis o prazo para recolhimento do valor das custas

processuais.

Apelou a exeqüente requerendo seja anulada a r. sentença. Alega que não foi intimada pessoalmente do despacho

que determinou o recolhimento das custas.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

2013.61.32.001680-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP086929 GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : CRISTINA LOBATO

No. ORIG. : 00016807820134036132 1 Vr AVARE/SP
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

A análise dos autos revela que o COREN/SP foi intimado mediante comunicação eletrônica, do despacho que

determinou o recolhimento do valor referente às custas processuais.

Ocorre que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o representante judicial de

autarquia possui a prerrogativa da intimação pessoal, conforme dicção do art. art. 25 da Lei n.º 6.830/80, pelo que

se afigura nula a sentença proferida sem observância da regra processual.

Confira-se, a propósito, o Recurso Especial Representativo da Controvérsia (art. 543-C do CPC), aplicável à

espécie vez que o INMETRO detém natureza jurídica de autarquia:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a

prerrogativa de ser pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.

2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.

(STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1330473/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 02.08.2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para,

afastada a extinção do feito, determinar o retorno dos autos à Vara de origem regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002043-30.2014.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo

de obter a declaração parcial de proficiência/ENEM 2013.

O impetrante realizou o ENEM em 2013, não obtendo aprovação somente na matéria de Ciência da Natureza e

suas Tecnologias. Assim, ingressou no curso de Educação de Jovens e Adultos - EJA para completar as

disciplinas de Química, Física e Biologia.

Porém, ao requerer a declaração parcial de proficiência teve seu pedido indeferido por não possuir 18 anos na data

em que realizou a primeira prova do ENEM.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, determinando a expedição da declaração parcial de proficiência. Sem

honorários advocatícios.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

2014.60.03.002043-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : VINICIUS REZENDE FREITAS

ADVOGADO : MS007260 PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBES e outro

PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

ADVOGADO : MS005193B JOCELYN SALOMAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00020433020144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Verifica-se a informação de que, após a prolação da sentença foi realizada a expedição da declaração parcial de

proficiência (fls. 54/55).

Ademais, o impetrante completou a idade de 18 anos, visto que sua data de nascimento é 26/12/ 1995 (fls. 08). 

Portanto, em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em

face do decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida pelo Juízo a quo. Com isso, garante-se

segurança à situação gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer

prejuízo para o estabelecimento de ensino.

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR.

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO.

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável

desconstituir seus créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste.

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse

público.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA.

PRECEDENTES.

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada

por sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana

(STJ, EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088;

TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000,

DJU 15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA

PEREIRA, V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL.

JUIZ MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02)

REMESSA OFICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE PARTICULAR -

TRANSFERÊNCIA DE TURNO - SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.

1- A transferência de turno, diurno para noturno, é assegurada ao estudante, desde que comprove justo motivo e

não haja prejuízo ao Estabelecimento de Ensino, inexistindo questão relativa à falta de vagas.

2- Tendo decorrido interregno significativo entre a impetração do mandado de segurança e o julgamento do

recurso, encontra-se a situação fática consolidada no tempo. Precedentes da Turma.

3- Remessa oficial improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 2002.60.00.001051-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.06.2004, DJU

25.06.2004)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003461-43.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.19.003461-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : PIRELLI PNEUS S/A
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetiva que a

autoridade impetrada efetue a correção do procedimento de desembaraço aduaneiro de mercadorias, visto que

estas foram equivocadamente desembaraçadas no processo aduaneiro da DI 31/233388-8, registrada por outra

empresa e etiquetadas de forma errada pelo exportador.

O pedido de liminar foi deferido (fls. 157/159).

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para assegurar o direito ao desembaraço

das mercadorias amparadas pela DI 13/2333089-7 desconsiderando a parte da carga apontada como sido

encaminhada por engano e recebendo para inspeção (no canal vermelho de verificação) a carga liberada

equivocadamente para a empresa GD DO BRASIL pela DI 13/233388-8, que deverá ser confrontada com a

descrição da mercadoria e documentos apresentados com a primeira DI. No mesmo ato, a critério da autoridade

impetrada, poderá ser efetuada a inspeção física da parte da mercadoria que veio equivocadamente para a

PIRELI em confronto com a descrição da mercadoria e dados da DI 13/233388-8 da GD DO BRASIL efetuando o

desembaraço complementar, se for o caso, confirmando a liminar anteriormente deferida (fl. 123v). Sem

honorários advocatícios.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal.

A Impetrante informou que a autoridade coatora autorizou o procedimento de troca das mercadorias, realizando o

devido desembaraço aduaneiro, motivo pelo qual não possui mais interesse no prosseguimento do feito.

Por sua vez, a União aponta que efetuou o reconhecimento administrativo do pedido (fl. 201).

Opinou o Ministério Público Federal pelo provimento da remessa oficial, reformando a sentença que concedeu a

segurança para extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Verifica-se a informação de que, após o deferimento de medida liminar, já foi realizado o regular desembaraço

aduaneiro das mercadorias que foram indevidamente trocadas (fls. 194/199).

Assim, evidente a perda do interesse processual, devendo ser extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. TUTELA

ANTECIPADA. SENTENÇA SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO EM FACE DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO. 1. A presente demanda originou-se de Agravo de Instrumento

interposto de decisão do juiz de primeiro grau que deferiu o pedido de antecipação de tutela requerido pela ora

embargada. 2. Em consulta ao site do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, constata-se que já foi proferida

sentença nos autos da ação principal, a qual homologou o pedido de desistência da ação e, consequentemente,

extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 3. Comprovada a perda de

objeto , não mais se verifica o interesse de agir por parte da embargante, considerando-se, assim, prejudicado o

recurso. 4. Embargos de Declaração prejudicados.

(STJ, Segunda Turma, EDAGA 200901657228, Min. Rel. Herman Benjamin, DJE 22/05/2013).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial para

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

ADVOGADO : SP173481 PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034614320144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 20 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004164-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de

reconsideração formulado, por ausência de previsão legal para a reconsideração da sentença proferida neste

caso.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que foi efetuado o depósito da dívida

exequenda e o d. magistrado de origem sentenciou o feito, nos termos do art. 794, I, do CPC; que não concordou

com o valor depositado e peticionou que fosse depositada a diferença devidamente corrigida; que, ao analisar a

petição, o r. Juízo a quo indeferiu o pleito, sob o fundamento de que houve prolação de sentença; que, na

sequência pugnou pela reconsideração da decisão, o que também foi indeferido, dando azo à interposição do

presente recurso.

Aduz que o pedido de reconsideração deve ser recebido com embargos de declaração, aplicando-se o princípio da

fungibilidade.

Processado o agravo com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo.

A agravada apresentou contraminuta pugnando, preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso, em razão de

sua intempestividade, e, no mérito, pelo seu desprovimento.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Rejeito a matéria preliminar arguida em contraminuta.

A agravante é autarquia federal e possui prazo em dobro para recorrer, nos termos do disposto no art. 188, do

CPC.

No presente caso, a agravante foi intimada da r. decisão agravada em 06/02/2015 (sexta-feira), o início da

contagem do prazo recursal deu-se a partir de 09/02/2015 (segunda-feira) e o recurso foi protocolado em

02/03/2015, portanto, dentro do prazo a que se refere o art. 522 c/c art. 188, do CPC.

Passo à análise do mérito.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

A análise dos autos indica que os valores cobrados na execução fiscal originária foram quitados e que a

exequente, devidamente intimada, não se manifestou sobre a satisfação do débito, sendo, na sequência, proferida

sentença extintiva do feito (fls. 105/106), disponibilizada no Diário Eletrônico em 13/10/2014 (fls. 107); somente

após a prolação da sentença, a exequente se manifestou acerca da insuficiência do valor pago, requerendo, na

ocasião a expedição do ofício requisitório pra complementação do depósito, o que foi indeferido (fls. 114); a ora

2015.03.00.004164-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE ESTRELA DO NORTE SP

ADVOGADO : SP269516 EURICO ROSAN FELICIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054208520054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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agravante, por seu turno, requereu a reconsideração da decisão, o que também foi indeferido, ensejando a

interposição do presente recurso.

Como é sabido, a parte deve interpor o recurso cabível diante de uma decisão que lhe cause gravame, não

havendo, contudo, previsão legal, no ordenamento jurídico pátrio, para o Pedido de Reconsideração.

Consoante o disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I-

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II-for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Porém, na espécie, não como aplicar o princípio da fungibilidade e receber o pedido de reconsideração

interposto como embargos de declaração, tal como pleiteia a agravante, considerando que o pedido de

reconsideração não é recurso, e, que a própria recorrente reconhece que não se encontram presentes os

requisitos para a interposição de embargos declaratórios, como aduziu na petição recursal, nos seguintes termos:

Certo é que, considerando que a questão versada não guardava correspondência com nenhuma das hipóteses do

artigo 535 do CPC, diante da sentença proferida, optou-se em requerer a simples reconsideração em vez de opor

embargos de declaração (fls. 05).

De fato, como salientou do d. magistrado de origem, não há previsão legal para a reconsideração da sentença

proferida neste caso.

Em aspectos semelhantes, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO COMO NOVOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO.

1. A jurisprudência desta Corte já deixou consignado que o pedido de reconsideração não possui previsão legal,

mormente quando dirigido contra acórdão, procedimento que configura erro grosseiro e que inviabiliza, por

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o recebimento como embargos de declaração.

2. Pedido de reconsideração não conhecido.

(PET nos EDcl no AREsp 498.739/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 07/08/2014, DJe 14/08/2014)

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO

DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC.

1. O princípio da fungibilidade recursal não tem aplicação quando verificado erro grosseiro, como na hipótese

de pedido de reconsideração formulado diante de decisão colegiada proferida em sede de agravo regimental.

2. Da mesma forma, inaplicável o referido princípio para fins de recebimento do pedido como embargos de

declaração se o requerente não indicar a existência dos vícios elencados no art. 535 do CPC no decisório

impugnado.

3. Pedido de reconsideração não conhecido, com determinação de certificação do trânsito em julgado.

(RCD no AgRg no AREsp 508.550/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

24/06/2014, DJe 04/08/2014)

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida em contraminuta e nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004393-21.2015.4.03.0000/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BR MINERACAO LTDA

ADVOGADO : SP177321 MARIA ESTER TEXEIRA ROSA DE CARVALHO SILVA

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, recebeu a exceção de pré-

executividade oposta e determinou a oitiva da exequente.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que opôs exceção de pré-

executividade apontando inúmeras irregularidades no título executivo e na execução fiscal; que, no entanto, o d.

magistrado determinou a manifestação da excepta, sem a suspensão da execução fiscal; que a concessão do efeito

suspensivo é inerente à exceção de pré-executividade.

Processado o agravo com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo; a agravada, intimada, não apresentou

contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Não assiste razão à agravante.

A r. decisão agravada postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada (suspensão da execução fiscal)

para após a manifestação da Fazenda Nacional, em respeito ao princípio constitucional do contraditório.

Como é sabido, o art. 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo. Portanto, nada impede que o magistrado entenda pela necessidade do contraditório, a fim de formar

sua convicção e, assim, apreciar a tutela antecipada pleiteada.

E, ao contrário do que afirma a agravante, a oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não tem o

condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário, o que somente ocorre quando

incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional.

Contudo, para que seja evitada qualquer morosidade, determino ao r. Juízo a quo que aprecie o pedido de tutela

antecipada/suspensão da execução fiscal tão logo seja juntada aos autos a manifestação da exequente sobre a

exceção e pré-executividade apresentada.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que o r.

Juízo a quo aprecie o pedido de tutela antecipada/suspensão da execução fiscal tão logo seja juntada aos autos a

manifestação da exequente sobre a exceção e pré-executividade apresentada.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais da E. Sexta Turma desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ATÉ O

JULGAMENTO DEFINITIVO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CAUSA

SUSPENSIVA DA DEMANDA.

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança de débitos relativos à COFINS; a executada opôs

exceção de pré-executividade alegando a nulidade da certidão da dívida ativa, em razão de inconstitucionalidade

da multa fiscal moratória, taxa SELIC, exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, indeferida

pelo d. magistrado de origem, sendo que, desta decisão, foi interposto o AI nº 2012.03.00006842-1, a mim

distribuído; a ora agravante pugnou pela expedição de mandado de livre penhora, o que foi indeferido pelo r.

Juízo a quo, que determinou que se aguardasse o julgamento definitivo de referido recurso, o que deu azo à

interposição do presente agravo de instrumento.

2. A oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, o que somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código

Tributário Nacional.

3. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito

do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Não se tem notícia nestes autos de

qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito em questão.

4. Igualmente, a interposição de Agravo de Instrumento não tem o condão de suspender a execução fiscal, salvo

quando há decisão de concessão de efeito suspensivo ao recurso ou antecipação da tutela recursal, nos termos do

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00355748920134036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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art. 527, do Código de Processo Civil, o que não é o caso dos autos.

5. Nada obsta que a execução fiscal originária tenha o seu normal prosseguimento. Ademais, consoante consulta

ao sistema processual informatizado desta Corte Regional, o AI nº 2012.03.00006842-1 já foi julgado pela E.

Sexta Turma, em 21/11/2013, sendo negado provimento a referido recurso.

6.°Agravo de instrumento provido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023322-73.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE

27/02/2014)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE PROVA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento

da ação.

3. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. O direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de

plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do

vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

4. Sustentou a agravante nulidade da CDA, porquanto o débito estaria com a exigibilidade suspensa, em razão da

pendência de julgamento de processo administrativo. Ausência de possibilidade de se averiguar o direito

sustentado tendo em vista demandar instrução probatória. A oposição de exceção de pré-executividade não tem

o condão de proporcionar, por si só, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

5. Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório.

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020925-07.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, DE 25/05/2015) Grifei

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de instrumento para que o r. Juízo a quo aprecie

o pedido de tutela antecipada/suspensão da execução fiscal tão logo seja juntada aos autos a manifestação da

exequente sobre a exceção e pré-executividade apresentada.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004768-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004768-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JACQUELINE MEEI JY CHEN

ADVOGADO : SP185469 EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR e outro

REPRESENTANTE : WU SHANG YI

ADVOGADO : SP185469 EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR

AGRAVADO(A) : FUNDACAO CESGRANRIO

ADVOGADO : RJ078192 BEATRIZ LOPES COELHO DA ROCHA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, reconsiderou

decisão anteriormente proferida para conceder à corré FUNDAÇÃO CESGRANRIO o prazo de 05 (cinco) dias

para o recolhimento das custas do preparo na forma estabelecida pela Resolução nº 426/2011, do Conselho de

Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada interpôs o recurso de

apelação, recolhendo as custas do preparo recursal atinente à Justiça Estadual, em Guia DARE, o que equivale a

ausência de recolhimento, sendo o recurso deserto; que o disposto no art. 511, §2º, do CPC é inaplicável ao caso

em análise, uma vez que não é o caso de insuficiência de recolhimento e sim de ausência deste, devendo o recurso

ser declarado deserto.

Processado o agravo com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo; somente a União Federal apresentou

contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou

irregularidade no recolhimento ensejam a aplicação da pena de deserção.

O art. 511, do CPC dispõe que:

Art. 511. No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

(...)

§2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de 5(cinco) dias.

No âmbito da Justiça Federal, as custas devidas à União são cobradas de acordo com as normas estabelecidas

na Lei nº 9.289/1996.

No caso em apreço, o d. magistrado de origem, diante do certidão da Secretaria da Vara de que as custas de

preparo não foram recolhidas de acordo com o art. 2º da Lei Federal nº 9.289/96, reconsiderou a r. decisão que

recebeu o recurso de apelação da corré e concedeu prazo de cinco dias para que esta procedesse a

regularização, sob pena de deserção (fls. 116 e .

Na hipótese, não se trata de ausência de recolhimento das custas, uma vez que estas foram recolhidas, ainda que

indevidamente para a Justiça Estadual, em guia DARE (fls. 114), ensejando a sua regularização, razão pela qual

deve ser mantida a eficácia da r. decisão agravada.

Em aspectos semelhantes, trago á colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. APELAÇÃO. PREPARO. ERRO NO CÓDIGO DE RECOLHIMENTO.

DESERÇÃO. INAPLICABILIDADE.

O simples erro no preenchimento do código a ser indicado na guia de recolhimento não conduz à deserção do

recurso, posto que não descaracterizada a realização do preparo, que de resto observou a tempestividade e o

correto valor devido ao Estado.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 160.788/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p.

104)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS DE PREPARO. ERRO NO CÓDIGO.

RECURSO DE APELAÇÃO REPUTADO DESERTO.

1- A insuficiência do valor recolhido, na acepção da palavra, assim como o recolhimento efetuado erroneamente,

não podem ser equiparados à falta de preparo, mormente quando se trata de quantia insignificante, como no caso

sob exame.

2- Verificando o recolhimento incorreto das custas processuais, o magistrado deve dar oportunidade à parte para

a sua regularização, evitando -se a abrupta extinção do processo, em atenção aos princípios

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203621720124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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constitucionais da justiça, inclusive preservando-se o seu acesso. Assim, é de ser aplicada a pena de deserção

apenas se o recorrente, intimado, não vier a regularizá-lo no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 511,

parágrafo 2º, do CPC, o que não ocorreu no caso vertente.

3-Agravo de Instrumento parcialmente provido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 01004967120074030000, Rel Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 19/05/2008)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO PORTE DE REMESSA E

RETORNO EM GUIA ÚNICA. DESERÇÃO AFASTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. Entendo que o recurso é passível de deserção apenas quando sua interposição ocorre sem que qualquer valor

seja recolhido a título de preparo ou quando, sendo este insuficiente, mesmo intimada a regularizar a deficiência

a parte mantém-se inerte.

II. A decisão agravada torna incontroverso o fato de que as custas restaram efetivamente recolhidas, o que

demonstra que houve insuficiência, e não ausência, de preparo recursal, o que deveria ensejar abertura de

oportunidade para regularização.

III. Precedente (TRF3, AI nº 01004967120074030000, Relator Des. Fed. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJF3

19.05.2008).

IV. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2008.03.00.030941-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DE 17/12/2012)

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006033-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, indeferiu a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a lei determina que o benefício

deve ser pleiteado na própria petição inicial, não exigindo qualquer declaração em separado; e que a determinação

para que seja juntada declaração de próprio punho da autora não está prevista em lei.

Processado o agravo com o deferimento do pedido de efeito suspensivo; a agravada apresentou contraminuta.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do presente recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

2015.03.00.006033-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EMILIA MEDINA CASTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161958 PAULO JOSÉ CASTILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00049686020144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Do exame do presente recurso, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a

justificar o deferimento da providência requerida.

A Carta Magna prescreve em seu art. 5º, LXXIV, in verbis:

Art. 5º...................................

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos;

Por sua vez, em consonância com o dispositivo constitucional, a Lei nº 1060, de 05/02/1950, que estabeleceu

normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, fixou em seus arts. 2º, parágrafo único, e 4º,

caput e § 1º, in verbis:

Art. 2º Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.

...........................................

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais. (grifei)

É certo que referido instrumento legal foi recepcionado pelo ordenamento jurídico constitucional, consoante

decidido pela Suprema Corte, quando do julgamento do RE 205029, assim ementado:

CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,

LXXIV.

- A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não

permite vir a Juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso a todos à Justiça (C.F., art.

5º, XXXV).

- R.E. não conhecido.

(STF, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ, 07/03/97, p. 5416).

Dessa forma, faz jus ao benefício de assistência judiciária gratuita aquele que não possui comprovadamente

recursos suficientes para arcar com as despesas do processo e honorários advocatícios sem comprometimento de

seu sustento ou de sua família.

Para tanto, basta a simples declaração da insuficiência de recursos firmada pelo próprio interessado. No

entanto, a condição de pobreza é presumida, a teor do que prescreve o art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, e somente

pode ser afastada mediante prova incontestável em sentido contrário.

O E. Supremo Tribunal Federal, referindo-se ainda à declaração de insuficiência de recursos como documento

idôneo à concessão do benefício previsto na Lei nº 1.060/50, assim se pronunciou:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE O TEXTO LEGAL E O PRECEITO CONSTITUCIONAL. SIMPLES

DECLARAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte

contrária, a quem cumpre o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado. Incompatibilidade entre o

texto legal e o preceito constitucional. Inexistência. Agravo regimental improvido.

(STF, 2ª Turma, AI 136910 AgR/RS, Rel. Min. Maurício Correa, j. 26/06/1995, DJ, 22/09/1995, p. 30598).

Infere-se, portanto, que a declaração de pobreza gera presunção relativa, demandado a análise de cada caso

concreto.

Na hipótese em exame, a agravante está qualificada, na inicial da ação, como aposentada, tendo requerido os

benefícios da justiça gratuita, por meio do advogado legalmente constituído, fazendo jus, a princípio, ao

benefício de assistência judiciária gratuita ora pleiteado.

Além disso, o fato de se constituir advogado não afasta a possibilidade de se pleitear os benefícios da justiça

gratuita.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE.
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TRABALHADOR RURAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 1. O

entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de

advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a

qual, para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 2. Declaração do requerente de que

não dispõe de meios para arcar com as despesas processuais, consoante demonstrado à fl. 27 dos autos, autoriza

o deferimento, pois, do pedido de assistência judiciária gratuita requerida pelo agravante. 3. Ter o agravante

contratado advogado particular, tal fato, por si só, não afasta sua condição de miserabilidade jurídica. Pleiteado

o deferimento da justiça gratuita e não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição

econômica favorável do autor, que fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a

suspensão da verba honorária fixada, pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de

acordo com o artigo 12 da LAJ. 4. Agravo a que se dá provimento para deferir os benefícios da justiça gratuita

requerido pelo autor.

(TRF1, 2a Turma, AG 200901000089049, rel. Des. Fed. Francisco de Assis Betti, DJ 16/08/2010, grifos meus)

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para conceder à agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006382-62.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de ação cautelar de indisponibilidade de bens,

indeferiu o pedido de constrição dos bens da parte agravada, sob o fundamento de ser apressada a conclusão de

que houve conluio com o fim de contratar a empresa MEGA SERV.

2015.03.00.006382-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCEL BRUGNERA MESQUITA

AGRAVADO(A) : ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL e outros

: IVANDRO CORREA FONSECA

: JOSE GUILHERME JUSTINO DA SILVA

: FATIMA ROSA COTA MORAL DE OLIVEIRA

: LUCIANA REZENDE LOPES SILVA

: ELIESER FEITOSA SOARES JUNIOR

: GISLAINE DO CARMO PENZO BARBOZA

: MARCELA LIMA CUNHA

: ADILSON RODRIGUES SOARES

: MARCOS ANTONIO MARINI

AGRAVADO(A) : RICARDO BOSCHETTI MEDEIROS

: ALESSANDRO CORREIA PAULOVICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009821220154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ajuizou ação civil pública por

atos de improbidade administrativa em face de ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL, IVANDRO CORREA

FONSECA, JOSE GUILHERME JUSTINO DA SILVA, FATIMA ROSA COTA MORAL DE OLIVEIRA,

LUCIANA REZENDE LOPES SILVA, ELIESER FEITOSA SOARES JUNIOR, GISLAINE DO CARMO

PENZO BARBOZA, MARCELA LIMA CUNHA, ADILSON RODRIGUES SOARES, MARCOS ANTONIO

MARINI, RICARDO BOSCHETTI MEDEIROS e ALESSANDRO CORREIA PAULOVICH, em decorrência de

ilegalidades relativas à contratação, pela Prefeitura Municipal de Campo Grande, de serviços de limpeza junto à

sociedade empresária MARCOS ANTONIO MARINI (MEGASERV), com recursos oriundos do Ministério da

Saúde; que a empresa Total Administração de Serviços Terceirizados rompeu, de forma repentina e amigável,

contrato prorrogado excepcionalmente pela Prefeitura de Campo Grande; que o sobrepreço da contratação da

MEGA SERV foi bastante significativo, pois inexistia vantagem na rescisão seguida de um novo contrato por

valor bastante superior; e que a má gestão realizada pelos administradores municipais foi a geradora da situação

emergencial que ensejou a contratação, por dispensa de licitação, da empresa MEGA SERV, acarretando um

prejuízo de R$ 453.368,70.

Narra que houve a contratação para a prestação de serviços de limpeza mediante os contratos 04-B e 04-C,

firmados no exercício de 2008 e que, devido a várias prorrogações, estenderam-se até fevereiro de 2013; que

referidos contratos advinham do Pregão Presencial n. 116/2007 adjudicado à empresa Total Serviços Gerais; que

houve novo procedimento licitatório, qual seja, o Pregão Presencial n. 271/2012, no qual se sagrou vencedora a

empresa Total, a mesma que vinha prestando serviços há cinco anos; que o Prefeito Alcides Jesus Peralta Bernal

revogou o procedimento licitatório do Pregão n. 271/2012; que devido à ausência de contrato para prestação de

serviço no exercício de 2013, prorrogou excepcionalmente por mais 12 meses os contratos 04-B e 04-C firmados

com a empresa Total; que a prorrogação excepcional fora condicionada à possibilidade de rescisão antecipada

amigável por parte da empresa Total; que a empresa Total rescindiu o contrato, deixando a Administração Pública

em situação de vulnerabilidade com ausência de prestação dos serviços relevantes para a saúde pública; que a

Prefeitura de Campo Grande, embasada no inciso IV, do artigo 24 do Estatuto das Licitações, decidiu por um

prazo de 180 dias contratar emergencialmente outra empresa para prestação dos referidos serviços de limpeza,

contrato n. 17-A, a empresa Mega Serv; que no decorrer desses 180 dias, a Prefeitura de Campo Grande não

finalizou nenhum certame, contratando diretamente os empregados para prestação dos serviços de limpeza nos

meses de setembro e outubro de 2013; que em julho de 2013 deu início ao procedimento licitatório Pregão

Presencial n. 99/2013, sagrando-se vencedora a empresa Marcos Antonio Marini (Mega Serv), a mesma empresa

que já vinha prestando o serviço de limpeza, em caráter emergencial, contrato n. 128/2013; que o certame foi

permeado por diversas ilegalidades, voltadas ao direcionamento à empresa Mega Serv, afastando-se a necessária

concorrência e, por consequência, contratou-se o serviço por valores superfaturados; que a Prefeitura deveria ter

feito constar do edital informações mais precisas a respeito do serviço a ser prestado, de acordo com a IN 28/08 do

Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG); que as falhas no conteúdo do edital do Pregão n.

99/2013 levaram os licitantes a uma série de dúvidas e questionamentos que dificultaram e restringiram a

competitividade no certame; e que a planilha de composição de custos apresentada pela Mega Serv não contempla

valor para custeio de seguro de vida previsto no edital, fato que implica na precarização das relações de trabalho.

Processado o agravo com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo.

Não houve apresentação de contraminuta.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Cumpre ressaltar que o art. 17, §§ 7º e 8º, da Lei nº 8.429/92 não afasta a possibilidade de concessão de medida

liminar inaudita altera parte em sede de ação civil pública objetivando a indisponibilidade ou o sequestro de

bens do réu, desde que haja indícios suficientes da prática de ato de improbidade administrativa que tenha

ocasionado lesão ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito, bem como de risco de o prejuízo ao erário não

ser ressarcido.

Ao tecer comentários acerca do art. 7º da referida Lei, Marcelo Figueiredo assim escreve:

A norma jurídica analisada preocupa-se em dimensionar o patrimônio (sentido amplo) do agente ou de terceiro,

visando à integral recomposição do dano causado. Procura, sem dúvida, o dispositivo forrar a Administração

lesada de toda sorte de bens, direitos ou obrigações aptos e suficientes à recomposição do dano causado.

Normalmente, não é fácil, desde logo, apurar-se a extensão do dano causado por atos de "improbidade". Sendo
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assim, a norma autoriza - e a prudência aconselha - que o pedido de indisponibilidade seja amplo, devendo o

requerente apresentar uma estimativa sempre superdimensionada, a fim de garantir, ainda que provisoriamente,

futura recomposição. (Probidade Administrativa. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 50)

No caso, pretende o MPF demonstrar que os agravados, agindo em comunhão de esforços, fraudaram hipótese

de emergência, o que acarretou na indevida contratação da empresa Mega Serv.

De início, vislumbro que a rescisão amigável do contrato entre a Prefeitura Municipal de Campo Grande com a

empresa Total Serviços Gerais Ltda. pode ter se dado em desacordo com o interesse administrativo, eis que não

havia conveniência para a Prefeitura na cessação da prestação de serviço relevante para a saúde pública,

consoante previsto no artigo 79, inciso II, da Lei n. 8.666/1993.

Nesse ponto, é importante destacar que os elementos indispensáveis para a modalidade de rescisão amigável são

a inexistência de conflitos ou de prejuízo às partes, e que a rescisão seja conveniente para a Administração,

considerando-se a supremacia do interesse público sobre o interesse privado. No caso, como dito, a princípio,

verificou-se prejuízo para a administração pública em decorrência da rescisão unilateral do contrato.

Ocorre que, o simples fato de a empresa Total ter rescindido o contrato, de forma unilateral e sem observar o

interesse público, por si só, não é suficiente para demonstrar a irregularidade na contratação da empresa Mega

Serv, a qual se deu, a princípio e mediante elementos juntados aos autos, por licitação.

Outrossim, como bem ressaltado pela decisão ora agravada, a diferença de preço de 11,27% em relação ao

contrato firmado anteriormente com a empresa Total e a nova contratação decorrente do Pregão n. 99/2013 não

é significativa, considerando-se o tempo decorrido e a estrutura particular de cada empresa, verbis:

"Note-se que a diferença de preço de 11,27% não é significativa, máxime se levado em conta que a empresa

TOTAL prestava o serviço há cinco anos, de forma que já contava com os 294 funcionários em seu quadro,

enquanto que a MEGA SERV provavelmente teve que se programar para contratar novos empregados, arcar com

custos extras, como equipamentos de proteção individual e proteção coletiva, objetivando, recorda-se, um

contrato provisório de curto período, daí decorrendo a probabilidade - concretizada - de novos custos com

demissões"

Ressalte-se que a própria empresa Total participou do pregão n. 99/2013 apresentando valor superior ao da

vencedora, reforçando a insuficiência da demonstração de dano ao erário com base apenas no montante

contratado.

Assim, as alegações trazidas pelo Ministério Público em razões de agravo não são suficientes para comprovar o

alegado conluio.

Inexistindo evidência de prejuízos efetivos ao patrimônio da União, descabe, por ora, a pretendida

indisponibilidade dos bens dos réus formulada pela agravante.

Por fim, ressalto que as questões atinentes às falhas no conteúdo do edital do Pregão n. 99/2013, restrição na

competitividade no certame, bem como incorreções na planilha de composição de custos da Mega Serv,

necessitam de uma análise mais acurada dos fatos e provas, bem como da presença de contraditório, a ser

realizada nos autos da ação de improbidade administrativa.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS.

INDEFERIMENTO. FRAUDE EM LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PROVEITO

ECONÔMICO DOS RÉUS. TEMPO DECORRIDO DOS FATOS. AUSÊNCIA DE DILAPIDAÇÃO

PATRIMONIAL DOS RÉUS. DESPROPORCIONALIDADE E IRRAZOABILIDADE DA MEDIDA.

1. A decisão agravada indeferiu a indisponibilidade dos bens por entender que não restou comprovado o proveito

que, hipoteticamente, cada um dos demandados teria obtido com o pretenso uso irregular da verba da União

Federal.

2. Ainda que, em tese, possa ser afastado o periculum in mora, a verdade é que coexistem no direito

constitucional pátrio os princípios - subjacentes a todo e qualquer processo - da razoabilidade e da

proporcionalidade.

3. Dentro dos elementos submetidos ao crivo do Judiciário nesta Corte, entendeu-se irrazoável, assim como

absolutamente desproporcional, que fatos ocorridos em 2004, no Município de Baitaporã-MS e submetidos ao

conhecimento do Poder Judiciário em outubro de 2009, ensejassem a indisponibilidade dos bens dos acusados.

4. A apreciação equitativa do magistrado sobre o caso concreto, pode contrariar interesses, e sempre contraria,

mas a sua apreciação sobre o critério de justiça de sua decisão não pode e não deve ser coartada pelo interesse,

ainda que legítimo, das partes envolvidas.

5. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037104-89.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira,

DE 12/03/2015)

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do
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Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008654-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de liminar em sede de mandado de segurança no

qual os impetrantes, na qualidade de advogados, objetivam a prática de atos perante as agências da Previdência

Social por prazo indeterminado sem a necessidade de prévio agendamento e sem sujeitar-se a filas e senhas, nem

limitação numérica diária. 

A parte impetrante sustenta, em resumo, que a autoridade impetrada viola direitos garantidos constitucionalmente

e fere a prerrogativa dos advogados ao exigir agendamento prévio e observância de filas e senhas para a prática de

atos junto às agências da Previdência Social.

O d. juiz federal indeferiu a pretensão por considerar que não houve comprovação inequívoca do direito alegado.

Em sua minuta a agravante sustenta o cabimento de seu pleito, solicitando antecipação de tutela recursal.

Decido.

A parte impetrante não quer se sujeitar ao prévio agendamento (que não é obrigatório, mas visa apenas

racionalizar e otimizar o atendimento dentro das possibilidades da autarquia federal), mas objetiva ser

prontamente atendida sem submeter-se a filas e senhas a que estão sujeitos os demais cidadãos que procuram as

agências da Previdência Social.

Sucede que regra interna corporis de repartição pública que limita dias da semana e horários de atendimento, bem

como número de requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no âmbito discricionário do Poder

Público para melhor ordenação dos trabalhos no serviço público; não representam doloso cerceio do pleno

exercício da advocacia, mesmo porque limitações dessa natureza existem até no âmbito do Poder Judiciário, sem

que ninguém "se lembre" deles. O advogado e o interessado não deixam de ser atendidos, não lhes é negado

acesso ao órgão público; simplesmente esse acesso é ordenado com o intuito de evitar assoberbamento de tarefas e

aglomerações de pessoas e de pleitos. Sem a evidência de má fé do INSS quando estabelece as limitações, não se

pode presumir que a conduta administrativa seja condenável.

Tais limitações existem muitos órgãos e até mesmo na iniciativa privada, inclusive com a distribuição de senhas.

Tal ocorre in bonam partem, pois não há como atender a todos em todos os dias, pois o número de servidores é

limitado e os mesmos têm várias tarefas a cumprir. 

Manifesta, pois, a ausência de relevância das razões recursais, pois nem de longe se cogita de violação de

prerrogativa profissional.

Como se não bastasse, sobreleva no caso concreto que tanto a liminar rogada em 1ª instância quanto o presente

Agravo de Instrumento possuem natureza plenamente satisfativa do intento da recorrente (fls.37/38).

Ora, o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder

Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas

2015.03.00.008654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e outros

: LUCIENE GONZALES RODRIGUES

: WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO : SP075739 CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00022774520154036110 3 Vr SOROCABA/SP
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irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante,

em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).

A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há

óbice a concessão de "medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza

satisfativa esgote o objeto da demanda, tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA

TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .

Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa,

o que torna defesa a concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp

1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF,

Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância,

certo é que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a

jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS

15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg

no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011).

Portanto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009841-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão que

indeferiu pedido de arquivamento da execução fiscal formulado pela exequente na forma do art. 20, caput, da

Lei nº 10.522/2002, c.c. o art. 2º da Portaria MF nº 75/2012.

O d. juiz federal indeferiu a pretensão da credora tendo em vista a existência de outras ações executivas em

tramite naquele juízo que, somadas, superam o valor de R$ 20.000,00; todavia, o magistrado deixou de determinar

o apensamento dos autos uma vez que se encontram em fases processuais distintas.

Pede a agravante a reforma da decisão, com pedido de efeito suspensivo, aduzindo, em suma, que o

prosseguimento da execução fiscal "honera (sic) os cofres públicos além do que o eventual pagamento da dívida

poderia cobrir".

Sustenta que está legalmente autorizada a avaliar se deverá ou não solicitar o arquivamento da execução de valor

igual ou inferior a R$ 20.000,00, sendo que "o valor a ser considerado é o da execução fiscal, não do devedor".

Decido.

De fato, assiste razão à agravante, merecendo reforma a r. interlocutória.

A execução fiscal originária foi ajuizada em 0921/10/2010 par cobrança de dívida ativa tributária no valor

histórico de R$ 12.629,46 (R$ 15.917,62 atualizado para maio de 2015).

2015.03.00.009841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MCHT SOLUCOES EM FIXADORES LTDA

ADVOGADO : SP254394 REGINALDO PAIVA ALMEIDA e outro

PARTE RÉ : RODRIGO OTAVIO BERTONCINI MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00106651020104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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O artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, alterada pela Portaria MF nº 130/2012 preceitua que:

 

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito. (Redação dada pela

Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012 )

 

Antes, a Lei nº 10.522/2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e

entidades federais, com as alterações promovidas pela Lei nº 11.033/2004, já estabelecia em seu artigo 20 que as

execuções de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), serão arquivadas, sem baixa na distribuição,

sempre que requerido pelo Procurador da Fazenda, in verbis:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional,

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

(Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004).

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem

os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

(Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004). (destaquei)

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma

dos débitos consolidados das inscrições reunidas. (Incluído pela Lei n° 11.033, de 2004) - destaquei

 

Em vista disso, anoto que o dispositivo legal supracitado é perfeitamente claro ao determinar a possibilidade de

arquivamento dos autos, "mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional", e que somente na hipótese

de reunião de processos contra o mesmo devedor é que o "valor consolidado" será considerado como a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas.

No caso, repita-se, não houve determinação de apensamento das execuções fiscais.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DE BAIXO VALOR. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

EXEGESE DO ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.111.982/SP. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a

R$ 10.000,00 deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do art. 20 da Lei n. 10.522/2002.

"REsp 1.111.982/SP, relatoria do Min. Castro Meira, submetido ao rito dos recursos repetitivos) Agravo

regimental improvido.

(AgRg no REsp 1421500/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/10/2014, DJe 28/10/2014)

Dessa forma, dou provimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar o arquivamento da execução fiscal sem baixa na

distribuição.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009883-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.009883-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que acolheu exceção de pré-

executividade para reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios Valter Paulino Ferreira e Daniela Viana Araújo de Oliveira.

Sustenta a agravante que o termo inicial da contagem da prescrição intercorrente é a data em que a Fazenda teve

ciência do encerramento irregular da empresa executada.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

 

Decido.

É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução contra os sócios

deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e para esse fim

entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TRUCK SAT COML/ LTDA
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1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,

DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se

aplica na presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal, a ensejar a responsabilidade tributária dos sócios.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o

andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do

redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o

poderia ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 -

grifei)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO

NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em

face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face
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dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

 

Assim, considerando-se que em cumprimento de mandado, o oficial de justiça certificou em 25/08/2011 não haver

localizado a empresa executada no endereço diligenciado (certidão de fl. 43), configurando hipótese de dissolução

irregular nos termos do enunciado da Súmula n° 435/STJ, não há se falar em prescrição intercorrente do

redirecionamento da execução, posto que a exequente pleiteou a inclusão de sócios em 21/03/2014 (fl. 44), dentro

do prazo de cinco anos da ciência da dissolução irregular da executada.

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto não configurada a dissolução irregular

da empresa executada.

Tratando-se, portanto, de recurso manejado em consonância com julgados oriundos de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010446-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de

mandado de constatação de funcionamento da executada, no endereço constante em seus cadastros.

Alega, em síntese, que deve ser deferida a expedição de mandado de constatação de existência de atividade

empresarial da executada, a ser cumprido através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução

irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ)

.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de

Execuções Fiscais.

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. E, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo

julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o

2015.03.00.010446-3/SP
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mínimo sacrifício do devedor.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

Art. 7º.O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

(...)

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;

 

Por sua vez, o art. 9º, inciso III, faculta ao executado a possibilidade de nomeação de bens à penhora, observando-

se a ordem prevista no art. 11, da LEF.

Porém, não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair sobre qualquer bem do

executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis (art. 10).

E, o art. 652, do Diploma Processual Civil, estabelece que:

 

Art. 652. O executado será citado para, no prazo de três (3) dias, efetuar o pagamento da dívida.

§1º Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à

penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma

oportunidade, o executado.

(...)

 

Assim, depreende-se que a expedição de mandado de penhora é prerrogativa da exequente na persecução da

satisfação de seu crédito.

Por outro lado, consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a ser

cumprido por Oficial de Justiça, que tem fé pública, se revela necessária para o fim de se verificar se há atividade

empresarial no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o

redirecionamento do feito para os sócios.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE CONSTATAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. Havendo

indícios de que a empresa encontra-se inativa deverá a situação ser apurada por Oficial de Justiça, haja vista

que este possui fé pública. Agravo a que se dá provimento.

(TRF3, 4ª turma, AI 00045153920124030000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., e-DJF3 25/10/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE

CONSTATAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EXECUTADA. SÚMULA Nº 435, STJ. POSSIBILIDADE. 

1. A expedição de mandado de penhora livre é prerrogativa da exequente na persecução da satisfação de seu

crédito (Lei nº 6.830/80 e art. 652,§1º, do CPC).

2. Consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

3. A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a

ser cumprido por Oficial de Justiça, revela-se necessária para o fim de se verificar se há atividade empresarial

no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o redirecionamento

do feito para os sócios.

4.°Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2013.03.00.0116845, Rel. des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DE 19/08/2013)

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010447-03.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de

mandado de constatação de funcionamento da executada, no endereço constante em seus cadastros.

Alega, em síntese, que deve ser deferida a expedição de mandado de constatação de existência de atividade

empresarial da executada, a ser cumprido através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução

irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ)

.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de

Execuções Fiscais.

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. E, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo

julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o

mínimo sacrifício do devedor.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

Art. 7º.O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

(...)

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;

 

Por sua vez, o art. 9º, inciso III, faculta ao executado a possibilidade de nomeação de bens à penhora, observando-

se a ordem prevista no art. 11, da LEF.

Porém, não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair sobre qualquer bem do

executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis (art. 10).

E, o art. 652, do Diploma Processual Civil, estabelece que:

 

Art. 652. O executado será citado para, no prazo de três (3) dias, efetuar o pagamento da dívida.

§1º Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à

penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma

oportunidade, o executado.

(...)

 

Assim, depreende-se que a expedição de mandado de penhora é prerrogativa da exequente na persecução da

satisfação de seu crédito.

Por outro lado, consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a ser
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cumprido por Oficial de Justiça, que tem fé pública, se revela necessária para o fim de se verificar se há atividade

empresarial no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o

redirecionamento do feito para os sócios.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE CONSTATAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. Havendo

indícios de que a empresa encontra-se inativa deverá a situação ser apurada por Oficial de Justiça, haja vista

que este possui fé pública. Agravo a que se dá provimento.

(TRF3, 4ª turma, AI 00045153920124030000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., e-DJF3 25/10/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE

CONSTATAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EXECUTADA. SÚMULA Nº 435, STJ. POSSIBILIDADE. 

1. A expedição de mandado de penhora livre é prerrogativa da exequente na persecução da satisfação de seu

crédito (Lei nº 6.830/80 e art. 652,§1º, do CPC).

2. Consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

3. A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a

ser cumprido por Oficial de Justiça, revela-se necessária para o fim de se verificar se há atividade empresarial

no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o redirecionamento

do feito para os sócios.

4.°Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2013.03.00.0116845, Rel. des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DE 19/08/2013)

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36547/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031214-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em

Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante e-mail de fls. 112/116, que foi proferida

sentença, nos autos do processo originário.

2014.03.00.031214-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP181374 DENISE RODRIGUES

AGRAVADO(A) : SONIA LUCIA LEAL

ADVOGADO : SP243916 FLÁVIO RENATO DE QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209549020144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031314-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de

remessa e retorno- código 18720-8 e 18730-5, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração deste Tribunal),

tendo em vista que as guias constantes dos autos foram recolhidas antes da data em que foi proferida a r. decisão

agravada e sequer fazem menção ao número do processo originário, sob pena de ser negado seguimento ao

presente recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007588-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.031314-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADO(A) : DROGARIA TAIZE LTDA -ME e outro

: ALVARO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046392620024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.007588-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
VIVA LEADER REPRESENTACAO COML/ DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA -ME

ADVOGADO : SP280290 GISLAINE QUEQUIM CARIDE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022478420134036108 1 Vr BAURU/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Viva Leader Representação Comercial de Produtos de

Informática LTDA - ME, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, conheceu em parte a exceção de

pré-executividade e no mérito negou-lhe provimento (fls. 22/27).

A parte agravante instruiu o recurso com cópia autenticada da procuração (fl. 19), contudo a mesma veio

desacompanhada do respectivo contrato social, razão pela qual em despacho inicial foi oportunizada a

regularização sob pena de ser negado seguimento ao agravo de instrumento (fl. 30).

Sucede que a parte agravante, intimada, deixou de cumprir a determinação judicial em todos os seus termos na

medida em que não realizou todas as regularizações solicitadas e necessárias para a apreciação do recurso.

Isso porque a recorrente não se manifestou sobre a juntada do contrato social da empresa.

Considerando o não atendimento da determinação judicial quanto para a regularização do agravo o recurso deve

ter seu seguimento negado.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se.

Intime-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008767-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que,

em sede de execução fiscal, determinou a exclusão do sócio do polo passivo da demanda, e, consequentemente, o

levantamento dos valores penhorados.

Do exame dos autos verifico que não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, devido a

ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), qual seja, a cópia da certidão de

intimação da r. decisão agravada, ou documento que comprove a abertura de vista dos autos à exequente, de

modo a comprovar a tempestividade do agravo.

A respeito do tema, anotam THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 40ª edição, p.p. 704/705, notas 1a e 6 ao artigo

525, do CPC :

 

Art. 525 : 1a . A juntada das peças obrigatórias do agravo é atribuição do agravante (mesmo no caso de

beneficiário da justiça gratuita, cf. art. 544, nota 11). Não se admite a apresentação das peças obrigatórias à

instrução do agravo após a protocolização deste, ressalvada a hipótese de justo impedimento (JTJ 202/248).

Art. 525 : 6. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias

ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento

ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

Nesse sentido:

2015.03.00.008767-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE DE ABREU RODRIGUES

ADVOGADO : SP213575 RENATA GUZZO FANADO MANFREDINI e outro

PARTE RÉ : CENTRAL PAULISTA DE SERVICOS LTDA.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00157046820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. TEMPESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. RECURSO NÃO ADMITIDO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão agravada foi proferida em 08/10/2014, sendo que o agravante ingressou nos autos originários com

pedido de reconsideração que, sabidamente, não tem o condão de suspender o prazo para a interposição do

agravo de instrumento.

2. O agravante deveria ter instruído o seu recurso com cópia da certidão de intimação da decisão agravada, ou,

na ausência desta, da petição na qual foi requerida a reconsideração, para comprovar a tempestividade da

irresignação, mas quedou-se inerte.

3. As cópias acostadas com as razões do agravo legal são reprodução de documentos que já instruíram o agravo

de instrumento e em nada alteram os fundamentos da decisão recorrida. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027582-62.2014.4.03.0000, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 09/03/2015)

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009329-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE JALES contra a decisão de fls. 123 que

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida para ordenar às rés (ANEEL e ELEKTRO) que se

abstivessem de praticar quaisquer atos tendentes a transferir o sistema de iluminação pública registrado como

Ativos Imobilizados em Serviço (AIS) para o Município-autor.

A d. juíza da causa considerou não ser cabível a concessão da tutela antecipada nos termos do que foi requerido,

seja pela inexistência de prova inequívoca do alegado capaz de afastar a presunção de legalidade do procedimento

da ANEEL, seja pela ausência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação pois a

Municipalidade, depois da prorrogação do prazo, pela ANEEL, teve mais de um ano para se programar para

receber o AIS, conforme dispunha a resolução, ou mesmo para discutir a questão judicialmente, deixando para

fazê-lo somente depois do vencimento do prazo então estabelecido (31/12/2014), já que ajuizou a ação somente

em 13/01/2015.

Nas razões recursais a agravante pleiteia a reforma da decisão, com pedido de efeito suspensivo. Aduz, em síntese,

que a Resolução Normativa da ANEEL nº 414, de 09/09/2010 (e alterações) desbordou dos limites legais.

Decido.

Em 9 de setembro de 2010 a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) publicou a Resolução Normativa nº

414 que "estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica de forma atualizada e consolidada".

Entre as proposições do documento há o artigo 218, que ordena à empresa distribuidora de eletricidade a

transferência do sistema de iluminação pública por ela registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS), para

2015.03.00.009329-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO : SP186071 KARINA JORGE DE OLIVEIRA SPOSO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro

: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000330420154036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     794/1858



o patrimônio de pessoas jurídicas de direito público competentes, que são, no entender da agência e das

distribuidoras/concessionárias de energia elétrica, os Municípios.

Noutro dizer, a instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo

serviço de iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da

troca de luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação).

Já os postes e cabeamentos para fornecimento de energia elétrica permanecerão vinculados à concessão pública

feita pela União às distribuidoras.

Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e financeiros

para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem.

Notícias dizem que 64% dos Municípios brasileiros já internalizaram os serviços de iluminação pública, muitos

criando "departamentos" para esse fim ou licitando a "terceirização" dessa tarefa em parcerias público-privadas.

É certo, ainda, que os Municípios poderão criar uma "contribuição" (não seria taxa ?) a ser exigida dos munícipes

para custear tais serviços (art. 149/A, da CF).

Mas é preciso pensar que nessa história toda existem Municípios em condições de penúria - muitos deles sequer

possuem um Posto de Saúde ou ruas asfaltadas, para não falar em instalações sanitárias - e que de súbito haveriam

de receber um grande encargo sem que se saiba em que condições estarão os equipamentos que lhes serão

repassados pelas concessionárias de eletricidade; qual será o impacto dessa nova tarefa no orçamento dos

Municípios ? E no bolso dos munícipes ?

Já se disse que os Municípios poderão encetar processo licitatório para contratar uma empresa responsável pelo

gerenciamento da iluminação pública que lhes será devolvida, ou estabelecer PPPs.

Mas isso requer tempo, não pode ser feito de afogadilho, inclusive sem considerar que artigo 8º do velho Decreto-

Lei nº 3.763, de 25 de outubro de 1941, ainda em vigência, afirma que "o estabelecimento de redes de distribuição

e o comércio de energia elétrica dependem exclusivamente de concessão ou autorização federal"; então, se a

distribuição e o comércio da eletricidade dependem da União, será correto atribuir os ativos de fornecimento

material desse bem nas vias públicas ao Município ?

Mais: pode uma autarquia federal determinar a um Município que receba em seu patrimônio um determinado bem

? Pode uma autarquia "dar ordens" a uma Pessoa Jurídica de Direito Público Interno que se situa num patamar

constitucional superior ? E fazê-lo não por meio de lei, e sim de resolução ? Haverá nisso uma ruptura do

principio de separação de poderes ? A resposta é não !

Como se vê, são muitas as questões que orbitam - sem respostas claras - em torno do problema da

"municipalização da iluminação pública", e que levaram esta Sexta Turma a averbar que "...A Agência Nacional

de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e

comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal" (art. 2º

da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação

pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da

Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da aludida

resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora" (AI nº 2013.03.00.029561-2, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 03/11/2014).

Deveras, se por um lado o § único do art. 149 da CF, parece cometer ao Município o serviço de iluminação

pública, assim completando o discurso do inc. V do art. 30 da Magna Carta, por outro lado o art. 22, IV, afirma

que cabe à União legislar sobre energia; a significar que uma lei poderia ordenar a transferência dos ativos ao

Município a fim de que ele se desincumbisse da iluminação pública, mas uma mera resolução de autarquia não

teria esse poderio.

Ora, a manutenção do serviço de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de

energia elétrica; essa situação se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário

quando a União se imiscuiu em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada.

De repente tudo muda: com uma resolução de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam

desacostumados porque a própria União não lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

E agora, no costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira, pretende-se do simples transcurso de um prazo

preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de cada local

- que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a complexidade

das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo aquelas que

sobraram aos municípios.

Há, ainda, uma dúvida que incomoda.

A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios ? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação ?) e um
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encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário ?

O que se enxerga, portanto, é que se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das

empresas distribuidoras de energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem

maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios.

Finalmente, cumpre atentar que não tem fomento de direito a afirmação do Juízo a quo sobre a suposta letargia do

MUNICÍPIO DE JALES em discutir a questão judicialmente, pois teria deixado para fazê-lo somente depois do

vencimento do prazo estabelecido no regulamento da ANEEL para que recebesse o AIS.

Enquanto não ocorre a prescrição (ou a decadência em certos casos) é legítimo que o interessado venha às portas

da Justiça quando bem entender, não cabendo ao Juiz policiar o timing da parte para postular o que entende ser seu

direito.

Pelo exposto defiro o pleito de fl. 19.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009786-24.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida em autos de execução fiscal, verbis:

 

1) Defiro o requerimento de suspensão do feito formulado pela parte exequente com base no art. 792 do CPC -

Código de Processo Civil, em virtude da notícia de parcelamento administrativo do débito.

2) Decorrido prazo sem manifestação, e independentemente de intimação das partes, o débito será dado cpor

integralmente quitado.

30 Aguarde-se em cartório (ou em arquivo provisório, conforme o caso) o adimplemento da dívida ou decurso do

prazo de duração do parcelamento indicado na petição que comunica o acordo. Oportunamente, tornem-me

conclusos.

 

Insurge-se a União contra a presunção de quitação "automática" do crédito tributário e eventual extinção do feito

em caso de ausência de manifestação da exequente em determinado período.

Aduz, em resumo, que a simples ausência de manifestação não pode ser entendida como falta de interesse da

União e tampouco constitui causa suficiente de extinção do feito.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

Decido. 

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

2015.03.00.009786-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : AGRONORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : MS004171 FERNANDO JOSE P DE BARROS GONCALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS

No. ORIG. : 00001224519988120043 2 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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de eventual apelação.

Com efeito, na própria decisão ora agravada constou expressamente que eventualidade de adimplemento ou de

decurso de prazo da duração do parcelamento os autos serão conclusos ao juiz da causa para oportuna

deliberação; obviamente que a eventual extinção da execução somente poderá se dar mediante a prolação de

sentença, hipótese que viabilizará a interposição de recurso de apelação pela exequente, caso seja de seu interesse.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo 'a quo'.

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009966-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal,

contra a r. decisão de fls. 227/229 dos autos originários (fls. 235/237 destes autos) integrada pela r. decisão de fls.

246 dos autos originários (fls. 256 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de

liminar objetivando afastar os efeitos da Notificação 2260460/28/2015, Termo de Inspeção 2260460/11/2015,

Termo de Interdição 2260460/11/2015, ofício 046/2015 e auto de infração 0122650159 e determinar que a

autoridade impetrada proceda ao deferimento e anuência da licença de importação n. 14/4140268-8.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese ser fato incontroverso que o motivo

determinante para a autuação sanitária e interdição do produto é a alegação de que o alimento não possui histórico

de uso no país, necessitando ser avaliado quanto sua segurança de uso; que é importadora habitual do produto em

questão (mulukhie seca), conforme documentos juntados ao recurso, afastando a alegação de se tratar de produto

novo.

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Compulsando os autos, temos que é incontroverso que a mercadoria apreendida se trata de hortícola de espécie

vegetal Corchorius olitorius sujeita a estudo de segurança de uso, conforme afirmou a Gerência-Geral de

Alimentos GGALI, com base no item 6.3 da Resolução RDC Anvisa n. 272/2005, a qual aprova o

REGULAMENTO TÉCNICO PARA PRODUTOS DE VEGETAIS, PRODUTOS DE FRUTAS E

COGUMELOS COMESTÍVEIS, no seguinte sentido: "A utilização de vegetal ou parte de vegetal ou cogumelo,

que não são usados tradicionalmente como alimento, pode ser autorizada desde que seja comprovada a

segurança de uso, em atendimento ao Regulamento Técnico específico".

É igualmente incontroverso o fato de que referido produto não foi objeto de registro anterior na Anvisa, tendo sido

internalizado em outras oportunidades sem tal formalidade.

Assim, ao menos nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a relevância no fundamento invocado pela parte

recorrente.

Em face do exposto, INDEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), tornando-se os autos

conclusos após a vinda da contraminuta.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, informando ainda o

prazo para viabilidade do eventual registro em tempo hábil, considerando a natureza perecível da mercadoria

2015.03.00.009966-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SADDI CENTER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP111647 PETER FREDY ALEXANDRAKIS e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012868720154036104 2 Vr SANTOS/SP
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importada.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do

mesmo Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto por José Sato e outro.

Inicialmente, observo que o instrumento não contém cópia da decisão agravada e de sua respectiva certidão

de publicação, documentos obrigatórios à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de

Processo Civil, não se prestando para este fim o documento de fl. 07 já que não consiste em cópia extraída dos

autos, tratando-se de "recorte" de publicação fornecida pela AASP, de cunho meramente informativo.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO DO ART. 525 DO CPC. INSTRUÇÃO.

DEFICIÊNCIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO.

1. O conhecimento do recurso especial, pela alínea "a" do permissivo constitucional, demanda a indicação

específica do dispositivo legal contrariado pelo Tribunal de origem. Inteligência da Súmula 284/STF.

2. O Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP não comprova a publicação, visto que não

substitui a certidão de publicação realizada por órgão oficial. Precedentes. (AgRg no Ag 1362942/SP, de

minha relatoria, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011) 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com

aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 83.751/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal

em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias

omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

2015.03.00.010268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOSE SATO e outro

: MARIA LUIZA SATO

ADVOGADO : SP013452 BENEDITO OLEGARIO R NOGUEIRA DE SA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : MANTEC TAUBATE INST IND/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00036372120114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000]. 2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte

agravante. A diligência para complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é

impossível, incidindo, na espécie, o Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466,

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 14.09.2004] 3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do

ato de conversão do agravo de instrumento. (RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Só se conhece de agravo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas as peças

enumeradas no § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil. II - É obrigatória a instrução do agravo com cópia

integral do acórdão dos embargos de declaração. III - A formação do instrumento é ônus da parte, a quem cabe

zelar pelo escorreito traslado das peças que o compõe. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200700428594, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)

 

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO IMPUGNADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça

obrigatória na formação do recurso.

3. A juntada de cópia incompleta de peça obrigatória é equivalente à sua ausência, não sendo possível a

complementação posterior. Precedentes do C. STJ.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034298-76.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     799/1858



BRUYN, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA.

TRANSLADO DEFICIENTE.

1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I),

a saber: cópia integral da r. decisão agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0011810-64.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

O agravante não atendeu ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos

cópia da decisão agravada. A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do

agravo de instrumento, visto que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a

formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o

relator negar-lhe seguimento. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 24/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática. 2. A cópia incompleta da decisão agravada impossibilita ao órgão ad quem a exata

compreensão da controvérsia e, porque operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos

desde a interposição do recurso, impede o conhecimento do agravo de instrumento. 3. Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

E anoto também que o agravo de instrumento não se encontra instruído com cópia da procuração outorgada

pela parte agravante, documento obrigatório à formação do agravo nos termos do artigo 525, I, do Código de

Processo Civil.

Com efeito, o único advogado que assina a minuta do instrumento, Dr. Benedito Olegário Resende Nogueira de

Sá, não apresentou instrumento de mandato que comprove a outorga de poderes "ad judicia" pela parte agravante.

Deste modo não se encontra perfeita a representação processual da agravante, circunstância que inviabiliza o

conhecimento do recurso por ausência de documento necessário à sua formação.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000].

2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte agravante. A diligência para

complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é impossível, incidindo, na espécie, o

Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ

14.09.2004]

3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do ato de conversão do agravo de instrumento.

(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA
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DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO

DO AGRAVO. ART. 525, I, DO CPC. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. A ausência de procuração que outorga poderes a advogado da parte agravante impede o conhecimento do apelo

em razão dos óbices inscritos no art. 525, I, do CPC.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 452.642/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/03/2014, DJe 25/03/2014)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESACOMPANHADO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 07 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No presente caso, rever as conclusões do Tribunal de origem acerca da ausência de peças obrigatórias que

deveriam instruir o agravo de instrumento na origem demanda o revolvimento do conjunto probatória acostado

aos autos, o que é vedado nesta via especial ante a aplicação da Súmula 07 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 419.361/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 05/12/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA DA AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC (LEI Nº

10.352/2001).

1. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que é ônus do agravante a correta

formação do instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso.

2. Não se conhece do agravo de instrumento cuja formação encontra-se deficiente, diante da ausência do traslado

da procuração outorgada à advogada da agravada (art. 544, parágrafo 1º, do CPC). Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338797/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

2015.03.00.010289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mairipora SP

PROCURADOR : SP152941 ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091220320144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A contra a

decisão de fls. 190/194, mantida quando dos declaratórios, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para

ordenar às rés (ANEEL e ELEKTRO) que se abstenham de praticar quaisquer atos tendentes a transferir de

imediato o sistema de iluminação pública registrado como Ativos Imobilizados em Serviço (AIS) para o

Município-autor.

Nas razões recursais a agravante pleiteia a reforma da decisão, com pedido de efeito suspensivo. Aduz, em síntese,

a legalidade da conduta na medida em que a prestação de serviço de iluminação pública é, na forma do art. 30, V,

da CF, incumbência dos municípios.

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Em 9 de setembro de 2010 a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) publicou a Resolução Normativa nº

414 que "estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica de forma atualizada e consolidada".

Entre as proposições do documento há o artigo 218, que ordena à empresa distribuidora de eletricidade a

transferência do sistema de iluminação pública por ela registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS), para

o patrimônio de pessoas jurídicas de direito público competentes, que são, no entender da agência e das

distribuidoras/concessionárias de energia elétrica, os Municípios.

Noutro dizer, a instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo

serviço de iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da

troca de luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação).

Já os postes e cabeamentos para fornecimento de energia elétrica permanecerão vinculados à concessão pública

feita pela União às distribuidoras.

Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e financeiros

para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem.

Notícias dizem que 64% dos Municípios brasileiros já internalizaram os serviços de iluminação pública, muitos

criando "departamentos" para esse fim ou licitando a "terceirização" dessa tarefa em parcerias público-privadas.

É certo, ainda, que os Municípios poderão criar uma "contribuição" (não seria taxa ?) a ser exigida dos munícipes

para custear tais serviços (art. 149/A, da CF).

Mas é preciso pensar que nessa história toda existem Municípios em condições de penúria - muitos deles sequer

possuem um Posto de Saúde ou ruas asfaltadas, para não falar em instalações sanitárias - e que de súbito haveriam

de receber um grande encargo sem que se saiba em que condições estarão os equipamentos que lhes serão

repassados pelas concessionárias de eletricidade; qual será o impacto dessa nova tarefa no orçamento dos

Municípios ? E no bolso dos munícipes ?

Já se disse que os Municípios poderão encetar processo licitatório para contratar uma empresa responsável pelo

gerenciamento da iluminação pública que lhes será devolvida, ou estabelecer PPPs.

Mas isso requer tempo, não pode ser feito de afogadilho, inclusive sem considerar que artigo 8º do velho Decreto-

Lei nº 3.763, de 25 de outubro de 1941, ainda em vigência, afirma que "o estabelecimento de redes de distribuição

e o comércio de energia elétrica dependem exclusivamente de concessão ou autorização federal"; então, se a

distribuição e o comércio da eletricidade dependem da União, será correto atribuir os ativos de fornecimento

material desse bem nas vias públicas ao Município ?

Mais: pode uma autarquia federal determinar a um Município que receba em seu patrimônio um determinado bem

? Pode uma autarquia "dar ordens" a uma Pessoa Jurídica de Direito Público Interno que se situa num patamar

constitucional superior ? E fazê-lo não por meio de lei, e sim de resolução ? Haverá nisso uma ruptura do

principio de separação de poderes ? A resposta é não !

Como se vê, são muitas as questões que orbitam - sem respostas claras - em torno do problema da

"municipalização da iluminação pública", e que levaram esta Sexta Turma a averbar que "...A Agência Nacional

de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e

comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal" (art. 2º

da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação

pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da

Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da aludida

resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora" (AI nº 2013.03.00.029561-2, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 03/11/2014).

Deveras, se por um lado o § único do art. 149 da CF, parece cometer ao Município o serviço de iluminação

pública, assim completando o discurso do inc. V do art. 30 da Magna Carta, por outro lado o art. 22, IV, afirma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     802/1858



que cabe à União legislar sobre energia; a significar que uma lei poderia ordenar a transferência dos ativos ao

Município a fim de que ele se desincumbisse da iluminação pública, mas uma mera resolução de autarquia não

teria esse poderio.

Ora, a manutenção do serviço de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de

energia elétrica; essa situação se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário

quando a União se imiscuiu em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada.

De repente tudo muda: com uma resolução de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam

desacostumados porque a própria União não lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

E agora, no costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira, pretende-se do simples transcurso de um prazo

preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de cada local

- que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a complexidade

das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo aquelas que

sobraram aos municípios.

Há, ainda, uma dúvida que incomoda.

A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios ? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação ?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário ?

O que se enxerga, portanto, é que se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das

empresas distribuidoras de energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem

maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 15.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010840-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r.

decisão de fls. 52/56 dos autos originários (fls. 30/38 destes autos) que indeferiu o pedido de liminar, em mandado

de segurança, que objetiva obter provimento jurisdicional "a fim de eximir a Impetrante do recolhimento do IPI

no momento da revenda da mercadoria nacionalizada inalterada".

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o fato gerador do IPI condiciona

uma atividade industrializante sob risco de coincidir com o fato gerador do ICMS; que a cobrança do IPI deve

2015.03.00.010840-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA e filia(l)(is)

: IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro

AGRAVANTE : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035941820154036130 2 Vr OSASCO/SP
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obedecer ao critério constitucional da seletividade; que a relevância na fundamentação conta com respaldo da

jurisprudência pátria.

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos

dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil, notadamente em acolhimento à atual orientação da Corte

Especial que uniformizou o entendimento acerca da matéria por uma de suas Seções, conforme mencionado ao

final desta decisão.

No caso em apreço, a agravante impetrou mandado de segurança com pedido de liminar, visando eximir a

agravada do recolhimento do IPI nas operações de comercialização de produtos importados, que não sofram

industrialização, para revenda ou comercialização no mercado interno.

Dispõem os arts. 46 e 51 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;

II - A sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido

a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

(...)

Art. 51. Contribuinte do imposto é:

I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;

II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;

III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior;

IV - arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão;

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de

importador, industrial, comerciante ou arrematante.

 

Nesse diapasão, foi editado o Decreto n.º 7.212/2010, que, ao regulamentar a cobrança, fiscalização, arrecadação e

administração do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), estabeleceu:

 

Art. 9º Equiparam-se a estabelecimento industrial:

I - os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos.

(...)

 

Com base no aludido Decreto, a agravada passou a exigir da agravante o pagamento do IPI sobre mercadorias

importadas, tanto na sua entrada (nacionalização), quanto na saída de seu estabelecimento, ainda que as mesmas

não tenham sido submetidas a qualquer processo de industrialização nesse segundo momento, o que se mostra

irrelevante.

A equiparação da agravante a estabelecimento industrial, por meio de decreto regulamentar, mostra-se plenamente

compatível com o disposto no art. 4º, I da Lei n.º 4.502/64.

Ademais, não se deve olvidar que a equiparação entre estabelecimentos industriais e estabelecimentos atacadistas

ou varejistas, encontra-se prevista, atualmente, em diversos dispositivos legais, como se pode notar da transcrição

do art. 13 da Lei n.º 11.281/2006 e do art. 79 da Medida Provisória n.º 2.158-35 de 2001, in verbis:

 

Lei n.º 11.281/2006

Art. 13. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem

produtos de procedência estrangeira, importados por encomenda ou por sua conta e ordem, por intermédio de

pessoa jurídica importadora.

Medida Provisória n.º 2.158-35 de 2001

Art. 79. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem

produtos de procedência estrangeira, importados por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica

importadora.

 

 

A agravante é pessoa jurídica de direito privado cuja atividade principal consiste na indústria, comércio,

importação e exportação de cordas, aparelhos e acessórios musicais (fls. 80).

Assim sendo, o entendimento adotado por esta relatora e também pela maioria da Sexta Turma desta Corte

Regional é no sentido de que a tributação ocorre não apenas no desembaraço aduaneiro, sendo plenamente

possível nova cobrança de IPI na saída dos produtos do estabelecimento durante o ato de sua comercialização.
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De acordo com esta orientação, trago à colação os seguintes precedentes de ambas as Turmas do E. STJ: AgRg no

REsp n.º 1.423.457/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 18/02/2014, DJe

24/02/2014; , REsp n.º 1.420.066/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

03/12/2013, DJe 10/12/2013; AgRg no AgRg no REsp n.º 1.373.734/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, PRIMEIRA TURMA, j. 26/11/2013, DJe 11/12/2013).

No mesmo sentido é o precedente da C. Sexta Turma: TRF3, AMS n.º 0022268-42.2012.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, j. 13/02/2014, e-DJF3 26/02/2014.

Todavia, considerando a recente decisão da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, uniformizadora

dos entendimentos divergentes das turmas, em julgamento simultâneo dos ERESP nºs. 1.411.749, 1.384.179,

1.398.721, 1.400.759, passo a adotar a orientação ora firmada, no sentido de afastar a incidência do IPI sobre a

comercialização de produto importado, que não sofra novo processo de industrialização, ante a vedação da

bitributação pelo ordenamento pátrio.

Segue a ementa do novo entendimento do E. STJ, consolidado no ERESP nº 1411749, que passou a ser perfilhado

pelas Turmas que compõem a Primeira Seção daquela Corte (ementas transcritas na sequência):

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

 A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

 Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 18/12/2014)

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no sentido

de reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre qualquer

processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp

1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1454100/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 05/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1430403/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 21/11/2014)

Dessa forma, deve ser suspensa a exigibilidade do IPI sobre operação de revenda no mercado interno de

mercadoria importada pela agravante que não tenha sido submetida a novo processo de industrialização.

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional - com pleito de antecipação de tutela recursal - em sede

de execução fiscal, pleiteando do juízo executivo a aplicação do art. 185-A do CTN (indisponibilidade de bens),

depois que se esgotaram as possibilidades de encontro de bens penhoráveis, tendo a medida sido negada pelo

MM. Juiz Federal.

 

Decido.

Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda Nacional

esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou o art. 185-

A do CTN.

A interlocutória recorrida conflita com a jurisprudência dominante nesta Corte Regional, de que são exemplos os

seguintes arestos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial,

ao depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0014088-04.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a

citação do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens

penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0016736-54.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

Na mesma toada confiram-se: SEGUNDA TURMA, AI 0018219-56.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

2015.03.00.010908-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NYPOTEC COM/ DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA -ME e outro

: ANANIAS DE OLIVEIRA MASSU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00517632620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 - TERCEIRA

TURMA, AI 0029044-98.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012.

Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no sentido

da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no Ag

1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

In casu, entendo desnecessária, em princípio, as comunicações para a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC

e capitania de portos, porque a propriedade de aviões e embarcações - por parte da executada - pode não passar de

conjectura; no caso, sem que a Fazenda Nacional indique a possibilidade da executada possuir tais veículos, é um

evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo Executivo ficar oficiando desnecessariamente, transformando-o em

estafeta das pretensões do Fisco.

Pelo exposto, defiro em parte a antecipação de tutela recursal.

Comunique-se.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4245/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-72.2001.4.03.6102/SP

 

2015.03.00.011083-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ESFERAS RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP115744 ALCEBIADES CARDOSO DE FARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00213823020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.02.003673-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, JOSÉ AMÉRICO EICHEMBERGER pleiteia,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o reconhecimento do período de trabalho

anotado em CTPS e exercido em condições especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

Aduz que, nos períodos de 20/02/1975 a 30/06/1985 e de 01/07/1985 a 15/12/1998, trabalhou com registro em sua

CTPS, no "Banco do Estado de São Paulo S/A", na função de teclador conferente e escriturário/digitador, em

condições especiais, em razão da alegada lesão psicológica e por esforços repetitivos.

 

Em virtude disso, considerando ainda os períodos comuns anotados em sua CTPS, assevera possuir mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição, fazendo jus à concessão do benefício pretendido (fls. 02/18).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 19/33).

 

Os benefícios da gratuidade de justiça foram deferidos (fl. 34).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 37/43).

 

Réplica às fls. 45/54.

 

Deferida a realização de prova pericial (fl. 59), o laudo foi juntado às fls. 100/120, complementado às fls. 135/142

e 150/155.

 

Intimado a respeito do interesse na realização de nova perícia, a fim de se apurar a ocorrência das alegadas lesões

psicológicas e por esforços repetitivos (fl. 159), o Autor manifestou-se favoravelmente, apresentando quesitos (fls.

162/164).

 

Deferida a realização de nova perícia médica (fl. 170), o laudo foi apresentado às fls. 180/186, complementado às

fls. 204/206.

 

Manifestação das partes às fls. 212/213 (Autor) e fl. 222 (INSS). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 224/231).

 

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado (fls.

237/251).

 

Com contrarrazões (fls. 273/286), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Pretende a parte autora, na presente demanda, a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento de períodos de trabalho registrados em CTPS laborados em condições especiais, de 20/02/1975 a

30/06/1985 e de 01/07/1985 a 15/12/1998.

 

No tocante ao reconhecimento do período constante na inicial como especial na presente ação, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo

de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o

enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende o Autor o reconhecimento como especial do período não reconhecido administrativamente, nos períodos

de 20/02/1975 a 30/06/1985 e de 01/07/1985 a 15/12/1998, nas funções de teclador conferente e

escriturário/digitador, sob a alegação de lesão psicológica e por esforço repetitivo.

 

No caso dos autos, ressalto que a profissão do requerente (escriturário ou digitador - bancário), não está entre as

categorias elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II).

 

De se observar que, o labor, ainda que realizado em estabelecimento bancário, não configura por si só a

especialidade do trabalho. Dessa forma, não restou caracterizada a alegada penosidade da atividade, o que

impossibilita o enquadramento da atividade.

 

A orientação pretoriana é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E. STJ, que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE
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SERVIÇO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES ESPECIAIS PREJUDICAIS À

SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. (...) 

3. No caso em apreço, conforme assegurado pelas instâncias ordinárias, o segurado não comprovou que

efetivamente exerceu a atividade de bancário sob condições especiais. 

4. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 794092;

Processo: 200501686770. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 24/04/2007. Fonte: DJ; Data:

28/05/2007; Página: 394. Relatora: Laurita Vaz).

 

Assim, também, é o entendimento de todas as Turmas especializadas em matéria previdenciária desta Egrégia

Corte.

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. BANCÁRIO.

AUSÊNCIA DA INSALUBRIDADE. 

I. (...)

III. A atividade de bancário, por si só, não se enquadra no conceito de penosidade ou periculosidade, a ensejar o

reconhecimento e a conversão de tempo especial, tendo em vista a ausência de previsão legal ou regulamentar,

muito embora o elenco de atividades nocivas, para fins de reconhecimento de condição especial, seja

exemplificativo. 

IV. Características estressantes do trabalho de bancário, comuns a inúmeras outras atividades, em razão do

fenômeno da globalização, não são aptas ao enquadramento do referido labor como insalubre, perigoso ou

penoso. 

V. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª. Região - Classe: AC - Apelação Cível - 621847 - Processo: 200003990511453. Órgão Julgador: Sétima

Turma. Data da decisão: 28/09/2009. Fonte: DJF3; Data: 28/10/2009; Página: 369. Relatora: Walter do Amaral)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. BANCÁRIO. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...)

- O exercício de qualquer atividade profissional, em maior ou menor intensidade, é capaz de produzir desgaste

físico e estresse emocional, porém isso, por si só, não é capaz de caracterizá-la como especial, nos termos da

legislação previdenciária. Para tanto, necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associados de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, o que não ficou demonstrado

nos autos. - Desgastes emocionais, manifestações de lesões de esforços repetitivos e outras patologias alegadas,

relacionadas às atividades de bancário, são situações às quais a maioria dos trabalhadores, das mais diversas

profissões, atualmente está submetido. 

- Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª. Região - Classe: AC - Apelação Cível - 1212277 - Processo: 199961080079486. Órgão Julgador: Oitava

Turma. Data da decisão: 23/08/2010. Fonte: DJF3; Data: 08/09/2010; Página: 1029. Relatora: Márcia Hoffmann)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL . LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE NÃO

COMPROVADA. 

1- A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho

do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

2 - Tanto as alegações formuladas pelo autor como os laudos periciais apresentados por ele como paradigmas

para a comprovação de que a profissão de bancário deve ser considerada penosa, se mostram insuficientes para

a demonstração do desempenho de atividade sob condições especiais. 

3 - O reconhecimento do caráter especial da função desempenhada há de ser auferido no próprio ambiente de

trabalho, ou seja, a suposta penosidade do labor deve ser verificada em cada caso concreto. 

4 - O simples desempenho da profissão de bancário não é capaz de suscitar o reconhecimento desta atividade

como insalubre, perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza

especial. 5 - Apelação improvida."

(TRF 3ª. Região - Classe: AC - Apelação Cível - 665328 - Processo: 200061020011119. Órgão Julgador: Nona

Turma. Data da decisão: 22/06/2009. Fonte: DJF3; Data: 01/07/2009; Página: 827. Relatora: Nelson Bernardes)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. BANCÁRIO.
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ATIVIDADE LABORAL ESPECIAL. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. ATIVIDADE PENOSA

DESCARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal, fulcrada no improvimento de agravo retido, interposto

para produção de prova testemunhal, e de apelação, para reforma de sentença que rejeitou pedido de

reconhecimento de atividade especial . 

- O trabalho insalubre, perigoso ou penoso, sem previsão em regulamento, requer prova pericial (Súmula 198 do

extinto TFR). 

- O labor como chefe de expediente não está sujeito à especialidade acaso existente na atividade de bancário,

que, por sua vez, não se enquadra nas hipóteses de trabalho especial.

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª. Região - Classe: AC - Apelação Cível - 1417365 - Processo: 200061830051455. Órgão Julgador:

Décima Turma. Data da decisão: 10/11/2009. Fonte: DJF3; Data: 18/11/2009; Página: 2672. Relatora: Anna

Maria Pimentel)

 

Pelas razões expostas, não é possível o reconhecimento da especialidade da atividade bancária, da forma como

requerida na inicial.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do Autor, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-78.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito sumário, em que o Autor OSNI JOSÉ POCCETTI pleiteia, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a averbação de tempo de atividade urbana, bem como

a expedição da respectiva certidão de tempo de contribuição (fls. 02/34).

 

Afirma que, no período de 03/05/1965 A 31/10/1974, trabalhou no "Açougue São José", no município de

Fernandópolis - SP.

 

Juntou procuração e documentos (fls. 36/131).

 

Realizada audiência com o depoimento pessoal do Autor e a oitiva de três testemunhas por ele arroladas (fls.

150/154).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 155/163).

2003.61.06.008666-1/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro
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O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de declarar como tempo de serviço

prestado pelo Autor o período de 18/01/1972 a 31/10/1974, condenando o Réu a averbar o referido período, bem

como expedir a competente Certidão de Tempo de Serviço. Em razão do acolhimento mínimo do pedido, o Autor

foi condenado ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos

termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fls. 209/211).

 

Inconformado, o INSS interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando, pela reforma da sentença (fls.

215/223).

 

Com contrarrazões (fls. 226/230), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Pretende o Autor o reconhecimento do período de 03/05/1965 a 31/10/1974, de atividade urbana, com a finalidade

de averbação para contagem de tempo de serviço.

 

Com efeito, em sede de comprovação de tempo de serviço há que se observar o teor do disposto no art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a testemunhal, salvo quando o

período restar incontroverso.

 

Em relação ao trabalho urbano, de acordo com o alegado na exordial e dos documentos juntados aos autos, bem

como dos depoimentos prestados em Juízo, o Autor teria trabalhado no "Açougue São José", no período de

03/05/1965 a 31/10/1974, no município de Fernandópolis - SP.

 

Assim, a fim de comprovar o referido período, o Requerente apresentou aos autos cópia: a) do certificado de

saúde e de capacidade funcional (fl. 37); b) do certificado de dispensa de incorporação, datado em 12/09/1974,

constando a profissão de açougueiro (fl. 43/44); c) dos atestados do empregador (fls. 72/73); bem como, d)

requerimento de matrícula em estabelecimento escolar de Fernandópolis, SP, datado em 18/01/1972, constando o

endereço profissional do açougue mencionado na inicial (fls. 74/75). O Autor apresentou, ainda, guias originais de

recolhimentos ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, emitidas pelo empregador (fls. 45/70).

 

Destarte, o certificado de dispensa de incorporação e o requerimento de matrícula escolar podem ser considerados

como início razoável de prova material para comprovar a atividade urbana no período concedido na sentença "a

quo", uma vez são contemporâneos à época dos fatos.

Em relação à prova oral apresentada em Juízo, foram ouvidas três testemunhas arroladas pelo Autor.

 

A testemunha JURACI RODRIGUES DOS SANTOS afirmou que, por volta dos anos de 1964 ou 1965, visitava o

avô em uma chácara na cidade de Fernandópolis, SP, e por conta disso, às vezes ia buscar carne no açougue do pai

do Autor; que se recorda de ter visto o Autor no referido estabelecimento; que o Autor tinha mais ou menos dez

anos de idade, a mesma idade do depoente; que em momento posterior, por volta de doze anos, lembra-se de ter o

Autor atendendo fregueses no açougue (fl. 152).

 

Outrossim, a testemunha ADEVAIR MARTINS afirmou que conhece o Autor desde 1964 ou 1963, época em que

moravam no mesmo bairro em Fernandópolis, SP; que permaneceu morando no local até 1974; que com

aproximadamente dez anos, o Autor começou a trabalhar com o pai em um açougue; afirma que era cliente do

açougue e recorda-se de ter visto o Autor trabalhando no açougue, inclusive atendendo balcão (fl. 153).

 

Por fim, a testemunha EDILBERTO APARECIDO DE SOUZA afirmou que conhece o Autor desde 1965 ou

1966, época em que seu pai era freguês do pai do Autor em um açougue; o pai do depoente era comerciante no
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ramo de panificação e levava os pães para entregar nas cidades de Fernandópolis e outras próximas a

Votuporanga; que passava com o pai no açougue do "seu Guerino" quase toda a semana para comprar carne, na

volta das entregas; que lembra-se de ter visto o Autor, que na época aparentava ter dez anos; recorda-se de ter

presenciado o Autor dentro do balcão com o pai (fl. 154).

 

Portanto, após analisados os documentos juntados, bem como os depoimentos testemunhais colhidos em Juízo,

verifico que a parte autora efetivamente trabalhou no estabelecimento conhecido como "Açougue São José", no

interregno de 18/01/1972 a 31/10/1974, perfazendo um total de 02 anos, 09 meses e 17 dias, a serem computados

como tempo de contribuição.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015331-73.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, ALCIR ALVES DOS SANTOS pleiteia, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo. Afirma que, em

11/04/2000, formulou pedido administrativo, todavia, o INSS deixou de reconhecer período de trabalho anotado

em CTPS e exercido em condições especiais (fls. 02/05).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 06/11).

 

Os benefícios da gratuidade de justiça foram deferidos (fl. 14).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 103/106).

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial a atividade

2003.61.83.015331-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP109974 FLORISVAL BUENO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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desenvolvida pelo Autor nos períodos de 11/06/1973 a 01/07/1976, 14/07/1976 a 04/05/1977 e de 12/05/1977 a

17/11/1980, determinando a conversão em comum. Houve sucumbência recíproca (fls. 117/124).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela improcedência do pedido

(fls. 128/134).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

 

Pretende o Autor, na presente demanda, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos de trabalho registrados em CTPS laborados em condições especiais, de

11/06/1973 a 01/07/1976, 14/07/1976 a 04/05/1977 e de 12/05/1977 a 17/11/1980.

 

No tocante ao reconhecimento do período constante na inicial como especial na presente ação, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo

de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     815/1858



conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.
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Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende o Autor o reconhecimento como especial dos períodos não reconhecidos administrativamente, de

11/06/1973 a 01/07/1976, 14/07/1976 a 04/05/19797 e de 12/05/1977 a 17/11/1980.

 

No caso dos autos, conforme formulários de fls. 35, 46 e 49, verifica-se que a parte autora ficou exposta de forma

permanente e habitual ao agente agressivo ruído, aos níveis de: 90 dB (11/06/1973 a 01/07/1976); 83dB

(14/07/1976 a 04/05/1977); e 95,3 dB (12/05/1977 a 17/11/1980).

 

Quanto à nocividade do agente nocivo ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs

83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a

considerar como prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11. 2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

 

Assim, a atividade exercida pelo Autor nos períodos de 11/06/1973 a 01/07/1976, 14/07/1976 a 04/05/1977 e de

12/05/1977 a 17/11/1980, deve ser considerada insalubre em razão da exposição ao agente nocivo ruído.

 

Quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial, o recurso

não merece provimento.

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em processos

judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o direito à

aposentadoria especial.

 

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

 

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

 

No caso dos autos, da análise dos formulários acostados aos autos não se extrai a indicação de neutralização do

agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período de 11/06/1973 a 01/07/1976, 14/07/1976 a 04/05/1977 e de 12/05/1977 a 17/11/1980.

 

Assim, reputo comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à

saúde ou à integridade física, o Autor faz jus à conversão do tempo especial para comum para fins de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa

oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     817/1858



 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-51.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, SÉRGIO EDUARDO TORCHETTI pleiteia, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a revisão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Afirma que, em 07/12/2000, formulou pedido

administrativo, todavia, o INSS deixou de reconhecer período de trabalho anotado em CTPS e exercido em

condições especiais, de 01/12/1977 a 21/01/1984 e de 01/05/1984 a 31/12/1995 (fls. 02/13).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 14/201).

 

A decisão de fls. 204/205 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferiu a gratuidade de justiça.

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 214/216).

 

Réplica às fls. 224/228.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja execução deverá

permanecer suspensa em razão da gratuidade de justiça (fls. 240/250).

 

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado (fls.

254/262).

 

Com contrarrazões (fls. 266/269), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

2004.60.03.000467-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SERGIO EDUARDO TORCHETTI

ADVOGADO : MS004363 LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Pretende a parte autora, na presente demanda, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, mediante o reconhecimento de períodos de trabalho registrados em CTPS laborados em condições

especiais, de 01/12/1977 a 21/01/1984 e de 01/05/1984 a 31/12/1995.

 

No tocante ao reconhecimento do período constante na inicial como especial na presente ação, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo

de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO
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DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende o Autor o reconhecimento como especial dos períodos não reconhecidos administrativamente, nos

períodos de 01/12/1977 a 21/01/1984 e de 01/05/1984 a 31/12/1995.

 

No caso dos autos, conforme formulários de fls. 71/72, verifica-se que a parte autora ficou exposta, de forma

permanente e habitual, aos agentes agressivos "calor, solda elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos)", nos

períodos requeridos, laborados na empresa "Viação São Luiz Ltda.".

 

Todavia, posteriormente à elaboração dos aludidos formulários, a referida empresa emitiu declaração informando

que não possuía funcionário na categoria de soldador nos períodos de 01/07/1977 a 21/01/1984 e de 01/05/1984 a

31/12/1995, "pois o serviço de soldas era executado pelo senhor Sérgio Eduardo Torchetti".

 

 

 

Assim, não obstante a informação contida nos formulários, o serviço de solda não era realizado de forma contínua,

e sim de maneira esporádica, uma vez que o Autor não realizava apenas essa atividade - de soldador - o que afasta

a habitualidade e permanência exigida para a caracterização da especialidade da atividade.
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Com relação a óleos e graxas, os formulários não os incluem como agentes nocivos, indicam apenas que o Autor

estava sujeito ao contato com esses materiais, o que também afasta a habitualidade e permanência exigidas pela

legislação previdenciária.

 

Assim, as atividades exercidas pelo Autor nos períodos de 01/12/1977 a 21/01/1984 e 01/05/1984 a 31/12/1995,

não devem ser consideradas insalubres.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do Autor, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-17.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário em que o Autor JOSÉ CARLOS NETO pleiteia, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o reconhecimento do período de trabalho anotado em

CTPS e exercido em condições especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

Aduz que, de 23/07/1998 a 13/01/1999, 01/03/1999 a 27/07/1999, 01/09/1999 a 02/06/2000, 14/07/2000 a

02/01/2002, 01/08/1995 a 13/06/1996, 05/03/2002 a 01/04/2003 e de 23/06/2003 a 08/03/2004, trabalhou com

registro em sua CTPS, nas empresas "RAS Serviços Empresariais S/C Ltda.", "JP Eletric Eng. Repres. Ltda.",

"Tenace Engenharia e Consultoria Ltda.", Sankyu S/A", Construções Camargo Corrêa S/A" e "DAD Engenharia e

Serviços Ltda.", na função de eletricista, em condições especiais.

 

Em virtude disso, considerando ainda os períodos comuns anotados em sua CTPS, assevera possuir mais de 25

(vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, fazendo jus à concessão do benefício pretendido (fls. 02/04).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 05/53).

 

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 55.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 58/61).

 

Réplica da parte autora às fls. 65/67.

2004.61.04.006088-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE CARLOS NETO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade de justiça (fls.

73/80).

 

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls.

83/85).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Pretende o Autor o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 23/07/1998 a 13/01/1999, 01/03/1999 a

27/07/1999, 01/09/1999 a 02/06/2000, 14/07/2000 a 02/01/2002, 01/08/1995 a 13/06/1996, 05/03/2002 a

01/04/2003 e de 23/06/2003 a 08/03/2004, laborados como eletricista, com registro na CTPS, com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

No tocante ao reconhecimento dos períodos constantes à fl. 08, como especial na presente ação, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo

de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.
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Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014) (grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
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Com efeito, o Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 relaciona, no item 1.1.8, o trabalho "em operações em locais

com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos

elétricos - eletricistas, cabistas, montadores e outros - jornada normal ou especial fixada em lei em serviços

expostos a tensão superior a 250 volts".

 

Tais atividades desempenhadas no setor de energia elétrica, no entanto, não foram incluídas como trabalhos

perigosos no Decreto nº 83.080/79.

 

O agente nocivo "eletricidade", acima de 250 volts, teve enquadramento no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.8)

até 05.03.97, data da edição do Decreto n. 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos à saúde do

trabalhador.

 

Contudo, a simples edição do decreto não é suficiente para retirar a natureza periculosa da atividade de eletricista

comprovadamente exercida pelo autor por meio dos documentos acostados na inicial.

 

Inicialmente cabe destacar que a classificação das atividades profissionais sujeitas aos agentes nocivos à saúde,

constante dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, tem sentido apenas exemplificativo, exigindo-se, contudo, prova

da efetiva exposição e da insalubridade. De igual modo, com a publicação do Decreto nº. 3.048, de 06.05.1999,

foi revogado o Decreto 2.172/97, e nas sucessivas alterações posteriores evidenciou-se o caráter exemplificativo,

sem cunho taxativo, do rol dos agentes e das atividades nocivas à saúde do trabalhador, firmando-se, entretanto, a

exigência de prova formal.

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que os trabalhadores que exerçam atividades

periculosas têm direito à contagem de tempo especial, desde que comprovada a especialidade, como se verifica

nos julgados transcritos a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ELETRICISTA. TEMPO DE SERVIÇO

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO EM REGULAMENTO. COMPROVAÇÃO.

Não impede o reconhecimento de atividade insalubre, para fins de contagem de tempo de serviço especial, a

ausência de classificação em regulamento, se constatada por perícia judicial.

Recurso conhecido, mas desprovido.

(REsp 266.656/SP, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. DEC 53.831/64 E DEC 89.312/84 (CLPS/84).

Por força do art. 35, §4o, do Dec 89.312/84 (CLPS/84) c/c Dec. 53.831/64, a categoria profissional de eletricista

que exerceu atividade insalubre, mantém o direito ao reconhecimento desse tempo de serviço, para fins de

aposentadoria especial.

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(REsp 267.787/RS, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. PERÍCIA.

A atividade insalubre, assim reconhecida em perícia, ainda que não elencada na legislação previdenciária,

durante o período previsto em lei, confere direito à aposentadoria especial.

Recurso não conhecido.

(REsp 369.627, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer, DJ 05/08/2002)

 

Nesse sentido também a jurisprudência desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei
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n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico

para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão

superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim,

embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e

nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86.

Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é admissível o

reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez

comprovada essa condição mediante laudo pericial.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que

a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda,

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 - Rel. Des. Federal Walter Do Amaral, Agravo Regimental em APELREEX nº 2007.61.83.001763-6/SP,

DE 11.06.2012)

 

Na hipótese dos autos, de acordo com a documentação acostada aos autos, notadamente os formulários de fls. 12,

22, 23 e 26 e a CTPS de fls. 39/53, verifica-se que o autor não comprovou a especialidade da atividade

desenvolvida pelos meios legalmente previstos, ou seja, por meio de formulários e laudo técnico, assinado por

engenheiro de segurança do trabalho, atestando que permanecia habitual e permanentemente exposto ao risco de

choque elétrico com tensões acima de 250 Volts nos períodos pleiteados.

 

Com relação aos períodos de 23/07/1998 a 13/01/1999, 01/03/1999 a 27/07/1999 e 01/08/1995 a 13/06/1996, o

Autor não trouxe aos autos nenhum documento comprovando a sua exposição a agentes nocivos.

 

O documento de fl. 12, relativo ao período de 01/09/1999 a 02/06/2000, indica a exposição esporádica, ocasional

e intermitente aos agentes nocivos ali descritos, salientando-se que a empresa não possui laudo técnico pericial.

 

Por sua vez, os formulários de fls. 23 e 26 indicam que o Autor não ficou exposto a agentes nocivos nos períodos

de 14/07/2000 a 02/01/2002 e 05/03/2002 a 01/04/2003.

 

Por fim, no período de 23/06/2003 a 29/12/2003 (data do laudo), o Autor ficou exposto ao agente nocivo ruído (86

decibéis) e aos agentes químicos hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, nos termos do laudo técnico de

condições ambientais do trabalho - LTCAT e formulário de fls. 21/22.

 

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

 

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

 

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, nos

períodos de 19/11/2003 a 29/12/2003.

 

Todavia, verifica-se do referido laudo que, além da exposição ao ruído, o Autor também esteve exposto ao agente

agressivo químico - hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, de forma contínua, no lapso entre

23/06/2003 a 18/11/2003, se enquadrando nos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 e na NR 15 do MTE, que assim

disciplinam:

 

Código 1.0.7 - Carvão Mineral e seus Derivados - "b" - extração, produção e utilização de óleos minerais e
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parafinas.

Anexo 13 da NR 15 - hidrocarbonetos e outros compostos de carbono - manipulação de óleos minerais - análise

qualitativa, consoante o item 15.1.3. 

 

Desta forma, consoante todas as razões expostas acima, também deve ser caracterizado como especial o período

laborado entre 23/06/2003 a 18/11/2003.

 

Quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial, o recurso

não merece provimento.

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em processos

judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o direito à

aposentadoria especial.

 

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

 

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

 

No caso dos autos, da análise dos formulários e do laudo de fls. 21/22, não se extrai a indicação de neutralização

do agente nocivo - no caso, o ruído e o químico -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida de 23/06/2003 a 29/12/2003.

 

Assim, reputo comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à

saúde ou à integridade física, o Autor faz jus ao reconhecimento do referido tempo como especial.

 

Por fim, ressalta-se que o trabalhador que exerce atividades em condições especiais possui um maior desgaste

físico, tendo sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, razão pela qual faz jus à aposentação em

tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com vistas a dar tratamento equânime aos trabalhadores.

 

Assim, considerando que o fundamento da Aposentadoria Especial é o trabalho desenvolvido em atividades dita

insalubres, ligadas à efetiva presença de agentes perigosos ou nocivos (químicos, físicos ou biológicos) à saúde ou

à integridade física do trabalhador - e não apenas àquelas atividades ou funções catalogadas em regulamento -

reconheço como insalubre o períodos de trabalho do Autor, de 23/06/2003 a 29/12/2003.

 

Assim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria especial.

 

Com relação ao pedido de concessão de aposentadoria especial, é certo que, para fazer jus ao referido benefício,

nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei 8.213/91, é necessário comprovar a sujeição do interessado às

condições especiais e, ainda, que tenha trabalhado em tais condições durante o tempo mínimo previsto na lei, ou

seja, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, de acordo com a natureza da atividade especial

desenvolvida.

 

In casu, face os termos dos Regulamentos aplicados na hipótese (Decreto 53.831/64, Decreto 83.080/79, Decreto

nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99), o tempo mínimo de trabalho exigido para aqueles que atuam em atividade

exposta aos agentes biológicos é de 25 (vinte e cinco) anos.

 

Assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial (23/06/2003 a

29/12/2003), obtém-se um total de 06 meses e 09 dias, conforme planilha em anexo, que faz parte integrante da
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presente decisão, período inferior ao legalmente exigido para a concessão da aposentadoria especial, não fazendo

jus à sua concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do Autor para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer como exercidos em

condições especiais o período de 23/06/2003 a 29/12/2003, determinando ao Réu que averbe os referidos tempos,

expedindo-se a respectiva Certidão de Tempo de Contribuição.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-04.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,

mediante o reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, deixando, contudo, de exigir o

pagamento da citada verba por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando ter comprovado nos autos a exposição a agentes

agressivos, de forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, fazendo jus à conversão da

aposentadoria por tempo de serviço, deferida pelo INSS, em aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da

Lei nº 8.213/91 desde 17/09/1992 (DER), visto que possui mais de 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial.

Requer a reforma total do julgado, bem como a procedência do pedido.

Sem contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade especial durante toda sua vida laborativa

(16/04/1963 a 17/09/1992) e, não tendo o INSS reconhecido sua exposição a agentes agressivos, lhe concedeu a

aposentadoria por tempo de serviço (NB 55.658.447-3).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial e a conversão da

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

2004.61.83.001139-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DAVID FERREIRA

ADVOGADO : SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA
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LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 22/89) e,

de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade

especial nos seguintes períodos:

- 16/04/1963 a 31/07/1968, 01/08/1968 a 30/11/1984, 02/01/1985 a 31/03/1991 e 01/04/1991 a 17/09/1992

(DER), vez que trabalhou como operador de fechamento de cartuchos, estando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 88 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados que,

somados perfaz-se 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) dias, conforme tabela anexa, o que

permite A conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (arts. 57 e 58 da Lei

nº 8.213/91) desde o requerimento administrativo NB 42/55.658.447-3 (fls. 17) de 17/09/1992.

E, considerando que a parte autora não trouxe aos autos documentos hábeis a demonstrar que em 17/09/1992

requereu a aposentadoria especial e, sendo os documentos que demonstram a exposição a agentes agressivos

posteriores a DER (fls. 22/89 - 10/03/2003), faz jus o autor à conversão da aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial a partir da citação (12/01/2005 - fls. 111), momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para converter a aposentadoria por tempo de serviço (NB 55.658.447-3)

em aposentadoria especial, com DIB em 12/01/2005, observada a prescrição quinquenal, conforme

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001218-80.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Valdo Pantrigo, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição desde a data do

requerimento administrativo, mediante o reconhecimento de períodos de serviço especial e cumprimento da

decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos da Previdência Social.

A r. Sentença, prolatada às fls. 254/262vº e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos especiais de 01.03.1968 a 18.05.1971, 08.11.1971 a 31.08.1972, 01.09.1972 a 05.08.1975,

04.08.1977 a 02.09.1977, 03.09.1977 a 01.03.1979, 14.05.1984 a 15.02.1985, 25.02.1985 a 21.07.1988 e de

26.09.1988 a 31.03.1994 e condenar a autarquia federal a conceder aposentadoria por tempo de serviço

proporcional à parte autora, desde o requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal e acrescidas

as parcelas de correção monetária e com a incidência de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim,

condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da condenação até a data da

sentença.

Em suas razões (fls. 269/273), o INSS aduz que o autor não faz jus ao benefício, pois não comprovou as

condições especiais nos períodos pleiteados. Em caso de manutenção do decisum, requer a isenção de custas, que

o percentual dos honorários advocatícios seja de 5%, e que a correção monetária incida sobre as parcelas vencidas

a partir do ajuizamento e os juros de mora, a partir da citação válida.

Subiram os autos a esta Corte sem as Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Conheço de todas as questões arguidas em apelação, à exceção da isenção de custas da autarquia, que assim foi

estabelecido na r. sentença de fls. 254/262vº.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

2004.61.83.001218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDO PANTRIGO
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).
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O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Ademais, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo,

estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a

simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impossível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Por fim, enfatizou que mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

Quanto à necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos seguintes períodos:

- 01.03.1968 a 18.05.1971 - 85 dB (formulário e laudo de fls. 14/16);

- 26.09.1988 a 31.03.1994 - acima de 85 dB (formulário e laudo de fls. 25 e 28/39). No formulário há a

especificação de 96 dB (ruído observado em vários setores onde laborava o autor, funileiro industrial).

Os períodos de 08.11.1971 a 31.08.1972, 01.09.1972 a 05.08.1975, 04.08.1977 a 02.09.1977, 03.09.1977 a

01.03.1979, 14.05.1984 a 15.02.1985 e 25.02.1985 a 21.07.1988 devem ser enquadrados como especiais com base

nos formulários de fls. 17, 19, 21 e 23, que indicam que o autor laborou como soldador em mecânica de

manutenção e funilaria industrial, operando com solda elétrica e do tipo oxiacetilênica, bem como esteve exposto

a poeiras metálicas. A atividade e as substâncias a que esteve exposto, estão previstas nos itens 1.1.4 e 2.5.3 do

Decreto Lei 53.831/64.

Assim, é de rigor a manutenção dos períodos especiais reconhecidos na r. sentença de fls. 254/262vº.

Observo que após acórdão da 15.ª Junta de Recursos do INSS, proferido em 31.05.2000 (fls. 177/179), foi
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determinado que o órgão previdenciário de origem desse cumprimento à decisão de provimento do recurso do

autor, ou seja, a implantação do benefício NB n.º 108.190.686-0 (fls. 181 e verso).

Em 28.03.2005, houve alteração dos dados cadastrais do autor (fls. 218/220) e no resumo de documentos para

cálculo de tempo de serviço, provavelmente por um equívoco, o benefício recebeu outro número NB 138.382.898-

6 (fls. 221/225), porém com a mesma DER do anterior (24.10.1997 - fl. 128).

No resumo de documentos de tempo de serviço, a autarquia federal reconhece o labor especial exercido pelo autor

nos períodos de 01.03.1968 a 18.05.1971, 04.08.1977 a 02.09.1977, 03.09.1977 a 01.03.1979, 14.05.1984 a

15.02.1985, 25.02.1985 a 21.07.1988 e de 26.09.1988 a 31.03.1994 (fls. 223/225), excluindo o cômputo do

período de 08.11.1971 a 05.08.1975, o qual deve ser reconhecido como especial diante das considerações acima.

Cumpre ressaltar que o benefício NB n.º 138.382.898-6 foi implantado pela autarquia em 28.03.2005 e cessado

em 31.12.2005 (fl. 106), porém o autor afirma que não recebeu nenhum valor do benefício (fl. 109). Ademais,

foram apurados valores atrasados a serem percebidos, contudo o PAB (Pagamento Alternativo de Benefício) foi

cancelado, conforme pesquisa de fl. 126.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor possuía direito à

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, com direito às regras anteriores à Emenda

Constitucional n.º 20/1998, pois somando-se os períodos especiais, reconhecidos nesta decisão e na r. sentença,

convertidos em comum, aos demais vínculos de labor, perfaz 30 anos, 02 meses e 13 dias de tempo de

serviço/contribuição, nos termos da planilha de fl. 263.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 24.10.1997 (fl.

128), vez que requerido os referidos períodos especiais naquela ocasião e indevidamente indeferidos pela

autarquia.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, apenas para estabelecer os

critérios da correção monetária e da incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias, para que conceda imediatamente o benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço, na forma proporcional, com DIB em 24.10.1997, com valor a ser apurado pela autarquia, nos termos

da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário

que não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata

deste, sem a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

P. I. e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003874-10.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.003874-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     833/1858



 

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, AMADEU PEREIRA DE SOUZA pleiteia, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo. Afirma que, em

25/04/2003, formulou pedido administrativo, todavia, o INSS deixou de reconhecer períodos de trabalho anotados

em CTPS e exercidos em condições especiais, nos períodos de 19/01/1973 a 22/03/1977, 23/03/1977 a

22/12/1986, 02/03/1987 a 25/12/1987 e 24/08/1993 a 06/02/1996 (Schott Vitrosul Ltda.) e 19/12/1990 a

01/12/1992 (Propack Ind. Com. de Plásticos Ltda.) (fls. 02/15).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 16/109).

 

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos (fl. 112).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 114/117).

 

Réplica às fls. 120/123.

 

Realizada audiência com a oitiva de duas testemunhas arroladas pelo Autor (fls. 142/148).

 

A decisão de fls. 149/151 deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de

19/01/1973 a 22/12/1986, 02/03/1987 a 25/12/1987, 19/02/1990 a 01/12/1992 e 24/08/1993 a 06/02/1996,

determinando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do

requerimento administrativo, bem como os pagamentos dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros de

mora. O INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre

o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença. Houve a concessão da tutela

prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil (fls. 185/193).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a improcedência do pedido

(fls. 202/207).

 

Com contrarrazões (fls. 215/225), subiram os autos a esta Corte.

 

O Autor requer a prioridade na tramitação (fl. 229).

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMADEU PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro
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Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende o Autor, na presente demanda, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de período de trabalho registrado em CTPS laborado em condições especiais nos

períodos de 19/01/1973 a 22/03/1977, 23/03/1977 a 22/12/1986, 02/03/1987 a 25/12/1987 e 24/08/1993 a

06/02/1996 (Schott Vitrosul Ltda.) e 19/12/1990 a 01/12/1992 (Propack Ind. Com. de Plásticos Ltda.).

 

No tocante ao reconhecimento do período constante na inicial como especial na presente ação, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo

de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer
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período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende o Autor o reconhecimento como especial do período não reconhecido administrativamente, nos períodos

de 19/01/1973 a 22/03/1977, 23/03/1977 a 22/12/1986, 02/03/1987 a 25/12/1987 e 24/08/1993 a 06/02/1996

(Schott Vitrosul Ltda.) e 19/12/1990 a 01/12/1992 (Propack Ind. Com. de Plásticos Ltda.).

 

Pela documentação juntada aos autos, verifica-se, de acordo com os formulários de fls. 20, 21, 22 e 24, que nos

períodos de 19/01/1973 a 22/03/1977, 23/03/1977 a 22/12/1986, 02/03/1987 a 25/12/1987 e 24/08/1993 a

06/02/1996, a exposição do Autor aos agentes nocivos ruído e calor se dava de forma habitual, porém, não

permanente, o que impede o seu reconhecimento como especial. Assinale-se que a exposição ao calor se deu a

índices inferiores aos parâmetros estabelecidos pela legislação para a caracterização da especialidade da atividade

(fl. 63).

 

Por outro lado, conforme formulário de fl. 106, verifica-se que a parte autora ficou exposta de forma permanente e

habitual ao agente agressivo ruído, ao nível de 85 dB, no período de 19/02/1990 a 01/12/1992.
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Quanto à nocividade do agente nocivo ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs

83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a

considerar como prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11. 2003, em observância ao princípio tempus regit

actum, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

 

Assim, a atividade exercida pelo Autor no período de 19/02/1990 a 01/12/1992 (Propack Ind. Com. de Plásticos

Ltda.), deve ser considerada insalubre em razão da exposição ao agente nocivo ruído.

 

Quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial, o recurso

não merece provimento.

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em processos

judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o direito à

aposentadoria especial.

 

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

 

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

 

No caso dos autos, da análise dos formulários acostados aos autos não se extrai a indicação de neutralização do

agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período de 19/02/1990 a 01/12/1992.

 

Assim, reputo comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à

saúde ou à integridade física, o Autor faz jus à conversão do tempo especial para comum para fins de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Referido período, ora reconhecido, totaliza 02 anos, 09 meses e 16 dias e fazendo-se, na sequência, a sua

conversão em período comum, nos termos do art. 57, § 5º, da Lei n. 8.213/91 e art. 64 do Regulamento da

Previdência Social, com base no multiplicador de 1,40 (um vírgula quarenta), atinge-se um período de 03 anos, 10

meses e 27 dias de atividade comum.

 

Diante disso, somando-se os referidos períodos de contribuição, bem como os períodos comuns constantes do

CNIS, que ora determino a juntada, o Autor obtém um total de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez)

dias de tempo de contribuição, na DER (04/04/2001) conforme planilha anexa que ora determino a juntada.

 

Assim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 assegurou o direito adquirido àqueles filiados ao
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regime geral da previdência social que já tinham completado os requisitos até a data de sua publicação (art. 3º),

quais sejam: preencher a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais e contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino (arts. 25, II e 52, da Lei

n. 8.213/91), tempo reduzido em 5 (cinco) anos para a aposentadoria proporcional.

 

Estabeleceu, ainda, regra de transição (art. 9º), que consiste na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos de

idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como na complementação do tempo de

serviço, correspondente a 40% do período que faltar na data da publicação da Emenda (16.12.1998), para atingir o

tempo necessário para a aposentadoria proporcional.

 

Por conseguinte, conforme planilha em anexo, que faz parte integrante da presente decisão, o requerente possui 26

anos, 09 meses e 10 dias de contribuição na DER (23/05/2002), não cumprindo os requisitos para a

implementação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer

como laborado em condições especiais o período de 19/02/1990 a 01/12/1992, determinando ao INSS a sua

averbação, na forma da fundamentação. Por fim, fixo a sucumbência recíproca, a teor do artigo 21, do Código de

Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do mesmo diploma processual.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008235-70.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, em razão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que a gravidade do seu problema autoriza a dispensa da carência, haja vista que se

encontra incapacitada para o trabalho. Requer a reforma da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2005.61.07.008235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IRANI BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082357020054036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25 I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25 I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora atualmente com 64 anos, qualificada como costureira, ajuizou a presente demanda em

12/07/2005, ao argumento de ter vários problemas de saúde que a impedem de trabalhar.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 11/02/2009, de fls. 82/87, atesta que

a autora é portadora de "hipertensão arterial e sequela de acidente vascular cerebral", concluindo pela sua

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com data de início da incapacidade há três anos da data do

laudo.

Embora o laudo pericial afirme que a parte autora esteja incapacitada para o trabalho, não foi comprovada sua

qualidade de segurada, conforme se verifica em consulta ao CNIS/DATAPREV, que faz parte integrante desta

decisão, que a autora realizou contribuições previdenciárias no período de 09/2003 a 03/2004, totalizando 07

meses de contribuição.

Contudo, verifica-se que a autora não cumpriu com o número de doze contribuições mensais exigidas para o

cumprimento da carência definida, para adquirir a qualidade de segurado, conforme preceitua o art. 24, parágrafo

Único, da Lei 8.213/91.

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Cumpre asseverar que, ainda que se trate de patologia prevista no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, de forma a isentar

a autora do cumprimento da carência (artigo 26, inciso II, da lei em referência), tal circunstância não a isenta da

necessidade de manter a qualidade de segurada até o evento incapacitante, por se tratar de exigências autônomas.

A propósito do tema, destaco o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA.

[...]

III - Carência e qualidade de segurado da Previdência Social são requisitos distintos, sendo necessário o

cumprimento de ambos. Assim, embora a doença da autora se enquadre no art. 151 da Lei n. 8.213/91, que

dispensa o cumprimento da carência para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, exige-

se a manutenção da qualidade de segurado, o que não se verificou no caso em tela.

IV - Agravo da autora improvido (CPC, art. 557, §1º).

(TRF 3ª Região, AC 1600070, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 em

08.09.2011, página 1608).

Por tais motivos, não assiste razão à autora, devendo ser mantida a Sentença por seus próprios fundamentos.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003604-26.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor ALDIVINO SOARES pleiteia, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a averbação de tempo de serviço rural, em regime de

economia familiar, além do reconhecimento dos períodos de trabalho anotados em CTPS e exercidos em

condições especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Afirma que exerceu atividades rurais na condição de lavrador, no período de 01/1967 a 05/1981, no Sítio São

Miguel, no município de Nova Tebas - PR, sem registro em carteira de trabalho.

 

Aduz que, nos períodos de 01/06/1981 a 02/03/1987 e de 01/03/1990 até os dias atuais, trabalhou com registro em

sua CTPS, nas empresas "Frigorífico Ceratti S/A" e "Semasa - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de

Santo André", respectivamente, nas funções de servente de limpeza/produção e operador de máquinas pesadas, em

condições especiais.

 

Em virtude disso, considerando ainda os períodos comuns anotados em sua CTPS, assevera possuir tempo de

contribuição suficiente para a obtenção do benefício pretendido (fls. 02/08).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 09/78).

 

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos (fl. 81).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 88/92).

 

Réplica da parte autora às fls. 99/103.

 

Realizada audiência com a oitiva de duas testemunhas arroladas pelo Autor (fls. 122/126).

 

O Autor apresentou memoriais às fls. 129/130.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observado a gratuidade de justiça (fls. 132/148).

 

O Autor interpôs, no prazo legal, recurso de apelação, requerendo a reforma do julgado (fls. 153/163).

 

Com contrarrazões (fls.167/176), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

2005.61.26.003604-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ALDIVINO SOARES

ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, além da especialidade do labor urbano, para justificar o deferimento do pedido.

 

Pretende o Autor o reconhecimento do período de 01/1967 a 05/1981, de trabalho rural, em regime de economia

familiar, somados aos períodos de trabalho urbano comuns e os exercidos em condições especiais, com registro na

CTPS, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Com efeito, em sede de comprovação de tempo de serviço há que se observar o teor do disposto no art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a testemunhal, salvo quando o

período restar incontroverso.

Em relação ao trabalho rural, de acordo com o alegado na exordial e dos documentos juntados aos autos, bem

como dos depoimentos prestados em Juízo, o Autor teria trabalhado na lavoura, em regime de economia familiar,

no período de 01/1967 a 05/1981, no Sítio São Miguel, no município de Nova Tebas - PR.

 

Assim, a fim de comprovar o referido período, o Requerente apresentou aos autos cópia: a) da certidão de

casamento (fl. 15); b) da declaração de atividade rural (fl. 16); c) da declaração do proprietário do imóvel rural (fl.

17); d) dos registros do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 19/22); e) do título eleitoral (fl. 23); f) das certidões

de nascimento dos filhos (fls. 24/27) bem como, g) do certificado de dispensa de incorporação (fl. 29).

 

Contudo, apesar de indicarem a profissão de lavrador do Autor, os documentos apresentados aos autos são

insuficientes para comprovar a atividade rural em regime de economia familiar.

 

Com efeito, o trabalho em regime de economia familiar caracteriza-se por ser uma atividade doméstica, realizada

em propriedade de pequeno porte, que se restringe à economia de consumo, onde os membros de uma família

laboram, sem o auxílio de empregados e sem vínculo empregatício, visando garantir a subsistência do grupo.

 

Ocorre que, a partir dos documentos acostados pela parte autora, não é possível notar tais características em sua

forma de trabalho, nos termos do art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Desse modo, tais documentos não são hábeis a caracterizar o exercício de atividade rural desenvolvida em regime

de economia familiar, em condições de mútua dependência e colaboração, sem utilização de empregados.

 

Nesse sentido, o entendimento da Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. PROVA TESTEMUNHAL FRACA E IMPRECISA.

1 - As notas fiscais demonstram que a propriedade da autora é altamente produtiva chegando a comercializar em

30.09.2004, 4.294,5 toneladas de laranja, ao valor de R$ 27.914,25 (fl. 232), sem contar que a propriedade

possui 4,15 módulos fiscais (fl. 169), ou seja além do limite estabelecido em lei. Tal circunstância afigura-se

incompatível com o "regime de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de

trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua

colaboração.

2 - Além disso, a testemunha ouvida (fls. 393vº) não corroborou a prova material apresentada. Ela afirma que

mora vizinha a autora há 40 anos e que a família trabalha na lavoura em regime de economia familiar, mas que

eles somente vendem os produtos para as pessoas da região e não para indústria, e ainda, que tem certeza que a

autora nunca trabalhou na cidade. Porém, foi acostado aos autos o CNIS (fls. 153/154) da autora que comprova

seu labor urbano entre 1977 e 1981.

3 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC n. 0010265-96.2010.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 19/08/2013,

e-DJF3 Judicial 1 de 28/08/2013)(grifo nosso).

 

Cumpre esclarecer que em relação à declaração prestada pelo proprietário do imóvel rural, em 03/03/2004 (fl. 17),

portanto extemporânea aos fatos declarados não constitui início de prova material, consubstanciando prova

testemunhal, com a agravante de não ter sido produzida sob o crivo do contraditório.
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Nesse sentido, é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos."

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 3ª Seção, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002, p. 137).

 

Outrossim, no que tange a declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Tebas - PR, por

si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse

condão, de acordo com a Lei nº 9.063/95, que alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal

documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS ou pelo Ministério Público, o que no caso não

ocorreu.

 

Confira-se a respeito, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE

ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que deu

provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária.

2. A Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais pode ser admitida como testemunho escrito desde que

existam nos autos outros documentos capazes de comprovar o exercício da atividade rural pelo período de

carência necessário para a concessão de benefício previdenciário requerido.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 995767/CE, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, 6ª Turma, DJe 20.03.2013).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.

DOCUMENTAÇÃO QUE NÃO CONSTITUI INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EQUÍVOCO MANIFESTO.

OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

1. Evidenciado o equívoco manifesto no decisum embargado, a modificação do julgado é medida que se impõe

para se ajustar à correta aplicação do entendimento consolidado neste Superior Tribunal.

2. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a declaração de Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

sem a devida homologação pelo Ministério Público e extemporânea aos fatos alegados, não pode ser considerada

como início de prova material, hábil à comprovação do exercício de atividade rural.

3. Embargos de declaração acolhidos para, emprestando-lhes efeitos infringentes, negar seguimento ao recurso

especial do autor, ora embargado."

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1010725/MS, Rel. Min. Marco Aurelio Bellizze, 5ª Turma, DJe

19.11.2012).

 

Desse modo, verifico que a prova material juntada aos autos é insuficiente para amparar o reconhecimento do

trabalho rural, em regime de economia familiar em regime de economia familiar, restando isolada a prova

testemunhal produzida nos autos.

 

Com efeito, a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a gerar o acolhimento do pedido da parte autora,

haja vista a imperiosa necessidade da comprovação do período de trabalho por meio de início de prova

documental, consoante o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

 

Nesse sentido, a Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Ademais, não comprovada nos autos a ocorrência de caso fortuito ou força maior, a justificar a inaplicabilidade da

norma transcrita, é exigida prova material concomitante à prova testemunhal. No caso em exame, não existe
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documento hábil, razoavelmente aceitável, contemporâneo aos fatos, como indício razoável da prestação de

serviços da parte autora.

 

A propósito, em relação à prova oral apresentada em Juízo, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela parte

autora.

 

Inicialmente, a testemunha HERONDI FREITAS afirmou que conheceu o Autor e sua irmã em 1972, no Bairro

Berreirinho, na cidade de Pitanga, atualmente denominada Nova Tebas/PR; que na época em que conheceu o

Autor ele já morava no local do trabalho, no Sítio São Miguel, de propriedade de Bartolomeu Baré, no cultivo de

arroz, milho, feijão e algodão; que o trabalho era desenvolvido em parceria e divisão do produto agrícola (fls.

123/124).

Por sua vez, a testemunha LIORDINO DA CRUZ alegou que conheceu o Autor desde 1968, em Minas Gerais;

que o depoente trabalhou em um sítio vizinho ao que trabalhava o Autor; que o Autor trabalhava na propriedade

de Bartolomeu Baré, cultivando arroz, milho, algodão e feijão (fl. 125).

 

Saliento que os depoimentos das testemunhas acima expostos, não podem, isoladamente, comprovar, nos moldes

preconizados pela legislação de regência, o trabalho rural do Autor, em regime de economia familiar, no período

pleiteado.

 

Assim, no caso em exame, a prova documental constante dos autos é insuficiente para amparar o reconhecimento

do trabalho rural. De igual modo, a prova oral apresentada não se constitui em meio hábil para, isoladamente,

comprovar a prestação de serviço na atividade rural no período de 01/1967 a 05/1981, como requerido pelo Autor.

 

De outra face, quanto à atividade urbana, para comprovar o tempo de trabalho formal, desenvolvido em atividades

urbanas, encontra-se acostada às fls. 67/69 dos autos a planilha elaborada pelo INSS e a cópia da CTPS do Autor

(fl. 191), de forma que restaram incontroversos os períodos de contribuição mencionados na inicial.

 

No tocante ao reconhecimento dos períodos constantes à fl. 04 (de 01/06/1981 a 02/03/1987 e 01/03/1990 a

01/04/2004 - DER), como especial na presente ação, é importante observar que a dinâmica da legislação

previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para

reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve

absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º
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do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO especial E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos
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Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende a autora o reconhecimento como especial dos períodos nos quais trabalhou na empresa "Frigorífico

Ceratti S/A" (de 01/06/1981 a 02/03/1987) e na empresa "Semasa - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental

de Santo André - SP" (01/03/1990 a 01/04/2004), nas funções de servente e operador de máquinas pesadas,

respectivamente, em condições especiais.

 

No caso dos autos, conforme os formulários DSS 8030 de fls. 31/32 e 43, verifica-se que a parte autora ficou

exposta de forma permanente e habitual ao agente agressivo ruído, aos seguintes níveis: 85 a 94 dB (de

01/06/1981 a 02/03/1987) e 83 a 84 dB (de 01/03/1990 a 01/04/2004).

 

Quanto à nocividade do referido agente, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11. 2003, em observância ao princípio tempus regit

actum, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

 

Assim, a atividade exercida pelo Autor deve ser considerada insalubre em razão da exposição ao agente nocivo

ruído acima dos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente, nos períodos de 01/06/1981 a 02/03/1987 e

01/03/1990 a 05/03/1997.

 

Quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial, o recurso

não merece provimento.

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em processos

judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o direito à

aposentadoria especial.

 

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

 

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

 

No caso dos autos, da análise do formulário de fls. 31/32 e 43, não se extrai a indicação de neutralização do agente

nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha

havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida nos

períodos de 01/06/1981 a 02/03/1987 e 01/03/1990 a 05/03/1997.

 

Assim, reputo comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à
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saúde ou à integridade física, o Autor faz jus à conversão do tempo especial para comum para fins de

aposentadoria por tempo de contribuição, referente aos períodos de 01/06/1981 a 02/03/1987 e 01/03/1990 a

05/03/1997.

 

Referido período, ora reconhecido, totaliza 12 anos, 09 meses e 11 dias, e fazendo-se, na sequência, a sua

conversão em período comum, nos termos do art. 57, § 5º, da Lei n. 8.213/91 e art. 64 do Regulamento da

Previdência Social, com base no multiplicador de 1,40 (um vírgula quarenta), atinge-se um período de 15 (quinze)

anos, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de atividade comum.

[Tab]

Diante disso, somando-se os referidos períodos de contribuição, bem como os períodos comuns constantes em sua

CTPS, o Autor obtém um total de 22 (vinte e dois) anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de

contribuição, conforme planilha anexa que ora determino a juntada.

 

Assim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 assegurou o direito adquirido àqueles filiados ao

regime geral da previdência social que já tinham completado os requisitos até a data de sua publicação (art. 3º),

quais sejam: preencher a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais e contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino (arts. 25, II e 52, da Lei

n. 8.213/91), tempo reduzido em 5 (cinco) anos para a aposentadoria proporcional.

 

Estabeleceu, ainda, regra de transição (art. 9º), que consiste na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos de

idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como na complementação do tempo de

serviço, correspondente a 40% do período que faltar na data da publicação da Emenda (16/12/1998), para atingir o

tempo necessário para a aposentadoria proporcional.

 

Por conseguinte, conforme planilha em anexo, que faz parte integrante da presente decisão, o requerente possui 22

anos, 04 meses e 26 dias de tempo de contribuição, não cumprindo os requisitos para a implementação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do AUTOR para julgar parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer

como laborados em condições especiais os períodos de 01/06/1981 a 02/03/1987 e 01/03/90 a 05/03/1997,

determinando ao INSS a sua averbação, na forma da fundamentação. Por fim, fixo a sucumbência recíproca, a teor

do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004242-59.2005.4.03.6126/SP
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor JOSÉ RUBENS DOS SANTOS pleiteia, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o reconhecimento dos períodos de trabalho

anotados em CTPS, e exercidos em condições especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

Aduz que, de 01/08/1974 a 22/03/1976 e 24/03/1976 a 22/05/989, trabalhou com registro em sua CTPS, nas

empresas "Moraes e Jesus Ltda." e "Volkswagen do Brasil Ltda.", em condições especiais.

 

Em virtude disso, considerando ainda os períodos comuns anotados em sua CTPS, assevera possuir mais de 30

(trinta) anos de tempo de contribuição, fazendo jus à concessão do benefício pretendido (fls. 02/11).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 12/26).

 

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 28.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 35/42).

 

Réplica da parte autora às fls. 47/53.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os serviços prestados nos

períodos de 01/08/1974 a 22/03/1976 e 24/03/1976 a 22/05/1989, condenando o INSS a conceder ao Autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, caso a

conversão do tempo de atividade especial, somada ao tempo comum, resulte em tempo suficiente a aposentação,

bem como ao pagamento dos valores em atraso, acrescidos de correção monetária e juros de mora. O Réu foi

condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da

sentença (fls. 65/76).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs, no prazo legal, recurso de apelação, requerendo a improcedência do pedido (fls.

90/101).

 

Com contrarrazões (fls. 105/111), subiram os autos a esta Corte.

 

Por meio do ofício de fl. 114, o INSS comunicou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao Autor, com a apuração do tempo de 30 anos, 02 meses e 17 dias em 16/12/1998.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

 

Pretende a parte autora, na presente demanda, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento de período de trabalho registrado em CTPS laborado em condições

especiais nos períodos de 01/08/1974 a 22/03/1976 e 24/03/1976 a 22/05/1989.
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No tocante ao reconhecimento do período constante na inicial como especial na presente ação, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo

de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A
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conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(destaques meus).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento como especial dos períodos nos quais trabalhou nas empresas "Moraes e

Jesus Ltda." e "Volkswagen do Brasil Ltda.", nas funções de meio oficial pintor, pintor de produção e inspetor de

produção, em condições especiais.

 

No tocante ao desempenho da função de meio oficial pintor, no período de 01/08/1974 a 22/03/1976, o formulário

de fl. 19 consigna o ofício como pintor de pistola, nos exatos termos do código 2.5.4 do anexo do Decreto n.

53.831/64 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

 

No que tange ao período de 24/03/1976 a 22/05/1989, o formulário de fl. 20 e o laudo elaborado por engenheiro

de segurança do trabalho de fl. 22, indicam que a parte autora ficou exposta ao agente agressivo ruído, ao nível de

91 decibéis, laborando de forma habitual e permanente.

 

Quanto à nocividade do referido agente, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11. 2003, em observância ao princípio tempus regit
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actum, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

 

Assim, a atividade exercida pelo Autor no período de 24/03/1976 a 22/05/1989, deve ser considerada insalubre em

razão da exposição ao agente nocivo ruído acima dos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente.

 

Quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial, o recurso

não merece provimento.

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em processos

judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o direito à

aposentadoria especial.

 

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

 

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

 

No caso dos autos, da análise do formulário e do laudo de fls. 20/22, não se extrai a indicação de neutralização do

agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida de 24/03/1976 a 22/05/1989.

 

Assim, reputo comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à

saúde ou à integridade física, o Autor faz jus à conversão do tempo especial para comum para fins de

aposentadoria por tempo de contribuição, referente aos períodos de 01/08/1974 a 22/03/1976 e 24/03/1976 a

22/05/1989.

 

Considerando que a sentença condicionou a concessão da aposentadoria à análise administrativa, em sede de

remessa oficial e recurso do INSS, descabe discorrer sobre o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Encerrado o exame da questão de fundo, a correção monetária, incidente a partir do vencimento de cada prestação,

deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Os honorários advocatícios devidos pelo INSS são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.
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Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS, para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido pela

autarquia previdenciária, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-65.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, JOÃO FERREIRA pleiteia, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o restabelecimento do benefício de aposentadoria

especial concedido em 18/05/1985, sob o n. 46/80.076.728-4, suspenso por motivo de fraude (fls. 02/12).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 13/16).

 

Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram deferidos (fl. 18).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 24/25).

 

Réplica às fls. 38/39.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, observada a gratuidade da justiça concedida (fls.

46/49).

 

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado (fls.

53/77).

 

Com contrarrazões (fls. 82/87), subiram os autos a esta Corte.

 

Petição do Autor juntado aos autos cópia da sentença prolatada nos autos da ação penal n. 2000.61.81.004097-0

(fls. 90/95).

 

2005.61.26.005134-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O Autor requer a prioridade na tramitação do feito (fl. 100).

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

É dever da Previdência Social efetuar a cassação ou suspensão de benefício previdenciário considerado ilegal,

desde que precedida de regular processo administrativo para a apuração de eventuais irregularidades, assegurada a

ampla defesa ao beneficiário, sem o que haverá violação do preceito constitucional do contraditório, configurando

abuso de poder. Essa prerrogativa consiste no exercício do poder-dever de autotutela da Administração sobre seus

próprios atos. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. SUSPENSÃO POR FRAUDE.

PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 473/STF. RECURSO ESPECIAL.

1. É garantido à Administração o direito de revisar e anular seus próprios atos, "quando eivados de vícios que os

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos" (Súmula 473/STF).

2. Observados o contraditório e o devido processo legal, e garantida a ampla defesa, não se reconhece a alegada

ofensa ao texto legal.

3. Recurso Especial não conhecido."

 (RESP 278.375-RS, Relator Min. Edson Vidigal, D.J. de 05/03/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SUSPENSÃO. FRAUDE. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE BOA-

FÉ. PROVA DE ATIVIDADE RURAL. ART. 287, § 1º, DECRETO 83.080/74. APELO PROVIDO. SENTENÇA

REFORMADA.

1. Não há prazo prescricional para cassação de benefícios previdenciários obtidos mediante fraude.

2. Fraude comprovada.

3. Faltando boa-fé à autora, saneamento da invalidação, pelo decurso do tempo, não pode haver. Se a violação

da lei é intencional, o ilícito não convalesce, sob pena de se incentivar a malícia, o ardil e a fraude; a quebra,

dito de outro modo, da ordem jurídica.

4. Prova não produzida de que o falecido desenvolveu atividades rurícolas por ao menos três anos, com o que a

autora não cumpriu o arquétipo do art. 287, § 1º, do Decreto nº 83.080/74.

5. A revisão do processo administrativo e a suspensão do pagamento da pensão eram, assim, de medida.

6. Apelo provido.

7. Sentença reformada".

(TRF da 3ª Região; AC 359335; Relator: Juiz Convocado Fonseca Gonçalves; 5ª Turma; v.u.; DJU 18/11/2002).

Igualmente, o art. 69, da Lei nº 8.212/91, determina que:

 

"§ 1º - Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias".

 

Ademais, não há que se falar em prescrição ou decadência do direito da autarquia rever seus atos de concessão de

benefício, ainda que após longo decurso de prazo, em razão de suspeita de fraude, haja vista o disposto no artigo

69 da Lei n. 8.212/91, segundo o qual, "o Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios

da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes".

 

Tal possibilidade de revisão vinha também prevista na legislação anterior, vigente na época de concessão do

benefício da Autora, pois, conforme dispunha o Decreto n. 83.080/79, em seu artigo 382, "quando o INPS, ao

rever a concessão do benefício, concluir pela sua ilegalidade, deve promover a sua suspensão", sendo que o

parágrafo único do mesmo dispositivo estabelecia que no caso de "revisão de benefício que não tenha sido objeto

de recurso, o INPS deve abrir ao beneficiário prazo para recorrer à JRPS".

 

Além do mais, a concessão de benefício previdenciário consiste em um ato administrativo, sendo pacífica na

doutrina e na jurisprudência a possibilidade de revisão dos atos administrativos com a declaração de sua nulidade,

especialmente quando eivados de vícios que os tornem ilegais, conforme as seguintes súmulas do Egrégio

Supremo Tribunal Federal:
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Súmula nº 346 - A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula nº 473 - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

 

No entanto, esse tipo de revisão não pode ser feito inquisitorialmente. Constatada a suspeita de fraude a viciar o

ato concessório de um benefício, há que se realizar um prévio procedimento, no qual a parte interessada possa se

defender e comprovar que satisfaz os requisitos necessários à concessão do mencionado benefício, conforme

confirma jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. FRAUDE. SUSPENSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SÚMULA 07/STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. MULTA. ART. 557, §2º, DO CPC.

I - A suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário concedido mediante fraude pressupõe,

necessariamente, prévio e regular procedimento administrativo, no qual seja assegurado ao beneficiário o direito

à defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

II - Tendo o e. Tribunal a quo constatado, com base no conjunto fático-probatório, a inexistência de correto

procedimento administrativo apto a ocasionar suspensão do benefício, não cabe o conhecimento do recurso

especial, por implicar em reexame de prova. Súmula 07/STJ.

III - Não são protelatórios os embargos de declaração opostos para o fim de sanar omissão, razão pela qual

torna-se incabível a cobrança da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

IV - É descabida a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, uma vez que o agravo interposto contra

a decisão monocrática do relator, proferida em embargos declaratórios, objetivava suprir a ausência de

julgamento por composição turmária e viabilizar o cabimento do apelo excepcional. Precedentes. Recurso

parcialmente conhecido e, nesta parte, provido".

(RESP 509.340- RJ, Relator Min. Felix Fischer, D.J. de 22/09/2003).

"RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO ONDE SEJAM GARANTIDAS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO.

"Para a suspensão do benefício previdenciário, sob o qual existe suspeita de fraude, é indispensável o prévio

processo administrativo, onde sejam garantidos, ao interessado, a ampla defesa e o contraditório."

Recurso desprovido." 

(RESP 477.555-RJ, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, D.J. de 24/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. OBEDIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA. SÚMULA 7/STJ.

1 - Para análise da irresignação, fulcrada na existência de regular procedimento administrativo de cancelamento

de benefício previdenciário, há necessidade de imiscuir-se no conjunto fático-probatório dos autos, impossível na

via eleita, a teor da súmula 7/STJ.

2 - A suspeita de fraude na concessão do benefício previdenciário, não enseja, de plano, a sua suspensão ou

cancelamento, mas dependerá de apuração em processo administrativo, sujeito à ampla defesa e ao

contraditório.

3 - Agravo regimental improvido." 

(AGA 471.185-RJ, Relator Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 19/12/2002).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUSPEIÇÃO DE

FRAUDE. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. SÚMULA

160-TFR.

A suspensão de benefício previdenciário por fraude contra o INSS depende de procedimento administrativo

regular, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Súmula 160-TFR.

Recurso não conhecido."

(RESP 210.938-SP, Relator Min. Gilson Dipp, D.J. de 16/10/2000).

 

Ademais, a Súmula n. 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos estabelece que a suspensão ou cancelamento

de benefício previdenciário dependerá de apuração em procedimento administrativo.

 

No caso em tela, a Autarquia, realizando revisão do processo concessório do benefício de Aposentadoria Especial

do Autor, ante a constatação de existência de suspeita de fraude na concessão, instaurou o procedimento

administrativo pertinente, consoante se depreende da documentação acostada aos autos às fls. 16 e 28/33.

 

De fato, o segurado foi notificado a comparecer nas dependências da Inspetoria Geral da Previdência Social, para
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fins de apuração do vínculo com a empresa "Tecalon Brasileira de Auto - Peças Ltda.", no período de 08/12/1962

a 30/09/1967 e com a empresa "Porcelana Real Ltda.", no período de 01/10/1952 a 10/07/1961, tendo declarado,

na data de 24/05/1996, que nunca trabalhou nas referidas empresas (fl. 32).

 

Foi então oportunizada ao Autor a devida defesa, em atendimento aos princípios constitucionais do contraditório e

da ampla defesa, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder a ser amparado neste feito, porquanto não há

previsão legal que fundamente a manutenção de benefícios concedidos mediante fraude.

 

Somente após o cumprimento do devido processo legal, a Inspetoria Geral da Previdência Social, recomendou ao

INSS a sustação do benefício do segurado, ante a constatação de fraude.

 

Por fim, em ação em que se pretende o restabelecimento de benefício previdenciário, deve a parte autora

demonstrar que a ele faria jus, por meio de cópias de folhas de suas Carteiras de Trabalho, declarações prestadas

pelas empresas onde trabalhou, depoimentos de testemunhas, enfim, trazer elementos de prova, o que não restou

feito nos presentes autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do Autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003134-18.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, ANTONIO DANIEL DE OLIVEIRA pleiteia,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz que requereu administrativamente o referido benefício em

25/11/2004, que foi indeferido por falta de tempo de contribuição. Afirma que, naquela ocasião, o INSS deixou de

reconhecer período de trabalho anotado em CTPS e exercido em condições especiais laborado na Cia. de

Saneamento Básico de São Paulo - SABESP, de 10/08/1978 a 28/05/1998. Assevera que, somando referido

período aos períodos comuns anotados em sua CTPS, perfaz um total de 35 anos, 09 meses e 22 dias de tempo de

contribuição, preenchendo os requisitos para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 02/10).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 11/38).

2005.61.83.003134-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, tendo sido concedido os benefícios da gratuidade de

justiça (fls. 40/41).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação às fls. 44/48.

 

Réplica às fls. 52/58.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de

10/08/1978 a 28/05/1998, não concedendo a aposentadoria requerida na inicial. Houve sucumbência recíproca

(fls. 61/68).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs, no prazo legal, recurso de apelação, alegando, em preliminar, a impossibilidade

de conversão em especial de períodos anteriores a 1980. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

72/79).

 

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência total do pedido (fls. 80/84).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

 

A matéria preliminar diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

 

Passo à análise do mérito.

 

Pretende o Autor, na presente demanda, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos de trabalho registrados em CTPS laborados em condições especiais nas

funções de ajudante, encanador de rede e operador de sistema de saneamento, na Cia. de Saneamento Básico do

Estado de São Paulo - SABESP.

 

No tocante ao reconhecimento do período pleiteado como especial na presente ação (10/08/1978 a 28/05/1998), é

importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas

leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do

tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como

segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;
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. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo
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indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, conforme assinalado, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo

técnico sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende a autora o reconhecimento como especial dos períodos não reconhecidos administrativamente, nos quais

trabalhou junto à empresa "Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP", nas funções de

ajudante, encanador de rede e operador de sistema de saneamento.

 

Para fazer jus ao cômputo da atividade especial, o segurado deve comprovar o trabalho permanente em condições

especiais que prejudiquem a sua saúde ou a integridade física. 

 

Assim, deve ficar comprovada a efetiva exposição a agentes físicos, químicos, biológicos ou associação de

agentes prejudiciais à saúde ou integridade física.

 

Na forma do artigo 65, do RPS, reputa-se permanente "aquele que é exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço".

 

No caso dos autos, os formulários de fls. 22/24 informam que o Autor ficava exposto de modo intermitente à

umidade e a agentes biológicos.

 

Cumpre ressaltar que reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem intermitente. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SERVENTE EM ESCOLA.

ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. I - A atividade de servente de escola, que tem como atribuição

efetuar a varrição de sala de aulas, pátio escolar e os banheiros, não se identifica com a função de auxiliar de

limpeza em ambiente hospitalar cujo público é composto de pessoas enfermas, em que há elevado risco de

contato, de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, com agentes biológicos patogênicos. II

- Eventual recebimento de adicional de insalubridade, não caracteriza, por si só, atividade especial para fins

previdenciários, que adota critérios próprios (art.57, §4º da Lei 8.213/91). III - Mantidos os termos da decisão

agravada que considerou comum o período de 01.02.1988 a 15.02.1995, em que a autora exerceu a função de

servente, em escola municipal, vez que a aludida profissão não se encontra dentre aquelas previstas nos decretos

previdenciários como especiais em razão da categoria profissional e que o local e o tipo de trabalho

desempenhado não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. IV -

Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pela parte autora improvido.

(TRF da 3ª Região; AC 00432906520134039999; 10ª Turma; v.u.; Rel.: Des. Fed. Sergio Nascimento; e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/07/2014).
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Dessa forma, no presente caso, o período de 10/08/1978 a 28/05/1998, não pode ser considerado como exercido

em condições especiais, uma vez que os formulários acostados às fls. 22/24, informam a exposição à umidade e

aos agentes biológicos de forma intermitente.

 

Além disso, a atividade profissional do Autor não está entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº

53.831/64.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa

oficial e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, condenando-se o Autor ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a

suspensão do art. 12 da Lei n. 1.060/50, restando prejudicada a apelação da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004850-80.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por HITOSHI NAMIKI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenando o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir da data da cessação indevida, observada a prescrição quinquenal, devendo os

valores em atraso serem acrescidos de juros de mora e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Isento de custas. Por fim, concedeu a tutela

antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta E. Corte, por força da remessa

oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

2005.61.83.004850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : HITOSHI NAMIKI

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor pretende na inicial o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 27/09/1976 a

26/03/1982 e de 05/04/1982 a 14/11/2001, os quais, somados, resultam em tempo suficiente para a aposentadoria

por tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se à análise do cumprimento dos requisitos para a

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do autor.

 

Atividade Urbana:

 

Quanto aos vínculos empregatícios registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de

presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem

reproduzidas no CNIS, devendo ser computados para todos os fins.

Ressalto, por outro lado, que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os

respectivos recolhimentos.

Para comprovar o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria o autor trouxe aos autos

cópia da sua CTPS (fls. 39/45), nos quais se observa vínculo de trabalho exercido nos período de 14/10/1997 a

14/11/2001, devendo ser averbados para contagem de tempo de serviço.

Neste ponto cumpre observar que os períodos já constantes da CTPS e do sistema CNIS/DATAPREV podem ser

considerados incontroversos, independentemente de reconhecimento judicial.

 

Atividade Especial
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 46/47) e

de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais no seguinte período:

 

- 27/09/1976 a 26/03/1982, vez que exercia a atividade de engenheiro elétrico em rede externa, estando exposto de

forma habitual e permanente, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no na Lei 5.527/68, referente a sistemas

de telecomunicações, centrais telefônicas e redes telefônicas aérea e subterrânea;
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- 14/10/1997 a 14/11/2001, vez que exercia a atividade de engenheiro elétrico em rede externa, estando exposto de

forma habitual e permanente, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no na Lei 5.527/68, referente a sistemas

de telecomunicações, centrais telefônicas e redes telefônicas aéreas e subterrâneas;

 

Logo, devem ser considerados como especial os períodos de 27/09/1976 a 26/03/1982 e de 05/04/1982 a

13/10/1996.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos considerados como especiais, convertidos em tempo de serviço comum,

acrescidos aos demais períodos incontroversos até a data do requerimento administrativo (22/01/2002), perfaz-se

um período de 32 (trinta e dois) anos, 1 (um) mês e 14 (quatorze) dias, conforme planilha anexa, os quais são

pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40%

(quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de

serviço. O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º,

inciso II, da EC nº 20/98.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença, assim como da tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que se refere à verba honorária de sucumbência, deve ser reduzida para o montante de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Por fim, vale ressaltar que os questionamentos acerca da correção ou não do cálculo formulado pelo INSS na

apuração do valor do benefício deverão ser dirimidos no Juízo da execução.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como os

honorários advocatícios, mantida, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela concedida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002143-08.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o trabalho exercido pelo autor no período

de 06/05/1980 a 31/07/2003, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir do

requerimento administrativo (01/09/2003), devendo as diferenças apuradas ser corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação até 10/01/2003 e, após, à razão de

1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recurso pelas partes, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que trabalhou em atividades especiais junto à empresa Associação de

Assistência à Criança Deficiente - AACD, exposta a agentes agressivos, que somado aos demais períodos comuns

lhe permite a concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (01/09/2003).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial exercida no

período acima indicado.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).
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Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 42/46) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais de:

- 06/05/1980 a 31/07/2003, vez que esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 94 dB(A),

enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79,

código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99. 

 

Assim, deve o período acima indicado ser considerado como especial para fins de conversão em tempo de serviço

comum pelo INSS.

Dessa forma, computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, convertido em tempo de serviço

comum, somados aos períodos incontroversos computados pelo INSS às fls. 72/79, até a data do requerimento

administrativo (01/09/2003 - fls. 78), perfaz-se 36 (trinta e seis) anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias,

conforme planilha anexa, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do

requerimento administrativo (01/09/2003 - fls. 78), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

Deve, portanto, ser mantida a tutela deferida na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora e reduzir o percentual

arbitrado aos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo
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de contribuição, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Margarida Ribeiro de Oliveira em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por sofrer de bursite nos dois braços,

desvio de coluna, varizes nas duas pernas, entre outras moléstias - fls. 02/04.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 05/161.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita a fls. 167.

Apresentados os laudos periciais, realizados em 15.07.2004 (fls. 195/198).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir

de junho de 1998, com condenação do réu em honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, e honorários

periciais, arbitrados no mesmo valor (fls. 213/215).

A tutela antecipada foi deferida a fls. 219/220.

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob o

fundamento de que a pretensão formulada pela autora encontra-se prescrita e que a apelada não apresenta

incapacidade laborativa. Subsidiariamente, requer a minoração da verba de patrocínio (fls. 223/228).

Requerida a revogação da tutela antecipada (fls. 233/238), o pleito restou indeferido pela decisão de fls. 240.

Com contrarrazões (fls. 242/246), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Pretende o apelante a cassação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente, sob o fundamento de

ocorrência da prescrição, e ausência de incapacidade laborativa da parte autora. Subsidiariamente, postula que seja

minorada a verba honorária, e a revogação da tutela antecipada.

De início, cumpre observar que é pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para

adiantar total ou parcialmente os efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício

previdenciário, afastando-se os riscos decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-

11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Ainda inicialmente, consigne-se a ocorrência de prescrição das parcelas anteriores a 05 anos da propositura da

demanda (21.05.2003).

2007.03.99.001000-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163750 RICARDO MARTINS GUMIERO

No. ORIG. : 03.00.00053-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 197/198, a parte autora apresenta quadro de hipertensão

controlada, "obesidade I", escoliose na coluna lombar, e varizes leves nos membros inferiores (fls. 197).

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora, a qual se revelou

absoluta para o exercício de atividades que lhe garantam a subsistência (fls. 197/198).

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS em anexo, que passa a integrar a presente decisão, foi

demonstrado o cumprimento da carência de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da qualidade de segurada, da mesma forma, verifica-se pelo fato de a parte autora ter vertido

contribuições na qualidade de contribuinte individual até 04/2003. Sendo a demanda proposta em 21.05.2003,

constata-se que seu ajuizamento ocorreu enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir do requerimento formulado administrativamente (15.05.1998 - fls. 11),

observada a prescrição quinquenal.

Por fim, não assiste razão ao apelante quanto ao pedido de minoração da verba de patrocínio.

Esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez

por cento) sobre as prestações devidas até a data da sentença (v.g. AC n. 0024047-14.2008.4.03.9999/SP, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, j. em 06.10.14, e-DJF3 Judicial 1 de 10102014).

Entretanto, mantenho os honorários como fixados na sentença, ou seja, R$ 500,00, sob pena de ocorrência de

reformatio in pejus.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por ocorrida, para definir a data inicial do benefício a partir do requerimento administrativo,

observada a prescrição quinquenal, bem como fixar a correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados e, com fundamento no art. e no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
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À APELAÇÃO. [Tab][Tab][Tab]Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008048-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Patricia Capitoni Coelho e outros, em face da sentença proferida nos autos da

ação ordinária em que pleiteiam a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Paulo Cesar Coelho,

ocorrida em 20/12/2002.

A sentença julgou improcedente o pedido condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, com a ressalva do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Apela a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

2007.03.99.008048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : PATRICIA CAPITONI COELHO incapaz e outros

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA CAPITONI

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

APELANTE : JOAO PAULO CAPITONI COELHO

: RITA DE CASSIA CAPITONI

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00113-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 20/12/2002, já que seu último vínculo empregatício encerrou-se

em 05/1995 (fls. 115/116). Passados mais de 07 (sete) anos sem recolhimento de contribuições previdenciárias,

não se enquadra nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Os documentos acostados aos autos demonstram que o falecido, inscreveu-se como contribuinte individual,

ocupação empresário (fls. 137). Desta forma, na qualidade de contribuinte individual, deveria obrigatoriamente

efetuar o recolhimento das contribuições sociais ao INSS para a manutenção da qualidade de segurado tal como

alegado na inicial, visto não lhe serem aplicáveis as regras de segurados empregados quanto ao dever de

recolhimento devido pelos empregadores, o que, de fato, não ocorreu (consulta CNIS - fls. 63).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SÓCIO-COTISTA. CONTRIBUIÇÕES.

NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. As provas coligidas nos autos comprovam

que a autora esteve inscrita como sócia da empresa Domingos Alves Peçanha Ltda, no período de 09.10.1973 a

16.04.1991. Foram apresentadas cópias das alterações do contrato social da sociedade de responsabilidade

limitada da firma Domingos A. Peçanha (fls. 17/21). 

2. No entanto, dado o caráter contributivo/retributivo da Previdência Social (Lei n° 8.213/91, art. 1°), não é

possível contar e averbar tempo de serviço para fins de fruição de benefício sem a respectiva contribuição.

Assim, se o empresário, autônomo ou equiparado não cumprir a obrigação de pagar contribuição, não poderá

exigir a prestação correspondente, oriunda da relação jurídica com a previdência. Precedente do STJ (REsp

577117/SC RECURSO ESPECIAL 2003/0149968-3 DJ 27/02/2007 p. 240RJPTP vol. 11 p. 143 T2 - SEGUNDA

TURMA).

3. Apelação interposta pela parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.225.313, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j. 13/8/2012)

Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da qualidade

de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade.

Por fim, observa-se, que não foram preenchidos todos os requisitos para obtenção da aposentadoria nos termos do

art. 102, da Lei 8.213/1991.

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA. NÃO

DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme jurisprudência desta

Corte Superior, a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à

implementação de qualquer aposentadoria, implica na impossibilidade de concessão do benefício pensão por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     868/1858



morte aos dependentes do de cujus. 2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada que deu provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária. 3.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 826.888/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE

OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

19/12/2012)"

Também já decidiu esta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado não

comprovada. - Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria,

obstando o direito ao benefício de pensão por morte. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Agravo Improvido (AC 00464316320114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto

contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A requerente não tem direito à

percepção do benefício, visto que entre o encerramento do último vínculo empregatício do de cujus, aos 08.02.00,

e a data do falecimento, em 12.05.01, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12

(doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado. - No presente caso, não se há falar que a sentença

proferida pela Justiça do Trabalho é prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 01.04.01 a 12.05.01. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que

faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido." (APELREEX 00094811820074036112, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não restando comprovada a qualidade de segurado à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013586-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, ADÃO VALMIR BOROTTO pleiteia, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz que, em 05/04/2001, requereu administrativamente o referido

benefício, que foi indeferido por falta de tempo de contribuição até a data de entrada do requerimento. Afirma

que, naquela ocasião, o INSS deixou de reconhecer períodos de trabalho anotados em CTPS (de 01/11/1978 a

14/10/1998). Assevera que, somando referidos períodos, perfaz um total acima de 30 anos de tempo de serviço,

2007.03.99.013586-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ADAO VALMIR BOROTTO

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00012-6 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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preenchendo os requisitos para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 02/06).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 07/76).

 

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 77.

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 79/114).

 

Réplica às fls. 128/131.

 

Na audiência foram colhidos os depoimentos de três testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 138/144).

 

Alegações finais do INSS (fls. 151/167) e do Autor (fls. 169/172). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-se o disposto no artigo 12 da

Lei n.1.060/50 (fls. 181/182).

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma do julgado (fls.

185/189).

 

Com contrarrazões (fls. 192/210), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Pretende o Autor, na presente demanda, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos de trabalho registrados em CTPS laborados em condições especiais no

período de 01/11/1978 a 14/10/1998.

 

No tocante ao reconhecimento do período constante na inicial como especial na presente ação, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo

de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 

. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições
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ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014)(grifo nosso).
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A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Pretende o Autor o reconhecimento como especial dos períodos não reconhecidos administrativamente, no qual

trabalhou na empresa "Pirassununga S/A - Indústria e Comércio de Papel e Papelão" (01/11/1978 a 14/10/1998).

 

No caso dos autos, conforme formulários DSS-8030 de fls. 33/34, verifica-se que a parte autora ficou exposta de

forma permanente e habitual ao agente agressivo ruído, aos níveis que variaram de 86 a 120 dB.

 

Quanto à nocividade do agente nocivo ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs

83.080/79 e 53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a

considerar como prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

 

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11. 2003, em observância ao princípio tempus regit

actum, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

 

Assim, a atividade exercida pelo Autor deve ser considerada insalubre em razão da exposição ao agente nocivo

ruído, no período de 01/11/1978 a 05/03/1997.

 

Quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial, importa

tecer algumas considerações.

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em processos

judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o direito à

aposentadoria especial.

 

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

 

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

 

No caso dos autos, da análise dos Formulários acostados autos, não se extrai a indicação de neutralização do

agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar
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que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período de 01/11/1978 a 05/03/1997.

 

Assim, reputo comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à

saúde ou à integridade física, o Autor faz jus à conversão do tempo especial para comum para fins de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Referido período, ora reconhecido, totaliza 18 anos, 04 meses e 09 dias, e fazendo-se, na sequência, a sua

conversão em período comum, nos termos do art. 57, § 5º, da Lei n. 8.213/91 e art. 64 do Regulamento da

Previdência Social, com base no multiplicador de 1,40 (um vírgula vinte), atinge-se um período de 25 anos, 08

meses e 14 dias de atividade comum.

 

Assim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 assegurou o direito adquirido àqueles filiados ao

regime geral da previdência social que já tinham completado os requisitos até a data de sua publicação (art. 3º),

quais sejam: preencher a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais e contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino (arts. 25, II e 52, da Lei

n. 8.213/91), tempo reduzido em 5 (cinco) anos para a aposentadoria proporcional.

 

Estabeleceu, ainda, regra de transição (art. 9º), que consiste na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos de

idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como na complementação do tempo de

serviço, correspondente a 40% do período que faltar na data da publicação da Emenda (16.12.1998), para atingir o

tempo necessário para a aposentadoria proporcional.

 

Por conseguinte, conforme planilha em anexo, que faz parte integrante da presente decisão, o requerente possui 29

anos, 09 meses e 11 dias de contribuição na DER, não cumprindo os requisitos para a implementação do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

No caso em apreço, o Autor, nascido em 18/10/1959, não preenchia o requisito etário na data do requerimento

administrativo (05/04/2001), a fim de obter a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do Autor para reconhecer como laborado em condições especiais o período de 01/11/1978 a

05/03/1997, determinando ao INSS a sua averbação, nos termos da fundamentação.

 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024263-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.024263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço rural exercido

pelo autor no período de 02/01/1968 a 31/08/1987 e conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a

partir do requerimento administrativo (19/11/1998-fls.80), com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o

disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. Autarquia isenta de custas.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter comprovado o autor o exercício de atividade rural no

período aduzido na inicial, e que não faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, requerendo a

reforma total do julgado.

 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

 

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

 

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

 

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

APELADO(A) : AGENOR SCATOLIN

ADVOGADO : SP176499 RENATO KOZYRSKI

No. ORIG. : 06.00.00074-9 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

 

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

 

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

 

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

 

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

A r. sentença reconheceu o exercício de atividade rural no período de 02/01/1968 a 31/08/1987, que somado aos

períodos considerados incontroversos, resulta em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição. Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de

atividades rurais no período acima citado.

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

 

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

 

 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural
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anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

 

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde
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que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

 

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

 

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

 

O autor trouxe aos autos certificado de dispensa de serviço militar (fls. 35), emitido em 31/12/1969, Título de

Eleitor, emitido em 27/07/1972 (fls. 36), certificado de identificação no IIRGD, datado de 31/10/1975 (fls. 37),

certidão de casamento, com assento em 01/09/1973 (fls. 38), certidão de nascimento da sua filha, datado de

27/10/1986 (fls. 54), prontuário do CIRETRAN, com data de 1976 (fls. 39), declarações do sindicato rural, com

data de 02/01/1968 a 01/10/1973, 02/11/1973 a 31/12/1979 e de 02/01/1980 a 31/08/1987 (fls. 40/51) e notas

fiscais de produtor entre os anos de 1980 a 1987 (fls. 56/69), sendo o autor em todos os documentos acima

mencionados qualificado como "lavrador".

 

Quanto às declarações emitidas pelos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais do município de Tanabi/SP e do

município de Gastão Vidigal/SP, afiançando a atividade rural exercida pelo autor entre 02/01/1968 a 01/10/1973,
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tais documentos não configuram, isoladamente, provas hábeis a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez

que não foram homologados nem pelo INSS nem pelo Ministério Público.

 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 131/133) corroboram o exercício de atividade rural por parte do

autor no período aduzido na inicial, ao afirmarem que ele exerceu atividade rural desde 1963 até 1987,

trabalhando no sítio de seu pai, e como parceiro na propriedade dos "Bassan", Dirce Reis na lavoura de café e para

João dos Santos plantando café e arroz.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, ainda que

desconsideradas as declarações dos Sindicatos Rurais acima descritas, o autor comprovou o exercício de atividade

rural no período de 23/08/1966 a 01/01/1976, conforme determinado pela r. sentença, devendo ser procedida a

contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, e os períodos de trabalho constantes da

CTPS até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se 29 (vinte e nove) anos, 07 (sete) meses e 14 (quatorze) dias,

conforme planilha anexa, que são insuficientes ao tempo de contribuição exigido pelos artigos 52 e 53 da Lei nº

8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Deste modo, computando-se os períodos trabalhados pelo autor até (25/06/2007), perfaz-se mais de 35 (trinta e

cinco) anos, conforme planilha anexa, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, a situação fática constante dos autos revela que o autor atende os requisitos para o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, mas com termo inicial diverso daquele fixado na r. sentença.

E, não vejo óbice ao deferimento do benefício a que faz jus, pois nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal

de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

ADEQUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui julgamento extra ou

ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pressupostos para concessão do benefício

requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 1232820/RS, 5ª Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 26/10/2010, Dje

22/11/2010)(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIDO

PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO REQUERIDO. DECISÃO ULTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO. 

Em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural, mormente quando se trata de matéria

previdenciária, deve ser analisado com certa ponderação. Postulada na inicial a concessão do benefício em um

percentual mínimo, calculado pela parte, incensurável a decisão judicial que reconhece o tempo de serviço

pleiteado e concede o benefício com um coeficiente de cálculo superior ao mínimo requerido. 2. Recurso especial

improvido." (REsp 929942/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, Dje 02/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDA APOSENTADORIA

POR IDADE EM VEZ DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial,

bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural, o deferiu à segurada, não obstante ter sido requerido benefício

diverso. 2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 861680/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima, j. 28/08/2008, Dje 17/11/2008) 
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E não há impedimento ao deferimento do benefício de aposentadoria o fato de o autor ter implementado os

requisitos no curso do feito, pois, a teor do artigo 462, do Código de Processo Civil, impõe-se ao julgador o dever

de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito

que possam influir no julgamento da lide.

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, in verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO

CURSO DA AÇÃO. 1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição

ou omissão do julgado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para

rediscussão da causa. 2. Nos termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento

administrativo (25/06/2004), o Autor havia cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar.

3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos

segurados que, na data da EC 20: a) tiverem contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se

mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um

período adicional de 40% do que, naquela data, faltava para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta

feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a hipótese de concessão de aposentadoria

proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o Autor não tivesse implementado a

idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 anos de idade no curso da ação

(30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme precedente deste Egrégio

Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - (TRF3, AC - 1145399

- Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, GAB.DES.FED. CASTRO GUERRA, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007

pág. 648;) 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº 20/98. OCORRÊNCIA.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC.

APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou

omisso nem contraditório, pois exauriu a questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em

atividade rural sob regime de economia familiar. II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à

questão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº

20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a concessão de beneficio vindicado, no curso da ação

judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior

ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito etário, sendo assim, devido o benefício a

partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput"do artigo 461 do Código de

Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."- g.n. - (TRF3,

REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, GAB.DES.FED. SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j.

16/1/2007, DJU 31/01/2007 pág. 550). 

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral, a partir de 26/06/2007, dia seguinte ao implemento dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com base nas regras posteriores à edição da EC nº 20/98.

 

Outrossim, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em data posterior ao ajuizamento da ação, não

há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos patronos.
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Por fim, cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, tendo em vista que o autor está em gozo da aposentadoria por invalidez, conforme se verifica do

CNIS/DATAPREV, o qual passa a integrar a presente decisão.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, a fim de reformar a r. sentença e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição na forma integral, a partir de 25/06/2007, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027828-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário, em que a Autora MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a averbação do tempo de serviço

urbano, exercido sem registro em CTPS, nos períodos de 02/01/1971 a 30/04/1987, 01/1988 a 01/1995 e de

01/1996 a 31/12/1998, nos quais trabalhou como empregada doméstica. Por fim, requer a expedição da respectiva

certidão de tempo de serviço, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 02/08).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 09/19).

 

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 20.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 32/43).

 

Réplica às fls. 56/63.

 

Realizada audiência com a oitiva de 03 (três) testemunhas arroladas pela Autora (fls. 70/73).

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) (fls. 75/77).

 

2007.03.99.027828-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145121 SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00041-4 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado

(fls. 81/89).

 

Com contrarrazões (fls. 93/100), subiram os autos a esta Corte.

O pedido de prioridade na tramitação do feito foi indeferido (fl. 114).

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Pretende a Autora o reconhecimento dos períodos de 02/01/1971 a 30/04/1987, 01/1988 a 01/1995 e de 01/1996 a

31/12/1998 de trabalho urbano como doméstica, sem registro na CTPS, com a finalidade de averbação para

contagem de tempo de serviço urbano e concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Com efeito, em sede de comprovação de tempo de serviço há que se observar o teor do disposto no art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a testemunhal, salvo quando o

período restar incontroverso.

 

Assim, no intuito de comprovar o trabalho urbano, sem registro em CTPS, a Requerente apresentou aos autos

cópia: a) da declaração da ex-empregadora, datada em 22/06/2005 (fl. 11); b) da certidão de nascimento da filha,

ocorrido em 18/05/1972 (fl. 13); c) do título de eleitor, datado em 15/04/1985 (fl. 14); bem como, d) da certidão

de casamento, ocorrido em 02/01/1971 (fl. 15).

 

Contudo, a jurisprudência firmou entendimento quanto a necessidade para a comprovação do desempenho em

atividade quando amparado, apenas em início de prova material, da prova testemunhal robusta e capaz de

delimitar o efetivo tempo de serviço urbano.

 

O efetivo labor urbano alegado pela Autora, sem o devido registro em contratos de trabalhos, não restou

adequadamente comprovado apenas com o início de prova material mencionado.

 

A propósito, em relação à prova oral apresentada em Juízo, foram ouvidas 03 (três) testemunhas arroladas pela

Autora.

 

Primeiramente, a testemunha CLEIDE CREPALDI PASCHOALETO respondeu que conhece a Autora há 20

anos; que a depoente confirma que a Autora trabalhou para ela nos períodos mencionados na inicial; que a Autora

fazia faxinas uma vez por semana; que sabe que a Autora trabalhou para o sr. Eulálio e Maria Rosa na função de

lavadeira (fl. 71).

 

A testemunha EULÁLIO ALVES DE LIMA afirmou que conhece a Autora há mais de trinta anos; que a Autora

exerce as funções de faxineira, lavadeira e passadeira (fl. 72).

 

Por fim, a testemunha MARIA ROSA ALVES CORNEIRO respondeu que conhece a Autora desde 1980; que a

Autora sempre exerceu a função de faxineira; que a Autora faz faxinas como diarista para o correio e escritórios

(fl. 73).

 

Depreende-se que as testemunhas foram unânimes ao declararem que a Autora trabalhava como diarista, fazendo

faxina uma vez por semana nas casas, o que descaracteriza suposta relação de emprego.

 

Assim, a Autora não se desincumbiu de produzir a indispensável prova testemunhal robusta e capaz de delimitar o

tempo do efetivo trabalho urbano, sem registro, alegado na peça inicial, sendo de rigor a improcedência do

respectivo pleito.
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Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO - ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA

TESTEMUNHAL PARA CORROBORAR O ALEGADO LABOR.

- Verifica-se que parte autora descurou de realizar a prova oral, capaz de corroborar o início de prova material

apresentado.

- Ao contrário do que afirma o agravante, a documentação carreada, por si só, é insuficiente para o

reconhecimento do alegado período de labor rural, visto que não configura prova material plena da atividade.

- Agravo não provido."

(AC - 409921 - Proc. 98.03.017263-8/SP, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j.

13.09.2010, DJF3 CJ1 29.09.2010 pág. 132).

Na mesma esteira caminha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA

7/STJ).

1. Imprescindível, para fins de comprovação do labor rurícola e a concessão do benefício de aposentadoria, a

produção de início de prova material, contemporânea aos fatos, corroborada por prova testemunhal robusta e

idônea.

2. A análise do conjunto probatório dos autos, a atestar o labor rurícola, implica em reexame de matéria fática, o

que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento." - g.n. - 

(AgRg no REsp 857579 - AGRESP 200601156757, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi (Desembargador

Convocado do TJ/SP), j. 23.03.2010, DJE 19.04.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TRABALHADOR

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL . INEXISTÊNCIA.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida.

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 756970/DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 19/05/2005, DJ 10/10/2005 p. 458).

 

Assim, no caso em exame, a prova oral apresentada não se constitui em meio hábil para comprovar a prestação de

serviço na atividade urbana no período requerido pela Autora.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035539-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.035539-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HAILTON APARECIDO LORENCO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, HAILTON APARECIDO LORENÇO pleiteia,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição concedido em 02/07/1999.

 

Sustenta que, em 14/04/1999, formulou pedido de concessão de aposentadoria, instruído com todos os

documentos necessários para a análise, todavia, em razão da demora na apreciação, precisou retirar suas carteiras

de trabalho para fins de baixa de vínculo empregatício, sendo-lhe informado, contudo, que elas não mais seriam

necessárias. Todavia, o motivo do indeferimento do pedido foi justamente a falta das CTPS. Requer, portanto, a

retroação da data de início do benefício para 14/04/1999 (fls. 02/09).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 10/16).

 

Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram deferidos (fl.17 verso).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 25/27).

 

Na audiência foi colhido o depoimento de uma testemunha arrolada pelo Autor (fls. 70/72).

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor atribuído à causa, observada a gratuidade da justiça concedida (fls.

75/77).

 

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado (fls.

81/88).

 

Com contrarrazões (fls. 92/94), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Pretende o Autor a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 02/07/1999,

com a retroação da data do início do benefício para 14/04/1999.

 

De início, cumpre esclarecer que, da análise dos documentos que instruem os presentes autos, o benefício

indeferido pela falta das CTPS foi o NB 110.766.403-6, protocolizado em 16/12/1998 (fl. 28, 37 e 39), sequer

mencionado na inicial. O benefício indicado na petição inicial, com DER em 14/04/1999, recebeu o NB

112.022.398-6 (fl. 15).

 

Ademais, não restou comprovada a alegada demora na análise do pedido administrativo, uma vez que o Autor

protocolizou o pedido de concessão de benefício em 16/12/1998 (fl. 28), tendo retirado as CTPS em 18/01/1999

(fl. 41), e a autarquia proferido decisão em 09/03/1999 (fl. 39).

 

Anoto, ainda, que a baixa no vínculo empregatício mencionado na inicial, com a empresa "Alcoa Alumínio S/A",

foi realizada em 12/01/1999 (anotação constante do CNIS, que ora determino a juntada), quase dois meses antes

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00095-9 2 Vr SALTO/SP
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da decisão proferida pela administração previdenciária.

 

Por outro lado, de acordo com os vínculos constantes do CNIS, o Autor possuía, na data pleiteada na inicial

(14/04/1999), 22 anos, 07 meses e 17 dias de contribuição, tempo insuficiente para a concessão do benefício

requerido, conforme planilha que segue em anexo.

 

Por fim, compete ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu alegado direito (artigo 333, inciso I,

Código de Processo Civil). Não havendo prova capaz de afastar os elementos de convicção nos quais se baseou a

decisão do juízo "a quo", a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do Autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014026-34.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, contra a sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado por Ivanildes de Almeida Lapa Ribeiro Barros, para conceder-lhe o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (30.06.2007), acrescido de juros

de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, bem como deferiu a tutela antecipada (fls. 163/167 e

179/180).

Em suas razões de inconformismo, pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez (fls. 183/191).

O réu, de outro turno, requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu recurso. No mérito, postula

que os honorários sejam distribuídos de forma igualitária entre as partes, haja vista o sucumbimento recíproco (fls.

197/201).

A parte autora manejou recurso adesivo a fls. 211/217.

Com contrarrazões (fls. 193/196 e 204/210), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

2007.61.12.014026-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : IVANILDE DE ALMEIDA LAPA RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso manejado pelo réu, a fim de que seja cassada a tutela

antecipada concedida na sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Ainda de início, não conheço do recurso adesivo interposto pela parte autora a fls. 211/217, tendo em vista a

ocorrência de preclusão consumativa, em razão do apelo manejado previamente a fls. 183/191.

Destarte, passo à análise da matéria de fundo dos recursos de apelação interpostos.

No mérito, pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O réu, por outro lado, requer que os honorários sejam suportados de forma igualitária pelas partes, em razão da

sucumbência recíproca.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 139/151, a parte autora apresenta quadro de "tendinite de

ombros direito e esquerdo, e síndrome do túnel do carpo bilateral" (quesito nº 1 formulado pelo autor, respondido

a fls. 140), encontrando-se, pois, total e temporariamente incapacitada para o labor (quesito nº 8 formulado pelo

réu, respondido a fls. 141).

Destaque-se que, ao contrário do que pretende a autora, não restou constatada sua incapacidade total e permanente

para o trabalho, elemento essencial para concessão da aposentadoria por invalidez, fazendo jus tão somente ao

benefício de auxílio-doença. 

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurada restaram incontroversos, ante

a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, revela-se devido o auxílio-doença a partir da data da cessação

administrativa (30.06.2007), nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, em razão da sucumbência mínima da parte autora, consoante

decidiu o Juízo de origem.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de
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2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTORA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, apenas para

estabelecer a correção monetária e juros de mora nos moldes acima alinhados, e NÃO CONHEÇO DA

APELAÇÃO ADESIVA DA AUTORA.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-86.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16/02/2007 por CÍCERO PEREIRA TAVARES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados em R$200,00 (duzentos reais), ficando suspensa sua execução por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo que sejam reconhecidos os períodos especiais aduzidos na

inicial, bem como concedida a aposentadoria por tempo de contribuição.

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

2007.61.14.000759-0/SP
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condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 05/05/1982 a 20/03/1984,

02/09/1985 a 05/03/1997, 06/03/1997 a 15/12/1998 e de 16/12/1998 até a data da petição inicial (13/02/2007) os

quais, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para

a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima mencionados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas
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por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls.24/26) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos
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seguintes períodos:

 

1 - 02/09/1985 a 28/04/2004 (data do PPP), vez que exercia atividades de operador de produção, estando exposto

de modo habitual e permanente a agentes nocivos (hidrocarbonetos e compostos de carbono), sendo tal atividade

enquadrada como especial, com base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo

I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fls.23/24);

 

Logo, deve ser considerado como especial o período de 02/09/1985 a 28/04/2004.

Quanto ao período de 05/05/1982 a 20/03/1984, não foi juntado aos autos formulários ou laudos que

comprovassem a exposição a agentes agressivos, motivo pelo qual deve ser computado somente como tempo de

serviço comum.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos demais períodos constantes no

CNIS, até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 24 (vinte e quatro) anos, 06 (seis) meses e 08

(oito) dias, os quais não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se
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aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Da análise dos autos, verifica-se que o autor implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC nº

20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal do autor (fl. 11).

Dessa forma, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos,

constantes do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfaz-se aproximadamente 34 (trinta e quatro)

anos, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias, conforme planilha anexa, os quais são pertinentes ao tempo de serviço

exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo

9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do

requerimento administrativo (28/06/2006 - fl.27).

O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da

EC nº 20/98.

Verifica-se, também, que o autor atingiu trinta e cinco anos de contribuição, no curso do processo, conforme

planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser

calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma

integral, a partir da data em que o autor completou trinta e cinco anos de contribuição (16/04/2007).

Dessa forma, o autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional, com data de início a partir do requerimento administrativo, ou aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição integral, com data de início a partir da data em que completou trinta e cinco

anos de contribuição.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para

reconhecer o tempo de serviço especial no período de 02/09/1985 a 28/04/2004 e lhe conceder aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000657-31.2007.4.03.6125/SP

 

 

2007.61.25.000657-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado

por Benedita Elizabete de Melo da Silva, para conceder-lhe o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a

partir do dia subsequente ao da cessação administrativa, acrescido de juros de mora e correção monetária, com

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a

sentença, e deferiu a tutela antecipada (fls. 134/138).

Em suas razões de inconformismo, postula o réu a reforma integral da sentença, para que seja cassado o benefício

concedido (fls. 149/156).

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

Consoante o art. 508, do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição da apelação é de 15 dias, sendo

que, no caso dos autos, em virtude da aplicação do art. 188 do mesmo Diploma Legal, o prazo para o INSS será de

30 dias.

De acordo com o art. 242 do CPC, o prazo para apresentação do recurso conta-se da data na qual os procuradores

são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão.

Com efeito, ocorrida a intimação pessoal do procurador autárquico em 16.07.2008 (fls. 142vº), o prazo para

interposição da apelação consumou-se em 18.08.2008.

Destarte, quando do protocolo do recurso, em 28.08.2008 (fls. 149), o prazo previsto já havia encerrado, sendo,

portanto, intempestiva a apelação manejada pelo réu.

 [Tab]Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. APELAÇÃO INTEMPESTIVA . 

I- Verifica-se que o recurso foi interposto fora do prazo recursal, donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

II-O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III-Agravo improvido." 

(TRF-3ª Região, AC 0006328-48.2010.4.03.9999, 8ª Turma, data da decisão: 06/02/2012, data da publicação:

16/02/2012, Relator: Des.Fed. Newton De Lucca).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO INTEMPESTIVA . NÃO CONHECIMENTO. REMESSA OFICIAL.

HONORÁRIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.

I - Não conhecimento da apelação em virtude de ter sido protocolada fora do prazo legal.

II - Comprovado que o patrimônio de terceiro foi ilegitimamente atingido por esbulho judicial em ação de

execução fiscal.

III - Honorários fixados segundo apreciação eqüitativa do juiz. Inteligência do parágrafo 4º, artigo 20 do Código

de Processo Civil.

IV - Remessa oficial improvida."

(TRF-3ª Região, APELREEX 0001027-20.2000.4.03.6104, DJU 14/04/2004, Des. Fed. CECILIA

MARCONDES).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA À PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INTIMAÇÃO EM JUÍZO POR OCASIÃO DA CARGA DOS AUTOS. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA

RECURSO. CONTAGEM EM DOBRO. APELAÇÃO INTEMPESTIVA . NÃO CONHECIMENTO. 1 - A carga dos

autos em Juízo pelo procurador autárquico constitui efetiva intimação dos termos da sentença, cuja publicação já

se encontre certificada, constituindo a respectiva data no termo inicial para interposição de recurso. 2 - In casu,

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA ELIZABETE DE MELLO DA SILVA

ADVOGADO : SP213240 LEONARDO MORI ZIMMERMANN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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não havendo notícia de situação a ensejar a suspensão do prazo, este é de 15 (quinze) dias, computado em dobro

para o INSS, nos termos dos arts. 508 e 188 do Código de Processo Civil. 3 - Intempestiva a apelação interposta

após o prazo estabelecido pelos mencionados dispositivos. 4 - Apelação não conhecida.

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2008.03.99.057501-6 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - DJF3 CJ1

27/05/2009, pg. 514).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020318-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Odete

Maria da Silva Soares, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde a

data do laudo pericial (07.10.2007), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária, juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 114/118).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula o apelante a reforma integral da sentença, ao argumento de que a autora não se encontra incapacitada para

o trabalho, pois foi considerada apta na perícia realizada na via administrativa. Em caso de improvimento do

recurso, requer a fixação da DIB na data da perícia médica, a compensação de todos os valores já recebidos, o

reconhecimento da prescrição quinquenal e a exclusão da condenação ao pagamento das custas e despesas

processuais (fls. 120/123).

Com contrarrazões (fls. 138/145), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Verifico que o MM. Juiz a quo fixou o termo inicial do benefício na data da realização da perícia, como requer o

apelante, de modo que, em relação a esse aspecto, não conheço da apelação.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 16.02.2007, considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 07.10.2007.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

2008.03.99.020318-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE MARIA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP098215 IVANI AMBROSIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 07.00.00017-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Outrossim, o médico perito concluiu pela incapacidade total e permanente da autora desde 05.05.2005, por ser

portadora de hipertensão arterial, obesidade mórbida e processo degenerativo do sistema músculo esquelético

como artrose e osteofitose (fls. 103/109).

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Verifico, por fim, que a autora é beneficiária da aposentadoria por idade NB 141.530.661-0, com DIB em

17.12.2012, como comprova o extrato do CNIS anexado à presente decisão.

Desse modo, o INSS deve possibilitar-lhe a opção pelo benefício mais vantajoso.

Registre-se, por fim, que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na

fase executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para determinar,

na fase executória, a compensação de eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo e determino, de

ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056941-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Elizabete

Mella Buck de Godoy, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença desde o ajuizamento da ação, bem como

ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa e dos honorários periciais, arbitrados em

R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais) (fls. 93/96).

Postula o INSS, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas que antecedem a

citação. Requer a reforma integral da sentença, sustentando a ausência de incapacidade, o não cumprimento da

carência exigida e a perda da qualidade de segurada (fls. 105/112).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

A autora, por sua vez, pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação (fls.

154/159).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 114vº), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 16.02.2007, considerando-se a fixação do termo inicial do benefício na mesma data.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

2008.03.99.056941-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ELIZABETE MELLA BUCK DE GODOY

ADVOGADO : SP221132 ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00039-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS ora anexado.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 86/89, a parte autora apresenta quadro de osteopenia e

osteoartrose de coluna lombar.

De acordo com o histórico fornecido pelo perito judicial, a autora estudou até o 4º ano do ensino primário e

exercia, à época, a atividade de doméstica.

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade parcial e permanente da parte autora, desde o ano de

2005, o que a impede de exercer atividades que exigem esforço físico.

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que a autora sempre exerceu atividades braçais, como comprova o extrato do

CNIS anexado à presente decisão, estudou até o 4º ano primário, e conta atualmente com 62 anos da idade (fl. 13).

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de

mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057273-10.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Maria das

Dores dos Santos Oliveira, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença desde a data da juntada do laudo

pericial, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, das

custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas (fls. 170/172).

Postula a autora a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 174/183).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

O INSS, por sua vez, pugna pela reforma da sentença, sustentando a ausência de incapacidade, a preexistência da

doença e a perda da qualidade de segurada. Em caso de improvimento do recurso, requer que os juros de mora

sejam fixados de forma decrescente, a partir da juntada do laudo pericial, a exclusão do pagamento das custas e

despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios (fls. 185/187).

 Com contrarrazões (fls. 189/190 e 192/196), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Ressalte-se que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento a

partir dos demais elementos ou fatos provados autos, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil, a

prova pericial é de grande relevância nos processos de benefícios por incapacidade.

No presente caso, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da autora desde

2008.03.99.057273-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DAS DORES DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00015-5 1 Vr ITUVERAVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     896/1858



18.04.2002, por ser portadora de depressão (fls. 147/154).

Não há que se falar em preexistência da doença e nem tampouco em perda da qualidade de segurada,

considerando-se o termo inicial da incapacidade fixado no laudo e as contribuições vertidas pela autora para a

Previdência Social nos períodos de 02/1998 a 10/1999, 11/1999 a 02/2000, 04/2000 a 11/2000, 12/2000 a

05/2002, bem como da concessão auxílio-doença de 23/05/2002 a 21.12.2005, além das contribuições recolhidas

em período posterior, como comprova o extrato do CNIS anexado à presente decisão. 

Destarte, devido o benefício de auxílio-doença.

Outrossim, a parte autora não apresentou qualquer elemento concreto que afaste a conclusão pericial.

Observe-se, por fim, que se for o caso, havendo agravamento da doença de forma que se torne permanente, a parte

autora poderá pleitear novamente o benefício de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, ausente incapacidade total e permanente, requisito essencial para a concessão de aposentadoria por

invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. Verifica-se do trabalho pericial, ter o perito

vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar

que a autora ainda é jovem (nascimento em 09.04.1969). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a

concessão de auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença. 3. Requisitos

legais não preenchidos. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0030838-

23.2013.4.03.9999/SP, julgado em 16.12.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 08.01.2014).

 

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. I- A

parte autora não se encontra incapacitada, de forma total e permanente, para exercer sua atividade laborativa,

não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. II- O

art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, AC 0005807-

64.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29.08.2014). Os grifos não estão no original

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia
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Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS

APELAÇÕES.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002862-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por JOSÉ GOMES DE LIMA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a restabelecer sua aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo

de serviço comum e especial, bem como indenização por danos morais.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 269/277, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos

comuns de 07.08.1972 a 12.01.1973 e 04.10.1973 a 09.04.1975 e o exercício de atividade especial de 12.05.1980

a 16.12.1998 e condenar o INSS a restabelecer a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, desde a data

da suspensão. Parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Isenção de

custas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença.

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

O autor apelou requerendo a parcial reforma da decisão, para condenar o INSS ao pagamento de dano moral.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.83.002862-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028621920084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova
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legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º
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1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade comum: Os períodos de 07.08.1972 a 12.01.1973 e 01.10.1973 a 09.04.1975 estão devidamente

anotados em CTPS e não foram considerados pelo INSS, por ausência de registro no CNIS.

 

Contudo, o fato de haver divergência com o CNIS não ilide a presunção iuris tantum da CTPS, pois o cadastro

está sujeito a falhas e imprecisões.

 

Os vínculos anotados na CTPS gozam de presunção de veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o

responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

 

Acrescente-se que não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram

impostas ao empregador, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e atualmente prescreve o artigo

30, I, a da Lei nº 8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão

pela qual deve ser computado, para fins de carência, o período laborado pelo empregado. Nesta esteira, observem-

se os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CPTS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº
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3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos." (TRF 3ª Região, AC 1122771/SP, 10ª T., Rel. Des. Fed.

Jediael Galvão, v. u., D: 13/02/2007, DJU:14/03/2007, pág. 633).

 

Portanto, os períodos citados devem ser considerados no cômputo para a concessão de benefício previdenciário.

 

Da atividade especial: quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, no período de

12.05.1980 a 16.12.1998, formulário DIRBEN 8030 e laudo técnico pericial de fls. 33/34 comprovam a efetiva

exposição a ruído de 92 dB(a), em patamar superior ao limite estabelecido pela legislação em vigência.

 

Portanto, o autor tem direito ao reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no período em análise.

 

DO CASO CONCRETO

 

Ao autor foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição em 21.11.2003 (fls. 30). Após análise da

Auditoria Regional do Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício foi cessado pela não comprovação do

tempo de contribuição de 07.08.1972 a 12.01.1973 e 01.10.1973 a 09.04.1975, bem como por indício de

irregularidade na conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, no período de

12.05.1980 a 18.02.1999.

 

Com as considerações acima e o reconhecimento da atividade como especial, é possível observar que à data do

requerimento administrativo, o autor perfazia mais de 35 anos de tempo de serviço, conforme planilha que

determino a juntada, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição recebida desde 21.11.2003.

 

O benefício, portanto, deve ser restabelecido desde sua indevida cessação, conforme fixado em sentença.

 

No que se refere ao pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais, o fato de a autarquia ter

suspendido indevidamente o pagamento do benefício, por si só, não gera o dano moral. No caso, a anulação do ato

administrativo obedeceu aos termos legais, feito dentro do prazo decenal do artigo 103-A da Lei n. 8.213/91, em

procedimento administrativo que observou o contraditório e a ampla defesa.

 

Ademais, o desconforto gerado pela suspensão indevida do benefício previdenciário será compensada pelo

pagamento das parcelas que a apelante deixou de receber, acrescidas de correção monetária e juros de mora,

fixados pela r. sentença à título de danos materiais. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. - (...) 

-Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem. 

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial. (TRF da

3ª Região; AC 200661270026773; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; DJF3 CJ1 Data:30/03/2010 P.:

987)

 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. INSS. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DECURSO DE PRAZO DECADENCIAL (ART. 54 DA LEI 9.784/99). RESTABELECIMENTO

DO BENEFÍCIO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDAS. (...) 

5. Em que pese indevida a cessação do benefício do autor, dela não decorreram danos morais a serem

indenizados. 

6. A suspensão de benefício previdenciário, por si só, não faz nascer direito à reparação moral. Faz-se

necessário que, em face das especificidades de cada caso apresentado, a frustração e o sofrimento causados ao

titular do benefício interfiram intensamente em seu comportamento psicológico, causando-lhe aflições e
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angústias que ocasionem verdadeiro desequilíbrio em seu bem estar. 

7. Não se pode entender que qualquer dano material sofrido por um indivíduo configure também dano moral, sob

pena de desvirtuar a finalidade de indenizações distintas para os dois tipos de prejuízos. 

8. No caso, o autor não logrou comprovar que suportou danos diversos do prejuízo patrimonial decorrente da

suspensão indevida de sua aposentadoria. O decurso de mais de quatro meses entre a cessação do benefício e o

ajuizamento da presente ação, demonstra que a privação financeira causada pelo não recebimento dos proventos

não causou sofrimento ou abalo psicológico a ser indenizado. 

9. Remessa Oficial e apelação parcialmente providas, apenas para afastar a condenação da autarquia ré ao

pagamento de indenização por danos morais . (TRF da 5ª Região; APELREEX 200881000026433; 1ª Turma;

Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira; DJE - Data::04/03/2010 - P.:141)

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, apenas para explicitar os consectários da condenação e NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008235-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 03.09.2008, por Maria

Valdine Ferreira de Souza, contra Sentença prolatada em 23.11.2011, que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de sua cessação, em

10.11.2007, negando sua conversão para aposentadoria por invalidez, cujas prestações vencidas deverão ser

corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora, à razão de 1% ao mês. Determinou, ainda, a

sucumbência recíproca, quanto aos honorários advocatícios. Sentença submetida a Reexame Necessário (fls.

99/104).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela necessidade da r. Sentença ser submetida à Remessa

Oficial. No mérito, pugna pela reforma total da decisão e, na manutenção do julgado, requer a fixação da data de

início do benefício, a partir da juntada do laudo pericial aos autos, bem como a fixação da correção monetária e

dos juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls. 109/114).

2008.61.83.008235-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA VALDINE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082353120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão, para a concessão da aposentadoria por

invalidez, bem como a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 115/117).

 

Subiram os autos, com contrarrazões apenas da parte autora.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

A r. Sentença determinou sua submissão ao Reexame Necessário, e, em preliminar, a autarquia pugna pela mesma

necessidade. Assiste-lhes razão, pois, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame

necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta)

salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção.

Dessa forma, conheço da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, em relação aos requisitos referentes

à carência mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos. Entretanto, ambos estão

devidamente comprovados nos autos, em razão da cessação do auxílio-doença, na esfera administrativa, em

10.11.2007, ter sido totalmente indevida, visto que a parte autora ainda se encontrava incapacitada para o labor,

conforme demonstram a documentação médica juntada aos autos e as constatações do jurisperito.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 87/90), realizado em 04.10.2010 (fl. 79), afirma

que a parte autora apresenta epilepsia, que, mesmo com o uso de medicação anticonvulsivante, evolui com

escapes convulsivos frequentes, de 3 em 3 dias, aproximadamente (Discussão e Conclusão - fl. 89). Além disso, a

segurada passou a apresentar distúrbios psiquiátricos, com evidenciação esquizoide, especialmente com prejuízo

da memória e ideação paranoide (fl. 89). Relata que a gravidade da doença psiquiátrica se evidencia pelo fato da
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autora ter sido internada por diversas vezes, critério importante para a determinação do grau de comprometimento

da capacidade do indivíduo de lidar com suas dificuldades e de manter sua existência independente (fl. 89). O

jurisperito conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e temporária, para sua atividade habitual de

doméstica, devendo ser reavaliada em dois anos (fl. 90).

 

Em que pese, entretanto, o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, que afirma que a parte autora apresenta

incapacidade para o trabalho apenas temporária, não julgo ser esse o melhor entendimento, com base nos próprios

apontamentos constantes do laudo médico judicial.

 

Observo que autora recebeu o benefício de auxílio-doença, concedido pela autarquia, de 02.10.2002 a 10.11.2007;

ou seja, recebeu o benefício por mais de 05 (cinco) anos, sem jamais ter logrado êxito na cura ou melhora dos

sintomas da epilepsia; mas, ao contrário, seu quadro clínico somente veio se agravando, ao longo dos anos, a

ponto de lhe causar o surgimento de outra patologia, de ordem psíquica, que já lhe provocou internação

por diversas vezes, sendo a última por tentativa de suicídio, no Hospital da Vila Maria (Item 3 - fl. 87).

 

A epilepsia, mesmo com o uso de medicação anticonvulsiva desde 2002, evolui com escapes convulsivos

frequentes, provocando-lhe crises convulsivas a cada três dias, em média (Item 3 - fl. 88), o que, por si só, já

impossibilita a execução de qualquer atividade profissional, sem que a autora coloque em risco sua própria vida e

a de outras pessoas. Mas, além disso, o surgimento dos distúrbios psiquiátricos, desde 2008, causou-lhe crises de

pânico, com alucinações visuais e auditivas e delírios paranoides, culminando na tentativa de suicídio (fl. 87).

 

Nesse contexto, embora a autora não tenha idade adiantada (encontra-se com 44 anos de idade), observo que sua

parca instrução (3ª série do Ensino Fundamental - fl. 88) e o trabalho de natureza pesada para o qual estava

qualificada, como empregada doméstica, aliados ao grave quadro clínico descrito, tornam a autora total e

permanentemente incapacitada para o trabalho, ainda que o jurisperito tenha afirmado que, eventualmente, poderia

haver recuperação da segurada. Entretanto, sua história clínica, desde 2002, com o evidente agravamento de seu

estado psíquico e neurológico, permite concluir que seria de todo improvável sua reinserção no mercado de

trabalho, e muito menos sua reabilitação para o exercício de outra atividade laboral, diante da ausência

praticamente de instrução e dos longos cinco anos que esteve afastada do trabalho, por avaliação médica da

própria autarquia.

 

Assim sendo, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício há de coincidir com a realização do laudo médico judicial, em 04.10.2010 (fl. 79),

visto que foi a partir deste que se pôde obter as informações sobre o estado clínico em que se encontra a autora e a

descrição de suas patologias, mediante as constatações do expert, profissional habilitado e equidistante das partes.

 

Cumpre esclarecer que mantenho o auxílio-doença, concedido na r. Sentença, desde 11.11.2007, dia seguinte à

cessação deste benefício, até a data anterior à realização do laudo pericial, isto é, até 03.10.2010, em razão de que

há documentação médica suficiente nos autos que indicam a existência de incapacidade para o trabalho, desde

referida cessação, além do jurisperito ter afirmado que seu quadro clínico se agravou a partir de 2008 (quesito 6

do INSS - fl. 90).

 

Vale destacar que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos,

haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do auxílio-doença.

 

Destaco que os valores já pagos à parte autora, na esfera administrativa, após a data da concessão do

auxílio-doença, isto é, após 11.11.2007, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

A autarquia é a parte sucumbente da presente demanda, e, portanto, não há que se falar em sucumbência

recíproca. Assim, determino a condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo
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3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, acolhendo a preliminar suscitada pela parte ré, e, nos termos do art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para condenar a

autarquia a conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, a partir da realização do laudo médico judicial, em

04.10.2010, mantendo o auxílio-doença, concedido a partir do dia seguinte à cessação deste benefício, isto é, de

11.11.2007 a 03.10.2010, com a devida compensação dos valores pagos a título de auxílio-doença, após

10.11.2007, e para condenar a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte ré e ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e da correção

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor

na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, na forma da fundamentação acima.

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da segurada MARIA VALDINE FERREIRA DE SOUZA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB, em 04.10.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

Observo que no período imediatamente anterior, isto é, de 11.11.2007 a 03.10.2010, a parte autora faz jus

ao benefício de auxílio-doença.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003675-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.003675-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARA MARIA RAMOS

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00130-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar a atividade rural exercida pela parte autora de maio de

1964 a maio de 1988, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, calculada conforme

regras gerais previstas no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, desde a citação, devidamente corrigidos desde os

respectivos vencimentos, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação válida. Condenou

ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da condenação, não incidente sobre as prestações vencidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando inexistir nos autos documentos a corroborar o longo período de

atividade rural, tendo a decisão se baseado em prova exclusivamente testemunhal, requerendo a reforma total do

julgado. Caso não seja esse o entendimento, aduz a necessidade de indenização das contribuições referentes ao

período de trabalho rural ora reconhecido, pois não se pode computá-lo como carência, sem o respectivo

recolhimento. Requer por fim a redução do percentual arbitrado aos honorários advocatícios, bem como a

aplicação da Lei nº 9.876/99 para o cálculo da renda mensal inicial. Prequestionada a matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de
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contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A parte autora alega na inicial ter trabalhado nas lides rurais desde cedo ao lado dos familiares, em regime de

economia familiar, de 05/1964 a 05/1988, que somados aos períodos de labor urbano lhe permite a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia reside na comprovação do tempo de serviço rural de 05/1964 a 05/1988.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido em regime de economia familiar a autora juntou aos autos cópia da

certidão de casamento dos seus genitores (fls. 54), realizado em 02/02/1942, qualificando-os como lavradores.

Consta ainda dos autos guias de impostos/declarações de propriedade rural, referentes aos anos de 1950 a 1956,

em nome dos genitores da autora, prestando informações sobre imóvel rural denominado "Fazenda São Matheus",

localizado no município de Paraguaçu Paulista/SP, com área total de 21,44 ha.

Por sua vez, consta das fls. 29/39 formal de partilha do referido imóvel rural, em virtude do óbito do pai da autora,

José Francisco Ramos, sendo ela uma das herdeiras de parte do imóvel cujo registro da partilha ocorreu em

14/08/1970 (fls. 29).

Assim, sendo a autora beneficiária de parte do imóvel rural e, como os documentos mais recentes (notas fiscais de

1976 a 1982 - fls. 62/114) acostados aos autos fazem referência a irmãos da autora (Santina Ramos e Gumercindo

Ramos), entendo ser possível considerá-los como início de prova material do alegado labor campesino.

Ademais, embora tenha ocorrido o óbito do pai da autora em 02/04/1969 (fls. 55), observa-se documento juntado

às fls. 64, emitido em nome da mãe da autora, Maria Luiza de Jesus, informando o financiamento de valores para

plantio de algodão entre os anos de 1973/1974, o que leva a concluir pela continuidade do trabalho rurícola por

parte da família da autora.

Dessa forma, entendo ficar comprovado o labor campesino vindicado na inicial, uma vez que os documentos

demonstram a condição da autora e seus familiares de trabalhadores rurais em regime de economia familiar,

inclusive sendo corroboradas as provas materiais pelo depoimento das testemunhas ouvidas (fls. 173/176), que

afirmam ter se mudado para a cidade apenas em 1988.

Logo entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pela autora no período de 31/05/1964 a 31/05/1988

(dia anterior ao 1º registro em CTPS - fls. 19), devendo o INSS proceder à averbação do aludido período, bem

como proceder à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g,n.)

Portanto, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, acrescido à atividade urbana anotada em
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CTPS (fls. 19), bem como os recolhimentos previdenciários efetuados na condição de empregada doméstica até a

data do ajuizamento da ação (28/09/2006), perfaz-se 42 (quarenta e dois) anos, 04 (quatro) meses e 01 (um) dia

, conforme planilha anexa, mais que suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho indicado na CTPS da autora (fls. 19), bem como constantes dos informes

obtidos junto ao sistema CNIS (fls. 21/25) são suficientes para suprir as exigências do artigo 142 da Lei nº

8.213/91, no tocante à carência contributiva, uma vez que possui mais de 180 (cento e oitenta) contribuições.

Assim, faz jus a autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir da citação (08/08/2007 - fls.

133vº), momento em que o INSS ficou ciente de sua pretensão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei, uma vez que consta do sistema Plenus que a parte autora percebe aposentadoria por idade deferida pelo

INSS em 31/05/2010 (NB 41/143.934.129-7) (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, bem como À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer os

critérios de cálculo da renda mensal inicial, sobre a incidência dos juros de mora e correção monetária, mantendo

no mais a r. sentença que concedeu a autora a aposentadoria por tempo de contribuição à autora, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, fixados em R$500,00, observados benefícios da justiça gratuita.

2009.03.99.008896-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : QUITERIA DE JESUS SOARES

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00085-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Em suas razões de apelação, a parte autora alega restar preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 06/08/1935, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 1990, ano

para o qual o período mínimo de carência é de 60 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após

sua modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou apenas cópia de sua certidão de casamento, realizado no

ano de 1956, na qual seu marido foi qualificado lavrador.

Assim, ainda que a míngua de prova apresentada, considerando que seu marido foi qualificado como lavrador e a

autarquia não logrou êxito em demonstrar seu abandono das lides campesinas, considerando que as contribuições

vertidas como marceneiro não condiz com o alegado pelas testemunhas, o que permite concluir que ele sempre

exerceu atividade de natureza rural e de forma majoritária. Assim, sendo o entendimento jurisprudencial no

sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é

hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por aposentadoria rural por idade, caso

colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu ao longo de sua história laboral, exclusiva ou

majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua, restou comprovado o labor rural

pela autora.

Nesse sentido o documento apresentado pela autora constitui início de prova material útil a corroborar a prova

testemunhal, para embasar a demanda da aposentadoria rural por idade, vez que demonstrado, ao longo de sua

história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. 

E, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta

não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à
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pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada a prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora pelo período de carência mínima necessária, fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a contar da data da citação (21/05/2012 - fls. 59), considerando a míngua de prova apresentada

sendo suprida em juízo pela oitiva de testemunhas colhidas sob o crivo do contraditório.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039238-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Aparecida Elena Raya Gomes, para restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.425.313-4, desde a

cessação (31.03.2007), devendo perdurar até a reavaliação, a ser realizada em um ano, bem como ao pagamento

das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ

(fls. 116/117).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula o apelante a reforma integral da sentença, sustentando a ausência de incapacidade (fls. 126/131).

Sem contrarrazões (fl. 134), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

2009.03.99.039238-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ELENA RAYA GOMES

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da autora, portadora de

hérnia de disco (fls. 108/110).

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários, revela-se devido o benefício de auxílio-doença.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora

nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011880-73.2009.4.03.6104/SP

 
2009.61.04.011880-4/SP
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DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, em condição especial,

nos períodos de 28/12/1983 a 31/05/1984 e de 01/09/1989 a 03/07/2009, concedendo o benefício de aposentadoria

especial, a partir do requerimento administrativo (28/07/2009), sendo os valores em atraso corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame

necessário.

 

A parte autora apela pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, recorre o INSS alegando que o autor não demonstrou o seu alegado labor em condição especial.

Requer a reforma da sentença. Subsidiariamente, insurge-se com relação à base de cálculo dos honorários

advocatícios, pleiteando sua fixação nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, os termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda
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Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.
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Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial. 

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     915/1858



superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço especial.
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A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência
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do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98. .

Nesse sentido deciciu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da

insalubridade nos períodos de 28/12/1983 a 31/05/1984 e de 01/09/1989 a 03/07/2009.

 

No presente caso, devem ser considerados especiais os períodos de 28/12/1983 a 31/05/1984 e de 01/09/1989 a

03/07/2009, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os

informativos, laudo pericial e PPP acostados nas fls. 36/46, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item

2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

Observo que, além dos formulários acostados nas fls. 36/40 indicarem a exposição do requerente a ruído "acima

de 80 decibéis", já considerando, todavia, a atenuação acústica entre 05 e 20 decibéis proporcionada pelo uso do

EPI, o que comprova que na realidade o ruído a que o demandante estava exposto era de 85 a 100 decibéis, os

documentos acostados nas fls. 41/46 (laudo pericial e PPP) também certificam que no setor em que o autor exercia

suas atividades (Fábrica de Oxigênio), o nível de pressão sonora variava entre 97 e 110 decibéis, patamares estes

superiores aos níveis de ruído toleráveis para o período em análise, que era de 90 decibéis e foi reduzido para 85

decibéis, por meio do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Saliente-se que, em se tratando de ruído de intensidade variável, a média não pode ser aferida aritmeticamente,

uma vez que a pressão sonora maior no setor acaba por encobrir a menor, não sendo de se supor, em detrimento

do segurado, que o menor nível de ruído prevalecia no ambiente, em termos de duração, em relação ao maior. 

 

Ademais, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.

 

Deste modo, somados os períodos ora reconhecidos como especiais, aos demais já reconhecidos

administrativamente pelo INSS (fls. 59/61), perfaz o autor, até a data do requerimento administrativo

(28/07/2009), período superior a 25 anos (vinte e cinco) de tempo de serviço integral e ininterruptamente
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exercidos em atividades especiais fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da

Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar.

 

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às

apelações do INSS e da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os critérios de correção monetária e

juros de mora nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 28/07/2009 (data do

requerimento administrativo) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS.

 

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado DAVID CABRAL DA

SILVA, necessários para o cumprimento da ordem.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-59.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.26.003735-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANITA LEOCADIA PAGLIARINI FRANCISCO

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037355920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ANITA LEOCADIA PAGLIARINI FRANCISCO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação a sua filha por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Graziela Pagliarini Maciel, falecida em 08/04/2001.

Aduz que ela e a filha sempre conviveram no mesmo endereço até a data do mencionado falecimento.

Relata que sempre foi dependente da filha, a qual sustentava a família, mesmo depois que se casou, uma vez que

continuou residindo com a parte autora.

Juntou procuração e documentos (fls. 19/66).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 68).

A parte ré apresentou contestação às fls. 77/94 e juntou documentos (fls. 95/96).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 100/110).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 123/125 e 149/150.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (fls. 158/159).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 162/166).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 08/04/2001

(fl. 24), a de cujus mantinha a qualidade de segurado, uma vez que a cessação de seu contrato de trabalho deu-se

em 01/11/1999 (fl. 95), pelo que se encontraria em período de graça até 15/01/2002, nos termos do art. 15, inciso

II, §§ 2º e 4º, da Lei n. 8.213/91.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe da segurada, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, a r. sentença deve ser mantida.

Da análise dos autos, especialmente do documento de fl. 95, observa-se que a de cujus permaneceu por um ano e

cinco meses sem auferir renda, até que veio a falecer.

Neste contexto, do conjunto probatório existente nos autos, exsurge a conclusão de que nesse período ambas

sobreviveram por outros meios.

Destarte, o depoimento da testemunha colhido em primeiro grau, foi no sentido de que um filho da parte autora,

residente no exterior, enviava dinheiro à família (fl. 124).
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De tal maneira, conclui-se pelo não preenchimento do segundo requisito necessário à concessão do benefício, uma

vez que no momento do óbito da segurada, a parte autora não detinha a qualidade de sua dependente econômica.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006694-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Manoela Lisboa Ferreira, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde

30.03.2007, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula n. 111 do STJ, e deferiu o pleito de tutela antecipada (fls. 139/141).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula o apelante a fixação da DIB na data do laudo pericial ou, caso não seja esse o entendimento, que seja

modificada para o dia seguinte à cessação do último auxílio-doença (16.05.2008) e a suspensão da aposentadoria

por invalidez nos períodos em que a autora exerceu atividade laborativa (fls. 148/151).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 160), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 10.06.2009, considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 30.03.2007.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

2009.61.83.006694-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOELA LISBOA FERREIRA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066942620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS de fls. 126/127.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da autora desde

30.03.2007, portadora de osteoartrose de joelhos, espndilodiscoartrose cervical e lombar e fibromialgia (fls.

95/121).

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

Não procedem as alegações do INSS no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data

da juntada do laudo pericial.

Merece acolhida, entretanto, o pedido subsidiário. Considerando que a autora foi beneficiária do auxílio-doença

NB 525.936.585-9 de 14.01.2008 a 15.05.2008, a DIB da aposentadoria por invalidez deve ser fixada a partir da

cessação do benefício (15.05.2008 - fl. 14) (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

Por outro lado, alega o apelante que a autora exerceu atividade laborativa em 03/2009.

A legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a concessão dos benefícios apontados pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigos 43 e

60 da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício de auxílio-doença nos meses em que a autora comprovadamente

exerceu atividade laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur.

Nesse sentido, registro o entendimento adotado nesta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, a autora

possui registro de trabalho entre 01/04/2010 até novembro/2013, o que contraria a incapacidade atestada pelo

laudo. 3. Não há que se falar in casu que o autor continuou trabalhando apenas para prover a própria

sobrevivência, pois há que se levar em conta que o auxílio-doença é benefício incompatível com o salário e sua

cumulação resultaria em bis in idem. 4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as

questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes

superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com

suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Juiz Convocado Valdeci dos Santos, AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, julgado em

21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014). Os grifos não estão no original

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO. - Um dos requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa, sendo vedado o recebimento conjunto de

salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito,

mormente porque os benefícios consubstanciam prestação substitutiva de proventos, e não complementação

destes. - O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente

e auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma

já dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda. - Agravo legal não provido."
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(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AI 0008541-80.2012.4.03.0000/SP, julgado

em 30/0/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 10/08/2012). Os grifos não estão no original

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial da aposentadoria por

invalidez a partir da cessação do auxílio-doença na via administrativa (15.05.2008), determinar a exclusão do

quantum debeatur dos valores correspondentes aos meses em que a autora comprovadamente exerceu atividade

laborativa, bem como para determinar a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010773-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Dantas, contra a sentença que julgou improcedentes os pedidos

formulados, em ação previdenciária proposta em face do INSS, sob o fundamento de que não restou comprovada

a incapacidade laborativa, com condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em 10% sobre o valor da causa, deixando de serem exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fls. 87/89).

Em suas razões de inconformismo, postula o apelante a reforma integral da sentença, a fim de que lhe sejam

concedidos os benefícios postulados (fls. 93/101).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.61.83.010773-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARCELO DANTAS

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107734820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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No mérito, pretende o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-acidente.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Já o art. 86, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91 vaticina que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de

um número mínimo de contribuições, como requisito para sua concessão.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 70/78, não restou caracterizada situação de incapacidade

ou redução de capacidade laborativa. 

Por conseguinte, o apelante não faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o
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processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014) - grifo nosso. 

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010946-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cícero Vitor da Silva contra a sentença que julgou procedente o pedido para

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida, bem como ao pagamento das

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do

STJ, e deferiu a antecipação da tutela (fls. 94/100).

Postula a parte autora a reforma da sentença, a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio-doença desde

a data da cessação na via administrativa (15.04.2009) e a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo

pericial (18.08.2009), bem como a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o

valor total da condenação (fls. 102/108).

Com contrarrazões (fls. 112/114), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

2010.03.99.010946-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CICERO VITOR DA SILVA

ADVOGADO : SP225049 PRISCILA ANTUNES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00058-7 1 Vr GUARA/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Ressalte-se que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento a

partir dos demais elementos ou fatos provados autos, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil, a

prova pericial é de grande relevância nos processos de benefícios por incapacidade.

No presente caso, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária do autor,

portador de hérnia de disco lombar com radiculopatia (fls. 64/77).

Outrossim, a parte autora não apresentou qualquer elemento concreto que afaste a conclusão pericial.

Observe-se, por fim, que se for o caso, havendo agravamento da doença de forma que se torne permanente, a parte

autora poderá pleitear novamente o benefício pretendido.

Desse modo, ausente incapacidade total e permanente, requisito essencial para a concessão de aposentadoria por

invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. Verifica-se do trabalho pericial, ter o perito

vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar

que a autora ainda é jovem (nascimento em 09.04.1969). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a

concessão de auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença. 3. Requisitos

legais não preenchidos. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0030838-

23.2013.4.03.9999/SP, julgado em 16.12.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 08.01.2014).

 

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. I- A

parte autora não se encontra incapacitada, de forma total e permanente, para exercer sua atividade laborativa,

não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. II- O

art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, AC 0005807-
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64.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29.08.2014). Os grifos não estão no original

 

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011908-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Eduardo Vinicius Venturelli de Almeida Prando, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício

de auxílio-doença desde a data da cessação na via administrativa (31.10.2006) pelo prazo mínimo de 02 (dois)

anos a partir da realização do laudo pericial, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de

correção monetária, juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença, e deferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 149/152).

Postula o apelante, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo, ante a impossibilidade de

concessão de tutela antecipada. No mérito, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até

a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 154/156).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 163), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

2010.03.99.011908-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO VINICIUS VENTURELLI DE ALMEIDA PRANDO

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

No. ORIG. : 08.00.00106-2 3 Vr ITAPETININGA/SP
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja cassada a tutela antecipada concedida na

sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Não procedem as alegações do INSS no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data

da juntada do laudo pericial.

O médico perito concluiu pela incapacidade temporária do autor para tratamento de hepatite C, da qual é portador

desde 2002, com a utilização de "drogas sabidamente de grande potencial para efeitos colaterais, principalmente

quando associada com as medicações que já faz uso para o tratamento da AIDS" (fl. 106/107).

Desse modo, a DIB do auxílio-doença dever ser mantida na data da cessação do benefício nº 505.176.940-0, ou

seja, 31.10.2006, como decidido pelo Magistrado de primeira instância (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014,

1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para fixar os honorários advocatícios sobre valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante a redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça

 e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014986-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.014986-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ZENAIDE ESPINDOLA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00086-1 2 Vr JACAREI/SP
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Trata-se de apelação interposta por Zenaide Espindola dos Santos contra a sentença que julgou improcedente o

pedido formulado, em ação previdenciária movida em face do INSS, sob o fundamento de que não restou

demonstrada a incapacidade laborativa, com condenação da parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$500,00, e verbas periciais, caso cessada a situação de miserabilidade, isentando-a

da satisfação das despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 92/93).

Em suas razões de inconformismo, aduz o autor que o laudo pericial não traduziu a realidade do estado de saúde

da autora, razão pela qual pleiteia a realização de nova perícia médica. Subsidiariamente, postula a concessão do

benefício de auxílio-doença (fls. 98/101).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de necessidade de elaboração de novo exame pericial, em razão de

não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica, ou indeferimento injustificado de

quesitos complementares.

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

No mérito, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

O benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos", nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o laudo pericial, não restou caracterizada "situação de incapacidade para atividade laboriosa

habitual" - fls. 72.

Por conseguinte, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o
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processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022521-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ANTÔNIO GASPAR PINATI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação à sua genitora por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser filho inválido de Aparecida Pereira Silva Pinatti, falecida em 18/04/2007.

Afirma que sua genitora era aposentada e que, por ser portador de doença grave, consistente em enfisema

pulmonar, doença pulmonar obstrutiva crônica e patologia da coluna dependia economicamente dela. 

Juntou procuração e documentos (fls. 08/20).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 54).

Às fls. 55/62 a parte autora juntou cópia de laudo pericial realizado nos autos de ação previdenciária de auxílio-

2010.03.99.022521-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SILVANA APARECIDA PINATI e outros

: ANTONIO JOSE PINATI

: SONIA MARIA PINATI

: MARCOS ANDRE PINATI

: SANDRA MARIA PINATI incapaz

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

REPRESENTANTE : SUELI ANTONIA DA SILVA PINATI

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

SUCEDIDO : ANTONIO GASPAR PINATI falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00057-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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doença, cumulada com aposentadoria por invalidez.

A parte ré apresentou contestação às fls. 69/74 e juntou documentos (fls. 75/83 e 88/93).

Às fls. 95/97 requereu-se a habilitação dos herdeiros necessários da parte autora, tendo em vista o seu falecimento

(fls. 95/117).

Após a manifestação das partes, o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de habilitação dos herdeiros somente em

relação a Silvana Aparecida Pinati, Antônio José Pinati, Sonia Maria Pinati, Marcos André Pinati e Sandra

Mara Pinati, indeferindo-o em relação a Sueli Antônio da Silva Pinati, em razão de a qualificação do autor na

inicial ter constado como "separado de fato" (fl. 123).

Os sucessores habilitados apresentaram Réplica (fls. 125/127).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 151/155.

O Ministério Público do Estado de São Paulo manifestou-se pela improcedência do pedido (fls. 188/194).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A condenação em honorários advocatícios foi fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o

art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 197/200).

Os sucessores da parte autora interpuseram, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da

sentença (fls. 206/220).

Com a apresentação de contrarrazões (fl. 222), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo improvimento do recurso (fls. 227/231).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito não restou preenchido, conforme se observa do documento de fl. 140, uma

vez que a genitora da parte autora não era segurada da previdência social, mas beneficiária de pensão por morte,

decorrente do falecimento de seu marido, desde 14/05/1985 até o seu próprio falecimento, ocorrido em

18/04/2007 (fl. 18).

Neste sentido, registro julgados desta Colenda Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. DE CUJUS TITULAR DE PENSÃO POR MORTE.

IMPOSSIBILIDADE DE GERAÇÃO DE NOVA PENSÃO. PARCELAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES. JUSTIÇA GRATUITA.

I - Há que ser rejeitada a preliminar de pedido juridicamente impossível, posto que a pretensão deduzida em

juízo, consistente na concessão do benefício de pensão por morte, tem previsão em nosso ordenamento jurídico

nacional, sendo possível, em tese, o acolhimento do pedido.

II - O compulsar dos autos revela que a de cujus era titular do benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento de seu marido (NB 0795657668), consoante atestam os documentos acostados aos autos.

III - Não ostentando a falecida a condição de segurada instituidora, mas sim a de pensionista, sua morte faz

extinguir o benefício de pensão por morte, a teor do art. 77, §2º, I, da Lei n. 8.213/91, não gerando, portanto,

outro benefício de pensão por morte para eventual dependente.

IV - Não restando configurada a qualidade de segurada da falecida, é de rigor a improcedência do pedido.

V - Eventuais parcelas recebidas pela autora por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela não se

sujeitam à devolução, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante.

VI - Em se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação do réu provida".

(TRF - 3ª Região, 10ª T., AC 0032081-07.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.E. de

09/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

- A pensão por morte, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, é devida aos dependentes do segurado que

falecer.

- A falecida, segundo informações constantes nos autos, era beneficiária de pensão por morte, faltando-lhe a

condição de segurada.

- O falecimento do pensionista acarreta a extinção do benefício, que não se reverte em favor dos seus

dependentes, nos termos do parágrafo 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91.

- Apelação a que se nega provimento".

(TRF - 3ª Região, 8ª T., AC 0044524-29.2006.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 14/04/2014)

De tal maneira, ausente a condição de segurado, não está preenchido o primeiro requisito para concessão do
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benefício de pensão por morte.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025371-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$1000,00 (mil reais), contudo, deverá ser observado o

disposto no art. 12, da Lei 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, inicialmente, a nulidade da sentença ou conversão do

julgamento em diligência, uma vez que não foi realizada a produção de prova testemunhal. No mérito sustenta que

se encontra incapacitada para o trabalho e requer a concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, a parte autora alega a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e

julgamento para oitiva das testemunhas por ela arroladas.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova testemunhal (fl. 07), não se afigura

indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora,

diante da elaboração da perícia médica. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da

condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

deve ocorrer, necessariamente, através de perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova

testemunhal.

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito as alegações arguidas e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

2010.03.99.025371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE APARECIDO FELIX

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00099-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 14/10/2009, de fls. 73/76, atesta que o

autor é portador de "lombalgia com lumbago e transtorno ansioso fóbico não específico", inexistindo, contudo,

incapacidade laborativa.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031855-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA SEBASTIANA NUNES SPARANO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Iramar Sparano, falecido em 15/02/2005.

Alega que o de cujus morava em sua residência, colaborando com as despesas domésticas, uma vez que era

beneficiário de auxílio-doença.

Juntou procuração e documentos (fls. 11/23).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 24).

A parte ré apresentou contestação às fls. 28/34.

A parte autora apresentou Réplica (fls. 37/40).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fl. 48.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A parte autora foi condenada nas verbas de sucumbência, bem como no pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o art. 12 da Lei n. 1.050/60 (fls. 51/55).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 61/66).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 74/75), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito foi comprovado por meio do documento juntado à fl. 21, bem como pelo

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que acompanhará esta decisão, os quais demonstram

que, por ocasião do óbito, o de cujus era beneficiário de auxílio-doença (NB 107.607.491-7).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

2010.03.99.031855-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA SEBASTIANA NUNES SPARANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP244917 AMINTAS RIBEIRO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00162-8 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que a parte autora é beneficiária de pensão por morte (NB 088.414.493-3) (fl. 16), consoante

extrato do CNIS que acompanhará a presente decisão, desde 01/03/1990, portanto, em data bem anterior ao óbito

em questão.

Assim, não trouxe outras provas tendentes a comprovar a alegada dependência econômica em relação ao de cujus,

constando dos autos somente uma fatura de conta telefônica.

Acrescente-se a tal fato que a parte autora não arrolou testemunhas para a audiência designada, conforme constou

no termo de audiência de fl. 48.

Neste contexto, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038621-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por CLAUDINEI FERNANDES DE OLIVEIRA em face de ato atribuído ao Chefe da

Agência de Atendimento da Previdência Social em Votorantim/SP, objetivando o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-acidente, afastando qualquer ato tendente à cessação do benefício.

Às fls. 38 foi indeferida a medida liminar pleiteada.

Sobreveio sentença (fls. 67/72), concedendo a segurança, para determinar à autoridade impetrada que restabeleça

o benefício de auxílio-acidente, sem prejuízo do recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Custas

na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 512, do STF).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público

Federal, às fls. 92/93, emitiu parecer pelo prosseguimento da ação sem a sua intervenção.

É o relatório.

 

Decido.

2010.03.99.038621-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : CLAUDINEI FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP212871 ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTORANTIM SP

No. ORIG. : 06.00.00143-4 2 Vr VOTORANTIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     935/1858



 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Tal ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas, exclusivamente, por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante, para a demonstração de seu direito líquido e certo o que é o caso dos autos.

No caso concreto, verifico que o writ veio instruído com a prova pré-constituída.

Insurge-se o impetrante contra a cessação do benefício de auxílio-acidente que recebia desde o ano de 1979 (fl.

59), sustentando ter direito a receber cumulativamente tal benefício com o benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido no ano de 2005 (fl. 58). 

No que concerne à possibilidade de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez,

dispõe o artigo 86, §2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.(...). 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua a cumulação

com qualquer aposentadoria." 

 

Ressalto que a legislação em vigor impede que o benefício de auxílio-acidente seja pago em conjunto com a

aposentadoria, caso qualquer desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei 9.528/97.

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente. 

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a cumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de a cumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 1244257/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJE de 19.03.2012) 

 

 

Assim considerando, no caso dos autos, sendo o benefício de auxílio-acidente concedido ao impetrante em

01/08/1979 (fl. 59) e a aposentadoria por invalidez em 17/10/2005 (fl. 58), ou seja, na vigência da Lei n. 9.528/97,

a cumulação dos benefícios é indevida.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou

provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação. Não há honorários advocatícios em mandado de

segurança (art. 25, da Lei nº 12.016/2009).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007613-27.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por IRENE CAMARGO DA COSTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Olinneu Camargo da Costa, falecido em 14/03/2006, do qual alega ser

economicamente dependente.

Aduz ser casada com Benedito Antônio da Costa Sobrinho, o qual é aposentado por invalidez e que recebe

aposentadoria do Instituto de Previdência do Município de Jacareí, mas que ela e seu marido eram mantidos pelo

de cujus.

Juntou procuração e documentos (fls. 5/39).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 41).

Às fls. 45/83 e 84/115 foi juntada cópia dos processos administrativos relacionados à parte autora.

A parte ré apresentou contestação às fls. 116/120 e juntou documentos (fls. 121/128).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 140/144.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o art.

12 da Lei n. 1.050/60 (fls. 196/199).

 

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 203/207).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 14/03/2006

(fl. 9), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, uma vez que era beneficiário de aposentadoria por invalidez

(NB 505.742.367-0) (fl. 14).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

2010.61.03.007613-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : IRENE CAMARGO DA COSTA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076132720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que por ocasião do óbito do segurado (14/03/2006) (fl. 9), segundo afirmado pela própria parte

autora na inicial, ela já era beneficiária de aposentadoria em regime próprio de previdência social (fls. 101/102).

Além disso, tem-se que a parte autora é casada com Benedito Antônio da Costa desde 11/05/1972 (fl. 12), sendo

ele beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 505.599.931-0) (fl. 15).

Neste contexto, a prova material existente nos autos é evidente no sentido de que todos os membros da família

possuíam renda própria, não se podendo alegar que a parte autora fosse dependente de seu falecido filho.

Obviamente, na qualidade de filho solteiro poderia contribuir com as despesas dos genitores (fls. 19/35), o que

não significa que os sustentasse, como quer fazer crer a parte autora.

A prova testemunhal colhida e registrada em mídia (fl. 144) corroborou as informações acima mencionadas, sendo

que a testemunha José Sant Ana Filho afirmou que um outro filho da parte autora mora atualmente com os pais,

tendo este cerca de quarenta anos.

Neste contexto, verifica-se não ter restado comprovado nos autos a alegada dependência, pelo que ausente o

segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-16.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por José

Cardoso, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação

na via administrativa (18.11.2009), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária, juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls.

123/128).

Postula o apelante a reforma da sentença, a fim de que seja concedido ao autor o auxílio-doença, bem como a

fixação do termo inicial do benefício na data da realização do laudo pericial (fls. 131/135).

Com contrarrazões (fls. 138/145), subiram os autos a esta Corte.

2010.61.11.000848-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARDOSO

ADVOGADO : SP116622 EWERTON ALVES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00008481620104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Outrossim, o médico perito concluiu pela incapacidade parcial e permanente do autor, por ser portador de doença

degenerativa na coluna lombar, o que o impede de exercer atividades que exigem esforço físico (fls. 51/54).

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita do

autor para o trabalho, pois possui ensino fundamental incompleto (fl. 51), sempre exerceu atividades braçais,

consoante extrato do CNIS anexado à presente decisão, e conta atualmente com 65 anos da idade (fl. 08).

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

 

De outra parte, não procedem as alegações do INSS no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado

a partir da data da realização do laudo pericial.
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O médico perito não precisou a data de início da incapacidade. Porém, ao elaborar o laudo, reportou-se a exames

realizados em 18.05.2009, os quais constataram ser o autor portador de escoliose lombar, osteofitos lombares e

redução do espaço discal L4L5 e desabamento de T11, com pendículos íntegros.

Além disso, consta dos autos atestado médico datado de 28.12.2009, segundo o qual o autor apresentava

espondilite anquilosante, que o tornou impossibilitado de trabalhar por 60 (sessenta) dias (fl. 10).

Desse modo, cabível a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença NB

538.298.375-1, ou seja, 18.11.2009 (fl. 19), como decidido pelo Magistrado de primeira instância (STJ - REsp

1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001860-29.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA BERNADETE GATTAMORTA

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua

morte.

Sustenta, em síntese, que era mãe de Diogo Donato Santos, falecido aos vinte e dois anos, em 17/01/2010.

Aduz que o de cujus morava com ela e com a família e que os demais filhos não ajudam nas despesas do lar. 

Relata que seu filho Diego Israel Santos tem uma filha e o filho Rudislei Santos é estudante e mora em outra

cidade, de maneira que não ajudam nas despesas do lar.

Afirma ser separada de fato, sendo que o ex-marido encontra-se desempregado e depressivo.

Assevera que o contrato de locação de sua residência era em nome do filho falecido, o qual pagava a conta da

farmácia, bem como as demais despesas domésticas.

Juntou procuração e documentos (fls. 47).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 57).

A parte ré apresentou contestação às fls. 64/71 e juntou documentos (fls. 72/83).

2010.61.23.001860-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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A parte autora apresentou Réplica às fls. 87/88.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 128/129.

O MM. Juízo a quo julgou a ação improcedente, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois

reais), observada a Lei n. 1.060/50 (fls. 123/124).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 133/142).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 17/01/2010

(fl. 26), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fl. 53).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, da análise dos autos, observa-se que a parte autora afirma na inicial, bem como em seu depoimento

pessoal, que sempre desempenhou atividades de artesanato, e, eventualmente faxina e que a remuneração recebida

por seu filho complementava a renda da família.

Com efeito, consoante documento juntado à fl. 56, tem-se que a parte autora desempenhava atividades laborais até

o ano de 1993, quando o de cujus contava com seis anos de idade.

De tal modo, do conjunto probatório formado nos autos, conclui-se que durante toda a infância e fase adulta de

seus quatro filhos, a parte autora "sempre trabalhou em casa fazia peças de artesanato como cachecol, toalhas e

bordados e também fazia em casa e doces como pão de mel para vender, contribuindo com o sustento da família"

(fl. 135).

Ressalte-se que em 28/04/2008 a parte autora inscreveu-se como contribuinte individual na ocupação de

confeiteiro (fl. 127).

Neste contexto, observa-se que, embora tenha ficado comprovado que o de cujus colaborasse com as despesas do

lar, o fazia assim como os demais membros da família, não se podendo concluir pela dependência econômica da

parte autora em relação a ele. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004322-47.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Antônio Marcos Marinho, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 26.04.2007, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária,

juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a

data da sentença, condenar o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 1.000,00 (um mil reais), e

deferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 153/154).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula o apelante a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (fls. 162/166).

Sem contrarrazões (fl. 169), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 09.09.2010, considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 26.04.2007.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

2010.61.26.004322-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARCOS MARINHO

ADVOGADO : SP256004 ROSANGELA DE LIMA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043224720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS anexado à presente decisão.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente do autor desde

26.04.2007, portador de alteração cognitiva leve e epilepsia pós neurotoxoplasmose e HIV positivo (fls. 129/134).

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

Não procedem as alegações do INSS no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data

da juntada do laudo pericial.

Considerando que o perito fixou como data inicial da incapacidade total e permanente 26.04.2007, a DIB da

aposentadoria por invalidez dever ser mantida na data do requerimento administrativo do auxílio-doença NB

520.570.131-1, ou seja, 26.04.2007, como decidido pelo Magistrado de primeira instância (STJ - REsp 1311665-

SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tão somente para determinar a fixação da correção monetária e dos

juros de mora nos termos acima alinhados e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

2010.61.83.005788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO : SP089863 JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00057880220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia-ré a conceder o benefício de

auxílio-doença no período de 20/09/2011 a 13/11/2011, com incidência de juros de mora e correção monetária.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor ofertou apelação, requerendo a aplicação de juros de mora e correção monetária, nos termos

da Lei 11.960/2009.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que a parte autora recurso de apelação e que o INSS recorreu da r. sentença tão somente com

relação aos consectários legais, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial, observo que a

matéria referente à concessão do auxílio-doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto,

acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação do INSS, para fixar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034086-38.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por BENEDITA MARIA ROMANO FERRARI em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Guedes Aparecido Ferrari, falecido em 07/12/2008, do qual era dependente

economicamente, uma vez que o de cujus sempre viveu em sua residência.

2010.63.01.034086-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BENEDITA MARIA ROMANO FERRARI

ADVOGADO : SP282080 ELAINE DA SILVA BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juntou procuração e documentos (fls. 08/66).

A parte ré apresentou contestação às fls. 112/116 e juntou documentos (fls. 45/51). 

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 127).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 139/142).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 187/191.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios indevidos, em razão do deferimento dos benefícios de

justiça gratuita (fls. 201/209).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 212/218).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 07/12/2008

(fl. 14), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 49/50).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que por ocasião do óbito do segurado (07/12/1991) (fl. 14), a parte autora já era beneficiária

de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 47).

Ainda, verifica-se terem sido juntados aos autos contas de telefone e de energia elétrica, envelopes de boletos

bancários, notas fiscais de compras e ficha de internação em nome do de cujus (fls. 12/23). Constam ainda

receituários médicos em nome da parte autora (fls. 24/26 e 28/29).

De tal modo, ainda que ela e o de cujus vivessem na mesma residência, verifica-se que cada um contribuía com os

próprios recursos para as despesas do lar.

No que tange ao documento de fl. 27, em que consta o cancelamento de plano de saúde pela parte autora por

"motivo financeiro", a parte autora adverte que tal despesa, bem como as demais referentes à manutenção da

residência eram custeadas pelo de cujus.

Contudo, tal fato não foi devidamente comprovado nos autos.

Ademais, tendo sido a parte autora segurada da previdência social durante grande parte de sua vida, o que resultou

na titularidade de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não restou afastada a prova documental

existente nos autos no sentido de que sempre proveu o próprio sustento.

Com efeito, sendo o de cujus filho solteiro que sempre conviveu com os pais, é possível deduzir que certamente

contribuía para as despesas domésticas ou outras que fossem acordadas entre eles. Todavia, diante do conjunto

probatório existente nos autos, conclui-se que tal contribuição não tornou a parte autora sua dependente

econômica por ocasião do óbito em questão.
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A prova testemunhal colhida e a informante ouvida, consoante registrado em mídia (fl. 191) demonstrou que o de

cujus e a parte autora conviviam na mesma residência. Porém, não foi suficiente à comprovação da alegada

dependência econômica, uma vez que tinham conhecimento de que ambos prestavam auxílios mútuos, mas sequer

sabiam que a parte autora tem renda própria, decorrente da mencionada aposentadoria.

Neste contexto, não restou preenchido o seguindo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038176-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente em parte a ação objetivando a concessão

de aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS ao

reconhecimento da atividade rural exercida pela autora em regime de economia familiar no período compreendido

entre 19/08/1967 a 30/09/1997, sem condenação em honorários diante da sucumbência reciproca, isentando a

autarquia em custas diante da imunidade tributária que goza.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restar comprovado o labor rural da autora pelo período alegado

uma vez que não apresentou documentos nesse sentido e seu marido exerceu atividade de natureza urbana neste

período, pleiteando a reforma da sentença com a total improcedência do pedido. Se mantida requer a isenção ao

pagamento de custas e o prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente não conheço de parte da apelação do INSS em que a isenção do INSS ao pagamento das custas

processuais, tendo em vista que não houve condenação neste sentido.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

2011.03.99.038176-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA CUNHA VICENTE

ADVOGADO : SP069042 DOMINGOS REINALDO TACCO

No. ORIG. : 09.00.00059-5 1 Vr AMPARO/SP
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conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 12/12/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2007, ano

para o qual o período de carência mínima é de 156 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142, da

Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou apenas cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1967, constando sua profissão como do prendas do lar e a de seu marido como lavrador e documento

pessoal do seu esposo em que foi qualificado como lavrador.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado cópia de sua certidão de casamento constando a qualificação do

seu marido como lavrador e a qualificação rural do marido ser extensível à esposa, no presente caso esta só se deu

na data do seu casamento, inexistindo prova de sua permanência nas lides campesinas após esta data,

considerando que da consulta ao CNIS verifica que ele exerceu atividade de natureza urbana no período de 1998 a

2004, voltando a desempenhar atividade rural somente após o ano de 2009, bem como a autora verteu

contribuições na qualidade de doméstica, faxineira em diversos períodos, compreendidos entre os anos de 2000 a

2008, desfazendo, assim a comprovação do seu labor rural pelo período alegado na sentença com início de prova

frágil e lavrada há tempos longínquos, não fazendo jus à benesse pretendida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período reconhecido na sentença,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a reforma da sentença e a improcedência do pedido de aposentadoria por idade rural à autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, DOU-LHE PROVIMENTO, para reformar in totum a r.

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040119-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.040119-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO PEDROSO

ADVOGADO : SP269234 MARCELO CASTELI BONINI

No. ORIG. : 08.00.00002-2 2 Vr IBITINGA/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Renato Pedroso, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação na via

administrativa, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, e deferiu o pleito de tutela antecipada (fls. 105/115).

Aduz o INSS que como o autor exerceu atividade laborativa até 07/2010, não poderia ser beneficiário de auxílio-

doença desde a data fixada na sentença, de modo que devem ser excluídos da condenação os valores devidos

desde 30.08.2008. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 90/92).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 143/146), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso dos autos, o magistrado sentenciante condenou o INSS ao restabelecimento do benefício previdenciário

de auxílio-doença ao autor desde a data da cessação indevida, ou seja, 31/01/2008 (fl. 18).

Entretanto, de acordo com as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl.

125, depreende-se que o autor exerceu atividade laborativa até 07/2010.

A legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a concessão dos benefícios apontados pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigos 43 e

60 da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez nos meses em que o autor

comprovadamente exerceu atividade laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do

quantum debeatur.

Nesse sentido, registro o entendimento adotado nesta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, a autora

possui registro de trabalho entre 01/04/2010 até novembro/2013, o que contraria a incapacidade atestada pelo

laudo. 3. Não há que se falar in casu que o autor continuou trabalhando apenas para prover a própria

sobrevivência, pois há que se levar em conta que o auxílio-doença é benefício incompatível com o salário e sua

cumulação resultaria em bis in idem. 4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as

questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes

superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com

suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Juiz Convocado Valdeci dos Santos, AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, julgado em

21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014). Os grifos não estão no original

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO. - Um dos requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa, sendo vedado o recebimento conjunto de

salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito,

mormente porque os benefícios consubstanciam prestação substitutiva de proventos, e não complementação

destes. - O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente

e auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma

já dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda. - Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AI 0008541-80.2012.4.03.0000/SP, julgado

em 30/0/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 10/08/2012). Os grifos não estão no original

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do
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Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Por fim, os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a exclusão do quantum debeatur dos valores correspondentes

aos meses em que o autor comprovadamente exerceu atividade laborativa, bem como para reduzir os honorários

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n.

111 do Superior Tribunal de Justiça e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora

nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044039-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Mary

Neide Felix de Lima Montesco, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data da perícia médica, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária, juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 205/208).

Postula o apelante a reforma integral da sentença, ao argumento da preexistência da doença. Em caso de

improvimento do recurso, requer a isenção das custas processuais, a fixação do termo inicial do benefício na data

da perícia, a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ e a submissão da autora a exames médicos periódicos (fls.

210/216).

Com contrarrazões (fls. 218/220), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Verifico que o MM. Juiz a quo fixou o termo inicial do benefício na data da realização da perícia e isentou a

autarquia do pagamento das custas processuais, como requer o apelante, de modo que, em relação a esses

2011.03.99.044039-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARY NEIDE FELIX DE LIMA MONTESSO

ADVOGADO : SP191015 MARIELE NUNES MAULLES

No. ORIG. : 09.00.00185-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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aspectos, não conheço da apelação.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente

preenchidos.

Com efeito, consoante se verifica da certidão do CNIS juntada às fl. 89, a parte autora contribuiu para a

Previdência Social de 10/2004 a 10/2005 e foi beneficiária de auxílio-doença de 23/06/2006 a 02/2010.

O médico perito concluiu pela incapacidade total e permanente da autora desde 2005, por ser portadora de hérnia

de disco. Ressaltou, ainda, que "em 2005 era apenas um nível neurológico e com o seu trabalho contínuo, os

níveis acima foram se comprometendo, por isso a gravidade do caso" (fls. 182/189).

Conclui-se, assim, que a incapacidade decorreu do agravamento da doença, ensejando a aplicação do § 2º do

artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

Não há que se falar, portanto, em preexistência da doença à filiação ao Regime Geral de Previdência Social -

RGPS.

Devido, portanto, o benefício de aposentadoria por invalidez.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, aplicar ao presente caso tal entendimento, traria prejuízo ao INSS através de um recurso interposto

pela própria autarquia (reformatio in pejus), situação que não encontra respaldo no nosso ordenamento jurídico,

restando a esse Juízo manter o valor da condenação nos termos arbitrados pelo Magistrado a quo.

Consigne-se, por fim, que, consoante o parágrafo único do art. 46 do Decreto n. 3.048/99, que regulamenta a Lei

n. 8.213/91, o INSS poderá realizar perícias médicas bienais no período de concessão da aposentadoria por

invalidez.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000748-54.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por JOÃO LUIZ COSTA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial, e ao pagamento de danos morais.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 311/315, julgou improcedente o pedido de compensação por dano moral e

procedente para determinar o INSS a reconhecer como atividade especial os períodos de 01.05.1977 a 01.12.1988,

01.02.1989 a 16.08.1991, 03.01.1992 a 01.03.1993, 01.03.1993 a 14.12.1993, 01.02.1994 a 30.11.1994,

01.03.1995 a 05.03.1997, 06.11.2000 a 10.05.2004, 18.05.2004 a 27.06.2006, 03.07.2006 a 30.09.2006 e de

09.10.2006 a 13.07.2009, totalizando 27 anos, 06 meses e 22 dias e, por fim, conceder aposentadoria especial ao

autor, a partir da data do requerimento administrativo (15.04.2010). Correção monetária de acordo com os

critérios em vigor na 3ª Região. Sucumbência recíproca. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença

submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou pleiteando, em síntese, a integral reforma do julgado. Se vencido, requer que a correção monetária

seja fixada nos termos da Lei n. 11.960/2009.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

2011.61.02.000748-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LUIZ COSTA

ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00007485420114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: O magistrado reconheceu os períodos de 01.05.1977 a 01.12.1988, 01.02.1989 a

16.08.1991, 03.01.1992 a 01.03.1993, 01.03.1993 a 14.12.1993, 01.02.1994 a 30.11.1994, 01.03.1995 a

05.03.1997, 06.11.2000 a 10.05.2004, 18.05.2004 a 27.06.2006, 03.07.2006 a 30.09.2006 e de 09.10.2006 a

13.07.2009 como atividade especial desenvolvida pelo autor.

 

De certo, o tempo de serviço em condições penosas e insalubres foi devidamente comprovado nos períodos de

01.05.1977 a 01.12.1988, 01.02.1989 a 16.08.1991, 06.11.2000 a 10.05.2004, 18.05.2004 a 27.06.2006,

03.07.2006 a 30.09.2006 e de 09.10.2006 a 13.07.2009, através de formulários, PPPs e laudos técnicos (fls. 34/42,

99/119 e 277/281), pela exposição de forma habitual e permanente a ruído superior aos patamares estabelecidos

pelas legislações vigentes à época.

 

Quanto aos períodos de 03.01.1992 a 01.03.1993, 01.03.1993 a 14.12.1993, 01.02.1994 a 30.11.1994, 01.03.1995

a 05.03.1997, as atividades do autor foram desenvolvidas na empresa Agropecuária e Destilaria Bazan, na

qualidade de mecânico de implementos, tratorista e soldador. O magistrado reconheceu o tempo de serviço

especial por mero enquadramento em categoria profissional, itens 2.4.2 (por analogia) e 2.5.3 do Anexo II ao

Decreto n. 83.080/79.

 

Referente aos períodos acima citados, o autor juntou PPPs (fls. 122/129). É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP foi criado com a finalidade de concentrar todos os dados do trabalhador e

substituir os formulários padrão e o laudo pericial, contudo, deve o documento preencher os seguintes requisitos:

a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo representando

legal da empresa. Com isso, não há possibilidade em reconhecer referidos períodos através dos PPPs, pois ausente

profissional habilitado a atestar as condições do labor executado.

 

Contudo, em resposta a ofício expedido pelo magistrado, a empresa Bazan juntou Laudos Técnicos dos anos de
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2004 e 2005 (fls. 295/304), que atestam a exposição a ruído superior a 90 dB (A) para as atividades de mecânico e

soldador, ressaltando que a extemporaneidade de documento, não obsta o reconhecimento de tempo de serviço sob

condições especiais. Portanto, os períodos de 03.01.1992 a 01.03.1993, 01.02.1994 a 30.11.1994 e 01.03.1995 a

05.03.1997 devem ser enquadrados como especiais pela comprovação de exposição a agente nocivo em laudo

técnico juntado aos autos.

 

Por fim, com relação à profissão de tratorista, desenvolvida de 01.03.1993 a 14.12.1993, embora não esteja

elencada nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979 como especial, é de se reconhecer o respectivo

tempo laborado como atividade especial, enquadrada, por analogia, no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/1964 e

no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979.

 

Portanto, o autor tem direito ao reconhecimento da especialidade das atividades exercidas nos períodos em

análise, conforme deferida na sentença, na forma da legislação vigente.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, comprovados 27 anos, 06 meses e 22 dias de tempo de serviço integralmente exercido em

atividades especiais, conforme já explicitado em sentença (fls. 316), na data do requerimento administrativo, o

autor faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.04.2010 - fls. 26), pois

comprovado o preenchimento dos requisitos necessários a concessão do benefício à época.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002532-63.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA DE FÁTIMA FARIA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser genitora de Adriano de Faria, falecido em 19/05/2010, do qual era dependente

economicamente.

Aduz que seu filho comprou um terreno para ela no Bairro Pernambuco no município de São José dos Campos/SP

e estava construindo uma casa para ela, suportando todas as despesas correspondentes.

Afirma que após o seu falecimento não está conseguindo terminar a obra, nem, tampouco, prover o seu sustento.

Alega que não consegue ingressar no mercado de trabalho, tendo sempre trabalhado em sítios, sem registro.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/34).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, momento no qual foi indeferido o pedido de

tutela antecipada (fls. 36/37).

O processo administrativo no qual a autora pleiteou o benefício foi juntado às fls. 40/64.

A parte ré apresentou contestação às fls. 66/67 e juntou documentos (fls. 68/70).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 73/97).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 105/108.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para condenar o INSS à implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora, a partir de 19/07/2010.

Sobre o valor dos pagamentos atrasados incidirão correção monetária e juros de mora. A condenação em

honorários advocatícios foi fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença (fls. 114/118).

O pedido de tutela antecipada foi deferido.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 123/131).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 134/137), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial. 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

Com efeito, o primeiro requisito restou preenchido, uma vez que o de cujus era beneficiário de auxílio-doença,

tendo obtido o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez poucos dias antes de sua morte (fls. 61 e 12). 

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91.

Neste sentido, registro entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

2011.61.03.002532-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA FARIA

ADVOGADO : SP263555 IRINEU BRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00025326320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, da análise dos autos exsurge que a genitora de Adriano de Faria é analfabeta (fl. 18) e não desempenha

atividade laborativa formal, consoante se observa do documento de fl. 110.

Ainda, conforme se depreende dos documentos juntados às fls. 77/84, observa-se que era Adriano quem arcava

com as despesas da autora, tendo realizado pagamentos decorrentes da obra em sua residência.

Ressalte-se que, embora à época do óbito o segurado estivesse morando em Mogi das Cruzes em uma fazenda,

onde trabalhava, seu nome constou na Declaração de Imposto sobre a Territorial Rural em anos anteriores ao seu

passamento, na qualidade de contribuinte, no mesmo bairro onde reside a parte autora. Acrescente-se que em um

dos anos constou o nome da autora na aludida declaração, relacionada ao mesmo imóvel (fls. 85/97).

Destarte, as testemunhas arroladas pela parte autora foram ouvidas na qualidade de informantes, tendo em vista a

amizade íntima que cultivam com ela. 

Contudo, de tal oitiva foi possível concluir que a parte convive com um companheiro, Benedito Pedro Luís.

Ocorre que tal fato não afasta o início de prova documental produzido no sentido de que dependia

economicamente do de cujus. Isto porque, conforme informação constante do respectivo CNIS do companheiro da

autora, observa-se ser ele beneficiário de auxílio-acidente no valor de R$ 245,34 (duzentos e quarenta e cinco

reais e trinta e quatro centavos).

Desse modo, sendo necessária a comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos para fins

de pensão por morte, restou devidamente demonstrada nos presentes autos, devendo, portanto, ser mantida a r.

sentença.

O termo inicial do benefício deve ser a data da entrada do requerimento (19/07/2010) (fl. 18), nos termos do art.

74, inciso II da Lei n. 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, somente para fixar a correção monetária e os

juros de mora nos moldes acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002229-40.2011.4.03.6106/SP

 
2011.61.06.002229-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARCOS ANTÔNIO SADEN, representado por

Fause Saden Júnior, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu genitor por

ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter exercido atividades laborativas remuneradas durante a sua vida, tendo, sido acometido,

contudo, por esquizofrenia, o que lhe tornou incapaz para o trabalho, vindo a se aposentar por invalidez (NB

074.312.437-5), com data de início fixada em 01/02/1988.

Aduz que, por tal razão, tornou-se dependente de seus genitores.

Relata que com o falecimento de seu pai, em 04/03/2006, sua mãe passou a receber o benefício de pensão por

morte até o seu falecimento, ocorrido em 02/01/2010.

Afirma ter obtido o benefício na via administrativa (NB 152.166.731-1), o qual foi, posteriormente, cessado por

revisão.

Juntou procuração e documentos (fls. 10/32).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 35).

A parte ré apresentou contestação às fls. 50/54 e juntou documentos (fls. 55/148).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 152/155).

O laudo pericial foi apresentado às fls. 190/193.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 212/218.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do pedido (fls. 220/222).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de

pensão por morte com data de início na data do requerimento administrativo (19/01/2010) e renda mensal inicial

calculada na forma da lei. O réu foi condenado ao pagamento das prestações vencidas com o acréscimo de

correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor

das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 225/227).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 231/235).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 238/241), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo provimento do recurso, indeferindo-se o benefício (fls. 249/252)

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito foi comprovado por meio do documento juntado à fl. 76, o qual demonstra

que Fause Saden, genitor da parte autora, era aposentado por tempo de contribuição (NB 077.882.865-4) (fl. 76).

No que tange ao segundo requisito, observa-se ter o MM. Juízo a quo deferido o pedido em questão por entender

que a parte autora comprovou que a sua invalidez deu-se anteriormente ao óbito de seu genitor.

Assim, a discussão cinge-se à presunção de dependência econômica estabelecida no § 4º do art. 16 da Lei n.

8.213/91, bem como à sua correspondente natureza, ou seja, se é absoluta ou relativa.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento segundo o qual a presunção legal em

questão seria relativa, elidível por prova em sentido contrário.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO SADEN incapaz

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

REPRESENTANTE : FAUSE SADEN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00022294020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Neste sentido, registro os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7.

PRECEDENTES DA EG. SEXTA TURMA. 

1. O eg. Tribunal a quo negou o benefício de pensão por morte por entender que, embora inválido quando do

óbito da sua mãe, o segurado a muito não dependia dela para se manter, percebendo já à altura do falecimento

benefício previdenciário (auxílio-doença transformado, posteriormente, em aposentadoria por invalidez). 

2. Rever esse entendimento, por sua vez, requererá necessariamente o revolvimento do material fático-probatório

dos autos, impossível em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ ("A pretensão de simples reexame

de prova não enseja recurso especial"). Precedentes da eg. Sexta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 6ª T., AgRg no REsp 1254081, Rel. Des. Conv. Do TJ/PE Alderita Ramos de Oliveira, DJE 25.02.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. FILHO MAIOR INVÁLIDO. ART. 16, I, § 4º DA LEI N. 8.213/91. PRESUNÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA. ELIDÍVEL POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO.

REVISÃO DE FATOS. SÚMULA 7/STJ.

1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 estabelece uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser elidida por provas em sentido contrário.

Precedente: (AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado DO TJ/CE),

Sexta Turma, julgado em 1/04/2011, DJe 6/6/2011).

2. O Tribunal de origem negou provimento à pretensão, por entender que (I) o recorrente não possuía relação de

dependência com a mãe, pois já recebia a pensão pela morte do pai, o que lhe garantia o sustento e, (II) que o

montante recebido foi aplicado pela representante legal também em favor do demandante, que com ela convivia.

Assim, a despeito da fixação da DIB na data do óbito, o demandante somente pode receber os valores referentes

à pensão decorrente do óbito do pai, a contar da data do óbito da mãe.

3. Não há como infirmar os fundamentos do Tribunal de origem, pois tal medida demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória, esbarrando na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, 2ª T., AgRg no EDcl no REsp 1.250.619/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.12.12)

 

Destarte, a r. sentença deve ser reformada, uma vez que, consoante afirmado pela própria parte autora na inicial,

bem como pelo que se extrai extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos (fls.

61 e 63) a parte autora aposentou-se por invalidez em 01/02/1988.

De tal modo, a parte autora foi segurada da previdência social e recebe benefício de aposentadoria por invalidez

desde época bastante anterior ao óbito do genitor (04/03/2006) (fl. 26), o que demonstra que não era dependente

econômico do de cujus por ocasião de seu óbito.

Acrescente-se que os depoimentos das testemunhas contidos na mídia existente constante à fl. 218 foram somente

no sentido de que a parte autora necessitava dos cuidados de seus genitores. Contudo, percebe-se que nenhuma

delas tinha conhecimento de que a parte autora é aposentada por invalidez.

Ademais, não há nos autos nenhuma prova tendente a comprovar a dependência econômica da parte autora à

época do falecimento em relação ao de cujus (fls. 17/25).

Neste contexto, não foi preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício de pensão por morte.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, observada a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060 /50.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL para julgar improcedente o pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a

suspensão do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019026-18.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.019026-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por HORÁCIO GONÇALVES PEREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço concedido em 13/12/2002, e cessado em 17/01/2007. Afirma que, naquela

ocasião, o INSS deixou de reconhecer períodos de trabalho urbano, bem como recolhimentos como contribuinte

individual. Assevera que, somando os referidos períodos, perfaz mais de tinta anos de tempo de contribuição,

preenchendo os requisitos para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição. Pugnou pela antecipação

dos efeitos da tutela (fls. 02/09).

 

Aduz que trabalhou junto ao Banco Noroeste S/A (fl. 310), no período de 01/12/1944 a 21/01/1948, na empresa

"Pereira, Gomes e Cia", de 01/01/1948 a 01/01/1964, na empresa "Indústria de Móveis Apolo Ltda.", de

18/01/1963 a 31/05/1976, efetuando recolhimentos como autônomo de 06/1976 a 05/1978 e 10/1982 a 10/1983 e,

por fim, de 11/1989 a 12/1992, foi funcionário junto ao Município de Pirajuí - SP.

 

Juntou procuração e documentos (fls. 10/304).

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 306), tendo a parte Autora interposto agravo de

instrumento (fls. 312/320), sendo deferida parcialmente a pretensão recursal, a fim de determinar que a autarquia

refaça os cálculos somando todas as contribuições previdenciárias do agravante na data do requerimento

administrativo, afastando o óbice da perda da qualidade de segurada durante a filiação e não havendo óbice,

restabeleça o benefício da aposentadoria, no prazo de trinta dias (fls. 329/330).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido (fls. 344/347).

 

Réplica da parte autora às fls. 351/356.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao Autor a

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data em que cessada, determinando, ainda, a inclusão dos períodos

mencionados na petição inicial, com exceção daquele relativo aos recolhimentos como trabalhador autônomo, cuja

averbação deverá ficar adstrita aos períodos de 06/76 a 03/78 e 01/93 a 11/93, bem como pagar as prestações

vencidas desde a data da cessação, acrescida das diferenças resultantes da inclusão do tempo de serviço

determinado na sentença, além de juros e correção monetária, na forma da Lei n. 9.494/97. O INSS foi condenado

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas entre a data do ajuizamento da ação e a data da sentença (fls.

358/361).

 

Embargos de declaração pelo Autor (fls. 365/366), rejeitados (fl. 379).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando, pela reforma integral da

sentença (fls. 385/388).

 

O Autor apresentou contrarrazões (fls. 390/398).

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HORACIO GONCALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246083 GUSTAVO ANTONIO CASARIM

No. ORIG. : 11.00.00030-5 1 Vr PIRAJUI/SP
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A decisão de fl. 399 deferiu o pedido de prioridade na tramitação.

 

Subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial, tida por

interposta.

 

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende o Autor, na presente demanda, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos de trabalho urbano sem registro em CTPS.

 

A fim de comprovar o tempo de contribuição necessário para a concessão do benefício foram juntados aos autos

cópia dos documentos relativos às empresas "Banco Noroeste do Estado de São Paulo S.A." (fls. 18/28),

"Indústria e Comércio de Móveis Apolo Ltda." e "Pereira, Gomes e Cia Ltda." (fls. 58/163), bem como cópia do

procedimento administrativo relativo ao benefício NB 42/125.855.284-9 (fls. 165/299).

 

Com efeito, em sede de comprovação de tempo de serviço há que se observar o teor do disposto no art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a testemunhal, salvo quando o

período restar incontroverso.

 

No entanto, também é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo,

que possuem presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

 

Ressalte-se, ainda, que os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver

comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

No presente caso, foi apresentada farta prova documental do alegado, consistente nas seguintes cópias: declaração

contemporânea emitida pelo "Banco Noroeste do Estado de São Paulo S.A.", de que o Autor efetivamente

trabalhou no período de 01/12/1944 a 21/01/1948 (fls. 18 e 24); certidão da Junta Comercial do Estado de São

Paulo, indicando a admissão do Autor como sócio da empresa "Pereira Gomes e Cia.", em 17/09/1948 (fl. 55);

certidão da Delegacia Regional Tributária de Bauru - SP, indicando que a empresa "Pereira Gomes e Cia. Ltda."

Permaneceu em atividade até 01/01/1964, quando foi sucedida pela empresa "Indústria e Comércio de Móveis

Apolo Ltda.", tendo esta empresa permanecido em atividade até 31/05/1976 (fls. 52 e 153); contratos sociais das

empresas "Indústria e Comércio de Móveis Apolo Ltda." e "Pereira Gomes e Cia.", nos quais consta o Autor como

sócio (fls. 147/148); ofício do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social de Lins -

SP, informando que as referidas empresas tiveram "cobertura fiscal" até a competência de 06/1972 (fl. 157).

 

Com relação aos recolhimentos das contribuições realizados na condição de autônomo, o documento de fls.

180/181 indica que houve o efetivo pagamento relativo às competências de 06/1976 a 09/1976, 10/1976 a

12/1977, 01/1978 a 03/1978 e 01/1993 a 11/1993.

 

Portanto, após analisados os documentos juntados, verifico que a parte autora efetivamente trabalhou nas

empresas "Banco Noroeste do Estado de São Paulo", de 01/12/1944 a 21/01/1948, "Pereira Gomes e Cia." e

"Indústria e Comércio de Móveis Apolo Ltda.", nos períodos de 17/09/1948 a 31/05/1976, além dos recolhimentos
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realizados na condição de autônomo nos períodos de 06/1976 a 03/1978 e 01/1993 a 11/1993.

 

Diante disso, somando-se os referidos períodos de contribuição, bem como os períodos constantes da planilha

elaborada pelo INSS (fls. 195/196) e do CNIS (em anexo), o Autor obtém um total de 46 (quarenta e seis) anos e

25 (vinte e cinco) dias de tempo de contribuição, conforme planilha anexa que ora determino a juntada.

 

Assim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 assegurou o direito adquirido àqueles filiados ao

regime geral da previdência social que já tinham completado os requisitos até a data de sua publicação (art. 3º),

quais sejam: preencher a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais e contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino (arts. 25, II e 52, da Lei

n. 8.213/91), tempo reduzido em 5 (cinco) anos para a aposentadoria proporcional.

 

Estabeleceu, ainda, regra de transição (art. 9º), que consiste na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos de

idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como na complementação do tempo de

serviço, correspondente a 40% do período que faltar na data da publicação da Emenda (16.12.1998), para atingir o

tempo necessário para a aposentadoria proporcional.

 

Por conseguinte, conforme planilha em anexo, que faz parte integrante da presente decisão, o requerente possui

mais de 35 anos de contribuição, cumprindo os requisitos para a implementação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral.

 

O benefício é devido a partir da data da cessação administrativa (22/01/2007, fl. 270).

 

Encerrado o exame da questão de fundo, a correção monetária, incidente a partir do vencimento de cada prestação,

deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Os honorários advocatícios devidos pelo INSS são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido

pela autarquia previdenciária, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, nos termos do art. 461, § 3º, do Código de Processo Civil, determino, independentemente do trânsito em
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julgado, a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB a partir de

(22/01/2007, fl. 270) e renda mensal inicial - RMI, a ser calculada pela autarquia-Ré, com observância, inclusive,

do disposto no artigo 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Caso a parte autora já esteja recebendo outro benefício previdenciário, à exceção do benefício de pensão por

morte, o INSS deve possibilitar-lhe a opção pelo mais vantajoso ou, na hipótese de estar recebendo amparo social

ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), este benefício cessará simultaneamente

com o cumprimento desta decisão.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027216-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Geraldo Justino de Moraes, para conceder-lhe o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a

cessação administrativa, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescido de

juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, bem como concedeu a tutela antecipada (fls.

142/146).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que o autor

não se encontra totalmente incapacitado para o trabalho, não cumpriu a carência exigida para concessão do

benefício, e não ostenta a condição de segurado da Previdência Social. Ademais, afirma que o auxílio-doença

concedido indevidamente pela via administrativa não tem o condão de vincular o Poder Judiciário, além de

consignar a impossibilidade de cômputo do período de recebimento do benefício para fins de aposentadoria.

Subsidiariamente, requer que os juros de mora e a correção monetária sejam estabelecidos nos termos da Lei nº

9.494/97, a definição do termo inicial do benefício a partir da juntada aos autos do laudo pericial ou,

sucessivamente, desde a citação (fls. 151/164).

Com contrarrazões (fls. 166/180), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, postula o réu a cassação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente, sob o fundamento de

que o apelado não se encontra totalmente incapacitado para o trabalho, não cumpriu a carência exigida para

concessão do benefício, e não ostenta a condição de segurado da Previdência Social. Ademais, afirma que o

auxílio-doença concedido indevidamente pela via administrativa não tem o condão de vincular o Poder Judiciário,

e ventila a impossibilidade de cômputo do período de recebimento do benefício para fins de aposentadoria.

2012.03.99.027216-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO JUSTINO DE MORAES

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00249-3 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     963/1858



Subsidiariamente, requer que os juros de mora e a correção monetária sejam estabelecidos nos termos da Lei nº

9.494/97, a definição do termo inicial do benefício a partir da juntada aos autos do laudo pericial ou,

sucessivamente, desde a citação.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 125/126, o apelado é portador de espondiloartrose e

discopatias (quesito nº 2 formulado pelo réu, respondido a fls. 126), e encontra-se incapacitado parcial e

permanentemente, com restrições para o exercício de serviços pesados (quesito nº 11 formulado pelo réu, e nº 8

formulado pelo réu, respondidos a fls. 125 e 126).

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, consoante se afere do laudo pericial (quesito nº 5 formulado pelo autor,

respondido a fls. 126), cópias da CTPS juntadas a fls. 24, e extrato do CNIS de fls. 163, o apelado sempre laborou

como pedreiro, e conta atualmente com 68 anos de idade (fls. 16).

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício, após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS de fls. 163, foi demonstrado o cumprimento da

carência de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da condição de segurado, da mesma forma, verifica-se pelo fato de o autor ter percebido auxílio-

doença até 11.05.2008 (fls. 18). Sendo a demanda proposta em 27.08.2008, constata-se que seu ajuizamento

ocorreu enquanto ostentava a qualidade de segurado do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, revela-se devido
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o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação administrativa, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez a partir da citação, nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para determinar a fixação dos juros de mora e correção monetária nos

termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028818-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Ivonete Alves da Silva, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação,

acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (fls. 93/96).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu

recurso. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que a autora não se encontra

incapacitada para o exercício de quaisquer atividades, razão pela qual não faz jus à aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial

do benefício a partir da juntada aos autos do laudo pericial ou na data da citação, bem como a minoração dos juros

de mora e honorários advocatícios (fls. 98/105).

Com contrarrazões (fls. 107/110), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

2012.03.99.028818-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP205054A DANIELE PIMENTEL FADEL TAKEDA

No. ORIG. : 10.00.00115-4 1 Vr ITARARE/SP
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

Preliminarmente, pleiteia o réu a atribuição de efeito suspensivo à apelação manejada. 

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja cassada a tutela antecipada concedida na

sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Superada a questão preliminar, passo à análise da matéria de fundo do processo.

No mérito, pretende o réu a cassação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente, sob o fundamento

de que a autora não se encontra incapacitada para o exercício de quaisquer atividades, ou, alternativamente, a

concessão do benefício de auxílio-doença. Subsidiariamente, postula a fixação do termo inicial do benefício a

partir da juntada aos autos do laudo pericial ou na data da citação, bem como a minoração dos juros de mora e

honorários advocatícios. 

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 84/85, a apelada é portadora de espondilose, e encontra-se

incapacitada permanentemente para o exercício de atividades que requeiram esforço físico.

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, conforme relatado na perícia médica (quesito nº 1, respondido a fls. 84),

e consoante se depreende do extrato do CNIS de fls. 75, a apelada sempre laborou como empregada doméstica, e

conta atualmente com 56 anos de idade (fls. 10).

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício, após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma
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somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS de fls. 75, foi demonstrado o cumprimento da carência

de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da condição de segurada, da mesma forma, verifica-se pelo fato de a autora ter vertido

contribuições à Previdência Social até 07/2010 (fls. 75), conservando, assim, a qualidade de segurada do INSS.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve coincidir com a data da citação do INSS (15.10.2010 - fls.

63vº), pois é este o ato que dá ciência ao réu dos fatos articulados na inicial e, em consequência, o constitui em

mora (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma), nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033099-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033099-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO PEDRO ALVES e outro

: MARTHA VITAL ALVES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00080-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por EDUARDO PEDRO ALVES e MARTHA VITAL

ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua

morte.

Sustentam, em síntese, serem genitores de José Antônio Alves, falecido em 23/08/2009, do qual eram

economicamente dependentes.

Juntaram procuração e documentos (fls. 12/31).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 32).

A parte ré apresentou contestação às fls. 37/44.

A parte autora apresentou réplica (fls. 46/47).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 59/61.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

aos autores, desde a data do requerimento administrativo (18/09/2009). Sobre as parcelas em atraso incidirão

correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 63/66).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 68/73).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 75/78), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito foi preenchido, uma vez que o de cujus mantinha a qualidade de segurado por

ocasião do óbito, consoante se observa da anotação em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl.

22).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é pai do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que por ocasião do óbito do segurado (23/08/2009) (fl. 27), os autores eram titulares de

benefício previdenciário.

Da análise dos autos, verifica-se que Eduardo Pedro Alves é beneficiário de aposentadoria por idade (NB

141.224.439-8) desde 14/07/2008 (fl. 42) e que Martha Vital Alves recebe aposentadoria por invalidez (NB

108.573.216-6) desde 26/03/1998 (fl. 43).

De tal maneira, ainda que o de cujus pudesse contribuir com as despesas domésticas, os autores não podem ser

considerados seus dependentes, diante do conjunto probatório constante dos autos.
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Acrescente-se que o fato de o segurado não ter constituído família, por si só, não torna seus pais seus dependentes.

Ressalte-se, outrossim, que a prova testemunhal restou fragilizada, na medida em que trazem informações vagas a

respeito da situação econômica familiar, ao afirmar: "(...) Acredita que os autores dependiam economicamente do

filho. Acredita, outrossim, que ambos sobreviveram desde então graças a auxílios prestados por outros

familiares" (fl. 61).

Neste contexto, a prova testemunhal não foi capaz de afastar o início de prova material no sentido de que os

autores não eram dependentes economicamente do de cujus.

De tal modo, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma, observada a suspensão

do art. 12 da Lei nº 1.060 /50.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, condenando-se os autores ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a suspensão do art. 12

da Lei n. 1.060/50.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038539-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida

em face do INSS, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de

auxílio-doença.

Após regular processamento, sobreveio sentença de procedência, para conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (27.03.2012- fls. 31), acrescida de juros de mora e

correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor das prestações atrasadas até a sentença, bem como confirmada a concessão da tutela antecipada (fls. 58/60).

Apela o INSS requerendo a reforma integral da sentença, a fim de que seja cassado o benefício concedido

judicialmente. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano, a minoração da verba

de patrocínio, e que a data inicial do benefício seja fixada a partir da citação (fls. 65/69).

Com contrarrazões (fls. 74), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou

2012.03.99.038539-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 11.00.00109-2 3 Vr ADAMANTINA/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 contribuições, e esteja incapacitado total e definitivamente ao trabalho (art.

201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, restou comprovada a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e o lapso de

carência, uma vez que o autor esteve em gozo de benefício previdenciário até julho de 2012 (fls. 70),

conservando, assim, a condição de segurado da Previdência.

O laudo pericial realizado em 27/02/2012 (fls. 29/31) afirma que o autor apresenta "transtorno Depressivo

Recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos". Conclui a Perita Judicial que o autor é:

"Absolutamente incapaz, de forma definitiva, de exercer qualquer tipo de atividade laborativa".

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos da r. sentença.

 [Tab][Tab]Outrossim, não procedem as alegações do apelante no sentido de que o termo inicial do benefício deva

ser fixado a partir da citação. Conforme se denota do laudo pericial de fls. 29/31, a data inicial da incapacidade foi

fixada há 8 anos da realização da pericia, logo, em meados de fevereiro de 2004 (fls. 31). Destarte, seria cabível a

fixação da data de início da aposentadoria a partir da injusta cessação do auxílio-doença ocorrida em 30.11.2004

(fls. 70). 

Nada obstante, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, a data de início do benefício deve

coincidir com a da elaboração do laudo pericial (27.02.2012), nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para definir os juros de mora nos moldes acima descritos, e determino,

de ofício, a fixação da correção monetária nos termos acima alinhados.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041126-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural, sem condenação em custas e honorários por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, o pleiteante, nascido em 23/01/1950, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2010, ano

para o qual o período de carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou documentos de doação com reserva de usufruto pelo

seu genitor, no ano de 1986, na qual o autor foi qualificado como pedreiro e notas fiscais de produção em nome

do seu genitor no período de 1969 a 1985.

Nesse sentido, considerando que o único documento constando sua qualificação se deu como pedreiro, as notas

em nome do seu genitor, não foram úteis a qualificar seu labor rural pelo período mínimo de carência necessário à
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concessão da benesse pretendida, ainda que a s testemunhas afirmaram seu labor em atividade rural até o ano de

1985. 

No entanto, ainda que o autor tenha exercido atividade rural até o ano de 1985, quando ainda contava com 35 anos

de idade, a partir desta data passou a exercer atividade urbana como pedreiro, devendo ter vertido contribuições

neste sentido para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, não demonstrado nos presentes autos.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pelo autor, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046333-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.01.2010, por José

Moreira da Silva Filho, contra Sentença prolatada em 16.09.2011, que condenou a autarquia a restabelecer o

benefício de auxílio-suplementar acidentário, desde sua cessação, em 07.07.2009, cujas prestações vencidas

deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação até a satisfação integral do

direito. Sentença submetida a Reexame Necessário (fls. 81/90).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, em razão da impossibilidade de

cumulação do benefício de auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de

07.07.2009, na esfera administrativa. Na manutenção do julgado, requer a aplicação dos juros de mora e da

correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009, bem como a ausência de condenação ao pagamento de

custas (fls. 97/109).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Observo, primeiramente, que o auxílio-suplementar acidentário, previsto no art. 9º da Lei nº 6.367/1976, foi

absorvido pelo regramento do auxílio-acidente, que incorporou seu suporte fático, restando disciplinado pelo art.

86 da Lei nº 8.213/1991. Assim, o auxílio-suplementar acidentário passou a ser denominado de auxílio-acidente

(REsp nº 1.019.457-SP, Min. Laurita Vaz, j. 21.02.2008).

 

O auxílio-acidente é um benefício de natureza indenizatória, ou seja, que visa compensar aquele segurado que

teve a sua capacidade de trabalho reduzida após a ocorrência de acidente de qualquer natureza. Para fazer jus ao

recebimento do auxílio-acidente, o individuo deve ser segurado da Previdência Social, não havendo a exigência de

carência, por força do quanto exposto no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 86 da Lei nº 8.213/1991 estabelece que:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

(...)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

(...)

 

Antes da modificação introduzida pela Medida Provisória 1.596-14, datada de 11 de novembro de 1997,

convertida na Lei nº. 9.528/1997, o artigo 86 da Lei nº. 8.213/1991 permitia a acumulação dos benefícios de

auxílio-acidente e aposentadoria. Assim, a alteração do regime previdenciário passou a caracterizar dois sistemas:

o primeiro até 10 de novembro de 1997, quando o auxílio-acidente e a aposentadoria coexistiam sem regra de

exclusão ou cômputo recíproco; e o segundo após 11 de novembro de 1997, quando a superveniência de

aposentadoria passou a extinguir o auxílio-acidente, o qual seria computado nos salários de contribuição da

aposentadoria. Assim, a modificação da lei, em tese, não poderia trazer prejuízos aos segurados, uma vez que o

auxílio-acidente seria computado no cálculo da aposentadoria (inteligência do art. 31 da Lei nº. 8.213/1991, com a

redação conferida pela Lei nº 9.528/1997).

 

Atente-se que o fato do auxílio-acidente ter sido inicialmente vitalício não impedia que norma posterior

determinasse a impossibilidade de seu recebimento com outro benefício. Isto não poderia ferir um direito

(alegadamente adquirido) que não chegou a se constituir, a menos que o segurado já estivesse recebendo ambos os

benefícios.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, em decisão recente proferida no RESP 1296673 (recurso

repetitivo), de acordo com a qual a cumulação do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria é viável,

apenas, na hipótese de ambos os benefícios terem se originado até o advento da Lei nº 9528/1997, a qual

alterou a redação do art. 86 e parágrafos da Lei nº 8.213/1991 para proibir que houvesse tal cumulação.

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
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CONTROVÉRSIA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART.

86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997,

POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO.

LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP

(11.11.1997). DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO

INCAPACITANTE. ART. 23 DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO

MARCO LEGAL. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE. 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do

benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta pela

Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício com

aposentadoria. 

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do

art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação

do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada

sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício,

exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-

acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida

na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.6.2012;

AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 28.6.2012; AgRg no

AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp 487.925/SP, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag 1375680/MS, Rel. Min.

Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro Humberto Martins

(decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro Castro Meira (decisão

monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (decisão

monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão (decisão

monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 . 

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ

6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008). 

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado no

acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com a

aposentadoria concedida e mantida desde 1994. 

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP 201102913920, Julg. 22.08.2012, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:03.09.2012)

 

Conclui-se que, quando o auxílio-acidente e/ou a aposentadoria forem posteriores à alteração legislativa

proibitiva, não se há de falar em acumulação, por ausência de direito adquirido. Contudo, se a moléstia que deu

origem ao auxílio-acidente for anterior à alteração normativa, mesmo que a concessão do auxílio-acidente seja

posterior, será possível a acumulação com a aposentadoria, mas apenas se esta tiver sido concedida antes da

proibição legal, isto é, antes de 10 de novembro de 1997, dia imediatamente anterior à entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/1997.

 

Válida, ainda, a transcrição dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo
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permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente. 

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. Recurso especial não conhecido.

(STJ, Segunda Turma, Resp 201100595830, Julg. 13.03.2012, Rel. Humberto Martins, DJE Data:19.03.2012 RT

Vol.:00921 PG:00742)

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART.

86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997,

POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO.

LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP

(11.11.1997). DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante - apta a gerar o direito ao auxílio-acidente - e a concessão da aposentadoria sejam anteriores à

alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-

14/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/1997. 

2. Orientação reafirmada no Recurso Especial 1.296.673/MG, submetido ao rito dos repetitivos (art. 543-C do

CPC). 

3. Hipótese em que o Tribunal a quo concluiu, com base na prova dos autos, que a lesão que determinou a redução

da capacidade laboral do trabalhador foi constatada somente após a vigência da Lei 9.528/1997, sem prova de

origem anterior à legislação mencionada. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas,

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AGARESP 201202105530, Julg. 13.11.2012, Rel. Herman Benjamin, DJE

Data:18.12.2012)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. 

1. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria é possível somente se a lesão incapacitante

e a concessão da aposentadoria forem anteriores às alterações promovidas pela Lei nº 9.528/97, consoante a

jurisprudência da Primeira Seção desta Corte, firmada no Recurso Especial nº 1.296.673/MG, rel. Min. Herman

Benjamin, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

2. Recurso especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, RESP 201200620899, Julg. 02.10.2012, Rel. Castro Meira, DJE Data:09.10.2012)

 

No caso em análise, não paira qualquer dúvida de que a percepção do auxílio-acidente tenha se dado em momento

anterior à edição da Lei nº 9.528/1997, visto que foi concedido a partir de 25.09.1979. Entretanto, o mesmo não

ocorreu com a implementação dos requisitos necessários para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

que lhe foi concedida a partir de 07.07.2009, ou seja, após o advento da referida lei.

 

Dessa forma, merece reforma a r. Sentença, para julgar improcedente o pedido da parte autora, diante da proibição

de acumulação de auxílio-acidente proveniente de incapacidade laborativa anterior ao advento da Lei nº

9.528/1997, com a aposentadoria por tempo de contribuição, que somente foi possível sua concessão, após a

edição da mencionada lei. Ressalto que os eventuais valores percebidos pela parte autora, referentes ao

restabelecimento do auxílio-acidente, não devem ser restituídos ao INSS, em razão de que foram percebidos de

boa-fé, por decisão judicial.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,
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quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-

AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

 

Em razão da revogação do benefício concedido na r. Sentença, deixo de analisar a necessidade da sentença ser

submetida ao Reexame Necessário, bem como os demais requerimentos da autarquia, em suas razões recursais.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, para determinar a cessação do benefício de auxílio-acidente, a partir de 07.07.2009, com a exclusão

deste dia, sem a obrigação de devolução, pela parte autora, de eventuais valores percebidos de boa-fé e por

decisão judicial, referentes ao pagamento do restabelecimento do auxílio-acidente, na forma da fundamentação

acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049704-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Anízio Ruas, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir data de elaboração do laudo

pericial(08.06.2010), acrescido de juros de mora e correção monetária, e determinou o rateio entre partes das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, com observância do

art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 110/111 e 119).

Em suas razões de inconformismo, pleiteia o réu que os juros e a correção monetária sejam aplicados nos termos

da Lei nº 11.960/09 (fls. 123/129).

Com contrarrazões (fls. 136/138), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 [Tab][Tab]De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame

necessário.

No mérito, pretende o réu que os juros e a correção monetária sejam definidos em consonância com a Lei nº

2012.03.99.049704-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANIZIO RUAS

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00363-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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11.960/09.

Inicialmente, consigne-se que os requisitos pertinentes à concessão do benefício pleiteado restaram

incontroversos, ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para definir a fixação da correção monetária e juros de mora na forma acima

alinhada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-50.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA JOSÉ DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Ronaldo Silva Lira, falecido em 08/01/2011, do qual alega ser economicamente

dependente.

Afirma que o de cujus era responsável por todas as suas despesas, uma vez que não trabalha, nem tampouco

recebe benefício previdenciário.

Juntou procuração e documentos (fls. 08/15).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 18/19).

A parte ré apresentou contestação às fls. 21/24 e juntou documentos (fls. 25/40).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 46/56).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 59/63.

2012.60.03.002376-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MS015366 DENER FACINA BATISTA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023765020124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 64/65).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 68/80).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Os autos foram enviados ao setor de taquigrafia (fls. 84 e 88/102).

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 08/01/2011

(fl. 10), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, constante à fl. 37.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se não ter a parte autora trazido aos autos comprovação de sua alegada dependência econômica.

Com efeito, constam dos autos o termo de rescisão do contrato de trabalho do de cujus e informações gerais a

respeito de seu cadastro junto ao empregador (fls. 11/13), o que não permite aferir a alegada dependência.

Verifica-se, outrossim, que a despeito de a parte autora afirmar na inicial que não trabalhava, tais alegações não

correspondem aos dados constantes de seu CNIS (fls. 27/28).

Acrescente-se que, em depoimento perante o MM. Juízo a quo, a parte autora afirmou que trabalhou até meados

de 2010, uma vez que o salário do de cujus não era suficiente para o sustento da casa. Além disso, mencionou

contar atualmente com a ajuda dos outros filhos, bem como de seu ex-marido. Afirmou, ainda, serem os seus

filhos que recolhem as contribuições previdenciárias como contribuinte individual constantes em seu CNIS (fls.

27/28).

Em resposta ao Procurador do INSS em audiência, a parte autora afirmou nunca ter solicitado benefício

previdenciário no período em que foi segurada da previdência social. 

Observa-se, ainda, não ter restado claro o domicílio do de cujus. Embora a parte autora tenha afirmado que ele

tivesse ido morar juntamente com o pai somente uma semana anteriormente ao óbito, as informações gerais de seu

empregador constantes à fl. 12 trazem justamente tal endereço em seu cadastro.

Com relação às testemunhas ouvidas em Juízo, percebe-se dos respectivos depoimentos que toda a família

prestava e ainda presta auxílio à parte autora, não se podendo afirmar que fosse dependente do de cujus (fls.

97/102).

Neste contexto, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000698-85.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Maria das Graças da Silva em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por ter sofrido um Acidente

Vascular Cerebral, além de ser portadora de gonartrose e dorsalgia - fls. 02/09.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/38.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 41.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 27.02.2013 (fls. 66/70).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

da juntada aos autos do laudo médico, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu

ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, não incidente sobre

as parcelas vincendas, bem como deferida a tutela antecipada (fls. 77/78vº).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando que a data inicial do benefício coincida

com a do indeferimento administrativo, bem como a majoração dos honorários advocatícios (fls. 81/89).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende a autora que a data inicial do benefício coincida com o indeferimento do pedido formulado

administrativamente, bem como a majoração da verba de patrocínio.

O termo inicial do benefício deve ser coincidir com a data inicial da incapacidade, fixada pelo laudo pericial em

19.07.2012 (quesito 'h' formulado pelo réu, respondido a fls. 69). Consigne-se, ademais, que o próprio INSS (fls.

90) reconhece que o termo inicial da aposentadoria deve ser coincidir com o início da inaptidão apontada pelo

médico perito.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

2012.60.07.000698-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO : MS013260 EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006988520124036007 1 Vr COXIM/MS
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Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, apenas para estabelecer o termo inicial do benefício a partir

da data de início da incapacidade (19.07.2012), e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora e correção

monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007857-82.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Carlos Roberto Ferreira Leite, em Ação de Conhecimento ajuizada em

09.10.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 11.06.2014, que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir do laudo médico judicial,

em 30.10.2012, negando sua conversão para aposentadoria por invalidez, cujas parcelas vencidas serão acrescidas

de juros de mora e correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença (fls. 82/86).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para a conversão do auxílio-doença

concedido em aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício, em 18.05.2012, bem como a

aplicabilidade dos juros de mora desde a concessão do benefício, à razão de 1% ao mês, e ainda, a majoração dos

honorários advocatícios (fls. 89/99).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

2012.61.03.007857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS ROBERTO FERREIRA LEITE

ADVOGADO : SP095839 ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078578220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação pela autarquia, no momento oportuno, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. Observo, contudo, que ambos os

requisitos estão devidamente comprovados nos presentes autos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 39/43) afirma que o autor é portador de estenose

acentuada da uretra bulbar, fazendo com que o autor tenha dificuldade na micção e não consiga esvaziar de

maneira adequada a bexiga, tornando necessária várias idas ao banheiro, em curtos intervalos de tempo (a cada 10

minutos, levando 5 minutos para conseguir urinar - Histórico - fl. 40). Observa que já há diagnóstico da patologia,

desde 28.07.1999, conforme atestado médico de fl. 27 (quesito 2 - fl. 42). Assevera que a realização de cirurgia de

enxertia de prepúcio cessaria sua incapacidade (quesito 11 - fl. 43), embora o autor tenha afirmado que essa

cirurgia é de alto custo e não é oferecida pelo SUS; e, por fim, observa que a parte autora não esgotou outras

formas de tratamento (quesito 11 - fl. 43), como uma nova dilatação da uretra. Conclui, assim, que sua

incapacidade laborativa é total e temporária, até a realização de nova dilatação uretral ou cirurgia de enxertia de

prepúcio (quesito 6 - fl. 42).

 

Em que pese o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a

parte autora devem ser consideradas, para se chegar a uma conclusão final acerca de sua enfermidade e,

consequentemente, de sua capacidade laborativa ou não.

 

Dessa forma, cumpre analisar o benefício à luz das condições pessoais e socioculturais do segurado, e,

principalmente, de seu quadro clínico e do tratamento que vem realizando desde longa data.

 

Nesse sentido, conforme o relatório médico de fl. 27, datado de 08.05.2012, ao contrário do que consta no laudo

judicial, o autor vem realizando tratamento para a estenose na uretra, desde julho de 1999, cuja enfermidade

foi provocada por acidente com o balão da sonda vesical, ocorrido 15 anos antes, ou seja, em 1984, quando o

autor sofreu um choque elétrico, entrando em coma, sendo sondado com sonda uretral de demora, momento em

que o balão da sonda foi alocado de maneira errada, na porção bulbar da uretra, desencadeando a patologia que lhe

persegue até os dias atuais (Histórico - fl. 40). O apelante já passou por vários procedimentos para dilatação da

uretra (mais de oito dilatações), propiciando-lhe interregnos de melhora, além de três uretrotomias internas.

Entretanto, a estenose acentuada uretral persiste, provocando-lhe os efeitos já descritos, conforme exame realizado

em dezembro de 2011, de acordo com o relatado no referido laudo de fl. 27.

 

Pelo CNIS do autor (fl. 46), observo que quase sempre trabalhou na área comercial, desde 1979, até novembro de

2009, quando, s.m.j., requereu o benefício por incapacidade laborativa pela primeira vez, diante de um quadro

clínico que lhe provoca idas ao banheiro de 10 em 10 minutos, com dificuldade para urinar. O auxílio-doença lhe

foi concedido, na esfera administrativa, de 19.05.2010 a 18.05.2012 (fl. 74).

 

Além disso, o perito judicial afirma que a recuperação da capacidade laborativa do autor somente viria, de forma

definitiva, por meio de intervenção cirúrgica (quesito 11 - fl. 43), a qual, conforme informações do autor, é de alto
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custo e não é oferecida pelo SUS. Assim, cumpre ressaltar que, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/1991,

nenhum segurado da Previdência Social está obrigado a submeter-se a ato cirúrgico, para superar causa

incapacitante, sendo esta uma razão cabal para que a incapacidade para o trabalho do autor seja considerada total e

permanente.

 

Nesse contexto, as condições clínicas do autor, tratando-se de pessoa com idade já adiantada (atualmente,

encontra-se com 54 anos) e a necessidade de tratamento cirúrgico, permitem concluir que seria difícil, e até

injusto, exigir sua reinserção no mercado de trabalho, em alguma outra atividade que seja possível a inconveniente

ida ao banheiro constantemente, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade laborativa é total e

permanente.

 

Diante do conjunto probatório, do próprio laudo judicial e considerado o princípio do livre convencimento

motivado, concluo que o segurado está incapacitado de forma total e permanente, para o exercício de qualquer

atividade profissional.

 

Cumpre ressaltar que, mesmo o benefício de aposentadoria por invalidez, não tem caráter permanente,

estando o segurado obrigado a se submeter a exames médicos administrativos periódicos e a realizar o

tratamento dispensado gratuitamente, além de se submeter, eventualmente, a programa de reabilitação

profissional, a cargo do INSS, sob pena de suspensão de seu benefício, consoante o que dispõe o art. 101, da

Lei de Benefícios.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, verifico que o quadro clínico observado, já estava presente no momento

da cessação do auxílio-doença, em 18.05.2012 (fl. 74). Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez

deverá ocorrer a partir de 19.05.2012, dia seguinte à mencionada cessação.

 

Ressalto que a vingar a tese do termo inicial coincidir com a realização do laudo médico judicial, haveria

verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do auxílio-doença.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal. Assim, verifico que ambos os consectários já foram devidamente determinados nos termos do referido

Manual, razão pela qual não há que se falar em sua alteração.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 19.05.2012, dia seguinte à cessação do auxílio-doença (fl. 74), com a devida compensação dos valores

pagos, na esfera administrativa, após essa data, mantendo os demais termos da r. Sentença, na forma da

fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado CARLOS ROBERTO FERREIRA LEITE, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB, a partir de 19.05.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.
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Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005021-30.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA ANGELA VANDER, representada por

Daniele Vander da Costa Figueiredo em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu

filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ter sido casada com Elizeu da Costa Figueiredo de 26/08/1960 a 20/08/1983, de cujo

relacionamento nasceu Daniela Vander da Costa Figueiredo.

Relata que de um segundo relacionamento nasceu Daniel Fernando Vander, o qual passou a sustentar a casa desde

muito jovem, quando iniciou suas atividades laborativas rurais, sempre em regime de parceria agrícola.

Aduz que, por problemas de saúde, tornou-se totalmente dependente de seu filho.

Assevera que em 03/10/2003 seu filho faleceu deixando-a em dificuldades financeiras.

Juntou procuração e documentos (fls. 12/34).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 37).

A parte ré apresentou contestação às fls. 48/52 e juntou documentos (fls. 53/95).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 101/105.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa

atualizado, observado o art. 11, § 2º da Lei n. 1.060/50 (fls. 106/109).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 111/118).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 127/131).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 03/10/2003

(fl. 34), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, uma vez que era beneficiário de auxílio-doença (fl. 68).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, a parte autora não demonstrou ser dependente econômica do seu filho por ocasião do óbito em questão.

Com efeito, consta dos documentos juntados às fls. 54/56 que a autora era segurada da previdência social,

recolhendo contribuições previdenciárias como contribuinte individual (fl. 54).

Ressalte-se que a sua condição de segurada restou comprovada, uma vez que, posteriormente ao óbito, passou a

receber auxílio-doença por diversos períodos até que, em 04/03/2005, a autora passou a ser beneficiária de

aposentadoria por invalidez.

Neste contexto, verifica-se da análise dos autos não haver início de prova material a comprovar a alegada

dependência econômica por ocasião do óbito do de cujus.

Observa-se, ainda, que os depoimentos das testemunhas foram no sentido de comprovar que a família viva

conjuntamente ou, ainda, que o filho da autora pagava as contas do supermercado (fl. 105). Contudo, tal prova não

é suficiente à comprovação da dependência e não afasta a situação fática acima descrita, ou seja, de que a autora

era segurada da previdência social.

Acrescente-se, outrossim, que somente em 24/07/2007, portanto, quatro anos posteriormente ao óbito, é que a

autora foi interditada consoante documento juntado à fl. 16.

De tal modo, a r. sentença deve ser mantida, porquanto não preenchido o segundo requisito necessário à concessão

do benefício de pensão por morte.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007662-79.2012.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por JOSE ROCHA TEIXEIRA em face de ato atribuído ao Chefe da Agência do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Americana/SP, objetivando, em síntese, a concessão da segurança

para que seja a autoridade impetrada determinada a considerar como especial o período de 01/01/2004 a

05/06/2012, concedendo-lhe a aposentadoria especial desde o requerimento administrativo (12/06/2012).

Às fls. 73 foi indeferida a medida liminar e, às fls. 110/112 sobreveio sentença denegando a segurança vindicada

nos autos, deixando de arbitrar condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

Às fls. 116/126 o impetrante interpôs apelação, ao fundamento de ficar comprovada nos autos a exposição a

agentes agressivos à saúde durante o período indicado na inicial, uma vez que o PPP juntado aos autos cumpre os

requisitos legais. Aduz que convertendo o tempo de serviço comum em especial e somando ao período já

computado pelo INSS como especial, acrescido ao período especial a ser reconhecido nestes autos, lhe possibilita

o deferimento da aposentadoria especial. Requer a reforma total do julgado e a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte ocasião em que o representante do Ministério Público Federal,

às fls. 130/133, manifestou-se pelo provimento do apelo do impetrante.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, o impetrante alega que a autarquia não considerou como especial a atividade exercida de 01/01/2004 a

05/06/2012 em condições insalubres, tendo cumprido os requisitos para o deferimento da aposentadoria especial

nos moldes do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 desde 12/06/2012.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial no período

acima indicado.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda
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prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
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atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos PPP - Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos (fls. 58/59 e

98/99) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte impetrante comprovou o exercício da

atividade especial no período de:

- 01/01/2004 a 05/06/2012, vez que ficou exposto de forma habitual e permanente a ruído de 95,7 dB(A),

enquadrado no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99

com alteração da pelo Decreto nº 4.882/03.

 

Cumpre lembrar que o PPP se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios; se suas

informações constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e

resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividades; o que nele

está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tal

informação tem validade tanto legal quanto técnica. Nesse sentido a seguinte jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. VALORES EM ATRASO. I - (...).

IV - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, reúne em um só documento tanto o histórico profissional do

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo técnico, não sendo exigido a assinatura no profissional

responsável pelo elaboração do laudo técnico, mas apenas a assinatura da empresa ou de seu preposto (art. 68, §

2º, do Decreto 3.048/99). V - (...). VII - As parcelas vencidas antes da impetração do writ devem ser pleiteadas

administrativamente ou em ação autônoma, tendo em vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação

de cobrança (Súmula nº 269 do C. STF). VIII - Remessa oficial improvida. Apelação do impetrante parcialmente

provida." (AMS 200661090044438, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - 10ª TURMA, 04/02/2009)

 

Assim, deve o INSS computar como atividade especial o supracitado período para ser somado ao período

incontroverso reconhecido em 12/06/2012, que totalizou 16 (dezesseis) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove)

dias.

Desse modo, computando-se apenas os períodos de atividade especial até a data do requerimento administrativo

(12/06/2012 - fls. 66), perfaz-se 24 (vinte e quatro) anos, 11 (onze) meses e 05 (cinco) dias, conforme planilha

anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No entanto, observo que o autor pleiteou na inicial a conversão da atividade comum em especial, para ser somado

ao tempo especial.

Cabe assim lembrar que a regra prevista no artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, permitia a

soma do tempo de serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão

do tempo de especial para comum e vice-versa.

A respeito da questão, os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o

regulamento da Previdência Social, explicitaram, no artigo 64, a possibilidade da conversão de tempo comum em

especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo masculino, é

de 0,71.

Assim, pela legislação em que foi exercida a atividade, e segundo desejo do segurado, era permitida a conversão

de tempo de serviço comum em especial, considerada esta a atividade preponderante, de forma que se viabilizasse

a soma dentro de um mesmo padrão.

A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº

9.032/95, que introduziu o § 5º, no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial

para comum e não alternadamente.

Desse modo, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a

redação original do artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao fator de conversão de tempo especial em comum, há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço

(relativo à aplicação do coeficiente de 1.40). Contudo, quando se trata da conversão de tempo comum em especial

haverá redução do tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,71).

Tratava-se de ficção jurídica criada pelo legislador, pois, embora o trabalhador não estivesse submetido a

condições prejudiciais de trabalho em determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela

aplicação do redutor, utilizar tais períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 (vinte e

cinco) anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Dessa forma, deve ser aplicado ao período de 01/03/1985 a 03/06/1985 o redutor de 0,71, para fins de formação

da base de cálculo da aposentadoria especial, o que resulta aproximadamente num total de 02 (dois) meses de

atividade especial.

Portanto, considerando os períodos de atividade especial, já reconhecidos pelo INSS, acrescidos àqueles ora
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reconhecidos (24 anos, 11 meses e 05 dias), somados aos períodos de tempo de serviço comum (03 meses e 03

dias), convertidos em atividade especial (02 meses) até a data do requerimento administrativo (12/06/2012 - fls.

66), perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias de atividade especial, conforme planilha

anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à aposentadoria especial, a partir do

requerimento administrativo em 12/06/2012 (fls. 66), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão do autor.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO IMPETRANTE, para reconhecer como especial o período de 01/01/2004 a 05/06/2012, converter para

especial o período comum de 01/03/1985 a 03/06/1985, julgando procedente o pedido de aposentadoria especial,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001950-69.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa

e revogou a gratuidade concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido, requer ainda o afastamento do indeferimento da justiça

gratuita anteriormente deferida.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, no concernente à revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita, concedida nos termos

do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50, observo a declaração de insuficiência de recursos é suficiente para a

concessão do benefício da justiça gratuita.

Com efeito, não há nos autos elementos capazes de elidir a alegada presunção de pobreza, ainda que exposta pelo

MM Juiz a quo, a existência de uma casa na cidade e uma pequena chácara, porquanto, não é suficiente para

comprovar tenha a parte autora condições de arcar com as custas do processo.

A propósito:

"IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO

JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO DE ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA . 

2012.61.22.001950-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA SIMOES PERES ZULIAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019506920124036122 1 Vr TUPA/SP
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1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo

Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida . 

2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita , basta a

afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie"

(AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

3. O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele

cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu

sustento ou da família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir

dos benefícios da justiça gratuita . Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a

finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o

acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou

de sua família. Garantia essa não condicionada a total miserabilidade do beneficiado. 

4. O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária gratuita , não é fator determinante

para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão

de ser, dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de

custas e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por

advogados contratados.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1

DATA:22.07.2011 Página: 503)

Dessa forma, defiro a manutenção da assistência judiciária anteriormente concedida, nos termos da

fundamentação.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 30/12/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2006, ano

para o qual o período de carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia da CTPS de seu marido, constando contratos de

trabalho rural no ano de 1983 e de atividade urbana após o ano de 1983 até 2011; certidão de casamento, contraído

no ano de 1973, constando sua qualificação como doméstica e a de seu marido como lavrador; certidões de

nascimento dos filhos, nos anos de 1973, 1975, 1978, nas quais seu esposo foi qualificado como lavrador e

declaração cadastral e notas fiscais de venda de produção, expedidas nos anos de 1972 a 1983.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento constando a profissão do marido como lavrador e

referida atividade é extensível à autora, no presente caso seu labor rural se deu há tempos longínquo, somente até

o ano de 1983, data e, que passou a exercer atividade exclusivamente urbana, não útil a subsidiar todo período

alegado, desqualificando o alegado labor rural extensível à autora. 

Ademais, a autora não demonstrou nenhuma prova material útil a subsidiar seu labor rural no período posterior ao

ano de 1983, data em que seu marido passou a exercer atividade exclusivamente urbana, uma vez que a autora

contava, naquela época, com apenas 32 anos de idade e em seu depoimento pessoal não soube esclarecer seu labor

exercido no meio rural de forma clara e precisa, não demonstrando o trabalho rural supostamente exercido a partir

daquela data.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não
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basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para deferir os benefícios da justiça gratuita revogada na

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

Assim, tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das

verbas sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-69.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vicente Domingues de Faria, em Ação de Conhecimento ajuizada em

26.04.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 25.09.2013, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 678,00, sendo que a exigência de tais valores fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50 (fls. 153/154 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 157/167).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

2012.61.23.000844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VICENTE DOMINGUES DE FARIA

ADVOGADO : SP277478 JONAS AMARAL GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00008446920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 113/120 e 137) afirma que este é

portador de espondilólise e espondilolistese, doenças estas que atingem a coluna vertebral, acarretando dor.

Conclui que o autor, mesmo com tratamento clínico e cirúrgico não poderá mais exercer as atividades habituais de

seu labor caracterizando uma incapacidade parcial e permanente.

 

O perito judicial verificou as enfermidades do autor, e observou que estas provocam incapacidade parcial e

permanente para o exercício de seu labor habitual (fl. 137 - resposta), afirmou que o autor não lograria êxito em

exercer outra atividade laboral por não possuir nenhuma outra formação profissional, e apresentar dificuldades

para exercer outras atividades que não necessitem esforço (fl. 118 - quesito 7). Assim, declara que o autor faria jus

ao benefício de aposentadoria por invalidez (fl. 119 - quesito 6).

 

Ademais, cumpre ressaltar que, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/1991, nenhum segurado da Previdência

Social está obrigado a submeter-se a ato cirúrgico, para superar causa incapacitante, sendo esta uma razão cabal

para que a incapacidade para o trabalho do autor seja considerada total e permanente.

 

Sendo assim, forçoso reconhecer sua incapacidade, para exercer suas atividades laborativas.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que, na

verdade, o segurado está incapacitado de forma total e permanente.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado, excepcionalmente, a partir da data do indeferimento administrativo

(fl. 59), quer seja 17 de janeiro de 2012. Sendo que a parte autora já se encontrava incapacitada, tendo como base

a análise de documentos presentes nos autos (fls. 14/56).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 17.01.2012, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na

forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado VICENTE DOMINGUES DE FARIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 17.01.2012, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-48.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 04.06.2012, por Maria

José Blazzi Zanetti, contra Sentença prolatada em 29.07.2014, que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação desse benefício, em

22.05.2012 (fl. 101), cujas parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do somatório das parcelas vencidas

até a data da sentença (fls. 309/310 vº).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. Sentença, sob a alegação de que a data de início da

incapacidade laborativa da parte autora é anterior ao seu retorno ao sistema previdenciário. Na manutenção do

julgado, requer a fixação da data de início do benefício na realização do laudo médico judicial (fls. 317/322).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

2012.61.27.001640-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE BLAZZI ZANETTI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

No. ORIG. : 00016404820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os requisitos legais pertinentes ao benefício pleiteado, passo à análise do caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência da incapacidade laborativa, em relação à refiliação

à Previdência Social, da parte autora.

 

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 126/130 e 294) afirma que a autora apresenta crises

convulsivas de difícil controle. Relata que há perda da consciência, descontrole motor e/ou esfincteriano, com

datas aleatórias. Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e temporária, até que suas crises possam

ser controladas, e, num primeiro momento, por ausência de documentação médica, afirma não ser possível a

constatação do início dessa incapacidade (quesitos 2 - fl. 128, e 12 - fl. 130). Entretanto, após novos documentos

médicos juntados aos autos pela parte autora (fls. 132/249 e 252/276), o jurisperito afirma que sua incapacidade

laborativa advém desde novembro de 1996, com base nessa documentação (fl. 294).

 

Dessa forma, de acordo com a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 324), forçoso

reconhecer que a autora, ao se filiar novamente ao Regime Geral de Previdência Social, em julho de 2003, já era

portadora de sua patologia e, principalmente, da incapacidade laborativa, desde novembro de 1996, segundo

informações do laudo pericial, que se baseou em documentação médica e não em relatos da própria parte autora.

 

O CNIS da autora evidencia que a ela recolheu apenas uma contribuição previdenciária, em setembro de 1990,

retornando ao RGPS, como contribuinte facultativa, somente em julho de 2003, momento em que recolheu as

contribuições necessárias, até setembro de 2004, para fazer jus a benefício por incapacidade laborativa, requerido

logo em seguida, em 14.10.2004 (fl. 96), o qual lhe foi indeferido. Após, recolheu outras contribuições, de março

a junho de 2005, quando lhe foi concedido, na esfera administrativa, o benefício de auxílio-doença, que perdurou

de 20.07.2005 a 22.05.2012 (fl. 101).
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Observo, entretanto, que resta comprovada a preexistência da incapacidade laborativa da parte autora, em relação

ao seu reingresso ao RGPS, mediante a constatação do jurisperito, o qual é categórico em afirmar que sua

incapacidade para o trabalho advém desde novembro de 1996 (fl. 294), com base em documentos médicos.

Assim, o erro cometido pelo INSS, na esfera administrativa, que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, em

julho de 2005, não pode ser corroborado na esfera judicial, em detrimento do patrimônio público.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

patologia, e, em especial, da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.

 

Ressalto que o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tem caráter contributivo e requisitos legais a serem

atendidos para a concessão dos benefícios previstos em lei. O mesmo não ocorre, entretanto, com a Saúde e a

Assistência Social, sendo que esta última promove a concessão do benefício continuado, denominado LOAS,

sem a necessidade de contribuição, desde que atendidos os requisitos pertinentes.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido, é a orientação desta Eg. Corte:

 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - REQUISITOS

- NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não

leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e

que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há

condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas." (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Diante das constatações retromencionadas, revogo o benefício de auxílio-doença, concedido na r. Sentença, e,

consequentemente, revogo a tutela antecipada determinada pelo r. Juízo a quo. Ressalto que os eventuais valores

percebidos pela parte autora, referentes ao pagamento de benefício por incapacidade laborativa, não devem ser

restituídos ao INSS, em razão de que foram percebidos de boa-fé, por decisão judicial.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-

AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, para REVOGAR a concessão do benefício de auxílio-doença, concedido na r. Sentença, revogando, por

consequência, a tutela antecipada determinada, sem a obrigação de devolução, pela parte autora, de eventuais

valores percebidos de boa-fé e por decisão judicial, referentes ao pagamento de benefício por incapacidade
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laborativa, na forma da fundamentação acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002596-28.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Fábio Carlos Jardim em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão

em aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ter perdido a mobilidade da mão

direita - fls. 02/07.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/34.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 37vº.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 03.09.2013 (fls. 60/68), complementado a fls. 85.

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir

do indeferimento administrativo (18.07.2012 - fls. 12), acrescido de juros de mora e correção monetária, com

condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

devidas até a sentença, bem como deferida a tutela antecipada (fls. 90/92).

O réu apelou tempestivamente, requerendo, em preliminar, o recebimento do seu recurso no duplo efeito, bem

como a suspensão da tutela antecipada. No mérito, postula a reforma integral da sentença, sob o fundamento de

que a parte autora não comprovou sua incapacidade total e permanente, razão pela qual não faz jus à

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, pede que a data de início do benefício coincida com a apresentação

do laudo pericial, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 9.497/97, além da

minoração da verba honorária (fls. 98/102vº).

Com contrarrazões (fls. 106/113), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.[Tab][Tab]

Preliminarmente, pleiteia o réu a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso, além da suspensão da tutela

antecipada. No mérito, pretende que seja cassada a aposentadoria por invalidez concedida judicialmente ou,

subsidiariamente, que a data de início do benefício coincida com a apresentação do laudo pericial em juízo, a

fixação de juros de mora nos termos da Lei nº 9.497/97, além da minoração da verba de patrocínio.

2012.61.39.002596-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO CARLOS JARDIM

ADVOGADO : SP111950 ROSEMARI MUSEL DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00025962820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso manejado pelo apelante, a fim de que seja cassada a tutela

antecipada concedida na sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Destarte, passo à análise da matéria de fundo da apelação interposta.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 60/68, a parte autora apresenta "sequela de fratura e lesão

de tendão e nervos da mão direita, com exclusão funcional sequelar da mão dominante" - fls. 62.

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade parcial e permanente do apelado, a qual se demonstrou

absoluta para o exercício de atividades braçais (quesito nº 4, respondido a fls. 62).

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, consoante demonstrado pela prova documental e pericial, o apelado

sempre exerceu atividades que demandam esforço físico, possui baixo nível de instrução, de modo que o próprio

perito judicial foi conclusivo no sentido de que "na prática, a incapacidade é total" - fls. 85.

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício, após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS de fls. 18, foi demonstrado o cumprimento da carência
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de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da qualidade de segurado, da mesma forma, verifica-se pelo fato de o autor ter laborado até

21.03.2010 (fls. 18), e o início de sua incapacidade ter ocorrido em 01.08.2010 (quesito nº 3, respondido a fls. 62),

conservando, assim, a condição de segurado da Previdência.

Outrossim, não procedem as alegações do réu no sentido de que o termo inicial do benefício deva ser fixado a

partir da apresentação do laudo pericial em Juízo. In casu, a aposentadoria por invalidez foi precedida de

requerimento administrativo de auxílio-doença proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do

termo inicial na data do pedido realizado na via administrativa (18.07.2012 - fls. 12), nos termos decididos pelo

Magistrado a quo (STJ - Resp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por ocorrida, tão somente para determinar a fixação dos juros de mora e correção monetária na

forma acima alinhada e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008257-14.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por José Adelson Rodrigues Peichim em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com

pedido sucessivo de conversão em aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/58.

2013.03.99.008257-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ADELSON RODRIGUES PEICHIM

ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00028403920118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada foram concedidos a fls. 59/62.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 02.12.2011 (fls. 100/109).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir a partir da

citação (09.05.2011 - fls. 64), e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos da perícia

(06.02.2012 - fls. 99), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu no pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

sentença (fls. 134/142).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob o

fundamento de perda da qualidade de segurado do autor. Subsidiariamente, requereu que a data de início do

benefício seja fixada a partir da juntada aos autos do laudo pericial, a minoração dos honorários advocatícios,

além da isenção de custas processuais (fls. 149/158).

Com contrarrazões (fls. 163/167), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o réu a cassação dos benefícios concedidos judicialmente, sob fundamento de perda da

condição de segurado da parte autora. Subsidiariamente, postula que a data inicial do benefício seja fixada a partir

da juntada da perícia médica, a minoração da verba de patrocínio, além da isenção de custas. 

Com em relação à qualidade de segurado, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Desta forma, segundo estabelece o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, os prazos do inciso I ou do §1º serão

acrescidos de 12 meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Vale ressaltar, que apesar de o registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro

na CTPS ou no CNIS, não sendo necessário, portanto, o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em debate, o apelado teve seu último contrato de trabalho rompido em 15.04.2009 (documento de fls. 29

e extrato do CNIS de fls. 76). Uma vez que o laudo pericial fixou a data de início da incapacidade em 01.01.2011

(fls. 108), denota-se que sua inaptidão ocorreu enquanto ostentava a condição de segurado da Previdência, haja

vista que a inexistência de novos registros em sua CTPS permite a dedução de que o autor encontrava-se em

situação de desemprego, sobretudo por seu extenso histórico profissional, averiguado pelas cópias da CTPS de fls.

22/41.

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação

por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do Trabalho

e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras provas

constantes dos autos, inclusive a testemunhal.

3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade,

bem como seu desemprego, é possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, §

2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não

está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art.

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. - Restou com prova da a qualidade de

dependente da co-autora filha e da união estável da co-autora Claridete Martins Cardoso com o de cujus, face à

certidão de nascimento de fls. 11. - Com efeito, o artigo 226, § 3.º, da Constituição Federal de 1988, o artigo 1.º

da Lei 9.278/96 e o 16, § 6.º, do Decreto 3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher -

quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não

se separarem - como entidade familiar, desde que a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o

objetivo de constituição de família. - A dependência econômica das autoras é presumida, nos termos do artigo 16,

inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial não

conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

 

Ressalte-se que os demais requisitos pertinentes à concessão do benefício pleiteado restaram incontroversos, ante

a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Quanto ao termo inicial do benefício, ao contrário do que pretende o apelante, in casu, o início da concessão do

auxílio-doença deve coincidir com a data da citação do INSS (09.05.2011 - fls. 64), pois é este o ato que dá

ciência ao réu dos fatos articulados na inicial e, em consequência, o constitui em mora (STJ - REsp 1311665-SC,

DJe 17.10.2014, 1ª Turma), conforme decidido pelo Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, havendo sucumbência, as custas serão pagas pelo INSS,

ao final do processo, nos termos da Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação

pretérita, bem como, do artigo 27 do CPC.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.
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Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO, e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos

termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010003-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Aparecida Soares dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por ser portadora de espondilose

dorsal, vesícula biliar repleta de cálculos, com paredes espessas e mal definidas, hipertensão essencial sistêmica,

pangastrite, doença diverticular do cólon, colecistite crônica em surto agudo atual, mostrando espessamento

perietal as custas de edema e fibrose, apêndice cecal com hiperplasia linfoide folicular reacional e dor abdominal e

pélvica (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/37.

O pleito de tutela antecipada e os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 38.

Foi apresentado o laudo pericial (fls. 116/120).

O pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da citação, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e

juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença (fls. 134/137).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, ao argumento de que

não restou demonstrada a incapacidade para o trabalho. Em caso de improvimento do recurso, requer a fixação do

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5%

(cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 452/457).

Com contrarrazões (fls. 139/140), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

2013.03.99.010003-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169233 MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 10.00.00113-7 3 Vr JACAREI/SP
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Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da autora, portadora

de Mal de Alzheimer (fls. 116/120).

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

Outrossim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (STJ - REsp 1311665-SC, DJe

17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Por fim, assiste razão ao INSS quanto aos honorários advocatícios, os quais devem ser reduzidos para 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para reduzir os

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de

mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019403-52.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 12.04.2011, por Aliones

Alves Deodato, contra Sentença prolatada em 01.02.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

auxílio-doença, desde a cessação desse benefício, em 05.04.2011, e, após, a convertê-lo em aposentadoria por

invalidez, a partir da juntada do laudo médico judicial aos autos, em 02.02.2012, cujas prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida

a Reexame Necessário (fls. 159/163).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a incapacidade laborativa da

parte autora é preexistente à sua refiliação à Previdência Social e, ainda, que não há a carência mínima necessária

(fls. 167/169 vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Sendo assim, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

2013.03.99.019403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALIONES ALVES DEODATO

ADVOGADO : SP202600 DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00052-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, em razão de que há vários vínculos empregatícios, anteriores

ao seu retorno ao RGPS. Além disso, quando regressou à Previdência Social, recolheu as contribuições

necessárias, para perfazer a carência mínima legal, conforme o seu CNIS (fls. 13/14).

 

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo judicial (fls. 148/151) afirma que o autor apresenta cegueira em olho

direito, alterações campimétricas no olho esquerdo, inflamação coriorretiniana focal, descolamento da retina com

defeito retiniano e perda não qualificada da visão em ambos os olhos. Assim, conclui que sua incapacidade para o

trabalho é total e permanente, para o exercício de qualquer atividade laborativa, em especial, para sua atividade

habitual de motorista de ambulância, visto que suas patologias são irreversíveis, não sendo suscetível de

reabilitação profissional (quesitos 2 e 4-7 do Juízo - fl. 150).

 

Quanto ao início de sua incapacidade laborativa, afirma que os sintomas da doença se manifestaram

aproximadamente em 2007, mas que a incapacidade laborativa lhe sobreveio em 2008 (quesito 2 do INSS - fl.

150), informação que é corroborada pela declaração do CONTRAN (fl. 20), que declara o autor incapaz para o

exercício de sua atividade de motorista de ambulância, a partir de 05.03.2008.

 

Além disso, o relato do autor descreve a progressão de sua patologia oftalmológica, que menciona que em meados

de 2007, começou a sentir ardência e coceira no olho direito. Iniciou tratamento, o qual perdurou até fevereiro de

2008, quando realizou cirurgia de descolamento de retina. Em 2009, desenvolveu catarata no olho direito,

realizando nova cirurgia e, no ano de 2010, sua visão estava completamente comprometida, confirmando a

cegueira total no olho direito, e, no mesmo ano, foi confirmado o comprometimento também do olho esquerdo

(Histórico - fl. 148).

 

Nesse contexto, embora a enfermidade possa ser preexistente à sua refiliação ao RGPS, que ocorreu em setembro

de 2007, quando o autor recolheu contribuições previdenciárias de setembro de 2007 a março de 2008 (CNIS - fls.

13/14), o jurisperito afirma que a incapacidade laborativa lhe sobreveio somente em 2008, confirmado pelo

CONTRAN (fl. 20), momento em que se iniciou o agravamento e a progressão de sua enfermidade em ambos os

olhos, culminando em sua cegueira total em 2010.

 

Assim sendo, a enfermidade pode ser preexistente ao retorno do autor ao RGPS, mas não sua incapacidade para o

trabalho, que somente ocorreu quando houve agravamento de sua doença, levando-o à total e permanente

incapacidade para o labor, conforme afirma o perito judicial (fls. 148/151).

 

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a parte autora se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade

sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/1991).

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa, diante do agravamento de sua enfermidade, que o levou à incapacidade laborativa, não havendo que se

falar em preexistência dessa incapacidade em relação ao seu reingresso ao RGPS.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, pelo perito judicial, correta a r.

Sentença que concedeu à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação desse benefício, em

05.04.2011, e, após, a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo médico judicial aos

autos, em 02.02.2012.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após as datas acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.
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Posto isto, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, diante

do negativo provimento à apelação autárquica, a aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá

ser implantada imediatamente, a partir de 02.02.2012, com a devida compensação dos valores eventualmente

pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado ALIONES ALVES DEODATO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em 02.02.2012,

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029527-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JOSÉ RODRIGUES DE

SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a averbação de tempo

de serviço rural, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Afirma que, no período de 1º/11/1972 a 10/03/2010, trabalhou na condição de rurícola, sem que todos os períodos

tenham sido registrados em sua carteira de trabalho.

 

Em virtude disso, assevera possuir mais de 37 (trinta e sete) anos de tempo de contribuição, fazendo jus à

concessão do benefício pretendido (fls. 02/15).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 16/58).

2013.03.99.029527-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00170-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 59.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 66/73).

 

Réplica da parte autora às fls. 79/87.

 

Realizada audiência com a oitiva de três testemunhas arroladas pelo Autor (fls. 100/102).

 

Alegações finais do Autor às fls. 104/105. O INSS não apresentou manifestação (fl. 106).

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido a fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a citação, com renda mensal inicial calculada na forma

prevista no art. 29, inc. I, da Lei n. 8.213/91. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, tudo calculado na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% do valor das prestações em atraso até a publicação da sentença (fls. 107/111).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Subiram os autos a esta Corte.

 

O Autor requereu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 116).

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

 

Pretende o Autor o reconhecimento do período de 1º/11/1972 a 10/03/2010, de trabalho rural, somados aos

períodos de trabalho urbano comuns, com registro na CTPS, bem como a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.

Com efeito, em sede de comprovação de tempo de serviço há que se observar o teor do disposto no art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a testemunhal, salvo quando o

período restar incontroverso.

 

Em relação ao trabalho rural, de acordo com o alegado na exordial e do documento juntado aos autos, bem como

dos depoimentos prestados em Juízo, o Autor teria trabalhado na lavoura, no período de 1º/11/1972 a 10/03/2010.

 

Assim, a fim de comprovar o referido período, o Requerente apresentou aos autos cópia: a) da certidão de

casamento, contraído em 26/11/1979, atestando sua profissão de "lavrador" (fl. 18); b) certidões de nascimento de

seus filhos (fls. 19/21); bem como, c) da carteira de trabalho e previdência social, na qual constam vários registros

como empregado rural (fls. 22/58).

 

Com efeito, referidos documentos podem ser considerados como início razoável de prova material para comprovar

a atividade rural pleiteada, uma vez que atestam a profissão do Autor de "lavrador", consignando que a certidão de

casamento juntada merece fé pública, bem como retrata fielmente o registro inserido em livro cartorário.
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Desse modo, tais documentos constituem início de prova robusta e hábil a comprovar o labor da parte autora em

determinado período, havendo, ainda, a confirmação pelos depoimentos prestados em Juízo.

 

Convém destacar, ainda, ser desnecessária a apresentação de documento comprobatório da atividade rural para

cada ano trabalhado, tal como exigido pelo INSS, uma vez que o rigor em relação aos rurícolas deve ser atenuado

em vista das dificuldades quanto à produção de provas documentais, tendo em vista ser notório que as relações

estabelecidas neste meio ocorrem, via de regra, de maneira informal.

 

Em relação à prova oral apresentada em Juízo, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pelo Autor.

 

A testemunha ORLANDO LUIZ DA SILVA afirmou conhecer o Autor desde 1982, quando passou a trabalhar na

Usina Santa Elisa, onde o autor já trabalhava na roça (fl. 100).

 

Outrossim, a testemunha ZACARIAS DAS NEVES FAGUNDES afirmou que conhece Autor desde criança; que

o Autor começou a trabalhar na roça com cerca de 10 ou 12 anos; que o Autor sempre trabalhou na roça; que o

Autor era registrado nas safras e trabalhava como avulso nas entressafras (fl. 101).

 

Por sua vez, a testemunha EDGAR CELESTRINO afirmou que conhece Autor há 15 anos; que o Autor trabalhava

como braçal nessa época; que trabalharam juntos nas Usinas Santa Elisa, São José e Andrade; que nas entressafras

o Autor também trabalhava com registro em carteira profissional (fl. 102).

 

Ressalta-se que as testemunhas conhecem a parte autora de longa data e forneceram depoimentos precisos, em

consonância com as demais provas produzidas nos autos.

 

Anoto, ainda, que, conforme bem observado pelo juízo de primeiro grau, todos os registros da CTPS do Autor se

referem ao desempenho de atividade rural, iniciando-se o primeiro vínculo em 18/04/1978. Assim, em razão disso,

e corroborada pela prova testemunhal colhida em juízo, possível o reconhecimento da atividade rural do Autor no

período pleiteado na inicial.

 

O período de trabalho rural anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, ou seja, 25 de julho de 1991 (data da

publicação), pode ser computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições

previdenciária, consoante o § 2º do art. 55 do referido diploma:

 

"§ 2.º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento".

 

Verifico que o inciso V do art. 96 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, também isentava o trabalhador

rural do recolhimento das contribuições referente ao período anterior à vigência do referido diploma legal, para

fins de contagem recíproca.

 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

...

V - o tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, será computado sem

que seja necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, desde que cumprido o período de

carência."

Tal dispositivo foi alterado pela Medida Provisória n. 1.523, de 12 de dezembro de 1996, que, após diversas

alterações, foi convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

 

A mencionada Medida Provisória também alterava a redação do § 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, vedando o

reconhecimento do trabalho rural, sem o devido recolhimento, nos casos de permanência no mesmo Regime de

Previdência Social, salvo a aposentadoria por idade rural fixada com base em um salário mínimo, prevista no art.

143 da mesma Lei.
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Contudo, essa alteração foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.664-4. O Excelso Pretório

concedeu liminar suspendendo a alteração posta na primeira versão da Medida Provisória, daí resultando a

manutenção da redação original do art. 55, § 2.º, da Lei n. 8.213/91, que permite o cômputo do trabalho rural, sem

a respectiva retribuição, sob o mesmo Regime de Previdência Social.

 

Destarte, criou-se flagrante desrespeito ao basilar princípio da isonomia, dando tratamento diferenciado para

situações idênticas.

 

Anoto, ainda, que o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 427.379-RS) deriva da redação

originária da Medida Provisória n. 1.523/96, rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal e contrária à redação

originária, que prevaleceu, do art. 55, § 2.º, da Lei n. 8.213/91, em exceção ao que dispõe o atual art. 96, IV, da

mesma Lei.

 

Nesse sentido, o entendimento desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. PERÍODO

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO.

DISPENSABILIDADE. REMESSA OFICIAL.

...

XI - É de ser admitida a contagem do tempo de serviço rural exercido pelo apelado ¾ 20 de agosto de 1970 a 23

de abril de 1977 e 14 de junho de 1977 a 29 de março de 1978 ¾ (sic), para fins de contagem recíproca,

independentemente da indenização pertinente ao período que se pretende reconhecer. Precedentes da Corte.

..."

(Grifei. TRF. 3.ª Região, AC. n. 861619-SP. Desembargadora Federal Relatora MARISA SANTOS, D.J. em

24.02.2005, p. 458).

 

Anoto, por oportuno, que não existe óbice ao reconhecimento do trabalho rural em período posterior à edição da

Lei n. 8.213/91, sem o recolhimento das respectivas contribuições, porquanto a Previdência Social garante aos

segurados especiais (art. 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91) a concessão de determinados benefícios

previdenciários, desde que comprove o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, em período

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos previstos no inciso I do

art. 39 do referido diploma legal.

 

Não obstante, tal reconhecimento judicial do tempo de serviço rural não implica na dispensa das respectivas

contribuições previdenciárias para efeito de carência.

 

Desse modo, configurada a possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço rural, bem como de expedição

da Certidão de Tempo de Contribuição, independentemente do recolhimento de contribuições a ele

correspondentes.

 

Por seu turno, o INSS poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou de

indenização, na hipótese de contagem recíproca (art. 96, IV, Lei 8.213/91), providência que revela a efetiva

situação do segurado perante o regime previdenciário, no qual se deu o reconhecimento do tempo de serviço,

resguardando, assim, os interesses da autarquia-Ré.

 

A propósito, é o posicionamento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/1991. 

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei.

- Não existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários.

- A obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é direito

individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

- O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

- Deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

- O recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente.

-Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 0043811-10.2013.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 09/06/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 18/06/2014)(grifo nosso).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Relativamente à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei

de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça.

3. Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da

prova testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

4. Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de

que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o

trabalho rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição

de lavrador.

5. Afigura-se possível, com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade,

por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova

testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado. 

6. Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo

ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

7. Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da

Lei de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

8. Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§ 2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

9. Tratando-se de funcionário público, necessário consignar que a contagem recíproca de tempo de serviço é

possível se o segurado possui tempo de atividade privada, urbana ou rural e tempo de atividade na administração

pública. Nestes casos, os períodos podem ser somados, hipótese em que os regimes geral e próprio dos servidores

públicos se compensarão financeiramente, conforme critérios legais (art. 201, § 9º, da Constituição da

República).

10. A definir tais critérios legais, está o artigo 96 da Lei de Benefícios, que exige, em seu inciso IV, o

recolhimento de indenização referente à contribuição correspondente ao período que se quer comprovar.

Entretanto, considerando-se que é direito constitucional a obtenção de certidões perante órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, b, da Constituição da República), importante questão reside na necessidade de recolhimento de

indenização ou das contribuições devidas para a expedição de certidão de tempo de serviço pelo INSS, para que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1008/1858



o interessado a utilize no requerimento de benefício mediante contagem recíproca em regimes diversos.

11. Embora existissem divergências, a 3ª Seção deste Tribunal, seguindo orientação do Superior Tribunal de

Justiça e de outros Tribunais Regionais, pacificou seu entendimento no sentido de ser possível a emissão desta

certidão pela entidade autárquica, independentemente do recolhimento de indenização ou contribuições, desde

que o INSS consigne no documento esta ausência, para fins do art. 96, IV, da Lei 8.213/91.

12. No caso concreto, o autor, nascido em 14/09/1955, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: título eleitoral com data de 10/10/1975 e certificado de dispensa de incorporação com

data de 17/07/1974, em que é qualificado como lavrador.

13. Os demais documentos o qualificam como motorista ou, então, pertencem a terceiros estranhos à lide,

cabendo observar que as declarações de exercício de atividade rural correspondem aos depoimentos

testemunhais (art. 368, parágrafo único, do CPC), não possuindo eficácia de prova material.

14. Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos que esclarecem o

trabalho rural do autor desde 1968, motivo pelo qual, embora este Relator entenda possível o reconhecimento do

exercício de atividade rural desde os 12 anos de idade, ausente impugnação da parte autora neste sentido,

mantenho seu reconhecimento desde setembro de 1969, quando o autor completou 14 anos de idade, tal como

admitido pelo Juízo a quo.

15. Em que pese afirmação das testemunhas, o reconhecimento do tempo de serviço rural deve realmente ser

limitado até 01/12/1982, data que antecede o primeiro documento em que o autor figura como motorista. 

16. Mantida a sentença recorrida para se reconhecer o labor rural sem registro em CTPS entre setembro de 1969

a janeiro de 1976; março de 1976 a dezembro de 1979 e fevereiro de 1981 a dezembro de 1982, que poderá ser

computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão para fins de

contagem recíproca, cabendo ao INSS consignar no documento a ausência de indenização ou recolhimento das

contribuições respectivas.

17. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 0046258-78.2007.4.03.9999, Rel. Juiz convocado Valdeci dos Santos, j.

20/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 28/10/2014)(grifo nosso).

 

Diante disso, somando-se os períodos constantes do CNIS (fls. 75/76), além do período rural ora reconhecido

(01/11/1972 a 10/03/2010), o Autor obtém um total de 38 (trinta e oito) anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias

de tempo de contribuição, conforme planilha anexa que ora determino a juntada.

 

Assim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 assegurou o direito adquirido àqueles filiados ao

regime geral da previdência social que já tinham completado os requisitos até a data de sua publicação (art. 3º),

quais sejam: preencher a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais e contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino (arts. 25, II e 52, da Lei

n. 8.213/91), tempo reduzido em 5 (cinco) anos para a aposentadoria proporcional.

 

Estabeleceu, ainda, regra de transição (art. 9º), que consiste na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos de

idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como na complementação do tempo de

serviço, correspondente a 40% do período que faltar na data da publicação da Emenda (16.12.1998), para atingir o

tempo necessário para a aposentadoria proporcional.

 

Por conseguinte, conforme planilha em anexo, que faz parte integrante da presente decisão, o requerente possui

mais de 35 anos de contribuição, cumprindo os requisitos para a implementação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral.

 

Na ausência de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser estabelecida a partir da citação,

pois é este o ato que dá ciência ao réu dos fatos articulados na inicial e, em consequência, o constitui em mora

(STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

 

Encerrado o exame da questão de fundo, a correção monetária, incidente a partir do vencimento de cada prestação,

deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por
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força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido pela autarquia

previdenciária, nos termos da fundamentação.

 

Por fim, nos termos do art. 461, § 3º, do Código de Processo Civil, determino, independentemente do trânsito em

julgado, a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB a

partir da data da citação (30/06/2011, fl. 64) e renda mensal inicial - RMI, a ser calculada pela autarquia-Ré, com

observância, inclusive, do disposto no artigo 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Caso a parte autora já esteja recebendo outro benefício previdenciário, à exceção do benefício de pensão por

morte, o INSS deve possibilitar-lhe a opção pelo mais vantajoso ou, na hipótese de estar recebendo amparo social

ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), este benefício cessará simultaneamente

com o cumprimento desta decisão.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029554-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.029554-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ALCEBIADES JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-7 1 Vr CARDOSO/SP
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Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ALCEBÍADES JOSÉ DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, que era pai de Odair José da Silva, falecido em 11/11/1996.

Relata que por ocasião do óbito foi deferido o benefício de pensão por morte à sua esposa e mãe do de cujus,

Dirce Caetano da Silva até que ela também veio a falecer, em 08/02/2011.

Aduz ter apresentado requerimento administrativo, o qual foi negado sob o fundamento de não comprovação de

dependência econômica.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/24).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 25).

A parte ré apresentou contestação às fls. 29/37 e juntou documentos (fls. 38/52).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 56/59).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 73/82.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça (fls. 74/78).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 85/90).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 93/105), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 09/11/1996

(fl. 18), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, cujo extrato acompanhará esta decisão.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é pai do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que a parte autora pretende a concessão do benefício anteriormente recebido por sua esposa,

falecida em 08/02/2011 (fl. 17), consistente em pensão por morte decorrente da dependência econômica que ela

detinha em relação ao filho do casal.

Assim, o preenchimento dos requisitos em questão deve-se dar no momento do óbito do instituidor do benefício,

qual seja, Odair José da Silva.

Da análise dos autos, verifica-se que o segurado faleceu em 09/11/1996 (fl. 18) aos vinte e dois anos de idade e

que em tal momento a parte autora exercia normalmente as suas atividades laborais junto à empresa Ford Brasil

Ltda., consoante informação de seu Cadastro Nacional de Informações - CNIS juntado à fl. 40.
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Ressalte-se que tal fato foi confirmado pela parte autora em seu depoimento pessoal (fl. 111 verso).

Com relação à prova documental juntada aos autos, entende-se que o seguro de carro contratado pelo de cujus em

benefício da parte autora não permite aferir a alegada dependência (fls. 21/23). 

No que tange à prova testemunhal, restou claro que a parte autora trabalhava à época do óbito. Ademais não foram

trazidos elementos tendentes a comprovar o alegado no presente feito (fls. 113/116).

Neste contexto, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042720-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 01.06.2010, por Hilario

Gimenes Via, contra Sentença prolatada em 15.08.2013, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de

correção monetária e juros de mora. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls. 238/240).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela necessidade da r. Sentença ser submetida ao Reexame

Necessário. No mérito, pugna por sua reforma, sob a alegação de que não há incapacidade laborativa na parte

autora, bem como há ausência da carência mínima exigida em lei (fls. 247/250).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2013.03.99.042720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILARIO GIMENES VIA

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

No. ORIG. : 10.00.00039-9 1 Vr URANIA/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os requisitos legais pertinentes ao benefício pleiteado, passo à análise do caso concreto.

 

A concessão de tais benefícios a trabalhadores rurais é devida, desde que haja a comprovação do exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, com início de prova material, corroborada por testemunhas que

asseverem tratar-se de pessoa que sempre laborou no meio rural, cujo período deverá abranger desde a prova

material apresentada, até tempos antes do requerimento do benefício ou ingresso da ação.

 

No presente caso, verifico que há início de prova material (fls. 12/17), datadas de 1984 a 1990, por meio de

documentação na qual consta o autor como lavrador (fl. 12), e nos demais, como produtor de produtos agrícolas,

e, apenas como esclarecimento, observo que tais documentos, exceto o de fl. 14, não comprovam cabal e

necessariamente, que era o autor quem atuava como trabalhador rural. De qualquer forma, quando não há

recolhimentos previdenciários, no número mínimo legal (12 contribuições) - o que é o caso dos presentes autos -,

em razão de que há apenas 06 (seis) contribuições em 1999, e mais uma em 2001 (CNIS - fl. 70), há a necessidade

de oitiva de testemunhas que possam corroborar que o autor sempre atuou nas lides rurais, desde, no mínimo, a

data constante na prova material, até o momento do requerimento administrativo, ou até o ingresso da ação, ou

ainda, até a constatação da incapacidade laborativa, momento em que as testemunhas devem confirmar, se esse for

o caso, de que o segurado trabalhou como lavrador até se afastar do campo, em razão dos males incapacitantes.

 

Observo, entretanto, que essa condição especial não restou devidamente demonstrada, visto que, durante a

instrução processual, o autor quedou-se inerte, quanto à necessidade de oitiva de testemunhas, que pudessem

corroborar e estender a prova material existente, até o momento de sua incapacidade laborativa ou requerimento

do benefício, ou até o ajuizamento da ação.

 

Ressalto que o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência, na condição de rurícola.

 

Verifico, contudo, que, em relação à Decisão de fls. 230/230 vº, na qual a Juíza a quo determinou que as partes

especificassem se havia interesse na realização de audiência de instrução e julgamento, justificando sua

pertinência, a parte autora quedou-se inerte, conforme Certidão de fl. 234, datada de 10.05.2013, somente o

INSS se manifestando pelo seu desinteresse na realização de referida audiência (fl. 233). Assim, houve preclusão

da prova testemunhal, conforme Despacho de fl. 234.

 

Dessa forma, embora haja início de prova material, a parte autora nada requereu quanto à prova de sua condição

de segurada especial, por meio da oitiva de testemunhas, havendo, pois, preclusão para a produção da referida

prova.

 

Sendo assim, diante da ausência da comprovação da qualidade de segurado especial, não merece guarida a

pretensão material deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte autora a tornam inválida,

permanentemente, para a lide rural.

 

Além disso, observo que a incapacidade laborativa da parte autora não foi constatada pelo jurisperito (fls. 197/199

e 218), o qual concluiu que, embora o autor seja portador de diabetes melitus, tipo I, desde 1999, essa patologia
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não lhe causa incapacidade para o trabalho (quesitos 11 e 12 - fl. 199). Verifico, ainda, que os documentos

acostados às fls. 105/157, os quais apontam para o agravamento da condição clínica do autor, foram fortemente

decisivos para a conclusão da d. Juíza a quo (fl. 238 vº), no sentido de determinar o benefício de aposentadoria

por invalidez. Entretanto, referidos documentos são datados a partir de 2011, momento em que não há qualquer

comprovação, seja por meio de contribuições previdenciárias, seja por meio de prova material, e, ainda, de prova

testemunhal, de que o autor se afastou do trabalho rural, em razão de seu estado eventualmente incapacitante, o

que, repito, não foi constatado pelo perito judicial.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

determinado pela r. Sentença.

 

Ressalto que o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tem caráter contributivo e requisitos legais a serem

atendidos para a concessão dos benefícios previstos em lei, havendo tratamento diferenciado para os trabalhadores

oriundos das lides rurais, cujos requisitos também não foram comprovados nos presentes autos. Mas, o mesmo

não ocorre com a Saúde e a Assistência Social, sendo que esta última promove a concessão do benefício

continuado, denominado LOAS, sem a necessidade de contribuição, desde que atendidos os requisitos

pertinentes.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido, é a orientação desta Eg. Corte:

 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - REQUISITOS

- NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não

leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e

que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há

condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas." (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Diante das constatações retromencionadas, revogo o benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na r.

Sentença, e, consequentemente, revogo a tutela antecipada que eventualmente tenha sido determinada pelo r.

Juízo a quo. Ressalto que os eventuais valores percebidos pela parte autora, referentes ao pagamento de benefício

por incapacidade laborativa, não devem ser restituídos ao INSS, em razão de que foram percebidos de boa-fé, por

decisão judicial.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-

AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)
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Observo que, em razão do provimento ao recurso da parte ré, no sentido de revogar o benefício determinado,

deixo de analisar a necessidade da r. Sentença ser submetida ao Reexame Necessário.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, para REVOGAR a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, determinado na r. Sentença,

revogando, por consequência, eventual tutela antecipada que tenha sido determinada, sem a obrigação de

devolução, pela parte autora, de eventuais valores percebidos de boa-fé e por decisão judicial, referentes ao

pagamento de benefício por incapacidade laborativa, na forma da fundamentação acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-13.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para somente reconhecer o exercício da atividade urbana, em

condição especial, nos períodos de 02/05/1977 a 25/01/1979, de 21/08/1985 a 13/02/1991, de 29/06/1993 a

05/03/1997 e de 18/11/2003 a 04/05/2012, deixando de conceder o benefício de aposentadoria especial devido a

não implementação dos requisitos necessários. Isentou as partes do pagamento de custas e reconheceu a

sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ausência de produção

da prova pericial requerida na exordial. No mérito, sustenta que trabalhou exposto a ruído acima do limite

tolerável, motivo pelo qual faz jus ao benefício de aposentadoria especial.

Por sua vez, recorre o INSS alegando que a parte autora não demonstrou o seu labor em condição especial.

Sustenta a necessidade de apresentação de laudo pericial, bem como que a utilização do EPI afasta a nocividade

do agente ruído. Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil que autoriza o relator a dar provimento

a recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com Súmula ou jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. É o caso dos autos.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, tendo em vista que a sentença proferida nestes autos

tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir ou definir o valor econômico dela decorrente,

inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de Processo Civil, que dispensa o reexame necessário

2013.61.02.001076-6/SP
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apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido, ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta)

salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u.,

DJE 23/11/2009).

Outrossim, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, no tocante ao pedido de perícia técnica nos locais de

trabalho do autor, tendo em vista que a r. decisão judicial foi suficientemente fundamentada e atendeu ao princípio

do livre convencimento do juiz, sem padecer vício formal que justifique sua anulação.

Passo, então, à análise da questão.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Aposentadoria Especial

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.
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Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
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JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA
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PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

Conversão do tempo de serviço comum em especial

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a
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revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98. .

Nesse sentido deciciu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

Caso concreto - elementos probatórios

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria especial.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, exercida nos períodos de 02/05/1977 a 25/01/1979, de 21/08/1985 a 13/02/1991 e de 29/06/1993 a

04/05/2012.

No presente caso, devem ser considerados especiais os períodos de 02/05/1977 a 25/01/1979, de 21/08/1985 a

13/02/1991, de 29/06/1993 a 05/03/1997 e de 18/11/03 a 04/05/2012 (data do requerimento administrativo),

porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o Perfil Profissiográfico

Previdenciário acostado nas fls. 23/24, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5

do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99

c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 06/03/1997 a 17/11/03 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época que exigia a exposição a ruído acima de 90 dB (Decreto nº 2.172/97).

Por fim, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais reconhecidos não perfaz o tempo mínimo de 25

(vinte e cinco) anos necessários para a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 e seguinte da

Lei nº 8.213/91.

Desta forma, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar suscitada pela

parte autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e nego seguimento à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a sentença.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Por fim, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a imediata averbação dos

períodos especiais reconhecidos de 02/05/1977 a 25/01/1979, de 21/08/1985 a 13/02/1991, de 29/06/1993 a

05/03/1997 e de 18/11/03 a 04/05/2012.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado (a) ANTONIO JOSÉ DE

OLIVEIRA, necessários para o cumprimento da ordem.

P.I.C.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-23.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por HENRIQUE MAION em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando a declaração de inexistência de coisa julgada.

A r. sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI e §3º, c/c o art. 295, inciso

III, do CPC, ante a interposição de ações idênticas. Deixando de condenar o autor as verbas sucumbenciais, em

virtude da concessão da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido.

A autora ação rescisória que foi julgada improcedente e indeferiu a inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório. Decido.

2013.61.05.002187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HENRIQUE MAION

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00021872320134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, ante a alegação

de que padece de enfermidades que a impedem de exercer sua atividade laborativa.

A sentença não merece reparo.

De acordo com o disposto no art. 301, §1º, do Código de Processo Civil, configura-se a coisa julgada quando se

reproduz ação anteriormente ajuizada. E nos termos do §2º do referido dispositivo legal:

 

Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

É o caso dos autos.

Com efeito, a presente ação é a reprodução da lide veiculada nos autos de processo nº 2008.63.03.010868-2, que

tramitou perante o Juizado Especial Federal de Campinas/SP, na medida em que entre ambas há identidade de

partes, de pedido (auxílio doença/aposentadoria por idade) e de causa de pedir.

As alegações ora explanadas pela parte autora pretendem ingenuamente desvirtuar a regra da coisa julgada, sob o

frágil argumento de que os fundamentos jurídicos de ambas as ações são distintos, porém, cedem diante de uma

análise preliminar dos documentos de fls. 35/42 dos autos.

E ao contrário do asseverado pela autora, a incapacidade e a qualidade de segurada foram devidamente analisadas

na ação por ela anteriormente ajuizada, não sendo cabível a rediscussão da matéria nestes autos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002777-82.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por OSVALDO LIMA MENDES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser pai de Ronilson Oliveira Mendes, falecido em 07/12/1991, momento em que sua esposa e

mãe do de cujus, Maria de Lourdes, passou a receber o benefício de pensão por morte.

Aduz que sua esposa recebeu o benefício até vir a óbito, o que ocorreu em 07/12/1992.

Relata ter apresentado requerimento administrativo, o qual foi negado sob o fundamento de ausência de

comprovação de dependência econômica em relação ao seu filho.

Juntou procuração e documentos (fls. 19/85).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 92).

A parte ré apresentou contestação às fls. 95/97 e juntou documentos (fls. 98/99).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 105/115).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, devidamente corrigido, observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 122/125).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 127/140).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

2013.61.10.002777-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : OSVALDO LIMA MENDES

ADVOGADO : SP327058 CHRISTIAN JORGE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027778220134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 07/12/1991

(fl. 29), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, cujo extrato acompanhará esta decisão.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é pai do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que por ocasião do óbito do segurado (07/12/1991) (fl. 29), o benefício de pensão por morte

foi deferido à sua genitora e esposa da parte autora, até o seu falecimento, ocorrido em 07/12/1992 (fl. 63).

Assim, o autor traz como prova de sua dependência econômica em relação ao falecido filho a documentação

utilizada por sua esposa quando da concessão da pensão no ano de 1992.

Consta dos autos cópia do formulário submetido à de cujus em que afirma que a família dependia

economicamente do filho falecido, uma vez que o marido e a filha estavam desempregados (fls. 27/28).

Contudo, a esposa do de cujus veio a óbito em 07/12/1992 (fl. 63), ou seja, exatamente um ano após o falecimento

de seu filho, sendo que somente em 19/12/2012 (fl. 70) o autor requereu administrativamente a concessão do

benefício em questão.

Ressalte-se que o pedido apresentado pelo autor no ano de 2004 nos autos do processo administrativo da esposa

(fl. 53), e por ele mencionado nas razões recursais, dizia respeito somente à solicitação de extração de cópias e,

ainda assim, foi apresentado doze anos após à sua morte.

Neste contexto, entende-se não ter sido demonstrada a dependência econômica do autor em relação ao de cujus

por ocasião do óbito, uma vez que não trouxe nenhum outro documento tendente à correspondente comprovação.

Ademais, consoante decidido pelo MM. Juízo a quo o lapso temporal de mais de vinte anos transcorrido entre o

falecimento de sua esposa e o respectivo pleito na via administrativa, afasta a dependência econômica em relação

a ela e, indiretamente, em relação ao seu filho.

De tal modo, o autor deveria ter trazido provas mais consistentes tendentes a comprovar a alegada dependência.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007342-83.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observados os benefícios da Justiça Gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 04/11/2013, no qual informa

o expert que a periciada apresenta "pós operatório de cirurgia bariátrica - 03/2013, espondiloartrose lombar com

discopatia degenerativa e tendinopatia calcárea de ombros biteral" , inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

2013.61.12.007342-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP143208 REGINA TORRES CARRION e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073428320134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-83.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

2013.61.13.002647-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FABIO CELIO DA SILVA

ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026478320134036113 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais,

bem como a condenação da autarquia ao pagamento de danos morais.

 

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer a condição especial da

atividade exercida como "curtumeiro", no período de 01/04/1976 a 22/04/1976, deixando de conceder os

benefícios pleiteados, bem como de condenar a autarquia ao pagamento de danos morais, por entender que o

indeferimento do benefício previdenciário não tem por si só o condão de acarretar a reparação pecuniária. Em face

da sucumbência mínima do INSS, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade em virtude do deferimento dos

benefícios da justiça gratuita. Isentou as partes do pagamento de custas processuais.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ausência de produção

da prova pericial requerida na exordial. No mérito, sustenta que a atividade de sapateiro expõe o trabalhador a

agentes químicos nocivos, conforme laudo técnico apresentado nos autos, motivo pelo qual faz jus ao benefício de

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço. Pleiteia, ainda, a condenação da autarquia ao

pagamento de danos morais.

 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil que autoriza o relator a dar provimento

a recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com Súmula ou jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, tendo em vista que a sentença proferida nestes autos

tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir ou definir o valor econômico dela decorrente,

inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de Processo Civil, que dispensa o reexame necessário

apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido, ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta)

salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u.,

DJE 23/11/2009).

 

Outrossim, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, no tocante ao pedido de perícia técnica nos locais de

trabalho do autor, tendo em vista que a r. decisão judicial foi suficientemente fundamentada e atendeu ao princípio

do livre convencimento do juiz, sem padecer vício formal que justifique sua anulação.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO

 

As primeiras referências à aposentadoria por tempo de serviço, denominada à época como "aposentadoria

ordinária", remontam ao Decreto Legislativo nº 4682/23 - ou Lei Elói Chaves - e à Lei nº 4.793/24, que

estabeleciam, como critérios de exigibilidade, 30 anos de serviço e 50 anos de idade, possibilitando sua concessão

de forma "proporcional".

 

Em 1960, a Lei nº 3.807 - Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), cujo Anteprojeto datava de 1952, foi

aprovada pelo Congresso Nacional, dispondo no artigo 32 que esse benefício seria concedido ao trabalhador que

contasse com, pelo menos, 55 anos de idade, a partir dos 30 anos de serviço, fixando, ainda, para essa espécie de

benefício, período de carência de 60 meses. Por oportuno, o requisito da idade mínima foi suprimido pela Lei nº

4.130/62.

 

Posteriormente, a Lei nº 3.807/60 foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973, que
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passou a fazer a distinção entre os requisitos para a aposentadoria dos homens e das mulheres, mantendo, todavia,

a exigência do período de 30 anos de serviço para ambos.

 

A fim de unificar a legislação atinente à matéria, adveio o Decreto nº 77.077/76, denominado Consolidação das

Leis da Previdência Social, que, dentre outras alterações, modificou a forma de cálculo da renda mensal e previu,

no artigo 83, a possibilidade de aposentação por tempo de serviço com contagem de tempo recíproco exercido

junto ao serviço público e na iniciativa privada, assentando um tempo mínimo de serviço de 35 anos de serviço

para os homens, 30 anos de serviço para mulheres e juízes, e 25 anos para ex-combatentes, ficando vedado, nessas

hipóteses, o acesso ao abono de permanência em serviço para os trabalhadores do sexo masculino.

 

A Lei nº 5.890/73 vigeu até a promulgação da Constituição Federal de 1988, que dispôs no artigo 202:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - (...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

III - (...)

§ 1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e após vinte e cinco, à

mulher.

(...)"

Em observância à nova ordem constitucional, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que, juntamente

com a Lei nº 8.212/91, instituiu o Regime Geral de Previdência Social, unificando os regimes de Previdência

Social urbano e rural, promovendo mudanças tanto com relação aos critérios de exigibilidade quanto aos de

cálculo da renda do segurado.

 

Nessa esteira, a redação original do artigo 52 estabeleceu que o benefício de aposentadoria será devido de forma

integral ao segurado que comprovar o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, desenvolvido sob qualquer condição de segurado.

 

Já de acordo com o artigo 53, I e II, o benefício na forma proporcional será devido ao segurado que completar 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.

 

Por sua vez, a norma prevista no inciso II do artigo 25 majorou o período de carência de 60 (LOPS) para 180

meses, pelo que houve a necessidade de se estabelecer uma regra de transição no artigo 142, a fim de assegurar

direitos adquiridos e expectativas de direito dos segurados filiados ao regime antes do início da sua vigência.

Hodiernamente essa norma se apresenta com a redação dada pela Lei nº 9.032/95.

 

A necessidade da instituição de regras de transição foi novamente verificada quando do advento da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, por meio da qual a matéria passou a ser tratada no artigo 201 da CF de 1988,

mantendo o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos

para a segurada, extinguindo, porém, o direito à aposentadoria proporcional.

 

Nesse passo, aos filiados ao regime até a data de 15 de dezembro de 1998 foi assegurada a opção pela

aposentadoria integral ou proporcional, na forma de regência anterior, desde que cumpridos os requisitos

estabelecidos no artigo 9º, a seguir transcrito:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1026/1858



quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Insta consignar que o requisito idade previsto no inciso I acima transcrito para a obtenção da aposentadoria teve

sua inaplicabilidade reconhecida administrativamente no artigo I, da Instrução Normativa n. 95, de 07.10.2003 e

alterações.

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os artigos

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência de 180 meses e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35

anos para o homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a

tempo de contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando a temática, reclassificando as

atividades profissionais segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou

penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente

exemplificativas, podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas

legalmente estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação

exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR, in verbis:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
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tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)[Tab]

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos. No entanto, tendo em vista que a Lei

n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto

que esta poderá se dar por meio da apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-

8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou a ser exigida a apresentação de

formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, para a caracterização da condição

especial da atividade exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal Decreto apenas teve eficácia a partir

da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Sendo assim, a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para fins de

comprovação da atividade especial exercida, somente será necessária a partir de 10/12/1997.

 

Consigne-se que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram expressamente recepcionados no artigo 15 da

Emenda Constitucional nº 20/98, a qual assegurou no artigo 3º o direito adquirido à concessão de aposentadoria e

pensão, a qualquer tempo, aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes,

que, até a data da sua publicação tivessem cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos

critérios da legislação então vigente.

 

Outrossim, ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho.

 

Confira-se a jurisprudência que cuida da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.
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3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

Cumpre, ainda, salientar que a extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de

trabalho não prejudica o seu reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos

igual a constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só

melhoraram com a evolução tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j.

07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi

reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Nesse passo, insta consignar que até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento esposado pelo

TNU na Súmula nº 32, que dispunha que : "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído."

 

Contudo, na data supra citada, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056

pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
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09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

 ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, COMO FATOR DE

DESCARACTERIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime
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geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
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Ademais, o fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes

agressivos não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas

peculiaridades, comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a

jornada de trabalho. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Primeira Turma, julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014).

 

Outrossim, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Observe-se, também, que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário substitui o laudo técnico, uma vez que é

mais completo e demonstra a quais atividades nocivas esteve exposto o trabalhador.

 

DA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 

A conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa teve previsão primeira na Lei nº 6.887/80,

sendo mantida no §3º do artigo 57 da Lei nº 8.213.

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, acrescentou o §5º ao citado artigo 57, autorizando expressamente a conversão do

tempo de serviço especial em comum, vedando, todavia, a conversão do tempo comum em especial. Esse

dispositivo foi revogado pela Medida Provisória nº 1.663-10/98, pelo que a partir de então deixou de ser possível

tal benesse.

 

Reeditada até a superveniência da Lei nº 9.711/98, no artigo 28 foi delegado ao Poder Executivo o

estabelecimento de critérios para a conversão do tempo de serviço especial em comum, exercido até 28 de maio de

1998.

 

Nessa esteira, foi editado o Decreto n º 3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.827/2003, que dispôs sobre as regras

de conversão, inclusive os fatores a serem utilizados para tanto.

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

TEMPO A CONVERTER[Tab] MULTIPLICADORES

[Tab] MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)

DE 15 ANOS[Tab] 2,00[Tab] 2,33

DE 20 ANOS[Tab] 1,50[Tab] 1,75

DE 25 ANOS[Tab] 1,20[Tab] 1,40

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Aliás, nesse sentido já se posicionou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº

1.151.363/MG, que decidiu a questão com a aplicação da norma do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo

Civil, restando pacificada a questão. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254).

A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do
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recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(STJ - Resp 1.151.363/MG, Terceira Seção, Relator Ministro Jorge Mussi, data do julgamento: 23/03/2011)

 

Sendo assim, fica afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à

vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998, permanecendo, assim, a

possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998, uma vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em

vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da

conversão na Lei nº 9.711/98.

 

DO CASO DOS AUTOS

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais entre os anos de

1972 a 2013, na função de sapateiro e atividades correlatas nas indústrias de calçados na cidade de Franca/SP,

bem como a condenação da autarquia ao pagamento de danos morais.

 

No presente caso, destaco que a parte autora juntou aos autos, como prova do labor exercido em condições

nocivas à saúde, laudo técnico datado de 20/04/2010, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho, com

base nas condições gerais dos ambientes de trabalho dos empregados das indústrias de calçados de Franca, a

pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, através de visita e inspeção ambiental

em estabelecimentos de porte e condições similares, com auxílio, inclusive, de especificações detalhadas dos

produtos químicos utilizados por essas indústrias e rigorosos critérios de medição (fls. 51/98).

 

Ressalto que o laudo atendeu aos critérios técnicos de perícias ambientais de cada setor de uma fábrica de

calçados, de acordo com as funções exercidas pelos profissionais, razão pela qual tal documento deve ser

considerado apto a comprovar a insalubridade decorrente do uso de equipamentos e produtos químicos que

envolvem todo o processo de fabricação de calçados.

 

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 02/04/1972 a 22/08/1973, 23/08/1973 a 08/05/1974,
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09/05/1974 a 14/01/1974, 23/04/1976 a 13/05/1976, 01/06/1976 a 04/05/1981, 01/06/1981 a 15/07/1988,

03/10/1988 a 04/09/1991, 06/04/1999 a 06/09/2002, 02/05/2003 a 06/09/2004, 02/05/2005 a 06/09/2005,

03/10/2005 a 22/12/2005, 01/03/2006 a 29/12/2006, 01/02/2007 a 29/12/2007, 04/02/2008 a 01/06/2008,

03/06/2008 a 19/12/2008, 03/02/2009 a 30/12/2009, 01/02/2010 a 30/12/2010, 01/02/2011 a 30/12/2011 e de

03/02/2012 a 05/03/2013, nos quais o requerente trabalhou como aprendiz de sapateiro, auxiliar de sapateiro,

sapateiro e ajudante de montagem e montador de calçados, porquanto restou comprovada a exposição aos agentes

agressivos "tolueno" e "acetona", de forma habitual e permanente, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.2.10 (laudo fls. 51/98).

 

Da mesma forma, deve ser considerado especial o período de 01/04/1976 a 22/04/1976, em que o autor trabalhou

com registro em carteira na função de "curtumeiro", enquadrando-se no código 2.5.7 do Decreto n.º 83.080/1979,

tal como fixado na r. sentença.

 

Deste modo, somado os períodos ora reconhecidos como especial, perfaz o autor, até a data do requerimento

administrativo, período superior a 25 anos (vinte e cinco) de tempo de serviço integral e ininterruptamente

exercidos em atividades especiais, conforme planilha em anexo a esta decisão, fazendo jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05-03-2013 - fl. 50), uma

vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício

desde então.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar

 

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

 

Por fim, o deferimento do pedido de indenização por danos morais, em decorrência do indeferimento do pleito

administrativo de benefício previdenciário, requer a existência de nexo de causalidade entre uma conduta ilícita do

agente e a ocorrência do dano.

 

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios formulados, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso não configura ilicitude passível de reparação.

 

Além disso, não trouxe a parte autora aos autos qualquer documento que demonstre a existência do dano

extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo à honra ou à sua

imagem, razão pela qual não prospera a pretensão da parte autora neste sentido, conforme jurisprudência desta E.

Corte que ora trasncrevo: AC 1390060, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3

CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1107103, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise

Filgueiras, j. 12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008; AC 1166724, 10ª Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz,

j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, tida por interposta, rejeito a matéria preliminar suscitada pela parte autora em seu recurso e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento para reconhecer a insalubridade nos períodos de 02/04/1972 a 22/08/1973,

23/08/1973 a 08/05/1974, 09/05/1974 a 14/01/1974, 23/04/1976 a 13/05/1976, 01/06/1976 a 04/05/1981,

01/06/1981 a 15/07/1988, 03/10/1988 a 04/09/1991, 06/04/1999 a 06/09/2002, 02/05/2003 a 06/09/2004,

02/05/2005 a 06/09/2005, 03/10/2005 a 22/12/2005, 01/03/2006 a 29/12/2006, 01/02/2007 a 29/12/2007,

04/02/2008 a 01/06/2008, 03/06/2008 a 19/12/2008, 03/02/2009 a 30/12/2009, 01/02/2010 a 30/12/2010,

01/02/2011 a 30/12/2011 e de 03/02/2012 a 05/03/2013, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria especial,
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nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, bem como para fixar os consectários legais nos termos explicitados na

decisão, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 05/03/2013 (data do

requerimento administrativo - fl. 50) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

 

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado FABIO CELIO DA SILVA,

necessários para o cumprimento da ordem.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-82.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IZABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados R$ 500,00, observando-se contudo a concessão da assistência judiciária gratuita.

A autora interpôs recurso, alegando que padece de enfermidades que a incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2013.61.17.002795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IZABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 15/03/2015 (fls. 31/35), no qual o

expert atestou que a autora é portadora de "insuficiencia coronariana", sem porém, apresentar incapacidade

laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002727-29.2013.4.03.6119/SP

 
2013.61.19.002727-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NANCY DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se contudo a concessão da assistência judiciária gratuita.

A autora interpôs recurso, alegando que padece de enfermidades que a incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 06/12/2013 (fls. 110/124) e

complemento em 06/08/2014 (fls. 159/160), no qual o expert atestou que a autora é portadora de "lombalgia,

cervicalgia e sinovite por cirúrgica de joelho direito", sem porém, apresentar incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NANCY DA SILVA

ADVOGADO : SP178588 GLAUCE MONTEIRO PILORZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027272920134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-39.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LUZIA PEREIRA MOTA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença a partir

da data da incapacidade (29/05/2014), no valor calculado nos termos da Lei 8.213/91, as parcelas em atraso serão

pagas com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária nos nos termos da Lei 11.960/09,

devendo ser descontados os valores eventualmente pagos. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Custas na forma da lei. Por fim

concedeu a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS deixou de apresentar recurso.

O autor por sua vez, interpôs apelação alegando que o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento

administrativo (04/10/2012), que a correção monetária dever ser aplicada sobre o INPC e requer ainda, a

2013.61.27.002188-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUZIA PAREIRA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021883920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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majoração dos honorários advocatícios.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 43/44), verificou-se que a autora possui um registro no

periodo de 10/08/1970 a 31/01/1977 e contribuição individual o intersticio de 05/2000 a 07/2002, de 08/2010 a

06/2011 e de 10/2011 a 07/2013. Além disso, a parte autora recebeu auxílio doença, nos períodos de 29/08/2002 a

29/10/2002 e de 18/07/2011 a 18/09/2011.

No que se refere ao requisito da incapacidade, foi realizada perícia de fls. 62/65, em 29/05/2014, atestando que a

autora era portadora de "tendinite de ombro direito", concluindo por sua incapacidade laborativa total e

temporária, fixando o inicio da incapacidade na data da pericia.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 05/08/2013, restou mantida a qualidade de segurada, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio doença, a

partir de 29/05/2014 (data da incapacidade), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas

àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora esteve incapacitada

neste período, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para esclarecer a incidência da correção monetária e dos juros

de mora, e dos honorários advocatícios, mantendo no mais a r. sentença, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002772-88.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em Ação de Conhecimento ajuizada por REIYO RAUL TOIVONEN visando à

condenação da Autarquia Previdenciária a conceder-lhe o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o

reconhecimento de tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, proferida em 19.05.2014, julgou procedente o pedido, para declarar como tempo especial os

períodos de 14.12.1998 a 31.12.2009 e 01.01.2012 a 26.06.2013, condenando a autarquia previdenciária a

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria especial ao autor, a partir da DER, em 26.06.2013.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas devidas até a sentença,

nos termos do art. 20, § 3.º do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 196/199).

Inconformado, apela o INSS. Pleiteia, em síntese, a reforma da sentença, com a revogação da tutela antecipada.

Por fim, prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores (fls. 208/234).

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 236/249).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

2013.61.33.002772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido
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laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial .

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial : inicialmente, os períodos compreendidos entre 30.01.1984 a 29.01.1988, 12.06.1989 a

30.09.1991 e 13.01.1992 a 13.12.1998, restaram incontroversos, uma vez que já foram reconhecidos como

especial pelo INSS (fl. 132).

Observa-se, ainda, do conjunto probatório que a parte autora trabalhou em atividades especiais nos períodos de

14.12.1998 a 31.12.1998, 01.01.2001 a 19.04.2001, 10.05.2001 a 31.12.2001, 18.11.2003 a 31.12.2009,

01.01.2012 a 13.03.2012, 13.04.2012 a 10.05.2012, 14.08.2012 a 13.06.2013, em nível superiores a 90 e 85 dB,

respectivamente, de 06.03.1997 a 17.11.2003 e de 18.11.2003 em diante, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, de acordo com o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido em 13.06.2013, acostado às fls. 120/123 dos autos.

Embora no PPP haja a afirmação que o EPI utilizado no período foi eficaz, coaduno do entendimento do Supremo

Tribunal Federal, que mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para descaracterizar a

especial idade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

Os períodos de 20.04.2001 a 09.05.2001 (NB 31/121.029.040-2), 14.03.2012 a 12.04.2012 (NB 31/550.508.980-

8) e 11.05.2012 a 13.08.2012 (NB 31/551.630.984-0), em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença

previdenciário (fls. 64/65), não podem ser considerados como especial, em razão do disposto no art. 65, parágrafo

único, do Decreto nº 3.048/99, que transcrevo a seguir:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº

4.882./2003)

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista,

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."(Incluído pelo Decreto nº 4.882/2003, grifos
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nossos).

No que pertine aos períodos compreendidos entre 01.01.1999 a 31.12.2000, 01.01.2002 a 17.11.2003, 01.01.2010

31.12.2011 e de 14.06.2013 a 26.06.2013, deixo de reconhecê-los, visto que o nível de ruído ao qual o autor

esteve exposto não excede os limites de tolerância, previstos nas legislações vigentes às épocas, conforme

informações constante no perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 120/123), e, portanto, tais períodos não

podem ser computados como atividade especial

Da atividade especial:

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados o período de atividade insalubre ora reconhecido, perfaz a parte autora menos de 25

anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, conforme planilha que ora determino a

juntada, pelo que não faz jus à aposentadoria especial , prevista no artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria especial .

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da Autarquia, restando Cassada a Tutela Antecipada, na forma da fundamentação acima.

Oficie-se ao INSS acerca da revogação da tutela, com efeitos ex nunc.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-71.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.06.2009, por

Aparecida Iolanda Franco da Silva, contra Sentença prolatada em 11.06.2012, que condenou a autarquia a

converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, sendo que as

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação até a

data da sentença (fls. 210/212).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que não há incapacidade laborativa

na parte autora de forma total e permanente, podendo ser reabilitada para o exercício de outras atividades. Na

manutenção do julgado, requer a fixação dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da Lei nº

11.960/2009, bem como a minoração dos honorários advocatícios (fls. 227/229 vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

2013.61.43.006095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA IOLANDA FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI e outro

No. ORIG. : 00060957120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos legais referentes à

carência mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Quanto à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 176/177) afirma que a autora apresenta artrite

reumatoide. Relata que seu quadro clínico provoca-lhe dores articulares nas mãos, pés, punhos e tornozelos. Ao

exame clínico, observou-se a presença de inchaço e deformidades nas articulações, além de dor à movimentação

passiva e ativa (quesito 1 - fl. 177). Assim, após exame físico-clínico criterioso e análise da documentação juntada

aos autos e complementar, conclui que sua incapacidade laborativa é total e permanente, para o exercício de

qualquer atividade profissional, insuscetível de reabilitação profissional (quesitos 5, 7 e 9 - fl. 177).

 

Verifico, portanto, que, ao contrário do que afirma o INSS em suas razões recursais, a incapacidade para o

trabalho da parte autora é total e permanente para o exercício de qualquer atividade profissional, sendo que o

expert afirma, de forma categórica, que seu quadro clínico leva-a à impossibilidade de qualquer reabilitação

profissional, em razão de que jamais poderá retornar a exercer atividade laboral (quesitos 5, 7 e 9 - fl. 177), devido

às severas limitações descritas, que sua patologia lhe impõe, considerando-se, também, sua idade avançada

(atualmente, encontra-se com 62 anos) e sua parca instrução.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia da autora leva-a à total, absoluta e permanente

incapacidade laborativa, insuscetível de reabilitação profissional, requisito essencial para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou
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o laudo médico judicial, realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à parte

autora a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data de concessão do benefício, na esfera

administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merecem reforma os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para reformar os honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença; e para determinar a aplicação dos juros de mora e da

correção monetária na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, na forma da fundamentação

acima.

 

Verifico que, atualmente, a autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

11.06.2012, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da segurada APARECIDA IOLANDA FRANCO DA SILVA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB, em 11.06.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000142-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000142-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ENEDINA SIQUEIRA TOMANIN

ADVOGADO : SP296432 FERNANDO PIRES ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-acidente (NB 108.980.958-9 - DIB 09/12/1997), cessado em decorrência da

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 116.089.142-4 - DIB - 20/04/2001).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-acidente, desde

a indevida cessação (30/09/2012), com a devolução dos valores cobrados do autor, observada a prescrição

quinquenal. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando a impossibilidade de cumulação do auxílio-acidente com

aposentadoria, nos termos do artigo 86, §2º, da Lei nº 8.213/91, razão pela qual requer que seja julgado

improcedente o pedido. Se não for esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, com

alteração na correção monetária e juros de mora.

Também inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão de dano moral em decorrência

da cessação indevida do auxílio-acidente.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, a parte autora pretende, além do restabelecimento de auxílio-acidente, a indenização por danos morais,

decorrente da cessação, dita "inconstitucional", do benefício na via administrativa. O acolhimento deste pedido

depende, necessariamente, do acolhimento do primeiro.

Pois bem. O deferimento de indenização por dano material ou moral, decorrente da cessação de benefício

previdenciário, administrativamente concedido, demanda a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso, não configura ilicitude passível de reparação.

Ademais disso, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte autora no sentido de demonstrar a

existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo

à honra ou à sua imagem. Desta forma, a parte autora não faz jus à indenização por danos morais.

No que concerne à possibilidade de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria por tempo de

contribuição, dispõe o artigo 86, §2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.(...). 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua a cumulação

com qualquer aposentadoria." 

 

Ressalto que a legislação em vigor impede que o benefício de auxílio-acidente seja pago em conjunto com a

aposentadoria, caso qualquer desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei 9.528/97.

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente. 

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001420620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a cumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de a cumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1244257/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJE de 19.03.2012) 

 

Desse modo, ainda que o fato gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à Lei nº 9.528, de

10/12/1997, não é permitida sua percepção cumulada à da aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que

o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser esta beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou

provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido,

determinando a expedição de ofício ao INSS, na forma explicitada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009918-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão dos reajustes de seu benefício (ATS -

13.08.1996) mediante a aplicação dos mesmos índices utilizados nos salários de contribuição, de forma a

assegurar seu valor real. As diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido formulado.

Em sede de Apelação o autor insiste no pedido posto na inicial e prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial.

Os autos vieram a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2013.61.83.009918-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ACILON CONSTANTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099183020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A redação original do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

O pleito de equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição carece de previsão legal.

A propósito, encontra-se pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, o entendimento de

que não há vinculação entre os salários de contribuição e o salário de benefício, senão vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ.

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal.

Precedente.

Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457).

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES.

IMPROCEDÊNCIA.

- O cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e

seguintes da Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. 

- Os salários-de-contribuição servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há,

nem nunca houve obrigatoriedade de correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há

amparo legal à tese de que a contribuição com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda

mensal permitida. Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª

Região. 

- A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional

ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à viabilidade do sistema previdenciário.

- Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345).

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse sentido já é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

observa nos julgados a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido.

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela

autora, vez que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a
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juntada da documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a

contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a

oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da

questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por

cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos

declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos

insalubres". No entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente

que entende correto e tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame

da documentação carreada aos autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício

da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada quando vigente a Lei nº 8.880/94 (art. 21) e a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09

(nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e seis por cento). Assim, restou

atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme

critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre

os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.

542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98.

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o

artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº

8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94;

INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de

maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal

Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora

improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p.

603).

Por fim, não há se falar em aplicação do novo entendimento do STF quanto à equiparação ao valor teto,

considerando que o benefício em questão não sofreu qualquer limitação, conforme se verifica na Carta de

Concessão de fls. 20/21.

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais,

dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação e mantenho, na íntegra, a sentença que julgou improcedente o pedido posto na inicial.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.000507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NILZA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP295923 MARIA LUCIA LOPES MONTE

No. ORIG. : 12.00.00077-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(26/10/2011), devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente pelos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios, fixado em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em suas razões de apelação, o INSS alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista que a autora não demonstrou seu labor rural pelo período de carência mínima

necessária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e artigos 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 10/08/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário em 2011, ano para o

qual o período de carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1985 e certidão de nascimento da filha, nas quais seu marido foi qualificado como lavrador, cópias de

sua CTPS constando contratos de trabalho rural nos períodos de 2003 e 2007 e carteira do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Euclides da Cunha, constando sua filiação no ano de 2001.

Assim, diante das provas apresentadas restou demonstrado a qualidade do labor rural exercido por seu marido, a

qual é extensível à autora, corroborado pela prova do seu trabalho em seu próprio nome com registros de trabalho

rural e filiação junto ao Sindicato, demonstrando, de forma clara e precisa início de prova material útil a subsidiar

a prova testemunhal colhida sob o crivo do contraditório e a comprovação do alegado labor rural da autora pelo

período alegado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não
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basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou comprovado o

trabalho rural da autora pelo período alegado, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Impõe por isso a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

mantendo, in totum, a r. sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001301-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo,

corrigido monetariamente nos termos do art. 41 e 145 da Lei 8.213/91, devendo as parcelas vencidas ser

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora devidos desde a citação ambos nos termos do art. 1º-F da

Lei 9.494/97. Condenou ainda ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora, principalmente no

período concernente a alteração da Lei 11.718/2008. Se mantida pugna pelo prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

2014.03.99.001301-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORTENCIA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP275622 ANA KARINA DE AQUINO RODOLFO DE LIMA

CODINOME : ORTENCIA DE OLIVEIRA PINTO

No. ORIG. : 30014725320138260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, o pleiteante, nascido em 11/08/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia da documentação pessoal do seu genitor,

constando sua qualificação como lavrador; notas fiscais de venda de produtos agrícolas, constando a venda de

produtos agrícolas e carteira de inscrição do Sindicato dos Trabalhadres Rurais de Capão Bonito, todas em nome

do seu genitor; certidão de seu casamento ocorrido no ano de 1975 e inscrição eleitoral do seu marido no ano de

1971, nas quais ele se declarou lavrador; certidão de declaração de divórcio no ano de 2000; certidão de

casamento de sua filha e documentos constando a posse de uma área rural em nome do esposo da filha.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documentos em nome do seu genitor, demonstrando seu labor

rural em regime de economia familiar, referida atividade só é extensível à autora até a data do seu casamento e a

partir desta data poderá se beneficiar da qualidade do marido, que no presente caso, restou demonstrado seu labor

rural somente até a data do seu casamento, considerando que após o ano de 1985 passou a exercer atividade de

natureza urbana, conforme cópia CNIS (fls. 70) desfazendo, assim, sua extensão de trabalhador rural à autora. 

Dessa forma, considerando o labor majoritariamente urbano exercido por seu marido, deveria a autora ter

demonstrado sua permanência nas lides campesinas. Porém, ainda que apresentado documentos em nome do seu

genitor e de seu genro constando a produção rural, esta não demonstraram o labor da autora no regime de

economia familiar, visto que seu núcleo familiar era constituído por seu marido que exercia atividade urbana, não

úteis àqueles documentos para comprovação do labor rural da autora pelo período alegado.

Ademais, considerando que a autora preencheu o requisito etário no ano de 2012, deveria ter comprovado os

recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras introduzidas pela Lei

11.718/08 e tais recolhimentos não foram demonstrados, deixando de preencher mais este requisito necessário à

benesse pretendida.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, a atividade rurícola pelo período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 a partir de sua vigência e, principalmente, no período imediatamente anterior
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ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural a autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação do autor ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008125-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.05.2007, por Neide

Alves de Souza, contra Sentença prolatada em 03.10.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da tutela antecipada, concedida em 05.03.2008 (fl. 123), sendo que as

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença (fls. 209/211).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a autora não comprovou sua

condição de segurada rural (fls. 216/217 vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

2014.03.99.008125-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 01014877920078260515 1 Vr ROSANA/SP
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decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL -

COMPROVAÇÃO - CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26,

III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário."

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO.

INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS." (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido/companheiro como trabalhador rural, seja estendida a condição de rurícola

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1054/1858



para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC." (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)

 

No que tange à prova material, tenho que a documentação na qual consta o companheiro da parte autora como

trabalhador rural, configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 14, 31 e 34/35).

 

Ademais, a testemunha, mediante depoimento seguro e convincente, confirma que conhece a parte autora há

muitos anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males

incapacitantes (fls. 207/208).

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova

documental, é de se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício

previdenciário, corroborada pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido." (AGREsp PR.

332.476, Min. Vicente Leal)

 

A prova testemunhal, assim, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

 

Não resta qualquer dúvida, portanto, da condição de segurada especial da parte autora, visto que tal condição

restou devidamente comprovada, bem como a carência necessária para a concessão do benefício por incapacidade

laboral.

 

A incapacidade laborativa foi devidamente constatada pelo jurisperito (fls. 172/174), o qual afirma que a autora

apresenta doença pulmonar obstrutiva crônica e que se encontra total e definitivamente incapaz para o trabalho,

em especial, para sua atividade habitual de trabalhadora rural.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou

o laudo judicial realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da tutela antecipada, concedida em 05.03.2008 (fl. 123).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.
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Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

05.03.2008, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da segurada NEIDE ALVES DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em

05.03.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009763-88.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$1.500,00, observados benefícios da justiça gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restar preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

2014.03.99.009763-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 11/12/1947, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2002, ano

para o qual o período mínimo de carência é de 126 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91

após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou apenas cópia de sua carteira de inscrição junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tacuru, emitida no ano de 2002; cópia da certidão de casamento, realizado

no ano de 1963, na qual seu marido foi qualificado como agricultor e certidão de casamento da filha, no ano de

1988, na qual seu marido foi qualificado como agricultor.

Assim, ainda que a míngua de prova apresentada, considerando que o marido da autora foi qualificado como

lavrador nas certidões apresentadas e constando sua inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais e a

autarquia não logrou êxito em demonstrar que a autora ou seu esposo exerceram atividades de natureza urbana,

permite concluir que, tanto a autora, quanto seu marido, sempre exerceu atividade de natureza rural de forma

exclusiva ou majoritária. 

Ademais, cumpre salientar que segundo o entendimento jurisprudencial é no sentido de que a comprovação do

trabalho rural exercido pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de

prova material que embase demanda por aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da

presunção de que a autora exerceu ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua, restou comprovado o labor rural pela autora.

E, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta

não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada a prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora pelo período de carência mínima necessária, fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a contar da data da citação (03/02/2012 - fls. 20), considerando ser este o momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.
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 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014174-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

2014.03.99.014174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIVA QUADROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00165-8 1 Vr PONTAL/SP
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à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143, da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142, da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142, da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 23/04/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2006, ano

para o qual o período de carência mínima é de 150 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142, da

Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento,

contraído no ano de 1977, constando a profissão de seu marido no comercio; cópia da CTPS da autora, constando

um contrato de trabalho, realizado no meio rural no ano de 1993 e CTPS do seu esposo, constando um contrato de

trabalho rural no ano de 1990 a 1992 e contratos de trabalho rural nos anos de 1993 até 2009.

Dessa forma, considerando o labor rural exercido pelo marido da autora de forma majoritária, após o ano de 1993

e sendo o entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido pelo cônjuge

da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por

aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu ao longo de

sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua, restou comprovado o labor rural pela autora, após o ano de 1993, pela extensão do labor rural do

marido, corroborado pelo contrato de trabalho em seu próprio nome e pelas oitivas de testemunhas que alegaram

de forma clara e precisa o labor da autora até data próxima do seu implemento etário, ficando assim demonstrado

seu labor rural pelo período de carência mínima exigida, que no presente caso é de 150 meses, fazendo jus à

benesse pretendida.

Nesse sentido, quanto à prova testemunhal, pacificado, no C. Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que

apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Assim, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela parte autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data do

requerimento administrativo (06/06/2012 - fls. 22), por ser este o momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo
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inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar,

in totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015719-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Foram opostos Embargos de Declaração pela parte autora (fl. 145/146), com base no artigo 535 do Código de

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na Decisão Monocrática (fl. 125/141), que não

conheceu da remessa oficial e negou seguimento à Apelação da autarquia, mantendo a r. Sentença (fl. 92/100) que

acolheu o pedido do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Alega o Embargante, em síntese, que houve omissão quanto à antecipação da tutela.

 

É o relatório.

 

Os Embargos Declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 535 do Código de Processo

Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da

decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

 

É, pois, função deste recurso, a revelação do verdadeiro sentido da decisão, bem como recompor a decisão aos

limites traçados pelo pedido da parte.

 

De fato, constata-se que houve omissão quanto à antecipação da tutela e, portanto, passa a compor a Decisão os

seguintes parágrafos:

...

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo

461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a

aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão,

fica mantida a tutela concedida na r. Sentença.

Comunique-se a autarquia o teor da presente decisão.

2014.03.99.015719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 11.00.00071-5 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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...

 

Com tais considerações, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para sanar a omissão apontada.

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016576-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados

em R$ 500,00, observados os limites da Lei 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

2014.03.99.016576-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA ZAGUETTI BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129189 AGOSTINHO DE OLIVEIRA R MANSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00110-5 1 Vr DUARTINA/SP
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comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 06/07/1936, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 1991, ano

para o qual o período de carência é de 60 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de nota fiscal de compra de formol, cal e tinta nos

anos de 1983, 1984 e 1985, respectivamente.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado referidas notas fiscais de compra, estas não são úteis a

corroborar a prova testemunhal colhidas nos autos, uma vez que tais notas não referem a produtos rurais.

Ademais, em seu depoimento pessoal restou demonstrado que a autora, apesar de ter residido na propriedade de

um irmão, não comprovou seu labor efetivamente rural, desempenhando apenas algumas atividades não

equiparadas a rurícolas, diaristas ou trabalho em regime de economia familiar, relatou ainda em seu depoimento

que seu marido era viajante e trabalhava fora, desfazendo a possível extensão do seu labor rural à autora que já

recebeu benefício assistencial.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016790-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora no pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$400,00, observados os termos do art. 12 da Lei

1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

2014.03.99.016790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SONIA BUENO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP048048 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135038620128260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143, da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142, da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142, da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 28/06/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2007, ano

para o qual o período de carência mínima é de 156 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142, da

Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento,

contraído no ano de 1969, constando a profissão de seu marido como lavrador; certidão de óbito do marido no ano

de 2011, ocorrida no meio rural; título de domínio, certidão e memorial descritivo de um imóvel rural referente a

uma área de 14,94 hectares em nome da autora e de seu marido, no ano de 1993, bem como INCRA e cédula rural

pignoratícia. Apresentou ainda notas fiscais de venda de produtos em nome do seu marido referente aos anos de

2010 e 2012.

Dessa forma, considerando o labor rural exercido pelo marido da autora de forma majoritária e, sendo o

entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido pelo cônjuge da autora -

se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por

aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu ao longo de

sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua, restou comprovado o labor rural pela autora, mesmo após seu marido ter ficado "acamado", através

dos depoimentos testemunhais, que alegaram de forma clara e precisa o labor da autora até data do seu

implemento etário, ficando assim demonstrado seu labor rural pelo período de carência mínima exigida e

principalmente em data anterior ao pedido, fazendo jus à benesse pretendida.

Nesse sentido, quanto à prova testemunhal, pacificado, no C. Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que

apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Assim, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural
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exercido pela parte autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação

autárquica (11/04/2013 - fls. 64), por ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da

autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar,

in totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017323-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, ante a ausência do requisito de miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da autora.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

2014.03.99.017323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TEREZINHA ALVES BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185878 DANIELA RAMIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00153-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 11, tendo a autora nascido em

14 de julho de 1944, conta atualmente com 70 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 70/73) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora e seu marido. O casal reside em uma casa alugada (sem comprovação do pagamento de aluguel),

de alvenaria, coberta com telha de cerâmica, sem forro, estando a casa e a mobília em péssimo estado de

conservação. Moram com a autora a filha e quatro netos e um irmão que reside nos fundos da casa de forma

independente.

A renda familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria do marido da autora no valor R$ 746,57,

somado ao seu trabalho informal de consertar cadeiras, que lhe rende R$ 25,00 por mês, perfazendo um total

mensal de aproximadamente R$ 771,57.

As despesas somam R$ 1.036,52. A família sobrevive quase que exclusivamente da aposentadoria do marido da

requerente. Ainda que não se considere o pagamento de aluguel, ante a ausência de comprovantes neste sentido,

nota-se que as despesas básicas da casa superam a renda familiar. O maior gasto é com a alimentação (R$ 400,00).

Conforme relatado no laudo social a família tem recorrido a empréstimos para a compra de alimentos, gênero de

primeira necessidade, restando comprovado o estado de hipossuficiência da autora. 

Ressalte-se que as condições de moradia da parte autora são insalubres conforme se verifica nas fotos de fls. 74, e,

além disso, a presença de crianças na casa aumenta a situação de vulnerabilidade da família.

Ante o exposto, considerando o conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 19/05/2011 - fls. 11.

O INSS é isento de custas processuais.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

reformar a sentença recorrida nos termos acima fundamentados.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

beneficiária, TEREZINHA ALVES BEZERRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 19/05/2011, (data do requerimento
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administrativo - fls. 11), e renda mensal de um salário mínimo, devendo os atrasados serem objeto de liquidação e

execução, na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022481-20.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 04/09/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

2014.03.99.022481-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA GUIMARAES DE QUEIROZ

ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08014104820138120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de casamento, pouco legível;

ficha de inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporâ; comprovante de pagamento de

mensalidades referente ao ano de 1996 e contrato particular de cessão e transferência de direito de posso cedido

pela autora à terceiro, no ano de 2006.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em nome do seu esposo, contando sua qualificação

como rurícola, esta se deu há longa data, não útil a subsidiar todo período alegado, principalmente no período

próximo à data do seu implemento etário que se deu no ano de 2012, não restando comprovado, neste período, os

recolhimentos de contribuições no período posterior à 31/12/2010, concernente aos requisitos impostos pela lei

11.718/08, deixando, assim, de cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e, consequentemente os

requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, bem como a carência mínima necessária.

Cumpre ainda salientar a transferência da posse de um imóvel rural pela autora a outra pessoa no ano de 2005,

razão pela qual não há que se falar em trabalho em regime de economia familiar, não demonstrado nestes autos.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022599-93.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por IVANI DOMINGUES PEDROSA DE ALMEIDA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de PAULO ALBERTO TRINDADE

DE ALMEIDA, objetivando a exclusão do corréu como beneficiário de pensão por morte, decorrente do

falecimento de José Pedrosa de Almeida.

Sustenta, em síntese, ter sido casada com o de cujus José Pedrosa de Almeida, pelo que passou a receber o

benefício de pensão por morte (NB 148.718.071-0) a partir de 14/08/2009.

Aduz que, em 21/05/2010 tal benefício passou a ser rateado com Paulo Alberto Trindade de Almeida, filho do de

cujus, na qualidade de filho inválido.

Afirma que o corréu tornou-se inválido aos 36 (trinta e seis) anos de idade em decorrência de acidente, momento

no qual já trabalhava como médico.

Juntou procuração e documentos (fls. 06/24).

Paulo Alberto Trindade de Almeida apresentou contestação às fls. 29/32

O INSS apresentou contestação às fls. 42/51 e juntou documentos (fls. 53/55).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 72/76).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 86/87.

Às fls. 89/111 foi juntada aos autos a cópia do processo administrativo relacionado à concessão do benefício ao

corréu.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar a exoneração do rateio da pensão na metade,

revertendo-se esta em benefício da autora em sua integralidade. A condenação em honorários advocatícios foi

fixada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), por ambos os réus, nos termos do art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil (fls. 116/123).

Paulo Alberto Trindade de Almeida interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da

sentença (fls. 129/135).

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da r. sentença no que tange à

determinação de devolução da parte autora dos valores já pagos em favor do filho do de cujus, nos termos do art.

309 do Código Civil (fls. 142/144).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

In casu, a parte autora pretende a exclusão do corréu Paulo Alberto Trindade de Almeida como beneficiário de

pensão por morte, decorrente do falecimento de José Pedrosa de Almeida, seu marido e pai do corréu.

Assim, cumpre verificar, por meio do recurso de apelação, a qualidade de dependente do mencionado corréu.

Da análise dos autos, observa-se que Paulo Alberto Trindade de Almeida obteve na via administrativa a concessão

do benefício de pensão por morte com fundamento na sua invalidez, advinda anteriormente ao óbito de seu genitor

(fls. 97 e 103) e em razão da qual recebe aposentadoria por invalidez.

Assim, a discussão cinge-se à presunção de dependência econômica estabelecida no § 4º do art. 16 da Lei n.

8.213/91, bem como à sua correspondente natureza, ou seja, se é absoluta ou relativa.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento segundo o qual a presunção legal em

questão seria relativa, elidível por prova em sentido contrário.

Neste sentido, registro os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7.

PRECEDENTES DA EG. SEXTA TURMA. 

1. O eg. Tribunal a quo negou o benefício de pensão por morte por entender que, embora inválido quando do

óbito da sua mãe, o segurado a muito não dependia dela para se manter, percebendo já à altura do falecimento

benefício previdenciário (auxílio-doença transformado, posteriormente, em aposentadoria por invalidez). 

2. Rever esse entendimento, por sua vez, requererá necessariamente o revolvimento do material fático-probatório

dos autos, impossível em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ ("A pretensão de simples reexame

ADVOGADO : SP202992 SIRLENE SILVA FERRAZ

CODINOME : IVANI DOMICILDES

PARTE RÉ : PAULO ALBERTO TRINDADE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP037756 ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUSA

No. ORIG. : 12.00.00033-2 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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de prova não enseja recurso especial"). Precedentes da eg. Sexta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 6ª T., AgRg no REsp 1254081, Rel. Des. Conv. Do TJ/PE Alderita Ramos de Oliveira, DJE 25.02.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. FILHO MAIOR INVÁLIDO. ART. 16, I, § 4º DA LEI N. 8.213/91. PRESUNÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA. ELIDÍVEL POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO.

REVISÃO DE FATOS. SÚMULA 7/STJ.

1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 estabelece uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser elidida por provas em sentido contrário.

Precedente: (AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado DO TJ/CE),

Sexta Turma, julgado em 1/04/2011, DJe 6/6/2011).

2. O Tribunal de origem negou provimento à pretensão, por entender que (I) o recorrente não possuía relação de

dependência com a mãe, pois já recebia a pensão pela morte do pai, o que lhe garantia o sustento e, (II) que o

montante recebido foi aplicado pela representante legal também em favor do demandante, que com ela convivia.

Assim, a despeito da fixação da DIB na data do óbito, o demandante somente pode receber os valores referentes

à pensão decorrente do óbito do pai, a contar da data do óbito da mãe.

3. Não há como infirmar os fundamentos do Tribunal de origem, pois tal medida demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória, esbarrando na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, 2ª T., AgRg no EDcl no REsp 1.250.619/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.12.12)

 

Assim, da análise do processo administrativo juntado aos autos, tem-se que o corréu, embora tenha se tornado

inválido anteriormente ao passamento de seu genitor, há muito tempo não possuía mais o vínculo de seu

dependente.

Com efeito, à fl. 96, consta certidão de casamento do réu, ocorrido em 06/08/1991 no município do Rio de

Janeiro/RJ, local distante da residência do de cujus.

Destarte, em depoimento perante o MM. Juízo a quo o apelante afirmou que se tornou incapaz em 05/07/2000 em

decorrência de um acidente e que, na época, exercia a medicina, tendo concluído o curso de graduação em 1988

(fl. 87).

Acrescente-se a tais dados, o fato de que o corréu é beneficiário de aposentadoria por invalidez (fl. 97), o que

demonstra que era segurado da previdência social, afastando-se, por conseguinte a presunção de dependência

econômica em relação ao de cujus por ocasião de seu óbito (fls. 53/54).

No mesmo sentido, registro julgados desta Colenda Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido,

até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte

presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de

60 anos ou inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e, das demais, deve ser comprovada".

(...)

VIII - O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

IX - O autor, por sua vez, comprova ser filho do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo

que, nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

X - O autor já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a

pensão por morte do pai se demonstrasse a condição de inválido. E, no caso dos autos, esta condição ficou

suficientemente comprovada pela concessão de aposentadoria por invalidez pela Autarquia, pelos documentos

médicos apresentados e pela certidão de interdição.

XI - O conjunto probatório demonstra que o autor exerceu atividade laborativa ao longo da vida, ou seja,

manteve vida independente até se tornar inválido. Possuía recursos próprios quando trabalhava e, após, passou

a contar com os recursos da aposentadoria por invalidez . Assim, ainda que enfrente dificuldades, não há como

sustentar dependência dos recursos do pai para a sobrevivência. 

XII - O próprio autor informou à assistente social que, na época da morte, o pai morava sozinho e o ajudava
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apenas esporadicamente. Não há como alegar, assim, que o requerente dependesse economicamente do genitor.

XIII - O autor se casou em 1993, teve uma filha e, algum tempo depois, separou-se de fato e passou a conviver

maritalmente com outra mulher, com quem teve outra filha. A união estável ainda perdura e ele vive com a

companheira, que é sua curadora. Nada indica, assim, que após o casamento o autor tenha retornado à esfera

de responsabilidade paterna ou que o falecido arcasse com qualquer despesa do requerente.

XIV - Não restou comprovada, portanto, a qualidade de dependente do autor em relação ao falecido pai, por

ocasião do óbito.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o autor não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido".

(TRF - 3ª Região, 8ª T., Ag em AC 0008022-42.2006.4.03.6103, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, DJ 30/06/2014,

grifo nosso)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

nos termos da Súmula nº 340 do STJ.

- Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência,

ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

- Embora considerado inválido quando do óbito do genitor, o conjunto probatório não demonstra sua condição

de dependente, vez que percebia benefício de aposentadoria por invalidez, contando, assim, com economia

própria, o que afasta a presunção de dependência. Precedentes do STJ.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação da renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência do provedor.

- Aplicável a autorização legal prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento".

(TRF - 3ª Região, 8ª T., Ag em AC 0004645-68.2013.4.03.9999, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJ em

18/11/2013, grifo nosso)

 

Passo à análise da apelação do INSS.

Destaca-se que a autarquia em questão pretende a reforma da r. sentença para que "fique consignado que caberá à

autora ajuizar a ação competente para reaver do filho do de cujus os valores pagos indevidamente, que por

ventura tenham sido descontados de seu benefício previdenciário" (fl. 144).

Observa-se que a autora ajuizou a ação, formulando o pedido de "exoneração do INSS ao pagamento da pensão ao

requerido, revertendo em sua totalidade à parte autora" (fl. 05), o que foi julgado procedente pelo MM. Juízo a

quo, ao "determinar a exoneração do rateio da pensão por meio, revertendo-se esta em benefício da autora em sua

integralidade" (fl. 123).

Neste contexto, tem-se que a cessação em questão deverá ocorrer a partir da citação do INSS na presente ação

(03/05/2012 - fl. 29).

Com relação ao pedido para que conste na presente decisão que a autora deverá pleitear o seu ressarcimento

perante o corréu, deverá ser indeferido, porquanto excede o objeto da presente demanda e diz respeito a alegada

omissão da r. sentença, o que deveria ter sido impugnado por meio de embargos de declaração no momento

oportuno.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação de

Paulo Alberto Trindade de Almeida e dou parcial provimento à apelação do INSS, somente para que conste a

cessação do benefício para o corréu a partir da citação do INSS na presente ação (03/05/2012 - fl. 29).

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023205-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora em face

da Decisão (fls. 143/151) que negou seguimento à sua Apelação, nos autos da ação com vistas à concessão da

aposentadoria por idade.

 

Em suas razões, alega, em síntese, que a Decisão recorrida é extra petita, haja vista que o pedido não foi o de

aposentadoria por idade rural, nos moldes do §1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91, e sim nos termos do art. §3º do art.

48, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08, bem como houve o reconhecimento de seu labor rural pelo período

pleiteado na inicial, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado (fls. 154/174).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Razão assiste à Agravante.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

"Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo
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do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991."

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005)."

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados
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Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: 

"Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência sejam

preenchidos simultaneamente".

No caso em apreço, a autora recolheu 55 contribuições mensais, reconhecidas pela própria Autarquia (fl. 65).

 

Cumpre observar que a autora apresentou vínculo rural anterior a 1.991, qual seja, de 11.07.1959 a 07.09.1968,

que não foi computado pelo INSS para efeito de carência.

 

A autora apresentou início de prova material (fls. 29/33), que aliada à prova testemunhal comprova o exercício da

atividade rural no período acima mencionado, atendendo ao disposto no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula

nº 149 do C. STJ.

 

No tocante à possibilidade de conjugação de trabalho rural e urbano, vale citar:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº

11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO . CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINU IDADE . POSSIBIL IDADE . 1. É devida a

aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a

teor do disposto na Lei nº 11.718, de 2008, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que

cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não

pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana ,

o fato de não estar desempenhando ativ idade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir

de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar

contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural , ademais, poderia ser readquirida com

o desempenho de apenas um mês nesta ativ idade . Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides

rurais por apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade . 3. O que a modificação legislativa permitiu

foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos

(mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-

contribuição pelo valor mínimo no que toca ao período rural . 4. Não há, à luz dos princípios da universal idade

e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbana s e rurais, e bem assim do

princípio da razoabil idade , como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que

exerceu atividade rural , mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos),

está desempenhando atividade urbana . 5. A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o

segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, em rigor é

uma aposentadoria de natureza urbana . Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à

aposentadoria urbana . Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do

requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana ."

(APELREEX 50026569320114047214; Relator Desembargador Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE

PEREIRA; TRF4; j. 26/03/2013; D.E. 05/04/2013). 

 

Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 11.07.2007 (fl. 24), na vigência do art. 48 da Lei

nº. 8.213/1991, à autora aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam

necessários 156 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado, restando preenchido o

requisito da carência.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana , nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação (29/05/2013-fl. 58).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas
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até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Tais circunstâncias impõem a RECONSIDERAÇÃO da decisão agravada (fls. 143/151) e, com fulcro no artigo

557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por idade, com data de início - DIB a partir da citação (29/05/2013-fl. 58), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo

Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023321-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados

em R$ 500,00, observada os benefícios da assistência judiciária concedida.

2014.03.99.023321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVONE VIEIRA DE MORAES PASCHOAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP311171 SAULO XAVIER DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30014986120138260443 1 Vr PIEDADE/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 01/02/1958, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2013.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído no ano de

1975, constando sua qualificação como do lar e a de seu marido como lavrador e fotografia.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em nome do seu esposo, contando sua qualificação

como rurícola, esta se deu há longa data, não útil a subsidiar todo período alegado, principalmente no período

próximo à data do seu implemento etário que se deu no ano de 2013, não restando comprovado, neste período, os

recolhimentos de contribuições no período posterior à 31/12/2010, concernente aos requisitos impostos pela lei

11.718/08, deixando, assim, de cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e, consequentemente os

requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, bem como a carência mínima necessária.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à
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comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023465-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por MARIA DA GLORIA RODRIGUES

FERNANDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão

do benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua

morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Márcio Donizete Fernandes, falecido em 17/12/2008, de quem era

economicamente dependente.

Aduz que ela e seu filho moravam juntos e que era o de cujus quem providenciava o necessário para a sua

mantença, uma vez que a sua aposentadoria é insuficiente para tanto.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/20).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 27).

A parte ré apresentou contestação às fls. 30/32 e juntou documentos (fls. 33/39).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 43/44).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 51/53.

O MM. Juízo a quo julgou improcede o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, observada a gratuidade da justiça (fl. 50).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 55/60).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 17/12/2008

(fl. 12), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fl. 39.

2014.03.99.023465-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DA GLORIA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : SP129705 JOSE CARLOS BACHIR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014878320138260443 1 Vr PIEDADE/SP
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No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, da análise dos autos, verifica-se não ter restado comprovado nos autos a alegada dependência.

Com efeito, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por idade, consoante informação contida no documento

de fl. 37.

De tal maneira, ainda que o aludido benefício tenha como data de início termo posterior ao óbito, tal fato

demonstra que a parte autora também era segurada da previdência social, não podendo ser considerada dependente

econômica de seu filho.

Observa-se, outrossim, que a parte autora não trouxe outros documentos tendentes afastar a mencionada prova

material, uma vez que constam dos autos somente a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social e o

registro de empregado do de cujus (fls. 13/14)

Ainda, da prova testemunhal colhida em primeiro grau, tem-se que a parte autora é casada e o seu marido trabalha,

sendo possível concluir que todos os membros da família contribuíam para as despesas domésticas com o próprio

sustento, restando afastada a alegada dependência econômica em relação ao de cujus (fls. 52/53).

Neste contexto, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023790-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.023790-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : GERALDA MARIA GOMES MARTINS

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00114-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por GERALDA MARIA GOMES MARTINS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão

por morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Pedro Martins de Azevedo, falecido em 02/07/2012, do qual alega ser dependente

econômico.

Aduz que sua aposentadoria é insuficiente para suprir as despesas domésticas.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/19).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 20).

A parte ré apresentou contestação às fls. 27/29 e juntou documentos (fls. 30/32).

Às fls. 43/45 foi juntado aos autos laudo social.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 79/86.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios, observada a gratuidade da justiça (fls. 87/88).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 93/99).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 02/07/2012

(fl. 12), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS constante de fl. 30.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, em consulta ao Sistema Único de Benefícios - PLENUS, cujo extrato acompanhará esta decisão, observa-

se que o benefício de aposentadoria por invalidez mencionado na r. sentença foi cessado por decisão judicial em

17/03/2015.

Contudo, a despeito de tal alteração fática, observa-se que por ocasião do óbito do segurado (02/07/2012) (fl. 12),

a parte autora já era beneficiária de pensão por morte (NB 0997597500) (fl. 31) decorrente do falecimento de seu

marido.

De tal modo, diante do início de prova material produzida nos autos no sentido de que não dependia de seu filho,

deveria a parte autora ter trazido provas mais robustas, tendentes a comprovar a alegada dependência.

Verifica-se terem sido juntados aos autos somente conta de água e fatura de cartão de crédito (fls. 16/17) do de

cujus, as quais são insuficientes à comprovação do alegado.

Ressalte-se, outrossim, que no último documento mencionado, constam, além de despesas em supermercados,
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despesas particulares do segurado, uma vez que estão elencadas movimentações correspondentes a compras

parceladas em "Sport Car Som", "Moto Peças" e "Queijinho Motos" (fl. 17).

No que tange à prova testemunhal colhida em primeiro grau e registrada em mídia (fl. 86), observa-se ter

demonstrado que o de cujus auxiliava nas despesas domésticas e que ambos conviviam na mesma residência.

Contudo, não foi suficiente para afastar a prova material anteriormente mencionada. 

Neste contexto, não restou demonstrado que a parte autora dependia economicamente do de cujus, pelo que

ausente o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023848-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$700,00, observado os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

2014.03.99.023848-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CREUZA MAGRI DOS REIS

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020542620138260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 06/03/1958, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2013.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1974, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; termo de contratos de trabalho, realizados pela

autora nos anos de 2007 e 2008, no meio rural; declaração de exercício de atividade rural, expedido pelo

SINTRAD de Andradina e região, declarando o labor rural da autora em regime de economia familiar no Projeto

de Assentamento Rural desde o ano de 2005 e recibos de pagamento de salário rural.

Assim, considerando que a autora demonstrou seu labor rural por documentos em seu próprio nome, corroborado

pelas oitivas de testemunhas, faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, considerando a inexistência do

labor em atividade urbana, sendo o trabalho por ela exercido exclusivamente em atividade rural.

Ademais, considerando o seu labor em atividade rural no período de 2007 e 2008 restou demonstrado os

recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras introduzidas pela Lei

11.718/08, que, no presente caso, ainda que realizados em período anterior ao exigido, são úteis a suprir tal

ausência, bem como, o trabalho exercido pela autora nos últimos anos em regime de economia familiar, desfaz a

necessidade das referidas contribuições, tendo em vista que determinada atividade não foi contemplada pela lei

supracitada, restando, assim, preenchido os requisitos legais para a concessão da benesse pretendida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data do

requerimento administrativo (15/04/2013 - fls. 28), por ser este o momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar,

in totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023865-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$622,00, observado os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

2014.03.99.023865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA CARMEN ALVES GONCALVES

ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES

CODINOME : MARIA CARMEM ALVES GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 16/03/1954, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2009, ano

para o qual o período de carência mínima é de 168 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142 da

Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1975, constando sua qualificação como doméstica e a de seu marido como lavrador; cópia de sua CTPS

constando um contrato de trabalho realizado no meio rural, no período de 1984 a 1989 e CTPS do seu esposo,

constando contratos de trabalho rural desde o ano de 1976, tendo como último contrato de trabalho a admissão em

2001 sem data de saída.

Assim, considerando que o entendimento jurisprudencial é no sentido de que a comprovação do trabalho rural

exercido pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material

que embase demanda por aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a

autora exerceu ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural,

mesmo que de forma descontínua, restou demonstrado o labor rural da autora pelo período alegado, vez que

subsidiada pela prova do labor rural do marido, corroborado pela prova em seu próprio nome, demonstrando seu

labor rural, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação

(15/04/2013 - fls. 26), por ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar,
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in totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025138-32.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade

rural a autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir de 02/04/2013 (fls. 41/42) e condenou ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos do art. 1º-F

da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960, isentando de custas. Determinou a antecipação da tutela e a

remessa oficial.

Não houve interposição de recursos pelas partes. No entanto, por força da remessa oficial, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria

tratada nestes autos.

Observo inicialmente ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, vez que o disposto no § 2º do art.

475 do Codex Adjetivo Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao

limite previsto no citado dispositivo legal, considerando que o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,

a sentença: 

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

2014.03.99.025138-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MS014827 CLEBER DIAS DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 08024439420138120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

Por conseguinte, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da do indeferimento

administrativo (02/04/2013) e que a sentença foi proferida em 24/05/2014, conclui-se que o valor da condenação

não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal

supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença prolatada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e mantenho, in totum, a r. sentença.

Após o transito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025478-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da propositura da ação, corrigido

monetariamente na forma do Provimento da CGJ do TRF da 3ª Região, com incidência de juros de mora nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões de apelação, o INSS alega preliminarmente a necessidade da remessa oficial e, no mérito, alega

não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado diante da ausência de prova

do exercício de atividade rural da autora. Se mantida a sentença pugna pelo termo inicial na data da citação e juros

de mora pela Lei nº 11.960/09.

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

2014.03.99.025478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA ELIZABETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00179-5 1 Vr IBIUNA/SP
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De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 14/05/1958, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2013.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópias de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1975, constando sua qualificação como domestica e a de seu marido como mecânico e certidão de

casamento e óbito de seu genitor como lavrador.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documentos constando a profissão e seu pai como lavrador,

considerando que ela é casada desde seus 17 anos de idade e seu marido exerce a profissão de mecânico, não

restou demonstrado nenhum documento útil a subsidiar a prova testemunhal colhida nos autos. 

Desta forma a ausência de prova material desfaz a alegação do seu labor nas lides campesinas e, também não

comprovou os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08, considerando que seu implemento etário se deu no ano de 2013.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 e, principalmente, no período imediatamente anterior ao seu implemento

etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido de aposentadoria por idade rural à autora e a cessação dos efeitos

da tutela concedida na sentença.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural à autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de revogar a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do

benefício de aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025513-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa, observado os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

2014.03.99.025513-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DINALVA MOREIRA

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 08/08/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua CTPS constando contrato de

trabalho rural realizado nos períodos compreendidos entre os anos de 1986 a 2003.

Assim, considerando que a autora demonstrou seu labor rural por documentos em seu próprio nome, corroborado

pelas oitivas de testemunhas, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, considerando a

inexistência do labor em atividade urbana, sendo o trabalho por ela exercido exclusivamente em atividade rural.

Ademais, considerando que a autora apresentou documento em seu próprio nome, demonstrando seu labor em

atividade rural no período de 1986 a 2003, também restou demonstrado os recolhimentos obrigatórios, que

passaram a ser exigidos após o advento das novas regras introduzidas pela Lei 11.718/08, que, no presente caso,

embora a autora tenha vertido contribuições em período anterior, conforme cópia de sua CTPS podendo suprir tal

ausência, restando, assim, preenchido os requisitos legais para a concessão da benesse pretendida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação

(14/02/2013 - fls. 31), por ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo
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inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar,

in totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025620-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00, observado os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer
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possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 06/05/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído no ano de

2000 e averbação de separação judicial em 2002; escritura de doação de imóvel rural por seu genitor no ano de

2012 e notas fiscais de compra e venda de produtos agrícolas em nome do seu genitor no período de 1993 a 2009.

Dessa forma, ainda que a autora tenha apresentado notas fiscais de produtor rural em nome do seu genitor, estas

não servem para configurar seu labor rural em regime de economia familiar, visto que era casada e não ficou

comprovado seu labor junto com seus pais, bem como, o referido imóvel possuía 52,40 hectares de terras, não

qualificando o regime de economia familiar e sim o de produtor rural que não se encaixa no regime especial,

portanto, não útil a subsidiar seu labor rural pelo período alegado. No mesmo sentido é a parte do referido imóvel

recebido por doação à autora no ano de 2012, que não demonstra sua exploração agrícola.

Assim, inexistindo prova do seu labor rural que demonstre início de prova material útil a subsidiar a prova

testemunhal colhida nos autos, bem como, às contribuições exigidas no período concernente aos requisitos

impostos pela lei 11.718/08, referentes ao período posterior à 31/12/2010, não restou cumprida as exigências

impostas pela lei supracitada e, consequentemente os requisitos necessários para a concessão do benefício

pleiteado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025698-71.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condeno a parte autora ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios, fixado em R$500,00, observados benefícios da justiça gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restar preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 03/09/1946, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2001, ano

para o qual o período de carência é de 120 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.
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E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado no ano de

1964, na qual seu marido foi qualificado lavrador com averbação do divórcio no ano de 2002; certidão de óbito do

genitor do seu marido, no ano de 2000, que o qualifica como rural; carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Brasilândia/MS e cópia de sua CTPS constando apenas sua qualificação civil.

Assim, considerando os documentos acostados aos autos, restou configurado o labor rural da autora, ainda que a

mingua de provas apresentadas, porém, restando demonstrado sua qualidade de rurícola útil em constituir o início

de prova material que embase demanda por aposentadoria rural por idade, corroborada pela prova testemunhal

colhida nos autos sob o crivo do contraditório.

Nesse sentido, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que

apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada a prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora pelo período de carência mínima necessária, fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a contar da data da citação (04/07/2012 - fls. 26/27), ainda que a autora tenha protocolado pedido

administrativo, considerando que apresentou uma míngua de prova material do seu labor rural e por um curto

período, não útil a subsidiar a carência mínima exigida, suprida em fase judicial pelas oitivas de testemunhas,

colhidas com o crivo do contraditório.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025927-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.025927-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA MARTA CHIESA BUENO

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, fixados em R$400,00, ficando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 12 da

lei nº 1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restar preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 29/03/1949, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2004, ano

para o qual o período de carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou apenas cópia de sua CTPS, constando um único

contrato de trabalho exercido pela autora no período de 1990 a 1992, exercido em atividade rural.

Assim, ainda que a míngua de documento apresentado, considerando que o documento acostado aos autos está em

seu próprio nome e diante da inexistência de prova do seu labor urbano, restou configurado o labor rural da autora

corroborado pelas oitivas de testemunhas seu labor rural, mesmo que de forma descontínua. 

E, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta

não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.
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Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada a prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora pelo período de carência mínima necessária, fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a contar da data da citação (29/03/1949 - fls. 13), ainda que a autora tenha protocolado pedido

administrativo, considerando que apresentou uma única prova material do seu labor rural e por um curto período,

não útil a subsidiar a carência mínima exigida, suprida em fase judicial pelas oitivas de testemunhas, colhidas com

o crivo do contraditório.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025941-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

2014.03.99.025941-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MATILDE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00052-5 1 Vr PIEDADE/SP
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feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 16/01/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1975, constando sua qualificação como doméstica e a de seu marido como lavrador e cópia de sua

CTPS constando contrato de trabalho rural realizado no ano de 2001 até 2004, conforme consulta CNIS.

Assim, considerando que o entendimento jurisprudencial é no sentido de que a comprovação do trabalho rural

exercido pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material

que embase demanda por aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a

autora exerceu ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural,

mesmo que de forma descontínua, restou demonstrado o labor rural da autora pelo período alegado, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural, considerando a inexistência do labor em atividade urbana, sendo o

trabalho por ele exercido exclusivamente em atividade rural.

 Ademais, a autora apresentou documento em seu próprio nome, demonstrando seu labor em atividade rural no

período de 2001 a 2004 e, no concernente aos recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o

advento das novas regras introduzidas pela Lei 11.718/08, verifico que, no presente caso, a autora verteu
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contribuições em período anterior, conforme cópia de sua CTPS, que poderá suprir tal ausência, restando

preenchido os requisitos legais para a concessão da benesse pretendida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação

(21/06/2011 - fls. 26), por ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar,

in totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028010-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por FRANCISCO ANACLETO PIMENTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser pai de Irineu Anacleto Pimenta, falecido em 29/09/1995, do qual alega ser

economicamente dependente.

2014.03.99.028010-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FRANCISCO ANACLETO PIMENTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO MENDES

ADVOGADO : SP301558 ALESSANDRA ALVES

No. ORIG. : 00032210320128260347 2 Vr MATAO/SP
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Afirma que por ocasião do óbito a parte autora, juntamente com sua esposa, Maria do Carmo Mendes Pimenta,

pleitearam o benefício em questão, tendo havido o deferimento somente com relação a ela.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/24).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 25).

A parte ré apresentou contestação às fls. 27/33 e juntou documentos (fls. 34/39).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 41/43).

O MM. Juízo a quo determinou a inclusão de Maria do Carmo Mendes Pimenta no polo passivo da ação (fl.

55).

A corré apresentou contestação às fls. 61/72.

A parte autora apresentou Réplica (fls. 74/76).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 113/124.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 125/131).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 138/141).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 145/149), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 29/09/1995

(fl. 14), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, cujo extrato acompanhará esta decisão, uma vez que gozava de aposentadoria por invalidez (NB

055.614.055-9).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é pai do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, tem-se que a parte autora pretende o rateio do benefício recebido pela corré, consistente em pensão por

morte decorrente do falecimento do filho em comum do casal.

Da análise dos autos, verifica-se que a situação da corré e da parte autora eram diversas por ocasião do óbito em

questão, momento em que os requisitos necessários à concessão do benefício devem estar presentes.

Com efeito, observa-se que por ocasião do óbito do segurado (29/09/1995) (fl. 14), a parte autora exercia

normalmente suas atividades laborativas na empresa Saudades Patrimônio Com. Segurança e Vigilância Ltda. (fl.

39) tendo se aposentado por tempo de contribuição em 18/12/1995 (fl. 34).

Ademais, não foi trazida aos autos nenhuma prova documental que viesse a afastar o conjunto probatório existente

no sentido de que a parte autora possuía renda própria por ocasião do passamento.

Com relação à prova testemunhal colhida, todas foram unânimes em afirmar que a parte autora trabalhava por

ocasião do óbito do de cujus e que veio a se aposentar logo em seguida. Além disso, ambas afirmaram que a corré

sempre foi dona de casa (fls. 114/123).
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Neste contexto, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028011-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por ANEIR ROSA BATISTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser genitora de Jaime Francisco Batista, falecido em 22/05/2013, de quem alega ser

economicamente dependente.

Afirma que era a única pessoa que trabalhava na residência, sustentando-a em todas as suas necessidades.

Juntou procuração e documentos (fls. 11/42).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 43).

A parte ré apresentou contestação às fls. 48/61 e juntou documentos (fl. 62).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 65/73).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 78/86.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a autarquia à concessão do benefício de pensão por

morte, a partir do trânsito em julgado, observando-se a prescrição. Houve ainda a condenação em custas

processuais e honorários advocatícios (fls. 92/93).

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 104/116).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 121/127), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 22/05/2013

(fl. 38), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante registro existente em sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fls. 19/20).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

2014.03.99.028011-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANEIR ROSA BATISTA

ADVOGADO : SP331609 SAMARA FERNANDA CORADINI RIBEIRO MARCOLINO

No. ORIG. : 13.00.00256-9 1 Vr SUMARE/SP
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consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que por ocasião do óbito do segurado 22/05/2013 (fl. 38), a parte autora já recebia o benefício

de aposentadoria por invalidez (NB 127.377.362-1), com data de início em 06/12/2002, consoante informações

contidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato acompanhará esta decisão.

Da análise dos autos, observa-se que os documentos que acompanharam a inicial (fls. 14/31) somente comprovam

que a parte autora e o de cujus possuíam o mesmo domicílio. Contudo, o fato de o segurado ser solteiro e não ter

filhos não resulta na conclusão de que a parte autora seria sua dependente, diante da prova material existente que

comprova que ela auferia renda própria à época do passamento, sendo, inclusive, segurada da previdência social.

No que tange à prova testemunhal colhida, verifica-se não ter trazido elementos suficientes a afastar o conjunto

probatório anteriormente mencionado. Ademais, de seus depoimentos tem-se que desconhecem que a parte autora

já recebe benefício previdenciário (fls. 78/86).

Neste contexto, entende-se não ter sido demonstrada a dependência econômica da parte autora em relação ao de

cujus por ocasião do óbito, estando portanto ausente o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10 % (dez por cento) sobre o valor

da causa, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, observada a

suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060 /50.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o art. 12 da Lei n.

1.050/60.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038257-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.038257-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROSELI TEREZINHA BAZZA

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Roseli

Terezinha Bazza, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença desde a data do indeferimento administrativo

(01.07.2009), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 148/150).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula a autora a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como a fixação do termo inicial do benefício na

data do pedido formulado na via administrativa (fls. 154/159).

O INSS, por sua vez, pugna pela reforma integral da sentença, ao argumento de que a doença é preexistente. Em

caso de improvimento do recurso, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam calculados de acordo

com o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (fls. 165/170).

Suscitam, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 178/182), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Verifico que o MM. Juiz a quo fixou o termo inicial do benefício em 01.07.2009, como requer a autora, de modo

que, em relação a esse aspecto, não conheço da apelação.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 21.08.2009, considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 01.07.2009.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS de fl. 48.

Outrossim, o médico psiquiatra foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da autora desde

01.07.2009, portadora de epilepsia e sujeita a surtos psicóticos e alteração de humor (fls. 130/131).

Não há que se falar em preexistência da doença, tendo em vista que a autora filiou-se à Previdência Social em

05/2006, antes, portanto, do início da incapacidade.

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez desde 01.07.2009, data do pedido de prorrogação do

auxílio-doença NB 533.207.762-5 (fl. 16) (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

No. ORIG. : 00069092020098260236 2 Vr IBITINGA/SP
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Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, tão somente para 

determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039375-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Pedro Carlos Leal em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido

sucessivo de aposentadoria por invalidez (fls. 02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/25.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença (fls. 149/150vº).

O réu interpôs o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que o autor

não demonstrou os requisitos essenciais para a concessão do benefício pleiteado (fls. 164/176).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

De início, observo que o recurso de apelação, manejado pelo réu a fls. 164/175, é extemporâneo.

Compulsando os autos, verifico que Magistrado a quo proferiu a sentença em audiência ocorrida em 12.03.2014

(fls. 149/150vº), para a qual, apesar de devidamente intimado (fls. 136), não compareceu o Procurador do INSS.

2014.03.99.039375-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI
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Nada obstante, consoante vaticinam os artigos 242, §1º, e 506 do Diploma Civil Adjetivo, o início da fluência do

prazo recursal inicia-se a partir da data da audiência em que foi publicada a sentença. E, tendo o réu sido

regularmente intimado para comparecer ao ato processual, ainda que não o faça, reputa-se intimado da sentença

nesta mesma oportunidade, mesmo que se trate de Procurador Federal.

[Tab][Tab]Nesse sentido, o entendimento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA . ART. 17 DA LEI Nº 10.910/2004. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO.

1. Nos termos do art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, tendo sido a parte devidamente intimada para a

audiência na qual foi prolatada a sentença em que ficou sucumbente, reputam-se as partes e seus procuradores

devidamente intimados da sentença nesta mesma data, independentemente de sua presença ou não ao ato

processual, mesmo que dentre elas figure o INSS, porquanto é dever do patrono zelar pela causa que defende,

cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias para o seu regular

processamento.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.157.382/PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 20.03.2012, DJe 16.04.2012).

 

Destarte, prolatada a sentença em audiência realizada em 12.03.2014 (fls. 149/150vº), e tendo o réu interposto sua

apelação em 15.05.2014, o recurso é intempestivo, nos termos dos arts. 188 e 508 do CPC.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040348-26.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSE FERREIRA DA SILVA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a transformação do benefício que atualmente recebe de auxílio-acidente de

trabalho (20%) em auxílio acidente, regido pelo artigo 86 (50%), bem como a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-doença, desde a data do

indeferimento administrativo. Aduz ser portador de sequelas resultantes de acidente ocorrido no ano de 1976 (fls.

02/13).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/33.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos (fls. 36).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 14/12/2012 (fls. 111/114).

Houve impugnação ao laudo (fls. 118/124).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 137/141).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade do
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processo a partir da perícia e, no mérito, a reforma integral da sentença (fls. 144/157).

Com contrarrazões (fls. 161), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença em razão de cerceamento de defesa, por

não ter sido submetido ao exame de imagens, ou, em razão de não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização

de nova perícia médica.

Como bem ressaltou o d. Magistrado a quo na sentença de fls. 130/131:

"... a discordância quanto às conclusões do laudo não autoriza a repetição ou complementação da perícia, se as

questões formuladas pela parte autora foram efetivamente respondidas".

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Pretende a parte autora a transformação do benefício que recebe desde 1976, de auxílio-acidente de trabalho, no

valor de 20% de seu salário de benefício, em auxílio acidente regido pelo artigo 86 (50%), bem como a concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-doença, em razão

do agravamento da lesão que originou o recebimento de tal benefício.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial não há incapacidade laborativa, não havendo nexo causal

da dor lombar com o trabalho referido pelo requerente (fls. 111/114).

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a parte autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-
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46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Outrossim, no tocante ao pedido de majoração do percentual do benefício de auxílio-acidente n. 060.154.177-4,

do qual o autor é titular desde 15/10/76 (fl. 51), em que pese a controvérsia outrora existente sobre a retroatividade

da lei, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 597389 QO-RG/SP

(Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário), ocorrido em 22/04/09, decidiu que fosse

reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de benefícios concedidos antes da vigência da

Lei. n. 9.032/95 não pode ser realizada com base em novo coeficiente estabelecido no referido diploma legal:

 

"EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar

Mendes (Presidente), no sentido de: 

a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela inegável relevância

jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda tramitam nas

instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais

benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em

novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal;

 c) que seja provido o presente recurso extraordinário; 

d)que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de
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instrumento, ainda não distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em

questão, sem prejuízo da eventual devolução, seassim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles

distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio,

quanto à não-aplicação do regime da repercussão geral aos recursos protocolados emdata anterior à

regulamentação do referido instituto; e 

e) que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção dos procedimentos

previstos no artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação dasdecisões ou a

inadmissibilidade dos recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela

jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos extraordinários. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falou pelo recorrente a Dra. Vanessa Mirna Barbosa Guedes do Rego. Plenário,

22.04.2009."

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E,

NO MÈRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002540-29.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por FRANCISCO BORGES DOS SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 13/06/1995 (NB42/067.553.721-5) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/09).

Juntou procuração e documentos (fls. 10/159).

À fl. 162, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 164/181).

Réplica às fls. 183/190.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 193/199).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 205/221).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 224/231).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se
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aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002963-68.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência, observada a gratuidade

processual concedida.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 29/09/2014, no qual informa

o expert que o periciado apresenta cegueira para o olho direito, estando impossibilitado de exercer atividade como

motorista profissional, categoria CD e E (ónibus, caminhão), porém, podendo "exercer qualquer atividade que

não coloque em risco sua integridade física e nem de terceiros, por exemplo, trabalhar como motorista de táxi,

comércio, porteiro, escritório".

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão
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das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-11.2014.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência, observada a concessão

da gratuidade processual.

Apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia realizada por médico especialista

(ortopedista). No mérito, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, esclareço que não há que se falar em produção de nova perícia, uma vez que o laudo pericial respondeu

satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, apresentou-se completo, fornecendo os elementos

necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de

uma nova perícia médica, uma vez que não há qualquer nulidade a ser sanada. As provas produzidas durante a

instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Com efeito, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, conforme consulta ao registro do Dr. Anselmo Takeo Itano no Conselho Regional de Medicina, consta

área de atuação na especialidade de ortopedia e traumatologia.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 02/10/2014, no qual informa

o expert que a periciada apresenta cicatriz cirúrgica em mãos direta e esquerda (operada, com boa evolução

cirúrgica e assintomática) bem como protrusão discal lombar, inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se
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nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-58.2014.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ NOEL FRANCISCO, visando à conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/156.568.785-7, com DER/DIB em 30.03.2011, em Aposentadoria

Especial, mediante o reconhecimento de tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, proferida em 18.07.2014, declarou o autor carecedor da ação, pela ausência de interesse de agir, em

relação ao pedido de homologação judicial do período especial já reconhecido no âmbito administrativo

(22.09.1980 a 06.06.1990 e 08.11.1990 a 05.03.1997), julgando extinto o processo, nos termos do artigo 267, VI,

do CPC e, julgou improcedente o pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, com fulcro no art. 269, I, do CPC (fls. 119/123v.º).

Inconformado, apela a parte autora. Pleiteia, em síntese, o reconhecimento do exercício da atividade especial nos

períodos pleiteados, com a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em especial (fls.

129/149).

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, considera-se interposta a remessa oficial, uma vez que a Lei nº 10.352, de 26.12.2001, alterou a

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que se aplica o duplo grau de

jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo excedente a sessenta (60) salários

mínimos, situação que se verifica no presente caso.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os
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requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído , pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído s forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo
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543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: inicialmente, constata-se que os períodos compreendidos entre 22.09.1980 e 06.06.1990 e

08.11.1990 e 05.03.1997, restaram incontroversos, uma vez que já foram reconhecidos como especial pelo INSS

(fls. 76/77).

Quantos aos demais períodos, verifica-se que a parte autora exerceu, efetivamente, atividade insalubre, submetido

ao agente insalubre ruído , em nível superior ao previsto na legislação vigente à época, nos interregnos de

18.05.1998 a 29.05.1999, 07.05.2001 a 09.05.2003, 19.11.2003 a 15.05.2004 e 01.07.2005 a 22.03.2011, de

acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, acostado às fls. 27/30 dos autos, enquadrando-se no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5.

Quanto aos períodos de 27.02.2008 a 22.03.2011, em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença, verifico se

tratar de benefício concedido mediante acidente do trabalho, e, portanto, deve ser considerado como atividade

especial, em razão do disposto no art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que transcrevo a seguir:

"Art.65.Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº

4.882./2003)

Parágrafoúnico.Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista,

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."(Incluído pelo Decreto nº 4.882/2003, grifos

nossos).

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somado os períodos de atividade insalubre incontroversos com os, ora reconhecidos, perfaz a

parte autora, 25 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço especial, ou seja, mais de 25 anos de tempo de

serviço integralmente exercido em atividades especiais, nos termos da planilha que ora determino a juntada, na

data do requerimento administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial , nos termos do artigo

57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
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tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/156.568.785-7), em aposentadoria especial desde a data do

requerimento administrativo que coincide com a data do início do pagamento (30.03.2011 - fl. 21).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20

do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora, na forma acima explicitada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30.03.2011 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004862-79.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS na qual se pleiteia a

revisão de benefício previdenciário (Aposentadoria por Tempo de Serviço - DIB 01.11.1990), aplicando o

disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a aplicação do novo limite

máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003. Requer-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em quinze por cento sobre o valor da

condenação até a sentença.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, não se aplicando aos pleitos de reajustes, como é o caso dos autos.

Os argumentos acerca da falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao
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teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Ressalte-se, por fim, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao

tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da

Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.

Dessa forma, verifico pelos documentos juntados aos autos (fls. 26/27) e em consulta realizada no Sistema Plenus,

que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão sua renda mensal para que

observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença quanto ao

mérito.

Não obstante, entendo que o decisum deve ser modificado quanto aos consectários, pois os juros de mora e a

correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal. Destaque-se

que a aplicação do novo Manual encontra respaldo no entendimento da Terceira Seção.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença) e em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma.

Considerando que a autarquia já deveria ter procedido à revisão administrativamente e, ainda, que foi deferido

somente o imediato pagamento da nova renda mensal, e não das diferenças, mantenho a tutela antecipada tal qual

proferida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para explicitar o critério dos juros de mora e da correção

monetária e para reduzir a verba honorária, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005182-32.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS, na qual se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos

salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, a partir da citação, sem necessidade de

devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários

legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve o apurado pelo

autor às fls. 36/38, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em quinze

por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC). Sentença

submetida ao Reexame Necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

2014.61.83.005182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ELISABETE MOREIRA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00051823220144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
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DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão
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hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo
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impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a
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extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 
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8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)
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Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, compensando-se o benefício em manutenção.

Muito embora a orientação do referido Tribunal Superior tenha acenado pela possibilidade de a nova

aposentadoria ser concedida a partir do ajuizamento da ação, tenho que o pedido formulado pela parte autora na

exordial foi a contar da citação, razão pela qual deve ser modificada a sentença quanto a este aspecto, a fim de que

a renúncia de benefício previdenciário e a concessão de nova aposentadoria se dê a partir da citação.

Além disso, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase de

execução. O artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.
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Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para afastar o valor apurado pelo

autor, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças em sede de execução, para fixar a

data da nova aposentadoria a partir da citação, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para

aplicar os juros de mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005356-41.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOAQUIM SILVA SANTOS, visando à conversão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/160.983.859-6, com DER/DIB em 17.06.2012, em

Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, proferida em 18.08.2014, julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial os períodos de

11.06.1980 a 12.06.1987, laborado na Empresa Alpargatas S/A e de 08.08.1988 a 17.06.2012, laborado na

Empresa Editora FTD Ltda, condenando o INSS a promover a conversão da aposentadoria do autor em especial, a

partir da data de início do benefício (17.06.2012 - fl. 45). Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento dos

atrasados, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento), sobre o total da condenação. Concedida a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário.

(fls. 100/103).

Apela o INSS. Pleiteia pelo recebimento do recurso no seu duplo efeito. No mérito, pugna, em síntese, pela

2014.61.83.005356-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053564120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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improcedência da ação. Insurge-se, ainda, quanto aos limites da condenação, bem como pela redução da verba

honorária advocatícia (fls. 110/116).

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 121/133).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, considera-se interposta a remessa oficial, uma vez que a Lei nº 10.352, de 26.12.2001, alterou a

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que se aplica o duplo grau de

jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo excedente a sessenta (60) salários

mínimos, situação que se verifica no presente caso.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído , pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído s forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em
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vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído , em níveis superiores a 96 dB, 90 dB e 89 Db, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 11.06.1980 a

12.06.1987, 08.08.1988 a 29.06.2004 e de 30.06.2004 a 17.06.2012, de acordo com os Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPPs e laudo técnico pericial individual, respectivamente, acostados às fls. 21/23 e 25/28 dos

autos.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somado o período de atividade insalubre, ora reconhecido, perfaz a parte autora, 30 anos, 10

meses e 12 dias de tempo de serviço especial, ou seja, mais de 25 anos de tempo de serviço integralmente

exercido em atividades especiais, nos termos da tabela que ora determino a juntada, na data do requerimento

administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial , nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/160.983.859-6), em aposentadoria especial desde a data do

requerimento administrativo que coincide com a data do início do pagamento (17.06.2012 - fl. 45).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20

do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da Autarquia e à remessa oficial, na forma acima explicitada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

17.06.2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão
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ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007370-95.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social em sede de Ação de

Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a

revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria por Tempo de Serviço - DIB 01.12.1990), aplicando o

disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a aplicação do novo limite

máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em dez por cento sobre o valor da

condenação até a sentença.

Inconformada, apela a autarquia requerendo a integral reforma do decisum.

 A parte autora também apela e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-

28.2011.4.03.6183 .

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, não se aplicando aos pleitos de reajustes, como é o caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

2014.61.83.007370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LENIRO ALBIERI

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Ressalte-se, por fim, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao

tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da

Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.

Dessa forma, verifico pelos documentos juntados aos autos (fls. 20/21) e em consulta realizada no Sistema Plenus,

que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão sua renda mensal para que

observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e 41/2003.

A existência do acordo homologado em Ação Civil Pública não impede o ajuizamento de ação individual, pois a

parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento na forma ali estipulada e, além disso, não inclui os

benefícios concedidos durante o buraco negro, como é o caso dos autos.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença quanto ao

mérito e quanto à fixação dos consectários legais, os quais se encontram conformes à legislação pertinente e à

jurisprudência deste E. Tribunal.

Destaque-se que a sentença de primeiro grau decidiu que os juros de mora e a correção monetária devem ser

aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em

vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013), já atualizado com o novo entendimento do STF quanto

à Lei n. 11.960/2009. Ressalte-se que agiu corretamente o magistrado, considerando que a aplicação do referido

Manual está em consonância com o entendimento da Terceira Seção deste E. Tribunal e que os efeitos das ADIs já

restaram modulados pela Suprema Corte, nada havendo a modificar.

Por fim, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.

0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o

reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às

Apelações, mantendo a r. sentença recorrida na íntegra.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007693-03.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário (Aposentadoria por Tempo de Serviço - 16.05.1997), mediante o reajuste pelos mesmos

percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de

seu benefício.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

2014.61.83.007693-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO DE BARROS
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aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica nos documentos juntados aos autos (fl. 16) e em consulta realizada no Sistema

Plenus, o salário de benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a
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dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003609-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CREUSA VERONICA MARQUES DA SILVA em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

A r. sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, por falta de

interesse processual, diante da ausência de indeferimento de prévio requerimento administrativo, deixando de

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em razões de Apelação a parte autora alega a inexistência da ausência de falta de interesse de agir, tendo em vista

o requerimento administrativo juntado aos autos, portanto, requer a anulação da sentença e retorno dos autos a

Vara de origem para o prosseguimento da ação.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.

TRF, quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

2015.03.99.003609-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CREUSA VERONICA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03819-8 2 Vr PROMISSAO/SP
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

No entanto, sobre a questão houve reanálise da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça após o

julgamento do REsp nº 1.310.042/PR, na Relatoria do Ministro Herman Benjamin que trouxe nova configuração à

matéria. Eis o julgamento tido como paradigmático:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária.

2. No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais. Agravo improvido. 

(AGRESP 201202306619, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/201.)

Por conseguinte, diante da retificação do posicionamento de uma das Turmas da Corte Superior a respeito do

tema, tenho como prudente a revisão da matéria, ao menos para as decisões onde não houve contestação por parte

do INSS, oportunidade em que o juízo a quo julgara na forma do art. 267, VI do Código de Processo Civil ou na

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

Neste passo, são os seguintes julgados desta E. Corte: (TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606,

julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:02/12/2010 Página: 1170); (TRF 3ª Região, Oitava

Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 29/09/2010 Página: 124)

e (TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563).

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. E,

nesse caso como se trata de aposentadoria por invalidez rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessárias ao ingresso na via administrativa.

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Portanto, o caso é de se reconhecer a nulidade da sentença.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com o regular prosseguimento do

feito.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004510-85.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por CUSTÓDIA MARIA DE JESUS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Alcides André da Silva, falecido em 13/03/2012, quando gozava do benefício de

auxílio-doença.

Aduz ter sido sempre dependente de seu filho, o qual contribuía para o seu sustento e manutenção.

Juntou procuração e documentos (fls. 09/16).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 17).

A parte ré apresentou contestação às fls. 19/24 e juntou documentos (fls. 25/32).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 34/39).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 51/56.

O M. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. A

condenação em honorários advocatícios foi fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o

art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 57/59).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 64/72).

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 13/02/2012

(fl. 12), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, uma vez que era beneficiário de auxílio-doença (NB

570.816.954-7), consoante informação do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato

acompanhará esta decisão.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

2015.03.99.004510-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CUSTODIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP120975 JULIO CESAR DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que o conjunto probatório formado nos autos vai de encontro às alegações da autora de que

sempre dependeu de seu filho.

Com efeito, de acordo com os documentos constantes às fls. 26/28, verifica-se que a parte autora exerceu

atividade laborativa durante toda a sua vida, tendo gozado do benefício de auxílio-doença no período de

20/08/1992 a 31/03/1994 e que, a partir de tal data passou a ser beneficiária de aposentadoria por invalidez (fls.

27/28).

Neste contexto, da análise dos autos, tendo em vista a juntada, tão somente, de notas fiscais correspondentes a

compras realizadas em farmácia, entende-se que não foram trazidos elementos suficientes à comprovação de sua

alegada dependência econômica.

No que tange à prova testemunhal gravada em mídia (fl. 56), verifica-se que na residência onde vivia o de cujus,

moravam também a parte autora, seu marido e mais alguns membros da família.

Assim, percebe-se dos depoimentos colhidos que, embora o de cujus pudesse contribuir com as despesas do lar, a

parte autora não era sua dependente econômica, uma vez que todos os membros da família também participavam

do respectivo sustento.

Por tal razão, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por EURÍPEDES DONIZETI FERNANDES DA

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte, alegando dependência econômica em relação à sua filha por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser genitora de Josiane Ribeiro da Silva, falecida em 25/08/2012, da qual era

economicamente dependente.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/23).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 24).

A parte ré apresentou contestação às fls. 40/44 e juntou documentos (fls. 45/52).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 56/59)

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 80/84.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das taxas judiciárias e

honorários advocatícios, observado o benefício de justiça gratuita (fls. 84/86).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 90/97).
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Com a apresentação de contrarrazões (fl. 101), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 25/08/2012

(fl. 14), a de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS constante à fl. 46.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe da segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que a parte autora é casada com Delcides Ribeiro da Silva (fl. 11), pai da de cujus, o qual

exerce normalmente atividade laborativa, conforme informações constantes em seu Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS de fl. 50.

Destarte, verifica-se não ter sido juntado aos autos nenhum indício de prova material tendente a afastar o conjunto

probatório anteriormente mencionado, ou seja, de que a parte autora não dependia de sua filha (fls. 151/23).

No que tange à testemunha ouvida em primeiro grau, cujo depoimento consta em mídia (fl. 82), confirmou-se que

a de cujus morava com os pais e que o marido da parte autora trabalha. Afirmou, ainda, a testemunha que a

segurada auxiliava a sua mãe complementando a renda da família, por exemplo, quando era preciso comprar uma

roupa, um calçado ou a "mistura para o almoço".

Neste contexto, conclui-se que a de cujus auxiliava nas despesas domésticas, uma vez que morava na residência

dos pais. Contudo, de tal fato não exsurge a dependência econômica alegada pela parte autora, diante do conjunto

probatório formado nos autos.

De tal modo, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-84.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rubenes Rodrigues, contra a sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, sob o fundamento de preexistência da doença incapacitante, com condenação da autora ao pagamento

de despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, condicionando o pagamento de tais

verbas à hipótese de perda da condição de necessitada, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Em suas razões de inconformismo, pretende a apelante a reforma integral da sentença, a fim de que lhe sejam

concedidos os benefícios pleiteados (fls. 98/100).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 106/107vº).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

No caso dos autos, consoante se verifica do extrato do CNIS de fls. 32, a parte autora contribuiu para a

Previdência Social de 13.05.1982 a 13.05.1983, nos meses de 01.2011 e 02.2011, e de 02.2012 a 11.2012.

Não obstante o exame médico pericial de fls. 68/80 tenha constatado sua inaptidão total e permanente para o

trabalho, a data de início da incapacidade foi fixada em 03.2012 (quesito nº 7 formulado pelo réu, respondido a

fls. 79).

Destarte, quando de seu reingresso ao RGPS, ocorrido em 01.2011, a parte autora não cumpriu a carência de 1/3,

exigida pelo parágrafo único do artigo 24, da Lei 8.213/91, considerando-se que o início de sua inaptidão ocorreu

em 03.2012.

Desse modo, quando do início da incapacidade, nos termos do artigo 15, c.c. artigo 24, parágrafo único, ambos da

Lei n. 8.213/91, a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : RUBENES RODRIGUES

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00114-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão

agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Como não houve qualquer recolhimento,

tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de contribuição em decorrência de doença

incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo decurso do "período de graça"

previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0037767-

77.2010.4.03.9999/SP, julgado em 15.09.2014, e-DJF3 Judicial de 19.09.2014). Os grifos não estão no original

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1- O laudo pericial (fls. 64/65 e 93) identificou a

existência do seguinte quadro patológico: Esquizofrenia Paranóide - CID F20 (fl. 65). Ponderou o expert que a

doença existe desde quando o periciando tinha 29 anos de idade (fl. 93), o que leva a crer que a incapacidade

total e permanente do autor, hoje com 47 anos, surgiu também naquela época, isto é, há 18 anos. 2- Em consulta

realizada no sistema informatizado CNIS (fl. 106), verificou-se que a parte Autora contribuiu para o RGPS

entre abril de 1990 e outubro do mesmo ano (excluído o mês de julho), sendo que, após essa data, permaneceu

quase quinze anos sem verter qualquer contribuição, tendo perdido a qualidade de segurado. Depois desse

período, voltou a efetuar um recolhimento em 18.07.2005 e, em 16.07.2007 voltou a contribuir regularmente,

até 07.07.2008 (fls. 109/110). Todavia, considerando que, de acordo com o laudo pericial, o início da

incapacidade se deu por volta de 1995 (fl. 93), isto é, mais de quatro anos depois de terminado o primeiro

período contributivo, forçoso concluir que, ao que tudo indica, a incapacidade do autor para o trabalho era

anterior ao reinício dos recolhimentos. 3-Agravo a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0026805-

87.2013.4.03.9999/SP, julgado em 26.05.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 04.06.2014). Os grifos não estão no original

 

Assim sendo, ausente fundamento necessário a justificar a concessão dos benefícios, há que ser mantida,

integralmente, a sentença recorrida.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Leones Aparecida Justina, em Ação de Conhecimento ajuizada em

26.08.2013, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 27.10.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00, nos termos do artigo 12 da Lei nº

2015.03.99.005158-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONES APARECIDA JUSTINA

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00204-6 1 Vr ROSANA/SP
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1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 77/78).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 83/87).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

 Não havendo assim que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que, tal questionamento não foi

pormenorizado em momento oportuno pela autarquia federal, ficando assim, a lide em tela versada sobre a

questão de ter ou não a parte autora capacidade para o desenvolvimento de sua atividade laboral habitual, qual

seja, confeiteira.

 

No caso em questão, o laudo médico pericial (fls. 61/69) afirma que a parte autora é portadora de

espondilodiscoartrose lombar e tendinopatia de ombro direito. Afirma que tais lesões não têm nexo de causalidade

com suas atividades laborais (quesito 07 - autarquia - fl. 67), e que, portanto, seu quadro clínico não lhe causa

incapacidade para o trabalho (Conclusão Final - fl. 65).

 

Ao procederemos a uma análise minuciosa do laudo pericial, observo que, o jurisperito afirma que a parte autora

não apresentou limitação durante a realização dos testes pertinentes aos exames para a coluna lombar e os ombros

(item 7 - Exame Físico direcionado fl. 63/64), entretanto, o fato de suas patologias não terem nexo de causalidade

com sua atividade habitual de confeiteira, não significa, necessariamente, que se encontra apta a exercê-la. Note-

se, que a própria jurisperita em respostas aos quesitos formulados pelo juízo "a quo", autarquia federal e partes,

afirma que, a parte autora possui patologia insidiosa e silente, sendo assim, torna-se inviável precisar a data de

início desta (quesito 04- autarquia- fl.67), ainda nesta esteira, prossegue afirmando que, seu quadro de limitação é

temporário, e no momento da realização do exame pericial encontrava-se assintomática (quesitos 6/16 - autarquia
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- fls. 67/68), seguindo com os esclarecimentos, prossegue a expert relatando que, o quadro patológico da parte

autora é reversível do ponto de vista médico (quesito 08 - autor - fl. 66). Assim diante do relatado pelo expert, e,

como acima já mencionado ao nos aprofundarmos no estudo do laudo médico, noto que, há nas conclusões e

respostas apresentadas aos quesitos (autor - juízo e autarquia), grande controvérsia de informações. Observo que

conforme acima já explicitado, a perita ao mesmo tempo em que confirma a falta de incapacidade para o labor da

parte autora, apresenta respostas confirmando que o quadro é temporário e passível de reversibilidade (quesito 6 -

autarquia - fl. 67), tornando assim o laudo demasiado controverso. 

 

Desta sorte, ainda que a conclusão da jurisperita tenha sido pela ausência de incapacidade laborativa, resta

evidenciado, por suas próprias constatações e na realização do exame físico, que a autora não está apta para

desempenhar sua atividade habitual de confeiteira, diante das limitações que suas patologias lhe impõem.

 

Observo, também, que o fato da autarquia federal não vir reconhecendo a incapacidade laborativa da apelante,

desde longa data, na esfera administrativa, não significa que esta não se encontra incapaz no atual momento, para

o desenvolver pleno de sua atividade laboral. Há carreado aos autos, atestados médicos (fls. 16/17V°; 20/V° e

98/V°), datados de 21.04.2012; 19.01.2013 e 13.12.2014 respectivamente, que demonstram tal feito. Ressaltando-

se aqui, que, tais documentos probantes foram assinados pelo mesmo médico responsável pelo tratamento da parte

autora, os quais evidenciam que esta não recuperou sua capacidade para o trabalho, corroborando e esclarecendo

assim os pontos controversos pelo laudo suscitados. Assim, evidenciado está que, a parte autora encontra-se

incapacitada de forma temporária em virtude de ser esta acometida por um quadro patológico insidioso e silente,

confirmação esta já explanada pela jurisperita no laudo retro mencionado.

 

Nesse contexto, não vislumbro a possibilidade de que a autora, próxima dos 56 anos de idade (nascida em

17.07.1959) e instrução parca, que sempre laborou em serviços braçais, como confeiteira, possa desvencilhar-se

de suas dores incapacitantes e limitações, de acordo com o que demonstra os atestados médicos e a própria perita

judicial, para continuar exercendo sua função habitual, que, notoriamente, exige-lhe perfeitas condições físico-

motoras, sendo forçoso reconhecer que a apelante somente poderá retornar ao seu labor habitual, mediante seu

completo restabelecimento. Assim, sua incapacidade é total e temporária.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e temporária, para qualquer atividade laborativa.

 

Desta feita, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 22.02.2013 (fl. 19).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

 

Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão

ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Vale lembrar, por fim, que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá ser cessado, mediante a

realização de perícia médica administrativa e a comprovação de uma das causas a seguir: a) a recuperação do

quadro clínico apresentado pela parte autora, para o retorno a sua atividade habitual; b) ou, ainda, sua eventual

reabilitação para o exercício de outra atividade profissional, a cargo do INSS, compatível com seu quadro clínico

e sociocultural, diante da impossibilidade de recuperação para o retorno a sua atividade habitual; c) ou,

finalmente, a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da

parte autora ou verificada a impossibilidade de exercer outra atividade profissional, que lhe garanta o sustento.

 

Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais estão todas determinadas na Lei de Benefícios.

 

Por outro lado, igualmente destaco que a autora deverá comprovar, nas perícias médicas para as quais será

convocada pelo INSS, de que está em busca de sua cura, mediante tratamento médico, fisioterápico, ambulatorial,

etc, bem como participar de programa de reabilitação profissional para o qual seja eventualmente convocada, sob

pena de suspensão de seu benefício, nos termos prescritos pelo art. 101 da Lei nº 8.213/1991.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula

nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

 [Tab][Tab]A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L.

9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L.

8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo, em 22.02.2013 (fl. 19), bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros

de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada LEONES APARECIDA JUSTINA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 22.02.2013, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005602-98.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.005602-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IDALINA BELMIRO DA ROSA

ADVOGADO : MS012878 NUBIELLI DALLA VALLE RORIG

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08006357220138120004 2 Vr AMAMBAI/MS
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Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 56/57), a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que não

foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de

comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar seu labor pelo período de carência suficientes

para a concessão do benefício.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 63/70, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade
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rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718, de 20/06/2008, foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/2008).
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O legislador atento ao exaurimento da regra prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com suas respectivas

prorrogações, e, tendo em vista a necessidade de promover a transição para o sistema contributivo, estendeu, no

parágrafo único, as regras de transição previstas no artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 aos trabalhadores que prestam

serviço rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.

 

Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito de carência

se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991. Caso o número de meses de exercício do trabalho

rural necessário à concessão do benefício não tenha sido atingido até 31.12.2010, a carência referente aos períodos

posteriores deverá obedecer ao disposto nos incisos II e III do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008, conforme já

explicitado para os segurados empregados rurais. Trata-se de regra de transição que valerá até dezembro de 2020.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantida a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo
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único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

A sentença trabalhista, via de regra, por configurar decisão judicial, pode ser considerada como início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da renda mensal inicial, ainda que a

autarquia previdenciária não tenha integrado a contenda trabalhista.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE

ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. 1. O embargante, inconformado, busca efeitos modificativos com a

oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de

acordo com sua tese. 2. A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de

embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a

conclusão do acórdão embargado, o que não ocorre neste caso. 3. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se

tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser considerada como início de prova material para a concessão do

benefício previdenciário, bem como para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha

integrado a contenda trabalhista. 4. A alegada existência de contradição não procede, uma vez que ficou

demasiadamente comprovado o exercício da atividade na função e os períodos alegados na ação previdenciária.

Embargos de declaração rejeitados.

(EAARESP 201200102256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/10/2012

.DTPB:)

 

Por outro lado, constitui prova plena do período de trabalho a anotação feita em CTPS, desde que decorrente de

sentença trabalhista não homologatória que reconheça o vínculo laboral e tenha sido determinado o recolhimento

da respectiva contribuição previdenciária.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA PLENA. 1. Não servem

os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do

julgado (art. 535 do CPC). 3. A anotação feita na CTPS do autor é prova plena, pois decorrente da coisa julgada

no processo trabalhista, reconhecendo o vínculo laboral e determinando o recolhimento da contribuição

previdenciária pertinente. Frise-se que tal processo não foi objeto de acordo, mas, sim, de sentença de mérito,

decidido à luz do contraditório. 4. Afastado o argumento de que a decisão proferida na Justiça do trabalho não

pode produzir efeitos perante o INSS, pois a condenação do empregador ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, decorrente do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra o exercício de atividade

remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 5. Embargos de declaração

rejeitados. (grifei)

(APELREEX 00117422720114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 . FONTE_REPUBLICACAO)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.
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- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,
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vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida
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laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) ".

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua
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igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do maridocontida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991.
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Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/1991.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação da autora

acostada à fl. 13(nascida em 30/06/1936).

 

No que tange à prova material, entendo que as certidões de nascimento de seus filhos entre 1957 e 1964 (fls. 15/16

e 18/20) e a certidão de óbito de seu esposo, expedida em 1990 (fl. 17), configuram, a princípio, o início de prova

material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fl. 76 - gravação audiovisual) declaram que a conhecem desde solteira e que ela

trabalhava na lavoura com os pais e depois com o esposo. Acrescentam que plantavam mandioca, feijão, arroz e

milho. Informam que se mudaram para a cidade antes do esposo da autora falecer, mas que mesmo após ele ter se

aposentado ela ainda trabalhava na lavoura.

 

 

Entendo que mesmo as testemunhas não sendo muito precisas quanto a data em que a autora teria deixado o labor

campesino, elas comprovam que durante os nascimento de seus filhos e atá antes disso, ela já trabalhava na

lavoura. Como a autora somente precisa comprovar 60 meses de contribuições, nos termos do art. 142 da LBPS, o

conjunto probatório comprova a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, e é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo (fl. 53 - 08/03/2012).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI de um

salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1150/1858



Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, ante a impossibilidade de cumulação do benefício assistencial

requerido com a pensão por morte, pelo autor já recebido.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do autor.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do registro de nascimento acostada aos autos às fls. 20, tendo o autor nascido em 07

de maio de 2002, conta atualmente com 13 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de idoso,

para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

O autor alega ser portador de deficiência mental de caráter permanente, que é fator impeditivo para o

desenvolvimento de qualquer atividade laborativa.

De fato, o laudo médico pericial de fls. 124/126, cuja conclusão ora transcrevo, indica que o requerente apresenta

incapacidade total e permanente para o trabalho necessitando de ajuda de terceiros para as atividades da vida

cotidiana: "(...) Conclusão: Trata-se de menor - 10 anos, com retardo mental moderado e alteração

comportamental, com pé torto congênito, e necessidade de medicamentos e atenção contínua da mãe. Tem

restrição para os cuidados básicos - banho, vestir-se, necessitando ajuda da mãe. Frequenta a APAE e, apresenta
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perspectiva futura de persistência do padrão funcional e dependência. (...)"

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 47/50) revela que a parte autora reside com sua

mãe e dois irmãos, em imóvel alugado, composto por três cômodos, quarto, cozinha e banheiro sem porta. O

requerente durante crises nervosas quebrou a pia, fechaduras, máquina de lavar e amassou a geladeira. Os móveis

da casa são escassos, velhos e quebrados. Mora na casa também a namorada de um dos irmãos do autor.

A renda familiar advém do benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela família do autor, no valor

de R$ 1.152,03 que é divido em quatro partes.

As despesas básicas somam R$ 818,00.

O autor requer cuidados e tratamentos constantes, e, portanto, em razão de suas necessidades, temos que se torna

muito difícil o incremento da renda familiar, pois cabe à sua mãe auxiliá-lo sempre. Além disso, nota-se

claramente que o requerente faz uso de vários medicamentos.

O irmão mais velho aparentemente já possui vida independente, tanto que vive com a namorada. Resta apenas a

mãe para atender o requerente e seu irmão menor, denotando a vulnerabilidade da situação familiar.

Ante o exposto, considerando o conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Contudo, uma vez que o autor recebe quota parte do benefício previdenciário de pensão por morte (NB

141.833.660-0), deverá optar pelo benefício mais vantajoso, considerando que o benefício assistencial (LOAS),

não pode ser acumulado com qualquer outro benefício (art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 13/07/2010 - fls. 30.

O INSS é isento de custas processuais.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

reformar a sentença recorrida nos termos acima fundamentados.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

beneficiário DIEGO DANIEL DA SILVA RAMOS LEITE, para que O CONSULTE SOBRE QUAL

BENEFÍCIO LHE É MAIS VANTAJOSO E CASO OPTE PELO CONCEDIDO NOS PRESENTES AUTOS,

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início -

DIB em 13/07/2010 (data do requerimento administrativo - fls.30) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da Justiça Gratuita.

Apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de novo laudo pericial, e alegando que preenche

os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, esclareço que não há que se falar em produção de nova perícia, uma vez que o laudo pericial respondeu

satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, apresentou-se completo, fornecendo os elementos

necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de

uma nova perícia médica, uma vez que não há qualquer nulidade a ser sanada. As provas produzidas durante a

instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, desnecessária maior dilação

probatória.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 25/03/2013, no qual informa

o expert que o periciado apresenta hipertensão arterial controlada com medicação e hérnia umbilical, operada com

sucesso, inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

2015.03.99.008470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLOTILDE MAZOTTI BUENO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00170-8 1 Vr BARIRI/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010926-69.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por EDIVALDO LEMES DA SILVA em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido

sucessivo de aposentadoria por invalidez. Aduz ser portador de diabetes e hipertensão arterial (fls. 01/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/28.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 30.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 13/03/14 (fls. 69/70).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 77/80).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da

sentença em razão de não haver sido considerada a atividade de trabalhador rural e, no mérito, postulando a

reforma integral da sentença (fls. 85/90).

Com as contrarrazões (fl. 96), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade arguida pela parte apelante.

Da análise dos autos, verifica-se que a parte pretende o reconhecimento de nulidade da sentença, porquanto o

MM. Juízo a quo não teria considerado a atividade de trabalhador rural da parte autora.

Contudo, observa-se que o MM. Juízo a quo entendeu ausente um dos requisitos para a concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, qual seja, a comprovação de incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual.

Nesse sentido, o fato de a decisão ser sucinta não significa que não esteja devidamente fundamentada, ainda que

contrariamente ao pretendido pela parte.

Assim, verifica-se que o pedido foi devidamente analisado, ou seja, o de concessão de aposentadoria por invalidez

ou de auxílio-doença:

"In casu, o autor alega que não possui condições de exercer suas habituais tarefas laborativas. Porém, o perito

nomeado não concluiu pela incapacidade do autor para o trabalho. Ora, no laudo pericial de fls. 69/70 e em

resposta aos quesitos o perito judicial respondeu que a doença ou lesão que acomete o autor não tem o condão de

provocar sua incapacidade para o trabalho".

Deste modo, afastada a alegada nulidade, a eventual reforma da r. sentença diz respeito ao próprio mérito do

presente recurso, pelo que se passa à sua análise.

Outrossim, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

2015.03.99.010926-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EDIVALDO LEMES DA SILVA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08010156620138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial realizado em 13/03/14, juntado às fls. 69/70, não há incapacidade laboral.

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, o autor não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão
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monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011742-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 91/93) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

111/116).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2015.03.99.011742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CONCEICAO BASSO DA SILVA

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00095-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial, a autora, de 49 anos de idade, é portadora de neoplasia maligna de mama

esquerda. Relata haver dificuldades para movimentos e esforços (fls. 78/80).

 

Conquanto o laudo pericial tenha informado pela incapacidade parcial por tempo indeterminado, faz-se

imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social na qual a Autora se encontra. Entendo que para que se

reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a incapacidade que

acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pelo seu baixo grau de escolaridade, bem como

por suas atividades habitualmente exercidas, qual seja, faxineira - exigente de demasiado esforço físico muscular.

Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte Autora à inexistência. O motivo para

que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais

qualidades.

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 
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6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 
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Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 64/71) revela que a autora reside com seu cônjuge e seu filho, de 18 anos de idade, solteiro.

Residem em uma edícula no fundo da casa da irmã, de madeira, em péssimas condições. O quarto e a cozinha são

divididos por um guarda-roupa, o quarto do filho e o banheiro ficam fora da casa. Os móveis que guarnecem a

residência são velhos e simples. O esposo está desempregado. A renda do núcleo familiar é proveniente do

trabalho do filho como auxiliar de pedreiro, cujo salário é de R$800,00 (oitocentos reais).

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 21/09/2011 (fl. 35 vº).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

21/09/2011 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011994-54.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, desde o pedido na via administrativa, 29/11/2012 (fl. 32), com incidência de correção monetária e de

juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por

fim, concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora, para determinar a imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, ao

fundamento de prejuízo aos cofres públicos. No mérito, pugna pela reforma do julgado, sustentando, em síntese,

que a parte autora não preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício. Alega ausência de prova

material do exercício de atividade rural da autora, apresentação de documentos extemporâneos, existência de

vínculos urbanos. Caso mantida a decisão, requer que a data de início do benefício seja fixada na data da

audiência de instrução e julgamento, redução da condenação da verba honorária em no máximo 5% sobre o valor

da causa.

À fl. 129, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)
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Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora efetivamente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade

de segurado na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 19/22, consistentes na cópia da

sua certidão de casamento, onde qualifica seu marido como lavrador; termo declaratório junto ao INCRA/MS - em

Sidrolândia sobre assentamento de lote/associação de pequenos agricultores rurais Eldorado, datado de

02/04/2012; requerimento/divisão de desenvolvimento sobre notificação feita pelo INCRA e, comprovante de

inscrição no cadastro de agropecuária, todos registrando seu marido novamente como trabalhador rural.

As pesquisas realizadas junto ao sistema CNIS/DATAPREV, que ficam fazendo parte integrante desta decisão,

revelam que a autora já estava em gozo do auxílio-doença desde 29/11/2012. Ajuizou a presente ação em

22/07/2013, quando mantinha sua qualidade de segurada e havia cumprido o período de carência legalmente

exigido.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 89/90, atesta que a autora é

portadora de dorsalgia intensa, com alterações na coluna que a impossibilitam de trabalhar total e

permanentemente, desde cinco anos da data da realização da perícia, ocorrida em 27/05/2014, portanto, desde

2009.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, desde o requerimento administrativo, 29/11/2012, conforme determinado pela r. sentença, com

valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.
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Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CARÊNCIA DE DOZE MESES EXCEDIDA (ARTIGO 15, II, DA LEI Nº 8.213/91).

INCAPACIDADE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido. Possível,

contudo, a concessão do benefício.

- Embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para o

labor. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0012940-94.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 10/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

- Remessa oficial.

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91).
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- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente.

- A autarquia federal é isenta de custas processuais.

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até

30.06.09.

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS, para explicitar os critérios de apuração dos

consectários legais, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012589-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Elza

Maria da Silva Santos, para restabelecer o benefício de auxílio-doença desde 03.03.2011, bem como ao

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a

2015.03.99.012589-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ELZA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00159-9 1 Vr BATATAIS/SP
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sentença, e antecipou os efeitos da tutela (fls. 151/153).

Postula a apelante a concessão de aposentadoria por invalidez. Em caso de improvimento do recurso, requer que o

benefício de auxílio-doença seja mantido até a reabilitação (fls. 157/165).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 173), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Ressalte-se que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento a

partir dos demais elementos ou fatos provados autos, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil, a

prova pericial é de grande relevância nos processos de benefícios por incapacidade.

No presente caso, foram realizadas duas perícias.

No laudo de fls. 102/112 não foi constatada incapacidade.

Por seu turno, o médico psiquiatra foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da autora pelo

período de um ano, por ser portadora de quadro depressivo recorrente (fls. 134/136).

Outrossim, a parte autora não apresentou qualquer elemento concreto que afaste a conclusão pericial.

Observe-se, por fim, que se for o caso, havendo agravamento da doença de forma que se torne permanente, a parte

autora poderá pleitear novamente o benefício pretendido.

Desse modo, ausente incapacidade total e permanente, requisito essencial para a concessão de aposentadoria por

invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. Verifica-se do trabalho pericial, ter o perito

vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar

que a autora ainda é jovem (nascimento em 09.04.1969). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a

concessão de auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença. 3. Requisitos

legais não preenchidos. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0030838-

23.2013.4.03.9999/SP, julgado em 16.12.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 08.01.2014).
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"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. I- A

parte autora não se encontra incapacitada, de forma total e permanente, para exercer sua atividade laborativa,

não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. II- O

art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, AC 0005807-

64.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29.08.2014). Os grifos não estão no original

 

 

Por fim, deixo de acolher o pedido subsidiário consistente na manutenção do auxílio-doença até que a apelante

seja reabilitada para outra atividade.

Com efeito, a incapacidade total e temporária é incompatível com o processo de reabilitação previsto no artigo 62

da Lei n. 8.213/91, porquanto não restou demonstrado ser a autora insusceptível de recuperação para sua atividade

habitual.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-20.2015.4.03.9999/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 12.00.00266-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Marlene de Carvalho Rodrigues, para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por

invalidez desde o indeferimento na via administrativa, bem como ao pagamento das prestações vencidas,

acrescidas de correção monetária, juros de mora, das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em

R$ 1.000,00 (um mil reais), e deferiu o pleito de tutela antecipada (fls. 94/97).

Postula o apelante que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados de acordo com o disposto no artigo

1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (fls. 108/110).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 114vº), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos

termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013023-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Alcino Zacarias Filho, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação

do auxílio-doença (05.06.2013), descontados os meses em que o autor recebeu seguro desemprego, bem como ao

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, das despesas processuais e

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 92/95).

À fl. 102 foi deferido o pleito de tutela antecipada.

Postula o apelante a fixação da DIB em 04.07.2014, data fixada no laudo pericial como início da incapacidade

2015.03.99.013023-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCINO ZACARIAS FILHO

ADVOGADO : SP108580 JOAO NUNES NETO

No. ORIG. : 13.00.00060-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1168/1858



(fls. 105/107).

Com contrarrazões (fls. 114/117), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao apelante quanto ao termo inicial do benefício.

O médico perito foi conclusivo pela incapacidade total e permanente do autor desde 04.07.2014, por ser portador

de artrose de coluna lombar com hérnia de disco. Ressalte-se que a data correspondente ao início da incapacidade

foi determinada levando-se em consideração o exame de tomografia apresentado na perícia (fls. 69/73).

Entretanto, os atestados médicos de fls. 21/23, datados, respectivamente, de 12.06.2013, 03.0462013 e 20.03.2013

indicam que a parte autora estava, à época, impossibilitada de trabalhar, em razão das moléstias que causaram sua

incapacidade. De acordo com a declaração médica de fl. 24, datada de 13.11.2012, o autor encontrava-se em

tratamento fisioterápico na coluna lombar, também devido à artrose lombar. O relatório médico de fl. 27, de

01.10.2012, do mesmo modo, indica tratamento em razão de dor lombar decorrente de artrose.

Desse modo, cabível a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do

auxílio-doença NB 600.415.582-2 (05.06.2013 - fls. 19/20), conforme decidido pelo Magistrado de origem, na

esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia 1.369.165/SP, Min. Benedito Gonçalves, j. em

26/02/2014, DJe 07/03/2014).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013106-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

2015.03.99.013106-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : NEUSA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP113101 EDUARDO MIRANDA GOMIDE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Neusa Maria dos Santos, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença desde o requerimento

administrativo (17.04.2012), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária,

juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a publicação da sentença, e deferiu o pleito de tutela antecipada (fls. 139/141).

Postula a apelante a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo

ou, caso não seja esse o entendimento, a concessão de auxílio-doença a partir do requerimento, com a conversão

em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (fls. 70/77).

Sem contrarrazões (fl. 79), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Outrossim, o médico perito, na perícia realizada em agosto de 2012, foi categórico ao concluir pela incapacidade

total e permanente da autora há 04 (quatro) meses, por ser portadora de "coluna cervical (mega) 7ª cervical (mega

e espondiloartrose C4-C5, cifose dorsal alta, diminuição de força de apreensão, quando abduz os membros

superiores há alterações da tensão do pulso e parestesia (dormência)" (fls. 40/41, 47 e 57).

Destarte, preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O MM. Juiz a quo, sob o fundamento de que a concessão de aposentadoria por invalidez configuraria julgamento

extra petita, concedeu à autora o auxílio-doença, tendo em vista o pedido formulado na inicial (fl. 69).

Entretanto, como francamente difundido, de acordo com o princípio da fungibilidade, que norteia as ações em que

se discute concessão de benefício previdenciário, o Magistrado não está adstrito ao pedido formulado na inicial,

podendo conceder benefício diverso do pedido, que melhor se adeque à situação fática exposta, sem que haja

ofensa ao princípio da correlação.

Desse modo, merece acolhida o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez desde o requerimento

formulado na via administrativa (17.04.2012 - fl. 18) (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À
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APELAÇÃO, para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento

formulado na via administrativa (17.04.2012) e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de

mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013384-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por MARCIA APARECIDA DE CAMPOS em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com

pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de cardiopatia grave (fls. 02/04).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/30.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fl.31.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 30/09/13 (fls. 80/86).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 108/109).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de

defesa, pois pretendia nova perícia judicial a ser realizada por especialista na área da patologia da parte apelante

(fls. 115/123).

Com as contrarrazões (fls. 130/132), subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que a

perícia foi realizada por profissional da área médica idôneo e tecnicamente habilitado, que atestou após cautelosa

análise a aptidão da apelante para seu trabalho habitual, não havendo falar-se em incapacitação profissional do

perito nomeado pelo d. Juízo a quo para aferição das doenças alegadas pela parte autora.

Como bem ressaltou o d. Magistrado a quo na sentença de fls. 108/109:

 

"a prova pericial produzida concluiu que a autora apesar de ter operado o coração está com boa evolução e não

é portadora de lesão, dano ou doença que a impeça de exercer atividades laborativa" - fls. 118.

 

2015.03.99.013384-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARCIA APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00214-6 3 Vr TATUI/SP
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Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Outrossim, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 80/86), não há incapacidade laboral:

"Não há incapacidade a julgar".

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a parte autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
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redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013752-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Célia Vaz dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.10.10, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 12.09.2014, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 312/314).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 320/323).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.99.013752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CELIA VAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-7 2 Vr BOITUVA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar que não há que se falar em perda da qualidade de segurada, visto que há documentação

suficiente carreada aos autos, a qual evidencia que a própria autarquia federal não efetuou tal questionamento em

momento oportuno, concedendo e/ou negando benefícios a parte autora por falta de incapacidade e não por falta

de qualidade, durante o período sobre esta lide versada. Assim, quando teve o benefício concedido

administrativamente em 24.01.2014 (Consulta CNIS), a autora se encontrava no período de graça, previsto na Lei

de Benefícios.

 

Não se deslembre, outrossim, de que a "perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado,

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (TRF da 3ª Região - Apelação Cível nº

1310350/SP - 10ª Turma - Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 1017). E se a parte

autora deixou de trabalhar em razão de moléstia que lhe trouxe absoluta incapacidade laborativa, não há como

reconhecer a perda de tal condição.

 

Nesse mesmo sentido, destaco a ementa do C. STJ:

 

"Seguridade Social - Previdenciário - Aposentadoria por Invalidez - Trabalhador Rural - Perda da qualidade de

segurado - Interrupção no recolhimento das contribuições - Voluntariedade.

Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o

disposto no artigo 7º do Decreto nº 89.312/84, a voluntariedade. Precedente do STJ."

(REsp nº 176.412/ SP - Rel. Min. Anselmo Santiago - J. 22.09.98 - DJU 15.03.99)

 

Nesse contexto, não se pode falar em ausência da qualidade de segurada.

 

No caso em questão, os laudos periciais (fls. 239/246; e fls. 297/302) afirmam que a parte autora apresenta doença

degenerativa óssea e discal da coluna vertebral e que o quadro clínico é controlável desde que medicado

corretamente (quesito conclusão - fl. 301). Afirmam ambos os peritos, que, tal lesão não têm nexo de causalidade

com suas atividades laborais, e que, portanto, seu quadro clínico não lhe causa incapacidade para o trabalho
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(Conclusão Final - fls. 300/301).

 

Em que pese a conclusão constante dos laudos periciais, ambos os jurisperitos reconhecem ser a parte autora

portadora do quadro clínico descrito na peça vestibular, ou seja, esta é portadora de lombalgia e cervicalgia

mecânica, com dor em coluna lombar e cervical (quesito - discussão - fl. 214); e, doença ósseo discal degenerativa

de coluna vertebral (quesito- conclusão - fl. 301). O simples fato de suas patologias não terem nexo de causalidade

com sua atividade habitual de faxineira/doméstica, não significa, necessariamente, que esta se encontre apta a

exercê-la. Observo ainda que, há carreado aos autos, robusta prova médica demonstrando que, durante o lapso

temporal compreendido entre 2004 e 2014, a parte autora se encontrou ora total e ora parcialmente incapaz para o

trabalho, e se o fez durante este período foi por única e exclusivamente necessidade de se manter com o mínimo

para sua subsistência, cito aqui um atestado médico, datado de 16.06.2010 (fl. 200) e outro ao jurisperito

apresentado no ato da mesma (item 4.7 - Exames complementares - fl. 300) datado de 25.01.2014, que analisados

junto a todo histórico clínico da autora demonstram a impossibilidade desta laborar realizando esforços físicos,

devido ao quadro clínico atual, tal situação clínica é incompatível com o exercício de sua atividade habitual, que,

notoriamente, exigem grandes esforços físicos do indivíduo, em especial da coluna vertebral.

 

Verifico, ainda que, em consulta ao sistema CNIS que passa a fazer parte integrante desta decisão que, desde a

data de 24.01.2014 até a data de 04.2015 a parte autora teve sua incapacidade reconhecida administrativamente

pela autarquia federal que lhe concedeu o benefício previdenciário de auxílio - doença, corroborando assim com

todo o exposto acima.

 

Desta sorte, ainda que a conclusão do jurisperito tenha sido pela ausência de incapacidade laborativa, resta

evidenciado, pela vasta documentação aos autos carreados, e o reconhecimento administrativo por parte da

autarquia federal após a realização de exame físico, que a autora não está apta para desempenhar sua atividade

habitual de faxineira/doméstica, diante das limitações que suas patologias lhe impõem.

 

Observo, também, que a própria autarquia vem reconhecendo a incapacidade laborativa da apelante, desde longa

data, visto que lhe concedeu, na esfera administrativa, 04 (quatro) benefícios de auxílio-doença, de 15.06.2004 a

10.03.2006, de 03.09.2009 a 24.10.2009, de 18.06.2010 a 16.08.2010 e, por fim, de 24.01.2014 a 04.2015,

cessando este benefício indevidamente, pois, há diversos atestados médicos (fls. 200; fl. 300; entre outros),

datados de 2004 em diante, os quais evidenciam que a autora não recuperou sua capacidade para o trabalho,

corroborados pela constatação de quadro álgico, nos segmentos mencionados, pelo jurisperito.

 

Nesse contexto, não vislumbro a possibilidade de que a autora, aos 62 anos de idade (nascida em 05.07.1951) e

instrução parca, que sempre laborou em serviços pesados, como doméstica e diarista, possa desvencilhar-se de

suas dores incapacitantes e limitações, de acordo com o que demonstra os atestados médicos e o próprio perito

judicial, para continuar exercendo sua função habitual, que, notoriamente, exige-lhe esforços físicos intensos e o

vigor de seus músculos, sendo forçoso reconhecer que a apelante somente poderá retornar ao seu labor habitual,

mediante seu completo restabelecimento. Assim, sua incapacidade é total e temporária.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e temporária, para qualquer atividade laborativa.

 

Desta feita, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, a partir da citação da autarquia federal, momento em que esta passa a se constituir em mora, em

12.11.10 (fl. 69/V°).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

 

Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão

ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Vale lembrar, por fim, que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá ser cessado, mediante a

realização de perícia médica administrativa e a comprovação de uma das causas a seguir: a) a recuperação do

quadro clínico apresentado pela parte autora, para o retorno a sua atividade habitual; b) ou, ainda, sua eventual
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reabilitação para o exercício de outra atividade profissional, a cargo do INSS, compatível com seu quadro clínico

e sociocultural, diante da impossibilidade de recuperação para o retorno a sua atividade habitual; c) ou,

finalmente, a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da

parte autora ou verificada a impossibilidade de exercer outra atividade profissional, que lhe garanta o sustento.

 

Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais estão todas determinadas na Lei de Benefícios.

 

Por outro lado, igualmente destaco que a autora deverá comprovar, nas perícias médicas para as quais será

convocada pelo INSS, de que está em busca de sua cura, mediante tratamento médico, fisioterápico, ambulatorial,

etc, bem como participar de programa de reabilitação profissional para o qual seja eventualmente convocada, sob

pena de suspensão de seu benefício, nos termos prescritos pelo art. 101 da Lei nº 8.213/1991.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula

nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

[Tab][Tab]A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L.

9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L.

8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da

citação da autarquia, em 12.11.10 (fl. 69/V°), bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora

e correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada CÉLIA VAZ DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 12.11.10, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014402-18.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.014402-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, contra a sentença que julgou procedente o pedido

formulado por Euclides Valentim, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, com início em

01.10.2012 (data inicial da incapacidade), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do

réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, bem como deferiu a tutela antecipada (fls. 261/262vº).

Em suas razões de inconformismo, pretende a parte autora que a data inicial do benefício seja definida a partir da

cessação do auxílio-doença anteriormente percebido, ocorrida em 31.07.2008 (fls. 268/274).

O réu, de outro turno, postula a cassação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido judicialmente, sob

o fundamento de que o autor exerceu atividade laborativa após a data de início da incapacidade estabelecida no

laudo pericial. Subsidiariamente, requer a exclusão do pagamento do benefício nos períodos trabalhados pelo

autor.

Com contrarrazões (fls. 286/290), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

Pleiteia o autor que a data de início do benefício seja fixada a partir da cessação administrativa do auxílio-doença,

ocorrida em 31.07.2008.

Por sua vez, o INSS postula a cassação do benefício concedido judicialmente, sob o fundamento de que o autor

exerceu atividade laborativa após a data de início da incapacidade, fixada pelo perito judicial. Subsidiariamente,

requer a exclusão do pagamento da aposentadoria nos períodos trabalhados pelo autor.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 224/227, o autor apresenta quadro de artrose avançada no

joelho direito, estando, pois, total e permanentemente incapacitado para o trabalho desde 01.10.2012 (fls. 227).

No laudo médico complementar de fls. 254, o perito judicial foi categórico ao concluir que, efetuada a revisão dos

laudos de fls. 52 a 87, "não há subsídios técnicos para se afirmar que o autor estava incapacitado para o trabalho

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ADRIANA CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00053-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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na data de 30/06/2008" - fls. 254.

Dessa forma, não assiste razão ao autor em requerer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da

cessação do auxílio-doença, ocorrida em 31.07.2008, haja vista que sua incapacidade adveio em 01.10.2012 (fls.

227).

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir da data inicial da incapacidade (01.10.2012 - fls. 227), nos termos decididos

pelo Juízo a quo.

Nada obstante, demonstra-se indevido o pagamento do benefício nos períodos em que comprovadamente a parte

autora exerceu atividade laborativa.

A legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a percepção da aposentadoria por invalidez pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigo 42

da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício nos meses em que a parte autora comprovadamente exerceu atividade

laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur (Nesse sentido:

AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO AUTOR e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, para determinar a

exclusão do quantum debeatur dos valores correspondentes aos meses em que a parte autora comprovadamente

exerceu atividade laborativa, e estabeleço, de ofício, a fixação juros de mora e correção monetária, nos termos

acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014451-59.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 14, tendo o autor nascido em

24 de maio de 2001, conta atualmente com 13 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de idoso,

para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

O autor informa apresentar quadro de retardo mental moderado, com limitação cognitiva e prejuízo importante de

independência, conferindo-lhe condição de deficiente.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 116/129) indica que o requerente apresenta incapacidade total e

permanente para os atos da vida, conforme conclusão do laudo que ora transcrevo: "(...) CONCLUSÃO. O

Periciando é portador de doença mental, neurológica incapaz para os atos da vida, no entendimento deste

Perito"

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.
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Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 63/83) revela que o núcleo familiar é composto

pelo autor, sua mãe e mais um irmão menor. Constatou-se que residem em uma casa alugada, de alvenaria, com

dois quartos, sala, cozinha e um banheiro.

A renda familiar advém do salário da mãe do autor no valor de R$ 724,00 (um salário mínimo) somado ao valor

de R$ 80,00 recebido através do programa social Renda Cidadã, perfazendo um total de R$ 804,00. A mãe do

autor informou que não recebe pensão alimentícia e que o genitor do filho mais nove colabora esporadicamente

com mantimentos.

As despesas domésticas básicas somam R$ 859,00, sendo os maiores gastos da família com alimentação (R$

300,00) e aluguel (R$ 500,00).

Nota-se claramente que a família vive em situação de hipossuficiência.

O autor requer cuidados e tratamentos constantes, e, portanto, em razão de suas necessidades, temos que se torna

muito difícil o incremento da renda familiar, pois cabe à sua mãe auxiliá-lo sempre.

Verifica-se ainda a presença de outra criança na família evidenciando o estado de vulnerabilidade que se encontra

o autor, uma vez que a única fonte de renda da casa é justamente a mãe, que além de prover financeiramente a

casa, também tem que se desdobrar para atender às necessidades das crianças.

Desta forma, considerando o conjunto probatório apresentado nos autos, verifico estarem preenchidos dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Fixo o termo inicial do benefício na data de seu requerimento administrativo (fls. 29 - 16/07/2013).

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº

0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para conceder o benefício pleiteado, nos termos da fundamentação.

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do Benefício de Prestação Continuada a Pessoa com Deficiência, com data de início - DIB

em 16/07/2013 (data do requerimento administrativo - fls. 29) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos da autora HIGOR OLIVEIRA DE

SOUZA, necessários para o cumprimento da ordem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014473-20.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por BENEDITO LOPES DA SILVA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de

conversão para aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo. Aduz ser portador de

cardiopatia chagásica (fls. 02/05).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/53.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos (fl. 55).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 31/01/14 (fls. 103/109).

Houve impugnação ao laudo (fls. 117/118).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 122/123).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

127/133).

Com as contrarrazões (fls. 138/141), subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão para

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 103/109), a parte apelante não possui incapacidade laborativa:

 "Não se pode falar em incapacidade (...) Não encontrei evidências aparentes de restrições significativas em

decorrência da patologia chagásica ".

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

 

 

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a parte autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do

laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014552-96.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSE DA SILVA CAVALCANTE em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com

pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Aduz ser portador de diabetes, espondiloartrose e bursopatia (fls.

02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/35.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 37, bem como indeferido o pedido de

antecipação de tutela.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 10/10/14 (fls. 76/78).

Houve impugnação ao laudo: fls. 81/84.

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 87/88).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da

sentença, por cerceamento de defesa, pois pretendia nova perícia judicial a ser realizada por especialista na área

das patologias da parte apelante e, no mérito, postulando a reforma integral da sentença (fls. 91/96).

Com as contrarrazões (fl. 100), subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que a

perícia foi realizada por profissional da área médica idôneo e tecnicamente habilitado, que atestou após cautelosa

análise a aptidão da apelante para seu trabalho habitual, não havendo falar-se em incapacitação profissional do

perito nomeado pelo d. Juízo a quo para aferição das doenças alegadas pela parte autora.

Como bem ressaltou o d. Magistrado a quo na sentença de fls. 87/88:

 

"acolho a conclusão do laudo pericial, porque o trabalho foi efetuado em método técnico e idôneo, realizado por

perita da confiança do Juízo, não tendo sua nomeação sido impugnada por qualquer das partes".

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Outrossim, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.
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8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial realizado em 10/10/14 (fls. 76/78), não há incapacidade laboral.

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, o autor não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014581-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por VICENTINA COELHO RODRIGUES em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com

pedido de conversão para aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo. Aduz ser

portadora de hipertensão arterial, labirintite e diabetes (fls. 01/06).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/17.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos (fl. 18), bem como indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 19/02/14 (fls. 29/33).

Houve impugnação ao laudo (fls. 36/37).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 54/56).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

58/62).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de

conversão para aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
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mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 29/33), a parte apelante não possui incapacidade laborativa:

 "Não está incapaz para sua ocupação habitual ".

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

 

 

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a parte autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do

laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original
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Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015058-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por EVA ALVES MOREIRA GOMES em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de

conversão para aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo. Aduz ser portadora de

megaesôfago chagásico e hipertensão arterial (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/29.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos (fls. 30/31), bem como indeferida a antecipação

dos efeitos da tutela.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 30/04/13 (fls. 97/101).

Houve impugnação ao laudo (fls. 107/108).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 114/115).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

118/121).

Com as contrarrazões (fl. 125), subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão para

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 97/101), a parte apelante não possui incapacidade laborativa:

 "A autora apresenta doenças que estão estabilizadas e que não causam limitações funcionais que indiquem

restrições para realizar suas atividades laborativas habituais ou outras como meio de subsistência própria".

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

 

 

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a parte autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do

laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na
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esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015134-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a conceder o auxílio-

doença, desde a data da cessação administrativa, até que seja reabilitado, com o pagamento das prestações em

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, uma única vez e até o efetivo pagamento.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Por

fim, concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora para imediata implantação do benefício, sob pena de

multa diária de R$ 500,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, requerendo a fixação do termo inicial do

benefício na data da perícia, em 25/04/2014, tendo em vista que não fixado o início da incapacidade laborativa do

autor. Insurge-se contra a correção monetária, juros de mora nos moldes aplicados, pugnando que seja observado

o disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 com observação dada pela Lei nº 11.960/2009, bem como, a redução

dos honorários advocatícios com condenação nos termos da Súmula 111 do STJ. Finalmente, prequestiona a

matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2015.03.99.015134-8/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a consulta realizada junto ao sistema informatizado DATAPREV/CNIS, que fica fazendo parte

integrante desta decisão, restou demonstrado registro de vínculos trabalhistas do autor, por períodos descontínuos

entre 21/02/1978 até 07/12/2009. Note-se que o autor esteve em gozo de auxílio-doença em 09/02/2010 até

30/06/2010; 13/09/2010 até 20/11/2010. Portanto, ao ajuizar a presente ação em 30/08/2013, aparentemente, teria

o autor perdido a qualidade de segurado.

Contudo, a documentação médica constante dos autos às fls. 23/27, demonstra, inegavelmente, que a enfermidade

que o acomete surgiu há um bom tempo, podendo-se admitir que remonta ao período em que teve seu benefício

cessado na esfera administrativa.

Desse modo, pode-se concluir que o autor se afastou das suas atividades laborativas em razão de sua enfermidade

e decorrente de piora de seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de segurado.

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 90/99, elaborado em

25/04/2014, quando o autor possuía 54 (cinquenta e quatro) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo que o autor

é portador de lombalgia, enfermidade que está relacionada com atividades de esforço físico, concluindo pela

incapacidade laborativa parcial. Informou não haver como determinar a data de início da incapacidade.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa do autor, podendo este inclusive ser submetido à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde a cessação administrativa, conforme fixado pela r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
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2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

Em que pese não haver referência à época em que a parte autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que recebia o auxílio-doença na esfera administrativa. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, até que reste

comprovada a sua habilitação ao exercício de atividade que não coloque em risco sua integridade física, e lhe

garanta o próprio sustento.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para conhecer do reexame necessário e explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015389-54.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.015389-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1191/1858



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Bezerra Carlos, contra a sentença que julgou improcedente

o pedido formulado em ação previdenciária movida em face do INSS, sob o fundamento de que não restou

demonstrada a incapacidade laborativa, com condenação da parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com observância do art.

12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 100/102).

Em suas razões de inconformismo, a apelante postula a reforma integral da sentença, para que lhe seja concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 105/107).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o laudo pericial de fls. 94/96, a parte autora não apresenta qualquer incapacidade laborativa.

Por conseguinte, não faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA APARECIDA BEZERRA CARLOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014) - grifo nosso.

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015756-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

2015.03.99.015756-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP163750 RICARDO MARTINS GUMIERO

No. ORIG. : 00069387120118260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Antônio Matias da Silva, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do início da

incapacidade constatada no laudo pericial (10.11.2011), bem como ao pagamento das prestações vencidas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, e concedeu

a tutela antecipada (fls. 62/66).

Postula o INSS a suspensão da tutela antecipada, bem como a reforma integral da sentença, ao argumento da

ausência de incapacidade, tendo em vista que a parte autora continuou exercendo atividade laborativa até 06/2014

(fls. 75/80).

Com contrarrazões (fls. 85/90), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, é pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou

parcialmente os efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário,

afastando-se os riscos decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-

11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Outrossim, não assiste razão ao INSS quanto à alegação da ausência de incapacidade do autor.

O médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e definitiva do autor desde 10.11.2011, por ser

portador de artrose e discopatia (fls. 46/50).

Não obstante as patologias apresentadas, o autor foi obrigado a continuar trabalhando na lavoura, a qual exige

esforços físicos intensos, para prover sua subsistência.

O exercício de atividade laborativa não significa necessariamente a ausência de incapacidade. A autarquia

previdenciária não trouxe aos autos elementos que comprovem tal alegação e o perito foi conclusivo no sentido da

incapacidade total e permanente do autor.

Entretanto, a legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria

por invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a concessão dos benefícios apontados pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigos 43 e
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60 da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício de auxílio-doença nos meses em que a autora comprovadamente

exerceu atividade laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur.

Nesse sentido, registro o entendimento adotado nesta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, a autora

possui registro de trabalho entre 01/04/2010 até novembro/2013, o que contraria a incapacidade atestada pelo

laudo. 3. Não há que se falar in casu que o autor continuou trabalhando apenas para prover a própria

sobrevivência, pois há que se levar em conta que o auxílio-doença é benefício incompatível com o salário e sua

cumulação resultaria em bis in idem. 4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as

questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes

superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com

suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Juiz Convocado Valdeci dos Santos, AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, julgado em

21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014). Os grifos não estão no original

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO. - Um dos requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa, sendo vedado o recebimento conjunto de

salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito,

mormente porque os benefícios consubstanciam prestação substitutiva de proventos, e não complementação

destes. - O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente

e auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma

já dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda. - Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AI 0008541-80.2012.4.03.0000/SP, julgado

em 30/0/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 10/08/2012). Os grifos não estão no original

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a exclusão do quantum debeatur dos valores correspondentes

aos meses em que o autor comprovadamente exerceu atividade laborativa e determino, de ofício, a fixação da

correção monetária nos termos acima alinhados

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015843-34.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.015843-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Sandra Barão Zeferino de Arruda, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do

início da incapacidade (22.09.2008), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 111/114).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula o INSS a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (fls. 118/122).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 125), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 22.01.2013, considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 22.09.2008.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS de fl. 45.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da autora desde

22.09.2008, portadora de cardiopatia isquêmica e hipertensiva evoluindo malignamente com infarto agudo do

miocárdio e aneurisma apical com trombo comprovado após cateterismo, além de outras lesões oclusivas em

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA BARAO ZEFERINO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP114225 MIRIAM DE SOUSA SERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.00014-6 1 Vr MOGI GUACU/SP
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ramos importantes da irrigação coronariana (fls. 91/93).

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

Não procedem as alegações do INSS no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data

da juntada do laudo pericial.

Considerando que a autora foi beneficiária do auxílio-doença NB 532.250.172-6 de 22.09.2008 a 02/2013 e que o

perito fixou como data inicial da incapacidade total e permanente 22.09.2008, a DIB da aposentadoria por

invalidez dever ser mantida na data do requerimento administrativo, ou seja, 22.09.2008 (fl. 14), como decidido

pelo Magistrado de primeira instância (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante a nova redação da Súmula n. 111

do Superior Tribunal de Justiça e determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos

acima alinhados e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015887-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Nazarete Alves da Cruz Silva, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação na

via administrativa (01.03.2013), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a data da sentença, e concedeu a tutela antecipada (fls. 82/84).

Aduz o INSS que a sentença deve ser submetida ao reexame necessário. Requer a fixação da DIB na data da

juntada do laudo pericial, ao argumento de que a autora exerceu atividade laborativa até 31.05.2014 (fls. 90/92).

2015.03.99.015887-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
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Com contrarrazões (fls. 98/101), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo

direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

Outrossim, não assiste razão ao apelante quanto ao termo inicial do benefício.

Considerando que o perito fixou o início da incapacidade desde a concessão do auxílio-doença (fls. 54/60) cabível

a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação na via administrativa, ou seja, 01.03.2013 (fl. 11),

conforme decidido pelo Magistrado de origem (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

De outra parte, a legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a concessão dos benefícios apontados pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigos 43 e

60 da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício de auxílio-doença nos meses em que a autora comprovadamente

exerceu atividade laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur.

Nesse sentido, registro o entendimento adotado nesta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, a autora

possui registro de trabalho entre 01/04/2010 até novembro/2013, o que contraria a incapacidade atestada pelo

laudo. 3. Não há que se falar in casu que o autor continuou trabalhando apenas para prover a própria

sobrevivência, pois há que se levar em conta que o auxílio-doença é benefício incompatível com o salário e sua

cumulação resultaria em bis in idem. 4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as

questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes

superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com

suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Juiz Convocado Valdeci dos Santos, AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, julgado em

21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014). Os grifos não estão no original

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO. - Um dos requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa, sendo vedado o recebimento conjunto de

salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito,

mormente porque os benefícios consubstanciam prestação substitutiva de proventos, e não complementação

destes. - O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente

e auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma

já dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda. - Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AI 0008541-80.2012.4.03.0000/SP, julgado

em 30/0/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 10/08/2012). Os grifos não estão no original

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para determinar a exclusão do quantum debeatur dos valores

correspondentes aos meses em que a autora comprovadamente exerceu atividade laborativa e determino, de ofício,

a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016425-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a desaposentação cumulada com pedido de concessão de aposentadoria mais

vantajosa.

A r. sentença, proferida em 09/12/2011, julgou procedente o pedido, para que o INSS promova a desaposentação

do autor, cancelando o benefício n. NB/42-063.781.269-7, com a consequente concessão e implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação (26/05/2011) (fls. 84/90).

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do necessário. Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016453-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016425-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : KATSUAKI KUROSHU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266876 THAIS DIAS FLAUSINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00098-1 3 Vr INDAIATUBA/SP

2015.03.99.016453-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ALEXSANDRO ESTEVES

ADVOGADO : SP230153 ANDRE RODRIGUES INACIO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Alexsandro Esteves, contra a sentença que julgou improcedente o pedido

formulado em ação previdenciária proposta em face do INSS, sob o fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa, com condenação da parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50 (fls. 109/110).

Em suas razões de inconformismo, postula o apelante a reforma integral da sentença, a fim de que lhe seja

concedido o benefício de auxílio-acidente (fls. 111/114).

Com contrarrazões (fls. 121/123), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, pretende o autor a concessão do benefício de auxílio-acidente.

O art. 86, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei nº 8.213/91 vaticina que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de

um número mínimo de contribuições, como requisito para sua concessão.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 71/79, bem como nos quesitos complementares de fls.

83/85 e 99/100, não foi constatada qualquer incapacidade, de modo que o autor encontra-se apto para o trabalho. 

Por conseguinte, não faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019669020128260191 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014) - grifo nosso. 

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.08.2013, por Eni

Maria dos Santos Costa, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.06.2014, que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio - doença condenando a parte autora ao pagamento de custas e

honorários sucumbenciais, arbitrados em R$ 1.000,00, ficando a cobrança condicionada ao art. 12 da Lei nº

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 70/72).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 75/80).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

2015.03.99.016695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ENI MARIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP282587 FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG131801 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00141-3 3 Vr DIADEMA/SP
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provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

As questões relativas à carência mínima e à manutenção da qualidade de segurada são incontroversas, haja vista a

ausência de manifestação, no momento oportuno, pela autarquia. Entretanto, ambas estão devidamente

comprovada, em razão da autora, ter ingressado com a presente ação, em 26.08.13, quando se encontrava no

período de graça, previsto na Lei de Benefícios, após a cessação do auxílio-doença, pela autarquia, em 25.08.12

(CNIS - 49/52).

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 54/58) afirma que a autora apresenta limitação

funcional da coluna cervical, encontrando-se impossibilitada de realizar os movimentos de flexão e extensão da

coluna lombar e cervical. A coluna lombar apresenta limitação à flexão. Ainda nesta esteira prossegue o expert,

narrando que a ressonância magnética da parte autora (fl. 25), datada de 16.05.2013, apresenta alterações

degenerativas osteodiscais e espondilolistese em L5-S1, o que acaba por acarretar na limitação funcional da

coluna da parte autora. Relata que foi constatada restrição parcial e permanente de mobilidade da coluna lombar e

cervical, esta última em maior grau, corroborando os exames apresentados no ato da perícia médica (quesito

discussão - fl. 58), com prejuízo parcial dos movimentos acima já mencionados, o que inviabiliza a autora de

realizar tarefas habituais laborais como faxineira (fl. 58), frisando-se aqui que, quando do questionamento por

parte da autora em laudo complementar, este, reitera o diagnóstico ao juízo "a quo" apresentado, de que, a parte

autora encontra-se incapacitada parcial e permanentemente para o labor habitual (Laudo Complementar - fl. 63).

Assevera, por fim, que há restrição para a autora continuar em sua atual atividade laboral como faxineira, estando

então impossibilitada de desenvolver tal atividade de maneira plena, em razão da limitação encontrada na coluna

cervical e lombar. Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente, pois poderá exercer

atividades que não demandem esforços físicos e sobrecarga na coluna, não mais podendo atuar como faxineira

(Conclusão - fl. 58). Entretanto, ao se proceder a uma análise da documentação carreada aos autos, destaco aqui

dois atestados médicos (fl. 18 e 21), o primeiro datado de 21.05.13, e o segundo datado de 16.04.2013, onde o

primeiro recomenda o afastamento em definitivo das atividades laborais e o último recomenda o afastamento por

tempo indeterminado das mesmas atividades habituais.

 

Em que pese, contudo, o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, que atribuiu incapacidade laborativa apenas

de forma parcial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte autora devem ser consideradas, para se

chegar a uma conclusão final acerca de suas enfermidades e, consequentemente, de sua capacidade laborativa ou

não.

 

Destaco que sua atividade habitual envolve demasiado esforço físico e impacta diretamente nos membros

restringidos pelo quadro clínico apresentado pela autora, esta não mais poderá laborar como faxineira, devido à

limitação em sua coluna lombar cervical, por certo que não terá mais como auferir meios para sua subsistência.

Além disso, sua idade avançada (atualmente encontra-se com 52 anos aproximadamente) e a parca instrução

denotam que não se pode esperar da autora que, mediante tais condições, logre desvencilhar-se das dores e

limitações que lhe acometem, a fim de que possa ter capacidade cognitiva e ânimo físico para aprender outra
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profissão que não lhe exija esforços físicos e o vigor de seus músculos, sendo que sua inserção no mercado de

trabalho é de todo improvável.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade".

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. 'O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional'." (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado." (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Sendo assim, as condições clínicas e sociais da autora permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua

reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua

incapacidade é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício há de coincidir com a citação, em 29.07.2013 (fl. 37), data em que o réu foi

formalmente constituído em mora, consoante o art. 219 do CPC. Reporto-me à jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO
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IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Observo que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão

ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da citação, em 29.07.2013 (fl. 37), bem como o pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e

correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada ENI MARIA DOS SANTOS COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em 29.07.2013, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016929-40.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.016929-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Maura Karina de Oliveira Ribeiro, para condenar o réu a conceder à autora o benefício de

auxílio-doença desde o indeferimento na via administrativa (21.03.2014), e deferiu o pleito de tutela antecipada

(fls. 70/72).

Postula o apelante que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados de acordo com o disposto no artigo

1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/2009, bem como a modificação do

termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial (fls. 77/81).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 86/91), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não assiste razão ao apelante quanto ao termo inicial do benefício.

Considerando que o perito fixou o início da incapacidade em dezembro de 2013 (fls. 52/55) cabível a fixação do

termo inicial do auxílio-doença na data do requerimento administrativo, ou seja, 21.03.2014 (fl. 15), conforme

decidido pelo Magistrado de origem (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos

termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017210-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURA KARINA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP282491 ANDREIA CRISTINA SANTOS

No. ORIG. : 14.00.00071-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.017210-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA CRISTINA LOPES DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Cristina Lopes de Souza contra a sentença que julgou procedente o

pedido para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data da propositura da ação (17.10.2011), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora e dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 207/209).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula a parte autora a reforma da sentença, a fim de que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez, bem

como a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença na via administrativa (fls.

130/135).

Com contrarrazões (fls. 233/234), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, considerando-se a fixação do

termo inicial do benefício na data do ajuizamento (17.10.2011).

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende dos documentos de fls. 17/18 e do extrato do CNIS de fl. 96.

Ressalte-se que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento a

partir dos demais elementos ou fatos provados autos, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil, a

prova pericial é de grande relevância nos processos de benefícios por incapacidade.

No presente caso, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade parcial e permanente da autora,

portadora de cardiopatia patelar bilateral em joelhos (fl. 184).

Não obstante a incapacidade seja parcial e permanente, denota-se que a parte autora não mais poderá exercer a

atividade de professora de educação física que sempre exerceu, pois inconciliável com o quadro apresentado.

Desse modo, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da autora para o trabalho até que seja reabilitada

para o exercício de outra atividade laborativa, compatível com suas limitações, nos termos do artigo 101 da Lei n.

8.213/1991.

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 11.00.00160-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Destarte, preenchidos os requisitos legais, devido o benefício de auxílio-doença.

Consigne-se que a eventual cessação do benefício somente se dará após a reabilitação da parte autora para

atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, quando o segurado será

convocado pela Agência a comparecer à reavaliação, sob pena de cessação do benefício, nos termos do artigo 62

da Lei n. 8.213/91.

Por outro lado, cumpre esclarecer que a parte autora não apresentou qualquer elemento concreto que afaste a

conclusão pericial.

Observe-se, por fim, que se for o caso, havendo agravamento da doença de forma que se torne permanente, a parte

autora poderá pleitear novamente o benefício de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, ausente incapacidade total e permanente, requisito essencial para a concessão de aposentadoria por

invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. Verifica-se do trabalho pericial, ter o perito

vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar

que a autora ainda é jovem (nascimento em 09.04.1969). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a

concessão de auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença. 3. Requisitos

legais não preenchidos. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0030838-

23.2013.4.03.9999/SP, julgado em 16.12.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 08.01.2014).

 

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. I- A

parte autora não se encontra incapacitada, de forma total e permanente, para exercer sua atividade laborativa,

não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. II- O

art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, AC 0005807-

64.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Outrossim, assiste razão à apelante quanto ao termo inicial do benefício.

O médico perito não precisou a data de início da incapacidade, mas fixou a data do início da doença em cinco

anos antes da realização da perícia, ocorrida em 03.07.2013 e 03.09.2013 (fl. 184).

Com efeito, o benefício de auxílio-doença NB 541.512.665-8 foi concedido em razão da mesma doença (CID

M23 - transtornos internos dos joelhos), consoante laudos médicos periciais realizados no âmbito do INSS, no

período de 28.06.2010 a 30.08.2011(fls. 97/108).

Desse modo, cabível a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença NB

541.512.665-8 (30.09.2011 - fl. 71) (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.
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Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da cessação do auxílio-

doença (30.09.2011) e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tão somente para

determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017448-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Benedito Matias contra a sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 08.03.2012, bem

como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, das custas e

despesas processuais de que não esteja isento e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls. 127/130).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula o apelante a fixação do termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença na via

administrativa (04.09.2008) e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação (fls. 137/143).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Assiste razão ao apelante em relação ao termo inicial do benefício.

O médico perito não fixou o termo inicial da incapacidade causada por câncer metastásico ósseo de tumor

primário de próstata, mas questionado acerca da data do início da moléstia ou da lesão causadora da incapacidade

(quesito nº 5 do Juízo), respondeu ser anterior a 09.02.2007 (fls. 92/95).

Outrossim, o autor foi beneficiário do auxílio-doença NB 560.589.966-6 de 23.04.2007 a 04.09.2008 e o

documento médico de fl. 14, datado de 02.10.2009, atestou que o autor não tinha condições de exercer suas

atividades profissionais, em razão da mesma moléstia que gerou a incapacidade (CID10 C61).

Desse modo, cabível a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença na via administrativa (04.09.2008 - fl. 47) (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

2015.03.99.017448-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BENEDITO MATIAS

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 09.00.00152-7 2 Vr ITARARE/SP
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A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Por fim, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial da

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença na via administrativa (04.09.2008) e determino,

de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017819-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário (Aposentadoria por Tempo de Serviço - 11.08.1992), mediante a conversão de tempo

especial em comum e consequente majoração de seu coeficiente de cálculo. Requer, ainda, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

2015.03.99.017819-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL MISSIAS ALVES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00316-0 2 Vr GUARIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1209/1858



de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).
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Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017835-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário de pensão por morte (DIB 04.07.1995). Requer, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Embargos de Declaração houve condenação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi
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convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,
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por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018185-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por APARECIDA SPADOTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 11/04/2001 (NB42/118.123.970-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 01/11).

Juntou procuração e documentos (fls. 12/42).

À fl. 43, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 47/62).

Réplica às fls. 68/72.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 77/84).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 87/129).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 135/142).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (18/08/2014), não havendo parcelas prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

2015.03.99.018185-7/SP
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benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto à correção monetária e aos juros de mora.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para determinar a fixação da correção

monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018345-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observados os

benefícios da Justiça Gratuita.

Apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de exames complementares, nova perícia e oitiva

de testemunhas. No mérito, pugnando pela reforma do julgado, alegando que preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda, de início, esclareço que não há que se falar em produção de nova perícia, uma vez que o laudo pericial

respondeu satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, apresentou-se completo, fornecendo os

elementos necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a

realização de uma nova perícia médica, uma vez que não há qualquer nulidade a ser sanada. As provas produzidas

durante a instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, todos os quesitos foram respondidos satisfatoriamente e analisados todos os documentos médicos dos

autos. 

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, desnecessária maior dilação
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probatória.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 07/08/2013, no qual informa

o expert que o periciado apresenta artrose de coluna lombar e hérnia de disco lombar sem limitações motoras,

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018356-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Roseli

Pereira da Silva, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, desde a data do indeferimento do pedido

administrativo (26.06.2013), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária

pelo índice oficial do TRF - 3ª Região, desde o vencimento de cada parcela, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês a partir da citação e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença, e deferiu a tutela antecipada (fls. 87/88).

Postula o apelante, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ante a irreversibilidade da tutela

antecipada. No mérito, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, consoante o disposto

na MP n. 2.180-35/2001 e na Lei n. 11.960/2009 (fls. 95/108).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 112/116), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja cassada a tutela antecipada

concedida na sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

2015.03.99.018356-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 13.00.00102-4 1 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1219/1858



1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Outrossim, a correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar os juros de mora como exposto e determino, de ofício, a fixação da

correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018507-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Sergio Ferreira de Oliveira, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação na via

administrativa (02.10.2012), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária

pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula n. 111 do STJ, e manteve a tutela antecipada anteriormente deferida (fls. 250/251).

Postula o apelante a fixação da correção monetária e dos juros de mora consoante o disposto no artigo 1º-F da Lei

n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (fls. 152/155).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 164/167), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

2015.03.99.018507-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00089-6 2 Vr RANCHARIA/SP
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devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos

acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018651-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário (Aposentadoria por Tempo de Contribuição - 02.09.2008), mediante o reajuste pelos mesmos

percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de

seu benefício.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

2015.03.99.018651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00287-7 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1221/1858



§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001
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pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica nos documentos juntados aos autos (fls. 20/24) e em consulta realizada no Sistema

Plenus, o benefício foi concedido após a edição das referidas Emendas e o salário de benefício apurado está

abaixo do valor teto da época, o que afasta por completo a revisão pretendida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018682-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário (ATS - 20.05.1993). Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de
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sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da
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data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4251/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059562-28.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução de sentença, promovida por Augusta Sancim de

Oliveira, nos termos doa artigo 794, I, do Código de Processo Civil..

 

Irresignada, recorre a embargante, requerendo a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da

execução.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, o Superior Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre o tema do cabimento dos juros de

mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do precatório, não se

verificando, até o momento, qualquer decisão definitiva.

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de precatório

complementar já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça,

bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente

dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora
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sobre os precatórios que nele sejam pagos.

 

Esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o

período de 60 dias é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios.

 

O atraso no pagamento da dívida acarreta a necessidade de que sejam computados juros no valor devido, o que se

evidencia, no caso de precatório, somente se o ente público não realizar o adimplemento no prazo estipulado

constitucionalmente (art. 100, § 5º da CF), qual seja, uma vez inscrito o precatório até 1º de julho, o crédito

correspondente deve ser pago até o final do exercício seguinte.

 

No caso, verifica-se que foi observado o prazo legal para pagamento, mostrando-se indevida a pretensão de

incidência de juros entre a data da atualização da conta e o seu efetivo pagamento pelo INSS, pois tal lapso

temporal integra o "iter" necessário para o cumprimento da obrigação de adimplemento fundada em titulo judicial.

 

Cabe salientar que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal

Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o

prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.

 

Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento, consoante ementa em destaque:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p.

76)

 

Ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o tema sob análise foi submetido ao regime próprio de

repercussão geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie no Recurso

Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, estando, até o momento, aguardando julgamento.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo não ser devido o pagamento de juros entre a data da

conta de liquidação e a de expedição do precatório. Nesse sentido confiram-se os julgados abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório .

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.
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Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) (grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO . JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório ", citando

diversos precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente

previstos, não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita.

3. Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório , desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 4. Recurso especial não provido. 

(RESP 201001519772, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS . NÃO INCIDÊNCIA. ART. 100

DA CF/88. 1. Para o atendimento do requisito do prequestionamento, não é necessário que o acórdão recorrido

mencione expressamente os preceitos legais tidos como contrariados nas razões do recurso especial, sendo

suficiente que a questão federal tenha sido apreciada pelo Tribunal local. 2. A Corte Especial deste Tribunal, em

julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do

precatório , não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. Agravo regimental improvido. 

(AGEDAG 201001434810, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010.) 

 

Contudo, a sentença recorrida não está em consonância com o entendimento jurisprudencial firmado pela Egrégia

Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº

2003.03.99.020069-2, cuja ementa segue transcrita:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO- PRECEDENTES DO STJ E STF. 1) O STF tem decidido que, em

tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis

8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, uma vez que

eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 2) A Terceira Seção do

STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito judicial deve seguir os

parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação, tomando como

fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo

convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser utilizado

é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 3) No RE

298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no período de

tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31 de

dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do art.

100 da Constituição. 4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a

abarcar a data da elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a

expedição da rpv), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do

precatório " (no caso, tramitação da rpv). 5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no

RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que

envolvam o tema ora discutido, o fato é que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir

recursos em que se pleiteia o pagamento de juros em tal período. 4) embargos infringentes providos. (EI

00200690520034039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, consoante os julgados abaixo colacionados:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos. 5 - embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES) (grifei).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO. EXECUÇÃO .

JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. 

I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de

liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma

do entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008;

p. 2780). 

III - embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0004151-64.2003.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2011) 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta

interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte,

manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação,

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja

o mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição. 

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório "

(no caso, tramitação da RPV). 

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de
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juros em tal período. 

4) embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0020069-05.2003.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419) 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros de mora em continuação, vez

que a Autarquia já cumpriu a obrigação.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047017-86.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos, para que prevaleça a conta apresentada pelo perito judicial às fls. 162/174 dos autos, atualizada

para novembro/2008, no montante de R$ 9.361,38. Condenou a parte embargada no pagamento de honorários

advocatícios fixado em 10% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade nos termos da Lei 1.060/50.

 

Argumenta o apelante INSS que a sentença acolheu os cálculos do perito judicial, em detrimento dos cálculos

apresentados pelo exequente de fls.121/123, requerendo, pois, a reforma integral da r. sentença por ter extrapolado

o pedido.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão ao INSS, uma vez que o magistrado detém o poder instrutório, podendo-se valer do apoio

técnico de Perito Judicial, para formar o seu convencimento quanto à exatidão do débito judicial a ser executado.

 

Assim, ao magistrado caberá promover a adequação da memória de cálculo ao título judicial exequendo,

acolhendo o valor apurado pelo Perito Judicial, com o estrito objetivo de dar atendimento à coisa julgada, de

2000.03.99.047017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGENOR VIEIRA SILVEIRA

ADVOGADO : SP055343 PEDRO MASSARO NETO

No. ORIG. : 93.00.00086-7 1 Vr ORLANDIA/SP
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modo que não é indevida a eventual majoração em relação ao valor requerido pelo exequente se o valor é o

efetivamente devido.

 

Nessa linha, têm-se nesta E. Corte os seguinte julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS A EXECUÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL.

VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO . JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.1. A

autarquia apurou valor inferior ao acolhido por não incluir os expurgos deferidos pelo magistrado a quo. 2. Em

liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, na esteira de

numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais especificamente assinalados no

cálculo de liquidação acolhido na sentença recorrida. 3. No que tange à utilização do cálculo elaborado pela

perícia judicial, como subsídio para o livre convencimento do Juízo, assinalo que não assiste razão ao apelante,

uma vez que é dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos

poderes para atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção

de parecer técnico com o fito de esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. No caso

vertente, o MM. Juiz "a quo" buscou arrimo nos conhecimentos especializados do expert, tendo exercido, assim,

um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa..3. Assim, verificado pelo auxiliar do juízo

que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título

judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão

exequenda, não se configurando, pois, a hipótese de julgamento "ultra petita".4. Agravo (CPC, art. 557, §1º)

interposto pelo INSS improvido. (AC 00021386419984036183, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 judicial 1 Data 16/03/2012).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MEMORIAL DE CÁLCULOS. VALOR MENOR DO QUE

O APURADO PELA CONTADORIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. RESPEITO À COISA

JULGADA. No que concerne à prescrição, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no

sentido de que é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo

prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o

entendimento sufragado na Súmula 150/STF, que assim dispõe:"Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação". Na hipótese dos autos, verifica-se que o prazo prescricional da ação executória começou a

fluir em 23/10/1998 (fl.120), data do trânsito em julgado da sentença exeqüenda. Em 10/03/1999 (fl.126) a

exeqüente deu início à execução da sentença. Desse modo, é certo afirmar que a pretensão executória não foi

alcançada pela prescrição. Pode o juiz determinar a remessa à contadoria Judicial quando houver controvérsia

acerca do montante devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. A

contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, razão pela qual os cálculos por ela elaborados, devem prevalecer,

ainda que importe em acréscimo do valor devido, razão pela qual não agrava a situação da executada, tendo em

conta que se pretende dar estrito cumprimento ao título judicial trânsito em julgado, o que afasta a tese de

julgamento extra petita . Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:REsp nº 1176216, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 17.11.2010; REsp nº 1125630, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 01.12.2009; REsp nº 719586; Rel.

Min. ELIANA CALMON, DJ de 29.06.2007; e AgRg no Ag 444247, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ

de 19.12.2005. A execução que compromete a verba pública exige a observância dos limites da decisão

exeqüenda, autorizando possíveis correções posteriores, face ao principio da moralidade que deve reger a

administração pública. embargos de declaração acolhidos, dando-lhes efeitos modificativo s, para o fim de dar

provimento ao agravo de instrumento". (AI 00066169820024030000, Des. Federal Marli Ferreira, CJ1

27.10.2011) E a este respeito, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou da seguinte forma: "AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CONTADOR

OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA . INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 1. O juiz pode determinar a remessa à contadoria

Judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença

de cognição transitada em julgado. 2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia

previdenciária, visto que objetiva o estrito atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes.3. Decisão

monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AGA 200200338698, HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: PG. 00480 .. DTPB:.)

 

Saliente-se que o Perito nomeado atua como auxiliar do Juízo e os seus cálculos gozam de presunção de

veracidade, somente elidida por prova em contrário; por outro lado, simples alegações desacompanhadas de

provas não infirmam a conta por ele apresentada.

 

Nesse sentido reiteradamente tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA. CÁLCULOS. LEGALIDADE. CONTADORIA

JUDICIAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuida-se, na origem, de embargos à execução, nos quais a União impugna cálculos aritméticos elaborados

pela parte exequente e pede seja afastado o suposto excesso.

2. A sentença de parcial procedência foi confirmada pelo Tribunal a quo, sob o fundamento de que o juiz, com

base no princípio do livre convencimento motivado, pode resolver o debate mediante acolhimento das

informações do contador do juízo, que goza de presunção de legitimidade e se encontra em conformidade com a

sentença exequenda.

3. Nesse contexto, não se constata falta de motivação no acórdão recorrido, tampouco ofensa ao princípio do

livre convencimento motivado, pois o julgador concluiu, fundamentadamente, que o resultado encontrado pelo

contador do juízo não destoa do que ficou determinado no título executivo.

4. Esse tipo de controvérsia deve ser resolvido no âmbito da instância ordinária, pois demanda análise de

elementos fático-probatórios, insindicáveis por este Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ

(AgRg no REsp 1.260.800/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/4/2012; AgRg no

REsp 1.281.183/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 8/8/2012).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no ARESP n. 201544, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/11/2012)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO NA

INSTÂNCIA ORDINÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA UNIÃO -

FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DO

INCISO II DO ART. 535, CPC - NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Impossível se mostra o conhecimento de questão federal não ventilada na instância ordinária e nem sequer

devidamente levantada nos embargos de declaração. 

2. Ausência de prequestionamento: Incidência dos enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal e 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Não-ocorrência de violação do artigo 535, II, do CPC, quando no acórdão recorrido a questão suscitada foi

apreciada de forma suficiente motivada. Precedentes iterativos desta Corte.

4. Não há falar em omissão quando a instância ordinária, para extinguir a execução fiscal, entendeu correto o

cálculo realizado pela contadoria Judicial no tocante ao valor do principal, juros e correção devidos pelo

executado, limitando-se a Recorrente a contestá-lo sem trazer a lume elementos suficientemente capazes de elidir

a presunção de veracidade de que goza o cálculos da contadoria do Juízo. Recurso especial parcialmente

conhecido para, afastando a alegada afronta ao artigo 535, II, do CPC, negar-lhe provimento.

(STJ, RESP 860262, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 20/10/2006).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC, ART. 604, ALTERADO

PELA LEI 8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA.

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO NÃO COMPROVADO.

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta

memória de cálculos elaborada oficialmente pela contadoria do Juízo, quando da execução provisória.

2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados

devem prevalecer, até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à

execução, comprovar o alegado excesso, não bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 256832, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 11/09/2000).

 

Portanto, a embargada não se desincumbiu adequadamente da tarefa de demonstrar os equívocos apontados nos

cálculos do perito judicial.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, mantendo a sentença tal como lançada.

 

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010587-53.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgou extinto o processo, com fulcro no artigo

794, inciso I do CPC, por entender cumprida determinação judicial do STF, ou seja, inaplicável índice diverso

para correção dos valores dos precatórios.

 

O autor pleiteia, em síntese, a anulação da r. sentença, para determinar o prosseguimento das execuções de

sentença com o reconhecimento da parcial inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n. 62, de 2009.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A respeito da matéria objeto do recurso de apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os

juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza

processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzidas pela Lei nº 11.960/09, têm

aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

2000.61.14.010587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE BORGES DOS SANTOS e outro

: EDWIN HOBI

ADVOGADO : SP104921 SIDNEI TRICARICO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENEDITO ADAO CARDOSO e outro

: SALVATORE PACE

ADVOGADO : SP104921 SIDNEI TRICARICO
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por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.) 

( REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012) 

 

No caso, o acordão, que fixou a incidência da correção monetária nos termos da legislação previdenciária, das

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, com trânsito em julgado em 19/03/2009, é datado anteriormente à

vigência da Lei nº 11.960/2009,

 

Por conseguinte, não há que se falar na existência de coisa julgada em relação à incidência da correção monetária

e de juros de mora, sendo devida a aplicação da Lei nº 11.960/2009 a partir de sua vigência.

 

Desse modo, a partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem de uma única vez pelo percentual de 0,5% ao mês e

a atualização monetária com base nos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, consoante

o preconizado na Lei nº 11.960/2009, cujos cálculos devem observar a forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Além do mais, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP 1.205.946/SP. Relator

Benedito Gonçalves - Corte Especial, DJE de 02/02/2012), a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em

29.06.2009, os juros de mora devem incidir nos mesmos moldes em que aplicados às cadernetas de poupança,

conforme determinado pelo artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

 

É certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou

"inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de "inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos

em curso, nos termos aqui expostos.

 

Em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em ação rescisória,

já sob o debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do

julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.
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485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da
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Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (REsp nº 1.205.946/SP. RELATOR BENEDITO

GONÇALVES, STJ - CORTE ESTECIAL, DJE de 02/02/2012)

No que diz respeito à extensão da aplicação da Lei 11.960/2009, tenho que o acórdão, de forma clara, precisa e

fundamentada, expressamente asseverou que a referida legislação, por reger a forma de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal, possui

natureza eminentemente processual, devendo, portanto, ser aplicada de imediato ao período posterior à sua

vigência, até o efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum.

Assim, pode-se dizer que tais acessórios da condenação estão submetidos à claúsula rebus sic stantibus e a

sentença proferida nos autos, em relação a eles, possui eficácia futura desde que mantida a situação de fato e de

direito na época em que ela foi proferida.

Assim, se o título judicial transitado em julgado aplicou o índice vigente à época, deve-se proporcionar a

atualização do percentual em vigor no momento do cumprimento da obrigação, sem que, com isso, se configure

violação à coisa julgada. (ED em REsp nº 1.205.946/SP. RELATOR BENEDITO GONÇALVES, STJ - CORTE

ESTECIAL, DJE de 26/10/2012)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a

r. sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação supra.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000442-72.2003.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário em que o Autor JOÃO FRANCISCO NEVES pleiteia, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o reconhecimento do período de trabalho anotado em

CTPS e exercido em condições especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Aduz que, de 01/03/1972 a 16/12/1998, trabalhou com registro em sua CTPS, na empresa "Cia telefônica Oeste do

Brasil - Teleoeste", sucedida pela "Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S/A - TELEMS", em condições

especiais.

 

Em virtude disso, considerando ainda os períodos comuns anotados em sua CTPS, assevera possuir mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição, fazendo jus à concessão do benefício pretendido (fls. 02/08).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 09/77).

2003.60.03.000442-1/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FRANCISCO NEVES

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 100/106).

 

Réplica da parte autora às fls. 111/113.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial a atividade exercida

pelo Autor no período de 01/03/1972 a 05/03/1997, condenando o INSS a proceder ao cálculo do tempo de

serviço e, caso verifique ter o Autor obtido tempo necessário, mesmo antes da EC 20/1998, deverá conceder o

benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data da citação. As parcelas em atraso

deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros de mora. Houve sucumbência recíproca (fls. 125/136).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, em preliminar, a prescrição

quinquenal das parcelas que antecederam ao ajuizamento da ação. No mérito, requer a reforma integral do julgado

(fls. 141/145).

 

Com contrarrazões (fls. 141/145), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

 

Pretende o Autor o reconhecimento do caráter especial do período de 01/03/1972 a 16/12/1998, laborado como

auxiliar de manutenção e técnico mecânico eletricista na empresa "Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S/A

- TELEMS", com registro na CTPS, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

No tocante ao reconhecimento dos períodos constantes à fl. 04 (de 01/03/1972 a 16/12/1998), como especial na

presente ação, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição

sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade

especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do

trabalho prestado, como segue:

 

. até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 

. de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 

. de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;
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. de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 

. a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

 

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifo nosso).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. - O tempo de serviço prestado sob condições especiais

poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto

n.º 3.048, de 06.05.1999). - Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em

períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. - Na

conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). - A

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos. - É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência

do enquadramento da atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante

o enunciado da Súmula ex-TFR 198. - O segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, na função de

frentista, exposto aos agentes nocivos gasolina, diesel e álcool, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.2.11 e item 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79, de 01.08.1999 a 17.02.2009 (data de

elaboração do PPP). - O período de 07.05.1983 a 05.01.1999 não pode ser reconhecido como especial , eis que a

lei não prevê expressamente o enquadramento da atividade de frentista no rol de atividades especiais, sendo

indispensável a apresentação de formulário ou laudo técnico que comprove a insalubridade do labor. - Somados

os períodos de trabalho incontroverso ao especial , ora reconhecido, apura-se o total de 35 anos e 25 dias de

tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, desde o requerimento administrativo - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo desprovido."
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(TRF - 3ª Região - 7ª Turma, AC n. 2010.03.99.009540-2/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 21/07/2014, e-

DJF3 Judicial 1 de 31/07/2014) (grifo nosso).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

 

Assim, para o caso em tela, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde deve ser

aferida de acordo com o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos

no Quadro referido pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos

Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há exposição ao

agente físico ruído, sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

 

Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

De acordo com a documentação acostada aos autos, notadamente o formulário de fl. 20 e o laudo pericial de fls.

23/25, verifica-se que, durante o período de trabalho na empresa "Telecomunicações de Mato Grosso do Sul -

Telems (01/03/1972 a 01/11/1986), o autor exerceu a função de auxiliar de manutenção e técnico mecânico

eletricista, estando exposto a risco de choque elétrico, prejudicial à integridade física, em atividades desenvolvidas

nas proximidades das redes de energia elétrica primárias das Concessionárias de Energia Elétrica de tensões acima

de 250 Volts.

 

Com efeito, o Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 relaciona, no item 1.1.8, o trabalho "em operações em locais

com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos

elétricos - eletricistas, cabistas, montadores e outros - jornada normal ou especial fixada em lei em serviços

expostos a tensão superior a 250 volts".

 

Tais atividades desempenhadas no setor de energia elétrica, no entanto, não foram incluídas como trabalhos

perigosos no Decreto nº 83.080/79.

 

O agente nocivo "eletricidade", acima de 250 volts, teve enquadramento no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.8)

até 05.03.97, data da edição do Decreto n. 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos à saúde do

trabalhador.

 

Contudo, a simples edição do decreto não é suficiente para retirar a natureza periculosa da atividade de eletricista

comprovadamente exercida pelo Autor por meio dos documentos acostados na inicial.

 

Inicialmente cabe destacar que a classificação das atividades profissionais sujeitas aos agentes nocivos à saúde,

constante dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, tem sentido apenas exemplificativo, exigindo-se, contudo, prova

da efetiva exposição e da insalubridade. De igual modo, com a publicação do Decreto nº. 3.048, de 06.05.1999,

foi revogado o Decreto 2.172/97, e nas sucessivas alterações posteriores evidenciou-se o caráter exemplificativo,

sem cunho taxativo, do rol dos agentes e das atividades nocivas à saúde do trabalhador, firmando-se, entretanto, a

exigência de prova formal.

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que os trabalhadores que exerçam atividades

periculosas têm direito à contagem de tempo especial, desde que comprovada a especialidade, como se verifica

nos julgados transcritos a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ELETRICISTA. TEMPO DE SERVIÇO

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO EM REGULAMENTO. COMPROVAÇÃO.

Não impede o reconhecimento de atividade insalubre, para fins de contagem de tempo de serviço especial, a

ausência de classificação em regulamento, se constatada por perícia judicial.

Recurso conhecido, mas desprovido.

(REsp 266.656/SP, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. DEC 53.831/64 E DEC 89.312/84 (CLPS/84).

Por força do art. 35, §4o, do Dec 89.312/84 (CLPS/84) c/c Dec. 53.831/64, a categoria profissional de eletricista
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que exerceu atividade insalubre, mantém o direito ao reconhecimento desse tempo de serviço, para fins de

aposentadoria especial.

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(REsp 267.787/RS, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. PERÍCIA.

A atividade insalubre, assim reconhecida em perícia, ainda que não elencada na legislação previdenciária,

durante o período previsto em lei, confere direito à aposentadoria especial.

Recurso não conhecido.

(REsp 369.627, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer, DJ 05/08/2002)

 

Nesse sentido também a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico

para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão

superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim,

embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e

nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86.

Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é admissível o

reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez

comprovada essa condição mediante laudo pericial.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que

a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda,

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 - Rel. Des. Federal Walter Do Amaral, Agravo Regimental em APELREEX nº 2007.61.83.001763-6/SP,

DE 11.06.2012)

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o autor comprovou a especialidade da atividade desenvolvida pelos meios

legalmente previstos, ou seja, por meio de formulários e laudo técnico, assinado por engenheiro de segurança do

trabalho (fls. 20 e 22/25), atestando que o autor permanecia habitual e permanentemente exposto ao risco de

choque elétrico com tensões acima de 250 Volts no período de 01/03/1972 a 01/11/1986.

 

Ressalto que não há nos autos documentos que comprovem a efetiva exposição ao Autor a agentes nocivos em

períodos posteriores a 01/11/1986.

 

Não há impedimento para que tal atividade seja enquadrada como especial, de acordo com o previsto no item

1.1.8 do anexo do Decreto nº 53.831/64, uma vez que este teve vigência até 05.03.1997, quando foi publicado o

Decreto nº 2.172/97, que deixou de incluir as atividades perigosas em seu Anexo IV.

 

Quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como especial, o recurso

não merece provimento.

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em processos

judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o direito à

aposentadoria especial.
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Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

 

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

 

No caso dos autos, da análise dos formulários e do laudo de fls. 20 e 22/25, não se extrai a indicação de

neutralização do agente nocivo - no caso, a eletricidade -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco

se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida de 01/03/1972 a 01/11/1986.

 

Assim, reputo comprovada a permanência e habitualidade no exercício da atividade em condições prejudiciais à

saúde ou à integridade física, o Autor faz jus ao reconhecimento do referido tempo como especial.

 

Por fim, ressalta-se que o trabalhador que exerce atividades em condições especiais possui um maior desgaste

físico, tendo sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, razão pela qual faz jus à aposentação em

tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com vistas a dar tratamento equânime aos trabalhadores.

 

Assim, considerando que o fundamento da Aposentadoria Especial é o trabalho desenvolvido em atividades dita

insalubres, ligadas à efetiva presença de agentes perigosos ou nocivos (químicos, físicos ou biológicos) à saúde ou

à integridade física do trabalhador - e não apenas àquelas atividades ou funções catalogadas em regulamento -

reconheço como insalubre o períodos de trabalho do Autor, no setor elétrico, de 01/03/1972 a 01/11/1986.

 

Referido período, ora reconhecido, totaliza 10 anos, 08 meses e 07 dias, e fazendo-se, na sequência, a sua

conversão em período comum, nos termos do art. 57, § 5º, da Lei n. 8.213/91 e art. 64 do Regulamento da

Previdência Social, com base no multiplicador de 1,40 (um vírgula quarenta), atinge-se um período de 14

(quatorze) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de atividade comum.

 

Diante disso, somando-se os referidos períodos de contribuição, bem como os períodos comuns constantes em sua

CTPS, o Autor obtém um total de 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias na data do

requerimento administrativo (DER em 12/06/2000), conforme planilha anexa que ora determino a juntada.

 

Assim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 assegurou o direito adquirido àqueles filiados ao

regime geral da previdência social que já tinham completado os requisitos até a data de sua publicação (art. 3º),

quais sejam: preencher a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais e contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino (arts. 25, II e 52, da Lei

n. 8.213/91), tempo reduzido em 5 (cinco) anos para a aposentadoria proporcional.

 

Estabeleceu, ainda, regra de transição (art. 9º), que consiste na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos de

idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como na complementação do tempo de

serviço, correspondente a 40% do período que faltar na data da publicação da Emenda (16.12.1998), para atingir o

tempo necessário para a aposentadoria proporcional.

 

Por conseguinte, conforme planilha em anexo, que faz parte integrante da presente decisão, o requerente possui 28

anos, 06 meses e 27 dias de contribuição na DER, não cumprindo os requisitos para a implementação do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

No caso em apreço, o Autor, nascido em 01/03/1954 (fl. 11), não preenchia o requisito etário na data do

requerimento administrativo (12/06/2000), a fim de obter a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer como exercida em condições especiais a atividade

desempenhada pelo Autor na empresa "Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S/A - Telems", no período de

01/03/1972 a 01/11/1986, determinando ao Réu a sua averbação, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-59.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento de períodos laborados como trabalhador rural e como trabalhador urbano em

condições especiais.

 

A sentença julgou extinta a lide com relação ao período de 11/10/1978 a 05/03/1997, por falta de interesse

processual do autor, tendo em vista que tal período já havia sido computado como especial pela autarquia, e

julgou improcedente a lide com relação aos demais pedidos. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a sua exigibilidade por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que permanece seu interesse ao provimento jurisdicional em

relação ao período de 11/10/1978 a 05/03/1997, para o fim de afastar a possibilidade de a autarquia, no futuro,

rever e revogar o ato de reconhecimento. Alega, ainda, que restou comprovado o exercício da atividade rural e o

labor em condição especial nos períodos pleiteados na exordial. Pleiteia a condenação da autarquia ao pagamento

do benefício requerido, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

DECIDO com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil que autoriza o relator a dar provimento

a recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com Súmula ou jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. É o caso dos autos.

 

Passo, então, à análise da questão.

2004.61.83.004304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE BISPO SANTANA DE ARAUJO VIANA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

 

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.
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A prova do exercício de atividade rural

 

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

 

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula
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do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o , o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela
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autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85
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DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
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pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento de períodos laborados como trabalhador rural e como trabalhador urbano em condições especiais.

 

De início, com relação ao período de 11/10/1978 a 05/03/1997, a MM. Juíza "a quo", com base nos documentos

dos autos (fls. 53/55), entendeu ser o caso de excluí-lo, sem exame do mérito, por ausência de interesse
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processual, em razão do reconhecimento administrativo.

 

Analisando os resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 53/55), noto que o período de

11/10/1978 a 05/03/1997 foi contemplado no cômputo administrativo de tempo de serviço, tendo sido, inclusive,

reconhecida a qualidade especial do mencionado período, razão pela qual configurada está a ausência de interesse

processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, não havendo interesse em se

processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade.

 

Não se trata de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, uma vez que a inexistência de crise a ser

resolvida foi concretamente apreciada e declarada pelo próprio Judiciário, conforme constou na sentença.

 

Por tais razões, é de ser mantida a decisão recorrida no ponto relativo à exclusão da análise do mencionado

período.

 

Assim, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade rural exercida no período de

01/01/1976 a 31/12/1976 e à atividade urbana, em condição especial, exercida nos períodos de 19/05/1977 a

04/04/1978 e de 06/03/1997 a 17/10/2002.

 

No presente caso, a parte autora, nascida em 20/11/1954, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de

atividade rural, seu título eleitoral, emitido em 04/08/1979, em que consta sua qualificação como lavrador.

 

Confirmando o início de prova material, foram colhidas as declarações da testemunha Maximiano Ferreira dos

Reis (fls. 125/126), que demonstrou satisfatório conhecimento sobre a vida profissional do autor no meio rural no

período pleiteado na exordial.

 

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor, sem registro em CTPS, no período de

01/01/1976 a 31/12/1976.

 

Esclareço que, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu.

 

Por sua vez, devem ser considerados especiais os períodos de 19/05/1977 a 04/04/1978 e de 06/03/1997 a

17/10/2002, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os

informativos e laudos periciais acostados nas fls. 26/27 e 40/48, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item

2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

Ressalto que, apesar de a MM.ª Juíza de primeiro grau entender que o uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) foi capaz de reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da

normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles

relacionados à perda das funções auditivas, razão pela qual reconheço a nocividade do agente ruído nos períodos

pleiteados pelo autor.

 

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos, perfaz

o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos

termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, até a data do requerimento administrativo.

 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora alcançou o número mínimo de contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17/10/2002 - fl. 20), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.
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As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar.

 

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Por fim, deixo de acolher o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício, ante à constatação de que o autor já recebe atualmente o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 153.975.611-1 - DIB 08/09/2010). Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução, na fase de

liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido,

a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei, sendo-lhe concedido o direito de optar pelo benefício que

entender mais vantajoso (art. 124, Lei nº 8.213/91).

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para reconhecer o efetivo exercício de atividade rural no período de 01/01/1976 a

31/12/1976 e a insalubridade nos períodos de 19/05/1977 a 04/04/1978 e de 06/03/1997 a 17/10/2002,

concedendo-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a ser calculada nos termos do artigo

53 da Lei nº 8.213/91, bem como para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011630-85.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pela parte autora e pelo INSS, em face da sentença proferida

2005.61.02.011630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDO DONIZETE BAZON

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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nos autos da ação em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos urbanos laborados em condições comum e especial.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para determinar a averbação do tempo de serviço

comum nos períodos de 01/10/1975 a 10/02/1979 e de 01/08/1979 a 31/08/1980, e para reconhecer o exercício da

atividade urbana, em condição especial, no período de 26/02/1981 a 05/03/1997, deixando de conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição devido a não implementação dos requisitos

necessários. Isentou as partes do pagamento de custas e reconheceu a sucumbência recíproca.

 

Apela a parte autora, sustentando que os documentos acostados aos autos são suficientes para reconhecer o labor

exercido na empresa "Jaipur Exportações - Ltda", no período de 01/01/1973 a 31/08/1975, que somado aos demais

períodos já reconhecidos lhe ensejaria a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

Por sua vez, recorre o INSS, adesivamente, alegando que a parte autora não demonstrou o seu labor em condição

especial. Requer a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil que autoriza o relator a dar provimento

a recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com Súmula ou jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, tendo em vista que a sentença proferida nestes autos

tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir ou definir o valor econômico dela decorrente,

inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de Processo Civil, que dispensa o reexame necessário

apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido, ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta)

salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u.,

DJE 23/11/2009).

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,
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contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser
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observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,
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de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1254/1858



PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e
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seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento e a averbação dos períodos de 01/01/1973 a 31/08/1975, de 01/10/1975 a 10/02/1979 e de

01/08/1979 a 31/08/1980, uma vez que teve sua CTPS furtada há mais de vinte anos, bem como o reconhecimento

do trabalho exercido em condições especiais nos lapsos de 01/10/1975 a 10/02/1979 e de 26/02/1981 a

05/03/1997.

De início, verifica-se que o labor exercido pelo autor nos intervalos de 01/10/1975 a 10/02/1979 e de 01/08/1979 a

31/08/1980 reconhecidos na sentença, já constavam da base de dados do INSS (CNIS), razão pela qual deixo de

proceder à análise de tais períodos.

Assim, os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana não reconhecida no período de

01/01/1973 a 31/08/1975, e a atividade insalubre reconhecida no lapso de 26/02/1981 a 05/03/1997.

 

No presente caso, deve ser considerado especial o período de 26/02/1981 a 05/03/1997, porquanto restou

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados

nas fls. 20/26, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

 

No entanto, com relação ao período de 01/01/1973 a 31/08/1975, em que pese os documentos fornecidos pela

Caixa Econômica Federal, acostados nas fls. 17/18, demonstrarem que o demandante, ao promover seu cadastro

no PIS (Programa de Integração Social) em 01/01/1973 estava vinculado à empresa "Jaipur Exportações - Ltda",

entendo que tal documento não é apto para comprovar que o requerente de fato permaneceu laborando na

mencionada empresa por todo o período pleiteado.

 

Com efeito, embora tenha sido apresentado um início de prova material, a única testemunha ouvida em Juízo, Sr.

Ademirson Martoneto, apenas fez menção ao trabalho desenvolvido pelo requerente entre os anos de 1982 a 2000

(fl. 129), sendo insuficientes as declarações prestadas pelo próprio autor nas fls. 127/128, razão pela qual deixo de

reconhecer o período de 01/01/1973 a 31/08/1975.

 

Assim, verifico que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional e também não completou a idade mínima necessária para o seu deferimento, de

acordo com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, tida por interposta, à apelação da parte autora e ao recurso adesivo do INSS, mantendo, na íntegra, a

sentença recorrida.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-58.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05/05/2005 por GILSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial desenvolvida após 13/12/1998, na

qualidade de metalúrgico perante a empresa Volkswagen do Brasil Ltda.

A r. sentença (fls. 107/112) julgou improcedente o pedido. Não houve condenação em sucumbência.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 119/120), sustentando que teria equivocadamente requerido na inicial o

reconhecimento do período especial laborado em data posterior a 13/12/1998, quando na verdade deveria ter

requerido o período posterior a 05/03/1997. Sustenta, ainda, que teria se esquecido de requerer o reconhecimento

da atividade especial desempenhada no período de 17/05/1978 a 21/05/1979 laborado na Empresa de Ônibus

Pássaro Marrom, bem como nos períodos de 18/06/1980 a 31/10/1980 e de 01/11/1980 a 04/05/1981, laborados na

empresa Alcan Alumínio do Brasil Ltda. Afirma que teria laborado em atividades com níveis de ruído superiores a

85dB (A) motivo pelo qual faria jus ao benefício vindicado.

Com contrarrazões (fls. 126/129), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço da parte da apelação do autor em que requer a alteração de datas bem como o

reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas Pássaro Marrom e Alcan, uma vez que tais

pedidos não foram objeto da petição inicial, sendo defeso ao autor inovar a lide.

Quanto ao mérito propriamente dito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de

contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

2005.61.21.000376-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GILSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais no período posterior a 13/02/1998 na empresa

Volkswagen do Brasil, o qual, somado aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam

em tempo suficiente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição a contar da data do

requerimento administrativo (15/12/2003 - fl. 12).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial no

período de 13/12/1998 a 27/10/2003.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 61/64) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora não comprovou o exercício de atividades especiais no período

solicitado uma vez que consta dos documentos acostados que a parte autora estaria exposta a ruídos de 86 dB (A),

inferiores, portanto, ao legalmente exigido para o período.

Observa-se, contudo, que apesar da parte ter cumprido a carência exigida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, somando-

se os períodos especiais, acrescidos dos demais períodos constantes no CNIS, até a data do requerimento

administrativo (15/12/2003), perfaz-se aproximadamente 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove)
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dias (consoante consta da tabela integrante da r. sentença de fls. 107/112), o que é insuficiente para a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, e, na parte conhecida, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005720-28.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18/10/2005 por JOSÉ DA PENHA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspenso o pagamento por ser beneficiário da justiça gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo que sejam reconhecidos os períodos especiais posteriores a

14/09/1999, devendo ser computados até 23/12/2003, bem como seja concedida a aposentadoria por tempo de

contribuição.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Agravo de instrumento interposto pelo autor, o qual foi convertido em agravo retido (fls. 172/173).

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Ainda de início, não conheço da parte da apelação do autor em que requer o reconhecimento dos períodos

especiais posteriores a 14/09/1999 até 23/12/2003, uma vez que não foi objeto da petição inicial, sendo defeso ao

autor inovar no pedido.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

2005.61.83.005720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE DA PENHA SILVA

ADVOGADO : RJ134574 ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais no período de 14/04/1986 a 31/03/1998, os quais,

somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima mencionados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de
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10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 19 e 21/23) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

1 - 14/04/1986 a 05/03/1997, vez que exercia atividade de auxiliar de almoxarifado, almoxarife, estando exposto
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de modo habitual e permanente a ruído de 83 db (A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no

código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 19 e laudo de fls. 21/23);

Logo, deve ser considerado como especial o período de 14/04/1986 a 05/03/1997.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos reconhecidos

administrativamente pelo INSS até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 30 (trinta) anos, 03

(três) meses e 11 (onze) dias, conforme planilha anexa, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão

da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com

redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do primeiro requerimento

administrativo (14/09/1999 - fls. 69), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

E, computando-se os períodos de trabalho até a data do ajuizamento da ação (18/10/2005), perfaz-se

aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos, 06 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias, conforme planilha anexa, os

quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de

40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de

serviço. O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º,

inciso II, da EC nº 20/98.

Desta forma, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição/serviço na forma

proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (07/03/2006).

Verifica-se, ainda, que o autor atingiu trinta e cinco anos de contribuição, no curso do processo, conforme

planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser

calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data em que o autor completou trinta e cinco anos de

contribuição (26/03/2006).

Dessa forma, a parte autora poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício computado

até a data da Emenda Constitucional nº 20/98, ou, posteriormente a esta, ou ainda, aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral, com data de início a partir da data em que completou 35 anos de contribuição.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
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conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido e de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para reconhecer o tempo de serviço especial no período de 14/04/1986 a 05/03/1997 e conceder

ao autor aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014544-37.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que a Autora, MARIA DO CARMO DE PAULA pleiteia, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição concedido em 31/01/1996.

 

Sustenta, em síntese, que permaneceu trabalhando na Santa Casa de Misericórdia de Igarapava - SP após a

concessão do referido benefício, motivo pelo qual tem direito a majorar o coeficiente de seu benefício com o

cômputo desse período (01/06/1977 a 13/06/2001). Alega, ainda, que o adicional de insalubridade recebido incidia

sobre o salário mínimo, e não sobre o salário base (fls. 02/09).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 10/22).

 

Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram deferidos (fl. 23).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 38/44).

 

Réplica às fls. 49/68.

 

A decisão de fl. 69 deferiu a realização de prova pericial, cujo laudo foi apresentado às fls. 78/82.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, observada a gratuidade da justiça concedida (fls.

166/169).

 

Inconformada, a Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado (fls.

2006.03.99.014544-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DO CARMO DE PAULA

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00098-0 1 Vr IGARAPAVA/SP
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171/184).

 

Com contrarrazões (fls. 186/187), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Pretende a Autora a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 31/01/1996,

com o cômputo de períodos posteriores à data da concessão do benefício, bem como a alteração da base de cálculo

do adicional de insalubridade recebido.

 

Conforme decidido pelo juízo "a quo", o pedido de reconhecimento do direito ao recebimento de adicional de

20% sobre o salário base, em função do exercício de atividades insalubres, não é de competência da Justiça

Federal, mas sim da Justiça do Trabalho. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que

negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Esta Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que a

competência para o processo e o julgamento das demandas envolvendo direitos decorrentes da relação de

trabalho entre servidores públicos e a Administração Pública é determinada pela espécie de vínculo estabelecido

entre eles. Se o vínculo for celetista a competência é da Justiça do Trabalho e se o vínculo for estatutário a

competência é da Justiça Comum. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento".

(STJ, AGA 200900207838, ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO

TJ/PE), SEXTA TURMA, DJE 25/02/2013).

 

A Autora formulou pedido para concessão do referido benefício, na seara administrativa, o qual foi deferido com

DIB na data do requerimento (31/01/1996, fls. 15 e 45).

 

 Assim, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a

legislação vigente, com o pagamento das parcelas a partir de então.

 

Assim estabelece o artigo § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997). 

 

Logo, tendo a Autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 1996, anuiu

com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à averbação de período

posterior.

 

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de

serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido."

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA) 
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"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18,

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO.

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar

atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando

empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação

do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva

da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses

reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI

com supedâneo naquelas exações." 

(TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ

23/11/2005, p. 1062). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...)"

 (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).

 

Assim, a Autora não pode, posteriormente à concessão de seu benefício, pretender seja computado tempo de

serviço ou salários de contribuição posteriores para majoração do seu coeficiente.

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999).

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003)

 

Portanto, implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data do requerimento

administrativo, não cabe a averbação de tempo de serviço posterior.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da Autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712616-30.1998.4.03.6106/SP

 

 

2006.03.99.027471-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1266/1858



 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que extinguiu a execução, nos termos do artigo

794, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação dos créditos.

 

 

Inconformado, apela o exequente, insurgindo-se contra os critérios de atualização monetária.

 

Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado. Busca o

prequestionamento da matéria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A atualização monetária dos valores inscritos em precatório é disciplinada pelas Resoluções do Conselho da

Justiça Federal - Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, revogada pela Resolução nº 559, de 26 de junho de

2007, que por sua vez foi revogada pela Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, revogada, ainda, pela Resolução

n. 122, de 28 de outubro de 2010, que, ademais, foi revogada pela Resolução n. 168, de 05 de dezembro de 2011,

que atualmente rege a matéria.

 

No caso específico dos autos, o precatório foi expedido em 29.05.2013 (fls.394/395), sendo incluído no orçamento

de 2014 e pago no dia 03.11.2014 (fls. 423/424). Assim, o débito inscrito em precatório deve ser atualizado pela

TR - Taxa Referencial, em consonância com a legislação vigente à época.

 

Por derradeiro, em relação à atualização monetária dos débitos inscritos em precatório/RPV, convém salientar

que, não obstante a declaração de inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/2009 pelo STF, em 13/03/2013, no

julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, eventual controvérsia restou definitivamente solucionada após a

decisão proferida pelo Tribunal Pleno do STF, no julgamento da Questão de Ordem, em 25.03.2015, que modulou

os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para assim determinar: "(...) 2.1.) fica mantida a

aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda

Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatório deverão ser corrigidos

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)..."

 

Assim sendo, uma vez que a atualização monetária dos precatórios expedidos no presente caso obedeceu aos

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS ANDREAZZI

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.07.12616-9 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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critérios da legislação pertinente, não há saldo remanescente em favor da parte exequente, razão pela qual deve ser

mantida a r. sentença de extinção da execução.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

mantendo, na integra a r. sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009052-15.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de restituição

de contribuição social vertidas após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

reputados indevidamente pagos, sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.

Em razões de apelação, a parte autora alega que as contribuições ao aposentado que retornasse ao trabalho não

eram mais devidas. No entanto, em abril de 1995, através da Lei 9.032, foi novamente determinado a inserção do

parágrafo 4º no art. 12 da Lei 8.212, obrigando a contribuição do aposentado que retornasse ao trabalho,

revogando a isenção prevista na legislação anterior. O art. 95 da Constituição Federal estabelecia que as

contribuições previdenciárias vertidas para a seguridade social pelo aposentado que voltasse a trabalhar lhe eram

devolvidas, pois ausente a possibilidade de nova aposentadoria, ou mesmo de melhora no benefício que o

segurado estivesse percebendo. Requer a devolução dos valores pagos pelo autor a titulo de contribuição à

previdência social, após a concessão da sua aposentadoria. 

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a

desnecessidade da produção de qualquer prova, vez que presente nos autos as provas suficientes ao

convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe

28.06.2013)

Por conseguinte, cumpre salientar que a cobrança de contribuição previdenciária àqueles que já foram aposentados

pelo Regime Geral da Previdência Social encontra-se amparado no art. 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, introduzida

pela Lei nº 9.032/95, in verbis:

2006.61.03.009052-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

28.4.95).

Dessa forma, o aludido artigo deve ser interpretado em consonância com o disposto no artigo 18, §2º, da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."

Assim, a regra que se deve adotar é a de que não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas, sim, a

de que é defeso ao segurado, após concluído o ato administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo

para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no cômputo daquele que pretende renunciar, somado às

contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já

recebidos.

Impende destacar que, no julgamento do RE nº 437.640-7, o C. Supremo Tribunal Federal afastou a arguição de

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, - prevista no art. 11,

§3º, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.032/95 -, prevalecendo o entendimento de que tal contribuição está

amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição

Federal "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da

necessária correspondência entre contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado:

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12:

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios".

(STF, RE nº 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 5/9/06, DJ 2/3/07)

Nesse sentido, o E. Relator Ministro Sepúlveda Pertence asseverou:

"Estou (...) de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária

do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência

Social (CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, 'remete à lei os casos em que a contribuição repercute

nos benefícios'".

Portanto, as contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio

constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito a nenhuma prestação, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme

previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar ainda que não se cuida, in casu, de renúncia para efeito de contagem recíproca de tempo de

serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime, mas sim a restituição dos valores, que se reputa

indevidamente pagos, referentes à contribuição para a seguridade social exigida com fundamento na lei nº

9.032/95.

Nesse sentido, o Art. 11, § 3º da Lei 8.213/91 é no seguinte sentido:

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei

nº 8.647, de 1993).

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social.

(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995).

Assim, cumpre observar que aos benefícios concedidos antes da vigência desta lei, são comuns as alegações de

que não poderia alcançar a aposentadoria antes concedida, sob pena de violação ao direito adquirido e ao ato

jurídico perfeito, como bem asseverou o MM. Juiz a quo e que a rigor, a exigência dessa contribuição não esta

alcançando os proventos de aposentadoria, mas a remuneração percebida em razão do trabalho, não havendo que

falar em afronta ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito.

Dessa forma, não vislumbro a alegada inconstitucionalidade na exigência previdenciária, na medida em que o

aposentado, ao voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social,

como segurado obrigatório, devendo ao trabalhador, assim considerado o aposentado que retorna à atividade,

pagar a respectiva contribuição.

A atual Constituição Federal cristalizou a ideia de que a seguridade social deve ser financiada por toda sociedade,

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação e o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a
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criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da seguridade social sem a correspondente fonte de

custeio. Portanto, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho

não é excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades ou manutenção de uma vida digna. 

Ademais, a Previdência social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados e sim a amparar o

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si só, a sua sobrevivência e o segurado

que retorna à atividade, mesmo contribuindo, não terá direito à prestação alguma, exceto salário-família e

reabilitação, quando empregado, uma vez que a contribuição para a previdência social não pressupõe uma

contraprestação por parte desta e, portanto, a devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal.

Impõe-se por isso a improcedência do pedido e a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo, in totum, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-69.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02/06/2006 por OSVALDO FERNANDES CAVALLARI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de

15/04/1968 a 09/01/1970, 16/11/1970 a 10/07/1974 e de 01/06/1975 a 19/09/1976.

A r. sentença (fls. 139/145) julgou o processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. Em consequência, condenou a parte autora em custas

processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando, entretanto a

execução suspensa enquanto a parte for beneficiária da Justiça Gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 153/157), alegando em sede de preliminar, que a ausência de prévio

requerimento administrativo não constituiria óbice à apreciação do pedido pelo judiciário, motivo pelo qual

pleiteia a apreciação do pedido em sede recursal. No mérito, sustenta que teria laborado como funileiro nos

períodos pleiteados, estando enquadrado no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, estando exposto a agentes

agressivos e forma habitual e permanente. Afirma que teria trabalhado por mais de 38 (trinta e oito) anos, fazendo

jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir do ajuizamento da ação. Postula, por fim, a

majoração da verba honorária ao percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas

as parcelas vencidas até a prolação do v. acórdão.

Com as contrarrazões da autarquia (fls. 161/171), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2006.61.09.000744-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSVALDO FERNANDES CAVALLARI

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De início, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte autora não ter formulado prévio

requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a Constituição consagra a inafastabilidade

do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco

de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.). É verdade que, inexistente a lide, não

haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse de agir, haveria carência de ação, mas como

demonstra o teor da contestação acostada aos autos, o INSS resiste à pretensão da autora, o que leva à

caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento administrativo que se mostraria infrutífero.

Cumpre salientar que o RE 631.240/MG, já decidiu que nas ações ajuizadas até a conclusão do referido

julgamento (03/09/2014) sem o advento do prévio requerimento administrativo, estaria caracterizado o interesse

em agir pela resistência à pretensão nos casos em que o INSS tenha apresentado contestação de mérito, o que é

exatamente o caso dos autos (fls. 121/127).

Com efeito, afastada a carência de ação por falta de interesse de agir, entendo não ser o caso de se decretar a

nulidade da sentença e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas,

Dessa forma, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da

matéria discutida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, não havendo que se falar em

supressão de um grau de jurisdição.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que
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completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em condições especiais, nos períodos de 15/04/1968 a 09/01/1970,

16/11/1970 a 10/07/1974 e de 01/06/1975 a 19/09/1976.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários juntados aos autos (fls. 67/70) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no seguinte período:

 

1 - 15/04/1968 a 09/01/1970, 16/11/1970 a 10/07/1974, 01/06/1975 a 19/09/1976, vez que exercia as funções de

funileiro estando exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos estando exposto de modo habitual e

permanente a fumos metálicos, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.2.9 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64.

 

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

 

 

Observo que os períodos constantes em CTPS, somados aos períodos reconhecidos como especial e devidamente

convertidos em comum, bem como os períodos em que efetuou recolhimento na qualidade de contribuinte
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individual são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº

8.213/1991.

Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes do

CNIS e efetuados como contribuinte individual, até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 (trinta e

cinco) anos, conforme planilha anexa, que é suficiente para a concessão de aposentadoria integral por tempo de

serviço, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06/06/2006 - fl. 119vº), ocasião em que o INSS

tomou ciência da pretensão do réu.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei,.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para afastar a extinção sem resolução do mérito e, nos termos do

artigo art. 515, §3º, do CPC, julgo procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos de

15/04/1968 a 09/01/1970, 16/11/1970 a 10/07/1974, 01/06/1975 a 19/09/1976, e conceder-lhe o benefício

previdenciário de aposentadoria integral por tempo de serviço a contar da citação (16/06/2006 - fl. 119vº), nos

termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001345-47.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.83.001345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : PEDRO DOMINGOS BATISTA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, em face da sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

 

A sentença julgou extinta a lide com relação aos períodos de 18/01/1978 a 29/09/1982, de 01/10/1982 a

10/12/1990, de 13/03/1991 a 05/01/1992 e de 18/01/1993 a 01/11/1994, por falta de interesse processual do autor,

tendo em vista que tais períodos já haviam sido computados como especiais pela autarquia, e julgou parcialmente

procedente com relação aos demais pedidos, somente para reconhecer como especial o período de 01/10/1996 a

28/05/1998. Isentou as partes do pagamento de custas e reconheceu a sucumbência recíproca. Foi determinado o

reexame necessário.

 

Apela a parte autora, sustentando que permanece seu interesse ao provimento jurisdicional em relação aos

períodos de 18/01/1978 a 29/09/1982, de 01/10/1982 a 10/12/1990, de 13/03/1991 a 05/01/1992 e de 18/01/1993 a

01/11/1994. Alega, que restou comprovada a insalubridade de todos os períodos pleiteados na exordial. Aduz que,

com relação ao período de 06/01/1992 a 12/01/1993, embora exercesse a função de encarregado de produção e

não mais de impressor, estava exposto a "hidrocarbonetos de petróleo". Pleiteia a condenação da autarquia ao

pagamento do benefício requerido.

 

Por sua vez, recorre o INSS, alegando que a parte autora não demonstrou o seu labor em condição especial no

período de 01/10/1996 a 28/05/1998. Sustenta, a eficácia do uso do EPI. Caso, não seja esse o entendimento,

pleiteia que o reconhecimento do mencionado período seja limitado a 05/03/1997, uma vez que o autor estava

exposto a ruído de 88 decibéis, ou seja, limite tolerável para o período.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil que autoriza o relator a dar provimento

a recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com Súmula ou jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho

declaratório e, portanto, sendo impossível aferir ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso

o disposto no §2º do art. 475 do Código de Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese

de a condenação, ou o direito controvertido, ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf.

STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.
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52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura
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concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
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IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.
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" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi
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efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

 

De início, com relação aos períodos 18/01/1978 a 29/09/1982, de 01/10/1982 a 10/12/1990, de 13/03/1991 a

05/01/1992 e de 18/01/1993 a 01/11/1994, a MM. Juíza "a quo", com base nos documentos dos autos (fls. 77/79),

entendeu ser o caso de excluí-los, sem exame do mérito, por ausência de interesse processual, em razão do

reconhecimento administrativo.

 

Analisando o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 77/79), noto que os períodos de

18/01/1978 a 29/09/1982, de 01/10/1982 a 10/12/1990, de 13/03/1991 a 05/01/1992 e de 18/01/1993 a

01/11/1994, foram contemplados no cômputo administrativo de tempo de serviço, tendo sido, inclusive,

reconhecida a qualidade especial dos mencionados períodos, razão pela qual configurada está a ausência de

interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, não havendo interesse em

se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade.

 

Não se trata de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, uma vez que a inexistência de crise a ser

resolvida foi concretamente apreciada e declarada pelo próprio Judiciário, conforme constou na sentença.

 

Por tais razões, é de ser mantida a decisão recorrida no ponto relativo à exclusão da análise dos mencionados

períodos.

 

Assim, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição especial,

exercida nos períodos de 06/01/1992 a 12/01/1993 e de 01/10/1996 a 03/05/2004.

 

No presente caso, deve ser considerado especial o período de 06/01/1992 a 12/01/1993, porquanto restou

comprovada a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos de petróleo, conforme o informativo acostado

na fl. 22, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.

 

Da mesma forma, devem ser considerados especiais os períodos de 01/10/1996 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a

03/05/2004, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP

acostado nas fls. 24/25, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º

4.882/03.

 

No entanto, o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época que exigia a exposição a ruído acima de 90 dB (Decreto nº 2.172/97).
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Assim, verifico que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de

acordo com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a

data do requerimento administrativo.

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer a insalubridade no período de 01/10/1996 a 05/03/1997 e

dou parcial provimento à apelação da parte autora para reconhecer a insalubridade nos períodos de

06/01/1992 a 12/01/1993 e de 19/11/2003 a 03/05/2004, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002770-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27/04/2006 por ÁLVARO ESPERANÇA CLÁUDIO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença de fls. 226/235 julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida

pelo autor nos períodos de 08/04/1974 a 19/01/1976, 16/02/1979 a 17/04/1980, 25/06/1980 a 27/03/1981,

05/02/1985 a 22/07/1985, 09/01/1969 a 05/04/1974, 19/02/1986 a 12/04/1988 e de 13/04/1988 a 13/06/1996,

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir da data do

requerimento administrativo, acrescida de juros de mora e correção monetária, observada a prescrição quinquenal.

Condenou ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total

da condenação. Foi deferida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora (fls.241/244), requerendo que seja afastada a prescrição quinquenal, tendo em vista a

interposição de recurso administrativo em 12/03/1999, com a condenação da Autarquia desde a data do

requerimento administrativo.

Por sua vez, o INSS interpôs recurso adesivo (fls.254/258), alegando primeiramente a necessidade de reexame

necessário. No mérito, aduz que o autor não demonstrou nos autos o exercício de atividades consideradas

especiais. Caso não seja este entendimento requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco
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por cento) do valor da condenação, considerados até a data da sentença e que os juros de mora incidam somente a

partir da citação válida.

Com contrarrazões do INSS (fls. 251/258) e do autor (fls. 263/266), subiram os autos a este E. Tribunal Regional

Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 09/01/1969 a 16/11/1970,

08/04/1974 a 19/01/1976, 16/02/1979 a 17/04/1980, 25/06/1980 a 27/03/1981 e de 29/04/1995 a 13/06/1996, os

quais, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para

a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial, nos

períodos acima mencionados.
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Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 
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1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014). 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários juntados aos autos (fls. 24/26, 29, 67/69, 152/154, 156, 172) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

1 - 09/01/1969 a 05/04/1974, vez que exercia as funções de operário e oficial torneiro, estando exposto de modo

habitual e permanente a agentes nocivos (óleo solúvel, óleo de corte dos tornos), sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base nos códigos 1.2.11 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 1.2.10 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79 e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fls. 67).

2 - 08/04/1974 a 19/01/1976, vez que exercia a função de ½ oficial torneiro, sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base nos códigos 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do Anexo II do Decreto

nº 83.080/79 (formulário de fl. 24); 

3 - 16/02/1979 a 17/04/1980, vez que exercia a função de ajustador mecânico "B", sendo tal atividade

enquadrada como especial, com base nos códigos 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do Anexo II

do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 25);

4 - 25/06/1980 a 27/03/1981, vez que exercia a função de oficial ajustador mecânico, sendo tal atividade

enquadrada como especial, com base nos códigos 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do Anexo II

do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 29);

5 - 05/02/1985 a 22/07/1985, vez que exercia a função de motorista de caminhão, sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base nos códigos 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79,

(formulário de fl. 41);

6 - 19/02/1986 a 12/04/1988, vez que exercia as funções de torneiro mecânico, estando exposto de modo habitual

e permanente a agentes nocivos (óleo solúvel, óleo de corte), sendo tal atividade enquadrada como especial, com

base nos códigos 1.2.11 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79

e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fls. 68).

7 - 13/04/1988 a 13/06/1996, vez que exercia as funções de ajustador/ferramenteiro, estando exposto de modo

habitual e permanente a agentes nocivos (óleo solúvel, óleo de corte, querosene), sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base nos códigos 1.2.11 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 1.2.10 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79 e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fls. 69).

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 09/01/1969 a 05/04/1974, 08/04/1974 a 19/01/1976,

16/02/1979 a 17/04/1980, 25/06/1980 a 27/03/1981, 05/02/1985 a 22/07/1985, 19/02/1986 a 12/04/1988 e de

13/04/1988 a 13/06/1996.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a
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qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos reconhecidos

administrativamente pelo INSS até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 32 (trinta e dois) anos,

09 (nove) meses e 15 (quinze) dias, conforme planilha anexa, preenchendo assim os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei

8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Tendo em vista que o autor ingressou com recurso administrativo, em 12/03/1999 (fl. 245), não havendo mais

notícia sobre seu atual andamento, não há que se falar em prescrição quinquenal.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (28/04/1997 - fl.84), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

E, computando-se os períodos de trabalho até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco)

anos, conforme planilha anexa, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis,

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição em sua forma integral, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com data de início a partir da citação.

Dessa forma, o autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional, com data de início a partir do requerimento administrativo, ou aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição integral, com data de início a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para afastar a

prescrição quinquenal e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso adesivo do INSS, para

reduzir os honorários advocatícios e explicitar os critérios de juros de mora e correção monetária, nos termos da

fundamentação supra. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, ressalvando, quanto às custas, o disposto na Lei nº 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação, alegando ficar demonstrado nos autos o tempo de trabalho exercido no meio

rural, assim como a atividade exercida em condições especiais, tendo computado mais de 42 (quarenta e dois)

anos de serviço, fazendo jus à concessão da aposentadoria nos termos da inicial. Requer a reforma do julgado,

bem como a procedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

2007.03.99.000014-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : AVELINO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00119-7 1 Vr ROSANA/SP
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1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

No caso dos autos a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade rural desde os 10 (dez) anos de idade,

tendo em 1969 ingressado nas lides urbanas, contudo, retornou ao trabalho rurícola em 1986, permanecendo nesta

situação até 1991, quando voltou a trabalhar em atividade urbana, aduzindo que os vínculos de trabalho urbano

forma exercidos em condições especiais, tendo cumprido os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço

desde o requerimento administrativo.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade rural e especial

nos períodos indicados na inicial.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural alegado na inicial a parte autora acostou aos autos cópia da sua certidão de

casamento (fls. 134), com assento lavrado em 29/04/1980, bem como cópia do seu certificado de dispensa de

incorporação (fls. 132), com dispensa ocorrida em 1980, tendo sido qualificado em ambos os documentos como

lavrador.

Quanto aos documentos juntados às fls. 135/138, fazem referência a terceiros, partes alheias ao processo. E a

declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais em Rosana/SP carece da homologação legalmente

exigida pelo INSS, fato este que lhe subtrai qualquer valor probante.

No que se refere às declarações juntadas às fls. 129/130, ainda que informem a atividade rural exercida pelo autor,

há que lembrar que tais documentos equivalem à prova testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo

crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

Tendo em vista que os dois documentos juntados aos autos a qualificar o autor como rurícola reportam aos

períodos de 29/04/1980 e 25/06/1980 (fls. 132 e 134) e, tendo ele exercido atividade urbana nos períodos de

02/06/1980 a 30/08/1980 e 09/10/1980 a 18/03/1982, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço

rural apenas no interregno de 01/01/1980 a 01/02/1980, período anterior aos trabalhos urbanos.
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 99/102) são vagas e imprecisas quanto ao período em que o autor

trabalhou nas lides rurais, visto que se reportam aos anos de 1950 a 1953, ou seja, anos diversos dos indicados na

inicial.

Desse modo, com base nos documentos juntados aos autos, corroborados pelas testemunhas ouvidas, entendo que

ficou comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 01/01/1980 a 01/02/1980, devendo o INSS

proceder à contagem do citado período como trabalho rural, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
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STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos e, de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos

períodos de:

- 01/06/1968 a 31/01/1969, vez que trabalhou como servente de modo habitual e permanente, executando

trabalhos em construção civil/barragens, rodovias/ferrovias, escavando valas e fossas, instalando trilhos e

dormentes, enquadradas pelo código 2.3.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.3.4, Anexo II do

Decreto nº 83.080/79 (fls. 81/84);

- 01/02/1969 a 07/08/1970 e 01/10/1970 a 12/12/1970, vez que trabalhou como marteleteiro de modo habitual e

permanente, operando com marteletes ligados a compressores, fragmentando ou perfurando solo, paredes, em

canteiros de obra, além de ficar exposto a ruído de 102/103 dB(A), enquadradas pelo código 2.3.3, Anexo III do

Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 2.3.4, Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fls. 85/89);

- 19/06/1973 a 27/01/1977, vez que ficou exposto a ruído médio de 86,8 dB(A) de forma habitual e permanente,

enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 141/143);

- 09/10/1980 a 18/03/1981, vez que ficou exposto a ruído acima de 90 dB(A) de forma habitual e permanente,

enquadrada pelo código 1.1.5, Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fls. 146/183);

- 08/07/1982 a 16/07/1986 e 25/06/1991 a 09/01/1992, vez que trabalhou em barragens na função de armador,

confeccionando armações de ferragens, cortando, dobrando vergalhões de ferro de forma habitual e permanente,

enquadrada pelo código 2.3.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.3.4, Anexo II do Decreto nº

83.080/79 (fls. 139/140);

- 09/04/1997 a 01/12/1997, vez que ficou exposto a ruído de 95 dB(A) de forma habitual e permanente, e código

1.1.5, Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fls. 184/185);

 

Quanto aos períodos de 20/12/1977 a 16/01/1979 e 10/02/1979 a 15/04/1980, em que o autor alega ter trabalhado

como armador (fls. 03), cabe ressaltar que os citados períodos não se encontram anotados em sua CTPS (fls. 20/28

e 53/58), sendo os documentos acostados às fls. 17/19 insuficientes a corroborar suas alegações, visto que sequer

constam do sistema CNIS (anexo), o que impossibilita reconhecê-los como tempo de serviço.

Assim, deve o INSS considerar os períodos de 01/06/1968 a 31/01/1969, 01/02/1969 a 07/08/1970, 01/10/1970 a

12/12/1970, 19/06/1973 a 27/01/1977, 09/10/1980 a 18/03/1981, 08/07/1982 a 16/07/1986, 25/06/1991 a

09/01/1992 e 09/04/1997 a 01/12/1997 como atividade especial, convertendo-os em tempo de serviço comum,

somando-os aos períodos incontroversos indicados às fls. 189/190, que apurava 11 (onze) anos e 05 (cinco) meses

e 29 (vinte e nove) dias de trabalho em 31/03/2003.

Desse modo, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao tempo de atividade

especial convertido em tempo de serviço comum, somados aos períodos incontroversos constantes do resumo de

cálculo juntado às fls. 190/191 até a data do requerimento administrativo (31/03/2003), perfaz-se 18 (dezoito)

anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição, na forma dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 com as alterações impostas pela EC nº
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20/98.

E, como se observa pelo sistema CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, o autor não exerceu atividade

laborativa após 01/12/1997, não tendo cumprido assim os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria

vindicada.

Portanto, faz jus o autor apenas à averbação da atividade rural exercida de 01/01/1980 a 01/02/1980, bem como a

conversão da atividade especial nos períodos de 01/06/1968 a 31/01/1969, 01/02/1969 a 07/08/1970, 01/10/1970 a

12/12/1970, 19/06/1973 a 27/01/1977, 09/10/1980 a 18/03/1981, 08/07/1982 a 16/07/1986, 25/06/1991 a

09/01/1992 e 09/04/1997 a 01/12/1997, mantendo-se a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a atividade rural exercida de 01/01/1980 a 01/02/1980 e a

atividade especial de 01/06/1968 a 31/01/1969, 01/02/1969 a 07/08/1970, 01/10/1970 a 12/12/1970, 19/06/1973 a

27/01/1977, 09/10/1980 a 18/03/1981, 08/07/1982 a 16/07/1986, 25/06/1991 a 09/01/1992 e 09/04/1997 a

01/12/1997, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003541-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Fabia Cristina Crespo Ramos Garbelotti e outros pleiteiam a concessão de pensão previdenciária em razão do

óbito de Wagner Garbelotti, ocorrida em 13/02/2001.

Da decisão de fls. 74 que afastou a preliminar de falta de interesse de agir e deu o feito por saneado, o INSS

interpôs agravo de instrumento sob a forma retida.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de pensão por morte aos autores a

partir da citação e condenando o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Apela o INSS sustentando a ausência de comprovação da qualidade de segurado do falecido.

Por sua vez, a parte autora recorre adesivamente requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da

data do óbito em relação aos filhos menores do de cujus.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e pelo provimento ao recurso adesivo dos autores.

É o relatório.

2007.03.99.003541-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BERTOLINO ANTONIO GARBELOTTI NETO incapaz

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE

REPRESENTANTE : FABIA CRISTINA CRESPO RAMOS GARBELOTTI

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 04.00.00076-9 1 Vr ITAI/SP
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Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi

expressamente requerida pelo apelante em suas razões recursais, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho

previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

In casu, todavia, verifica-se que o feito encontra-se sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada

procedente a pretensão do autor com a concessão do benefício pretendido. Desta forma, ainda que não tenha

havido o requerimento administrativo prévio, que em um primeiro momento poderia se caracterizar como um

impeditivo para o prosseguimento do feito, nesta fase processual não se mostra razoável a sua exigência, posto

que mais do que constituída a lide, já foi declarado o direito. Conduta diversa, nesta situação, iria contra o

princípio da razoabilidade. Por isso, nega-se provimento ao agravo retido.

Passo ao exame do mérito.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, a parte autora alega que o de cujus era motorista, conforme declarado na certidão de óbito (fls.

10), que era funcionário da empresa Mercantil Santo Antônio Ltda, e que veio a óbito em razão de acidente de
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trabalho, conforme boletim de ocorrência de fls. 15/17, razão pela qual mantinha a qualidade de segurado à época

do óbito.

No entanto, os documentos acostados aos autos são insuficientes para comprovação do vínculo empregatício. Não

obstante o falecido dirigir ônibus de propriedade da empresa no momento do acidente, conforme relatado no

boletim de ocorrência, tal fato, por si só, não permite concluir que era empregado desta.

Embora as testemunhas ouvidas em audiência (fls. 89 e 102/103) afirmem que o falecido trabalhava para a

empresa Mercantil Santo Antonio Ltda., nenhuma delas informou suas condições de trabalho, se era empregado

ou autônomo.

Ressalte-se que não há qualquer outro documento juntado aos autos que comprovem o vínculo trabalhista com a

empresa, tais como recibos de salário, anotações na CTPS, comprovantes de recolhimentos de contribuições

previdenciárias, registro de empregado, cartão de ponto, crachá, etc.

O conjunto probatório dos autos assim como a ausência dos documentos acima mencionados evidencia que o

falecido trabalhava como motorista autônomo, e, portanto, na qualidade de contribuinte individual, deveria efetuar

o recolhimento das contribuições sociais ao INSS para manutenção da qualidade de segurado tal como alegado na

inicial, visto não lhe serem aplicáveis as regras de segurados empregados quanto ao dever de recolhimento devido

pelos empregadores, o que de fato, não ocorreu.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº

8.212/91. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. - O benefício de pensão

por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade de segurado do

falecido. - O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está

obrigado a recolher sua contribuição por iniciativa própria. - A falecida não ostentava a qualidade de segurado

à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que tenha recolhido as respectivas contribuições à

Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. - Apelação

da parte autora improvida." (AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009,

p. 1089).

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SÓCIO-COTISTA. CONTRIBUIÇÕES.

NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 2. No entanto, dado o caráter

contributivo/retributivo da Previdência Social (Lei n° 8.213/91, art. 1°), não é possível contar e averbar tempo de

serviço para fins de fruição de benefício sem a respectiva contribuição. Assim, se o empresário, autônomo ou

equiparado não cumprir a obrigação de pagar contribuição, não poderá exigir a prestação correspondente,

oriunda da relação jurídica com a previdência. Precedente do STJ (REsp 577117/SC RECURSO ESPECIAL

2003/0149968-3 DJ 27/02/2007 p. 240RJPTP vol. 11 p. 143 T2 - SEGUNDA TURMA). 3. Apelação interposta

pela parte autora improvida. (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.225.313, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando

Gonçalves, j. 13/8/2012)

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogados,

fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido, 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS e JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo

da parte autora, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004092-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.004092-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação indenizatória que o autor propôs contra o INSS objetivando indenização por dano supostamente

causado pela Autarquia. Segundo o autor, ela cessou indevidamente seu benefício de auxílio doença em 10/5/99.

Depois, em 14/2/2003, induziu-o a requerer, equivocadamente, o benefício de amparo social, que foi indeferido

por ausência dos requisitos legais. Por fim, em 2/5/2003, indeferiu o correto requerimento de auxílio-doença, por

ausência de qualidade de segurado.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de nexo causal entre os atos da

Autarquia e o dano alegado pelo autor, que, de certa forma, deu causa aos indeferimentos.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, realmente não se evidencia o nexo causal entre o dano e os respectivos atos administrativos.

Vejamos:

Em 10/5/99, fundamentado em laudo pericial administrativo (que goza de presunção de veracidade e

legitimidade), o INSS cessou o benefício do autor. Inferindo violação de seu direito, o autor poderia desde logo

recorrer ao Judiciário.

Somente em agosto de 1999 (fls. 44) o autor propôs ação acidentária, que foi julgada improcedente por ausência

de nexo causal entre as patologias e o trabalho do autor (fls. 55).

Por fim, o autor deixou de efetuar as contribuições previdenciárias e, em 4/2003, quando requereu novamente o

benefício de auxílio-doença, já não possuía qualidade de segurado, motivo pelo qual o benefício foi indeferido.

Assim, pelos elementos constantes dos autos, não se verifica ilegalidade nos atos da Autarquia. Pelo contrário,

conclui-se que os infortúnios sofridos pelo autor no trâmite de seus pedidos foram, em grande parte, causados por

ele mesmo.

Portanto, o autor não faz jus ao recebimento das parcelas alegadas.

Tampouco há direito a indenização por dano moral, uma vez que a análise dos requisitos para concessão do

benefício é da competência do INSS e eventual indeferimento, desde que não se comprove erro grave, não gera

direito a indenização.

Nesse sentido:

AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA

DE HIPÓTESE CONFIGURADORA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

(...) 6.No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS

indeferir um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e

dever da autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não

caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta

Corte. 7.Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra,

intimidade, imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral, deve ser

comprovada a existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva

demonstração do dano é preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita -

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO JOSE MARQUES

ADVOGADO : SP187518 FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00053-5 5 Vr SUZANO/SP
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comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Precedentes do S.T.J. (...)

(AC 00021892820114036116, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:25/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo meu)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019468-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a recálculo do valor de benefício previdenciário de auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há erro nos cálculos feitos pela

Autarquia. 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado para procedência do pedido, sob o argumento de que os

valores baixos que recebeu em, por exemplo, 1997/1998 (fls. 92/93) não devem ser considerados no cálculo.

Devem ser consideradas apenas as contribuições de 01/07/2001 em diante (fls. 160).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

O autor pede o recálculo do benefício de auxílio-doença considerando apenas os períodos contributivos a partir de

1/7/2001, alegando que a base de cálculo dos ganhos é de R$ 1.430,00 a R$ 1.800,00 (fls. 160).

Inicialmente, salienta-se que, em matéria de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a lei vigente à data

do preenchimento dos requisitos pelo segurado. Nesse sentido, os seguintes julgados do E. STJ:

EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O direito à

aplicação de disposição constante da Lei nº 6.950/81, pertinente ao teto dos benefícios previdenciários, não se

compatibiliza com a regra inserta no art. 144 da Lei 8.213/91, por configurar sistema híbrido de normas

previdenciárias. 2. O cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários obedece às regras contidas

no diploma legal vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. 3. A esta

Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de

prequestionamento, de modo a viabilizar o acesso à instância extraordinária, sob pena de usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP

201100023690, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ - QUINTA

2007.03.99.019468-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FERNANDO VALEZI FILHO

ADVOGADO : SP099186 VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00095-1 1 Vr MACATUBA/SP
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TURMA, DJE DATA:15/12/2011 ..DTPB:.) (grifo meu)

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS MOLDES DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA DATA DO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A jurisprudência desta

Corte de Superior de Justiça se pacificou no sentido de que os proventos dos benefícios previdenciários são

regulados pela lei vigente à época em que reunidos os requisitos necessários à concessão desses. 2. Nesse

diapasão, não é possível a aplicação conjugada das regras previstas pela Lei 6.950/1981 com aquelas elencadas

na Lei 8.213/1991, sob pena de tal mister implicar na aplicação conjunta de ordenamentos jurídicos diversos,

criando-se, dessa maneira, um regime misto de aplicação da lei. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

..EMEN:

(ADRESP 200703096564, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011

..DTPB:.) (grifo meu)

Nesse sentido, observa-se que não há amparo legal ao pedido do autor. Isso porque ele filiou-se ao Regime de

Previdência social antes de 28/11/1999 (fls. 92/93) e obteve o benefício de auxílio-doença em 09/02/2002. Assim

sendo, aplicam-se os artigos 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91 e 188-A, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº

3.048/99. 

Em suma: devem ser considerados para o cálculo 80% dos maiores salários de contribuição a partir de 07/1994,

conforme procedeu a Autarquia.

Assim, infere-se que o valor do benefício do autor foi corretamente calculado, não merecendo reparos a r.

sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025165-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor VALDIR MARANI pleiteia, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a averbação de tempo de serviço rural, em regime de

economia familiar, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Afirma que exerceu atividades rurais na condição de lavrador, no período de 28/11/1968 a 30/09/1984, na

Fazenda São João, no bairro Lauro Penteado, município de Clementina - SP, sem registro em carteira de trabalho.

 

Aduz que, no período de 01/10/1984 a 01/10/1992, trabalhou com registro em sua CTPS, na empresa "Tanaka e

Tanaka Ltda." e, a partir de 10/1992, passou a efetuar recolhimentos como autônomo.

 

Em virtude disso, assevera possuir tempo de contribuição suficiente para a obtenção do benefício pretendido (fls.

02/07).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 08/24).

2007.03.99.025165-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR MARANI

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

No. ORIG. : 06.00.00115-4 4 Vr BIRIGUI/SP
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A decisão proferida à fl. 02 julgou extinta a ação com relação ao pedido de aposentadoria, determinando o

prosseguimento do feito tão-somente com relação ao reconhecimento do tempo rural.

 

O Autor interpôs agravo de instrumento (fls. 28/34), cujo seguimento foi negado, nos termos da r. decisão de fls.

11/12 dos autos em apenso. 

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 40/49).

 

Realizada audiência com a oitiva de três testemunhas arroladas pelo Autor (fls. 55/58).

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer o labor rural no período a

partir dos 14 (quatorze) anos de idade até 01/10/1984. Não houve condenação em honorários (fls. 60/61).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs, no prazo legal, recurso de apelação, requerendo a improcedência do pedido (fls. 64/73).

 

Com contrarrazões (fls.77/82), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para justificar o deferimento do pedido.

 

Com efeito, em sede de comprovação de tempo de serviço há que se observar o teor do disposto no art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a testemunhal, salvo quando o

período restar incontroverso.

 

Em relação ao trabalho rural, de acordo com o alegado na exordial e dos documentos juntados aos autos, bem

como dos depoimentos prestados em Juízo, o Autor teria trabalhado na lavoura, em regime de economia familiar,

no período de 28/11/1968 a 30/09/1984, na Fazenda São João, no município de Clementina - SP.

Assim, a fim de comprovar o referido período, o Requerente apresentou aos autos cópia: a) da certidão de seu

casamento, ocorrido em 15/09/1984, bem como a de seu pai, realizado em 29/12/1945 (fls. 11/12); b) do título

eleitoral (fl. 13); c) do certificado de dispensa de incorporação (fl. 14); d) da matrícula do imóvel rural de

propriedade de seu genitor (fl. 15); bem como, e) certificado de conclusão do curso de bovinocultor (fl. 16).

 

Contudo, apesar de indicarem a profissão de lavrador do Autor, os documentos apresentados aos autos são

insuficientes para comprovar a atividade rural em regime de economia familiar.

 

Com efeito, o trabalho em regime de economia familiar caracteriza-se por ser uma atividade doméstica, realizada

em propriedade de pequeno porte, que se restringe à economia de consumo, onde os membros de uma família

laboram, sem o auxílio de empregados e sem vínculo empregatício, visando garantir a subsistência do grupo.

 

Ocorre que, a partir dos documentos acostados pela parte autora, não é possível notar tais características em sua

forma de trabalho, nos termos do art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Desse modo, tais documentos não são hábeis a caracterizar o exercício de atividade rural desenvolvida em regime

de economia familiar, em condições de mútua dependência e colaboração, sem utilização de empregados.
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Nesse sentido, o entendimento da Sétima Turma desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. PROVA TESTEMUNHAL FRACA E IMPRECISA.

1 - As notas fiscais demonstram que a propriedade da autora é altamente produtiva chegando a comercializar em

30.09.2004, 4.294,5 toneladas de laranja, ao valor de R$ 27.914,25 (fl. 232), sem contar que a propriedade

possui 4,15 módulos fiscais (fl. 169), ou seja além do limite estabelecido em lei. Tal circunstância afigura-se

incompatível com o "regime de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de

trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua

colaboração.

2 - Além disso, a testemunha ouvida (fls. 393vº) não corroborou a prova material apresentada. Ela afirma que

mora vizinha a autora há 40 anos e que a família trabalha na lavoura em regime de economia familiar , mas que

eles somente vendem os produtos para as pessoas da região e não para indústria, e ainda, que tem certeza que a

autora nunca trabalhou na cidade. Porém, foi acostado aos autos o CNIS (fls. 153/154) da autora que comprova

seu labor urbano entre 1977 e 1981.

3 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC n. 0010265-96.2010.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 19/08/2013,

e-DJF3 Judicial 1 de 28/08/2013)(grifo nosso).

 

Desse modo, verifico que a prova material juntada aos autos é insuficiente para amparar o reconhecimento do

trabalho rural, em regime de economia familiar em regime de economia familiar, restando isolada a prova

testemunhal produzida nos autos.

 

Com efeito, a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a gerar o acolhimento do pedido da parte autora,

haja vista a imperiosa necessidade da comprovação do período de trabalho por meio de início de prova

documental, consoante o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

 

Nesse sentido, a Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Assim, no caso em exame, a prova documental constante dos autos é insuficiente para amparar o reconhecimento

do trabalho rural. De igual modo, a prova oral apresentada não se constitui em meio hábil para, isoladamente,

comprovar a prestação de serviço na atividade rural no período requerido pelo Autor.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028550-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.028550-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor EDVAL FERREIRA DE MORAES pleiteia, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a averbação de tempo de atividade rural, no

período de 1972 a 1977, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls.

02/07).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 08/42).

 

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 43.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 50/55).

 

Realizadas audiências com o depoimento pessoal do Autor e a oitiva de 02 (duas) testemunhas arroladas pela parte

autora (fls. 73/74 e 89/91).

 

As partes apresentaram memoriais às fls. 96/97 e 99/102.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-se a

gratuidade de justiça (fls. 126/128).

 

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma do julgado (fls.

132/140).

 

Com contrarrazões (fls. 146), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

 

Pretende o Autor o reconhecimento judicial de atividade rural, no período de 1972 a 1977, no Sítio Boa Vista, no

município de Itaberá - SP.

 

Com efeito, em sede de comprovação de tempo de serviço há que se observar o teor do disposto no art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a testemunhal, salvo quando o

período restar incontroverso.

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EDVAL FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP115420 ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00107-4 3 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1298/1858



Assim, no intuito de comprovar o trabalho rural, o Requerente apresentou aos autos cópia: a) da declaração de

exercício de atividade rural, datada em 06/09/2002 (fl. 19); b) da declaração de empregado datada em 04/09/2002

(fl. 20); c) da certidão eleitoral e do título de eleitor datado em 16/01/1976 (fls. 21/22); d) do certificado de

dispensa de incorporação, datado em 09/08/1976 (fl. 23); e) da certidão de casamento lavrada em 22/07/1978 (fl.

24); bem como, f) certidão de nascimento da filha, lavrada em 03/05/1979 (fl. 25).

 

Contudo, esses documentos apresentados aos autos são insuficientes para comprovar o tempo de trabalho rural no

período pleiteado pelo Autor.

 

Cumpre esclarecer que em relação às declarações prestadas em 2002, portanto, extemporâneas aos fatos

declarados, não constituem início de prova material, consubstanciando prova testemunhal, com a agravante de não

terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos."

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 3ª Seção, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002, p. 137).

 

Outrossim, no que tange a declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva - SP, por si só,

não comprova, efetivamente, desenvolvimento de trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de

acordo com a Lei nº 9.063/95, que alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento

apenas vale como prova se homologado pelo INSS ou pelo Ministério Público, o que no caso não ocorreu.

 

Confira-se a respeito, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE

ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que deu

provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária.

2. A Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais pode ser admitida como testemunho escrito desde que

existam nos autos outros documentos capazes de comprovar o exercício da atividade rural pelo período de

carência necessário para a concessão de benefício previdenciário requerido.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 995767/CE, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, 6ª Turma, DJe 20.03.2013).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.

DOCUMENTAÇÃO QUE NÃO CONSTITUI INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EQUÍVOCO MANIFESTO.

OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

1. Evidenciado o equívoco manifesto no decisum embargado, a modificação do julgado é medida que se impõe

para se ajustar à correta aplicação do entendimento consolidado neste Superior Tribunal.

2. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a declaração de Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

sem a devida homologação pelo Ministério Público e extemporânea aos fatos alegados, não pode ser considerada

como início de prova material, hábil à comprovação do exercício de atividade rural.

3. Embargos de declaração acolhidos para, emprestando-lhes efeitos infringentes, negar seguimento ao recurso

especial do autor, ora embargado."

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1010725/MS, Rel. Min. Marco Aurelio Bellizze, 5ª Turma, DJe

19.11.2012).

 

Ressalto que já houve o reconhecimento administrativo dos períodos de trabalho rural de 01/01/1975 a 31/12/1976

e de 01/01/1978 a 31/12/1979, conforme planilha de fl. 40/41.

 

Destarte, verifico que inexiste início de prova material a amparar o reconhecimento do trabalho rural no interregno

pretendido, restando isolada a prova testemunhal produzida nos autos.
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Com efeito, a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a gerar o acolhimento do pedido da parte autora,

haja vista a imperiosa necessidade da comprovação do período de trabalho por meio de início de prova

documental, consoante o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91.

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Na hipótese, aplica-se a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

A propósito, em relação à prova oral apresentada em Juízo, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas arroladas pelo

Autor.

Primeiramente, a testemunha LUIZ ROBERTO CARDOSO afirmou que recorda-se que o Autor era meeiro em

propriedade do pai do depoente; que o Autor operava trator na época; que geralmente plantava milho, feijão e

produtos semelhantes que eram partilhados em espécie para cada um vender; que o pai do depoente tinha 70

alqueires de terra, mas sua parte era dada em meação ao Autor; que quando o Autor era meeiro ele morava em

uma casinha dentro das terras do pai do depoente (fl. 90).

 

Por sua vez, a testemunha LUIZA ALMEIDA CARDOSO afirmou que conheceu o Autor quando ele trabalhou

como meeiro para o marido da depoente; que o Autor morava no sítio e recebia metade do resultado da produção,

em espécie; que era o próprio Autor que se encarregava de vender sua parte (a numeração correta é fl. 91).

 

Ocorre que os depoimentos das testemunhas acima expostos não podem, isoladamente, comprovar, nos moldes

preconizados pela legislação de regência, o trabalho rural no período vindicado.

 

Assim, no caso em exame, conjugadas as provas material e oral, vê-se que são insuficientes para enquadrar o

trabalho da parte autora, nos termos definidos no art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a

improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do Autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Providencie a Subsecretaria a correção da numeração das folhas dos presentes autos a partir da folha 90.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031112-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.031112-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Marlene Geloni, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da intimação da juntada

do laudo pericial (09.11.2006 - fls. 78), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, e verbas periciais, fixadas em R$ 350,00, bem como deferiu a tutela

antecipada (fls. 103/105).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu, preliminarmente, o julgamento do agravo retido manejado a

fls. 44/46. No mérito, requer a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que a autora não se encontra

incapacitada total e permanentemente para o trabalho. Subsidiariamente, pleiteia que os honorários advocatícios

sejam estipulados até a data da prolação da sentença, bem como a minoração das verbas periciais (fls. 103/105).

Com contrarrazões (fls. 122/127), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

Inicialmente, passo à apreciação do agravo retido manejado pelo réu (fls. 44/46) contra a decisão de saneamento

do processo (fls. 40), pois reiterado preliminarmente na apelação.

Aduz o agravante que a parte autora padece de interesse de agir, porquanto deixou de postular previamente o

benefício pretendido, através da via administrativa.

No entanto, razão não lhe assiste, tendo em vista o julgamento do RE 631.240 com repercussão geral reconhecida,

cujo acórdão foi publicado no DJe de 10/11/2014, segundo o qual nos casos em que o INSS já apresentou

contestação de mérito no curso do processo judicial, restou caracterizado o interesse de agir, uma vez que há

resistência ao pedido, situação verificada no caso em debate.

Destarte, passo à análise da matéria de fundo da apelação interposta.

No mérito, pleiteia o réu a cassação do benefício concedido, sob o argumento de que a apelada não se encontra

absoluta e definitivamente incapacitada para o trabalho. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios

sejam estabelecidos até a data da prolação da sentença, além da minoração das verbas periciais.[Tab]

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 74/75, a parte autora apresenta doença degenerativa da

coluna vertebral, discreta espondiloartrose lombar, e calcificação do disco inter-vertebral de "T5 - T6 e T11 -

T12".

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade parcial e permanente da apelada, a qual se revelou

absoluta para o exercício de atividades que exijam esforço físico (fls. 74).

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE GELONI

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 05.00.00127-8 1 Vr IPUA/SP
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Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, conforme demonstrado pelas cópias da CTPS juntadas a fls. 12/14, a

apelada sempre desenvolveu atividades que exigem dispêndio físico, conta atualmente com 53 anos de idade, e

estudou até a 4ª série do ensino fundamental (fls. 71).

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício, após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, observadas as exigências legais necessárias para a concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir da intimação da juntada do laudo pericial (09.11.2006 - fls. 78), nos termos

decididos pelo Juízo a quo.

Os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), conforme decidido pelo Magistrado de origem.

Com relação aos honorários periciais, a resolução 541/2007, do Conselho de Justiça Federal (art. 3º, parágrafo

único), dispõe que serão fixados entre R$ 50,00 e R$ 200,00, observando-se a diligência e o zelo profissional,

podendo o Juiz de Direito, contudo, ultrapassar em até 3 vezes o limite máximo, atendendo ao grau de

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do

Foro da Seção Judiciária do Estado.

In casu, atentando-se aos parâmetros indicados na resolução em comento, a verba pericial fixada pelo d. Juiz a

quo merece ser minorada para R$ 200,00.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para estabelecer o valor dos

honorários periciais na forma acima descrita, e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora e correção

monetária nos moldes acima alinhados.[Tab][Tab]

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037039-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo embargado (autor) contra sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos para declarar satisfeita a obrigação decorrente do julgado (art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil).

 

Argumenta o Embargado o direito da parte autora à revisão de seu benefício previdenciário com a aplicação da

equivalência salarial disposta no art. 58 do ADCT com base no número de salários mínimos de referência.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Insurge-se o embargado contra a sentença que acolheu os cálculos do contador.

 

 

O inconformismo do embargado não merece prosperar, pois assim consignou o Acórdão a fls. 73:

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia para limitar a incidência dos critérios de

reajuste previsto na Súmula nº 260 e artigo 58 ADCT/88 até a edição da Lei nº 8. 213/91, bem como determinar o

rateio das verbas honorárias (...)

 

Consoante o princípio da segurança jurídica, a relativização da coisa julgada é medida excepcional, sendo

admitida, em sede de embargos à execução, somente quando caracterizada a coisa julgada inconstitucional, capaz

de tornar inexigível o título judicial e, mesmo assim, quando o trânsito em julgado for posterior à vigência do

parágrafo único do art. 741 do CPC.

 

Aliás, cuida-se de orientação pacificada no C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizada no enunciado da Súmula

nº 487, in verbis:

 

2007.03.99.037039-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IZABEL MARIA DE MOURA

ADVOGADO : SP118135 YEDDA FELIPE DA SILVA

CODINOME : ISABEL MARIA DE MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00014-5 3 Vr SUZANO/SP
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Súmula 487. O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data

anterior à sua vigência.

Na espécie, a decisão transitou em julgado antes da vigência do referido dispositivo legal. Desta feita, ainda que o

título executivo seja inconciliável com a ordem constitucional, não é possível a relativização da coisa julgada em

sede de embargos à execução, consoante comando da Súmula nº 487 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido, precedente desse E. Tribunal:

 

 PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACORDÃO ANULADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA DE CONHECIMENTO, TRASITADA EM

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS.

O v. acórdão recorrido afastou a aplicação do Art. 58, do ADCT, bem como o Art. 202, da CF por considerar

esta norma não autoaplicável, pelo que se verifica que o v. acordão impugnado ofendeu a coisa julgada na

medida em que voltou a analisar a matéria, de forma contraria a que já tinha transitado em julgado. 

Violação ao Art. 475-G, do CPC, visto que a decisão recorrida reanalisou a matéria já transitada em julgado que

goza de proteção do manto da res judicata. Precedente do STJ.

Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de

conhecimento e no v. acórdão do E. STJ, que transitaram em julgado. Inaplicável o parágrafo único do Art.

741, do CPC, acrescentado pela MP 2.180-35/01, em razão da Súmula 487 do STJ.

Embargos acolhidos.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TRUMA. AC 0000168-57.2003.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PERIRA, julgado em 18/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data 26/06/2013)

Ora, a informação a Contadoria Judicial assim esclareceu a fls. 50:

 

Diante do oficio de fl. 48 no qual a previdência confirma que pagou à autora a partir de 04/89 70% de 10,62

salários mínimos e considerando o calculo por nós elaborado, nos termos do trânsito em julgado, ter alcançado

5,18 salários mínimos para o mesmo período, conforme já havíamos previsto à fl. 36, NÃO HÁ VALOR A SER

EXECUTADO NOS AUTOS. 

Cumpre salientar que a coisa julgada material é a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, nos termos do disposto no art. 467 do Código de Processo Civil.

 

Se, dentro do sistema constitucional pátrio, só ao Poder Judiciário é dado decidir lides com foro de definitividade,

com a devida observância ao devido processo legal, o desrespeito à coisa julgada implica, por via direta, o

desrespeito à imutabilidade da decisão judicial acobertada por essa eficácia e, por via reflexa, afronta flagrante ao

princípio da separação dos poderes, viga-mestra do Estado Democrático de Direito.

 

Com efeito, admitir-se, de forma genérica e irresponsável, a revisão do que já foi definitivamente julgado teria

como consequência a instauração de verdadeiro caos nas relações jurídicas, fazendo cair por terra o objetivo

primordial das normas processuais: a estabilidade das relações sociais. Seria acabar com uma das únicas certezas

do cidadão, a da necessidade de cumprimento e de observância das decisões judiciais.

 

Reporto-me, nesse sentido, ao julgado proferido no Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PREVISÃO

EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

EXCLUSÃO DOS EXPURGOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À

COISA JULGADA . PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DAS SÚMULAS 283/STF E 7/STJ. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A inserção dos expurgos inflacionários foi feita em consonância com a determinação do aresto proferido na

fase processual de conhecimento, de acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, de modo

que tais índices não poderão ser excluídos em sede de embargos à execução, sob pena de se ferir a coisa julgada

.

2. A alegação de coisa julgada inconstitucional em sede de embargos à execução, nos termos do artigo 741,

parágrafo único, do CPC, inserido pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, somente pode valer a partir da sua

edição da respectiva norma, em respeito aos princípios constitucionais da coisa julgada (explícito) e da

segurança jurídica (implícito).

3. No recurso especial, o recorrente abordou o tema relacionado à correção monetária dos expurgos
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inflacionários, cuidando-se de matéria reconhecidamente de direito por este Sodalício, razão pela qual afasta-se

a incidência das Súmulas 283/STF e 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 722447 , Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

14/12/2009) 

Os cálculos elaborados pela Contadoria, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção de veracidade,

somente elidida por prova em contrário, de modo que simples alegações desacompanhadas de provas e dos

fundamentos legais que a apelante entenda aplicáveis não infirmam a conta apresentada.

Nesse sentido reiteradamente tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . SENTENÇA . CÁLCULOS. LEGALIDADE. CONTADORIA

JUDICIAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuida-se, na origem, de Embargos à execução , nos quais a União impugna cálculos aritméticos elaborados

pela parte exequente e pede seja afastado o suposto excesso.

2. A sentença de parcial procedência foi confirmada pelo Tribunal a quo, sob o fundamento de que o juiz, com

base no princípio do livre convencimento motivado, pode resolver o debate mediante acolhimento das

informações do contador do juízo, que goza de presunção de legitimidade e se encontra em conformidade com a

sentença exequenda.

3. Nesse contexto, não se constata falta de motivação no acórdão recorrido, tampouco ofensa ao princípio do

livre convencimento motivado, pois o julgador concluiu, fundamentadamente, que o resultado encontrado pelo

contador do juízo não destoa do que ficou determinado no título executivo.

4. Esse tipo de controvérsia deve ser resolvido no âmbito da instância ordinária, pois demanda análise de

elementos fático-probatórios, insindicáveis por este Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ

(AgRg no REsp 1.260.800/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/4/2012; AgRg no

REsp 1.281.183/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 8/8/2012).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no ARESP n. 201544, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/11/2012)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO NA

INSTÂNCIA ORDINÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA UNIÃO -

FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DO

INCISO II DO ART. 535, CPC - NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Impossível se mostra o conhecimento de questão federal não ventilada na instância ordinária e nem sequer

devidamente levantada nos embargos de declaração. 

2. Ausência de prequestionamento: Incidência dos enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal e 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Não-ocorrência de violação do artigo 535, II, do CPC, quando no acórdão recorrido a questão suscitada foi

apreciada de forma suficiente motivada. Precedentes iterativos desta Corte.

4. Não há falar em omissão quando a instância ordinária, para extinguir a execução fiscal, entendeu correto o

cálculo realizado pela contadoria Judicial no tocante ao valor do principal, juros e correção devidos pelo

executado, limitando-se a Recorrente a contestá-lo sem trazer a lume elementos suficientemente capazes de elidir

a presunção de veracidade de que goza os cálculos da contadoria do Juízo. Recurso especial parcialmente

conhecido para, afastando a alegada afronta ao artigo 535, II, do CPC, negar-lhe provimento.

(STJ, RESP 860262, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 20/10/2006)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC, ART. 604, ALTERADO

PELA LEI 8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA.

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO NÃO COMPROVADO.

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta

memória de cálculos elaborada oficialmente pela contadoria do Juízo, quando da execução provisória.

2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados

devem prevalecer, até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à

execução, comprovar o alegado excesso, não bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 256832, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 11/09/2000).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009774-15.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Luiz Antonio Correa em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a manutenção do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de

aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por sofrer de doença mental crônica

(depressão profunda) e alcoolismo crônico - fls. 02/09.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/22.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 30/33.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 08.04.2008 (fls. 60/74).

Deferida a tutela antecipada a fls. 75/78.

O pedido foi julgado procedente, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir de

15.01.2008, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, não incidente sobre as parcelas

vincendas até a data da sentença (fls. 105/109).

O autor interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, e que seja suprimido o tópico da sentença que possibilita ao réu cessar administrativamente o

benefício concedido (fls. 115/124).

O réu também apelou, requerendo que a data inicial do benefício coincida com a data da juntada aos autos do

laudo médico pericial (fls. 132/134).

Com contrarrazões (fls. 128/131 e 138/147), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o autor a concessão da aposentadoria por invalidez, e que seja declarado sem efeito o tópico

da sentença que possibilita ao réu cassar administrativamente o benefício, caso seja constatada a insubsistência da

incapacidade, ou verificado que o autor não se submeteu ao tratamento recomendado.

O réu, de outro turno, postula que a data inicial do benefício seja fixada a partir da juntada do laudo pericial.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

2007.61.03.009774-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUIZ ANTONIO CORREA

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 60/73, a parte autora sofre de transtorno mental e do

comportamento, devido ao uso de álcool, e síndrome de dependência, encontrando-se, pois, absoluta e

temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Desse modo, ausente a incapacidade total e permanente, requisitos essenciais para a concessão de aposentadoria

por invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Outrossim, não assiste razão ao INSS ao requerer que a data de início do benefício coincida com a da juntada aos

autos do laudo pericial. In casu, houve prévio requerimento administrativo proveniente do mesmo fato gerador,

sendo cabível a fixação do termo inicial do auxílio-doença a partir do dia subsequente ao da injusta cessação

administrativa (15.01.2008 - fls. 29).

Consigne-se que, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91, a Autarquia Federal tem o direito de realizar exames

periódicos no segurado em gozo de auxílio-doença, após o trânsito em julgado, para que se avalie a persistência

ou não das moléstias incapacitantes (TRF 3ª Região - AC 1663916/SP, e-DJF3 Judicial 1 11.10.2012, 8ª Turma).

Ressalte-se que os demais requisitos pertinentes à concessão do benefício restaram incontroversos, ante a ausência

de impugnação pela autarquia previdenciária.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO

RÉU, e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004363-37.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.20.004363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por MARIA JOSE DA SILVA PESSOA em face de ato atribuído ao Chefe da Agência

da Previdência Social (INSS) em Araraquara/SP, objetivando o restabelecimento imediato do benefício de auxílio-

doença, cessado em 01/02/2007.

Sobreveio sentença (fls. 39/41) julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, pela ausência do interesse de agir decorrente da inadequação da via mandamental.

Sem custas processuais e sem condenação em honorários advocatícios.

Inconformada a impetrante interpôs apelação, sustentando, em síntese, que a criação indevida de obstáculo ao seu

direito fere o princípio da dignidade da pessoa humana, ressaltando que a via utilizada mostra-se totalmente

adequada para resgatar a benesse que lhe foi negada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, tendo o Ministério Público Federal opinado pelo parcial

provimento do recurso (fls. 55/67).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O Mandado de Segurança é remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo em

face de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

Vê-se, a partir da leitura dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a necessidade de exame médico para a constatação

de que a enfermidade da qual foi acometido o segurado provoque a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual, por meio de diagnóstico médico pericial, e não prognóstico.

Contudo, observa-se do extrato do CNIS que o benefício foi cessado em 01/02/2007, sem que fosse realizada

perícia médica, a ser agendada após 03/08/2007, conforme comunicação de fl. 26.

Há que se ressaltar que a perícia médica é condição indispensável à cessação do benefício de auxílio-doença, pois,

somente ela poderá atestar se o segurado possui condição de retornar às suas atividades ou não.

Assim, a cessação do pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença através do simples procedimento

de "alta programada" viola o artigo 62 da Lei nº 8.213/91, sendo ato nitidamente arbitrário e, portanto, ilegal, pois

independente da avaliação realizada por médico/perito.

Nesse sentido há votos proferidos nesta Corte: (TRF-3ª R.; AG 200703000342390/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed.

Marianina Galante; Julg. 17.09.2007; DJU 03.10.2007; pág. 263), (TRF 3ª Região, AI 424164, proc.

2010.03.00.034897-4, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 19.05.11, p. 1691 - g.n.), (TRF 3ª

Região, REOMS 298575, proc. 2006.61.09.006129-1, 10ª Turma, Rel. Juiza Fed. Conv. Gisele França, DJF3

20.08.08 - g.n.).

Dessa forma, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste a incapacidade

do segurado, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Conclui-se, portanto, que o benefício de auxílio-doença do impetrante somente poderá ser cessado após a

realização de perícia médica que conclua pela sua recuperação para o trabalho.

Assim, faz jus a impetrante ao restabelecimento do benefício apenas no período entre a sua indevida cessação

(01/02/2007) até a data em que foi realizada a perícia médica que constatou a sua ausência de incapacidade para o

trabalho, conforme documento de fl. 34. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

impetrante, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intime-se. Publique-se.

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA PESSOA

ADVOGADO : SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006591-64.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de período laborado em condições especiais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, em condição especial, no

período de 08/05/1985 a 15/02/2007 (fls. 130/132), concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença,

isentando-o do pagamento de custas processuais. Foi determinado o reexame necessário.

 

Por fim, concedeu a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

 

Sem razões de apelação, subiram os autos a esta Corte Regional por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

DECIDO com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil que autoriza o relator a dar provimento

a recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com Súmula ou jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

2007.61.26.006591-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : OMARIO LIMA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da
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apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
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seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.
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Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes

agressivos não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas

peculiaridades, comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a

jornada de trabalho. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Primeira Turma, julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
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funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de período laborado em condições especiais.

 

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial,

exercida no período de 08/05/1985 a 15/02/2007.

 

No presente caso, deve ser considerado especial o período de 08/05/1985 a 15/02/2007, porquanto restou

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP acostado nas fls. 16/17,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

Sendo assim, o somatório do período acima reconhecido com os demais períodos constantes dos autos, perfaz o

mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de

serviço/contribuição, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, até a data do requerimento

administrativo.

 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora alcançou o número mínimo de contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/03/2007 - fl. 15), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar
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Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

À evidência, para o cálculo do valor da condenação deverão ser considerados os valores pagos no curso da ação

em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela.

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial somente para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais,

a sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005245-04.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

reconhecer como atividade especial o período de 14/04/1986 a 31/12/1996, condenando o INSS a conceder o

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo (01/08/2006),

com a incidência de juros de mora e correção monetária. A sentença condenou ainda o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação.

Foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2007.61.83.005245-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ROBERVAL ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 14/04/1986 a 31/12/1996, os quais,

somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima mencionados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,
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definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
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3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente formulários e laudos de fls. 41/46,

e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

1 - 14/04/1986 a 25/08/1986 e de 26/08/1986 a 25/04/1987, vez que exercia atividades de ajudante de produção e

ajudante de vulcanizador, na Goodyer do Brasil, estando exposto de modo habitual e permanente a ruído

superior a 80 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl.41 e laudo de fl. 42). 

2 - 26/04/1987 a 31/03/1990, vez que exercia atividades de preparador de pneus de avião, na Goodyer do Brasil,

estando exposto de modo habitual e permanente a ruído superior a 80 dB(A), sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl.43 e laudo de fl.

44).

3 - 01/04/1990 a 30/08/1993 e de 01/09/1993 a 31/12/1996, vez que exercia atividades de monitor de qualidade e

inspetor de qualidade, na Goodyer do Brasil, estando exposto de modo habitual e permanente a ruído superior a

80 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64 (formulário de fl.45 e laudo de fl. 46).

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 14/04/1986 a 25/08/1986, 26/08/1986 a 25/04/1987,

26/04/1987 a 31/03/1990, 01/04/1990 a 30/08/1993 e de 01/09/1993 a 31/12/1996.

Os períodos registrados no CNIS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Deste modo, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, somados aos demais períodos considerados

incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS ora juntados aos autos, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de

contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do requerimento administrativo (01/08/2006- fl.31),

ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial
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assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para explicitar os critérios de juros de mora e correção monetária e

reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17/02/2006 por JOSÉ EUSTÁQUIO DIAS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nos ônus da sucumbência, dado que a

decisão seria condicional.

Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo que sejam reconhecidos os períodos especiais aduzidos na

inicial, bem como concedida a aposentadoria requerida.

Com contrarrazões do INSS (fls. 75/78), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o dispositivo legal acima transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

2008.03.99.001144-3/SP
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
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Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente formulário de fl.40, e de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais no

seguinte período:

 

06/12/1978 a 08/02/1996, vez que exercia a função de auxiliar de serviços gerais, junto à Rede Ferroviária

Nacional, estando exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos (óleo diesel, gasolina e álcool),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 40);

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Logo, deve ser considerado como especial o período de 06/12/1978 a 08/02/1996.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Desse modo, computados os períodos trabalhados até a data do ajuizamento da ação, verifica-se que a parte autora

não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e

cinco) anos, conforme planilha anexa, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da

aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos acima reconhecidos, para fins previdenciários,

impondo-se por isso, a reforma parcial da r. sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU
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PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para reconhecer o período de tempo de serviço especial de

06/12/1978 a 08/02/1996, o qual deverá ser averbado pelo INSS, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018168-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Antonia Daniel Torres Alves, em face da sentença proferida nos autos

da ação ordinária em que pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Raimundo Alves

Filho.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

segurado do de cujus.

Apela a parte autora, sustentando a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

2008.03.99.018168-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA ANTONIA DANIEL TORRES ALVES

ADVOGADO : SP248071 CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00025-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1322/1858



as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 03/05/2006 (fl. 17), já que sua última contribuição se deu em

03/1998 (CNIS - fls. 26/28). Passados mais de 08 (oito) anos sem recolhimento de contribuições previdenciárias

não se enquadra nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da qualidade

de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade, conforme conclusão do laudo pericial

indireto (fls. 147/148) cujo teor transcrevo: "Considerando os documentos apresentados a perícia concluiu que o

Sr. Raimundo Alves Filho estava acometido de pênfigo desde 1995 (DID) e esteve incapacitado para o trabalho

de março de 1996 a outubro de 1997 (DII), período no qual foi submetido a tratamento dermatológico. O Sr.

Raimundo Alves Filho faleceu no dia 03 de maio de 2006 cuja causa da morte foi parada cardio-respiratória e

morte súbita, não tem nenhuma relação com a patologia dermatológica tratada até 1997.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas, não sendo suficiente para tanto as alegações sobre o uso

contínuo de medicação corticóide (fls. 168/170).

Por fim, não foram preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria nos termos do art. 102, da Lei

8.213/1991.

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA. NÃO

DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme jurisprudência desta

Corte Superior, a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à

implementação de qualquer aposentadoria, implica na impossibilidade de concessão do benefício pensão por

morte aos dependentes do de cujus. 2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada que deu provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária. 3.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 826.888/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE

OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

19/12/2012)"

Também já decidiu esta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado não

comprovada. - Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria,

obstando o direito ao benefício de pensão por morte. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Agravo Improvido (AC 00464316320114039999,
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DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto

contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A requerente não tem direito à

percepção do benefício, visto que entre o encerramento do último vínculo empregatício do de cujus, aos 08.02.00,

e a data do falecimento, em 12.05.01, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12

(doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado. - No presente caso, não se há falar que a sentença

proferida pela Justiça do Trabalho é prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 01.04.01 a 12.05.01. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que

faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido." (APELREEX 00094811820074036112, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não restando comprovada a qualidade de segurado à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030961-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que rejeitou os embargos à execução opostos e

condenou a autarquia no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 900,00 (novecentos reais).

 

Requer o apelante a reforma da sentença para o fim de apurar-se apenas o valor diferencial entre o quantum

depositado e aquele que se considera correto hoje, bem como a redução dos honorários advocatícios para R$

200,00.

 

Apela também a parte embargada requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.
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A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Insurge-se o INSS contra a sentença que rejeitou os embargos.

 

Defende a procedência dos embargos ante a presença de equívocos na conta acolhida pelo MM Juiz de Direito,

pois não poderia deixar de constatar a existência de depósito efetuado nos autos na Carta de Sentença - fls. 104.

 

Assim ante a impugnação genérica apresentada pela embargante, ao juiz que presidiu o processo cabia mesmo

buscar subsídios em parecer de técnico especializado, entendimento este em consonância com a jurisprudência

desta Egrégia Corte, nos termos da ementa a seguir transcrita.

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS A EXECUÇÃO . EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO . INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL.

VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO . JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. A autarquia apurou valor inferior ao acolhido por não incluir os expurgos deferidos pelo magistrado a quo.

2. Em liquidação de sentença , tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, na esteira

de numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais especificamente assinalados no

cálculo de liquidação acolhido na sentença recorrida.

2. No que tange à utilização do cálculo elaborado pela perícia judicial, como subsídio para o livre

convencimento do Juízo , assinalo que não assiste razão ao apelante, uma vez que é dever do magistrado zelar

pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir tal desiderato e, dentre

eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o fito de esclarecer

questões que dependam de conhecimento especializado. No caso vertente, o MM. Juiz "a quo" buscou arrimo nos

conhecimentos especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida

solução para a causa.

3. Assim, verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em

harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução , é de rigor a adequação da memória de

cálculo ao que restou determinado na decisão exequenda, não se configurando, pois, a hipótese de julgamento

"ultra petita".

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

(TRF 3ª Região, AC 726572, Processo 0002138-64.1998.4.03.6183, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, Oitava

Turma, DJe 16/03/2012)

 

Quanto ao depósito de fls. 104, não existe prova do levantamento pelo credor.

 

Portanto, o INSS não se desincumbiu adequadamente da tarefa de demonstrar os equívocos apontados no cálculo.

 

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que foram arbitrados em valores módicos, conforme o disposto no

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.

 

Posto isso, nego seguimento às apelações, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC.

 

Após cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031401-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Samuel Rodrigues Gouvea em ação na qual a parte autora intenta o

reconhecimento da aposentadoria integral em substituição à aposentadoria proporcional, tendo trabalhado após a

concessão do benefício, de modo que implementou o período faltante à percepção de 100% do beneficio, contra

sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$380,00, observada os benefícios da gratuidade processual.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido a averbação do

tempo de serviço exercido após o recebimento do benefício para a obtenção da aposentadoria integral.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, verifico que o autor pretende seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional concedida para a concessão da aposentadoria integral, no valor de 100%, computando

os recolhimentos vertidos após sua aposentadoria.

Observo, ainda, que a inexistência da decadência, pois o pedido do autor não trata de revisão de ato de concessão

do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há

nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática -

pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Na espécie, a parte autora pleiteia o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação. Cuida-se de

pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes, uma vez que pretende a

parte autora o recalculo da aposentadoria que vem recebendo em detrimento de outra aposentadoria mais

favorável, computando seu valor integral.

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação, se houver.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão da aposentadoria integral, mais vantajosa, com data do

início do benefício na data da citação, sem a necessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de recebimento da aposentadoria integral, nos termos da fundamentação,

sem a obrigação do segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036018-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.036018-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA MARCONDES e outros
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Embargado contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS para o fim de reconhecer que o valor cobrado não poderá observar as "competência"

posteriores à data do óbito de Antônio de Oliveira Marcondes, declarando extinto o processo com fulcro no art.

269, I, do Código de Processo Civil.

 

Pugna a parte recorrente pela reforma da r. sentença, sustentando que são devidos os valores vencidos.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O inconformismo da parte autora não merece prosperar.

 

É fato que o benefício pleiteado pela parte demandante tem caráter personalíssimo, o que não significa que valores

mensais vencidos por força do reconhecimento judicial do benefício não devam ser quitados pela autarquia.

 

Nesse sentido, os julgados proferidos neste E. Tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

1. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da

legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio.

2. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

(artigo 112 da Lei nº 8.213/91).

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido 'mortis causa' e a

sua representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a

abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (REsp 461.107/PB, da

minha Relatoria, in DJ 10/2/2003).

2. Recurso improvido".

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 546497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06/11/2003, DJU 15/12/2003, p. 435).

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V,

CF/88. MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No

caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições

protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que

não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do

artigo 682, II, do Código Civil.

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título

até a data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão

: CELIA CRISTINA FERREIRA MARCONDES

: ANGELA DONIZETE FERREIRA MARCONDES

: VANESSA APARECIDA FERREIRA MARCONDES

: VANDERLEI FERREIRA MARCONDES

: ANA PAULA FERREIRA MARCONDES

: FERNANDA FERREIRA MARCONDES

ADVOGADO : SP133778 CLAUDIO ADOLFO LANGELLA

SUCEDIDO : ANTONIO DE OLIVEIRA MARCONDES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00098-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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causa mortis.

(...)" (TRF3, AC 1999.61.10.005417-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 12.11.08). 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

HABILITAÇÃO.

I- In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais ostentando a

condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a habilitação do

viúvo.

II-Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta

a extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do óbito a serem

executadas pelo herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora.

III-Agravo improvido." (TRF 3, AC 2002.03.99.046469-1, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª Turma, v.u., DJF3

30.06.11.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessor es na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial, o qual não

pode ser seccionado para valer quando a desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na

parte que dá preferência, sucessiva e excludentemente, aos dependentes do segurado, para recebimento de

valores devidos ao segurado que falece no curso da lide.

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar

como substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os

sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também

independentemente de abertura de partilha ou inventário.

- Apelação do INSS improvida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.24.000973-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 14/08/2006, DJU 31/08/2006, p.

343).

 

No caso de falecimento do beneficiário titular no curso da ação, ou em sede administrativa, tem aplicabilidade o

artigo 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento"

 

In casu, o segurado faleceu no curso da ação, pelo que há viabilidade para a cobrança de valores alusivos a seus

proventos, seja por parte da viúva ou por qualquer outro sucessor, desde que apurados até a data do óbito.

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, mantendo a sentença tal como lançada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063094-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.063094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a exequente, requerendo a reforma do decisum monocrático, requerendo o prosseguimento da

execução com a atualização dos valores nos termos da legislação vigente e em especial na forma prevista na

própria Constituição Federal, ou seja, no paragrafo 12 do artigo 100, que devem ser apuradas as diferenças

relativas à aplicação dos juros de mora e correção monetária, devidos entre a data da elaboração da conta e a

efetiva expedição do precatório .

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conheço do recurso, porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo à análise das razões recursais.

 

O E. Superior Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre o tema do cabimento dos juros de mora no

período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do precatório, não se verificando, até o

momento, qualquer decisão definitiva.

 

Contudo, a sentença recorrida está em consonância com o entendimento jurisprudencial firmado pela Egrégia

Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº

2003.03.99.020069-2, cuja ementa segue transcrita:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO- PRECEDENTES DO STJ E STF. 1) O STF tem decidido que, em

tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis

8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, uma vez que

eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 2) A Terceira Seção do

STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito judicial deve seguir os

parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação, tomando como

fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo

convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser utilizado

é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 3) No RE

298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no período de

tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31 de

dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do art.

100 da Constituição. 4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a

abarcar a data da elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a

expedição da rpv), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do

precatório " (no caso, tramitação da rpv). 5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no

RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que

envolvam o tema ora discutido, o fato é que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir

recursos em que se pleiteia o pagamento de juros em tal período. 4) Embargos infringentes providos. (EI

00200690520034039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

APELANTE : ORNELINA DOS PASSOS PATROCINIO

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00018-6 3 Vr DIADEMA/SP
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Com relação à correção monetária, tampouco assiste razão ao apelante, visto que, quando da expedição do

precatório, houve estrita observância pelo TRF das normas de regência que determinam a atualização monetária

do débito.

Importa esclarecer, ainda, que a atualização monetária dos valores inscritos em precatório é disciplinada pelas

Resoluções do Conselho da Justiça Federal - Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, revogada pela Resolução

nº 559, de 26 de junho de 2007, que por sua vez foi revogada pela Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009,

revogada, ainda, pela Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, que, ademais, foi revogada pela Resolução n.

168, de 05 de dezembro de 2011, que atualmente rege a matéria.

 

Por derradeiro, em relação à atualização monetária dos débitos inscritos em precatório/RPV, convém salientar

que, não obstante à declaração de inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/2009 pelo STF, em 13/03/2013, no

julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, eventual controvérsia restou definitivamente solucionada após a

decisão proferida pelo Tribunal Pleno do STF, no julgamento da Questão de Ordem, em 25.03.2015, que modulou

os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para assim determinar: "(...) 2.1.) fica mantida a

aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda

Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatório deverão ser corrigidos

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)..."

 

Assim sendo, uma vez que a atualização monetária dos precatórios expedidos no presente caso obedeceu aos

critérios da legislação pertinente, não há saldo remanescente em favor da parte exequente, razão pela qual deve ser

mantida a r. sentença de extinção da execução.

 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO interposto pela parte exequente, mantendo a sentença tal

como lavrada.

 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003095-47.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.08.003095-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANE APARECIDA ORNI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

: SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Adriane Aparecida Orni, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir da data do primeiro

requerimento administrativo, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo

pericial (15.12.2008 - fls. 69/73), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, e deferiu a tutela

antecipada (fls. 89/106).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que a

autora não preenche os requisitos legais para concessão dos benefícios pleiteados. Subsidiariamente, requer a

minoração da verba honorária, dos juros de mora, bem como a isenção do pagamento de custas e despesas

processuais (fls. 115/123).

Com contrarrazões (125/127), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Pretende o apelante a cassação dos benefícios concedidos judicialmente, sob o fundamento de ausência dos

requisitos legais. Subsidiariamente, postula a minoração da verba de patrocínio, juros de mora, e isenção de custas

e despesas processuais.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 69/73, a parte autora sofre de insuficiência renal crônica

terminal (em fase de diálise), hipertensão, diabetes, insuficiência cardíaca congestiva e obesidade (quesito nº 7

formulado pelo autor, respondido a fls. 70).

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade total e permanente da autora, a qual se iniciou em

03.03.2006 (quesitos nº 7 formulado pelo autor, e nº 4, 'f', formulado pelo réu - fls. 70/71).

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS de fls. 49/51, foi demonstrado o cumprimento da

carência de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da qualidade de segurada, da mesma forma, verifica-se pelo início da incapacidade ter ocorrido em

03.03.2006, enquanto a apelada ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, revela-se devido

o auxílio-doença a partir de do primeiro requerimento administrativo, com posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, a partir da data do laudo pericial - 15.12.2008 (fls. 69/73).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse
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percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, e no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, tão somente para estabelecer os

honorários advocatícios, a correção monetária e juros de mora, nos termos acima alinhados. [Tab][Tab]

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000727-56.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por LUCAS EDUARDO DA SILVA E OUTRA em face de ato atribuído ao Chefe da

Agência de Atendimento da Previdência Social em Marília/SP, objetivando assegurar a concessão do benefício de

auxílio reclusão, indeferido na esfera administrativa.

Às fls. 61/68 foi deferida a medida liminar pleiteada, determinando à autoridade coatora que implante o benefício

de auxílio-reclusão em favor dos impetrantes.

Contra a decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 61/68), o INSS interpôs o agravo de

instrumento nº 2008.03.00.010953-5, o qual foi convertido em agravo retido por meio de decisão proferida em

23/04/2008.

Sobreveio sentença (fls. 130/141), concedendo parcialmente a segurança, para determinar à autoridade impetrada

que conceda o auxílio-reclusão aos impetrantes, a contar da data do ajuizamento da presente ação. Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, reiterando, preliminarmente, os termos do agravo retido interposto.

Sustenta, em síntese, que os impetrantes não têm direito ao benefício de auxílio-reclusão.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público Federal,

às fls. 169/175, emitiu parecer pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

 

Decido.

2008.61.11.000727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS EDUARDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP242939 ANAHI ROCHA SILVA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LAIS CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP242939 ANAHI ROCHA SILVA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conheço do agravo retido, vez que reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme exigência prevista no

§1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, contudo, a matéria alegada confunde-se com o mérito, e com ele

será apreciada.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Tal ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas, exclusivamente, por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante, para a demonstração de seu direito líquido e certo o que é o caso dos autos.

No caso concreto, verifico que o writ veio instruído com a prova pré-constituída.

O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos

dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O C. STF firmou entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do

segurado, e não a de seus dependentes:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento".

(AI nº 767352, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª T., j. 14/02/2010, DJE 08/02/11). 

 

Assim como ocorre na pensão por morte, a concessão do auxílio-reclusão independe de período de carência.

Os dependentes do segurado estão elencados no art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Deve-se comprovar, portanto, além da qualidade de segurado, o recolhimento do segurado à prisão, a baixa renda
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do segurado e, por fim, a dependência econômica em relação ao recluso.

A dependência dos impetrantes com relação ao segurado restou comprovada pelos documentos de fls. 34 e 37.

Ademais, o recluso manteve a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, uma vez

que, conforme extrato do CNIS, sua última remuneração foi em janeiro de 2007 (fl. 41), e o encarceramento deu-

se em abril de 2007 (fl. 26).

Com relação ao limite do rendimento, de acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último

salário de contribuição do segurado não pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados

aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo aplicável, no caso dos autos, a Portaria MPS nº

119/2006, que fixou o limite de R$ 654,61 para o período.

O último salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de janeiro de 2007, foi de R$ 1.565,81 (fl. 41),

portanto, maior do que o valor estabelecido pela referida Portaria.

Ante o exposto, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido,

à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e denegar a segurança tal como pleiteada.

Não há honorários advocatícios em mandado de segurança (art. 25, da Lei nº 12.016/2009). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-72.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$500,00 (quinhentos reais), contudo, não poderão ser executados enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão do benefício pleiteado, com a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2008.61.14.004864-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SILVIO LUIZ MEIRA

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048647220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 12/02/2010, de fls. 52/63, atesta que o

autor "apresenta fratura de punho direito, entre outros acometimentos", concluindo que "o periciando não

apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades

laborais habituais como porteiro e encanador".

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004096-31.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por José Çuiz Santana em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por sofrer de "neoplasia maligna

invasiva de células fusiformes" - fls. 02/10.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/33.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 35.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 23.07.2009 (fls. 81/86).

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para conceder à parte autora o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença NB 31/519.079.755-0, condicionada a alta à sua reabilitação, acrescido de juros de mora e

correção monetária, com condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre

o valor da condenação, não incidente sobre as parcelas vincendas, bem como deferida a tutela antecipada (fls.

95/97).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando, preliminarmente, a submissão da sentença ao

reexame necessário e, no mérito, a incidência de juros de mora nos moldes da Lei 11.960/09, a fixação dos

honorários advocatícios de acordo com o art. 20, §4º, do CPC, e que a data inicial do benefício coincida com a do

laudo médico pericial.

Com contrarrazões (fls. 116/119), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o réu que os juros moratórios sejam estabelecidos de acordo com a Lei n. 11.960/09, a

fixação da verba de patrocínio em consonância com o art. 20, § 4º, do Diploma Civil Adjetivo, bem como que a

data inicial do benefício seja definida a partir da elaboração da perícia médica.

De início, cumpre registrar que os requisitos pertinentes à concessão do benefício restaram incontroversos, ante a

ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Quanto ao termo inicial do benefício, não assiste razão ao apelante em requerer que seja definido a partir da

elaboração do laudo pericial. In casu, a data de início do benefício deve coincidir com a da cessação do auxílio-

doença anteriormente percebido, haja vista que houve prévio requerimento administrativo proveniente do mesmo

fato gerador, sendo cabível a fixação do termo inicial do auxílio-doença a partir da injusta cessação administrativa

do NB 31/519.079.755-0, ocorrida em 08/2008 - fls. 57, nos termos decididos pelo Juiz a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

2008.61.20.004096-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ SANTANA

ADVOGADO : SP232302 THIAGO PIETRO ISHINO

No. ORIG. : 00040963120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, apenas para estabelecer a fixação dos juros de mora e

correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004298-05.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 122/125), que reconheceu os vínculos de labor urbano da parte

autora e condenou a Autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde o

requerimento administrativo - 09.03.1998 - fl. 32, cancelando-se o benefício de aposentadoria por idade NB

41/141.833.673-1, percebido pela autora, com DER/DIB em 14.09.2007. Não houve condenação em honorários,

custas e despesas processuais.

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

2008.61.21.004298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EDVANE FANI HENRIQUE

ADVOGADO : SP279348 MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042980520084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade urbana: No caso em tela, restaram comprovados pela CTPS, pelo CNIS e ainda pelos documentos
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juntados aos autos, respectivamente, às fls. 34/38, 50/51 e 70/81, os vínculos constantes da planilha "I" que ora

determino a juntada.

Para os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do tribunal superior do trabalho, sendo dever legal exclusivo

do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da

remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

Consigno que não pode prevalecer o entendimento de que a Autarquia-ré reconheceu tempo de serviço superior a

25 anos, com base na decisão administrativa proferida às fls. 56/58, porquanto tal decisão foi anulada, às fls.

64/67. Por outro lado, a autora não comprovou, nestes autos, o exercício da atividades nos períodos controversos,

restando reconhecidos somente os lapsos constantes da planilha "I", integrante desta decisão.

DO CASO CONCRETO

Há de se verificar se a parte autora preenchera os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98.

Computados todos os vínculos até 15.12.1998, perfazia a autora 23 anos, 01 mês e 09 dias de tempo de serviço,

nos termos da planilha "II" anexa a esta decisão, não reunindo o cômputo necessário para aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional, cujo período exigível é de 32 anos, 09 meses e 02 dias de tempo de serviço,

quiça na data do requerimento administrativo, em 09.03.1998.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, não faz jus a parte autora ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007)

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

Posto isto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, na

forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-42.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.27.005232-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EUCLIDES VALENTIM

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052324220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, contra a sentença que julgou procedente o pedido

formulado por Euclides Valentim, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, com início em

01.10.2012 (data inicial da incapacidade), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do

réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, bem como deferiu a tutela antecipada (fls. 261/262vº).

Em suas razões de inconformismo, pretende a parte autora que a data inicial do benefício seja definida a partir da

cessação do auxílio-doença anteriormente percebido, ocorrida em 31.07.2008 (fls. 268/274).

O réu, de outro turno, postula a cassação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido judicialmente, sob

o fundamento de que o autor exerceu atividade laborativa após a data de início da incapacidade estabelecida no

laudo pericial. Subsidiariamente, requer a exclusão do pagamento do benefício nos períodos trabalhados pelo

autor.

Com contrarrazões (fls. 286/290), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

Pleiteia o autor que a data de início do benefício seja fixada a partir da cessação administrativa do auxílio-doença,

ocorrida em 31.07.2008.

Por sua vez, o INSS postula a cassação do benefício concedido judicialmente, sob o fundamento de que o autor

exerceu atividade laborativa após a data de início da incapacidade, fixada pelo perito judicial. Subsidiariamente,

requer a exclusão do pagamento da aposentadoria nos períodos trabalhados pelo autor.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 224/227, o autor apresenta quadro de artrose avançada no

joelho direito, estando, pois, total e permanentemente incapacitado para o trabalho desde 01.10.2012 (fls. 227).

No laudo médico complementar de fls. 254, o perito judicial foi categórico ao concluir que, efetuada a revisão dos

laudos de fls. 52 a 87, "não há subsídios técnicos para se afirmar que o autor estava incapacitado para o trabalho

na data de 30/06/2008" - fls. 254.

Dessa forma, não assiste razão ao autor em requerer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da

cessação do auxílio-doença, ocorrida em 31.07.2008, haja vista que sua incapacidade adveio em 01.10.2012 (fls.

227).

Cumpre esclarecer que os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos,

ante a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir da data inicial da incapacidade (01.10.2012 - fls. 227), nos termos decididos

pelo Juízo a quo.

Nada obstante, demonstra-se indevido o pagamento do benefício nos períodos em que comprovadamente a parte

autora exerceu atividade laborativa.

De acordo com as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 234/235),
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depreende-se que a parte autora exerceu atividade laborativa até 12/2012.

A legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a percepção da aposentadoria por invalidez pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigo 42

da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício nos meses em que a parte autora comprovadamente exerceu atividade

laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur (Nesse sentido:

AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, para determinar o

não pagamento da aposentadoria por invalidez nos meses em que a parte autora comprovadamente exerceu

atividade laborativa, de modo que tais valores sejam excluídos do quantum debeatur, e determino, de ofício, a

fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022621-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar, como pedido liminar, objetivando a exibição do parecer médico que fundamentou a

decisão de indeferimento do pedido administrativo de concessão de auxílio-doença (NB 131.792.681-9).

Citado para, em 5 (cinco) dias, exibir os documentos ou apresentar defesa, o INSS afirmou que não consta, em

nome da parte autora, pedido administrativo de vistas do processo ou do parecer da perícia médica, nem mesmo a

existência de recurso administrativo contra as decisões relativas aos NB 131.792.681-9, 51.475.049 e 76.038.862,

cujos documentos médicos foram juntados aos autos (fls. 14/24).

2009.03.99.022621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELIZEU BERBIANO PEREIRA

ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00250-0 1 Vr BOITUVA/SP
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Intimada, a parte autora esclareceu que os documentos acostados às fls. 14/24 atendem ao pedido formulado na

petição inicial.

O pedido foi julgado procedente, tendo sido ressaltado que não houve apresentação de contestação nem resistência

ao cumprimento da liminar quanto à juntada dos documentos. Sem condenação em honorários e custas, ao

argumento de que não houve resistência ao pedido (fls. 41/42).

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, a fim de que o INSS seja condenado ao pagamento de

honorários advocatícios (fls. 45/51).

Sem contrarrazões (fl. 56), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Não houve insurgência do apelante quanto ao mérito, cingindo-se a questão unicamente quanto à verba honorária.

Considerando-se que a Autarquia exibiu os documentos no curso do processo, reconhecendo implicitamente a

procedência do pedido, deveria, a princípio, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do

Código de Processo Civil, que ora transcrevo:

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu."

Ainda que não tivesse havido o reconhecimento implícito da procedência do pedido, cabe ao vencido suportar os

ônus da sucumbência, a teor do art. 20, caput do Código de Processo Civil:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria."

Todavia, a parte autora não demonstrou haver protocolado requerimento administrativo perante o INSS com o

objetivo de obter vista ou cópia dos documentos específicos ou mesmo do processo administrativo. Aliás, a

autarquia afirmou não constar, em nome daquela, pedido administrativo de vistas do processo ou do parecer da

perícia médica, nem mesmo a existência de recurso administrativo contra as decisões relativas aos NB

131.792.681-9, 51.475.049 e 76.038.862. 

Ainda que a solicitação e respectiva recusa tivessem sido verbais, certo é que a via do requerimento formal seguia

à disposição da parte autora, passível de ser utilizada, vez que assegurada pelo art. 5°, inciso XXXIV da

Constituição Federal e artigo 3°, II da Lei n° 9.784/99.

Nesse contexto, verifica-se que não restou configurada a recusa administrativa e, quanto menos, a resistência

judicial do INSS à pretensão.

Desta forma, razoável é considerar que, diante do princípio da causalidade, não tendo havido resistência do INSS,

são indevidos os honorários advocatícios pela autarquia.

Por fim, consigno que o Agravo de Instrumento n° 0016151-41.2008.4.03.0000/SP (convertido em retido), em

apenso, não foi interposto em face de decisão proferida no âmbito da presente ação, mas daquela em que a parte

autora pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez (Autos n° 0043988-42.2011.4.03.9999 - Número de

Origem 08.00000181 e 181/2008), a qual atualmente se encontra na instância de origem, conforme consulta no

sistema eletrônico desta Corte.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006177-55.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

2009.61.07.006177-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por EUGÊNIA RITA BERNARDINELLI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser mãe de Ernandes Bernardinelli, falecido em 10/05/2008, do qual era dependente

economicamente.

Aduz receber benefício assistencial ao idoso (NB 570.923.934-4), bem como ter uma filha com deficiência, o que

demonstra que suas necessidades eram supridas pelo filho, o qual recebia aposentadoria por invalidez.

Juntou procuração e documentos (fls. 10/42).

O MM. Juízo a quo determinou a realização de pesquisa junto aos sistemas CNIS/PLENUS acerca dos vínculos

laborais mantidos pela parte autora, bem como de eventual benefício a ela deferido, o que foi cumprido às fls.

71/75.

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 77).

A parte autora informou a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 80/87).

A parte ré apresentou contestação às fls. 92/99 e juntou documentos (fls. 100/101).

O INSS juntou cópia dos processos administrativos relacionados à parte autora (fls. 103/269).

O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 302/303).

O Ministério Público Federal entendeu não haver motivo para a intervenção ministerial, tendo em vista ser a parte

presumidamente capaz (fl. 308).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 318/322.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento

administrativo (11/06/2008), confirmando a antecipação dos efeitos da tutela. Sobre o valor das parcelas em atraso

incidirão correção monetária e juros de mora. A condenação em honorários advocatícios foi fixada no valor de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 335/338).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 345/350).

Às fls. 352/353 foi juntada cópia de certidão de óbito da parte autora e, na sequência, foram informados os dados

dos sucessores para que se procedesse à respectiva habilitação (fls. 356/361, 362/364).

Após manifestação do INSS, o MM. Juízo a quo homologou a habilitação somente em relação a POMPILHO

BERNARDINELLI (fl. 368).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 370/378), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido, porquanto Ernandes Bernardineli, filho da parte autora, era

beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 570.192.011-5) (fl. 58).

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é mãe do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : POMPILHO BERNARDINELLI

ADVOGADO : SP227458 FERNANDA GARCIA SEDLACEK e outro

SUCEDIDO : EUGENIA RITA BERNARDINELLI falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00061775520094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que a parte autora alega ser dependente econômica de seu filho, falecido em 10/05/2008, por

ocasião do óbito.

Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora e seu marido passaram a receber o benefício de

amparo social ao idoso a partir de 13/12/2007 (fl. 75) e 06/07/1995 (fl. 74), respectivamente, o que demonstra que

não eram segurados da previdência social e não recebiam outro benefício previdenciário.

Ainda, conforme documento de fls. 29/32, tem-se que o de cujus declarou a parte autora e seu marido como seus

dependentes em sua Declaração de Rendimentos do ano de 1991.

No mesmo sentido, nota-se que, embora o segurado tenha falecido em outro município, mantinha também o

mesmo domicílio da parte autora, conforme comprovantes de residência em seu nome juntados às fls. 34/38.

Ademais, às fls. 39/40 constam compras em nome do de cujus relacionadas a despesas destinadas ao reparo da

residência no domicílio anteriormente mencionado.

Finalmente, a cópia da escritura constante às fls. 294/296 indica que os genitores foram os únicos sucessores do

de cujus.

No que tange à prova testemunhal colhida em primeiro grau e registrada em mídia (fl. 322), observa-se que a

testemunha Edna Flor, afirmou morar no mesmo bairro da parte autora desde 1974 e que na residência da família

viviam, além dela, o marido e a filha, com deficiência física, a qual nunca exerceu atividade laboral formal.

Relatou que o filho trabalhava no município de Campinas/SP e que visitava a casa com bastante frequência para

providenciar compras para a família, bem como para cuidar da irmã, uma vez que era fisioterapeuta.

A testemunha Rachel Barbosa Benedicto afirmou conhecer a família da parte autora há trinta e dois anos e ter

presenciado o de cujus providenciando suprimentos alimentares para a família.

Desse modo, sendo necessária a comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos para fins

de pensão por morte, restou devidamente demonstrada nos presentes autos, devendo, portanto, ser mantida a r.

sentença.

Com relação ao termo inicial de concessão, deve ser aquele da data da entrada do requerimento administrativo

(11/06/2008) (fl. 60), nos termos do art. 74, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para fixar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1345/1858



correção monetária e juros de mora nos moldes acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012829-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Zilda Aparecida Curti de Souza em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido

sucessivo de aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por sofrer de problemas

cardiológicos - fls. 02/08.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/23.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 25.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 20.02.2009 (fls. 64/69).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir do pedido

administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, bem

como deferida a tutela antecipada (fls. 87/88 e 92).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando que o termo inicial do benefício coincida com

a data da incapacidade fixada pelo perito judicial (fls. 99/100vº). 

Com contrarrazões (fls. 102/105), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o réu que o termo inicial do benefício seja definido a partir da data de início da incapacidade

indicada pela perícia médica (05.11.2008 - fls. 69). 

De início, cumpre registrar que os requisitos pertinentes à concessão do benefício restaram incontroversos, ante a

ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Quanto ao termo inicial do benefício, assiste razão ao apelante em requerer que seja definido a partir de

05.11.2008 (data de início da incapacidade informada pelo perito judicial a fls. 69). Ademais, o médico perito foi

categórico ao afirmar que na data da cessação do benefício anteriormente percebido (20.05.2007), a parte autora

não estava incapacitada (quesito nº 13 de fls. 42, respondido a fls. 69).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

2010.03.99.012829-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA APARECIDA CURTI DE SOUZA

ADVOGADO : SP164601 WENDEL ITAMAR LOPES BURRONE DE FREITAS

No. ORIG. : 07.00.00133-3 2 Vr MOCOCA/SP
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devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO, para definir o termo inicial do benefício a partir da data de início da incapacidade

(05.11.2008), e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038316-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Eliana Aparecida Romano Dalbon em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por sofrer de tendinite do

supraespinhal, escoliose torácica à direita, sinovite e tenossinovite não especificadas (fls. 02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/28.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 29.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 09.12.2009 (fls. 105/108).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir da cessação de seu

pagamento, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, bem como deferida a tutela antecipada

(fls. 126/128).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, a fim de

que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

O réu também apelou, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito,

postula a cassação do benefício concedido judicialmente, sob o fundamento de que a autora está trabalhando, e

não apresenta incapacidade laborativa. Subsidiariamente, pleiteia que seja fixada a data inicial do benefício a

partir da juntada do laudo pericial, a minoração dos honorários advocatícios, e que os juros de mora e correção

monetária sejam estabelecidos de acordo com a Lei n. 11.960/09 (fls. 139/144).

2010.03.99.038316-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ELIANA APARECIDA ROMANO DALBON

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00058-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Com contrarrazões (fls. 147/149vº), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O réu, de outro turno, requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso. No mérito,

pleiteia a cassação do benefício concedido, sob o argumento que a autora está trabalhando, razão pela qual não há

incapacidade laborativa. Subsidiariamente, pede que a data inicial do benefício seja definida a partir da juntada

aos autos do laudo pericial, a minoração da verba de patrocínio, e que os juros de mora e correção monetária

observem as disposições da Lei n. 11.960/09.

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso manejado pelo réu, a fim de que seja cassada a tutela

antecipada concedida na sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Destarte, passo à análise da matéria de fundo dos recursos de apelação interpostos.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No presente caso, o expert concluiu que a autora apresenta alterações nos membros superiores de tendinopatia do

punho direito, com sintomatologias, encontrando-se, pois incapacidade parcial e temporariamente para o exercício

de suas atividades habituais há aproximadamente 5 anos (fls. 105/108).

Destaque-se que, ao contrário do que pretende a autora, não restou constatada sua incapacidade total e permanente

para o trabalho, elemento essencial para concessão da aposentadoria por invalidez, fazendo jus tão somente ao

benefício de auxílio-doença.

Nada obstante, demonstra-se indevido o pagamento de tal benefício nos períodos em que comprovadamente a

autora exerceu atividade laborativa.

A legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a percepção do auxílio-doença apontado, pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigo 60

da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício de auxílio-doença nos meses em que a autora comprovadamente

exerceu atividade laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur

(Nesse sentido: AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 Judicial 1

de 29/07/2014).
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O termo inicial do benefício deve coincidir o da cessação do auxílio-doença anteriormente percebido. In casu,

houve prévio requerimento administrativo proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do termo

inicial do auxílio-doença a partir da injusta cessação administrativa (27.11.2006 - fls. 145), nos termos decididos

pelo Magistrado a quo.

Ressalte-se que os demais requisitos pertinentes à concessão do benefício pleiteado restaram incontroversos, ante

a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, revela-se devido o auxílio-doença a partir da data da cessação na via

administrativa (27.11.2006).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTORA, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, para 

determinar a exclusão do quantum debeatur dos valores correspondentes aos meses em que a parte autora

comprovadamente exerceu atividade laborativa, bem como fixar os juros de mora e correção monetária, nos

termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039569-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por Artur

2010.03.99.039569-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARTUR FIORAVANTE LANZA

ADVOGADO : SP111276 ISLE BRITTES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 08.00.00046-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Fioravante Lanza, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da indevida alta

administrativa (12/2007), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre as parcelas devidas até a data da sentença (fls. 156/158).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu que a data inicial do benefício coincida com a da juntada aos

autos do laudo pericial, a aplicação dos juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como a minoração dos

honorários advocatícios (fls. 162/164vº).

Com contrarrazões (fls. 166/171), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pleiteia o réu que a data de início do benefício seja fixada a partir da juntada aos autos do laudo

médico pericial, a definição dos juros de mora em conformidade com a Lei nº 11.960/09, além da minoração da

verba de patrocínio. 

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS em anexo, que passa a integrar a presente decisão.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da parte autora (fls.

132/138), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser coincidir com a cessação administrativa do auxílio-doença

anteriormente percebido (fls. 79), haja vista que benefício foi precedido de requerimento administrativo

proveniente do mesmo fato gerador, nos termos decididos pelo Juiz a quo.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença (12/2007 - fls. 79), conforme decidido pelo

Magistrado de origem. 

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e
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9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, e no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, apenas para fixar os honorários

advocatícios, a correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015090-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Adalberto Ferreira de Lima, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 23.11.2006,

acrescido do percentual de 25% (vinte e cinco por cento), bem como ao pagamento das prestações vencidas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls.

191/194).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Postula o INSS a reforma integral da sentença, ao argumento da ausência de incapacidade. Em caso de

improvimento do recurso, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a

redução dos honorários advocatícios e correção monetária e juros de mora calculados consoante o disposto no

artigo 1º-F da Lei n. 94.94/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/2009 (fls. 197/204).

Com contrarrazões (fls. 208/213), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 219/219vº).

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consigne-se, por outro lado, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 06.12.2010, considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 23.11.2006.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

2010.61.83.015090-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADALBERTO FERREIRA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP236098 LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ e outro

REPRESENTANTE : MARIA IVONE RIBEIRO LIMA

ADVOGADO : SP236098 LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ e outro

No. ORIG. : 00150905520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de fl. 15 e do extrato do CNIS de fls. 17/19.

No caso dos autos, o autor foi submetido a duas perícias.

Na perícia realizada em 18.01.2013, não foi constatada incapacidade laborativa (fls. 124/127).

Ante a notícia de interdição do autor (fls. 132/133 e 137/140), foi deferido o pleito de realização de nova perícia

(fls. 167/168), na qual foi constatada a incapacidade total e permanente do apelado desde 23.11.2006, por ser

portador de epilepsia associada a transtorno depressivo que se agravou após a morte de sua filha em 2012. A

médica perita ressaltou que "o exame psiquiátrico dependeu da colaboração da curadora, na medida em que o

autor não estabeleceu contato verbal mantendo-se alienado ao que sucedia no ambiente e com expressões de

sofrimento e dor mental intercaladas por gemidos" (fls. 173/184).

Destarte, devido o benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido do percentual de 25% (vinte e cinco por

cento), previsto no artigo 45 da Lei n. 8.213/91.

Não procedem as alegações do INSS no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data

da juntada do laudo pericial.

Entretanto, considerando que o autor foi beneficiário do auxílio-doença NB 515.280.583-5 de 26.01.2006 a

07.03.2007 (fl. 19) e que o perito fixou como data inicial da incapacidade total e permanente 23.11.2006, a DIB

da aposentadoria por invalidez dever ser fixada a partir da cessação do benefício na via administrativa, ou seja,

08.03.2007.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial da aposentadoria por

invalidez a partir da cessação do auxílio-doença na via administrativa, ou seja, 08.03.2007, bem como para

determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006015-26.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Antônio

Gonçalves de Loiola objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de

manutenção de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora a aposentadoria por invalidez a partir de

21.06.2010, acrescida de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidente sobre as prestações vencidas até a sentença,

além de mantido o deferimento da tutela antecipada (fls. 202/205).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário. 

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 24.05.2011, e a fixação do termo inicial do benefício em 21.06.2010.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

2010.63.01.006015-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ANTONIO GONCALVES DE LOIOLA

ADVOGADO : SP072875 CARLOS ROBERTO MASSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060152620104036301 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1353/1858



Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS juntado a fls. 209/210.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da parte autora (fls.

61/74), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial (21.06.2010 - fls. 61).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão do benefício pleiteado, com a reforma da sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a

realização de nova perícia médica. Faz prequestionamentos para fins recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

2011.03.99.002474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ORIVALDO DE MORAES

ADVOGADO : SP122296 SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00154-0 4 Vr MAUA/SP
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Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 15/02/2008, de fls. 75/77, atesta que

o autor "não apresenta limitação funcional decorrente de problemas de coluna e/ou de ombros", inexistindo,

contudo, incapacidade laborativa.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de
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incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe ressaltar que não há que se falar em realização de nova perícia, uma vez que o laudo foi elaborado de acordo

com exames e documentação do próprio autor. As provas produzidas durante a instrução foram suficientes ao livre

convencimento do magistrado.

Verifico, ainda, que não merece prosperar as alegações de vício do laudo pericial, tendo em vista que o perito

nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados pelas partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047302-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por FATIMA MARIA SANTAGUITA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu filho por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, que era casado com Benedita Quitéria da Silva e Silva, a qual recebia o benefício de pensão

por morte em decorrência do óbito do filho do casal, Manasses João da Silva, ocorrido em 27/12/1991.

Aduz que com o passamento de sua esposa, em 12/09/2010, e a respectiva cessação do benefício por ela recebido

passou a ter sérias dificuldades econômicas, o que demonstra que era seu dependente e, consequentemente, de seu

filho.

Relata ser aposentado, recebendo somente um salário mínimo correspondente ao benefício, o que é insuficiente

para a sua sobrevivência.

Juntou procuração e documentos (fls. 06/18).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 19).

A parte ré apresentou contestação às fls. 23/26 e juntou documentos (fls. 27/36).

A parte autora apresentou Réplica (fls. 44/45).

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, cujo termo consta às fls. 57/61.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer a qualidade de dependente do autor em relação à

sua esposa, Benedita Quitéria da Silva e Silva e, consequentemente, dependente de seu falecido filho Manasses

João da Silva, desde a citação. Sobre o valor das parcelas em atraso incidirão correção monetária e juros de mora.

2011.03.99.047302-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

No. ORIG. : 10.00.00109-8 1 Vr TIETE/SP
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A condenação em honorários advocatícios foi fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas (fls. 63/65).

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 69/72).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 75/76), os autos subiram a esta corte.

O Excelentíssimo Desembargador Federal Marcelo Saraiva enviou os autos ao setor de taquigrafia desta Corte,

tendo sido a transcrição de mídia juntada às fls. 82/84.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de interesse

de incapaz (fl. 88).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte

anteriormente recebido por sua esposa até o momento de seu falecimento, a qual, por sua vez, recebia-o na

qualidade de dependente do filho do casal, Manasses João da Silva.

Assim, verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito do falecido filho,

ocorrido em 26/12/1991 (fl. 11), o de cujus mantinha a qualidade de segurado, consoante informação do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato acompanhará esta decisão.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora é pai do segurado, pelo que deve

comprovar a dependência econômica em relação a ele, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91,

consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE S. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, observa-se que por ocasião do óbito do segurado (26/12/1991) a parte autora exercia atividade laborativa

(fls. 28/29) até que em 04/06/2003 passou a receber o benefício de aposentadoria por idade (fl. 31).

De tal modo, a prova material existente nos autos demonstra que no momento do óbito de seu filho a parte autora

não possuía a qualidade de seu dependente.

Ressalte-se que o fato de o valor recebido por sua esposa a título de pensão por morte complementar as despesas

do casal não o torna indiretamente dependente de seu falecido filho. Isto porque os requisitos necessários à

concessão do benefício devem estar presentes no momento do óbito do respectivo instituidor, ou seja, o filho do

casal. 

Acrescente-se a tal conjunto probatório o fato de que as testemunhas ouvidas em primeiro grau não conheceram o

de cujus, não podendo, portanto, seus depoimentos servirem como fundamento à comprovação da correspondente

dependência.

Neste contexto, não restou preenchido o seguindo requisito necessário à concessão do benefício de pensão por

morte.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, observada a

suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060 /50.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, bem como para condenar a parte autora ao pagamento
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de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a suspensão do art.

12 da Lei nº 1.060/50.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004324-28.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Foram opostos Embargos de Declaração por TERESINHA DE FATIMA PEREIRA RAMOS, com base no art.

535 do Código de Processo Civil, em face da Decisão Monocrática (fl. 103/105) que negou seguimento à

Apelação da parte Autora, mantendo a r. Sentença (fl. 87/90) que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o fundamento de que "a autora permaneceu inerte em todas as

oportunidades que lhe foram dadas para se manifestar, não pleiteando a oitiva de testemunhas, no momento

oportuno, deixando precluir a prova que lhe permitiria comprovar sua qualidade de segurada especial" (fl. 104).

 

Em suas razões (fl. 108/113), alega, em síntese, que, para a comprovação da qualidade de segurada (especial) da

autora, era, de fato, imprescindível a oitiva de testemunhas em audiência, as quais poderiam confirmar que a

autora trabalhou na lavoura até o final de 2010 "sem registro em carteira" (fl. 109). Afirma que o v. Acórdão é

omisso quanto ao fato de a autora ter mencionado na petição inicial "seu interesse na audiência de instrução e

julgamento" (fl. 111), bem como que "as testemunhas seriam apresentadas em audiência independentemente de

intimação pessoal" (fl. 111).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Na hipótese dos autos, observo que, a despeito de a perícia médica (fls.69/75) ter constatado que a autora estaria

incapacitada para a lide rural, decidiu-se que ela não poderia fazer jus ao benefício pleiteado, tendo em vista a

ausência da comprovação de sua condição de segurada especial.

 

Assim, a procedência do pedido dependia de a parte autora comprovar que trabalhava como rurícola "sem registro

em carteira" (fl. 109), isto é, que possuía qualidade de segurada especial na época em que se tornou incapaz para

o labor. Para tanto, além da necessidade de existir início de prova material (CNIS - fl. 11), seriam também

necessários depoimentos de testemunhas que pudessem comprovar que a autora esteve na lide rural até período

anterior ao ajuizamento da demanda, ou até a constatação de sua incapacidade laborativa, e, ainda, que se afastou

da lide no campo em razão de suas enfermidades, conforme se depreende da Súmula nº 149 do C. STJ.

 

A ora embargante alega que deveria ter lhe sido dada a oportunidade de comprovar sua condição de segurada

especial por meio da oitiva de testemunhas. Afirma que o v. Acórdão é omisso quanto ao fato de a autora ter

mencionado na petição inicial "seu interesse na audiência de instrução e julgamento" (fl. 111), bem como que

"as testemunhas seriam apresentadas em audiência independentemente de intimação pessoal" (fl. 111).

 

Reputo que, neste ponto, assiste razão à embargante.

2011.61.11.004324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TERESINHA DE FATIMA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : SP256569 CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125688 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043242820114036111 1 Vr MARILIA/SP
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É certo que a parte autora quedou-se silente mesmo diante da decisão acostada à fl. 46, em que o r. Juízo a quo

oportunizou às partes que dissessem se havia algum fato específico que também devesse ser provado e que ainda

não tinha sido suficientemente esclarecido por meio das provas já produzidas (fls. 46/46 v.).

 

Contudo, mesmo tendo permanecido inerte nesta e em outras oportunidades que lhe foram dadas para se

manifestar, o fato é que, no bojo da petição inicial, ela já havia requerido a realização de audiência e pugnado pela

apresentação de testemunhas independentemente de intimação pessoal (fl. 07), de modo que deveria o r. Juízo a

quo, antes de prolatar Sentença, ter deferido a produção desta prova.

 

Ante o exposto, a fim de sanar o vício apontado, reconsidero o que foi decidido às fls. 103/105, a fim de DAR

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autora, apenas para reconhecer que deveria ter sido dada à autora a

oportunidade de comprovar, mediante a oitiva de testemunhas, sua condição de segurada especial. Determino,

pois, o retorno dos autos à primeira instância, a fim de que a prova oral seja regularmente produzida e,

oportunamente, seja proferida uma nova Sentença.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, a fim de DAR

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autora, apenas para reconhecer que deveria ter sido dada à autora a

oportunidade de comprovar, mediante a oitiva de testemunhas, sua condição de segurada especial. Determino,

pois, o retorno dos autos à primeira instância, a fim de que a prova oral seja regularmente produzida e,

oportunamente, seja proferida uma nova Sentença.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-67.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por LOURDES APARECIDA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, alegando dependência econômica em relação ao seu neto por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser viúva de Anselmo da Silva, falecido em 28/01/2003, e que ela e o marido eram avós

maternos de Franklin Adans Pinto.

Aduz que com o falecimento dos pais de Franklin Adans Pinto, quando ainda menor de idade, este passou a residir

com os avós até que também veio a falecer, em 13/04/1998, aos dezenove anos de idade.

2011.61.40.000649-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FABIO LUIZ DE MARIA

: RODRIGO LUIZ DA SILVA incapaz

: DRIELLE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : FABIO LUIZ DE MARIA

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

SUCEDIDO : LOURDES APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006496720114036140 1 Vr MAUA/SP
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Relata que, quando do óbito de seu neto, seu marido ajuizou o Processo n. 2001.03.99.007738-1, perante a 3ª Vara

da Subseção Judiciária de Santo André, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, o qual foi

julgado procedente. Na sequência, tal decisão foi reformada por esta Colenda Corte Regional.

Assevera que, por meio do recurso especial interposto por seu marido, tal acórdão não prevaleceu, tendo o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendido que, embora o avô não estivesse elencado no rol do art. 16 da Lei

n. 8.213/91, ficara provado que a criação de Franklin dera-se por meio dele.

Afirma que com o falecimento do marido o benefício em questão foi cessado, sendo que a situação fática

permanece a mesma, na medida em que a parte autora também promoveu a criação do neto, tornando-se, em sua

fase adulta, dependente economicamente dele.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/95).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 96).

Às fls. 174/180 os sucessores da parte autora informaram o seu falecimento e requereram habilitação para

prosseguirem no feito.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora do pagamento de honorários

advocatícios, tendo em vista a gratuidade de justiça (fls. 258/261).

Os sucessores da autora interpuseram, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença

(fls. 263/266).

Com a apresentação de contrarrazões (fl. 268), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

Verifica-se que o primeiro requisito restou preenchido porquanto no momento do óbito, ocorrido em 13/04/1998

(fl. 09), o de cujus mantinha a qualidade de segurado.

No que tange à qualidade de dependente, observa-se que a parte autora era avó do segurado.

Com efeito, a parte autora não consta na lista de dependentes do art. 16 da Lei n. 8.213/91. Contudo, da análise do

conjunto probatório existente nos autos, consistente em cópia do Processo n. 2001.03.99.007738-1, observa-se

que a parte autora, juntamente com o seu marido, cuidaram do neto desde que este se tornou órfão, enquanto

incapaz, provendo o seu sustento e educação (fls. 58/67).

Assim, a análise da dependência da parte autora deve se dar assim como ocorre na hipótese de requerimento do

benefício apresentado por genitores, os quais devem comprovar a dependência econômica em relação ao segurado

, nos termos do art. 16, inciso II e § 4º da Lei n. 8.213/91, consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/1991. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1.O STJ tem entendimento

consolidado de que a dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por

morte, não é presumida, devendo ser demonstrada. 2. In casu, a Corte regional consignou: "Assim, não

comprovada a condição de dependente econômica, a reforma da sentença é medida que se impõe". Dessa forma,

rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgREsp. 1360758, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 03/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência econômica da mãe do

segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. 2.

Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª T., AgAREsp. 136451, Rel. Castro Meira, DJE 03/08/2012)

 

No mesmo sentido, tem entendido também a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgLg em ApelReex n. 0204799-

46.1996.4.03.6104/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 09/12/2014; ApelReex n. 0009615-

77.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 24/11/2014 e AgLg em AC n. 0010430-

89.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, DJ 27/02/2012).

In casu, verifica-se que somente o marido da autora pleiteou o benefício na ação judicial anteriormente

mencionada, não se podendo simplesmente estender os efeitos da respectiva decisão proferida naqueles autos ao

presente caso, tal qual pretende a autora em suas razões recursais.

Com efeito, a parte autora foi segurada da previdência social, pelo que passou a receber o benefício de

aposentadoria por invalidez desde 19/12/1991 (fl. 135), portanto, anteriormente ao falecimento de seu neto,
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ocorrido em 13/04/1998 (fl. 9).

Anote-se que o de cujus faleceu aos dezenove anos de idade, três anos após ter ingressado no mercado de trabalho

(fl. 18), não se podendo, de tal modo, afirmar que durante tal período tornara-se arrimo de família.

Acrescente-se que o marido da autora passou a receber o benefício de aposentadoria por idade a partir de

24/04/2001, com data de início do benefício em 08/10/1996 (fl. 150), o que demonstra que também era segurado

da previdência social por ocasião do óbito do neto.

Neste contexto, resta afastada a alegada dependência econômica em face do de cujus, porquanto o que se verifica

é que todos os membros contribuíam para a manutenção do lar.

Anote-se que após o falecimento de seu marido, a parte autora passou a receber o correspondente benefício de

pensão por morte (fl. 149), não se podendo falar na dependência econômica relacionada ao outro benefício de

pensão por morte, de que era titular o seu cônjuge.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006983-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário (ATS - 08.08.1994), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação

do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

2011.61.83.006983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAURA VERONESE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069838520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

In casu, verifico por meio da Carta de Concessão (fls. 24/25), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o

salário de benefício apurado foi de R$ 735,78, mas sofreu limitação ao valor teto da época (R$ 582,86), sobre o

qual foi aplicado o coeficiente de cálculo e apurada a renda mensal inicial.

Ao contrário do mencionado na sentença de primeiro grau, o documento de fl. 171 não só aponta referida

limitação como, inclusive, informa o índice que execeu o teto (1,2623), razão pela qual é devida a revisão de sua

renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003.

Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na

inicial.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à

revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011941-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por CRISTIANA APARECIDA LIMA

DOMINGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de salário-maternidade (fls. 02/05).

Juntou procuração e documentos (fls. 06/09).

À fl. 10, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 15/20).

Réplica às fls. 25/27.

Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 28), a parte autora e suas testemunhas não

compareceram ao ato, razão pela qual a prova oral foi julgada preclusa (fl. 40).

Após oportunizada a apresentação de memoriais, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o

fundamento de que a autora não comprovou o exercício de atividade rural no período necessário à obtenção do

benefício (fls. 47/49).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pelo retorno dos autos à

Vara de origem para instrução e julgamento do feito, sob alegação de que não pôde comparecer à audiência por ter

se mudado para outro município. Sustentou, ainda, o preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão

do benefício (fls. 53/55).

Às fls. 59/60, foi dado provimento à apelação, anulando a r. sentença "a quo" e determinando o retorno dos autos

à Vara de origem para seu regular processamento, sob o fundamento de que não foi oportunizada a produção de

prova testemunhal a corroborar o início de prova material apresentado.

Com o retorno dos autos à primeira instância, foi designada nova data para audiência de instrução e julgamento

(fl. 65).

Ante a nova ausência da autora e de suas testemunhas à audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o

pedido devido a não comprovação do trabalho rurícola e da sua qualidade de segurada (fls. 77/79).

Não se conformando com a sentença, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando

pela nulidade da sentença e pelo retorno dos autos à Vara de origem, sob o argumento de que não foi intimada

pessoalmente para a audiência, configurando-se cerceamento de defesa (fls. 83/86).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Bianca Aparecida Domingues, ocorrido em 16/07/2006.

Da análise dos autos, verifica-se que a questão cinge-se à necessidade de intimação pessoal para o

comparecimento à audiência de instrução e julgamento e a ocorrência de cerceamento de defesa.

Em suas razões de recurso, a apelante alega que houve cerceamento de defesa por não ter sido intimada

pessoalmente para a audiência, impossibilitando a oitiva de suas testemunhas, a comprovação da sua qualidade de

segurada e a consequente obtenção do benefício pretendido.

Assim, requer a nulidade da r. sentença e o regresso dos autos à primeira instância para o prosseguimento da

instrução processual.

Não assiste razão à ora apelante.
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Sobre as intimações, estabelece o Código de Processo Civil:

"(...)

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios, consideram-se feitas as intimações

pela só publicação dos atos no órgão oficial.

§ 1o É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados,

suficientes para sua identificação.

§ 2o A intimação do Ministério Público, em qualquer caso será feita pessoalmente.

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se houver órgão de publicação dos

atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão intimar, de todos os atos do processo, os advogados das

partes:

I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo;

II - por carta registrada, com aviso de recebimento quando domiciliado fora do juízo.

Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma eletrônica, conforme regulado em lei própria.

(Incluído pela Lei nº 11.419, de 2006).

(...)"

 

O art. 4º da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre a comunicação eletrônica dos atos processuais:

 

"Art. 4o Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de

computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados,

bem como comunicações em geral.

(...)

§ 2o A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para

quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

(...)"

Com efeito, observa-se que o Tribunal de Justiça instituiu o Diário da Justiça Eletrônico, de modo que as

publicações eletrônicas nele realizadas substituem qualquer outro meio de publicação oficial, para quaisquer

efeitos legais, exceto quando exigida a intimação ou vista pessoal.

In casu, não há exigência para que a parte seja pessoalmente intimada de despacho de designação de audiência de

instrução e julgamento.

Ainda, verifica-se que referido despacho foi devidamente disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do dia

18/07/2013, tendo o patrono da parte autora sido regularmente intimado do seu teor (documento anexo).

Assim, ausentes as hipóteses de intimação pessoal e tendo em vista a adequada publicação do despacho, conclui-

se pela regularidade da intimação da parte, restando preclusa a prova oral, motivo pelo qual impõe-se a

manutenção da sentença.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028838-84.2012.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Alonso Pereira do Nascimento em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez, com pedido sucessivo de restabelecimento de auxílio-doença.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por conta de um grave acidente, não

ligado ao trabalho - fls. 02/08.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/40.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada foram concedidos a fls. 41/44.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 28.09.2011 (fls. 80/89).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o restabelecimento do auxílio-doença desde sua

cessação (17.10.2008), bem como o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a juntada aos autos do laudo

pericial (14.07.2011), acrescido de juros de mora e correção monetária, com isenção do réu no pagamento das

custas processuais e condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas, até a data da sentença (fls. 99/107).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob o

fundamento de que não foi constatada a incapacidade absoluta do autor. Subsidiariamente, requereu que a data de

início do benefício seja fixada a partir da juntada aos autos do laudo pericial (fls. 113/116).

Com contrarrazões (fls. 120/124), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame

necessário.[Tab][Tab]

No mérito, pretende o réu a cassação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente ou,

subsidiariamente, a fixação da data inicial do benefício a partir da juntada do laudo médico pericial.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 80/89, o apelado é "portador de sequelas de acidente de

trânsito, com estado depressivo em grau leve, e limitação de grau leve aos movimentos do membro inferior direito

(debilidade permanente)", estando, portanto, parcial e permanentemente incapaz para o trabalho - fls. 87.

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, consoante demonstrado pela prova documental e pericial, o autor

sempre exerceu atividades que demandam dispêndio físico, estudou até a 4ª série do ensino fundamental, e

atualmente conta com 49 anos de idade, fatores que induziriam à sua incapacidade social e impossibilidade de

reinserção no mercado empregatício, após procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.
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Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo:

 

"Muito embora o laudo pericial tenha indicado somente redução na capacidade laborativa do requerente,

entendo que - atenta às condições de cunho pessoal do autor, tais como idade, escolaridade, atividade

desenvolvida - não há outra saída senão a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. É que o

autor é trabalhador rural, fato que sequer foi impugnado pelo requerido, sendo cediço que o labor é

extremamente árduo e desgastante, e, não podendo o autor sobrecarregar seu tornozelo direito, não poderá

desenvolver com honradez sua atividade laborativa, sob risco de ter seu quadro clínico agravado" - fls. 103/104.

 

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Ressalte-se que os demais requisitos pertinentes à concessão do benefício pleiteado restaram incontroversos, ante

a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

De outro turno, não procedem as alegações do apelante no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser

fixado a partir da juntada aos autos da perícia judicial. In casu, a aposentadoria por invalidez foi precedida de

auxílio-doença proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do termo inicial da aposentadoria na

data da cessação do auxílio, uma vez que se infere que a incapacidade, antes temporária, tornou-se definitiva. 

No entanto, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, o termo inicial do auxílio-doença deve

ser fixado a partir da injusta cessação administrativa (17.10.2008), e a aposentadoria por invalidez a partir da

juntada aos autos do laudo médico (14.07.2011), nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO, e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos

termos acima alinhados. [Tab][Tab]

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036219-46.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

conversão de auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (10/01/2011), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja a partir da

concessão do auxílio-acidente (18/05/2006), uma vez que já se encontrava incapacitada para o trabalho.

Alternativamente, requer que o termo inicial seja a partir da incapacidade apontada no laudo pericial, em março de

2009, com a majoração dos honorários advocatícios.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso

não seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, como também que a correção

monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09. Faz prequestionamentos para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 18/05/1976 e último vínculo no período de

04/10/1994 a 09/2005. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 29/05/2004 a 15/08/2004 e auxílio-

acidente no período de 18/05/2006 a 16/04/2012 (cessado por óbito do autor).

Portanto, ao ajuizar a ação em 03/12/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida
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também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/68, realizado em 07/07/2011, atestou ser

o autor portador de "amputação do indicador esquerdo ao nível da articulação interfalangeana proximal e

doença de Alzheimer", concluindo pela sua incapacidade para sua atividade habitual, com data de início da

incapacidade desde março de 2009.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial a partir da citação (10/01/2011), ocasião em que se tornou litigioso este benefício,

conforme fixado na r. sentença.

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da

citação, conforme entendimento do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A

IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido".

(REsp 1369165/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Seção, julgado em 26/02/2014, DJe 07/03/2014)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento do autor, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte."

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficia, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à

apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004607-41.2012.4.03.6103/SP

 

 

2012.61.03.004607-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JULIA CRISTINA LARA SANTANA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão (fls. 02/06).

Juntou procuração e documentos (fls. 07/20).

Às fls. 27/31, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e foram deferidos os benefícios de

gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 58/64).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 70/72, opinando pela parcial procedência do pedido da parte

autora.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 76/81).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob o argumento de que não foi cumprido o requisito da baixa renda (fls. 84/89).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS, se manifestando apenas pela

alteração da data de cessação do benefício (fls. 94/97).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo

direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da prisão do

segurado instituidor (06/10/2010), não havendo parcelas prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal que:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA CRISTINA LARA SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : JULIANA LARA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00046074120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Ainda, o art. 116, caput, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), prevê:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)."

 

Com efeito, em sede de auxílio-reclusão é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a)

recolhimento do segurado à prisão; (b) qualidade de segurado do recluso; (c) dependência econômica do

interessado; e (d) enquadramento do preso como pessoa de baixa renda (o último salário-de-contribuição deve ser

igual ou inferior ao limite legal), a teor dos artigos 201, IV, da CF, 80 da Lei 8.213/91 e 116 do Decreto nº

3.048/99.

Verifica-se no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91 que o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 anos ou inválido, é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do

segurado. Determina o § 4º do referido artigo que a dependência econômica é presumida.

Dispõe referido artigo 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II- "omissis"

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Conforme certidão de nascimento juntada à fl. 11, a parte autora é filha não emancipada do recluso e menor de 21

anos, de modo que a dependência econômica é presumida.

O pedido foi instruído com comprovante do efetivo recolhimento à prisão do Sr. Ednei Fernando de Santana em

06/10/2010 (fl. 12) e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 16/18), demonstrando que à época

ele detinha a qualidade de segurado.

Assim, resta, ainda, analisar a renda do segurado recluso para verificar a possibilidade de concessão do benefício

de auxílio-reclusão.

Cabe destacar que a renda a ser considerada é a do próprio segurado, conforme restou decidido no julgamento

pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em 08/05/2009,

relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I- Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários. 

III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV- Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Conforme recibo de pagamento de salário, juntado aos autos à fl. 50, o último salário-de-contribuição integral

recebido pelo segurado foi de R$ 524,16, quantia essa inferior ao limite estabelecido pela Portaria MPS nº

48/2009, que fixou o teto em R$ 752,12 para o período, de modo que presente a condição de baixa renda.

Logo, conclui-se que o segurado recluso possuía a condição de baixa renda para o fim de concessão de auxílio-

reclusão, cumprindo, dessa forma, todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

nego seguimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1370/1858



Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003170-35.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por LUANA REGINA DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/14).

Juntou procuração e documentos (fls. 15/25).

À fl. 28, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 31/35).

Deferida a produção de prova testemunhal (fl. 41).

Após a realização da audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não

restou comprovado o trabalho rural da autora e sua qualidade de segurada à época do nascimento da filha (fls.

84/85).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que o labor rural foi comprovado através da apresentação de início de prova material

corroborado pelas testemunhas (fls. 88/99).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 102).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Lorena Regina Santos Rodrigues, ocorrido em 07/05/2011.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

2012.61.12.003170-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUANA REGINA SANTOS

ADVOGADO : SP193335 CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031703520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento de sua filha juntada à fl. 22.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

No entanto, foram juntadas cópias da CTPS do companheiro da apelante que comprovam o constante exercício de
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atividade rural por ele, inclusive no período de gravidez (fls. 18/20), da certidão de nascimento da filha em que é

qualificado como administrador de fazenda (fl. 22), bem como do compromisso de compra e venda de lote rural

no Assentamento Paulo Freire em seu nome (fls. 24/25), documentos estes que podem ser considerados como

início de prova material do labor rural da autora, pois, devido às peculiaridades da vida campesina, tem-se

admitido que a condição de rurícola comprovada por documento pertencente ao marido seja estendida à esposa.

Nessa linha, julgado da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE

TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA. PRECEDENTES.

1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr.

Sebastião Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão

conta do exercício de atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela

própria Corte.

2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do

marido da autora lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter

decidido que "o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material." Isto, frise-se novamente, porque há

certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola.

3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento

probante da situação de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas,

ante a situação de campesinos comum ao casal.

4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se

fundamenta nas próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1448931/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 27/05/2014, DJe

02/06/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a

esposa também o fazia, em razão das características da atividade.

2. A execução em maior parte de tarefas domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria

rural, visto a situação de campesinos comum ao casal.

3. Precedente: "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar

extensível a profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao

casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ 15.6.1998, p. 12.) Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1309123/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012).

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo esta orientação (Rel. Des. Fed.

Fausto de Sanctis, AC nº 0028496-39.2013.4.03.9999/MS, julgado em 02.09.2013, Rel. Des. Fed. Paulo

Domingues, AC nº 0033673-47.2014.4.03.9999/SP, julgado em 12.03.2015).

Entretanto, sendo a autora companheira do possuidor dos documentos à época da gestação, para que haja a

extensão da condição de rurícola, necessária a comprovação da união estável entre eles.

Assim sendo, observa-se que os documentos juntados aos autos são suficientes à formação do início de prova

material da convivência, tendo em vista a certidão de nascimento da filha na qual são qualificados como pai e mãe

da criança (fl. 22).

Ainda, verifica-se que a prova testemunhal produzida confirmou que o casal vive conjuntamente (fl. 69 - gravação

em mídia da audiência).

Neste contexto, diante da suficiência de documentos, constata-se a existência de vida em comum, o que possibilita

a extensão da condição de rurícola e a formação de início de prova material do labor rural da autora.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que o início de prova material verificado seja ratificado pela prova

testemunhal, uma vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, demonstrar o preenchimento do requisito.

In casu, contudo, a prova testemunhal produzida foi imprecisa e vaga, não tendo sido robusta o suficiente para

corroborar o alegado pela parte autora, uma vez que há divergências entre o testemunho e o depoimento pessoal.
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Em seu depoimento, a autora afirma que se mudou da Fazenda Maravilha (onde residia e trabalhava) para o sítio

de sua propriedade no Assentamento Paulo Freire logo após o nascimento de sua filha, enquanto a testemunha

afirma que a mudança se deu assim que a autora ficou grávida. No entanto, verifica-se que o compromisso de

compra e venda do lote no Assentamento (fls. 24/25) data de 31/05/2011, momento posterior ao nascimento da

criança e ao fim do contrato de seu companheiro na Fazenda Maravilha (fl. 80), o que se conforma com o

depoimento pessoal e revela a confusão da testemunha.

Ainda, a autora declarou que trabalhava como diarista em propriedades vizinhas, e não na Fazenda Maravilha,

onde apenas ajudava a limpar a sede. A testemunha, contudo, afirmou desconhecer a prestação desse serviço para

os vizinhos, divergindo novamente do depoimento pessoal.

Dessa forma, tendo em vista que a autora não exercia atividade rural na Fazenda Maravilha, onde morou até o

nascimento da filha, e a testemunha não confirmou a alegação de que ela trabalhava como diarista em outros

locais, conclui-se que não restou comprovado seu ofício rurícola ao tempo da gestação.

Observa-se, assim, que a prova oral produzida não se constituiu em meio hábil razoavelmente aceitável a fornecer

elementos seguros no sentido de comprovar a prestação de serviço rural e a qualidade de segurada à época

necessária à concessão do benefício.

Desta forma, conjugadas as provas colhidas (material e oral), vê-se que são insuficientes para amparar as

assertivas da parte autora, subsistindo dúvidas a respeito da atividade rurícola e da sua condição de segurada no

período, não estando demonstrado o cumprimento de tal exigência.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença recorrida.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002485-98.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

da elaboração do laudo social (11/02/2013), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

2012.61.21.002485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DE LOURDES VALERIO

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (11/02/2013), o valor da RMI e a data da sentença (27/11/2013), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela parte autora versa somente acerca da data de início do benefício.

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo social (11/02/2013 - fls.

93), todavia, havendo requerimento prévio administrativo em 23/11/2011 - fls. 19, é nesta data que deve ser

fixado o inicio do benefício, uma vez que foi neste momento que a autarquia teve ciência da pretensão da autora.

Neste sentido confira-se: "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 2. A

r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 3. Em havendo requerimento administrativo, o

termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

4. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0017473-96.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 12/01/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2015)"

Ressalte-se que do conjunto probatório apresentado nos autos podemos concluir que ao tempo do requerimento

administrativo, a autora já preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício, questão apontada

inclusive no estudo social.

Do exposto, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da autora para fixar o termo inicial na data do seu requerimento administrativo, em

23/11/2011.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002705-96.2012.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

da elaboração do laudo social (26/10/2012), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e não provimento da remessa oficial e provimento da

apelação da autora.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (26/10/2012), o valor da RMI e a data da sentença (27/11/2013), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela parte autora versa somente acerca da data de início do benefício.

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo social (26/10/2012 - fls.

34), todavia, havendo requerimento prévio administrativo em 24/07/2012 - fls. 19, é nesta data que deve ser

fixado o inicio do benefício, uma vez que foi neste momento que a autarquia teve ciência da pretensão da autora.

Neste sentido confira-se: "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 2. A

r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 3. Em havendo requerimento administrativo, o

termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

4. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0017473-96.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 12/01/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2015)"

Ressalte-se que do conjunto probatório apresentado nos autos podemos concluir que ao tempo do requerimento

administrativo, a autora já preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício.

Do exposto, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da autora para fixar o termo inicial na data do seu requerimento administrativo, em

24/07/2012.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004292-56.2012.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

da elaboração do laudo social (02/05/2013), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (02/05/2013), o valor da RMI e a data da sentença (27/11/2013), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela parte autora versa somente acerca da data de início do benefício.

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo social (02/05/2013 - fls.

75).

A autora pede que seja reconhecido o direito ao benefício desde seu requerimento administrativo. Todavia, em

que pese a existência da enfermidade incapacitante desde que a autora era criança, não há prova nos autos de que,

à época do pedido administrativo estivesse preenchido o requisito de miserabilidade necessário à concessão do

benefício, especialmente em razão do tempo decorrido entre a data do requerimento (12/09/2000 - fls. 108) e o

ajuizamento desta ação (19/12/2012). Portanto, equiparada a situação à ausência de pedido administrativo, o termo

inicial do benefício deveria ser fixado na data da citação, em 16/07/2013 - fls. 92, momento em que o INSS teve

ciência da pretensão da autora.

Todavia, a fim de se evitar a reformatio in pejus, mantenho o termo inicial do benefício na data da elaboração do

laudo social (02/05/2013).

Anote-se que o pedido administrativo realizado em 11/08/2011- fls. 109, refere-se a benefício previdenciário de

auxílio-doença, e não de amparo social.

Do exposto, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora. 

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JANAINA HERTA DOS SANTOS FONDELI - prioridade

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042925620124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009946-03.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 161/163 que

julgou improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário.

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta os requisitos para a oposição de

embargos de declaração, passível de ser sanada por meio destes, afirmando que a decisão monocrática diferiu do

entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de não se fazer qualquer distinção à limitação do teto,

ocorrida no momento no cálculo do salário de benefício e consequentemente da renda mensal inicial, ou na

adequação da renda mensal atualizada ao teto.

Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.

É o relatório. DECIDO.

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Além disso, o relator não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes, citando os

dispositivos legais que esta entende pertinentes para a resolução da controvérsia.

Por fim, descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o

presente recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia

posta, nem, muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

2012.61.28.009946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALCIDES BORSOLARI

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00099460320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000003-53.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por José Paixão Silva em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido

sucessivo de aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ser portador de diabetes

mellitus, moléstia que afetou sua visão (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/23.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita a fls. 28.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 26.11.2012 (fls. 68/71).

O réu ofereceu agravo retido a fls. 87/91, e o autor contraminuta a fls. 94/95.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do dia subsequente ao da cessação do auxílio-doença (11.06.2010 - fls. 50), acrescido de juros

de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, bem como deferida a tutela antecipada (fls. 97/100).

O réu interpôs o recurso de apelação a fls. 110/127.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

De início, observo que o réu foi intimado pessoalmente da sentença em 15.07.2014 (fls. 105/106), e apresentou

sua apelação em 08.09.2014 (fls. 110), logo, depois de escoado o prazo legal para interposição do recurso, nos

termos dos artigos 188 e 508 do Diploma Civil Adjetivo.

Portanto, deixo de conhecer da apelação interposta por intempestiva, restando, pois, prejudicado o julgamento do

agravo retido manejado a fls. 87/97.

Passo à análise da remessa oficial tida por ocorrida.

Consigne-se, ainda inicialmente, a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 09.01.2012, e a fixação do termo inicial do benefício em 11.06.2010.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

2012.61.30.000003-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PAIXAO SILVA

ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000035320124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS de fls. 48/50.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e permanente da parte autora (fls.

68/70), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devida a

aposentadoria por invalidez desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença anteriormente percebido

(11.06.2010 - fls. 50).

Nada obstante, demonstra-se indevido o pagamento de tal benefício nos períodos em que comprovadamente a

parte autora exerceu atividade laborativa.

De acordo com as informações constantes do CNIS (fls. 123/125), depreende-se que o autor exerceu atividade

laborativa até 11/2012.

A legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a percepção do auxílio-doença apontado, pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigo 60

da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício nos meses em que a parte autora comprovadamente exerceu atividade

laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur (Nesse sentido:

AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Deixo de condenar a Autarquia Previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para determinar a exclusão do quantum debeatur dos valores correspondentes aos meses em que o

autor comprovadamente exerceu atividade laborativa, bem como para fixar a correção monetária e juros de mora

nos termos acima alinhados e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO e JULGO PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005375-18.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Orlando Soares de Oliveira em face de decisão monocrática de

fls. 129/131 que rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido da parte autora.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, passível de ser sanada por meio

de embargos de declaração, afirmando que não se pronunciou quanto à existência de limitação ao teto em

06/1992.

Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.

É o relatório. DECIDO.

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Além disso, o relator não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes, citando os

dispositivos legais que esta entende pertinentes para a resolução da controvérsia.

Por fim, descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o

presente recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia

posta, nem, muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012380-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.005375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053751820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.012380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1381/1858



 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal a partir de janeiro/2008, com o pagamento das parcelas

em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma da Lei nº 11.960/2009 a partir de

sua vigência. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 11), ocorrido

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 10.00.00012-0 1 Vr ANGATUBA/SP
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em 19/01/2008.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da sua CTPS (fls. 08/10),

afiançando a existência de diversos registros de trabalho de natureza rural a partir de 1995, o que é corroborado

por consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 72).

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 108/109) confirmaram a prática de labor rural por parte da

autora.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo,

in totum, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012799-75.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo ser

observado o artigo 12, da Lei 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa,

tendo em vista que não foi atendido o pedido de complementação do laudo pericial. No mérito, sustenta que teve

redução da sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia e requer a concessão do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em preliminar, esclareço que não há que se falar em realização de nova perícia, como também a necessidade de

2013.03.99.012799-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IDALICE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00719-2 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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esclarecimentos do laudo pericial, uma vez que o laudo foi elaborado de acordo com exames e documentação da

própria autora. As provas produzidas durante a instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Verifico, ainda, que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade da

sentença, em virtude de vício do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de

confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

 

Nessa esteira, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 18/05/2012, de fls. 36/49, atesta que a

autora "sofreu fratura proximal da tíbia, lesão já consolidada". Atesta o perito que "resultou em uma diminuição

funcional do movimento de flexão do membro afetado. Aqui, igualmente, trata-se de dano em grau mínimo",

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo
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de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027333-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado por Antônio Carlos Riguetto, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da

citação, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, bem como deferiu a tutela
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antecipada (fls. 87/88vº).

Em suas razões de inconformismo, pretende o réu a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que o autor

não se encontra incapacitado total e permanentemente para o trabalho. Subsidiariamente, pleiteia que o termo

inicial do benefício seja fixado em 16.10.2012, haja vista que o apelado continuou laborando até tal data.

Outrossim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 92/97).

Com contrarrazões (fls. 101/107), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

Preliminarmente, pleiteia o réu a atribuição de efeito suspensivo à apelação manejada. 

Incabível a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja cassada a tutela antecipada concedida na

sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

Superada a questão preliminar, passo à análise da matéria de fundo do processo.

Pretende o réu a cassação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido judicialmente, sob o fundamento

de que o autor não está totalmente incapacitado para o trabalho. Subsidiariamente, requer a alteração da data

inicial do benefício, haja vista que o apelado continuou laborando até 16.10.2012.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 59/63, a parte autora apresenta moléstia base caracterizada

por "espondilodiscoartrose coluna lombo sacra" (quesito nº 1, respondido a fls. 59).

A perícia médica, dessa forma, concluiu pela incapacidade parcial e permanente da parte autora, a qual se revelou

absoluta para atividades laborais que exijam dispêndio físico (quesito nº 11, respondido a fls. 60). 

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, conforme demonstrado pelos extratos do CNIS de fls. 41/44, o apelado

sempre desenvolveu atividades que demandam esforço físico, estudou até a 7ª série do ensino fundamental (fls.

59), e conta atualmente com 59 anos de idade (fls. 14).

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício, após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO
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LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS de fls. 41/44, foi demonstrado o cumprimento da

carência de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da condição de segurado, da mesma forma, verifica-se pelo fato de a parte autora ter laborado até

07/2011 (fls. 42). Sendo a demanda proposta em 27.07.2011, constata-se que seu ajuizamento ocorreu enquanto

ostentava a condição de segurado do INSS.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve coincidir com a data da citação do INSS (15.08.2011 - fls.

30vº), pois é este o ato que dá ciência ao réu dos fatos articulados na inicial e, em consequência, o constitui em

mora (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma), nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

Nada obstante, demonstra-se indevido o pagamento do benefício nos períodos em que comprovadamente a parte

autora exerceu atividade laborativa.

De acordo com as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 82),

depreende-se que a parte autora exerceu atividade laborativa até 09/2012.

A legislação de regência veda a cumulação de salário com a percepção dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Com efeito, a percepção da aposentadoria por invalidez pressupõe o afastamento da atividade laborativa (artigo 42

da Lei n. 8.213/91).

Assim, indevido o pagamento do benefício nos meses em que a parte autora comprovadamente exerceu atividade

laborativa, de modo que os valores correspondentes devem ser excluídos do quantum debeatur (Nesse sentido:

AC 0011277-47.2012.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 Judicial 1 de 29/07/2014).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do STJ, e no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para determinar a exclusão do

quantum debeatur dos valores correspondentes aos meses em que a parte autora comprovadamente exerceu

atividade laborativa, bem como fixar os honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, nos termos

acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040335-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Carlos Afonso Rossi, com base no art. 535 do Código de

Processo Civil, em face de Decisão Monocrática (fl. 201/202), proferida em 22.04.2014, que negou seguimento à

Apelação da parte autora (fl. 186/189), mantendo a r. Sentença (fl. 175/176 v.), que julgou improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

 

Em suas razões (fl. 209/212), alega, em síntese, a existência de omissão no v. aresto, uma vez que não teria sido

apreciado o pedido (subsidiário) de que fosse reconhecido o direito ao benefício ao menos até a data da perícia

que constatou o restabelecimento da capacidade laborativa. Afirma que, na data da propositura da demanda, o

autor estava efetivamente incapaz e, com o decurso do tempo, houve melhora de seu estado de saúde ("fato

superveniente à propositura da ação"- fl. 207), de modo que CARLOS AFONSO ROSSI faria jus ao benefício

desde a cessação administrativa (em 31.01.2011) até a data da perícia judicial (em 18.06.2012-fl. 150), quando se

constatou que ele já não estava mais incapacitado.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

O embargante alegou que faria jus ao benefício desde a cessação administrativa (em 31.01.2011) até a data da

perícia judicial (em 18.06.2012-fl. 150), quando se constatou que ele já não estava mais incapacitado. Afirmou

que, na data da propositura da demanda, estava efetivamente incapaz e, com o decurso do tempo, houve melhora

de seu estado de saúde ("fato superveniente à propositura da ação"- fl. 207).

 

Todavia, não observo nos autos indícios suficientes de que CARLOS AFONSO ROSSI estava efetivamente

incapacitado de trabalhar durante o período de 31.01.2011 a 18.06.2012. Da leitura do laudo pericial acostado às

fls. 150/152, extrai-se que, em 15.01.2010, o autor foi submetido a tratamento cirúrgico, após o que, conforme ele

mesmo alegou, suas dores melhoraram "em 80%" (fl. 150). 

 

Portanto, tudo leva a crer que CARLOS permaneceu incapacitado apenas até 31.01.2011 (data da cessação

administrativa), isto é, até pouco mais de um ano depois de ter realizado a cirurgia (em 15.01.2010). É certo que

os laudos médicos acostados às fls. 11/12, datados, respectivamente, de 06.09.2011 e de 19.03.2011, atestam que

o paciente estaria inapto ao exercício do labor. Contudo, tais laudos conflitam com as conclusões das últimas
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EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-5 1 Vr AMPARO/SP
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perícias médicas realizadas pelo INSS em 31.01.2011 e em 24.03.2011 (fls. 18/19), o que afasta a verossimilhança

da alegação do autor, uma vez que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade,

que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos. Assim, a conclusão

administrativa deve prevalecer.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Mesmo que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).

 

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos desta

Decisão.

 

P. I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010571-30.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.010571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : WANDERSON NEVES DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício de auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de nexo causal entre a limitação da

capacidade laborativa e acidente de qualquer natureza.

A parte autora apelou. Preliminarmente, requer a realização de nova perícia. No mérito, pede a reforma do julgado

para concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa. O laudo pericial foi elaborado

com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram no laudo

as inconsistências alegadas pela autora. O fato de ele ter concluído pela incapacidade parcial não desqualifica, por

si só, a perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

Passo ao exame do mérito.

Como se sabe, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após as consolidações

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem de sequelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei nº 8.213/91).

Assim, observa-se que o fato gerador do benefício pressupõe acidente, sequelas redutoras da capacidade

laborativa e nexo causal entre estas e aquele.

No caso dos autos, restou evidenciada a ausência de nexo causal entre a limitação da capacidade laborativa do

autor e o alegado acidente de qualquer natureza. Vejamos:

O autor, operador de máquina, 41 anos, afirma ser portador de surdez neurossensorial bilateral.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora, demonstrou incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, por surdez de etimologia desconhecida:

Item DISCUSSÃO E CONCLUSÕES (fls. 66): "(...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o

periciando é portador de surdez neurossensorial bilateral, de grau moderado em orelha direita e de grau

profundo em orelha esquerda, de etiologia indeterminada, com início da sintomatologia há aproximadamente 3

anos, embora a doença possa existir a mais tempo. (...) Dessa maneira, fica caracterizada uma incapacidade

parcial e permanente, com restrições para a realização de atividades que demandem o uso imprescindível do

sentido da audição." (grifo meu)

Quesito 8 do INSS (fls. 38 e 67): "Trata-se de incapacidade decorrente de acidente de trabalho? (...)" Resposta: "

Não se caracteriza acidente de trabalho. (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

ADVOGADO : SP084032 TANIA ELISA MUNHOZ ROMAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105713020134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Em que pese a existência de limitações decorrentes das condições do autor, observa-se que ele é jovem e possui

ensino fundamental completo, de modo que pode adaptar-se para desenvolver atividades compatíveis com suas

condições de saúde.

Assim, ausente o nexo causal entre a lesão parcialmente incapacitante e acidente de qualquer natureza, não há

direito ao benefício de auxílio-acidente.

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. STJ:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERDA AUDITIVA. REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA. NEXO CAUSAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. A

Terceira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.108.298/SC, representativo de controvérsia, pacificou o

entendimento de que, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na perda de audição, é necessária a

comprovação do nexo causal entre a lesão e a atividade laboral e a diminuição efetiva e permanente da

capacidade para a atividade que o segurado habitualmente exercia. 2. O Tribunal a quo, soberano na análise das

circunstâncias fáticas da causa, com base na apreciação do conjunto probatório dos autos, concluiu ser indevido

o benefício previdenciário porquanto, embora constatada a perda auditiva mínima do autor, não restou

comprovado o nexo causal com as atividades exercidas pelo recorrente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por esbarrar

no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201300597744, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/04/2013 ..DTPB:.)" (grifo meu)

EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE JULGADO IMPROCEDENTE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR

AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. DOENÇA DEGENERATIVA. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. À luz do art. 86 da Lei 8.213/91, para a concessão do auxílio-acidente, necessário que o

segurado empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei

8.213/91), tenha redução na sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2.

Equipara-se a acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à

determinada atividade (art. 20, I da Lei 8.213/91). 3. O Tribunal a quo, com esteio no acervo fático-probatório da

causa, julgou improcedente o pedido inicial por entender que não ficou comprovado nos autos o nexo causal

entre a insuficiência respiratória crônica da segurada e as suas atividades laborais. 4. Agravo Regimental

desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201303906539, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

 

Ausente o nexo de causalidade entre a lesão e acidente de qualquer natureza, pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003783-73.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ana Maria Rodrigues Floriano, em Ação de conhecimento ajuizada em

2013.61.27.003783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA MARIA RODRIGUES FLORIANO

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037837320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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25.11.2013, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 17.07.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, em

razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 292/293).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 307/315). Opostos Embargos

de Declaração que foram conhecidos e rejeitados (fls. 295/297 e 305).

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

 

Cumpre destacar que não há que se falar em perda da qualidade de segurado, visto que a presente ação foi

ajuizada em 25.11.2013 e, conforme consulta ao sistema CNIS qual passa a ser parte integrante desta decisão,

observo que, quando do ajuizamento da ação em data acima já mencionada; do requerimento na esfera

administrativa, recusado em 12.09.2013 e no ato do exame pericial judicial em 11.04.2014, fica-nos claro que, a

parte autora gozava da qualidade de segurado, pois esta se encontrava vertendo contribuições como contribuinte

individual ao RGPS, tendo inclusive contribuído com este durante o lapso temporal compreendido entre 12.2012 e

05.2014, qual a lide versa, gozando em sequência de auxílio - doença pelo período de 25.06.2014 à 25.08.2014.

Sendo assim, forçoso se faz o reconhecimento de que, ao contrário do prolatado na sentença "a quo", esta se

encontrava e ainda encontra-se amparada pelo período de carência, até a data de 25.08.2015. Assim, nos termos

do art. 15, I, Lei nº 8.213/1991, a parte autora mantém sua qualidade de segurada do INSS.
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Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

 

Quanto à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial (fls. 268/269) afirma que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial sistêmica, lombocitalgia, hérnia de disco e artrose da coluna lombar. Nesse sentido, observo

que, o perito complementa o laudo afirmando que, o quadro clínico da parte autora é crônico, entretanto, pode ser

controlado desde que se faça o uso correto da medicação específica prescrita pelo responsável médico do

tratamento (quesito III - conclusão - fl. 270), mantendo assim o quadro clínico controlado. Assim, após exame

clínico físico criterioso e análise da documentação médica juntada aos autos, conclui que a parte autora encontra-

se apta para desenvolver sua atividade laboral habitual como artesã/costureira, tornando-se assim, inviável a

benesse previdenciária nestes autos pleiteada. 

 

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano e que os exames complementares somente têm valor quando

se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado no autor, no

sentido de ser constatada uma incapacidade laborativa total e permanente.

 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que não há incapacidade laborativa total e permanente na parte autora,

requisito este essencial para a concessão do benefício aqui pleiteado.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado
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do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício previdenciário em

questão.

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003827-92.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A parte autora informou que em virtude do falecimento de seu marido ocorrido em 31/05/2014, passou a receber

benefício previdenciário de pensão por morte, assim desistindo dos valores referentes ao período posterior ao

óbito de seu esposo (fls. 132/133).

Foi realizado estudo social em 26 de julho de 2014.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

2013.61.27.003827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BENEDITA FAUSTINO FERNANDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP274179 RAFAEL PACELA VAILATTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038279220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1394/1858



obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 22, tendo nascido em 20 de

abril de 1941, a autora possui, atualmente, 74 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão do benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 136/142 revela que a parte autora reside com

seu filho, em imóvel próprio, de alvenaria, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, em

condições razoáveis de conservação. O bairro conta com rede de água e esgoto, serviço de coleta de lixo e

pavimentação. O filho possui uma motocicleta. O laudo social indica que a autora vive de forma modesta, mas não

se encontra em situação de vulnerabilidade ou miserabilidade.

Informa a requerente que renda da família provém do benefício previdenciário de pensão por morte por ela

recebido no valor de R$ 724,00, somado ao salário de seu filho recebido pelo trabalho informal de servente de

pedreiro, também no valor de R$ 724,00, perfazendo a família um valor mensal de R$ 1.448,00.

As despesas da casa somam R$ 860,00, sendo as maiores delas com alimentação (R$ 300,00), medicamentos (R$

250,00) e prestações referentes a pagamento de empréstimos (R$ 250,00).

Em que pesem as dificuldades financeiras por que possa estar passando a autora, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração de que a renda familiar não esteja suprindo suas necessidades básicas.

O imóvel em que a autora mora é próprio e o valor das despesas não supera a renda da casa.

Nota-se que o estudo social foi realizado após o óbito de seu marido, todavia não está demonstrado nos autos que

a renda familiar e suas despesas fossem significativamente diferentes antes do falecimento do esposo da autora.

Na realidade os extratos do sistema CNIS que ora faço juntar à presente decisão demonstram que o filho da

autora, embora estivesse desempregado no momento da realização do estudo social, sempre trabalhou, auferindo

renda média mensal acima de R$ 1.000,00.

Importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à complementação de renda.

Assim, ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.
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Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009754-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por IALLA TAMIRES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/08).

Juntou procuração e documentos (fls. 09/14).

À fl. 15, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 24/31).

À fl. 37, foi oportunizada à autora a possibilidade de manifestação sobre a contestação apresentada pelo INSS e de

especificação das provas que pretendia produzir, sob pena de preclusão.

Sem manifestação da autora, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não há

prova do exercício de atividade rurícola pelo período pretendido na inicial, pois não houve produção de provas

oral e documental (fls. 39/40).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela anulação da sentença

sob alegação de que o despacho que determinou a especificação das provas foi disponibilizado somente em nome

do seu anterior advogado, de modo que o atual patrono ficou impossibilitado de apresentar a réplica, bem como

especificar as provas que pretendia produzir (fls. 43/45).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

seu filho Gabriel Lúcio da Silva, ocorrido em 19/10/2010.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

2014.03.99.009754-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : IALLA TAMIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00251-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1396/1858



 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 14.

Quanto à qualidade de segurada, conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça,

cristalizado na Súmula 149, a comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser

corroborada pela prova testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram juntados documentos que configurem início de prova

material do labor da autora e de sua condição de segurada, tendo em vista que foi trazida apenas cópia da CTPS de
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seu companheiro em que consta um registro de 2007 no cargo de serviços gerais.

Ainda, observa-se que a parte autora perdeu o prazo para apresentação da réplica e especificação das provas que

pretendia produzir, não arrolando testemunhas para corroborar o início de prova documental e demonstrar o seu

trabalho rural à época da gestação.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material corroborada por prova testemunhal, uma

vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

Quanto à alegação de ausência de intimação válida para apresentação da réplica e especificação das provas, não

assiste razão à apelante.

Conforme despacho de fls. 37, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) em 19.07.2013, foi

concedido o prazo de 10 dias para que a autora se manifestasse sobre a contestação apresentada pelo INSS e

especificasse as provas que pretendia produzir, sob pena de preclusão.

Em consulta às publicações do DJE naquela data (documento anexo), consta a intimação do Dr. Ricardo da Silva

Serra, atual patrono da parte autora, motivo pelo qual referida intimação foi realizada de forma válida, e, ante a

ausência de manifestação da parte autora no prazo estipulado, operou-se a preclusão do direito à produção de

prova testemunhal.

Desta forma, ante a ausência de provas documental e testemunhal, não restaram comprovados o trabalho rural da

parte autora e sua condição de segurada no período necessário à concessão do benefício.

Conclui-se, portanto, pela intimação válida e pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do

salário-maternidade, motivo pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, com fulcro do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010308-61.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ELZA DOS SANTOS FARIAS DA SILVA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

salário-maternidade (fls. 02/08).

Juntou procuração e documentos (fls. 09/15).

À fl. 17, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 20/30).

Réplica às fls. 36/37.

Designada audiência de instrução e julgamento (fl. 38).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido devido à ausência de prova da condição de rurícola da autora

no período exigido (fls. 67/69).

2014.03.99.010308-8/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando a comprovação do seu

labor rural na época necessária e pugnando pela reforma integral da sentença (fls. 72/74).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento da

sua filha Ana Vitória Farias da Silva, ocorrido em 29/04/2009.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de
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carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 12.

Quanto à carência, sendo a parte autora diarista/boia fria, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e ter laborado na função de diarista na época da gravidez, sendo

segurada da Previdência Social.

Da análise dos autos, verifica-se que foram trazidos documentos que podem ser considerados como início de

prova material de tal alegação, tendo em vista a certidão de seu casamento (fl. 13) e a certidão de nascimento da

filha (fl. 12) nas quais a autora e seu marido são qualificados como lavradores.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que o início de prova material verificado seja ratificado pela prova

testemunhal, uma vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, demonstrar o preenchimento do requisito.

In casu, contudo, a prova testemunhal produzida foi imprecisa e vaga, não tendo sido robusta o suficiente para

corroborar o alegado pela autora, uma vez que as testemunhas não souberam precisar o período em que

trabalharam com a autora nem se estava grávida àquele tempo.

Observa-se, assim, que a prova oral produzida não se constituiu em meio hábil razoavelmente aceitável a fornecer

elementos seguros no sentido de comprovar a prestação de serviço rural e a qualidade de segurada à época

necessária à concessão do benefício.

Desta forma, conjugadas as provas colhidas (material e oral), vê-se que são insuficientes para amparar as

assertivas da parte autora, subsistindo dúvidas a respeito da atividade rurícola e da sua condição de segurada no

período, não estando demonstrado o cumprimento de tal exigência.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença recorrida.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011301-07.2014.4.03.9999/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VIVIANE RIBEIRO SENA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/10).

Juntou procuração e documentos (fls. 11/20).

À fl. 21, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 23/28).

Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 34).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que a testemunha

afirmou que a autora trabalhava informalmente em uma olaria quando ficou grávida, de modo que não pode se

valer do período de graça previsto em lei (fls. 52/53).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob a alegação que restou comprovada sua situação de desemprego à época da gestação, fazendo jus à

extensão do período de graça e demonstrando a manutenção da qualidade de segurada (fls. 57/62).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho

Thiallison Gabriel Ribeiro Martins, ocorrido em 03/08/2012.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez
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contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento do seu filho juntada à fl. 15.

Quanto à carência, sendo a parte autora empregada urbana, o cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Com relação ao tema, dispõe o art. 15 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

In casu, da análise da CTPS da autora (fls. 16/19), extrai-se a existência de vínculo laboral entre 14/02/2011 e

15/03/2011. Ainda, observa-se da certidão de fl. 15 que o nascimento do seu filho se deu em 03/08/2012, de modo

que decorreram aproximadamente 17 meses entre a última contribuição e a data do parto.

Assim, para que mantivesse a qualidade de segurada à época do parto, necessário que fizesse jus à prorrogação do

período de graça previsto no inciso II do artigo 15 acima transcrito.

Segundo estabelece o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12

meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Vale ressaltar, que apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro

na CTPS ou no CNIS, como é o caso dos autos, não sendo necessário, portanto, o registro em órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
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Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO

. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação

por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do Trabalho

e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras provas

constantes dos autos, inclusive a testemunhal.

3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade,

bem como seu desemprego , é possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15,

§ 2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não

está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art.

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego , liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. - Restou com prova da a qualidade de

dependente da co-autora filha e da união estável da co-autora Claridete Martins Cardoso com o de cujus, face à

certidão de nascimento de fls. 11. - Com efeito, o artigo 226, § 3.º, da Constituição Federal de 1988, o artigo 1.º

da Lei 9.278/96 e o 16, § 6.º, do Decreto 3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher -

quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não

se separarem - como entidade familiar, desde que a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o

objetivo de constituição de família. - A dependência econômica das autoras é presumida, nos termos do artigo 16,

inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial não

conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

 

Diante disso, tendo em vista a prorrogação do prazo por mais 12 meses, totalizando 24 (nos termos do art. 15, II e

§2º), verifica-se que o parto se deu dentro do período de graça, de modo que a autora mantinha sua qualidade de

segurada à época.

Por fim, a prova testemunhal produzida não pode ser considerada para comprovação do trabalho informal e

descaracterização da situação de desemprego da autora no período gestacional, pois foi completamente

contraditória.

Conforme depoimento transcrito à fl. 49, afirmou a testemunha: "Enquanto grávida a autora não trabalhava".

Depois, após repergunta do patrono da requerente, declarou: "Quando ficou grávida a autora trabalhava na olaria.

A autora trabalhou até o final da gestação na olaria.".

Desta forma, ante a imprecisão e contradição da testemunha, a prova deve ser desconsiderada.

Ademais, ainda que restasse comprovado o trabalho informal, isto não eximiria o INSS da responsabilidade pelo

pagamento do benefício, uma vez que estaria caracterizada a qualidade de segurada da autora por outro

fundamento.

Conclui-se, portanto, pelo preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo pelo

qual impõe-se a reforma da sentença.

Desta forma, o benefício deve ser concedido à autora desde o nascimento de seu filho, no valor de 1 (um) salário-

mínimo vigente à época, pelo período de 120 dias, nos termos da Lei 8.213/91 e do Decreto 3.048/99.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1403/1858



Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de salário-maternidade nos termos da

fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014610-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VERONICA DE SOUZA VIEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/11).

Juntou procuração e documentos (fls. 12/18).

À fl. 19, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 22/24).

Réplica às fls. 58/62.

À fl. 66, foi oportunizada à parte autora a manifestação sobre o interesse na produção de prova testemunhal, sob

pena de preclusão.

Não tendo havido manifestação, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não

restou comprovado o trabalho rural da autora e sua qualidade de segurada nos períodos necessários à concessão

dos benefícios (fls. 67/68).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que o labor rural foi comprovado através da apresentação de início de prova material

corroborado pelas testemunhas (fls. 70/79).

2014.03.99.014610-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VERONICA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00058-6 1 Vr URANIA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 83).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão dos nascimentos de suas filhas

Karolayne Alessandra de Souza Silva e Maria Eduarda de Souza Silva, ocorridos em 13/08/2008 e 31/10/2010,

respectivamente.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.
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Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

Os nascimentos foram comprovados através das certidões juntadas às fls. 14/15.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Em que pese a juntada das cópias da CTPS do seu companheiro, observa-se que há apenas uma anotação de

atividade rural, registrada de janeiro a maio de 2008, e, portanto, encerrada antes dos nascimentos de suas filhas,

de modo que referido documento não pode ser considerado como início de prova material do labor rural da autora

nos períodos necessários à obtenção dos benefícios através da extensão da sua condição de rurícola.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

In casu, não foram trazidos documentos que configurem início de prova material, pelo quê entende-se que não

restou comprovado o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada às épocas das gestações.

Ademais, ainda que fosse possível a consideração exclusiva da prova testemunhal, verifica-se que a parte autora

perdeu o prazo para especificação das provas que pretendia produzir, não arrolando testemunhas para demonstrar

o seu trabalho rural nos períodos.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017356-71.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta em face da r. Sentença (fls. 45/48), que nos autos de demanda em que se objetiva

a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. Submetida a decisão ao reexame necessário.

 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 50/55, requer seja submetida a decisão ao reexame necessário, e alega

que a autora não comprovou que implementou as condições necessárias à concessão do benefício pleiteado e que a

Sentença Trabalhista não pode ser utilizada para fins previdenciários. Caso seja mantida a Sentença, requer a

fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação

e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da

Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;
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b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos

no original)

 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos:

 

fl. 13: Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 19/08/2011;

 

Portanto, o nascimento está comprovado.

 

 

Quanto a qualidade de segurada, entendo que o contrato constante de sua CTPS (fls. 15/18) decorrente de decisão

em Ação Trabalhista homologatória somente se presta como prova material de tal labor e não pode ser utilizada de

forma isolada para a comprovação de seu contrato de trabalho.

 

Nesse sentido à Súmula 31 do TNU que prescreve que: "A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista

homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários".

 

A autora não trouxe prova testemunhal a fim de corroborar a prova material acostada aos autos.

 

Portanto, não sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, é de se negar à concessão do

benefício previdenciário pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007)
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(grifei)"

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial e DOU PROVIMENTO à Apelação da Autarquia.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018009-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Jose Soares dos Santos em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo

de aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por estar acometido de graves

problemas de saúde - fls. 02/11.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/29.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada foram concedidos a fls. 60/61.

Apresentados os laudos dos peritos judiciais, realizados em 26.11.2010 (fls. 124/129), e 17.11.2012 (fls. 156 e

158/159).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o restabelecimento do auxílio-doença desde a

cessação do benefício, confirmando a tutela antecipada deferida, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez,

desde a data da perícia judicial, acrescido de juros e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento

dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls.

168/169).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando que a data inicial da aposentadoria

por invalidez coincida com a da cessação do auxílio-doença. Subsidiariamente, pleiteia a majoração dos

honorários advocatícios (fls. 173/177).

O réu também apelou, pretendendo a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade total e permanente da parte autora. Subsidiariamente, requer que os juros de mora

sejam fixados em 6% ao ano, a diminuição da verba honorária, e que a data inicial do benefício seja fixada a partir

do da citação, ou do ajuizamento da ação (fls. 182/186).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame

necessário.[Tab][Tab]

No mérito, pretende o autor que a data de início da aposentadoria por invalidez coincida com a da cessação do

auxílio-doença, ocorrida em 11.02.2008. Subsidiariamente, pleiteia a majoração dos honorários advocatícios.

2014.03.99.018009-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00081-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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O réu, por sua vez, postula a cassação do benefício concedido judicialmente, sob a afirmação de que não foi

comprovada a incapacidade total e permanente do autor. Subsidiariamente, requer a fixação dos juros de mora na

base de 6% ao ano, a minoração da verba de patrocínio, e que a data inicial do benefício seja definida a partir da

citação ou, ao menos, do ajuizamento da demanda.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 158/159, elaborado por perito especialista na área de

ortopedia, a parte autora apresenta patologia degenerativa em coluna lombar e miocardiopatia chagásica.

Consignou-se, ademais, que o autor não possui condições de exercer qualquer atividade, e que por conta de sua

idade e das limitações verificadas, não há possibilidade de ser reabilitado, encontrando-se, pois, total e permanente

incapacitado para o trabalho há cerca de 6 anos da data da perícia, logo, em meados de novembro de 2006 (perícia

médica realizada em 17.11.2012 - fls. 153).

Ressalte-se que os demais requisitos pertinentes à concessão do benefício pleiteado restaram incontroversos, ante

a ausência de impugnação pela autarquia previdenciária.

Por outro lado, o termo inicial do benefício deve ser coincidir com a data da cessação do auxílio-doença percebido

administrativamente. In casu, a aposentadoria por invalidez foi precedida de auxílio-doença proveniente do

mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do termo inicial da aposentadoria na data da cessação do auxílio

(11.02.2008 - fls. 49), uma vez que se infere que a incapacidade, antes temporária, tornou-se definitiva (STJ -

REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos decididos pelo Magistrado de origem.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para definir a data inicial da aposentadoria por invalidez a

partir da cessação do auxílio-doença (11.02.2008), DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

RÉU, apenas para estabelecer os juros de mora na forma acima descrita, e determino, de ofício, a fixação da

correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021459-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência dos requisitos de

incapacidade e miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 08, tendo a autora nascido em

03 de janeiro de 1955, conta atualmente com 60 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

2014.03.99.021459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DIRCE MOREIRA ZIVIERI

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00037-5 2 Vr MIRASSOL/SP
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publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

A autora, do lar, relata ser portadora de epilepsia com crises convulsivas que atualmente a incapacitam para o

trabalho.

Entretanto a requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia, conforme o Perito

Médico concluiu em seu laudo de fls. 79/83, cuja conclusão ora transcrevo: "SINTESE - COMENTÁRIOS -

CONCLUSÃO. Trata-se de indivíduo de baixo nível bio sócio econômico e cultural. Apresenta quadro crônico de

epilepsia, com eclosão há mais de 20 anos e controlada com pequenas doses de anticonvulsivantes. Quadro

constitui uma perturbação da saúde mental em linguagem forense. Não verificamos na examinanda

comprometimento psicológico que interfira em sua capacidade de discernimento e autodeterminação. Achado

encontrado na ressonância compatível com a idade. Não apresenta em seu histórico limitação laborativa causada

pela patologia que apresenta. Seu exame psíquico resta normal. Pelo exposto, pelos dados colhidos, pelo exame

realizado concluímos que na presente data a examinanda não é portadora de comprometimento psicopatológico

que a incapacite para o trabalho e demais atos da vida civil."

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a

minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Nota-se ainda, a ausência de quaisquer documentos médicos que comprovem a alegada deficiência ou

incapacidade laboral.

Não estando preenchido um dos requisitos para a concessão do benefício, tornar-se-ia desnecessária a análise do

estado de hipossuficiência da autora, entretanto, cabe ressaltar, que o estudo social de fls. 88/90 informa que a

autora mora com seu marido, em casa cedida por um dos filhos (Flávio), com varanda, sala, cozinha, dois quartos,

banheiro e área de serviço, além de uma edícula onde mora um dos filhos (Fabrício) da autora com sua família. O

marido da autora exerce atividades informais diversas, o que acarreta em renda mensal de R$ 400,00. As despesas

fixas da autora somam R$ 131,88.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que possa estar passando a autora, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

A casa está guarnecida com móveis e utensílios suficientes, em bom estado de conservação, contando a família

com duas televisões, máquina de lavar roupa, geladeira, fogão a gás, aparelho de som e telefone celular.

A requerente faz tratamento na rede pública de saúde e consegue os medicamentos gratuitamente.

Por fim, a autora possui cinco filhos, que nos termos dos artigos 3º e 4º do Estatuto do Idoso, tem a obrigação de

ampará-la, como de fato já o fazem uma vez que a requerente mora na casa de um deles.

Ressalte-se que o benefício assistencial pleiteado não se presta a complementação de renda.

Ausente os pressupostos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, indevido o benefício

pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021775-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021775-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINA FRANCA DA GUIA MACHADO

ADVOGADO : SP224010 MÁRCIO LISBOA MARTINS

No. ORIG. : 13.00.00005-8 2 Vr IGUAPE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar do

parto, na forma do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidos de juros de mora desde a citação, nos termos do disposto na Lei nº 11.960/2009.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 20% (vinte por cento) sobre o valor

da condenação. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de

agir, tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma integral da r.

sentença ou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da

condenação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, visto que não há que se falar em carência da ação em

razão de a parte autora não ter formulado prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a

direito), a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação,

seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte

paradigma: STJ, REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de

06/12/2004, p. 355, v.u.). É verdade que, inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí,

ausente o interesse de agir, haveria carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação acostada aos

autos, o INSS resiste à pretensão da autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de

requerimento administrativo que se mostraria infrutífero.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e
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cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 12), ocorrido

em 17/07/2012.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento acima

citada, na qual ela aparece qualificada como "lavradora".

Constam dos autos também declarações de ITR (fls. 14/16), referentes à propriedade rural denominada Sítio da

Guia, com área de 3,4 hectares, pertencente ao pai da autora, além de contrato particular de cessão e direitos

possessórios (fls. 17/18).

Cumpre ressaltar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 26/27), não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 87) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para o montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários advocatícios,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025653-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.025653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE MORAIS BRITO

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS

No. ORIG. : 00007281020128260523 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 71/74) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação

até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls.76/79, o INSS alega a inexistência de prova material do alegado labor

rural, pois o esposo da autora exerceu durante quase toda sua vida laboral trabalho de natureza urbano. Requer a

reversão do julgado. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.
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O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem reação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em
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caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em
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consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,
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vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida
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laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) "

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito
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social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que
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possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 11 (nascida em 05/05/1954).

 

No que tange à prova material, entendo que o certificado de dispensa em nome de seu esposo expedido em 1970

(fl. 14) anterior a seu casamento não pode ser utilizado por ela como prova de seu labor. A certidão de casamento,

expedida em 1975 (fl. 13) a qualifica como prendas domésticas e seu marido como funcionário público e não

configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

No Inventário realizado em 1993 e acostado às fls. 16/19 a autora esta qualificada como do lar e seu esposo com

funcionário público.

 

No CNIS do esposo da autora existe apenas um contrato de trabalho urbano de 15/10/1973 a 01/2004, junto ao

Departamento de Águas e Energia Elétrica.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 65/67, afirmaram que conhecem a autora há muito tempo e que ela trabalha na

propriedade do sogro, mas dificilmente veem seu marido trabalhando na terra.

 

Porém, restou comprovado que a preponderância do trabalho de seu marido foi no meio urbano e como não existe

prova em seu nome a fim de ser corroborada, não há como conceder o benefício.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexequível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)"

 

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026548-28.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.026548-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JULIANA DA ROCHA CABRAL em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/17).

Juntou procuração e documentos (fls. 18/28).

À fl. 29, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 32/35).

Réplica às fls. 40/49.

Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 50).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não restou

configurado o trabalho da autora em regime de economia familiar, uma vez que seu marido trabalha com serviços

gerais de limpeza, sendo a renda proveniente da exploração rural apenas um incremento à renda familiar (fls.

82/84).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que o labor rural foi comprovado através da apresentação de início de prova material

corroborado pelas testemunhas (fls. 89/103).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 106).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Ketelyn Vitoria da Silva Rocha, ocorrido em 16/02/2011.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JULIANA DA ROCHA CABRAL

ADVOGADO : SP175590B MARCELO GONÇALVES PENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00109-8 3 Vr DRACENA/SP
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"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento de sua filha juntada à fl. 28.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Em que pese a juntada das cópias da CTPS do companheiro com anotação de atividades rurais, verifica-se que seu

último registro foi encerrado em 2010, antes do nascimento de sua filha, ocorrido em 2011, de modo que referido

documento não pode ser considerado como início de prova material do labor rural da autora no período necessário

à obtenção do benefício através da extensão da condição de rurícola.

Ademais, observa-se do extrato do CNIS do companheiro (anexo) a predominância de anotações de atividades

urbanas, o que reforça a impossibilidade de extensão e a inexistência de início de prova documental do trabalho

rural da autora.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

In casu, não foram trazidos documentos que configurem início de prova material, pelo quê entende-se que não
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restou comprovado o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026795-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 72/76) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de

correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (Súmula

111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 82/88, alega a inexistência de prova material do alegado labor rural.

Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

2014.03.99.026795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAURA ALVES DOS REIS PAES

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

No. ORIG. : 00031304820128260205 1 Vr GETULINA/SP
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme
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entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido
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sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE
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CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.
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Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque
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desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:
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"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 23 (nascida em 17/02/1957).

 

No que tange à prova material, entendo que sua CTPS com contrato rural entre 1975 e 1982 (fls. 29/31),

configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A autora sequer precisa se utilizar da documentação emprestada de seu cônjuge, pois possui prova material em

nome próprio.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 78 (Gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la há 40 anos

asseverando que ela sempre trabalhou na lavoura. Informam que ela trabalhou na Fazenda Tangara por 9 anos na

lavoura de café, ou seja, entre 1974 e 1982, mais ou menos, o que confere com sua CTPS acostada aos autos e

depois passou a trabalhar na Fazenda Bela Visa, onde permaneceu por 20 anos. Acrescentam que após tal período

se mudou para o Sítio Santa Rosa onde se encontra até hoje trabalhando na roça.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026828-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.026828-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 98/102) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir do ajuizamento da ação, bem como a pagar as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 105/127, alega a inexistência de prova material do alegado labor rural e

do cumprimento da carência exigida em lei. Sustenta que o esposo da autora exerceu atividade urbana e que ela

deixou as lides campesinas há mais de 10 anos.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMARA ANTONIA DA CONCEICAO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279280 GUSTAVO BIANCHI IZEPPE

No. ORIG. : 00007271320138260160 1 Vr DESCALVADO/SP
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ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).
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De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
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restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova
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material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."
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A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua
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vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de
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direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

 

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subsequente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.
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Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 21(nascida em 13/05/1945).

 

No que tange à prova material, entendo que a CTPS da autora com contratos rurais entre 1988 e 1989 (fls. 35/37),

configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A autora possui documentação própria a fim de comprovar seu labor campesino, não necessitando das provas

emprestadas de seu cônjuge que passou a exercer atividade laboral urbana a partir de 1987 (fl. 34).

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 96 (gravação audiovisual), afirmaram que a autora sempre exerceu

atividade aboral rural. A primeira comprova seu trabalho na Fazenda São Luís entre 1974 a 1985 e a segunda

confirma seu labor na Fazenda São Sebastião a partir de 1998 até pelo menos 2003. Assim, a autora demonstrou

que a preponderância de seu labor do no meio rural.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026885-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 55/57) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de

correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (Súmula

111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 61/68, alega a inexistência de prova material do alegado labor rural, e que

o art. 143 da Lei de Benefícios perdeu sua eficácia em 31/12/2010, assim, não poderia ser concedido o benefício

em seus termos. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

2014.03.99.026885-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE PEREIRA DEL ANHOL

ADVOGADO : SP243990 MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDÃO DE MAGALHÃES

No. ORIG. : 13.00.00019-6 2 Vr ITARARE/SP
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser
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auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito
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de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de
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benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
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IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de
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idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "
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Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que
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dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

 

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 08 (nascida em 04/04/1957).

 

No que tange à prova material, entendo que sua certidão de casamento, expedida em 1986 (fl. 10) e a certidão de

nascimento de seu filho em 1987 (28), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 58/59, afirmaram conhecê-la há 25 anos asseverando que ela sempre

trabalhou na lavoura, como volante. Informam que ela possui um sítio no qual planta lavoura de mandioca, batata

doce e outros.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027284-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (01/11/2012), com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, cada

parte arcará com as custas e despesas, a seu cargo, e com os honorários de seus respectivos patronos. Por fim, foi

concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela, como também

coisa julgada e requer a extinção do processo. No mérito, sustenta que a parte autora não preencheu os requisitos

para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Faz

prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em preliminar, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza
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previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592). 

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Assim, passo a apreciar o deslinde da controvérsia relacionada à ofensa à coisa julgada material.

Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

mérito.

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte à mesma lide a ser discutida em outro processo.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 20/10/2011 pelo autor contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica (fls. 78/92) junto ao Juizado Especial Federal de

Sorocaba/SP, que tramitou sob o número, 0009526-87.2010.4.03.6315, o qual julgou improcedente o pedido, com

resolução do mérito. No caso em tela, há identidade de partes, causa de pedir, no entanto, o pedido é diverso em

relação àquela ação e a presente ação, não restando configurado o fenômeno da coisa julgada.

Verifica-se que o pedido do processo citado acima, se refere a "concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez".

No processo atual, a ação foi ajuizada em 20/10/2011, tendo como pedido "a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença ou auxílio-acidente". Portanto, não prospera a alegação do INSS de coisa julgada,

visto que, em ambas as ações, os pedidos são distintos, o que justifica a propositura de nova ação. Assim, restou

configurado nos autos novo pedido.

Desta forma, afasto a preliminar de ofensa à coisa julgada pelo INSS e passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1987 e último vínculo no período de 01/06/1999

a 31/12/1999, bem como realizou contribuições previdenciárias em 07/2001 a 11/2002, 05/2003 a 01/2012. Além

disso, recebe auxílio-doença desde 24/04/2006 e último período em 29/01/2012 a 09/01/2013 e, desde 01/11/2012,

recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 20/10/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 178/183, realizado em 01/11/2012, atestou

ser o autor portador de "diversas patologias que tiveram início a partir do acidente sofrido no ano de 2006",

concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho, com data de início da incapacidade desde

agosto de 2006.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial a partir laudo pericial (01/11/2012), conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito as

matérias preliminares e nego seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027305-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JULIANA DE FREITAS SAMPAIO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/08).

Juntou procuração e documentos (fls. 09/15).

À fl. 16, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 19/20).

Deferida a prova testemunhal e designada audiência de instrução e julgamento (fl. 24).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que a autora já

havia perdido a qualidade de segurada à época do nascimento do seu filho (fls. 30/31).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob a alegação que mantinha sua qualidade de segurada no período em razão da prorrogação do período

de graça prevista no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (fls. 36/47).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho

Gabriel Augusto Sampaio de Freitas, ocorrido em 21/11/2011.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:
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ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento do seu filho juntada à fl. 13.

Quanto à carência, sendo a parte autora empregada urbana, o cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Com relação ao tema, dispõe o art. 15 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

In casu, da análise da CTPS da autora, extrai-se que seu último vínculo laboral se deu entre 19/01/2010 e

20/05/2010 (fl. 11/12). Ainda, observa-se da certidão de fl. 13 que o nascimento do seu filho ocorreu em

21/11/2011, de modo que decorreram aproximadamente 18 meses entre a última contribuição e a data do parto.

Assim, para que mantivesse a qualidade de segurada à época do parto, necessário que fizesse jus à prorrogação do

período de graça previsto no inciso II do artigo 15 acima transcrito.

Segundo estabelece o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12

meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Vale ressaltar, que apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro

na CTPS ou no CNIS, como é o caso dos autos, não sendo necessário, portanto, o registro em órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO

. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação

por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do Trabalho

e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras provas

constantes dos autos, inclusive a testemunhal.

3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade,

bem como seu desemprego , é possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15,

§ 2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não

está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art.

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego , liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. - Restou com prova da a qualidade de
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dependente da co-autora filha e da união estável da co-autora Claridete Martins Cardoso com o de cujus, face à

certidão de nascimento de fls. 11. - Com efeito, o artigo 226, § 3.º, da Constituição Federal de 1988, o artigo 1.º

da Lei 9.278/96 e o 16, § 6.º, do Decreto 3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher -

quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não

se separarem - como entidade familiar, desde que a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o

objetivo de constituição de família. - A dependência econômica das autoras é presumida, nos termos do artigo 16,

inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial não

conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

 

Diante disso, tendo em vista a prorrogação do prazo por mais 12 meses, totalizando 24 (nos termos do art. 15, II e

§2º), verifica-se que o parto se deu dentro do período de graça, de modo que a autora mantinha sua qualidade de

segurada à época.

Conclui-se, portanto, pelo preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo pelo

qual impõe-se a reforma da sentença.

Desta forma, o benefício deve ser concedido à autora desde o nascimento de seu filho, no valor de 1 (um) salário-

mínimo vigente à época, pelo período de 120 dias, nos termos da Lei 8.213/91 e do Decreto 3.048/99.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de salário-maternidade nos termos da

fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028765-44.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por RAFAELA VIEIRA RODRIGUES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 01/09).

Juntou procuração e documentos (fls. 10/19).

À fl. 20, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 23/28).

Réplica às fls. 55/58.

Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 59).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido sob o fundamento de que o parto se deu

dentro do chamado período de graça, de modo que a autora manteve a qualidade de segurada (fls. 74/75).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pelo conhecimento do

reexame necessário, bem como pela reforma integral da sentença sob a alegação que a parte autora não mantinha

sua qualidade de segurada quando do nascimento do seu filho (fls. 78/83).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 88/92).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo

direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual incabível a remessa oficial.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho

Álvaro Tiago Rodrigues da Silva, ocorrido em 19/04/2013.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAELA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES
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§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento do seu filho juntada à fl. 17.

Quanto à carência, sendo a parte autora empregada urbana, o cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Com relação ao tema, dispõe o art. 15 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

In casu, da análise da CTPS da autora, extrai-se que seu último vínculo laboral se deu entre 07/10/2011 e

13/12/2011 (fls. 13/16). Ainda, observa-se da certidão de fl. 17 que o nascimento do seu filho ocorreu em

19/04/2013, de modo que decorreram aproximadamente 16 meses entre a última contribuição e a data do parto.

Assim, para que mantivesse a qualidade de segurada à época do parto, necessário que fizesse jus à prorrogação do

período de graça previsto no inciso II do artigo 15 acima transcrito.

Segundo estabelece o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12
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meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Vale ressaltar, que apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro

na CTPS ou no CNIS, como é o caso dos autos, não sendo necessário, portanto, o registro em órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO

. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação

por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do Trabalho

e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras provas

constantes dos autos, inclusive a testemunhal.

3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade,

bem como seu desemprego , é possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15,

§ 2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não

está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art.

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego , liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. - Restou com prova da a qualidade de

dependente da co-autora filha e da união estável da co-autora Claridete Martins Cardoso com o de cujus, face à

certidão de nascimento de fls. 11. - Com efeito, o artigo 226, § 3.º, da Constituição Federal de 1988, o artigo 1.º

da Lei 9.278/96 e o 16, § 6.º, do Decreto 3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher -

quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não

se separarem - como entidade familiar, desde que a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o

objetivo de constituição de família. - A dependência econômica das autoras é presumida, nos termos do artigo 16,

inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau,

observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial não

conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

 

Ademais, a prova testemunhal produzida confirmou a situação de desemprego da autora entre a rescisão do seu

último contrato de trabalho e o parto.

Diante disso, tendo em vista a prorrogação do prazo por mais 12 meses, totalizando 24 (nos termos do art. 15, II e

§2º), verifica-se que o parto se deu dentro do período de graça, de modo que a autora mantinha sua qualidade de

segurada à época.

Conclui-se, portanto, pelo preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo pelo

qual impõe-se a manutenção da sentença.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial,

nego seguimento à apelação do INSS, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de

mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030338-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 04 (quatro) salários mínimos, com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação, observando-se, contudo, o disposto na Lei nº

11.960/2009 a partir de sua vigência. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, além de despesas processuais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 
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Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 09), ocorrido

em 25/04/2010.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS (fls. 10/11) do seu

companheiro (pai da criança), afiançando a existência de registros de trabalho de natureza rural a partir de 2005.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 72) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 33/34) não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo,

in totum, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030341-72.2014.4.03.9999/MS

 
2014.03.99.030341-7/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por EVA GOMES DA SILVA SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 01/08).

Juntou procuração e documentos (fls. 09/18).

À fl. 20, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 23/31).

Réplica às fls. 41/44.

Designada audiência de instrução e julgamento (fl. 45).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 56/60).

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que não foi apresentado início de prova material do trabalho rural da autora no período

necessário à configuração da carência ensejadora do benefício (fls. 66/85).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 92/100).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Ana Clara Silva Pinheiro, ocorrido em 23/05/2007.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA GOMES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MS014755A CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 08005170920128120012 1 Vr IVINHEMA/MS
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§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 18.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e sempre ter laborado no campo na função de boia-fria/diarista, sendo

segurada da Previdência Social.

Da análise dos autos, verifica-se que foram trazidos documentos que podem ser considerados como início de

prova material de tal alegação, tendo em vista a Certidão de Nascimento da filha na qual a autora é qualificada

como lavradora (fl. 18).

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que o início de prova material verificado seja ratificado pela prova

testemunhal, uma vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, demonstrar o preenchimento do requisito.

In casu, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado pela parte autora, afirmando que trabalharam

juntas na função de diarista, na carpa de mandioca nas Fazendas São Luis e Laranjal (levadas pelos "gatos" Zé

Preto e Zé Gouveia). Declaram, ainda, que a autora exerceu referida atividade antes e durante a gravidez, tendo

trabalhado até o oitavo mês de gestação aproximadamente (fl. 111 - mídia de gravação da audiência).

Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovado

o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo pelo

qual impõe-se a manutenção da sentença.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao
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precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e

determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030348-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ANDREIA BEZERRA DA SILVA VALENTIM

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

salário-maternidade (fls. 02/10).

Juntou procuração e documentos (fls. 11/21).

À fl. 22, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 26/33).

Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 39).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não restou

comprovado o trabalho rural da autora e sua qualidade de segurada no período necessário à concessão do

benefício (fls. 52/53).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que o labor rural foi comprovado através da apresentação de início de prova material

corroborado pelas testemunhas (fls. 63/70).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Allycia Vitoria da Silva Valentim, ocorrido em 30/08/2013.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

2014.03.99.030348-0/SP
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II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento de sua filha juntada à fl. 15.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do
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benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Em que pese a juntada das cópias de sua CTPS, verifica-se que há apenas uma anotação de atividade rural,

registrada no ano de 2008, data muito distante em relação ao nascimento da filha, ocorrido em agosto de 2013, de

modo que referido documento não pode ser considerado como início de prova material do seu labor rural e de sua

qualidade de segurada no período necessário à obtenção do benefício.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

In casu, não foram trazidos documentos que configurem início de prova material, pelo quê entende-se que não

restou comprovado o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030612-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a
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obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 07, tendo o autor nascido em

13 de outubro de 1969, conta atualmente com 44 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

O autor, trabalhador rural, relata sofrer de dores e inchaço no pé esquerdo, que atualmente o incapacitam para o

trabalho.

O laudo médico pericial (fls. 85/93) revelou que o requerente apresenta incapacidade parcial e permanente,

conforme conclusão que ora transcrevo: "VI. CONCLUSÃO. Posso afirmar tecnicamente que o autor não reúne

condições para exercer atividades que requeiram esforço físico intenso com sobrecarga no membro inferior

esquerdo e/ou longas caminhadas, para tem condições para o exercício de outras atividades compatíveis com as

suas limitações e condições físicas. Ele trabalha atualmente e trabalhou durante décadas após o acidente

ocorrido em 1986. Não foram considerados aspectos culturais, sociais e econômicos, parâmetros não avaliados

pela perícia médica."

A incapacidade parcial constatada não obsta a participação do requerente na sociedade, nem tão pouco o torna

deficiente, tanto que conforme o extrato do sistema CNIS de fls. 170/172, atualmente está trabalhando a fim de

garantir seu sustento.

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta C. Corte Regional Federal: "ASSISTENCIAL E

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua convicção, apreciando

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As provas produzidas nos

presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo médico pericial (51/55)

analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes. (...)3. Considerando-

se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a

análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº

1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1

01/03/2013). 

Ausente o pressuposto necessário à concessão do benefício de prestação continuada, indevido o benefício

pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031280-52.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.031280-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Angela Maria Aparecida dos Santos, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data

inicial da incapacidade fixada pelo expert, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do

réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da

sentença, bem como concedida a tutela antecipada (fls. 117/119).

Em suas razões de inconformismo, aduz o réu, preliminarmente, que a sentença é ultra petita, haja vista que fixou

o termo inicial do benefício em data anterior à postulada pela autora em sua inicial. No mérito, requer a cassação

da aposentadoria concedida judicialmente, sob o fundamento de ausência de preenchimento dos requisitos legais

(fls. 127/129).

Com contrarrazões (fls. 135/137), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

De início, observo que o recurso manejado pelo INSS é tempestivo, pois a Procuradoria Federal teve vista pessoal

dos autos em 09.05.2014, vindo a interpor o recurso de apelação em 29.05.2014, portanto, dentro do prazo legal.

No mérito, pretende o réu a cassação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No presente caso, o expert concluiu que a autora apresenta quadro de arritmia cardíaca, encontrando-se

incapacitada parcial e definitivamente para o trabalho desde maio de 2005, consignando sua possibilidade de

reabilitação (fls. 88).

Assim, não restou constatada sua incapacidade total e permanente para o labor, elemento essencial para concessão

da aposentadoria por invalidez, fazendo jus tão somente ao benefício de auxílio-doença.

De outro turno, os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos,

consoante se depreende do extrato do CNIS de fls. 102/103.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 07.00.00135-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Destarte, cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício, revela-se devido o auxílio-doença

desde a cessação administrativa (31.03.2006 - fls. 103), nos termos requeridos pela autora em sua inicial.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos decididos pelo Juiz a quo.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do STJ, e no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa, e definir a correção monetária e juros de mora nos

termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032198-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas em Ação de Conhecimento ajuizada por RENATO PIRES DA SILVA visando

à condenação da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial ou Aposentadoria

por Tempo de Contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, proferida em 09.06.2014, julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo ao autor a

aposentadoria especial, a partir da citação, convertendo os períodos trabalhados pelo requerente de 22.12.1981 a

30.12.1982, 10.01.1983 a 10.03.1984 e 16.06.1987 a 31.10.2013, em atividades especiais. Por fim, condenou a

Autarquia ao pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento), das parcelas vencidas até a sentença, nos termos do art. 20,

parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil (fls. 154/158).

Em suas razões, a parte autora pleiteia o reconhecimento do período compreendido entre 20.10.1986 e

2014.03.99.032198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP261685 LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA

No. ORIG. : 13.00.00072-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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31.03.1987, como tempo especial. Requer ainda que o termo inicial seja fixado a partir da data do requerimento

administrativo, em 04.08.2010, bem como a majoração da verba honorária advocatícia (fls. 161/172).

Inconformado, apela também o INSS. Pugna, em síntese, pela improcedência da ação. Insurge-se, ainda, quanto à

forma de fixação da correção monetária, juros moratórios e verba honorária advocatícia (fls. 177/185).

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 191/198).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, considera-se interposta a remessa oficial, uma vez que a Lei nº 10.352, de 26.12.2001, alterou a

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que se aplica o duplo grau de

jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo excedente a sessenta (60) salários

mínimos, situação que se verifica no presente caso.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1474/1858



formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído , pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído s forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído , em nível superior a 90 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 16.06.1987 a 04.08.2010, de acordo com os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 44/45, 100/101 e 144/145 e laudo pericial acostado às fls. 102/104

dos autos.

Quanto aos períodos de 22.12.1981 a 30.12.1982 e 10.01.1983 a 10.03.1984, o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, juntado à fls. 122/124, não é suficiente para o reconhecimento do tempo de serviço prestado

em condições especiais porque nele não consta qualquer exposição a agentes nocivos, portanto, não demonstrado

o exercício de atividade sob condições especiais, o período não pode ser computado. No mais, a atividade de

"trabalhador braçal rural" não se encontra relacionada nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, não sendo possível

o enquadramento por grupo profissional.

Friso, ainda, que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se comprovado ter a natureza

de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se comprove o uso de agrotóxicos, o

que não ocorre no presente caso.

Dessa sorte, não merece guarida também o reconhecimento do período de trabalho rural como especial,

compreendido entre 20.10.1986 e 31.03.1987, diante da ausência de provas materiais concretas.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somado o período de atividade insalubre, ora reconhecido, perfaz a parte autora, 23 anos, 01

mês e 19 dias de tempo de serviço especial, ou seja, menos de 25 anos de tempo de serviço integralmente

exercido em atividades especiais, pelo que não faz jus à aposentadoria especial , prevista no artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria especial .

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma da

fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032297-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.032297-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Maria Elizete de

Jesus objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente, para conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir do indeferimento

administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (fls.

164/166).

Por força unicamente do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário. 

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas anteriores a 05 anos da propositura da

demanda (14.01.2011), considerando-se a fixação do termo inicial do benefício em 29.07.2009.

Ainda de início, consigne-se a inocorrência de prescrição das parcelas vencidas, haja vista a propositura da

demanda em 14.01.2011, e a fixação do termo inicial do benefício em janeiro de 2013.

No tocante à matéria de fundo, quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91

determina:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Ressalte-se que o beneficiário de auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

I, da Lei n. 8.213/91.

Os requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado restaram devidamente preenchidos, consoante se

depreende do extrato do CNIS em anexo, que passa a integrar a presente decisão.

Outrossim, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da parte autora (fls.

114/120), a qual se iniciou enquanto ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão do benefício pleiteado, revela-se devido o

auxílio-doença desde a data da elaboração do laudo pericial (janeiro de 2013), nos termos decididos pelo

Magistrado a quo.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MARIA ELIZETE DE JESUS

ADVOGADO : SP260711 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 00005407820118260223 3 Vr GUARUJA/SP
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Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para fixar os honorários advocatícios, a correção monetária e juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034014-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência dos requisitos de

incapacidade e miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

2014.03.99.034014-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA SALETE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00197-7 2 Vr JACAREI/SP
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confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo a autora nascido em

16 de janeiro de 1954, conta atualmente com 61 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

A autora, do lar, relata sofrer de bronquite, dispneia, sinusite crônica, crises de depressão, esquecimento, confusão

mental e hipertensão arterial, doenças que atualmente a incapacitam para o trabalho.

Entretanto a requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia, conforme o Perito

Médico concluiu em seu laudo de fls. 43/51, cuja conclusão ora transcrevo: "8 - CONSIDERAÇÕES. A pericianda

apresenta quadro de episódio depressivo leve (F.32.0 pela CID 10). O transtorno é caracterizado pela perda de

interesse pela atividades habituais associado à energia reduzida e humor deprimido. São ainda característicos do

quadro concentração e atenção reduzidas, idéias de culpa e inutilidade, visão pessimista do futuro, idéias de

morte, sono perturbado e apetite diminuído. Tais sintomas podem apresentar-se de forma atenuada nos casos de

depressão leve, permitindo assim o adequado desempenho das funções mentais do indivíduo. Dessa forma, não há

limitação para as atividades laborativas por este motivo, pois não há comprometimento das funções cognitivas,

do pragmatismo ou da volição associadas a este transtorno. A hipertensão arterial por si só, não causa

incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes

neste caso. A hipercolesterolemis, bronquite e sinusite não prejudicam a função habitual da periciada. 9.

CONCLUSÃO: Não há doença incapacitante atual."

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a

minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Nota-se ainda, que os documentos de fls. 22/28, 36/38 e 42 apenas atestam a existência de enfermidades sem

comprovar a alegada deficiência ou incapacidade laboral no momento da perícia médica.

Não estando preenchido um dos requisitos para a concessão do benefício, tornar-se-ia desnecessária a análise do

estado de hipossuficiência da autora, entretanto, cabe ressaltar, que o estudo social de fls. 59/61 informa que a

autora vive com seu marido, em casa própria com dois quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda da família

advém do salário do marido da autora, que recebe mensalmente o valor de R$ 900,00. A autora tem acesso a rede

pública de saúde.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que possa estar passando a autora, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Ausente os pressuposto necessários à concessão do benefício de prestação continuada, indevido o benefício

pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035873-27.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 91/93) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir da data do pedido administrativo (09/10/2013 - fl. 21), bem como a pagar

as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o

valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 100/117, requer seja afastada a tutela concedida e submetida a decisão ao

reexame necessário. No mérito, alega que não restou comprovado seu labor rural pelo tempo de carência exigido

em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Caso seja mantida a Sentença, pugna

pela fixação da DIB a partir da prolação da Sentença, a redução dos honorários advocatícios para 5%, isenção do

pagamento das custas processuais e que os juros e a correção monetária sejam fixados nos termos da Lei

11.960/2009. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

2014.03.99.035873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE

No. ORIG. : 14.00.00072-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no
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valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1483/1858



segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1485/1858



tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga
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àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."
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Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 19 (nascida em 09/06/1956).

 

No que tange à prova material, entendo que sua certidão de casamento, expedida em 1973 (fl. 20) e sua CTPS com

contratos rurais entre 1995 e 2008 (fls. 22/28), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido

pela jurisprudência e doutrina.

 

A Declaração prestada por escrito nos autos tem o valor probante de prova testemunhal (fl. 29), conforme já

explicitado acima.

 

O CNIS da autora (fls. 48/49) comprova que entre 1995 e 2008 ela exerceu atividade laboral rural e entre 2009 e

2014 atividade laboral urbana.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 90 (gravações audiovisual), afirmaram que a autora exerceu atividade

rural entre 1974 e 1987 pelo menos. A primeira testemunha é o proprietário rural que prestou declaração à fl. 29, e

confirma que a autora trabalhou em sua Fazenda entre 1974 e 1984. A segunda testemunha conheceu a autora em

1974 na Fazenda da primeira testemunha e declara que teve contato com a autora até 1987, nas lavouras de café,

quando então, ela se mudou para a cidade.

 

Portanto, tendo provado que a predominância de seu labor foi em meio rural e sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.
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Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito,

é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo

461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação

do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035991-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito relativo à

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 19, tendo a autora nascido em

11 de agosto de 1965, conta atualmente com 49 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa.

2014.03.99.035991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SANDRA PERUGINI incapaz

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

REPRESENTANTE : DIRCE DOLORES PERUGINI

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, o Perito Médico, atestou a incapacidade do requerente em seu laudo pericial (fls. 91/95), in verbis: "IV -

DISCUSSÃO E CONSIDERAÇÕES. A autora não apresenta no momento condições de exercer atividade

remunerada."

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 31/35 revela que a parte autora reside com

seus pais, um irmão e cunhada, em imóvel de propriedade do irmão.

A renda mensal do núcleo familiar advém da aposentadoria da mãe da autora no valor de um salário mínimo (R$

545,00), somado ao benefício assistencial recebido pelo pai (R$ 545,00). O irmão da autora perfaz renda mensal

no valor de R$ 1800,00 e sua esposa de R$ 700,00. A renda da casa soma, portanto, R$ 3.590,00.

As despesas da família somam R$ 713,00.

Em que pese a ausência de rendimentos da autora, depreende-se do estudo social que se encontra amparada pela

família.

A condição do núcleo familiar não é de miserabilidade, vez que as suas necessidades básicas estão supridas.

A autora não depende de ajuda de terceiros para as atividades da vida cotidiana, possuindo inclusive certa

independência, pois deambula pelo bairro, vai ao centro da cidade e até mesmo ao médico, sozinha. Não faz uso

de medicamentos e tem acesso a rede de saúde pública.

Ressalte-se que o benefício assistencial não se presta a complementação de renda.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, ante a ausência do requisito de miserabilidade.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036381-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036381-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por DIONELIA ROSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade (fls.

02/10).

Juntou procuração e documentos (fls. 11/17).

À fl. 18, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 21/27).

Réplica às fls. 34/35.

Designada audiência de instrução e julgamento (fl. 38).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 42/43).

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob a alegação de que não foi apresentado início de prova material do trabalho rural da autora no período

necessário à configuração da carência ensejadora do benefício, sendo inadmissível a prova exclusivamente

testemunhal (fls. 51/57).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 62/66).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Rafaela Rosa Maia, ocorrido em 14/04/2010.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIONELIA ROSA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 13.00.00056-7 2 Vr PIEDADE/SP
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Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 15.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

No entanto, foi juntada cópia da certidão de nascimento da sua filha em que seu companheiro é qualificado como

lavrador (fl. 13), documento este que pode ser considerado como início de prova material do labor rural da autora,

pois, devido às peculiaridades da vida campesina, tem-se admitido que a condição de rurícola comprovada por

documento pertencente ao marido seja estendida à esposa.

Nessa linha, julgado da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE

TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA. PRECEDENTES.

1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr.

Sebastião Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão

conta do exercício de atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela

própria Corte.

2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do

marido da autora lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter

decidido que "o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material." Isto, frise-se novamente, porque há

certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola.

3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento
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probante da situação de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas,

ante a situação de campesinos comum ao casal.

4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se

fundamenta nas próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1448931/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 27/05/2014, DJe

02/06/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a

esposa também o fazia, em razão das características da atividade.

2. A execução em maior parte de tarefas domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria

rural, visto a situação de campesinos comum ao casal.

3. Precedente: "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar

extensível a profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao

casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ 15.6.1998, p. 12.) Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1309123/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012).

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo esta orientação (Rel. Des. Fed.

Fausto de Sanctis, AC nº 0028496-39.2013.4.03.9999/MS, julgado em 02.09.2013, Rel. Des. Fed. Paulo

Domingues, AC nº 0033673-47.2014.4.03.9999/SP, julgado em 12.03.2015).

Entretanto, sendo a autora companheira do possuidor dos documentos, para que haja a extensão da condição de

rurícola, necessária a comprovação da união estável entre eles.

Assim sendo, observa-se que os documentos juntados aos autos são suficientes à formação do início de prova

material da convivência, tendo em vista a certidão de nascimento da filha na qual são qualificados como pai e mãe

da criança (fl. 13).

Ainda, verifica-se que a prova testemunhal produzida confirmou que o casal vive em união estável (fls. 44/46).

Neste contexto, diante da suficiência de documentos, constata-se a existência de vida em comum, o que possibilita

a extensão da condição de rurícola e a formação de início de prova material do labor rural da autora.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que o início de prova material verificado seja ratificado pela prova

testemunhal, uma vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, demonstrar o preenchimento do requisito.

In casu, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado pela parte autora, afirmando que ela sempre

trabalhou na lavoura, tendo laborado nesta atividade antes e durante sua gravidez (quase até o fim da de gestação),

e retornado após o parto (fls. 44/46).

Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovado

o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo pelo

qual impõe-se a manutenção da sentença.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e

determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036555-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito relativo à

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 10, tendo nascido em 23 de

junho de 1956, a autora possui, atualmente, 58 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão do benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora alega ser portadora de diabetes e hipertensão arterial, doenças que lhe causam incapacidade laboral.

De fato, o Perito Médico em seu laudo de fls. 68/76, atestou a existência de incapacidade total e permanente para

o trabalho.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

2014.03.99.036555-1/SP
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APELANTE : NOELI APARECIDA FAVILE DE FARIAS SILVA
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miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 45/52 revela que a parte autora reside com

dois filhos maiores, em imóvel alugado, de alvenaria com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia, em

condições razoáveis de limpeza e conservação. Os móveis e eletrodomésticos são condizentes com a renda

relatada. A residência situa-se em bairro periférico e possui rede de água e esgoto, energia elétrica e

pavimentação. Na moradia há um veículo automotor, Fiat UNO ano 2009, que pertencente a um dos filhos da

requerente (Marcio).

A renda do núcleo familiar advém do salário dos filhos da autora. Marcio exerce atividade de costureiro e recebe

mensalmente a importância de R$ 753,00, que somada ao valor de R$ 622,00 recebido por Rafael a título de

seguro desemprego perfaz uma renda mensal de R$ 1.375,00. A família é ainda beneficiada pelo programa social

Bolsa Família, e recebe R$ 108,00 mensalmente. Uma das filhas da autora contribui com R$ 200,00 por mês. O

extrato do sistema CNIS de fls. 105/106 revela que o filho Rafael já conseguiu novo emprego, tendo recebido no

mês de setembro de 2013 o valor de R$ 705,82.

A requerente faz acompanhamento médico na rede pública de saúde. As despesas da família somam R$ 1.407,76,

sendo que foram elencadas despesas com alimentação (R$ 375,00), parcela de automóvel (R$ 400,00),

combustível (R$ 50,00) e aluguel (R$ 280,00) entre outras.

Em que pese a ausência de rendimentos da autora, as provas trazidas aos autos demonstram que a requerente não

se encontra em situação de miserabilidade.

Os filhos da autora são jovens e aptos ao trabalho e, uma vez que residem com a mãe, nada mais lógico que

ajudem nas despesas da casa e a amparem, como de fato já o fazem. A requerente tem mais cinco filhos, sendo

que uma de suas filhas (Marilza) também contribui para seu sustento.

A situação da família não é de miserabilidade, e vale a pena ressaltar que o benefício pleiteado não se destina a

complementação de renda.

O Ministério Público Federal, corroborou com tal entendimento em seu parecer de fl. 151/158, in verbis: "(...)

Dessa forma, considerando que o benefício de prestação continuada não serve de complementação de renda e

sim para casos de extrema necessidade, é de rigor a manutenção da sentença. (...)"

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036801-75.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por DIULIA TATIELE MOREIRA JACINTO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

salário-maternidade (fls. 02/15).

Juntou procuração e documentos (fls. 16/37).

À fl. 38, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 40/46).

Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 49).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não restou

comprovado o trabalho rural da autora e sua qualidade de segurada no período necessário à concessão do

benefício (fls. 59/60).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que o labor rural foi comprovado através da apresentação de início de prova material

corroborado pelas testemunhas (fls. 64/83).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Letícia Jacinto Moreira, ocorrido em 05/12/2012.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00086-5 1 Vr CAFELANDIA/SP
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento de sua filha juntada à fl. 24.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Em que pese a juntada das cópias da CTPS do companheiro com anotação de atividades rurais, verifica-se que seu

último registro, contemporâneo ao nascimento de sua filha, foi no cargo de motorista (CBO 782510), atividade

urbana, de modo que referido documento não pode ser considerado como início de prova material do labor rural

da autora através da extensão da condição de rurícola.

Da mesma forma, as cópias da CTPS do seu genitor também não podem ser consideradas, uma vez que não há

registro de atividade rural à época do nascimento da criança e tal condição somente poderia ser estendida em caso

de regime de economia familiar, o que não é o caso, tendo em vista que a autora constituiu novo núcleo familiar

com o casamento.

Por fim, o contrato de arrendamento rural juntado também não pode ser utilizado como início de prova material,

uma vez que a autora não é parte no pacto e este não possui nenhuma passagem que a relacione com o avençado e

que seja capaz de demonstrar sua atividade rurícola.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

In casu, não foram trazidos documentos que configurem início de prova material, pelo quê entende-se que não

restou comprovado o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037510-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por KAUA HENRIQUE AMORIM DE OLVEIRA

ABREU e outro em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-reclusão (fls. 02/06).

Juntou procuração e documentos (fls. 07/18).

À fl. 20, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 29/35).

Réplica às fls. 40/43.

O Ministério Público Estadual manifestou-se às fls. 47/49, opinando pela procedência do pedido.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 71/74).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 79/84).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 89/92).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento integral da apelação (fls. 107/109).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo

direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal que:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

2014.03.99.037510-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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constitucional, assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Ainda, o art. 116, caput, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), prevê:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)."

 

Com efeito, em sede de auxílio-reclusão é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a)

recolhimento do segurado à prisão; (b) qualidade de segurado do recluso; (c) dependência econômica do

interessado; e (d) enquadramento do preso como pessoa de baixa renda (o último salário-de-contribuição deve ser

igual ou inferior ao limite legal), a teor dos artigos 201, IV, da CF, 80 da Lei 8.213/91 e 116 do Decreto nº

3.048/99.

Verifica-se no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91 que o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 anos ou inválido, é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do

segurado. Determina o § 4º do referido artigo que a dependência econômica é presumida.

Dispõe referido artigo 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II- "omissis"

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Conforme certidões de nascimento juntadas às fls. 09 e 10, os autores são filhos do recluso e menores de 21 anos,

de modo que a dependência econômica é presumida.

O pedido foi instruído com comprovante do efetivo recolhimento à prisão do Sr. Paulo Henrique de Oliveira

Abreu em 19/03/2012 (fl. 16) e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/15), demonstrando

que à época ele detinha a qualidade de segurado.

Assim, resta, ainda, analisar a renda do segurado recluso para verificar a possibilidade de concessão do benefício

de auxílio-reclusão.

Cabe destacar que a renda a ser considerada é a do próprio segurado, conforme restou decidido no julgamento

pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em 08/05/2009,

relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I- Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários. 

III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV- Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Ressalte-se, por oportuno, que, caso o segurado tenha trabalhado e recebido parcialmente no último mês em que
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contribuiu, não é o salário-de-contribuição deste mês que será considerado, mas sim o do anterior em que recebeu

integralmente.

Assim, conforme documento extraído do Sistema CNIS/PLENUS, juntado aos autos à fl. 38, o último salário-de-

contribuição integral recebido pelo segurado foi de R$ 988,80, quantia essa superior ao limite estabelecido pela

Portaria MPS nº 02/2012, que fixou o teto em R$ 915,05 para o período, de modo que ausente a condição de baixa

renda.

Logo, conclui-se que o segurado recluso não possuía baixa renda para o fim de concessão de auxílio-reclusão, não

cumprindo, dessa forma, todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observada a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060 /1950.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença impugnada e, por conseguinte, julgar

improcedente a ação, com fundamento no artigo 269, I, do mesmo Codex, cassando-se a tutela antecipada

anteriormente concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038475-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por KAUANA TAMIRES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/15).

Juntou procuração e documentos (fls. 16/22).

Às fls. 23/25, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 42/48).

Pelo despacho de fl. 50, o MM. Juízo "a quo" dispensou a designação de audiência nos autos e determinou que a

audiência para colheita da prova oral fosse substituída por declarações com firma reconhecida de ao menos duas

testemunhas indicando o(s) período(s) e o(s) local(is) em que a parte trabalhou, respectivas atividades exercidas,

como a testemunha teve conhecimento dessas informações (trabalhou junto, vizinho etc.), bem como outras

informações pertinentes.

À fl. 51, a parte autora pugnou pela designação de audiência de instrução e julgamento para a colheita da prova

oral.

À fl. 52, o MM. Juízo "a quo" afirmou que a substituição da audiência pelas declarações com firma reconhecida

das testemunhas não acarreta cerceamento de defesa e renovou o prazo para sua apresentação.

Sem manifestação da parte autora, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que

não há início de prova material nem prova oral da atividade rural da autora no período necessário à concessão do

benefício (fls. 54/55).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela

nulidade da sentença por não ter sido oportunizada a produção de prova testemunhal, caracterizando cerceamento
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de defesa, e, no mérito, pela reforma integral da sentença sob a alegação de que restou comprovada a atividade

rurícola e sua qualidade de segurada na data do nascimento do filho (fls. 57/72).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 74).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, verifica-se da análise dos autos que o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de salário-maternidade em razão da não comprovação da qualidade de segurada da parte

autora, visto não ter sido apresentado início de prova material nem prova testemunhal.

Observa-se, contudo, que a não produção de prova testemunhal se deu em razão da determinação de substituição

da audiência de colheita da prova oral por declarações escritas de ao menos duas testemunhas, o que configura

violação ao princípio da ampla defesa, uma vez que tais declarações são apresentadas unilateralmente e sem o

crivo do contraditório, não sendo hábeis a substituir a audiência para oitiva das testemunhas.

Nesse sentido, o seguinte julgado deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I- O indeferimento da prova testemunha l requerida pela parte, que seja

essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes

jurisprudenciais. II- A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião,

não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. III- Existindo

relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a plena

constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da ampla

defesa e do devido processo legal. IV- Recurso provido. (AI 200703000823033, DESEMBARGADOR FEDERAL

NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 628.)

 

 

Ressalte-se, por oportuno, que outros integrantes deste E. Tribunal vem adotando o mesmo entendimento (Rel.

Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0005231-37.2015.4.03.9999/SP, julgado em 30.04.2015, Rel.

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, AC nº 0012953-25.2015.4.03.9999/SP, julgado em 13.04.2015 e Rel.

Des. Federal Souza Ribeiro, AC nº 0006303-64.2012.4.03.9999/SP, julgado em 25.06.2014).

Neste contexto, é patente a nulidade da r. sentença em razão do cerceamento de defesa.

Entretanto, em que pese este fato, verifica-se da análise dos autos que não foram trazidos documentos que

configurem início de prova material do labor rural da autora e da sua qualidade de segurada à época da gestação.

À fl. 20, observa-se a juntada de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da parte

autora com anotação de atividade rural (serviços agropecuários), documento este que poderia ser considerado

início de prova material através da extensão da sua condição de rurícola à companheira.

Contudo, constata-se que referido registro de atividade rural se iniciou em 01/05/2012, data posterior ao

nascimento da criança, não sendo apto, portanto, a estender a condição de rurícola e comprovar sua qualidade de

segurada à época necessária à concessão do benefício.

Com efeito, conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149,

a comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Assim, para a comprovação da atividade rurícola e da qualidade de segurada, indispensável que haja início de

prova material, uma vez que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o

exercício de atividade rural e demonstrar o preenchimento do requisito.

Destarte, ante a ausência de início de prova material, e com fundamento no princípio da instrumentalidade das

formas e economia processual, não se vislumbra nenhuma utilidade na declaração da mencionada nulidade, pelo

que deixo de reconhecê-la.

Melhor sorte não lhe socorre quanto ao mérito da ação, pois em que pese o cumprimento do requisito da

maternidade (fl. 21), como não foi apresentado início de prova material a fim de comprovar o trabalho rural da

parte autora, não restou satisfeito o requisito da qualidade de segurada, sendo improcedente o pedido.
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Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, com fulcro do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001588-74.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, ante a ausência do requisito de miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 13, tendo a autora nascido em

28 de setembro de 1949, conta atualmente com 65 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

Tendo em vista que o ajuizamento da demanda se deu antes da autora cumprir o requisito etário, foi realizada a

perícia médica (fls. 56/63) que constatou a incapacidade laborativa total e permanente desde 14/09/2008.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

2014.60.00.001588-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DEOLADIA CENTURION DA SILVA

ADVOGADO : MS010909 CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015887420144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 53/54) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora e seu marido. O casal reside em uma casa própria financiada, de alvenaria, com quarto, banheiro

e cozinha, com móveis e utensílios escassos.

A renda familiar advém do salário do marido da autora no valor R$ 1.000,00.

As despesas informadas mal somam R$ 130,00. Não há notícia de gastos excepcionais a justificar a necessidade

da concessão do benefício assistencial.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que passa a autora, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à

demonstração de que a renda familiar não esteja suprindo as necessidades básicas da família.

O benefício assistencial não se presta a complementação de renda como bem asseverou o MM. Juiz a quo em sua

sentença: "Por certo que o Magistrado, ao analisar o caso concreto, pode mitigar a determinação legal de renda

per capita e conceder o benefício assistencial, mas o caso em análise não permite tal mitigação, já que as provas

trazidas ao feito indicam que a autora reside somente com seu esposo, que é a pessoa responsável por seu

sustento. Sem sombra de dúvidas, com uma renda maior, a autora poderia viver com mais qualidade. Porém, o

objetivo do benefício assistencial não se presta para proporcionar melhor qualidade de vida, mas, sim, garantir

àqueles que não possuem meios de prover a sua subsistência e que não ostentam a qualidade de segurado junto à

Previdência Social, condições mínimas de manter a sua sobrevivência." 

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-66.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Bomfim Simão em face de decisão monocrática de fls.

91/92 que julgou improcedente o pedido para revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

2014.61.04.000255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA BONFIM SIMAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235770 CLÉCIA CABRAL DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002556620144036104 4 Vr SANTOS/SP
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dos novos tetos constitucionais.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão monocrática é contraditória, passível de ser sanada por meio de

embargos de declaração, afirmando que para ter direito a revisão da renda mensal, basta que esta tenha sido

limitada por teto anterior ao advento dos novos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, e

não ao teto da ocasião da concessão do benefício. 

Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado, e que seja

condenado o INSS na revisão pretendida.

 

É o relatório. DECIDO.

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Além disso, o relator não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes, citando os

dispositivos legais que esta entende pertinentes para a resolução da controvérsia.

Por fim, descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o

presente recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia

posta, nem, muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-79.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por TEREZINHA AGUEDA BARROSO GOMES

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua

aposentadoria concedida em 07/05/2009 (NB42/147.477.194-4) e a consequente expedição da certidão de tempo

de contribuição, considerando-se o período laborado após esta data, para que possa obter nova aposentadoria mais

vantajosa em regime próprio (fls. 02/15).

Juntou procuração e documentos (fls. 16/67).

À fl. 73, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 76/87).

Réplica às fls. 90/92.

2014.61.05.000241-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : TEREZINHA AGUEDA BARROSO GOMES

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002417920144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 95/96).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 98/108).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 110/116).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A parte autora se aposentou por tempo de contribuição em 07/05/2009, sob o Regime Geral de Previdência Social.

No entanto, após a aposentadoria, permaneceu trabalhando, tendo feito, nesse interregno, a opção pelo

enquadramento no Regime Próprio da Universidade Estadual de Campinas.

Desse modo, para que possa obter benefício mais vantajoso no regime próprio, pleiteia a renúncia da sua

aposentadoria e a expedição de certidão de tempo de contribuição considerando o período trabalhado entre a

concessão da aposentadoria e o enquadramento nesse outro regime.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Ainda, considerando que a parte autora pretende a contagem do período em que contribuiu ao Regime Geral no

regime próprio instituído pela Universidade Estadual de Campinas, e não novo benefício no RGPS, devida a

expedição de certidão de tempo de contribuição referente a todo o período que contribuiu para este regime.

É esse o entendimento do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDO NA VIGÊNCIA

DO BENEFÍCIO ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE 
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1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 1247651/SC, Rel. Min. Haroldo Rodriguez -Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ 10-

08-2011) 

 

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, sem

a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria renunciada, bem como para que seja expedida certidão

de tempo de contribuição para obtenção de aposentadoria mais vantajosa em outro regime.

Como não há valores a serem pagos, devolvidos ou compensados, não incide juros de mora e correção monetária.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A questão referente aos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio da causalidade, segundo o

qual aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência.

No caso em tela, a apelante ajuizou a presente ação em 2013, e tendo o INSS apresentado contestação nos autos,

restou demonstrado que houve resistência ao pedido.

Assim, tendo a parte apelante obtido êxito no reconhecimento de seu direito, entende-se que o INSS deu causa à

propositura da ação, devendo, assim, arcar com o pagamento dos honorários advocatícios.

Observa-se, outrossim, que a mencionada condenação deve ser determinada no valor de R$ 750,00 (setecentos e

cinquenta reais), nos termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, consoante entendimento das Colendas 7ª

Turma (v.g. AC n. 0011708-20.2011.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 09.09.14) e 3ª Seção (v.g. AR

n. 0000882-20.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed Daldice Santana, j. 15.09.14 e AR n. 0004264-89.2010.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 3534960) desta Corte.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedentes os pedidos, reconhecendo o direito à desaposentação, sem a necessidade de

devolução dos valores pagos a título do benefício anterior, e determinando a expedição da certidão de tempo de

contribuição referente a todo período de contribuição.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-83.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

2014.61.05.007949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NEUZA APARECIDA ANTERO CUNHA

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079498320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

 

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

 

Com contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que requer a manutenção da sentença

recorrida, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.
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(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013)

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

 

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente caso, do

ajuizamento da ação.

 

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-
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61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

 

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos acima explicitados.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004719-15.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

 

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

 

Com contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que requer a manutenção da sentença

recorrida, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

2014.61.11.004719-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ARLINDO CARLOS FANTIN

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047191520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que
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pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013)

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

 

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente caso, do

ajuizamento da ação.

 

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

 

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos acima explicitados.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001528-25.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária objetivando

o restabelecimento de benefício, determinou o recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno

dos autos para processamento de recurso de apelação, a despeito de ser a recorrente beneficiária da gratuidade

judicial.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a isenção de todas as taxas e despesas em decorrência da

gratuidade, inclusive do porte de remessa e retorno dos autos em caso de recurso. Requer a antecipação da tutela

recursal e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 120/121).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, dispõe o artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.289/96:

 

"Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com

as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal." (destaquei)

 

Por outro lado, no que se refere à assistência judiciária gratuita em caso de interposição de recursos, estabelece o

artigo 3º, VII, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

...

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório." 

 

Dessa forma, sendo a parte agravante beneficiária da gratuidade judicial desde o início do processo, como de fato

verifico às fls. 39/41, está dispensada do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. REVISÃO DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.

 1. Os beneficiários da justiça gratuita, ao interporem recurso especial, são dispensados do recolhimento do

porte de remessa e retorno.

2. Aplica-se a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ - 3ª. Turma, AgRg no AREsp 40179 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. Em 16/05/2013, Dje em

27/05/2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o regular processamento do recurso de apelação.

2015.03.00.001528-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CRISEIDE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00040125920118260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002205-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária objetivando

o restabelecimento de benefício, determinou o recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno

dos autos para processamento de recurso de apelação, a despeito de ser a recorrente beneficiária da gratuidade

judicial.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a isenção de todas as taxas e despesas em decorrência da

gratuidade, inclusive do porte de remessa e retorno dos autos em caso de recurso. Requer a antecipação da tutela

recursal e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 35/36).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, dispõe o artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.289/96:

 

"Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com

as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal." (destaquei)

 

Por outro lado, no que se refere à assistência judiciária gratuita em caso de interposição de recursos, estabelece o

artigo 3º, VII, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

...

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório." 

 

Dessa forma, sendo a parte agravante beneficiária da gratuidade judicial desde o início do processo, como de fato

verifico às fls. 22/24, está dispensada do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos.

 

Nesse sentido:

2015.03.00.002205-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA JOANA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 13.00.00051-8 2 Vr RANCHARIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. REVISÃO DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.

 1. Os beneficiários da justiça gratuita, ao interporem recurso especial, são dispensados do recolhimento do

porte de remessa e retorno.

2. Aplica-se a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ - 3ª. Turma, AgRg no AREsp 40179 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. Em 16/05/2013, Dje em

27/05/2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o regular processamento do recurso de apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002618-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária objetivando

o restabelecimento de benefício, determinou o recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno

dos autos para processamento de recurso de apelação, a despeito de ser a recorrente beneficiária da gratuidade

judicial.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a isenção de todas as taxas e despesas em decorrência da

gratuidade, inclusive do porte de remessa e retorno dos autos em caso de recurso. Requer a antecipação da tutela

recursal e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 84/85).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, dispõe o artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.289/96:

 

"Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com

as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal." (destaquei)

 

Por outro lado, no que se refere à assistência judiciária gratuita em caso de interposição de recursos, estabelece o

artigo 3º, VII, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

2015.03.00.002618-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SILVANA ANNA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057862 ANTONIO APARECIDO PASCOTTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00000193720138260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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...

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório." 

 

Dessa forma, sendo a parte agravante beneficiária da gratuidade judicial desde o início do processo, como de fato

verifico às fls. 39/41, está dispensada do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. REVISÃO DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.

 1. Os beneficiários da justiça gratuita, ao interporem recurso especial, são dispensados do recolhimento do

porte de remessa e retorno.

2. Aplica-se a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ - 3ª. Turma, AgRg no AREsp 40179 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. Em 16/05/2013, Dje em

27/05/2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o regular processamento do recurso de apelação.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004180-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária objetivando a

concessão de aposentadoria especial, excluiu períodos de labor do feito, em razão de litispendência, nos termos do

artigo 267, V e §3º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a sentença prolatada em outro processo não analisou a

especialidade do período laborado compreendido entre 18/09/2010 a 04/02/2011. Requer a concessão de

antecipação da tutela recursal e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.00.004180-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EDILSON ANTONIO DO CARMO

ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00058115220144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º, do Diploma Civil Adjetivo, ocorrerá litispendência quando a parte ajuizar

ação idêntica a outra que estiver em curso. Para tanto, exige-se a concorrência dos elementos da ação nas duas

demandas, fato denominado pela doutrina de "tríplice identidade": as partes, o pedido e a causa de pedir.

Por sua vez, o artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, estabelece que o processo será extinto sem

resolução do mérito quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada.

In casu, analisando os documentos de fls. 04/07 e 12/21, denota-se que anteriormente ao ajuizamento da ação

originária, a parte agravante propôs demanda que tramita perante a 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP,

sob o nº 0001364-26.2011.403.6103, na qual coincidem as partes, a causa de pedir e o pedido referente ao período

compreendido entre 18/09/2010 a 04/02/2011.

 

 

Destarte, restou configurada a ocorrência da litispendência no que tange ao período mencionado, visto que tal

pedido constou das duas petições iniciais, impondo-se a manutenção da decisão agravada.

Nesse sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. ARTIGO 301, §3º,

CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, V, CPC. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial

deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Restou evidente a incidência na hipótese da litispendência. Todo o pedido vertido na inicial está compreendido

naqueles autos anteriormente ajuizados, nos termos mesmo do § 3º do art. 301, CPC. 3. Com efeito,

caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do Código

de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processual Civil. 4. Agravo improvido."

 (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, AC 0038075-

79.2011.4.03.9999/SP, julgado em 26.05.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 30.05.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. LITISPENDÊNCIA.

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Verifica-se a ocorrência

da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente, com as mesmas partes, causa

de pedir e pedido (artigo 301, §1º do CPC). 2. Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a

segunda ação não poderá prosseguir, devendo o feito ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo

267, V da legislação processual em vigor. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

 (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0004983-42.2013.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Fausto de

Sanctis, julgado em 01.07.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 15.07.2013).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006028-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006028-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELENILZA MARGADONA

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00047272220138260236 2 Vr IBITINGA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 79) em que o Juízo de Direito

da 2ª Vara de Ibitinga-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do benefício de

auxílio-doença em favor de ELENILZA MARGADONA.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "episódio depressivo grave

sem sintomas psicóticos" e "dor intensa na coluna lombar irradiando aos membros superiores" (fl. 13) não

impossibilitariam a agravada de exercer suas atividades laborativas de "faxineira" (fl. 12)

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta dos documentos acostados às fls. 36 e 66, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos do Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga-SP, da Clínica

Neurologia Mapeamento Cerebral, do Laboratório Ibimagem, do Consultório do Dr. Wong Kum Yuen, do

Laboratório Dr. Emílio Carlos Sgarbi e da Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga-SP (fls. 29/39 e

68/70), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria incapacitada para o trabalho, datado de

04.06.2013 (fl. 37). Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS

em abril de 2013 (fls. 36 e 66), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em

análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e
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exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Atente-se, por fim, que o fato de um perito nomeado pelo r. Juízo já ter realizado uma primeira perícia médica

(fls. 99/100) em nada altera o que já se expôs, uma vez que este laudo foi inconclusivo, ante a ausência, na ocasião

da perícia, de "radiografias e/ou ressonância magnética" (fl. 100) aptas a revelar o estado de saúde da paciente. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor

desta Decisão Monocrática.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009780-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação previdenciária, sob o rito

ordinário, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, determinou a remessa dos autos à Justiça

Federal de Catanduva/SP, ao argumento de não prevalecer a competência delegada prevista constitucionalmente

na hipótese de Foro Distrital.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, ter optado por ajuizar a ação perante a Justiça Estadual da

Comarca, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal. Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao

final, seja dado provimento ao recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, preceitua o artigo 109, §3º, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

...

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

2015.03.00.009780-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA CLARET DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : SP247224 MARCIO PASCHOAL ALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00004764120158260607 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1519/1858



 

Destarte, não havendo Vara Federal na Comarca de seu domicílio, o segurado ou beneficiário pode, alicerçado no

dispositivo acima transcrito, ajuizar a competente ação previdenciária perante a Justiça Comum de sua cidade,

cumprindo-se, portanto, o escopo do legislador, qual seja, assegurar o acesso da população ao Poder Judiciário.

Cumpre ressaltar a existência de súmula desta c. Corte Regional, regulando a matéria debatida, nos seguintes

termos:

 

"Súmula 24 - É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual

de seu domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal."

 

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, havendo Vara da Justiça

Federal na sede da Comarca a qual esteja vinculada Vara Distrital, não se aplica a delegação de competência

prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE À COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...)

3. Consoante ficou bem esclarecido por esta Seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 16.8.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger

mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência

absoluta da Justiça Federal.

4. Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática

do ato processual objeto da precatória."

(STJ - Primeira Seção, CC 124073 / SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. Em 27/02/2013, Dje em

06/03/2013). Os destaques não estão no original.

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL DE VARA

DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL ESTATUÍDA NO ART.

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1- A decisão agravada adotou entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange à

questão ora suscitada, não havendo máculas a serem sanadas quanto ao julgamento monocrático de plano

realizado por este Relator, consoante interpretação do artigo 120 do CPC.

2- A linha de jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não há

competência federal delegada prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal às Varas Distritais,

quando existir Vara da Justiça Federal ou Juizados Especiais Federais nas Comarcas às quais estiverem

vinculadas, permanecendo incólume, portanto, a competência da Justiça Federal.

3- Não merece prosperar a alegação do segurado de que o juízo suscitado não poderia ter declinado de ofício de

sua competência, porquanto não se trata de competência territorial relativa, mas sim de competência absoluta.

4- Consigno que esta Egrégia Corte consolidou o entendimento de que não deve o Colegiado modificar o

posicionamento adotado pelo Relator quando a decisão estiver bem fundamentada, notadamente quando não for

possível aferir qualquer ilegalidade ou abuso de poder, o que ocorre na hipótese dos autos.

5- Negado provimento aos Agravos."

(TRF - 3ª. Região, Terceira Seção, CC nº 2013.03.00.016713-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em

24/07/2014, e-DJF3 em 07/08/2014). Os destaques não estão no original.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009804-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo da 1ª. Vara

Previdenciária de São Paulo/SP, declinando da competência para processamento de feito e determinando a

remessa dos autos ao Juízo Federal de São Bernardo do Campo/SP.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, residir no interior do Estado do São Paulo, sendo-lhe

permitido ajuizar ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante o MM. Juízo da Capital, conforme

a Súmula 689, do STF.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não haver sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe a Súmula 689, do Supremo Tribunal Federal:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-Membro."

 

Com efeito, a competência no âmbito da Justiça Federal é concorrente apenas entre o Juízo Federal da Subseção

Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sobre tal município e o Juízo Federal da

Capital do Estado-Membro, ressalvada a opção prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (delegação de

competência à Justiça Estadual).

Ademais, tratando-se de competência territorial relativa, não há possibilidade de que seja declinada de ofício,

consoante estabelecido na Súmula 23 desta c. Corte Regional, cujo teor ora transcrevo:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados a seguir ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1.

O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese,

trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art.

112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

2015.03.00.009804-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : GERLI VAZ

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00050519120134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF".

(STJ, 3ª. Seção, CC 200701689229, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE em 29/04/08). Os grifos não

estão no original.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA EM SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DIVERSA

DAQUELA EM QUE RESIDE O AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento de demanda previdenciária

poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando a Comarca em que este está situado não for

sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao

município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado. 2. Ocorre que, no

caso em análise, a demanda foi ajuizada perante o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente-SP, sendo

que o autor (ora agravante) reside na cidade de Osvaldo Cruz-SP, a qual se encontra sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de Tupã-SP. Portanto, poderia o segurado ter optado por ajuizar a demanda em seu próprio

domicílio, perante a Justiça Federal de Tupã-SP ou até perante a Justiça Federal situada na Capital do Estado

de São Paulo-SP, mas não perante da Justiça Federal de Presidente Prudente-SP, sob pena de se permitir a

criação de um novo critério de competência. 3. A jurisprudência desta E. Corte já se posicionou no sentido de

que não cabe ao autor optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, já que o

intuito da regra de delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal, é facilitar o

acesso à justiça, o que não se compatibiliza com a possibilidade de a demanda ser proposta em locais, ao menos

em tese, mais distantes de onde se situa o domicílio do segurado, por exclusiva conveniência de terceiros. 4.

Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AI 00110487720134030000, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 em 05/02/2014). Os

grifos não estão no original.

 

De rigor, portanto, a reforma da decisão agravada.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, e reconheço a competência do MM. Juízo Federal da 1ª. Vara de Previdenciária de São Paulo/SP

para processar e julgar o feito.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009922-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo da 8ª. Vara

Previdenciária de São Paulo/SP, declinando da competência para processamento de feito e determinando a

remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Santos/SP.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, residir no interior do Estado do São Paulo, sendo-lhe

permitido ajuizar ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante o MM. Juízo da Capital, conforme

a Súmula 689, do STF.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não haver sido citada

2015.03.00.009922-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : IRINEU COELHO BARROSO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116951620144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe a Súmula 689, do Supremo Tribunal Federal:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-Membro."

 

Com efeito, a competência no âmbito da Justiça Federal é concorrente apenas entre o Juízo Federal da Subseção

Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sobre tal município e o Juízo Federal da

Capital do Estado-Membro, ressalvada a opção prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (delegação de

competência à Justiça Estadual).

Ademais, tratando-se de competência territorial relativa, não há possibilidade de que seja declinada de ofício,

consoante estabelecido na Súmula 23 desta c. Corte Regional, cujo teor ora transcrevo:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados a seguir ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1.

O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese,

trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art.

112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF".

(STJ, 3ª. Seção, CC 200701689229, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE em 29/04/08). Os grifos não

estão no original.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA EM SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DIVERSA

DAQUELA EM QUE RESIDE O AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento de demanda previdenciária

poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando a Comarca em que este está situado não for

sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao

município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado. 2. Ocorre que, no

caso em análise, a demanda foi ajuizada perante o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente-SP, sendo

que o autor (ora agravante) reside na cidade de Osvaldo Cruz-SP, a qual se encontra sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de Tupã-SP. Portanto, poderia o segurado ter optado por ajuizar a demanda em seu próprio

domicílio, perante a Justiça Federal de Tupã-SP ou até perante a Justiça Federal situada na Capital do Estado

de São Paulo-SP, mas não perante da Justiça Federal de Presidente Prudente-SP, sob pena de se permitir a

criação de um novo critério de competência. 3. A jurisprudência desta E. Corte já se posicionou no sentido de

que não cabe ao autor optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, já que o

intuito da regra de delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal, é facilitar o

acesso à justiça, o que não se compatibiliza com a possibilidade de a demanda ser proposta em locais, ao menos

em tese, mais distantes de onde se situa o domicílio do segurado, por exclusiva conveniência de terceiros. 4.

Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AI 00110487720134030000, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 em 05/02/2014). Os

grifos não estão no original.

 

De rigor, portanto, a reforma da decisão agravada.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, e reconheço a competência do MM. Juízo Federal da 8ª. Vara de Previdenciária de São Paulo/SP

para processar e julgar o feito.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010350-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo da 8ª. Vara

Previdenciária de São Paulo/SP, declinando da competência para processamento de feito e determinando a

remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Osasco/SP.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, residir no interior do Estado do São Paulo, sendo-lhe

permitido ajuizar ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante o MM. Juízo da Capital, conforme

a Súmula 689, do STF.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não haver sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe a Súmula 689, do Supremo Tribunal Federal:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-Membro."

 

Com efeito, a competência no âmbito da Justiça Federal é concorrente apenas entre o Juízo Federal da Subseção

Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sobre tal município e o Juízo Federal da

Capital do Estado-Membro, ressalvada a opção prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (delegação de

competência à Justiça Estadual).

Ademais, tratando-se de competência territorial relativa, não há possibilidade de que seja declinada de ofício,

consoante estabelecido na Súmula 23 desta c. Corte Regional, cujo teor ora transcrevo:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados a seguir ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1.

O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese,

trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art.

2015.03.00.010350-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JESUS APARECIDO QUINTINO DA FONSECA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055409420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF".

(STJ, 3ª. Seção, CC 200701689229, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE em 29/04/08). Os grifos não

estão no original.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA EM SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DIVERSA

DAQUELA EM QUE RESIDE O AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento de demanda previdenciária

poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando a Comarca em que este está situado não for

sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária circunscrita ao

município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado. 2. Ocorre que, no

caso em análise, a demanda foi ajuizada perante o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente-SP, sendo

que o autor (ora agravante) reside na cidade de Osvaldo Cruz-SP, a qual se encontra sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de Tupã-SP. Portanto, poderia o segurado ter optado por ajuizar a demanda em seu próprio

domicílio, perante a Justiça Federal de Tupã-SP ou até perante a Justiça Federal situada na Capital do Estado

de São Paulo-SP, mas não perante da Justiça Federal de Presidente Prudente-SP, sob pena de se permitir a

criação de um novo critério de competência. 3. A jurisprudência desta E. Corte já se posicionou no sentido de

que não cabe ao autor optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, já que o

intuito da regra de delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal, é facilitar o

acesso à justiça, o que não se compatibiliza com a possibilidade de a demanda ser proposta em locais, ao menos

em tese, mais distantes de onde se situa o domicílio do segurado, por exclusiva conveniência de terceiros. 4.

Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AI 00110487720134030000, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 em 05/02/2014). Os

grifos não estão no original.

 

De rigor, portanto, a reforma da decisão agravada.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, e reconheço a competência do MM. Juízo Federal da 8ª. Vara de Previdenciária de São Paulo/SP

para processar e julgar o feito.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005642-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de produção antecipada de prova objetivando a realização de pericia médica na parte

autora.

A r. sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo

295, inciso III c/c 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

2015.03.99.005642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JUCIVAL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00255-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

No caso dos autos, a parte autora pede reforma de sentença que extinguiu o processo sem exame do mérito. 

A presente ação tem por fundamento a impossibilidade de aguardo pelo trâmite regular da ação principal em razão

da urgência na realização da perícia, a fim de preservar o registro do estado de saúde atual da parte autora, de

forma a espelhar a situação que se situa tanto mais próxima da data em que o INSS concluiu pela sua aptidão

laborativa. 

Entretanto, a parte autora não demonstrou o fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a

verificação de certos fatos na pendência da ação, a fim de justificar o exame pericial nos presentes autos, nos

termos do artigo 849 do Código de Processo Civil.

Ao contrário, o exame pericial pode ser postulado e realizado no bojo da ação principal, inclusive,

excepcionalmente, antes da fase instrutória.

Segue-se julgado desta Corte Regional:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

PRESSUPOSTOS. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

POSSIBILIDADE.

1. O Código de Processo Civil dispõe sobre as hipóteses de cabimento do procedimento cautelar específico para a

produção antecipada de provas, que poderá consistir em interrogatório da parte, inquirição de testemunhas e

exame pericial (art. 846), e, in casu, não restou demonstrada a ocorrência de situação capaz de dar legitimar o

manejo da medida cautelar emergencial.

2. Ausente o interesse processual a dar suporte à pretensão da parte, e a justificar a propositura da medida cautelar,

posto que inevitável concluir que as provas requeridas poderão ser produzidas a modo e tempo no feito

principal, restando, desse modo, não demonstrado, ainda que de forma sumária, o requisito mínimo de

admissibilidade do pedido, impõe-se a extinção da ação, sem resolução de mérito.

3. Apelação a que se nega provimento.

(AC 00132644019964036100, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TURMA

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, DJF3 DATA:20/08/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A propósito, em consulta ao andamento dos autos principais junto à página oficial do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (cuja cópia faço juntar aos autos), constata-se que foi proferido despacho em 11/03/2015 com

vistas à designação da perícia médica.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006021-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.006021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP277064 HILÁRIO WALTER DO VALE JUNIOR

No. ORIG. : 00078793620138260153 1 Vr CRAVINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação cautelar, como pedido liminar, objetivando a exibição dos documentos que autorizam o desconto

do valor consignado no benefício recebido pela parte autora (NB 554.396.836-8).

Citado, o INSS juntou documentos que demonstram que os descontos não são provenientes de empréstimo

consignado, mas correspondem à devolução de valores de benefícios recebidos pela parte autora em duplicidade.

Apresentou, também, contestação, em que suscita a falta de interesse processual, à vista de ausência de protocolo

requerimento administrativo prévio, bem como defende a legalidade do desconto (fls. 32/65).

Em réplica, a parte autora reitera o pedido de procedência da ação (fls. 70/75).

O pedido foi julgado procedente, sem condenação às verbas de sucumbência, ao argumento de que não houve

resistência ao pedido (fls. 77/78), tendo sido fixados honorários em favor do advogado nomeado no valor de

100% da tabela DPE/OAB.

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado, a fim de que seja reconhecida a ausência de interesse processual

e, subsidiariamente, sejam reduzidos os honorários advocatícios para 5% (eis que aplicados em 100% da tabela

DPE/OAB), aplicando-se os termos da Súmula STJ n° 111, bem como fixada a isenção de custas (fls. 81/85).

Com contrarrazões (fl. 89/90), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Conheço do apelo somente no tocante ao pedido de reforma do r. julgado fundamentado na ausência de interesse

processual, eis que, quanto à pretensão de redução de honorários advocatícios para 5% e de isenção de custas, não

tendo havido a respectiva condenação, tem-se por ausente o interesse recursal.

Ressalte-se que não se confundem os honorários sucumbenciais com aqueles que são devidos ao advogado

nomeado em decorrência do Convênio DPE/OAB.

Na parte conhecida, o apelo não deve ser acolhido.

Da leitura dos artigos 355 a 363, 381, 382, 844 e 845 do Código de Processo Civil, verifica-se que não há

exigência de prévio requerimento administrativo com vistas a caracterizar o interesse processual, de sorte que a

ação cautelar de exibição pode ser proposta independente dele. 

Apenas, não havendo resistência do réu em apresentar os documentos, não será considerado sucumbente,

exatamente como fez a sentença recorrida.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, CONHEÇO EM PARTE do apelo do INSS e, na parte

conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006772-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.006772-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIO LUIZ TAGLIARI SOLANO LIPPI

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

No. ORIG. : 10.00.00167-7 1 Vr IBITINGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Vitorio Luiz Tagliari Solano Lippi em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por sofrer de insuficiência venosa

profunda, equizema e linfedema - fls. 02/09.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/44.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 45.

Deferida a tutela antecipada a fls. 53.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, emitido em 10.01.2012 (fls. 124/126), e determinada realização de

nova perícia (fls. 57), elaborada em 26.04.2013 (fls. 193/204). 

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde o

início de sua incapacidade (01.02.2012), acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas devidas até a sentença, bem como

confirmada a tutela antecipada (fls. 220/221).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob o

fundamento de preexistência da doença incapacitante. Subsidiariamente, requereu a fixação da data de início do

benefício a partir da emissão do laudo pericial (fls. 226/229).

Com contrarrazões (fls. 237/245), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o apelante a cassação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido judicialmente,

sob o argumento de preexistência da incapacidade. Subsidiariamente, postula que o termo inicial do benefício

coincida com a data da elaboração da perícia judicial. 

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 194/204, o apelado é portador de insuficiência venosa

profunda, equizema, e linfedema da perna esquerda (fls. 199).

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade total e permanente do autor, a qual se iniciou em

fevereiro de 2012 (quesito nº 10, respondido a fls. 200).

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS de fls. 216/219, foi demonstrado o cumprimento da

carência de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da condição de segurado, da mesma forma, verifica-se pelo extrato do CNIS de fls. 216, onde

consta que o apelado verteu pagamentos à Previdência na qualidade de contribuinte individual até novembro de
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2010. Uma vez que a ação foi proposta em 27.09.2010, constata-se que seu ajuizamento ocorreu enquanto o autor

ostentava a condição de segurado do INSS.

O termo inicial do benefício, ao contrário do que pretende o apelante, deve coincidir com a data de início da

incapacidade (01.02.2012 - fls. 200), nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decidido pelo Juízo de origem.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por ocorrida, tão somente para determinar a fixação da correção monetária e juros de mora nos

termos acima alinhados e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006883-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

2015.03.99.006883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA BASAGLIA

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141091620138260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 19, tendo a autora nascido em

26 de maio de 1962, conta atualmente com 52 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

A autora, diarista (faxineira), relata sofrer de dores nos braços, ombros e cotovelos que atualmente a incapacitam

para o trabalho.

O laudo médico pericial (fls. 122/127) revelou que a requerente está permanentemente inapta para a função de

faxineira, podendo realizar tarefas que não exijam esforço físico intenso, tratando-se pois, de incapacidade parcial

e permanente.

Tal incapacidade não obsta a participação da requerente na sociedade, nem tão pouco a torna deficiente, tanto que

conforme o laudo social de fls. 103 a autora está trabalhando a fim de garantir seu sustento.

Não estando preenchido um dos requisitos para a concessão do benefício, tornar-se-ia desnecessária a análise do

estado de hipossuficiência da autora, entretanto, cabe ressaltar, que o estudo social de fls. 103 informa que a

autora mora sozinha e recebe os benefícios sociais de renda cidadã (R$ 80,00) e Bolsa Família (R$ 72,00). Além

disso, aufere renda de R$ 723,00 com trabalho temporário em projeto da Prefeitura de Votuporanga. Vive em casa

alugada de quatro cômodos, guarnecida com móveis e utensílios necessários, possuindo entre outros itens: TV,

DVD, geladeira, forninho elétrico e celular.

Verifica-se, portanto, que a autora não se encontra em estado de miserabilidade.

Ausente os pressuposto necessários à concessão do benefício de prestação continuada, indevido o benefício

pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006941-92.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por IVANILDE VIANA DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão (fls. 02/09).

Juntou procuração e documentos (fls. 10/42).

À fl. 45, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 53/58).

Designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 77).

Após realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 89/91).

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 96/97).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 104/107).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal que:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Ainda, o art. 116, caput, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), prevê:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)."

 

Com efeito, em sede de auxílio-reclusão é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a)

recolhimento do segurado à prisão; (b) qualidade de segurado do recluso; (c) dependência econômica do

interessado; e (d) enquadramento do preso como pessoa de baixa renda (o último salário-de-contribuição deve ser

igual ou inferior ao limite legal), a teor dos artigos 201, IV, da CF, 80 da Lei 8.213/91 e 116 do Decreto nº

3.048/99.

O pedido foi instruído com comprovante do efetivo recolhimento à prisão do Sr. Silvio Francisco Leordino Jose

de Souza em 16/06/2012 (fl. 33) e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 27/31), demonstrando

que à época ele detinha a qualidade de segurado.

Quanto à renda, cabe destacar que deve ser considerada a do próprio segurado, conforme restou decidido no

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANILDE VIANA DE SOUZA

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR
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08/05/2009, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I- Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários. 

III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV- Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Conforme documento extraído do Sistema CNIS/PLENUS, juntado aos autos à fl. 32, o último salário-de-

contribuição integral recebido pelo segurado foi de R$ 518,13, quantia essa inferior ao limite estabelecido pela

Portaria MPS nº 407/2011, que fixou o teto em R$ 862,60 para o período, de modo que presente a condição de

baixa renda.

Assim, resta, ainda, analisar a qualidade de dependente da parte autora para verificar a possibilidade de concessão

do benefício de auxílio-reclusão.

Verifica-se no inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91 que os pais são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado. Determina o § 4º do referido artigo que a dependência

econômica deve ser comprovada.

Dispõe referido artigo 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

II - os pais;

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Da análise dos documentos juntados aos autos, observa-se que não foram trazidas provas suficientes em favor da

existência de dependência econômica, tendo sido colacionados apenas documentos comprobatórios do endereço

comum (fls. 16/60), de modo que não podem nem mesmo ser considerados como início de prova material.

Ainda, a prova testemunhal produzida não foi robusta o suficiente para, por si só, corroborar a alegação de

dependência econômica, uma vez que foi mencionado apenas de forma superficial que a parte autora e o recluso

residiam juntos e que este contribuía com as despesas da residência.

Nesse contexto, diante da ausência de documentos que atestem a dependência econômica da parte autora, bem

como da insuficiência da prova oral produzida, não restou comprovada a alegada dependência.

Logo, conclui-se que a parte autora não cumpriu todos os requisitos necessários à concessão do benefício, motivo

pelo qual impõe-se a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observada a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060 /1950.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença impugnada e, por conseguinte, julgar improcedente a ação, com fundamento no art.

269, I, do mesmo Codex.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-73.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Jairo Nunes Santos em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com

pedido sucessivo de restabelecimento de auxílio-doença.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por sofrer de ruptura do menisco,

luxação de vértebra toráxica, "entorse e distensão de outras partes e das não especificadas do joelho", osteoartrose

primária generalizada, epilepsia, retardo mental moderado, rinite e bronquite crônicas - fls. 02/08.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/144.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 145.

Apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 09.03.2013 (fls. 225/233).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir

do indeferimento do auxílio-doença, acrescido de juros de mora e correção monetária, com condenação do réu ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, bem como deferida a tutela antecipada (fls. 253/256).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, bem como a

fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada aos autos do laudo pericial (fls. 271/279).

Com contrarrazões (fls. 278/281), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.[Tab][Tab]

No mérito, pretende o réu a cassação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente, e que a data inicial

do benefício seja estabelecida a partir da juntada aos autos do laudo pericial.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 223/233, a parte autora apresenta "sequela de pós-

operatório de reconstrução de Ligamento Cruzado Anterior e menisectomia em joelhos direito e esquerdo, com
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sintomatologia álgica e impotência funcional moderada" - fls. 228.

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade parcial e permanente do apelado, a qual se demonstrou

absoluta para o exercício de atividades que demandem uso ou destreza dos membros inferiores.

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, consoante demonstrado pela prova documental e pericial, o apelado

sempre exerceu atividades que demandam utilização das pernas, e estudou até o 5º ano do ensino regular.

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício, após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Por outro lado, conforme se depreende pelo extrato do CNIS de fls. 166, foi demonstrado o cumprimento da

carência de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da qualidade de segurado, da mesma forma, verifica-se pelo fato de o autor ter percebido auxílio-

doença administrativamente na data de início de sua incapacidade (08.10.2002 - fls. 166 e 228).

De outro turno, cumpre ressaltar que, in casu, a aposentadoria por invalidez foi precedida de auxílio-doença

proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação de seu termo inicial na data do requerimento

administrativo do auxílio-doença, uma vez que se infere que a incapacidade, antes temporária, tornou-se definitiva

(STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por ocorrida, para estabelecer a correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios nos

termos acima alinhados e, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO. [Tab]

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por PAOLA FERNANDA MELGES FERREIRA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

auxílio-reclusão (fls. 01/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/23).

À fl. 24, foram deferidos o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 27/34).

O Ministério Público Estadual manifestou-se às fls. 44/46, opinando pela procedência do pedido da parte autora.

Réplica às fls. 47/50.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 55/57).

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 62/65).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 71/73).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário e da apelação (fls. 77/79).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo

direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal que:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,
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de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Ainda, o art. 116, caput, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), prevê:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)."

 

Com efeito, em sede de auxílio-reclusão é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a)

recolhimento do segurado à prisão; (b) qualidade de segurado do recluso; (c) dependência econômica do

interessado; e (d) enquadramento do preso como pessoa de baixa renda (o último salário-de-contribuição deve ser

igual ou inferior ao limite legal), a teor dos artigos 201, IV, da CF, 80 da Lei 8.213/91 e 116 do Decreto nº

3.048/99.

Verifica-se no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91 que o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 anos ou inválido, é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do

segurado. Determina o § 4º do referido artigo que a dependência econômica é presumida.

Dispõe referido artigo 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II- "omissis"

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Conforme certidão de nascimento juntada à fl. 11, a parte autora é filha não emancipada do recluso e menor de 21

anos, de modo que a dependência econômica é presumida.

O pedido foi instruído com comprovante do efetivo recolhimento à prisão do Sr. Jorge Fernando Ferreira em

10/06/2014 (fl. 16) e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/20), demonstrando que à época

ele detinha a qualidade de segurado.

Assim, resta, ainda, analisar a renda do segurado recluso para verificar a possibilidade de concessão do benefício

de auxílio-reclusão.

Cabe destacar que a renda a ser considerada é a do próprio segurado, conforme restou decidido no julgamento

pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em 08/05/2009,

relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I- Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários. 

III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV- Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Contudo, conforme documento extraído do Sistema CNIS/PLENUS, juntado aos autos à fl. 66, o último salário-

de-contribuição recebido pelo segurado foi de R$ 2.783,75, quantia essa superior ao limite estabelecido pela

Portaria MPS nº 15/2013, que fixou o teto em R$ 971,78 para o período, de modo que ausente a condição de baixa

renda.

Cumpre salientar que a situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado,
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devendo ser considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

Ressalte-se, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido pelos integrantes desta

Sétima Turma (Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 0039938-65.2014.4.03.9999/SP, julgado em 14/01/2015,

Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, AC nº 0015870-51.2014.4.03.9999, julgado em 27/01/2015, Rel Des. Fed. Toru

Yamamoto, AC nº 0032303-67.2013.4.03.9999, julgado em 22/08/2014).

Logo, conclui-se que o segurado recluso não possuía baixa renda para o fim de concessão de auxílio-reclusão, não

cumprindo, dessa forma, todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observada a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060 /1950.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS, para reformar a sentença impugnada e, por conseguinte, julgar improcedente a ação, com fundamento no

artigo 269, I, do mesmo Codex, cassando-se a tutela antecipada anteriormente concedida.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos em virtude da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009810-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por OSVALDIR CAMPASSI em face da decisão monocrática que

deu provimento à apelação nos moldes do art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil (fls. 112/113).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, porquanto não houve pronunciamento a respeito do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso.

Ademais, verifica-se que a parte autora não apelou da parte da sentença que indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, tendo sido interposta apelação somente pelo INSS, de modo que não há omissão no julgado.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Por outro lado, ainda que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pudesse ser apreciado nesta oportunidade,

haveria de ser indeferido ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora do

provimento jurisdicional, visto que o autor vem recebendo mensalmente seu benefício previdenciário.

 Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011277-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do ajuizamento da ação, e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação até a data da sentença (Súmula

111 do STJ).

Apela o INSS requerendo preliminarmente a suspensão da tutela antecipada concedida. No mérito, pede a reforma

do julgado, alegando para tanto que a autora não logrou êxito em comprovar sua deficiência. Subsidiariamente,

caso mantida a sentença, requer a sua reforma quanto aos honorários advocatícios e juros.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi deferida na própria sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004) PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR
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MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - O INSS e a parte

autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto. (...)

XXVII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., concede-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício (...) XXXV - Embargos de

declaração improvidos. (APELREEX 00038264620074036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 19, tendo a autora nascido em

28 de junho de 1961, conta atualmente com 53 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora, do lar, relata ser portadora de distúrbios do coração, o que lhe traz incapacidade para o trabalho.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 28/32) indica que a requerente é portadora de hipertensão arterial

sistêmica, arritmia cardíaca e lombalgia crônica, apresentando incapacidade parcial e temporária para o trabalho.

Quanto a possibilidade de reabilitação, a perita médica informou que, no caso em análise, considerando a idade e a

baixa escolaridade da autora é provável que não seja possível, restando caracterizada sua incapacidade laboral.

Assim, estando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 26/27) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora, seu marido e duas netas menores de idade. Constatou-se que residem em uma casa alugada,

simples de alvenaria, com quatro cômodos.

A renda familiar advém do salário de R$ 400,00 do marido da autora que é trabalhador autônomo de serviços

gerais, somado ao valor de R$ 182,00 recebido através do programa social Bolsa Família, perfazendo a família

renda mensal de R$ 582,00.

As despesas com aluguel, água e energia elétrica somam R$ 191,00 e recebem cesta básica de entidade

assistencial.

A situação da família é de vulnerabilidade. A autora apresenta baixo grau de escolaridade e em razão de suas

enfermidades não consegue mais trabalhar, sendo que a recuperação de sua capacidade laboral depende

justamente de incremento da renda familiar para que tenha acesso a tratamento e alimentação adequada. A

presença de duas netas menores, cujo genitor encontra-se recluso e a mãe em local incerto e não sabido, torna a

situação mais preocupante.

Conclui-se, portanto, que a família vive em estado de hipossuficiência.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1539/1858



os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011732-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por TERESA REZENDE DE CASTRO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com

pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de lombalgia e hérnia discal (fls. 01/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/21.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 22, bem como indeferido o pedido de

antecipação de tutela (fl. 40).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 19/05/14 (fls. 26/35).

Houve impugnação ao laudo (fls. 41 e 73/74).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 77/78).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da

sentença, por cerceamento de defesa, pois pretendia a realização de nova perícia judicial e, no mérito, postulando

a reforma integral da sentença (fls. 80/88).

Com as contrarrazões (fls. 92/94), subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.011732-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : TERESA REZENDE DE CASTRO

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10022864320148260292 1 Vr JACAREI/SP
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Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de

não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica, ou indeferimento injustificado dos

quesitos complementares formulados pela apelante.

Como bem ressaltou o d. Magistrado a quo na sentença de fls. 77/78:

"a realização de nova perícia é desnecessária, porque o perito analisou todas as questões discutidas nos autos e a

mera discordância da parte não gera o direito à realização de nova perícia".

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Outrossim, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com os exame médico pericial realizado em 19/05/14, juntado às fls. 26/35, não há incapacidade

laboral.

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, o autor não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é
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portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012136-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por BRYAN FERNANDO AGUIAR DE SOUZA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

auxílio-reclusão (fls. 02/15).

Juntou procuração e documentos (fls. 16/28).

À fl. 29, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 31/36).

2015.03.99.012136-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BRYAN FERNANDO AGUIAR DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP271787 LUIZ APARECIDO DA SILVA

REPRESENTANTE : BRUNA IRANY LIMA AGUIAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00123-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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O Ministério Público Estadual manifestou-se às fls. 40/45, opinando pela improcedência do pedido.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 47/48).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 51/64).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da parte autora e pela fixação de ofício da data

de início do benefício a contar do recolhimento prisional (fls. 73/74).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal que:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional, assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Ainda, o art. 116, caput, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), prevê:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)."

 

Com efeito, em sede de auxílio-reclusão é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a)

recolhimento do segurado à prisão; (b) qualidade de segurado do recluso; (c) dependência econômica do

interessado; e (d) enquadramento do preso como pessoa de baixa renda (o último salário-de-contribuição deve ser

igual ou inferior ao limite legal), a teor dos artigos 201, IV, da CF, 80 da Lei 8.213/91 e 116 do Decreto nº

3.048/99.

Verifica-se no inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91 que o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 anos ou inválido, é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do

segurado. Determina o § 4º do referido artigo que a dependência econômica é presumida.

Dispõe referido artigo 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II- "omissis"

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Conforme certidão de nascimento juntada à fl. 20, o autor é filho não emancipado do recluso e menor de 21 anos,

de modo que a dependência econômica é presumida.

O pedido foi instruído com comprovante do efetivo recolhimento à prisão do Sr. Ithalo Fernando Ribeiro de Souza

em 28/06/2013 (fl. 28), e com Declaração da empregadora (fl. 26) e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência
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Social (fls. 22/24), demonstrando que à época ele detinha a qualidade de segurado.

Assim, resta, ainda, analisar a renda do segurado recluso para verificar a possibilidade de concessão do benefício

de auxílio-reclusão.

Cabe destacar que a renda a ser considerada é a do próprio segurado, conforme restou decidido no julgamento

pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em 08/05/2009,

relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I- Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários. 

III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV- Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Ressalte-se, por oportuno, que, caso o segurado tenha trabalhado e recebido parcialmente no último mês em que

contribuiu, não é o salário-de-contribuição deste mês que será considerado, mas sim o do anterior em que recebeu

integralmente.

In casu, o segurado foi preso no mês de junho e, conforme Declaração firmada por sua então empregadora, teve

seu último dia trabalhado em 05/06/2013 (fl. 26), de modo que trabalhou e recebeu parcialmente neste mês,

devendo ser considerado o salário-de-contribuição do mês anterior, em que trabalhou e contribuiu de forma

integral.

Assim, conforme documento extraído do Sistema CNIS/PLENUS anexo, o último salário-de-contribuição integral

recebido pelo segurado foi de R$ 1.260,49, quantia essa superior ao limite estabelecido pela Portaria MPS nº

15/2013, que fixou o teto em R$ 971,78 para o período, de modo que ausente a condição de baixa renda.

Ademais, em que pese o demonstrativo de pagamento de fl. 25 que revela a soma de valores de horas extras e

reflexos ao salário base, verifica-se do extrato do CNIS que os salários-de-contribuição dos meses anteriores são

todos nessa faixa de valor e acima do limite estabelecido, demonstrando a habitualidade na prestação de horas

extras, motivo pelo qual estas verbas não podem ser excluídas para fins de aferição do preenchimento do requisito

de baixa renda.

Logo, conclui-se que o segurado recluso não possuía baixa renda para o fim de concessão de auxílio-reclusão, não

cumprindo, dessa forma, todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012582-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012582-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DA GUIA ANDRADE SANTANA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência dos requisitos da incapacidade

e de miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 16, tendo nascido em 08 de

setembro de 1948, a autora possui, atualmente, 66 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão do benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 70/71 revela que a parte autora reside com seu

cônjuge, em imóvel próprio, confortável.

Informa a requerente que renda da família provém do benefício previdenciário de aposentadoria recebido por seu

marido no valor de R$ 724,00. Todavia, consta no extrato do sistema CNIS de fls. 82/85 que a autora exerce

atividade laboral na cultura de café com remuneração no valor de R$ 724,00, de forma que a renda mensal

familiar é de R$ 1.448,00.

As despesas básicas da casa somam R$ 447,00.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que possa estar passando a autora, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração de que a renda familiar não esteja suprindo suas necessidades básicas.

O imóvel em que a autora mora é próprio e o valor das despesas não supera a renda da casa. Além, disse verifica-

se que autora mantem a sua capacidade laboral, não havendo relato de que esteja acometida de enfermidades que

acarretem em gastos excepcionais com medicamentos ou outro gênero de primeira necessidade.

No. ORIG. : 13.00.00143-0 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à complementação de renda.

Assim, ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012746-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por DORACI TEIXEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão (fls.

02/09).

Juntou procuração e documentos (fls. 10/36).

À fl. 37, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 40/44).

Réplica às fls. 55/59.

À fl. 60, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Designada audiência de instrução e julgamento (fl. 65).

Após realizada a audiência e colhida a prova oral (fls. 67/73), o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido

(fls. 75/77).

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 85/91).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 97/100).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal que:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 
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IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Ainda, o art. 116, caput, do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), prevê:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)."

 

Com efeito, em sede de auxílio-reclusão é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a)

recolhimento do segurado à prisão; (b) qualidade de segurado do recluso; (c) dependência econômica do

interessado; e (d) enquadramento do preso como pessoa de baixa renda (o último salário-de-contribuição deve ser

igual ou inferior ao limite legal), a teor dos artigos 201, IV, da CF, 80 da Lei 8.213/91 e 116 do Decreto nº

3.048/99.

O pedido foi instruído com comprovante do efetivo recolhimento à prisão do Sr. João Henrique Teixeira em

30/05/2013 (fl. 24) e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/18), demonstrando que à época

ele detinha a qualidade de segurado.

Quanto à renda, cabe destacar que deve ser considerada a do próprio segurado, conforme restou decidido no

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em

08/05/2009, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I- Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários. 

III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV- Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Conforme documento extraído do Sistema CNIS/PLENUS (fl. 51), o último salário-de-contribuição integral

recebido pelo segurado foi de R$ 498,67, quantia essa inferior ao limite estabelecido pela Portaria MPS nº

02/2012, que fixou o teto em R$ 915,05 para o período, de modo que presente a condição de baixa renda.

Assim, resta, ainda, analisar a qualidade de dependente da parte autora para verificar a possibilidade de concessão

do benefício de auxílio-reclusão.

Verifica-se no inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91 que os pais são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado. Determina o § 4º do referido artigo que a dependência

econômica deve ser comprovada.

Dispõe referido artigo 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

II - os pais;

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 
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Da análise dos autos, verifica-se que foram trazidos documentos que podem ser considerados como início de

prova material da dependência econômica, tendo em vista o extrato do CNIS da parte autora em que se observa a

ausência de vínculo empregatício (fls. 45/46), a apólice de seguro saúde do segurado recluso em que a genitora

consta como beneficiária (fls. 26/27), bem como a comprovação do endereço comum (fls. 29 e 36).

Com efeito, para comprovação da dependência, necessário que o início de prova material seja ratificado pela

prova testemunhal.

Segundo a testemunha Celia Neide Franca, residem com a parte autora sua filha de dez anos e seu filho

atualmente recluso. Afirmou que a autora não tem renda pois não possui trabalho fixo, dependendo do filho

recluso, que era o responsável por todas as despesas da casa antes de ser preso (fls. 70/71).

No mesmo sentido foi o depoimento da Sra. Aparecida dos Santos Silva: "(...) ele sustentava e ela fazia faxina. A

maior parte das despesas era dele. (...) porque ela ganhava, quando ela dizia, que era pouco da faxina. Então, como

ele tinha mais o salário fixo, ele ajudava com a maior parte." (fls. 72/73).

Neste contexto, tendo em vista que o início de prova material foi corroborado pelas testemunhas ouvidas em

Juízo, verifica-se que a dependência econômica restou devidamente demonstrada.

Logo, conclui-se pelo cumprimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício, motivo pelo qual

a sentença deve ser mantida.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013247-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), suspendendo, contudo, a cobrança de tais

verbas, , por ser ela beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do

benefício. Alega também cerceamento de defesa, uma vez que não foram ouvidas as testemunhas por ela

arroladas. Requer a anulação da r. sentença para que o feito tenha o regular prosseguimento.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

No caso dos autos, comprovado o cumprimento do requisito da maternidade e apresentados documentos como

início de prova material do trabalho campesino (fls. 16/17).

Ocorre que tal início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal, visto que a audiência de

instrução e julgamento restou prejudicada (fls. 34), em virtude da ausência das testemunhas e da parte autora,

razão pela qual foi proferida sentença de improcedência.

Contudo, indevida a extinção do processo, mormente considerando a natureza alimentar da demanda, o que torna

ainda mais patente a violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a

sentença nula.

Desta forma, considerando a necessidade de oitiva de testemunhas para corroborar o alegado, bem como para

afastar eventual alegação de cerceamento de defesa, necessária a produção de prova oral.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu

oportunidade da produção de prova testemunhal protestada pela parte.

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca

de origem, para regular prosseguimento do feito.

(AC.2009.03.99.006014-8/SP,Relator Desembargadora Federal EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, j. 22/03/2010,

DJF3 CJ107/04/2010, p. 679)
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Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do

conjunto probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas.

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora

para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito,

com a oitiva das testemunhas arroladas.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016099-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito relativo à

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 25, tendo o autor nascido em

10 de março de 1979, conta atualmente com 36 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão do benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem
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impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, a certidão de interdição de fls. 23 comprova a incapacidade do autor para a vida civil.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 94 complementado às fls. 96, revela que a

parte autora reside com sua mãe, em imóvel próprio, financiado pela CDHU, com quarto, sala, cozinha e banheiro,

em estado razoável de conservação, localizado em bairro com rede de água e esgoto, energia elétrica, ruas

asfaltada e posto de saúde.

A renda mensal do núcleo familiar advém dos benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão por morte

recebidos pela mãe do autor, cada um no valor de no valor de um salário mínimo (R$ 678,00). A renda da casa é,

portanto, de R$ 1.358,00.

As despesas da família somam R$ 774,00.

O autor tem acesso a rede pública de saúde.

Constata-se que o rendimento da família é suficiente para cobrir suas despesas. O autor encontra-se abrigado e sua

condição não é de miserabilidade, uma vez que suas necessidades básicas estão supridas.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que possa estar passando a família, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. Nesse

sentido, importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à complementação de renda.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, ante a não comprovação do estado de miserabilidade do autor.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016487-74.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

O autor, caixa, 51 anos, afirma ser portador de diabetes, hipertensão arterial e dores na coluna vertebral.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Quesito 1 do autor (fls. 55): "O Requerente apresenta problemas de saúde? Quais?" Resposta: "Refere que há 14

anos é portador de diabetes, há 9 meses foi-lhe diagnosticado hipertensão arterial e há 6 meses tem dores na sua

coluna vertebral."

Quesito 4 do autor (fls. 55): "Devido a esses males ele poderá exercer algum tipo de atividade?" Resposta: "Sim."

Item DISCUSSÃO/CONCLUSÕES (fls. 55): "O Periciando foi por mim examinado em 29/09/2014, em boas

condições técnicas e do exame, entrevista com o autor, análise de documentos e leitura cuidadosa e detalhada

dos autos, este Perito concluiu que: não foi constatada incapacidade." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00149-0 1 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1552/1858



mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016515-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Da decisão que não conheceu o pedido inicial de auxílio-acidente, a parte autora interpôs o Agravo Retido de fls.

48.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Requer preliminarmente anulação da sentença para realização de nova pericia por

especialista e de audiência de instrução para ouvir suas testemunhas e seu médico assistente. No mérito, pede a

reforma do julgado para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço do agravo retido nos autos, posto que não foi reiterado em sede de apelação, como

determina a norma do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

A alegação preliminar de cerceamento de defesa não prospera. Vejamos:

Em relação ao laudo pericial, este foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à

análise da demanda. Não se vislumbram as inconsistências alegadas pela autora. O fato de o perito ter concluído

pela ausência de incapacidade não desqualifica, por si só, a perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia por especialista. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão
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racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

 

Em relação à oitiva dos médicos de confiança da parte autora, esta é desnecessária, uma vez que as conclusões

daqueles profissionais já foram emitidas nos respectivos atestados médicos juntados aos autos. 

Por fim, quanto ao indeferimento da prova testemunhal, observo que a verificação da alegada incapacidade da

parte autora depende do conhecimento especial de profissional da área médica, mediante a realização de prova

pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim, nos termos do art. 400, II, do Código de Processo Civil.

Em consequência, é impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova testemunhal, pois os depoimentos de

pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo médico-pericial.

A respeito do tema, confira-se excerto de julgado desta Corte Regional:

"A ausência de produção de prova testemunhal não importa cerceamento do direito de defesa nem tampouco

acarreta a nulidade da sentença quando o fato a que se presta esclarecer somente puder ser demonstrado por

meio de exame pericial (art. 400, II, do CPC)." (AC 652974, Processo nº0075254-33.2000.4.03.9999, Rel. Juiz

Convocado Erik Gramstrup, DJU 13/05/2004)."

 

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, os pedidos de nova perícia e de

oitiva do médico e das testemunhas da parte autora.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, dona de casa, 56 anos, afirma ser portadora de espondilose e tendinopatias.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO (fls. 102/103): "A pericianda refere quadro de dores generalizadas na coluna vertebral e dores

musculares a articulares difusas e inespecíficas; apresenta exames de imagens, compatíveis com espondilose e

tendinopatia nos ombros, cotovelos e tornozelo direito com demais segmentos estudados dentro da normalidade.

(...) As queixas ortopédicas referidas não incapacitam a autora para vida independente e para o trabalho doméstico

. Observa-se que a pericianda alega em seu histórico ocupacional que há aproximadamente 10 anos não exerce

atividades remuneradas e que se dedica apenas aos trabalhos domésticos habituais. (...)" (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA
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CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido, rejeito a preliminar de cerceamento e nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016671-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se, contudo, o disposto no artigo 12

da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando cerceamento de defesa, uma vez que não foram ouvidas

as testemunhas por ela arroladas. Requer a anulação da r. sentença para que o feito tenha o regular

prosseguimento.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

No caso dos autos, comprovado o cumprimento do requisito da maternidade e apresentados documentos como

início de prova material do trabalho campesino (fls. 16/26).

Ocorre que tal início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal, visto que o MM. Juízo "a quo"

julgou antecipadamente a lide.

Contudo, indevida a extinção do processo, mormente considerando a natureza alimentar da demanda, o que torna

ainda mais patente a violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a

sentença nula.

Desta forma, considerando a necessidade de oitiva de testemunhas para corroborar o alegado, bem como para

afastar eventual alegação de cerceamento de defesa, necessária a produção de prova oral.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu

oportunidade da produção de prova testemunhal protestada pela parte.

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca

de origem, para regular prosseguimento do feito.

(AC.2009.03.99.006014-8/SP,Relator Desembargadora Federal EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, j. 22/03/2010,

DJF3 CJ107/04/2010, p. 679)

 

Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do

conjunto probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas.

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora

para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito,
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com a oitiva das testemunhas arroladas.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016737-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Olinda de Castro Negrão, em face da sentença proferida nos autos da ação

ordinária em que pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de seu filho, Paulo Sérgio

Botelho.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

segurado do de cujus.

Apela a parte autora, sustentando a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

2015.03.99.016737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : OLINDA DE CASTRO NEGRAO

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00122-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

In casu, quanto à qualidade de segurado do falecido, constata-se que sua última contribuição se deu em 12/2004

(CNIS - fls. 63), razão pela qual o réu alega falta de qualidade de segurado para concessão do benefício.

No entanto, verifica-se dos documentos acostados aos autos que em menos de 12 meses após seu último vínculo

empregatício, o segurado passou por várias internações hospitalares que se iniciaram em 17.03.2005 (fls. 26) até

pelo menos 27.10.2006 (fls. 39), todas decorrentes do alcoolismo (fls. 38/39). A certidão de óbito (fls. 15) atesta

que a causa da morte foi "Insuficiência respiratória; Pneumonia Bilateral; Alcoolismo". Observa-se ainda que o

INSS reconheceu a incapacidade laborativa a partir 01/2005 (fls. 40).

Assim sendo, e considerando ademais que o último vínculo de trabalho do falecido foi como "trabalhador rural"

(CTPS - fls. 20), denota-se que a doença incapacitante do falecido foi uma das razões que fez com que cessasse

suas atividades laborativas em 2004 e consequentemente o levou à morte em 30.06.2007, não havendo que se falar

em perda da qualidade de segurado.

É pacífico o entendimento dos Tribunais no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que

involuntariamente, em razão de moléstia incapacitante interrompeu sua atividade laboral e, consequentemente, sua

contribuição previdenciária, o que ocorreu no caso em questão.

Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES.

MALES INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. A

Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de

segurado.(...)"(AGRESP 200201684469-AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

494190-Relator(a)PAULO MEDINA-STJ -SEXTA TURMA-DJ :22/09/2003 PG:00402)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO.

ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA.I- (...) III. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de exercer a

atividade laborativa em decorrência de doença incapacitante que o levou a óbito. Precedentes jurisprudenciais

desta Corte Regional.(...)"(AC 00510842120054039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075386, Relator(a) DES.

FED. WALTER DO AMARAL - TRF3 - SÉTIMA TURMA-e-DJF3DATA:13/05/2009-PÁG.399)

Não obstante o reconhecimento da qualidade de segurado, constata-se que a autora é genitora do falecido (fls. 14),

portanto, sua dependência econômica não é presumida e deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam somente que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam

no mesmo endereço.

Não obstante as testemunhas ouvidas em audiência (mídia digital às fls. 79) afirmem que o falecido ajudava

financeiramente a autora, verifica-se que o último contrato de trabalho do de cujus encerrou-se em 12/2004 e que

este passou por várias internações hospitalares em decorrência do alcoolismo que perdurou até a data do óbito,

não sendo crível que sustentasse sua mãe ou mesmo que a auxiliasse financeiramente neste período. Ademais, à

época do óbito a autora era casada (fls. 11) e atualmente recebe o benefício de pensão por morte de seu marido,

conforme extrato CNIS que faz parte integrante desta decisão.

Desta forma, não comprovada a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, esta não faz jus ao

benefício requerido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1558/1858



Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017024-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.08.2013, por Sueli

Vicente Ulle Cardoso, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.02.2015, que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por invalidez, isentando a parte autora das custas processuais observando-se o disposto

do art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fl. 182).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma total da decisão recorrida (fls. 185/188).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

2015.03.99.017024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SUELI VICENTE ULLE CARDOSO

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00011-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

As questões relativas à carência mínima e à manutenção da qualidade de segurada são incontroversas, haja vista a

ausência de manifestação, no momento oportuno, pela autarquia. Entretanto, ambas estão devidamente

comprovada, em razão da autora ter ingressado com a presente ação, em 26.08.2013, quando se encontrava no

período de graça, previsto na Lei de Benefícios, estando inclusive em gozo de auxílio - doença cedido em via

administrativa com cessação prevista para 31.03.2015, conforme demonstrado pelo sistema plenus (fl. 179).

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 160/170) afirma que a autora apresenta síndrome

do pânico, transtorno obsessivo compulsivo, síndrome depressiva, insuficiência renal aguda, escoliose e esclerose,

artrite e gonoartrose (Laudo Médico - Quesito 4 - Autor - fl. 161). Ainda nesta esteira, posso observar que em

resposta aos diversos quesitos formulados por autor, juízo e autarquia o expert aponta para um quadro de

incapacidade parcial e definitiva por parte da autora, suscetível de reabilitação (quesitos 3/6 - autor; 11/12 -

autarquia - fls. 161 e 166). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente, pois, a parte

autora é suscetível de reabilitação profissional (Conclusão - fl. 170). 

 

Em que pese, contudo, o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, que atribuiu incapacidade laborativa apenas

de forma parcial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte autora devem ser consideradas, para se

chegar a uma conclusão final acerca de suas enfermidades e, consequentemente, de sua capacidade laborativa ou

não.

 

Destaco que a atividade habitual que sempre atuou a parte autora, envolve demasiado esforço físico, necessitando

para seu pleno desenvolvimento que esta se encontre em plena condição físico-psíquica de desenvolvê-las, e, uma

vez que isso não ocorra esta não mais poderá prover meios mínimos para se manter. Além disso, observo carreado

aos autos há robusta prova médica que demonstra ser a parte autora portadora de diversas moléstias que acabam

por incapacitá-la de forma total e permanente, moléstias estas confirmadas pelo expert em seu exame clínico, além

do mais, para tal, gostaria de ressaltar que há nos autos diversos atestados médicos, observando-se em especial

seis (06) datados de, 26.11.13 (fl.17), onde há a constatação psiquiátrica da depressão e da epilepsia; 23.10.13 (fl.

20), demonstrando estar a parte autora internada por quadro de insuficiência renal aguda; 17.05.2013 (fl. 23), onde

o psiquiatra atesta que houve quadro depressivo severo com tentativa inclusive de suicídio, determinando não

haver condições para o labor; 13.03.13 (fl. 24), onde o psiquiatra alega que a parte autora está em tratamento

desde 15.08.08, com depressão grave e que sua incapacidade para o trabalho persiste por tempo indeterminado;

11.02.15 e 13.05.14 (fl. 189/190) devido ao agravamento do quadro de crise renal parte autora está em tratamento

através de sessões de hemodiálises. Ressalto ainda um relatório médico pericial administrativo datado de 25.04.11

feito pela autarquia onde o perito indica ser de difícil constatação a data de início da referida incapacidade e que

isso aliado ao quadro de incapacidade apresentado no ato do referido exame faziam jus a continuidade do

benefício (Perícia Adm. - fl. 116).

 

Sendo assim, resta evidenciado que, tendo-se em conta fatores como a idade da parte autora (atualmente encontra-

se com aproximadamente 54 anos) e sua parca instrução, denotam que não se pode esperar da autora que,

mediante tais condições, logre desvencilhar-se das dores e limitações que lhe acometem, a fim de que possa ter

capacidade cognitiva e ânimo físico para aprender outra profissão que não lhe exija esforços físicos e o vigor de

seus músculos, sendo que sua inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade".

 

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,
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as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. 'O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional'." (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado." (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Sendo assim, as condições clínicas e sociais da autora permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua

reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua

incapacidade é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício há de coincidir com a cessação deste na esfera administrativa, em 31.03.2015 (fl.

179).

 

Observo que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão

ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.
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24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

cessação administrativa desta, em 31.03.2015 (fl. 179), bem como o pagamento de honorários advocatícios, juros

de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada SUELI VICENTE ULLE CARDOSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em 31.03.2015, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017226-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pelo INSS e pelo autor contra a sentença que

julgou procedente o pedido para conceder a Mauri Fidelix o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do indeferimento administrativo (17.09.2012), bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas

de correção monetária e juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, e concedeu a tutela

antecipada (fls. 128/130).

Postula o INSS a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, que a correção

monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei n. 11.960/2009 e a redução dos honorários

advocatícios (fls. 138/141).

A autora, por sua vez, no recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre

o valor da condenação (fls. 148/150).

Com contrarrazões (fls. 145/147), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não procedem as alegações do INSS no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data

da juntada do laudo pericial.

Entretanto, considerando que o perito fixou como início da incapacidade a data do último afastamento por auxílio-

doença (fls. 80/84), a DIB da aposentadoria por invalidez deve ser fixada a partir da cessação do auxílio-doença

NB 601.221.351-8 (17.06.2013 - fl. 38).

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença

(17.06.2013) e determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados e

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

[Tab]

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017408-33.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Placido Vieira de Melo, contra a sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado, com isenção da parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 131/132).

Em suas razões de inconformismo, pretende o apelante a reforma integral da sentença, a fim de que lhe sejam

concedidos os benefícios pleiteados (fls. 136/145).

Com contrarrazões (fls. 147), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou,
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sucessivamente, auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

No caso dos autos, consoante se verifica do extrato do CNIS de fls. 32, a parte autora contribuiu para a

Previdência Social nos interregnos de 01.08.1977 a 15.09.1977, 01.03.1978 a 20.04.1978, 10.06.1980 a

30.11.1987, 08.1988 a 02.1988, 04.1989 a 07.1989, 10.1989 a 11.1990, 02.1991 a 12.1991, 03.1992 a 04.1992, e

de 09.2010 a 01.2011.

Não obstante o exame médico pericial de fls. 112/115 tenha constatado sua inaptidão total e permanente para o

trabalho, a data de início da incapacidade foi fixada em 23.09.2010 (quesito nº 9 formulado pelo réu, respondido a

fls. 115).

Destarte, quando de seu reingresso ao RGPS, ocorrido em 09.2010, a parte autora não cumpriu a carência de 1/3,

exigida pelo parágrafo único do artigo 24, da Lei 8.213/91, considerando-se que o início de sua inaptidão ocorreu

em 23.09.2010.

Desse modo, quando do início da incapacidade, nos termos do artigo 15, c.c. artigo 24, parágrafo único, ambos da

Lei n. 8.213/91, a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão

agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Como não houve qualquer recolhimento,

tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de contribuição em decorrência de doença

incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo decurso do "período de graça"

previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0037767-

77.2010.4.03.9999/SP, julgado em 15.09.2014, e-DJF3 Judicial de 19.09.2014). Os grifos não estão no original

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1- O laudo pericial (fls. 64/65 e 93) identificou a

existência do seguinte quadro patológico: Esquizofrenia Paranóide - CID F20 (fl. 65). Ponderou o expert que a

doença existe desde quando o periciando tinha 29 anos de idade (fl. 93), o que leva a crer que a incapacidade

total e permanente do autor, hoje com 47 anos, surgiu também naquela época, isto é, há 18 anos. 2- Em consulta

realizada no sistema informatizado CNIS (fl. 106), verificou-se que a parte Autora contribuiu para o RGPS

entre abril de 1990 e outubro do mesmo ano (excluído o mês de julho), sendo que, após essa data, permaneceu

quase quinze anos sem verter qualquer contribuição, tendo perdido a qualidade de segurado. Depois desse

período, voltou a efetuar um recolhimento em 18.07.2005 e, em 16.07.2007 voltou a contribuir regularmente,

até 07.07.2008 (fls. 109/110). Todavia, considerando que, de acordo com o laudo pericial, o início da

incapacidade se deu por volta de 1995 (fl. 93), isto é, mais de quatro anos depois de terminado o primeiro
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período contributivo, forçoso concluir que, ao que tudo indica, a incapacidade do autor para o trabalho era

anterior ao reinício dos recolhimentos. 3-Agravo a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0026805-

87.2013.4.03.9999/SP, julgado em 26.05.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 04.06.2014). Os grifos não estão no original

 

Assim sendo, ausente fundamento necessário a justificar a concessão dos benefícios, há que ser mantida,

integralmente, a sentença recorrida.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017504-48.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por MARTA REGIANE DE OLIVEIRA MARTINS

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

salário-maternidade (fls. 01/11).

Juntou procuração e documentos (fls. 12/19).

À fl. 20, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 24/29).

Réplica às fls. 34/37.

Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl. 38).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não há início de prova material da

atividade rural e da qualidade de segurada da autora no período necessário à concessão do benefício (fls. 58/61).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que restou comprovado o trabalho rural e sua qualidade de segurada à época da gestação

(fls. 66/74).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Ligia Lorraine Martins da Silva, ocorrido em 25/07/2010.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,
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a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 15.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

Desta forma, ante a ausência de início de prova material, não restaram comprovados o trabalho rural da parte

autora e sua condição de segurada à época da gestação, não satisfazendo o requisito imposto.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, com fulcro do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017645-67.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença proferida

nos autos da ação ordinária proposta por Sirlene de Araujo Silva, requerendo a manutenção do benefício de

pensão por morte de que é titular até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho do segurado falecido, até

2015.03.99.017645-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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completar a idade de 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário.

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 reconhece a dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um) anos para fins

de concessão do benefício de pensão por morte previdenciária, in verbis: "Art.16. São beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que

tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente."

Desta forma a qualidade de dependente do filho estará presente somente ao menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

Nesse sentido, confira-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça, firmado sob o rito dos recursos repetitivos

(art. 543-C, do CPC): "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI

EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A

FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.1. Não se verifica

negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de

forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09).2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (STJ, REsp 1369832/SP,

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/08/2013)".

Desta forma, ante a perda da qualidade de dependente econômica ao completar 21 (vinte e um) anos de idade,

incabível o pedido de manutenção do benefício de pensão por morte, requerido pela autora.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido inicial e, em consequência, revogo os efeitos da tutela concedida anteriormente, cassando

o benefício da parte autora.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017965-20.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Claudete Guedes Alves, em Ação de Conhecimento ajuizada em 24.08.2010,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 28.10.2014, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria

por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbenciais, ficando estes em suspenso em virtude de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita,

conforme disposto no artigo 12 da lei 1060/50 (fls. 189/190).

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 194/196).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 175/177) afirma ser a parte autora portadora de

transtorno dissociativo de conversão combinada com amnésia, lapsos de memória e ausência desta (Discussão - fl.

176). Conclui assim, após exame físico clínico criterioso, que, apesar do quadro neuropsiquiátrico acima

apresentado a parte autora encontra-se apta para o pleno desenvolver de suas atividades habituais.

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00091-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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Observo, entretanto, que a qualidade de segurada, requisito fundamental para concessão da benesse previdenciária

ora pleiteada, não se encontra preenchida, pois conforme consulta ao sistema CNIS que passa a ser parte

integrante desta decisão, observo que, a parte autora verteu sua última contribuição ao RGPS em 13.09.2008,

assim quando analisado tal requisito forçoso se faz o reconhecimento de que esta incorreu em perda da qualidade

de segurada, pois de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei 8.213/91, esta encontraria - se amparada pela

carência da mesma até 13.11.2009, entretanto noto que, a presente ação só foi ajuizada em 24.08.2010 exatos nove

meses após a perda da qualidade de segurada. Assim, mesmo depois de analisado a robusta prova médica carreada

aos autos, fica-nos claro que, não há na parte autora um dos requisitos fundamentais para concessão da benesse

pleiteada, qual seja, a qualidade de segurado, tornando assim inviável a sua concessão. 

 

Cumpre destacar que, em matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande

relevância na decisão. Entretanto, além da incapacidade comprovada, faz-se necessário que se cumpra todos os

requisitos correspondentes para tal, o que, no caso em apreço, acabou por não se concretizar.

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018772-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Requer preliminarmente realização de nova pericia. No mérito, pede a reforma do julgado

para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.018772-0/SP
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Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa. O laudo pericial foi elaborado

com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram no laudo

as inconsistências alegadas pela parte autora. O fato de o perito ter concluído pela ausência de incapacidade não

desqualifica, por si só, a perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

O autor, pedreiro, 65 anos, afirma ser portador de doença de chagas.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Quesito 1 do INSS (fls. 47): "O(a) autor(a) encontra-se atualmente acometido de alguma doença e/ou lesão?

Qual?" Resposta: "Sim. Doença de Chagas com megaesôfago."

Item CONCLUSÃO (fls. 45): "Considerando os dados apresentados e o exame físico, concluo que não há

incapacidade laboral no momento." (grifo meu)

Quesito 5 do Juízo (fls. 47): "Se somente as atividades habituais do(a) autor(a) estivessem comprometidas, mas

ele(a) puder voltar a exercer outra atividade, existe a possibilidade de o(a) autor(a) voltar a exercer suas

atividades habituais?" Resposta: "Sim."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada
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desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018898-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade total para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado para concessão do benefício pretendido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade total para o trabalho.

A autora, contribuinte individual, 55 anos, afirma ser portadora de rotura dos tendões do manquito rotador.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora, não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

Item DIAGNÓSTICO (fls. 68): "Rotura total dos tendões do manguito rotador (subescapular, infraespinhal,

supraespinhal)."

Item CONCLUSÃO (fls. 68): "A autora é portadora de moléstias e sequelas que prejudicam o desempenho de

atividades laborativas - incapacidade parcial e permanente".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

2015.03.99.018898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ZELIA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00060-2 1 Vr DIADEMA/SP
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elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Por fim, observa-se que a autora filiou-se à previdência na qualidade de contribuinte individual e não comprovou

a alegada atividade de empacotadora. Assim, em que pese a existência de suas limitações, não há como considerá-

la incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade total para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019151-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, observados os benefícios da Justiça Gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

2015.03.99.019151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA LUCIA DE FATIMA SANCHES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00401-7 1 Vr IPAUCU/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 16/09/2013, no qual informa

o expert que a periciada apresenta "espondilodiscoartrose em coluna lombar, sem sinais de compressão nervosa

(radiculopatia), coxartrose femural incipiente", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas
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patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36566/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018835-80.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de agravo legal interposto por GERARDO GOMES DA COSTA em face do acórdão de fls. 229/232, no

qual a Sétima Turma, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, reformou em parte o acórdão para dar

parcial provimento à apelação da autora.

É o breve relatório.

Decido.

O §1º do art. 557 do CPC prevê o cabimento de agravo contra as decisões monocráticas proferidas pelo Relator,

nos termos do seu caput, para que seja resguardado o princípio do colegiado e a questão seja apreciada pela

Turma. 

Não é o caso dos autos, em que a parte se insurge contra acórdão proferido pela Turma. 

Configurado, está, portanto, o erro grosseiro em relação à escolha do recurso adequado, não havendo, sequer,

dúvida objetiva quanto ao recurso cabível, uma vez que o art. 557 dispõe expressamente sobre a questão.

2006.03.99.018835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : GERARDO GOMES DA COSTA

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00306-5 1 Vr DIADEMA/SP
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 Afastada está, portanto, eventual aplicação da fungibilidade recursal.

Com tais considerações, não conheço do agravo legal da parte autora.

P.I.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001258-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que o Autor, IVALDO SOARES DO NASCIMENTO

pleiteia, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o reconhecimento de períodos de

trabalho anotados em CTPS e exercidos em condições especiais, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta, em síntese, que exerceu atividade de motorista - carreteiro por mais de trinta e quatro anos, fazendo jus

ao benefício pleiteado (fls. 02/04).

 

Juntou procuração e documentos (fls. 05/27).

 

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 36/42).

 

Réplica às fls. 45/46.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinto o feito, condenando a Autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade da justiça concedida (fls. 69/71).

 

Inconformado, o Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela procedência do pedido (fls.

73/74).

 

Com contrarrazões (fls. 77/84), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

2008.03.99.001258-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : IVALDO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00048-5 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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No caso vertente, observo que a sentença recorrida julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, ante a ausência

de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, referente à capacidade postulatória.

 

Entretanto, em suas razões, o apelante argumenta fazer jus ao recebimento da aposentadoria, em razão da

especialidade da atividade, bem como pelo fato de possuir tempo de contribuição suficiente à obtenção do

benefício (fls. 73/74).

 

Desse modo, de acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser

conhecida, pois se apresenta dissociada da sentença.

 

Neste sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INCISO II,

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. No presente caso, o recorrente, ao apresentar sua apelação, limitou-se a

defender o mérito da ação, qual seja, seu direito à indenização pelas benfeitorias efetuadas no imóvel, não

impugnando, em qualquer momento, o fundamento da sentença apelada que extinguiu o feito, em razão da

ocorrência de coisa julgada, fundamento suficiente a manter a decisão do juízo a quo. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que as razões de apelação dissociadas do que decidido

pela sentença equiparam-se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC,

como requisitos de regularidade formal da apelação. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AGREsp 1381583, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 11.09.2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RAZÕES DISSOCIADAS.

1. Cuida-se de pedido de concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do filho da parte

autora. 2. Contudo, em razões de agravo interno, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de pensão por

morte decorrente do falecimento de seu cônjuge. 3. Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação

do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de

modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514,

II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 0016247-61.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Fausto de

Sanctis, julgado em 06.05.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 15.05.2013).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

APELAÇÃO.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019819-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.019819-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACYRA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

No. ORIG. : 10.00.00159-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido formulado por

Jacyra Gomes da Silva, para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde

19.12.2011, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 79/80).

Postula o apelante a reforma integral da sentença, aduzindo que o benefício assistencial não pode ser cumulado

com a pensão por morte, da qual a autora é titular (fls. 101/102).

Com contrarrazões (fl. 106), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, observo que a sentença concedeu à autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

Entretanto, em suas razões, o apelante insurge-se contra a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203 da Constituição Federal.

Desse modo, de acordo com o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser

conhecida, pois se apresenta dissociada da sentença.

Neste sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INCISO II,

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. No presente caso, o recorrente, ao apresentar sua apelação, limitou-se a

defender o mérito da ação, qual seja, seu direito à indenização pelas benfeitorias efetuadas no imóvel, não

impugnando, em qualquer momento, o fundamento da sentença apelada que extinguiu o feito, em razão da

ocorrência de coisa julgada, fundamento suficiente a manter a decisão do juízo a quo. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que as razões de apelação dissociadas do que decidido

pela sentença equiparam-se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC,

como requisitos de regularidade formal da apelação. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AGREsp 1381583, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 11.09.2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RAZÕES DISSOCIADAS.

1. Cuida-se de pedido de concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do filho da parte

autora. 2. Contudo, em razões de agravo interno, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de pensão por

morte decorrente do falecimento de seu cônjuge. 3. Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação

do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de

modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514,

II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 0016247-61.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Fausto de

Sanctis, julgado em 06.05.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 15.05.2013).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por REGIANE PATRICIA GALBIATTI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/05).

Juntou procuração e documentos (fls. 06/20).

À fl. 23, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça, determinada a citação do INSS, e designada

audiência de conciliação, instrução e julgamento a fim de se comprovar a qualidade de rurícola e de segurada da

parte autora à época da gravidez.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 27/33).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 38/40).

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença sob a

alegação de que não foi apresentado início de prova material do trabalho rural da autora no período necessário à

configuração da carência ensejadora do benefício (fls. 59/67).

Em contrarrazões, a parte autora alega, preliminarmente, a intempestividade da apelação autárquica, e, no mérito,

a procedência do pedido (fls. 71/76).

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Alega a parte autora ser intempestiva a apelação interposta pelo INSS, uma vez que, apesar do Procurador da

autarquia estar ausente à audiência, foi devidamente intimado da sua realização, de modo que o prazo para o

recurso se iniciou a partir da data da audiência, e não da sua intimação pessoal.

Assiste razão à apelada.

Conforme o artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor a apelação é de 15 (quinze) dias:

 

"Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso

extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias."

O INSS, no entanto, consoante o art. 188 do CPC, possui o prazo em dobro para recorrer, dispondo, então, de 30

dias para apelar:

 

"Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a

Fazenda Pública ou o Ministério Público."

 

Quanto à contagem do prazo quando a sentença é proferida em audiência, como no caso dos autos, dispõem os

artigos 242, §1º, e 506, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença."

"Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus

parágrafos, contar-se-á da data:

I - da leitura da sentença em audiência;"

 

Com efeito, sendo o procurador da parte regularmente intimado a comparecer à audiência (obedecendo à forma

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGIANE PATRICIA GALBIATTI

ADVOGADO : MS015101 KARINA DAHMER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00014710520134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1579/1858



prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/04), ainda que ausente, o prazo para interposição da apelação é contado a

partir da data da sua realização quando nela for proferida e publicada a sentença.

Neste sentido, o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO DO PROCURADOR DO INSS. ÔNUS DO

COMPARECIMENTO AOS ATOS PROCESSUAIS. ART. 242, § 1o., CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Reputam-

se intimados os advogados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 2. Ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado,

presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa

que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 3.

Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 1236035/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 07/03/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL POSTERIOR. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

DESNECESSIDADE. 1."A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS

se este, regularmente intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência

prevista no § 1º do art. 242 do CPC" (AgRg no AREsp 227.450/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 30/11/12). 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 411.078/DF, Rel.

Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 09/12/2013)

 

In casu, o representante do INSS foi regularmente intimado a comparecer à audiência de conciliação, instrução e

julgamento realizada no dia 12/02/2014, e, tendo em vista que a sentença foi proferida e publicada nesta data, o

prazo para recurso começou a fluir no primeiro dia útil seguinte.

Logo, considerando os 30 (trinta) dias previstos em lei para interposição da apelação pela autarquia, o prazo se

escoou em 14/03/2014.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso foi interposto somente em 08/05/2014, praticamente três meses

após a data da prolação da sentença e dois meses após o encerramento do prazo, motivo pelo qual a apelação é

intempestiva.

Observa-se, por fim, que de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a

sentença em ações cujo direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual é

incabível a remessa oficial no presente caso.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : APARECIDA CANDEU CASTANHARI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa Oficial em face de Sentença (fls. 109/110) que acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir de 17/06/2011 (data da

propositura da ação), acrescido de correção monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba

honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 10/10/2013, ao pagamento de benefício no valor de

um salário mínimo a partir da data da propositura da ação, ocorrida em 17/06/2011, não alcançando assim o limite

exigido para o reexame necessário.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 11.00.00062-9 1 Vr IPAUCU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize

a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando

demonstrado que exercia atividade rural , na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA

LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus

atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de

"graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de

cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).
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E decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio

Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna

Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25/8/2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ANDREIA SOUTO DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/04).

Juntou procuração e documentos (fls. 05/09).

À fl. 10, foi determinada a citação do INSS, deferida a produção de prova oral e designada audiência de instrução

e julgamento a fim de se comprovar a qualidade de rurícola e de segurada da parte autora à época da gravidez.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 12/13).

Designada nova audiência de instrução e julgamento (fl. 20)

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 22/23).

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença sob a

alegação de que não foi apresentado início de prova material do trabalho rural da autora no período necessário à

configuração da carência ensejadora do benefício (fls. 29/31).

Em contrarrazões, a parte autora alega, preliminarmente, a intempestividade da apelação autárquica, e, no mérito,

a procedência do pedido (fls. 35/40).

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Alega a parte autora ser intempestiva a apelação interposta pelo INSS, uma vez que, apesar do Procurador da

autarquia estar ausente à audiência, foi devidamente intimado da sua realização, de modo que o prazo para o

recurso se iniciou a partir da data da audiência, e não da sua intimação pessoal.

2014.03.99.032821-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA SOUTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 13.00.00033-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Assiste razão à apelada.

Conforme o artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor a apelação é de 15 (quinze) dias:

 

"Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso

extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias."

O INSS, no entanto, consoante o art. 188 do CPC, possui o prazo em dobro para recorrer, dispondo, então, de 30

dias para apelar:

 

"Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a

Fazenda Pública ou o Ministério Público."

 

Quanto à contagem do prazo quando a sentença é proferida em audiência, como no caso dos autos, dispõem os

artigos 242, §1º, e 506, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença."

"Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus

parágrafos, contar-se-á da data:

I - da leitura da sentença em audiência;"

 

Com efeito, sendo o procurador da parte regularmente intimado a comparecer à audiência (obedecendo à forma

prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/04), ainda que ausente, o prazo para interposição da apelação é contado a

partir da data da sua realização quando nela for proferida e publicada a sentença.

Neste sentido, o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO DO PROCURADOR DO INSS. ÔNUS DO

COMPARECIMENTO AOS ATOS PROCESSUAIS. ART. 242, § 1o., CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Reputam-

se intimados os advogados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 2. Ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado,

presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa

que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 3.

Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 1236035/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 07/03/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL POSTERIOR. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

DESNECESSIDADE. 1."A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS

se este, regularmente intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência

prevista no § 1º do art. 242 do CPC" (AgRg no AREsp 227.450/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 30/11/12). 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 411.078/DF, Rel.

Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 09/12/2013)

 

In casu, o representante do INSS foi regularmente intimado a comparecer à audiência de instrução e julgamento

realizada no dia 04/06/2014, e, tendo em vista que a sentença foi proferida e publicada nesta data, o prazo para

recurso começou a fluir no primeiro dia útil seguinte.

Logo, considerando os 30 (trinta) dias previstos em lei para interposição da apelação pela autarquia, o prazo se

escoou em 04/07/2014.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso foi interposto somente em 12/08/2014, mais de dois meses após a

data da prolação da sentença e de um mês após o encerramento do prazo, motivo pelo qual a apelação é

intempestiva.

Observa-se, por fim, que de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a

sentença em ações cujo direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual é

incabível a remessa oficial no presente caso.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1584/1858



Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033933-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 44/49) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de

correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos

termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 60/66, alega que o autor não comprova seu trabalho rural no período

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação e que não acostou aos autos prova de seu suposto labor campesino.

Sustenta a inaplicabilidade da Lei 10.666/2003. Caso seja mantida a Sentença, pugna pela fixação dos honorários

advocatícios para 5% e que os juros e a correção monetária sejam fixados nos termos da Lei 11.960/2009.

Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões, na qual o autor alega intempestividade da Apelação interposta.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Os artigos 242, § 1º, e 506, inc. I, ambos do Código de Processo Civil, dispõem:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão,

da sentença ou do acórdão.

§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença.

2014.03.99.033933-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL DE PAULA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 13.00.00138-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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(...)

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus

parágrafos, contar-se-á da data:

I - da leitura da sentença em audiência";

(...)

 

Assim, tendo sido o representante da parte regularmente intimado a comparecer ao ato processual, ainda que não o

faça, a contagem do prazo para a interposição da Apelação terá início na data da audiência em que seja proferida e

publicada a Sentença. Isto alcança, inclusive, os procuradores federais, desde que a intimação para o

comparecimento na audiência de instrução e julgamento tenha obedecido à forma prevista no art. 17 da Lei n.º

10.910, de 15.07.2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

 

Nesse sentido, já se posicionou a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO

PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia fora

do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência.

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009.

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000035327, Julg. 16.08.2010, v.u., Rel. Marianina Galante, DJF3 CJ1

Data:08.09.2010 Página: 963)

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. REMESSA OFICIAL. ART. 475,

§ 2º, DO CPC. NOVA REDAÇÃO. LEI Nº 10.352/01.

I-Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 3/12/08, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 19.

II- Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, o prazo

começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 3/12/08, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC, ficando

suspenso entre os dias 18/12/08 e 6/1/09, nos termos do Provimento nº 1589/08, do Conselho Superior da

Magistratura, do Tribunal de Justiça de São Paulo, reiniciando-se a contagem do prazo restante no dia 7/1/09.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 28/1/09 (fls. 50), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

III-A sentença proferida contra autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º, do

art. 475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor do direito

controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos.

IV-O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

V-Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 00133777720094039999, Julg. 06.02.2012, Rel. Newton De Lucca, e-DJF3

Judicial 1 Data:16.02.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.
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PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS. PROCURADOR AUSENTE À AUDIÊNCIA. TERMO A 'QUO'

PARA CONTAGEM DO PRAZO PARA INTERPOR APELAÇÃO.

1. Agravo de Instrumento manejado em face de decisão que não recebeu a apelação interposta pela Agravante, por

sua intempestividade.

2. Se as partes foram devidamente intimadas para a audiência, em data anterior à realização desta, o prazo recursal

tem início a partir da prolação da sentença em audiência, mesmo que ausente os procuradores das partes.

3. Hipótese em que a sentença foi proferida e publicada em audiência, no dia 17.06.2009. Assim, o termo inicial

do prazo é 18.6.2009, tendo como termo final o dia 17.7.2009. Infere-se, pois, que, como o Apelo do INSS foi

apresentado apenas em 04.11.2009, resta configurado que o Recurso foi interposto extemporaneamente ao prazo

legal, a teor dos arts. 188 e 506, I, do CPC. Assim, é o caso de não recebimento da Apelação. Agravo de

Instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 00008223720104059999, Julg. 24.11.2011, Rel. Geraldo Apoliano, DJE -

Data:13.12.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO RECEBIMENTO APELAÇÃO. TERMO

INICIAL DO PRAZO RECURSAL. AUDIÊNCIA NA QUAL FOI PROFERIDA SENTENÇA.

INTEMPESTIVIDADE. IMPROVIMENTO.

1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que não recebeu o recurso de apelação manejado pelo ora

recorrente por considerá-lo serôdio.

2. Sentença condenatória proferida em audiência, tendo sido o agravante regularmente intimado acerca da

realização do mencionado ato. A ausência injustificada de representantes da autarquia recorrente não interfere na

contagem do prazo para a interposição de recurso, eis que é ônus das partes o comparecimento aos atos do

processo.

3. O comparecimento da parte ao ato para o qual fora previamente intimada - in casu, a audiência - é irrelevante

para o início da contagem do prazo recursal. Dicção do art. 242, PARÁGRAFO 1º, do CPC.

4. Interpretação restritiva da norma que concede à autarquia federal a prerrogativa de intimação pessoal. Não

comparecendo à audiência para a qual foi regularmente intimado, assumiu o INSS todos os ônus daí decorrentes,

inclusive o de ser presuntivelmente intimado da sentença.

5. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AG 00008873220104059999, Julg. 22.06.2010, Rel. Francisco Wildo, DJE -

Data: 01.07.2010 - Página:308)

 

No caso em questão, o representante da Autarquia Previdenciária foi regularmente intimado a comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 26/03/2014 (fls. 26). Verifico que ele foi cientificado de que, nesta

audiência, poderia também ocorrer o julgamento, do que se conclui que foi satisfatoriamente atendida a

formalidade prevista no art. 17 da Lei n.º 10.910, de 15.07.2004, que dispõe:

 

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados

pessoalmente" (grifo nosso).

 

 

Assim, tendo sido realizada a audiência e proferida a Sentença em 26/03/2014 (fls. 44/49) e a Apelação somente

interposta em 29/05/2014, entendo que ela é extemporânea, e, portanto, deixo de conhecê-la.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005016-85.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de reserva de valores relativos a

honorários advocatícios.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da intimação da decisão

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IVONI ERNESTO COELHO e outro

: ANTONIO GONCALVES COELHO

ADVOGADO : SP084237 CLARITA RAMOS MESQUITA

SUCEDIDO : BERNARDA GARCIA CONEJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 00117472720058260048 2 Vr ATIBAIA/SP
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Desistência

Vistos.

 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer

desaposentação cumulada com nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença julgou procedentes os pedidos constantes da exordial para declarar o direito do autor à renúncia do

benefício de aposentadoria B/42 nº 111.860.219-3 (DIB 01/06/1999) do qual é titular, bem como a desnecessidade

de devolução dos proventos percebidos em razão da aposentadoria renunciada, e condenar o Instituto-Réu a

conceder em seu favor o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral, a contar da data do

ajuizamento da ação, com a utilização de todo o tempo de contribuição, compensando-se os valores pagos entre a

data do ajuizamento da ação e a data da efetiva implantação do novo benefício. Determinou que o pagamento das

verbas atrasadas deverá ser devidamente atualizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC,

apurado no período (art. 31 da lei 10.741/03 e art. 41-A da lei 8.213/91) e acrescido de juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação. Esclareceu que não há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da

gratuidade da justiça e que não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras custas, nos termos do

artigo 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do artigo 6º da Lei nº 11.608/2003. Por fim, condenou o réu ao

pagamento da verba honorária fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até esta data, atualizadas, nos

termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação pleiteando, em apertada síntese, a reforma do julgado, culminando com a

improcedência da demanda.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

A parte autora às fls. 114 atravessou petição, pleiteando a desistência da ação, esclarecendo que tal desistência

refere-se ao direito material em que se funda a ação, ou seja, trata-se de renúncia ao direito material da

desaposentação.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Com efeito, o art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União

podem concordar com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie

expressamente ao direito sobre que se funda a ação.

 

Contudo, tenho que a referida disposição legal é uma diretriz voltada aos procuradores da União Federal, das

Autarquias e Fundações Públicas, não abrangendo o magistrado, que, em casos específicos, poderá homologar o

pedido de desistência da ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte

contrária, acerca desse pedido.

2015.03.99.003591-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR ANTONIO ROMANIN

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00069-4 2 Vr ITATIBA/SP
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Afinal, a homologação do pedido de desistência em si não implica, a priori, qualquer prejuízo ao INSS. Nesse

sentido, já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374).

 

Mesmo porque, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada

no E. Superior de Justiça e deve ser seguida.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCIDÊNCIA. 

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática

proferida pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte

contrária. 

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art.

26, caput, do Código de Processo Civil. 

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como

referência para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e,

nesse caso, nada impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o

limite máximo imposto pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito

consolidado. (grifei) 

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais

efeitos, julgando extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo

Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

 

Prejudicada a análise do recurso interposto. Descabida a condenação em honorários, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36568/2015 
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ELIANE DOS SANTOS ROCHA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-

maternidade (fls. 02/10).

Juntou procuração e documentos (fls. 11/18).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 32/36).

Designada audiência de instrução e julgamento (fl. 39).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não restou

comprovado o trabalho rural da autora e sua qualidade de segurada na data do nascimento do filho (fls. 43/44).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença sob alegação de que preenche todos os requisitos necessários à concessão do benefício (fls. 46/57).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da gravidez e do nascimento de

sua filha Karolyne Aparecida dos Santos Barbosa, ocorrido em 05/11/2007.

Estabelece o artigo 201, inciso II, da Constituição Federal que:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;"

 

Ainda, em seu art. 7º, inciso XVIII, assegura:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

A lei infraconstitucional nº 8.213/91, que regulamenta os citados dispositivos constitucionais, assim dispõe:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº

10.710, de 5.8.2003)"

O benefício em questão também está disciplinado no Decreto 3.048/99, que prevê em seu artigo 93:

 

"Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§3º.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29."

 

Relativamente ao cumprimento da carência, dispõem os artigos 25 e 26 da Lei 8.213/91:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 26.11.99)

IV - (Vide Medida Provisória nº 664, de 2014)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

Assim, enquanto a contribuinte individual e a segurada facultativa devem demonstrar o recolhimento de no

mínimo dez contribuições mensais, e a segurada especial necessita comprovar o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício (ainda que de forma descontínua), para a

empregada, rural ou urbana, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica, o salário-maternidade independe de

carência.

Com efeito, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legais

exigidos, quais sejam: qualidade de segurada, maternidade e, quando for o caso, o cumprimento da carência de

dez contribuições mensais (contribuinte individual e segurada facultativa) ou o exercício de atividade rural nos

dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento, ainda que de forma descontínua (segurada especial).

A maternidade restou comprovada através da certidão de nascimento da sua filha juntada à fl. 18.

Quanto à carência, sendo a parte autora boia-fria/diarista, é considerada trabalhadora avulsa, de modo que o

cumprimento deste requisito não é exigido.

Por fim, resta analisar o requisito da qualidade de segurada para verificar a possibilidade de concessão do

benefício.

Conforme o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborada pela prova

testemunhal:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Afirma a parte autora ser trabalhadora rural e laborar no campo na função de boia-fria/diarista, sendo segurada da

Previdência Social.

Da análise dos autos, contudo, verifica-se que não foram trazidos documentos comprobatórios de tal alegação.

Em que pese a juntada de cópia de sua CTPS com registros como trabalhadora rural, verifica-se que estes são

posteriores ao nascimento da criança, não sendo hábil a comprovar o exercício de atividade rural e sua qualidade

de segurada no período necessário à obtenção do benefício, qual seja, à época da gravidez.

Com efeito, consoante entendimento do C. STJ visto acima, para a comprovação da atividade rurícola e da

qualidade de segurada, indispensável que haja início de prova material, uma vez que a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para, por si só, comprovar o exercício de atividade rural e demonstrar o

preenchimento do requisito.

In casu, como visto, não foram trazidos documentos que configurem início de prova material. Ainda, designada

audiência de instrução e julgamento, a parte não compareceu e nem arrolou nenhuma testemunha, não tendo sido

produzida prova testemunhal.

Assim, ante a ausência de início de prova material e de prova testemunhal, entende-se que não restou comprovado

o trabalho rural da parte autora e sua condição de segurada à época da gestação.

Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores do salário-maternidade, motivo

pelo qual impõe-se a manutenção da sentença.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1592/1858



Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028881-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VALDIRENE APARECIDA BRISOLA DO

NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de salário-maternidade (fls. 02/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/16).

À fl. 17, foi determinada a citação do INSS, deferida a produção de prova oral e designada audiência de instrução,

debates e julgamento a fim de se comprovar a qualidade de rurícola e de segurada da parte autora à época da

gravidez.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 20/23).

Realizada a audiência, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 28/29).

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença sob a

alegação de que não foi apresentado início de prova material do trabalho rural da autora no período necessário à

configuração da carência ensejadora do benefício (fls. 35/37).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 42/45).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A apelação do INSS é intempestiva.

Conforme o artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor a apelação é de 15 (quinze) dias:

 

"Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso

extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias."

O INSS, no entanto, consoante o art. 188 do CPC, possui o prazo em dobro para recorrer, dispondo, então, de 30

dias para apelar:

 

"Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a

Fazenda Pública ou o Ministério Público."

 

Quanto à contagem do prazo quando a sentença é proferida em audiência, como no caso dos autos, dispõem os

artigos 242, §1º, e 506, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença."

"Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus

parágrafos, contar-se-á da data:

2014.03.99.028881-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIRENE APARECIDA BRISOLA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS
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I - da leitura da sentença em audiência;"

 

Com efeito, sendo o procurador da parte regularmente intimado a comparecer à audiência (obedecendo à forma

prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/04), ainda que ausente, o prazo para interposição da apelação é contado a

partir da data da sua realização quando nela for proferida e publicada a sentença.

Neste sentido, o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO DO PROCURADOR DO INSS. ÔNUS DO

COMPARECIMENTO AOS ATOS PROCESSUAIS. ART. 242, § 1o., CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Reputam-

se intimados os advogados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 2. Ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado,

presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa

que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 3.

Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 1236035/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 07/03/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL POSTERIOR. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

DESNECESSIDADE. 1."A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS

se este, regularmente intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência

prevista no § 1º do art. 242 do CPC" (AgRg no AREsp 227.450/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 30/11/12). 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 411.078/DF, Rel.

Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 09/12/2013)

 

In casu, o representante do INSS foi regularmente intimado a comparecer à audiência de instrução e julgamento

realizada no dia 09/04/2014, e, tendo em vista que a sentença foi proferida e publicada nesta data, o prazo para

recurso começou a fluir no primeiro dia útil seguinte.

Logo, considerando os 30 (trinta) dias previstos em lei para interposição da apelação pela autarquia, o prazo se

escoou em 09/05/2014.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso foi interposto somente em 17/07/2014, mais de três meses após a

data da prolação da sentença e de dois meses após o encerramento do prazo, motivo pelo qual a apelação é

intempestiva.

Observa-se, por fim, que de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a

sentença em ações cujo direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual é

incabível a remessa oficial no presente caso.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13541/2015 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

APLICABILIDADE IMEDIATA DO ART. 202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI N.

6.423/77. ARTIGO 58 DO ADCT A BENEFÍCIO CONCEDIDO EM DATA ANTERIOR À CF/88. COISA

JULGADA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 24/8/2001. JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECONHECIDO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. RECURSOS DAS PARTES IMPROVIDOS.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.189.619/PE, firmou o entendimento de

que as sentenças transitadas em julgado anteriormente a entrada em vigor da Medida Provisória n. 2.180-35, de

24/8/2001, ainda que eivadas de inconstitucionalidade, não foram alcançadas pelas disposições do artigo 741 do

CPC, em observância ao princípio da irretroatividade das leis. Inaplicabilidade desse dispositivo legal ao caso em

análise.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

11.672/08, tendo em vista o julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Especial n. 1.189.619/PE.

4- Recálculo da RMI mediante a integralidade de correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição, na

forma do artigo 202, "caput", da Constituição Federal de 1988, de acordo coma Lei n. 6.423/77, sem necessidade

de integração legislativa, ante a imediata aplicabilidade declarada no decisum.

5- Impossibilidade de retroação da RMI e reajustes apurados de acordo com a Lei n. 8.213/91 (INPC), por ofensa

à coisa julgada.

6- Aplicação do prescrito no artigo 58 do ADCT a benefício concedido no período entre 6/10/88 a 4/4/91 (vácuo

legislativo), em substituição aos índices oficiais, com paridade na RMI recalculada, em respeito à coisa julgada

(item 4).

7- Desvantagem na execução do decisum, na parte relativa ao recálculo das rendas mensais.

8- Impossibilidade de execução do julgado apenas da parte que melhor lhe aprouver, buscando vantagem, ora no

critério administrativo, ora no judicial, a demonstrar a aplicação de critério híbrido de apuração das rendas

mensais devidas.

9- Operou-se a preclusão.

10- Subsiste a condenação relativa à gratificação natalina, de acordo com o salário de dezembro do ano de 1989.

11. Negado provimento às apelações interpostas pelas partes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, rejeitar a preliminar e negar provimento

aos recursos interpostos pelas partes, para, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, fixar a condenação no valor de R$ 22,62 na data de janeiro de 1997, e declarar a inexistência de

valores a serem executados, na parte relativa ao recálculo da RMI e reajustamento do benefício, em razão do que

restou decidido no título executivo judicial.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

98.03.076662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP050691 NELSON SANTANDER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : HELENA BAINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.00057-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036467-95.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar a citação válida como termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543 -C do CPC em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004042-25.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2001.03.99.036467-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AMILTON DIAS MESSIAS

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

: SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00004-8 3 Vr ITAPEVA/SP

2004.61.14.004042-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : SP107995 JOSE VICENTE DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00040422520044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar o requerimento administrativo como termo inicial do

benefício de auxílio-doença. Mantida a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022026-70.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.99.022026-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ELZA SALUSTIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/277

No. ORIG. : 02.00.00016-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002689-63.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar o requerimento administrativo como termo inicial do

benefício de auxílio-doença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007368-

72.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.002689-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JORGE REIS TIAGO

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026896320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.007368-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-11.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.270/274

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVANTE : VALDIVINO MAMEDIO DE SANTANA

ADVOGADO : SP085520 FERNANDO FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073687220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.11.002185-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124367 BENEDITO GERALDO BARCELLO e outro
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dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003224-21.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013826-98.2010.4.03.9999/SP

 

2008.61.83.003224-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : KAZUKO FURUKAWA FRANCISCO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187

No. ORIG. : 00032242120084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.013826-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001054-36.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/102

EMBARGANTE : MARIA LUCIA MARCELINO VIANA

ADVOGADO : SP253514 VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00107-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2010.61.09.001054-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

No. ORIG. : 00010543620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-28.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

2011.61.06.006168-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIMEA MIRANDA DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO : SP238229B LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/213

No. ORIG. : 00061682820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000705-05.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. RATEIO ENTRE PENSIONISTAS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Havendo mais de um pensionista habilitado à pensão por morte, o benefício deve ser rateado, sendo, pois,

devido o pagamento da respectiva cota.

5. Agravo parcialmente provido, para determinar o rateio entre os dependentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-74.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.07.000705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP220606 ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 00007050520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.09.004968-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAQUIM GERMANO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE PAULA SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-75.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo pericial aos autos.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

No. ORIG. : 00049687420114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.002704-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

No. ORIG. : 00027047520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Constatado, neste momento processual, o óbito da parte autora, sem a necessária regularização da representação

processual pelo respectivo patrono, submete-se ao Juízo de origem a regularização da habilitação da pensionista

e/ou dos demais sucessores, se for o caso - (aplicação supletiva do artigo 296 do Regimento Interno desta E.

Corte), ficando condicionados à referida regularização a expedição do ofício requisitório e o levantamento de

quaisquer valores a eles referentes.

4. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar o requerimento administrativo como termo inicial do

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C do CPC em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-86.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

2011.61.14.000640-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/196

EMBARGANTE : MARIO RODOLPHO LEONE JUNIOR

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00006408620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-06.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011688-64.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.23.000068-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LEONICE DA SILVA LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP143430 RENATA DO SOCORRO TASCA NARDY (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 00000680620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.39.011688-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA GALVAO DE MELO ALMEIDA - prioridade

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA e outro

REPRESENTANTE : FRANCISO DE ASSIS ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/218
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

No. ORIG. : 00116886420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.003293-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERALDO LUPE DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 00032934820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011554-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015048-33.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.011554-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257

No. ORIG. : 00115540220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.015048-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Souza Ribeiro acompanhou a

Relatora pela conlusão.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024195-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : TELMA REGINA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 08.00.00179-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.03.99.024195-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ELZA DE FREITAS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 04.00.00111-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026405-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.026405-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANITA APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP282491 ANDREIA CRISTINA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 12.00.00018-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044792-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046460-79.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.044792-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IVONE ABILIO DA SILVA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 10.00.00114-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.046460-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DALTON DE OLIVEIRA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LEOPOLDINA CORREA DE MESQUITA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049976-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : MS009548 VICTOR MARCELO HERRERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 09.00.03044-1 1 Vr COSTA RICA/MS

2012.03.99.049976-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TELMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286255 MARIA CLAUDIA LOPES MILANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

No. ORIG. : 11.00.00033-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009480-81.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-42.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.04.009480-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HORACIO OSWALDO MANOEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 00094808120124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.61.12.006474-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CREUZA PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003773-81.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

No. ORIG. : 00064744220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.21.003773-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SERGIO DE FREITAS

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 00037738120124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005510-92.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007302-19.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.30.005510-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EURIPEDES DA SILVA GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 00055109220124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.61.83.007302-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. DISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008908-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : UBYRAJARA MENDES

ADVOGADO : SP284573 ANDREIA BOTTI AZEVEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

No. ORIG. : 00073021920124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008908-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO GAIARSA NETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/325

No. ORIG. : 00089088220124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003904-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

2013.03.99.003904-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/123

INTERESSADO : IRACI DE SOUZA GOUVEIA

ADVOGADO : SP133452 LUIZ CARLOS DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00124-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010930-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017177-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010930-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/120

INTERESSADO : MARIA DA GLORIA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

No. ORIG. : 12.00.00096-7 1 Vr URUPES/SP

2013.03.99.017177-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/107

INTERESSADO : MARIA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 12.00.00020-6 1 Vr CACONDE/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018007-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Tendo em vista a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício, impõe-se a

cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo" e a consequente remessa desta decisão por via

eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 161.456.972-7).

2013.03.99.018007-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OLGA CANEVAROLLO CITOLINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA

REPRESENTANTE : JANDIRA CITOLINO CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 11.00.00168-3 1 Vr OLIMPIA/SP
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5. Agravos desprovidos. Tutela jurídica antecipada cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos e cassar a tutela jurídica

antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018935-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-C DO CPC.

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUIZO DE RETRATAÇÃO.

1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo

v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, sob o regime do artigo 543-

C do CPC, firmou entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, concedido na via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

3. Decisão que não diverge da orientação da Corte Especial, muito embora estabeleça a data do ajuizamento da

ação como termo inicial do auxílio-doença, em virtude de peculiaridades do caso concreto.

4. Decisão anterior mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543 - C, §§ 7º e 8º, manter a decisão

anterior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027725-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.018935-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARGARIDA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00020-6 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.027725-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038336-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA VICENTINA PEGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

REPRESENTANTE : JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 10.00.00149-5 3 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.038336-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 526/527

No. ORIG. : 08.00.00033-7 1 Vr ORLANDIA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-18.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.61.03.005434-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAURA DA ROCHA COSTA

ADVOGADO : ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 00054341820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Souza Ribeiro acompanhou a

Relatora pela conclusão.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001874-44.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Souza Ribeiro acompanhou a

Relatora pela conclusão.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-60.2013.4.03.6116/SP

 

2013.61.11.001874-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ROBER CESAR CERISSA

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 00018744420134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.16.000307-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-11.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LAUDELINO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00003076020134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.23.000186-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62

No. ORIG. : 00001861120134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003213-48.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.40.003213-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 00032134820134036140 1 Vr MAUA/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005914-70.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do julgamento do recurso pelo respectivo

Relator. 

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006737-44.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

2013.61.43.005914-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA TELES DA SILVA

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00059147020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.006737-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO BERNARDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 00067374420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2. O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não

conhecimento do recurso.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003259-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.83.003259-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NEUSA CARMEN HOLLINAGEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186

No. ORIG. : 00032590520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007889-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010229-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

2013.61.83.007889-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RODSON DE ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00078890720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010229-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GILBERTO ROQUE GAETA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00102292120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011970-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.83.011970-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA LIGIA LOPES SOARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 00119709620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001592-

45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006280-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.001592-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP236942 RENATA MARIA MIGUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00023-2 1 Vr AMPARO/SP

2014.03.99.006280-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA LIMA DE SOUZA CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145

No. ORIG. : 11.00.00126-2 1 Vr SAO PEDRO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007083-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.007083-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA IZABEL MARTINS

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 13.00.00034-3 3 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021277-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022810-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021277-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCIANO CARAUBA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00029-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2014.03.99.022810-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE AQUINO DOS REIS

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1632/1858



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027959-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115

No. ORIG. : 12.00.00028-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.027959-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SILVANA ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73

No. ORIG. : 14.00.00051-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1633/1858



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029140-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029967-56.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.029140-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DA TRINDADE

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 00067951920138260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.029967-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Souza Ribeiro acompanhou a

Relatora pela conclusão.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030562-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANA PAUKOSKI DE ARANDA

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

No. ORIG. : 08.00.00044-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.030562-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA CASTORINA DA SILVA

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 13.00.00150-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031690-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.031690-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA PIEDADE ALVES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/260

No. ORIG. : 12.00.00043-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032185-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033225-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032185-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

No. ORIG. : 10.00.00097-1 1 Vr CABREUVA/SP

2014.03.99.033225-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EXPEDITO CADETE DA SILVA

ADVOGADO : SP264509 JOÃO AUGUSTO FASCINA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033245-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

No. ORIG. : 10014902220138260281 1 Vr ITATIBA/SP

2014.03.99.033245-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/229

No. ORIG. : 11.00.00071-5 1 Vr BORBOREMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038065-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

3. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

4. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039299-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.038065-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EVA APARECIDA FRANCO DE LIMA

ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA KUNTER POLTRONIERI

No. ORIG. : 13.00.00048-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2014.03.99.039299-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-50.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA

DE MORTALIDADE DO IBGE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 00042301820118260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.61.14.001334-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE HENRIQUE SOUZA

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

No. ORIG. : 00013345020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-77.2014.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-96.2014.4.03.6183/SP

2014.61.16.000226-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : WALDEMAR IMPERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

No. ORIG. : 00002267720144036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13551/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048201-55.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000567-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUIZ DE ASEVEDO BASTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 00005679620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.028346-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA SERRA MOURA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.48201-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

RE 630.501/RS. REEXAME PREVISTO NO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. JULGAMENTO

RECONSIDERADO.

I - O STF ao apreciar o RE 630.501/RS definiu, reconhecida a repercussão geral, que deve ser assegurado à parte

autora o direito adquirido ao melhor benefício possível.

II - Aplicação do artigo 543-B, com a redação dada pela Lei 11.418/06, face ao julgado do STF.

III - Reexaminado o pedido, com fundamento na recente decisão proferida no RE mencionado, para reconhecer o

direito adquirido ao benefício mais vantajoso.

IV - Decisão reconsiderada e em novo julgamento dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS

para que a correção monetária, a verba honorária e os juros de mora sejam aplicados da maneira exposta no voto.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016839-

81.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial das atividades exercidas como trabalhador rural deve ser

reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

2005.03.99.016839-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.393/395

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO MARIANO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 01.00.00135-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-61.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005924-38.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.005237-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/338

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052376120064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.005924-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : RUBENS LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 422/430

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059243820064036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006414-26.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052062-90.2008.4.03.9999/SP

2007.61.83.006414-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/328

INTERESSADO(A) : APARECIDO TADEU DE CAMARGO

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro

No. ORIG. : 00064142620074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE AO INGRESSO NO RGPS. IMPROCEDÊNCIA. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013596-48.2008.4.03.6112/SP

2008.03.99.052062-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00069-6 3 Vr CUBATAO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004688-92.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

2008.61.12.013596-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MIGUEL AOKI

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/255

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00135964820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.03.004688-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE MARIA VIEIRA BERNARDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP227757A MANOEL YUKIO UEMURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046889220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012260-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034208-85.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

2009.61.83.012260-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/117

INTERESSADO(A) : RICARDO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00122605320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.034208-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ILDA LIBERATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial de atividades com exposição a tensão elétrica não pode ser

reconhecida a partir de 05.03.1997.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/172

No. ORIG. : 00342088520094036301 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.001379-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266/271

INTERESSADO : PACIFICO RODRIGUES CARRIJO

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00013792020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012117-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010390-

34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.09.012117-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SONIA TEREZINHA DE PAULA

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/68

SUCEDIDO : ACIR ROSA DE PAULA falecido

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121175820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.010390-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ESPERANCA DE SOUZA SANTOS e outro

: MARIA CRISTINA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/195

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUCEDIDO : ANICE DE SOUZA SANTOS falecido

No. ORIG. : 00103903420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015712-

37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

2010.61.83.015712-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/154

INTERESSADO : RAFAEL INACIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157123720104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002151-

67.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial de atividades com exposição a tensão elétrica não pode ser

reconhecida a partir de 05.03.1997.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001044-55.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

2011.60.02.002151-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/162

INTERESSADO : VALDECI RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021516720114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.61.09.001044-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : RUI FERNANDO ADORNO

ADVOGADO : SP153582 LOURENÇO MUNHOZ FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00010445520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002472-30.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012054-06.2011.4.03.6139/SP

 

2011.61.23.002472-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DANILO VAZ DE LIMA

ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00024723020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.39.012054-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : BENEDITA BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95-98

No. ORIG. : 00120540620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.000640-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : NEUSA DOS SANTOS MALTA MOREIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/159

No. ORIG. : 00006407320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012153-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015489-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.012153-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : TAMIKO HOKAMA TOMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00121533820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.015489-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : PATRICIA DOS SANTOS COELHO incapaz e outros

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS COELHO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008495-18.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE

SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

AGRAVANTE : CRISLAINE DOS SANTOS MIRANDA

: GISLAINE DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

No. ORIG. : 10.00.00077-9 1 Vr MONTE MOR/SP

2012.61.03.008495-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/103

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANDREU BENEDITO MACIEL RIBEIRO incapaz

: ENZO PEDRO MACIEL RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP309782 ERISVALDO ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : VIVIANE MACIEL PEREIRA

ADVOGADO : SP309782 ERISVALDO ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00084951820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II - Os critérios para aferição da concessão do benefício são objetivos, estritamente fixados na legislação.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-92.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-30.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

2012.61.03.009473-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA VALERIA GONCALVES NABUCO e outro

: NEWTON NABUCO JUNIOR

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 00094739220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.18.000867-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008386-53.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

AGRAVANTE : KAUANE YSABELE DOS SANTOS CORREA incapaz

ADVOGADO : SP211835 MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191

REPRESENTANTE : FLAVIANA APARECIDA DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008673020124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.61.19.008386-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ELMA FERREIRA DOS SANTOS COSTA e outro

: MILENA FERREIRA GODOY incapaz

ADVOGADO : SP211868 ROSANGELA BERNEGOSSO e outro

REPRESENTANTE : ELMA FERREIRA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP211868 ROSANGELA BERNEGOSSO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00083865320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-59.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008650-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.26.001439-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANTONIO BONFIM

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/102

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014395920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.008650-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/175

INTERESSADO : GILBERTO DE MORAES PALMIER
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial de atividades com exposição a tensão elétrica não pode ser

reconhecida a partir de 05.03.1997.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010439-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00086507220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010439-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MILTON FLORENTINO BERNAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.110/113

No. ORIG. : 00104390920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011193-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial de atividades exercidas de 06.03.1997 a 18.11.2003 com

exposição a nível de ruído de 87 decibéis deve ser reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011196-

03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

2012.61.83.011193-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSE FONTINELE DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/184

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111934820124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011196-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/213

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111960320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial de atividades exercidas de 06.03.1997 a 18.11.2003, com

exposição a nível de ruído de 85 decibéis, deve ser reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022826-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS. RECOLHIMENTO COM

O CÓDIGO DE RECEITA CORRETO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021694-25.2013.4.03.9999/SP

2013.03.00.022826-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JUCEILANE MAMEDE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : ANATALIA ROSA PEREIRA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00080096820054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Souza

Ribeiro que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036018-20.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

2013.03.99.021694-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/156

INTERESSADO(A) : MANOEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00295-7 3 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.036018-4/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RITA ANTUNES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS007566B MAURA GLORIA LANZONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137-139

No. ORIG. : 08001012520138120006 1 Vr CAMAPUA/MS
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042370-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001640-

89.2013.4.03.6102/SP

 

 

2013.03.99.042370-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : APARECIDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-0 1 Vr ITABERA/SP

2013.61.02.001640-9/SP
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EMENTA

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DA CITAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo regimental improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : LUCIA HELENA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/233

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00016408920134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.03.000644-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DIOMAR MENDES DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006448820134036103 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-54.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-67.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002929-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DOROTEIA SALGADO GUEDES

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029295420134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-28.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

NÃO INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS DA MÉDIA CONTRIBUTIVA CORRESPONDENTE À RAZÃO

ENTRE O NÚMERO DE DIAS DE ATIVIADE ESPECIAL E O NÚMERO DE DIAS CONSIDERADO NA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

2013.61.03.002954-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSEMAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00029546720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.21.003341-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOVENIL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/65

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033412820134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1667/1858



III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-26.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.23.000670-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANITA ROSA FERNANDES FRANCO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006702620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.83.004944-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

INTERESSADO(A) : ALCIDES SORRIGOTTI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00049444720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004944-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ALCIDES SORRIGOTTI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049444720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005712-

70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial de atividades com exposição a tensão elétrica não pode ser

reconhecida a partir de 05.03.1997.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005786-

27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005712-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/153

INTERESSADO : REGINALDO NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057127020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005786-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/150

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057862720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008279-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : CONCEICAO FERNANDEZ SANCHEZ SALMEN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082797420134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009622-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

2013.61.83.009285-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ISMAEL DECARIS PEREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/116

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092851920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009622-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOAO PEREZ MARTINEZ FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/137

No. ORIG. : 00096220820134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009629-

97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS EM ATRASO NÃO

CONTAM PARA PERÍODO DE CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE EM RELAÇÃO AOS

NOVOS RECOLHIMENTOS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

 

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

2013.61.83.009629-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : LUCY MARIA DE MELO

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/192

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096299720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011121-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011711-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.011121-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : DENIVAL BITENCOURT SOARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/135

No. ORIG. : 00111212720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011711-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011885-

13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO

RECONHECIDA - REIMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CESSADO.

I. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0).

II. A cessação da antecipação da tutela, em pedido de desaposentação, implica no restabelecimento automático do

benefício anteriormente recebido pelo autor.

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : AUREA MARIA LOMBARDI MARTINS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/115

No. ORIG. : 00117110420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011885-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO ADINOLFI

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/168

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118851320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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III. Embargos de declaração acolhidos, suprindo a omissão, com o restabelecimento do benefício 42/153.418.668-

6.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013110-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013116-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.013110-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE SILVIO VIANA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/171

No. ORIG. : 00131106820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013116-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE WILSON CARDOSO DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032099-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131167520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032099-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SEBASTIANA ALVES BARBOSA e outros

: EUGENIO APARECIDO BARBOSA

: GESUM BENEDITO BARBOSA

: ANTONIO GILBERTO BARBOSA

: TEREZA BARBOSA

: MARIA VALENTINA BARBOSA SAGLIA

: EDINEIA BARBOSA

: FATIMA BENEDITA BARBOSA

: DEVAIR APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

CODINOME : DEVAIR APARECIDA BARBOSA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO BARBOSA

: PAULO ROGELI BARBOSA

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

SUCEDIDO : DECIO BARBOSA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00098030320088260236 1 Vr IBITINGA/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000021-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. MANTIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA

FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO. CORREÇÃO DE OFÍCIO.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Corrigido, de ofício, erro material na fundamentação do julgado e agravo legal improvido.

 

2014.03.99.000021-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARTHA BRILHANTE PIRES

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00063-5 1 Vr BORBOREMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material na fundamentação do julgado e

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO LABOR RURAL. IMPROCEDÊNCIA. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

2014.03.99.001873-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANA DE LARA ALMEIDA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/241

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010122-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019917-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.010122-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SIMOES CRUZ MARQUES

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197-199

No. ORIG. : 13.00.00030-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2014.03.99.019917-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022122-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164-168

EMBARGANTE : FIORAVANTE BRAMBILA

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

No. ORIG. : 00073703620118260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.022122-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MARTHA BENEDITA DE OLIVEIRA SILVEIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/200

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023114-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028949-97.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023114-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA LAZARA LANZA FRAGUEIRO

ADVOGADO : SP305466 LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151-154

No. ORIG. : 12.00.00092-0 2 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030733-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028949-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MARIA DAS DORES STUQUI

ADVOGADO : SP141065 JOANA CRISTINA PAULINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/260

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01699-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2014.03.99.030733-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE FEITOSA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/136

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031952-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 13.00.00021-6 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2014.03.99.031952-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : REGINA MIDORI MURATA PASCOALATO

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/203

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00025-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032380-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032487-

86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032380-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : LEONARDO DE NORONHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/220

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00086-6 2 Vr MONTE MOR/SP

2014.03.99.032487-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MAURA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP283300 ADRIANA DA SILVA PEREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/138

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Relatora para o acórdão

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034081-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00120-7 2 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.034081-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MARTA RODRIGUES DE LARA SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/106

No. ORIG. : 13.00.00088-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035099-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035127-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.035099-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : FRANCIELE APARECIDA DE MORAES LUIS incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA DE MORAES LUIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-6 1 Vr CHAVANTES/SP

2014.03.99.035127-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : NILDA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035558-96.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/150

No. ORIG. : 13.00.00035-3 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2014.03.99.035558-2/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ELIANE DE MELO DA SILVA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS081019B VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00197-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038785-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE . QUALIDADE DE SEGURADA. CONTAGEM DA CARÊNCIA A PARTIR DO

PRIMEIRO RECOLHIMENTO DENTRO DO PRAZO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038860-36.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.038785-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VANESSA LUCIA NOGUEIRA UNGARETTI

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/51

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00091-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2014.03.99.038860-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.

II. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040250-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA TAVARES LEITE

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

CODINOME : MARIA LUCIA TAVARES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92-95

No. ORIG. : 30003124920138260169 1 Vr DUARTINA/SP

2014.03.99.040250-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SONIA CALDEIRA DOS SANTOS SALVADOR

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.00269-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040364-77.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE EM RELAÇÃO AO INGRESSO NO RGPS.

IMPROCEDÊNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

2014.03.99.040364-3/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : IZAURA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MS012192B KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08019586520128120031 1 Vr CAARAPO/MS
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decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo regimental improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040410-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA MANTIDA. QUALIDADE DE SEGURADO E

CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA ATIVIDADE HABITUAL.

NECESSIDADE DE REABILITAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

2014.03.99.040410-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

INTERESSADO(A) : VAGNER SILVA

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00003-8 2 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000582-78.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-57.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.14.000582-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MARLI LUCHESI LEVISCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/83

No. ORIG. : 00005827820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.83.001365-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003074-

30.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ISAIAS FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/145

No. ORIG. : 00013655720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003074-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : DJANIRA EROTILDES DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/201

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030743020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005835-

34.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000777-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.83.005835-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MYRIAM AUGUSTO DA SILVA VILARINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245032 DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA e outro

: SP240071 ROSA SUMIKA YANO HARA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/226

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058353420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000777-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : AFONSO DE JESUS RIBEIRO
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL DIRETA.

POSSIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DOS FATOS POR OUTROS MEIOS ACESSÍVEIS ÀS PARTES.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001910-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10016760720148260347 3 Vr MATAO/SP

2015.03.00.001910-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ELAINE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00103865720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002832-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.002230-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MANOEL DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : SP282130 JESUS MARCIO DO CARMO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00089-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2015.03.99.002832-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANITA MARCONDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00040-0 1 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.99.003069-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA MESSENA TELES FROIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40002069420138260161 4 Vr DIADEMA/SP
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AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003116-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007921-39.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.003116-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARCIA SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00086-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.007921-2/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 13563/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020344-85.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANTONIO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10011434820148260347 1 Vr MATAO/SP

2002.03.99.020344-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERGINIA BELIZIARIA DIAS DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00160-1 1 Vr MONTE MOR/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-04.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM-FEV 94.

EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005519-07.2003.4.03.6183/SP

 

2003.61.83.004782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANTINA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

SUCEDIDO : JOSE BELO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA B B SPINA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.005519-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

RECEBIDOS COMO AGRAVO. AGRAVO LEGAL DO INSS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração da parte autora como agravo.

4. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos da parte autora como agravo e negar

provimento ao agravo da parte autora e ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008991-94.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.02.008991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-38.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER. TÍTULOS EXECUTIVOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

2005.61.17.000792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NORMA DE LOURENCO BELTRAMI e outros

: PAULO BATISTA DA SILVA

: ANTONIO BATISTA DA SILVA

: MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA

: MARIA BATISTA DA SILVA SOUZA

: JOSE BATISTA DA SILVA FILHO

: ABILIO POLONIO

: MARIA DE LOURDES COQUE DE TOLEDO

: CLAUDIO ANTONIO MASSOCA

: JOSE ANGELO MASSOCA

: MARLI APARECIDA MASSOCA MURCA PIRES

: MARLENE APARECIDA MASSOCA ZATTONI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

SUCEDIDO : EGYDIO CORADI BELTRAMI falecido

: ISABEL CECILIA DA SILVA falecido

: ANGELO MASSOCA falecido

PARTE AUTORA : MIGUEL STANCARI falecido
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator. A Juíza Federal Convocada Marisa Cucio acompanhou o Relator pela

conclusão. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006716-26.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). JUROS DE MORA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015481-

13.2007.4.03.9999/SP

 

 

2005.61.83.006716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ARNALDO JOSE BRAZ BACILE

ADVOGADO : SP077253 ANTENOR MASCHIO JUNIOR e outro

CODINOME : ARNALDO JOSE BRAZ BACILLE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.015481-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034254-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. LABOR NOCIVO. RECURSO

PROVIDO. EFEITOS INFRINGENTES EXCEPCIONAIS.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Razões do embargante acolhidas. Remessa oficial conhecida.

3. Demonstra-se, que mesmo após o ajuizamento da ação, o autor continua no exercício da atividade profissional

de vigilante. Aplicável, na hipótese, o disposto no art. 462 do CPC.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 03.00.00107-0 2 Vr VINHEDO/SP

2007.03.99.034254-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

No. ORIG. : 04.00.00117-4 3 Vr CUBATAO/SP
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4. Verifica-se, que a partir de 01/07/2010 o demandante preenche os requisitos legais ao deferimento do benefício

de aposentadoria especial.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos com efeitos infringentes para condenar o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria especial, com fulcro no art. 462 do CPC e termo inicial a partir de 01/07/2010. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração do autor, nos termos

do voto do Relator, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio que acolhia parcialmente, em menor extensão. 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001731-89.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Juíza Federal Convocada Marisa Cucio acompanhou o Relator pela conclusão.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027957-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.03.001731-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOLORES PEREIRA DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP175672 ROSANA DONIZETI DA SILVA SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017318920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.99.027957-9/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011036-60.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EX-COMBATENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA NO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. REFORMA ACOLHIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida, no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULINA CONTILIANI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00091-9 1 Vr SERRANA/SP

2008.61.04.011036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMELIA DA SILVA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110366020084036104 5 Vr SANTOS/SP
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impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código

Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Cumpre observar

que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com

efeitos já modulados em 25.03.2015.

4. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar os critérios dos

juros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006486-98.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2008.61.11.006486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMULO MONTEIRO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

ADVOGADO : SP208613 ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064869820084036111 2 Vr MARILIA/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003056-93.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-26.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.26.003056-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESCA IZABEL DE CASTRO incapaz

ADVOGADO : SP206453 JOVANILDO PEDRO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : CLAUDETE GLIOSI

ADVOGADO : SP206453 JOVANILDO PEDRO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.03.004673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURORA APARECIDA GUERCIO

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046732620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006514-53.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. RESTITUIÇÃO

DE VALORES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2009.61.04.006514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ NAPOLEAO DE SANTANA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065145320094036104 3 Vr SANTOS/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006791-69.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).JUROS DE MORA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008583-58.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). JUROS DE MORA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2009.61.04.006791-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIDIA PERES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067916920094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.008583-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : TEONILA ALVES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085835820094036104 6 Vr SANTOS/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008300-11.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001158-44.2009.4.03.6115/SP

 

2009.61.12.008300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUZIA ROSA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271812 MURILO NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083001120094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.15.001158-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005611-

49.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDANE BENEDICTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP224516 ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011584420094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.26.005611-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BOAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00056114920094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026296-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027914-44.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.026296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON MONTEIRO

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00085-3 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.99.027914-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040844-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00031-6 1 Vr ITABERA/SP

2010.03.99.040844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALZIRA VIEIRA DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00081-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043627-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010088-56.2010.4.03.6102/SP

 

 

2010.03.99.043627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00106-4 1 Vr ITABERA/SP

2010.61.02.010088-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007427-74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB

GUARDA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204288 FABIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100885620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.12.007427-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUMARA THAIS SANTOS SILVA incapaz e outro

: CARLA VITORIA SANTOS SILVA incapaz

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO

REPRESENTANTE : REGINA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074277420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007603-32.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008990-82.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.19.007603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELSON BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076033220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.008990-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041206-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA CLIDISMAR LOURENCO DO CARMO

ADVOGADO : SP269337 ALI ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO e outro

No. ORIG. : 00089908220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.041206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI DE FATIMA RANDO

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048239-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004992-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.03.99.048239-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOVELINA DA SILVA LOMENHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00251-9 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.61.12.004992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONVERSÃO AUXÍLIO-DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004147-55.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049929320114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.004147-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA e outro

: JESSICA STEFANI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP178547 ALEXANDRA ARIENTI PALOMARES e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP178547 ALEXANDRA ARIENTI PALOMARES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041475520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007544-86.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008850-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.26.007544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDNALDO ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075448620114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.008850-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ZAMINELLI espolio
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : CONCEICAO DOMESTICO ZAMINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088501620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARLENE GLORIA DUARTE

ADVOGADO : SP261062 LEANDRO ANGELO SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114890720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013742-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE APOSENTADORIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010766-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.013742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DARCIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137426520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.010766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138494 FERNANDO ANTÓNIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011195-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00013-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.011195-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODILA MARIA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00020-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025419-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031520-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025419-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA JULIA VARGAS incapaz

ADVOGADO : SP107708 PAULO JORGE ARIZA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ELIANA MANSOR FERNANDES

ADVOGADO : SP107708 PAULO JORGE ARIZA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00069-2 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.031520-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THEREZINHA APPARECIDA ELEUTERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 11.00.00042-0 1 Vr ITUVERAVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041330-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3.Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.041330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLINDA TEREZINHA BIANCHINI TETZNER e outros

: FABIO ANDRE TETZNER

: GLINIS REGINA TETZNER

: DANILO ADRIANO TETZNER

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

SUCEDIDO : ADELINO JOSE TETZNER falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00102-1 1 Vr LIMEIRA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048921-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS DE EXECUÇÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-27.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.03.99.048921-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELIADE BALDINI e outros

: IGOR BALDINI

: SAMARA BALDINI

ADVOGADO : SP063153 GABRIEL MARCILIANO JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00173-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2012.61.06.001471-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1728/1858



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO : SP243104 LUCIANA CASTELLI POLIZELLI e outro

No. ORIG. : 00014712720124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.83.001360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ESTREMERA GUTIERRE

ADVOGADO : SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013600620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009282-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011528-

67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009282-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS ALBERTO CEZARIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092829820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011528-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005363-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : MARCOS NOGUEIRA GURGEL DO AMARAL

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115286720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.005363-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDICE GONCALVES DOS SANTOS DUTRA incapaz

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DUTRA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00018-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019961-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS MORATÓRIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023512-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIETA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00068-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.99.023512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023778-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

APELADO(A) : GERALDO RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00025-3 1 Vr SOCORRO/SP

2013.03.99.023778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO CARLOS DE ABREU

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00066-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024417-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039035-64.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.024417-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELISA DONIZETI CAETANO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 11.00.00204-2 2 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.039035-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MORETE PARRA

ADVOGADO : MS014978 JANAINA CORREA BARRADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DEVOLUÇÃO DE VALORES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-96.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencida a

Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

No. ORIG. : 08007134020128120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2013.61.03.002189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSMAR VALTER DE MANO

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021899620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003711-61.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001480-34.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.03.003711-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE FRANCISCO ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037116120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.12.001480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA ANGELICA ALVES DIAS

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014803420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-45.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2013.61.12.002404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES RAIZARO MARQUES

ADVOGADO : SP322812 LARISSA GABRIELA OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024044520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001337-24.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Juíza Federal Convocada Marisa Cucio acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-84.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

2013.61.19.001337-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO : SP250401 DIEGO DE SOUZA ROMÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013372420134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.002710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027108420134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-52.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2013.61.22.002020-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONICE DE LIRA RAMOS

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020205220134036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1739/1858



00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001553-70.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-55.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

2013.61.23.001553-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIS DONIZETE DE SIMONI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015537020134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.28.001941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO TOLOSA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019415520134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004444-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.61.83.004444-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044447820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007355-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE APOSENTADORIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010703-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.007355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONEL FREIRE FONSECA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073556320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PORFIRIA CHAPARRO PLACCO

ADVOGADO : SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES

: SP316291 RENATA GOMES GROSSI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011733-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

No. ORIG. : 00107038920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011733-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA GONCALVES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117336220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031528-

42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR AO TETO DA

LEI 10.259/01. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001147-

27.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.00.031528-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORISVALDO JOAO ZANETTI

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055954520144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001147-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005786-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUTE BORGES LIMA

ADVOGADO : MS014754A STENIO FERREIRA PARRON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS

No. ORIG. : 11.00.00054-4 1 Vr DEODAPOLIS/MS

2014.03.99.005786-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALINE CRISTINA CLAUDINO incapaz

ADVOGADO : SP205432 CLEIDE APARECIDA SARTORELLI

REPRESENTANTE : MARIA JOSE CARRASCO CLAUDINO

ADVOGADO : SP205432 CLEIDE APARECIDA SARTORELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00127-6 2 Vr ITAPIRA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e do MPF, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020888-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte em que sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitá-los, em relação ao demais argumentos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021268-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS GATTO

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI

No. ORIG. : 30027602220138260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.99.021268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023862-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Erro na parte dispositiva da decisão agravada retificado de ofício.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA FAGUNDES SILVA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00165372020128260077 2 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.023862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA COUTINHO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015097820138260464 1 Vr POMPEIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028755-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030721-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028755-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CORDEIRO DE FRANCA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00053-3 4 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.030721-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NAPOLEAO DE BARROS CAMPELO NETO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava parcial provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031437-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP290411B ERASMO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00112-3 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2014.03.99.031437-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALTER BOSCOLO

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00098-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032543-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032571-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL MACEDO

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00022-2 2 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.032571-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA TEREZA VIANNA

ADVOGADO : SP230186 EMILIO NASTRI NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e do MPF, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032573-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00009-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.032573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE LUIZ BIZIGATTO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00064-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033092-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034157-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.033092-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANESIO FERREIRA NEVES

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

No. ORIG. : 14.00.00056-2 2 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.034157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA DE AZAVEDO LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093809 ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00641-1 1 Vr RANCHARIA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, trecho da fundamentação da decisão

objurgada e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034404-

43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2014.03.99.034404-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA OLIVEIRA GAMA DA SILVA

ADVOGADO : SP248197 LEANDRO BALBINO CORRÊA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

CODINOME : MARIA OLIVEIRA GAMA

No. ORIG. : 14.00.00020-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034607-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFICIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034903-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.034607-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VAGNER QUINAGLIA GUIMARAES

ADVOGADO : SP304845 MARCILIO PEREIRA DA SILVA NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.034903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMILTON BAGATTINE

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

: SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035569-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e, por maioria, negar

provimento ao agravo do INSS, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de

entendimento pessoal pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto

Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00044-6 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2014.03.99.035569-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDA FERREIRA CONDE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00155-6 4 Vr DIADEMA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035720-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio

que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038945-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.035720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIANA ANDREIA FIGUEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP324935 KAMYLA DE SOUZA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00064-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.038945-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO BATISTA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039100-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

No. ORIG. : 07.00.00074-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2014.03.99.039100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURI HESSEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10028258020148260624 1 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-06.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AGRAVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005228-19.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.60.00.002666-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HELENA KASUE SATO ACCHOR

ADVOGADO : MS006707 IRINEU DOMINGOS MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026660620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.61.19.005228-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE FATIMA AGUIAR PETRONILHO

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052281920144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006648-59.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2014.61.19.006648-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE JESUS ALVES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066485920144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002630-94.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003955-07.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.002630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRIGITTE RAMOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026309420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003955-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO ALTAMIRO LEITE

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006457-16.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento. 

No. ORIG. : 00039550720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.006457-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISAQUE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP168820 CLÁUDIA GODOY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064571620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-23.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Preliminares rejeitadas. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009233-86.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.007627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDIVALDO TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP244410 LUIS OTAVIO BRITO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076272320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.009233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CICERA BARBOSA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP347395 SHEILA CRISTINE GRANJA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009374-08.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092338620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.009374-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEICO APARECIDA KASAYA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130814 JORGE ALEXANDRE SATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093740820144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009736-10.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009766-45.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.009736-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IVAN GENEROSO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097361020144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.009766-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIR CARLOS SIVIERI

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002803-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). TUTELA

ANTECIPADA. SUSPENSÃO DO DESCONTO NO BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

No. ORIG. : 00097664520144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GERSON TROMBELLI

ADVOGADO : SP120949 SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133578320144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003312-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO

CPC).COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.003312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : BENEDITA DE ALMEIDA ROSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO DAS PEDRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000789120158260511 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP

2015.03.99.000350-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERA LUCIA RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ALFREDO CLEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40015273620138260624 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3.Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2015.03.99.000942-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE DA ROCHA SALOMAO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00042-7 4 Vr DIADEMA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001375-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-54.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.001375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAPICUIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00089-8 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2015.03.99.002197-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO RODRIGUES MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS014921A EDER ROBERTO PINHEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012798120118120048 1 Vr RIO NEGRO/MS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Preliminares rejeitadas. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

2015.03.99.002484-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO PINOTTI

ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA

CODINOME : ISMARIO PINOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10031475820148260347 1 Vr MATAO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004707-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.002536-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISABEL TEJEDO SANCHEZ CORDEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP319241 FABIO ANDRE BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40008532120138260604 2 Vr SUMARE/SP

2015.03.99.004707-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RICARDO FERREIRA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00226-1 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO- ACIDENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitas as preliminares e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

2015.03.99.004769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNIDES SANTOS CASAGRANDE

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00167-4 2 Vr TANABI/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13573/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069585-67.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

98.03.069585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DERCILIO SANCINI e outros

: OSVALDO ALVES DE CAMPOS

: MARCIA MARIA DA SILVA

: LUIZ CARLOS DA SILVA

: JOAQUIM FELICIANO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

REPRESENTANTE : MARCIA MARIA DA SILVA

AGRAVANTE : MARILDA RODRIGUES DA SILVA

: MARCO ANTONIO DA SILVA

: JOAO FERNANDO DA SILVA

: RENATO DA SILVA

: RAQUEL ELAINE DA SILVA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : BENEDITO DA SILVA falecido

AGRAVANTE : JOSE AMBROSIO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.17.003368-5 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007715-79.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004160-

96.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.03.99.007715-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LAERTE AFONSO DE BRITO

ADVOGADO : SP147103 CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS

: SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00101-0 1 Vr PIRAJUI/SP

2003.61.26.004160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA.

1 - Sanada a omissão apontada, no sentido de reconhecer como especial parte do período requerido, com base na

categoria profissional de torneiro mecânico, até o advento da Lei nº 9.032/95.

2 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001078-44.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGANTE : WALDEMAR ROBIM

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

CODINOME : VALDEMAR ROBIM

2004.03.99.001078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MAURICIO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00086-7 1 Vr SALTO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025067-79.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Em juízo de retratação, negado provimento à remessa oficial e à apelação do INSS (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do

CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-74.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.03.99.025067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO MOREIRA GOMES

ADVOGADO : SP141614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00140-1 2 Vr JUNDIAI/SP

2004.61.83.002848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JURANDIR MAIA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

CODINOME : JURANDYR MAIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-82.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO RECONHECIDO.

ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA AUTORA. PROVIDA.

APELAÇÃO DO RÉU. PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. A Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, por considerar defasada

essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de 04/09/2013).

3. Conjunto probatório dos autos que demonstra a miserabilidade da demandante anteriormente ao início de

atividade laboral pelo segundo filho.

4. O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

5. Apelação da autora provida e apelação do réu parcialmente provida, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, §

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028487420044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.27.000649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : VANDA DARCI RUIVO

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à

apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003044-73.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravos da autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006711-67.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.003044-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030447320064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011249-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.006711-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : KELLY REGINA DA COSTA incapaz e outro

: GUILHERME JOSE DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REPRESENTANTE : ANA CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067116720064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.011249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1778/1858



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042025-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, SEM FORMAL REGISTRO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014), pela possibilidade de se reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado

por testemunhos idôneos.

3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento do trabalho rural em parte do período anterior ao início de

prova material mais antigo.

4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao agravo

No. ORIG. : 03.00.00321-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2007.03.99.042025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 06.00.00261-2 4 Vr INDAIATUBA/SP
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legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-63.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003600-41.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.83.001180-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CREUZA DA CRUZ SANTOS e outros

: BRUNO DA CRUZ SANTOS incapaz

: ISABELA DA CRUZ SANTOS incapaz

: KLEILSON DA CRUZ SANTOS incapaz

: KLEISIANE DA CRUZ SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011806320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.003600-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RMI.

SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO

EXEQUENDO. ARTIGO 58 DO ADCT. COMPENSAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS

ADMINISTRATIVAMENTE. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036004120074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.000631-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOANA DE CAMPOS e outro

: MARIA DAS DORES DE FATIMA FERNANDES

ADVOGADO : SP197887 NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM

No. ORIG. : 92.00.00006-1 1 Vr BARIRI/SP
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CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - A Súmula 260 não é passível de aplicação no cálculo de liquidação, o que se extrai da interpretação da coisa

julgada, em observância aos comandos do TRF3 e STJ.

5 - Acolhidas as informações prestadas nas fls. 06/15 dos autos, e, por conseguinte, os cálculos apresentados pelo

INSS, pois os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra autos se revestem da qualidade de ato

administrativo unilateral, presumindo-se verdadeiros e em conformidade com a lei. 

6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

7 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005014-98.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

2008.60.02.005014-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ERNESTO GEDRO MATTOZO

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

No. ORIG. : 00050149820084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000656-78.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

2008.61.03.000656-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : APARECIDO LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-10.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do Ministério Público Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012031-49.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.08.003867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : SONIA LINO RAMOS GODEGUEZI

ADVOGADO : SP226998 LUIZ HENRIQUE VASO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038671020084036108 1 Vr BAURU/SP

2008.61.12.012031-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

PARTE AUTORA : THEREZA CAMARGO FERRAIRO

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120314920084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo do Ministério Público Federal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do Ministério Público Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-91.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

2008.61.14.004132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MATHEUS DE OLIVEIRA ROMERO incapaz e outro

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

REPRESENTANTE : MARLI DE OLIVEIRA ROMERO

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELANTE : MARLI DE OLIVEIRA ROMERO

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041329120084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008063-87.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001314-30.2008.4.03.6127/SP

2008.61.19.008063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DEBORA MELINA GONCALVES VERA

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

PARTE RÉ : GILDETE PAES LANDIM DIAS

ADVOGADO : SP136504 MARIA CLEIDE NOGUEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080638720084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE AUTORA. ATO DE NATUREZA PERSONALÍSSIMA. NECESSIDADE. EFEITOS

INFRINGENTES.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Acolhimento do recurso

para sanar omissão apontada. Julgamento do agravo, na forma prevista no art. 557, §1º, do Código de Processo

Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - Cuidando-se a perícia médica de ato pessoal acometido à parte, porquanto indelegável, esta deverá ser

intimada por meio de oficial de justiça, na forma estabelecida pelo art. 239 do Código de Processo Civil.

Precedentes.

3 - Embargos com efeitos infringentes acolhidos para dar provimento ao Agravo legal da autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para dar provimento ao

Agravo legal da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-83.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

2008.61.27.001314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS BAMBACH

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013143020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.008723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SINDIVAL NANDES AMARANTE ROSA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00087238320084036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012676-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-85.2009.4.03.6105/SP

 

2009.03.99.012676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDITH HELENA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00017-2 2 Vr BOTUCATU/SP

2009.61.05.000530-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. RENÚNCIA AO PRINCIPAL.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIABILIDADE.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Na seara executiva vige o princípio da disponibilidade, pelo que a opção de um dos credores (parte autora da

ação originária) em não mais fruir a parte do título que lhe cabe (implantação do benefício e pagamento dos

valores apurados) não inviabiliza ou fulmina o direito do causídico, no que diz respeito à execução dos honorários

advocatícios, mormente em razão de sua natureza autônoma, a teor do art. 23 da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da

OAB).

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009358-28.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP114397 ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.19.009358-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JULIANO SOUZA DOS SANTOS e outros

: FABRICIO SOUZA DOS SANTOS

: NATHALIA SOUZA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MG106791 ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Uma vez firmado o pronunciamento com base na norma inserta no art. 557 do CPC, é dado à parte manejar o

recurso de agravo legal, momento em que poderá impugnar toda a matéria objeto de sucumbência, com submissão

do quanto decidido ao competente órgão colegiado.

5 - Preliminar rejeitada e agravo dos autores improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo legal dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093582820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.004896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : VALDECIR RISSARDO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00048963020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016255-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006137-67.2009.4.03.6303/SP

 

 

 

2009.61.83.016255-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AUTOR : HAMILTON MARINO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/154

No. ORIG. : 00162557420094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.03.006137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA DA GRACA FRISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061376720094036303 4 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037504-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.03.99.037504-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO GABRIEL MEIRA DE LIMA CAFUNDO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outros

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00174-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043232-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-17.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.03.99.043232-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GIOVANA MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2010.61.07.000118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JESSICA DOS SANTOS SILVA e outros

: DENER DOS SANTOS SILVA - INCAPAZ

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM ONODERA e outro

: SP225778 LUZIA FUJIE KORIN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010502-03.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

REPRESENTANTE : CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001181720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.19.010502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JUVENAL MAURICIO ESTEVAM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105020320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-83.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002655-

49.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.26.005115-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00051158320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.002655-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de delcaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009120-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DANTE BARBOSA SENA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026554920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009120-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : OSVALDO FERRAREZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091207420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009220-

29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-71.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.009220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : HERALDO LOVIAT JUNIOR

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092202920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.002968-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006813-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JULIA BIANCA PAWLOWSKI CECILIO incapaz

ADVOGADO : SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA

REPRESENTANTE : MARILEIDE PAWLOWSKI CECILIO

ADVOGADO : SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00018-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.006813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PAULO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00076-1 1 Vr BRODOWSKI/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009417-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

2011.03.99.009417-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO BELONDI

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00032-8 3 Vr MIRASSOL/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008652-10.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-36.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.08.008652-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ARIOVALDO DE CARLI

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 00086521020114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.09.002746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : DIVINO ROMAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003478-11.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120

No. ORIG. : 00027463620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.003478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : OSVALDO FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034781120114036111 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005998-32.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-87.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.14.005998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR VANSAN espolio e outro

: ROSA MARIA FILETO VANSAN

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059983220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.40.000292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024596-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

AGRAVANTE : JOSE REINALDO FELISMINO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002928720114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.024596-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES LEOPOLDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00032-9 2 Vr JABOTICABAL/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-98.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que pretende a modificação do decisum. Recebimento do recurso como agravo

previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2012.61.07.000994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIA GENEROSA RAIMUNDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP255820 RENATA DE SOUZA PESSOA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009949820124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-66.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-20.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2012.61.12.003931-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : WALTER MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00039316620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.008021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARILDA QUEIROZ DAS NEVES incapaz

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

REPRESENTANTE : ALZIRA ANGELICA DE QUEIROZ DAS NEVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00080212020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-90.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Não logrou êxito a demandante em demonstrar qualquer prejuízo, no que diz respeito ao julgamento

monocrático do Relator, pelo que não vislumbro qualquer nulidade.

2012.61.19.001309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SIMONE DOS SANTOS

PROCURADOR : RJ148195 RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013099020124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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5 - Preliminar rejeitada e agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

legal da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

2012.61.83.001959-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ACYFRINO FERREIRA DINIZ (= ou > de 65 anos) e outros

: ANTONIO AMADEU AZEREDO (= ou > de 65 anos)

: ANTONIO CLELIO CAMARGO (= ou > de 65 anos)

: ELIAS ALVES (= ou > de 65 anos)

: ELIAS GABRIEL DA ROCHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019594220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003546-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008052-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003546-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : EDNA APARECIDA TONETTE PEREIRA MENDES e outros

: LAERTE PUPO (= ou > de 65 anos)

: SERGIO PASTORELI (= ou > de 65 anos)

: WALTER HENLLEMBART (= ou > de 65 anos)

: OLIVIA APARECIDA BOLIS ALTHEMAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

SUCEDIDO : WILSON BENEDITO ALTHEMAN falecido

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035460220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009976-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

AGRAVANTE : MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 00080522120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009976-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JUREMA FERRARINI DE FREITAS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099766720124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.010134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA ANGELICA DE CARVALHO DIAS

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00019-4 1 Vr IPUA/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018742-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034672-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : FABIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00115-9 2 Vr OLIMPIA/SP

2013.03.99.034672-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044203-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA DA COSTA TELES

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00106-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2013.03.99.044203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP282663 MARIA ISABEL SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00085-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Preliminar rejeitada. Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal

da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-02.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2013.61.03.008843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : NELSON DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088430220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003858-84.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006634-57.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.003858-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MAURO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : SP062768 DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro

No. ORIG. : 00038588420134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.006634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-12.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

AGRAVANTE : HELIO AVOLIO

ADVOGADO : SP272953 MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066345720134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.19.010902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO BOSCO DE SOUSA BEZERRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109021220134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006072-28.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

2013.61.43.006072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CICERO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060722820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000925-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000925-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AFONSO OTONI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009259520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001416-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARCONI CAVALCANTI NOBREGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP300722 VICTOR NÓBREGA LUCCAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00014160520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

2013.61.83.002961-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FELICIO LOPES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029611320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003671-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SINAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034764820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LUIZ ALVES

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006456-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036713320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MANUEL RIBEIRO CORREIA

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO

: SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064566520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007022-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

2013.61.83.007022-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO EUSTAQUIO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00070221420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012863-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012961-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE RAYMUNDO BORRELLY DE KERVELEGAN

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128638720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDUARDO JOSE SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028674-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

No. ORIG. : 00129617220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDMAR CERIBELI

ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075421720148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031265-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-35.2014.4.03.9999/SP

2014.03.00.031265-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SALVADOR MOREIRA e outros

: THALES MIGUEL TIDEI

: APARECIDA PONTALTI BARBIERI

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 20000157120138260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012141-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : BRUNO LEITE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : ISABEL FRANCISCA LEITE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/139

No. ORIG. : 11.00.00141-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2014.03.99.012141-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Ministério Público Federal

PARTE AUTORA : SIDINA DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

: SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00015-9 1 Vr NHANDEARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1825/1858



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015460-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

2014.03.99.015460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEVERINO ALEXANDRE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00096-8 2 Vr PIEDADE/SP
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020092-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022032-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANIVALDO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 12.00.00163-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.99.022032-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : THAMIRIS VALERIO DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : SP135595 ROGERIO CAMARGO PIRES PIMENTEL
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028114-12.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

REPRESENTANTE : JOELMA APARECIDA DA ROCHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 11.00.00361-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2014.03.99.028114-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO DE ALMEIDA MIRA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 13.80.02041-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030691-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033549-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.030691-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JANIO FRANCISCO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00081-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.033549-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JEANE LETICIA DA SILVA ZIN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034035-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP021011 DANTES BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00101314620138260077 1 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.034035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JENIFER KAUANA DA SILVA

ADVOGADO : SP247437 FLAVIA SANTOS MARTINS DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00060-2 3 Vr JACAREI/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037227-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038907-10.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.037227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOSE EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127

No. ORIG. : 40072021120138260161 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.038907-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2015     1831/1858



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040500-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LAZARA RAFAEL HIDALGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00087-9 2 Vr MONTE MOR/SP

2014.03.99.040500-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ZENEIDE DOS SANTOS PRADO incapaz

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REPRESENTANTE : MARINEZ DOS SANTOS PRADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014195820138260274 2 Vr ITAPOLIS/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-48.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.04.000101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ARTUR RODRIGUES DE CAL

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001014820144036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002857-09.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-83.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.11.002857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA ROSA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028570920144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.14.002360-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AURORA RIBEIRO MENDES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Preliminar rejeitada e agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000151-05.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023608320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.27.000151-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ARGENTINA DE FATIMA FELISBERTO MONTOURO

ADVOGADO : MG083539 MILTON FERREIRA SOARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70

No. ORIG. : 00001510520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-67.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003144-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

2014.61.83.001429-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DONIZETE APARECIDO CHINALIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014296720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003144-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005565-10.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : WILSON ANTONIO BRUNCA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112

No. ORIG. : 00031444720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.005565-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JORDAO SACRINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055651020144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007798-77.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.83.005860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SERGIO DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058604720144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.007798-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008791-23.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : VALDENI HONORATO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113

No. ORIG. : 00077987720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.008791-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GIUSEPPE DI COSTANZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087912320144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000788-43.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.000690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARQUES ALVES BOTELHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055312120138260161 4 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.000788-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13595/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009636-77.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : HELENICE HELENA DE MOURA FRANCO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005205020148260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2009.61.03.009636-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSA NEVES DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : DENISE NEVES DE ANDRADE DO PRADO

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE NÃO CARACTERIZADA. PRESENTES OS REQUISITOS

ENSEJADORES AO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO MANTIDA.

1. São condições necessárias à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença: qualidade de

segurado, carência de doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma

permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência

(aposentadoria por invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

2. A renda mensal da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença deve ser calculada nos termos da Lei n.

8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão.

3. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação dos

efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

4. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no artigo 1-F da Lei

n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.

12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação,

os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

5. Os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

6. A Autarquia está isenta das custas processuais, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal isenção não a

exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo

INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção concedida na

legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

7. Restabelecimento da tutela específica concedida na sentença.

8. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e votos que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017601-66.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00096367720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.017601-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VALDEMAR SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). DECADÊNCIA

DO DIREITO. RECÁLCULO DA RMI. DIREITO ADQUIRIDO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM DATA

ANTERIOR. POSSIBILIDADE.

I - A decadência do direito, nos termos do artigo 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício. O STF

também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

II - O Supremo Tribunal Federal deixou assentado no julgamento do RE 630.501/RS, em voto da relatoria da Min.

Ellen Gracie, que "Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário, pouco importando o decesso

remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais".

III - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Relatora para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36553/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002752-26.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Raul dos Santos Augusto e Arsenio Augusto, contra a r. sentença de fls.

667/669, que os condenou, respectivamente, à pena de 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de

reclusão, no regime inicial aberto, além do pagamento de 12 (doze) dias-multa, fixando o dia-multa em 1/30 (um

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/278

No. ORIG. : 00176016620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.81.002752-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARSENIO AUGUSTO

: RAUL DOS SANTOS AUGUSTO

ADVOGADO : SP267517 OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00027522620084036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, como incursos na sanção prevista ao delito do artigo

168-A c/c artigo 71, ambos do Código Penal. As penas privativas de liberdade foram substituídas por duas

restritivas de direito: duas prestações pecuniárias em prol do INSS.

Em contrarrazões o Parquet Federal manifesta-se pelo não provimento dos recursos.

Nesta instância, o Ministério Público Federal, opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade do fato

imputado aos réus, em razão da consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos

109, inciso V e 110, §1º, ambos do Código Penal, bem como a Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal.

É breve o relatório. Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, que não recorreu, regulando-se a prescrição pela pena

concretamente aplicada aos réus, conforme exara o artigo 110, §1º do Código Penal.

Raul dos Santos Augusto e Arsenio Augusto foram condenados à pena de2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24

(vinte e quatro) dias de reclusão, de modo que o prazo prescricional seria de 8 (oito) anos, ex vi artigo 109, inciso

IV, do Código Penal.

Ocorre que, de acordo com a Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, o acréscimo dado com base no artigo 71,

do Código Penal, não será considerado para fins de contagem de prescrição por se tratar de crime continuado,

devendo ser considerada, portanto, a pena de 2 (dois) anos de reclusão, para cada réu, o que nos leva ao prazo

prescricional de 4 (quatro) anos, conforme artigo 109, inciso V, do referido Código.

Anoto, inicialmente, que em virtude do parcelamento do débito, em 06/12/2010 (fls. 494), o curso do feito e da

prescrição foram suspensos. Em 06/08/2012, noticiado o não pagamento de mais de duas parcelas, a magistrada "a

quo" determinou o prosseguimento do feito (fls. 522), retomando o curso do prazo prescricional.

Feitas essas considerações e examinando-se os autos, entre a prática do último fato criminoso, em 07/2005, e a

data do recebimento da denúncia em 21/08/2012 (fls. 533), descontando o período que o feito foi suspenso pelo

magistrado na fase do inquérito policial, decorreu um lapso temporal superior a 4 (quatro) anos.

Resta, pois, prejudicada a análise do recurso.

Ante o exposto e com fulcro nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal; artigo

61 do Código de Processo Penal; Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal; bem como no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno deste Tribunal, declaro de oficio, extinta a punibilidade dos fatos imputados aos réus,

ficando prejudicados os recursos.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidade de praxe.

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-31.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por JOSÉ PEREIRA DA CRUZ JUNIOR E OUTRO contra r. Sentença da

MMª Juíza Federal da 4ª Vara de Santos/SP, prolatada às fls. 226/231v, que, nos autos da ação de rito ordinário,

revisão contratual c/c repetição de indébito e pedido de tutela antecipada, interposta em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou improcedentes os pedidos, extinguindo o processo com resolução de

2012.61.04.001691-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE PEREIRA DA CRUZ JUNIOR e outro

: VERONICA DE OLIVEIRA PAIVA CRUZ

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

No. ORIG. : 00016913120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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mérito, condenando os autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em

10% (dez por cento) do valor da causa, cuja execução ficará suspensa por serem os autores apelantes beneficiários

da assistência judiciária.

Em suas razões de apelação (fls. 235/258), sustentam os mutuários apelantes:

1 - a relação de consumo e o Código de Defesa do Consumidor - CDC;

2 - a onerosidade excessiva e lesão;

3 - o anatocismo;

4 - amortizar parte da dívida e depois corrigir o saldo devedor;

5 - a falta de amortização das prestações pagas;

6 - a repetição de indébito;

7 - a inconstitucionalidade da Lei 9.514/97;

8 - a ilegalidade da cobrança da Taxa de Administração;

Pugnam pela reforma da decisão recorrida, julgando procedente a ação.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório

 

DECIDO

 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em um Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda

de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS - com

utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS, do(s) devedor(es)/fiduciante(s), (fls. 37/57), entre JOSÉ

PEREIRA DA CRUZ e sua cônjuge VERONICA DE OLIVEIRA PAIVA CRUZ, ora apelantes, Michel Araujo

Gomes Halajko e sua cônjuge Mayra Halajko Gomes, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para

aquisição de casa própria por parte dos apelantes, prevendo no seu introito o financiamento do montante de

R$93.810,46 (noventa e três reais, oitocentos e dez reais e quarenta e seis centavos), que deveria ser amortizado

em 300 (trezentos) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Constante Novo- SAC, e o saldo devedor

atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada às fls. 177/180, dá conta de que os apelantes efetuaram o

pagamento de 30 (trinta) parcelas do financiamento contratado, que comporta prazo de amortização da dívida em

300 (trezentos) meses.

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, REPETIÇÃO DE

INDÉBITO

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica.

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Conforme julgado abaixo:

 

(TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, ReLator

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008 página:

107)

 

Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os fundos

por ele utilizados são verbas públicas.

Tal regra também é aplicável no que diz respeito ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP

111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez

dos mutuantes, motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores.

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal:

 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378)

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, uma vez que não se trata de venda casada nem foi
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demonstrado eventual abuso.

O Contrato firmado pelos mutuários prevê a cobrança de determinados acessórios, tais como taxa de

administração e de risco de crédito.

Sendo assim, não há nenhuma razão plausível para que as cláusulas sejam consideradas nulas.

Neste sentido o seguinte julgado desta C. Segunda Turma:

 

(TRF-3ª Região AC - 2004.61.14.001107-4 SEGUNDA TURMA- Relator(a) Des. Fed. NELTON DOS SANTOS

Data da decisão: 04/11/2008- Data da Publicação:19/11/2008 )

 

Ressalto que a restituição de valores pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da Lei 8.004/90, é feita

geralmente mediante a compensação com prestações vincendas, ou, se já não houver nem vencidas nem vincendas

em aberto, a devolução em espécie ao mutuário.

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

(TRF - 4ª Região - AC 200171000299531, 1ª Turma - Rel. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON - j. 16/05/2006 -

DJU em 02/08/2006 - pág. 515)

 

FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO

 

Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

 

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.514/97

 

Ressalte-se que não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SFI. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei

n. 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel. 2. Não há que se falar em

inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 3. Não se discute a aplicação das medidas

protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional, porém tal proteção não é

absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de

abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Não conseguiu o

apelante demonstrar que o procedimento previsto na Lei 9.514/97 é abusivo, violando as normas previstas no

CDC. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do
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bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da

Lei n. 9.514/97. 5. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz

todos os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de

terceiros da possibilidade de anulação do registro. 6. Agravo legal improvido."

(Trf - 3ª Região - Ag 201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiza Silvia Rocha - Djf3 Cj1 Data:31/08/2011

Página: 227)

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO. - O imóvel

financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que

se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia. - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n°

9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Recurso

conhecido em parte, haja vista que a argumentação apresentada discrepa dos termos do provimento judicial

recorrido ao sustentar a inconstitucionalidade do processo executivo extrajudicial disciplinado pelo Decreto-lei

nº 70/66, cujo procedimento difere daquele instituído pela Lei nº 9.514/97. - A alegação de falta de notificação só

teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do

pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. - Certidão de matrícula do imóvel consignando que os

autores foram regularmente intimados para satisfazer o débito, porém deixando escoar o prazo sem tomar

nenhuma providência para purgar a inadimplência configurada. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a

questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido."

(Trf - 3ª Região - Ag 201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiz José Lunardelli - Djf3 Cj1 Data:25/08/2011

Página: 187 ).

 

Desse modo, a simples alegação dos apelantes com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97

não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

Mister apontar que se trata de contrato de financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,

com base na Lei nº 4.380/64, mas de financiamento de crédito em que o instituto da garantia adotado no contrato é

o da alienação fiduciária de bem imóvel, instituído pela Lei nº 9.514/97, não havendo que se confundir a execução

extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 com a consolidação da propriedade, nos termos dos artigos 26 e 27 da lei

citada.

Cabe por oportuno apontar que, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, devem ser adotadas as

providências para a venda (leilão) do imóvel, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a

incorporação imediata do bem ao patrimônio do credor fiduciante.

Conforme o disposto no art. 27 da Lei 9.514/97, "uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,

no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão

para a alienação do imóvel", cabendo inclusive a aplicação das disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº

70/66, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção da execução do débito.

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC

 

O Sistema de Amortização Constante - SAC, ao contrário do Sistema Francês de Amortização ou Tabela PRICE,

apura uma prestação em que o valor da quota de amortização é constante ao longo do prazo de financiamento,

enquanto o valor da quota de juros é uniformemente decrescente, variando, mês a mês, de forma decrescente, o

valor da prestação.

O valor da prestação inicial do financiamento, cujo Sistema de Amortização é SAC, é maior em comparação ao

valor da prestação segundo o Sistema Francês de amortização, porque com o SAC a amortização da dívida

assumida no prazo e juros contratados se faz desde o início do pagamento, sendo mais rápida a amortização e,

consequentemente, reduz o montante dos juros pagos, que são calculados sobre o principal.

No caso de período de inflação, o sistema SAC somente mantém seu principio fundamental de constância caso

sejam aplicados índices idênticos, e na mesma periodicidade, às prestações e ao saldo devedor.

 

JUROS
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O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 5,6409% e a nominal de 5,5000%.

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as

condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal:

Destarte não deve ser considerada uma limitação dos juros a serem fixados aos contratos de mútuo regidos pelas

normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, devendo ser mantido o percentual de juros pactuado entre as

partes.

Neste sentido o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Quarta Turma - Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) - AGRESP NO RESP - 420427 - Data da decisão: 20/11/2008 -

DJE DATA:09/12/2008)

 

Cabe destacar que nominal é a taxa de juros remuneratórios relativa ao período decorrido, cujo valor é o resultado

de sua incidência mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido, já a taxa efetiva é a taxa nominal

exponencial, identificando o custo total do financiamento.

Com efeito, o cálculo dos juros se faz mediante a aplicação de um único índice fixado, qual seja, 5,5000%,

conforme quadro resumo (fl. 38), cuja incidência mês a mês, após o período de 12 (doze) meses, resulta a taxa

efetiva de 5,6409% ao ano, não havendo fixação de juros acima do permitido por lei.

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial:

 

(AgRg no REsp 1097229 / RS, STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 05/05/2009).

 

Neste sentido é posição desta E. Turma:

 

(TRF3, AC 2002.61.00.005776-7/SP, SEGUNDA TURMA, Des, Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJ 21/05/2009, v.u.)

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

 

No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidir sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.

A redação da alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64 , apenas indica que as prestações mensais devem ter

valores iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando

incidente, alterará nominalmente o valor da prestação.

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

(AgRg no Ag 707.143/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25.05.2010, DJe

18.06.2010)

(AgRg no REsp 1125781/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2010, DJe

10.05.2010)

 

Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra devidamente fundamentada, não havendo qualquer razão à sua

reforma.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra, mantendo na íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001415-57.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Ad cautelam, considerando que o art. 589 do Código de Processo Penal determina que o juízo de retratação

deverá ser feito após a apresentação de contrarrazões, e que, no caso, isso foi feito em momento anterior, na

decisão de recebimento do recurso, baixem os autos ao juízo de origem para que proceda a novo juízo de

retratação, nos termos do dispositivo legal ora citado.

 

2. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se ciência às partes de todo o processado.

 

3. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

 

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0010661-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.06.001415-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : DANI YACOUB ACHCAR

ADVOGADO : SP312442 THIAGO DE OLIVEIRA ASSIS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00014155720134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.010661-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : CELSO SANTOS

PACIENTE : PYERA LEMOS DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP118140 CELSO SANTOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : FABIANO GOMES DE SOUSA e outros

: MARCELI CRISTINA DE ALMEIDA

: SERGIO MAGNO CUSTODIO

: RODRIGO RIBEIRO DA SILVA

: ARTUR LUIS PERRI

: MARCELO SARTORI JORGE

: JACKSON SANTOS LIMA

: ANDRE LUIZ DE LIMA FARIA

: TAIANE CRUZ MEDEIROS

: SUELLEN CONCONE MAIA CUSTODIO
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DECISÃO

Vistos em substituição regimental.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Celso Santos em favor de PYERA

LEMOS DE OLIVEIRA contra decisão da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP que manteve a

prisão preventiva da paciente, decretada nos autos nº 0008659-09.2014.403.6104, pelo suposto envolvimento em

organização criminosa investigada na Operação denominada Corrieu e que redundou em sua denúncia pelos

crimes capitulados nos arts. 171, § 3º, do Código Penal e 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013.

O impetrante alega, em síntese, que não há participação da paciente nos atos criminosos da organização e que, por

não representar qualquer risco às pessoas envolvidas nos fatos apurados, a hipótese encaixa-se no disposto no art.

316 do Código de Processo Penal, considerando, outrossim, que recentemente deu a luz e encontra-se

amamentando.

Requer, assim, a concessão liminar da ordem para que seja expedido contramandado de prisão em favor da

paciente, a fim de que responda o processo em liberdade.

Informações da autoridade impetrada a fls. 28/30.

É o relato do essencial. Decido.

Neste juízo de cognição sumária, próprio das tutelas de urgência, não verifico plausibilidade a ensejar a concessão

liminar da ordem.

Com efeito, ao manter a prisão preventiva da paciente, segundo se extrai da decisão proferida nos autos nº

0004432-73.2014.4.03.6104, disponibilizada no DE em 11.05.2015 (sítio eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região), o Juízo impetrado considerou a permanência dos requisitos previstos nos arts. 312 e 313 do CPP,

reforçada inclusive pela causa de pedir na denúncia (mídia eletrônica, fls. 30), onde a paciente aparece como

suposta integrante do terceiro escalão da organização, atuando principalmente no desbloqueio fraudulento dos

cartões bancários desviados pelo grupo.[Tab]

Portanto, em princípio, a decisão impugnada não padece de ilegalidade, fundada que se encontra, para além da

materialidade delitiva, em indícios suficientes de autoria em desfavor da paciente, na potencialidade lesiva da

organização criminosa da qual, em tese, seria integrante, e na ausência de comprovação de residência fixa e de

trabalho lícito.

Portanto, não há que se falar - ao menos neste momento, em juízo preliminar - em desacerto na decisão

impugnada.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Após, façam-se os autos conclusos ao Relator.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

: DIEGO DA SILVA REZENDE

: RODINEIA DA SILVA MORAIS

: FABIANO SANTANA ROSA

: DANIELA SARAIVA

: ELIDIANE SOUZA SILVA

: JOYCE FLORENTINO

: TICIANE DOS SANTOS MACHADO

: LUCIANO DA SILVA SOUZA

: ALEX COSTA SILVA

: HERBERT ENDERSON DA SILVA

: JOHNNY DE JESUS

: JAIRO DOS SANTOS FERREIRA

: OLICIA BARBOSA DE LIMA

: IZA BARBARA BARROS CERQUEIRA DE OLIVEIRA

: PRISCILLA DE OLIVEIRA REIS

: CAYTO CORREA E CORREA

No. ORIG. : 00086590920144036104 5 Vr SANTOS/SP
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00005 HABEAS CORPUS Nº 0011601-56.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de José Pereira de Cerqueira contra ato do

Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS, praticado nos autos do processo nº 0001047-89.2015.403.6005.

Diz a impetração que, em 10/05/2015, o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do delito tipificado

no artigo 334-A do CP, por estar transportando cigarros de origem estrangeira sem a devida documentação

comprobatória da regular importação.

Busca-se com a presente impetração, em síntese, a concessão de liberdade provisória ao paciente ao argumento de

que o crime que lhe é imputado não foi praticado com violência ou grave ameaça e que em caso de superveniência

de decreto condenatória, o regime de cumprimento de pena a ser imposto será o aberto já que a pena do delito não

é superior a 04 anos.

Argumenta que o fato de possuir uma condenação, sem trânsito em julgado, não constitui óbice ao direito de

responder ao processo em liberdade, mediante termo de comparecimento a todos os atos do processo, nos termos

do artigo 310, §único, do CPP.

Por fim, ao argumento de que a prisão preventiva é medida excepcional e que não estão presentes os requisitos

previstos no artigo 312 do CPP, pede, liminarmente, seja o paciente colocado imediatamente em liberdade,

expedindo-se o competente alvará de soltura.

É o sucinto relatório. Decido.

O ato impugnado está assim vazado:

 

"O requerente foi preso em flagrante delito no dia em 10/05/2015, às 00h30, na rodovia MS-156, entre as

cidades de Amambai e Caarapó, durante fiscalização de rotina do Departamento de Operações de Fronteira -

DOF, quando flagrado transportando 950 (novecentas e cinquenta) caixas de cigarro de origem paraguaia,

que estavam acondicionadas na carreta, placas DBB-9722/SP, puxada pelo caminhão trator placas PUQ-

0124/MG. Por ocasião do flagrante, o Requerente intentou fuga, a qual restou frustrada pela ação policial,

consoante se vê da leitura do auto de prisão em flagrante (fls. 47/51). Tal circunstância já bastaria à

autorização da custódia cautelar. Não bastasse, o Requerente praticou, em tese, a conduta ora em apuração

quando cumpria pena, em regime semiaberto, por condenação anterior, com trânsito em julgado - o que afasta

a alegada primariedade (fl. 09/10). Vislumbra-se, portanto, o perigo da liberdade do Requerente, no requisito

garantia da ordem pública, uma vez que poderá vir a cometer outras infrações. Este fato é motivação idônea

capaz de justificar a manutenção da constrição cautelar, por demonstrar a necessidade de se resguardar a

ordem pública. No mesmo sentir a doutrina: "Desde que a permanência do réu, livre e solto, possa dar motivo

a novos crimes ou cause repercussão danosa e prejudicial no meio social, cabe ao juiz decretar a prisão

preventiva como garantia da ordem pública. Nessa hipótese, a prisão preventiva perde seu caráter de

providência cautelar, constituindo antes, como falava Faustin Hélie, verdadeira medida de segurança. A

potestas coercendi do Estado atua, então para tutelar, não mais o processo condenatório com o qual está

instrumentalmente conexo e, sim, como fala o texto do art. 312, a própria ordem pública. No caso, o periculum

in mora deriva dos prováveis danos que a liberdade do réu possa causar - com a dilatação do desfecho do

processo - na vida social e em relação aos bens jurídicos que o Direito Penal tutela." (JOSÉ FREDERIDO

MARQUES, in "Elementos de Direito Processual Penal, Ed. Bookseller, Campinas-SP, vol. IV, pág.

63).Percebe-se que a segregação cautelar do Requerente é uma necessidade para assegurar o império efetivo

do Direito penal, mantendo-se a tranquilidade social e o respeito na figura da Justiça. A segregação cautelar,

no caso sob comento, espelha uma medida de segurança social. Em face do exposto, indefiro o pedido de

liberdade provisória formulado por JOSÉ PEREIRA DE CERQUEIRA."

 

A decisão impugnada encontra-se suficientemente fundamentada na necessidade da segregação cautelar como

2015.03.00.011601-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : EDSON MARTINS

PACIENTE : JOSE PEREIRA DE CERQUEIRA reu preso

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00010478920154036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, especialmente porque o paciente foi preso em

flagrante na vigência de cumprimento de pena em regime semiaberto por condenação anterior.

Insta dizer que a existência de outras ações em curso, em que pese não ser considerada como antecedentes a

justificar o aumento da pena-base, não pode ser desprestigiada para fins de apreciação do pedido de liberdade

provisória, visto que tais registros portam a notícia de reiteração de fatos delituosos.

 Por essas razões, neste juízo de cognição sumária, único admitido nesta fase, não verifico a presença dos

requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA.

 Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações necessárias, no prazo de 10 dias.

Após, ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36549/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-73.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do falecido autor. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035146-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.000355-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR052062 CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVINO NEIS

ADVOGADO : MS010732 CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI

No. ORIG. : 11.00.00119-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2011.03.99.035146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 221 e 222. Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038283-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre as indagações apresentadas pelo autor (fls. 115). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36550/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018173-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : MARTA SUELI IGNACIO DA GRACA

ADVOGADO : SP226516 CLAUDIA ELISA CARAMORE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 09.00.00035-8 1 Vr DESCALVADO/SP

2014.03.99.038283-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINALDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP091278 JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

No. ORIG. : 12.00.00043-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2014.03.99.018173-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA ALICE SUDARIO

ADVOGADO : SP078928 AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.020,82, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026009-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/10/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.899,01, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 09.00.00165-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.99.026009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA D ARC DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES

No. ORIG. : 14.00.00015-0 3 Vr OLIMPIA/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034253-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/2/2014 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.904,74, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032971-04.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2014.03.99.034253-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILSON VIEIRA LOPES

ADVOGADO : SP158005 ANDRE DOMINGUES

No. ORIG. : 14.00.00082-7 3 Vr OLIMPIA/SP

2014.03.99.032971-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : ANTONIO CANDIDO PRADO

ADVOGADO : MS013476 SIRLEY CANDIDA DE ALMEIDA KOWALSKI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS

No. ORIG. : 08004506820138120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.291,03, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033741-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.729,73, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026020-91.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.033741-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP263490 PEDRO ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 13.00.00024-2 1 Vr PORANGABA/SP

2014.03.99.026020-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.446,62, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025994-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/8/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.593,23, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 12.00.00063-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2014.03.99.025994-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 13.00.00099-9 1 Vr LUCELIA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032049-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 22.784,17, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2014.03.99.032049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO MOREIRA MIRANDA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 00018034920138260103 1 Vr CACONDE/SP
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